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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007569-95.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.007569-8/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : GRACIA MARIA HOSKEN SOARES PINTO 

ADVOGADO : NATALIA OLIVA (Int.Pessoal) 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: PEDRO BENEDITO DA COSTA 

No. ORIG. : 00075699520074036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão que, à unanimidade, negou provimento ao agravo legal. 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 1º, incisos II e IV, da Lei 8.137/90, ao argumento de que não se aplica o 

princípio da insignificância ao caso em questão, à vista de que há registro de que o réu responde por prática do crime 

apurado nos autos em outras ações penais. Assim, sustenta-se que o paciente praticou com habitualidade e em 
continuidade tal fato criminoso. Quanto ao tema, argui-se que o S.T.J. e o S.T.F. têm posicionamentos favoráveis à sua 

tese. 

 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 320/327, nas quais se sustenta que o recurso deve ser desprovido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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Em recentes julgados, o S.T.J., em ação criminal que versava sobre questão análoga, decidiu afastar a aplicação do 

princípio da insignificância, ao fundamento de que embora o tributo apurado seja inferior ao referido montante, não há 

como se afirmar o desinteresse estatal à repressão do delito praticado pelo ora Recorrido, tendo em vista a existência 

de outras ações penais em seu desfavor. Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. HABITUALIDADE NA PRÁTICA DA CONDUTA CRIMINOSA. PRECEDENTES DE AMBAS AS 

TURMAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO PROVIDO. 

1. O Estado é o sujeito passivo do delito de descaminho, o que enseja a aplicação do princípio da insignificância, como 

causa supralegal de exclusão da tipicidade, apenas quando a conduta imputada na peça acusatória não chegou a lesar 

o bem jurídico tutelado, qual seja, a Administração Pública em seu interesse fiscal. 

2. A atual jurisprudência das Cortes Superiores utiliza o art. 20 da Lei n.º 10.522/02 como parâmetro para aferir a 

inexpressividade penal da conduta de descaminho, que se refere ao arquivamento, sem baixa na distribuição, das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Embora tributo apurado seja inferior ao referido montante, não há como se afirmar o desinteresse estatal à 

repressão do delito praticado pelo ora Recorrido, tendo em vista a existência de outras ações penais em seu desfavor. 

4. Conforme decidido pela Suprema Corte, "[o] princípio da insignificância não foi estruturado para resguardar e 
legitimar constantes condutas desvirtuadas, mas para impedir que desvios de condutas ínfimas, isoladas, sejam 

sancionados pelo direito penal, fazendo-se justiça no caso concreto. Comportamentos contrários à lei penal, mesmo 

que insignificantes, quando constantes, devido a sua reprovabilidade, perdem a característica de bagatela e devem se 

submeter ao direito penal" (STF, HC 102.088/RS, 1.ª Turma, Rel. Min. 

CÁRMEN LÚCIA, DJe de 21/05/2010). 

5. A lei seria inócua se fosse tolerada a reiteração do mesmo delito, seguidas vezes, em frações que, isoladamente, não 

superassem certo valor tido por insignificante, mas o excedesse na soma, mormente na espécie, onde a Lei n.º 

10.522/02 prevê expressamente que os autos de execução serão reativados quando os valores dos débitos do 

contribuinte, somados, ultrapassarem os limites indicados para o arquivamento. 

6. Recurso ministerial provido. 

(REsp 1241696/PR, Rel. MIN. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/06/2011, DJe 28/06/2011) 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13979/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0020093-82.1969.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.039440-3/SP  

APELANTE : WANNY ANTUNES VILLELA SANTOS e outros 

 
: ALVARO VILLELA SANTOS 
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: LEILA APARECIDA VILLELA SANTOS 

 
: EDUARDO VILLELA SANTOS 

 
: HENRIQUE VILLELA SANTOS 

 
: PAULO VILLELA SANTOS JUNIOR 

 
: JOSE ALBERTO VILLELA SANTOS 

ADVOGADO : INES DE MACEDO 

SUCEDIDO : PAULO VILLELA SANTOS falecido 

APELANTE : EVANYRA ANTUNES VIEIRA DE ALBUQUERQUE 

 
: OLYNTHA ANTUNES DE OLIVEIRA CESAR 

 
: SYLVIO ANTUNES DE OLIVEIRA 

 
: FRANCISCO DE ASSIS ANTUNES DE OLIVEIRA 

 
: MURILO ANTUNES DE OLIVEIRA 

 
: JOSE OLYNTHO ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : INES DE MACEDO 

SUCEDIDO : OLYNTHO ANTUNES DE OLIVEIRA falecido 

 
: HAYDEE DE CASTRO OLIVEIRA falecido 

APELANTE : ELYETE MARIA CAVALCA TAVARES 

 
: ELYANE APARECIDA ANTUNES CAVALCA REIS LOBO 

 
: JOAO EDNEY ANTUNES CAVALCA 

 
: EDSON LUIZ ANTUNES CAVALCA 

 
: EDYLSON FLAVIO ANTUNES CAVALCA 

ADVOGADO : INES DE MACEDO 

SUCEDIDO : MARIA APPARECIDA ANTUNES CAVALCA falecido 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : JOSE DE CASTRO COELHO 

PARTE RE' : PAULO DA SILVA LACAZ espolio 

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA 

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO ANTUNES DE OLIVEIRA LACAZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA 

PETIÇÃO : RESP 2010094631 

RECTE : WANNY ANTUNES VILLELA SANTOS 

No. ORIG. : 00.00.20093-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Wanny Antunes Villela Santos e outros, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma desta corte, que negou provimento ao agravo 
previsto no artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Irresignada, alega que o acórdão, ao manter a extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil e reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, ante o abandono do 

processo pelos ora recorrentes, sucessores do exequente na ação de desapropriação já em fase de execução de sentença, 

nega vigência aos artigos 158, 43 e 265 do Código de Processo Civil e ao artigo 202, inciso VI, do Código Civil, 

porquanto não considerou que inexiste prazo para a habilitação dos sucessores na lide, bem como sequer determinou a 

intimação pessoal das partes. Aduz ainda que o decisum apresenta interpretação divergente em relação ao STJ quanto à 

matéria, no que se refere à ausência de prazo para habilitação dos sucessores e também quanto à decretação da 

prescrição em plena fase executória de precatórios complementares oriundos de uma única obrigação. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 994/999, nas quais a parte recorrida aduz que o recurso não merece prosperar, pois 

não houve demonstração de qualquer violação a legislação federal e não foi realizado o cotejo analítico na divergência 

jurisprudencial. 

 

Decido. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 4/1711 

A ementa do acórdão combatido está assim redigida: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPROPRIAÇÃO. 

ARTIGO 269, IV, DO CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 196, DO CC. PRESCRIÇÃO E SUSPENSÃO 

DO PROCESSO. 

1. Os exeqüentes não se manifestaram com relação ao despacho que ordenou a apresentação, no prazo de 60 

(sessenta) dias, de memória discriminada e atualizada do cálculo, nos termos do artigo 604 do Código de Processo 

Civil. 

2. Apesar de ter ocorrido a suspensão do feito em razão do falecimento dos exeqüentes até a habilitação dos seus 

respectivos sucessores, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, o mesmo não se pode dizer 

com relação ao prazo prescricional, ausente previsão legal de suspensão nesse caso. 

3. A prescrição continua a fluir a despeito da suspensão do processo, apondo-se prazo para a habilitação dos 

sucessores e dando-se vigência à regra contida no artigo 196, do Código Civil. 

4. Agravo a que se nega provimento. (fls. 919/920 ) 

 

Por seu turno, tem o seguinte teor a ementa dos embargos de declaração: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. PRESCRIÇÃO E SUSPENSÃO DO 
PROCESSO. 

1. Os atos processuais praticados pela União não implicam reconhecimento - como tampouco negação - da existência 

do crédito em si, ainda que discutindo o quantum debeatur, uma vez que se tratava de obrigação reconhecida em 

sentença transitada em julgado. 

2. Na verdade, é inteiramente impertinente tal questionamento, uma vez que se trata da prescrição intercorrente, por 

deixar o exequente ou seus sucessores mortis causa de promover o andamento da execução. 

3. Os presentes embargos trazem novamente razões expostas em recursos anteriores, as quais já foram devidamente 

apreciadas. O que se pretende aqui não é sanar vício do acórdão, mas a nova ventilação das mesmas razões, criando 

recurso inexistente e não amparado pelo ordenamento jurídico brasileiro. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. (fls. 935/936) 

 

O recurso merece ser admitido. 

 

Quanto ao artigo prequestionado (artigo 265 do Código de Processo Civil), destaque-se que o Superior Tribunal de 

Justiça manifesta-se no sentido de que afigura-se descabido o decreto de prescrição intercorrente na hipótese de 

falecimento de uma das partes, na medida em que o evento morte suspende o curso do processo e não existe no nosso 

ordenamento processual limitação de prazo para a habilitação dos correlativos sucessores. Corrobora esse entendimento 
o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MORTE DO AUTOR. HABILITAÇÃO DOS 

SUCESSORES. SUSPENSÃO DO PRAZO PROCESSUAL. ARTS. 265, I E 791, II, DO CPC. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Nos termos dos arts. 265, I, e 791, II, do CPC, a morte de uma das partes importa na suspensão do processo, razão 

pela qual, na ausência de previsão legal impondo prazo para a habilitação dos respectivos sucessores, não há falar em 

prescrição intercorrente. 

2. Deve ser dispensada interpretação restritiva às regras que versem 

prazos prescricionais. 

3. Recurso especial improvido. (grifei) 

(AgRg no REsp 891588/RJ, 2006/0213672-2, 5ª Turma, Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, julg.: 22/09/2009, v.u., DJe 

19/10/2009) 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do E. Supremo Tribunal 

Federal por analogia: "Interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, 

da Constituição, a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."  

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Outrossim, INDEFIRO o pleito de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, uma vez que a recorrente não 

fundamentou suficientemente o pedido e não demonstrou a presença dos requisitos do fumus boni juris e do periculum 
in mora, a ensejar a concessão da medida requerida. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13980/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0034060-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034060-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : RONDOPAR ENERGIA ACUMULADA LTDA e outros 

 
: TAMARANA METAIS LTDA 

 
: MAXLOG BATERIAS COM/ E LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : ELOISA CRISTINA WERDENBERG RODRIGUES e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

INTERESSADO : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SILVESTRE FERREIRA 

No. ORIG. : 00126735420104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Rondopar Energia Acumulada LTDA. e outros opõem embargos de declaração contra a decisão de fls. 335/337 por 

meio da qual indeferi a medida cautelar. Sustentam que restou definida a existência de grupo econômico, questão que 

ainda está sub judice e contra a qual se insurge, o que caracteriza obscuridade. Aduzem que esta ação cautelar deve 

merecer juízo diferente daquele relativo à admissibilidade dos recursos excepcionais e que há fumaça do bom direito, na 
medida em que não participaram da formação do fato gerador da obrigação tributária. Ressaltam ainda que os 

dispositivos legais invocados nos recursos foram prequestionados, ao contrário do que se afirmou, e não mais cabia a 

oposição de novos embargos de declaração, à vista do silêncio do colegiado. Insistem que não há prova que sustente o 

redirecionamento das execuções. Pedem, a final, verbis, "que se aprecie o pedido no campo do exame cautelar, e não 

da admissibilidade do especial, conforme supra articulado". 

 

Na decisão embargada restou expressamente consignado que: 

 

"O fumus boni iuris na medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo a recurso excepcional, naturalmente, 

está estreitamente relacionado à sua admissibilidade. Embora, evidentemente, não se cogite de examinar seu mérito, é 

indispensável o reconhecimento de seu cabimento, assim entendido seus requisitos genéricos e específicos, nos termos 

em que prescreve a Súmula 123 do STJ ("a decisão que admite, ou não, recurso especial deve ser fundamentada, com o 

exame de seus pressupostos gerais e constitucionais")."  

É a probabilidade de sucesso do recurso excepcional que configura a fumaça do bom direito no âmbito desta peculiar 

medida cautelar em que se quer a concessão de efeito suspensivo. A par de lógico, esse é o entendimento que se amolda 

à limitada competência desta Vice-Presidência, restrita à admissibilidade desses recursos. O Vice-Presidente não tem 

poder para rever os julgados do colegiado para além dessa específica atribuição, como querem os embargantes. 
 

Não há obscuridade. Constou da decisão a transcrição da ementa do acórdão e, em seguida, a afirmação, verbis, "Assim, 

a Terceira Turma entendeu, à vista da prova dos autos, que a inclusão no pólo passivo foi justificada pela existência de 

grupo econômico constituído para fraudar o fisco". Cuida-se, à evidência, de mero resumo do entendimento da 3ª 

Turma, de modo que é despropositado extrair que esta Vice-Presidência considera a existência de grupo econômico 

como uma situação jurídica definida. Apenas se explicitou a base, o contexto sobre a qual foi posteriormente feito o 

exame da plausibilidade do recurso para o tribunal ad quem. 

 

O argumento de que os dispositivos que alegou violados foram prequestionados tem óbvio caráter infringente. Não 

obstante, a leitura do voto que fundamenta o acórdão deixa claro que, à exceção do artigo 135 do CTN, nenhuma das 
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demais normas invocadas no recurso especial foi abortada e não foram opostos embargos de declaração, os quais, em 

tese, seriam perfeitamente cabíveis, especialmente para fins de prequestionamento. Por fim, a alegação de ausência de 

prova para o redirecionamento, como dito no decisum embargado, esbarra na Súmula 07 do STJ.  

 

Ante o exposto, conheço e rejeito os embargos de declaração.  

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13982/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001988-74.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.001988-3/SP  

RECORRENTE : N L B N 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por N. L. B. N., com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, deu provimento à apelação ministerial (fl. 313). Embargos 

de declaração rejeitados (fl. 325). 

 
Alega-se: 

 

a) negativa de vigência aos artigos 156 e 157 do Código de Processo Penal; 

b) que a acusação não se desincumbiu de seu ônus probatório e que não é dever da defesa demonstrar a licitude da 

movimentação financeira. Aponta-se divergência jurisprudencial quanto ao tema; 

c) que a prova é ilícita, pois inexiste autorização judicial para a quebra do sigilo bancário do recorrente, a qual ocorreu 

por meio de fornecimento de seus extratos diretamente da administradora de cartão de crédito ao fisco; 

d) inépcia da denúncia. 

 

Contrarrazões às fls. 356/364, nas quais se sustenta, em síntese, a inadmissibilidade do recurso, ao fundamento de 

incidência das Súmulas nº 7 e 211/STJ e ausência de demonstração do dissídio jurisprudencial. No mérito, requer-se o 

desprovimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 
No que tange à questão do ônus da prova inscrita no artigo 156 do Código de Processo Penal, violação não houve à 

referida norma, pois o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para fins de condenar o acusado. De 

todo modo, em relação ao argumento de que não há prova suficiente nos autos para a condenação, na verdade o 

recorrente requer nova análise do conjunto fático-probatório, o que não se coaduna com a sistemática do recurso 

especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

O recurso não preenche o requisito do prequestionamento quanto às alegações de que a prova é ilícita, pois inexiste 

autorização judicial para a quebra do sigilo bancário do recorrente, a qual ocorreu por meio de fornecimento de seus 

extratos diretamente da administradora de cartão de crédito ao fisco, assim como de inépcia da denúncia, a incidir a 
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Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Constata-se que a turma julgadora não enfrentou os temas nem por ocasião 

do julgamento do apelo, nem quando dos embargos de declaração, e não se alegou ofensa ao artigo 619 do Código de 

Processo Penal. 

 

Especificamente no que toca à alegação de inépcia da inicial, o recurso não cumpre outro requisito formal de 

interposição, pois não faz indicação precisa do texto legal ofendido, além de não demonstrar em que e como ocorreu 

eventual violação a dispositivo de lei federal. Casos como este denotam deficiência na fundamentação recursal, uma vez 

que não permitem a exata compreensão da controvérsia, a incidir o enunciado da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal 

Federal. 

 

No que diz respeito à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar 

que o colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: 

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 
comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado". (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados. No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois o recorrente se limitou a 

transcrever ementas dos julgados, sem o cotejo analítico entre eventuais teses tidas por divergentes por intermédio da 

indicação das circunstâncias que pudessem identificá-las ou assemelhá-las. Confira-se: AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001988-74.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.001988-3/SP  

RECORRENTE : N L B N 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO 

DECISÃO 

 
Recurso extraordinário interposto por N. L. B. N., com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição 

Federal, contra deste tribunal, que, à unanimidade, deu provimento à apelação ministerial (fl. 313). Embargos de 

declaração rejeitados (fl. 325). 

 

Alega-se: 

 

a) repercussão geral dos temas suscitados; 

b) afronta ao artigo 5º, incisos X, XII e LVII, da Constituição Federal; 

c) que a decisão condenatória é fundada em prova ilícita, ao argumento de que inexiste autorização judicial para a 

quebra do sigilo bancário do recorrente, a qual ocorreu por meio de fornecimento de seus extratos diretamente da 

administradora de cartão de crédito ao fisco; 

d) que ofende o princípio da presunção de inocência a imposição à defesa de demonstrar a licitude da movimentação 

financeira. 

 

Contrarrazões fls. 578/581, nas quais se sustenta que no mérito o recurso deve ser desprovido. 
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Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A repercussão geral do tema cabe ao Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

No que toca à arguição de afronta ao artigo 5º, incisos X e XII, ao argumento de que a prova é ilícita, o recurso não está 

a merecer admissão, posto não ter ocorrido o necessário prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível 

à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância. Incidência, portanto, no caso em 

exame, das Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. O acórdão não enfrentou o tema arguido, o qual não 

havia sido alegado nas contrarrazões de apelação. Segundo o entendimento dessa corte suprema, a questão 

constitucional trazida apenas quando da oposição de embargos de declaração não supre o requisito do 

prequestionamento (RE 565462 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 08/11/2011, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-230 DIVULG 02-12-2011 PUBLIC 05-12-2011). Confira-se também: AI 674382 

AgR, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011. 

 
Também por ausência de prequestionamento, não merece admissão o recurso quanto à assertiva de que houve afronta ao 

artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal, o qual dispõe sobre a presunção de inocência, ao argumento de que se 

impôs à defesa o ônus de demonstrar a licitude da movimentação financeira. Note-se que o julgado não enfrentou essa 

questão sob o enfoque constitucional. Na verdade, o recorrente inovou nesta sede recursal, uma vez que não havia feito 

tal alegação em momento anterior. 

 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13964/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008086-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008086-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : SAF GENESIS IND/ E COM/ DE ELETROELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : ANA MARIA MONTEFERRARIO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : MARCOS PARISE CORREA 

 
: Justica Publica 

No. ORIG. : 00119103720104036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 
Às razões expendidas pela e. Juíza Federal convocada Ana Iucker, prolatora da decisão agravada, acrescento que, à 

primeira vista, o mandado de segurança não se presta à obtenção de decisão sobre questão não apreciada pelo juízo 

natural.  

 

Assim, indefiro o pedido de reconsideração.  

 

Dê-se ciência à impetrante. 
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Achando-se o feito em condições de ser julgado pela Seção, peço a inclusão em pauta.  

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022783-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022783-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : EDSON YUKINARI TAKEDA e outro 

 
: ANDREIA MARIA DO PRADO TAKEDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2006.61.26.002735-5 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de declaração interposto em face da r. decisão de fls. 90/91 que, indeferiu o pedido de concessão 

do benefício da Justiça Gratuita requerido pelos autores. 

Nesta sede, sustentam os embargantes que em todas as ações propostas na Justiça Federal foram beneficiários da 

assistência judiciária gratuita, pois notável a necessidade do benefício, não os autores condições financeiras para arcar 

com as custas processuais.  
Pleiteiam o conhecimento e provimento do recurso para o fim de deferir o benefício da assistência judiciária gratuita.  

DECIDO. 
 

Entendo que é caso de se reconsiderar a decisão de fls. 90/91. 

Inicialmente, defiro a concessão da gratuidade para que se processe a presente ação independentemente do recolhimento 

das custas iniciais e do depósito inicial obrigatório (art. 488, II, do CPC).  

Cumpre mencionar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que, afirmada a necessidade da justiça gratuita, não 

pode o órgão julgador declarar deserto o recurso, sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma que, caso 

venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007).  

A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário.  

Na hipótese vertente, depreende-se, conforme alegado pelos próprios embargantes, que eles se encontram em situação 

que justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50. Ofertaram declaração de pobreza - fls. 12/13, o que, por si só, 

prima facie autoriza a concessão do benefício. Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º do artigo 4º, 

presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o 
décuplo das custas judiciais.  

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer momento do processo, 

nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa para obter o 

benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º da Lei n.º 

1.060/50). 

Assim, a conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais, depende da análise de cada 

caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de dependentes, a faixa 

etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social. 

São precedentes: AG nº 282097, 271977, 281293, 264439, dentre outros.  

Desta feita, reconsidero a decisão de fls. 90/91 para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se a ré Caixa Econômica Federal. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010337-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010337-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : CARLOS PAOLIERI NETO e outro 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AUTOR : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : ANETE JOSE VALENTE MARTINS e outro 

RÉU : ALVARO JOSE NOVAES CAMPOS MILLER 

 
: ANAHI JUSSARA CAMPOS MILLER THEODOSIO 

No. ORIG. : 00056683320094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Os réus foram citados e não apresentaram resposta; certidão de fl. 307. 

Especifiquem as autoras as provas que desejam produzir, justificando-as. 

Int. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13965/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016363-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016363-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : SILVIO ROBERTO ALI ZEITOUN REVI 

ADVOGADO : CADIJE APARECIDA ALI ZEITOUN REVI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00102518220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Silvio Roberto Ali Zeitoun Revi, em face da 

decisão proferida pelo MMº Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, que nos autos da Ação Penal em epígrafe, 

determinou o sequestro e a indisponibilidade de diversos bens de propriedade do impetrante, todos arrolados à fl. 03 da 

inicial, a fim de resguardar futura reparação de danos à União. 

O impetrante aduz, em síntese, estar sofrendo manifesto constrangimento ilegal, porquanto há muito já restou 

ultrapassado o prazo legal para o início da ação penal, sem que a denúncia tenha sido recebida, circunstância que deve 

ensejar direito líquido e certo ao impetrante de proceder ao levantamento do sequestro dos bens apreendidos, à luz do 
quanto disposto no artigo 6º, inciso I, c.c o art. 2º, § 1º, ambos do Decreto 3.240/41, que prevê a cessação do sequestro 

se a ação penal não for iniciada no prazo de 90 (noventa) dias, contados da decretação daquela medida constritiva. 

Argumenta, para tanto, que o sequestro e o mandado de busca e apreensão foram executados em 09/11/2010, de 

maneira que a denúncia deveria ter sido recebida no máximo até o dia 09/02/2011, ou seja, no prazo legal de noventa 

dias, o que não ocorreu até a presente data, fazendo jus, pois, ao levantamento das constrições determinadas pelo MMº 

Juízo "a quo". 

Requer, outrossim, a concessão da ordem, inclusive em sede de liminar, a fim de que seja determinado o levantamento 

do sequestro de todos os bens bloqueados judicialmente, inclusive, do saldo em conta-corrente do impetrante. 

Com a inicial vieram documentos. 

A liminar foi indeferida na fl. 31/31vº. 

Informações do MM. Juízo de 1º grau nas fls. 37/50. 

A Procuradoria Regional da República, em parecer ofertado nas fls. 58/61, opinou pela denegação da segurança. 
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É o relatório. 

Decido. 

 

Não é caso de mandado de segurança, motivo pelo qual a ação não merece conhecimento. 

No processo em análise, o MM. Juízo de 1º grau ordenou o bloqueio das contas bancárias e o afastamento funcional 

cautelar do impetrante. O Ministério Público Federal apresentou relação de bens a serem constritos, tendo o Juízo 

decretado o seqüestro. 

O impetrante requereu ao Juízo de 1º grau o desbloqueio de sua conta bancária, tendo sido deferido o desbloqueio em 

16/12/2010. 

Com efeito, não estão presentes os requisitos legais para a presente ação constitucional. 

Isso porque, como é cediço, a ação de mandado de segurança não serve como instrumento processual substitutivo de 

recurso próprio, na hipótese em que a própria lei processual prevê expressamente o recurso cabível para o ato 

impugnado. 

A restituição de coisas apreendidas vem disciplinada no código de processo penal, tratando-se, portanto, de 

procedimento criminal diverso, havendo previsão legal expressa para o cabimento em tais hipóteses. 

 

Nesse sentido, é a iterativa jurisprudência da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, como 

transcrevo a seguir: 
 

PROCESSO CIVIL. PROCESSO PENAL. MANDANDO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE COISAS 

APREENDIDAS EM PROCESSO PENAL. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO. DESCABIMENTO DO WRIT. 1. Cabe 

apelação contra decisão que indefere pedido de restituição de coisas apreendidas no processo penal, conforme o art. 

593, II, do Código de Processo Penal. A existência dessa via processual, torna incabível o mandado de segurança para 

a mesma finalidade, consoante precedentes da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Mandado de 

segurança extinto sem resolução do mérito.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, MS n. 200803000291465, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.06.09)  

PROCESSUAL PENAL. DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA EM 

INCIDENTE PROCESSUAL AJUIZADO PELO IMPETRANTE. IMPETRAÇÃO COMO SUCEDÂNEO AO RECUIRSO 

PRÓPRIO. INVIABILIDADE. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Da decisão que 

indefere restituição de coisa apreendida, exarada em incidente próprio apresentado pela impetrante, cabe recurso de 

apelação, segundo o art. 593, II, do Código de Processo Penal. 2. Não cabe mandado de segurança para o fim de 

substituir recurso que não foi interposto pela impetrante, nos termos legais da Lei n.º 1.533/51, art. 5º, inciso II, e da 

Súmula n.º 267 do Supremo Tribunal Federal, máxime se as alegações da impetrante demandam cognição probatória 

aprofundada. 3. Indeferida, com acerto, a inicial do mandado de segurança, nega-se provimento ao agravo interposto 

contra a decisão do relator.  
(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, MS n. 200803000465376, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 02.04.09)  

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE BEM. 

PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AGRAVO IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 

I - E posição unânime da E. Primeira Seção que o mandado de segurança não é o remédio adequado para obter-se a 

liberação de bem apreendido em feito de natureza criminal, sendo cabível o incidente de restituição previsto no art. 

118 e seguintes do CPP. II - Agravo Regimental a que se nega provimento.  

(TRF da 3ª Região, MS n. 200803000332947, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 05.02.09)  

In casu, verifico que o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de restituição dos bens apreendidos do acusado, sendo tal 

decisão desafiável por meio de recurso próprio. 

Dada a consolidação da jurisprudência no sentido do descabimento do mandado de segurança na espécie, reputo 

adequado extinguir o processo em virtude da própria inadmissibilidade do writ.  

O mandado de segurança não é sucedâneo de recurso, isto é, havendo meio próprio de impugnação da decisão judicial, 

o writ pode lhe fazer às vezes desde que o controle do ato seja da ordem da sua legalidade e singularize um direito 

líquido e certo, o que não acontece no caso. 

Nesse sentido é o entendimento sedimentado na jurisprudência de nossa Suprema Corte Constitucional, na súmula de nº 

267, conforme transcrevo a seguir: 

 
Cabimento - Mandado de Segurança Contra Ato Judicial Passível de Recurso ou Correição 

Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição. 

 

Enfim, a excepcionalidade é a característica do manejo da ação de mandado de segurança em matéria criminal, senão 

vejamos a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:  

 

MANDADO DE SEGURANÇA - MATÉRIA CRIMINAL - BUSCA E APREENSÃO EM ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

EMANADA DE AUTORIDADE JUDICIAL - REPRESENTAÇÃO OFERECIDA PELA ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL - ALEGAÇÃO DE OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA - 

INOCORRÊNCIA - SEGURANÇA DENEGADA.  
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O mandado de segurança é cabível "somente quando se trata de decisão teratológica, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, em que se torne patente a irreparabilidade do dano".  

Improvimento do recurso.  

(RMS 9.882/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 29/06/2000, DJ 04/12/2000 p. 

55)  

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, e denego a segurança, nos termos do § 5º do art. 6º da Lei n. 12.016/09. 

 

Após as anotações de estilo, ao arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5341/2011 

 

 

 
00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010787-74.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.010787-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CAPOZZOLI e outros 

 
: SEBASTIAO AZEVEDO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 3.801/3.803vº 

INTERESSADO : OLGA RIBAS PAIVA 

ADVOGADO : DALTAYR CARLOS SILVEIRA VALLIM 

INTERESSADO : OLGA RIBAS PAIVA espolio e outro 

 
: ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

INTERESSADO : MARIA SILVIA RIBAS ANDRADE e outros 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros 

INTERESSADO : ALOYSIO RAPHAEL CATTANI 

ADVOGADO : RICARDO DE LIMA CATTANI 

INTERESSADO : RICARDO CELSO RIBAS 

ADVOGADO : RICARDO CASTRO BRITO 

INTERESSADO : MARIA TEREZA BRAGA RIBAS incapaz 

ADVOGADO : CLAUDIA STEIN VIEIRA 

INTERESSADO : SERGIO LUIZ ANDRADE 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros 

INTERESSADO : MARIA LUIZA RIBAS PUGA e outros 

 
: GASTAO MONTEIRO PUGA 

 
: HERMINIA RIBAS 

 
: NEYDA MARIA RIBAS 

 
: MARIA CANDIDA RIBAS 

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR DE GODOY 

INTERESSADO : ANTONIO HENRIQUE RIBAS 

ADVOGADO : CANDIDO RANGEL DINAMARCO 

INTERESSADO : FRANCISCO FERREIRA RIBAS e outros 
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: WANDA NASCIMENTO RIBAS 

 
: JOSE HERCULANO RIBAS 

 
: MARIA CECILIA DE SERRO AZUL RIBAS 

 
: HERCULANO RIBAS FILHO 

 
: MARIA RITA RIBAS 

 
: ANTONIO FERREIRA RIBAS e outros 

 
: EDNEA RIBAS 

 
: JOSE RIBAS NETO 

 
: ELOISA MARIA GERMANI RIBAS 

 
: MARIA JOSE RIBAS BIZIAK 

 
: JOSE BIZIAK NETO 

INTERESSADO : ELIANE RIBAS VICENTE 

ADVOGADO : AMILCAR AQUINO NAVARRO 

INTERESSADO : REGIS EDUARDO TORTORELLA 

ADVOGADO : REGIS EDUARDO TORTORELLA 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO RIBAS 

ADVOGADO : FLÁVIA RIBAS 

INTERESSADO : EDNA BENNETT ALVES FERNANDES RIBAS e outros 

ADVOGADO : ELCIO BERQUO CURADO BROM 

INTERESSADO : JOAO RIBAS FILHO 

ADVOGADO : BRENNO DE SOUZA AYRES e outro 

 
: ANTONIO DOS REIS CALÇADO JUNIOR 

INTERESSADO : JANETE RIBAS 

ADVOGADO : ELCIO BERQUO CURADO BROM 

INTERESSADO : MARIA ADELAIDE RIBAS e outro 

 
: FRANCESCA DA ROCHA RIBAS 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

INTERESSADO : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI ADVOCACIA S/C 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO 

 
: LUIZ ARTHUR DE GODOY 

INTERESSADO : PECUARIA SETE MARIAS S/A 

INTERESSADO : ESCRITORIO AMARAL ANDRADE ADVOGADOS 

ADVOGADO : LAIS AMARAL REZENDE DE ANDRADE 

 
: REINALDO AMARAL DE ANDRADE 

INTERESSADO : BERQUO BROM ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 

ADVOGADO : ELCIO BERQUO CURADO BROM 

ASSISTENTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MONICA NICIDA GARCIA 

REPRESENTANTE : MARTHA BRAGA RIBAS 

ADVOGADO : CLAUDIA STEIN VIEIRA 

SUCEDIDO : ANTONIO RIBAS falecido 

 
: JOAO RIBAS espolio 

EXCLUIDO : EDNA BENETTI ALVES FERNANDES RIBAS 

 
: JOSE ROBERTO RIBAS 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: ARCELORMITTAL BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MENEGHETTI e outros 

No. ORIG. : 87.00.20165-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM INTENÇÃO INFRINGENTE, MANIFESTADOS 

EM FACE DE ACÓRDÃO QUE REFLETE JULGAMENTO EXAURIENTE DE TODAS AS QUESTÕES SOBRE 
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AS QUAIS CONTROVERTERAM AS PARTES E O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CRISTALINA 

AUSÊNCIA DE DEFEITOS NO JULGADO, TAL COMO PREVISTOS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EVIDENTE INTENÇÃO PROTELATÓRIA DO INCRA, VALENDO-SE ABUSIVAMENTE 

DO DIREITO DE RECORRER. IMPOSIÇÃO DE MULTA (ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL). RECURSO IMPROVIDO. 

1. É descabida a intenção de - por meio de embargos declaratórios - impugnar a eficácia do julgado embargado com um 

rol de "questões" com que a parte pretende constranger o Órgão Julgador a alterar a decisão proferida, pois só são 

possíveis embargos de declaração se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do 

Código de Processo Civil. Inocorrência na espécie. 

2. De imediato é notável que basta a leitura do v. acórdão e dos votos postos nos autos para se verificar que houve 

minuciosa apreciação de todas as questões existentes na contenda, de todos os contornos e ângulos da controvérsia, 

não restando qualquer matéria controvertida entre as partes, tampouco aquelas suscitadas pela Procuradoria Regional da 

República, sem o adequado e percuciente exame, de modo que à míngua de qualquer vício os presentes declaratórios 

não se prestam sequer para o prequestionamento. 

3. Só o que se vê nos embargos de declaração opostos é a mera e nítida perseguição feita pelo INCRA da mudança 

do julgamento exaustivamente levado a termo pela Primeira Seção, buscando iniludivelmente postergar ainda mais 

o desate de um processo que tramita desde 1997; para esse fim o INCRA se vale de embargos de declaração que, como 

se constata com facilidade, são manifestamente protelatórios, pois seu conteúdo não tem qualquer serventia além do 
nítido propósito de perpetuar discussão sobre temas que foram adequadamente tratados na sessão de julgamento. 

4. O INCRA, pelo seu comportamento acintoso ao legítimo direito de recorrer, merece ser apenado com a multa 

prevista no parágrafo único, 1ª parte, do artigo 538 do Código de Processo Civil, aqui imposta na esteira do que vem 

fazendo até mesmo o Supremo Tribunal Federal nos casos de mera protelação (precedentes). 

5. Embargos conhecidos e improvidos, com aplicação de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

aplicando ao embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa (parágrafo único do 
artigo 538 do Código de Processo Civil), nos termos do voto do Relator, com quem votaram os Desembargadores 

Federais Nelton dos Santos, Cecília Mello e José Lunardelli, a Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha e o 

Desembargador Federal Peixoto Júnior. Vencido o Desembargador Federal André Nekatschalow que dava parcial 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023987-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023987-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DE MOURA 

ADVOGADO : JOSE CELIO DE ANDRADE 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE RÉ : BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00072355320104036303 JE Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. USUCAPIÃO. MASSA FALIDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
FEDERAL. CONFLITO PROCEDENTE. 
1. A massa falida não pode ser parte em feitos que se processam nos Juizados Especiais Federais em face da proibição 

contida no artigo 8o , da Lei 9.099/95, aplicável aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, nos 

termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/2001. 

2. A complexidade do processo de usucapião não se harmoniza com os princípios que regem os Juizados Especiais 

Federais, especialmente a celeridade, a simplicidade e a informalidade, previstas no artigo 2º, da Lei nº 9.099/95. 

3. Conflito negativo de competência procedente. Competência do Juízo Federal suscitado declarada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, julgar procedente o conflito, declarando a competência do Juízo Federal 

suscitado (da Sétima Vara da Justiça Federal de Campinas - SP), para processar e julgar o feito originário, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0007759-54.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007759-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : VESELIN VESELINOV MALAMOV reu preso 

 
: STANIMIR KOSTADINOV STOIMENOV reu preso 

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00077595420094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS INFRINGENTES - TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES - FIXAÇÃO DA PENA-BASE - NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA - 

POSSIBILIDADE DE FIXAÇAO DA PENA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - RECURSO DESPROVIDO 
1. No que se refere à questão referente à fixação da pena base, como se observa do auto de apreensão (fl. 11/12), e do 

laudo de exame em substância (fls. 210/215), foi apreendida, em poder dos acusados, grande quantidade de substância 

entorpecente altamente deletéria, com enorme poder de criar vício e dependência (cocaína) e em montante considerável 

(5.995 gramas), o que denota, sem dúvida, uma maior culpabilidade e lesão mais intensa ao bem jurídico tutelado 

(saúde pública), justificando o recrudescimento da sanção penal, atendendo, inclusive, o comando normativo inserto no 

art. 42 da Lei nº 11.343/06: O juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o previsto no art. 59 

do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância do produto, a personalidade e a conduta social do agente 

(grifei). 

2. Saliente-se que, mesmo antes da vigência da Lei nº 11.343/06, sob a égide da antiga Lei Antidrogas, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já entendia que a quantidade significativa de substância estupefaciente já era suficiente para a 

majoração da reprimenda penal: A grande quantidade de substância entorpecente apreendida é circunstância judicial 

que justifica o aumento da pena-base acima do mínimo legal (Precedentes do STJ e do STF) (HC 102032/PE - 5a. T - 

Rel. Min. Felix Fischer - DJe 04.08.08). 

3. Deve-se, ainda, levar em consideração que as penas fixadas para o delito descrito no artigo 33, do Código Penal 

dirigem-se a coibir, da mesma forma, tanto o tráfico interno de drogas como o internacional, sendo certo que a pena 
mínima prevista para um pequeno traficante preso comerciando, seja 40 ou 50 gramas de maconha, ou dois ou três 

frascos de lança perfume, é de 05 (cinco) anos de reclusão, mais 500 (quinhentos) dias multa.  

4. O tratamento mais enérgico adotado pelo legislador decorre da constatação dos inúmeros malefícios trazidos pelo 

comércio ilegal de drogas que vão desde a sobrecarga à Saúde Pública, do desmantelamento da família, pilar de 

sustentação do Estado, até o cometimento de diversos outros crimes patrimoniais, violentos ou não, praticados por 

usuários em busca de recursos para adquirir substâncias entorpecentes. 

5. Assim, como já afirmado, entendo que a conduta dos apelantes demonstra uma culpabilidade mais intensa e maior 

lesão, ou ameaça de lesão, ao bem jurídico tutelado, se mostrando merecedora de uma reprimenda estatal mais intensa, 

em homenagem ao princípio da individualização da pena. 

6. Desta forma, a pena-base dos apelantes, considerando a culpabilidade e as conseqüências do crime, deve ser mantida 

em patamar superior ao mínimo legal, e no montante fixado no voto vencedor. 

7. No que se refere ao pedido deduzido subsidiariamente pela defesa, no sentido de que prevaleça o voto vencido em 

sua integralidade, resta prejudicado, tendo em vista que, como acima já restou exposto, não se mostra possível aplicar a 

pena-base no patamar mínimo previsto na lei. 

8. Embargos infringentes desprovidos. Acórdão mantido, em seu inteiro teor. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, mantendo o v. acórdão de fls. 417/417verso, em seu inteiro teor. 

Vencido o Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR (Revisor) que dava parcial provimento aos embargos para fixar 

a pena em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias multa. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0001221-02.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.001221-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : ROBERTO KINSIONA PEMBELE reu preso 

ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES. APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO 33 DA 

LEI 11.343/2006. REDUÇÃO APLICADA NO MÍNIMO LEGAL. PRINCÍPIO NE REFORMATIO IN PEJUS. 

RECURSO IMPROVIDO. 
1. Quanto à norma insculpida no §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, tal benesse concedida pelo legislador deve ser 

aplicada - quando presentes todos os requisitos legais - a casos excepcionais, de menor gravidade, ou seja, pequenos 

traficantes, atuantes mais no mercado doméstico, envolvendo entorpecentes que se possam caracterizar, em princípio, 

como menos lesivos, e com parcimônia a pessoas atuantes no tráfico internacional de drogas. 

2. Acusado preso com expressiva quantidade de substância entorpecente (730 g de cocaína), de elevado valor 

econômico, em seu organismo. A circunstância em que ocorreu sua contratação e a proposta de pagamento de 500 

dólares para realizar o transporte da droga fornecida por terceiros, tornam evidente a existência de uma organização 
criminosa e o enredamento do acusado nela. 

3. O voto vencedor considerou que o réu tinha ciência de que atuava em prol de uma organização criminosa voltada 

para o tráfico internacional de entorpecentes, vindo a aplicar a causa de diminuição, no mínimo legal. 

4. O fato de o réu atuar, de forma habitual ou não, em prol de associação criminosa, participando como transportador de 

expressiva quantidade de droga, de esquema criminoso voltado para o comércio ilícito de entorpecentes, 

impossibilitaria, em tese, a aplicação do benefício legal previsto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06. 

5. O embargante não foi aquinhoado com a aludida redução da pena em primeiro grau. E só veio a obter tal benefício 

com o julgamento de sua apelação, pelo voto proferido pelo E. Relator, que fixou a redução no mínimo legal, no 

percentual de 1/6 (um sexto), sob o argumento de que: colocando-se o réu em situação muito próxima àquela que lhe 

subtrairia direito à redução, esta Turma vem considerando adequada a fração de 1/6 (um sexto), mínimo legal (fl. 

597). 

6. Considerando as peculiaridades do caso concreto, acima apontadas, a quantidade e a natureza da droga, a forma como 

seria transportada e o envolvimento de outras pessoas na atividade criminosa, e levando em conta que o juiz tem plena 

discricionariedade para fixar a redução da pena no patamar que entenda necessário e suficiente para a reprovação e 

prevenção do crime, concluo que está plenamente justificada a redução da pena no patamar mínimo legal, levada a 

efeito pelo julgado. 

7. Embargos infringentes desprovidos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da Primeira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, 

negar provimento aos embargos infringentes, mantendo o v. acórdão em seu inteiro teor. Vencidos os Desembargadores 

Federais COTRIM GUIMARÃES e JOSÉ LUNARDELLI, que lhe davam provimento. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13975/2011 
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034779-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034779-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : GISELI AIDA RAMOS 

ADVOGADO : RONALDO APARECIDO SOARES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

 
: JULIANO RAMOS e outros 

 
: REGINALDO DE CARVALHO GONCALVES 

 
: ADILSON LUIS PEDRO 

 
: JULIO CEZAR DELALIBERA 

 
: SEBASTIAO RODRIGUES MOREIRA 

No. ORIG. : 00051631020084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por GISELE AIDA RAMOS, contra ato do MM. Juiz Federal da 1a Vara 

de São João da Boa Vista, São Paulo. 

Informa que, em 03 de dezembro de 2008, durante uma operação policial na cidade de São João da Boa Vista-SP, foi 

apreendido o veículo VW Parati, ano/modelo 1988, placa GMQ 7607, de sua propriedade, que, na ocasião, havia sido 

emprestado ao seu irmão, Juliano Ramos, empréstimo que foi feito sem questionamento acerca da finalidade em face da 

relação de confiança, vindo a saber, após os fatos, que seu irmão havia emprestado o mesmo veículo a um amigo. 
Afirma que não participou da ação delituosa, tanto que não foi denunciada e que, por isso, tem o direito de reaver o bem 

de sua propriedade. 

Ressalta que distribuiu um pedido de restituição de bem apreendido (incidente que foi autuado por dependência aos 

autos do processo da ação penal nº 2008.61.27.005163-6) e que seu pedido foi indeferido pela autoridade impetrada. 

Defende seu direito líquido e certo à restituição do veículo e pede a concessão de liminar para essa finalidade e, a final, 

a concessão da segurança para tornar definitiva a liminar concedida. 

Juntou os documentos de fls. 09/27.  

É o breve relatório. 

Dispõe, o Código de Processo Penal: 

"Art. 593 - Caberá apelação no prazo de cinco (5) dias: 

I - ............................ 

II- das decisões definitivas, ou com força de definitivas, proferidas por juiz singular nos casos não previstos no capítulo 

anterior". 

A decisão impugnada neste mandado de segurança se adeqüa à norma contida no inciso II, do artigo 593, CPP, ou seja, 

trata-se de uma decisão com força definitiva, vez que põe termo ao incidente, não se submetendo, por isso, ao mandado 

de segurança, consoante reiteradas decisões desta Corte Regional, das quais destaco: 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS - CABIMENTO 
DO RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO EXTINTA SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO - SEGURANÇA 

DENEGADA 1. A ação de mandado de segurança não serve como instrumento processual substitutivo de recurso 

próprio, na hipótese em que a própria lei processual prevê expressamente o recurso cabível para o ato impugnado. 2. No 

caso em questão, a decisão impugnada foi proferida em sede de incidente de restituição de coisas apreendidas, tratando-

se, portanto, de procedimento criminal, havendo previsão legal expressa como sendo cabível em tais hipóteses o recurso 

de apelação, à luz do disposto no artigo 593, inciso II, do Código de Processo Penal. 3. Ação extinta, sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 4. Segurança denegada, nos termos do § 

5º do art. 6º da Lei n. 12.016/09. (TRF - 3ª Reg. - MS 200503000065117 - Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini - 1a Seção - j. 

20.01.2011 - v.u. - DJF3 CJ 1 28.01.2011 - p. 8) 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. PROCESSO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ORDEM DENEGADA. 1. O Código de Processo Penal institui via 

adequada para a parte ou o terceiro prejudicado postular a restituição de coisa apreendida, em face da qual, o recurso 

cabível é o de apelação. Trata-se de recurso específico, de modo a excluir para a mesma finalidade o mandado de 

segurança, ainda que a parte entenda, escusado dizer, que a constrição enseja ofensa a direito líquido e certo (STJ, 

ROMS n. 20042, Rel. Min. Maria Thereza Assis Moura, j. 10.11.09; ROMS n. 17225, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

17.11.05). 2. A impetrante aponta como ato coator a decisão de fls. 15/17, a qual indeferiu seu pedido de restituição de 
coisa apreendida. Logo, o mandado se segurança não é a via adequada para o deslinde da questão. 3. Processo extinto 
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sem resolução do mérito. Ordem denegada.(TRF - 3ª Reg. - MS 201003000015614 - Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow - 1ª Seção - j. 04.11.2010 - v.u. - DJF3 CJ1 11.11.2010 - p. 24)  

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL DO WRIT. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA PARA A IMPUGNAÇÃO DE DECISÃO INDEFERITÓRIA DE 

RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO EM INQUÉRITO POLICIAL. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE 

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS. CABÍVEL RECURSO DE APELAÇÃO. 1. Agravo 

regimental interposto contra decisão que indeferiu a petição inicial do Mandado de Segurança, ao fundamento de 

inadequação da via eleita para a impugnação de decisão denegatória de restituição de bem apreendido em virtude de 

inquérito policial, proferida em Incidente de Restituição de Coisas Apreeendidas. 2. Falta ao impetrante interesse de 

agir, na modalidade adequação. 3. O entendimento consolidado da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 

Primeira Região é que da decisão que indefere pedido de restituição de bem apreendido cabe recurso de apelação, nos 

termos do artigo 593, inciso II, do Código de Processo Penal. 4. Intelecção da Súmula 267 do Supremo Tribunal 

Federal. 5. Agravo regimental desprovido.(TRF - 3ª Reg. - MS 201003000278856 - Rel. Juíza Conv. Silvia Rocha - 1a 

Seção - j.07.10.2010 - v.u. - DJF3 CJ1 21.10.2010 - p. 68) 

No mesmo sentido, transcrevo lição de Júlio Fabbrini Mirabete, em "Processo Penal", Ed. Atlas S/A, São Paulo, 14a 

ed., 2003, pág. 235, "verbis": 

"Já se entendeu que a decisão que indefere pedido de restituição de coisa apreendida não é sentença, porque não dá, 
diretamente, solução à causa, mas mero despacho que versa sobre incidente processual, razão porque seria irrecorrível. 

Todavia, é praticamente pacífico que o remédio cabível da decisão que indefere pedido de restituição de coisa 

apreendida é o recurso de apelação. Embora não seja em essência definitiva, uma vez que se limita a remeter os 

interessados a jurisdição cível, a decisão é formalmente definitiva, no sentido de que tranca a possibilidade de solução 

perante a jurisdição criminal, aplicando-se, pois, o artigo 593, II, do CPP, que prevê a apelação como recurso cabível na 

hipótese". 

 

Damásio E. de Jesus, em seu "Código de Processo Penal Anotado", Saraiva, 14a ed., 1998, faz a mesma observação, em 

nota ao art. 593.  

Confira-se: 

"Restituição de coisa apreendida -  

É apelável a decisão que indefere pedido de restituição de coisa apreendida (TACrimSP, RT 525/363 e 485/314), não 

cabendo correição parcial, que não pode ser conhecida ainda que manifestada no prazo do apelo (TACrimSP, RT 

549/343)". (nota ao art. 593, CPP, Damásio E. de Jesus, Saraiva, 1998, 14a ed.)." 

 

Como se vê, contra a decisão aqui impugnada há recurso próprio, expressamente previsto em lei, razão pela qual é 

incabível o mandado de segurança, que se destina à proteção de direito líquido e certo lesado ou ameaçado de lesão por 
ato ilegal de autoridade, desde que contra tal ato não haja recurso previsto nas leis, nos exatos termos do que dispõe a 

lei. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 10 da Lei 12.016/2009, indefiro a inicial deste mandado de segurança e 

julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. 

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028329-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028329-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : NEWPORT COM/ EXTERIOR LTDA 

ADVOGADO : FILIPE LACERDA DE MOURA SILVA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00067534920114036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por NEWPORT COMÉRCIO EXTERIOR 

LTDA contra a decisão pela qual o JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO/SP indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela nos autos dos Embargos de Terceiro nº 0006753-49.2011.4.03.6181. 

Considerando que, nos autos principais (Embargos de Terceiro nº 0006753-49.2011.403.6181), foi proferida sentença 

de mérito, julgando improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 
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restando mantido o bloqueio da conta bancária da embargante, e confirmado, em exame mais completo, o indeferimento 

da pretensão, conforme cópia juntada aos autos (fls. 1988/1991), dou por prejudicado este mandado de segurança, em 

face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0031070-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031070-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : EDUARDO LUIZ CACHARO 

ADVOGADO : RANGEL ESTEVES FURLAN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00006723020114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Fl. 73: em síntese, pede o impetrante a extinção do processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VIII, do 

CPC. 

Nada o que prover, tendo em vista a decisão de fls. 68/72 que rejeitou a inicial e liminarmente denegou a segurança. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034789-20.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.034789-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ROBERTO FARAH TORRES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

INTERESSADO : SERGIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 00062863120114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

À vista da ausência de pedido de liminar, requisito informações à autoridade impetrada, que deverão ser prestadas no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034373-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034373-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : EVANILDE FERREIRA ALVES 

ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

No. ORIG. : 00105668420114036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações, que deverão ser prestadas no prazo de 05 

(cinco) dias. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002182-27.1987.4.03.6100/SP 

  
94.03.039753-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outros 

 
: JULIA LOPES PEREIRA 

EMBARGADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : HELDER MASSAAKI KANAMARU e outros 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA DAMIAO CARDUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 87.00.02182-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 359. O pedido de vista dos autos, formulado pela Municipalidade de São Paulo (fl. 345), já foi deferido (fls. 

355/356). 

Desse modo, aguarde-se o julgamento dos embargos de declaração (fls. 341/344). 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032323-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032323-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : ALESSANDRA TESOTO CACACE e outros 

 
: BERNARDO AUGUSTO DA SILVEIRA 

 
: EMERSON SAUAIA KUBRUSLY 

 
: MONICA MEINICKE NASCIMENTO 

 
: NEWTON FLAVIO SOARES FERREIRA 

 
: NYANE GLACE DOYLE 

 
: PATRICIA YURI NASSU DE SA 

ADVOGADO : DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00062467420114036315 JE Vr SOROCABA/SP 
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DESPACHO 

Trata-se de conflito negativo de competência em que dissentem os Juízos da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial 

Federal de Sorocaba-SP (suscitante) e da 1ª Vara Federal de Sorocaba-SP (suscitado). 

Com fundamento no art. 120 do Código de Processo Civil, designo o juízo suscitante para resolver, em caráter 

provisório, as medidas urgentes. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, em obediência ao art. 121, do Código de Processo Civil e ao art. 60, X do 

RITRF/3ª Região. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034788-35.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.034788-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ROBERTO FARAH TORRES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

INTERESSADO : ABEL GONCALVES PEREIRA 

No. ORIG. : 00062793920114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Solicito informações à autoridade apontada coatora, nos termos do artigo 192 do Regimento Interno deste Egrégio 

Tribunal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13977/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0074427-02.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.074427-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : M G L 

ADVOGADO : LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL 

IMPETRADO : J F D 1 V D P P - 5 S - M 

No. ORIG. : 2006.60.05.000379-4 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Considerando que a presente impetração visa a obtenção de acesso pela defesa a autos de inquérito policial, e que 

referido procedimento inquisitivo convolou-se posteriormente em ação penal, entendo correta a manifestação 

ministerial de fls. 217, pois além de a vista ter sido concedida à defesa em sede de liminar, as investigações já foram 

concluídas, não subsistindo óbice à concessão de vista dos autos principais à parte que demonstre interesse jurídico. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente mandamus. 

Intime-se. 

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5348/2011 
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00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0002989-18.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.002989-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : RODORA SOTTO TICSAY reu preso 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : Justica Publica 

EMENTA 
PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTE. FIXAÇÃO DA PENA-BASE. NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA. POSSIBILIDADE 

DE FIXAÇAO DA PENA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1. No que se refere à questão referente à fixação da pena-base, como se observa do auto de apreensão, laudo preliminar 

de constatação e do laudo de exame em substância, foi apreendida, em poder da acusada, grande quantidade de 

substância entorpecente altamente deletéria, com enorme poder de criar vício e dependência (cocaína) e em montante 

considerável (2.230 gramas - peso líquido), o que denota, sem dúvida, uma maior culpabilidade e lesão mais intensa ao 

bem jurídico tutelado (saúde pública), justificando o recrudescimento da sanção penal, atendendo, inclusive, o comando 

normativo inserto no art. 42 da Lei nº 11.343/06: O juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre 

o previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância do produto, a personalidade e a 

conduta social do agente (grifei). 

2. Saliente-se que, mesmo antes da vigência da Lei nº 11.343/06, sob a égide da antiga Lei Antidrogas, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já entendia que a quantidade significativa de substância estupefaciente já era suficiente para a 

majoração da reprimenda penal: A grande quantidade de substância entorpecente apreendida é circunstância judicial 

que justifica o aumento da pena-base acima do mínimo legal (Precedentes do STJ e do STF) (HC 102032/PE - 5ª 

Turma - rel. Min. Felix Fischer - DJe 04.08.08).  

3. Deve-se, ainda, levar em consideração que as penas fixadas para o delito descrito no artigo 33, do Código Penal 
dirigem-se a coibir, da mesma forma, tanto o tráfico interno de drogas como o internacional, sendo certo que a pena 

mínima prevista para um pequeno traficante preso comerciando, seja 40 ou 50 gramas de maconha, ou dois ou três 

frascos de lança perfume, é de 05 (cinco) anos de reclusão, mais 500 (quinhentos) dias multa. 

4. O tratamento mais enérgico adotado pelo legislador decorre da constatação dos inúmeros malefícios trazidos pelo 

comércio ilegal de drogas, que vão desde a sobrecarga à Saúde Pública, do desmantelamento da família, pilar de 

sustentação do Estado, até o cometimento de diversos outros crimes patrimoniais, violentos ou não, praticados por 

usuários em busca de recursos para adquirir substâncias entorpecentes. 

5. Assim, a conduta da ré demonstra uma culpabilidade mais intensa e maior lesão, ou ameaça de lesão, ao bem jurídico 

tutelado, se mostrando merecedora de uma reprimenda estatal mais intensa, em homenagem ao princípio da 

individualização da pena. 

6. Desta forma, a pena-base, considerando a culpabilidade e as conseqüências do crime (art.59 CP), deve ser mantida 

em patamar superior ao mínimo legal, e no montante fixado no acórdão. 

7. Embargos infringentes desprovidos. Julgado mantido, em seu inteiro teor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, mantendo o v. acórdão de fls. 
313/verso, em seu inteiro teor, nos termos do voto da Des. Fed. RAMZA TARTUCE, que fica fazendo parte integrante 

do presente julgado, com quem votaram os Des. Fed. JOHONSON DI SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ 

NEKATSCHALOW e COTRIM GUIMARÃES. Vencidos os Des. Fed. CECILIA MELLO (Relatora) e JOSÉ 

LUNARDELLI (Revisor) e a Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, que davam parcial provimento aos embargos.  

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0033894-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033894-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : P N D M F J 
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ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

IMPETRADO : J F D 2 V C S P S 

INTERESSADO : L F A P 

 
: R M D M F 

No. ORIG. : 00044047820084036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - INQUÉRITO - QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - PRELIMINAR DE INADMISSIBILIDADE REJEITADA - PEDIDO DE QUEBRA 

FUNDAMENTADO NA EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE CRIME - NECESSIDADE DE INVESTIGAÇÃO - 

SEGURANÇA DENEGADA. 

O objetivo reivindicado no mandado de segurança melhor se ajustaria ao habeas corpus, vez que a quebra do sigilo 

bancário reflete na liberdade de locomoção, amparada pela ação constitucional do habeas corpus. 

Preliminar de inadmissibilidade do mandado de segurança rejeitada. 
O pedido de quebra do sigilo bancário, fundamentado na existência de indícios de cometimento de crimes, deve ser 

deferido, porquanto se trata do único meio à obtenção de informações acerca de remessa de valores ao exterior e de 

eventual crime de lavagem de dinheiro. 

Mandado de segurança denegado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar de inadequação do meio utilizado, arguida pela 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce e, no mérito denegar a segurança , nos termos do voto proferido pela 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce que, ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora para Acórdão 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010152-05.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.010152-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : MARCOS HUGO SOLETO GANDARILLA 

No. ORIG. : 00000505120114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA EM MATÉRIA PENAL. DECISÃO JUDICIAL. PEDIDO DE JUNTADA DE 

CERTIDÕES DE ANTECEDENTES FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

INDEFERIMENTO. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Consoante o disposto no artigo 748 do Código de Processo Penal condenação ou as condenações anteriores não serão 
mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando 

requisitadas por juiz criminal. 

2. O caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de antecedentes criminais, somente será afastado por 

determinação judicial, não se afigurando ônus do órgão ministerial providenciar as certidões de antecedentes criminais 

do acusado, uma vez que não constituem elemento tipicamente acusatório, tampouco se inserem nas atribuições do 

"Parquet" na qualidade de custos legis. 

3. Os informes acerca da vida pregressa do denunciado interessam tanto à acusação, que tem a opinio delicti, quanto ao 

julgador, por ocasião da dosimetria da pena, no caso de eventual condenação, bem assim diante da possibilidade de 

concessão de benesses processuais, como a suspensão condicional do processo e da pena e, ainda, para a análise de 

eventual pedido de liberdade provisória. 

4. Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0017345-71.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.017345-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : ANA CLAUDIA SANTOS DA SILVA 

 
: MARIA CLEIDIANE FELIX DOS SANTOS 

 
: REGIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00003484320114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA EM MATÉRIA PENAL. DECISÃO JUDICIAL. PEDIDO DE JUNTADA DE 

CERTIDÕES DE ANTECEDENTES FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

INDEFERIMENTO. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Consoante o disposto no artigo 748 do Código de Processo Penal condenação ou as condenações anteriores não serão 

mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando 

requisitadas por juiz criminal. 

2. O caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de antecedentes criminais, somente será afastado por 
determinação judicial, não se afigurando ônus do órgão ministerial providenciar as certidões de antecedentes criminais 

dos acusados, uma vez que não constituem elemento tipicamente acusatório, tampouco se inserem nas atribuições do 

"Parquet" na qualidade de custos legis. 

3. Os informes acerca da vida pregressa dos denunciados interessam tanto à acusação, que tem a opinio delicti, quanto 

ao julgador, por ocasião da dosimetria da pena, no caso de eventual condenação, bem assim diante da possibilidade de 

concessão de benesses processuais, como a suspensão condicional do processo e da pena e, ainda, para a análise de 

eventual pedido de liberdade provisória. 

4. Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015206-49.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.015206-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : FRANCISCO GONCALVES FERREIRA JUNIOR e outro 

 
: VERA LUCIA BRUMANO 

No. ORIG. : 00003199020114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA EM MATÉRIA PENAL. DECISÃO JUDICIAL. PEDIDO DE JUNTADA DE 

CERTIDÕES DE ANTECEDENTES FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

INDEFERIMENTO. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Consoante o disposto no artigo 748 do Código de Processo Penal condenação ou as condenações anteriores não serão 

mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando 

requisitadas por juiz criminal. 
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2. O caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de antecedentes criminais, somente será afastado por 

determinação judicial, não se afigurando ônus do órgão ministerial providenciar as certidões de antecedentes criminais 

dos acusados, uma vez que não constituem elemento tipicamente acusatório, tampouco se inserem nas atribuições do 

"Parquet" na qualidade de custos legis. 

3. Os informes acerca da vida pregressa dos denunciados interessam tanto à acusação, que tem a opinio delicti, quanto 

ao julgador, por ocasião da dosimetria da pena, no caso de eventual condenação, bem assim diante da possibilidade de 

concessão de benesses processuais, como a suspensão condicional do processo e da pena e, ainda, para a análise de 

eventual pedido de liberdade provisória. 

4. Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015579-80.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.015579-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : WILSON ROCHA ASSIS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : ISRAEL VARGAS 

No. ORIG. : 00008805120104036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 
MANDADO DE SEGURANÇA EM MATÉRIA PENAL. DECISÃO JUDICIAL. PEDIDO DE JUNTADA DE 

CERTIDÕES DE ANTECEDENTES FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

INDEFERIMENTO. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Consoante o disposto no artigo 748 do Código de Processo Penal condenação ou as condenações anteriores não serão 

mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando 

requisitadas por juiz criminal. 

2. O caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de antecedentes criminais, somente será afastado por 

determinação judicial, não se afigurando ônus do órgão ministerial providenciar as certidões de antecedentes criminais 

do acusado, uma vez que não constituem elemento tipicamente acusatório, tampouco se inserem nas atribuições do 

"Parquet" na qualidade de custos legis. 

3. Os informes acerca da vida pregressa do denunciado interessam tanto à acusação, que tem a opinio delicti, quanto ao 

julgador, por ocasião da dosimetria da pena, no caso de eventual condenação, bem assim diante da possibilidade de 

concessão de benesses processuais, como a suspensão condicional do processo e da pena e, ainda, para a análise de 

eventual pedido de liberdade provisória. 

4. Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010151-20.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.010151-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : IVETE DA CONCEICAO PEREIRA e outros 

 
: ROSA MARIA DO ROSARIO 

 
: CELIA MARIA PEREIRA 

No. ORIG. : 00007073220074036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA EM MATÉRIA PENAL. DECISÃO JUDICIAL. PEDIDO DE JUNTADA DE 

CERTIDÕES DE ANTECEDENTES FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

INDEFERIMENTO. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Consoante o disposto no artigo 748 do Código de Processo Penal condenação ou as condenações anteriores não serão 

mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando 

requisitadas por juiz criminal. 

2. O caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de antecedentes criminais, somente será afastado por 
determinação judicial, não se afigurando ônus do órgão ministerial providenciar as certidões de antecedentes criminais 

dos acusados, uma vez que não constituem elemento tipicamente acusatório, tampouco se inserem nas atribuições do 

"Parquet" na qualidade de custos legis. 

3. Os informes acerca da vida pregressa dos denunciados interessam tanto à acusação, que tem a opinio delicti, quanto 

ao julgador, por ocasião da dosimetria da pena, no caso de eventual condenação, bem assim diante da possibilidade de 

concessão de benesses processuais, como a suspensão condicional do processo e da pena e, ainda, para a análise de 

eventual pedido de liberdade provisória. 

4. Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00008 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0049374-53.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.049374-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

INTERESSADO : MARCO ANTONIO DE ANDRADE ALMADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.03.000003-6 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. INTIMAÇÃO. CARTA DE ORDEM. ANULAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Ação mandamental que objetiva anular a intimação efetuada em Carta de Ordem expedida por esta Corte na pessoa 

do Procurador Seccional da União em São José dos Campos/SP, bem assim a expedição de novo mandado em nome do 

Procurador Regional da União em São Paulo. 
2. A autoridade impetrada consiste naquela que determinou a intimação da Advocacia-Geral da União em São José dos 

Campos/SP, ou seja, o Desembargador Federal Presidente da Quinta Turma deste Tribunal ao tempo dos fatos. 

3. Não consubstancia autoridade coatora o Juízo Federal da 3ª Vara de São José dos Campos/SP, a teor do artigo 1º, 

caput, da Lei nº 1.533/51, uma vez que não podia determinar a intimação de outra pessoa que não fosse aquela 

constante na Carta de Ordem, não sendo de sua alçada corrigir o ato de intimação, alegado como ilegal pela impetrante. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0008844-46.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.008844-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : BABUT DANIEL IOSIF reu preso 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL: TRÁFICO 

INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO: ART. 33 C.C. O ART. 40, I, DA LEI 11.343/06. 

APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º NO PATAMAR DE 1/5 (UM QUINTO) 

NOS TERMOS DO VOTO VENCIDO. EMBARGOS A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O artigo 33, § 4º prevê a redução de 1/6 a 2/3 para o agente que seja primário, possua bons antecedentes e não se 

dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa. Esse beneficio legal permite que o julgador ajuste a 

aplicação e a individualização da pena às múltiplas condutas envolvidas no tráfico de drogas, notadamente o 

internacional, porquanto não seria razoável tratar o traficante primário e ocasional, ou mesmo as "mulas", com a mesma 

carga punitiva a ser aplicada aos principais responsáveis pela organização criminosa que atuam na prática deste ilícito 
penal. 

2. A conduta do embargante se enquadra no que se convencionou denominar no jargão do tráfico internacional de droga 

de "mula", isto é, pessoa que funciona como agente ocasional no transporte e drogas, pois não se subordina de modo 

permanente às organizações criminosas nem integra seus quadros. Trata-se, em regra, de mão-de-obra avulsa e 

ocasional de pessoas que são cooptadas para empreitada criminosa sem ter qualquer poder decisório sobre o modo e o 

próprio roteiro do transporte, colocando, muitas vezes, a própria vida em risco quanto conduzem a droga no interior do 

próprio corpo. Pouco ou nada sabem a respeito da organização criminosa, pois apenas obedecem as ordens recebidas. 

3. O embargante é primário e não ostenta maus antecedentes. Não há prova nos autos de que ele se dedica a atividades 

criminosas, nem elementos para concluir que integra organização criminosa, apesar de encarregado do transporte da 

droga. Por outro lado, caberia à acusação fazer tal prova, ônus do qual não se desincumbiu. Do fato puro e simples de 

determinada pessoa servir como "mula" para o transporte de droga não é possível, por si só, inferir a inaplicabilidade da 

causa de diminuição de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei 11.342/2006, por supostamente integrar organização 

criminosa. 

4. Em face as circunstâncias subjetivas e objetivas do caso, como a distância percorrida pelo embargante (procedente da 

Romênia) para adquirir a droga no Brasil (584,6g de cocaína) e transportá-la para Amsterdã/Holanda, deve prevalecer o 

percentual fixado em 1/5 (um quinto), nos termos do voto vencido. 

5. Embargos infringentes providos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimentos aos presentes embargos infringentes, para, aplicando a 

causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, no percentual de 1/5 (um quinto), nos termos do voto 

vencido, diminuir a pena privativa de liberdade para 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 466 (quatrocentos e 

sessenta e seis) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1207076-57.1997.4.03.6112/SP 

  
1999.03.99.022540-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : RIVAL SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : SIMONE DE ARAUJO ALONSO ALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.12.07076-0 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO 

PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE 

JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO. 

1. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos 

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese de 

pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que considera os 5 

anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à 

prescrição da ação. 

2. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V. Acórdão 

do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei Complementar n° 

118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 
2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o entendimento então sufragado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do 

CPC. 

3. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à 

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES 

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. 

4. Embargos de Declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0015135-60.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.015135-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGANTE : FERTICITRUS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CELSO RIZZO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

EMBARGOS PROVIDOS. 
1. Há omissão a ser sanada. 

2. Em sessão realizada em 07/04/2011, esta Egrégia Primeira Seção deu provimento aos embargos infringentes, para 

que, na hipótese, se considere os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação, bem como determinou o retorno dos autos à Egrégia Quinta 

Turma, para análise do recurso dado por prejudicado. 
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3. Considerando que pende a análise do recurso dado por prejudicado, inviável a análise dos honorários advocatícios em 

sede de embargos infringentes, pois a sorte dos mesmos dependerá da análise do recurso anteriormente considerado 

prejudicado. 

4. Embargos de declaração a que se dá provimento, para sanar a omissão apontada, determinando conste no Acórdão 

embargado a expressão "Prejudicada a análise quanto aos honorários advocatícios, tendo em vista que houve a 

determinação do retorno dos autos à Egrégia Quinta Turma, para análise do recurso dado por prejudicado". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0034472-80.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.002760-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : REGMAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.34472-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

EMBARGOS PROVIDOS. 

1. Há omissão a ser sanada. 

2. Ao contrário do argumentado pela embargante, houve sucumbência parcial, até porque, diferentemente do que alega, 

A Quinta Turma desta Corte, por maioria, acolheu a preliminar e deu parcial provimento ao recurso do INSS e à 

remessa oficial para estabelecer limitações à compensação, correção monetária e prescrição qüinqüenal e apenas contra 

esta última foram interpostos os embargos infringentes. 

"Mantida a sucumbência recíproca". 

2. Embargos de declaração a que se dá provimento, para sanar a omissão apontada, determinando conste no Acórdão 

embargado a expressão "Mantida a sucumbência recíproca", mantendo, todavia, o resultado. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de declaração, apenas para suprir a 

omissão apontada, mantendo, todavia, o resultado do V. Acórdão embargado, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13967/2011 
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037616-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037616-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : A S D C 

ADVOGADO : SERGIO DA ROCHA E SILVA 

RÉU : A C L M 

 
: A D S P 

RÉU : A M D J 

ADVOGADO : LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES 

REU : A A D A B J 

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO 

REU : A M T 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MALIZIA 

REU : A L C 

REU : C F 

ADVOGADO : FÁBIO TEIXEIRA 

REU : C P N D M 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

REU : D D L 

RÉU : E D M L 

REU : E D S A 

ADVOGADO : LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES 

REU : F R D S 

ADVOGADO : GEORGE ANDRADE ALVES 

REU : F A G C S 

ADVOGADO : JOÃO CARLOS SOBRAL 

REU : F V R F 

ADVOGADO : DOUGLAS GONÇALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR 

REU : G M B M 

REU : J L G G M 

ADVOGADO : LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES 

REU : J E M D L 

 
: L A P N Z 

REU : L D L F 

ADVOGADO : JOÃO CARLOS SILVA POMPEU SIMÃO 

REU : L E Z 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO BACCA FILHO 

REU : L R F R 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 

REU : M A D L 

 
: M D R S 

 
: M J P 

REU : M R M 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA 

REU : M J P 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO ELBEL 
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REU : M R P 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO BACCA FILHO 

REU : M S C 

ADVOGADO : MARISTELA VIEIRA DANELON 

REU : N H N G 

REU : N M J 

ADVOGADO : SONIA MARIA DE OLIVEIRA MOROZETTI 

REU : R R M 

ADVOGADO : CRISTIANE MARQUES 

REU : S D R S F 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

REU : O Q J 

 
: P D P 

REU : R D S D 

ADVOGADO : SONIA MARIA DE OLIVEIRA MOROZETTI 

REU : R F L 

REU : S C D F 

ADVOGADO : DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO 

REU : V H F D 

ADVOGADO : SONIA MARIA DE OLIVEIRA MOROZETTI 

REU : W F D M 

ADVOGADO : TATIANA ALBUQUERQUE CORREA 

No. ORIG. : 94.00.17198-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 3623: Diante das certidões negativas de fls. 3615/3616, defiro a citação por edital dos réus indicados, com prazo de 

20 (vinte) dias, expedindo-se a Subsecretaria o necessário com a advertência contida no disposto na segunda parte do 

art. 285, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 5343/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0036423-37.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036423-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : JESUS PARREIRA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 02.00.00093-1 1 Vr BRODOWSKI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TRABALHO RURAL. ANOTAÇÕES EM CTPS. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

A CARGO DO EMPREGADOR. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. 
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- Diferentemente das situações em que desenvolvida a atividade no campo em regime de economia familiar, nos termos 

do artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91, facultados os recolhimentos a cargo do próprio segurado especial, bem 

como daquelas em que o rurícola cumpre suas atividades na informalidade, sem registro de contrato de trabalho, às 

quais se impõe observar a legislação de regência, tratando-se de empregado cujos registros junto aos estabelecimentos 

rurais encontram-se estampados em suas carteiras profissionais, ao abrigo, desde o início, da Lei nº 4.214/63, 

posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71, em que obrigatório o recolhimento das contribuições 

previdenciárias a cargo do empregador, não se permite cogitar no descumprimento da carência necessária à concessão 

do benefício. 

- Compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-

as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento. 

- É de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de trabalho registrado, visto que o empregado não 

pode ser prejudicado por eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes 

eram imputadas. 

- Os juros moratórios devem ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao 

mês, até 30.06.2009, incidindo, a partir desta data, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição 

do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Embargos infringentes parcialmente providos para fixar os critérios de aplicação dos juros de mora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu parcial provimento aos embargos infringentes, tão somente para 

fixar os critérios de aplicação dos juros de mora, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 
(Relatora).  

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0013742-12.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.013742-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ERICA ALVES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ROGERIO SIQUEIRA LANG (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI Nº 
8.742/93. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS 

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. 

- Os pressupostos legais necessários à concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20 da Lei nº 

8.742/93 são: ser pessoa com deficiência ou idoso (com 65 anos ou mais) e comprovar não possuir meios de prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida pela família. 

- A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, alterou dispositivos da lei nº 8.742/93, inclusive trazendo o conceito de 

família - não sendo mais necessária a remissão à Lei de Benefícios - esclarecendo que essa "é composta pelo 

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto". 

- A tentativa de delimitação do conceito discutido acaba por ignorar a dinâmica das relações familiares no país, sendo 

de conhecimento comum que outros parentes - avós, tios, sobrinhos - residem sob o mesmo teto e compõem uma 

"família", não se afastando o juízo de valor do magistrado para aferir, em cada caso concreto, a existência de 

miserabilidade. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- A parte autora não se encontra desamparada, haja vista que seu pai e sua irmã exercem atividade laborativa, com 

emprego fixo, bem como residem em moradia cedida pelo empregador do genitor. 
- Embargos infringentes providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes e determinar a cassação da tutela 

anteriormente concedida, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora), com quem 

votaram os Desembargadores Federais Baptista Pereira, Newton De Lucca, Marisa Santos, Sergio Nascimento, Vera 
Jucovsky, Walter do Amaral, Marianina Galante, Lucia Ursaia, Daldice Santana, e os Juízes Federais Convocados 

Rubens Calixto e Hélio Nogueira. Vencido o Desembargador Federal Fausto De Sanctis, que negava provimento ao 

recurso. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003060-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003060-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS  

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAEL RODRIGUES VIANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ADALBERTO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

No. ORIG. : 2001.03.99.028574-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E 

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA - 
RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO NA 

LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE. 

 

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social eram 

distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao Trabalhador 

Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores urbanos, dentre eles a 

"aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial. 

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais ou 

agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como 

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social Rural, 

pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado. 

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido naquele 

período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador rural no período 

anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55, § 2º, da Lei 8213/91. 

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser reconhecido 

como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o julgado 

rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria por tempo de 
serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que reconhece o trabalho 

exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da Lei 8213/91. 

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste, apenas, o 

laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de serviço, 

pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei 8213/91 que, também, se 

reconhece. 

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária, e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente a ação rescisória e improcedente o pedido de 
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aposentadoria por tempo de serviço formulado na lide originária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Relatora para o acórdão 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0069909-66.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069909-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : MARIA EUNICE FERREIRA 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.03.99.015298-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO 

APTO À DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO. BENEFÍCIO DEVIDO. 

- A alegação de carência da ação, por pretender, a parte autora, a rediscussão do quadro fático-probatório, diz respeito 

ao próprio mérito do juízo rescindendo. Matéria preliminar rejeitada. 

- Não assiste razão à autarquia quanto à argüição de inépcia da inicial, pois embora não prime pela clareza, exame 

detido do teor da peça revela a existência de pedidos e respectivas causas de pedir dispostos nos moldes do artigo 282 

do Código de Processo Civil. 

- No tocante à ocorrência de violação a literal disposição de lei, conquanto não se ignore que a doutrina e a 

jurisprudência têm admitido interpretação ampla do vocábulo "lei", reconhecendo, inclusive, a hipótese de violação a 

princípios gerais de direito, não se permite a desconstituição do julgado que tão somente contraria entendimento 
jurisprudencial, ainda que sumulado. Improcedência do pedido rescindendo com fulcro no inciso V do artigo 485 do 

Código de Processo Civil. 

- Em razão das condições desiguais vivenciadas no campo, ao rurícola permite-se o manuseio, como novos, de 

documentos preexistentes à propositura da demanda originária. Adoção de solução pro misero. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

- O documento novo deve ser capaz, por si só, de garantir ao autor da demanda pronunciamento favorável, conforme 

inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

- Juntada, como documento novo, de CTPS do cônjuge da autora com vínculos empregatícios rurais, tratando-se de 

documento decisivo para que a Turma julgadora inovasse substancialmente seu posicionamento e apto à desconstituição 

do julgado. 

- Em sede de juízo rescisório, a conjunção do início de prova material com a prova testemunhal, ambos meios 

probatórios juridicamente idôneos, revelou ser harmônica e suficiente a comprovar a atividade rurícola no período de 

carência a ser considerado para a concessão do benefício pleiteado. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da 

Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 
O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação nesta rescisória, tratando-se de pretensão 

reconhecida a partir da apresentação de documento novo. 

- Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII da Carta Magna. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução 

nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora, a partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos 

do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, incidirão, 

uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e 

juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

- Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273, c.c artigo 461, parágrafo 

3º, do Código de Processo Civil, concede-se, de ofício, a tutela específica, determinando ao INSS, no prazo de 30 
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(trinta) dias, a imediata implantação do benefício ora concedido, cancelando-se, simultaneamente, o benefício de 

aposentadoria por invalidez pago até então, sem que a segurada incorra em qualquer prejuízo, oficiando-se diretamente 

à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, enviando-se, inclusive, cópia desta 

decisão, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Os valores pagos em decorrência do benefício de aposentadoria por invalidez concedido judicialmente deverão ser 

objeto de compensação quando da execução do presente julgado. 

- Honorários advocatícios fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). 

- Ação rescisória que se julga procedente, reconhecendo a procedência do pedido formulado na demanda originária de 

aposentadoria por idade rural. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar improcedente o pedido de 

desconstituição do julgado, especificamente quanto ao fundamento de violação a literal disposição de lei, nos termos do 

voto da Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora). 

Por maioria, a Terceira Seção julgou procedente o pedido rescisório formulado com base no artigo 485, inciso VII, do 

Código de Processo Civil, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora), com quem 

votaram os Desembargadores Federais Baptista Pereira, Marisa Santos, Sergio Nascimento, Vera Jucovsky, Walter do 

Amaral, Marianina Galante, Lucia Ursaia, Daldice Santana, Fausto De Sanctis, e os Juízes Federais Convocados 

Rubens Calixto e Hélio Nogueira. Vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que julgava improcedente o 

pedido formulado na ação rescisória, nesse particular. 

Em novo julgamento, a Terceira Seção, por unanimidade, reconheceu a procedência do pedido formulado na demanda 

originária, de concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação 
válida efetivada nestes autos, bem como condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios no montante de R$ 

550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora). 

Os Desembargadores Federais Marisa Santos e Walter do Amaral acompanharam a Relatora, exceto quanto à verba 

honorária, que fixavam em 10% dos valores devidos entre a citação nesta rescisória e a data deste julgamento. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000317-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000317-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : JURACY PAULINO MENEZES SANTOS 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.002156-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO VII. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA 

ATIVIDADE. DOCUMENTOS NOVOS. INADMISSIBILIDADE. 

- A alegação de carência da ação, por pretender, a parte autora, a rediscussão do quadro fático-probatório, diz respeito 

ao próprio mérito do juízo rescindendo. Matéria preliminar rejeitada. 

- Em razão das condições desiguais vivenciadas no campo, ao rurícola permite-se o manuseio, como novos, de 

documentos preexistentes à propositura da demanda originária. Adoção de solução pro misero. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Contudo, não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documento novo, a 

superveniência de elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o exercício da 

atividade rural, não tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior. 

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo seja capaz, por 

si só, de garantir ao autor da demanda pronunciamento favorável. 

- Documentos trazidos em sede de rescisória não se prestam à modificação da decisão hostilizada. 

- Ação rescisória que se julga improcedente. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar improcedente o pedido 

formulado na presente ação rescisória, sem condenação em verba honorária, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann (Relatora).  

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13972/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036866-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036866-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOAO TROMBINI JUNIOR 

ADVOGADO : SERGIO PINTO DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 2004.61.27.002247-3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente 

representadas, dou o feito por saneado. 

Tratando o presente feito de matéria exclusivamente de direito, comportando, portanto, julgamento antecipado da lide, 

na forma do artigo 330 do Código de Processo Civil, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

Após, à conclusão para julgamento. 

 

Intimem-se. 

1786281 
São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005885-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005885-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : LUCIA HELENA DA SILVA XAVIER 

ADVOGADO : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.008349-1 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente em 

face do MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes. 

O referido conflito foi instaurado no processo em que LUCIA HELENA DA SILVA XAVIER contende com o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de benefício previdenciário. 

A ação foi distribuída em 16 de junho de 2009 à 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes, sendo proferida a r. 

decisão que determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Presidente Prudente. 
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Redistribuídos os autos à 3ª Vara Federal de Presidente Prudente, foi suscitado o presente conflito de competência, sob 

o argumento de que o fato da Justiça Federal de Presidente Prudente estar localizada próxima ao domicílio do autor não 

enseja o deslocamento da competência em razão do contido no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal. 

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito suscitado. 

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 

poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 

sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 

de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

Consta da petição inicial do processo subjacente que a autora é domiciliada em Presidente Bernardes. 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, determina, in verbis: 
"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

 

Do dispositivo acima transcrito, depreende-se que o legislador pretendeu facilitar o acesso dos segurados da Previdência 

Social à Justiça e toda interpretação acerca do alcance de tal dispositivo constitucional deve levar em consideração essa 

intenção do legislador. 

Presume-se que, para o segurado, é mais cômodo demandar no foro do seu domicílio, podendo, no entanto, optar pelo 

ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente. 

Assim, o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal visa atender mais à condição social do segurado da 

Previdência Social. 

Portanto é facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na 

Justiça Estadual da Comarca onde reside, quando nela inexistir Vara Federal. 

No presente caso, a autora optou pelo ajuizamento da ação na Comarca de seu domicílio, sendo, então, a 1ª Vara da 

Comarca de Presidente Bernardes competente para apreciar e julgar o processo subjacente. 

Dessa forma, a teor do que dispõe o artigo 87 do Código de Processo Civil, uma vez ajuizada a ação perante o Juízo 
competente este tornou-se prevento para o julgamento da demanda. 

Sobre essa questão, esta 3ª Seção assim já se pronunciou: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NA COMARCA DO DOMICÍLIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. 

ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- O artigo 109, parágrafo 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal, significando, assim, que o segurado pode 

perfeitamente optar por ajuizar sua ação previdenciária diretamente na Justiça Federal (regra geral); ou perante a 

comarca da justiça comum de seu domicílio (regra excepcional). 

II- Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, CC 6001, processo nº 

2003.03.00.071544-9, v.u., DJ 09/06/2004) 

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, declarando competente para 

processar e julgar a ação previdenciária em questão o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente 

Bernardes, ora suscitado. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 
 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019932-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019932-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : YOKO SHIWA 
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ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 00005772820104036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 5ª Vara de Santos em face do MM. 

Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Registro. 

O referido conflito foi instaurado no processo em que YOKO SHIWA contende com o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, pleiteando a concessão de benefício previdenciário cumulada com indenização por dano moral. 

A ação foi distribuída em 16 de novembro de 2009 à 3ª Vara da Comarca de Registro, sendo proferida a r. decisão que 

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Santos. 

Redistribuídos os autos à 5ª Vara Federal de Santos, foi suscitado o presente conflito de competência, sob o argumento 

de que o pedido de indenização por danos morais não faz com que a competência para julgamento do feito se desloque 

para a Justiça Federal. 

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito suscitado. 

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 
poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 

sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 

de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

Consta da petição inicial do processo subjacente que a autora é domiciliada em Registro. 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal determina, in verbis: 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

 
Do dispositivo acima transcrito, depreende-se que o legislador pretendeu facilitar o acesso dos segurados da Previdência 

Social à Justiça e toda interpretação acerca do alcance de tal dispositivo constitucional deve levar em consideração essa 

intenção do legislador. 

Presume-se que, para o segurado, é mais cômodo demandar no foro do seu domicílio, podendo, no entanto, optar pelo 

ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente. 

Assim, o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal visa atender mais à condição social do segurado da 

Previdência Social. 

Portanto é facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na 

Justiça Estadual da Comarca onde reside, quando nela inexistir Vara Federal. 

No caso em questão, a parte autora pleiteia a concessão de benefício previdenciário e a indenização por dano moral, 

cuja causa de pedir é fundamentada na falha do serviço, por ter sido indeferido o pleito, na via administrativa, pelo 

Instituto. 

Dessa forma, é permitida a cumulação sucessiva de pedidos no mesmo processo, uma vez que são compatíveis entre si, 

sendo competente o mesmo juízo para deles conhecer. 

Por conseguinte, versando o processo sobre matéria em que são partes o INSS e o segurado e dada sua natureza 

eminentemente previdenciária, aplicável, assim, o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal. 

Sobre essa questão, esta 3ª Seção assim já se pronunciou: 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente." 
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(CC. 2007.03.00.084572-7, TRF-3ª Região, 3ª Seção, relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJU 

25/02/2008) 

No caso, a autora optou pelo ajuizamento da ação na Comarca de seu domicílio, sendo, então, a 3ª Vara da Comarca de 

Registro competente para apreciar e julgar o processo subjacente. 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, declarando competente para processar e 

julgar a ação previdenciária em questão o MM. Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Registro, ora suscitado. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021387-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021387-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : EDER LUIZ SALA 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00131-2 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Sumaré 

em face do MM. Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste. 

O referido conflito foi instaurado no processo em que EDER LUIZ SALA contende com o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, pleiteando a concessão de benefício previdenciário. 
A ação foi distribuída em 13 de abril de 2007 ao MM. Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Santa Bárbara 

D'Oeste que, em 25 de fevereiro de 2010, proferiu a r. decisão que determinou a remessa dos autos à Comarca de 

Sumaré, sob o fundamento de que o autor tem domicílio no Município de Sumaré. Redistribuídos os autos ao Juízo de 

Direito da 3ª Vara da Comarca de Sumaré foi suscitado o presente conflito, argumentando o MM. Juízo suscitante, em 

síntese, que a competência territorial é de natureza relativa e, como tal, não pode ser declarada de ofício, conforme 

artigo 112 do CPC. 

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito, 

declarando-se competente o Juízo suscitado. 

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 

poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 

sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 

"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 

de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 
partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

Passo à análise do caso concreto. 

O Código de Processo Civil em seu artigo 87 estabelece o seguinte: 

"Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. 

São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o 

órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia." 

No caso, a matéria versada no presente conflito é sobre competência territorial, qual seja, Juízo de Direito da 3ª Vara da 

Comarca de Sumaré e Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste. 

De fato, a divisão de competência entre Comarcas é de natureza territorial e, portanto, não pode ser declinada de ofício. 

Impende ainda ressaltar que não restou comprovado nos autos que tenha o autor ajuizado a ação na Comarca em que 

não tem domicílio, consoante se observa das certidões díspares de fls. 114 verso e 137 verso. 

Por conseguinte, trata-se no caso de competência relativa, a qual só pode ser arguida através de exceção de 

incompetência, a teor do que dispõe o art. 112 do CPC. 
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Dessa forma, a teor do que dispõe o artigo 87 do Código de Processo Civil, o Juízo suscitado tornou-se competente para 

o julgamento da demanda. 

A respeito da questão estabelece a Súmula 33 do C. STJ, assim redigida: 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício". 

Nesse sentido esta Corte firmou entendimento jurisprudencial, consoante a seguinte ementa: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS FEDERAIS - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - COMPETÊNCIA TERRITORIAL - SÚMULA 33 DO C. STJ. 

I - A competência territorial é relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar de sua competência ex officio. 

II - Conflito negativo procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(CC nº 2003.03.00.071316-7, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJ 09/06/2004) 

Ante o exposto, conheço do conflito negativo de competência e dou-lhe provimento para declarar competente para 

processar e julgar a ação previdenciária o MM. Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026429-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026429-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : JOANA DA CRUZ RAMOS DIAS 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA CIRILO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 10.00.01731-3 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de Diadema 

em face do MM. Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo. 

O referido conflito foi instaurado no processo em que JOANA DA CRUZ RAMOS DIAS contende com o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão de benefício previdenciário. 

A ação foi distribuída em 04 de agosto de 2009 à 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, sendo proferida a r. 

decisão que determinou a remessa dos autos a uma das varas da Comarca de Diadema, por ser este o foro do domicílio 

da autora. 

Redistribuídos os autos à 4ª Vara da Comarca de Diadema, foi suscitado o presente conflito de competência, sob o 

argumento de que o Provimento 284 do Conselho da Justiça Federal incluiu o Município de Diadema como parte 

integrante da jurisdição federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, sendo possível à parte interessada 
renunciar ao benefício contido no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal. 

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito suscitado. 

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 

poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 

sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 

de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

Consta da petição inicial do processo subjacente que a autora é domiciliada em Diadema, Cidade sob jurisdição da 

Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, nos termos do Provimento 284, de 15 de janeiro de 2007, do Conselho 
da Justiça Federal, tendo então, sido distribuída a ação à 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo. 

A respeito da matéria em questão, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, determina, in verbis: 
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"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

 

Do dispositivo acima transcrito, depreende-se que o legislador pretendeu facilitar o acesso dos segurados da Previdência 

Social à Justiça e toda interpretação acerca do alcance de tal dispositivo constitucional deve levar em consideração essa 

intenção do legislador.  

Presume-se que, para o segurado, é mais cômodo demandar no foro do seu domicílio, podendo, no entanto, optar pelo 

ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente.  

No presente caso, optou a parte autora pelo Juízo Federal de São Bernardo do Campo, competente para processar e 

julgar o feito, nos termos do Provimento nº 284, de 15 de janeiro de 2007, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Sobre essa questão, esta 3ª Seção assim já se pronunciou: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NA COMARCA DO DOMICÍLIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. 

ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- O artigo 109, parágrafo 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal, significando, assim, que o segurado pode 
perfeitamente optar por ajuizar sua ação previdenciária diretamente na Justiça Federal (regra geral); ou perante a 

comarca da justiça comum de seu domicílio (regra excepcional). 

II- Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, CC 6001, processo nº 

2003.03.00.071544-9, v.u., DJ 09/06/2004) 

Portanto, o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal visa atender mais à condição social do segurado da 

Previdência Social.  

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, declarando competente para 

processar e julgar a ação previdenciária em questão o MM. Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo, ora 

suscitado. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027180-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027180-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : ESTER DE PAULA HIRATA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES ALBERGARIA PEREIRA BARBOSA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO FERREIRA BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00105736920094036303 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juízo Federal 7ª Vara de Campinas em face do MM. 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

O referido conflito foi instaurado no processo em que ESTER DE PAULA HIRATA contende com o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de benefício previdenciário, sendo atribuído à causa o valor de R$ 

27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais). 

A ação foi distribuída em 17 de dezembro de 2009 ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Campinas, que, em 24 de 

março de 2010, proferiu a r. decisão que determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal de Campinas, sob o 

fundamento de que o valor da causa ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, implicando em reconhecer a 

incompetência daquele Juízo. 

Redistribuídos os autos ao Juízo Federal 7ª Vara de Campinas foi suscitado o presente conflito. 

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do conflito 

suscitado. 

É o breve relato. Decido. 
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Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 

poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 

sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 

"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 

de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

De início ainda, cumpre assinalar que, muito embora o E. Superior Tribunal de Justiça tenha manifestado entendimento 

de ser aquela Corte competente para o julgamento de conflitos de competência entre Juízo Federal ou Estadual no 

exercício de competência delegada federal e Juizado Especial Federal, o E. STF no Recurso Extraordinário nº 590409 

em que foi reconhecida a repercussão geral, por unanimidade, decidiu que compete ao TRF dirimir conflitos de 

competência entre juízes de primeira instância, quando ambos são vinculados ao mesmo tribunal. 

Passo à análise do caso concreto. 

A respeito da matéria ora discutida dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 o seguinte: 
"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

...................................................................................................................... 

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

 

Impõe-se ainda salientar que é aplicável ao caso concreto o artigo 260 do Código de Processo Civil, o qual estabelece 

que, nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser entendido como a soma de 

todas elas. 

No caso em questão, considerando a renda mensal inicial pretendida pela autora da ação subjacente, verifica-se que 

supera o limite do teto previsto no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. 

Portanto, verifica-se, in casu, que falece a competência do Juizado Especial Federal Cível de Campinas, vez que o valor 

da causa é superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Esse, aliás, tem sido o entendimento manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. 

Quando a ação compreende prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 
valor das vincendas será igual a uma prestação anual, se por tempo indeterminado ou superior a um ano. Se por tempo 

inferior, igual à soma das prestações. 

Inaplicabilidade do enunciado da Súmula nº 449 do STF, restrita à consignatória de aluguel. A norma especial 

somente incide quando não caracterizada a norma geral." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 6561, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, v.u., DJU 25/02/1991, p. 1463). 

 

Desse modo, correta a r. decisão que determinou a remessa dos autos ao juízo competente, não havendo que se falar em 

extinção do processo, sem julgamento de mérito, solução incompatível com a economia processual e a celeridade da 

Justiça. 

Nesse sentido a 3ª Seção desta Corte firmou entendimento jurisprudencial, consoante o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL DE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS. APROVEITAMENTO DOS ATOS PRATICADOS. 

POSSIBILIDADE.  

- A interpretação das leis processuais não deve dar-se de maneira desarrazoada, de modo a impor, às partes, óbices 

processuais inúteis e protelatórios, caminhando em direção oposta à intenção do legislador e aos anseios da 

sociedade. 

- Ainda que o rito dos Juizados Especiais paute-se pela concentração dos atos processuais - o que não se confunde com 
mera simplicidade - o fato é que a parte autora, desde a propositura da demanda, encontra-se representada por 

advogado, tendo apresentado sua petição inicial com todos os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil. 

- Verificada a incompetência territorial do Juizado Especial Federal. Possibilidade de aproveitamento dos atos e de 

remessa dos autos do Juizado Especial Federal à Vara comum, não havendo incompatibilidade insanável a ponto de se 

determinar a extinção do feito." 

(2010.03.00.027028-6, Rel. Juíza Federal Convocada MARCIA HOFFMANN, D.E. 17.01.11)  

 

Ante o exposto, nego provimento ao conflito negativo de competência, declarando competente o MM. Juízo Federal da 

7ª Vara de Campinas para processar e julgar a ação subjacente. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 
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São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027707-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027707-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES GONCALVES 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 2010.61.04.001328-0 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 6ª Vara de Santos em face do MM. 

Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Registro. 

O referido conflito foi instaurado no processo em que MARIA DE LOURDES GONÇALVES contende com o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de benefício previdenciário cumulada com indenização por 

dano moral. 

A ação foi distribuída em 12 de setembro de 2009 à 2ª Vara da Comarca de Registro, sendo proferida a r. decisão que 

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Santos. 
Redistribuídos os autos à 6ª Vara Federal de Santos, foi suscitado o presente conflito de competência, sob o argumento 

de que o pedido de indenização por danos morais não faz com que a competência para julgamento do feito se desloque 

para a Justiça Federal. 

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito suscitado. 

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 

poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 

sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 

de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

Consta da petição inicial do processo subjacente que a autora é domiciliada em Registro. 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal determina, in verbis: 
"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

 

Do dispositivo acima transcrito, depreende-se que o legislador pretendeu facilitar o acesso dos segurados da Previdência 

Social à Justiça e toda interpretação acerca do alcance de tal dispositivo constitucional deve levar em consideração essa 

intenção do legislador. 

Presume-se que, para o segurado, é mais cômodo demandar no foro do seu domicílio, podendo, no entanto, optar pelo 

ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente. 

Assim, o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal visa atender mais à condição social do segurado da 

Previdência Social. 

Portanto é facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na 

Justiça Estadual da Comarca onde reside, quando nela inexistir Vara Federal. 

No caso em questão, a parte autora pleiteia a concessão de benefício previdenciário e a indenização por dano moral, 

cuja causa de pedir é fundamentada na falha do serviço, por ter sido indeferido o pleito, na via administrativa, pelo 

Instituto. 
Dessa forma, é permitida a cumulação sucessiva de pedidos no mesmo processo, uma vez que são compatíveis entre si, 

sendo competente o mesmo juízo para deles conhecer. 
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Por conseguinte, versando o processo sobre matéria em que são partes o INSS e o segurado e dada sua natureza 

eminentemente previdenciária, aplicável, assim, o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal. 

Sobre essa questão, esta 3ª Seção assim já se pronunciou: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente." 

(CC. 2007.03.00.084572-7, TRF-3ª Região, 3ª Seção, relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJU 

25/02/2008) 

No caso, a autora optou pelo ajuizamento da ação na Comarca de seu domicílio, sendo, então, a 2ª Vara da Comarca de 

Registro competente para apreciar e julgar o processo subjacente. 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, declarando competente para processar e 

julgar a ação previdenciária em questão o MM. Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Registro, ora suscitado. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 
São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028455-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028455-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : CLEVERSON DO SOCORRO GONCALVES e outros 

 
: UENDER SILVERIO DE ARAUJO GONCALVES 

 
: LUCIMARA SILVERIO DE ARAUJO GONCALVES 

No. ORIG. : 2005.03.99.044244-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Embora os réus Cleverson de Socorro Gonçalves, Uender Silvério de Araújo Gonçalves e Lucimara Silvério de Araújo 

Gonçalves tenham sido devidamente citados (fls. 124vº, 138 e 158vº), estes deixaram transcorrer in albis o prazo para 

resposta, consoante atestam certidões de fls. 144 e 160. Contudo, malgrado a ausência de contestação, conforme 

explanado anteriormente, é cediço que não se aplicam os efeitos da revelia às ações rescisórias. 

 
De outra parte, o presente feito versa apenas sobre questão de direito, não sendo, assim, necessária a produção de 

provas. 

 

Intimem-se as partes para apresentar razões finais. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030289-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030289-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : CARLINDA DE JESUS ALMEIDA e outro 

 
: IVONE DE JESUS DO VALE 

ADVOGADO : JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO 
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RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE BARROS BERGOVIST e outros 

No. ORIG. : 94.03.075753-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A procuração à fl. 290 não outorga poder específico de receber citação ao mandatário, razão pela qual não restou 

aperfeiçoada a citação da litisconsorte na pessoa do procurador (seu filho). 

 

Havendo notícia nos autos de que a citanda padece de problemas psiquiátricos (fl. 293), o que, em tese, pode 

caracterizar incapacidade de estar em juízo, a depender do grau de compreensão para os atos da vida civil, devolva-se a 

carta precatória, desentranhando-a dos autos, para que se cumpra o disposto no Art. 218 do CPC, até, se for o caso, a 

nomeação de curador à lide. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004064-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004064-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : PEDRO RIBEIRO 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 00032729820104036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Taubaté em face do 

MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Pindamonhangaba. 

O referido conflito foi instaurado no processo em que PEDRO RIBEIRO contende com o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, pleiteando a revisão de benefício previdenciário. 

A ação foi distribuída em 10 de setembro de 2009 à 1ª Vara da Comarca de Pindamonhangaba, sendo proferida a r. 

decisão que determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Taubaté. 

Redistribuídos os autos à 2ª Vara Federal de Taubaté, foi suscitado o presente conflito de competência, sob o argumento 

de inexistência de conexão entre os processos. 

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito suscitado. 

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 

poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 
sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 

de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

Entendeu o Juízo Suscitado que há conexão entre as ações, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de 

Taubaté. 

Da análise das cópias anexadas aos presentes autos, extrai-se a inexistência de conexão entre as ações. 

De fato, a ação originária deste conflito negativo de competência foi ajuizada por Pedro Ribeiro em face do INSS, 

visando a revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o cômputo do período 

em que esteve em gozo de auxílio-doença. 
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Já a ação de número 0002802-48.2002.4.03.6121 foi ajuizada por Pedro Ribeiro em face do INSS, visando a aplicação 

do IRSM integral de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição que 

integram a base de cálculo de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, ocasionando a alteração da 

RMI. 

Portanto, observa-se que as ações não possuem objeto comum ou relação de dependência e, assim, não há que se falar 

em a conexão, muito embora em ambos os feitos se pretende a alteração da RMI do benefício do segurado. 

Todavia, essa circunstância não se amolda ao disposto no artigo 103, do Código de Processo Civil, expresso no sentido 

de que "Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir". 

Por conseguinte, não se evidencia qualquer possibilidade de decisões conflitantes que possam determinar a reunião dos 

processos, fundada no instituto da conexão, previsto no artigo 103, do Código de Procsso Civil. 

Sobre a matéria em questão esta Corte já se pronunciou, consoante a seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO. PARTE, 

PEDIDO E CAUSA DE PEDIR DISTINTAS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

1. O instituto da conexão confere ao magistrado o poder de ordenar a reunião de ações propostas em juízos distintos, a 

fim de que sejam decididas simultaneamente, de modo a evitar a prolação de decisões conflitantes. 

2. Na hipótese dos autos, não se verifica a ocorrência de conexão. Não se vislumbra a identidade de nenhum dos 

elementos das ações, quais sejam, parte, causa de pedir e pedido. Da mesma forma, não se antevê a possibilidade de 

decisões conflitantes, não sendo o caso de se falar na reunião de tais ações, a fim de que fossem decididas 
simultaneamente. Precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 1ª e 3ª Região. 

3. A ação que originou o presente conflito visa à declaração de nulidade do processo de demarcação de terras 

indígenas, além de consignar que o imóvel rural dos autores não é área tradicionalmente ocupada por índios. Por seu 

turno, a ação de reintegração de posse, anteriormente ajuizada, tem por escopo a proteção possessória da 

propriedade, de pessoas estranhas àquele processo, haja vista o alegado esbulho provocado por suposta invasão dos 

indígenas. 

4. Inexistência de conexão entre referidas ações. Conflito negativo que se julga procedente para se declarar a 

competência do Juízo Federal da 4ª Vara de Campo Grande/MS." 

(CC. 2009.03.00.003617-2, TRF-3ª Região, relator Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, D.E. 25/05/2011) 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, declarando competente para processar e 

julgar a ação previdenciária em questão o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Pindamonhangaba, ora 

suscitado. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005806-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005806-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : CELINA MARIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 00044006820104036311 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Santos-SP em 

face do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente-SP. 

O referido conflito foi instaurado no processo em que Celina Maria de Souza Silva contende com o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão do benefício de pensão por morte. 

A ação foi distribuída em 02/12/2009 ao MM. Juízo suscitado, tendo sido proferida a r. decisão que determinou a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos, instalado em 14 de janeiro de 2005. 

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos foi suscitado o presente conflito de competência, 

argumentando o MM. Juízo suscitante, em síntese, que a instalação do Juizado Especial Federal Cível de Santos não fez 

cessar a competência da Justiça Estadual para as causas previdenciárias ajuizadas no foro onde não estiver instalada 

Vara Federal como é o caso dos autos, conforme o disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 
Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito suscitado. 

É o breve relato. Decido. 
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Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 

poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 

sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 

de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

A competência dos Juizados Especiais tem como regra, em matéria cível, o valor da causa, o qual não pode ultrapassar 

sessenta salários mínimos, conforme previsão do art. 3º da Lei 10.259/2001, assim disposto: 

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

...................................................................................................................... 

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 
§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

 

No caso presente, verifica-se que o valor atribuído à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos e, consoante se 

observa da inicial da ação subjacente, bem como da cópia da conta de luz de fl. 12 vº e da cópia de fl. 38, a parte autora 

tem domicílio na Cidade de Santos. 

Logo, a competência para processar e julgar a demanda subjacente é do Juizado Especial Federal de Santos, ora 

suscitante, a teor do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito negativo de competência, declarando competente o MM. Juizado 

Especial Federal Cível de Santos para processar e julgar a ação subjacente. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005813-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005813-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : CLAUDIONOR BISPO GALVAO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 00088210420104036311 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Santos-SP em 
face do MM. Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Vicente-SP. 

O referido conflito foi instaurado no processo em que Claudionor Bispo Galvão contende com o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão de benefício previdenciário. 

A ação foi distribuída em 21/05/2010 ao MM. Juízo suscitado, tendo sido proferida a r. decisão que determinou a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos, instalado em 14 de janeiro de 2005. 

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos foi suscitado o presente conflito de competência, 

argumentando o MM. Juízo suscitante, em síntese, que a instalação do Juizado Especial Federal Cível de Santos não fez 

cessar a competência da Justiça Estadual para as causas previdenciárias ajuizadas no foro onde não estiver instalada 

Vara Federal como é o caso dos autos, conforme o disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito suscitado. 

É o breve relato. Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 48/1711 

Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 

poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 

sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 

de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

No caso dos autos verifica-se que assiste razão ao Juízo suscitante, porquanto em não havendo Vara Federal em São 

Vicente, competente é a Justiça Estadual para apreciar o pedido de concessão de aposentadoria, nos termos do § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal de 1988, situação em que a Justiça Estadual é investida de Jurisdição Federal, tanto 

que os recursos interpostos nestes casos devem ser apreciados pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e não 

pelo Tribunal de Justiça. 

Cabe salientar que o parágrafo 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 dispõe que somente "no foro onde estiver instalada 

Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, da 
Constituição Federal, visto que, a delegação a que se refere somente é admitida quando inexiste Vara da Justiça Federal 

no Município. 

Não é a hipótese dos autos, porquanto, o Juizado Especial Federal Cível de Santos - SP encontra-se instalado na Cidade 

de Santos, consoante Provimento nº 253 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, e não no Município de São 

Vicente. 

Portanto é facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na 

Justiça Estadual da Comarca onde reside, quando nela inexistir Vara Federal, ou no Juizado Especial Federal mais 

próximo do foro do seu domicílio, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, em se tratando de causa até o valor de 

60 (sessenta) salários mínimos. 

É importante ressaltar que, com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se tornou 

incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social, já que nos foros em 

que não estiver instalada sede de Juizado Especial deverá ser respeitada a opção garantida pelo preceito constitucional 

mencionado, o qual não perdeu o seu vigor com a instalação dos citados Juizados. 

E, no presente caso, escolheu a parte autora ajuizar a ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, ora Juízo 

suscitado, sendo, portanto, competente para processar e julgar a lide, já que investido de Jurisdição Federal. 

Desse modo, verifica-se in casu que a competência é do MM. Juízo suscitado - Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da 

Comarca de São Vicente-SP. 
Nesse sentido a Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento jurisprudencial, consoante se verifica do v. acórdão 

assim ementado (verbis): 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 
questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária os autos nº 830/2003. 

(Conflito de Competência nº 2004.03.00.000199-8, DJ 09.06.2004, relatora Desembargadora Marisa Santos) 
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Ante o exposto, julgo procedente o conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo de 

Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Vicente, ora suscitado. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009936-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009936-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOAO RIBEIRO DE MELLO 

ADVOGADO : PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

No. ORIG. : 2008.61.05.007159-2 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011153-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011153-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : MARCIA SATO LOPES 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 00082903020104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Presidente Prudente em 

face do MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes. 

O referido conflito foi instaurado no processo em que MARCIA SATO LOPES contende com o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, pleiteando o reconhecimento de tempo de serviço. 

A ação foi distribuída em 29 de novembro de 2010 à 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes, sendo proferida a r. 

decisão que determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Presidente Prudente. 

Redistribuídos os autos à 1ª Vara Federal de Presidente Prudente, foi suscitado o presente conflito de competência, sob 

o argumento de que o fato da Justiça Federal de Presidente Prudente estar localizada próxima ao domicílio do autor não 
enseja o deslocamento da competência em razão do contido no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal. 

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito suscitado. 

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 

poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 

sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 
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Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 

de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

Consta da petição inicial do processo subjacente que o autor é domiciliado em Presidente Bernardes. 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, determina, in verbis: 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

 

Do dispositivo acima transcrito, depreende-se que o legislador pretendeu facilitar o acesso dos segurados da Previdência 

Social à Justiça e toda interpretação acerca do alcance de tal dispositivo constitucional deve levar em consideração essa 

intenção do legislador. 

Presume-se que, para o segurado, é mais cômodo demandar no foro do seu domicílio, podendo, no entanto, optar pelo 

ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente. 

Assim, o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal visa atender mais à condição social do segurado da 

Previdência Social. 
Portanto é facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na 

Justiça Estadual da Comarca onde reside, quando nela inexistir Vara Federal. 

No presente caso, a autora optou pelo ajuizamento da ação na Comarca de seu domicílio, sendo, então, a 1ª Vara da 

Comarca de Presidente Bernardes competente para apreciar e julgar o processo subjacente. 

Dessa forma, a teor do que dispõe o artigo 87 do Código de Processo Civil, uma vez ajuizada a ação perante o Juízo 

competente este tornou-se prevento para o julgamento da demanda. 

Sobre essa questão, esta 3ª Seção assim já se pronunciou: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NA COMARCA DO DOMICÍLIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. 

ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- O artigo 109, parágrafo 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal, significando, assim, que o segurado pode 

perfeitamente optar por ajuizar sua ação previdenciária diretamente na Justiça Federal (regra geral); ou perante a 

comarca da justiça comum de seu domicílio (regra excepcional). 

II- Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, CC 6001, processo nº 

2003.03.00.071544-9, v.u., DJ 09/06/2004) 
 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, declarando competente para 

processar e julgar a ação previdenciária em questão o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente 

Bernardes, ora suscitado. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018170-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018170-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : GILBERTO CARDOSO 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 00028145920114036311 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Santos-SP em 

face do MM. Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Vicente-SP. 
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O referido conflito foi instaurado no processo em que Gilberto Cardoso contende com o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, pleiteando a revisão de benefício previdenciário. 

A ação foi distribuída em 05/08/2010 ao MM. Juízo suscitado, tendo sido proferida a r. decisão que determinou a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos, instalado em 14 de janeiro de 2005. 

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos foi suscitado o presente conflito de competência, 

argumentando o MM. Juízo suscitante, em síntese, que a instalação do Juizado Especial Federal Cível de Santos não fez 

cessar a competência da Justiça Estadual para as causas previdenciárias ajuizadas no foro onde não estiver instalada 

Vara Federal como é o caso dos autos, conforme o disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito suscitado. 

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 

poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 

sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 
de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

No caso dos autos verifica-se que assiste razão ao Juízo suscitante, porquanto em não havendo Vara Federal em São 

Vicente, competente é a Justiça Estadual para apreciar o pedido de concessão de aposentadoria, nos termos do § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal de 1988, situação em que a Justiça Estadual é investida de Jurisdição Federal, tanto 

que os recursos interpostos nestes casos devem ser apreciados pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e não 

pelo Tribunal de Justiça. 

Cabe salientar que o parágrafo 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 dispõe que somente "no foro onde estiver instalada 

Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal, visto que, a delegação a que se refere somente é admitida quando inexiste Vara da Justiça Federal 

no Município. 

Não é a hipótese dos autos, porquanto, o Juizado Especial Federal Cível de Santos - SP encontra-se instalado na Cidade 

de Santos, consoante Provimento nº 253 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, e não no Município de São 

Vicente. 

Portanto é facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na 

Justiça Estadual da Comarca onde reside, quando nela inexistir Vara Federal, ou no Juizado Especial Federal mais 
próximo do foro do seu domicílio, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, em se tratando de causa até o valor de 

60 (sessenta) salários mínimos. 

É importante ressaltar que, com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se tornou 

incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social, já que nos foros em 

que não estiver instalada sede de Juizado Especial deverá ser respeitada a opção garantida pelo preceito constitucional 

mencionado, o qual não perdeu o seu vigor com a instalação dos citados Juizados. 

E, no presente caso, escolheu a parte autora ajuizar a ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, ora Juízo 

suscitado, sendo, portanto, competente para processar e julgar a lide, já que investido de Jurisdição Federal. 

Desse modo, verifica-se in casu que a competência é do MM. Juízo suscitado - Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da 

Comarca de São Vicente-SP. 

Nesse sentido a Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento jurisprudencial, consoante se verifica do v. acórdão 

assim ementado (verbis): 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 
beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 
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questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária os autos nº 830/2003. 

(Conflito de Competência nº 2004.03.00.000199-8, DJ 09.06.2004, relatora Desembargadora Marisa Santos) 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo de 

Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Vicente, ora suscitado. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018176-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018176-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : JOSE REGINALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 00023754820114036311 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Santos-SP em 

face do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente-SP. 

O referido conflito foi instaurado no processo em que José Reginaldo de Oliveira contende com o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de benefício previdenciário. 

A ação foi distribuída em 10/08/2010 ao MM. Juízo suscitado, tendo sido proferida a r. decisão que determinou a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos, instalado em 14 de janeiro de 2005. 

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos foi suscitado o presente conflito de competência, 

argumentando o MM. Juízo suscitante, em síntese, que a instalação do Juizado Especial Federal Cível de Santos não fez 

cessar a competência da Justiça Estadual para as causas previdenciárias ajuizadas no foro onde não estiver instalada 

Vara Federal como é o caso dos autos, conforme o disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito suscitado. 

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 

poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 

sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 
 

"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 

de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

No caso dos autos verifica-se que assiste razão ao Juízo suscitante, porquanto em não havendo Vara Federal em São 

Vicente, competente é a Justiça Estadual para apreciar o pedido de concessão de aposentadoria, nos termos do § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal de 1988, situação em que a Justiça Estadual é investida de Jurisdição Federal, tanto 

que os recursos interpostos nestes casos devem ser apreciados pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e não 

pelo Tribunal de Justiça. 
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Cabe salientar que o parágrafo 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 dispõe que somente "no foro onde estiver instalada 

Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal, visto que, a delegação a que se refere somente é admitida quando inexiste Vara da Justiça Federal 

no Município. 

Não é a hipótese dos autos, porquanto, o Juizado Especial Federal Cível de Santos - SP encontra-se instalado na Cidade 

de Santos, consoante Provimento nº 240 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, e não no Município de São 

Vicente. 

Portanto é facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na 

Justiça Estadual da Comarca onde reside, quando nela inexistir Vara Federal, ou no Juizado Especial Federal mais 

próximo do foro do seu domicílio, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, em se tratando de causa até o valor de 

60 (sessenta) salários mínimos. 

É importante ressaltar que, com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se tornou 

incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social, já que nos foros em 

que não estiver instalada sede de Juizado Especial deverá ser respeitada a opção garantida pelo preceito constitucional 

mencionado, o qual não perdeu o seu vigor com a instalação dos citados Juizados. 

E, no presente caso, escolheu a parte autora ajuizar a ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, ora Juízo 

suscitado, sendo, portanto, competente para processar e julgar a lide, já que investido de Jurisdição Federal. 

Desse modo, verifica-se in casu que a competência é do MM. Juízo suscitado - Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da 
Comarca de São Vicente-SP. 

Nesse sentido a Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento jurisprudencial, consoante se verifica do v. acórdão 

assim ementado (verbis): 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 
que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária os autos nº 830/2003. 

(Conflito de Competência nº 2004.03.00.000199-8, DJ 09.06.2004, relatora Desembargadora Marisa Santos) 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo de 

Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente, ora suscitado. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023761-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023761-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : CINIRA URDIALI TEIXEIRA 

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 54/1711 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 00022552020114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 5ª Vara de Presidente Prudente em 

face do MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes. 

O referido conflito foi instaurado no processo em que CINIRA URDIALI TEIXEIRA contende com o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de benefício previdenciário. 

A ação foi distribuída em 01 de março de 2011 à 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes, sendo proferida a r. 

decisão que determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Presidente Prudente. 

Redistribuídos os autos à 5ª Vara Federal de Presidente Prudente, foi suscitado o presente conflito de competência, sob 
o argumento de que o fato da Justiça Federal de Presidente Prudente estar localizada próxima ao domicílio do autor não 

enseja o deslocamento da competência em razão do contido no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal. 

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito suscitado. 

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 

poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 

sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 

de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

Consta da petição inicial do processo subjacente que a autora é domiciliada em Presidente Bernardes. 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, determina, in verbis: 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 
que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

 

Do dispositivo acima transcrito, depreende-se que o legislador pretendeu facilitar o acesso dos segurados da Previdência 

Social à Justiça e toda interpretação acerca do alcance de tal dispositivo constitucional deve levar em consideração essa 

intenção do legislador. 

Presume-se que, para o segurado, é mais cômodo demandar no foro do seu domicílio, podendo, no entanto, optar pelo 

ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente. 

Assim, o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal visa atender mais à condição social do segurado da 

Previdência Social. 

Portanto é facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na 

Justiça Estadual da Comarca onde reside, quando nela inexistir Vara Federal. 

No presente caso, a autora optou pelo ajuizamento da ação na Comarca de seu domicílio, sendo, então, a 1ª Vara da 

Comarca de Presidente Bernardes competente para apreciar e julgar o processo subjacente. 

Dessa forma, a teor do que dispõe o artigo 87 do Código de Processo Civil, uma vez ajuizada a ação perante o Juízo 

competente este tornou-se prevento para o julgamento da demanda. 
Sobre essa questão, esta 3ª Seção assim já se pronunciou: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NA COMARCA DO DOMICÍLIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. 

ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- O artigo 109, parágrafo 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal, significando, assim, que o segurado pode 

perfeitamente optar por ajuizar sua ação previdenciária diretamente na Justiça Federal (regra geral); ou perante a 

comarca da justiça comum de seu domicílio (regra excepcional). 

II- Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, CC 6001, processo nº 

2003.03.00.071544-9, v.u., DJ 09/06/2004) 
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Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, declarando competente para 

processar e julgar a ação previdenciária em questão o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente 

Bernardes, ora suscitado. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024116-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024116-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : ADAO CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00139334520104039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação (art. 327 c. c. o art. 491 do CPC). 

2. Prazo: 10 (dez) dias. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025062-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025062-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : CARLOS ROBERTO MUNHOZ BATISTA 

ADVOGADO : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00099504020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MD. Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São 
Paulo/SP em face do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Barretos/SP. 

 

O conflito foi instaurado em sede de ação de revisão de benefício previdenciário movida por segurado em face do INSS, 

objetivando o reconhecimento como especial dos períodos em que laborou na Academia da Força Aérea (13/07/1977 a 

31/12/1980) e como líder de bombeiro, perante a empresa Bayer S/A (29/04/1995 a 13/10/1996). 

 

Originariamente o feito foi distribuído ao MD. Juízo de Direito da 1ª Vara de Barretos/SP, que, constatando ter a parte 

autora domicílio na cidade de São Paulo e não terem as empresas periciadas filiais ou sedes na cidade de Barretos/SP, 

declinou da competência para apreciá-lo, remetendo os autos ao MD. Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São 

Paulo/SP. 

 

Contra tal orientação insurgiu-se o MD. Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, invocando o disposto 

no § 3º do artigo 109 da CF e na Súmula 33 do E. STJ e determinando o retorno dos autos à 1ª Vara Cível da Justiça 

Estadual de Barretos/SP. 
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Os autos do mencionado processo, no entanto, ante a instalação da Justiça Federal na cidade de Barretos/SP, acabaram 

sendo remetidos ao MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Barretos/SP, que, verificando o domicílio da parte segurada na 

cidade de São Paulo e asseverando não ser "dado ao segurado ou beneficiário" "optar entre as várias Subseções 

Judiciárias em que se divide a instância a quo", declinou da competência para determinar a remessa dos autos à 

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, tendo o MD. Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo, então, 

suscitado o presente conflito de competência perante este E. Tribunal Regional Federal. 

 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal, na pessoa da I. Procuradora Regional da República Dra. Maria Luiza 

Grabner, opinou pelo reconhecimento da competência do MD. Juízo Suscitado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Ressalte-se primeiramente que, apreciando o tema em casos análogos, a jurisprudência já decidiu a questão sob 

julgamento. 

 

Desta forma, por entender desnecessário levar à mesa de julgamentos matéria já decidida, passo à análise da questão, 
decidindo-a monocraticamente. 

 

O debate aqui suscitado consiste em saber se o disposto no artigo 112 do Código de Processo Civil e na Súmula 33 do 

E. Superior Tribunal de Justiça impediria, ou não, a declinação de competência pelo MD. Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Barretos/SP, e, com a instalação de Vara Federal na respectiva Subseção, pelo MD. Juízo Federal da 1ª Vara de 

Barretos/SP. 

 

Conquanto seja verdadeira a afirmação do MD. Juízo Suscitante, no sentido de que "a norma do artigo 109, § 3º da 

Constituição Federal - regra de competência jurisdicional de natureza relativa - tem como objetivo assegurar o direito 

de acesso à justiça", certo também, é que tal direito de acesso deve observar os exatos termos desta disposição 

constitucional, qual seja: 

"Art. 109: (...) 

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 
Como se vê, a Constituição Federal de 1988 dotou a Justiça Estadual do local do domicílio do segurado ou do 

benefíciário da previdência social, quando este não for sede da Justiça Federal, de competência federal delegada, 

constituindo-se, pois, em mais uma opção parte. Ou seja, a parte autora pode, nesta situação, optar por propor a ação 

perante o Juízo Estadual da localidade, ao invés de ajuizá-la perante o Juízo Federal com jurisdição sobre o local de seu 

domicílio. 

 

Cumpre notar ainda que, em se tratando de opção da parte segurada ou benefíciária da previdência social, evidente que 

não cabe a declinação da competência de ofício, a teor do disposto no artigo 112 do CPC e na Súmula 33 do E. STJ. 

 

No caso em tela, todavia, a parte segurada não ajuizou a ação perante o MD. Juízo Estadual do local de seu domicílio, 

mas sim em localidade diversa. Ou seja, ajuizou a ação perante a Justiça Estadual de Barretos, mas reside na cidade de 

São Paulo, conforme declarou na petição inicial da ação revisional (fl. 05). 

 

Evidente, portanto, que o MD. Juízo de Direito da 1ª Vara de Barretos/SP, e, por conseguinte, o MD. Juízo Federal da 

1ª Vara de Barretos, nunca detiveram competência federal delegada, uma vez que esta, nos termos do § 3º do artigo 109 

da CF, somente é concedida ao Juízo Estadual do local do domicílio da parte segurada ou da parte beneficiária da 

previdência social. Trata-se, portanto, de hipótese de incompetência absoluta do MD. Juízo de Direito da 1ª Vara de 
Barretos e, após a instalação da Vara Federal na localidade, do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Barretos, para a 

apreciação e julgamento da causa. 

 

Destarte, em se tratando de hipótese de incompetência absoluta, certo é que a ela não se aplica o disposto no artigo 112 

do CPC e na Súmula n° 33 do E. STJ. 

 

Assim, deve ser reconhecida a competência do MD. Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo /SP para o 

julgamento do caso concreto, tendo em vista o domicílio da parte autora nesta localidade. 

 

Sobre o tema, interessante citar o seguintes julgados (grifos nossos): 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA 

FEDERAL. SEGURADO COM DOMICÍLIO EM FORO ESTADUAL DIVERSO. AUSÊNCIA DE HIPÓTESE 

AUTORIZADORA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

1 - Na ausência de opção, por parte do segurado, pelo foro de seu verdadeiro domicílio, tem-se por afastada a 

competência federal supostamente delegada, restando absolutamente incompetente o Juízo Estadual de origem (art. 

109, § 3º, CF). 
2 - A competência constitucional atribuída aos juízos federais prevalece em relação à delegada aos juízes estaduais, 

quando o foro do domicílio do segurado é também sede de vara de Juízo Federal. 

3 - Conflito negativo conhecido e improvido. Firmada a competência plena do Juízo Federal suscitante." 

(TRF 3ª Região, CC 200303000653948, Terceira Seção, v.u., Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 

09/06/2004, p. 169). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE VARAS ESTADUAIS. COMPETÊNCIA 

DELEGADA. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. ART. 109, §3º, CF. 

1. Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido entre dois juízes estaduais, tendo o segurado ajuizado a 

ação previdenciária na comarca que não é de seu domícilio. Segundo interpretação jurisprudencial e à vista do contido 

no § 3º do art. 109 da CF, o segurado, cujo domicílio não seja sede de Vara Federal, tem três opções de aforamento da 

ação previdenciária: pode optar por ajuizá-la perante o Juízo Estadual da comarca de seu domicílio, no Juízo Federal 

com jurisdição sobre o seu domicílio ou, ainda, perante Varas Federais da capital do Estado-membro. 
2. Tendo o segurado optado por ajuizar a ação previdenciária perante Juízo Estadual, terá de fazê-lo em relação à 

comarca que seja de seu domicílio, mas não em outro Juízo Estadual onde não resida, como na hipótese presente, 
pois em relação a esse foro não há competência delegada. É que em se tratando de conflito de competência 

estabelecido entre dois Juízes Estaduais, somente um deles detém a delegação da competência federal, não se 

aplicando nesse caso a regra processual civil de prorrogação de competência, nem o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis (art. 87 do CPC), por não se tratar de competência relativa, mas, sim, de competência absoluta 

decorrente de norma constitucional (§ 3º do art. 109 da CF). 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do juízo Suscitante." 

(TRF 4ª Região, CC 200904000124210, Terceira Seção, v.u., Relator Desembargador Federal João Batista Pinto 

Silveira, D.E. 26/06/2009).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. AFORAMENTO PERANTE 

COMARCA ESTADUAL DISTINTA DO DOMICÍLIO DA PARTE. ART. 109, § 3º, CF. EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. Segundo interpretação jurisprudencial e à vista do contido no § 3º do artigo 109 da CF, o segurado, cujo domicílio 

não seja sede de Vara Federal, poderá aforar a ação previdenciária perante o Juízo Estadual da comarca de seu 

domicílio; no Juízo Federal com jurisdição sobre o seu domicílio ou, ainda, perante Varas Federais da capital do 

Estado-membro. 

2. Optando o segurado por ajuizar a contenda perante Juízo Estadual, terá de fazê-lo em relação à comarca que seja 

de seu domicílio, não em outro Juízo Estadual onde não resida, como na hipótese presente, pois, em relação a esse 
foro, não há competência delegada. É que, em se tratando de conflito de competência estabelecido entre dois Juízes 

Estaduais, somente um deles detém a delegação da competência federal, não havendo falar em prorrogação de 

competência, nem em aplicação do princípio da perpetuatio jurisdictionis, por estar-se diante de regra de competência 

absoluta decorrente de norma constitucional (§ 3º do art. 109 da CF). 

(TRF 4ª Região, AC 200970990017170, Quinta Turma, v.u., Relator Desembargador Federal Fernando Quadros da 

Silva, D.E. 15/03/2010). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - SEGURADO BENEFICIÁRIO DOMICILIADO 

NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO - PROVIMENTO 01/91/TRF/2ª REGIÃO. 

I - Quando da propositura da ação, o Autor indicou endereço em São Gonçalo como o de sua residência, sendo 

perfeitamente cabível a distribuição dos autos à Vara de Niterói, conforme o art. 2º, do Provimento 01/91, desta Corte, 

que estabelece a abrangência das Varas Federais de Niterói; 

II - No entanto, ao que depreende dos autos e de acordo com as declarações do próprio Autor, este residia em 

Pilares, no Município do Rio de Janeiro. Comprovada a sua residência na Comarca do Rio de Janeiro, com 

benefício concedido pelo posto da Autarquia em Bangú e com proventos pagos por agência bancária de Santa Cruz, 

insertos no âmbito da jurisdição do Juízo suscitante, a teor do art. 1º, do Provimento supracitado, clara é a sua 

competência para processar e julgar o feito; 
III - Conflito que se conhece para declarar competente o MM. Juízo Federal suscitante." 

(TRF 2ª Região, CC 9802345377, Quinta Turma, v.u., Relatora Desembargadora Federal Tanyra Vargas, DJU 

21/10/1999). 

 

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil e no artigo 12 do RITRF3, julgo 

improcedente o presente conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o MD. 

Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo /SP. 

 

Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se a presente decisão. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
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Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025627-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025627-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : MARIA LUCIA FERREIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00057-0 1 Vr JARINU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Sobre a contestação e documentos que a acompanham, ouça-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias (art. 491, parte 

final, c/c art. 327, ambos do CPC). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032322-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032322-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : ERENILTON ALVES SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIA HUGGLER RIBEIRO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00076365020094036315 JE Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba em face 

do MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Sorocaba. 

O referido conflito foi instaurado no processo em que ERENILTON ALVES SOUZA contende com o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de benefício previdenciário. 

A ação foi distribuída em 23 de julho de 2009 ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, que, em 11 de julho 

de 2011, proferiu a r. decisão que determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal de Sorocaba, sob o fundamento de 

que em razão da complexidade da perícia a ser realizada, o Juizado Especial Federal é incompetente para o julgamento 

da ação. 

Redistribuídos os autos ao Juízo Federal da 2ª Vara de Sorocaba, este declinou da competência, tendo determinado a 

remessa dos autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, ocasião em que foi suscitado o presente 

conflito. 

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do conflito 

suscitado, declarando-se competente o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba. 

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 

poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 

sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 
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"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 

de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

Passo à análise do caso concreto. 

A competência dos Juizados Especiais tem como regra, em matéria cível, o valor da causa, o qual não pode ultrapassar 

sessenta salários mínimos, conforme previsão do art. 3º da Lei 10.259/2001, assim disposto: 

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

...................................................................................................................... 

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

 
No caso presente, verifica-se o valor atribuído à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que o referido 

conflito foi instaurado em razão do Juízo Suscitante entender que a presente disputa não se enquadra no conceito de 

"causa cível de menor complexidade", conforme disposto no art. 98, I, da Constituição Federal de 1988, uma vez que a 

ação subjacente envolve a realização de perícia técnica complexa. 

Todavia, conforme o art. 12, § 2º, da Lei 10.259/2001, a produção de prova pericial não afasta a competência dos 

Juizados Especiais, corroborando que é possível a realização de perícia no âmbito dos juizados Especiais Federais 

Cíveis. 

Nesse sentido a 3ª Seção desta Corte firmou entendimento jurisprudencial, consoante a seguinte ementa: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JEF E JUÍZO FEDERAL 

NA MESMA LOCALIDADE. APONTADA COMPLEXIDADE NA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. SUBSISTÊNCIA DA 

COMPETÊNCIA DO JEF PELO VALOR DA CAUSA. CONFLITO IMPROCEDENTE. 

-Aos Juizados Especiais Federais compete examinar causas de menor complexidade, conceito que se afere, no campo 

cível, pelo valor da causa, que, no caso, é inferior ao teto que viabiliza sua atuação. 

-Eventual necessidade de perícia não afasta a competência do Juizado, uma vez que tal limitação não consta das 

exceções previstas na Lei nº 10.259/2001. Precedentes do C. STJ. 

-Conflito que se julga improcedente, para fixar a competência do JEF na hipótese." 

(CC. 2009.03.00.034905-8, TRF-3ª Região, relator Juiz Federal convocado ROBERTO LEMOS, D.E. 08/04/10) 
 

Esse, aliás, tem sido o entendimento manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA ENTRE O 

JUÍZO FEDERAL COMUM E O JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL. AÇÃO PARA FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA 

ABSOLUTA. COMPLEXIDADE DA CAUSA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO 

DO AGRAVO REGIMENTAL.  

1. O entendimento consolidado da Primeira Seção desta Corte Superior é no sentido de que a competência para julgar 

as ações de fornecimento de medicamentos, com valor inferior a sessenta salários mínimos, em face da natureza 

absoluta prevista na Lei 10.259/2001, é do Juizado Especial Federal.  

2. A eventual complexidade da causa, por si só, não modifica a competência fixada, tampouco há falar em cerceamento 

de defesa em razão da necessidade de produção de prova pericial, a qual poderá ser realizada nos termos do art. 12 da 

Lei 10.259/2001.  

3. Sobre o tema, os seguintes precedentes: CC 99.368/SC, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 

19.12.2008; AgRg no CC 98.044/SC, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 20.10.2008; AgRg no CC 92.731/SC, 1ª 

Seção, Rel. Min. Mauro Cambell Marques, DJe de 9.9.2008; AgRg no CC 92.618/SC, 1ª Seção, Rel. Min. José 

Delgado, DJe de 9.6.2008.  
4. Desprovimento do agravo regimental." 

(AGRCC nº 103040, Relatora Min. Denise Arruda, D.E. 01/07/09). 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA QUE VISA A GARANTIR 

O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 3º DA 

LEI 10.259/2001. LITISCONSÓRCIO PASSIVO ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. POSSIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO AMPLA DO ART. 6º, II, DA LEI 10.259/2001. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a competência dos Juizados Especiais, em matéria 

cível, deve ser fixada segundo o valor da causa, que não pode ultrapassar sessenta salários mínimos, conforme 

previsão do art. 3º da Lei 10.259/2001. 
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2. A referida Lei não afasta a competência desses Juizados para apreciar as demandas de maior complexidade, bem 

como as que envolvam exame 

pericial. 

3. É plenamente cabível aos Juizados Especiais Federais o julgamento de lide em que há litisconsórcio passivo 

necessário entre a União, o Estado e o Município, pois inexiste óbice no art. 6º, II, do citado Diploma. Precedentes do 

STJ. 

4. Conflito conhecido, declarando-se a competência do Juízo Federal do 

Juizado Especial Cível e Previdenciário da Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul." 

(STJ, 1ª Seção, CC 104.544, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., DJ 28/08/2009). 

Ante o exposto, nego provimento ao conflito negativo de competência, declarando competente o MM. Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba para processar e julgar a ação subjacente. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034184-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034184-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00381697620014039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça, estando, por conseguinte, dispensada do depósito prévio 

previsto no art. 488, II, do CPC. 
Cite-se o réu para responder, no prazo de 30 dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036097-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036097-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AUTOR : JERONIMA MARIA GOMES 

ADVOGADO : GUSTAVO DE ALMEIDA SANTOS 

REPRESENTANTE : MARLI GOMES DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00182985520044039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por JERONIMA MARIA GOMES em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir a 

decisão monocrática proferida pela Desembargadora Federal Eva Regina que, em ação previdenciária, deu provimento à 

apelação da autarquia, reformando a r. sentença e julgando improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez de 

trabalhadora rural. 
Sustenta a parte autora, em suma, a ocorrência de violação literal a disposição de lei (arts. 22, incisos II e III, e 102, § 

1º, e 151 da Lei nº 8.213/91), fundada na desconsideração das provas material e oral produzidas nos autos principais. 

Afirma que "trabalhou na roça desde criança" e assim continuou após suas núpcias; e que "é assente na jurisprudência 

a extensão da condição de trabalhador rural do marido para a mulher", mas havia trazido início de prova material 

também em seu nome (carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guairá). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 61/1711 

Mesmo considerados apenas os documentos de seu marido, de 1954 a 1984, o que motivaria eventual perda da 

qualidade de segurada, aduz que o artigo 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito à aposentadoria, pois teria 

preenchido todos os requisitos para concessão do benefício no memento oportuno. Por estar acometida de 

cardiomipatia, arritmia e câncer de pele (neoplasia maligna) há cerca de 30 anos, alega não depender de carência a 

concessão de seu benefício (arts. 26, incisos II e III, e 151 da LBPS). 

Anoto que a ação rescisória foi distribuída dentro do prazo bienal previsto em lei (fl. 183). 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita e dispenso-a também do depósito prévio a título de multa a que 

alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (fl. 11 e 13). 

Cite-se a parte ré para responder no prazo de 30 (trinta) dias. 

Anotado, ainda, o pedido de prioridade na tramitação deste feito, nos termos da Resolução nº 374/09 desta E. Corte. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036457-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036457-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : SEBASTIAO CALCETI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

CODINOME : SEBASTIAO CALCETE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.03.99.050761-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, previsto na 

Lei nº 1.060/50, ficando a autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito prévio previsto no artigo 

488, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do Código 

de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036657-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036657-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : MARIA HELENA FERRAZ COSTA 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00141-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

 

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, previsto na 

Lei nº 1.060/50, ficando a autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito prévio previsto no artigo 

488, inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do Código 

de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036677-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036677-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AUTOR : RAIMUNDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.63.11.005095-5 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por RAIMUNDO DO NASCIMENTO em face de r. decisum proferido por 

Magistrado do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, em ação objetivando a concessão de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Com efeito, entendo não ser esta Egrégia Corte Regional competente para processar ação rescisória de julgado proferido 

por juiz integrante do Juizado Especial Federal, por não se inserir esta hipótese no comando do artigo 108, inciso I, 

alínea "b", da Constituição federal , que assim dispõe: 

 

"Art. 98 - A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 

I- juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para conciliação, o julgamento e a 

execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 

procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos 

por turmas e juízes de primeiro grau;(grifei) 

(...) 

§1º - Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça Federal ." 
Acrescente-se ainda que, a teor do artigo 41 e respectivo §1º da lei 9.099/95, os recursos cabíveis em face das decisões 

proferidas pelos Juizados Especiais devem ser julgados por Turmas Recursais, consoante se verifica in verbis: 

 

"Art. 41 - Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio 

juizado. 

§1º - O recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do juizado ". 

 

De outra parte, observo que a Lei nº 10.259/2001, que criou os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, em seu 

artigo 1º, é expressa ao determinar a aplicabilidade da Lei 9.099/95, naquilo em que não conflitarem. 

Destarte, extrai-se dos dispositivos legais acima referidos o entendimento de que os Juizados Especiais foram 

instituídos tendo como pressuposto que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua jurisdição, pois, caso 

assim não fosse, esvair-se-ia o sentido de sua criação , inclusive, a instituição das respectivas Turmas Recursais, haja 

vista que a estas foi dada a competência para revisar os julgados dos referidos juizados. 

As decisões proferidas por Juízes Federais investidos de jurisdição nos Juizados Especiais Federais não estão 

submetidas à revisão pelos Tribunais Regionais Federais, não obstante a hierarquia administrativo-funcional dos 

Juizados Especiais Federais em relação aos Tribunais Regionais Federais (v.g. Lei 10.259/2001, artigos 18, 21, 22 e 26), 
pois, os Juizados Especiais Federais têm, quanto ao aspecto jurisdicional, estrutura peculiar e apartada, além de 

princípios próprios (artigo 2º da Lei nº 9.099/95). 

Outrossim, ainda que não se desconheça a disposição do artigo 59 da Lei nº 9.099/95, que veda o ajuizamento de ação 

rescisória nos Juizados Especiais, observo que quem teria competência para afirmar o não cabimento da referida ação é 

a própria Turma Recursal, não havendo que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro. 

Acerca da matéria confira-se o julgado proferido pelo Eg. Tribunal Regional federal da 4a Região, nos autos da ação 

rescisória nº 2003.04.01.015418-9-PR, rel. Des. Fed. VICTOR LAUS, DJ 02.06.2004, em acórdão assim ementado: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 63/1711 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . JEF. DECISÃO DA TURMA RECURSAL. COMPETÊNCIA. 

- Cuidando-se de rescisória que ataca acórdão proferido pelo colegiado revisor do juizado especial federal, a 

competência para seu exame é atribuída ao próprio órgão. 

- Aplicação analógica de precedente do Colendo STJ que, em se tratando da Justiça Estadual, decidiu não haver 

vinculação entre o segundo grau do Juízo Especializado e o Tribunal local". 

 

Diante do exposto, declino da competência para o processamento desta ação rescisória para a Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, para onde estes autos deverão ser encaminhados, com as anotações e 

cautelas de praxe. 

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036877-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036877-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AUTOR : IZALTINO JOSE DE MIRANDA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00307695920114039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1- À vista da declaração de fls. 12, defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita. 

2- Cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código de 

Processo Civil, com as advertências e cautelas legais. 

3- Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0036885-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036885-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : EDMAR DIAS BEXIGA NETTO 

ADVOGADO : ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 00046896420114036311 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de santos /SP, nos autos 

00046896420114036311, em que se pleiteia benefício de auxílio-doença. 

 

A ação foi distribuída ao Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de São Vicente /SP, que declinou da competência para o 

Juizado Federal, ao fundamento de que a demanda possui valor inferior a 60 salários mínimos e foi ajuizada após 

18/05/05, data da instalação daquele Juizado, cuja competência abrange o referido município. 

 

O MM. Juízo suscitante declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento de que o Art. 20 da Lei 10259/01 faculta 

ao demandante propor sua ação perante o Juizado Especial Federal, onde não houver Vara Federal, havendo 

competência absoluta daquele apenas no foro onde estiver instalada a Vara do Juizado. 
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É o relatório. Decido. 

 

O artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, de acordo com o qual "no foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", não afasta a disposição do artigo 109, § 

3º, da CR/1988, que faculta ao autor, em ações previdenciárias, ajuizá-las na Justiça Estadual, nos casos em que a 

localização da sede do juizado Especial Federal não coincida com o município de seu domicílio. (g.n.). 

 

Destarte, ainda que a competência do Juizado Especial Federal encerre o Município de São Vicente, aí não está sediado, 

razão pela qual está colocado a critério do segurado o ajuizamento da ação em qualquer um dos Juízos.  

 

Nessa linha: 

 

" CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVI SÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADO S ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO 

. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revi são de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 
desta Corte de Justiça. 

conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado." 

(CC nº 35420/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 10.03.2004, DJ 05.04.2004.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA ESTADUAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 3º, § 

3º, DA LEI Nº 10.259/01 - ART. 109, § 3º, DA CF - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.  

1) Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese.  

2) Não obstante a jurisdição do juizado Especial Federal de ribeirão Preto abranger, consoante Provimento nº 273 do 

CJF/3ª R, de 27/07/2005, o município de sertãozinho , onde reside a parte autora, encontra-se ele instalado na cidade 

de ribeirão Preto.  

3) É inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não 

perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais.  

4) Era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na 

Justiça Estadual da Comarca de sertãozinho , município em que reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou no 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, o qual, embora instalado na cidade de ribeirão Preto, possui jurisdição 

sobre seu domicílio.  

5) Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM. 
Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar esta lide.  

6) Apelação da parte autora provida." 

(AC 2007.03.99.005184-9, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 7ª Turma, j. 16/03/2009, DJ 15/04/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPETÊNCIA . JUÍZO 

ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL.  

I - A instalação do Juizado Especial Federal Cível da 2ª Subseção Judiciária de Ribeirão Preto não é óbice ao 

ajuizamento de ação de natureza previdenciária perante o Juízo Estadual de Sertãozinho /SP, onde domiciliada a 

autora. Precedentes iterativos da 3ª Seção desta Corte.  

II - Apelação provida para anular-se a sentença e determinar o prosseguimento do feito perante o Juízo de Direito da 

3ª Vara da Comarca de Sertãozinho /SP." 

(AC 2006.03.99.002654-1, Rel. Des. Fed. Marisa santos , 9ª Turma, j. 02/10/2006, DJ 09/11/2006). 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o MM. 

Juízo suscitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0037460-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037460-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

IMPETRANTE : ANA BEATRIZ DOMINGUES BORGES incapaz 
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ADVOGADO : MARIA LUISA ALVES DOMINGUES 

REPRESENTANTE : MARIA LUISA ALVES DOMINGUES 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00272631420114036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Ana Beatriz Domingues, representada por sua mãe Maria Luisa 

Alves Domingues, com pedido de liminar, contra ato judicial praticado no âmbito do Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP, que indeferiu a tutela de urgência em sede de ação previdenciária que objetivava a concessão do benefício de 

pensão por morte. 

 

Pretende a impetrante seja concedida segurança a fim de que seja autorizado o imediato pagamento da pensão por morte 

em comento, tendo em vista que o segurado instituidor prestava pensão alimentícia quando em vida. 

 

É o breve relato. Decido. 
 
Segundo o artigo 98 da Constituição da República, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar 

os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, o julgamento do mandado de segurança 

contra ato jurisdicional emanado pelo Juizado Especial Federal compete ao órgão competente em grau de recurso, sendo 

inaplicável, in casu, o artigo 108, I, alínea "c", da Constituição da República, posto que a causa em tela versa sobre ato 

de Juiz Federal no exercício de jurisdição do Juizado Especial, cabendo, assim, à Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal o processamento e julgamento do presente mandamus e não ao Tribunal Regional Federal. 

 

Por oportuno, transcrevo julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça, que já pacificou a matéria: 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. WRIT IMPETRADO CONTRA JUIZ 

FEDERAL. ATUAÇÃO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRF RESPECTIVO. 

Os Tribunais Regionais Federais não detém competência para julgar, em grau recursal, as causas decididas pelos 

juizados especiais federais, no que não são legitimados para processar e julgar ação mandamental impetrada contra 

ato do juizado especial federal. 

Precedentes análogos deste Tribunal. 

Recurso desprovido. 

(STJ - ROMS 16766 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 23.05.2005, p. 308). 
 

Importante salientar que esta Seção já se pronunciou sobre a matéria em debate, esposando o mesmo entendimento 

firmado pelo E. STJ. Confira-se: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SE APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL PARA PROCESSAR E JULGAR O MANDAMUS. 

I - A competência para apreciar mandado de segurança impetrado com o fim de questionar sentença prolatada pelo 

Juizado Especial Federal, de extinção sem mérito do processo originário, objetivando a concessão de aposentadoria 

por idade, é da Turma Recursal, por se tratar de decisão emanada de Juiz Federal investido de jurisdição para atua 

perante aquele Juizado Especial. 

II - Preliminar de incompetência absoluta deste Tribunal, argüida pela Procuradoria Regional da República, 

acolhida, com a declaração de competência da Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo para processar e 

julgar o mandado de segurança. 

(MS 262915 - 2004.03.00.051345-6/SP; 3ª Seção; Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos; j. 22.03.2006; DJU 

25.07.2006; pág. 202) 
 
Diante do exposto, ante a incompetência deste Tribunal para apreciação do presente mandado de segurança, determino 

a redistribuição do presente feito à Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0037749-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037749-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

IMPETRANTE : LUCILA SANTOS LUCAS 

ADVOGADO : CARLOS PRUDENTE CORREA 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00150-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por LUCILA SANTOS LUCAS contra ato judicial proferido pelo Juízo 

de Direito da 5ª Vara de São Caetano do Sul que, em ação previdenciária de restabelecimento de benefício 

previdenciário cumulado com pedido de indenização por danos morais, movida em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Requer a impetrante, em síntese, a concessão de liminar para antecipar os efeitos da sentença, autorizando a execução 
daquela decisão na parte em que determinou o restabelecimento do pagamento do benefício por invalidez suspenso (fl. 

20). 

Afirma, em apertada síntese, que a impetrante "preenche todos os requisitos para voltar a receber o benefício 

indevidamente suspenso, conforme expressamente reconhecido na sentença que julgou parcialmente procedente a ação 

ordinária e afirmou a ilegalidade do ato administrativo" que o havia cancelado. Aduz que "a legislação e 

jurisprudência amparam o seu direito de execução provisória da sentença" , consoante previsão do artigo 518 do 

Código de Processo Civil e da Súmula nº 729/STF, e que "o benefício tem natureza alimentar e a demora no seu 

recebimento implica risco para a sobrevivência da credora". Conclui, por fim, que o mandado de segurança é "o 

remédio próprio para afastar a ilegalidade do ato judicial". 

É o relatório. Decido. 

Estabelecia a Lei nº 1.533/51, no seu artigo 5º, inciso II, que "não se dará mandado de segurança quando se tratar de 

despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado por via de 

correição". 

Nesse sentido, dispõe a Súmula 267/STF: 

"Não cabe mandado de segurança contra atos judicial passível de recurso ou correição." 

A atual Lei do Mandado de Segurança (Lei nº 12.016, de 07.08.2009), disciplinou a questão da mesma forma, 

consoante se lê no seu artigo 5º, "in verbis": 
"Art. 5º. Não se concederá mandado de segurança quando se tratar:  

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução; 

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; 

III - de decisão judicial transitada em julgado." 

Outrossim, diante da atual legislação processual, presta-se o "writ", exclusivamente, à defesa de lesão ou ameaça de 

lesão a direito líquido e certo. 

"In casu", tendo sido o pedido previdenciário julgado parcialmente procedente por sentença (fls. 154/158), formulou a 

impetrante pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 160/162), o qual foi indeferido por meio da decisão 

interlocutória de folhas 460/463 dos autos originários (fls. 163/166). Contra este último ato judicial, bem como em 

relação à decisão que vier a disciplinar os efeitos em que eventual recurso de apelação for recebido, caberá o recurso de 

agravo de instrumento (Código de Processo Civil, artigo 522). 

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto, sem resolução de mérito, este mandado de segurança, com fundamento 

nos artigos 5º, inciso II, e 10º da Lei nº 12.016/09. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos. 

Int. 

 
São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13984/2011 
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0037662-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037662-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : GILBERTO VIEIRA 

PACIENTE : ANTONIO LUCIO DE SOUZA reu preso 

ADVOGADO : GILBERTO VIEIRA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00121006320114036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por GILBERTO VIEIRA, em favor de Antônio Lúcio de 

Souza, contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo/SP, nos autos da ação penal nº 0012100-

63.2011.403.6181. 

Segundo a inicial, o paciente foi peso em 09/11/2011, em razão de operação realizada pela Polícia Federal denominada 

"Crédito Fácil". 

Aduz que até o momento não há qualquer indício para manter o paciente preso, não havendo qualquer ligação entre este 

e os demais envolvidos na prática criminosa, não tendo praticado nenhum delito. 

Sustenta o impetrante que o paciente é cidadão idôneo, comerciante, possui residência fixa, bons antecedentes, além de 

não estarem presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, sendo indevida a continuidade da 

segregação cautelar. 

Pleiteia a revogação da prisão cautelar. 

É o breve relatório. 

Decido. 
Objetiva o impetrante a revogação da prisão cautelar decretada contra o paciente, ao argumento de que não estão 

presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, além de que o réu é cidadão idôneo, comerciante, 

possui residência fixa e bons antecedentes. 

Embora o habeas corpus seja um instrumento de magnitude constitucional de tutela do direito de liberdade de 
locomoção, podendo ser impetrado por qualquer pessoa, sujeita-se às condições gerais de admissibilidade, como 

qualquer outra ação. 

No caso de impetrante leigo tem-se admitido a mitigação dos requisitos impostos pela legislação instrumental para a 

petição inicial de habeas corpus. O mesmo, contudo, não se pode dizer quando se tratar de impetrantes bacharéis em 

direito. 

A jurisprudência dominante tem exigido da petição inicial subscrita por advogado a estrita observância à técnica, em 

razão de seu dever processual perante o órgão jurisdicional. 

Na hipótese em tela, o impetrante, advogado, não anexou documentos essenciais ao deslinde da controvérsia. 

Com efeito, inexiste cópia da decisão que decretou a prisão preventiva ou da decisão que indeferiu o pedido de 

revogação da segregação cautelar, de comprovante da ocupação alegada (comerciante), residência fixa e bons 

antecedentes. 

Como é cediço, o habeas corpus constitui remédio constitucional de rito célere, em que as argumentações devem vir 

amparadas em prova pré-constituída. 

Destarte, a falta de demonstração de plano (com prova pré-constituída) das alegações inviabiliza o processamento do 

writ, porquanto incompatível a produção probatória nesta via. Nesse sentido são os precedentes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 
AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINARMENTE HABEAS CORPUS COM 

FUNDAMENTO NA INSTRUÇÃO DEFICIENTE DA PETIÇÃO INICIAL (IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAR A 

OCORRÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL) - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO 

CONHECIMENTO PLENO DA CONTROVÉRSIA - ÔNUS DA IMPETRANTE (INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

AUTORIZADA A FUNCIONAR NO BRASIL), REPRESENTADA POR ADVOGADO CONSTITUÍDO, DE INSTRUIR 

ADEQUADAMENTE O MANDAMUS (PRECEDENTES DO STF E DO STJ) - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Habeas corpus impetrado para viabilizar o trancamento da ação penal com fundamento na nulidade decorrente da 

supressão de documento essencial para o deslinde do caso (parecer ministerial "supostamente" desfavorável à quebra 

de sigilo telemático) e da ilegalidade da interceptação telefônica e da busca e apreensão realizada. Pedido subsidiário 

de trancamento da ação penal em razão do alegado descabimento e da ilegalidade daquelas providências, praticadas 

no âmbito da "Operação Suíça". 

2. Agravo regimental interposto contra a decisão que indeferiu liminarmente a petição inicial do habeas corpus - 

ajuizado por instituição financeira representada por advogado constituído - com fundamento na instrução insuficiente 

do feito (provas pré-constituídas). 
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3. No caso dos autos é evidente que a impetração - promovida por instituição financeira autorizada a funcionar no 

Brasil, patrocinada por advogado constituído - foi ofertada sem a companhia de peças processuais evidentemente 

necessárias ao conhecimento do panorama do processo criminal originário e dos atos investigatórios que lhe deram 

substrato indiciário, de modo que sequer inexiste um "começo" para o juízo valorativo - que só pode ocorrer sobre 

prova pré-constituída - tendente a perscrutar se efetivamente existiu um constrangimento ilegal a recomendar a 

nulidade da ação penal ou o reconhecimento da ilegalidade da quebra de sigilo de dados telemáticos e da busca e 

apreensão ocorridos no âmbito da chamada "Operação Suíça". Em suma, a fragilidade na instrução do habeas corpus 

é impediente do início da análise de suposta ilegalidade. 

4. Da maneira omissa como foi instruída a impetração, não há como aquilatar a importância de documento 

supostamente suprimido dos autos principais, tampouco perquirir sobre eventual prejuízo ao exercício da ampla 

defesa. Também não é possível verificar a regularidade e legalidade das decisões de quebra de sigilo e busca e 

apreensão e como tais provas interferiram no oferecimento da denúncia. Faltam documentos mínimos para a 

compreensão da controvérsia, sendo preciso que a impetração sempre venha acompanhada de um mínimo de 

elementos capazes de indicar a presença de vestígios de constrangimento dito ilegal contra o direito de liberdade de 

pessoas naturais. 

5. Embora o precioso instituto do habeas corpus deva ser conhecido com largueza e generosidade, para isso também 

há limites; sendo a inicial assinada por advogado constituído por empresa bancária, não pode a mesma ser conhecida 

se despojada de um mínimo de prova documental do mencionado constrangimento. 
6. Como seria possível decretar a nulidade ab initio de uma ação penal onde nem mesmo cópia da denúncia e da 

respectiva decisão de recebimento a impetrante cuidou de fazer constar do acervo probatório acostado à impetração ? 

7. "A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não admite o conhecimento de habeas corpus quando os autos não 

foram instruídos com as peças necessárias à confirmação da efetiva ocorrência do constrangimento ilegal". (HC 

100.994, Relatora: Minª. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 22/06/2010, DJe-145 DIVULG 05-08-2010 

PUBLIC 06-08-2010 EMENT VOL-02409-04 PP-00904); é que "...a deficiência da instrução do habeas corpus 

impossibilita a aferição da veracidade do alegado" (HC 91.399, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 

Primeira Turma, julgado em 11/09/2007, DJe-121 DIVULG 10-10-2007 PUBLIC 11-10-2007 DJ 11-10-2007 PP-

00040 EMENT VOL-02293-02 PP-00237) 

8. Agravo regimental improvido. TRF - 3ª Região. Agravo Regimental no HC 0035683-30.2010.403.0000. Relator 

Des. Federal Johonsom di Salvo. J. 21.06.2011. 
Trata-se de habeas corpus, impetrado em favor de QUENIO RODRIGUES DOS ANJOS, apontando suposta coação 

ilegal proveniente do Juízo Federal da 1ª Vara de Corumbá-MS, objetivando a liberdade provisória em autos que 

apuram a suposta prática do delito descrito no art. 304 do Código Penal. 

Sustenta o impetrante a ausência dos requisitos que autorizam a prisão preventiva, bem como excesso de prazo para o 

termino da instrução criminal. 

Relatados. Decido. 
Frisa-se que o habeas corpus é remédio constitucional destinado a coibir constrangimento ilegal ao direito de 

liberdade ou de locomoção e que admite somente prova pré-constituída. 

Na espécie, não há nos autos cópia de qualquer documento da ação penal contra a qual se insurge o impetrante, nem 

sequer do auto de prisão em flagrante, ou de qualquer outro que comprovasse suas alegações. 

Pacífica a jurisprudência no sentido de que não se conhece do pedido se não há nos autos prova suficiente do alegado. 

HABEAS CORPUS . APROPRIAÇÃO INDÉBITA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DENÚNCIA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. HC NÃO CONHECIDO. 

1. O trancamento da ação penal por meio de Habeas Corpus é medida de todo excepcional, não se admitindo que esta 

via estreita substitua a ação de rito ordinário, consentânea com todos os meios de prova admitidos, na qual os 

elementos de convicção serão apresentados e submetidos ao crivo do contraditório. 

2. O remédio heróico, portanto, deve vir instruído com todos os documentos capazes de evidenciar a pretensão 

perquirida, sob pena de seu não conhecimento. 

3. Para a análise do pleito de trancamento da ação penal, em razão da sustentada falta de justa causa, por atipicidade 

da conduta das pacientes, é imprescindível o exame do teor das acusações contidas na peça acusatória, de modo a 

possibilitar a averiguação da atipicidade de todas as condutas imputadas às acusadas. 

4. Ausente cópia da denúncia, é de rigor o não conhecimento do presente Habeas Corpus , em que pese a manifestação 
ministerial pela concessão da ordem. (HABEAS CORPUS Nº 79.650 - MG, REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO) 

HABEAS CORPUS . PROCESSUAL PENAL. CRIME DE ESTELIONATO. PRISÃO PREVENTIVA. IMPETRAÇÃO 

DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDA. AUSÊNCIA DE PEÇA IMPRESCINDÍVEL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. O rito da ação constitucional do habeas corpus demanda prova pré-constituída, apta a comprovar a ilegalidade 

aduzida, descabendo conhecer de impetração mal instruída - como a presente, onde não tenha sido juntada peça 

essencial para o deslinde da controvérsia - no caso, o decreto judicial de prisão preventiva, inviabilizando a adequada 

análise do pedido. Precedentes. 

2. Impetração não conhecida. (HABEAS CORPUS Nº 67.030 - BA, REL. MIN. LAURITA VAZ) 
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Assim, não demonstrada a ilegalidade impugnada, bem como que pesa sobre os pacientes qualquer sombra de 

constrangimento, tem-se que o caso não é de conhecer a ordem. 

Constata-se ainda que, o impetrante protocolou petição inicial apócrifa. 

Por estas razões, indefiro liminarmente a ordem de habeas corpus, com fundamento no artigo 188, caput, do 

Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

Intimem-se. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. 

TRF - 3ª Região. HC 0014593-29.2011.403.0000. Relator Des. Federal José Lunardelli. J. 30.05.2011. 
 

Por estas razões, nos termos do artigo 188, caput, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

indefiro liminarmente o habeas corpus. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os presentes autos. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00002 HABEAS CORPUS Nº 0037661-08.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.037661-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : JULIO CESAR MARQUES 

PACIENTE : RONNY CHIMENES PAVAO 

ADVOGADO : JULIO CESAR MARQUES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

 
: 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL PROCURADORIA DA REPUBLICA EM MATO 

GROSSO DO SUL 

 
: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA 

 
: DELEGADO DA POLICIA FERERAL DE CAMPO GRANDE 

CO-REU : APARECIDO ANTONIO PINTO 

 
: CICERA NERCI FERREIRA 

 
: NAUCILENE SCHORM BARROS 

 
: LUIS BASILIO BARONE 

 
: ECI DAUZAKER BARONE 

 
: ATTOS PEREIRA DE MATOS 

No. ORIG. : 00106424520064036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado contra o JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE CAMPO 

GRANDE/MS, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL/MS, DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DE PONTA 

PORÃ/MS e DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS, em favor de RONNY CHIMENES 

PAVÃO, objetivando o trancamento das investigações policias deflagradas nos autos do inquérito policial de nº 

00110642-45.2006.403.6000 em desfavor do paciente, diante da ausência de justa causa a justificá-las e excesso de 

prazo, visto que passados quase 05 anos da conclusão dos seqüestros de bens, até o momento não houve a regular 

instauração do inquérito policial, e sequer o paciente foi indiciado ou denunciado. Pede-se também o levantamento dos 

seqüestros que recaíram sobre bens móveis e imóveis do paciente, estendendo-se a determinação às pessoas 

indevidamente afetadas, quais sejam, Luiz Basílio Barone, Eci Dauzaker Barone, Atos Pereira de Mato e Solange de 
Fátima Duarte Vaz da Silva 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 32/1134. 

DECIDO. 

Alega o impetrante que nos autos do inquérito policial de nº 0010642-45.2006.403.6000, no qual se apurava a prática de 

crimes de lavagem e ocultação de bens em face de Aparecido Antonio Pinto, foi identificado um imóvel em nome do 

paciente (matrícula nº 32.125 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Ponta Porá/M, adquirido por força da 

Escritura Pública de compra e venda, lavrada às fls. 168 do Livro 197, na notas do Cartório do 1º Ofício, em 

16/07/1999), mas que supostamente pertenceria a Aparecido. 

Diante disso, embora o paciente nem mesmo fosse alvo das investigações, foi decretado o seqüestro no referido imóvel, 

além de outros bens móveis e imóveis. 

Esclarece que os bens seqüestrados foram adquiridos muito antes das investigações e não guardam qualquer correlação 

plausível de ofensa ao bem jurídico objeto do inquérito. 
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Prossegue afirmando que o Delegado de Polícia Federal - dr. Vanderlei Gomes Barreiros - de ofício, sem manifestação 

do Procurador Federal ou decreto do M.M. Juiz Impetrado, toma decisões e as executa em ato de grosseira 

arbitrariedade. Para tanto, colaciona pedido de representação ao Juízo a quo pelo sequestro de imóvel e cancelamento 

de mandado outorgado à determinada pessoa relativa a um dos imóveis seqüestrados. 

De plano, quanto ao pedido de levantamento de seqüestro dos bens, não entrevejo a plausabilidade do emprego do 

habeas corpus para fins de liberação de bens apreendidos, pois é de sabença comum que esse instituto destina-se 

exclusivamente a proteção do direito de locomoção, não se projetando como meio hábil para se perseguir a salvaguarda 

direta de direitos patrimoniais como a posse e o domínio. 

Nesse sentido é o texto do artigo 5°, inciso LXVIII da Constituição Federal. 

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal entende pelo descabimento do habeas corpus para suscitar questões alheias à 

garantia constitucional da liberdade de locomoção. Verbis: 

 

HABEAS CORPUS. Pedido preventivo. Garantia genérica do livre exercício da advocacia. Não ocorrência de fatos 

capazes de repercutir na liberdade de locomoção física do paciente. Inexistência de cerceamento da liberdade de ir e 

vir. Remédio processual impróprio. HC não conhecido. Agravo improvido. Precedentes. habeas corpus não é via 

processual adequada para garantir o livre exercício da advocacia, quando não haja nenhum risco à liberdade de ir e 

vir do paciente. 

(STF - Plenário. Agravo Regimental no habeas Corpus 90170. Relator Min. Cezar Peluso. J. 10.05.2007) 
habeas corpus: descabimento: impetração ajuizada após o integral cumprimento da pena: ausência de ameaça ou 

constrangimento à liberdade de locomoção . Precedentes. O cabimento do habeas corpus pressupõe a existência de 

um ato concreto capaz de ameaçar ou constranger a liberdade de locomoção: não basta, por isso, a possibilidade de 

ser invocada a condenação impugnada se, eventualmente, vier a ser instaurado um novo processo contra o paciente. 

(STF - 1ª Turma. Agravo Regimental no habeas Corpus 89130 Relator Min. Sepúlveda Pertence. J. 05.09.2006) 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. NOTIFICAÇÃO DO ACUSADO. ART. 4º, § 1º, DA LEI 8.038/90. 

I - Inexistência de ameaça à liberdade de locomoção do paciente, que pretende discutir a necessidade de a notificação 

para oferecimento de resposta, prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 8.038/90, estar acompanhada de cópias de todos os 

documentos apresentados com a denúncia. II. - H.C. não conhecido. 

(STF - 2ª Turma. habeas Corpus 84427. Relator Min. Carlos Velloso. J. 17.08.2004) 

No mesmo sentido segue o Superior Tribunal de Justiça: 

 

CRIMINAL. HABEAS CORPUS. WRIT IMPETRADO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. 

INVIABILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA 

ORDINÁRIA. IMPETRAÇÃO QUE DEVE SER COMPREENDIDA DENTRO DOS LIMITES RECURSAIS. 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I..... 
II. Orientação que vai de encontro com a nova inteligência acerca da real amplitude do habeas corpus, que não pode 

ser erigido em remédio para qualquer irresignação, no mais das vezes muito longe de qualquer alegação de violência 

ou coação contra a liberdade de locomoção. 

III..... 

IV..... 

V. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no HC 217.245/RJ, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 14/10/2011) 

 

Este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região registra precedente similar:  

 

HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. AUTORIDADE JUDICIAL. ILEGITIMIDADE. JUSTA CAUSA. 

PRESENÇA. BEM APREENDIDO. RESTITUIÇÃO. VIA ELEITA. INADEQUAÇÃO. 1. A autoridade judicial é parte 

ilegítima para figurar no pólo passivo do writ, uma vez que não praticou o ato apontado como coator, limitando-se a 

conceder prazo para o prosseguimento das investigações policiais. 2. O Tribunal é competente para conhecer de 

habeas corpus em que uma das autoridades apontadas como coatora é juiz federal. 3. Na via estreita do habeas corpus 

somente é admissível o trancamento de inquérito policial se evidenciada a atipicidade do fato ou a impossibilidade de o 

investigado ser seu autor. No caso dos autos, encontram-se presentes indícios de autoria e materialidade delitiva que 
justificam a instauração do inquérito policial, tendo em vista as informações da Anatel e a constatação dos peritos do 

Instituto de Criminalística de que equipamentos apreendidos estavam instalados e eram aptos à transmissão e recepção 

de sinais de áudio a longas distâncias. 4. O habeas corpus não é a sede adequada para a análise do pedido de 

restituição de bens apreendidos em inquérito policial, dado que não se trata de coação ou violência à liberdade de 
locomoção (CR, art. 5º, LXVIII). 5. Preliminar de incompetência rejeitada. Habeas corpus extinto sem resolução do 

mérito em relação à autoridade judicial, em face de sua ilegitimidade passiva. Pedido de restituição de bem 

apreendido, não conhecido, por inadequação da via eleita. Ordem de habeas corpus denegada na parte conhecida.(HC 

200603001162421, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU 

DATA:05/06/2007 PÁGINA: 336.) 
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No presente caso, não se manifesta logicamente compatível a utilização do writ para resolver a questão patrimonial 

deduzida na impetração, inobstante a apreensão de bens tenha imbricação com as investigações a que o paciente se acha 

sujeito. 

Por esses motivos, a parte relativa ao pedido de levantamento de seqüestro de bens não deve ser conhecida. 

Assim, não conheço do habeas corpus relativamente ao pedido de levantamento do seqüestro de bens do paciente, por 

manifesta inadequação da via processual eleita. 

De outro lado, tendo em vista que a fls. 719/722 consta Relatório Circunstanciado informando que foi recebida 

denúncia contra o paciente relativa aos fatos narrados nesta ação, tenho que fica sem adequado esclarecimento o 

motivo pelo qual a impetração aponta como coatores também os Delegados de Polícia Federal de Ponta Porã/MS e 

Campo Grande/MS, bem como o membro da Procuradoria da República, já que, em princípio, se a denúncia foi 

recebida a única autoridade que deveria figurar no pólo passivo seria a judiciária. 

Apesar disso, no interesse da defesa, concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de indeferimento liminar, para a 

emenda da petição inicial com a correção do pólo passivo da impetração e esclarecimentos quanto ao verdadeiro ato 

coator. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13944/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014732-04.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.014732-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : CID GUARDIA FILHO 

ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI e outro 

 
: LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA 

APELANTE : ERNANI BERTINO MACIEL 

ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI e outro 

APELANTE : MARCOS ZENATTI 

ADVOGADO : MANOEL MARCELO CAMARGO DE LAET e outro 

APELANTE : PAULO ROBERTO MOREIRA 

ADVOGADO : RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : JOSE CARLOS MENDES PIRES 

ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI e outro 

No. ORIG. : 00147320420074036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
F. 3.965-3971. Deixo de atender a solicitação policial, nos termos da manifestação de f. 3979. Oficie-se, em resposta, 

encaminhando-se cópia deste despacho e da aludida manifestação.  

 

F. 3972-3976. À vista da manifestação da d. Procuradoria Regional da República, oportunizo ao apelante Cid Guardia 

Filho a complementação de seu requerimento. Intime-se.  

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13969/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021442-70.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.021442-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : ULISSES MANOEL DE OLIVEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

Edital 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS APELADOS ULISSES MANOEL DE OLIVEIRA e DALVA MASSUMI 

YOSSUGO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS) 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, DESEMBARGADOR 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 1999.61.00.021442-2 EM QUE FIGURAM COMO 

PARTES CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelante) e ULISSES MANOEL DE OLIVEIRA e DALVA 

MASSUMI YOSSUGO (apelados), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E 

PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supra mencionada, em que Ulisses Manoel de Oliveira e Dalva Massumi Yossugo são apelados, consta que os 

mesmos não foram localizados, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, 

com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D O S os apelados Ulisses Manoel de Oliveira e Dalva Massumi 

Yossugo, para regularizarem sua representação processual, sob pena de extinção do feito, cientificando-os que esta 

Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 9:00 às 19:00 horas, estando referido 

processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no 

futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado 

na imprensa oficial da União, na forma da lei. 

São Paulo, 07 de julho de 2011.  

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014503-40.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.014503-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : ULISSES MANOEL DE OLIVEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

Edital 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS APELADOS ULISSES MANOEL DE OLIVEIRA e DALVA MASSUMI 

YOSSUGO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS) 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, DESEMBARGADOR 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2000.61.00.014503-9 EM QUE FIGURAM COMO 

PARTES CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelante) e ULISSES MANOEL DE OLIVEIRA e DALVA 
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MASSUMI YOSSUGO (apelados), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E 

PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supra mencionada, em que Ulisses Manoel de Oliveira e Dalva Massumi Yossugo são apelados, consta que os 

mesmos não foram localizados, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, 
com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D O S os apelados Ulisses Manoel de Oliveira e Dalva Massumi 

Yossugo, para regularizarem sua representação processual, sob pena de extinção do feito, cientificando-os que esta 

Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 9:00 às 19:00 horas, estando referido 

processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no 

futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado 

na imprensa oficial da União, na forma da lei. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011.  

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026680-02.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.026680-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

APELADO : SERGIO MARIANO e outro. e outro 

ADVOGADO : LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA 

Edital 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA HABILITAÇÃO DE HERDEIROS COM PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS). 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, DESEMBARGADOR 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026680-02.2001.403.6100, EM QUE FIGURAM 

COMO PARTES CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelante) e SERGIO MARIANO e outro (apelados), NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supramencionados, em que SERGIO MARIANO é apelado, consta que o mesmo faleceu em 02 de outubro de 

2010, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, ficando I N T I M A D O S os herdeiros para 

regularizarem sua habilitação nos presentes autos, sob pena de extinção do feito, cientificando-os que esta Corte está 

situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo 

afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, 

alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na 

imprensa oficial da União, na forma da lei. 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011.  

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010493-24.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.010493-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : FRANCIS TRANSPORTES LTDA 
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ADVOGADO : KARINA SILVA E CUNHA 

 
: DEBORA DINIZ ENDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Edital 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS APELANTES FRANCISCO COSTA DA SILVA e MARIA ANTONIA CORREA 

DA COSTA, COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS) 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, DESEMBARGADORA 

FEDERAL RELATORA DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2003.61.07.010493-3 PROC. ORIG. 98.0803510-

8) EM QUE FIGURAM COMO PARTES FRANCIS TRANSPORTES LTDA (apelante) e UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL) (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E 

PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de APELAÇÃO 

CÍVEL supra mencionados, em que FRANCIS TRANSPORTES LTDA é apelante, consta que a mesma não foi 

localizada, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 60 

(sessenta) dias, ficando I N T I M A D O S FRANCISCO COSTA DA SILVA e MARIA ANTONIO CORREA DA 

COSTA, para constituírem novos advogados, sob pena de extinção do feito, cientificando-os que esta Corte está situada 

à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à 

competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar 

ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa 
oficial da União, na forma da lei. 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011.  

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016160-75.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016160-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EDIVALDO DOS SANTOS TEOFILO e outros. e outros 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

Edital 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS APELANTES EDIVALDO DOS SANTOS TEOFILO e MANOEL TEOFILO COM 

PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS). 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, RELATORA DOS 

AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016160-75.2004.4.03.6100 EM QUE FIGURAM COMO PARTES EDIVALDO 

DOS SANTOS TEOFILO e OUTROS (apelantes) e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelada), NO USO 
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DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supramencionada, em que EDIVALDO DOS SANTOS TEÓFILO e MANOEL TEOFILO são apelantes, constam 

que os mesmos não foram localizados, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente 
edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D O S os apelantes EDIVALDO DOS SANTOS TEÓFILO 

e MANOEL TEOFILO, para constituírem novos advogados, sob pena de extinção do feito, cientificando-os que esta 

Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando 

referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e 

publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011.  

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-94.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.000428-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARCONI FERREIRA DE CAIRES 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

CERTIDÃO 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APELANTE MARCONI FERREIRA DE CAIRES, COM PRAZO DE 60 

(SESSENTA DIAS) 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DESEMBARGADOR 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2004.61.19.000428-4 PROC. ORIG. 

2004.61.19.000428-4) EM QUE FIGURAM COMO PARTES MARCONI FERREIRA DE CAIRES (apelante) e 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de APELAÇÃO 

CÍVEL supra mencionado, em que é apelante MARCONI FERREIRA DE CAIRES, consta que o mesmo não foi 

localizado, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 10 (dez) 

dias, ficando I N T I M A D O o apelante MARCONI FERREIRA DE CAIRES, para regularizar sua representação 

processual, sob pena de extinção do feito, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, 

Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda 

Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o 

presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma 

da lei. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Cotrim Guimarães  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003150-09.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.003150-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : COLEGIO GALILEU GALILEI S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Edital 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APELANTE COLÉGIO GALILEU GALILEI S/C LTDA, NA PESSOA DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS) 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, DESEMBARGADORA 

FEDERAL RELATORA DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2004.61.82.003150-7 EM QUE FIGURAM 

COMO PARTES COLÉGIO GALILEU GALILEI (apelante) e UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

(apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO 

INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supra mencionada, em que COLÉGIO GALILEU GALILEI S/C LTDA é apelante, consta que o mesmo não foi 

localizado, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 60 

(sessenta) dias, ficando I N T I - M A D O o apelante Colégio Galileu Galilei S/C Ltda, na pessoa de seu representante 

legal, para ciência da decisão proferida às fls. 138, cientificando-o que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 

1842, Torre Sul e funciona no horário das 9:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da 

Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é 

expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da 

União, na forma da lei.  

 

São Paulo, 07 de julho de 2011.  

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004360-56.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.004360-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : APARECIDA SAMPAIO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONCALVES VELOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BAURU SP 

No. ORIG. : 98.13.05098-5 1 Vr BAURU/SP 

Edital 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA HABILITAÇÃO DE HERDEIROS COM PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS). 

 

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, DESEMBARGADOR 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.004360-1, EM QUE FIGURAM COMO 

PARTES UNIÃO FEDERAL (apelante) e APARECIDA SAMPAIO (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
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LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO 

 

 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 
Cível supramencionados, em que APARECIDA SAMPAIO é apelada, consta que a mesma faleceu, pelo que é expedido 

o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, ficando I N T I M A D O S os herdeiros para regularizarem sua 

habilitação nos presentes autos, sob pena de extinção do feito, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida 

Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à 

competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar 

ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa 

oficial da União, na forma da lei. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011.  

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004675-35.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.004675-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARCELO RAMOS DE ANDRADE 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

Edital 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA HABILITAÇÃO DE HERDEIROS COM PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS). 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, DESEMBARGADOR 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.03.004675-0, EM QUE FIGURAM COMO 

PARTES MARCELO RAMOS DE ANDRADE (apelante) e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelada), NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supramencionados, em que MARCELO RAMOS DE ANDRADE é apelado, consta que o mesmo faleceu em 12 

de maio de 2007, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, ficando I N T I M A D O S os 

herdeiros para regularizarem sua habilitação nos presentes autos, nos moldes do art. 1.055 do Código de Processo Civil, 

cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 

19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de 

todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume 

neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2011.  

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002617-11.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.002617-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : FABIO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

Edital 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APELANTE FABIO BATISTA DA SILVA COM PRAZO DE 60 (SESSENTA 

DIAS). 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, DESEMBARGADORA 

FEDERAL RELATORA DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.19.002617-0 EM QUE FIGURAM 

COMO PARTES FABIO BATISTA DA SILVA (apelante) e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelada), NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supramencionados, em que FABIO BATISTA DA SILVA é apelante, consta que o mesmo não foi localizado, 

encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, 

ficando I N T I M A D O o apelante FABIO BATISTA DA SILVA, para constituir novo advogado a fim de efetuar a 

devida regularização processual, cientificando-o que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e 

funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que 

será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040814-98.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040814-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CLUBE RECREATIVO HIGIENOPOLIS 

ADVOGADO : SERGIO ALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

No. ORIG. : 96.00.00381-7 A Vr CATANDUVA/SP 

Edital 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APELANTE CLUBE RECREATIVO HIGIENOPOLIS, NA PESSOA DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS). 
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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, DESEMBARGADORA 

FEDERAL RELATORA DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.040814-0 EM QUE FIGURAM 

COMO PARTES CLUBE RECREATIVO HIGIENOPOLIS (apelante) e UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO 

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supramencionados, em que CLUBE RECREATIVO HIGIENOPOLIS é apelante, consta que o representante legal 

do mesmo não foi localizado, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com 

prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D O o apelante CLUBE RECREATIVO HIGIENOPOLIS, na pessoa 

de seu representante legal, para ciência da decisão monocrática de fls. 97/98, cientificando-o que esta Corte está situada 

à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à 

competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar 

ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa 

oficial da União, na forma da lei. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011.  

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001176-18.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001176-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FRANCISCA FRANCINETE MOURATO 

ADVOGADO : GONCALO RODRIGUES DE CARVALHO e outro 

 
: ANTONIO FRANCISCO BEZERRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

Edital 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA HABILITAÇÃO DE HERDEIROS DA APELANTE FRANCISCA FRANCINETE 

MOURATO COM PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS) 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA ANA LÚCIA IUCKER, JUÍZA FEDERAL CONVOCADA RELATORA DOS 

AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2006.61.00.001176-1 EM QUE FIGURAM COMO PARTES FRANCISCA 

FRANCINETE MOURATO (apelante) e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelada), NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da Apelação 

Cível supra mencionada, em que Francisca Francinete Mourato é apelante, consta que a mesma faleceu em 09 de 

fevereiro de 2010, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, ficando I N T I M A D O S os 

herdeiros para regularizar sua habilitação nos presentes autos, sob pena de extinção do feito, cientificando-os que esta 

Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando 

referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e 

publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011.  

Ana Lúcia Iucker  

Juíza Federal Convocada 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004357-27.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004357-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARCOS ANTONIO CORREA e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

Edital 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS APELANTES COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS) 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, DESEMBARGADORA 

FEDERAL RELATORA DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2006.61.00.004357-9 EM QUE FIGURAM 

COMO PARTES MARCOS ANTONIO CORREA e OUTRO (apelantes) e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

(apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO 
INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supramencionada, em que MARCOS ANTONIO CORREA e ELIZABETH MARTINS FERREIRA LIRA são 

apelantes, constam que os mesmos não foram localizados, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é 
expedido o presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D O S os apelantes MARCOS 

ANTONIO CORREA e ELIZABETH MARTINS FERREIRA LIRA, para regularizarem sua representação processual, 

sob pena de extinção do feito, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e 

funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que 

será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011.  

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010654-50.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010654-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LUIZ ZANFORLIN NETO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

Edital 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APELANTE LUIZ ZANFORLIN NETO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS). 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DESEMBARGADOR 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.010654-1 EM QUE FIGURAM COMO 

PARTES LUIZ ZANFORLIN NETO (apelante) e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelada), NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 
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F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supramencionada, em que LUIZ ZANFORLIN NETO é apelante, consta que o mesmo não foi localizado, 

encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, 

ficando I N T I M A D O o apelante LUIZ ZANFORLIN NETO, para ciência do despacho de fls. 265 e do acórdão 

prolatado às fls. 266/269, cientificando-o que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona 
no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que 

chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será 

afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011.  
Cotrim Guimarães  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020509-48.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020509-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ALEXANDRE DAL CORSO e outro. e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 00205094820094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

Edital 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS APELANTES ALEXANDRE DAL CORSO e ROSANA SANTOS DAL CORSO 

COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS). 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DESEMBARGADOR 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2009.61.00.020509-0 EM QUE FIGURAM COMO 

PARTES ALEXANDRE DAL CORSO e OUTRO (apelantes) e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelada), 

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supramencionada, em que ALEXANDRE DAL CORSO e ROSANA SANTOS DAL CORSO são apelantes, 

constam que os mesmos não foram localizados, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o 

presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D O os apelantes ALEXANDRE DAL CORSO e 

ROSANA SANTOS DAL CORSO, para regularizarem sua representação processual, sob pena de extinção do feito, 

cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 

19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de 

todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume 

neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011.  

Cotrim Guimarães  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017248-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017248-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : MARATHON MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA e outros. e outros 

ADVOGADO : ANTONIO ARGEMIRO DE ASSUMPCAO e outro 

No. ORIG. : 05126104619934036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

Edital 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APELANTE MÁRIO FERNANDO PIZA DUARTE COM PRAZO DE 60 

(SESSENTA DIAS) 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, DESEMBARGADORA 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2011.03.00.017248-7 PROC. ORIG. 

05126104619934036182 EM QUE FIGURAM COMO PARTES UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

(agravante) e MARATHON MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA e OUTROS (agravados), NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de AGRAVO 

DE INSTRUMENTO supra mencionada, em que MARIO FERNANDO PIZA DUARTE é agravado, consta que o 

mesmo não foi localizado, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com 
prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D O o agravado MARIO FERNANDO PIZA DUARTE, em razão da 

renúncia do advogado da causa, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e 

funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que 

será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13904/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048087-74.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.021960-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO ALIANCA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LOPES DE LIMA 

No. ORIG. : 95.00.48087-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo inominado interposto pela União Federal contra a decisão de fls. 116/117 que, com fundamento no 

art. 557 do CPC, deu provimento à remessa oficial para julgar o processo extinto sem julgamento do mérito, 

condenando a União no pagamento de honorários no percentual de 10% sobre o valor atribuído à causa. 
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Aduz a União Federal que a decisão, ao condená-la no pagamento de honorários, prejudicou os interesses do ente 

fazendário em sede de reexame necessário, já que ausente recurso da outra parte pleiteando a reforma da sentença nesse 

ponto. Sustenta que não foi observado o disposto na Súmula 45 do STJ que veda, no duplo grau de jurisdição 

obrigatório, o agravamento da situação da Fazenda Pública. 

Assiste razão à agravante, porquanto está configurado o agravamento da situação do ente fazendário. Isso porque o 

Magistrado a quo julgou procedente a cautelar, todavia deixou de condenar a requerida no pagamento da verba 

honorária, de modo que este Tribunal, ao dar provimento à remessa oficial para julgar extinto o processo sem 

julgamento do mérito, não estava autorizado a condenar a União a suportar os ônus da sucumbência, a não ser que a 

requerente, mediante adequado recurso, tivesse demonstrado inconformismo nesse aspecto, o que não se verificou nos 

autos. 

Assim, a decisão comporta retratação, a fim de se conformar com o quanto disposto na Súmula 45 do STJ que veda a 

reformatio in pejus em sede de reexame necessário. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, exerço juízo de retratação apenas para 

excluir a condenação da União Federal no pagamento de honorários advocatícios. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5294/2011 

 
 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0015745-64.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.015745-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

INTERESSADO : BANCO MULTIPLIC S/A 

ADVOGADO : ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 85.00.52717-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 
1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004257-88.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004257-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 230/231 vº 

INTERESSADO : BRANCO PERES CITRUS S/A 

ADVOGADO : ULYSSES RENATO PEREIRA RODRIGUES 

No. ORIG. : 98.00.00041-7 1 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Embargos de declaração manifestamente protelatórios. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0701922-

64.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.005032-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 101/102 

INTERESSADO : BETANCOURT CONSULTORIA E ADMINISTRACAO S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE M RUIZ FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.01922-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 85/1711 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0903168-

08.1996.4.03.6110/SP 

  
2001.03.99.031964-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.670/672Vº 

INTERESSADO : AUTOMEC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : AMOS SANDRONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.09.03168-4 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 
contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, mas rejeitá-los, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044950-17.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.044950-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/123 

INTERESSADO : SUPERMERCADO OSVALDO CRUZ LTDA 

ADVOGADO : WILSON MARCOS MANZANO 

No. ORIG. : 99.00.00006-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 86/1711 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021330-

33.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.021330-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/139 vº 

INTERESSADO : ANDRE FERREIRA LEITE 

ADVOGADO : MARCELO VIANA SALOMAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 
Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029969-

40.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029969-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 427/429 

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : MILENA CARLA AZZOLINI PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0509514-

86.1994.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.002379-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.354/356 vº 

INTERESSADO : RIMO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDNALDO JOSE SILVA DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.09514-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 
3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013858-44.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013858-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.434/439 vº 

INTERESSADO : GISAMAR IND/ E COM/ DE PECAS E SERVICOS DE TORNO LTDA 

ADVOGADO : FABIO SANTOS SILVA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 
3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados e julgados prejudicados quanto à juntada do voto vencido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, julgando-os 

prejudicados quanto à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016382-

14.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016382-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.258/260 

INTERESSADO : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 
4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005100-

64.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.005100-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : PEO NEDLLOYD B V e outro 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ RUAS CAPELA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.338/342 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : PEO NEDLLOYD DO BRASIL NAVEGACAO LTDA 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ RUAS CAPELA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004077-59.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.004077-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : USINA ALTA FLORESTA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.352/357 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : 
ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA REGIAO DO OESTE 

PAULISTA AFCOP 

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE SARTI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 
julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 
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3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036297-94.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.036297-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : FERNANDO MALUHY CIA LTDA 

ADVOGADO : FABIO KADI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/105 vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 
2. Diante do contexto então colocado nos autos, a decisão se apresenta coerente e fundamentada. É que o apontado fato 

superveniente só veio a ser conhecido após a prolação do acórdão. 

3. O julgamento ora embargado, não obstante tenha reconhecido a improcedência dos embargos à execução fiscal, não 

gera o efeito temido pelo embargante no sentido de reavivar o curso da execução fiscal, uma vez que esta foi extinta 

com fundamento em prescrição, inexistindo, desse modo, prejuízo aos interesses da executada. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025639-

69.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025639-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.216/217 vº 

INTERESSADO : J R DOS SANTOS JUNIOR E CIA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA VALLE AZEN RANGEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA SP 

No. ORIG. : 01.00.00006-4 1 Vr APARECIDA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000061-52.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.000061-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : LAURA DE FATIMA MARTINS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CERQUEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.239/241vº 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outros 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Os juros de mora devem ser fixados nos termos do art. 398 e 406 do Código Civil, contando-se desde a data do 

evento danoso (Súmula 54/STJ). Incidirão à taxa de 0,5% ao mês (CC/1916, art. 1.062) no período anterior à data de 

vigência do novo Código Civil, e, em relação ao período posterior, nos termos do disposto no art. 406, CC/2002, o qual 

corresponde à Taxa SELIC, de acordo com o julgamento da Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça (EREsp 

727.842/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 8/9/2008, DJe de 20/11/2008). 

2. O reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante 

valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes deste Corte. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos declaratórios, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002437-11.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.002437-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 
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EMBARGANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : MURILO VOUZELLA DE ANDRADE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.282/283 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 
3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006529-08.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.006529-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ADVOGADO : EDSON FREITAS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS DA SILVA (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA - ENTIDADE BENEFICIENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

HIPOSSUFICIÊNCIA - NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE SUPORTAR OS 

ENCARGOS DO PROCESSO. 

Em regra, o benefício da isenção de custas é concedido às pessoas físicas, uma vez que a lei considera como necessitado 

aquele que não pode arcar com as despesas processuais "sem prejuízo do sustento próprio ou da família" (art. 2º, § 

único, da Lei nº 1.060/1950). 

A jurisprudência, no entanto, tem estendido o benefício às pessoas jurídicas em situações excepcionais, quando há 

prova nos autos de que não possui condições de suportar os encargos do processo (STJ - RESP 690.482, Primeira 

Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 15/2/2005, DJ 7/3/2005). 

Recentemente a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça reafirmou o entendimento acima exposto, em 
consonância com precedentes do Supremo Tribunal Federal, pacificando a jurisprudência da Corte no sentido de que, 

para gozar dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a pessoa jurídica deve comprovar a impossibilidade de arcar 

com os custos do processo, independentemente de ter ou não finalidade lucrativa (AgRg nos EREsp 1103391/RS, 

Relator Ministro Castro Meira, Corte Especial, j. 28/10/2010, DJe 23/11/2010) 

Ausência de provas suficientes para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Pelo desprovimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Márcio Moraes, vencido o Relator Desembargador Nery Junior que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004112-84.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004112-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : SONOTEC ELETRONICA LTDA e outro 

 
: STANER ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89/91v° 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005613-58.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.005613-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : JOSE SEVERINO NETO 

ADVOGADO : JURANDIR CARNEIRO NETO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.334/336 

INTERESSADO : CELSO EDSON DO PRADO 

ADVOGADO : MARIO LUIZ GEREMIAS e outro 

INTERESSADO : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA EMBRAPA 

ADVOGADO : ALESSANDER TARANTI 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuaria EMBRAPA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 
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2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048088-

59.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.021961-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/122 

INTERESSADO : DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO ALIANCA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LOPES DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.48088-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1206256-04.1998.4.03.6112/SP 

  
2006.03.99.040874-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.278/282v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : 
ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA REGIAO DO OESTE 

PAULISTA AFCOP 

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE SARTI 

No. ORIG. : 98.12.06256-4 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022839-38.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.046230-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/SP 

ADVOGADO : MARIA LUCIA D AMBROSIO CARUSO DE HOLANDA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.551/554 vº 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : FABIANO FELIPE DE MELO e outros 

 
: FABIO FELIPE DE MELO 

 
: FABIOLA FELIPE DE MELO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MACHADO e outro 

PARTE RE' : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PETRUCIO PEREIRA GUEDES e outro 

No. ORIG. : 97.00.22839-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 
3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005615-81.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.005615-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal MARCIO MORAES  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 132/133 

INTERESSADO : EDENILZA GOBBO 

ADVOGADO : JOAQUIM DE JESUS CAMPOS DE FARIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 
REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4.Agregue-se, outrossim, que "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre 

todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo 

que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor", Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 35.ª edição, ed. Saraiva, nota 2ª ao artigo 535). 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001426-

45.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.001426-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 151/153 vº 

INTERESSADO : EXPRESSO QUEIROZ LTDA 

ADVOGADO : ALVARO DE BARROS GUERRA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
MARCIO MORAES  

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002448-47.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002448-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : REK CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.356/358v° 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011687-

75.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011687-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.280/283 
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INTERESSADO : BASEMETAL COM/ IND/ IMP/ E EXP/ S/A 

ADVOGADO : WELSON HAVERTON LASSALI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. . 

2. 4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008520-35.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.008520-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : EDIMARA IANSEN WIECZOREK 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PARA AFASTAR AS RESTRIÇÕES DA 

IN/SRF Nº 600/2005. INOCORRÊNCIA DO DECURSO DO PRAZO PARA A HABILITAÇÃO DO CRÉDITO 

RECONHECIDO EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  
Agravo convertido em retido que não se conhece, uma vez que não reiterado em contrarrazões de apelação. 

Direito da impetrante a crédito reconhecido por sentença em ação de repetição de indébito. 

Oposição fazendária sob a alegação do decurso do prazo de cinco anos para a habilitação do crédito.  

Inocorrência da prescrição. 

O Decreto n. 20.910/1932, aplicável à espécie, prevê, em seu artigo 8º, que a prescrição somente pode ser interrompida 

uma vez, o que, no caso em análise, ocorreu com o início da execução da decisão de repetição de indébito, antes de 

decorridos cinco anos do trânsito em julgado da ação de conhecimento, recomeçando a correr, pela metade do prazo, da 

data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo (artigo 9º). 

A retomada do prazo, pela metade, da prescrição, considerando que foram praticados outros atos processuais depois do 

início da execução, ocorreu a partir da data da homologação da desistência do recurso de apelação interposto pela 

embargada nos autos da execução da sentença na ação de repetição de indébito.  

A partir de então passou a correr o prazo de dois anos e meio a fim de evitar a prescrição. Pedido de habilitação antes de 

decorrido tal prazo. 

 

Pelo não conhecimento do agravo convertido em retido e pelo desprovimento da apelação fazendária e da remessa 

oficial. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014192-24.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.014192-5/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : CARMEM LUCIA DOLCEMASCOLLO ROSSI 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CAETANO JÚNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/232 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. 

O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 

pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 

para a composição do litígio. 

Está evidenciado que a embargante busca com o presente recurso a rediscussão da matéria, o que é inadmissível nesta 

sede, uma vez que os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, 

devendo a parte, para atingir seu intento, valer-se dos recursos cabíveis. 

Acresça-se que tanto o Superior Tribunal de Justiça, como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser 

necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando 

que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (REsp 286.040, DJ 30/6/2003; Edcl no AgRg no REsp 596.755, 

DJ 27/3/2006; Edcl no REsp 765.975, DJ 23/5/2006; RE 301.830, DJ 14/12/2001). 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo as partes 

inconformadas valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Sobre a matéria, há na jurisprudência pátria 

inúmeros precedentes.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0607132-97.1996.4.03.6105/SP 

  
2007.03.99.014274-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : TIMAVO DO BRASIL S/A IND/ TEXTIL 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.290/294v° 

No. ORIG. : 96.06.07132-4 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 
REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007178-67.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007178-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : 

SINDEPRESTEM SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

A TERCEIROS COLOCACAO E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA E DE 

TRABALHO TEMPORARIO NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/174 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005205-10.1989.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.005360-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : KELLOGG BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MAUCIR FREGONESI JUNIOR e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.05205-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

- ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO - SUNAB - ARTIGO 11, ALÍNEA "A", DA LEI DELEGADA N. 4/62 - 

CONGELAMENTO DE PREÇOS - INTERVENÇÃO ESTATAL - RECEPÇÃO PELA CF/88 - INFRAÇÃO 

CONTINUADA - REDUÇÃO DO VALOR DA MULTA. 

A matéria sob exame diz respeito a infração às normas de congelamento de preços para comercialização de produtos, 

veiculadas através do Decreto n. 2.335/87 e das Portarias Super n. 99/87 e 187/87. 
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Assim como o congelamento de preços determinado pelo Plano Cruzado editado pelos Decretos-Leis ns. 2.283 e 

2.284/86, eram constitucionais e válidas as regras de tabelamento de preços, atividade que se encontrava no âmbito do 

poder do Estado para intervenção na economia. 

As infrações ao citado tabelamento de preços eram autuadas com fundamento na Lei Delegada n. 4/62, em seu artigo 

11, letra "a", norma esta que foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, não havendo nulidade das autuações 

sob tal título. 

De se destacar que o auto de infração constatou, mediante exame e indicação por amostragem das notas fiscais emitidas 

pela autora no período até 12/9/1987, a prática de duas infrações, em violação ao Decreto n. 2.335/87, artigo 1º c/c as 

Portarias Super ns. 99/87 e 187/87. 

Esta Terceira Turma firmou entendimento de que a multiplicidade de infrações, praticadas em condições de similitude 

temporal, configuram infração continuada, para fim de sanção ao ilícito perpetrado. 

Pelo parcial provimento da apelação e da remessa necessária. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Márcio Moraes, vencido o Relator Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, que lhes 

dava provimento. 

 
São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000132-

84.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.000132-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE WALTER PERUCHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE WALTER PERUCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO RECONHECIDA EM PARTE. 
INTEGRAÇÃO DO JULGADO. 

1. A jurisprudência pátria tem admitido a aplicação das astreintes quando se tratar de mandado de segurança. 

2.O reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante 

valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes deste Corte. 

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007450-12.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.007450-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

APELADO : REGINA FERNANDES PINHEIRO LUCAS 

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW e outro 

No. ORIG. : 00074501220084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS. ANUIDADES E MULTA ELEITORAL DEVIDAS. 

1. Durante o período das anuidades e da multa eleitoral exigidas, estava a embargante devidamente inscrita nos quadros 

do Conselho embargado, o que a torna devedora dos valores correspondentes. 

2. Irrelevante o argumento de não ter exercido a profissão de corretor de imóveis durante o período objeto de cobrança, 

pois, ao optar pela associação, nasce para o profissional a obrigação de pagar a anuidade à entidade de classe, 

independentemente do efetivo exercício da atividade. 
3. Sucumbente a embargante, de rigor sua condenação na verba honorária de 10% sobre o valor da causa atualizado, 

consoante entendimento desta Terceira Turma. 

4. Apelação provida, para declarar a legitimidade do crédito exeqüendo, invertendo-se os ônus da sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009929-56.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009929-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ZELIA LUIZA PIERDONA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/188 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 
contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034740-28.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.034740-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : APS SEGURADORA S/A 

No. ORIG. : 00347402820094036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. No que concerne à prescrição, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento 

antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de 

contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa 

a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, 

sob pena de prescrição. 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que se adota a data do vencimento do débito como 

termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da 
Turma. 

4. A executada apresentou declarações de compensação dos débitos, não tendo a autoridade fiscal homologado tais 

pedidos, uma vez ter concluído pela inexistência de crédito. 

5. O pedido de compensação na esfera administrativa configura ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo 

devedor, ensejando a interrupção da prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV do CTN. 

Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte. 

6. Execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, 

inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do prazo prescricional a data do 

despacho que ordenou a citação. 

7. No caso vertente, não foi proferido o despacho citatório, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo 

prescricional. Ainda assim, verifica-se que a prescrição não se caracterizou, pois das datas de intimação da executada da 

não-homologação da compensação até a data do ajuizamento da execução ou, mesmo até a data da prolação da 

sentença, não transcorreu o prazo prescricional de cinco anos. 

8. Apelação e remessa oficial providas, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026342-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026342-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS 

APELADO : MARIA DO CARMO FIOCCO BIANCHI 

ADVOGADO : SILVIO ROGERIO DE MORAES 

No. ORIG. : 10.00.00020-0 2 Vr DESCALVADO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. 

ANUIDADES DEVIDAS. AUSÊNCIA DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 104/1711 

1. Durante o período das anuidades exigidas, estava a embargante devidamente inscrita nos quadros do Conselho 

embargado, o que a torna devedora dos valores correspondentes. 

2. Irrelevante o argumento de não ter exercido a profissão de auxiliar de enfermagem durante o período objeto de 

cobrança, pois, ao optar pela associação, nasce para o profissional a obrigação de pagar a anuidade à entidade de classe, 

independentemente do efetivo exercício da atividade. 

3. Cabe ao profissional formalizar o cancelamento de sua inscrição perante o conselho de classe quando deixar de 

exercer atividades relacionadas ao seu ramo profissional, sob pena de estar sujeito à cobrança de anuidades. 

4. Sucumbente a embargante, de rigor sua condenação na verba honorária de 10% sobre o valor da causa atualizado, 

consoante entendimento desta Terceira Turma. 

5. Apelação provida, para declarar a legitimidade do crédito exequendo, restando prejudicada quanto ao pedido de 

redução da condenação na verba honorária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5295/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014235-

73.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014235-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : BANCO FIBRA S/A e outro 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA PARCIAL DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - EFEITO MODIFICATIVO - ACOLHIMENTO DOS 

EMBARGOS - ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO. 

I - Preambularmente, em razão da falta de interesse em relação aos períodos não comprovados nos autos, nos termos do 

pedido de fls. 417/419, homologo a desistência parcial dos embargos de declaração. 

II - Outrossim, na verdade, com razão as embargantes, pois o pedido principal do presente "mandamus" consiste na 

inexigibilidade da COFINS, na forma do art. 3º da Lei nº 9718/98, com as alterações do art. 18 da Lei nº 10684/03, em 

virtude da impossibilidade de revogação da isenção prevista no art. 11 da LC 70/91, por leis ordinárias, sendo 

formulado pedido sucessivo para afastamento da base de cálculo da COFINS na forma do § 1º do art. 3º da Lei nº 

9718/98. 

III - O MM. Juízo "a quo" rejeitou o pedido principal de não recolhimento da COFINS, em razão do afastamento da 

inconstitucionalidade da revogação da isenção e acolheu o pedido sucessivo apenas para o afastamento da base de 

cálculo na forma do art. 3º, § 1º da Lei nº 9718/98, sendo que realmente a sentença não foi "citra petita", como constou 
no voto, pois com o afastamento da impossibilidade de revogação da isenção da COFINS, restou prejudicada a análise 

relativa ao aumento da alíquota da COFINS estabelecido no art. 18 da Lei 10684/03, vinculada com o pedido principal 

que foi rejeitado, decisão da qual não houve recurso por parte da autora, ora embargante. 

IV - As impetrantes representam pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8212/91 e, portanto não se 

sujeitam aos efeitos do regime de não-cumulatividade, conforme expresso no artigo 10, I, da Lei 10.833/03, e por esta 

razão, os pagamentos comprovados nos autos dentro do período de abril/05 a fevereiro/06 referem-se ao período de 

vigência da Lei nº 9718/98 e também cabível a análise do afastamento da referida lei a partir da impetração do mandado 

de segurança em 30/junho/2006. 

V - Possibilidade de se atribuir aos embargos declaratórios efeito modificativo. 
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VI - A pretensa compensação envolve as importâncias recolhidas a título de COFINS pela impetrante BANCO FIBRA 

S/A de junho/05, dezembro/05, janeiro/06 e fevereiro/06 (período de apuração de maio/05, novembro/05, dezembro/05 

e janeiro/06) e pela impetrante FIBRA ASSET MANGEMENT DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA de abril/05, maio/05, junho/05, novembro/05, dezembro/05, janeiro/06 e fevereiro/06 (período 

de apuração de março/05, abril/05, maio/05, outubro/05, novembro/05, dezembro/05 e janeiro/06), conforme DARF'S 

juntados. 

VII - A sentença concedeu em parte a segurança para reconhecer o direito das impetrantes de não serem compelidas ao 

recolhimento da COFINS, nos moldes do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9718/98 em razão do inconstitucional alargamento da 

base de cálculo, devendo observar a base de cálculo prevista na Lei 70/91, ficando mantidas quanto ao mais as 

disposições da Lei nº 9718/98 e autorizou a compensação dos valores indevidamente recolhidos a partir de junho/91, 

nos termos da Lei nº 9430/96, acrescidos de taxa SELIC, após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN). 

VIII - A decisão recorrida não tem o alcance alegado na apelação e manifestação da União Federal às fls. 382/413, 

porquanto a controvérsia compreende tão somente questão relativa à ampliação da base de cálculo da COFINS 

estabelecida pelo § 1° do artigo 3° da Lei 9.718/98, de sorte que não se discutiu a composição e a abrangência do 

faturamento das instituições financeiras e assemelhadas para cálculo das contribuições em litígio, denotando, assim, 

indevida discussão que não foi objeto da pretensão da impetrante. 

IX - Nos termos do entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal, foi reconhecida a inconstitucionalidade da 

majoração da base de cálculo da COFINS promovida pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 9718/98. 
X - Considerando que a presente ação foi ajuizada em 30/06/2006, aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado 

retroativamente da data do ajuizamento da ação, motivo pelo qual as impetrantes não decaíram do direito de pleitear a 

compensação dos pagamentos efetuados, eis que efetuados os pagamentos a partir de abril/05. 

XI - A ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10637/02 e LC 104/2001, cujos requisitos legais devem ser observados 

para efeito de compensação do indébito fiscal. 

XII - "In casu", a compensação deverá ser limitada aos períodos comprovados nos autos e, portanto deverá ser aplicada 

somente a taxa SELIC a partir de abril/05. 

XIII - Portanto, o resultado do v. acórdão de fls. 338/340 deve ser alterado para negar provimento à apelação da União 

Federal, dar provimento parcial à remessa oficial para limitar a compensação do excedente da COFINS aos períodos 

comprovados nos autos e para que a compensação seja efetuada nos termos supramencionados, com a manutenção do 

resultado do acórdão em relação ao não conhecimento do agravo retido da União Federal. 

XIV - Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a desistência parcial dos embargos de declaração e acolher 

os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102277-31.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102277-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MR HOTEIS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.14.003622-1 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÕES 

DE PRESCRIÇÃO. NOTÍCIA ACERCA DE EVENTUAL PARCELAMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

I - Não assiste razão à recorrente. 

II - A executada sustenta a ocorrência de prescrição dos créditos tributários. 

III - A presente execução foi distribuída em 21/06/2005. Ausente a data da entrega da DCTF nos autos. 
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IV - Os débitos tiveram como vencimento o período correspondente entre 24/02/1995 e 16/02/2000. Ocorre, que há nos 

autos notícia acerca de eventual adesão da agravante ao REFIS, no ano de 2000, informação que necessita ser 

amplamente averiguada e discutida, mediante a formação de contraditório, e ampla dilação probatória.  

V - Desta forma, observo que a aferição da prescrição não pode ser reconhecida de plano, haja vista a necessidade de 

análise acerca de eventuais ocorrências ou não de causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional, o que não 

é admitida por meio da via eleita. 

VI - Precedentes STJ (AEDAG 200900992344, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascky, v.u., DJ 04/09/2009 

e TRF 3ª Região ( Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, AG Nº 2008.03.00.025875-9, 

v.u., j. em 04/12/2008) 

VII - Importante ressaltar que o decisum agravado não afastou a ocorrência do decurso de prazo prescricional 

sustentado, mas tão somente determinou que tais alegações fossem debatidas por meio da via adequada, com dilação 

probatória e formação de contraditório. 

VIII - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018038-60.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018038-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00355-9 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. PENHORA 

VIA BACEN-JUD. DESNECESSÁRIO O ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. REPOSICIONAMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

I - Desacolho o agravo legal. 

II - Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros, por 

meio do sistema BACEN-JUD , somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens passíveis de 
garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta 

Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no 

art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se 

prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro. 

III - Precedentes STJ (2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009) e TRF 3ª 

Região (1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). 

IV - Sendo assim, e diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

V - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022063-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022063-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.01048-6 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.. AÇÃO ORDINÁRIA PARALELA RELATIVA AO DÉBITO 

EXECUTADO. SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. ARTIGO 557 

DO CPC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

I - Essa Turma de Julgamento é assente no sentido de que o ajuizamento de demanda paralela relativa ao débito 

executado não tem o condão de obstar ao prosseguimento da execução, conforme se dessume dos artigos 585, §1º, do 

Código de Processo Civil e 38 da Lei 6.830/80. Mais do que isso, este último dispositivo determina que a discussão 

judicial da dívida ativa seja feita na forma de embargos, mediante instrução probatória e somente reconhece a eficácia 

da defesa promovida em feito paralelo quando acompanhada do depósito integral do crédito tributário contestado, o que 

não verifico na hipótese. 

II - Precedentes TRF 3ª Região (Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, AG 338604, v.u. julgado em 
31/07/2008 e Rel. Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, AG 250267, v.u. julgado em 12/09/2007) 

III - Neste compasso, ressalto que as causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão elencados no 

artigo 151 do Código Tributário Nacional, cujo inciso II deixa claro ser necessário "o depósito do seu montante 

integral". 

IV - Destaco, ainda, que as hipóteses de suspensão da execução fiscal são aquelas encerradas nos artigos 40 da LEF e 

791 do Código Processual, dentre as quais não se inclui a suposta questão prejudicial externa. E não se alegue lacuna 

técnica, pois a omissão legal, no caso, é justificada pela própria natureza do processo executivo, que não comporta 

atividade cognitiva. A cognição é desenvolvida exclusivamente nos embargos, os quais não foram opostos,e somente 

em seu bojo poder-se-ia cogitar de prejudicialidade externa. 

V - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada deste colegiado, inexiste razão para a modificação 

do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código 

de Processo Civil. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022247-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022247-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MARIA CECILIA VELASQUES LOPES 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : FARMACIA D OESTE PAULISTA LTDA -ME 

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO e outro 

PARTE RE' : FABIO VELASQUES LOPES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.12.008265-3 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. 

SALDO PROVENIENTE DE VENCIMENTOS E PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Não assiste razão à recorrente. 

II - Entendo que a impenhorabilidade invocada é conferida pelo artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, que versa 

não ser possível a penhora de saldo em conta bancária se proveniente de vencimentos ou salários, bem como de 

proventos, colocando-o a salvo de qualquer forma de constrição, salvo se destinada ao pagamento de prestação 

alimentícia. 

III - Precedentes TRF 3ª Região (Terceira Turma, AI 2007.03.00.097379-1, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, 

j. 24.06.2008, DJU 07.07.2008), TRF 5ª Região (Segunda Turma, AI 2007.05.00.047412-2, Rel. Des. Fed. Amanda 

Lucena, j. 20.11.2007, DJU de 07.01.08, p. 372) e STJ (Quarta Turma, AgRgREsp 969.549, Rel. Min. Aldir Passarinho 

Júnior, j. 18.09.2007, DJU 19.11.07, p. 243). 

IV - No caso concreto, os documentos que foram acostados aos autos comprovam que as contas bancárias cujos 

montantes foram bloqueados recebem regularmente depósitos de vencimentos e proventos, respectivamente, razão pela 

qual as quantias constantes dessas contas e que decorram dessas espécies de pagamento são absolutamente 

impenhoráveis. 
V - Sendo assim, apesar de haver saldo remanescente de mês anterior, não cabe a penhora do numerário constante das 

contas bancárias em questão. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim de Acordão Nro 5297/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000002-85.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.000002-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : TARCIRO SELMO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : ELISANDRA HIGINO DE MOURA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ELIMINAÇÃO DE AVES (SACRIFÍCIO DE 

AVESTRUZES E EMAS). SUSPEITA DE DOENÇA DE NEWCASTLE. PRESCRIÇÃO AFASTADA. DANOS 

MATERIAIS: CABÍVEIS. DANOS MORAIS: DEVIDOS. LUCROS CESSANTES: NÃO PROVADOS. JUROS 

MORATÓRIOS. PEDIDO SUBSIDIÁRIO DA UNIÃO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. LEI 
11.960/2009. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 
1. A prescrição do direito de ação contra a Fazenda Pública é de cinco anos, nos termos do Decreto nº 20.910, 

06.01.1932, contados da data do ato ou fato do qual se originaram. Todavia, tratando-se de sacrifício de animais, a Lei 

11.515/2007 dispõe que o prazo prescricional é de 180 dias, quando formulado em sede administrativa. No caso dos 

autos, as aves foram sacrificadas em 21.01.1998 e a Administração indeferiu o pagamento em 30.07.1998. Ora, a ação 

foi distribuída em 07.01.1999, não havendo falar em ocorrência de prescrição, tanto à luz da regra geral quanto da 

especial. 
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2. A Constituição Federal de 1988, consagra a teoria da responsabilidade objetiva do Estado no § 6º, do artigo 37, 

dispondo que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão 

pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa, inovando, a atual Carta Política ao estender o dever de indenizar às empresas 

privadas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos. 

3. Aliás, resta claro que no direito brasileiro o Estado sempre respondeu, de alguma forma, pelo resultado de sua 

atuação ou de sua omissão, sendo esta responsabilidade quase sempre objetiva, com base na simples relação de causa e 

efeito entre a conduta da Administração e o evento danoso, restando consagrada no ordenamento a teoria do risco 

administrativo. 

4. No caso dos autos, não há controvérsia quanto ao extermínio das aves de propriedade do autor, levado a cabo por 

agentes do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos 

e, notadamente, do termo de sacrifico e destruição, sendo certo que se deu por imposição de autoridade. 

5. O sacrifício das aves existentes na propriedade do autor se deu em decorrência do diagnóstico do vírus da doença de 

Newcastle em animal do lote de avestruzes procedentes da República da Namíbia, do mesmo criatório, inclusive sendo 

internados no país no mesmo vôo procedente da África do Sul. 

6. A propósito, o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, por meio do Departamento de Defesa Animal, afirmou, 

categoricamente, na ocasião, o seguinte: "o sacrifício está sendo determinado considerando haver sido diagnosticado o 

vírus velogênico viscerotrópico da doença de Newcastle no lote importado e deverá ser realizado na forma do citado 
Regulamento e da Lei nº 569, de 21/12/48, regulamentada pelo Decreto nº 27.932, de 28/3/50.". Na identificação e 

localização das aves, restou confirmada a procedência do referido país africano. 

7. Ora, o fato de todas as aves do lote importado ter como origem o mesmo criatório e mais o contato intenso e 

permanente durante o vôo, isso atestado pela autoridade sanitária competente, demonstra que esta agiu nos estritos 

termos da lei, ainda que procedimento mais alentado pudesse ter sido desenvolvido. 

8. Assim sendo, restou demonstrado que os animais de propriedade do autor foram sacrificados por suspeita de que 

eram portadores da doença de Newcastle, tendo a autoridade competente decidido pelo sacrifício dos animais com base 

em exames que também realizou em outras aves do lote importado, sendo razoável concluir que, ainda que outros 

exames pudessem ter sido feitos, a mesma decidiu com base legal, praticando ato administrativo lícito, conquanto cabe-

lhe agir para salvaguardar a saúde pública ou curar interesse da defesa sanitária animal. 

9. Contudo, em que pese isso, a autoridade, na exata medida em que impôs o sacrifício dos animais de propriedade do 

autor, acabou por causar-lhe prejuízos não consentidos, que merecem ser indenizados, pois, o Estado contemporâneo 

deve responder também na hipótese da prática de atos lícitos ensejadores de dano ao administrado, devendo pagar-lhe 

indenização por dano material. 

10. Quanto aos lucros cessantes, cingiu-se a parte interessada a fazer alegações genéricas, sem comprová-las por meio 

de qualquer documento colacionado aos autos, não restando provada a sua ocorrência, como seria de rigor. Ademais, 

além de o autor não esclarecer como chegou ao valor apontado a título de lucros cessantes, referida valorização de 
rebanho dependeria de carga enorme de eventualidade, não se enquadrando aí os lucros cessantes que, se existiram, não 

restaram provados nos autos. 

11. Dessa forma, a indenização pelos danos materiais deve restringir-se ao quantum devido pelo sacrifício dos animais. 

12. Quanto ao dano moral, tenho que os fatos estão suficientemente provados nos autos, conquanto, de um lado, o autor, 

ora apelante, era criador comercial de aves silvestres, que teve a sua propriedade interditada para trânsito de ave de 

qualquer espécie até completa avaliação e inquérito epidemiológico e, em decorrência disso, foi determinado o 

sacrifício e destruição de todas as aves existentes na granja - avestruzes e emas -, o que acabou se consumando na forma 

do termo de sacrifício e destruição constante dos autos. E, por outro lado, em depoimento pessoal, declarou que se 

dedicara durante ano e meio ao empreendimento, iniciando com a criação das emas, sendo o abate duplamente 

frustrante, primeiro, pelo aspecto econômico e, depois, pelo abalo no campo pessoal, familiar e até conjugal que sofreu. 

13. Ora, os fatos que ensejaram perda, sofrimento e dor estão provados nos autos e apontam, com segurança, que o 

autor foi atingido na dimensão moral de sua personalidade, conquanto a conduta da autoridade, ainda que embasada em 

lei, trouxe-lhe angústia e quebra de paz de espírito e até sentimento de impotência, em face do sacrifício das aves de sua 

granja, gerando o evento, além disso, frustração, incerteza e abalo psicológico. 

14. Assim sendo, resta patente que o autor sofreu lesões e prejuízos de ordem moral em face da situação acima exposta, 

atingindo-lhe a dignidade e o decoro pessoal, radicando, pois, na União Federal a obrigação de indenizar. 

15. Porém, o valor da indenização, se de um lado deve ser razoável, visando à reparação mais completa possível do 
dano moral, de outro, não deve dar ensejo a enriquecimento sem causa do beneficiário da indenização. Logo, o valor da 

indenização não pode ser exorbitante, nem valor irrisório, devendo-se aferir a extensão da lesividade do dano. 

16. Em face disso, considero adequado o valor de R$ 20.000,00, a ser fixado a título de dano moral, conquanto se 

mostra razoável diante dos fatos alegados na inicial e das provas colacionadas aos autos, mostrando-se suficiente o 

bastante para atingir as finalidades da reparação, levando-se em conta a dimensão do dano suportado pelo autor 

decorrente do evento danoso mencionado. Referido valor será corrigido, desde a data da fixação, nos termos do 

enunciado da Súmula nº. 362, do STJ, incidindo juros de mora, no percentual previsto na Lei nº 11.960/2009, a partir do 

trânsito em julgado da decisão. 

17. Em suma, restou provado o nexo causal entre parte dos prejuízos alegados e a atuação dos prepostos da ré, daí 

radicar na União Federal a obrigação de indenizar, devendo, assim, ser condenada a pagar ao autor indenização por 

danos materiais, no valor fixado na sentença, corrigido monetariamente desde a data de avaliação e sacrifício das aves, e 
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juros de mora a partir do trânsito em julgado da decisão, observando-se quanto ao percentual os termos da Lei nº 

11.960/2009, sendo improcedente o pedido de indenização por lucros cessantes, porém, merecendo reforma parcial a 

sentença recorrida para condenar a ré também a indenizar o autor a título de danos morais, no valor acima fixado. 

18. Apelações e remessa oficial a que se dá parcial provimento, restando reformada, em parte, a sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, e, por maioria, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020616-78.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.025217-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : DISTILLERIE STOCK DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outros 

No. ORIG. : 98.00.20616-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

RAZÕES DISSOCIADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEPÓSITO JUDICIAL E NÃO DE CADERNETA 

DE POUPANÇA. RECURSO DESPROVIDO.  
1. Caso em que a decisão agravada negou seguimento ao apelo da CEF, por estar fundada em razões dissociadas do que 

efetivamente julgado pela sentença. Contra tal decisão, houve agravo que, sem impugnar o respectivo fundamento de 

natureza processual, deduziu razões de mérito, objetivando diretamente a reforma da sentença apelada.  

2. Evidente, porém, que o agravo inominado não poderia impugnar o que não foi sequer conhecido pela decisão 

agravada, já que sendo dissociadas as razões do apelo, interposto contra a sentença, cabia à agravante, contra a decisão 

que não conheceu da apelação, discutir o aspecto processual do cabimento e não diretamente o mérito, do qual sequer 
cogitou a negativa de seguimento.  

3. Agravo inominado de que não se conhece, por razões, uma vez mais, dissociadas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902571-68.1998.4.03.6110/SP 

  
2005.03.99.028951-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MEIRELLES TEIXEIRA ADVOGADOS S/C 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO MEIRELLES TEIXEIRA 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

No. ORIG. : 98.09.02571-8 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 
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DIREITO CIVIL. EXTRAVIO DE ENCOMENDA POSTAL. CONTEÚDO NÃO DECLARADO. ROUBO. 

ALEGAÇÃO DE DANO MATERIAL E MORAL. DOCUMENTAÇÃO PARA PROPOSITURA DE AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULOS DE CRÉDITO. CHEQUES. PERECIMENTO. PAGAMENTO DO VALOR DOS 

TÍTULOS AO CLIENTE. NATUREZA DA RESPONSABILIDADE. ILÍCITO RELATIVO. LIMITAÇÃO 

CONTRATUAL. RESSARCIMENTO.  
1. Consta dos autos que a autora, sociedade civil de prestação de serviços de advocacia, alegando ter sido contratada 

para promover ação de execução de títulos de crédito (cheques), remeteu, através de SEDEX, toda documentação 

necessária para ser ajuizado nesta Capital o feito, o que não ocorreu, com "perecimento" do direito, em virtude de ter 

sido frustrada a entrega pelo roubo da postagem, o que levou o escritório a ressarcir o cliente pelo valor dos títulos e 

custas judiciais antecipadas (R$ 19.943,00 e R$ 227,33), pedindo indenização por dano material nos respectivos 

valores, além de dano moral. 

2. A ação foi proposta com base no Código Civil de 1916, vigente à época, invocando os artigos 159 ("Aquele que, por 

ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a 

reparar o dano") e 1.059 ("Salvo as exceções previstas neste Código, de modo expresso, as perdas e danos devidos ao 

credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar".). A narrativa dos autos 

revela a imputação, porém, da prática não de ilícito absoluto, mas relativo, vinculado a descumprimento contratual, por 

ter a ECT incorrido em inadimplência na execução do serviço, à medida em que, contratada como depositária da 

encomenda até seu destino, deixou de fazer a entrega, por roubo a seu agente, acarretando ilícito e dano material e 
moral. 

3. Não se trata, pois, de responsabilidade aquiliana, extracontratual, na qual se discuta a violação do dever geral de não 

prejudicar; mas de indenização por inadimplência contratual, com perda da encomenda postada, de que resultou o dano 

narrado, ressaltando, portanto, que a responsabilidade decorre da violação do dever de adimplir nos termos da avença, o 

que, acarretando prejuízo, leva ao direito de ser indenizado. A responsabilidade por inadimplência contratual deriva do 

contrato, cujos termos definem deveres, direitos e responsabilidades, reciprocamente entre as partes. Aqui não se 

discute a validade de qualquer cláusula do contrato, mas a própria disciplina aplicável à indenização e, posteriormente, 

o valor respectivo para a indenização do dano material e moral. 

4. É improcedente o pedido de indenização, além dos termos firmados no próprio contrato. A responsabilidade não é 

aquilina, mas contratual e, à luz do avençado, a ECT, no caso de encomenda não segurada, somente se obriga à paga do 

valor que já foi administrativamente oferecido, decorrente do prêmio incluso no preço da postagem, que gera o direito à 

indenização para todo o usuário que contrata o serviço de entrega expressa (SEDEX), independentemente do seguro 

facultativo pelo valor declarado. A existência do contrato e a frustração de seu objeto, pela perda da encomenda 

postada, em virtude de roubo, foi reconhecida pela própria ECT que, inclusive, aceitou fazer o ressarcimento, que não 

se referiu apenas ao valor da postagem, mas ao do seguro incluso na contratação sem a declaração de valor e sem o 

pagamento do prêmio adicional - esta indenização foi estimada em R$ 158,26, em 10/09/1997. 

5. O pagamento além deste limite exigia contratação de seguro com declaração de conteúdo e valor do bem postado, o 
que não ocorreu por opção da própria remetente, que assumiu o risco de receber apenas a indenização pelo valor do 

seguro obrigatório, em caso de extravio da encomenda, fato previsível, como defendido na própria inicial, ao refutar-se 

a irresponsabilidade da ECT por caso fortuito. Assim, é dispensável analisar se houve, ou não, comprovação de ter sido 

postado o objeto mencionado nos autos, qual o valor respectivo, qual o dano ocasionado pelo extravio (alegado como 

tendo sido o "perecimento" dos títulos pela respectiva perda), entre outras questões. 

6. A responsabilidade por inadimplência contratual é definida pelo contrato, cujas cláusulas, quando não impugnadas 

nem declaradas nulas, valem e obrigam as partes. Pela perda, em si, da encomenda e pelos danos respectivos, a ECT 

responde nos termos do contrato, sem prejuízo da possibilidade de discutir e apurar uma eventual responsabilidade por 

fatos e danos diversos, dos quais, porém, não se cogita, concretamente, nos autos. 

7. No verso do contrato-padrão, chamado certificado de postagem, constam as cláusulas da contratação, como, por 

exemplo, a de que "A ECT não se responsabiliza: por valor incluído em objeto sem declaração de valor"; existe 

indicação de objetos que exigem declaração com embalagem aberta, sendo todos os demais passíveis de seguro, ou não, 

conforme a livre escolha do remetente. Há destaque, em caixa alta, como "IMPORTANTE: SOMENTE A 

DECLARAÇÃO DE VALOR GARANTE A INDENIZAÇÃO NA IMPORTÂNCIA DO BEM EXTRAVIADO, 

ESPOLIADO OU AVARIADO". A previsão contratual tem respaldo na Lei Postal (Lei 6.538/1978), que define a 

remuneração dos serviços postais, prevendo não apenas a cobrança de tarifas e preços, como ainda de prêmios, estes 

calculados de acordo com o valor declarado, a ser pago pelo usuário do serviço para a cobertura de riscos (artigo 32, 33 
e 47).  

8. Ainda que, por hipótese, os títulos extrajudiciais, no caso, não fossem mais títulos ao portador, por terem sido 

devolvidos pelo banco, conforme alegado pela autora, o fato é que a declaração de conteúdo e valor seria, então, 

facultativa por exclusiva opção e responsabilidade do usuário do serviço. Por outro lado, mesmo que o artigo 35 da Lei 

Postal sujeite o usuário do serviço, de acordo com o regulamento, à multa, no caso não ser feita a declaração, quando 

obrigatória, é certo que a previsão legal de existência da multa - cuja validade é discutível - já prova que a ECT não 

pode obrigar o particular a fazer declaração nem seguro que não o queira, pois existe o princípio da autonomia da 

vontade e da liberdade de ação. Por exemplo, se o usuário deseja enviar, por encomenda postal, um objeto que diga 

respeito à sua privacidade ou intimidade, e desde que não se trate de material legalmente proibido, não pode ser 

obrigado a declarar o conteúdo e, assim, segurar o respectivo valor, mas arca com o risco da escolha que fizer, ao deixar 
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de declarar e pagar o prêmio adicional, caso venha a sofrer algum sinistro. Não é possível, em especial numa relação de 

natureza contratual, ter o melhor de tudo: nenhum ônus e toda a garantia. 

9. O valor da postagem, que define o tipo e alcance de indenização em caso de sinistro, foi escolhido, livremente pela 

autora, conforme os termos da lei e do contrato postal firmado. Não houve nem foi alegada a prática de conduta, 

comissiva ou omissiva da ECT, que pudesse alterar o regime legal e contratual. Evidentemente que se a ECT se 

recusasse a fornecer ao remetente o serviço adicional de seguro ou, por exemplo, induzisse a erro o contratante em 

relação aos termos da prestação do serviço, comprovadamente fazendo-o crer, por exemplo, que caberia seguro integral, 

independentemente de declaração de valor e pagamento de prêmio em acréscimo ao valor do frete, então outra seria, 

certamente, a solução aplicável. 

10. Ocorre, porém, que não foi disso que se cogitou, tratou ou restou provado nos autos. A ação foi ajuizada para 

garantir a percepção de indenização em valor superior ao decorrente do seguro aplicável e contratado na postagem, cuja 

cobertura, por perda e extravio, tem limite, conforme o valor oferecido na esfera e via administrativa, não tendo sido 

feita a demonstração de qualquer fato capaz de estabelecer a reparabilidade, por dano material ou moral, tal como foi 

postulado. 

11. O dano, direta e especificamente derivado da perda da postagem, não pode ser fixado, pois, fora dos limites do 

contrato estabelecido entre as partes e, assim, a ECT encontra-se obrigada apenas a ressarcir o valor coberto pelo seguro 

obrigatório, como oferecido administrativamente. A compensação do valor dos títulos de crédito, que a autora fez ao 

cliente, em virtude do "perecimento" dos títulos, a que se referiu sem maiores explicações, poderia ter sido evitada, 
apesar da perda do objeto postado, se houvesse declaração de valor, caso em que o seguro faria a cobertura e o 

ressarcimento respectivo, de modo a não acarretar, se adotada a providência disponível, qualquer ônus à autora. 

12. Não existindo dano material a ser ressarcido no montante pedido na inicial, tampouco cabe cogitar de dano moral, 

pois o cliente, cuja documentação foi perdida, recebeu a compensação oferecida pela autora, cuja imagem, perante o 

mesmo ou terceiros, assim não poderia e nem se comprovou que tenha restado abalada, de modo a causar sofrimento ou 

desconforto indenizável. Ao assim agir a autora impediu a discussão de sua responsabilidade, por falta de declaração do 

conteúdo e contratação do seguro integral para a postagem, e a possibilidade de lesão à própria imagem perante 

terceiros. 

13. É direito, portanto, da autora, em função da perda do objeto que foi postado, que acarretou a inadimplência do 

contrato celebrado, o recebimento de indenização, nos termos da avença, considerado o valor segurado cabível para a 

espécie de remessa postal efetuada, acrescido do reembolso das despesas postais, conforme provado nos autos. Embora 

ofertado tal ressarcimento, não houve a sua efetiva percepção para prejudicar o reconhecimento, aqui, do direito, até 

porque, considerando o tempo decorrido, nada assegura que o valor, agora declarado como sendo o único devido, ainda 

esteja disponível extrajudicialmente à autora. 

14. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001661-61.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.001661-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DAISE MARIA CORREA ALVES 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO RODRIGUES GUERRA e outro 

CODINOME : DAISE MARIA CORREIA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. ARGUIÇÕES DE AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR E DE LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. QUESTÕES PRELIMINARES 

AFASTADAS. CONCURSO PÚBLICO. CARREIRA MILITAR. AERONÁUTICA. LIMITE DE IDADE PARA 

INSCRIÇÃO FIXADO EM REGULAMENTO E EDITAL. ILEGALIDADE. EXIGÊNCIA DE ESTADO 

CIVIL. DESCABIDA. FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. DESCABIDA. SENTENÇA REFORMADA EM 

PARTE. 
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1. Caso em que a sentença recorrida concedeu a segurança postulada, sendo, pois, hipótese de remessa necessária, 

conquanto sujeita ao duplo grau obrigatório, por força da norma contida no artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 

1.533/51, de aplicação no caso. 

2. Não há falar em perda de objeto da ação, uma vez que a autoridade impetrada somente procedeu à inscrição da 

impetrante em face da liminar concedida, sendo certo que a informação constante das razões da apelante, por si só, não 

resulta na ausência de interesse de agir. 

3. De outra parte, não se trata de caso de formação de litisconsórcio necessário, pois, o ato coator é o de indeferimento 

da inscrição da impetrante no referido certame e a revisão dele não afetou a esfera de interesse dos demais candidatos 

inscritos. 

4. No mérito, a impetrante já contava com mais de 24 (vinte e quatro) anos de idade e também já era casada quando da 

inscrição no concurso, sendo estas as razões pelas quais a autoridade impetrada indeferiu o seu pedido de inscrição no 

certame. 

5. A Constituição da República consagra, na cláusula inaugural do artigo 5º, caput, o princípio de que todos são iguais 

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, convertendo em norma jurídica o princípio da isonomia, que inspira 

os mais altos ideais de igualdade e justiça da civilização contemporânea. 

6. Contudo, dispõe a mesma Carta Política, no art. 142, § 3º, inciso X, que a lei estabelecerá os contornos do regime 

jurídico dos servidores militares, em razão da peculiar situação da carreira militar, suas vicissitudes e especificidades, 

determinando sobre limites de idade e outros requisitos. 
7. No plano infraconstitucional, a Lei nº 6.880/1980, dispõe, no seu artigo 10, que o ingresso nas Forças Armadas é 

facultado, mediante incorporação, matrícula ou nomeação, a todos os brasileiros que preencham os requisitos 

estabelecidos em lei e nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

8. Assim, o requisito da idade máxima para o ingresso na carreira militar se justifica, pois, além das questões ligadas à 

higidez física e mental para o desempenho das atividades militares, deve, ainda, ser observado o rígido critério 

estabelecido pelo estatuto para a transferência do militar para a reserva remunerada. 

9. Em face das razões acima, sempre entendi que a fixação de idade máxima para ingresso na carreira militar fundava-se 

em discrímen legítimo e decorria da interpretação sistemática das normas contidas nos artigos 97, 98, I, 'c', e 134, todos 

do Estatuto dos Militares, sendo reverente aos princípios da igualdade e da legalidade. 

10. No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 600.885/RS, 

concluído em 09.02.2011, atribuindo-lhe repercussão geral da matéria constitucional nele veiculada, entendeu que a Lei 

nº 6.880/1980, remeteu à lei e aos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica a definição dos requisitos a 

serem preenchidos pelos interessados em ingressar nas Forças Armadas e concluiu que referida lei não existe e que a 

parte final do artigo 10 ("nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica"), do mencionado diploma legal, 

não foi recepcionado pela Constituição Federal vigente. 

11. Assim sendo, curvo-me ao entendimento acima para reconhecer que, apesar de legítima a fixação de idade mínima 

para ingresso nas carreiras das Forças Armadas, esta há de ser prevista em lei formal, em sentido estrito, e esta 
exigência não foi cumprida no caso em tela. 

12. Quanto ao requisito de guardar o candidato a condição de solteiro, apesar da norma expressa contida no artigo 144, 

§ 2º, do Estatuto dos Militares, a verdade é que esta viola disposição expressa contida no artigo 3º, inciso IV, da 

Constituição Federal, que proíbe preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e qualquer outra forma de discriminação, 

como o relativo ao estado de pessoa. 

13. Por fim, não há falar em condenação ao pagamento de honorários em sede de mandado de segurança, questão 

pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores, a teor das Súmulas 512, do Supremo Tribunal Federal, e 105, do 

Superior Tribunal de Justiça, além de norma expressa constante da nova lei do mandado de segurança. 

14. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial, tida por interposta, a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

VALDECI DOS SANTOS  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012683-24.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.012683-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

PARTE RÉ : CERVEJARIA FAZENDEIRA LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO FAVERO e outro 
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PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : KARINA GRIMALDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MEIO 

AMBIENTE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE RECURSO VOLUNTÁRIO. REEXAME 

NECESSÁRIO. LEI Nº 4.717/65. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

SENTENÇA CONFIRMADA.  
1. Embora não previsto na Lei nº 7.347/1985, o reexame necessário de sentença proferida em sede de ação civil pública, 

dispondo, aliás, referido diploma legal, sobre a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, naquilo em que não 

contrariar suas disposições, na verdade, a Lei nº. 4.717/1965, que regula a ação popular, submete ao duplo grau 
obrigatório de jurisdição a sentença que concluir pela carência ou improcedência da ação (art. 19). 

2. Em razão disso, o Superior Tribunal de Justiça passou a orientar sua jurisprudência no sentido de aplicar, por 

analogia, a Lei nº 4.717/65, relativa à ação popular, para submeter ao reexame necessário as sentenças de carência ou de 

improcedência proferidas em ação civil pública. 

3. O leading case da jurisprudência do STJ tem a seguinte ementa: "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

REPARAÇÃO DE DANOS AO ERÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. REMESSA NECESSÁRIA. ART. 

19 DA LEI Nº 4.717/64. APLICAÇÃO. 1. Por aplicação analógica da primeira parte do art. 19 da Lei nº 4.717/65, as 

sentenças de improcedência de ação civil pública sujeitam-se indistintamente ao reexame necessário. Doutrina. 2. 

Recurso especial provido." (RESP 1108542, Processo 200802742289, rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, v.u., DJE, 

29.05.2009, p. 268). 

4. Com efeito, considerando que existe um microssistema interligado de normas relativas às ações coletivas, destinadas 

à proteção do patrimônio público e de interesses coletivos, curvo-me a esta evidência para aplicar, por analogia, o art. 

19, da Lei nº. 4.717/1965, com redação dada pela Lei nº. 6.017/1973, para conhecer da remessa oficial nos casos de 

sentenças de carência ou de improcedência proferidas em ação civil pública.  

5. No caso dos autos, cabe registrar a litispendência existente entre o pedido aqui deduzido e o objeto da ação civil 

pública indicada na petição inicial, que corre perante a 2ª Vara Federal de Marília, que trata do pleito de 

condicionamento de novos registros de comercialização de cerveja e chop em embalagens plásticas ao licenciamento 

ambiental junto ao IBAMA, bem como que referida autarquia condicione o licenciamento ambiental à adoção de 
medidas eficazes estabelecidas em estudo de impacto ambiental, devendo, pois, ser mantida a sentença que, quanto a 

tais pontos, extinguiu o processo, sem resolução de mérito. 

6. Todavia a decisão proferida na mencionada ação civil pública não produziu efeitos em relação à Cervejaria ré, 

conquanto seus registros já haviam sido concedidos anteriormente, tendo o objeto daquela ação se limitado apenas a 

proibir novos registros perante o Ministério da Agricultura, razão pela qual o Ministério Público Federal ajuizou a 

presente ação civil pública, visando obter provimento jurisdicional para determinar à Cervejaria ré nestes autos a 

imediata paralisação da fabricação, envasamento e comercialização de cervejas em embalagens plásticas.  

7. Nesse passo, no que importa para o deslinde da demanda, consoante asseverado pelo Juízo a quo, na decisão em 

exame, há dois registros de cervejas comercializadas pela Cervejaria ré em embalagens plásticas, ambos com prazo de 

validade de 10 (dez) anos. 

8. Ocorre que, quanto ao registro concernente ao comércio de cerveja escura, concedido em 31.07.1998, restou expirada 

a validade do mesmo em 31.07.2008, sendo certo que para a renovação deste registro a Cervejaria ré deverá submeter-

se à decisão proferida nos autos daquela ação civil pública, decorrendo daí a ausência superveniente de interesse 

processual, como bem observou o Parquet Federal, pois, para propor ou contestar ação é preciso ter interesse e 

legitimidade. 

9. No caso dos autos, realmente falece ao autor interesse de agir em relação à cerveja escura comercializada em 

embalagem plástica, conquanto não há nenhuma utilidade no provimento buscado, pois, em face da renovação de seu 
registro, a Cervejaria ré se submeterá às condições determinadas na decisão proferida nos autos da ação civil pública 

alhures mencionada, impondo-se a manutenção da sentença recorrida também nesse ponto.  

10. Dessa forma, remanesce interesse do Parquet apenas em relação ao pedido concernente à cerveja tipo pilsen clara, 

uma vez que vigente o registro de tal produto até 09.05.2012, pretendendo, em face disso, ver decretada a imediata 

paralisação da produção, envasamento e comercialização, por parte da ré da cerveja clara pilsen (marca Atlas).  

11. Ocorre que o registro da cerveja clara tipo pilsen foi concedido pelo Ministério da Agricultura à Cervejaria ré, em 

02.05.2002, porque atendidos os requisitos regulamentares então vigentes, sendo certo que eventual cancelamento 

deverá ser precedido da instauração do competente processo administrativo, possibilitando ao administrado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa.  

12. Ademais, insta salientar que, no caso dos autos, não resta indubitavelmente demonstrados os efetivos impactos 

ambientais danosos que a Cervejaria ré causaria com a produção, envase e comercialização da cerveja em embalagem 

plástica, a justificar o drástico pedido de imediata paralisação de sua produção, devendo-se levar em conta, de outro 
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lado, as conseqüências que tal medida traria para a empresa, seus empregados e até para a comunidade em que se 

encontra instalada sua unidade de produção. 

13. Em suma, conheço da remessa oficial para negar-lhe provimento, restando mantida a sentença fustigada que julgou 

improcedentes o item "a" do pedido, quanto à produção, envasamento e comercialização de cerveja já registrada no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e a primeira parte do item "b", no que se refere à anulação do 

registro da cerveja clara pilsen e extinguiu, sem resolução do mérito, o item "c" do pedido deduzido contra o IBAMA, e 

a outra parte do item "b", que se refere à determinação ao Ministério da Agricultura para este condicionar novos 

registros dos produtos em questão a licenciamento ambiental junto ao IBAMA, nos termos do artigo 267, V, do CPC. E, 

por fim, deu por prejudicados os pedidos de suspensão do registro da cerveja escura e o pedido cominatório, 

extinguindo-os sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inc. VI, do CPC. 

14. Remessa oficial conhecida e não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005460-98.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005460-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : METALOCK DO BRASIL MECANICA IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00054609820084036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA JULGADA. IPC DE DEZEMBRO DE 2000. IPCA-E (6,04%). 

PREVISÃO DE UFIR E SELIC. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não é possível ampliar os limites da condenação judicial, transitada 

em julgada, na fase de execução, com a inserção de fatores de correção monetária além dos especificados na coisa 

julgada que, a respeito, identificou, um a um, os índices, incluindo os "expurgados", a serem adotados para a liquidação 

do valor da condenação. 

2. Caso em que a inclusão do IPC de dezembro/2000 e do IPCA-E (6,04%) viola a coisa julgada, que previu, no 

período, a incidência especifica da UFIR e a Taxa SELIC, não tendo sido impugnada tal fixação que, assim, não é 
passível de revisão ou ampliação na fase de execução.  

3. A eficácia da coisa julgada, que retrata segurança jurídica para as partes, não pode ser afastada a pretexto de um 

suposto atendimento aos princípios do contraditório, ampla defesa, duplo grau, devido processo legal e livre acesso ao 

Judiciário, pois todas as garantias invocadas foram observadas, tanto antes como agora, não servindo tais proposições, 

porém, para viabilizar o rejulgamento da causa, de modo a estabelecer novo limite e conteúdo para a condenação. 

4. O cálculo da contadoria judicial, acolhido pela sentença, a qual foi confirmada pela decisão agravada, observa exata e 

estritamente o que fixado na condenação, transitada em julgada, configurando, pois, o pedido ora formulado verdadeira 

inovação do alcance e dos termos da coisa julgada, reprimida pela jurisprudência consolidada e firme dos Tribunais. 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022792-44.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022792-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS DA ROCHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANIVALDO ESQUELINO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00227924420094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO 

ESTRANGEIRO. USO PRÓPRIO. PESSOA FÍSICA. NÃO-INCIDÊNCIA. ARTIGO 153, § 3º, II, CF. 

PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. EC 33/2001. VERBA HONORÁRIA. DESPROVIMENTO DO 

RECURSO.  
1. Consolidada a jurisprudência constitucional da Suprema Corte no sentido de que não incide o IPI na importação de 

veículo para uso próprio, por pessoa física, não contribuinte do imposto, dada a aplicação do princípio da não-

cumulatividade (artigo 153, § 3º, II, CF). 

2. A alegação fazendária, feita no sentido da superveniência da EC 33/2001 como causa jurídica de alteração de tal 

entendimento, não se viabiliza, pois o que o constituinte derivado fez, em 2001, foi alterar a redação do artigo 155, § 2º, 

IX, a, da Constituição Federal, que trata do ICMS, e não do IPI. Certo que a Suprema Corte, em tais decisões, aplicou, 
por simetria, a Súmula 660/STF, que tratava da inexigibilidade do ICMS na importação por pessoa física ou jurídica, 

não-contribuinte do imposto. O fato de a EC 33/2001 ter alterado o artigo 155, § 2º, IX, a, da Lei Maior (prevendo, 

agora, a incidência do ICMS "sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou 

jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim como sobre o 

serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do 

destinatário da mercadoria, bem ou serviço") certamente tem efeito sobre a eficácia da Súmula 660/STF, a qual trata de 

ICMS, como bem lembrado pela PFN, daí não resultando, porém, a conseqüência fiscal pretendida, já que a 

jurisprudência da Suprema Corte foi fundamentada, não no artigo 155, § 2º, IX, a, mas no artigo 153, § 3º, II, da Carta 

Federal, cuja redação permaneceu a mesma, desde quando proferidos os julgados do Excelso Pretório, que foram os 

invocados como jurisprudência consolidada. 

3. O Supremo Tribunal Federal reformou, inclusive, acórdão desta Turma que havia decidido pela exigibilidade do IPI, 

o que motivou a adoção da nova interpretação em precedente recente do colegiado e ainda em julgados das demais 

Turmas Tributárias da Corte. 

4. Dizer que a aplicação de norma constitucional viola a isonomia, ou qualquer outro preceito ou princípio, ou que a 

interpretação constitucional da Suprema Corte, no trato da não-cumulatividade, é inconstitucional, não configura 

alegação que permita, aqui, decidir em contrário à jurisprudência que, na questão constitucional, restou consolidada a 

favor do contribuinte. 

5. Os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, lembrados pela decisão agravada, citam os da Suprema Corte, no 
trato da questão essencial aplicável, assim destacando, portanto, que "O princípio da não-cumulatividade restaria 

violado, in casu, em face da impossibilidade de compensação posterior, porquanto o particular não é contribuinte da 

exação" (RESP 848.339, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 01.12.08). Certo que, em julgamentos mais recentes, o Superior 

Tribunal de Justiça alterou tal entendimento, porém sem enfrentar na abordagem, certamente em virtude dos limites do 

recurso especial, a questão do princípio constitucional da não-cumulatividade, o qual foi considerado pela Suprema 

Corte para declarar a não-incidência do IPI na importação de veículo para uso próprio, por pessoa física, não-

contribuinte do imposto. 

6. Ademais, tendo a EC 33/2001 tratado exclusivamente de ICMS, a sua aplicação extensiva ou analógica ao IPI, para 

permitir incidência fiscal contra o princípio da não-cumulatividade (artigo 153, § 3º, II, CF), utilizada pela Corte 

Suprema na jurisprudência acolhida pela decisão agravada, provoca grave e séria controvérsia no plano da validade, 

tanto constitucional como legal, daí que se deve restringir os efeitos da atuação do constituinte derivado ao que restou, 

por ele, estritamente legislado. 

7. Assim, se a controvérsia, como na espécie, envolve matéria estritamente constitucional, acerca da qual já decidiu a 

Suprema Corte, com base em norma, que revela verdadeiro princípio constitucional tributário, não alterada pelo advento 

da EC 33/2001, a aplicação da respectiva jurisprudência, firmada e consolidada, e enquanto não houver reexame 

naquela instância, afigura-se não apenas válido para efeito do artigo 557 do Código de Processo Civil, como ainda de 

absoluto rigor, dentro do entendimento de que àquela instância cabe a última palavra em matéria de controvérsia 
constitucional. 
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8. Finalmente, firme a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, para 

a fixação da verba honorária, em casos como o presente, em que condenada a Fazenda Pública, autorizando apreciação 

equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância 

da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. Essencial que o valor arbitrado permita 

a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a 

imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com 

a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 

Caso em que a verba honorária de 10% sobre o valor da condenação revela-se perfeitamente adequada aos critérios da 

lei e da jurisprudência consolidada. 

9. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004295-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004295-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : PATRICIA MARTINE BEKES GOTTHILF e outro 

 
: SERGIO GOTTHILF 

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : PLANBRIC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: JOSE ROBERTO LOPES 

 
: JOAO BOSCO DAHER CORREA FRANCO 

 
: MARIA IZABEL GONCALVES CORREA FRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05173654019984036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGO 135, III, CTN. APURAÇÃO 

ANTERIOR. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. FALÊNCIA POSTERIOR. IRRELEVÂNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Caso em que, por decisão anterior do Juízo agravado, apurou-se prática de infração, para os fins do artigo 135, III, do 

CTN, dada a dissolução irregular da sociedade, tendo transitado em julgado o redirecionamento da execução fiscal. 

2. A alegação de que, depois, houve baixa regular em processo de falência não altera a situação anteriormente 

consolidada, vez que se apurou que, efetivamente, a empresa paralisou suas atividades, de forma irregular, no período 

em que houve o redirecionamento, não tendo sido tal decisão reformada pelo Tribunal na oportunidade em que 

interposto o agravo de instrumento anterior, não se prestando o presente recurso a revisar a ocorrência fático-jurídico 

que embasou a coisa julgada, sobretudo se o que se pretende é invocar falência posterior, cujo efeito não pode retroagir 

para desconstitui situação fática e invalidar decisão anterior de redirecionamento, consolidada para as partes.  

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008268-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008268-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : JNS ENGENHARIA CONSULTORIA E GERENCIAMENTO S/C LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Servico Social do Comercio SESC 

 
: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.020891-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO 

DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO AO SESC/SENAC. COISA JULGADA. 

DENEGAÇÃO DA ORDEM. CUMPRIMENTO DA COISA JULGADA. PEDIDO DE LEVANTAMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO INOMINADO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MULTA. 

CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO.  
1. Não existe vício a ser sanado na via dos embargos declaratórios, pois, como expressamente decidido, foram dois os 

fundamentos do acórdão embargado, para confirmar a negativa de seguimento ao agravo de instrumento: o primeiro, no 

sentido de que os depósitos judiciais devem observar a coisa julgada e que se produziu já na vigência da Lei 11.941/09, 

não se tratando, pois, sequer de direito superveniente; e o segundo, fincado na exposição do entendimento de que a Lei 

11.941/09 trata de levantamento, quando inexistente coisa julgada, de parcela dos juros moratórios fiscais, arcados e 

pagos pelo contribuinte ao fazer o depósito judicial, e não os derivados de aplicação por parte do banco depositário, 

segundo a lei de regência de depósitos judiciais.  
2. Neste sentido, o voto condutor fez registrar que: "Como se observa, o levantamento de depósito judicial excedente ao 

desconto previsto no artigo 10 da Lei 11.941/09 foi negado, no caso concreto, porque houve coisa julgada desfavorável 

ao contribuinte, com reconhecimento da exigibilidade do tributo para conversão em renda, não obstada por mera 

petição, pleiteando o benefício da Lei 11.941/09, cuja aplicação, inclusive é indevida ao caso concreto, pois a redução 

somente refere-se a multa e juros de mora devidos pelo contribuinte e incluídos no depósito judicial, e não ao principal 

e acréscimos aplicados no curso do depósito judicial, que foram suportados pelo próprio banco depositário ou pelo 

Tesouro Nacional, conforme o caso, e não pelo contribuinte que, assim, não tem direito de descontar aquilo que jamais 

suportou, pagou ou depositou, sob pena de locupletamento ilícito" (f. 191). 

3. A pretensão deduzida quanto ao levantamento da diferença entre o valor do débito atualizado pela SELIC e valor do 

débito consolidado, após a redução dos juros em 45%, nos termos do artigo 1º, § 3º, da Lei 11.941/09, foi assim 

afastada: "Tais acréscimos, que o artigo 10 da Lei 11.941/09 reduziu, são encargos fiscais, incluindo os de caráter 

punitivo, devidos pelo contribuinte até o depósito judicial, aplicáveis ao devedor fiscal, com previsão na legislação 

tributária, e não na legislação de depósitos judiciais, que prevê a Taxa SELIC como forma de remuneração na 

pendência da lide, a demonstrar que o respectivo valor não se encontra inserido no alcance do benefício fiscal da lei de 

parcelamento." (f. 191) 

4. O acórdão, como restou demonstrado, apreciou, especificamente, a situação do caso concreto, tanto que a 

embargante, embora invoque omissão, narra no recurso nada além do que mera divergência com a interpretação da lei 
aplicada pela Turma, que deve ser resolvida, não através de embargos de declaração, mas por meio de recurso próprio 

às instâncias superiores. Assim, se o acórdão da Turma violou a própria Lei 11.941/09, ou os artigos 5º, II, 37, caput, 

84, IV e 150, I e II da CF/88 e artigos 97 e 99 do CTN, cabe ao prejudicado recorrer ao Superior Tribunal de Justiça ou 

ao Supremo Tribunal Federal, conforme o caso, e não dizer que houve omissão da Turma, por ter cometido error in 

judicando. 

5. Nem se alegue omissão, passível de suprimento quanto ao excesso no depósito judicial relativo à competência 

12/2004, para efeito de levantamento, pois, ainda que existente multa de R$ 48,88 e juros de R$ 12,22 (f. 148), decidiu 

o acórdão embargado que a coisa julgada definiu, a partir da improcedência do pedido, a conversão integral do depósito 

judicial existente, inclusive acessórios efetivamente devidos por mora fiscal. Tal fundamento, suficiente e bastante, não 

é elidido pela análise, que se fez em acréscimo e em caráter eventual, da hipótese de aplicabilidade da Lei 11.941/09 e 

dos contornos da respectiva incidência, se e quando seja esta viável, o que não foi o caso dos autos.  

6. Certo, pois, que não houve qualquer omissão no julgamento, sendo claro o intento da embargante, não de suprir vício 

sanável pela via dos embargos declaratórios, mas de revisar o julgamento, com reiteração das teses articuladas. Percebe-
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se, pois, a utilização do recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, impróprio à configuração de vício sanável na via eleita, revelando-se protelatório o recurso assim deduzido. 

Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido pelo acórdão da 

Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito 

interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de 

impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da 

celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre 

o valor atualizado da causa originária (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

7. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação da multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018581-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018581-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : NOVASOC COML/ LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00104572220114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. MIGRAÇÃO DO SALDO REMANESCENTE DO PAES PARA O REFIS (LEI 11.941/09). 

DESISTÊNCIA COMPULSÓRIA E LEGAL DO PAES. REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 3°, III, DA LEI 

11.941/09. INVIABILIDADE DE MIGRAÇÃO DO SALDO. INEFICÁCIA DA DESISTÊNCIA. 

RESTABELECIMENTO DO PAES APENAS PARA DÉBITOS DE CPMF. CONCOMITÂNCIA DE 

PARCELAMENTOS. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da respectiva fundamentação 
2. O pedido deduzido em primeiro grau foi aditado, incluindo-se um subsidiário para que, "ao menos seja permitido à 

Impetrante que continue parcelando seus débitos de CPMF nos termos do parcelamento da Lei n° 10.864/03, o qual, 

conforme visto, não é mais passível de anulação em razão da decadência". 

3. A pretensão de migração do saldo remanescente dos débitos parcelados com base na Lei 10.684/03 para o 

parcelamento instituído na Lei 11.941/09 implica em desistência daquele, por força do disposto no artigo 3°, III, da Lei 

11.941/09, havendo, portanto, nítida vinculação, não apenas voluntária mas legal, da desistência do parcelamento 

anterior para efeito de adesão ou migração para o novo regime de parcelamento. 

4. Não se viabilizando, em parte, o parcelamento a que aderiu, por migração, a desistência perde objeto e, assim, o 

restabelecimento do acordo fiscal anterior, para os débitos de CPMF, é conseqüência lógica do fato superveniente, 

inclusive porque, apesar de vedado o parcelamento de CPMF, este não foi indeferido nem revisado pelo Fisco no prazo 

de cinco anos, acarretando, portanto, decadência, nos termos do artigo 54 da Lei 9.784/99 em relação ao parcelamento 

nos termos da Lei 10.684/03. 

5. O artigo 4º da Lei 11.941/09 expressamente estabelece, a possibilidade de migração parcial do saldo remanescente, 

com manutenção de parcelamento anteriormente vigente, não sendo possível restringir tal direito através de atos 

normativos hierarquicamente inferiores. 

6. A migração parcial de débitos, objeto de parcelamento anterior, é atualmente possível, cabendo ao Fisco examinar o 

respectivo pedido, com a manutenção dos débitos de CPMF no parcelamento anterior. 
7. Agravo inominado parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020314-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020314-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A 

ADVOGADO : ANDRÉA KAROLINA BENTO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00563744720014030399 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. JUROS. CEF. ESTORNO. DEVOLUÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. MULTA. CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO. 
1. Não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, em especial omissão, pois o voto condutor 

explicitou, sem margem à dúvida, após considerar dispensável ação própria para a discussão dos juros em depósito 

judiciais, que o estorno dos juros, na hipótese dos autos, "configurou mero desdobramento, pelo qual foi buscada a 

correção da ilegalidade, antes ocorrida, com a quebra do monopólio da CEF, que gerou remuneração das contas com 

juros, cuja aplicação não era prevista ou foi expressamente vedada pela legislação (artigo 16 do Decreto-lei 756/69; 

artigo 3º do Decreto-lei 1.737/79; e artigo 11, § 1º, da Lei 9.289/96)". 

2. Destacou-se, mais, que: "não cabe acolher a tese de que o crédito de juros pela CEF, dado como voluntário, geraria, 

em favor da ELETROBRÁS, que não foi a depositante, direito `remuneração contrária à legislação, pois o depositário 

judicial exerce e cumpre obrigação legal, da qual não pode declinar e que não comporta, por sua vez, disposição de 
vontade acerca do respectivo objeto". 

3. A alegação de omissão, por não ter considerado o acórdão que o depositário judicial fica adstrito às determinações do 

Juízo a que vinculado, nem de longe procede, pois deixou claro a Turma que a pretensão sujeita-se, tal como o Juiz que 

a decide, ao princípio da legalidade. Se o acórdão embargado deveria ter decidido contra a lei, como quer a 

ELETROBRÁS, e se isto configura uma omissão a ser sanada, melhor que se pronuncie sobre tal pretensão a instância 

superior, competente para decidir matéria de direito federal, pois o que se tem não é, propriamente, um pleito de 

supressão de omissão, mas, de forma evidente, uma mera manifestação de inconformismo com a solução expressa e 

inequívoca adotada pela Corte, em favor da legalidade e no sentido de que o depósito judicial não vence juros, 

conforme a legislação específica. 

4. Certo, pois, que, na espécie, existe nada mais e nada menos do diretriz da legislação federal específica, 

expressamente proibindo a incidência de juros moratórios em depósitos judiciais, contraposta à pretensão fundada nos 

eventuais efeitos jurídicos da oferta pública, promovida pela CEF, e que se originou de uma situação provisória, depois 

superada, em que houve quebra do monopólio legal dos depósitos judiciais, conduzindo a empresa pública a contratar 

remuneração compatível com a praticada em regime de concorrência pelos demais agentes financeiros, então admitidos 

a atuar neste cobiçado mercado. 

5. Relativamente ao acórdão proferido no MS 2003.03.00.077252-4, a posição destacada pela embargante restou 

vencida. A alegação de omissão no trato das violações aos artigos 139, 148 e 919 do CPC, e 173, § 1º, da CF, é 
manifestamente infundada, até porque nenhum dos dispositivos indicados foi abordado pela embargante no recurso, que 

gerou o acórdão ora embargado. O que se verifica é que a ELETROBRÁS, nos embargos declaratórios, pretende 

discutir questões que não foram deduzidas a tempo e modo, emendando o agravo após o respectivo julgamento, com a 

imputação de omissão que, se houve, não foi, evidentemente, da Turma, mas da própria embargante, que interpôs o 

agravo sem a amplitude impugnativa que, agora, quer que o mesmo possua, de forma retroativa, além de qualquer 

sentido mínimo de preclusão. Ainda que assim não fosse, e apenas para argumentação, mesmo que suscitada a 

discussão em torno de tais preceitos, não haveria razão para acolher os embargos declaratórios, pois houve 

fundamentação bastante a respaldar o que decidiu, de modo que a hipótese não seria de omissão, mas, na ótica proposta, 
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de eventual ilegalidade ou inconstitucionalidade, ensejando, portanto, possibilidade de interposição de recursos próprios 

às instâncias superiores, e não oposição de embargos declaratórios. 

6. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente protelatório dos 

embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que 

decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e 

obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, 

CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com 

manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, 

portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa originária (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

7. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e fixar multa, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020770-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020770-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : EXPRESSAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031172319994036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que há indícios de dissolução irregular da sociedade, em consonância com a jurisprudência consolidada pelo 

Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da 

execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 

2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. 

Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006). Porém, não existe prova documental do vínculo do ex-sócio 

RINALDO DONNINI FRAILE com tal fato, mesmo porque se retirarou da sociedade 27/10/1998, data anterior à do 

indício de infração, motivo pelo qual não se autoriza a pretensão formulada pela agravante. 

3. A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como ora 

pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária ex-sócio-gerente, em condições ou termos diversos dos previstos 

no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a comprovação 
de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, infração da lei, 

contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027088-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027088-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : LA PLATA E CIA LTDA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : JOSE JULIO FRANCISCO DELA PLATA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00611108820024036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. SÓCIO. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO. ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA PARA 

RECORRER. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
1. A decisão agravada não conheceu do agravo de instrumento, por ilegitimidade ativa da agravante para impugnar a 

inclusão, no pólo passivo da execução fiscal, de terceiro. O agravo inominado, interposto de tal decisão, renovou a 

discussão da ilegitimidade passiva do sócio, terceiro em relação à empresa ora agravante, para figurar na execução 

fiscal, porém é certo que tal matéria sequer foi discutida pela decisão agravada, que simplesmente não conheceu do 

agravo de instrumento. 

2. Evidencia-se, pois, que as razões do presente agravo inominado são dissociadas do que efetivamente julgado pela 

decisão agravada, restando claro que não foi impugnada a fundamentação que levou à negativa de seguimento pela 

decisão agravada, daí que inviável a reforma pretendida, por inépcia do presente recurso. 

3. Agravo inominado não conhecido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027465-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027465-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : RODOVIARIO MARINO CARRASCOSA LTDA 

ADVOGADO : GESIEL DE SOUZA RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00085797020094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. PREPARO 
RELATIVO ÀS CUSTAS E AO PORTE DE REMESSA E RETORNO. RECOLHIMENTO EM 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 
1. O recolhimento do preparo deve ser realizado em uma das agências da Caixa Econômica Federal, por expressa 

determinação legal (artigo 2º da Lei 9.289/96). A exceção abrange apenas as localidades onde não houver agência de tal 

instituição, requisito inexistente na espécie. 
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2. Se a lei impõe requisito para o recolhimento do preparo não pode o Judiciário dispensar a exigência, nem a parte 

deixar de cumpri-la fundada na sua conveniência de considerá-la indevida, negando vigência à lei, que se presume 

constitucional e não inconstitucional. O sistema legal é fundado nos princípios da responsabilidade e preclusão 

processual, de modo que, existindo lei e intimada a parte para cumpri-la, a omissão impeditiva ao exame do recurso, se 

já não sanada anteriormente à decretação judicial, torna preclusa a oportunidade, acarretando à luz do princípio da 

responsabilidade processual a imposição da sanção respectiva e cabível. 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5296/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400393-98.1996.4.03.6103/SP 

  
96.03.079082-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO 

INTERESSADO : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outros 

No. ORIG. : 96.04.00393-3 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. INOVAÇÃO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor, não estando o 

magistrado obrigado a julgar a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim de acordo com o seu livre 

convencimento. 

2. Na hipótese dos autos, a embargante requer a modificação do julgado por suposta omissão. Há que se destacar, no 

entanto, que o mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só 

viável por meio do recurso adequado. 

3. Neste sentido é o julgado do E. STJ nos EDcl no AgRg no REsp 793659/PB, julgado em 12/06/2006, de relatoria do 

Ministro FELIX FISCHER, "Os embargos declaratórios não constituem recurso de revisão e, mesmo que manejados 
para fins de prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão embargada não padecer dos vícios que autorizam a sua 

interposição (obscuridade, contradição e omissão)." 

4. E por fim, cumpre ressaltar que a parte embargante inova, conduzindo debate não instaurado oportunamente, 

apresentando os artigos 2º e 3º, do Decreto nº 1.764/95, artigo 118, CC/16, artigos 105, 106, 116 e 117, inciso I, CTN, 

Artigo 5, I inciso II, CF. Súmulas 282 e 356, ambas do STF. são fatos novos supervenientes à propositura da ação. 

Sendo assim não merecem prosperar.  

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032368-96.1988.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.001115-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : DRAGOCO PERFUMES E AROMAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ARIBONI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.32368-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. DESEMBARAÇO. 

RECLASSIFICAÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE ERRO DO CÓDIGO 

IDENTIFICADOR DA MERCADORIA IMPORTADA. 

A reclassificação tarifária deve ser efetuada com base em documentos que certifiquem a divergência entre aquela 

descrita pelo importador e a fixada pela autoridade. 
Não logrou a apelante comprovar erro na classificação da mercadoria importada, nos termos da lei. 

Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053090-

68.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.053090-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BERTIN LTDA 

ADVOGADO : VITORIO BENVENUTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO. 
1. O voto condutor acompanhou a decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 

9.718/98, nada mais havendo a ser discutido, posto que o artigo 97 da Carta Magna veda que os órgãos fracionários 

declararem isoladamente a inconstitucionalidade de qualquer diploma legal. 

2. Não existe omissão se o voto, que faz parte do acórdão, examinou todas as matérias que fundamentaram os embargos 

de declaração, bem como fundamentou seu entendimento. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014146-79.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.014146-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CENTRO DE ALIMENTOS LTDA e outro 

 
: CEREALISTA PIRES PIMENTEL LTDA 

ADVOGADO : AYRTON CARAMASCHI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE - REJEIÇÃO. 

1. Assiste razão ao embargante no que se refere ao equivoco ocorrido no julgamento do primeiro recurso interposto. 

2 A matéria discutida nestes autos, se refere ao reconhecimento do direito de compensar quantias pagas a maior a título 

de contribuição ao PIS, em face da inconstitucionalidade dos Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88. No julgamento dos 

embargos de declaração, tratou-se de matéria concernente à Lei 9.718/98, assunto completamente estranho aos autos. 

Dessa forma, por ter ocorrido evidente erro material, declaro nulo tal julgado, passando a analisar os argumentos que 

realmente embasaram o primeiro recurso interposto. 

3 -Ao apreciar a matéria em discussão nos presentes autos, o acórdão embargado fixou o entendimento claro e 
inequívoco de que, embora cabível a via do mandado de segurança para a discussão da matéria em tese, carece o 

impetrante de interesse de agir na medida em que, à época da impetração - agosto de 1999, já vigorava a Lei n.º 

9.430/96 e as Instruções Normativas n.º 21 e 73/97, que vieram a regulamentá-la, inexistindo empecilho para que 

realizasse a compensação pretendida, sem a interferência do poder judiciário. 

4. Como corolário desse entendimento assentado à unanimidade pela Turma julgadora desnecessária a manifestação do 

acórdão embargado acerca dos demais aspectos e dispositivos legais elencados pelo recorrente. 

5. Inexistência de omissão, contradição ou dúvida no acórdão ora embargado. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0607992-64.1997.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.011702-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TECNICA INDL/ TIPH S/A 

ADVOGADO : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.07992-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS NS. 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICABILIDADE. 
1. É pacífico o entendimento da inconstitucionalidade dos Decretos ns. 2445 e 2449/88, conforme a Res. n.º 49/95. 

Exsurge, desta forma, o direito de reaver os valores indevidamente recolhidos. 
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2. Sendo a ação proposta em período anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei 

Complementar nº 118/2005, fica sujeita ao prazo prescricional de 5 anos, contado este da homologação expressa ou 

tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, em menor 

extensão, para excluir os juros de mora em sede de compensação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0303528-45.1998.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.024415-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AGENOR ALVES BONFIM 

ADVOGADO : MARCELO JANZANTTI LAPENTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.03.03528-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBA RECEBIDA EM ACORDO HOMOLOGADO PELA 

JUSTIÇA DO TRABALHO - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA 
1. A quantia recebida em acordo homologado pela Justiça do Trabalho não modifica a natureza da verba recebida, 

devendo-se perquirir a natureza verba isoladamente. 
2. Os atos administrativos possuem presunção de legalidade. 

3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034405-82.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.034405-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PLASCO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : REMO HIGASHI BATTAGLIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.00137-6 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. 

VIA INADEQUEDA. EMBARGOS REJEITADOS. 
 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 
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3. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000518-25.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.000518-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FARBER CHEMIE IND/ QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS GIDEON PORTES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS NS. 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO PELA LEI Nº 9430/96. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. JUROS. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE COMPENSAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. 
1. É pacífico o entendimento da inconstitucionalidade dos Decretos ns. 2445 e 2449/88, conforme a Res. n.º 49/95. 

Exsurge, desta forma, o direito de reaver os valores indevidamente recolhidos. 

2. A compensação deve se dar de acordo com a Lei nº 9.430/96. 

Nada obsta a aplicação do IPC a título de correção monetária. A partir de janeiro de 1996, utilização a SELIC. 

3. Descabe a aplicação de juros em sede de compensação tributária. 

4. Sendo a ação proposta em período anterior a a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei 

Complementar nº 118/2005, fica sujeita ao prazo prescricional de 5 anos, contado este da homologação expressa ou 
tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos. 

Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União Federal e remessa oficial não providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora e negar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011059-91.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011059-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HELIOS CARBEX S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO e outros 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC. 

4.Embargos rejeitados e prejudicados em relação à juntada do voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e julgá-los prejudicados em relação 

à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009005-06.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.009005-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SIQUEIRA FERREIRA MONTE ADVOGADOS 

ADVOGADO : VERA CECILIA CAMARGO DE S FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. 

REVOGAÇÃO PELA LEI N.º 9.430/97. POSSIBILIDADE 
1. Recentemente a Suprema Corte, no julgamento do Recurso Extraordinário 419.629-8/DF, da lavra do eminente 
Ministro Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em tela, uma vez que a matéria não seria 

reservada materialmente à lei complementar, podendo, então, ser disciplinada por lei ordinária, em direção 

diametralmente oposto que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

2. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006007-50.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.006007-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ORAL CENTRO ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA DO LAGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. 

REVOGAÇÃO PELA LEI N.º 9.430/97. POSSIBILIDADE 
1. Recentemente a Suprema Corte, no julgamento do Recurso Extraordinário 419.629-8/DF, da lavra do eminente 

Ministro Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em tela, uma vez que a matéria não seria 

reservada materialmente à lei complementar, podendo, então, ser disciplinada por lei ordinária, em direção 

diametralmente oposto que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
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2. Prejudicado o pedido de repetição de indébito. 

3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do acórdão. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007558-53.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.007558-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MECRAL IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : LUIS TELLES DA SILVA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUNTADA DE VOTO VENCIDO- ACOLHIMENTO 

Conhecer os fundamentos do voto vencido não constante dos autos é direito da parte . 

Cumpre ressaltar que com a juntada do voto divergente, foi suprida a omissão apontada. Dessa forma ficou prejudicado 

o recurso interposto 

Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404735-84.1998.4.03.6103/SP 

  
2005.03.99.024012-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VAGROS IND/ QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MAURICIO KAORU AMAGASA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.04.04735-7 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÃO DA PARTE. NÃO 

COMPROVAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. Agravo retido rejeitado. 
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2. O Supremo Tribunal Federal pacificou a jurisprudência ao editar a Súmula 732, onde sintetizou o entendimento da 

constitucionalidade da exação do salário-educação, tanto o cobrado sob a égide das Constituição Federal de 1969 como 

o exigido sob o advento da Carta Política de 1988. 

3. O apelante não comprovou suas alegações de incidência de juros SELIC e UFIR sobre o indébito e incidência de 

multa sobre denúncia espontânea que realizou, portanto não tendo provado as suas alegações, tal leva a improcedência 

das mesmas 

4. Agravo retido rejeitado e apelação não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024245-56.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024245-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SEBASTIANA APARECIDA DE ALMEIDA SIGOLO e outros 

 
: LEANDRO DE ALMEIDA SIGOLO 

 
: JANAINA DE ALMEIDA SIGOLO 

 
: LEONARDO DE ALMEIDA SIGOLO 

ADVOGADO : SEBASTIAO ARICEU MORTARI 

REPRESENTANTE : SEBASTIANA APARECIDA DE ALMEIDA SIGOLO 

ADVOGADO : SEBASTIAO ARICEU MORTARI 

INTERESSADO : SIGOLO ENGENHARIA E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00.00.00200-5 1 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 515, 

PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CAUSA MADURA. IMPENHORABILIDADE DE BEM 

DE FAMÍLIA. RESIDÊNCIA DOS EMBARGANTES. LEI N.º 8.009/90. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. É nula sentença que aprecia situação fática diversa da descrita no pedido inicial. Violação aos dispositivos legais 

constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

2. A sentença determinou a exclusão da meação da embargante da penhora efetivada nos autos do processo de execução 

n.º 036/96, quando em verdade o pedido versava sobre a impenhorabilidade do bem de família, com fundamento na Lei 

8.009/90. 

3. A apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de dois requisitos: 

que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de julgamento. 

4. Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 
5. Suficiente prova documental, corroborada por testemunhas, de que o imóvel objeto da matrícula n.º 4.047 (Rua Dez, 

n.º 773, Orlândia-SP) serve de moradia para a família dos embargantes. 

6. A impenhorabilidade decorrente da Lei n.º 8.009/90 independe de prévio registro, na matrícula do imóvel, da 

destinação ao domicílio da família. 

7. Não se configurou nenhuma das hipóteses de exceção à impenhorabilidade previstas nos arts. 3°, 4º e 5º, parágrafo 

único, da Lei n.º 8.009/90. 

8. Honorários fixados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com fulcro no art. 20, §4º do Código de Processo Civil. 

9. Sentença anulada de ofício, e, nos moldes do art. 515, §3º do Código de Processo Civil, julgado procedente o pedido 

inicial para declarar a insubsistência da penhora realizada nos autos da execução fiscal n.º 036/96, sobre o imóvel 

situado à Rua Dez, n.º 773 (matrícula n.º 4.047 do Registro de Imóveis de Orlândia-SP), em decorrência da 

impenhorabilidade do referido bem, nos termos da Lei 8.009/90, bem como para condenar a União Federal ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com fundamento no art. 20, §4º do 

Código de Processo Civil. Prejudicadas a remessa oficial e as apelações da União Federal e dos embargantes. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular de ofício a sentença, declarando prejudicadas a remessa oficial 

e as apelações da União Federal e dos embargantes, e, nos termos do artigo 515, §3°, do CPC, julgar procedente o 

pedido formulado na inicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019360-04.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.019360-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Declaratórios rejeitados e prejudicada a juntada do voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, ficando prejudicada a juntada do voto 

vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023956-49.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023956-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA 

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015294-81.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.015294-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOUFER INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO 

Esta Turma ao julgar o presente mandado de segurança, matinha entendimento conforme proferido no acórdão ora 

embargado, aplicando, à época, a Lei nº 8.383/91 para compensação dos créditos tributários, não havendo dessa forma, 

contradição a ser sanada.  

Não existe omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria constante dos autos, 

julgando o feito nos estritos termos do pedido inicial e das provas carreadas aos autos. 

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089724-49.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089724-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.341/343 

INTERESSADO : JOSE MARCELIANO NOGUEIRA 

ADVOGADO : HAMILTON GARCIA SANT ANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CODINOME : JOSE MARCELINO NOGUEIRA 

No. ORIG. : 89.00.16142-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ARTIGOS 730 E 794, I, CPC - ART. 1º, LEI 

4.414/64 C.C. 955(CC), 394(CC/02) E 100,§ 4, CF/88 - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A matéria devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. O fato de não terem sido citados os artigos mencionados não se constitui em omissão a ser sanada por via dos 

presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, 

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018373-49.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018373-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : HABASIT DO BRASIL IND/ E COM/ DE CORREIAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 
do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Agravo retido não conhecido e apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018497-32.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018497-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEO IMAGEM COM/ DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC. 
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4.Embargos rejeitados e prejudicados em relação à juntada do voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e julgá-los prejudicados em relação 

à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026647-02.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026647-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LADDER AUTOMACAO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELLO ZANGARI 

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 
INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC. 

4.Embargos rejeitados e prejudicados em relação à juntada do voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e julgá-los prejudicados em relação 

à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003585-03.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.003585-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDREIRA FAZENDA VELHA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC. 

4.Embargos rejeitados e prejudicados em relação à juntada do voto vencido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e julgá-los prejudicados em relação 

à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006281-12.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.006281-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ACEBRAS ACETATOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC. 

4.Embargos rejeitados e prejudicados em relação à juntada do voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e julgá-los prejudicados em relação 

à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007720-43.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007720-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : INTERGRAF IND/ GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 
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Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator, vencido o 

Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005396-65.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.005396-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : POLEODUTO IND/ E COM/ DE FLEXIVEIS E ELETRO MECANICOS LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : THAIS CRISTINA SATO OZEKI 

EMENTA 
 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Agravo retido não conhecido e apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar parcial provimento à 
apelação, nos termos do voto do relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048443-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048443-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ROSALIA DA SILVA MARQUES e outros 

 
: VALDEMIR DE MELO MARQUES 

 
: VALQUIRIA DE MELO MARQUES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ROCHA A DE SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2007.61.00.022199-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CÁLCULOS - PENSÃO 

MENSAL - SALÁRIO MÍNIMO ADOTADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DECISÃO TRANSITADA EM 

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Desprovida de razão a agravante, posto que restou decidido, em decisão transitada em julgado, que a pensão 

alimentícia levará em conta o valor do salário mínimo da época do pagamento, devendo ser utilizado, portanto, para 

efeito de cálculos, o data da liquidação. 
2. No tocante aos honorários advocatícios, a decisão agravada dá notícia de que em face da sentença proferida, foram 

opostos embargos de declaração pelos autores, ora agravados, que foram julgados procedentes para que a fixação da 

verba honorária incidisse sobre a totalidade das prestações, incluindo os danos morais. Contra essa parte da sentença, a 

ora recorrente não interpôs apelação, de acordo com o relatório do acórdão proferido, cuja cópia foi juntada aos autos. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003060-14.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003060-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HPHONE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002289-15.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.002289-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 138/1711 

INTERESSADO : SAFRA SAO FRANCISCO VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : PAULO PELLEGRINI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC. 

4.Embargos rejeitados e prejudicados em relação à juntada do voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e julgá-los prejudicados em relação 

ao voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019279-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019279-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : TOV CONSULTORIA S/S LTDA 

ADVOGADO : KATIA LOCOSELLI GUTIERRES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158 

No. ORIG. : 07.00.00068-3 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - TRIBUTO SUJEITO À 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - TERMO INICIAL - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - DATA DA 

ENTREGA DA DCTF- TERMO FINAL - LC 118/2005 - DESPACHO CITATÓRIO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Executam-se tributos sujeitos à lançamento por homologação , cuja constituição do crédito se dá com a entrega da 

DCTF. 

2. Constituído o crédito tributário e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, 

então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

3. Embora esta Terceira Turma tenha admitido a possibilidade de adoção da data do vencimento do tributo como termo 

a quo, na hipótese de ausência da informação da data da entrega da DCTF, no caso em comento, há informação acerca 

da data da entrega, fornecida pela exequente (fl. 154) devendo essa data ser adotada como o termo inicial do prazo 
prescricional. 

4. As três CDAs em cobro referem-se a débitos constituídos através de declaração entregue em 27/1/2003. 

5. A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese 4/2007 (fl. 

17) - já na vigência da LC nº 118/2005, apenas o despacho citatório tem o condão de interromper a prescrição (art. 174, 

parágrafo único, I, CTN), que, na hipótese, ocorreu em 17/5/2007 (fl.25). 

6. Não estão prescritos os créditos em cobro, tendo em vista que não transcorreu o qüinqüênio prescricional (art. 174, 

CTN), contado da constituição definitiva do crédito (datas de entrega da DCTF e data do despacho citatório). 

7. Como afirmado na decisão combatida, na existência da informação acerca da entrega da declaração, na hipótese de 

tributo sujeito à lançamento por homologação, adota-se tal data como termo a quo do prazo prescricional. 

8. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022272-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022272-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.260/261 

EMBARGANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.011276-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 

CORREÇÃO - INCONFORMISMO - REDISCUSSÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONTRADIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO - EMBARGOS 

PREJUDICADOS. 

1. Com razão a embargante no que tange a errônea expressão "execução fiscal" na ementa, devendo ser corrigida para 

"execução de título extrajudicial". 

2. No mais, a embargante não logrou êxito em apontar erro material que justificasse a modificação do julgamento, 

mostrando, tão somente, inconformismo com o provimento jurisdicional proferido e tentativa de rediscussão da questão 
trazida aos autos, descabida em sede de embargos de declaração. 

3. A contradição autorizadora da oposição dos embargos declaratórios é aquela existente entre as proposições e as 

conclusões do próprio julgado e não entre a decisão e outros julgados. 

4. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores. 

5. Corrigido, de ofício, o erro material apontado e rejeitado o recurso, quanto às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício o erro material apontado e rejeitar os embargos de 

declaração, quanto às demais questões, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030699-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030699-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA VEGETAL LTDA e outro 

 
: COM/ DE LENHA J R RODRIGUES LTDA 

ADVOGADO : WILSON CESCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.01596-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - LEI Nº 11.187/2005 - AÇÃO CAUTELAR - ART. 

806, CPC - ART. 808, I, CPC - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Preliminarmente, não se conhece do agravo regimental, tendo em vista a vigência da Lei nº 11.187/2005 que alterou a 

sistemática processual do agravo de instrumento. 

2. Trata-se, os autos originários, de medida cautelar proposta com o escopo de suspender a exigibilidade de débitos 

referentes ao FINSOCIAL, criado pelo Decreto-Lei nº 1.940/82 e mantido pela Lei nº 7.689/88, até o julgamento da 

respectiva ação principal. 
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3. Consta dos autos que, as requerentes obtiveram liminar, confirmada posteriormente em sentença. A apelação da 

União, assim como a Remessa Oficial, tiveram seu provimento negado por esta Corte. Baixados, os autos foram 

arquivados até que a União Federal requereu a conversão em renda dos depósitos realizados. 

4. O prazo previsto pelo art. 806, CPC, não foi obedecido, de modo que a medida cautelar, nos termos do art. 808, I, 

CPC, perde sua eficácia. 

5. Como não houve discussão sobre o mérito na ação principal, o depósito cautelar, realizado com o objetivo de 

suspender a exigibilidade do débito questionado pela autora, não pode ser convertido em renda da União, eis que não se 

sagrou vencedora na demanda, ou seja, título judicial reconhecendo a legitimidade do débito. 

6. Inadequada a conversão em renda dos depósitos em favor da União Federal. 

7. Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e, por maioria, negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035002-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035002-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CERVEJARIA KRILL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO VERZANI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 262/266 

No. ORIG. : 07.00.00006-3 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - PREPARO - ART. 1º, § 1º, LEI 

Nº 9.289/96 - JUSTIÇA ESTADUAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Na Justiça Federal, as custas processuais têm regulação pela Lei nº 9.289/96, onde o §1º do artigo 1º dispõe que deve 

reger-se pela legislação estadual a cobrança de custas nos processos ajuizados perante a Justiça Estadual no exercício da 

jurisdição federal, como é o caso das execuções fiscais da União Federal e de suas autarquias (Lei nº 5.010/66, art. 15, 

I).  

2. Na hipótese das execuções fiscais da União e de suas autarquias ajuizadas perante a Justiça Estadual, não se aplicam 

as disposições dos artigos 1º e 39 da Lei nº 6.830/80. Isso porque as custas de processos da Justiça Estadual têm 
natureza jurídica tributária de taxa, cuja competência para exigência é exclusiva dos Estados, através de legislação 

própria estadual.  

3. A norma estadual que atualmente regula a matéria dos autos é a Lei nº 11.608/2003 (com efeitos incidentes desde 

01.01.2004 - art. 12), pela qual aos processos de embargos à execução não há previsão de isenção ou de exclusão de 

incidência de custas (arts. 6º e 7º), mas mera possibilidade de diferimento de seu recolhimento (em caso de 

comprovação de momentânea impossibilidade de recolhimento - art. 5º, IV). 

4. Denota-se, portanto, que o artigo 5º da Lei n.º 11.608/2003 autoriza o recolhimento da taxa judiciária para depois da 

satisfação da execução, quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu 

recolhimento, ainda que parcial, nos embargos à execução. 

5. No caso dos autos, a agravante juntou documentação hábil a comprovar a presença do requisito "impossibilidade 

financeira", tanto que obteve, quando do ajuizamento dos embargos, autorização para recolhimento diferido. 

5. Nesse passo poder-se-ia indagar se o valor destinado ao preparo encontra-se abrangido pela expressão "taxa 

judiciária", isto porque o artigo 2º, parágrafo único da Lei em comento, elenca diversas despesas que não se incluem no 

conceito de taxa, e que, portanto, são de recolhimento obrigatório. 

6. Autoriza-se concluir que tendo elencado dentre as exclusões o porte de remessa e retorno dos autos, no caso de 

recurso, este não se encontra abrangido pelo conceito "taxa judiciária", tendo, portanto, incidência obrigatória e 

imediata. Diferentemente é o que ocorre com as custas recursais, que ao lado do porte compõe o preparo. 
7. Não incluídas as custas recursais no rol do artigo 2º, parágrafo único, encontram-se abrangidas pelo conceito "taxa 

judiciária", e podem ter seu recolhimento diferido. 
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8. Trata-se de atentar-se ao princípio "inclusio unius, alterius exclusio", que impede seja realizada uma interpretação 

ampliativa; é dizer, não excluindo do conceito de taxa o valor destinado às custas recursais, faz entender que - 

propositadamente - essa hipótese encontra-se nele incluída. 

9. Agravo inominado improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo iniminado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041655-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041655-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : GABOR GYORGY KULCSAR e outro 

 
: E & E PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADVOGADO : SIDNEI TURCZYN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : COMPUTER PLACE INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/162 

No. ORIG. : 2004.61.82.030858-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL - LEI Nº 11.187/2005 - AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - 

REDIRECIONAMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - LEGIMITIDADE PASSIVA- ART. 135, CTN - 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÚMULA 435/STJ - ART. 13, LEI Nº 8.620/1993 - NÃO APLICAÇÃO - ESTREITA 

VIA DA EXCEÇÃO - EMBARGOS - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Agravo regimental conhecido como inominado, tendo em vista as alterações trazidas ao Código de Processo Civil 

pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal, proposta originalmente em face de 

COMPUTER PLACE INFORMÁTICA LTDA, de modo a incluir seus sócios, tendo em vista a não localização da 

sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

3. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, 
REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

5. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

6. Consta dos autos, certidão negativa do oficial de justiça (fl. 36), quando da tentativa de citação da empresa no 

endereço constante nos cadastros fiscal e da Junta Comercial (JUCESP). Cumpre ressaltar que a citação postal também 

restou infrutífera (fl.30), fato do qual se infere a dissolução irregular da empresa. 

7. A empresa executada não foi localizada no endereço fiscal, conforme certidão do Oficial de Justiça, infere-se, assim, 

sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal. 

8. Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

9. O Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios /administradores da sociedade (AGA 

930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José 
Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o 
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fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e 

considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas 

dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que devem figurar no polo passivo da execução 

fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade. 

10. Segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 43/50), somente GABOR GYORGY KULCSAR participava da 

sociedade, ocupando posição de sócio-gerente, podendo, portanto, ser responsabilizado pela dissolução irregular da 

empresa e, conseqüentemente, pelo débito, nos termos do art. 135, III, CTN. 

11. O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, a 

responsabilidade tributária dos sócios. Mesmo se assim não fosse, o referido dispositivo deve ser interpretado em 

consonância com a regra do art. 135 do CTN. Outrossim, a questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista 

a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009. 

12. Não se vislumbra relevância nas argumentações e documentos mencionados pelo agravante, a justificar a reforma da 

decisão ora agravada, posto que o endereço apontado pelo recorrente e constante na Inscrição Cadastral (fl. 119 - fl. 97 

dos autos originários) é o mesmo diligenciado pelo Oficial de Justiça (fl. 36), no qual a empresa executada não foi 

localizada. 

13. Em aplicação ao disposto na Súmula 435/STJ, presume-se a dissolução irregular da empresa executada, legitimando 

o redirecionamento da execução fiscal. 

14. É a discussão cabível em sede da estreita via da exceção de pré-executividade, lembrando a possibilidade de nova 
apreciação da questão em sede dos competentes embargos à execução fiscal. 

15. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042363-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042363-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.425 

INTERESSADO : VIA VENETO ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA (= ou > de 60 anos) 

 
: DAVID DO NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.046501-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. A embargante não logrou êxito em demonstrar qualquer omissão em que o acórdão teria incorrido, a justificar a 
oposição dos embargos de declaração (art. 535, CPC), posto que, à exceção do art. 11, Lei nº 11.941/2009, os demais 

dispositivos mencionados sequer foram invocados nas razões recursais. 

2. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043861-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043861-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLOR DE MAIO S/A 

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.051337-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - AUTO DE INFRAÇÃO - DECADÊNCIA - ART. 173, I, 

CTN - INOCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 

1. Trata-se de cobrança de créditos decorrentes de lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração, referentes 

ao exercício 1987 e 1988 (fl. 56, 58 e 65). 
2. Em se tratando de débito cuja constituição foi efetuada por lançamento de ofício, incide o disposto no artigo 173, I, 

do Código Tributário Nacional ("o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 

(cinco) anos, contados [...] do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado"), conforme consolidada jurisprudência. 

3. Considerando o fato gerador, ocorrido nos exercícios de 1987 e 1988, os lançamentos poderiam ter ocorrido nos 

exercícios de 1988 e 1989. Dessa forma, o prazo decadencial teve início em 1º/1/1989 e 1º/1/1990 e findou em 

31/12/1993 e 31/12/1994, respectivamente, tendo a Fazenda notificado o contribuinte acerca da lavratura do auto de 

infração em 27/2/1992 (fl. 51 e 59). 

4. Entre a notificação do auto de infração e até que flua o prazo para interposição de recurso administrativo pelo 

contribuinte, ou enquanto não for o mesmo decidido, não corre prazo de decadência nem começa a fluir o prazo de 

prescrição, porque este se inicia a partir da constituição definitiva do crédito tributário, conforme entendimento pacífico 

do STF. 

5. Lavrado o auto de infração, consuma-se o lançamento , só admitindo-se o lapso temporal da decadência do período 

anterior ou, depois, até o vencimento do prazo para a interposição do recurso administrativo (hipóteses inocorrentes no 

caso). No intervalo entre a lavratura do auto de infração e a decisão definitiva do recurso administrativo, que tenha sido 

interposto a tempo e modo pelo contribuinte, não corre prazo decadencial ou prescricional."(STJ, 1ª Turma, Resp 

58774/SP, rel. Min. Milton Luiz Pereira, v.u., j. 22.11.1995, DJU 18.12.95, p. 44495). 
6. Dessa forma, não caracterizada a decadência do crédito em cobro. 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-96.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001649-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VEYANCE TECHNOLOGIES DO BRASIL PRODUTOS DE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : HELIO LAULETTA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00016499620094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator, vencido o 

Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento. 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005414-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005414-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JULHOBERTO RAIMUNDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

CODINOME : JULHOBERTO RAYMUNDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 285/286 

No. ORIG. : 00379585419884036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA - PERIODO COMPREENDIDO 

ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇAO DO PRECATÓRIO - JURISPRUDÊNCIA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. A questão da inclusão de juros de mora em precatório recentemente sofreu considerável mutação na jurisprudência 

pátria. 

2. O Superior Tribunal de Justiça vinha entendendo que esses consectários seriam sempre devidos até a data do efetivo 

pagamento, o que ensejava sempre a expedição do precatório complementar (REsp n.º 167.972, entre inúmeros outros). 

3. Todavia, o Supremo Tribunal Federal apreciou a questão, decidindo à luz do art. 100, § 1.º, da Constituição Federal, 

na redação anterior à EC n.º 30, que se o pagamento se dava no prazo ali prescrito, não haveria que se cogitar da 

ocorrência de mora do ente público e, pois, nem da expedição de precatório complementar, com o fito de se cobrar juros 
de mora em continuação. 

4. Portanto, estando a discussão a respeito do tema pacificada na esfera dos Tribunais Superiores, impõe-se a adesão dos 

entendimentos judiciais, garantindo-se assim a segurança e igualdade de tratamento jurídicos dispensados aos credores 

da Fazenda Pública. 

5. Assim, impõe-se adesão ao entendimento dos Tribunais Superiores, bem como à súmula vinculante nº 17. 

6. Ocorre que a súmula apenas menciona o prazo entre a expedição do precatório e seu pagamento no prazo 

constitucional, nada discorrendo sobre o interstício entre a elaboração dos cálculos e a data da expedição de ofício 

precatório . 

7. Compulsando os autos, observa-se que a questão debatida no agravo de instrumento é a inclusão de juros de mora 

entre a elaboração dos cálculos e a data da expedição de ofício precatório . 

8. Quanto ao tema, é pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros no interstício temporal 

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do ofício precatório , porquanto já 

decorrido longo lapso de tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado. 

9. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores. 
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10. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008176-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008176-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : RENATO RUA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FABIO APARECIDO GASPAROTO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84 

No. ORIG. : 00305890820084036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO INOMINADO - LEI Nº 11.187/2005 - NÃO FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FIXAÇÃO NO VALOR DE R$ 100,00 - PERDA SUPERVENIENTE DO 

OBJETO DO AGRAVO - INTERPOSIÇAO DE NOVO AGRAVO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como agravo regimental, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Verifica-se que, descontente com a decisão que deixou de condenar a Caixa em honorários, o recorrente optou por 

ingressar, simultaneamente, com agravo de instrumento e embargos de declaração. Assim, enquanto a situação jurídica 

processual no momento da interposição do agravo de instrumento (19/3/2010) era a inexistência de condenação em 

honorários, após a prolação da decisão (22/3/2010), em sede de embargos de declaração, era a fixação dos honorários, 

ainda que em valor diminuto. 

3. Ademais, em face da decisão que fixou honorários advocatícios no montante de R$ 100,00 foi interposto o Agravo de 

Instrumento nº 2010.03.00.014855-9, provido parcialmente por esta Turma, para fixá-los em 10% (dez por cento) sobre 

a diferença do valor requerido pelo exequente (R$ 201. 775,77) e o montante pretendido pela executada (R$ 

118.912,52). 

4. Desta forma, é de rigor o reconhecimento da perda superveniente do objeto deste agravo de instrumento. 

5. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014376-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014376-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.262/265 

INTERESSADO : BENEDITO CHAVES DE ALCANTARA FILHO 

 
: ANTONIO DE PAULA BEZERRA 

 
: EDSON RODRIGUES PESSOA 
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: IND/ E COM/ DE BEBIDAS E CONEXOS BOITUVA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 99.00.00027-3 1 Vr BOITUVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN - 

OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - INCONFORMISMO - ART. 135, III, CTN - ART. 4º, LEI 6.830/80 - ART. 10, 

DECRETO 3.708/19 - ART. 50, 1.052 E 1.080, CC - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A matéria devolvida foi regulamente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. Vislumbra-se, tão somente o inconformismo da parte. 

3. Devidamente apreciada a matéria, desnecessária a apreciação dos dispositivos elencados que sequer foram indicados 

nas razões recursais. 

4. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019334-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019334-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JG ASSISTENCIA TECNICA E METALURGICA LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

SUCEDIDO : ACOPLEX COM/ E IND/ LTDA 

AGRAVADO : DECIO RABELO DE CASTRO 

 
: JADER JO O PAGLIOTTO 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 270/271 

No. ORIG. : 00993058519784036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART125, III, CTN - ART. 135, II, 

CTN- DISSOLUÇÃO IRREGULAR - - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa 

jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 

1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro 

Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto 

Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de 

modo a não configurar a prescrição intercorrente. 

2. Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 1979 (fl. 19) e a pessoa jurídica foi citada no mesmo ano; o pedido 

de redirecionamento ocorreu em 4/12/2008 (fls. 183/185), sendo deferido em 29/1/2009 (fl. 206). 

3. Destarte, entre a citação da pessoa jurídica (1979) e redirecionamento da execução fiscal (29/1/2009), transcorreu o 

prazo de trinta anos, ou seja, prazo muito superior ao qüinqüênio prescricional. 

4. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não se mostrou diligente no decorrer do processamento do 
executivo fiscal, mostrando inércia no decorrer do processamento da execução. 

5. Como reconhecido pela própria agravante, foram muitas as tentativas de localização da empresa: em 1989 (fl.61/v); 

em 1993 (fl.80); em 2003 (fl. 131); em 2006 (fl. 159) e, finalmente, em 2007 (fl. 170), todas através de Oficial de 

Justiça. 
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6. Nesses trinta anos, a exequente limitou-se a requer diligências no sentido de localização da empresa, sem se mostrar 

diligente no sentido de localizar seus bens. 

7. Destarte, é de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente para efeito de redirecionamento da execução fiscal, 

sob pena de configurar a perpetuação da dívida. 

8. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021586-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021586-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/82 

INTERESSADO : SANTA ANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : INES DE MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 01098081919994030399 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ARTIGOS 730 E 794, I, CPC - ART. 1º, LEI 

4.414/64 C.C. 955(CC), 394(CC/02) E 100,§ 4, CF/88 - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A matéria devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. O fato de não terem sido citados os artigos mencionados não se constitui em omissão a ser sanada por via dos 

presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, 

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022903-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022903-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SEBASTIAO BARBOZA DA SILVA 

ADVOGADO : TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

AGRAVADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ARTHUR DA MOTTA TRIGUEIROS NETO e outro 

AGRAVADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : MARIA ELIZA MOREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00004551220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO - PROVA PERICIAL - CABIMENTO - 

ART. 130 E 330, CPC - RECURSO PROVIDO. 

1. Ao juiz, no uso do poder de direção do feito, incumbe apreciar a utilidade e a pertinência da prova requerida e 

indeferi-la caso ausentes tais requisitos. 

2. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a 

produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes 

ao exame do pedido. E o artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a 

necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse 

efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de 

requerimento. 

3. Ao compulsar os autos, constato que a questão meritória da lide principal depende da realização de prova pericial a 

fim de ser apurada a real necessidade de fornecimento do medicamento indicado na exordial. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025855-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025855-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/166 

INTERESSADO : GT IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05253457219974036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ARTIGOS 8º, § 2º e 40 , LEI 6.830/80 - 

ARTIGOS 125, 135 E 174, CTN - ART. 219, CPC - SÚMULA 106/STJ - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. A matéria devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada. Verifica-se tão somente o 

inconformismo da parte embargante que procura rediscutir a matéria. 
2. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores 

3. Embargos declaratórios rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028225-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028225-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177 

EMBARGANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ADVOGADO : FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO 

No. ORIG. : 05186301919944036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FATO SUPERVENIENTE - ART. 462, CPC - INOCORRÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Não há fato novo superveniente, nos termos em que preceitua o art. 462, CPC, na medida em que a decisão apontada 

(fls. 153/154) corresponde ao deferimento da suspensividade postulada, por esta Relatoria, decisão de caráter precário, 

sujeita à ratificação pelo Colegiado. 

2. Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037712-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037712-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118 

INTERESSADO : SAX DISTRIBUICAO E PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 15059358419984036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ARTIGOS 45 E 985, CC - ART. 124, I, CTN - 

INCONFORMISMO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A matéria devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 
2. Vislumbra-se, tão somente, o inconformismo da parte. 

3. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025697-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025697-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL SP 

ADVOGADO : NELSON SANTANDER 

No. ORIG. : 09.00.00057-3 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS. 

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor. 

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 
O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento, à luz da legislação vigente, acerca 

da equiparação entre dispensário de medicamento e posto de medicamento, uma vez que aquele local funciona para 

fornecer os remédios e drogas que foram receitados pelos médicos, que são profissionais mais do que qualificados para 

determinar quais drogas deverão ser ministradas às pessoas que recebem cuidados no hospital. 

Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012341-23.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012341-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : DURATEX S/A e outros 

 
: DURAFLORA S/A 

 
: DURATEX COML/ EXPORTADORA S/A 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00123412320104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 
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Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator, vencido o 

Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021680-06.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.021680-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JOSEFA GONCALVES TAVARES 

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00216800620104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 
prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator, vencido o 

Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004166-95.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004166-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AUTOMETAL S/A e outro 

 
: AUTOMETAL SBC INJECAO PINTURA E CROMACAO DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO BRIGANTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00041669520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Agravo retido não conhecido e apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003269-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003269-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.241 

INTERESSADO : JOAO DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARIA BENEDITA SANTOS DE OLIVEIRA 

INTERESSADO : MINI PNEUS CRUZIERO LTDA 

ADVOGADO : MAXIMILIANO RUBEZ DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 01.00.07810-1 2 Vr CRUZEIRO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -ART. 185-A, CTN - CITAÇÃO DO SÓCIO - INEXISTÊNCIA - 

COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO - REPRESENTANTE DA EMPRESA EXECUTADA - 

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Na petição apontada (fl. 98) JOÃO DE OLIVEIRA compareceu aos autos como representante da empresa executada 

e não em nome próprio, sendo certo que não consta dos autos a citação do sócio a justificar a medida requerida 

(indisponibilidade dos bens e direitos, nos termos do art. 185-A, CTN). 

2. Suprida a omissão, mantém-se o julgado. 

3. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003903-38.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.003903-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ZORZENON NIERO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109 

INTERESSADO : ANTONIA GOMES PERRI e outros 

 
: NEIVA CATARINA PERRI 

 
: NIVIA PERRI FREIRE 

 
: NERCY APARECIDO FREIRE 

ADVOGADO : MARIO HENRIQUE AMBROSIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007906720074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 128, 460, 467 A 475, CPC - 

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não remanescendo omissao a ser sanada. 

2. O fato de não ter sido o citado determinado artigo não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes 

embargos de declaração , posto que "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3. No mais, vislumbra-se mero inconformismo da parte. 

4. Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores. 
5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004657-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004657-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FLORESTAL MATARAZZO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO NAZARENO LIMA ARRIFANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ODECIMO SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162 

No. ORIG. : 00164079620074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - INTEMPESTIVIDADE - LEI Nº 11.419/2006 - DISPONIBILIZAÇÃO ELETRÔNICA - 

CIÊNCIA PELA PROCURADORA - RESOLUÇÃO 295/2007 - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A agravante teve ciência da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento em 7/4/2011 (fl. 153) e o agravo 

inominado interposto somente em 15/4/2011, ou seja, superado o prazo previsto no art. 557, § 1º, CPC, que se encerrou 

em 12/4/2011. 
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2. Ressalta-se que descabe o argumento de que a intimação teria se dado pela publicação no Diário Eletrônico Oficial, 

tendo em vista que a parte tomou ciência inequívoca do teor da decisão recorrida, por meio de seu procurador, iniciando 

nesse dia o prazo para interposição do recurso cabível, sendo, portanto, irrelevante, posterior publicação. 

3. A Resolução nº 295, de 4/10/2007, que instituiu o Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, no art. 1º, 

estabeleceu: no caso de intimação pelo Diário Eletrônico cumulada com a ciência do teor do documento, prevalecerá a 

que primeiro for realizada, salvo na hipótese em que a intimação pessoal seja obrigatória (§ 6º) e caso o advogado retire 

o processo antes da data considerada como da publicação, será certificada sua ciência para efeitos da contagem de 

prazo, observando-se a regra do parágrafo anterior (§ 7º). 

4. Depreende-se, do ato normativo mencionado, que ocorrendo cumulação de intimação, servirá para fins de contagem 

de prazo, a data da ciência do advogado, mediante vista, quando tal fato ocorrer antes da "data considerada como da 

publicação". 

5. Ressalta-se que a patrona da agravante tomou ciência da decisão desfavorável em 7/4/2011 (fl. 153) e a "data 

considerada como da publicação" (art. 1º, § 7º, Resolução 295/2007), nos termos da Lei nº 11.419/2006, na hipótese, é o 

dia 8/4/2011, uma vez que a "disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça" ocorreu em 7/4/2011 (fl. 152). Logo, 

como o dia 7/4/2011, data da ciência da decisão desfavorável pela patrona da recorrente, é anterior ao dia 8/4/2011, 

deve ser considerado o dia 7/4/2011 para fins de contagem do prazo recursal, estando, portanto, o recurso interposto 

intempestivo. 

6. Agravo inominado improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004701-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004701-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : FILIP ASZALOS 

ADVOGADO : OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 343/344 

No. ORIG. : 00243999220094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO REGIMENTAL - LEI Nº 11.187/2005 - EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ACÓRDÃO TCU - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONEXÃO - CONTINÊNCIA - 

INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Preliminarmente, recebo o agravo regimental como inominado, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 

11.187/2005 ao Código de Processo Civil. 

2. A execução fiscal em questão visa à satisfação de crédito apurado mediante acórdão do TCU nº317/2006 (fl. 90), 

título executivo dotado dos pressupostos de liquidez, certeza e exigibilidade. 

3. A ação civil pública nº 96.0030525-0 (fl. 215), proposta nos termos da Lei nº 8.429/92, em trâmite na 17ª Vara 

Federal de São Paulo, tem por objetivo a devolução aos cofres públicos do valor equivalente aos prejuízos patrimoniais 

e moras à coletividade, proibição aos réus de contratar com o Poder Publicou ou receber benefícios ou incentivos fiscais 
ou creditícios e ressarcimento de danos morais inflingidos à República, ainda sem qualquer título executivo constituído. 

4. Assim, enquanto nesta última poderão os réus discutir acerca da matéria, o feito executivo não comporta tal 

discussão, tendo em vista o exaurimento da discussão na seara administrativa. 

5. A hipótese não comporta o reconhecimento da conexão ou continência a ensejar a reunião dos processos. 

6. Precedente em relação à mesma ACP nº 96.0030525-0 e execução fiscal (na hipótese do precedente executivo 

tramitante perante a 21ª Vara Federal): CC 2009.03.00042729-0. 

7. Agravo inominado improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005320-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005320-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ACTION PLASTIC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : NILTON MARQUES RIBEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00015148120054036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA 

OS SÓCIOS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA - DECURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS 

ENTRE A DATA DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA E O PEDIDO DE 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO IMPROVIDO 

1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, 

em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo da demanda, 

entendendo ter ocorrido a prescrição da pretensão executiva em face dos mesmos. 

2. A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa 

jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 

1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro 

Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto 

Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de 

modo a não configurar a prescrição intercorrente. 

3. Esta Turma vinha aplicando o mesmo entendimento, caso estivesse também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 
Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009), entendendo que de outro modo não poderia ser 

porque a prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, 

deixar de diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 

4. O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

5. Ocorre que, desde o julgamento do agravo de instrumento n.º 2008.03.00.041395-9 (data: 13.8.2009, DJF3 de 

1.º.9.2009, pág. 324), o Excelentíssimo Desembargador Federal Márcio Moraes, relator do referido feito, alinhando-se a 

precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 975.691, 2.ª Turma, Ministro Relator Castro Meira, data: 

9.10.2007, DJ 26/10/2007 e RESP 844.914, 1.ª Turma, Ministra Relatora Denise Arruda, data: 4.9.2007, DJ 

18/10/2007) e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, passou a adotar o mesmo posicionamento, no 

sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais, afigura-se indiferente o fato 

de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser considerada a ocorrência de prescrição 

pelo simples fato de o pedido da exequente para a citação do sócio ter se efetivado após cinco anos, contados da citação 

da pessoa jurídica executada. 

6. Destarte, revejo meu posicionamento acerca do tema e passo a adotar o entendimento supracitado, por entender que 

se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN. 

7. Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 4/4/2005 (fl. 23) e verifica-se que, embora não conste dos autos a 
data de citação da pessoa jurídica executada, a carta de citação foi expedida em 17.8.2005 (fl. 64) e o pedido de 

redirecionamento, realizado em 4/11/2010 (fls. 178/182). Ademais, o próprio fundamento da decisão agravada (fl. 204), 

foi o decurso de mais de cinco anos entra a data da citação da empresa executada e o pedido de redirecionamento da 

execução fiscal para a figura dos sócios, o que não restou impugnado no presente recurso, caracterizando, portanto, ante 

o novo entendimento doravante adotado, a ocorrência da prescrição para fins do redirecionamento da demanda fiscal 

aos representantes legais da pessoa jurídica executada. 

8. Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava 

provimento. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006320-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006320-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : BRASIL CARGO TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE BOSELLI DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00077505820104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ÁREA AEROPORTUÁRIA - 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE USO - TÉRMINO DO PRAZO - PERMANÊNCIA NA 
POSSE - ESBULHO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Compulsando os autos, verifica-se que o contrato de concessão de uso de área n° 02.2005.057.0063, acostado às fls. 

74/86, indicou como término do prazo de vigência a data de 30/6/2010. 

2. O art. 57, combinado com o art. 124, ambos da Lei 8.666/93 estabelece como regra a estrita observância aos prazos 

dos contratos administrativos, admitindo-se a sua prorrogação, no estrito atendimento do interesse público, pelo prazo 

máximo de 60 meses. 

3. Inexiste o direito subjetivo da contratante à prorrogação do contrato. 

4. Nestes termos, uma vez encerrado o prazo contratual e notificada (fl. 93) a agravante quanto ao seu dever de 

desocupação, resta caracterizado o esbulho possessório.  

5. A discussão acerca da necessidade de apresentação de certidões de regularidade fiscal e do prazo fixado para tanto se 

desvia da questão dos autos, porquanto notificada, em 12/7/2010 (fl. 92/verso), da não formalização da prorrogação do 

contrato, a recorrente quedou-se inerte, permanecendo na posse do imóvel, limitando a apresentar documentos. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007106-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007106-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : HERMINIA MARIA MARQUES DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00223363120084036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA- JUROS REMUNERATÓRIOS - TAXA 

SELIC - CUMULATIVIDADE - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Na sentença restou consignado: "Deverão incidir, sobre as parcelas em atraso, correção monetária nos da Resolução 

nº 561, de 02.07.2007, do E.Conselho da Justiça Federal, desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo 

pagamento, e juros moratórios a partir da citação, nos termos da Súmula nº163 do STF, na proporção de 6% ao ano até 

10/01/2003 e 12% ao ano a partir de 11/1/2003.". 
2. O acórdão proferido no julgamento da apelação da ora recorrente consignou: "Quanto aos juros de mora, devem ser 

aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam que os mesmos são devidos a partir da 

citação, fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de mora nos impostos devidos à Fazenda 

Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros." 

3. Logo, assiste razão à agravante, posto que restou fixado o cabimento dos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento ou 

enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro 

aplicado. 

4. Cumpre ressaltar que a aplicação da Taxa SELIC, indexador híbrido, que engloba correção monetária e juros, não 

pode ser cumulada com qualquer outro índice, como expressamente restou consignado no acórdão transitado em 

julgado. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008058-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008058-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PEDRO MARCOS MATIAS 

ADVOGADO : ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00086269520094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO PARCELAMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CONFISSÃO DO DÉBITO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como inominado, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005 ao 

Código de Processo Civil. 

2. O parcelamento implica a confissão irretratável do débito. Ao aderir ao parcelamento instituído pela Lei nº 

11.941/2009 (art. 5º), o executado aceita plena e irretratavelmente todas as condições estabelecidas para o ingresso e 
permanência no programa. 

3. Carece o executado de interesse em discutir seu débito, posto que confessou a existência do débito. 

4. Não se verifica ofensa ao art. 5º, XXXV, CF, tendo em vista a confissão do débito, quando da adesão parcelamento, 

que constitui faculdade do contribuinte. 

5. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009995-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009995-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.290/291 

EMBARGANTE : ELETRICA DANUBIO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00077713420104036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. O recurso não merece prosperar, na medida em que a embargante não logrou êxito em apontar qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade, conforme prevê o art. 535, CPC, a justificar a oposição dos embargos de declaração. 

2. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010039-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010039-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81/82 

INTERESSADO : FARMACIA E DROGARIA BENEPLAN SEM LIMITES LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00008580620094036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 134 e 135, CTN - 

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 
1. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão 

a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração , posto que "O juiz não está obrigado a responder todas as 

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 

fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

2. No mais, vislumbra-se tão somente inconformismo da parte. 

3. Caráter de préquestionamento como acesso aos Tribunais Superiores. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010258-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010258-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM e outro 

AGRAVADO : CEREALISTA DARPA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109 

No. ORIG. : 00005513420054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - INFOJUD- ESGOTAMENTO DE DELIGÊNCIAS - 

NECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não obstante a localização do devedor e de seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição desse 

para satisfazer o crédito exeqüendo, entre eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD, o 

qual, segundo recente jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido de localização de bens 

passíveis de penhora, de titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006. 

2. Todavia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de informações sobre 

a declaração de bens e endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando esgotados pelo credor todos os 

meios para sua localização. 

3. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens de propriedade da 

executada, não podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual." 

4. Ademais, eventual encerramento alegado pela parte não configura o esgotamento de buscas no sentido de localização 

de bens passíveis de penhora, de modo que resta mantida a decisão recorrida. 

5. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010589-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010589-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : BIOPLAST SERVICOS MEDICOS S/S LTDA 

ADVOGADO : RANGEL PERRUCCI FIORIN e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : IONE MENDES GUIMARÃES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00064680820114036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA 

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ART. 273, CPC - PROVA INEQUÍVOCA - 

VEROSSIMILHANÇA - INEXISTÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. 
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1. Preliminarmente, não se conhece do agravo regimental interposto, tendo em vista a vigência da Lei nº 11.187/2005. 

2. A antecipação da tutela, prevista no art. 273 , CPC, exige como requisitos autorizadores: prova inequívoca e 

verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou que fique 

caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. 

3. De rigor a apreciação da prova inequívoca e verossimilhança (pressupostos) e que haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu (requisitos alternativos). 

4. Compulsando os autos, não se vislumbra a prova inequívoca do direito alegado, de modo que permitir o 

convencimento da verossimilhança da alegação, a ponto de autorizar a antecipação dos efeitos da tutela. 

5. Como asseverado pelo MM Juízo a quo, conforme estabelecido no contrato avençado entre as partes (fls. 77 e 

seguintes), mais especificamente na cláusula 4.1.1, "serão descontadas proporcionalmente do montante, independente 

do motivo as faltas ou atrasos de qualquer um dos profissionais porventura ocorridas no mês de prestação dos serviços a 

que se refere o faturamento, sem prejuízo ainda da aplicação das penalidades contratuais cabíveis." 

6. Ainda, prevê a cláusula 5.1.10. que a "contratante efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento de 

acordo com a legislação vigente". 

Ademais, compulsando o contrato em questão, verifica-se que, conforme cláusula quarta, "o valor global anual 

estimado da presente contratação é de R$ 3.338.989,68". 

7. Logo, o valor "mensal" a ser pago será R$ 278.249,14 e não R$ 290.658,35, como alega a recorrente, que não 
esclarece, em suas razões, a razão da diferença. 8. Desta forma, a alegada "glosa" seria de cerca de R$ 24.000,00 e não 

R$ 63.932,85, como mencionado, em relação, por exemplo, à nota fiscal 281 (fls, 171/172). 

9. Também conforme cláusula quarta, os valores descontados (VDF) serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula, dependente de alguns fatores (VM= valor unitário mensal dos serviços referente ao profissional faltante; H = 

total de horas não trabalhadas na unidade; CH = carga horária total semanal de serviços prevista para o profissional). 

10. Desta forma, ainda que possa não ter ocorrido qualquer atraso por parte dos funcionários terceirizados, como insiste 

a agravante, não restou comprovado que o serviço tenha sido prestado com o total de funcionários exigidos na planilha 

descrita na cláusula quarta. 

11. O desconto efetuado não pode ser deduzido nesta sede de cognição, tão pouco se pode aferir o regular cumprimento 

do acordo por parte do contratado, necessitando o estabelecimento do contraditório e da ampla defesa. 

12. Dos documentos colacionados pela agravada, verifica-se que houve a devida notificação da prestadora de serviço, 

quanto às irregularidades contratuais apontadas. 

13. Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010931-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010931-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : PAULO HUGO SCHERER 

AGRAVADO : BRAZ TAVARES SOBRINHO 

ADVOGADO : WILLIAN ROBERTO VIANA MARTINEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00036248320104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - COMPETÊNCIA 
TERRITORIAL - ART. 109, § 2º, CF - COMPETÊNCIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA EM QUE DOMICILIADO O 

AUTOR - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que julgou improcedente exceção de incompetência 

oposta pela ora agravante, determinando o processamento do feito principal, qual seja, ação de consignação em 

pagamento proposta pelo ora agravado, na Subseção Judiciária de Presidente Prudente-SP. 

2. Na hipótese, discute-se a competência do Juízo a quo para processar e julgar a aludida ação originária, em razão de a 

sede do agravante estar localizada na capital do Estado de São Paulo. 

3. Compreendo aplicar-se ao presente caso a regra do artigo 109, § 2.º, da Constituição Federal em prevalência ao 

contido no artigo 100, IV, "a" do Código de Processo Civil. 
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4. O entendimento contrário impede que se conduzam as aspirações de realização da democrática interiorização da 

Justiça Federal, amparada pelo artigo 110 da Constituição Federal, além de ferir os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade das leis, por implicar sacrifício maior e desnecessário a quem pretende exercer o direito 

constitucionalmente amparado de acesso à jurisdição, haja vista os custos e sacrifícios desproporcionais ao agravado, 

decorrentes do deslocamento do processo para a capital do Estado de São Paulo, ao passo que não vislumbro maiores 

prejuízos ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2.ª Região - CRECI/SP - em tramitar o feito perante Juízo 

da Subseção Judiciária de Presidente Prudente-SP. 

5. Ademais, em consulta ao sítio da agravante na internet, verifico que a mesma possui Delegacia Sub-Regional em 

Presidente Prudente-SP. Entendo que a referida Delegacia Sub-Regional equipara-se à agência ou sucursal, tendo sido 

criada para melhor consecução do interesse público, de forma descentralizada. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011007-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011007-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.54/58 

INTERESSADO : DROG SAO JOSE DE VILA GUILHERME LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00340904420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. A matéria devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. Na decisão embargada, restou expresso: "A argumentação do recorrente, no sentido de que os sócios já constavam 

como executados no título executivo, não merece acolhida, posto que analisando as CDAs acostadas (fls. 29/34), 

verifica-se que o título menciona como devedor "DROG SÃO JOSÉ DE VILA GUILHERME LTDA-ME" e cita os 

sócios da empresa. Corrobora esse entendimento a petição inicial (fl. 28) que expressamente requer: "E ainda, caso não 

seja localizada a empresa executada para fins de citação ou penhora de bens, requer sejam incluídos no polo passivo da 

presente demanda os sócios responsáveis pelo estabelecimento executado acima descritos, expedindo-se o competente 
mandado de citação, penhora e avaliação." (grifos). Ainda, ratificando o acima exposto, a petição (fls. 42/43) do 

exequente, que culminou na prolação da decisão agravada, requereu: "a V.Exa. se digne redirecionar a presente 

execução nas pessoas dos sócios administradores." (grifos) Afastada tal alegação, aprecio o pedido de redirecionamento 

da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no 

endereço cadastrado." 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011127-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011127-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.267 

EMBARGANTE : JOMY PRODUTOS CERAMICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : ERLON MUTINELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00001-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - DESCABIMENTO - MERO INCIDENTE PROCESSUAL - OBSCURIDADE 

- INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DO MÉRITO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Quanto à condenação da excepta em honorários advocatícios, cumpre ressaltar que a rejeição da exceção de pré-

executividade, não se equipara ao seu acolhimento , em termos de condenação em honorários , pois, enquanto a 

primeira é mero incidente, a segunda hipótese extingue a execução, ainda que em relação a determinada parte, pondo 

fim ao processo e, portanto, ensejando na condenação de honorários . 

2. Entretanto, o acolhimento da exceção de pré-executividade, na hipótese dos autos, não ensejou a extinção da 

execução fiscal, mas importou a substituição da CDA executada. 

3. Descabida a condenação da excepta em honorários advocatícios, tendo em vista que a exceção de pré-executividade 
em comento tratou-se de mero incidente processual. 

4. No que tange à obscuridade apontada, verifica-se que exequente-embargante pretende tão somente rediscutir o 

mérito, sendo imprópria a via dos embargos de declaração para tanto. 

5. Constou do acórdão embargado: "Embora a exequente não tenha requerido a substituição da CDA, se mantido o 

título em cobro na forma em que emitido, ou seja, executado valor de R$ 2.413.829,30 (quanto a inscrição 80 3 07 

001503-70), dificultará a defesa do devedor, porquanto ilíquida a quantia cobrada, tendo em vista o disposto no art. 2º, § 

5º, II, Lei nº 6.830/80, uma vez que não se trata de mera subtração de valor indevido, mas de substituição dos valores 

inscritos pelos convertidos indicados à fl. 222, pela Receita Federal." 

6. O esclarecimento requerido pela exequente-embargante busca somente revolver a questão, uma vez que constou os 

fundamentos para a determinação da substituição da CDA. 

7. Embargos de declaração da agravante e da agravada rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011863-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011863-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : J F BUSINESS COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/140 

No. ORIG. : 09.00.00004-9 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO INOMINADO - LEI 11.187/2005 - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS - 

ART. 655-A, CPC - ART. 649, IV, CPC - NÃO COMPROVAÇÃO - ART. 612 E 620, CPC - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como inominado, previsto no art. 557, § 1º, CPC, tendo em vista as alterações trazidas 

pela Lei nº 11.187/2005 ao Estatuto Processual. 

2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros , quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

3. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município.Destarte, cabível o deferimento da medida requerida. 

4. Na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, § 2º, CPC: " Para 

possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará 

à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de 

ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. § 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese 
do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

5. Desta forma, é ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito. 

6. Na hipótese, a ordem de bloqueio foi parcialmente cumprida (valor executado: R$ 206.791,71), restando 

indisponível, em uma instituição financeira (fl. 126), o montante de R$ 11.685,14, em 25/4/2011. 

7. A agravante juntou aos autos resumo de sua Folha de Pagamento (fl. 24), informando o valor a ser pago aos 

funcionários em abril/2011, a quantia de R$ 15.351,89. 

8. A situação dos autos não se enquadra no disposto no art. 649, IV, CPC, porquanto o valor bloqueado pertence - no 

presente momento - à empresa executada e não aos seus funcionários. 

9. É cediço que a pessoa jurídica possui compromissos a serem honrados, entre eles o pagamento de salários, entretanto, 

o acolhimento de tal premissa levaria a conclusão - falsa, diga-se de passagem - de que a medida, qual seja, penhora 

eletrônica de ativos financeiros, nos termos do art. 655-A, CPC, não seria cabível em relação às empresas, tendo em 

vista a necessidade de pagamentos de salários, fornecedores, etc. 

10. É de rigor que a executada comprove que a medida deferida terá o condão de impossibilitar o desenvolvimento das 

atividades empresarias da empresa, o que inocorreu no presente caso, devendo ser mantida a decisão agravada. 

11. Ainda que deva ser processada pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), a execução se realiza no 

interesse do credor (art. 612, CPC). 

12. Agravo inominado improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015363-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015363-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FORNELLI PARTICIPACOES S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58 

No. ORIG. : 00338407920084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO 

COMPROVAÇÃO - AR NEGATIVO - ART. 135, III, CTN - NÃO APLICAÇÃO - ART. 4º, V, LEI 6.830/80 - ART. 

10º, DECRETO 3.708/1919 - ART. 10º, DEC. 3.708/1919 - ARTIGOS 50, 1.016, 1.053 E 1.080, CC - ART.339 e 349, 

CÓDIGO COMERCIAL - ART. 7º E 8º, LEF C.C. 125, 130, 154, 213, 221, 222 e 223, CPC - RECURSO 

IMPROVIDO 
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1. O mero inadimplemento do tributo não enseja o redirecionamento da execução fiscal. 

2. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes 

serem incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço 

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

3. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

4. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

5. Na hipótese, consta dos autos, AR negativo (fl. 24), endereçado ao domicílio fiscal da empresa. 

6. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes 

serem incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por oficial de justiça 

no endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular . Nesse sentido, 

colaciono: 

7. De acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do 

não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos da justiça e 

não possuem fé pública. 
8. Não é possível adotar a certidão do Oficial de Justiça, como premissa da dissolução irregular da executada, posto que 

a diligência foi efetuada no endereço residencial do sócio, onde não funcionava a empresa. 

9. A responsabilidade prevista nos artigos 4º, V, Lei nº 6.830/80; 10º, Decreto 3.708/19 e 50, 1052 e 1080, CC, devem 

guardar harmonia com o disposto no art. 135, III, CTN, norma de natureza complementar. 

10. Não se verifica tratar-se de responsabilidade por sucessão, previsto no art. 133, CTN, pois não houve aquisição do 

fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, mas tão somente responsabilidade do sócio 

pela dívida da pessoa jurídica executada, quando configurada a dissolução irregular. 

11. Não se vislumbra ofensa aos artigos 7º e 8º, LEF c.c. 125, 130, 154, 213, 221, 222 e 223, todos do CPC, porquanto, 

embora admitida para efeitos de citação, a via postal - negativa - não é suficiente para configurar o encerramento 

irregular da empresa, conforme maciça jurisprudência desta e da Superior Corte. 

12. Descabe a aplicação da Súmula 435, STJ, que será admitida na hipótese de confirmação, pelo Oficial de Justiça, a 

não localização da pessoa jurídica, no endereço fiscal. 

13. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015525-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015525-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ROGERIO PEGGION 

ADVOGADO : LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA NASCIMENTO COSTA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : 
STEELROLLER COM/ IMP/ EXP/ DE ROLAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA e 

outros 

 
: WAGNER GONZALES MARREIROS 

 
: DECIO DE GODOY 

 
: IVONE ALVES DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147 

No. ORIG. : 00270923620054036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO 

COMPROVAÇÃO - AR NEGATIVO - QUADRO SOCIETÁRIO - RETIRADA ANTERIOR À DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR - ART. 135, III, CTN - ARTIGOS 4º, V, DA LEI 6.830/80; 10º DO DECRETO 3.708/19; 50 , 1.052 E 

1.080 DO NOVO CÓDIGO CIVIL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes 

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, uma vez que, se a sociedade executada não é localizada no 

endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.  

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. 

4. Na hipótese, consta dos autos, AR negativo, usado como premissa da dissolução irregular da empresa executada. 

5. Todavia, de acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a 

constatação do não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos 

da justiça e não possuem fé pública. 

6. Ademais, ainda que admitido o AR negativo como prova da dissolução irregular da empresa executada, verifica-se 

que o agravado ROGÉRIO PEGGION retirou-se do quadro societário, em 24/1/2001, conforme ficha cadastral da 
JUCESP, não dando causa, portanto, à - eventual - dissolução irregular da empresa executada, não podendo ser 

responsabilizado pelo débito, porquanto inexistem as circunstâncias previstas no art. 135, III, CTN. 

7. Descabe a aplicação da legislação ordinária, como defendida na contraminuta (artigos 4º, V, da lei 6.830/80; 10º do 

Decreto 3.708/19; 50 , 1.052 e 1.080 do novo Código Civil), tendo em vista que se discute responsabilidade tributária, 

matéria que deve obedecer ao estabelecido em lei complementar, ao teor do art. 146, III, CF. 

8. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019525-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019525-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MODINVEST MODA E VESTUARIO LTDA e outro 

 
: ANTONIO REINALDO LOURENCO SIQUEIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00467392719994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA 

OS SÓCIOS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA - DECURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS 

ENTRE A DATA DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA E O PEDIDO DE 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇAÕ FISCAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu exceção de 

pré-executividade e excluiu ANTONIO REINALDO LOURENÇO SIQUEIRA do polo passivo da demanda, por 

reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão executiva em face do mesmo, suspendendo o curso da execução e 

remetendo os autos ao arquivo, nos termos do disposto no artigo 40, caput, e §2.º, da Lei n.º 6.830/80. 

2. A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa 

jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 

1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro 
Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto 
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Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de 

modo a não configurar a prescrição intercorrente. 

3. Esta Turma vinha aplicando o mesmo entendimento, caso estivesse também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009), entendendo que de outro modo não poderia ser 

porque a prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, 

deixar de diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 

4. O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

5. Ocorre que, desde o julgamento do agravo de instrumento n.º 2008.03.00.041395-9 (data: 13.8.2009, DJF3 de 

1.º.9.2009, pág. 324), o Excelentíssimo Desembargador Federal Márcio Moraes, relator do referido feito, alinhando-se a 

precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 975.691, 2.ª Turma, Ministro Relator Castro Meira, data: 

9.10.2007, DJ 26/10/2007 e RESP 844.914, 1.ª Turma, Ministra Relatora Denise Arruda, data: 4.9.2007, DJ 

18/10/2007) e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, passou a adotar o mesmo posicionamento, no 

sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais, afigura-se indiferente o fato 

de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser considerada a ocorrência de prescrição 

pelo simples fato de o pedido da exequente para a citação do sócio ter se efetivado após cinco anos, contados da citação 

da pessoa jurídica executada. 
6. Destarte, revejo meu posicionamento acerca do tema e passo a adotar o entendimento supracitado, por entender que 

se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN. 

7. Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 19/8/1999 (fl. 18) e verifica-se que, entre a citação da pessoa 

jurídica executada, efetuada em 6/6/2000 (fl. 23) e o pedido de redirecionamento, realizado em 15/1/2009 (fls. 91/92), 

decorreu prazo maior que cinco anos, caracterizando, portanto, ante o novo entendimento doravante adotado, a 

ocorrência da prescrição para fins do redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais da pessoa jurídica 

executada. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava 

provimento. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020769-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020769-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO NOVA VILA INGLESA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75 

No. ORIG. : 00031032420084036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA - NATUREZA NÃO 

TRIBUTÁRIA - ART. 135, III, CTN - NÃO APLICAÇÃO - ART. 50, CC - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO 

COMPROVAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A insurgência recursal não procede, tendo em vista o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a inclusão 

de sócio no pólo passivo de execução fiscal de dívida não-tributária seria indevida. 

2. A jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do CTN às dívidas 

de natureza não-tributária.  
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3. No caso dos autos, a execução fiscal é promovida para cobrança de multa administrativa aplicada pelo INMETRO , 

ou seja, de natureza não tributária. 

4. A punição administrativa sem indicação de dolo especial dos sócios com a devida especificação da participação, não 

enseja a responsabilidade. Prática desse jaez tornaria a responsabilidade objetiva. 

5. Para se deferir o pedido da agravante, faz-se mister a subsunção do caso em apreço ao artigo 50 do Novo Código 

Civil. São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se 

possa estender a responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio de 

finalidade e confusão patrimonial. 

6. A prova documental carreada ao instrumento não é suficiente a demonstrar a ocorrência de nenhuma das situações 

previstas no artigo 50 do Novo Código Civil para se acolher o pedido recursal.  

7. Sequer restou comprovada nos autos a dissolução irregular da empresa, na medida em que o pedido de 

redirecionamento fundou-se em AR negativo, que não se presta para tanto. 

8. De acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do 

não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos da justiça e 

não possuem fé pública. 

9. Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores. 

10. Agravo inominado improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027108-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027108-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : VECOFLOW LTDA 

ADVOGADO : NIVEA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00112365920114036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO DE BENS - SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - ART. 151, CTN - IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO INTEGRAL - SÚMULA 

112/STJ - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - ART. 206, CTN - 

POSSIBILIDADE - PRECATÓRIO JUDICIAL - CESSÃO DE CRÉDITOS - EXPECTATIVA - DESCABIMENTO - 

BEM IMÓVEL - CAUÇÃO - ADMISSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Discute-se nos autos a possibilidade de oferecimento de precatório judicial, através do instituto da compensação, e 

imóvel, como forma de garantia de débito fiscal, como forma de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos 

termos do art. 151, CTN, bem como autorizar a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

art. 206, CTN. 

2. O depósito do montante integral como forma de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 

151, II, do Código de Processo Civil, tem o condão de assegurar ao contribuinte o direito de discuti-lo, sem que se 

submeta a atos executórios, bem como sua inscrição em cadastro de inadimplentes ou recusa de expedição de certidão 

de regularidade fiscal. Na esteira da disposição legal, foi editada a súmula 112 do STJ que assim prescreve: "O depósito 

somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro." 
3. A súmula 112 acima colacionada não deixa dúvidas de que o depósito tem que ser em dinheiro, de modo que a ele 

não equivale o oferecimento de caução ou outra forma de garantia. Essas outras formas de garantia, que não o 

depósito em dinheiro do montante integral, não estão arroladas como causa de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário. Precedentes desta Turma: 2009.03.00.032841-9, Relatoria Desembargador Federal Carlos Muta, 

disponibilizada no Diário Eletrônico em 8/10/2009 e 2007.03.00.005190-5, desta Relatoria, disponibilizado em 

9/3/2010. 

4. Destarte, resta afastada a possibilidade de suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151, CTN, cujo 

rol a jurisprudência entende ser taxativo. 
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5. Também não merece guarida a alegação de que a suspensão do crédito se daria com fundamento no inciso V do 

mencionado dispositivo legal, posto que "a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial" diz respeito ao ajuizamento de ações de rito ordinário ou mandado de segurança, nos quais se discuta o 

mérito do crédito tributário em cobro e não se coaduna com as hipóteses de oferecimento de bens como antecipação da 

penhora. 

6. Por outro lado, cabível, em tese, o pedido de expedição de certidão de regularidade fiscal, nos termos do art. 206, 

CTN, ou seja, certidão positiva com efeitos de negativa. 

7. Quanto ao oferecimento de créditos oriundos de precatório judicial, não obstante a jurisprudência tenha admitido sua 

indicação à penhora, sendo facultado à exequente sua recusa pela desobediência à ordem legal do art. 11, Lei nº 

8.630/80, na hipótese, compulsando os autos, não se verifica a liquidez necessária do crédito, constando tão somente as 

escrituras públicas de cessão de créditos dos reclamantes à empresa BENETTI PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 

(fls. 79/87), quanto à reclamação trabalhista VTBV-054/90, e dessa empresa à ora agravante (fl. 73/74). Entretanto, 

conforme certidão de objeto e pé (fls. 147/149), ainda não existe precatório, mas tão somente o crédito. 

8. No que tange ao oferecimento do bem imóvel, como forma de autorizar a expedição de certidão de regularidade 

fiscal, com base no art. 206, CTN, a jurisprudência pátria tem admitido a caução. 

9. Possível o oferecimento de caução, consistente no bem imóvel indicado (matrícula 21974), não obstante de 

propriedade de terceiro, posto que consta dos autos declaração de anuência do proprietário, por escritura pública (fl. 

231), quanto ao quinhão ofertado, como forma de possibilitar a expedição de certidão positiva de débitos fiscais com 
efeitos de negativa, conforme prevê o art. 206, CTN. 

10. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027201-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027201-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84 

No. ORIG. : 00012005720074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO - EFEITO 

DEVOLUTIVO - ART. 520, CPC - ART. 587, CPC - SÚMULA 317/STJ - ART. 739-A, § 1º, CPC - NÃO 

COMPROVAÇÃO - INSTRUÇÃO DO RECURSO - ÔNUS DO AGRAVANTE - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - 

CARTA DE FIANÇA - CONVERSÃO EM RENDA - ÓBICE LEGAL - ART. 32, § 2º, LEI 6.830/80 - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Conforme determina o artigo 520 do Código de Processo Civil, o recurso de apelação pode ser recebido em ambos os 

efeitos, ou seja, no devolutivo e, simultaneamente, no suspensivo. Todavia, o mesmo dispositivo autoriza, nas hipóteses 

de seus incisos, o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo. É no inciso V, do referido artigo que se 

encontra o caso sub judice. 

2. Uma vez que a apelação interposta contra a sentença que os julga os embargos improcedentes ou os rejeita, 

liminarmente, tem efeito , tão-somente, devolutivo, podendo ocorrer a execução provisória do julgado. É o disposto no 

art.520, V, combinado com o art. 587 , ambos do Código de Processo Civil. Neste último, a previsão é de que, fundada 

a execução em título extrajudicial, será definitiva a execução . 

3. O referido entendimento encontra-se tão sedimentado no Superior Tribunal de Justiça, que foi restou editada a 

Súmula 317: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue 

improcedentes os embargos ." 
4. A alegação de que os embargos à execução fiscal foram recebidos nos termos do art. 739-A, § 1º-A, CPC, a ensejar 

na aplicação do art. 587, segunda parte, CPC ("é provisória enquanto pendente apelação da sentença de improcedência 
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dos embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo"), com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, não 

restou comprovada nos autos, de modo que não pode ser acolhida. 

5. A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento da 

questão devolvida é ônus da agravante . 

6. Não se vislumbra a hipótese de conversão da carta de fiança em renda para a União Federal, tendo em vista óbice 

legal para tanto, nos termos do art. 32, § 2º, da Lei nº 6.830/80, não possuindo, portanto, a recorrente interesse recursal, 

neste momento, para requerer provimento jurisdicional que simplesmente reforce previsão legal.  

7. Importante ressaltar que a conversão/levantamento não se opera automaticamente e dependerá - se for o caso - de 

determinação judicial, essa sim passível de recurso. 

8. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027722-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027722-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 96.00.00496-8 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655-A, 

CPC - POSSIBILIDADE - REQUERIMENTO DA EXEQUENTE - NECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros , quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 
Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Destarte, não há necessidade de esgotamento das diligências no sentido de localizar bens penhoráveis de propriedade 

da executada para deferimento do bloqueio em questão. 

4. Entretanto, compulsando os autos, verifica-se que o MM Juízo de origem determinou a penhora de ativos financeiros 

de ofício, após a exequente requerer a substituição da penhora, de modo que a constrição recaísse sobre determinados 

imóveis.  

5. Pela inteligência do art. 655-A, CPC ("Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o 

juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução."), a constrição de ativos financeiros só pode ser deferida quando 

solicitada pela credora. Precedentes. 

6. Agravo de instrumento provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028556-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028556-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ARBEP PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : GIULIANA CRISCUOLO CAFARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103 

No. ORIG. : 03.00.01653-1 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - 

POSSIBILIDADE - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - TERMO INICIAL - 31º DIA APÓS DA NOTIFICAÇÃO - 

TERMO FINAL - LC 118/2005 - ANTERIORIDADE - SÚMULA 106/STJ - PROPOSITURA DA EXECUÇÃO 

FISCAL - COMPROVAÇÃO DA INÉRCIA DA EXEQUENTE - INOCORRÊNCIA - ÔNUS DA AGRAVANTE - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como 

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade 

às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação 
probatória. 

3. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem 

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via 

apropriada para tanto. 

4. A prescrição pode ser argüida em sede de exceção de pré-executividade, todavia, ressalte-se, deve ser verificada de 

inopino. 

5. O crédito tributário em cobro, na execução originária, decorre da lavratura de auto de infração, conforme se 

depreende da CDA acostada (fl. 29/31). 

6. Cuidando-se de cobrança de tributo exigido mediante auto de infração, considera-se como termo quo do prazo 

prescricional o 31º dia a partir da notificação, conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso não haja impugnação 

administrativa pelo contribuinte. 

7. Lavrado o auto de infração, notificado o contribuinte e não havendo impugnação administrativa, o crédito tributário 

estará definitivamente constituído no 31º dias após a notificação. 

8. Não consta dos autos a existência de impugnação administrativa, logo, considera-se definitivamente constituído o 

crédito em 3/3/2001, ou seja, o 31º dia após a notificação, que ocorreu em 31/1/2001, conforme a própria CDA 

acostada. Assim, o termo a quo do prazo prescricional será 3/3/2001. 

9. A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese 18/12/2003 

(fl. 27) - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, 
considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

10. A agravante não instruiu o recurso com documentos suficientes (cópia integral dos autos originários) a comprovar 

que a morosidade da citação se deu em decorrência da inércia da exequente e não pela morosidade da máquina 

judiciária. 

11. A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento do 

recurso é ônus da agravante . 

12. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028806-40.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.028806-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3 

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro 

AGRAVADO : ADRIANO CANEVARI CAVALCANTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00513065220094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - 

AUSÊNCIA - PEÇA OBRIGATÓRIA - ART. 525, I, CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Estabelece o art. 525, I, CPC, que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado. 

2. A ausência de qualquer dessas peças no momento da interposição do recurso enseja a negativa de seguimento do 

mesmo, em face da sua manifesta inadmissibilidade, nos termos do art. 557, caput, do mesmo diploma legal. 

Precedente. 

3. Não configura hipótese de abertura de prazo para regularização do agravo, para juntada da peça faltante, uma vez que 

a interposição do recurso tem por consequência a preclusão consumativa do ato. Nesse sentido situa-se o entendimento 

pacífico da jurisprudência. Precedentes. 

4. Cumpre ressaltar que, ao contrário do que alegado pela agravante, não foi desconsiderada por este relator a abertura 

de vista como meio idôneo para certificar a intimação da decisão objeto do agravo de instrumento. O que ocorreu foi 

que a fl. 29-verso dos autos de origem, onde se certifica a referida abertura de vista correspondente à intimação da 

decisão agravada (fl. 160-verso dos presentes autos) não foi juntada quando da interposição do recurso, razão pela qual 

houve a negativa de seguimento ao agravo de instrumento, pelo fato de a agravante não ter se desincumbido da 

obrigação de instruir corretamente o recurso com peça obrigatória, nos termos do artigo 525, I, do CPC. 

5. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029639-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029639-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ALBERTO FABIO DE ALMEIDA LOWENHEIM 

ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MITH PRODUTOS E ACESSORIOS PARA DECORACAO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/239 

No. ORIG. : 00030944919994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - 

POSSIBILIDADE - SÚMULA 435/STJ - CARGO DE SÓCIO-GERENTE - RECURSO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes 

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço 
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informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 

1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

4. Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 100 e demais certidões às fls. 52, 53, 67 e 

68), pelo oficial de justiça, inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o 

redirecionamento da execução fiscal. 

5. Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

6. O Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios /administradores da sociedade (AGA 

930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o 

fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e 
considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas 

dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que devem figurar no polo passivo da execução 

fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade. 

7. Segundo cadastro da Junta Comercial (fls. 134/139) e contrato social acostados (fls. 195/197), o agravante ocupava 

posição de sócio-administrador, sendo responsável, portanto, pela dissolução irregular da empresa executada, podendo, 

desta forma, ser responsabilizado pelo débito exequendo, nos termos do art. 135, III, CTN. 

8. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5330/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0516438-11.1997.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.023653-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : GERALDA LUNA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.05.16438-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - ACIONISTA QUE COMPROVADAMENTE SE RETIROU EM 

TRANSFERÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO A TERCEIRO - ILEGITIMIDADE PASSIVA CONSUMADA - 

REFORMA DA R. SENTENÇA - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- Em tema de agravo retido, reiterado em grau de apelo, impõe-se sua rejeição, pois, como bem depreendido pelo E. 

Juízo "a quo" na r. sentença recorrida, as matérias sobre as quais versam os embargos são de direito, não sendo 

necessária a dilação probatória. 
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2- Cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o propalado cerceamento de defesa. 

3- Também não prospera o aventado julgamento citra petita, por não haver a r. sentença enfrentado todos os pontos 

debatidos, vez que a apelação a devolver a apreciação dos temas objeto de discussão, art. 515, CPC. Sem sustentáculo, 

pois, o intento recursal em pauta, de rigor seu improvimento. 

4- Posicionamento distinto passa este Relator a adotar, em função de pacificação ao tema pela E. Segunda Seção desta 

C. Corte, a qual, em essência, em sintonia com o C. STJ, como adiante enfocado, passou a decidir haverá de responder 

pela sujeição passiva tributária indireta, como responsável tributário, inciso II, do único parágrafo do art. 121, CTN, o 

sócio/administrador/gerente do tempo da irregular dissolução. 

5- Revelada restou a saída da acionista Geralda, lá nos idos de 1982, quando então assumiu a direção da empresa outro 

ente, isso para fatos tributários cobrados quanto a competências de abril/1979 a dezembro/1981. 

6- Nos termos da v. pacificação jurisprudencial ora em foco, não guarda legitimidade passiva a parte embargante, em 

relação ao quanto nos autos cobrado. Precedentes. 

7- Reforma da r. sentença, invertida a arbitrada honorária, a fim de se reconhecer a ilegitimidade passiva da parte 

embargante, prejudicados, pois, demais temas suscitados. 

8- Improvimento ao agravo retido e provimento à apelação. Reforma da r. sentença, invertida a honorária sucumbencial, 

ora em prol da parte embargante. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

ao agravo retido e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017407-63.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.017407-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AZOR PIRES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS FISCAIS DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS DO 

ESTADO DE SAO PAULO SINDIFISP 

ADVOGADO : CELSO SPITZCOVSKY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.049519-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA EM CUJA LIMINAR EXORBITANTES OS 
COMANDOS DE PUNIÇÃO FINANCEIRA AO PODER PÚBLICO E AOS VENCIMENTOS DA AUTORIDADE 

ALVEJADA - PROVIDO O RECURSO FAZENDÁRIO, NESTE SENTIDO. 

1. Com razão a parte recorrente, exatamente ao encontro do v. decisório suspensivo já ao feito lançado, pois, de fato 

sem suporte ao sistema, já de então, década atrás, o conjunto de punições financeiras lançado pelo r. decisório agravado, 

seja em grau de sequestro, na sede do mandado de segurança impetrado, por sua natureza e forte a indisponibilidade dos 

bens públicos, tanto quanto no vetor de subtração / desconto nos vencimentos da autoridade impetrada, já de conflito à 

época perante o art. 48, Lei 8.112. 

2. Nos ângulos atacados por este instrumento, a assistir razão ao Poder Público, em seu superior amparo a própria 

processual legalidade, inciso II do art. 5°, Lei Maior. 

3. Como salientado, no v. parecer ministerial, ofertado perante este E. Corte, eventual descumprimento aos r. preceitos 

lançados pelo E. Juiz "a quo", naquela r. liminar, então incumbiria / incumbe ao MPF, em grau de apuração. 

4. Provimento ao Agravo de Instrumento, ratificado o v. decisório suspensivo, para parcial reforma da r. decisão 

atacada, suprimidos os comandos sancionatórios nela firmados, como aqui estatuído. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035298-62.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.035298-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : REINALDO CARDOSO SA e outro 

 
: CRISTIANE AUGUSTO CARDOSO SA 

ADVOGADO : JÚLIO CESAR DE SOUZA BORGES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00352986220034036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SFH - LEGITIMIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 - LICITUDE DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1- Não desafiando o rito de cobrança do debatido DL 70/66 a dogma como o do devido processo legal, inciso LIV do 
art. 5º, CF, sepulta por si mesmo de insucesso a seu pleito o pólo autor, diante de sua cabal inadimplência, pacificando a 

v. jurisprudência em torno da licitude ritualística do combatido DL 70/66. Precedentes. 

2- Presente adequação entre o contratado, a envolver garantia hipotecária, e o procedimento de cobrança estampado 

naquela lei, lícito o modo de operar em cobrança, assim aqui fragilmente atacado. Logo, nenhuma mácula a se constatar 

no procedimento. 

3- Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045146-15.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.045146-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : MAURO MARQUES DA SILVA e outro 

 
: ANETE FERNANDES DE JESUS MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - SFH - ESPECIALIDADE DO MÚTUO HABITACIONAL A PREVALECER EM FACE DO 

CÓDIGO CONSUMERISTA - LEGITIMIDADE DE CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELO COEFICIENTE 

DE ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EM POUPANÇA - UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE A NÃO 

IMPLICAR EM CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - LICITUDE DO IPC DE MARÇO/90 - LEGALIDADE DO 

SEGURO HABITACIONAL - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES) IMPREVISTO EM 

CLÁUSULA CONTRATUAL : ILEGITIMIDADE DE SUA APLICAÇÃO - PARCIAL REFORMA DA R. 

SENTENÇA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1- Nenhum óbice se põe no uso da Tabela Price, visando esta fórmula matemática a amortizar a dívida em prestações 

iguais, onde os juros são calculados no final de cada período, havendo confusão entre capitalização (onde a taxa de 

juros incide sobre o capital inicial, acrescido de juros acumulados até o período anterior) e amortização (em sua gênese 

a devolução do principal, acrescido dos juros). 
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2- O Sistema Francês leva em consideração o adimplemento de cada prestação pelo devedor, que paga juros sobre o 

valor do saldo devedor no início do período que está quitando e, após o pagamento da prestação, o mutuário deve 

somente a parte do capital que ainda não foi amortizada. 

3- O débito de juros é feito na data do vencimento de cada parcela, incidindo sobre o saldo devedor anterior, os quais 

são pagos na mesma data, através do destaque da prestação a ele destinado e, do total da mensalidade, a diferença 

(parcela menos juros) destina-se à amortização do principal, não havendo de se falar, então, em capitalização. 

Precedentes. 

4- Nenhuma mácula na incidência do litigado percentual de 84,32%, para o mês de março/1990, afinal este o índice que 

balizador da poupança, ao tempo dos fatos, como a o vaticinar o C. STJ. Precedentes. 

5- O intento particular para aplicação do Código Consumerista não tem o desejado condão de alterar o modo como 

apreciada a quaestio pelo E. Juízo a quo, vez que em cena mútuo habitacional, o qual regido por regras específicas : 

assim, sob o ângulo apontado pelo pólo privado, nenhuma ilegalidade praticou a CEF, pois norteada sua atuação com 

fulcro no ordenamento legal inerente à espécie, de insucesso, então, todo o debate particular fundado na Lei 8.078/90. 

Precedentes. 

6- No que concerne à aplicação da TR, em âmbito do SFH, põe-se pacificada, conforme a Súmula 454, in verbis, do C. 

Superior Tribunal de Justiça, sendo que o contrato em cena prevê, como coeficiente de atualização do saldo devedor, 

índice idêntico ao utilizado nos depósitos existentes na poupança. Logo, o argumento, de que o contrato foi assinado 

anteriormente à edição da Lei 8.177/91, não socorre a parte mutuária, porquanto somente a partir da vigência deste 
normativo é que houve atrelamento do financiamento aos seus ditames. 

7- Ausente ilegalidade na contratação do seguro habitacional, o qual a possuir a finalidade de indenizar prejuízos, danos 

e garantir a quitação do financiamento na superveniência dos sinistros previamente ajustados, assim lídima a exigência 

do agente financeiro. Precedentes. 

8- Não logra a parte banqueira evidenciar a previsão contratual do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Logo, 

por ausência de contratual previsão, com razão o mutuário ao almejar a inaplicabilidade deste comando. Precedentes. 

9- Improvimento à apelação do particular e parcial provimento à apelação da CEF, mantida a r. sentença por sua 

conclusão de parcial procedência ao pedido, consoante os fundamentos neste voto lançados (vitória mutuária 

unicamente quanto ao CES, com os reflexos fincados pela E. Juízo "a quo"), inclusive em sede sucumbencial, diante 

dos contornos da lide. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação do particular e dar parcial provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018712-53.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018712-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : DOMINGOS ANTONIO SILVEIRA DE SYLOS 

ADVOGADO : IVANO VIGNARDI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : PIRASSUNUNGA S/A IND/ E COM/ DE PAPEL E PAPELAO massa falida 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00008-4 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS - EXCEPCIONAL 

SUPERAÇÃO EM RAZÃO DA MATÉRIA LITIGADA - BEM DE FAMÍLIA : ALEGAÇÃO A QUALQUER 

TEMPO - IMÓVEL ALUGADO - PROTEÇÃO DA LEI 8.009/90 - FAZENDA A NÃO AFASTAR CONTEXTO DE 

IMPENHORABILIDADE (UNICIDADE DO BEM) - MÁ-FÉ CONFIGURADA - INICIAL A CONTER 
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AFIRMAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO, PORTANTO NULA SERIA 

A EXECUÇÃO - INSS A COMPROVAR SITUAÇÃO DIVERSA, LOGO INVERÍDICA AQUELA INICIAL 

ASSERTIVA - MAJORAÇÃO DA SANÇÃO PARA O IMPORTE DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA - 

PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- Embora a flagrante intempestividade dos embargos (reconhecido pelo próprio devedor), com sapiência elementar 

agiu o E. Juízo de Primeiro Grau, ao prosseguir à análise dos presentes embargos, face ao teor das matérias alegadas, 

mui bem aplicando o princípio da economia processual. 

2- A matéria envolvendo o bem de família pode ser ventilada em qualquer fase do processo, pois superior a natureza de 

ordem pública e a consequência social imanente ao tema, assim a ter pacificado o C. STJ. Precedente. 

3- Foi constatado que a embargante locou o imóvel de sua propriedade para a própria subsistência, firmando a 

jurisprudência, desta Colenda Corte e do E. STJ, entendimento de que deva prevalecer a impenhorabilidade, nos termos 

da Lei 8.009/90, em situações como a presente, pois único o imóvel do devedor. Precedentes. 

4- Note-se que o próprio INSS reconhece não poder se imiscuir na vida privada do apelado, no que toca à divisão de 

bens em razão de separação judicial, de modo que em nada altera o quadro de impenhorabilidade a assertiva autárquica 

de que, ao tempo da intimação da penhora, havia dois imóveis na entidade familiar, porquanto modificada restou a 

situação do devedor, justamente pela separação, assim, objetivamente, aquela condição favorável a não mais subsistir, 

objetivamente repousando no patrimônio executado apenas o imóvel guerreado, nada contrário a isso comprovando o 

exequente, como se observa. 
5- O contrato de locação, data de 05.02.1999, refletindo aluguel de R$ 400,00, onde mora o pólo embargante, enquanto 

locado por R$ 500,00, o imóvel constritado, debatido, datado de 16.05.2001. Mantida, pois, a r. sentença, quanto à 

reconhecida proteção pela Lei 8.009/90, em relação ao imóvel em pauta. 

6- No concernente à litigância de má-fé, importante destaque merece a atuação do próprio executado, em relação às 

suas afirmações, no processo, que levaram o E. Juízo a quo a fixar a reprimenda que recursalmente se busca afastar. 

7- Com todas as letras expõe o executado que "no presente caso a presunção relativa de liquidez é derrubada pela 

ausência da notificação do embargante, relativamente ao lançamento do crédito tributário". 

8- E prossegue o contribuinte : "... o crédito tributário se constitui pelo lançamento, assim entendido o processo 

administrativo tendente a verificar ocorrência do fato gerador obrigatório correspondente (art. 142 da Lei 5.172/66) e 

dele o devedor deve ser notificado...". 

9- Limpidamente se utilizou o ente demandante, imbuído do inicial ímpeto de interesse de agir (condição indispensável 

da ação), de afirmação incondizente com a realidade no mundo fenomênico, dos fatos, diante de esclarecimento 

autárquico de cabal notificação realizada. 

10- Estampa o Código de Processo Civil, em seção específica, regramento acerca dos deveres das partes na relação 

processual, aqui tendo se caracterizado conduta demandante objetivamente contrária ao inciso I, do artigo 14, e, por 

decorrência, assumindo postura desleal ao andamento do feito, inciso II do mesmo artigo, por evidente. 

11- Supondo a reprimenda em questão intenção de lesar à própria relação processual, restou evidenciado tal ânimo na 
atuação do pólo embargante, devendo a sanção imposta ser majorada para 1% sobre o valor da causa (R$ 881.950,12), 

observante ao princípio da razoabilidade. 

12- Improvimento à apelação privada. Parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, reformada a r. 

sentença tão-somente para majorar a sanção por litigância de má-fé ao importe de 1% sobre o valor da causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação privada e dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1405618-18.1997.4.03.6113/SP 

  
1999.03.99.016471-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APELADO : LUCAS BORGES MALTA 

ADVOGADO : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

No. ORIG. : 97.14.05618-7 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - COISA JULGADA CONSUMADA - EXTINÇÃO 

PROCESSUAL DE RIGOR 

1- A significar a coisa julgada a qualidade a tornar imutáveis os efeitos emanados de sentença definitiva, como 

consagrado, tem o caso vertente seus contornos precisamente traçados através deste cenário. 

2- Como se observa da diligência de fls. 133, flagrado restou que o autor já deduziu ação idêntica, esta a ter sido 

alcançada pela res judicata - como relatado, instado o particular a prestar esclarecimentos, quedou-se inerte. 

3- Prejudicados apelação e adesivo recurso, reformada a r. sentença, para declarar extinto o processo, nos temos da 

última figurado do inciso V, do artigo 267, CPC, sujeitando-se a parte demandante ao pagamento de honorários 

advocatícios, no importe de R$ 300,00 (o valor dado à causa foi de R$ 500,00, não podendo esta rubrica ser fixada em 

valor ínfimo), com atualização monetária até o efetivo desembolso 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicados 

apelo e adesivo recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.027736-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : ALEXANDRE JARDIM e outros 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

EMENTA 

CÁLCULOS - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ARITMÉTICA COM BASE NO PROVIMENTO 26/2001 

EM DESCOMPASSO COM OS JUDICIAIS COMANDOS ALBERGADOS PELA RES JUDICATA, BEM ASSIM A 

INOBSERVAR PREVISÃO CONTIDA NAQUELE NORMATIVO, NO SENTIDO DE QUE A VERBA 

IMPLICADA A MERECER ATUALIZAÇÃO POR SUA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA - CREDOR A EFETUAR 
ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01, BEM COMO PELO DECRETO 3.913/2001 (MEIOS ELETRÔNICOS) : 

EXTINÇÃO EXECUTIVA POR TRANSAÇÃO ADEQUADA À ESPÉCIE - JUROS DEVIDOS NO IMPORTE DE 

6% AO ANO, DA CITAÇÃO ATÉ O ADVENTO DO NOVO CCB, A PARTIR DE QUANDO INCIDIRÃO NA 

FORMA PREVISTA DE SEU ARTIGO 406 - JUROS E CORREÇÃO INCIDENTES ATÉ O EFETIVO 

ADIMPLEMENTO - MULTA DIÁRIA : POSSIBILIDADE DA EXIGÊNCIA - PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO 

1- Claramente luta o apelante Alcides Eduardo Jacomassi contra si mesmo, assim cristalino o acerto da r. sentença, ao 

bem depreender o alcance da adesão realizada, via Internet, consoante o informativo de fls. 299. 

2- Cuida-se de negócio processual praticado entre o fundista e a CEF, a efetivamente produzir seus efeitos nos autos, 

nesta fase de execução, assim guardando pertinência/adequação tal cenário para com o positivado pelo inciso II do art 

794, CPC. 

3- Inoponível a cor do formulário, data venia, nem sobre pagamento aqui ou acolá de seus haveres : regido o acordo por 

Lei Complementar, aderiu aos seus contornos o trabalhador, assim a insubsistir o brado recursal. Precedentes. 

4- Inábil a aventada falta de formulário, pois o Decreto 3.913/2001 possibilitou a adesão aos termos da LC 110/2001 

por meios eletrônicos, assim os valores depositados, a traduzirem escorreição ao procedimento adotado, improsperando 

a insurgência obreira. Precedente. 

5- Como se observa das planilhas da CEF, explícito que a aritmética ali exposta levou em consideração, para fins de 
atualização, o Provimento nº 26/2001, em descompasso até mesmo com a r. sentença e o v. acórdão transitados em 

julgado. 

6- Com razão a parte apelante em sua insurgência, porquanto aquele instrumento normativo a fixar que o FGTS deve 

ser atualizado com arrimo nos critérios aplicáveis às suas contas vinculadas, assim a o vaticinar esta C. Corte. 

Precedente. 

7- Em tendo sido utilizado o Provimento 26/2001, como se o caso em pauta fosse de liquidação de sentença 

condenatória em geral, equivocada se põe a álgebra banqueira, o que a traduzir a necessidade de recálculo das quantias 

implicadas, em cumprimento aos r. comandos judiciais transitados em julgado, bem como a merecerem observância os 

critérios legais para atualização do FGTS. 

8- O v. acórdão firmou que "os juros de mora são de 6% ao ano, da citação até 11.01.2003, a partir de quando incidirão 

na forma prevista no artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002", brotando do cálculo recorrido aplicação 
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somente de juros ao importe de 0,5% a.m., assim em veemente descompasso com o quanto albergado pela res judicata, 

merecendo o correspondente reparo. 

9- O cálculo do Banco a findar no ano de 2005, todavia juntadas referidas planilhas tão-somente no ano de 2007 : 

consequentemente, a incidência de juros e de correção será estendida além 2005, afinal considerável lapso transcorreu 

até a apresentação daquela atualização. 

10- A Caixa Econômica Federal deverá atualizar os valores até o efetivo adimplemento, observando os critérios aqui 

delineados e o v. acórdão passado em julgado. 

11- Nenhuma mácula a repousar na fixação de multa diária, pois compatível esta rubrica com o procedimento de 

obrigação de fazer, consoante entendimento jurisprudencial a respeito. Precedentes. 

12- Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença, para que a CEF elabore novos cálculos, na forma aqui 

estatuída, em prosseguimento de cobrança. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1300556-38.1996.4.03.6108/SP 

  
2003.03.99.033755-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : H BIANCONCINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : ANTALCIDAS PEREIRA LEITE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.13.00556-0 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - MENOR APRENDIZ : ATIVIDADE A NÃO CARACTERIZAR VÍNCULO DE EMPREGO - 

PRECEDENTE JUSTIÇA OBREIRA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECRETO-LEI Nº 2.318/86 - 

MENOR ASSISTIDO - ISENÇÃO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1- Importante elucidação se faz acerca da contratação de menores aprendizes, regida por lei, ao aprendizado dos 

menores envolvidos para sua futura inserção em mercado, consolidando-se entendimento de que ausentes supostos 

fundamentais ao nexo empregatício desejado. Precedentes. 

2- Sem amparo no ordenamento a desejada constituição de vínculo de emprego. 

3- O INSS tenta se estribar no seguinte raciocínio, para instaurar procedimentos fiscais como o ora combatido: o 

Decreto nº 94.338/87, regulamentador do disciplinado pela Decreto-Lei nº 2.318/86 - este instituidor da isenção de 

encargos previdenciários destinados a gastos com menores aprendizes - foi revogado, em 10.05.91, então a contribuição 

social criada através da Lei 8.212/91, art. 22, inciso I (prevê, como hipótese tributária, a remuneração paga aos 

empregados) passando a incidir sobre gastos com aqueles menores, encarados, logo, como empregados. 
4- O benefício fiscal ou vantagem legal tributária denominada isenção deve decorrer sempre de lei (arts. 150, § 6º, C.F. 

e 176, C.T.N.), desígnio cumprido quando da edição do Decreto-Lei nº 2.318/86, o qual, em consonância com o 

ordenamento constitucional da época (art. 55, inciso II, E.C. nº 1/69), podia versar sobre matéria tributária. 

5- Regulamentando aquele diploma, foi aprovado o Decreto nº 94.338/87, cuja função, "ex vi" do estabelecido pelo art. 

99, C.T.N., consiste em se adstringir ao conteúdo do texto do qual deriva, detalhando seu conteúdo. 

6- Tanto produziu seus efeitos referido regramento de isenção que a própria Administração lhe prestou observância, 

deixando de o fazer a partir da revogação do referido Decreto e, ainda assim, não cobrando contribuição sobre o que 

antes se isentava, pelo decreto regulamentador em tela, senão com a instituição da contribuição social veiculada através 

da Lei 8.212/91, esta não prevendo sobre a incidência da exação só tendo na base os gastos com menores aprendizes, 

porém, sim, a remuneração paga aos empregados. 

7- De se constatar ter procurado emprestar o Executivo à subtração do mundo jurídico de um Decreto a força de 

eliminar uma isenção regularmente instituída por lei, texto este que não sofreu qualquer revogação. 
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8- Em sede deste tema, é de mensagem límpida a Lei de Introdução ao Código Civil, art. 2º, § 1º, ao contemplar 

somente poder se verificar a revogação quando ocorrida: de modo expresso, por incompatibilidade com o normatizado 

anteriormente e por maior extensão da redação do texto posterior em relação ao anterior. 

9- Não se sujeitou o Decreto-Lei nº 2.318/86, consagrador de isenção tributária, a qualquer modalidade de revogação, 

razão pela qual já se surpreende conduta ilegítima do Órgão Público em negar vigência a texto pertencente ao 

ordenamento jurídico Pátrio hodierno. 

10- Surpreende-se, "in casu", a Administração buscando, com sua atividade fiscalista, tributar situação que se encontra 

sob o manto de isenção fixada por diploma jamais revogado do ordenamento jurídico e que, até por força deste 

disciplinamento presente, não encontra previsão na lei instituidora do tributo contribuição social, este recaindo sobre a 

remuneração paga aos empregados (art. 22, inciso I, Lei 8.212/91). 

11- Como o apontam os documentos conduzidos aos autos, a autora realizou convênio com entidade social para receber 

menores, em idade escolar, para serem utilizados em seus quadros em função educativa, de aprendizado, de preparo 

profissional, despida da onerosidade imanente a uma relação de emprego, pois que não se lhes retribui salário e a 

própria Previdência Social não reconhece tais atividades como passíveis de contagem como tempo de serviço/trabalho. 

12- Incompatível a óptica adotada pelo INSS que, de um lado, não encara como sendo de tempo de serviço/trabalho, em 

sede de relação de emprego, o vínculo dos menores aprendizes, e, de outro, tributa como relação empregatícia o enlace 

daqueles menores com as pessoas jurídicas conveniadas com as entidades filantrópicas que os encaminham e os 

mantêm. 
13- Inexiste lei tributária a amparar a pretensão fiscalista de exigir a contribuição dos gastos efetuados pela autora com 

endereçamento de quantitativo às entidades que mantêm os aprendizes, pois presente isenção a respeito e inadequável, 

por consequência, o comando insculpido pelo enfocado art. 22, o qual se reporta à remuneração paga a empregados, 

situações ou institutos (remuneração e empregado) incompatíveis com a figura e a relação inerentes aos menores 

aprendizes sob abordagem. 

14- A conduta administrativa atacada se louva em preceito normativo (Circular nº 58, de 03/03/93 e Orientação 

Normativa nº 2, de 11/08/94) que, no contexto das fontes do Direito Tributário, situa-se em posição hierárquica inferior 

(art. 100, inciso I, C.T.N.), como regra suplementar da "legislação tributária", esta, sim, consubstanciando-se no 

conjunto formado pelas leis, resoluções senatoriais, decretos, tratados e convenções internacionais (arts. 2º e 96 C.T.N.), 

orientação aquela que se desgarra e agride não apenas a regra vedatória de revogação de isenção senão por lei (ou ato de 

sua estatura, como o Decreto-Lei de então), contemplada constitucionalmente (art. 150, § 6º), mas, fundamentalmente, 

incompatibiliza-se, verticalmente (Hans Kelsen, teoria piramidal das fontes do Direito), com o sobreprincípio da estrita 

legalidade tributária, cuja posição superior impede seja cumprido o quanto previsto por aquela orientação. 

15- Improvimento à apelação e à remessa oficial, mantendo-se a r. sentença tal como lavrada, inclusive quanto à 

sujeição sucumbencial, pois consentânea aos contornos da lide, art. 20, CPC. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002278-12.1991.4.03.6000/MS 

  
98.03.037471-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : EDUARDO BELLUZZO 

ADVOGADO : PAULA COELHO BARBOSA TENUTA 

 
: MARIA SILVIA CELESTINO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

No. ORIG. : 91.00.02278-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - SFH - ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

(PES) - ÔNUS MUTUÁRIO DE PROVAR INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1- Premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva inerente à presente demanda, âmbito no qual 

incumbe à parte autora conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a demonstrar laborou a parte ré em erro no 

cálculo do mútuo habitacional litigado, como ônus elementar, inciso I, do art. 333, CPC. 
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2- Oportunizada a especificação de provas pelas partes, a CEF foi quem requereu a produção de prova pericial, ao passo 

que, firmando o expert pela ausência de elementos para elaboração de seu mister, comodamente esquivou-se de seu 

ônus o demandante, aduzindo que o detentor das informações a ser o Sindicato. 

3- Olvida o particular de que o convencimento jurisdicional é formado consoante os elementos carreados aos autos, 

demonstrando o cenário em desfile típico quadro de insuficiência de provas (não há prova de que houve negativa ao 

fornecimento de documentos, o que demandaria, então, judicial intervenção), em nenhum momento sendo ilidida 

álgebra economiária, a qual, como mui bem sabe o ente recorrente, somente fragilizada em face de provas robustas, o 

que inocorre no presente, como se observa. 

4- Permanecendo o pólo demandante no campo das alegações, tal a ser insuficiente para a demonstração do apontado 

vício, quanto ao PES, tema, insista-se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início destacado, 

produzir por todos os meios de evidência a respeito situação contrária. Precedentes. 

5- Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 MEDIDA CAUTELAR Nº 0014266-36.2001.4.03.0000/MS 

  
2001.03.00.014266-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

REQUERENTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MARIANA MORAES DE ARAUJO 

 
: EDISON MAGNANI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CACIMBA SORVETES LTDA e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.60.00.006254-1 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

CAUTELAR - APELO NA AÇÃO PRINCIPAL JULGADO - PERDA DE OBJETO 

1- Julgado o feito principal nesta data, prejudicada a presente cautelar, a debater tema do qual a presente um seu 

incidente, um seu acessório, por superveniente perda de interesse. 

2- Extinta a cautelar, pois, por prejudicada. 

3- Prejudicada a cautelar ajuizada, doravante sem efeito a v. decisão de fls. 85/86. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a 

cautelar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006254-46.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.006254-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MARIANA MORAES DE ARAUJO 

 
: EDISON MAGNANI 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO - RECURSO DEDUZIDO POR CREDOR HIPOTECÁRIO A BUSCAR POR 

DEFENDER DIREITO ALHEIO (DA PESSOA FÍSICA), ATINENTE À TRIBUTÁRIA RESPONSABILIDADE, 

SEM SUPORTE NO ORDENAMENTO, ARTIGO 6º, CPC - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM CONFIGURADA - 
IMÓVEL GRAVADO COM HIPOTECA - PREFERÊNCIA DO CRÉDITO FISCAL, ARTIGO 184, CTN - 

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- Quadro mui peculiar do feito se extrai, onde a se flagrar "brigando" a parte recorrente, na defesa da pessoa física, em 

termos de responsabilidade tributária : ou seja, claramente a intentar o Banco do Brasil por discutir direito alheio em seu 

próprio nome, substituição processual esta ou extraordinária legitimação somente admissível nos estritos limites de 

autorização de lei específica, artigo 6º, CPC o que não se dá na espécie. 

2- Flagrante a ilegitimidade recursal daquele que busca por defender direito alheio, como no caso vertente, sendo 

portanto objetivamente corpo estranho ao debate a respeito. 

3- De plena escorreição a r. sentença, que reconheceu a ilegitimidade banqueira sob tal aspecto, nenhuma mácula a 

repousar no hibridismo de seu desfecho, pois distintas as matérias aventadas. 

4- Consagrada a livre penhorabilidade dos bens em execução, assim não protegidos em disposição expressa de lei, 

consoante arts. 591 e 648, CPC, desse modo se repete o disposto pelo art. 184, CTN, ante a importância do crédito 

tributário, ao estabelecer em regra respondam por tal dívida todos os bens do acervo do devedor, somente 

excepcionados aqueles afirmados em lei absolutamente impenhoráveis (parte final de dito preceito). 

5- No caso vertente, como se extrai, oferta o Banco do Brasil S/A defesa com base em direito real hipotecário. 

6- Pacífico o entendimento de que o crédito fiscal, cuja lei complementar em exame a o situar superior, a gozar de 

preferência em detrimento da garantia hipotecária privatística, também envolta. Precedentes. 
7- Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023457-13.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023457-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

APELADO : PANORAMA PARK HOTEL LTDA massa falida 

ADVOGADO : CARLOS MAGNO DE SOUZA DANTAS 

APELADO : JOSE CAVINATO 

ADVOGADO : FAIZ MASSAD 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 97.00.00020-3 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - FISCALIZAÇÃO A LAVRAR AUTUAÇÃO EM OBRA A SER 

ERIGIDA, COMO SE FINALIZADA ESTIVESSE - PERÍCIA ROBUSTA, FRAGILIZANDO A PRESUNÇÃO DE 

CERTEZA DO TÍTULO EXECUTIVO - ÔNUS EMBARGADO DE RATIFICAR AQUELA PRESUNÇÃO 

INATENDIDO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 
1- O Relatório Fiscal a apontar que a área total, construída no período 11/1984 a 09/1985, perfazia 2.119,98 m², todavia 

incluindo nesta metragem área de 1.864,59 m², constante em projeto de ampliação. 

2- A fls. 60, o próprio Fiscal reconheceu que aqueles 1.864,59 m² representavam uma "área a construir", o que a a 

traduzir inexistente ao tempo da autuação, jamais podendo ter sido esta base sido levada em consideração, para fins de 

apuratório de "débito" de FGTS, afinal sequer presente, no mundo fenomênico, dos fatos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 182/1711 

3- Minucioso o trabalho pericial realizado nestes autos, destaque para o complemento apresentado, a não deixar dúvida 

de que vários ambientes a terem sido erigidos em data posterior à Fiscalização, baseada tal afirmação em documentação 

emitida pela Municipalidade, aliás ao encontro do quanto em apelo defendido pela própria CEF, no sentido de que os 

contratos de empreitada a serem de época posterior à autuação. 

4- Diante de tão rico cenário probatório pericial, elementar, então e sim, seja destacado que as intervenções, de 

especialista sobre o tema, reconhecem irregularidade no apuratório fazendário. 

5- Em face de tema técnico e específico como o em pauta, limpidamente incide no caso vertente a compreensão 

administrativista fundamental, de que, se os atos administrativos são dotados, dentre outros, do atributo da presunção de 

legitimidade, esta não restou ratificada. 

6- Pacífico seja relativa ou juris tantum enfocada presunção de legitimidade, serve a lide em tela para revelar sua 

superação, uma vez que a análise do expert envolvido culminou com a expressiva conclusão de que laborou em 

equívoco a Fiscalização, assim se derrubando aquela ilação de legitimidade ao agir estatal aqui hostilizado, afastando-

se, por consequência, a liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo hostilizado, tudo o mais restando 

prejudicado, como se observa. 

7- Mantida a sujeição sucumbencial, tal qual lançada, por observante aos ditames do artigo 20, CPC (valor da execução 

de R$ 33.823,18 em 1997). 

8- Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000230-66.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.000230-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : SMITH DOS SANTOS E CIA LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS e outro 

APELANTE : GUILHERME AUGUSTO SMITH DOS SANTOS 

 
: LILLIAN FRANCES SMITH DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INÉPCIA DA 

PETIÇÃO INICIAL AFASTADA. PEDIDO RAZOAVELMENTE DEDUZIDO. LIDE SEM CONDIÇÕES 

PARA IMEDIATO JULGAMENTO POR ESTA CORTE (ART. 515, § 3º, DO CPC). BAIXA DOS AUTOS 

PARA PROSSEGUIMENTO. 
 

1. Afasta-se o reconhecimento de inépcia da petição inicial. 

 

2. Embora a peça não seja exemplo de precisão e pertinência, é possível vislumbrar as razões de inconformismo do 

devedor, em face do título fiscal. 

 

3. A este respeito, há fundamentos de fato e de direito. 
 

4. O tema relativo à responsabilização de sócio integra o mérito, não se confundindo com eventual impossibilidade 

jurídica do pedido. 

 

5. Não há dúvidas sobre a pretensão do devedor, do meu modo de ver: afastar inteiramente a cobrança, representada 

pelas CDA's juntadas aos autos. 
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6. Esta Corte não pode julgar desde logo a lide (art. 515, § 3º, do CPC), pois o INSS não foi citado e a relação jurídica 

processual sequer se consumou. 

 

7. Impõe-se respeitar o devido processo legal, não suprimindo instância julgadora. 

 

8. Apelo provido. Baixa dos autos para prosseguimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021235-82.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.021235-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Jundiai SP 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONZEM 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00054-1 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 
SOBRE AUXÍLIO-TRANSPORTE CONCEDIDO A SERVIDORES MUNICIPAIS. VIABILIDADE DA 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO 

PREVISTO NOS ARTS. 730 E 731 DO CPC. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. É desnecessária a obtenção de título judicial para que o exequente promova a cobrança de débitos de contribuição 

previdenciária em face de município - pessoa jurídica de direito público interno. 

 

2. A execução por título extrajudicial contra a Fazenda Pública rege-se pelo procedimento previsto nos arts. 730 e 731 

do CPC, consoante precedentes consolidados (Súmula 279 do STJ e Súmula 58 do TRF da 4ª Região). 

 

3. Se a execução encontra-se equivocadamente fundada na Lei nº 6.830/80, não é caso de julgamento sem apreciação de 

mérito, por carência de ação: basta que o feito se adapte ao procedimento adequado, dando-se oportunidade para isto. 

 

4. Neste caso, os embargos equivalerão à contestação e ambas as partes terão oportunidade para deduzir seus 

argumentos, sem ofensa ao devido processo legal ou ao regime dos precatórios. 

 

5. Reconhecida a viabilidade do processo, prossigue-se no julgamento quanto ao mérito, pois a causa é exclusivamente 
de direito e se encontra em condições para imediato julgamento, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC. 

6. É inconstitucional a contribuição previdenciária incidente sobre o valor pago em dinheiro aos empregados, a título de 

vale-transporte. Precedentes do E. STF e C. STJ 

 

7. Tendo em vista que a imposição fiscal lastreia-se no pagamento de auxílio-tranporte a servidores municipais (cf. 

CDA, discriminativos de débito e relatório), com fundamento em lei municipal, merecem prosperar os embargos 

ofertados pela pessoa política (município). 

 

8. Matéria preliminar acolhida para afastar a carência de ação e anular a sentença. Prosseguindo no exame, pedido dos 

embargos julgado procedente, com resolução de mérito. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006879-81.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.047288-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MOORE FORMULARIOS LTDA 

ADVOGADO : GILSON GARCIA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.06879-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO RELATIVO A CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PAGAS EM 

DUPLICIDADE. VALORES DE CORREÇÃO MONETÁRIA DEVOLVIDOS A MENOR. DIREITO DO 

CONTRIBUINTE À PLENA RECOMPOSIÇÃO. PRECEDENTES. 
 

1. É devida a correção monetária, em favor do contribuinte, desde o pagamento indevido até a restituição ou 

compensação do indébito. 

 

2. O C. STJ definiu parâmetros para a correção dos créditos: IPC, no período de 10 a 12/1989 e de 03/1990 a 01/1991; 

INPC, de 02 a 12/1991; UFIR, a partir de 01/1992 a 12/1995; e Taxa Selic, a partir de 01//1996. 

 

3. No caso, observo que a autarquia devolveu os valores com correção monetária parcial, nos termos da Ordem de 

Serviço Conjunta nº 11/91, que não previa atualização entre 02/91 a 12/91. 

 
4. Disto decorre o direito do autor à plena recomposição, nos termos dos precedentes e motivação acima. 

 

5. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038063-80.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.038063-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA PERES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SPELTRI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00035-2 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 

SOBRE MÃO DE OBRA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. 

NULIDADE DE CDA NÃO CONFIGURADA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO 
FISCAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. Afasta-se a necessidade de realização de prova pericial ou testemunhal, pois a controvérsia é essencialmente de 

direito, e se encontra instruída com todos os elementos necessários para o exame das teses do devedor e fundamentos da 

cobrança. 

 

2. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

3. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

4. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

5. A CDA e o discriminativo de débito indicam precisamente a que se refere a dívida, evidenciando os valores 

originários, os fundamentos da dívida, os períodos fiscalizados, a incidência de consectários (juros e correção 
monetária) e os efeitos do não pagamento. 

 

6. A obrigação tributária foi precedida de regular procedimento administrativo, do qual tomou pleno conhecimento o 

devedor, desde o início da ação fiscal. 

 

7. A imposição não foi arbitrária nem aleatória, mas levou em conta documentos da empresa, como notas fiscais 

emitidas sem comprovação de salários e livros contábeis. 

 

8. Em todos os temas postos a exame, o devedor não logrou demonstrar qualquer irregularidade na forma de apuração 

da dívida, equívocos na sua cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

9. A verba honorária foi fixada em patamar adequado, atendendo aos preceitos do art. 20, § 3º, do CPC. 

 

10. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041654-84.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.041654-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : TRANSPORTADORA SELOTO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 186/1711 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00027-4 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELO INTERPOSTO EM DUPLICIDADE. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA DA SEGUNDA PEÇA. INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA 

E LIQUIDEZ DO TÍTULO FISCAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. SAT. CONTRIBUIÇÕES AO SENAR E AO 

INCRA. UFIR. LIMITAÇÃO DE JUROS. CUMULAÇÃO DE MULTA, JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC. TR. HONORÁRIOS. PRECEDENTES.  
 

1. Tendo em vista a interposição de apelo em duplicidade pelo devedor, não se conhece da segunda peça (protocolo em 

06/07/2000), em virtude de preclusão consumativa. 

 

2. Afasta-se a inépcia da inicial, pois o pedido reúne todos os requisitos formais e permite à parte contrária a exata 

compreensão da controvérsia e o exercício da ampla defesa, quanto aos débitos em cobrança. 

 

3. CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 
4. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

5. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

6. A contribuição ao salário-educação, prevista na Lei nº 9.424/96, é compatível com a Constituição Federal, a teor do 

decidido pelo E. STF no julgamento da ADC nº 03. 

 

7. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996" - Súmula 732 do E. STF. 

 

8. É constitucional a cobrança do SAT, antes ou depois da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

9. A contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), nos termos da Súmula 351 do C. STJ, sujeita-se a 

alíquotas diferenciadas conforme o grau de risco: a) desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo CNPJ; ou b) 

que decorre da atividade preponderante, quando houver apenas um registro. 
 

10. As contribuições ao Incra e ao Senar possuem natureza e destinação diversas, podendo ser exigidas de forma 

concomitante. 

 

11. O INSS é responsável pelo lançamento, arrecadação e fiscalização das contribuições devidas ao INCRA e 

destinadas ao SENAR . 

 

12. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 

 

13. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

14. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 

 

15. Os débitos fiscais admitem a utilização da TRD a título de juros de mora, incidentes a partir de fevereiro de 1991. 

 

16. É legítima a aplicação da Taxa Selic nos débitos tributários, como índice de correção monetária e de juros de mora, 

em âmbito federal (Lei nº 9.250/1995) e estadual - desde que haja lei autorizadora. 
 

17. As CDA's e os discriminativos de débitos indicam precisamente a que se refere a dívida, evidenciando os valores 

originários, os fundamentos legais, a incidência de consectários, os períodos fiscalizados e os efeitos do não pagamento. 

 

18. Com referência a todos os temas controvertidos, o devedor não logrou demonstrar qualquer irregularidade na 

forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

19. Observa-se que não incidiu TR a título de correção monetária da dívida. 
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20. Honorários fixados nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

 

21. Apelo do devedor provido para afastar a inépcia da inicial. Prosseguindo no exame do feito, pedido julgado 

improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar 

provimento à apelação do devedor para afastar a inépcia da inicial, prosseguindo no exame do feito, pedido julgado 

improcedente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009906-58.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.009906-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IDEA CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 87.00.00004-1 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A BANCOS E À 

RECEITA FEDERAL PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

EXCEPCIONALIDADE DA QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO E FISCAL DO DEVEDOR. NECESSIDADE 

DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DOS MEIOS ORDINÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. Somente se admite a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para localização de bens passíveis de penhora, 

em caráter excepcional, após esgotados os meios ordinários postos à disposição do credor. 
 

2. No caso, não existem quaisquer elementos de prova a indicar que o exequente - desincumbindo-se do ônus que lhe 

cabe - efetivamente diligenciou para localizar outros bens, esgotando as possibilidades ordinárias que o sistema lhe 

faculta. 

 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006003-15.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.006003-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : J M TRANSPORTADORA UNIDOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.61.14.002314-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE QUANTO AO 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA O SÓCIO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO 

BACEN E À RECEITA FEDERAL PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

EXCEPCIONALIDADE DA QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO E FISCAL DO DEVEDOR. 

DEMONSTRAÇÃO DO PRÉVIO ESGOTAMENTO DOS MEIOS ORDINÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. O redirecionamento da execução fiscal restou apreciado nos autos originários, não tendo sido objeto de recurso: nesta 

parte o recurso o agravante carece de interesse. 

 

2. Somente se admite a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para localização de bens passíveis de penhora, 

em caráter excepcional, após esgotados os meios ordinários postos à disposição do credor. 

 
3. No caso, existem suficientes elementos de prova a indicar que o exequente - desincumbindo-se do ônus que lhe cabe 

- efetivamente diligenciou para localizar outros bens, esgotando as possibilidades ordinárias que o sistema lhe faculta. 

 

4. É cabível a expedição de ofícios ao BACEN e à Receita Federal. 

 

5. Agravo de instrumento parcialmente conhecido. Na parte conhecida, agravo provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer em parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, dar provimento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039449-43.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.039449-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EMPREITEIRA MOCOCA LTDA e outros 

 
: HENRIQUE CORREIA DA SILVA 

 
: ORIDES PETRUCCI 

ADVOGADO : ODAYR ESPINDOLA DE AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.15.07078-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN PARA 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. EXCEPCIONALIDADE DA QUEBRA DE SIGILO 

BANCÁRIO E FISCAL DO DEVEDOR. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DOS MEIOS 

ORDINÁRIOS. PRECEDENTES. 
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1. Somente se admite a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para localização de bens passíveis de penhora, 

em caráter excepcional, após esgotados os meios ordinários postos à disposição do credor. 

 

2. No caso, não existem quaisquer elementos de prova a indicar que o exequente - desincumbindo-se do ônus que lhe 

cabe - efetivamente diligenciou para localizar outros bens, esgotando as possibilidades ordinárias que o sistema lhe 

faculta. 

 

3. Para este fim, não basta a alegação de penhora insuficiente ou a inviabilidade da constrição sobre o faturamento. 

 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005267-65.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.005267-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : SODICAR COM/ DE CAMINHOES LTDA e outros 

 
: IGNACIO BUENO DE MORAES JUNIOR 

 
: IGNACIO BUENO DE MORAES NETO 

ADVOGADO : ROBERTO CRUZ MOYSES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00032-1 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA OBJETIVA A 

RESPEITO DO PAGAMENTO INTEGRAL. INOCORRÊNCIA DE DOLO PROCESSUAL. AFASTAMENTO 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  
 

1. De início, observo que o agravante não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, ter havido pagamento 

integral do tributo. 
 

2. As guias de recolhimento representam apenas uma parte do montante devido, que perfazia R$ 150.682,84, ao tempo 

da composição administrativa. 

 

3. É preciso considerar que o INSS reconheceu o pagamento de cinco parcelas, com a respectiva dedução do valor 

cobrado. 

 

4. Não constitui abuso do direito de defesa a simples propositura de exceção de pré-executividade - legítima via 

processual para defesa do devedor, sob certas circunstâncias. 

 

5. Não prova a existência de má-fé eventual indeferimento do pedido nesta via, pois a postulação é garantida 

constitucionalmente. 

 

6. A rescisão do parcelamento do débito fiscal, após aprovação preliminar, não demonstra que o devedor 

deliberadamente pretendeu confundir o Juízo, procrastinando o feito. 

 

7. É plausível supor que o devedor não dispusesse da completa informação a respeito do débito ou a tenha interpretado 
de forma equivocada, no momento da propositura de sua defesa. 
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8. Embora pudesse ter havido mais precaução do excipiente na forma de relatar os fatos, não se vislumbra a litigância 

de má-fé - que exige dolo inequívoco para sua configuração.  

 

9. Apelo parcialmente provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074281-20.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.074281-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : LUIS EDUARDO DE ADOLPHO CAMPELLO FILHO 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO DE MOURA e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ACOS BRASIL S/A IND/ E COM/ e outro 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO DE MOURA e outros 

 
: MARIANA FARAH CARRIÃO 

APELADO : ELUMA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCOS ANDRE VINHAS CATAO 

 
: MARIANA FARAH CARRIÃO 

APELADO : OS MESMOS 

ADVOGADO : MARIANA FARAH CARRIÃO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00103-3 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (SAT). 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA NÃO DEMONSTRADA. RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIO. 

AUSÊNCIA DE PROVA OBJETIVA QUANTO À PRÁTICA, PELO SÓCIO-EMBARGANTE, DE ATOS 

ILEGAIS OU ABUSIVOS. LEGITIMIDADE DO RECOLHIMENTO DO SAT SOB ALÍQUOTAS 

DIFERENCIADAS. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435). 

 

2. A simples falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a 

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração 

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. 

 

3. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar 

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente 

desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. 

 

4. É constitucional a cobrança do SAT, antes ou depois da Emenda Constitucional nº 20/98. 
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5. A contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), nos termos da Súmula 351 do C. STJ, sujeita-se a 

alíquotas diferenciadas conforme o grau de risco: a) desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo CNPJ; ou b) 

que decorre da atividade preponderante, quando houver apenas um registro. 

 

6. É correta a diferenciação de alíquotas da contribuição ao SAT, se cada setor da empresa possuir CNPJ próprio e risco 

diferenciado para acidentes de trabalho. 

 

7. No caso, afasta-se a ocorrência de dissolução irregular - que permitiria o redirecionamento da execução fiscal para o 

sócio pessoa física -, pois a sociedade que detinha a maior parte do capital social ofertou devidamente bens à penhora, 

garantindo o Juízo e salvaguardando o interesse da Fazenda Pública. 

 

8. Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro 

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13 da Lei 

nº 8.620/93. 

 

9. Embora revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do 

CTN - razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos. 

 
10. Não é indevida a diferenciação de alíquotas do SAT, pois os setores da empresa, embora contíguos, apresentam 

riscos diferentes para acidente de trabalho. 

 

11. Honorários fixados em desfavor do INSS, nos termos doa rt. 20, § 4º, do CPC. 

 

12. Apelo do sócio-embargante (pessoa física) provido. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar 

provimento à apelação do sócio-embargante e negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5331/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004766-32.1994.4.03.6000/MS 

  
95.03.077081-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS e outros. 

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI 

APELADO : CEZAR AUGUSTO CARNEIRO BENEVIDES e outros. e outros 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MARTINS LEMOS e outros 

No. ORIG. : 94.00.04766-5 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR - HOMOLOGADA A DESISTÊNCIA DOS LITIGANTES - JULGADO O APELO NA 
AÇÃO PRINCIPAL - PREJUDICADO O APELO CAUTELAR. 

1- Julgado o feito principal, prejudicada a apelação nesta cautelar, a debater mesmo tema, por superveniente perda de 

interesse recursal, tanto quanto homologada sua desistência, para que produza seus jurídicos efeitos. 

2- A própria r. sentença elucida o tom instrumental em prol de extensão da força de assegurar aos requerentes a 

incorporação do percentual de 28,86% às suas remunerações a partir de janeiro de 1.993, até o julgamento da ação 

principal. 

3- Com o julgamento da principal, cujo destino jurídico esta a seguir, como visto, extinto o apelo cautelar, pois, por 

prejudicado. 
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4- Homologada a desistência dos recursos ( oportunamente anotando o SIAPRO a respeito), no mais então julgando 

prejudicado o apelo interposto nesta cautelar. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, homologar a 

desistência formulada e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0749964-57.1985.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.083013-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : COOPERATIVA AGRO INDL/ HOLAMBRA e outros 

 
: COOPERATIVA DE CONSUMO POPULAR DE TAMBAU 

 
: COOPERTATIVA DE TELEFONIA RURAL DA REGIAO DE SAO CARLOS LTDA 

 
: COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE MARILIA COOPEMAR 

 
: COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE TAMBAU 

 
: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARILIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON GODOY BASSIL DOWER 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00.07.49964-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE DESCONSTITUIÇÃO DO PARECER DNRC 261/83, O QUAL, NO CURSO DO 

FEITO, NOTICIADO REVOGADO, PELA PARTE FAZENDÁRIA - RECONHECIMENTO DO PEDIDO 

CONFIGURADO - PROVIDO O APELO PRIVADO 

1. Com razão a parte apelante, pois a r. contestação, de junho/1987, é que portou como anexo o documento de fls., no 

qual se louvou a r. sentença para "afastar" o reconhecimento do pedido, ao compreender de que aquele documento 

datado de momento anterior ao gesto citatório, cenário este a não corresponder aos fatos, como aqui destacado, pois, 

reitere-se, na própria defesa fazendária é que genuinamente reconhecido o pedido. 

2. Em combate nesta ação o Parecer 261/83, este desapareceu do mundo jurídico por desconstituição oriunda das 

próprias entranhas do Poder Público, o que, no momento em que tal aos autos ocorrido, a traduzir cristalino 

reconhecimento da pretensão, inciso II, do artigo 269, CPC, não a processual extinção por falta de interesse de agir, 

posterior ao ajuizamento, artigo 267, mesmo Estatuto. 

3. Vencendo a parte apelante em dito flanco, igualmente inafastável a sujeição da União/apelada (em inversão, ora 

comandada) aos honorários inicialmente arbitrados em seu prol, o que consentâneo ao artigo 20, CPC. 
4. Imperativo o provimento à apelação, reformada a r. sentença em seu dispositivo e em sua sucumbência, aqui 

invertida, como ora estatuído. 

5. Provimento à apelação, na forma aqui estabelecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0675983-92.1985.4.03.6100/SP 

  
98.03.072177-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 
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APELANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO 

 
: ANUNCIA MARUYAMA 

NOME ANTERIOR : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

APELADO : JOSE FERREIRA DE ALMEIDA espolio 

ADVOGADO : JUVENAL DE BARROS COBRA 

REPRESENTANTE : CAROLINA DE PAULA ALMEIDA 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00.06.75983-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA ACERTADAMENTE AVALIADA PELA R. PERÍCIA, UNICAMENTE 

REALIZADO O FORMAL REPARO DE DATA REFERENCIAL AO VALOR DE INDENIZAÇÃO - PARCIAL 

PROVIMENTO AO FAZENDÁRIO APELO, NESTE ÚNICO FLANCO. 

1. Irrepreensível a r. sentença, na substância de seus vetores, o r. laudo pericial com clareza e suficiente motivação 

firmou o combatido percentual indenizatório para a área serviente e para o remanescente - este objetivamente 

inaproveitável, nos termos dos autos - (o v. parecer ministerial o confirma, ao também em tudo se aproximar daqueles 

setenta e um por cento, com os concordados aproximados sessenta e oito por cento), de modo que sem a elementar 

consistência os vinte por cento sustentados pelo r. parecer do Erário, vênias todas. 

2. Ponderados os honorários advocatícios aos termos da diferença entre indenização e oferta, tal qual coerentemente 

concordado inclusive pelo MPF. 

3. Único reparo, o referente ao momento de referência para o valor da indenização, a dever constar junho de 1994, não 

como lançado neste passo na r. sentença, como aliás também bradado com acerto pela parte recorrente. 

4. Parcial provimento à apelação unicamente para o formal reparo de data, acima firmado, no mais mantida a r. 

sentença, como lançada. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084595-24.1992.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.010458-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : IVETE FELIX FERREIRA 

ADVOGADO : FABIOLA ROSANA BOLONHEZ DE GODOY e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.84595-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - ATRASADOS PAGOS A MERECEREM CORREÇÃO MONETÁRIA - 

LICITUDE DA MEDIDA - PARCIALMENTE PROVIDO O APELO FAZENDÁRIO, UNICAMENTE PARA 

EXCLUSÃO DA SELIC 

1. Com razão a parte autora, ao postular pela correção monetária dos valores em questão, pagos sob 

incontroverso/objetivo atraso/mora, consoante os autos. 
2. Tendo por meta o instituto da correção monetária o papel de pura reposição das perdas ao meio circulante nacional, 

em decorrência do processo inflacionário, flagrante o acerto da postulação em tela. 

3. Irrelevante a causalidade para o consumado tempo de tramitação procedimental, pois claramente a não configurar a 

correção qualquer "punição" ao Erário, mas elemento constitutivo do próprio principal em sua perda de valor, patente se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 194/1711 

traduza a omissão autárquica combatida em indesculpável afronta ao Princípio Geral do Direito segundo o qual se veda 

o enriquecimento ilícito, sem causa. Precedente. 

4. Em singela reposição ao decurso inflacionário do tempo, devida a incidência da correção monetária sobre as parcelas 

pagas com atraso, nos termos da r. sentença, "ex vi legis", excluída a Selic, por sua dúplice (e incompatível) feição, 

desalinhada aos dois planos já acertados na r. sentença, correção e juros. 

5. Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, reformada a r. sentença unicamente / para 

exclusão da Selic, no mais mantida como lançada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007082-19.1988.4.03.6100/SP 

  
96.03.012156-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR e outros 

APELANTE : CG IMOVEIS E AGROPECUARIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CHIMINAZZO 

APELADO : OS MESMOS 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 88.00.07082-5 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DESAPROPRIAÇÃO EM SERVIDÃO ADMINISTRATIVA - R. SENTENÇA ADEQUADAMENTE ANCORADA 

EM ROBUSTO LAUDO PERICIAL, SEM SUCESSO AS DESEJADAS INQUINAÇÕES RECURSAIS A 

RESPEITO - JUROS COMPENSATÓRIOS OBSERVANTES ÀS SUMULAS 114 E 408, DO E. STJ - JUROS 

MORATÓRIOS E HONORÁRIOS MANTIDOS - IMPROVIMENTO ÀS APELAÇÕES E À REMESSA OFICIAL 

1- Irrepreensível a r. sentença ancorada no robusto laudo pericial, o qual com precisão lastreou suas investigações e 

conclusões, notadamente nos ângulos aqui em apelos devolvidos, da parametricidade desejada em cotejo, a qual 

realmente a não subsistir, suficientemente caracterizadas as restrições de uso do imóvel, na porção afetada. 

2- Não logrando as partes recorrentes inquinarem ao sólido texto pericial vaticinador do quanto assim em acerto lavrado 

pela r. sentença, de rigor se impõe o improvimento aos recursos em telas, neste passo. 

3- Os honorários advocatícios, na desapropriação, devem ser fixados entre 0,5% (meio por cento) e 5% (cinco por 

cento) do valor da diferença entre a oferta e a indenização (art. 27, § 1° - Decreto-Lei n° 3.365/1941, com a redação da 

Medida Provisória n° 2.183-56, de 24/08/2001), portanto não assistindo razão aos recorrentes, devendo ser mantida a 

verba honorária acertadamente fixada pela r. sentença. 

4- No que tange aos juros moratórios, mais uma vez, correta a r. sentença, pois aplicável à espécie o art. 15-B do 

Decreto-Lei nº 3.365/1941, introduzido pela MP 1.901-31, de 26 de outubro de 1999. 
5- Mantidos os juros compensatórios, pois de acordo com o preceituado nas Súmulas 114 e 408, do E. STJ. 

6- De rigor, portanto, a manutenção da r. sentença em sua integralidade, improvendo-se os recursos de apelação, bem 

como a remessa oficial. 

7- Improvimento às apelações e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042186-86.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042186-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : TAMBORE S/A 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

 
: DANIELA NISHYAMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA A REPETIR O MESMO NUCLEAR PROPÓSITO (CRISTALIZAÇÃO DO VALOR 
DO FORO A PAGAR) JÁ AJUIZADO EM PRÉVIA AÇÃO DECLARATÓRIA - LITISPENDÊNCIA 

CONSUMADA - IMPROVIDO O IMPETRANTE APELO 

1. O sofisma lançado pela parte apelante, para imaginar distinção objetivamente ausente, vênias todas, evidentemente 

não se sustenta, pois, naquela ação declaratória, de Julho de 1999, postulado o mesmo intento finalístico, alínea "a" do 

item 20, em relação ao propósito nuclear da presente impetração, ajuizado em Agosto daquele mesmo ano, Alínea "a" 

do item 26 desta causa, em ambos os feitos desejando-se a cristalização / imodificabilidade do valor original enfitêutico, 

este o ponto central da pretensão, logo igualmente sem sucesso o eufemismo de que escrever "até que ocorra a efetiva 

transferência do domínio útil a terceiros" não seja o mesmo que registrar-se em pretensão "enquanto não houver 

transferência do domínio útil". 

2. "Testou" a parte recorrente ao Judiciário, lamentavelmente, com a mesma pretensão fulcral, como escancarado, por 

pelo menos duas vezes (ainda noticia outro mandado de segurança, do qual, porém, firmada desistência), de conseguinte 

cristalina a litispendência desta superveniente demanda, em relação ao retratado ajuizamento prévio declaratório em 

torno do mesmo tema, da postulação e, mesmo, da idêntica relação material de pagamento do foro ao Poder Publico. 

3. Ausente má-fé aos autos, pois irrevelado o elementar dolo processual a tanto, com efeito. 

4. Imperativa a processual extinção da causa, de rigor o improvimento ao recurso, mantida a r. sentença por sua 

conclusão e segundo os fundamentos ora lançados, prejudicados, pois, demais temas suscitados. 

5. Improvimento à apelação. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014354-05.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.014354-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : SIMBOLO EDITORA E COMUNICACAO INTEGRADA S/A 

ADVOGADO : JOSEVAL PEIXOTO GUIMARAES e outro 

 
: CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (CUMPRIMENTO) DE SENTENÇA - HONORÁRIOS FIRMADOS EM DEFINITIVO 
NO ÂMBITO DA COGNIÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR AJUIZADA, FIXADA SUCUMBÊNCIA EM 

DESFAVOR DO CONTRIBUINTE - COISA JULGADA CONSUMADA - INOPONÍVEL ADESÃO A 

PARCELAMENTO SUPERVENIENTE - HONORÁRIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - MANUTENÇÃO 

DA R. SENTENÇA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 

1- Inconfundíveis as vias da cautelar em apenso, escolhida pelo contribuinte para debater o seu débito, para com a 

superveniente constituição da moratória, sendo veemente que o parcelamento, composição sobre o débito, a não 
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repercutir na vida nem desfecho daquela, consoante os autos, aqui não cabendo, com todas as vênias, qualquer juízo de 

apiedamento ou sensibilidade, maior ou menor, sobre qualquer dos litigantes, como a parte apelante. 

2- Desejasse o recorrente discutir o acerto ou não da sucumbência que lhe imposta, certamente que recorrido/bradado 

teria, o que não se deu, segundo o transcorrer da lide originária, o que culminou com a cobrança de honorários pela 

autarquia. 

3- Cuida-se de cobrança de crédito oriundo de r. sentença trânsita em julgado, ou seja, de natureza constitucional 

(terceira figura do inciso XXXVI, artigo 5º, Lei Maior) a proteção ao pólo vencedor, o qual a seu favor teve lavrado 

sentenciamento judicial definitivo, cuja imutabilidade (CPC, artigo 467), reitere-se, exatamente ensejada pelo gesto 

empresarial em questão, o qual almeja, a um só tempo, fruir os benefícios da vantagem tributária a que abraçou 

(parcelou seu débito, o que, por sua essência, a traduzir renúncia, consoante o artigo 269, V, CPC, pois incongruente o 

gesto de parcelar um débito e continuar a discuti-lo) e escapar, ao arrepio da lei, ao processual efeito definitivo da 

sucumbência, que lhe imposta, como salientado. 

4- Sem suporte a intenção recursal, não se sustentando a rediscussão sobre o alcance daquela fixação (verba honorária 

advocatícia), afinal alvo de coisa julgada, por patente. 

5- Superior a res judicata ao âmbito em foco, nada mais há sobre o que se discutir, que não a se dar cumprimento ao 

que definitivizado naquela seara, assim se impondo integral manutenção à r. sentença guerreada. Precedentes. 

6- Balizada a sujeição sucumbencial pelo princípio da causalidade, veemente que o pedido agitado nestes embargos, 

carecedor de plausibilidade jurídica, implicou em desgaste de energia processual pelo INSS, afigurando-se patente a 
instauração da lide, traduzindo o silêncio recursal, naquela esfera, causalidade contribuinte ao ajuizamento da ação : 

logo, límpida a escorreição do procedimento adotado pelo E. Juízo a quo, merecendo ser mantida a verba honorária 

fixada. Precedente. 

7- Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Colendo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011728-04.1990.4.03.6100/SP 

  
95.03.097519-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : RUBENS DE PIERI 

ADVOGADO : ALCIDES LOURENCO VIOLIN e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

 
: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

INTERESSADO : TAMBOROESTE COM/ DE TAMBORES OESTE PAULISTA LTDA 

No. ORIG. : 90.00.11728-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA - REDAÇÃO DO ARTIGO 738, CPC, 

VIGENTE AO TEMPO DOS FATOS, A IMPOR INÍCIO DO PRAZO (DEZ DIAS) A PARTIR DA INTIMAÇÃO DA 

PENHORA, A QUAL REALIZADA EM 18/04/1990 (QUARTA-FEIRA) - EMBARGOS INTERPOSTOS EM 

02/05/1990 - CONSUMADA A PRECLUSÃO TEMPORAL - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 

1- Firmando a r. sentença que o devedor foi intimado em 18/04/1990 (quarta-feira), nos termos da execução, em 

nenhum momento demonstrando situação diversa o apelante, denota tal cenário que já houvera escoado o prazo para 

embargar, quando da interposição da presente defesa, 02/05/1990 (quarta-feira). 

2- Nos termos do artigo 738, CPC, vigente ao tempo dos fatos, o lapso temporal se punha inaugurado com a intimação 

da penhora. 

3- Em face da intimação realizada em 18/04/1990, devendo o dies a quo ser excluído, porque o da intimação e o do 

início, CPC, caput do art. 184, os dez dias para interposição dos embargos fluíram a partir de quinta-feira, 19/08/2003, 

claramente escoando-se o prazo matematicamente no dia 28/04/1990, um sábado, o que proporcionou a dilação para 

segunda-feira, 30/04/1990, § 1º, do artigo 184, CPC. 

4- Temporal e indesculpável preclusão já se consumara quando do ajuizamento dos presentes embargos. 
5- Improvimento à apelação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Colendo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020540-84.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020540-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE COLA SAO JOAO LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRIGINI 

SINDICO : JOSE ANTONIO FRIGINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00039-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE RESTITUIÇÃO PELO PODER PÚBLICO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS 

DOS EMPREGADOS E NÃO REPASSADAS À SEGURIDADE SOCIAL, PELA MASSA FALIDA - 

POSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO : AUSENTE SUJEIÇÃO À ORDEM DE PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS - 

SÚMULA 417, STF - PRECEDENTES - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO RESTITUITÓRIO 

1- De inteiro acerto a r. sentença, não havendo de se falar em necessidade de observância do quadro de credores, 

consoante o teor da Súmula 417, do STF, bem como a Jurisprudência infra, do E. STJ, adiante em destaque, vez que os 

valores descontados dos salários dos empregados, pela embargante, massa falida, e não repassados à Seguridade Social, 
não pertencem ao patrimônio da massa, sendo devida, portanto, a restituição. Precedentes. 

2- Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029738-13.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029738-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARTINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR 

 
: EMERSON TADAO ASATO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS 

EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
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1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. A controvérsia relativa ao princípio da isonomia foi objeto de exame expresso, à luz da prova produzida. 

 

3. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

4. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1204013-

58.1996.4.03.6112/SP 

  
1999.03.99.084665-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

 
: JOAO ADAUTO FRANCETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : KIKUE UEDA e outros 

 
: JOSE CAVALHEIRO SOBRINHO 

 
: SELMA SUELI DA SILVA SOUZA 

 
: SERGIO BENTO 

 
: RUTH DE PAULA 

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO 

 
: JOAO ADAUTO FRANCETTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.04013-3 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS 

EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou parcialmente a 

decisão de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

3. Estão expressas as razões de direito para a incidência do reajuste devido (28,86%). 

 

4. Juros de mora e correção monetária devem seguir os procedimentos descritos no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, em execução do julgado. 

 

5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 
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6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018075-67.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018075-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA MARTINS CARLETTO 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a sentença de 

primeira instância, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

4. Estão expressas as razões de direito que reconhecem a precariedade do ato de cessão e impedem a manutenção de 

regime funcional. 

 

5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 
conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1204860-26.1997.4.03.6112/SP 

  
98.03.099780-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : VERA LUCIA MARINI MARCHIOTTO 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 

No. ORIG. : 97.12.04860-8 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS 

EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.  

 

2. A controvérsia relativa à responsabilização do sócio foi objeto de exame, à luz da prova produzida. 

3. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

4. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter 

infringente.  

 

5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5342/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0091841-

04.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.091841-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDREIRA DUTRA LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00006-5 1 Vr SANTA ISABEL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado. 
 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte extinguiu o processo, com 

menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

3. Estão expressas as razões de direito para o arbitramento da verba honorária. 
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4. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1203310-

93.1997.4.03.6112/SP 

  
1999.03.99.010735-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE APARECIDA AZEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARIA DA GLORIA DINIS OLIVEIRA e outros 

 
: MARINA GARCIA BENETTI 

 
: MONICA MARIA LOPES SOLLER BATISTA 

 
: OGUE RODRIGUES DE LIMA 

 
: PAULO ROBERTO SILVA 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 97.12.03310-4 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS 

EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou parcialmente a 

decisão de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

3. Estão expressas as razões de direito para a contagem dos anuênios e incidência dos consectários nos termos do 

método tradicional de cálculo utilizado nas liquidações, no âmbito da Justiça Federal. 

 

4. Eventual "compensação" de valores refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter 

infringente - não aplicável ao caso. 
 

5. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO DO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos 

embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004149-

96.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.004149-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COLEGIO NOSSA SENHORA AUXILIADORA 

ADVOGADO : MICHAEL FRANK GORSKI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ISENÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS EM 

DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do "decisum" encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de 

primeiro grau, declarando o direito à isenção tributária (imunidade), com menção à jurisprudência dominante. 

 

3. De forma expressa, consta o exame das especificidades do caso concreto, com o reconhecimento dos efeitos legais 

dos documentos administrativos que serviram para o benefício fiscal (Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos e 
registro, emitidos pelo CNAS, declarações de utilidade pública, no âmbito federal, estadual e municipal, assim como os 

estatutos sociais e os convênios filantrópicos). 

 

4. O tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter infringente - 

não aplicável ao caso. 

 

5. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026366-23.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.026366-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BR TRADITIONAL DENIM IND/ E COM/ LTDA 
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ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.54233-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 
 

3. Estão expressas as razões de direito pelas quais se reconheceu legítima a recusa do credor. 

 

4. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos, e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0043679-70.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.043679-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIO SCRADIR JUNIOR 

 
: OSWALDO GRISOTTO JUNIOR 

 
: FABRICA DE BALAS SAO JOAO S/A e outros 

ADVOGADO : JOAQUIM AUGUSTO DE SOUZA VILELA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00229-2 A Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.  

 

2. Estão expressas as razões de direito para o reconhecimento da exigibilidade do Pro labore após maio/96. 

 

3. O tema ventilado nos embargos (existência ou não de vínculo de emprego) refere-se ao mérito da interpretação de 

fato e de direito, e possui caráter infringente - não aplicável ao caso. 

 

4. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 
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5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0517264-

42.1994.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.014215-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INCOPER PORTAS PERSIANAS E AFINS LTDA 

ADVOGADO : LEILA MARIA GIORGETTI e outro 

 
: EDUARDO AMORIM DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.05.17264-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte extinguiu o processo, com 

menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

3. Estão expressas as razões de direito para o arbitramento da verba honorária e extinção do feito. 

 

4. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 
conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022608-75.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022608-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALDEMAR DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

 
: T W O TRANSPORTES LTDA e outros 

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00051-8 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.  

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou parcialmente a 

decisão de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

3. Estão expressas as razões de direito pelas quais a decisão embargada excluiu a TR como fator de atualização 

monetária e não como taxa de juros. 

 

4. O tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter infringente - 

não aplicável ao caso. 

 
5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031782-11.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.031782-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COCAL COM/ E IND/ CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00011-0 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DIVERSOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO TÍTULO 

FISCAL NÃO AFASTADA. SAT. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES AO "SISTEMA S". 

FUNRURAL. INCRA. CONTRIBUIÇÃO SOBRE 13º SALÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. UFIR. TAXA 
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SELIC. TR. BASES DE CÁLCULO E ALÍQUOTAS DOS TRIBUTOS. JUROS, CORREÇÃO MONETÁRIA E 

MULTA. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NA FORMA DE APURAÇÃO DA DÍVIDA, 

EQUÍVOCOS NA COBRANÇA OU CERCEAMENTO DE DEFESA. HONORÁRIOS. PRECEDENTES.  
 

1. Todas as questões relativas à penhora (substituição, suficiência, regularidade do procedimento, compatibilidade de 

valores, etc.) devem ser apreciadas pelo Juízo da execução, ao qual compete examinar os incidentes desta natureza. 

 

2. Não se reconhece ter havido julgamento extra petita: a alegação de ausência de liquidez e certeza do lançamento e da 

imposição tributária consta expressamente da inicial, razão por que a sentença não extrapolou o pedido da ação, ao 

reconhecer a inviabilidade da CDA, por este aspecto. 

 

3. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

4. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

5. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 
e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

6. A contribuição ao salário-educação, prevista na Lei nº 9.424/96, é compatível com a Constituição Federal, a teor do 

decidido pelo E. STF no julgamento da ADC nº 03. 

 

7. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996" - Súmula 732 do E. STF. 

 

8. É constitucional a cobrança do SAT, antes ou depois da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

9. A contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), nos termos da Súmula 351 do C. STJ, sujeita-se a 

alíquotas diferenciadas conforme o grau de risco: a) desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo CNPJ; ou b) 

que decorre da atividade preponderante, quando houver apenas um registro. 

 

10. As contribuições ao INCRA e ao SENAR possuem natureza e destinação diversas, podendo ser exigidas de forma 

concomitante. 

 
11. O INSS é responsável pelo lançamento, arrecadação e fiscalização das contribuições devidas ao INCRA e 

destinadas ao SENAR. 

 

12. É constitucional a cobrança das contribuições ao SESI, SENAI, SESC, SENAC e SEBRAE. 

 

13. A contribuição ao SEBRAE configura intervenção no domínio econômico, sendo exigível independentemente do 

porte dos contribuintes que se sujeitam ao "Sistema S". 

 

14. A pessoa jurídica adquirente de produtos rurais é responsável tributário pelo recolhimento da contribuição para o 

FUNRURAL. 

 

15. É legítima a cobrança de contribuições sociais para o FUNRURAL e o INCRA, em face das empresas vinculadas à 

previdência urbana. 

 

16. A contribuição destinada ao INCRA não foi extinta pelas Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91. Assim como a 

contribuição ao FUNRURAL, este tributo é exigível das empresas vinculadas à previdência urbana. 

 
17. É devida contribuição previdenciária das empresas produtoras rurais, sobre o valor da comercialização de sua 

produção, a teor da Lei nº 8.870/94 e da Lei nº 10.256/01. 

 

18. "É legítima a contribuição previdenciária sobre o 13º salário" (Súmula 688 do STF). 

19. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 

 

20. É legítima a aplicação da Taxa Selic nos débitos tributários, como índice de correção monetária e de juros de mora, 

em âmbito federal (Lei nº 9.250/1995) e estadual - desde que haja lei autorizadora. 

 

21. A Taxa Selic é plenamente aplicável aos créditos tributários a partir de 01.01.1996. 
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22. Os débitos fiscais admitem a utilização da TRD a título de juros de mora, incidentes a partir de fevereiro de 1991. 

 

23. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor do crédito tributário devidamente constituído e inscrito em dívida 

ativa, afasta a possibilidade de denúncia espontânea, permitindo a aplicação de multa. 

 

24. O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente 

declarados, mas pagos a destempo - Sumula 360 do STJ. 

 

25. É inaplicável a denúncia espontânea aos casos em que existe parcelamento do débito tributário. 

 

26. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

27. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 

 

28. As CDA's (autos principais e apensos), os discriminativos de débito e os procedimentos administrativos - incluindo 

pedido de parcelamento não honrado e confissão de dívida fiscal - indicam precisamente a que se refere a dívida, 

explicitando os valores originários, os fundamentos legais, os períodos fiscalizados, a forma de apuração, a incidência 

dos consectários e os efeitos do não pagamento. 
 

29. Estão expressos todos os elementos constitutivos da dívida tributária que serviram de fundamento para as cobranças 

em Juízo. 

 

30. Nada há de irregular com os títulos fiscais (que remanescem com a presunção de legitimidade) e com o processos 

executivos, que reúnem os pressupostos e condições devidas para processamento de mérito. 

 

31. Não se evidencia qualquer ilicitude da imposição tributária por equívoco das bases de cálculo ou das alíquotas, 

especialmente das que derivam da folha de salários. 

 

32. Nada se demonstra quanto à utilização equivocada de valores decorrentes de reclamações trabalhistas. 

 

33. O devedor sempre soube o que está sendo cobrado e por qual motivo: em nenhum momento (desde a fase 

administrativa) a ele foi negado o pleno exercício da ampla defesa e do contraditório. 

 

34. Em todos os temas postos em exame (nulidade da CDA, salário-educação, SAT, SENAR, contribuições ao "Sistema 

S", INCRA, FUNRURAL, contribuição sobre 13º salário, bases de cálculos, alíquotas, denúncia espontânea, Taxa Selic, 
cumulação de multa, juros e correção monetária, multa, limitação de juros) não se demonstrou, de forma objetiva e 

pertinente, qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívoco na cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

35. Honorários fixados em 10% do valor do débito total atualizado, a serem suportados pelo devedor, nos termos do art. 

20, § 3º, do CPC. 

 

36. Matéria preliminar rejeitada. Apelo do INSS e remessa oficial providos, tão-somente para reconhecer presentes os 

requisitos de validade dos títulos fiscais. Prosseguindo-se no exame do feito, pedido julgado improcedente e processo 

extinto com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, matéria preliminar rejeitada, dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, pedido julgado improcedente e processo extinto com resolução de mérito, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028227-82.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.040744-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FERRAMENTAS STANLEY LTDA 

ADVOGADO : JOSE GOMES RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 98.00.28227-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS 

EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 
1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

3. Estão expressas as razões pelas quais se reconheceu que o benefício não apresenta caráter remuneratório. 

 

4. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito e possui caráter 

infringente. 

 

5. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 
conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029723-20.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.007676-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FORD BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.29723-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS 

EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado. 

 

2. Estão expressas as razões de direito para o arbitramento da verba honorária. 

 

3. A fixação da verba sucumbencial, na decisão de segundo grau, em apreciação equitativa, levou em consideração a 

complexidade da causa, o trabalho dos advogados e o conteúdo econômico da demanda, encontrando-se devidamente 

fundamentada. 

 

4. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 209/1711 

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003013-22.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003013-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILBERTO COSTARDI BORGUETTI 

 
: SERGIL COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outro 

ADVOGADO : NAZIL CANARIM JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00010-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte extinguiu o processo, com 

menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

3. Estão expressas as razões de direito para o arbitramento da verba honorária e extinção do feito. 

 

4. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010666-31.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.010666-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

AGRAVANTE : GRUPO FRATERNAL HILARION DE MONTE SEBO e outro 
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: ROMILDO RODRIGUES 

ADVOGADO : EMERSON JOSÉ VAROLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00038-1 1 Vr BOITUVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE CONSTITUIR O CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. INFORMAÇÃO POSTERIOR SOBRE EXISTÊNCIA DE PARCELAMENTO. EXECUÇÃO 

ATIVA COM CRÉDITO REMANESCENTE. INOCORRÊNCIA DE FATO NOVO. PREVALÊNCIA DOS 

EFEITOS DA INÉRCIA DO CREDOR.  
 

1. Petição recebida como agravo legal. 

 

2. Tendo em vista a informação de que a execução fiscal encontra-se em andamento, com crédito ativo, remanesce 

presente o interesse processual do devedor. 

 

3. A tardia alegação do exequente quanto ao parcelamento da dívida - não se tratando de fato novo - não interfere no 

reconhecimento meritório da decadência do direito de constituir o crédito tributário. 

 

4. A avença particular não se substitui aos efeitos (públicos) da inércia do credor em constituir a obrigação tributária, no 

prazo devido. 

 

5. Ninguém está impedido de recolher dívida insubsistente, especialmente se a cobrança encontra-se sub judice: cabe às 

partes eventual composição em face do reconhecimento judicial. 

 

6. Agravo legal conhecido e, no mérito, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer o agravo legal e negar provimento no mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5344/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0085721-81.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.085721-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AGRO PECUARIA CFM LTDA 

ADVOGADO : EDGAR ANTONIO PITON e outros 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.00009-7 A Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

3. Estão expressas as razões de direito pelas quais não ocorre a "repetição indevida" do tributo, tratando-se de bases de 

cálculo e fatos geradores distintos. 
 

4. O embargante não apelou do não-reconhecimento da anistia, conformando-se com o desfecho em primeiro grau. 

 

5. A sentença foi expressa ao não reconhecer o benefício da anistia fiscal à embargante, decisão contra a qual não foram 

interpostos embargos de declaração no momento oportuno, restando preclusa. 

 

6. As demais matérias ventiladas nos embargos referem-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possuem 

caráter infringente. 

 

7. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

8. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062860-32.1992.4.03.6100/SP 

  
95.03.052930-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENIRA RODRIGUES ZACARIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : FORJA IND/ DE MOVEIS DE ACO LTDA 

ADVOGADO : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e outros 

No. ORIG. : 92.00.62860-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. . EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado. 

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve, integralmente, a 

decisão de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

3. O acórdão não se pronunciou a respeito da verba honorária, pois o embargante não apelou da sentença, conformando-

se com o reconhecimento da sucumbência recíproca. 
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4. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade, sanáveis nesta via.  

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300654-92.1995.4.03.6102/SP 

  
96.03.036586-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANO RODRIGO ALVES PEDROSO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GENTIL JOSE CIAPPINA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA 

No. ORIG. : 95.03.00654-6 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. FGTS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 
1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.  

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de 

primeiro grau, no tocante aos critérios de apuração da dívida - incidência de juros e correção monetária. 

 

3. Estão expressas as razões pelas quais se reconheceu cumprido o título judicial, na sua inteireza. 

 

4. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO DO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0703386-03.1994.4.03.6106/SP 

  
96.03.077276-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : L V ARTEFATOS DE VIDRO LTDA -ME 

ADVOGADO : ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.07.03386-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS 

EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.  

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de 

primeira instância, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

4. De todo modo, evidencia-se que a decisão embargada excluiu a TR, como fator de atualização monetária e não como 

taxa de juros. 

 

5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 
 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206342-55.1994.4.03.6104/SP 

  
97.03.014812-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AIDO FERNANDES GOMES 

ADVOGADO : HENRIQUE BERKOWITZ e outros 

 
: JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 

No. ORIG. : 94.02.06342-0 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL A EX-COMBATENTE DA 2ª GUERRA MUNDIAL. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 
1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.  

 

2. A certidão de fl. 40 não esclarece, de maneira objetiva, a participação do autor em operações bélicas ou missões de 

segurança.  

 

3. Nos fundamentos do "decisum", encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

4. Estão expressas as razões de direito pelas quais a decisão embargada não reconheceu o direito do militar da reserva à 

pensão, especialmente as que se fundamentam na distinção do risco bélico.  
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5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011002-30.1990.4.03.6100/SP 

  
97.03.026859-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA MARIA SCHULTZ QUEIROZ BERTOLOTTO e outros 

 
: APARECIDA OSTAPINCK DODIACK MENEZES 

 
: ARIOVALDO PERTILE 

 
: CELIA REGINA SAURA XAVIER 

 
: EMA MARIA GALVANIN SARA 

 
: FRANCISCO LUCIO DA SILVA JUNIOR 

 
: JOAO ARCHIMEDES LEONARDI 

 
: JONAS ROGGE MUGNAINI 

 
: LUCIA HELENA RODRIGUES 

 
: MARIA THEREZINHA PERSICANO SALOMONI MAUSBACH 

 
: MARILDA CHAVES ZAROS 

 
: NILSON VIEIRA 

 
: WALTER MORAES GALLO 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outros 

 
: JOSE ANTONIO CREMASCO 

No. ORIG. : 90.00.11002-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO QUANTO À 

FUNDAMENTAÇÃO DA FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. ART. 20, § 4º, DO CPC. 
 

1. Reconhece-se a omissão do acórdão, no tocante aos fundamentos da fixação da verba honorária. 

 

2. Quanto aos valores em si, tratando-se de interpretação de fato e de direito, nada há para esclarecer ou alterar no 

julgado. 

 

3. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, acolhidos tão-somente para fazer constar do voto: "Fixo honorários 

advocatícios em R$ 300,00 (valor presente), a serem suportados pelos autores, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, em 

apreciação equitativa - considerado o trabalho dos advogados e a natureza da causa". 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 
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conhecer dos embargos e, no mérito, acolhê-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0508086-

69.1994.4.03.6182/SP 

  
98.03.102071-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOCIEDADE INDL/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA SOINARBO S/A 

ADVOGADO : LUIZ OLIVEIRA DA SILVEIRA FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.05.08086-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 
POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram apreciadas pelo acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou parcialmente a 

decisão de primeiro grau. 

 

3. Estão expressas as razões de direito pelas quais se reconheceu ter havido pagamento dos débitos, no tocante aos 

títulos fiscais impugnados. 

 

4. O tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter infringente - 

não aplicável ao caso. 

 

5. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006799-

24.1996.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.001352-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIO POSSIK SALAMENE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : DIURIDES PEREIRA DA COSTA e outros 

 
: MIRIAM DE ABREU MOREIRA RAMIRO 

 
: MARCIA KOTSI GOMES 

 
: INACIR MIGUEL ZANCANELLI 

 
: ROMILDO ALVES 

 
: VADIR XAVIER DO REGO 

 
: APARECIDA FERNANDES VITAL 

 
: NADIA ALVES VERAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARA SHEILA SIMINIO LOPES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 96.00.06799-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO. MOTIVAÇÃO ALTERADA. SENTENÇA EM TOTAL DESCONFORMIDADE COM OS 

PRECEDENTES. DISPOSITIVO E EMENTA MANTIDOS. 
 

1. Reconhece-se a contradição apontada, pois a sentença recorrida encontra-se em total desconformidade - e não 

"parcial desconformidade" - com os precedentes. 

 

2. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, acolhidos tão-somente para alterar a motivação do voto (onde 

constou: "A sentença recorrida encontra-se, pois, em parcial desconformidade com a jurisprudência dominante, razão 

pela qual merece reparo", leia-se: "A sentença recorrida encontra-se, pois, em total desconformidade com a 

jurisprudência dominante, razão pela qual merece reparo"). 

 

3. Dispositivo e ementa mantidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, acolhê-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005129-73.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.078598-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS KMIT e outros 

 
: ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO 

 
: FRANCISCO CARLOS DINIZ 

 
: RENE DE MORAES 

 
: MARILE SIEWERDT 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

 
: MORGANA MARIETA FRACASSI 
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PARTE AUTORA : MAURICIO RAGGIO MOTA e outro 

 
: CLOVIS BORTOTO 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

 
: MORGANA MARIETA FRACASSI 

No. ORIG. : 95.00.05129-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.  

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de 

primeiro grau. 
 

3. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito e possui caráter 

infringente.  

 

4. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026046-

74.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.026046-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CENTRO DE ASSISTENCIA SOCIAL SAO VICENTE DE PAULO 

ADVOGADO : CHRISTIANI ROBERTA MONELLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ISENÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS EM 

DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do "decisum" encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de 

primeiro grau, declarando o direito à isenção tributária (imunidade), com menção à jurisprudência dominante. 

 

3. De forma expressa, consta o exame das especificidades do caso concreto, com o reconhecimento dos efeitos legais 

dos documentos administrativos que serviram para o benefício fiscal (Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos e 

atestado de registro, emitidos pelo CNSS, declarações de utilidade pública, no âmbito federal, estadual e municipal, 

assim como os estatutos sociais). 
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4. O tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter infringente - 

não aplicável ao caso. 

 

5. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031592-

13.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.031592-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INSTITUTO ANJO DA GUARDA 

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO MONELLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ISENÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS EM 

DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do "decisum" encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de 

primeiro grau, declarando o direito à isenção tributária (imunidade), com menção à jurisprudência dominante. 

 

3. De forma expressa, consta o exame das especificidades do caso concreto, com o reconhecimento dos efeitos legais 

dos documentos administrativos que serviram para o benefício fiscal (Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos e 

registro, emitidos pelo CNAS, declarações de utilidade pública, no âmbito federal, estadual e municipal, inscrição no 

Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções, registro na Coordenadoria de Fomento da Rede de Assistência Social, 

assim como os estatutos sociais). 

 

4. O tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter infringente - 

não aplicável ao caso. 

 

5. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 
6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032480-

79.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.032480-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LICEU CORACAO DE JESUS 

ADVOGADO : CHRISTIANI ROBERTA MONELLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ISENÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS EM 

DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do "decisum" encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de 

primeiro grau, declarando o direito à isenção tributária (imunidade), com menção à jurisprudência dominante. 

 

3. De forma expressa, consta o exame das especificidades do caso concreto, com o reconhecimento dos efeitos legais 

dos documentos administrativos que serviram para o benefício fiscal (Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos e 

registro, emitidos pelo CNAS, declarações de utilidade pública, no âmbito federal e estadual, assim como os estatutos 

sociais). 

 

4. O tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter infringente - 

não aplicável ao caso. 
 

5. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002757-82.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.002757-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 220/1711 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CIENCIAS E LETRAS ENSINO LTDA 

ADVOGADO : ADIB SALOMAO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.  

 

2. O tema relativo à incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de bolsas de estudo foi objeto 

de exame, à luz da prova produzida. 
3. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte reformou a sentença de 

primeira instância, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

4. O tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter infringente - 

não aplicável ao caso. 

 

5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047409-26.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.047409-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUBQUIM PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.01200-2 A Vr MAUA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram apreciadas pelo acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos termas controvertidos. 

 

3. Estão expressas as razões de direito pelas quais se reconheceu: a) a inexistência de relação de emprego; e b) indevida 

a cobrança de contribuição previdenciária sobre o Pro labore, pago a gerente-delegado. 

 

4. No tocante aos honorários, a verba foi fixada nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, em apreciação equitativa. 
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5. O tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter infringente - 

não aplicável ao caso. 

 

6. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

7. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063779-80.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.063779-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CRUDISBEL COM/ E REPRESENTACOES DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00000-7 1 Vr LORENA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.  
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram apreciadas pelo acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos termas controvertidos. 

 

3. Estão expressas as razões de direito pelas quais se reconheceu a validade da CDA e a regularidade da forma de 
apuração da dívida, afastando-se a análise de eventual vício na penhora. 

 

4. Tratando-se de direitos indisponíveis da Fazenda, não se aplica a revelia (art. 320, II, do CPC). 

 

5. Os temas ventilados nos embargos referem-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possuem caráter 

infringente - não aplicável ao caso. 

 

6. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

7. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021580-13.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.057682-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRINGIL POCOS ARTESIANOS LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.21580-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS 

EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.  

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou parcialmente a 

decisão de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

3. Evidencia-se que a decisão embargada excluiu a TR como fator de atualização monetária e não como taxa de juros. 

 

4. O tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter infringente - 

não aplicável ao caso. 
 

5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000416-03.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.000416-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A 

ADVOGADO : DANIELA BIAZZO MELIS KAUFFMANN 

 
: RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 223/1711 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

3. Estão expressas as razões de direito para o arbitramento da verba honorária e extinção do feito. 

 
4. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001070-04.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001070-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ BENEDITO DA SILVA FRUCTUOSO 

ADVOGADO : LUIZ BENEDITO DA SILVA FRUCTUOSO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00016-7 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.  

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 
3. Estão expressas, de maneira pontual, as razões pelas quais se determinou o prosseguimento da execução. 

 

4. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito e possui caráter 

infringente.  

 

5. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004927-03.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.004927-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO DE CASTRO e outros 

 
: CID BORGES BARRETO 

 
: EMILIO FRANCISCO SOLANO RECALDE 

 
: GELSON SCHUCH PINTO 

 
: JOSE MARIA BORGES 

 
: RICARDO MEIRELES COUTINHO 

 
: ROLANDO LYRA MIRANDA 

ADVOGADO : MARINO DI TELLA FERREIRA 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS 

EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.  

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

3. Estão expressas, de maneira pontual, as razões de direito pelas quais se afastou a pretensão dos autores, à luz da 

irredutibilidade dos vencimentos e inexistência de direito adquirido a regime de remuneração. 
 

4. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito e possui caráter 

infringente.  

 

5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003288-68.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003288-0/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRANSTOTE TRANSPORTE E COM/ DE MADEIRA LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GONCALVES CAPELA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00011-0 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS 

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.  

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

3. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito e possui caráter 

infringente.  

 
4. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5345/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001288-25.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.001288-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS 

EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram apreciadas pelo acórdão embargado, na sua inteireza. 
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2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

3. Estão expressas, de maneira pontual, as razões de direito para a fixação da verba sucumbencial. 

 

4. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito e possui caráter 

infringente.  

 

5. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013014-93.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.013014-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GLICOLABOR IND/ FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA e outro 

 
: ALEXANDRE REGO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, no tema controvertido. 

 

2. Estão expressas as razões pelas quais se reconheceu a legitimidade da gradação da multa, nos termos do Decreto nº 

3.048/99. 

 

3. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

4. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 
MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008660-37.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.008660-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WILLIAN COUTO FIGUEIREDO 

 
: ANTONIO DOMINGUES PUERTA HERNANDES 

 
: EDMILSON CELSO MOSCATELLI 

 
: COML/ JATUZI IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AÇÃO DE DEPÓSITO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS EM 

DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte, na esteira de precedentes 

consolidados, manteve a sentença de primeiro grau, afastando a via escolhida para a cobrança do crédito tributário. 

 

3. Estão expressas as razões de direito no exame da prisão civil do depositário infiel. 

 

4. O tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter infringente - 

não aplicável ao caso. 

 

5. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 
MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000683-27.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.017250-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : DIGISERVE SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00683-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AÇÃO ORDINÁRIA - LEGALIDADE DA TR INCIDENTE A TÍTULO DE JUROS MORATÓRIOS - JUROS SOB 

CAPITALIZAÇÃO: INOPONIBILIDADE DE TEMA ATINENTE À ESFERA PRIVADA - PREVALÊNCIA DA 

ESPECIALIDADE DO DIREITO TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR LEGÍTIMA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE MARÇO/1991 A 

DEZEMBRO/1991 - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1- Com relação à TRD, sua indicação importa na consideração de seu caráter indevido, como meio de atualização 

monetária, no plano normativo. 

2- A Lei 8.177/91, em seu art. 9.º, redação originária, previu a incidência da T.R.D. sobre os débitos para com a 

Fazenda Nacional, sem especificar sob qual forma isso se daria, o que foi elucidado por meio da nova redação a este 

dispositivo, promovida pelo art. 30 da Lei 8.218/91, este fixando corresponderia a T.R.D. a juros de mora, o que se 

coaduna com os artigos 3.º e 7.º da referida Lei 8.218/91, o primeiro prevendo a incidência de T.R.D. como juros, sobre 

os débitos para com a Fazenda Nacional, e o segundo determinando a incidência da variação do B.T.N.F., até a extinção 

deste, e, a partir desta, de T.R.D., equivalente esta a juros de mora. Ao tempo em que foi prevista, a T.R. atuou como 

juros. Precedente. 

3- Sem razão o pólo embargante/apelante, pois legítima a incidência da TR como juros de mora. 

4- Nítido da cláusula quinta do parcelamento que os juros recairiam ao importe de 1% a.m., perdendo objeto qualquer 

debate a respeito, face à clareza do percentual que incidiu sobre aquele apuratório hostilizado. 

5- De seu vértice, não se há de se falar em adoção da distinção, inerente ao civilismo, entre juros simples e juros 
compostos, no atinente à incidência (ou não) de dito acréscimo de maneira encadeada, subsequente. 

6- Dotado é o ordenamento tributário de disposições específicas sobre o tema, como aqui antes visto, em plena sintonia 

com o disposto pelo art. 109, CTN, vez que adotada em Tributário, gama própria de efeitos ao enfocado instituto de 

juros. Precedentes. 

7- Com referência ao uso da UFIR como fator de correção monetária, para o período debatido, nenhuma ilicitude se 

constata, emanando de Lei sua incidência. Precedente. 

8- Voltando-se o dogma da anterioridade para a imposição de temporal distância entre a norma instituidora ou 

majoradora de tributo e sua força vinculante, seja para o novo exercício, seja para noventa dias, respectivamente alínea 

"b" do inciso III, do artigo 150 e § 6º, do artigo 195, originais redações da Lei Maior, claramente não serve de óbice à 

aqui combatida tributação o argumento do uso da UFIR, pois esta claramente fator de pura atualização monetária, ou 

seja, reposição da desvalorização pela moeda nacional experimentada com o decurso do tempo, inconfundível com 

"majoração". 

9- Desmerece guarida o recurso autárquico, porquanto utilizou o E. Juízo a quo critério de correção apaziguado pela v. 

jurisprudência, para o período litigado. Precedentes. 

10- Improvimento às apelações e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0709314-27.1997.4.03.6106/SP 

  
2001.03.99.023572-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LUCY ELAINE ALVES DE LIMA e outros 

 
: MALVINA PEREIRA 

 
: LUZIA ROCHA XAVIER 

 
: LEONOR MENIS ORATTI 

 
: IRACEMA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : HELOISA MENEZES DE TOLEDO ALMEIDA e outro 

No. ORIG. : 97.07.09314-5 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - DIFERENÇA RELATIVA AO REAJUSTE 28,86% -PROCEDÊNCIA AO PLEITO POR 

PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS INFERIORMENTE QUITADAS, FAZENDO JUS À COMPLEMENTAÇÃO 
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DE TAL PERCENTUAL -PROCEDÊNCIA AO PEDIDO - PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL, DIANTE DE ACORDOS POSTERIORES 

1- Afastada preliminar arguida, não configurada a ilegitimidade passiva da apelante, considerando que não obstante 

todas as autoras pertençam ao quadro de funcionários do INSS, trata-se de autarquia federal cujos servidores são 

remunerados pelos cofres da União, da qual aliás partir toda esta celeuma. 

2- Pacificou o Excelso Pretório o reconhecimento de omissão legislativa em sede do diploma das Leis 8.622 e 8.627, 

ambas de 1993, consoante inciso X, do art. 37, da CF em sua redação então vigente, de tal arte a genuinamente a revisão 

de vencimentos, ali positivada, deferida aos servidores militares, estender-se aos civis, com a natural subtração de 

percentual que lhes tenha sido concedido pela própria 8.627. Precedente. 

3- Configurando dito reajuste revisão geral de remuneração, portanto estendendo-se ao demais servidores civis e 

militares consoante também o dogma isonômico, consolidado pela Súmula 672, do mesmo E. STF, a paridade 

vencimental, então fixada pelo inciso X do art. 37, CF, significou garantia individual decorrente da isonomia. 

Precedente. 

4- Dito reajuste não tendo sido linear, aqueles contemplados com reajuste inferior fazem jus à complementação de tal 

percentual, perfazendo-se direito aos propalados 28,86%. Precedentes.  

5- Legítimo ao pólo autor o percebimento da verba aqui implicada, observada a subtração de percentual que lhes tenha 

sido concedido pela própria 8.627, incidente tão-somente sobre o soldo e valores remuneratórios que não tenham aquele 

como base de cálculo, com monetária atualização desde cada parcela até o efetivo desembolso - aqui a se recordar a 
retratar dita figura unicamente mecanismo de recomposição dos efeitos do decurso temporal 

inflacionário/desvalorizador da moeda, portanto ausente qualquer excesso a respeito - bem assim a juros de meio por 

cento ao mês, desde a citação, art. 1º-F, Lei 9.494/97, c.c. art 219, penúltima figura, CPC. Precedentes. 

6- Acertou a r. sentença na sucumbência, atenta aos contornos da causa, art. 20, CPC. 

7- Como consagrado pelo Direito Positivo vigente, a transação configura causa extintiva do feito, com julgamento do 

mérito, assim de rigor a extinção do processo para as autoras Malvina Pereira, Leonor Menis Oratti e Iracema Gomes da 

Silva que firmaram acordos administrativamente.  

8- Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, reformada a r. sentença unicamente para reconhecer a transação 

administrativa efetuadas, pelas autoras Malvina Pereira, Leonor Menis Oratti e Iracema Gomes da Silva e extinguir o 

processo com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, em relação às mesmas, ao mais 

mantida a r. sentença como lançada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043682-25.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.043682-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : J R EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ CAHALI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00630-5 A Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

AFIRMADO PELA FISCALIZAÇÃO, DESCARACTERIZADO DIANTE DO ROBUSTO QUADRO DE PROVAS - 

ÔNUS EMBARGANTE DE PROVAR ATENDIDO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - IMPROVIDOS 

APELAÇÃO, NEM REMESSA 

1- Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva 

desconstitutiva, portanto a visar ao desfazimento do comando emanado do título exeqüendo, logrando êxito em provar 
suas alegações a parte embargante. 
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2- Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a desfazer a 

presunção de certeza da cobrança em pauta, sanção esta fruto da direta infringência ao ordenamento em questão, 

circunstância que viabilizaria ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do 

Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a procedência aos embargos. 

3- Robusta e consistente prova documental revela-se suficiente para demonstrar a inexistência de vínculo empregatício 

pretendido pelo INSS, ao período de 01/1992 a 07/1995. De fato, corroboram tal conclusão os seguintes elementos: (i) 

existência de contrato constitutivo de sociedade em conta de participação (figurando o Sr. Djalma como sócio oculto), 

demonstrando, através da redação das cláusulas primeira e segunda, que a relação dessa natureza existia desde, ao 

menos, dezembro de 1991; (ii) existência de distrato realizado entre as partes, aos 02/04/1996 (); e (iii) existência de 

contrato de franquia firmado aos 02/04/1996, entre a ora executada e a empresa De Freitas e Blefer Engenharia e 

Construções Ltda, figurando como responsável o Sr. Djalma, instrumento este que foi, inclusive, objeto de cobrança 

(através de ação monitória intentada pela executada), com reconhecimento de parcial procedência dos valores 

pleiteados.  

4- Os fundamentos expostos nos relatórios fiscais que instruem as NFLD's não se prestam, por si só, a configurar o 

vínculo pretendido pelo INSS, já que devem ser analisados em conjunto com as demais provas ofertadas pela executada. 

5- Sob a égide dessas considerações, resta comprovado o quanto aduzido em sede exordial, no sentido de que a relação 

entre a empresa Embargante/Apelada e o Sr. Djalma não ostenta os elementos necessários à sua caracterização como de 

natureza empregatícia, ou seja, a autarquia previdenciária Embargada/Apelante não comprovou que o Sr. Djalma 
prestava serviços essenciais e permanentes, de forma contínua e com subordinação hierárquica. 

6- Não bastasse todo este panorama fático, insta consignar-se que, no bojo de reclamação trabalhista ajuizada pelo Sr. 

Djalma em face da empresa, houve reconhecimento da inexistência de relação empregatícia entre as partes, sendo a 

decisão de Primeiro Grau confirmada pelo E. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, prestando-se esta decisão 

judicial, neste contexto, aliada aos demais elementos probatórios, como suficiente prova da já afirmada inexistência do 

vínculo empregatício que, conforme exposto, não restou elidida pela autarquia.  

7- Se inexistente o referido vínculo trabalhista, indevidas são as contribuições previdenciárias em cobro, justamente 

porque tinham seu fundamento de validade nesta relação. N'outras palavras, desconstituído o suporte fático, ou o fato 

imponível que autorizava a aplicação, a este caso concreto, da hipótese de incidência da exação, desconstituída se põe a 

obrigação tributária a ela subjacente. 

8- A consistente prova produzida é capaz de desconstituir o esforço autuador, este por demonstrar a inadimplência da 

parte recorrida, em sede dos aqui executados não-recolhimentos de contribuições previdenciárias, não conduzindo a 

desfecho diverso do que ao de procedência aos Embargos. 

9- Adequado o arbitrado sucumbimento, face aos contornos do litígio, art. 20, CPC. 

10- Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000667-

72.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.000667-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANDRO MARCOS LOANGO BORGES e outro 

 
: TAMARA NUNES DE SA LOANGO 

ADVOGADO : AGUINALDO MARQUES FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO 

ARBITRAMENTO DA VERBA HONORÁRIA. ART. 20, § 4º, DO CPC. 
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1. Reconhece-se a existência de omissão apontada, pois o acórdão fixou honorários advocatícios em valor aquém do 

devido. 

 

2. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, acolhidos para majorar a verba honorária para R$ 3.000,00 (valor 

presente), mantidos todos os demais termos do voto e resultado do julgamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, acolhê-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005465-67.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.005465-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : JOSE HENRIQUES CORREA NETO e outro 

 
: JOSENILDE JUSSARA CORREA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - SFH - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF, SÚMULA 327/STJ - ESPECIALIDADE DO 
MÚTUO HABITACIONAL A PREVALECER EM FACE DO CÓDIGO CONSUMERISTA - LEGITIMIDADE DE 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELO COEFICIENTE DE ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EM 

POUPANÇA - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES) PREVISTO EM CLÁUSULA 

CONTRATUAL : LEGITIMIDADE DE SUA APLICAÇÃO - UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE A NÃO 

IMPLICAR EM CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - REFORMA DA R. SENTENÇA - IMPROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO. 

1- Legítima a CEF para figurar no pólo passivo desta ação, pois, como sucessora do BNH, a responsável pela 

representação judicial do SFH, nos termos da Súmula 327, E. STJ. Insubsistente a aventada preliminar de litisconsórcio 

passivo com a União.  

2- O intento particular para aplicação do Código Consumerista não tem o desejado condão de alterar o modo como 

apreciada a quaestio pelo E. Juízo a quo, vez que em cena mútuo habitacional, o qual regido por regras específicas : 

assim, sob o ângulo apontado pelo pólo privado, nenhuma ilegalidade praticou a CEF, pois norteada sua atuação com 

fulcro no ordenamento legal inerente à espécie, de insucesso, então, todo o debate particular fundado na Lei 8.078/90. 

Precedentes. 

3- A questão atinente à aplicação da TR, em âmbito do SFH, põe-se pacificada, conforme a Súmula 454, in verbis, do 

C. Superior Tribunal de Justiça, sendo que o contrato em cena prevê, como coeficiente de atualização do saldo devedor, 

índice idêntico ao utilizado nos depósitos existentes na poupança. 
4- O argumento, de que o contrato foi assinado anteriormente à edição da Lei 8.177/91, não socorre a parte mutuária, 

porquanto somente a partir da vigência deste normativo é que houve atrelamento do financiamento aos seus ditames. 

5- Nenhum óbice se põe no uso da Tabela Price, visando esta fórmula matemática a amortizar a dívida em prestações 

iguais, onde os juros são calculados no final de cada período, havendo confusão entre capitalização (onde a taxa de 

juros incide sobre o capital inicial, acrescido de juros acumulados até o período anterior) e amortização (em sua gênese 

a devolução do principal, acrescido dos juros). 

6- O Sistema Francês leva em consideração o adimplemento de cada prestação pelo devedor, que paga juros sobre o 

valor do saldo devedor no início do período que está quitando e, após o pagamento da prestação, o mutuário deve 

somente a parte do capital que ainda não foi amortizada. 

7- O débito de juros é feito na data do vencimento de cada parcela, incidindo sobre o saldo devedor anterior, os quais 

são pagos na mesma data, através do destaque da prestação a ele destinado e, do total da mensalidade, a diferença 

(parcela menos juros) destina-se à amortização do principal, não havendo de se falar, então, em capitalização. 

Precedentes. 
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8- Incontroverso que o contrato debatido possui previsão de utilização do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), o 

qual brota justamente do PES, possuindo a finalidade de corrigir distorções entre reajustes salariais e a efetiva correção 

monetária aplicável nos financiamentos habitacionais, retificando inconsistência entre a correção do saldo devedor e das 

prestações. Logo, por sua contratual previsão e na ausência de fato a macular sua subsistência, sem sentido almejar o 

particular pela inaplicabilidade deste comando. Precedentes. 

9- Improvimento à apelação do particular e provimento à apelação da CEF, reformada a r. sentença, para julgamento de 

improcedência ao pedido, sujeitando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% 

sobre o valor da causa, com atualização monetária desde o ajuizamento até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação do particular e dar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005719-40.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.005719-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : JOSE LAURINDO PINTO 

ADVOGADO : RICARDO MONTE OLIVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

PARTE RE' : DIOGO LAURINDO PINTO incapaz 

REPRESENTANTE : MARIA RAMOS DAS FLORES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - DANOS - SAQUE INDEVIDO DO FGTS - ACERTADA A RESPONSABILIZAÇÃO DA 

CEF A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS, ESTES ÚLTIMOS SUJEITOS À CRUCIAL 

RAZOABILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-

C, LEI 8.036/90, DECLARADA PELA CORTE SUPREMA - MÁ-FÉ AUSENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO 

1- Incontroverso o indevido saque na conta fundiária do autor, assim frustrada sua pretensão de saque quando do 

comparecimento à agência da ré (aliás, toda a investigação tendo eclodido a partir de sua constatação, não da CEF, 

destaque-se). 

2- Perceba-se ser do pólo economiário o dever de guarda/zelo sobre a manutenção da verba implicada, ao passo que, 

recebido o ofício do E. Juízo da Vara da Família, se insuficientes os elementos ali estampados, fundamental se punha a 

solicitação de maiores esclarecimentos, a fim de resguardar-se de posteriores reclamações, como a presente. 

3- Para a visão de qualquer comum mortal da sociedade e máxime para um empregado, aquela cifra evidentemente teve 

seu peso, sua importância, tanto que noticiou o pólo autor utilizaria o valor do FGTS para comprar uma casa (aqui não 

se adentra ao valor da transação), almejando saciar este ou aquele anseio, estas e aquelas vicissitudes, algo a atingir seu 

conceito, por patente, a honra subjetiva do pólo autor, cuja reposição, evidente que proporcionada, revela-se imperativa. 
4- Extrai-se toda a celeuma brotada das entranhas economiárias, vez que o pedido de alvará judicial em nome de 

terceiro falecido a ter sido lastreado por extrato emitido pela própria CEF, assim desde aquele fornecimento 

visceralmente pecou com seu elementar dever de prestar corretamente as informações. 

5- Efetivamente e no que importa ao autor, põe-se insuficiente a escusa almejada pela parte demandada : desgaste, 

frustração e imenso desânimo acometeram a parte demandante, merecendo manutenção a r. sentença, quanto aos danos 

materiais firmados, igualmente devidos ao autor morais danos, no importe de R$ 5.000,00, corrigidos segundo a SELIC. 

6- No tocante à correção monetária desta verba, realmente incidente a partir de sua fixação, nos termos do v. 

entendimento do C. STJ : logo, a partir deste julgamento é que será contada sua atualização. 

7- A atualização pela SELIC, consoante o E. STJ, põe-se harmonizada com a rubrica juros, diante da dúplice natureza 

de retratado indexador (juros e correção), estando a correção monetária absorvida pela aplicação de referida taxa. 

Precedente. 
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8- O dissabor e vicissitudes em angulação de honra subjetiva certamente que se põem a merecer objetivo reparo pelo 

réu, no caso em cena, todavia sujeita a solução à celeuma à crucial razoabilidade, destacando-se não ser lídimo a 

nenhum ente enriquecer-se ilicitamente, vênias todas. 

9- No tocante aos honorários, mantido se põe o percentual de 10%, pois cifra consentânea aos contornos do caso 

vertente, recaindo tal importe sobre o montante da condenação (adequação necessária face ao reconhecimento de morais 

danos neste voto), artigo 20, CPC. Ademais, a E. Suprema Corte vaticinou inaplicável a vedação do art. 29-C, Lei 

8.036/90, aos feitos cognoscitivos nos quais o FGTS discutido, como no caso vertente. Precedente. 

10- Em sede de litigância de má-fé, a supor a mesma estado de espírito desejoso por dar ensejo ao dano processual 

intencional, não se constata sua ocorrência no caso presente, superior o amplo acesso ao Judiciário, a proporcionar se 

discuta a legitimidade passiva, como nos autos debatida pela CEF. 

11- Parcial provimento à apelação privada. Improvimento à apelação economiária, mantida a r. sentença por sua 

conclusão de parcial procedência ao pedido, consoante os fundamentos neste voto lançados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação privada e negar provimento à apelação economiária, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012060-48.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012060-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LELLO VENDAS ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E CONDOMINIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ CORAZZA MOURA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DO TEOR 

JURISDICIONAL ATACADO - LEGALIDADE PROCESSUAL INOBSERVADA - NÃO-CONHECIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

1-Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da fundamentação da 

insurgência, inciso II do art. 514, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula insuperável. 

2- As razões recursais ali lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado, assim inviabilizando sequer 

seu conhecimento pelo Judiciário, por conseguinte. 

3- Deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma, ao princípio 

da legalidade processual, pois seu dever conduzir ao feito elementar motivação sobre as razões de sua irresignação, 

diante da extinção do processo sem julgamento de mérito, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, VI, 
do CPC.  

4- Sepulta de insucesso a seu recurso a própria parte apelante, assim se impondo seu não-conhecimento. 

5- Não-conhecimento da apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1000319-97.1998.4.03.6111/SP 

  
2003.03.99.033818-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : NEUSA DE SA FUNCHAL BARROS e outro 

 
: RODRIGO DE SA FUNCHAL BARROS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAIS BICUDO BONATO 

 
: MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: KATIA APARECIDA MANGONE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.10.00319-6 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO LEGAL. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA. ANÁLISE DE TODAS AS QUESTÕES ENVOLVIDAS NO LITÍGIO. INEXISTÊNCIA 

DE ARGUMENTOS OU FATOS NOVOS. 
 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas na decisão agravada. 

 

2. Nos fundamentos do "decisum" encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou parcialmente 

a sentença de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 

3. Estão expressas as razões de direito pelas quais se reconheceu indevida, entre outros temas, a cumulação de comissão 

de permanência com taxa de rentabilidade, juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e multa. 

 

4. Inexistência de argumentos ou fatos novos a justificar a modificação da decisão recorrida. 

 

5. Agravo improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010048-12.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.010048-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 

SINDIQUINZE SINDICATO PROFISSIONAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 

FEDERAIS INTEGRANTES DOS QUADROS DA JUSTICA DO TRABALHO DA 15 

REGIAO CAMPINAS SP 

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL 

EMENTA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL.  
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1. Reconhece-se o erro material apontado, pois o acórdão deu provimento ao apelo interposto pelo sindicato (autor) e 

não pela União. 

 

2. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, acolhidos para alterar a parte dispositiva do acórdão, nos seguintes 

termos: "Ante o exposto, dou provimento ao apelo do autor para reconhecer sua legitimidade ativa ad causam. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para prosseguimento". 

 

3. Restam mantidos todos os demais termos do acórdão.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, 

conhecer dos embargos e, no mérito, acolhê-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025165-24.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025165-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : MILVA APARECIDA DE SOUZA e outro 

 
: SIMONE APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

SFH - ESPECIALIDADE DO MÚTUO HABITACIONAL A PREVALECER EM FACE DO CÓDIGO 

CONSUMERISTA - APELO INOVADOR - VEDAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR EM ANTECEDÊNCIA À AMORTIZAÇÃO PELO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO, SÚMULA 

450/STJ - AUSENTE LIMITAÇÃO DOS JUROS NO IMPORTE DE 10% A.A. - INDEVIDO ALEGADO DIREITO 

À INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - LEGITIMIDADE DO 

DECRETO-LEI 70/66 E DA INSCRIÇÃO DOS DEVEDORES NO CADASTRO DE INADIMPLENTES - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1- O intento particular para aplicação do Código Consumerista não tem o desejado condão de alterar o modo como 

apreciada a quaestio pelo E. Juízo a quo, vez que em cena mútuo habitacional, o qual regido por regras específicas : sob 

o ângulo apontado pelo pólo privado, nenhuma ilegalidade praticou a CEF, pois norteada sua atuação com fulcro no 

ordenamento legal inerente à espécie, de insucesso, então, todo o debate particular fundado na Lei 8.078/90. Precedente. 
2- A função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que suscitado e julgado em 

Primeira Instância, em grau de apelo. 

3- A apelação interposta pela parte autora se volta sobre a utilização da Tabela Price, tema este não levantado na inicial, 

lá se discutindo o Sistema de Amortização Crescente - SACRE. 

4- Se devolve o apelo ao Tribunal o conhecimento da matéria controvertida, a partir da preambular e da r. sentença 

lavrada é que se procederá ao reexame do litígio (art. 512 e "caput" do art. 515, bem assim a "contrario sensu" do 

prescrito pelos §§ 1º e 2º deste último, todos do CPC), de tal arte a, em refugindo ao debate, inaugural da causa, o teor 

do apelo, deste tecnicamente sequer se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão do duplo grau de 

jurisdição, dogma este somente excepcionável na medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o 

sistema processual. 

5- Impossibilitada fica a análise deste segmento do apelo ajuizado (utilização da Tabela Price), pois a cuidar de tema 

não discutido pelo contribuinte/executado perante o foro adequado, o E Juízo da origem: qualquer conhecimento a 

respeito, então, feriria o duplo grau de jurisdição. 

6- De insucesso a tese mutuária quanto à forma de amortização, vez que apaziguado o entendimento de que haja 

antecedente atualização do saldo devedor, para posterior amortização pelo pagamento da prestação, nos moldes da 

Súmula 450, E. STJ. 
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7- A alegação de que os juros não podem exceder ao percentual de 10% também não prospera, justamente por ausência 

de impedimento legal a tanto, descabendo a interpretação privada acerca do artigo 6º, da Lei 4.380/64, como remansoso 

pela v. jurisprudência. Precedente. 

8- Também não prospera o aventado direito dos autores à incorporação das prestações em atraso ao saldo devedor, vez 

que a renegociação da dívida deve ocorrer com a anuência do mutuário. Precedentes. 

9- Não desafiando o rito de cobrança do debatido DL 70/66 a dogma como o do devido processo legal, inciso LIV do 

art. 5º, CF, sepulta por si mesmo de insucesso a seu pleito o pólo autor, diante de sua cabal inadimplência, pacificando a 

v. jurisprudência em torno da licitude ritualística do combatido DL 70/66. Precedente. 

10- De se reformar a r. sentença no que diz respeito à inclusão dos autores no cadastro de inadimplentes, vez que 

legítima, consoante a v. jurisprudência. Precedente. 

11- Ausentes aventadas máculas no contrato em questão, sem sustentáculo requerida devolução dos valores afirmados 

pagos a maior. 

12- Parcial conhecimento da apelação particular e, no que conhecida, improvida, bem assim provimento à apelação da 

CEF, reformando-se a r. sentença, a fim de se reconhecer a legitimidade do leilão extrajudicial e da inscrição dos 

devedores no cadastro de inadimplentes, julgando-se improcedente o pedido, sujeitando-se tão-somente a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da execução, art. 20, CPC, bem como ao 

pagamento das custas processuais, corrigidos monetariamente desde o ajuizamento até seu efetivo desembolso.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer 

parcialmente do apelo do autor e, no que conhecido, negar-lhe provimento, bem assim dar provimento à apelação da 

CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025659-83.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025659-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

PARTE AUTORA : LELLO VENDAS ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E CONDOMINIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : CAIO CESAR DE MORAES MOURA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - REVELADA COMPLETA ADEQUAÇÃO DO CASO AO ART 206, CTN, 

PENHORA SATISFATIVA E DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA - CONCESSÃO ACERTADA - IMPROVIDA A 

REMESSA 

1- Assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), clara se revela a 

classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as puramente positivas e as 

negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de negativa, isto na forma do art. 206 

do CTN. 

2- Prescreve cuidar de certidões positiva com efeitos de negativa o art. 206 do mesmo Estatuto: por conseguinte e 

evidentemente, acesso a esta terá todo aquele que revelar a existência de débitos que estejam com sua exigibilidade 

suspensa, perante o Estado. 
3- A concessão de certidão de débito, positiva com efeito de negativa, nos termos do artigo 206, C.T.N., sujeita-se à 

comprovação de que os débitos envolvidos estejam com sua exigibilidade suspensa e ou garantidos por penhora em 

execução. 

4- Com razão o v. parecer ministerial lançado ao feito - nem mesmo apelo interposto, como relatado, unicamente em 

cena remessa oficial - teve a r. sentença a cautela de autorizar CPEND ( art. 206, CTN ) enquanto únicos os dois flancos 

desde a prefacial noticiados, um débito ( 35.109.870 - 4 ) completamente garantido por penhora, enquanto o outro 

(35.109.871- 2 ) sob discussão em grau administrativo, logo pondo-se à proteção da suspensiva exigibilidade do art. 

151, daquele mesmo Estatuto. 
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5- Logrou amoldar a parte impetrante o conceito de seu fato ao da garantia estampada no inciso LXIX do art 5º, Carta 

Política, de conseguinte também  ancorada em estrita  legalidade tributária, art. 97, mesmo Codex, a postulação ajuizada 

/ na extensão acolhida pelo E Juízo a quo, improvendo-se, pois, ao reexame.  

6- Improvimento da remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019897-52.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019897-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : JOSE CARLOS MAGNONI e outro 

 
: TIZURI KUWAHARA 

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - SFH - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES) PREVISTO EM CLÁUSULA 

CONTRATUAL : LEGITIMIDADE DE SUA APLICAÇÃO - UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE A NÃO 

IMPLICAR EM CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - LICITUDE DO IPC DE MARÇO/90 - REFORMA DA R. 

SENTENÇA - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1- Nenhum óbice se põe no uso da Tabela Price, visando esta fórmula matemática a amortizar a dívida em prestações 

iguais, onde os juros são calculados no final de cada período, havendo confusão entre capitalização (onde a taxa de 

juros incide sobre o capital inicial, acrescido de juros acumulados até o período anterior) e amortização (em sua gênese 

a devolução do principal, acrescido dos juros). 

2- O Sistema Francês leva em consideração o adimplemento de cada prestação pelo devedor, que paga juros sobre o 

valor do saldo devedor no início do período que está quitando e, após o pagamento da prestação, o mutuário deve 

somente a parte do capital que ainda não foi amortizada. 

3- O débito de juros é feito na data do vencimento de cada parcela, incidindo sobre o saldo devedor anterior, os quais 

são pagos na mesma data, através do destaque da prestação a ele destinado e, do total da mensalidade, a diferença 

(parcela menos juros) destina-se à amortização do principal, não havendo de se falar, então, em capitalização. 

Precedentes. 
4- Incontroverso que o contrato debatido possui previsão de utilização do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), o 

qual brota justamente do PES, possuindo a finalidade de corrigir distorções entre reajustes salariais e a efetiva correção 

monetária aplicável nos financiamentos habitacionais, retificando inconsistência entre a correção do saldo devedor e das 

prestações. Logo, por sua contratual previsão e na ausência de fato a macular sua subsistência, sem sentido almejar o 

particular pela inaplicabilidade deste comando. Precedentes. 

5- Nenhuma mácula na incidência do litigado percentual de 84,32%, para o mês de março/1990, afinal este o índice que 

balizador da poupança, ao tempo dos fatos, como a o vaticinar o C. STJ. Precedentes. 

6- Improvimento à apelação do particular e provimento à apelação da CEF. Improcedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação do particular e dar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  
Juiz Federal Convocado 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1500731-59.1998.4.03.6114/SP 

  
2006.03.99.002232-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : JOSE BELLARDO 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

APELADO : LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : JOSE OSONAN JORGE MEIRELES e outro 

No. ORIG. : 98.15.00731-9 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

SFH - APELO INOVADOR - VEDAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL (CES) PREVISTO EM CLÁUSULA CONTRATUAL : LEGITIMIDADE DE SUA APLICAÇÃO - 

ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - OBSERVÂNCIA, 

PELO BANCO, AOS CRITÉRIOS CONTRATUALMENTE ESTABELECIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1- Destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que 

suscitado e julgado em Primeira Instância, em grau de apelo. 

2- Claramente a apelação interposta, no que pertinente ao modo de amortização do financiamento e à Tabela Price (há 

pedido para sua utilização, isso mesmo), traz temas não levantados perante o E. Juízo a quo (destaque-se a nítida 

diferença entre o teor contido na exordial, para o tom objetivamente inovador na via recursal). 
3- Impossibilitada fica a análise do apelo ajuizado, em tal enfoque, pois a cuidar de temas não discutidos pelo mutuário 

perante o foro adequado, o E. Juízo da origem : qualquer conhecimento a respeito, então, feriria o duplo grau de 

jurisdição. 

4- Incontroverso que o contrato debatido possui previsão de utilização do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), 

parágrafo primeiro da cláusula terceira, o qual brota justamente do PES, possuindo a finalidade de corrigir distorções 

entre reajustes salariais e a efetiva correção monetária aplicável nos financiamentos habitacionais, retificando 

inconsistência entre a correção do saldo devedor e das prestações. 

5- Por sua contratual previsão e na ausência de fato a macular sua subsistência, sem sentido almejar o particular pela 

inaplicabilidade deste comando. Precedente. 

6- Premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva inerente à presente demanda, âmbito no qual 

incumbe à parte autora conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a demonstrar laborou a parte ré em erro no 

cálculo do mútuo habitacional litigado, como ônus elementar, inciso I, do art. 333, CPC. 

7- Elementar seja destacado que a intervenção pericial, de especialista sobre o tema, reconheceu que a CEF atendeu 

com perfeição ao quanto pactuado, levando-se em consideração a categoria ocupada pelo mutuário, 

aposentado/pensionista, tendo o Banco corrigido a prestação anualmente de acordo com as alterações do salário 

mínimo. 

8- Diante de tema técnico e específico como o em pauta, sob referido norte não logrou êxito a parte demandante, face à 

comprovação de inexistência de máculas na evolução do presente contrato. Precedente. 
9- Balizada a sujeição sucumbencial pelo princípio da causalidade, o insucesso da presente postulação a ensejar a 

fixação de enfocada verba em prol do pólo adverso, diante da energia processual despendida. Precedente. 

10- Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida, mantida a r. sentença, tal qual lavrada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer 

parcialmente da apelação e, no que conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13976/2011 
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0007546-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007546-9/SP  

IMPETRANTE : LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO 

PACIENTE : LEANDRO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO 

No. ORIG. : 2007.61.81.000832-0 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado por Leandro da Silva em seu favor, contra ato do 

MM. Juízo da 3ª Vara Federal Criminal de São Paulo, aduzindo, em síntese, que se submete a constrangimento ilegal, 

uma vez que permanece preso, embora já tenha cumprido tempo superior à pena de quatro anos que lhe foi imposta na 

sentença condenatória, requerendo, em síntese, a extinção da punibilidade pelo efetivo cumprimento da pena, nos 

termos do artigo 673 do CPP. 

Informações prestadas às fls. 22/23 e 86. 

Em parecer de fls. 101/102, a Procuradoria Regional da República opinou pela remessa dos autos à Justiça Estadual, 

pois o paciente encontra-se custodiado em estabelecimento penal estadual. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente writ deve ser remetido ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Isso porque, como bem ressaltado pela E. Procuradoria da República, bem como destacado nas informações prestadas 

tanto pelo Juízo Federal quanto pela MMª Juíza de Direito atuante na Vara das Execuções Criminais, o paciente está 
cumprindo pena privativa de liberdade de treze anos e seis meses de reclusão na Penitenciária de Presidente Wenceslau 

II, estabelecimento estadual. 

Tais fatos são ensejadores da competência da Justiça Estadual, e, por consequência, do E. Tribunal de Justiça deste 

Estado, nos termos do previsto na Súmula nº 192 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, 

Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos à administração estadual." 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO E TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. AGRAVANTE 

CONDENADA PELA JUSTIÇA FEDERAL. CUMPRIMENTO DA PENA EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL 

ESTADUAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS DO ESTADO, COM RECURSO PARA O 

RESPECTIVO TRIBUNAL ESTADUAL. SÚMULA Nº 192, DO STJ. 1. A agravante, presa em flagrante, foi 

condenada nos autos de ação penal que tramitou perante a Justiça Federal. Com o início da execução da pena, foi 

encaminhada para a Penitenciária Feminina de Santana/SP, estabelecimento prisional sujeito à administração 
estadual, onde se encontra sob custódia atualmente. 2. A competência para a ação de execução penal é do Juízo 

Estadual da Vara das Execuções Criminais da Comarca de São Paulo/SP (Súmula nº 192, do STJ), com recurso 
para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 3. Conflito negativo de competência suscitado (TRF - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: RSE - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 248 Processo: 200703990491345 UF: SP 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 03/06/2008 Documento: TRF300162744 Fonte DJF3 

DATA:12/06/2008 Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF) - grifei. 

 

"PENA. EXECUÇÃO. INCIDENTE. - COMPETENCIA. EMBORA SE CUIDE DE SENTENÇA DA JUSTIÇA 

FEDERAL, COMPETE AO JUIZO ESTADUAL DAS EXECUÇÕES PENAIS, COM RECURSO PARA O 

RESPECTIVO TRIBUNAL, QUANDO A PENA ESTEJA SENDO CUMPRIDA EM ESTABELECIMENTO 
ESTADUAL. PRECEDENTES." (STJ, CC nº 18.617, 3ª Seção, Rel. Min. José Dantas, DJU 12.05.1997, p. 18760). 

 

"PROCESSUAL PENAL - "HABEAS CORPUS" - AUTORIDADE COATORA: JUÍZO ESTADUAL DAS 

EXECUÇÕES CRIMINAIS - PACIENTE SENTENCIADO PELA JUSTIÇA FEDERAL E ESTADUAL - 

CUMPRIMENTO DAS PENAS EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL ESTADUAL. 1. Compete a Tribunal 

Estadual conhecer e julgar "hábeas corpus" impetrado contra ato de Juízo estadual da Vara das Execuções 
Criminais, ainda que as condenações do paciente sejam originárias da Justiça Federal. 2. Precedentes do STJ. 3. 

"Habeas Corpus" não conhecido." (TRF 3ª Região, HC nº 14912/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 
18.11.2003, p. 357) - grifo nosso. 

Ante todo o exposto, de ofício, declino da competência, e determino sejam os presentes autos imediatamente remetidos 

ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0038182-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038182-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS 

 
: FELIPE FONTES DOS REIS PIRES DE CAMPOS 

PACIENTE : ARY FLAVIO SWENSON HERNANDES reu preso 

 
: LUIS ANTONIO NIEDO reu preso 

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CO-REU : ALEX MAURUCIO PERROGON VIERA 

 
: MIGUEL MENDEZ CHAVEZ 

No. ORIG. : 00142071720114036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado pelos Ilustres Advogados Eduardo Antonio Miguel Elias e Felipe Fontes dos Reis 

Costa Pires de Campos em favor de Ary Flavio Swenson Hernandes e Luis Antonio Niedo com pedido liminar, "para 

que aguardem a decisão de mérito do presente writ em liberdade" (fl. 16). 

Alega-se o seguinte: 

a) o Ministério Público Federal até o momento não ofereceu denúncia contra os pacientes, que se encontram presos em 

flagrante desde 08.10.11 por suposto crime da Lei n. 11.343/06, portanto, há 60 (sessenta) dias; 

b) inicialmente os autos foram distribuídos ao Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Jundiaí (SP), que 

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Campinas (SP), sendo recebidos em 27.10.11; 

c) em 10.11.11, a autoridade impetrada determinou, entre outras providências, a continuidade das diligências com 

urgência, por se tratar de réus presos; 

d) apesar da determinação judicial, já se passaram 60 (sessenta) dias da prisão e o prazo de 10 (dez) dias para 

oferecimento da denúncia, nos termos do art. 54 da Lei n. 11.343/06; 

e) por dever de lealdade, informam que o recebimento ocorreu inicialmente no Juízo Estadual, "mas que, igualmente 

por lealdade há de se reconhecer que os pacientes não podem ser prejudicados com a "suscitação de competência 

estadual para a federal jurisdição", sem que tenham dado causa" (fl. 5); 

f) os pacientes comprovaram residência fixa, trabalho lícito, atividades e demais certidões de qualificação, são 
tecnicamente primários, embora apresentem antecedentes criminais de delitos praticados sem violência ou hediondez; 

g) impõem-se o reconhecimento do excesso para o relaxamento do flagrante e/ou liberdade provisória, permitindo-se 

aos pacientes responder eventual processo em liberdade, comprometendo-se ao comparecimento pessoal em cidade 

diversa do domicílio; 

h) no entanto, o Ministério Público Federal manifestou-se contrariamente ao pedido e a autoridade coatora indeferiu-o 

sem a devida fundamentação e contra os precedentes do STF e do STJ (fls. 2/16). 

Decido.  
Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da razoabilidade para a 

aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver demora 

injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; HC n. 

87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08). 

Tráfico. Liberdade provisória. Consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal, possui repercussão geral a 

controvérsia sobre a possibilidade de ser concedida liberdade provisória a preso em flagrante pela prática de tráfico de 

drogas, considerada a cláusula constitucional vedadora da fiança nos crimes hediondos e equiparados (STF, RE n. 

601384, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 10.09.09). Em princípio, subsiste o disposto no art. 44 da Lei n. 11.343/06, 

segundo o qual os crimes de tráfico de entorpecente são insuscetíveis de liberdade provisória. Não obstante, enquanto 

pender a apreciação daquela matéria, convém que se resolva a questão à luz do art. 312 do Código de Processo Penal e, 
na hipótese de não restarem preenchidos os respectivos pressupostos, fica prejudicada a controvérsia sobre a 

constitucionalidade daquele dispositivo extravagante. 

Do caso dos autos. Verifica-se que o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Jundiaí (SP) converteu a 

prisão em flagrante dos pacientes e de outros em prisão preventiva, por entender presentes os requisitos dos arts. 312 e 

313 do Código de Processo Penal: 

 

E, ao se analisar os autos deste processo, percebe-se que a materialidade dos crimes (Lei n. 11343/2006, artigos 33, 

caput e § 1 e 34) está provada e sua autoria atribuída aos indiciados encontra suporte em indícios veementes.  
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Além disso, os crimes que são dolosos são punidos com penas privativas de liberdade, em seu grau máximo, superiores 

a 4 (quatro) anos e não se revela adequado ou suficiente impor aos indiciados quaisquer medidas cautelares diversas 

da prisão.  

A medida mostra-se, por outro lado, necessária para a aplicação da Lei penal, para a investigação, para a instrução 

criminal e, também, para evitar a prática de novas infrações penas e adequada à gravidade do crime (crime de tráfico 

de entorpecentes - aproximadamente 100 Kg. de cocaína) e às circunstâncias do fato.  

Assim, há de se resguardar a ordem pública que se encontra tão abalada pela prática reiterada de crimes dessa mesma 

natureza.  

Ademais, para garantia da instrução processual e segurança da aplicação da lei penal, eis que os indicados não têm 

residência no distrito da culpa, sua segregação em cárcere será útil para a busca da verdade dos fatos ocorridos.  

Consigno, por outro lado, que a Defesa não fez qualquer prova de que os indiciados possuem ocupação lícita e 

residência fixa (no distrito da culpa), o que igualmente impede a concessão da benesse.  

Dessa forma, por presentes os requisitos legais exigidos à decretação de sua prisão preventiva, não merecem os 

indiciados, ao menos neste momento, a concessão de qualquer benesse. (fls. 77/78, destaques do original)  

 

Por outro lado, não se verifica a ausência de fundamentação na decisão da autoridade impetrada que indeferiu o pedido 

de liberdade provisória dos pacientes, uma vez que se fundamentou nas razões do parecer do Ministério Público Federal 

e na vedação contida no art. 44 da Lei n. 11.343/06: 
Observo, inicialmente, ser incabível o pedido de relaxamento da prisão em flagrante, uma vez que os indiciados 

encontram-se já agora detidos em razão de prisão preventiva, cf. decisão de fls. 62 /64 dos autos da prisão em 

flagrante em apenso (0014207-17.2011.403.6105).. PA 1,10 Recebo o pedido, portanto, como sendo de liberdade 

provisória e, nessas condições o INDEFIRO, pelas mesmas razões expendidas pelo Ministério Público Federal, que 

ora adoto expressamente como fundamento de decidir, às quais acresço a vedação explícita à concessão do pedido, 

contida no art. 44 da Lei 11.343/2006, conforme entendimento do E. Supremo Tribunal Federal:. PA 1,10 "HABEAS 

CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO EM FLAGRANTE. CRIME HEDIONDO. LIBERDADE PROVISÓRIA. 

INADMISSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. DELITOS INAFIANÇÁVEIS. ART. 5º, XLIII, DA CONSTITUIÇÃO. 

NECESSIDADE DA CUSTÓDIA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA. I - O indeferimento do pedido de liberdade provisória, além de fundar-se na 

vedação legal prevista no art. 44 da Lei 11.343/2006 também destacou a necessidade de se preservar a ordem pública, 

em razão da reiteração criminosa. II - Além disso, convém destacar que, apesar de o tema ainda não ter sido decidido 

definitivamente pelo Plenário desta Suprema Corte, a atual jurisprudência desta Primeira Turma permanece 

inalterada no sentido de que é legítima a proibição de liberdade provisória nos crimes de tráfico ilícito de 

entorpecentes, uma vez que ela decorre da inafiançabilidade prevista no art. 5º, XLIII, da Carta Magna e da vedação 

estabelecida no art. 44 da Lei 11.343/2006. Precedentes. III - Ordem denegada" (HC 108652, Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 09/08/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-172 DIVULG 
06-09-2011 PUBLIC 08-09-2011) (grifou-se). PA 1,10 Do exposto, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória.. PA 

1,10 Intimem-se.. PA 1,10 Findo o plantão, encaminhem-se os autos à Vara de origem. (fl. 99)  

 

Convém consignar que os impetrantes não juntaram aos autos o parecer do Ministério Público Federal em que a 

autoridade impetrada fundamenta sua decisão e que, embora os impetrantes aleguem, não se demonstrou a existência de 

conflito de competência entre o Juízo de Direito e o Juízo Federal. 

Ademais, não restou suficientemente demonstrado nos autos que os pacientes tenham ocupação lícita, bons 

antecedentes e residência fixa. 

Satisfeitos, portanto, os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, não há que se falar em liberdade provisória, 

que resta inadmissível na espécie. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Por cautela, encaminhem-se os autos a Excelentíssima Desembargadora Federal Cecilia Mello para verificação de 

eventual prevenção (cfr. fl. 136). 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0038340-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038340-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
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PACIENTE : FRANCISCO FERNANDO DA SILVA MIRANDA reu preso 

ADVOGADO : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00038054220084036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada pela Defensoria Pública da União, em favor de 

FRANCISCO FERNANDO DA SILVA MIRANDA, sob o argumento de que o paciente está submetido a 

constrangimento ilegal por parte da MM. Juíza Federal da Terceira Vara Criminal de São Paulo - SP. 

Consta dos autos que o paciente está sendo processado pela prática do delito descrito no artigo 289, § 1º, do Código 

Penal, e teve sua prisão preventiva decretada com fundamento na garantia da ordem pública. 

Afirma o impetrante que o pedido de prisão preventiva realizado pelo Ministério Público Federal foi inicialmente 

indeferido pelo Juízo a quo, cuja decisão consignou que os registros criminais desabonadores não seriam suficientes 

para a decretação da prisão preventiva. 

Aduz a defesa que, sem que houvesse qualquer modificação na situação do paciente, a autoridade tida como coatora 

modificou seu entendimento, determinando a sua prisão. 

Alega que os fatos imputados ao ora paciente ocorreram há mais de quatro anos, e que a narrativa traçada na denúncia 

não se reveste de culpabilidade anormal, a justificar a constrição cautelar da liberdade do paciente, sendo certo que os 
fatos referem-se a uma única cédula de R$ 100,00. 

Juntou os documentos de fls. 06/19. 

É o breve relatório. 

Em que pese a falta da juntada, pelo impetrante, do pedido de liberdade provisória efetuado em primeiro grau, verifico 

que os documentos trazidos aos autos permitem uma análise perfunctória dos fatos trazidos pela impetrante, cabível em 

sede de liminar. 

Da decisão juntada aos autos, verifica-se que a autoridade impetrada, após a análise detalhada do processo, e tendo em 

vista os antecedentes criminais do paciente, decretou a sua prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem 

pública, uma vez que haveria sérios indícios de que o réu, estando em liberdade, voltaria a delinqüir. 

Ora, considerando que a própria defesa admite a existência dos antecedentes desabonadores, assim como a presença de 

indícios da autoria e da materialidade delitiva, verifico que a decisão impetrada não se revela como patente ilegalidade, 

que demande reforma por meio de medida liminar. 

Cumpre salientar que a prisão cautelar possui caráter "rebus sic standibus", cabendo ao Magistrado decidir, 

fundamentadamente, sobre a sua necessidade, sempre que provocado, o que ocorreu na hipótese.  

E quanto ao argumento no sentido de que os fatos descritos na denúncia não atestam uma culpabilidade exacerbada, 

cabe ressaltar que a culpabilidade do agente, quanto aos fatos descritos na denúncia, em nenhum momento foi invocada 

como fundamento para a determinação da medida acautelatória aqui impugnada. 
Processe-se, pois, sem liminar. 

Tendo em vista as informações de fls. 21/23, determino o envio dos presentes autos ao Gabinete do E.Desembargador 

Federal Nelton dos Santos para consulta sobre eventual prevenção. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004972-57.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004972-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : LUIZ CARLOS CAMARA 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00049725720104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação Criminal interposta pelo Ministério Público Federal contra a sentença de fls. 196/197, que, com 

fulcro no art. 397, III, do Código de Processo Penal, absolveu sumariamente Luiz Carlos Câmara, denunciado como 

incurso no art. 205 do Código Penal, porque, de forma livre e consciente, teria ele continuado a exercer a atividade de 
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corretor de imóveis, mesmo ciente de que estava proibido de exercê-la por decisão administrativa em regular processo 

disciplinar. 

Intenta o recorrente, em síntese, a reforma da sentença e prosseguimento da ação penal. 

Contrarrazões às fls. 211/215. 

Parecer do Ministério Público Federal opina pelo reconhecimento da incompetência deste Tribunal, determinando-se a 

remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal para julgamento da apelação (fls.221/222). 

É o breve relato. 

DECIDO. 

O crime previsto no art. 205 do Código Penal consistente em exercício de atividade com infração de decisão 

administrativa cuja pena prevista é de detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, ou multa é de menor potencial 

ofensivo, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.099/95 e art. 2º da Lei nº 10.259/2001, de competência dos Juizados 

Especiais, sendo que os recursos sobre a matéria devem ser direcionados às Turmas Recursais Criminais. 

A exemplo é o seguinte julgado do Relator Desembargador Federal André Nekatschalow integrante dessa E. 5ª Turma: 

HABEAS CORPUS. DESOBEDIÊNCIA. CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. RECURSO. 

COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL CRIMINAL. 

1.Compete à Turma Recursal Criminal de São Paulo processar e julgar recursos de habeas corpus referentes a delito de 

menor potencial ofensivo. 2. O delito de desobediência é considerado infração penal de menor potencial ofensivo, nos 

termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei n. 10.259/01. 3. Competência que se declina em favor da Turma Recursal 
Criminal de São Paulo" (TRF - TERCEIRA REGIÃO Classe: RHCEXO - RECURSO EM HABEAS CORPUS DE 

CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - 570 Processo: 200561810035697 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Data da decisão: 13/03/2006 Documento: TRF300101809 Fonte DJU DATA:28/03/2006 PÁGINA: 254).  

Diante do exposto, não conheço da apelação e determino a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal para apreciação e julgamento do recurso. 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0036138-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036138-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : JOSE OSVALDO ROTONDO 

PACIENTE : WAGNER CARLOS ROCHA reu preso 

ADVOGADO : JOSE OSVALDO ROTONDO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00077105720114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

O pedido de reconsideração ostenta os mesmos argumentos contidos na inicial, os quais já foram analisados por ocasião 

da decisão que indeferiu o pedido de liminar, sendo certo que os documentos de fls. 50/124 não autorizam a revisão do 

ato de fl. 43. 

Mantenho-o, pois. 

Cumpra-se, no mais e no que restar, a decisão de fl. 43. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0038247-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038247-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO 

PACIENTE : ANTONIO CARLOS CANDIDO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CO-REU : EDVALDO FERREIRA DA SILVA 
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: RENATO MARQUES DE OLIVEIRA 

 
: ALEX DOS SANTOS OLIVEIRA 

 
: SAVIO BARBOSA FERREIRA 

No. ORIG. : 00027351620114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado pelo Ilustre Advogado Augusto César Mendes Araújo em 

favor de Antonio Carlos Candido da Silva "para autorizar o paciente Antonio Carlos Candido da Silva recorrer em 

liberdade, face a presença dos pressupostos do artigo 59 da Lei 11.343/2011 (sic), suspendendo-se assim a prisão 
cautelar" (cfr. fl. 20), alternativamente, "acaso não seja acolhido o pedido anterior, requer a substituição da prisão 

preventiva por uma ou mais medidas cautelares previstas nos incisos de I a VIII do artigo 319, do Código de 
Processo Penal, inclusive com a observância do art. 320 do mesmo Codex Instrumental Penal, determinando-se a 

expedição do competente ALVARÁ DE SOLTURA (...). Seja concedido o presente writ, IN LIMINE, ainda para 

proceder A APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, PARÁGRAFO 4º, DA LEI N. 

11.343/06 EM SEU PATAMAR MÁXIMO DE (2/3)" (cfr. fl. 21, destaques do original). 

O impetrante alega, em síntese, que a autoridade impetrada apesar de reconhecer a presença da causa de diminuição de 

pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, reduziu a pena somente em 1/4, "porquanto o paciente possuía todas 

as condições objetivas e subjetivas para obter uma redução de 2/3 da pena" (fl. 3), bem como por ter sido negado ao 

paciente o direito de recorrer em liberdade apesar de expressa autorização do art. 59 da Lei n. 11.343/06. 

Decido. 
Reexame das circunstâncias judiciais. Inadmissibilidade. A via estreita do habeas corpus não permite o reexame das 

circunstâncias judiciais consideradas na sentença condenatória (STF, HC n. 101.785, Rel. Ministro Ricardo 

Lewandowski, j. 27.04.10; TRF da 3ª Região, HC n. 0012119-22.2010.4.03.0000/MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

31.05.10). 

Direito de apelar em liberdade. O direito de apelar em liberdade para os delitos da Lei n. 11.343/06 é excepcional, 

desafiando fundamentação própria, não havendo ilegalidade em manter a prisão do réu que nessa condição respondeu a 
ação penal (STF, HC n. 92612, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 11.03.08; HC n. 101817, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 

24.08.10; HC n. 98428, Rel. Min. Eros Grau, j. 18.08.09). 

Do caso dos autos. Alega-se que as circunstâncias judiciais são favoráveis ao paciente, razão pela qual se pretende a 

aplicação da redução máxima prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, 2/3 (dois terços). 

O reexame e a ponderação das circunstâncias judiciais consideradas na sentença condenatória, seja para a fixação da 

pena, imposição de regime inicial de cumprimento ou substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 

direitos deverão ser apreciadas em sede de apelação, na qual poderá o órgão jurisdicional exercer cognição exauriente, 

uma vez munido de todos os elementos de prova que informam a ação. 

Ainda que assim não fosse, verifica-se que a autoridade impetrada reconheceu como desfavorável ao paciente, a 

circunstância "de que foi apreendida grande quantidade de drogas (cerca de 10 quilos)" (fl. 31). 

Cumpre ressaltar que os crimes dos arts. 33, caput e § 1º, e 34 a 37, da Lei n. 11.343/06, não admitem a concessão de 

liberdade provisória, nos termos do art. 44, da referida lei. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0038112-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038112-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : RAFAEL MENNELLA 

PACIENTE : YURE ALAN DA SILVA MIRANDA reu preso 

ADVOGADO : RAFAEL MENNELLA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

CO-REU : CRISTIANO DA SILVA PEDRO 

No. ORIG. : 00087931120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Rafael Mennella, advogado, em favor de 

YURE ALAN DA SILVA MIRANDA, preso, sob o argumento de que o paciente está submetido a constrangimento 

ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 3a Vara de São Bernardo do Campo - SP. 

Consta dos autos que o paciente, no dia 25 de outubro de 2011, foi preso em flagrante, acusado da prática do delitos 

tipificados nos artigos 180 e 288, ambos do Código Penal (nota de culpa - fl. 84), vez que foi surpreendido 

descarregando, com outras pessoas, vinte e cinco pacotes de um veículo Fiat Uno, os quais, segundo se apurou 

posteriormente, continham mercadorias diversas, roubadas, vinte minutos antes, da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos. 

Em seu favor foi pleiteada a liberdade provisória, mediante a conversão em outras medidas cautelares, benefício que, no 

entanto, foi indeferido pela autoridade coatora. 

Sustenta o impetrante que a Lei nº 12.403/2011 esclareceu, ainda mais, que a prisão preventiva é exceção e deve ser 

decretada apenas de forma fundamentada, em casos extremos e diante de um critério concreto em compasso com o 

princípio da proporcionalidade e necessidade. 

Discorre sobre o tema e ressalta que o paciente "tem firmado o compromisso de não somente comparecer a todos os 

atos do procedimento, como também de cumprir rigorosamente todas e quaisquer medidas cautelares que lhe forem 

impostas" (fl. 9). 

Afirma que nenhuma justificativa concreta, séria e plausível está a indicar a necessidade de se manter o paciente no 

cárcere, invoca precedentes em defesa de sua tese e conclui que o paciente está preso preventivamente em razão de um 
ato carente de fundamentos fáticos e jurídicos. 

Pede liminar para restitui-lo à liberdade e, a final, a concessão da ordem para confirmá-la, com a revogação da prisão 

preventiva decretada contra o paciente. 

Juntou os documentos de fls. 14/159. 

É o breve relatório. 

O paciente foi preso em flagrante e o respectivo auto (fls. 52/84) não apresenta qualquer irregularidade formal que 

justifique a concessão imediata da ordem. 

Segundo consta de fl. 55, ao ser interrogado, o paciente nada esclareceu, preferindo permanecer em silêncio. 

Foi preso apenas vinte minutos após o roubo, sendo que tinha em seu poder a chave do veículo Uno, furtado nesta 

cidade de São Paulo e, no momento em que descarregava as mercadorias, juntamente com outras duas pessoas, que 

lograram fuga. 

A par da tipificação dada no auto de prisão em flagrante, o paciente foi denunciado pela prática do delito tipificado no 

artigo 157, § 2º, incisos II e III, do Código Penal,cuja pena supera os quatro anos de reclusão, não sendo vedado, por 

isso, o decreto de prisão preventiva, medida que, no caso, se justifica em face das circunstâncias em que foi preso, quais 

sejam, tinha consigo as chaves de veículo roubado e descarregava a mercadoria que acabara de ser roubada. 

Por fim, o ato que conduziu o paciente ao cárcere não é destituído de fundamentos, vez que, além das circunstâncias 

acima indicadas, ressalta que os indiciados, dentre os quais o paciente, não possuem atividade lícita e alude a existência 
de indícios de que agiam em conjunto, perpetrando atividades criminosas. 

O apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade, destarte, não se evidencia. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002371-53.2011.4.03.6103/SP 

  
2011.61.03.002371-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PAULO ROBERTO DE ALMEIDA SOARES reu preso 

ADVOGADO : MARCOS VALERIO MARQUES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00023715320114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a defesa do apelante para apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º do CPP. 

 

Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais. 

 

Com o retorno dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento de parecer. 
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Em seguida, tornem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0038095-94.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.038095-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : ALEXANDRE BARROS PADILHAS 

PACIENTE : JOCEMIR LUIS SABEDOT 

ADVOGADO : ALEXANDRE BARROS PADILHAS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00008746620044036000 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Alexandre Barros Padilha, advogado, em 

favor de JOCEMIR LUIS SABEDOT, sob o argumento de que o paciente está submetido a constrangimento ilegal por 

parte do MM. Juiz Federal da 1a Vara de Coxim - MS. 

Informa, o impetrante, que o paciente foi denunciado pela prática de crimes ambientais, notadamente os descritos no art. 

55, da Lei nº 9.605/98 e no art. 2o , caput, da Lei 8.176/91, c.c. o art. 70 do Código Penal, vindo a ser condenado a 03 

(três) anos e 04 (quatro) meses de detenção, além da pena pecuniária de 20 (vinte) dias multa. 

Afirma que, nesta Corte Regional, o recurso de apelação foi provido para afastar a continuidade delitiva, resultando, 

então, a pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de detenção, pena essa que foi substituída por duas penas 

restritivas de direitos, as quais estão sendo cumpridas pelo paciente (fl. 4). 

Sustenta o impetrante a nulidade do processo penal, sob o argumento de que houve ofensa ao princípio da 

individualização da pena, ofensa essa materializada na decisão condenatória proferida em primeiro grau de jurisdição. 

Pede liminar para suspender o início do cumprimento da pena, com o retorno do paciente ao estado anterior ao da 

audiência admonitória, qual seja, o de Vereador pela Comarca de São Gabriel do Oeste/MS, e, a final, a concessão da 

ordem para declarar a nulidade do processo penal desde a sentença proferida, retomando, o feito, o seu curso regular. 

Juntou os documentos de fls. 7/376. 

É o breve relatório. 
De uma leitura da inicial compreende-se que o alegado constrangimento ilegal decorre da sentença penal condenatória, 

em fase de execução, estando o paciente a cumprir a pena restritiva de direitos que lhe foi aplicada em substituição à 

pena privativa da liberdade. 

Inexiste a apontada nulidade da sentença em razão de ofensa ao princípio da indivialização da pena, bastando ver que as 

razões de apelação se limitaram ao descontentamento com a pena aplicada (fls. 295/296). 

O recurso foi julgado perante esta Corte Regional e apenas agora, quando da execução da pena, argumenta-se com a 

nulidade do processo, o que, bem de ver-se, não é questão que se ajusta à finalidade da ação constitucional do habeas 

corpus, valendo lembrar, por oportuno, que a Lei Processual Penal prevê o mecanismo adequado à revisão da decisão 

penal condenatória. 

O apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente, destarte, não se evidencia. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014565-50.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.014565-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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APELANTE : DANIEL VALENTE DANTAS 

 
: VERONICA VALENTE DANTAS 

 
: DORIO FERMAN 

 
: MARIA ALICE CARVALHO DANTAS 

 
: NORBERTO AGUIRAR TOMAZ 

ADVOGADO : NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 
Fl.2553 : Defiro o pedido de vista e extração de cópias em Secretaria. 

Após, cumpra-se integralmente a determinação de fl. 2516. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 5346/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045896-56.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.050712-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : REPUBLICA PARTICIPACOES S/C LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO 

 
: MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO 

SUCEDIDO : HOSPITAL E MATERNIDADE PANAMERICANO LTDA 

 
: SAMCIL S/A SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA AO COM/ E IND/ 

 
: HOSPITAL E MATERNIDADE PEREIRA BARRETO LTDA 

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S/A 

 
: FORTALEZA AGROPECUARIA LTDA 

 
: MINERACAO SAO BRAZ S/A 

 
: AGROPECUARIA PERI LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO 

 
: MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.45896-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A AVULSOS, 

AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. LEI Nº 7.787/89, ARTIGO 3º, INCISO I. RESOLUÇÃO Nº 14 DO 

SENADO FEDERAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO I. COMPENSAÇÃO: POSSIBILIDADE. CRÉDITOS 

ANTERIORES À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.383/91. RESTRIÇÕES DA LEI Nº 9.129/95. CORREÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS DE MORA. 

- Presentes a certeza, determinação do pedido, bem como seu fundamento jurídico. Superada a questão da inépcia da 

inicial. Julgamento do pedido de compensação, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

- Em conformidade ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, a compensação fica limitada às 

quantias recolhidas no período de cinco anos anteriores à propositura da çaõ, conforme expressamente requerido. 

- A compensação dos tributos decorre de expressa disposição legal que, obedecida, gera direito ao contribuinte de 
efetivá-la. Realizar-se-á com contribuições da mesma espécie. Os recolhimentos indevidos são créditos previdenciários 

e os débitos deverão ter idêntica natureza. 
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- A Lei nº 8.383/91, não impede a utilização de créditos que lhe são anteriores. O ato de compensar é que deve ser 

posterior a ela. 

- A Lei nº 9.129/95, ainda que posterior aos recolhimentos indevidos, aplica-se à espécie, no que tange ao estreitamento 

da compensação. Aplicação do artigo 462 do CPC. O percentual aplicável é de 30% (trinta por cento).  

- A limitação em tela não se enquadra como empréstimo compulsório sobre os créditos passíveis de compensação. Não 

se confundem os dois institutos, porque conceitualmente distintos. 

- A documentação demonstra que a autora suportou os valores da contribuição social. O fenômeno econômico difuso de 

que todos os fatores e custos de produção compõem o preço final, além de poder não se verificar na realidade, não se 

identifica com os institutos jurídico-tributários como o do contribuinte. 

- A correção monetária far-se-á do pagamento indevido, utilizados os seguintes indexadores: de fevereiro de 1989 a 

fevereiro de 1991 - BTN (Lei n. 7.730/89), de março de 1991 a dezembro de 1991 - INPC/IBGE, a partir de janeiro de 

1992 até dezembro de 1995 - UFIR (nos termos da Lei n. 8.383/91) e, a contar de janeiro de 1996, por força da Lei n. 

9.250/95, aplicar-se-á, apenas, a SELIC, que embute a correção monetária e os juros. 

- A ação foi proposta em 1995, mas a citação ocorreu em março de 1996, quando já estava vigorando a Lei 9250/95. 

Incidência da taxa SELIC para compensação.  

- Custas nos termos do §único e inciso I do artigo art. 4º da Lei Federal nº 9.289/96. 

- Honorários advocatícios fixados nos termos do § 4º do art. 20 do CPC.  

- Apelação provida. Procedente o pedido de compensação. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso do autor, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2007. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13906/2011 

 

 

 
00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036119-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036119-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FRANCISCO JOSE CARLOS STEIN ALVIM e outro 

 
: ELIZABETH REGINA FERREIRA ALVIM 

ADVOGADO : ANDRE MENDONCA LUZ e outro 

AGRAVADO : DARIO YUGO MORISHITA e outros 

ADVOGADO : MARCOS FURKIM NETTO e outro 

AGRAVADO : MARIA TEREZA D APRILE 

ADVOGADO : MARCOS FURKIM NETTO 

AGRAVADO : ARNALDO MENDES DE FREITAS espolio 

 
: JULIA MENDES DE FREITAS espolio 

ADVOGADO : MARCOS FURKIM NETTO e outro 

REPRESENTANTE : ROBERTO MENDES DE FREITAS 

AGRAVADO : RUY MENDES DE FREITAS 

ADVOGADO : ELISEU DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00588019319954036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência do agravo de instrumento, manifestada por 

Francisco José Carlos Stein Alvim e Elizabeth Regina Ferreira Alvim (fl. 486), nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta Corte Regional. 
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Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034251-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034251-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : GUNBER ADMINISTRACAO E PARTICIPCAO LTDA 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : NEOBUS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA DOMINGUES e outro 

PARTE RE' : JAIME PASINI 

ADVOGADO : KARINA LEIKO OGURA e outro 

PARTE RE' : EVELYN RITA IDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00230389520004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gunber Administração e Participação Ltda. em face de decisão que 

rejeitou a configuração de prescrição tributária, sob o fundamento de que não houve inércia da União na busca de 

responsabilização dos sócios. 

 
Sustenta que a pretensão de recebimento das contribuições lançadas antes de 06/12/1994 foi atingida pela prescrição, 

pois a citação pessoal do devedor ocorreu em 06/12/1999. Argumenta que a entrega da declaração do tributo pelo 

contribuinte constitui o crédito tributário, de modo que a União poderia ter proposto a execução fiscal desde 

02/12/1994. 

 

Entende que está caracterizada também a prescrição intercorrente. Afirma que, na qualidade de sócio da pessoa jurídica 

executada, apenas poderia responder pelo pagamento do tributos nos cincos anos seguintes à citação do devedor e o 

pedido de redirecionamento somente foi formulado em 26/06/2007. 

 

Formula pedido de concessão de efeito suspensivo. 

 

Cumpre decidir. 

 

Estão presentes os requisitos de concessão de efeito suspensivo, nos termos do artigo 558, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

A relevância dos fundamentos decorre da possibilidade de configuração da prescrição intercorrente, uma vez que a 
pretensão de redirecionamento contra a Agravante foi formulada na data de 26/06/2007, posteriormente, assim, ao prazo 

de cinco anos da citação da pessoa jurídica - 06/12/1999. O Superior Tribunal de Justiça, em várias ocasiões, assumiu 

esse posicionamento, com o objetivo de impedir que a execução se estenda indefinidamente e comprometa o princípio 

da segurança jurídica.  

 

Ademais, é perceptível a inércia da União em promover a responsabilização tributária da Agravante, seja na qualidade 

de sócia, seja na de sociedade incorporadora do patrimônio do devedor: no primeiro caso, a pretensão de 

direcionamento poderia ter ocorrido desde a data da certidão do oficial de justiça que constatou a dissolução irregular da 

pessoa jurídica - 21/03/2001 - e, no segundo caso, desde a averbação da operação societária na Junta Comercial - 

04/12/1998. 
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O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação também se apresenta com nitidez, pois existe a possibilidade de 

incidir penhora sobre os bens empregados na exploração de atividade econômica, o que prejudicaria a satisfação dos 

compromissos da empresa com a comunidade - empregos, fornecimento de bens e serviços, entre outros. 

 

Diante do exposto, defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo e determino que se paralise a execução fiscal 

em face do Agravante até o julgamento do recurso pela Turma a que pertence este relator. 

 

Comunique-se com urgência. 

 

Intime-se a Agravada para o oferecimento de resposta ao recurso. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012683-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012683-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ITARIRI SP 

ADVOGADO : MARCIA CORREIA e outro 

AGRAVADO : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A 

ADVOGADO : GISLAINE LISBOA SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00012152720114036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE ITARIRI contra decisão que, nos autos do processo 

da ação de reintegração de posse ajuizada por ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA PAULISTA S/A, 

tendo por objetivo a desocupação da faixa de domínio ao longo da ferrovia, situada no Km 195 e 30m, no centro da 

cidade de Itariri/SP, deferiu a expedição de mandado liminar de reintegração de posse em favor da parte autora, fixando 

o prazo de 30 (trinta) dias para que parte ré desocupe o local descrito na inicial e desfaça a calçada construída sob a 

faixa não edificável de 15 metros, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), em caso de 

descumprimento. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a 

assegurar a Prefeitura o direito de manter o espaço físico ao redor dos trilhos, considerado como bem de uso comum do 

povo, promovendo a reabertura do espaço e das calçadas ali construídas para todos os munícipes. 

Decido. 

O MM. Juiz Federal suspendeu, por ora, o cumprimento da liminar deferida, conforme cópia da decisão proferida na 

ação de reintegração de posse nº 0001215-27.2011.4.03.6104 (fls. 193/194). 

Após a publicação do despacho (fl. 196) no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09 de novembro de 

2011 (fl. 197), o MUNICÍPIO DE ITARIRI/SP declara não haver mais interesse no julgamento deste agravo de 
instrumento, como se vê de fl. 198. 

Assim sendo, concluo que o agravo restou sem objeto, não remanescendo mais interesse da agravante em seu 

julgamento. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso interposto pelo MUNICÍPIO DE ITARIRI, em face da perda de seu 

objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036039-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036039-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : METALUR BRASIL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00077306020114036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional) em 

face da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, para suspender a exigibilidade 

da contribuição previdenciária e inclusive as contribuições parafiscais destinadas a terceiros (salário-educação, Incra, 

Senai, Sesi e Sebrae), incidentes sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias e 13º salário 

proporcional ao aviso prévio indenizado, com base no art. 151, inciso IV do Código Tributário Nacional. 

Decido. 
 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 
que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida 

em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença. 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 
dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015794-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015794-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : IRATI IMOVEIS E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : BRUNO PEDREIRA POPPA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00327908120094036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por IRATI IMÓVEIS E 

REPRESENTAÇÕES LTDA em face da decisão que recebeu os embargos à execução fiscal sem a suspensão do 

executivo fiscal. 
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Sustenta a agravante, em síntese, que as regras introduzidas pela Lei nº 11.382/06 são incompatíveis com as normas 

específicas da Lei nº 6.830/80 (lei que regula o processo de execução fiscal), que prevê, em seu art. 19, que os embargos 

possuem, necessariamente, efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre a matéria tratada nos autos, merece registro que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, consagrado pelo artigo 

105 da Constituição Federal como guardião do ordenamento jurídico federal, pacificou o entendimento quanto a tema, 

de modo que eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as disposições previstas no art. 

739-A do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja 

expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos, a saber: a) relevância da 

argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o juízo. 

Destaco, devido a relevância, os seguintes precedentes: 

0PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A 
DO CPC. APLICABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.  

1. A orientação adotada pelo Corte de origem harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte no sentido de que 

embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, 

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de 

difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.  

2. Na hipótese vertente, a Instância a quo consignou que a embargante "não comprovou serem relevantes os seus 

fundamentos para efeitos de suspensão do executivo fiscal, sequer que o prosseguimento dele teria o condão de causar 

dano de difícil ou incerta reparação" (e-STJ fl. 159).  

3. Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, no tocante a concessão do efeito suspensivo 

aos embargos à execução, faz-se necessário incursionar no contexto fático-probatório da demanda, o que é inviável em 

sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ.  

4. Nesse mesmo raciocínio, é patente que a divergência jurisprudencial suscitada não atende ao requisito da identidade 

fático-jurídica entre os acórdãos confrontados, uma vez que as peculiaridades do caso vertente não se encontram 

espelhadas nos paradigmas, os quais, a toda evidência, lastrearam-se em fatos, provas e circunstâncias distintas das 

constantes dos autos sob análise.  

5. Agravo regimental não provido. 

(AGA 201000226520, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/04/2010) 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que se aplica o Código de Processo Civil, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, subsidiariamente ao processo de execução fiscal, inclusive quanto à concessão 

de efeito suspensivo aos embargos à execução (artigo 739-A).  

2. Reconhecida no acórdão impugnado a ausência dos requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo aos 

embargos à execução fiscal, a afirmação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, insula-se no universo 

fáctico-probatório, consequencializando a necessária reapreciação da prova, vedada na instância excepcional.  

3. Agravo regimental improvido. 

(AGA 200902461230, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 15/04/2010) 

 

Neste ponto, revejo meu posicionamento e alinho-me à orientação assente na Corte Superior. 

No caso, não se verifica a presença dos requisitos para a suspensão da execução, previstos no artigo 739-A, § 1º, do 

CPC, que, conforme sublinhado, são necessários e cumulativos, cumprindo referir a inexistência de efetiva 

demonstração de possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação. 
Não se comprovou que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave dano de difícil reparação, não 

bastando, por si só, o fato de existir bem penhorado - carta de fiança bancária - e a possibilidade de ser adjudicado o 

valor depositado em juízo para que os embargos sejam recebidos com a suspensão da execução fiscal. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
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Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035295-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035295-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : 
ERECAMP CONSTRUCOES DE IMOVEIS E INCORPORACOES IMOBILIARIAS 

LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO PEDROSO ABDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : RUI DE GERONI e outros 

 
: EDSON DE GERONI 

 
: MAURO DE GERONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020262320074036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em sede de execução fiscal, segundo afirmação do 

agravante, determinou, indevidamente, o bloqueio da conta corrente de RUI DE GERONI. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o art. 525, do Código de Processo Civil: 

 

"A petição de agravo de instrumento será instruída:  

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; " 

 
No presente caso, faltam todos os documentos obrigatórios à interposição do agravo de instrumento, constando do 

instrumento apenas a minuta recursal, o que impede a análise de seu teor. 

Como é sabido, as peças obrigatórias referidas no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, devem ser juntadas 

no ato da interposição do recurso, não admitindo a legislação processual vigente sua apresentação posterior, por haver-

se operado a preclusão consumativa. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA. ART. 544, § 1º, DO CPC. PROCURAÇÃO DO AGRAVADO.  

1. Segundo o art. 544, § 1º, do CPC, agravo de instrumento deverá instruído deverá ser instruído, obrigatoriamente, 

sob pena de não conhecimento, com as cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição 

de interposição do recurso denegado, das contrarrazões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.  

2. Cabe ao agravante o ônus de instruir corretamente o instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu 

processamento, com a necessária e efetiva apresentação das peças a serem trasladadas no ato da interposição do 

recurso.  

3. O agravo deve estar completo no momento da interposição, não cabendo a juntada posterior de peça faltante nem a 
realização de diligência para suprir falha na formação do instrumento.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGA 200901666491, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ - TERCEIRA 

TURMA, 12/02/2010) 

 

Com efeito, o agravo não permite a instrução deficiente e nem a complementação posterior, pois o relator não pode 

converter o julgamento em diligência para suprir falta do recorrente. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021175-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021175-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO 

AGRAVADO : AURELINO LOPES DOS SANTOS e outro 

 
: LORECI TEREZINHA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090793120114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Banco do Brasil S.A. em face 

da decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação da tutela, para determinar à ré que se abstenha de 

tomar qualquer medida de cobrança de eventual saldo devedor e execução no tocante ao contrato sub judice, até 

julgamento final da ação, bem como de incluir os nomes dos autores nos serviços de proteção ao crédito.. 

Decido. 
 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 
agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida 

em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença. 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034204-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034204-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MERCANTIL VISTA VERDE LTDA 

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00059008020114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional) em 

face da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar, para afastar a exigibilidade da contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos a título de adicional de férias desde que não gozadas, auxílio-doença nos 

primeiros quinze dias dias de afastamento dos empregados do trabalho, vale-transporte pago em dinheiro e aviso prévio 

indenizado. Requer a concessão do efeito suspensivo da decisão agravada e no julgamento do mérito seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Decido. 
Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte.  

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida 

em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 
convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença. 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020896-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020896-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CHRISTIAN MIYAMOTO 

ADVOGADO : DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00131553520104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CHRISTIAN MIYAMOTO contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 20ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos do processo da ação ordinária movida em face da Fundação 

Nacional de Saúde - FUNASA/SP, objetivando o reconhecimento de seu direito de permanecer na cidade de São José 

do Rio Preto/SP, prorrogando o ato de sua cessão, ou, assegurar o seu direito de remoção, na forma do art. 36, inciso III, 

b), da Lei nº 8112/90, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 
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Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a 

permanecer no seu atual local de trabalho, e, conseqüentemente, no seu atual domicílio. 

Sustenta o agravante que a decisão deve ser reformada, tendo em vista que o seu retorno a São Paulo, depois de cessão 

ao Núcleo de Apoio às Operações Regionais de São Jose do Rio Preto, desestabilizaria toda uma estrutura familiar e 

financeira, com grave prejuízo, em afronta ao princípio constitucional de proteção à família. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, julgando improcedente o pedido, 

confirmando a decisão de fls. 76/77vº, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, conforme cópia 

juntada aos autos (fls. 119/123), dou por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda de seu objeto nos 

termos do artigo, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036099-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036099-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI e outro 

AGRAVADO : WALDEMAR DE CAMPOS e outros 

 
: SANDRA REGINA DE CAMPOS PEREIRA 

ADVOGADO : ISAIAS SILVEIRA e outro 

CODINOME : SANDRA REGINA DE CAMPOS 

AGRAVADO : EDUARDO PEREIRA 

ADVOGADO : ISAIAS SILVEIRA e outro 

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00056890920094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor destinado ao 

preparo - custas e porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, artigo 3º, cuja disposição 

estabelece que o recolhimento das custas , preços e despesas seja feito mediante Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para 

o ato, sob pena de negativa de seguimento. 

 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033531-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033531-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00071857520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por FIAÇAO E TECELAGEM 

TOGNATO E OUTROS em face da decisão que recebeu os embargos à execução fiscal sem a suspensão do executivo 

fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que a interpretação conjunta da Lei nº 6.830/80, revela que os embargos à execução 

fiscal têm efeito suspensivo. Sustenta que aderiu ao programa de parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009. 

Afirma que há risco de lesão grave e de difícil reparação. 

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de ser atribuído efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal. 

É o relatório. DECIDO. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre a matéria tratada nos autos, merece registro que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, consagrado pelo artigo 

105 da Constituição Federal como guardião do ordenamento jurídico federal, pacificou o entendimento quanto a tema, 

de modo que eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as disposições previstas no art. 

739-A do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja 

expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos, a saber: a) relevância da 

argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o juízo. 

Destaco, devido a relevância, os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-

A DO CPC. APLICABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO 

DEMONSTRADA. 

1. A orientação adotada pelo Corte de origem harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte no sentido de que 

embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, 

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil 

ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 

2. Na hipótese vertente, a Instância a quo consignou que a embargante "não comprovou serem relevantes os seus 
fundamentos para efeitos de suspensão do executivo fiscal, sequer que o prosseguimento dele teria o condão de causar 

dano de difícil ou incerta reparação" (e-STJ fl. 159). 

3. Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, no tocante a concessão do efeito suspensivo aos 

embargos à execução, faz-se necessário incursionar no contexto fático-probatório da demanda, o que é inviável em sede 

de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ. 

4. Nesse mesmo raciocínio, é patente que a divergência jurisprudencial suscitada não atende ao requisito da identidade 

fático-jurídica entre os acórdãos confrontados, uma vez que as peculiaridades do caso vertente não se encontram 

espelhadas nos paradigmas, os quais, a toda evidência, lastrearam-se em fatos, provas e circunstâncias distintas das 

constantes dos autos sob análise. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AGA 201000226520, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/04/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que se aplica o Código de Processo Civil, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, subsidiariamente ao processo de execução fiscal, inclusive quanto à concessão de 
efeito suspensivo aos embargos à execução (artigo 739-A). 

2. Reconhecida no acórdão impugnado a ausência dos requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo aos 

embargos à execução fiscal, a afirmação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, insula-se no universo 

fáctico-probatório, consequencializando a necessária reapreciação da prova, vedada na instância excepcional. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AGA 200902461230, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 15/04/2010) 

 

Neste ponto, revejo meu posicionamento e alinho-me à orientação assente na Corte Superior. 
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No presente caso, não se verifica a presença dos requisitos para a suspensão da execução, previstos no artigo 739-A, § 

1º, do CPC, que, conforme sublinhado, são necessários e cumulativos, cumprindo referir a inexistência de efetiva 

demonstração de possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação, além da ausência de garantia suficiente 

para caucionar o juízo. 

Por fim, não se comprovou que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave dano de difícil 

reparação, não bastando, por si só, o fato de existir bens penhorados - os quais, conforme bem sublinhou o Juiz "a quo", 

são insuficientes para garantir toda a dívida - e a possibilidade de serem alienados para que os embargos sejam 

recebidos com a suspensão da execução fiscal. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081287-19.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081287-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : IVAIR KENEDI ITO e outro 

 
: PAULO ITO 

ADVOGADO : JOSE BORGES DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 91.00.00251-1 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Ituverava/SP, que 

determinou a remessa dos autos da execução de cédula rural pignoratícia à Justiça Federal, Seção Judiciária de Ribeirão 

Preto/SP. 

A execução foi proposta inicialmente pelo Banco do Brasil/SP, em face dos aqui agravantes, em 21.12.1992. Ocorre 

que, consoante petições de fls. 27 a 30, sobreveio noticia nos autos de que o crédito representado pela cédula de crédito 

pignoratícia foi cedido pela instituição financeira à União, por força da Medida Provisória nº 2.196-3 de 28.06.2001, 

que instituiu o Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais - PROEF. 

A União requereu a remessa dos autos à Justiça Federal, considerando-se, ainda, o teor da Súmula nº 150, do E. 

Superior Tribunal de Justiça: Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse público que justifique a 

presença no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas. 

Contudo, alegam os agravantes que a competência é do Juízo de Ituverava, pois, mesmo a execução fiscal deve ser 

proposta no domicílio do réu, nos termos do art. 87 e 578, do Código de Processo Civil. Além disso, a remessa dos 

autos dificultará a defesa. 

Requerem, assim, a concessão de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 
consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A dívida inicialmente do Banco do Brasil foi cedida à União por força da Medida Provisória nº 2.196-3/2001 e Lei nº 

10.437/2002, que deu prosseguimento à execução, tendo os autos sido redistribuídos à Justiça Federal. 

Assente a jurisprudência, no sentido da vis atrativa da Justiça Federal, nos contratos em que o crédito representado pela 

cédula de crédito pignoratícia foi cedido pela instituição financeira à União. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes entendimentos, elucidativos a respeito: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA 

RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01. CRÉDITOS ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS 

À UNIÃO. MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. (PRECEDENTE. RESP. 1.123.539/RS, RECURSO 

ESPECIAL JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C, DO CPC).2.1962.1961. Os créditos rurais originários de 
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operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95), cedidos à União por força da Medida 

Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para efeitos de execução fiscal - não 

importando a natureza pública ou privada dos créditos em si -, conforme dispõe o art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, verbis: 

"Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. § 1º. 

Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o art. 1º, será considerado Dívida Ativa 

da Fazenda.". Entendimento firmado pela Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 1123539/RS, 

Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010 .cf9.1382º6.830 REsp 1123539/RS2. À luz da novel 

metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 

543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo 

relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).543-CCPC557CPC3. In casu, cuida-se de 

execução fiscal destinada à cobrança de valores provenientes de operações de alongamento de dívidas originárias de 

crédito rural, ao amparo da Lei 9.138/95, posteriormente repassados à União, nos termos do art. 2º da MP 2.196/2001. 

4. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 5. O espectro 

das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais recente, 

admitindo-se a argüição de prescrição e decadência, desde que não demande dilação probatória (exceção secundum 
eventus probationis). 6. A validade da execução fiscal, aferível pela presença dos requisitos de certeza e liquidez da 

Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável reexame das circunstâncias fáticas da causa, o 

que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula nº 07, do STJ. 7. Agravo regimental 

desprovido.9.138 (1121158 RS 2009/0019089-0, Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/03/2010, T1 - 

PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/03/2010) 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇAO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇAO PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. CRÉDITOS RURAIS. MP 2.196-

3/2001. COBRANÇA VIA LEI 6.830/80. MATÉRIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇAO SOB O RITO DO ART. 543-

C, DO CPC. RESP 1.123.539/RS (REL. MIN. LUIZ FUX, DJ DE 1/2/2010). APLICAÇAO DA REGRA DO ART. 557, 

CAPUT , DO CPC. VIOLAÇAO DOS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇAO DOS 

FUNDAMENTOS DA DECISAO AGRAVADA. SÚMULA 182 DESTE TRIBUNAL.  

1. Cuida-se, originariamente, de exceção de pré-executividade em face de cobrança de créditos rurais cedidos pelo 

Banco do Brasil à União Federal (MP n. 2.196-3/2001), por meio do rito da Lei de Execuções Fiscais - Lei n. 6.830/80.  

2 . A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível o manejo da exceção de pré-executividade para 

discutir questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as condições da ação, os 

vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação 

probatória. Precedentes.  
3. Na espécie, o Tribunal de origem decidiu que as questões trazidas a debate pelos autores na exceção de pré-

executividade (legalidade da cessão de créditos rurais à União), não poderiam, de plano, serem constatadas, por 

demandarem dilação probatória. Incidência da Súmula 7 do STJ.  

4 . A Primeira Seção deste Tribunal, quando do julgamento do REsp 1.123.539/RS , Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

1/2/2010, mediante pronunciamento sob o rito do art. 543-C, do CPC, decidiu que a ação executiva fiscal é o meio 

hábil à cobrança de dívida oriunda de crédito rural cedido pelo Banco do Brasil à União Federal, nos termos da MP 

2.196-3/2001.  

5 . Pretensão em confronto com jurisprudência pacífica deste Tribunal, autoriza o relator a decidir de forma 

monocrática, nos termos do art. 557, caput , do CPC.  

6 . O fundamento da decisão agravada desenvolvido no sentido da aplicação das Súmulas 211 do STJ e 284 do STF, 

respectivamente, quanto à alegada violação dos artigos 458 e 535 do CPC, não foi impugnado nas razões do agravo 

regimental. Incidência da Súmula 182 deste Superior Tribunal de Justiça.  

7. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.106.253 - RS (2008/0257606-5) RELATOR : MINISTRO BENEDITO 

GONÇALVES) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 
artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 260/1711 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031774-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031774-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CAVENAGHI CAVENAGHI E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARIO ROBERTO RODRIGUES LIMA e outro 

AGRAVADO : GUIDOSIMPLEX SOCIETA A RESPONSABILITA LTDA 

ADVOGADO : RENATA AIDAR GARCIA BRAGA NETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00160702820084036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por CAVENAGHI, CAVENAGHI & CIA 

LTDA., contra decisão do MM. Juízo a quo, que, nos autos em epígrafe, indeferiu o pedido de correção monetária do 

valor dos bens penhorados, na execução que lhe move o agravado. 

Insurge-se o agravante, pugnando pela correção monetária do valor dos bens penhorados, nos autos da execução que lhe 
move GUIDOSIMPLEX SOCIETÁ A RESPONSABILITA LIMITATA. 

 

É o relatório, em síntese. 

Decido. 

 

Encontra-se consolidada na jurisprudência, a necessidade de atualização monetária tanto do crédito exeqüendo, como da 

avaliação realizada sobre os bens penhorados. 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ADJUDICAÇÃO. ART. 24 DA LEF. CORREÇÃO MONETÁRIA DO 

VALOR DA AVALIAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. É aplicável a correção monetária sobre o valor de avaliação do bem adjudicado em sede de execução fiscal, em razão 

da atualização do montante do crédito fiscal, de sorte a evitar o enriquecimento sem causa da exeqüente. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, REsp 474620, Processo nº 200201361245, PRIMEIRA TURMA, rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 

23/08/2004) 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ADJUDICAÇÃO DE BENS. AVALIAÇÃO. NO CASOS DO 

ARTIGO 24 DA LEI N. 6830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 (LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS), A FAZENDA 

PUBLICA EXEQUENTE PODE ADJUDICAR OS BENS SUJEITOS A EXECUÇÃO. DEVE FAZER-SE, POREM, 

ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO, A FIM DE NÃO PROPICIAR LOCUPLETAMENTO DO CREDOR. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO, POR UNANIMIDADE. 

(STJ, Resp 18571, Processo nº 199200030416, PRIMEIRA TURMA, rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, DJ 

22/06/1992) 

 

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - BENS PENHORADOS - AVALIAÇÃO - CORREÇÃO MONETARIA - 

(CPC, ART. 683/LEF ART. 13). 

- A avaliação e correção monetária são atividades inconfundíveis. O art. 13 da LEF e o 683 do CPC disciplinam a 

avaliação. Eles não proíbem se reajuste monetariamente o valor estimado do bem a ser leiloado. 

- E recomendável que, antes do leilão,se corrige monetariamente o valor do bem a ser leiloado. 

(STJ, RMS 4230/SP, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 22/08/1994) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. ADJUDICAÇÃO. PRECO VIL. 
1 - A adjudicação do bem penhorado, em execução fiscal, não havendo licitante, deve ser feita pelo preço da avaliação, 

após incidência de correção monetária. 

2 - O princípio supra deve prevalecer mesmo havendo segundo leilão. 

3 - "Entendimento contrário implicaria na ineficácia do art. 23 da Lei 6.830/80, pois bastaria ao exeqüente, caso não 

ocorram licitantes, aguardar o segundo leilão para adjudicar o bem pelo valor inferior ao da avaliação, em desrespeito 

ao disposto na Lei" (trecho do acórdão recorrido). 

4 - Recurso improvido. 

(STJ, REsp 242490/MG, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 20/03/2000) 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ADJUDICAÇÃO. PRAZO. 

I - O art. 714 do CPC não estipula prazo certo para requerimento de adjudicação de bens pelo exequente, prevendo, 

apenas, o momento processual adequado para formulação do pedido, qual seja, aquele que sucede o termino do leilão 

sem licitantes. 

II - Em atendimento ao princípio de que a execução deve ocorrer pelo modo menos gravoso ao executado, e admissível 

pedido de adjudicação formulado pelo exeqüente fiscal cerca de 07 meses após o leilão negativo. 

III - E recomendável, a época da adjudicação, atualizar o valor do debito e da avaliação dos bens a serem adjudicados 

para resguardo dos interesses do exeqüente d do executado. 

IV - Agravo parcialmente provido, para que o juízo monocrático conheça do pedido formulado em 1 grau. 

(TRF, 3ª REGIÃO, AG, Processo nº 91003248436, TERCEIRA TURMA, rel. Desembargador Federal MÁRCIO 

MORAES, DOE 21/09/1992) 

 

De forma que, deve ser anulada eventual adjudicação realizada, a fim de que seja procedida à atualização monetária do 

valor de avaliação dos bens penhorados e, só então, caso ainda seja do interesse do exequente, realizada nova hasta 

pública. 

 

ANTE O EXPOSTO, concedo a liminar requerida, para determinar ao MM. Juízo a quo, a atualização do valor dos bens 

penhorados, conforme pedido de fls., e a anulação de eventual hasta pública, realizada antes do cálculo. 
 

Intimem-se, inclusive os agravados, para que apresentem contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de 

Processo Civil.  

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033414-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033414-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : COMENSAL REFEICOES COLETIVAS LTDA 

ADVOGADO : IVO FERNANDES JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00007865019994036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em ação de 

execução de honorários advocaticios, indeferiu o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da sociedade 

empresária executada para efeito de responsabilização dos sócios GILMAR TEIXEIRA, SHIRLEI TEIXEIRA E 

VIRGILIO TEIXEIRA JUNIOR pelo débito. 

Alega a agravante, em síntese, a configuração de indícios de dissolução irregular da empresa executada, pois conforme 

se verifica da certidão do Oficial de Justiça a mesma não foi localizada na diligência para citação. 

Ressalta que a penhora online de ativos financeiros da empresa restou negativa, o que reforça a tese de dissolução 

irregular, haja vista que nenhuma empresa conseguiria se manter legalmente sem fazer movimentações financeiras. 

É o relatório. DECIDO. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 
difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução de sentença 

(cumprimento de sentença) movida pelo UNIAO em face da empresa COMENSAL REFEIÇOES COLETIVAS 

LTDA. para fins de cobrança de honorários advocatícios. 

Extrai-se dos autos que a exeqüente busca satisfazer o crédito relativo aos honorários advocatícios de sucumbência 

arbitrados na ação de embargos à execução fiscal ajuizada pela sociedade empresária. Como a empresa executada não 
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foi encontrada no endereço indicado, requer a desconsideração da personalidade jurídica por dissolução irregular das 

atividades e o redirecionamento da execução em relação aos sócios. 

Ocorre que, na espécie, não há que se falar em redirecionamento da execução. Como se pode observar, o caso em 

comento diz respeito a cumprimento de sentença, somente no tocante à cobrança dos honorários advocatícios fixados 

nos embargos, ação autônoma. 

Os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado (CTN, art. 135, III) são sujeitos 

passivos da obrigação tributária, na qualidade de responsáveis por substituição, mas não pelo pagamento de parcela 

honorária em processo em que sequer figurou como parte na relação processual originária, sob pena de exceder os 

limites da coisa julgada. 

Além disso, para a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica deve haver prova da utilização 

fraudulenta da pessoa jurídica a fim de causar danos a terceiros ou seus credores (CC, art. 50). 

Consta dos autos que, de fato, na diligência do Oficial de Justiça, foi certificado o encerramento das atividades 

empresárias fl. 105. Contudo, apenas tal fato não é suficiente a ensejar a inclusão dos sócios no pólo passivo. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA: COBRANÇA DE VERBA HONORÁRIA - 

INDEFERIMENTO DE BLOQUEIO, VIA BACENJUD, EM CONTA CORRENTE DE PESSOA ESTRANHA À LIDE: 

IMPOSSIBILIDADE - COISA JULGADA - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. A pretensão do INSS de redirecionamento da execução de sentença para pagamento de verba honorária à pessoa do 
sócio da empresa executada, que não figurou como parte na relação processual originária, não se legitima, por 

exceder os limites da coisa julgada. 

2. Agravo interno não provido. 

3. Peças liberadas pelo Relator, em 31/03/2008, para publicação do acórdão. 

(AGTAG 200701000505892, JUIZ FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 

11/04/2008) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COBRANÇA DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Cobrança de horários advocatícios arbitrados em sede de embargos à execução interpostos pela executada. 

- Decisão que nega o pedido de redirecionamento da execução para a pessoa do sócio ou responsável. 

- Dívida que não possui natureza tributária não enseja a aplicação do art. 135, III, do CTN, de acordo com 

precedentes do STJ. 

- Agravo de instrumento que se nega provimento. 

(AG 200805000606160, Desembargador Federal Carlos Rebêlo Júnior, TRF5 - Quarta Turma, 18/06/2009) 

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência. 

Intime-se a parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034631-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034631-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GILBERTO FAGUNDES e outro 

 
: MARCEL GELFEI 

PARTE RE' : ADECC ALTAMIRA DE ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05033013519924036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento ,com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, rejeitou os embargos de declaração ante a exclusão de GILBERTO FAGUNDES e MARCEL 

GELFEI do pólo passivo da demanda. 

Sustenta, em síntese, que há comprovação da dissolução irregular da pessoa jurídica, pois não foi encontrada pelo Sr. 

Oficial de justiça, o que autoriza a inclusão dos sócios no pólo passivo, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional. 

Aduz a impossibilidade de reconhecimento de oficio da ilegitimidade dos sócios cujos nomes constam da CDA, ante a 

presunção de liquidez e certeza do titulo executivo. 

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja reconhecida a responsabilidade dos sócios. 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

No caso em tela, verifico que a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas 

épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não 

pelo regime do FGTS. 

Merece registro, por relevante, que o artigo 2º da Lei nº 8.844/94 dispõe que compete à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o FGTS, sendo certo que a execução judicial para sua 

cobrança é regulada pelas regras da Lei nº 6.830/80. 

Contudo, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...) 

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275) 

Não obstante, a executada ADECC ALTAMIRA DE ENGENHARIA CONSTRUÇOES E COM/ÇTDA. E OUTROS 

LTDA, e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 

10, que preceitua: 

Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em 
nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e ilimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos atos praticados com violação dos contratos ou da lei. 

 

Vê-se, portanto, que para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta à comprovação, entre outras 

hipóteses, da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º, do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Não bastasse o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou, em seu artigo 47, que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Registre-se, por relevante, que apesar do débito referir-se a período anterior à edição da Lei nº 8.036/90, vigia, à época, 

a Lei nº 5.107/66, que estende ao FGTS os mesmos privilégios das contribuições previdenciárias, dentre os quais a 

responsabilidade dos sócios pelo não recolhimento à Previdência Social. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege, e como a responsabilização dos 

gestores da empresa depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo ser possível a inclusão 
dos os sócios-administradores no pólo passivo da execução, desde que, sublinhe-se, comprovado que detiveram poderes 

de administração na época em que o recolhimento da contribuição deveria ter sido efetuado. 

Constato, da análise dos autos, que a sociedade empresária executada não foi localizada na diligência para intimação 

conforme fls. 21/22/24/31, o que segundo a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 

200801469415, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 12/02/2009), representa indício de dissolução 

irregular. 

No entanto, verifico que GILBERTO FAGUNDES e MARCEL GELFEI, apesar de constarem na CERTIDAO DE 

DIVIDA ATIVA - CDA (fl. 18), não restou comprovado que, detinham poderes de gerencia a época em que foi 

constatada a dissolução irregular da sociedade empresarial, tendo em vista que não há nos autos cópia do contrato 

social, sequer do documento expedido pela JUCESP. Daí a necessidade da indicação e comprovação, pelo exeqüente, 
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de que o sócio ou administrador tenha praticado atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto, que 

acarretaram o inadimplemento do tributo. 

É por tal razão que, como assinala LEANDRO PAULSEN ("Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz 

da doutrina e da jurisprudência", 10. ed. Ver. atual., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, ESMAFE, 2008, p. 

958), é insuficiente tão só a presença do nome do sócio no título: 

"Indicado, na CDA, o sócio como devedor sem a correspondente indicação do fundamento legal da sua 

responsabilidade e da sua efetiva apuração na esfera administrativa, não restará formalmente caracterizada, no título, a 

responsabilidade do sócio de modo a que possa atribuir a CDA, neste ponto, a presunção de certeza. Esta, aliás, é a 

situação que normalmente se verifica, aparecendo a indicação dos sócios como devedores de tributos que tem a pessoa 

jurídica como contribuinte sem que seja sequer indicado o fundamento da sua responsabilidade tributária, tampouco que 

tenham sido efetivamente apurados os seus requisitos." 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intimem-se, inclusive os agravados, para que apresentem contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de 

Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021917-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021917-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : BENDAZZOLLI CASAROTTI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : PRT INVESTIMENTOS LTDA e outros 

 
: LINEINVEST PARTICIPACOES LTDA 

 
: CIA ITAU DE CAPITALIZACAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00000302519954036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, nos autos de 

ação ordinária registrada sob o numero 95.0000030-0, determinou o sobrestamento do feito, até o julgamento do 

Agravo de Instrumento interposto pela União, neste E. Tribunal, processo nº 2008.03.00.030016-8. 

Aduzem as agravantes que o referido recurso não foi recebido no efeito suspensivo, como também, por decisão 

terminativa, o relator do feito negou-lhe seguimento, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, estando 

pendente de julgamento o agravo legal interposto pela União. 

Neste contexto, segundo também alegam, não cabe falar em suspensão da ação principal, devendo o Juízo permitir o seu 

andamento, com a expedição de alvará de levantamento de depósito judicial referente à verba honorária, porquanto, o 

agravo de instrumento não é dotado de efeito suspensivo, podendo o relator atribuir-lhe este efeito nos termos do arts. 

527, III e 558, do Código de Processo Civil. 

Assim, tendo em vista que a r. decisão houve por bem conferir efeito suspensivo a recurso que sequer fora recebido por 

este E. Tribunal Regional Federal, requerem a sua reforma, e ainda, considerando o caráter alimentício da verba, a 

concessão de provimento liminar que garanta o andamento do processo, com a expedição de alvará de levantamento dos 

honorários advocatícios referentes aos autos. 

Decido. 

No julgamento do agravo legal no agravo de instrumento interposto pela União, a Quinta Turma manteve a decisão do 
relator que negou seguimento ao recurso. 

Com a interposição do agravo visava a União obter a reforma da decisão do Juízo que determinou a expedição de alvará 

de levantamento em favor dos patronos das agravantes. 

Entendo que, com o julgamento daquele agravo de instrumento por este Tribunal, perdera o objeto a insurgência dos ora 

agravantes, uma vez que não subsistente a situação que o ensejou. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 
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Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026504-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026504-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM/ HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO 

PAULO 

ADVOGADO : MAURICIO CESAR PUSCHEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00095461020114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por SINTHORESP - SINDICATO 

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO, em face da decisão que, em 

sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, para o fim de suspender a exigibilidade das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre o auxílio-doença e acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento do 

funcionário. 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo 

parcialmente a segurança, para ordenar à autoridade coatora que dispense a impetrante do recolhimento de contribuição 

previdenciária apurada sobre os valores pagos a título de aviso prévio remunerado, auxílio-doença e acidente, no 

primeiros quinze dias de afastamento do funcionário, bem como reconheceu o direito à compensação dos valores 

indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos com futuros recolhimentos das contribuições sociais a seu cargo, 

inclusive os demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, após o trânsito em julgado da ação, a teor do 

que dispõe o art. 170-A do Código Tributário Nacional. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 
Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036309-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036309-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : KRAFOAM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130163420114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por KRAFOAM COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido 

de liminar. 
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Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que, em razão de pedido de reconsideração, o juízo a quo 

reconsiderou em parte a decisão recorrida e deferiu parcialmente o pedido de liminar, para o fim de determinar à 

autoridade impetrada que excluísse da CDA nº 35.368.576-3 a competência de dezembro de 1995, porque fulminada 

decadência, e, por conseguinte, determinou fossem recalculadas as parcelas devidas pela impetrante ao REFIS, tomando 

em consideração, inclusive, as já quitadas. 

Desse modo, manifeste-se a agravante se persiste o interesse no julgamento do presente agravo de instrumento, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Ato contínuo, abra-se vista à agravada para eventual contraminuta (art. 527, V do CPC).  

Após, venham os autos conclusos.  

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036460-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036460-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SPFLEX IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO SIMÕES FLEURY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074430620114036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional) em 

face da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, para o efeito de determinar à 

autoridade coatora que se abstenha de exigir da impetrante as importâncias devidas a título de contribuição 

previdenciária patronal, incidente sobre os montantes pagos a título de aviso prévio indenizado, auxílio-doença nos 

quinze primeiros dias, auxílio-acidente, auxílio-creche, 13º salário indenizado, abono de aposentadoria e indenização 

paga a funcionário demitido após 45 anos. 

Decido. 
 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 
Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte.  

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida 

em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença. 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 
Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036801-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036801-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GIUSEPPE PAVIA e outro 

 
: FRANCO ZANUSO 

PARTE RE' : BAR CONFEITARIA E RESTAURANTE PARIBAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05048158519864036100 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 89/90, que indeferiu a inclusão de 

sócios da empresa executada do polo passivo de execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores devidos ao FGTS. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) houve dissolução irregular da empresa, o que permite o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente, 

nos termos da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça; 

b) a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça apenas afirma que o FGTS não tem natureza tributária, o que não 

permite concluir pela impossibilidade de responsabilização do sócio da empresa executada; 

c) a responsabilidade do sócio está prevista em legislação específica (Leis ns. 8.036/90, 7.839/99 e 3.807/60), a qual 

dispõe que o mero inadimplemento configura infração à lei; 

d) a contribuição ao FGTS amolda-se ao conceito de dívida ativa não tributária regida pelo art. 4º, § 2º, da Lei n. 

6.830/80; 
e) a responsabilidade do sócio também encontra previsão em normas comerciais, civis e trabalhistas (fls. 2/18). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 
sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 
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Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo IAPAS em face de Bar, Confeitaria e Restaurante Paribar 

Ltda. para cobrança de valores devidos ao FGTS no período de maio a agosto de 1978 (fls. 22/24). 

A executada não foi localizada para citação (cf. fl. 32). 

Em novembro de 2005, juntou aos autos a ficha cadastral da executada, emitida pela Jucesp, na qual consta "endereço 

não cadastrado" (fl. 66. Posteriormente, a exequente requereu a inclusão, no polo passivo do feito, dos sócios Franco 

Zanuso e Giuseppe Paiva, juntando aos autos extrato de consulta ao CPNJ da empresa, no qual consta "inapta" (fl. 76) 

(fls. 70/74). 

A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal foi indeferida pela MMa. Juíza a quo (fls. 89/90), decisão ora 

recorrida. 

Os nomes dos sócios não constam no demonstrativo da dívida nem no discriminativo da dívida inscrita (fls. 23/24) que 

instruem a execução fiscal. 

Assim, não havendo título executivo extrajudicial ou judicial que autorize o Estado a invadir o patrimônio do sujeito 

submetido ao seu poder, deve ser indeferido o pedido de manutenção dos sócios no polo passivo do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, resta inviável a intimação da parte contrária para 

resposta. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036795-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036795-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ZILDA DOS ANJOS NASCIMENTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

PARTE RE' : FRANCISCO RAPPO E CIA/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04183725519814036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 166, que determinou a exclusão de 

sócios da empresa executada do do polo passivo de execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores devidos ao 

FGTS. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) houve dissolução irregular da empresa, o que permite o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente, 

nos termos da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça; 

b) a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça apenas afirma que o FGTS não tem natureza tributária, o que não 

permite concluir pela impossibilidade de responsabilização do sócio da empresa executada; 

c) a responsabilidade do sócio está prevista em legislação específica (Leis ns. 8.036/90, 7.839/99 e 3.807/60), a qual 

dispõe que o mero inadimplemento configura infração à lei; 
d) a contribuição ao FGTS amolda-se ao conceito de dívida ativa não tributária regida pelo art. 4º, § 2º, da Lei n. 

6.830/80; 

e) a responsabilidade do sócio também encontra previsão em normas comerciais, civis e trabalhistas. 

Requer a manutenção de Zilda dos Anjos Nascimento no polo passivo do feito, bem como o afastamento da proibição 

de qualquer inclusão de sócio no polo passivo, a fim de que o Magistrado analise casuisticamente o pedido (fls. 2/18). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 
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Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 
que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo IAPAS em face de Francisco Rappo & Cia. Ltda. 

(denominação atual: Sortino Decorações Ltda.), para cobrança de valores devidos ao FGTS (fls. 22/24). 

A empresa foi citada em setembro de 1981, sendo penhorados bens móveis de sua propriedade (fls. 26 e 29/31). 

Expedido de mandado de constatação e reavaliação de bens, restaram negativas as diligências dos oficiais de justiça (fls. 

45 e 100). 

Em outubro de 2005, a União requereu a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, sob o fundamento de dissolução 

irregular da empresa Juntou aos autos a ficha cadastral da empresa, na qual consta endereço "não cadastrado" (fls. 

128/135). 

A MMa. Juíza a quo deferiu a inclusão dos sócios Zilda dos Anjos Nascimento e Agnaldo Alves do Nascimento no polo 

passivo da execução fiscal (fl. 140). 

A União requereu a exclusão de Agnaldo Alves do Nascimento do polo passivo do feito, pois não seria sócio da 

empresa, mas sim sua esposa Lourdes Agostinho Nascimento, que não exercia cargo de gerência (fls. 151/152). Juntou 

aos autos extrato no qual consta que o CNPJ da empresa estaria "liberado" (fl. 155). 

A MMa. Juíza a quo, revendo seu entendimento, determinou a exclusão dos sócios do polo passivo do feito (fl. 166). 

Depreende-se da análise dos autos que os nomes dos sócios não constam nos demonstrativos da dívida (fls. 23/24) que 
instruem a execução fiscal. 

Assim, não havendo título executivo extrajudicial ou judicial que autorize o Estado a invadir o patrimônio do sujeito 

submetido ao seu poder, deve ser indeferido o pedido de manutenção ou inclusão de sócios no polo passivo do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036842-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036842-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IZORDINO RAMOS DA SILVA e outro 

 
: ORCENIO PEREIRA 

PARTE RE' : MALAS OLYMPIC IND/ COM/ EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00084475619884036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 101, que determinou a exclusão de 

sócios da empresa executada do polo passivo de execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores devidos ao FGTS. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) houve dissolução irregular da empresa, o que permite o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente, 

nos termos da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça; 

b) a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça apenas afirma que o FGTS não tem natureza tributária, o que não 

permite concluir pela impossibilidade de responsabilização do sócio da empresa executada; 

c) a responsabilidade do sócio está prevista em legislação específica (Leis ns. 8.036/90, 7.839/99 e 3.807/60), a qual 

dispõe que o mero inadimplemento configura infração à lei; 

d) a contribuição ao FGTS amolda-se ao conceito de dívida ativa não tributária regida pelo art. 4º, § 2º, da Lei n. 

6.830/80; 

e) a responsabilidade do sócio também encontra previsão em normas comerciais, civis e trabalhistas (fls. 2/18). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 
Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 
romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

Do caso dos autos. O IAPAS ajuizou execução fiscal em face de Malas Olympic Indústria Comércio e Exportação 

Ltda. para cobrança de valores devidos ao FGTS (fls. 23/26). 

A empresa não foi localizada para citação (fls. 28 e 30v.). 

Em 10.10.00, a MMa. Juíza a quo deferiu a inclusão do sócio Georges Spanos no polo passivo do feito (fl. 39). Em 

cumprimento a mandado de penhora, o oficial de justiça certificou o falecimento do sócio (fl. 46). 

Em 16.03.07, a MMa. Juíza a quo deferiu a inclusão,no polo passivo do feito, dos sócios Nicolas Spanos, Izordino 

Ramos da Silva e Orcenio Pereira, após a juntada aos autos, pela União, de ficha cadastral da empresa, emitida pela 

Jucesp, na qual consta endereço "não cadastrado" (fls. 61, 70/76 e 81). 

As citações dos sócios resultaram negativas (fls. 82v./83, 85/86 e 89). 

Após o requerimento da União para realização de novas diligências para citação dos sócios (fls. 91/97), a MMa. Juíza a 

quo, revendo seu entendimento, determinou que fossem excluídos do polo passivo da execução fiscal (fl. 102). 
Depreende-se da análise dos autos que os nomes dos sócios não constam no demonstrativo da dívida e no 

discriminativo da dívida inscrita que instruem a execução fiscal (fls. 25/26). 

Assim, não havendo título executivo extrajudicial ou judicial que autorize o Estado a invadir o patrimônio do sujeito 

submetido ao seu poder, deve ser indeferido o pedido de manutenção dos sócios no polo passivo do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, resta inviável a intimação da parte contrária para 

resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032233-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032233-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : CCB PRONAG COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : RENATA RODRIGUES CAVALCANTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00067243420054036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresa de Correios e Telégrafos - ECT contra a decisão de fl. 67, 

proferida em ação monitória, que indeferiu o pedido de desconsideração da personalidade jurídica de Pronag Comércio 

e Serviços Ltda., uma vez que não teria sido demonstrado o abuso de personalidade jurídica da ré (confusão patrimonial 

ou desvio de finalidade), sendo insuficiente à a desconsideração a simples paralisação das atividades da empresa. 
Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a ação monitória foi ajuizada para a condenação da agravada ao pagamento de R$ 3.037,61 (três mil trinta e sete reais 

e sessenta e um centavos), referentes a faturas emitidas em razão de contrato de prestação de serviços; 

b) somente após inúmeras diligências e decorridos 3 (três) anos, a ré foi citada; 

c) o feito tramita há 6 (seis) anos sem que a agravante tenha conseguido receber seu crédito; 

d) a agravada não apresentou defesa, limitando-se a indicar à penhora um computador, que foi recusado pela agravante; 

e) diligências realizadas junto ao Bacen-Jud e Renajud restaram negativas; 

f) embora a agravada continue cadastrada como "ativa" perante a Receita Federal, restou demonstrado nos autos seu 

encerramento fraudulento, a ensejar a aplicação do arts. 50 e 1.080 do Código Civil, assim como do art. 592 do Código 

de Processo Civil (fls. 2/20). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 72/72v.). 

A ECT interpôs agravo regimental (fls. 74/78). 

O agravado não apresentou resposta (fl. 81). 

Decido. 
Desconsideração da personalidade jurídica. O art. 50 do Novo Código Civil dispõe que, em caso de abuso da 

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a 

requerimento da parte, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações estejam estendidos aos bens 
particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. Esse dispositivo fornece fundamentação para a 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça considera haver 

abuso da personalidade jurídica nos casos de dissolução da empresa sem comunicação aos órgãos competentes: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. (...) DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. OCORRÊNCIA (...) 

(...) 

5. A desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de 

satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida em caso de evidente 

caracterização de desvio de finalidade, confusão patrimonial ou, ainda, conforme reconhecido por esta Corte Superior, 

nas hipóteses de dissolução irregular sem a devida baixa na junta comercial (Precedentes: REsp 1.169.175/DF, Rel. 

Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado em 17/2/2011, DJe 4/4/2011; AgRg no Ag 867.798/DF, Rel. 

Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 21/10/2010, DJe 3/11/2010). 

(...) 

7. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag n. 668190, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 13.09.11) 

RECURSO ESPECIAL - DIREITO CIVIL (...) - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA - MEDIDA EXCEPCIONAL - OBSERVÂNCIA DAS HIPÓTESES LEGAIS - ABUSO DE 

PERSONALIDADE - DESVIO DE FINALIDADE - CONFUSÃO PATRIMONIAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE - ATO EFEITO PROVISÓRIO QUE ADMITE IMPUGNAÇÃO - BENS DOS SÓCIOS - LIMITAÇÃO ÀS 

QUOTAS SOCIAIS - IMPOSSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS COM TODOS OS BENS 

PRESENTES E FUTUROS NOS TERMOS DO ART. 591 DO CPC - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE 

CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, IMPROVIDO. 

(...) 

II - A desconsideração da personalidade jurídica é um mecanismo de que se vale o ordenamento para, em situações 

absolutamente excepcionais, desencobrir o manto protetivo da personalidade jurídica autônoma das empresas, 
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podendo o credor buscar a satisfação de seu crédito junto às pessoas físicas que compõem a sociedade, mais 

especificamente, seus sócios e/ou administradores. 

III - Portanto, só é admissível em situações especiais quando verificado o abuso da personificação jurídica, 

consubstanciado em excesso de mandato, desvio de finalidade da empresa, confusão patrimonial entre a sociedade ou 

os sócios, ou, ainda, conforme amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas hipóteses de 

dissolução irregular da empresa, sem a devida baixa na junta comercial. Precedentes. 

IV - A desconsideração não importa em dissolução da pessoa jurídica, mas se constitui apenas em um ato de efeito 

provisório, decretado para determinado caso concreto e objetivo, dispondo, ainda, os sócios incluídos no pólo passivo 

da demanda, de meios processuais para impugná-la. 

V - A partir da desconsideração da personalidade jurídica, a execução segue em direção aos bens dos sócios, tal qual 

previsto expressamente pela parte final do próprio art. 50, do Código Civil e não há, no referido dispositivo, qualquer 

restrição acerca da execução, contra os sócios, ser limitada às suas respectivas quotas sociais e onde a lei não 

distingue, não é dado ao intérprete fazê-lo. 

VI - O art. 591 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que os devedores respondem com todos os bens 

presentes e futuros no cumprimento de suas obrigações, de modo que, admitir que a execução esteja limitada às quotas 

sociais levaria em temerária e indevida desestabilização do instituto da desconsideração da personalidade jurídica que 

vem há tempos conquistando espaço e sendo moldado às características de nosso ordenamento jurídico. 

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. 
(STJ, REsp n. 1169175, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 17.02.11) 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. (...) DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA. CONSTATAÇÃO, PELA ORIGEM, DE TER HAVIDO DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE POR 

QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. BENS DO PATRIMÔNIO DO SÓCIO-ADMINISTRADOR.  

Conforme precedentes desta Corte, o sócio de sociedade por cotas de responsabilidade limitada responde com seus 

bens por débito da sociedade empresária quando é constatado que houve dissolução irregular. 

Recurso manifestamente infundado. Aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Agravo improvido. 

(STJ, AgRg no Ag n. 867798, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 21.10.10 

Do caso dos autos. A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos: 

A credora não demonstrou o abuso de personalidade jurídica da ré, seja por confusão patrimonial, seja por desvio de 

finalidade, não se extraindo de simples paralisação das atividades da empresa a conclusão de que seus 

administradores teriam de qualquer modo utilizado a pessoa moral como anteparo para o recebimento de vantagem 

econômica, às custas de crédito da EBCT. Assim, indefiro o pedido de reconsideração (fl. 67). 

Não há elementos nos autos que permitam infirmar a decisão recorrida. Como ponderou o MM. Juiz a quo, a ECT não 

demonstrou o abuso da personalidade jurídica da agravada, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 

patrimonial. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a mera inadimplência quanto 
ao adimplemento da prestação não caracteriza infração a lei para o efeito de gerar a responsabilidade pessoal do sócio. 

Não se evidencia, ainda, a dissolução irregular da empresa, à vista da simples paralisação de suas atividades. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019794-02.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.019794-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI 

AGRAVADO : MARCIA IYOKO SHIROMA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00011282920104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 121/128, integrada 

a fls. 151/152, proferida em ação ordinária ajuizada por Márcia Iyoko Shiroma, que deferiu o pedido de tutela 

antecipada para suspender a execução extrajudicial de imóvel objeto de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH. 

A agravante alega, em síntese, que o MM. Juiz a quo concluiu pela existência de capitalização de juros a partir da 

amortização negativa, sem que houvesse a realização de qualquer prova técnica, não obstante sua produção fosse 

necessária para qualquer conclusão nesse sentido. Sustenta, ainda, que, embora seja realizada a perícia técnica e 

constatada a amortização negativa, esse fenômeno não implica capitalização de juros (fls. 2/11). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 158/159v.). 

A agravada interpôs agravo regimental (fls. 161/186). 

Decido. 
Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 
(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 
(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 25.03.08) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, AC n. 1999.35.00.003659-5, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 09.04.08) 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 
ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, AC n. 2003.51.01.029285-7, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, j. 15.01.08) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

 

Do caso dos autos. O MM. Juiz a quo, considerando haver elementos nos autos que indicam ter havido capitalização de 

juros no contrato vinculado ao SFH, deferiu o pedido de tutela antecipada a fim de suspender a execução extrajudicial 

até que a CEF exclua a capitalização aludida. 

Não se verifica a presença dos requisitos para a antecipação de tutela deferida nos autos originários. 

Conforme narra a agravada em sua petição inicial, o contrato prevê a atualização das prestações de acordo com o 

coeficiente de equiparação salarial, ao passo que o saldo devedor deve ser atualizado pela aplicação dos índices de 

correção das cadernetas de poupança (fl. 13). 

É razoável supor que, durante o período de contrato (de fevereiro de 1990 a janeiro de 2010), o saldo devedor sofreu 

reajustes maiores do que as prestações, pois os índices da caderneta de poupança desse período foram superiores 

àqueles decorrentes da aplicação da cláusula de equivalência salarial, resultando, ao final, no saldo devedor de R$ 

223.741,50 (duzentos e vinte e três mil, setecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos). 

Por outro lado, da análise da planilha de evolução da dívida de fls. 96/120 não se verifica indícios de que tenha havido 

capitalização de juros, situação que não é decorrência necessária da aplicação da Tabela Price. Não se evidencia, 

portanto, na fase inicial em que se encontram os autos originários, ofensa ao art. 5º, XXXV e LV e ao art. 96, IX, ambos 

da Constituição da República, aos arts. 156, 421, 422, 423, 424, 478, 480 e 884, todos do Código Civil, ao art. 6º, V e 
VIII, ao art. 51, IV, VI e X e ao art. 54, todos do Código de Defesa do Consumidor, assim como ao art. 458, II, do 

Código de Processo Civil. 

Tendo em vista a ausência de verossimilhança das alegações da agravada, não se afigura pertinente impedir a execução 

extrajudicial da dívida. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017588-15.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.017588-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRAVADO : IRENE RAMIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SOUZA AMARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00051518120114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

contra a decisão de fls. 27/29, que deferiu antecipação de tutela requerida por Irene Ramires de Oliveira para determinar 

à recorrente a liberação dos documentos nosológicos de sua filha. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a agravada ajuizou ação cautelar para a exibição de documentos (prontuário médico) de sua filha Zenete de Oliveira, 

que fora internada no Hospital Universitário de Campo Grande, nele vindo a falecer; 

b) nulidade da intimação, que deve ser realizada por meio do Procurador-Chefe da Procuradoria Federal (Lei n. 

10.910/04, art. 17); 

c) o Parecer CFM nº 6/10, que regulamenta a liberação de prontuário, prevê que o sigilo deve ser preservado, mesmo 
após a morte do paciente; 

d) a liberação de prontuário envolve a delicada questão do segredo profissional tratada no art. 102 do Código de Ética 

Médica e no art. 154 do Código Penal e somente pode ser admitida se houver justa causa, se houver dever legal e por 

autorização expressa do paciente; 

e) além dessas hipóteses, somente é admissível a entrega para os representantes legais das pessoas que não têm aptidão 

para praticar pessoalmente os atos da vida civil; 

f) o Código Civil não prevê a figura do "representante legal do falecido", ainda que se trate de seu sucessor; 

g) havendo interesse na apuração de responsabilidade médica, deve o caso ser encaminhado ao Conselho Regional de 

Medicina ou à apreciação do magistrado, que poderá nomear médico perito para o acesso e a análise do prontuário; 
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h) embora a personalidade cesse com a morte, a proteção aos direitos personalíssimos estendem-se após a morte, nos 

termos do art. 12 do Código Civil, assim como as empresas seguradoras, a acordo com o art. 106 do Código de Ética 

Médica. 

Postula a agravante a suspensão liminar do andamento dos autos originários até o julgamento deste recurso, assim como 

a declaração de nulidade dos atos processuais posteriores à decisão que tenham ocorrido sem intimação da Procuradoria 

Federal (fls. 2/12). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido pela MMa. Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras (fls. 

38/38v.). 

A agravada apresentou resposta (fls. 40/45). 

Decido. 
Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 
recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à sessão de 

julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser apreciados o mais 

rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais: 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...). 

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento a 

recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente 

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...). 

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE. ART. 557 

DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA EGRÉGIA 

PRIMEIRA SEÇÃO (...). 

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam 

encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - 

a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível, em homenagem aos 

tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp 526.582/PR, Relª. Minª. Eliana 
Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 10.10.2005 (...). 

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06) 

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO - 

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

INDEVIDOS.  

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o legislador, ao 

alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos julgamentos dos Tribunais, 

evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses jurídicas já sedimentadas (...). 

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO. 

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO.  

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art. 557 

do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência firmou-se no 

sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, inocorre 

nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão colegiado, indeferindo 

monocraticamente o processamento do recurso.  

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, 

teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que realmente 

reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...). 

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05) 

Do caso dos autos. A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos: 
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Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, com pedido de liminar, proposta por Irene Ramires de Oliveira, 

em face da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, objetivando provimento jurisdicional 

para liberação dos documentos nosológicos de sua filha.  

A requerente aduz que sua filha, submetida a três procedimentos cirúrgicos realizados no Hospital Universitário da 

requerida, veio a falecer em condições muito suspeitas; e que, após várias tentativas frustradas de obter o prontuário 

médico e outros documentos, continuou sendo tratada com descaso e tendo seu pedido negado pela ré. 

Afirma ainda que, após ter conhecimento da documentação médica hospitalar, pretende a propositura de ação de 

reparação de danos por suposto erro médico.  

(...) 

Verifico presentes os requisitos para a concessão da medida liminar pleiteada. 

A requerente busca provimento jurisdicional para obter prontuário médico e outros documentos referentes a sua filha, 

já falecida, que se encontram sob a guarda do Hospital Universitário da Fundação Universidade Federal de Mato 

Grosso do Sul - FUFMS. 

O caráter sigiloso dos prontuários médicos visa proteger o paciente da indevida divulgação do conteúdo de tais 

documentos, assegurando-lhe os direitos à privacidade e à intimidade, constitucionalmente assegurados (art. 5º, inciso 

X, da Constituição Federal). 

Contudo, a requerente é genitora da de cujos e, por isso, pessoa legalmente interessada na obtenção dos referidos 

documentos, não se aplicando, na espécie, o sigilo profissional que sustentaria a negativa/abstenção da requerida. 
Ademais, a resolução CFM nº 1931/2009, que aprova o Código de Ética Médica, veda, expressamente, que o médico 

negue o acesso do paciente ao próprio prontuário, não havendo motivos, ao meu sentir, para se negar o acesso também 

aos sucessores - familiares- do paciente falecido. Eis o teor da norma: 

RESOLUÇÃO CFM Nº1931/2009 

Capítulo X 

DOCUMENTOS MÉDICOS 

É vedado ao médico: 

Art. 88. Negar, ao paciente, acesso a seu prontuário, deixar de lhe fornecer cópia quando solicitada, bem como deixar 

de lhe dar explicações necessárias à sua compreensão, salvo quando ocasionarem riscos ao próprio paciente ou a 

terceiros. 

Art. 89. Liberar cópias do prontuário sob sua guarda, salvo quando autorizado, por escrito, pelo paciente, para 

atender ordem judicial ou para a sua própria defesa. 

(...) 

Portanto, fere, realmente, o princípio da razoabilidade, a negativa de acesso da requerente ao prontuário médico e 

demais documentos de sua filha, já falecida, não havendo qualquer violação à lei ou à Constituição Federal com a 

exibição desses documentos, o que demonstra a verossimilhança das alegações feitas na inicial. 

Já o periculum in mora reside no óbice criado pela delonga do processo ao direito de ação da requerente, no que tange 
à sua pretensão de propor ação de reparação de danos, supostamente oriundos do serviço prestado pela ré, a depender 

dos documentos em questão.  

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de liminar (...). (fls. 27/29). 

Não se verifica a nulidade de intimação afirmada pela agravante, uma vez que o Procurador-Chefe da Procuradoria 

Federal em Mato Grosso do Sul foi intimado pessoalmente da decisão recorrida em 31.05.11 (fls. 34/35). 

Embora a Resolução n. 1.931, de 17.09.09, que aprovou o Código de Ética Médica, disponha sobre o sigilo profissional, 

inclusive em relação aos parentes do paciente, deve o prontuário médico ser liberado para atender ordem judicial (art. 

89). No caso dos autos, é plausível a alegação da agravada de que teria direito à exibição do prontuário de sua falecida 

filha (CPC, art. 844), em poder do Hospital Universitário da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, 

para propositura de eventual ação de indenização. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036813-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036813-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : ANTONIO RUBENS DE MELLO LACRETA e outros 

 
: WAGNER RAYMUNDO ANTONIO VIANNA 

 
: NIZIA LACRETA 

PARTE RE' : DISTRIBUIDORA E COML/ MAGISTER LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05073090719824036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 122, que determinou a exclusão de 

sócios da empresa executada do polo passivo de execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores devidos ao FGTS. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) houve dissolução irregular da empresa, o que permite o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente, 

nos termos da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça; 

b) a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça apenas afirma que o FGTS não tem natureza tributária, o que não 

permite concluir pela impossibilidade de responsabilização do sócio da empresa executada; 

c) a responsabilidade do sócio está prevista em legislação específica (Leis ns. 8.036/90, 7.839/99 e 3.807/60), a qual 

dispõe que o mero inadimplemento configura infração à lei; 

d) a contribuição ao FGTS amolda-se ao conceito de dívida ativa não tributária regida pelo art. 4º, § 2º, da Lei n. 

6.830/80; 

e) a responsabilidade do sócio também encontra previsão em normas comerciais, civis e trabalhistas (fls. 2/18). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 
 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 
Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo IAPAS em face de Distribuidora e Comercial Magister 

Ltda. para cobrança de valores devidos ao FGTS (fls. 22/26). 

Malgrado o aviso de recebimento da carta de citação pelo correio tenha sido devolvido assinado (fl. 29), o oficial de 

justiça, em cumprimento a mandado de penhora, certificou, em 01.08.83, não ter localizado a empresa no endereço 

constante nos autos, acrescentando ter sido informado que a executada teria encerrado suas atividades em dezembro de 

1982 (fl. 31v.). 

Em julho de 2002, a União juntou aos autos a ficha cadastral da empresa junto à Jucesp, na qual consta endereço "não 

cadastrado" (fl. 54). 

O MM. Juiz a quo deferiu a inclusão do sócio Antonio Rubens de Mello Lacreta no polo passivo do feito (fl. 59). 

Posteriormente, foi juntado aos autos o atestado de óbito de Antonio Rubens (fl. 99). 
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Em julho de 2005, a União requereu a desconsideração da personalidade jurídica da empresa, para a inclusão, no polo 

passivo do feito, dos sócios Wagner Raymundo Antonio Vianna e Nizia Lacreta (fls. 88/92). A inclusão foi deferida 

pelo MM. Juízo a quo (fl. 97). 

As tentativas de citação dos sócios foram infrutíferas, razão pela qual a União requereu, em 20.07.10, a concessão de 

prazo para a realização de novas diligências (fls. 110/112). 

A MMa. Juíza a quo, revendo seu entendimento, determinou a exclusão dos sócios do polo passivo do feito (fl. 122). 

Os nomes dos sócios não constam no demonstrativo da dívida (fl. 23) nem no discriminativo da dívida inscrita (fls. 

24/26) que instruem a execução fiscal. 

Assim, não havendo título executivo extrajudicial ou judicial que autorize o Estado a invadir o patrimônio do sujeito 

submetido ao seu poder, deve ser indeferido o pedido de manutenção dos sócios no polo passivo do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, resta inviável a intimação da parte contrária para 

resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036851-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036851-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GERALDA LUNA DE OLIVEIRA e outros 

 
: TAMOTSU MATSUI 

 
: NIVALDO PEDRO DA SILVA 

 
: NELSON BENEDITO DA SILVA 

PARTE RE' : ARUMI SASH ESQUADRIAS METALICAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 02257275119914036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 221, que determinou a exclusão de 
sócios da empresa executada do polo passivo de execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores devidos ao FGTS. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) houve dissolução irregular da empresa, o que permite o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente, 

nos termos da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça; 

b) a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça apenas afirma que o FGTS não tem natureza tributária, o que não 

permite concluir pela impossibilidade de responsabilização do sócio da empresa executada; 

c) a responsabilidade do sócio está prevista em legislação específica (Leis ns. 8.036/90, 7.839/99 e 3.807/60), a qual 

dispõe que o mero inadimplemento configura infração à lei; 

d) a contribuição ao FGTS amolda-se ao conceito de dívida ativa não tributária regida pelo art. 4º, § 2º, da Lei n. 

6.830/80; 

e) a responsabilidade do sócio também encontra previsão em normas comerciais, civis e trabalhistas (fls. 2/19). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 
Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 
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seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo IAPAS em face de Arumi Sash Esquadrias Metálicas 

Ltda. para cobrança de valores devidos ao FGTS no período de maio a agosto de 1978 (fls. 28/30). 

A empresa compareceu espontaneamente aos autos em 20.11.80, para juntar comprovantes de pagamento e para pedir a 
revisão dos cálculos (fl. 25). Posteriormente, a sócia Geralda Luna de Oliveira juntou aos autos cópia da alteração 

contratual da empresa, para comprovar sua retirada da sociedade em 1982 e indicar como sede da empresa a Estrada 

Benedito Cezário de Oliveira n. 291, Taboão da Serra (fls. 77/78v.). 

O IAPAS juntou aos autos nova certidão e demonstrativo de dívida inscrita (fls. 72/75). 

Foi penhorado bem móvel da empresa (fls. 86/87). 

Em abril de 1988, o IAPAS juntou aos autos nova certidão de dívida inscrita e respectivo demonstrativo, requerendo a 

substituição pelos títulos executivos anteriormente juntados aos autos (fls. 91/95). 

Expedido mandado de constatação, o oficial de justiça certificou, em 10.11.94, não ter localizado a empresa no 

endereço constante dos autos (fl. 131). 

Em junho de 1995, a União requereu a inclusão, no polo passivo do feito, da sócia Geralda Luna de Oliveira (fl. 131). A 

inclusão foi deferida pelo MM. Juiz a quo (fl. 138). 

A citação da sócia restou negativa (fl. 143). 

Em novembro de 2002, a MMa. Juíza a quo deferiu a inclusão do sócio Tamotsu Matsui no polo passivo da execução 

fiscal (fl. 161).  

Tamotsu Matsui não foi localizado para citação (fl. 167). 

Em novembro de 2005, o MM. Juiz a quo deferiu a inclusão dos sócios Nivaldo Pedro da Silva e Nelson Benedito da 

Silva no polo passivo do feito (fls. 177/181 e 186). 
As diligências para citação dos sócios e localização de bens resultaram negativas (fls. 188/189 e 212). 

Em setembro de 2010, a União requereu a expedição de ofício ao 1º Oficio de Registro de Títulos e Documentos e Civil 

da Pessoa Jurídica, para que fornecesse os atos constitutivos da empresa (fls. 216/219). 

A MMa. Juíza a quo, revendo seu entendimento, determinou a exclusão dos sócios do polo passivo do feito (fl. 221). 

Os nomes dos sócios não constam no demonstrativo da dívida nem no discriminativo da dívida inscrita (fls. 91/95) que 

instruem a execução fiscal. 

Assim, não havendo título executivo extrajudicial ou judicial que autorize o Estado a invadir o patrimônio do sujeito 

submetido ao seu poder, deve ser indeferido o pedido de manutenção dos sócios no polo passivo do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, resta inviável a intimação da parte contrária para 

resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.030541-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : EXTERNATO PEQUENOPOLIS S/C LTDA 
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ADVOGADO : JOSE HENRIQUE CASTELLO SAENZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00118645119874036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em ação de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da sociedade empresária. 

Narra a agravante que consta Certidão do Oficial de Justiça atestando que a empresa encontrava-se fechada e 

aparentemente abandonada, o que comprova indubitavelmente a sua dissolução irregular, motivo pelo qual os sócios 

devem figurar no pólo passivo da lide. 

Afirma que a empresa não foi localizada na diligência para citação caracteriza indício de dissolução irregular, nos 

termos da Súmula 435 do STJ. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja reconhecida a responsabilidade solidária dos sócios codevedores e 

sua inclusão no pólo passivo da demanda. 

É o relatório.DECIDO. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

No caso em tela, verifico que a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas 
épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não 

pelo regime do FGTS . 

Merece registro, por relevante, que o artigo 2º da Lei nº 8.844/94 dispõe que compete à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o FGTS, sendo certo que a execução judicial para sua 

cobrança é regulada pelas regras da Lei nº 6.830/80. 

Contudo, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA DO 

FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS . INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. CONTRADIÇÃO 

ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 

4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS , uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...) 
(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275) 

 

Não obstante, em se tratando a executada de sociedade limitada (EXTERNATO PEQUENÓPOLIS LTDA.), e o débito 

constituído na vigência do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919 -, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceitua: 

 

Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em 

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e ilimitada mente pelo excesso de 

mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei. 

 

Vê-se, portanto, que para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras 

hipóteses, da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º, do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS , bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou, em seu artigo 47, que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 
referente ao FGTS. 

Na hipótese, verifico que a informação de que na diligência para a cumprimento da penhora o imóvel estava fechado e 

aparentemente abandonado não configura necessariamente a dissolução irregular da empresa executada. (fl. 138). 

Não bastasse, não há nos autos qualquer prova de que o Sr. José Francisco de Camargo e Sra. Aurélia Mello de 

Camargo sejam sócios com poderes de gerência na época do fato gerador. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em julgamento emanado pela 1ª Turma do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, cujo acórdão está assim ementado: 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . FGTS. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INOCORRÊNCIA 

DE JULGAMENTO EXTRA-PETITA. DIREITO INTERTEMPORAL. TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 10 DO 

DECRETO 3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR . POSSIBILIDADE. 

1. Não importa julgamento extra petita a adoção, pelo juiz, de fundamento legal diverso do invocado pela parte, sem 

modificar a causa de pedir. Aplicação do princípio jura novit curia (AgRg no Ag 751828/RS, 1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJ de 26.06.2006; AGRESP 617941/BA, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 25.10.2004). 

2. Segundo o princípio de direito intertemporal tempus regit actum, aplica-se ao fato a lei vigente à época de sua 

ocorrência. No caso, ocorrida a dissolução irregular da sociedade por quotas de responsabilidade limitada antes da 

entrada em vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade dos sócios, relativamente ao fato, fica submetida às 

disposições do Decreto 3.708/19, então vigente. 

3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a dissolução irregular enseja a responsabilização do sócio -gerente pelos 

débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. Precedente: 

REsp 140564/SP, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ 17.12.2004. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(RESP 200400638570, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 28/09/2006) 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência. 

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 
 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036124-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036124-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : AGRICOLA CARANDA LTDA 

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 00069120620108120017 2 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela empresa AGRICOLA 

CARANDÁ LTDA., em face da decisão que rejeitou a exceção de incompetência apresentada, determinando o 

prosseguimento da execução e condenando a excipiente, ora Agravante, no pagamento das custas e despesas 

processuais. 

Alega que o ajuizamento da execução na Comarca de Nova Andradina afronta diretamente o artigo 578 do Código de 

Processo Civil. 
Ressalta que face ao silêncio da Lei nº 6.830/90 no que concerne ao estabelecimento de regras de fixação da 

competência nos casos de execução fiscal, as preceituadas no Código de Processo Civil vigente vigoram em sua 

plenitude. 

Requer a reforma da decisão agravada, remetendo-se a execução fiscal para a Comarca de São Paulo/SP. 

O MM. Magistrado rejeitou a exceção de incompetência, sob o fundamento de que a certidão da dívida ativa traz 

débitos de contribuição dos segurados da filial de Nova Andradina, a competência do Juízo não pode ser deslocada para 

a comarca onde se encontra a sede da empresa executada. 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O artigo 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil estabelece que "na execução fiscal, a Fazenda Pública 

poderá escolher o foro de qualquer de um dos devedores, quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos 

domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu 

origem à divida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se 

originar." 
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Com efeito, consta dos autos que a agravante ofereceu exceção de incompetência, alegando que, desde 04/11/2008, seu 

domicílio encontra-se em São Paulo, destacando que a mudança ocorreu em data anterior à da propositura da execução 

fiscal. 

A Fazenda Nacional alegou que o artigo 578 do CPC autoriza que a propositura da execução do foro do local onde se 

deram os fatos geradores, destacando que a execução posta nos autos principais se refere a lançamentos e débitos 

previdenciários pertinentes à filial daquela Comarca, além do que a filial está em funcionamento. 

Da leitura do dispositivo, percebe-se que a hipótese legal é de eleição de foro como prerrogativa da Fazenda Pública, 

isto é, 'reserva-se ao Fisco a faculdade de eleger ou o foro do lugar em que se praticou o ato, ou o do lugar em que 

ocorreu o fato que deu origem à dívida, ou, ainda, o foro da situação dos bens de que a dívida se originou (CPC, art. 

578, § único), daí se concluindo que o devedor não tem assegurado o direito de ser executado no foro de seu domicílio, 

salvo se nenhuma das espécies do parágrafo único se verificar.(REsp 491.171, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

DJ 16/11/2004)." 

Dessa forma, entendo que a r. decisão agravada não merece ser reformada, pois, possuindo a agravante filial naquela 

Comarca e, ainda, referindo-se a execução fiscal a atos praticados antes da alteração da respectiva sede, nada impede 

seja admitida a execução fiscal perante o Juízo agravado, em consonância com o que ainda consta, inclusive, do 

cadastro fiscal do contribuinte, considerando que são concorrentes os foros estabelecidos no caput e parágrafo único do 

artigo 578 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 
 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. EMPRESA DEMANDADA NA 

SITUAÇÃO DA FILIAL. POSSIBILIDADE. AJUIZAMENTO DA AÇÃO POSTERIORMENTE A ALTERAÇÃO 

DO DOMICÍLIO. SÚMULA 7/STJ. 

1. A empresa, a teor do disposto nos arts. 100, IV, "b", e 578, parágrafo único, do CPC, pode ser demandada no foro de 

sua agência ou filial, sendo que, no caso específico da execução fiscal, há prerrogativa de escolha de foro por parte da 

Fazenda Pública, possibilitando a opção, entre outras, pelo lugar em que foi praticado ou ocorreu o fato que deu origem 

à dívida (REsp n. 492.756, rel. Min. José Delgado, DJ de 9/6/2003). 

2. É certo que a circunstância de a empresa mudar de domicílio antes do ajuizamento da execução fiscal tem o condão 

de alterar a competência fixada para o local do foro da sede de sua administração (EREsp 178.233, rel. Min. Luiz Fux, 

DJ de 15/2/2003). Entretanto, não consignado esse panorama fático no aresto recorrido, não há como evidenciá-lo na 

via do recurso especial. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(REsp 585151/SE, Min. João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, DJU 16/03/2007) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . 

FORO COMPETENTE.  
1. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 1.120.276/PA (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 1º.2.2010), aplicando a 

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou o entendimento no 

sentido de que "a competência para a propositura da execução fiscal subsume-se aos foros concorrentes explicitados no 

art. 578 do CPC", de modo que "o devedor não tem assegurado o direito de ser executado no foro de seu domicílio, 

salvo se nenhuma das espécies do parágrafo único se verificar".  

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado" (Súmula 168/STJ). 3. Embargos de divergência não conhecidos." ERESP 905.943, Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL, DJE 17.11.10: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA. ALTERAÇÃO DA SEDE DA EMPRESA EXECUTADA ANTES DO AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO . OPÇÃO DE AJUIZAMENTO NO LOCAL ONDE OCORRIDO O FATO GERADOR.  

1. O parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil confere ao Fisco a opção de ajuizar a execução no foro do 

local onde ocorrido o fato gerador. Precedentes da Turma(AG n.º 32182, rel. Des. Fed. Peixoto Junior) e do Tribunal 

(AG n.º 94004, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Mairan Maia; AG 123689, 1ª Turma, rel. Des. Fed. Theotônio Costa).  

2. Agravo desprovido." AI 98.03.079717-4, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJF3 08.07.09: 

 
Desta feita, encontrando-se pacificada a questão, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.028440-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FORMETAL S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05154032119944036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), 

em face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da pessoa jurídica no 

pólo passivo da demanda. 

Relata a agravante, em síntese, que não foi possível a localização da executada no endereço que consta no CNPJ e na 

JUCESP, verificando-se indício de dissolução irregular . 

Sustenta que é totalmente correto o redirecionamento da presente execução fiscal, uma vez que a dissolução da 

sociedade promovida irregularmente configura infração à lei, imputável diretamente às pessoas dos sócios. 

Requer, pois, a concessão da antecipação da tutela, para que RAUL TADEO FIGUEROA E NIVES FACCIO 

FIGUEROA, sócios-gerentes da empresa executada, responda com seu patrimônio pessoal pela dívida exequenda. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Não se desconhece que o nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. 

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III, do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios . 

Extrai-se dos autos que a execução fiscal foi promovida contra FORMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., 

RAUL TADEO FIGUEROA e NIVES FACCIO FIGUEROA (fl. 10), a qual, de acordo com a ficha cadastral da Junta 

Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP (fl. 75/80), são sócios respondendo pelo empresa. 

No entanto, a redistribuição das quotas de Raul Tabeo Figueroa só ocorreu na sessão de 03/03/1993, ou seja, em 

momento posterior aos fatos geradores da dívida - 12/88 a 11/92. 

Impõe-se, portanto, o redirecionamento da execução fiscal somente em relação à sócia NIVES FACCIO FIGUEROA.  
 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 , do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 , § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para que NIVES FACCIO FIGUEROA seja citada para responder pela 

dívida em execução. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018731-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018731-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ADELCO SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00104417520114036130 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar pleiteada apenas para afastar a exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre o pagamento de aviso prévio indenizado (fls. 64/67). 

Sustenta o agravante, em síntese, a não incidência de contribuição sobre as verbas de natureza indenizatória que não 

integram o salário para fins de cálculo de aposentadoria. 

Defende a existência do periculum in mora já que poderá sofrer autuação fiscal por conta de não recolher contribuição 
que é indevida. Pretende seja concedido efeito suspensivo ao recurso. 

Apresentada contraminuta pela União Federal (fls. 92/99). 

É o relatório. 
Decido. 

 

A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou 

paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de 

interesse público. 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que: 

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...) 

 
A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento. 

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa. 

Na mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei. 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), 
fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como 

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias 

habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do 

salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os reembolsos 

remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de 

trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios." 

Nessa esteira de entendimento, valioso o ensinamento de SERGIO PINTO MARTINS (in Direito da Seguridade 

Social): 
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O inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, para o empregado e o trabalhador avulso, o salário-de-

contribuição é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos 

pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços nos termos da lei ou do contrato, ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa. 

 

Adiante, é preciso assinalar, por relevante, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram 

o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais 

ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

Assentadas tais premissas, cumpre verificar se há incidência de contribuição previdenciária sobre às seguintes verbas: 

1) adicional de periculosidade, insalubridade, noturno e horas-extras; 2) Reflexo do aviso prévio indenizado sobre o 

décimo terceiro salário e 3) adicional de transferência. 

 

1) Adicional de periculosidade, insalubridade, noturno e horas-extras 
 

Os adicionais de periculosidade, de insalubridade, noturno e horas-extras, inserem-se no conceito de ganhos habituais e 
compõem a base de cálculo das contribuições sociais. 

Essa mesma posição sobre a matéria, cumpre mencionar, foi perfilhada pelo eminente Des. Fed. Vilson Darós, quando 

do julgamento do AC 2004.72.02.002494-0, cujo acórdão está assim ementado: 

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL. PARCELA SALARIAL.  

- Sobre os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de horas extras deve incidir contribuição 

previdenciária. Esses adicionais são parcelas que o empregado recebe complementarmente por estar trabalhando 

nessas condições especiais. Tais valores retribuem o trabalho prestado e se somam ao salário mensal auferido. Não 

têm natureza indenizatória, mas sim salarial".  

(TRF 4ª Região, AC 2004.72.02.002494-0, 1ª Turma, Relator Vilson Darós, DJ 21/09/2005) 

 

Cabe referir, ainda, que a jurisprudência da Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que adicionais noturno, de 

insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitos à incidência de contribuição previdenciária. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. 

SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, 

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE 
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA 

CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 

das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte 

do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido". 

(STJ; REsp - 486.697/PR; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; DJ 17/12/2004, p. 420) 

 

2) Reflexo do aviso prévio indenizado sobre o décimo terceiro salário 
No tocante à contribuição previdenciária exigida do empregador, incidente sobre os valores pagos aos empregados a 

título de abonos e verbas indenizatórias, instituída pela Medida Provisória no. 1.523/96 - e suas reedições, substituída 

posteriormente pela Medida Provisória no. 1.596/97 - e suas reedições -, impende referir que o E. Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento da ADI-MC 1659 / UF, houve por bem suspender eficácia do § 2º do artigo 22 da Lei nº 

8.212/91, na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, cujo acórdão está assim ementado: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 

1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso 

nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento 

do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a 

revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava 

para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 

8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência 

do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e 
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"e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar 

deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida 

Provisória 1.596-14, de 10.11.97. 

(DJ nº. 239, de 10.12.1997 - grifei) 

 

Posteriormente, a sobredita ação direta de inconstitucionalidade foi julgada prejudicada, por perda de objeto, conforme 

se verifica na decisão proferida pelo e. Min. Joaquim Barbosa, relator da causa. Confira-se: 

 

Decido.  

Com a publicação da EC 20/1998, a competência constitucional para a instituição de contribuições destinadas ao 

custeio da seguridade social passou a permitir a tributação dos demais rendimentos do trabalho (art. 195, I, a), além 

da própria folha de salários.  

A alteração substancial do parâmetro de controle constitucional existente no momento da publicação dos dispositivos 

impugnados causa o prejuízo do prosseguimento do controle concentrado, como tem decidido a Corte (cf. ADI 1.691, 

rel. min. Moreira Alves, DJ 04.04.2003; ADI 1.143, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.09.2001; ADI 188-QO, rel. min. 

Moreira Alves, DJ 22.02.2002; ADI 512, rel. min. Marco Aurélio, DJ 18.06.1999, e ADI 1.907-QO, rel. min. Octavio 

Gallotti, DJ 26.03.1999, v.g.).  

Ademais, como bem observou o procurador-geral da República, o art. 22, I, § 2º, da Lei 8.212/1991, com a redação 
objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, foi vetado por ocasião da conversão da medida provisória em 

questão na Lei 9.528/1997, enquanto a redação dada ao art. 28, § 9º, d e e, também foi modificada.  

Portanto, configura-se a perda do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, nos termos da orientação fixada 

pelo Supremo Tribunal Federal (cf. ADI 953, rel. min. Joaquim Barbosa, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, rel. min. 

Celso de Mello, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.03.2003, e, em decisão monocrática, ADI 

2.016, rel. min. Celso de Mello, DJ 22.03.2004, v.g.).  

Do exposto, julgo prejudicada a presente ação direta de inconstitucionalidade.  

Intime-se. Publique-se.  

Após o trânsito em julgado da decisão, arquivem-se os autos. 

(DJ nº 33, de 15.02.2007) 

 

De fato, dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem 

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos termos 

estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o 

empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades 

até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida. 

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao empregado 
o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do dispositivo supra. 

Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço 

prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não configura 

salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição previdenciária sobre 

a quantia paga a título de indenização de aviso prévio". 

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em 

que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições 

previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e 

constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria 

secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. 

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos assim 

ementados: 

 

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS TERMOS 

DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE - AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do 
artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelos Tribunais 

Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a previsibilidade do dispositivo. II - O fato 

gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, 

inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas 

pelo empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não 

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e 

constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual 

é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria 

secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do 

inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, 

não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio 
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indenizado. VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim Guimarães, 

DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O aviso 

prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção 

de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O período em 

que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço para efeitos 

de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a 

contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o 

trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da 

CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de 

contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem 

justa causa e, por serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual 

não se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental 

prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). 

(Grifei) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 
1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que a verba recebida pelo empregado a 

título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas 

indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a 

contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da 

decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator 

Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009). (Grifei) 

 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010 e AI 

nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828, Relatora 

Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009). 

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não deve 
incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. 

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS 

DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. PRECEDENTES. 1. Recursos 

especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro, contra acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE 

REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS 

NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE 

FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às 

ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai 

de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. 

As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais 

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. 
Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao abono de férias e 

ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório. O 

inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997, fixou com precisão a hipótese de 

incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , 

satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade 

diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo, nada mais. O regulamento, como ato geral, atende 

perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de 

uma atividade ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza 

preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe 

dever, obrigação, limitação ou restrição porque tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo 

e alíquota). O que ficou submetido ao critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de 
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risco das empresas com base em estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia 

desempenhar. Trata-se de situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos 

em segurança do trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem 

sempre há de ser exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é 

deixado a outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se 

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à hipótese 

de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa e grau de 

risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo 99 do Código 

Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o acórdão por violação do 

art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da pretendida pela autarquia 

previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões jurídicas postas em debate na lide. 

Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se sujeitam à incidência de contribuição 

previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto 

recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC, tem-se por não-suprido o requisito do 

prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria referente à contribuição destinada ao SAT foi 

decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 

04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do apelo especial, sob pena de usurpar a competência do 

egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC, quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a 
questão apontada como omissa, ainda que não tenha adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da 

incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, 

destaco a linha de pensar deste Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) 

DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que 

não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe 

salário, mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A 

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. 

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo empregador, nos 

casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição previdenciária. (REsp 

951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta Corte tem entendido que o 

salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas. (REsp 

803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça 

pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, 

integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária. (REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 
PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 

DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE 

HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA 

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, 

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no 

sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive 

sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade 

e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal 

dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao 

editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do 

empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de 

periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 486.697/PR, Rel. 

Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui benefício pago 

exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que não há falar em 

incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao recurso especial do INSS e ; 

CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE provimento apenas para afastar a 

exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) 
dias de afastamento do empregado do trabalho (Primeira Turma, RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 

25/02/2008) (Grifei) 

 

O mesmo entendimento é aplicável ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, como 

decorrência lógica da exclusão desta parcela da base de cálculo da exação. 

Nesse sentido, é firme a jurisprudência das E. Cortes Regionais: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO 

PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE O 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

IMPOSSIBILIDADE. VERBA INDENIZATÓRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I- Na espécie, não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado e sobre o 13º salário 
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proporcional ao aviso prévio indenizado, porquanto as verbas se revestem de caráter indenizatório, não sendo 

consideradas contraprestação pelo serviço realizado. Precedentes. II- Agravo de instrumento provido, para sobrestar a 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, bem assim, sobre o seu reflexo 

proporcional no 13º salário. 

(AG , DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - OITAVA TURMA, 20/05/2011) (Grifei) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - JURISPRUDÊNCIA DO 

TRF1 E STJ - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A T7/TRF1, em sua 

composição efetiva, e o STJ (REsp 1.221.665/PR) fixaram entendimento que a revogação pelo Decreto n. 6.727, de 12 

JAN 2009, do disposto na alínea "f" do inciso V do § 9º do art. 214 do Decreto no 3.048, de 06 MAI 1999, que 

expressamente excetuava o aviso prévio com cumprimento dispensado do salário-contribuição não alterou a natureza 

indenizatória desse aviso prévio com cumprimento dispensado, permanecendo, ainda que não expressamente, 

excetuado do salário de contribuição. 2. Sobre o 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado não incide 

contribuição previdenciária, pois é verba acessória, seguindo a mesma sorte do principal. 3. Agravo regimental não 

provido. 4. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 23 de maio de 2011., para publicação do acórdão. 

(AGA , DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 03/06/2011) 

(Grifei) 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO RETIDO. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE OS VALORES 

PAGOS NOS 15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE, SOBRE O ADICIONAL DE 

1/3 FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E 13º INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DA PRIMEIRA TURMA DESTE TRIBUNAL. COMPENSAÇÃO. 

LEI 11.457/07. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. APLICAÇÃO INTERTEMPORAL. CORREÇÃO DO INDÉBITO TÃO-SÓ 

PELA TAXA SELIC (LEI 9.250/95). 1 - Mandado de Segurança que visa o reconhecimento da inexigibilidade da 

contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos aos empregados a título de 15 primeiros dias de 

afastamento por motivo de doença ou acidente, salário-maternidade, férias, adicional de 1/3 de férias, aviso-prévio 

indenizado e 13º salário proporcional ao aviso-prévio indenizado, bem como o direito à compensação dos valores 

indevidos. 2 - Entende o Superior Tribunal de Justiça que é legal a incidência da contribuição social sobre o salário-

maternidade e férias em face de sua natureza remuneratória (REsp 1098102/SC). 3 - Registro o entendimento do 

Supremo Tribunal Federal divergente do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não incide contribuição social 

sobre o terço de férias, uma vez considerada verba que não se incorpora ao salário. 4 - Com relação ao aviso prévio 

indenizado e ao décimo terceiro incidente sobre o aviso prévio indenizado, o Superior Tribunal de Justiça já se 

posicionou no sentido da não incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias pagas ao 

empregado. 5 - Nos limites do pedido inicial, conclui-se que não incide contribuição previdenciária sobre o adicional 

de 1/3 de férias, sobre os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo de doença 
ou acidente, sobre o aviso prévio indenizado e sobre a parcela do décimo terceiro salário proporcional ao período do 

aviso prévio indenizado. 6 - A compensação dos valores indevidamente pagos deve ocorrer nos termos da legislação 

em vigor ao tempo do ajuizamento da ação (Lei 11.457/2005), após o trânsito em julgado da decisão judicial (art 170-

A, do CTN), respeitado o decênio legal anterior à propositura da ação, limitado à vigência da LC 118/2005 e 

devidamente corrigidos tão-só pela taxa SELIC (Lei 9.250/95)conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça 

(RESP 1093159 / SP). 7 - Apelação da impetrante parcialmente provida, apelação da Fazenda Nacional improvida e 

remessa oficial parcialmente provida. 

(APELREEX 00027817820104058500, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Primeira Turma, 

31/03/2011) (Grifei) 

 

3) Adicional de transferência 
 

O adicional de transferência (CLT, art. 469, § 3º) teve, recentemente, reconhecida sua natureza salarial pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça:  

 

TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT, PAGA EM 

DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. 
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA SALARIAL. 

RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. 1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto 

de renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, 

do trabalho ou da combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 

patrimoniais não compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que 

ficam isentos do imposto de renda a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos 

depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do FGTS. 2. Entre os 

rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS, substitutiva da 

indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de trabalho. 3. Quanto ao 

adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta Turma já adotou o 
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entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão, sobre ele não incidiria imposto 

de renda. No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um direito 

do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o direito 

de receber o correspondente adicional de transferência. O adicional de transferência possui natureza salarial, e na sua 

base de cálculo devem ser computadas todas as verbas de idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do TST. 

Dada a natureza reconhecidamente salarial do adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de renda. 4. 

Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o adicional de 

transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT.(RESP 201001857270, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - 

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2011.)  

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. 

NATUREZA INDENIZATÓRIA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE EMPREGADOS. INTEGRAÇÃO AO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 1. O auxílio-creche e o auxílio-babá não integram o salário de contribuição, não 

devendo incidir contribuição previdenciária sobre referidas despesas. 2. Segundo jurisprudência pacificada do 

Superior Tribunal de Justiça, o adicional de transferência possui natureza salarial, devendo ser integrado à base de 

cálculo das contribuições previdenciárias.(APELREE 200203990247643, JUIZ PAULO CONRADO, TRF3 - 

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, DJF3 CJ1 DATA:01/09/2011 PÁGINA: 1984.)  

Desta feita, entendo que os valores recebidos a título de reflexo do aviso prévio indenizado sobre o décimo terceiro 

proporcional não integram a base de cálculo das contribuições sociais, diferentemente dos adicionais de insalubridade, 
noturno, periculosidade, horas-extras e de transferência, de caráter salarial. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar a suspensão da 

exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre o reflexo do aviso prévio indenizado no décimo terceiro 

proporcional, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031959-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031959-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JORGE ALEX CALCADOS LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro 

AGRAVADO : JORGE ALEX CALCADOS LTDA filial 

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS 

AGRAVADO : JORGE ALEX CALCADOS LTDA filial 

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS 

AGRAVADO : JORGE ALEX CALCADOS LTDA filial 

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00111778620114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar a fim de autorizar o recolhimento da contribuição 

para o SAT com a alíquota correspondente ao enquadramento da atividade preponderante em cada estabelecimento 

individualizado por CNPJ próprio. 

Decido. 

 
Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 
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Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

No caso em tela, não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso vertente de suspensão de exigibilidade do crédito 

tributário referente aos Riscos Ambientais do Trabalho (RAT), calculado com as alterações trazidas pelo decreto nº 

6.957/2009 - aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) com base de alíquota decorrente da atividade 

preponderante da empresa. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do 

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na 

medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 
Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028903-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028903-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SUPERZIN ELETRODEPOSICAO DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO NEZI RAGAZZI 

AGRAVADO : EMILIO EVANGELISTA e outro 

 
: PASCHOAL EVANGELISTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05285755919964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em ação de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios. 

Sustenta que os sócios da devedora promoveram a extinção irregular da sociedade e, nos termos da Súmula 435 do STJ, 

estaria configurada a dissolução irregular. 

Aduz que a dissolução irregular da empresa equipara-se a atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, 
previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional, o que enseja a responsabilização dos sócios. 

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja reconhecida a responsabilidade solidária dos sócios codevedores. 

É o relatório. DECIDO. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

No caso em tela, verifico que a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas 

épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não 

pelo regime do FGTS . 
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Merece registro, por relevante, que o artigo 2º da Lei nº 8.844/94 dispõe que compete à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o FGTS, sendo certo que a execução judicial para sua 

cobrança é regulada pelas regras da Lei nº 6.830/80. 

Contudo, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS . INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 

4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS , uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...) 

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275) 

 

Não obstante, em se tratando a executada de sociedade limitada (SUPERZIN ELETRODEPOSIÇAO DE METAIS 
LTDA E OUTROS), e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919 -, aplica-se, ao caso 

vertente, o seu artigo 10, que preceitua: 

 

Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em 

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e ilimitada mente pelo excesso de 

mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei. 

 

Vê-se, portanto, que para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras 

hipóteses, da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º, do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS , bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou, em seu artigo 47, que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Na hipótese, verifico que a cópia da ficha cadastral expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP 
(fls. 206 -208) indica que SERGIO TADEU EVANGELISTA E PASCHOAL EVANGELISTA são sócios-gerentes, 

respondendo pessoalmente, pelas dívidas da sociedade advindas da falta de recolhimento da verba destinada ao FGTS. 

Reforça esse entendimento a informação de que houve a dissolução irregular da sociedade empresária executada, visto 

que não localizada na diligência para a citação (fl.93), e os ARs restaram infrutíferos (fls.114/115). 

Nesse caso, a jurisprudência do STJ é no sentido de que tal fato enseja a responsabilização do sócio-gerente pelos 

débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. Precedentes: 

RESP 200400638570, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 28/09/2006; RESP 199700496414, 

BARROS MONTEIRO, STJ - QUARTA TURMA, 17/12/2004. 

 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para que os sócios Sérgio Tadeu Evangelista e Paschoal 

Evangelista sejam incluídos no pólo passivo do feito executivo. 

Dê-se ciência. 

Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034869-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034869-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : FLAVIO JUNQUEIRA CIMINO e outro 

 
: ALESSANDRA JUNQUEIRA CIMINO 

ADVOGADO : RODRIGO DE LIMA SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00056409120114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que, em 

sede de ação de repetição de indébito, deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela deduzido. 

Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 
Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

No caso em tela, não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso vertente de suspensão da exigibilidade do pagamento de 

contribuição prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 - Contribuição sobre a Produção Agrícola 

(FUNRURAL). Não se trata, assim, de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida em 

que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 
 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034736-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034736-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ENGEPLUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : THEODORO VICENTE AGOSTINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00082520820114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que, em 

sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a medida liminar pleiteada. 
Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 
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Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

No caso em tela, não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso vertente de pedido de declaração de inexistência de 

relação obrigacional tributária relacionada às contribuições incidentes sobre o terço constitucional de férias, férias 

indenizadas, horas-extras e os quinze dias anteriores à concessão do auxílio-doença e auxílio-acidente. Não se trata, 

assim, de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do 

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na 

medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 
de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035133-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035133-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : DALVA MARIA PINHEIRO TEIXEIRA 

ADVOGADO : MÁRCIA MARIA MACHADO SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00002222420114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dalva Maria Pinheiro Teixeira contra a decisão de fl. 82, que 

converteu o julgamento do feito em diligência, por considerar imprescindível a produção de prova oral para comprovar 

a condição de dependente econômica da recorrente em relação a seu falecido ex-marido. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a condição de dependente econômica é matéria de direito, não de fato; 

b) a condição de dependente econômica está comprovada nos autos pelo acordo judicial celebrado pela agravante com 

seu falecido marido por ocasião da separação judicial (em especial a manutenção de plano de saúde em nome da 
recorrente); 

c) o pedido de agravante decorre de seu direito a pleitear alimentos, se vivo fosse seu ex-marido; 

d) a agravante é portadora de grave doença e deve ser amparada; 

e) a prova oral a ser produzida pela agravante é "diabólica", visto que o de cujus não pagou prestação alimentar à 

agravante (fls. 2/9). 

Decido. 
Produção de provas. A jurisprudência tende a considerar que, por ser o destinatário da prova, ao juiz cabe resolver 

sobre sua produção: 

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. ARTIGOS 130 E 131 DO CPC. PROVAS. 

NECESSIDADE. ANÁLISE DO MAGISTRADO. DESTINATÁRIO DAS PROVAS. REVISÃO CONTRATUAL. SFH. 

PES. ILEGALIDADES. MATÉRIA DE DIREITO. RECURSO IMPROVIDO.  
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1 - Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, ao juiz compete determinar, de ofício ou a requerimento, a 

produção das provas necessárias à instrução do processo, indeferindo, porém, as diligências que entender inúteis ou 

meramente protelatórias.  

2 - Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento.  

3 - Da leitura conjugada dos mencionados dispositivos, depreende-se que o destinatário da prova é o magistrado, uma 

vez que dela se utilizará para a formação de seu convencimento a respeito dos fatos litigiosos postos à sua apreciação, 

cabendo-lhe, portanto, avaliar a necessidade, ou não, da fase instrutória.  

(...) 

5 - Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2011.03.00.018868-9, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 23.08.11) 

TRIBUTÁRIO E EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA (...) 

1. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 

125,130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos, pode 

indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. Cerceamento de defesa não 

caracterizado. 

(...) 
7. Apelação improvida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 95.03.089203-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08) 

PROCESSUAL CIVIL (...) - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA - 

POSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, nos 

termos do artigo 130 do Código de Processo Civil. 

(...) 

3. Agravo improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2004.03.00.041930-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.12.04) 

 

Do caso dos autos. Não há elementos que permitam infirmar a decisão recorrida, que considerou necessária a produção 

de prova oral para corroborar a prova documental juntada aos autos. O acordo celebrado por ocasião da separação 

judicial do casal não permite concluir, por si só, que a agravante seria dependente econômica de seu ex-marido. 

Ademais, não se trata de produção de prova negativa, pois à agravante compete comprovar que mesmo após a separação 

dependia economicamente de seu ex-marido. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 
Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 CAUTELAR INOMINADA Nº 0036606-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036606-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : FEASA FEDERACAO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE SANTO ANDRE 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00345336719984036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar inominada e incidental requerida por Federação das Entidades Assistenciais de Santo André 

- FEASA contra a União com pedido liminar, objetivando "determinar À SUSPENSÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO e/ou a expedição da CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 

DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DE TERCEIROS" (fls. 13/14, 

destaques do original). 

A requerente alega o seguinte: 

a) pretende-se, com a presente ação, anular o lançamento tributário realizado nas NFLDs ns. 32.082.583-3 no valor 

originário de R$ 3.075,29 (três mil e setenta e cinco reais e vinte e nove centavos) e n. 32.082.582-5 no importe original 
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de R$ 203.909,83 (duzentos e três mil, novecentos e nove reais e oitenta e três centavos), em razão de suposto não 

recolhimento da contribuição previdenciária patronal nos períodos de novembro de 1989 a setembro de 1990 e janeiro 

de 1987 a outubro de 1997, respectivamente; 

b) a autora é entidade filantrópica, reconhecida como de utilidade pública no âmbito federal, estadual e municipal, 

gozando, portanto, da imunidade prevista no art. 195, § 7º, da Constituição da República; 

c) na sentença proferida, entendeu-se não provado o atendimento dos requisitos do art. 55 da Lei n. 8.212/91; 

d) as partes recorreram; 

e) o que levou a recorrida a constituir o crédito fiscal anulando foi a alegação de que a requerente somente obteve o 

documento do inciso II do art. 55 da Lei n. 8.212/91 em 17.12.97; 

f) a obtenção que se entende tardia não dependeu da requerente, mas da ação do próprio Poder Público que demorou 

anos para atender ao requerimento temporaneamente formulado, fato reconhecido na sentença; 

g) precedente da 1ª Turma do TRF da 3ª Região reconhece a retroatividade da imunidade à data da requisição; 

h) infelizmente, a requerente não pode aguardar o julgamento da Apelação Cível n. 0034533-67.1998.4.03.6100; 

i) a requerida continua mantendo inscritos os débitos, o que impede a emissão de certidão conjunta positiva com efeitos 

de negativa de débitos, causando sérios embaraços à requerente, objeto de impetração do Mandado de Segurança n. 

0006063-88.2011.403.612 que teve a liminar indeferida; 

j) caso não se conceda a CND pleiteada, a requerente terá que encerrar suas atividades, por falta de dinheiro (fls. 2/14). 

Decido. 
Medida cautelar. Propositura diretamente no tribunal. Requisitos: fumus boni iuris e periculum in mora. 
Admitida a possibilidade de apreciação da medida cautelar diretamente no tribunal, exige-se os requisitos do fumus boni 

iuris e do periculum in mora (cfr. NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

41ª ed., São Paulo, Saraiva, 2009, p. 983, nota n. 10 ao art. 800), consubstanciados, respectivamente, na plausibilidade 

do direito invocado e na irreversibilidade do dano provocado. No mesmo sentido, são os seguintes precedentes: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR - DEPÓSITOS DAS PRESTAÇÕES DO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO - SUSPENSÃO DE LEILÃO - CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADA - LEI 10444/02 

- ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - RECURSO DO AUTOR PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.  

1. O pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, interposto contra sentença que julgou extinto o 

processo cautelar, restou prejudicado, tendo em vista o julgamento realizado nesta data. E, mesmo que assim não 

fosse, a concessão do efeito suspensivo ao recurso exige a presença concomitante de dois requisitos: a relevância da 

fundamentação e a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida pleiteada 

(...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200061100004867, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.08.09) 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MEDIDA CAUTELAR - DEPÓSITO 

DO VALOR INTEGRAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS - MULTA MANTIDA - 
APELO IMPROVIDO. 

1. A procedência do pedido cautelar depende da demonstração da presença, concomitante, dos pressupostos 

concernentes à plausibilidade do direito invocado (fumus boni iuris) e à irreparabilidade do dano provocado pela 

espera da tramitação do processo principal (periculum in mora) (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 199903990942861, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 03.03.09) 

 

Imunidade. CR, art. 195, § 7º. Entidades beneficentes. Direito Adquirido. Inexistência. Requisitos. Lei ordinária. 
Norma regulamentar. Exigibilidade. Nos termo da Súmula n. 352 do Superior Tribunal de Justiça "A obtenção ou a 

renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas) não exime a entidade do cumprimento 

dos requisitos legais supervenientes", razão pela qual não há que se falar em violação ao direito adquirido na medida em 

que inovou a ordem constitucional apenas em relação ao futuro; estabelecendo determinados requisitos para quaisquer 

entidades que tivessem interessem na obtenção e manutenção de determinado benefício fiscal a partir de sua instituição. 

Esses requisitos vieram oportunamente a ser disciplinados mediante lei ordinária, o que é absolutamente correto dentro 

da sistemática constitucional: cabe ao legislador ordinário instituir tributos, sendo necessária a edição de lei 

complementar na hipótese de não serem discriminados na Constituição. No caso, porém, não somente a Constituição já 

discrimina o tributo (contribuição) como determina que os requisitos para a isenção serão disciplinados mediante "lei" 

(CR, art. 195, § 7º), não se podendo admitir que a própria Constituição falseie suas palavras, entendendo-se por "lei 
complementar" o que ela refere como "lei". Assim, a Lei n. 8.212/91 não opera efeitos retroativos quanto aos requisitos 

necessários para que entidades beneficentes venham a desfrutar da imunidade tributária, sendo, porém, perfeitamente 

válidos após a sua vigência. 

Esclareça-se que a matéria atualmente encontra-se regulada pela Lei n. 12.101, de 27.11.09, que revogou o art. 55 da 

Lei n. 8.212, de 24.07.91, tendo sido aquela regulamentada pelo Decreto n. 7.237, de 20.07.10, que por sua vez 

igualmente revogou o Decreto n. 2.536, de 06.04.98. Contudo, a legislação superveniente não contribui para o deslinde 

de situações anteriores, em que se visa à declaração da imunidade tributária com base no cumprimento dos dispositivos 

legais então vigentes para fazer jus à imunidade. 

Como se sabe, a Lei n. 8.212/91, art. 55, dispunha a respeito da isenção das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 

daquela Lei. Dos seus incisos, colhe-se o seguinte: 
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I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;  

II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional 

de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26.12.1996)  

II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-

13, de 2001)  

III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou 

pessoas carentes; 

IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam 

vantagens ou benefícios a qualquer título;  

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 

institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. 

 

Grassou discussão a respeito da subsistência desses requisitos e a extensão do seu comando normativo, especialmente 

em decorrência da edição da Lei n. 9.732/98, que procedeu algumas alterações no art. 55 da Lei n. 8.212/91: modificou 

a redação do inciso III e acrescentou §§ 3º, 4º e 5º. Particularmente quanto a essas alterações, o Supremo Tribunal 

Federal julgou por bem suspendê-las em liminar concedida na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.028, de sorte 

que restaram destituídas de eficácia. Sendo assim, prevalece a redação original do dispositivo (note-se que, com a 
revogação do dispositivo pela Lei n. 12.101/09, a questão da constitucionalidade não haverá de ser dirimida em sede de 

controle abstrato). 

Do caso dos autos. A entidade autora pretende, liminarmente, a suspensão do crédito tributário consolidado nas NFLDs 

n. 32.082.583-3 e 32.082.582-5, vez que preenche os requisitos para o gozo da imunidade prevista no art. 55 da Lei n. 

8.212/91.  

Aduz que os débitos foram constituídos sob a alegação de que a entidade não teria o Certificado de Entidade 

Beneficente de Assistência Social - CEBAS, obtido apenas em 1997, tendo assim descumprido o inciso II do art. 55 da 

Lei n. 8.212/91. Sustenta, todavia, não prevalecer tal óbice ante o entendimento jurisprudencial que considera que a 

concessão do CEBAS retroage à data do requerimento (realizado em setembro de 1993), já que a entidade autora não 

pode ser penalizada pela demora da Administração na apreciação do pedido.  

Não prosperam os argumentos da autora. 

De fato, não sendo imputável à autora a demora na apreciação de requerimento administrativo, a decisão que reconheça 

como entidade filantrópica ou de utilidade pública deve produzir efeitos a partir da data do protocolo, em razão da sua 

natureza declaratória (STJ, REsp n. 465540, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.03.04; TRF da 3ª Região, AC n. 

2001.03.99.023832-7, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 03.07.06). 

A autora menciona que os débitos em questão referem-se ao período de 11.89 a 09.90 e de 01.87 a 10.97 (fl. 3), de 

modo que, ainda que considerados os efeitos retroativos da concessão do CEBAS, para setembro de 1993, remanesce 
período sobre o qual a autora não produziu qualquer prova acerca da manutenção do CEBAS. 

Insta salientar que o Certificado de fl. 46 refere-se ao período de 23.12.03 a 22.12.06 e ratifica a validade do certificado 

concedido à entidade em 04.01.77, não fazendo qualquer menção ao período dos débitos em questão. Outrossim, o 

documento de fl. 115, "Histórico do Requerimento na PGFN", também indica que "os débitos não estão abrangidos pelo 

período de imunidade alegada pela instituição".  

Tais elementos, conjugados com a sentença de improcedência proferida nos autos principais (0034533-

67.1998.4.03.6100) afastam o fumus boni iuris afirmado pela autora. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Cite-se e intime-se a requerida para responder aos termos da ação, a teor do art. 802 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13819/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034317-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034317-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : SUMIKO ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00072040220114036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUMIKO ANDRADE em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 2ª Vara de Bauru/SP que, nos autos de ação anulatória de ato administrativo em que a ora agravante objetiva seja 

vedado o desconto da VPNI nos seus proventos, vantagem essa que lhe foi paga no período de junho/2008 a maio/2011, 

indeferiu a pretendida tutela antecipada, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Em que pese a alegação da autora de que agiu de boa-fé no recebimento dos valores a título de VPNI, verifico que a ré 

já indeferiu idêntico pedido da autora na esfera administrativa, portanto, ao menos numa análise de cognição sumária, 

não vislumbro ilegalidade no ato administrativo. 

Ademais, os atos administrativos exarados pela autoridade competente, por força do princípio da presunção de 

constitucionalidade das leis e atos normativos emanados da Administração Pública, são havidos como conforme ao 

ordenamento jurídico, ou seja, possuem presunção de legitimidade e só podem ser afastados por prova robusta em 

sentido contrário, prevalecendo, por ora, a conclusão administrativa. 

Além disso, a pretensão da demandante tem natureza satisfativa. 

(...)" (fls. 93/96) 

 

Aduz, em síntese, que é servidora pública federal aposentada e pertenceu ao Quadro de servidores do Ministério da 

Agricultura e do Abastecimento, sendo que desde seu desligamento recebia os valores referentes a VPNI (Vantagem 

Pessoal Nominalmente Identificada) quando, em 01/06/2011, foi surpreendida pela comunicação de que o valor em 

questão foi recebido indevidamente, no período de junho/2008 a maio/2011, no montante de R$ 3.611,79, e que deveria 

ser reposto ao erário a partir de setembro/2011, em parcelas equivalentes a 10% (dez por cento) de seus proventos. 
 

Alega que os valores foram recebidos de boa-fé e, por se tratar de verba de caráter alimentar, a pretendida reposição se 

afasta dos princípios da legalidade, segurança jurídica e irredutibilidade dos vencimentos, bem como das Súmulas do 

Tribunal de Contas da União e do entendimento jurisprudencial majoritário. 

 

Sustenta a ocorrência de conflito entre os princípios da legalidade e da segurança jurídica quando o Poder Público, sob 

alegação de nulidade, decide desfazer atos administrativos que geram, ao longo do tempo, benefícios e vantagens 

incorporadas ao patrimônio dos administrados, sendo certo que o imperativo de justiça exige a adoção de critério de 

prevalência de um princípio sobre o outro, conferindo maior importância à legalidade dos atos da Administração 

Pública ou à proteção da confiança dos administrados. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 94), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Verifico, através das cópias que acompanham as razões recursais, que a suspensão do pagamento da VPNI à parte 
autora/agravante, bem como a devolução dos valores pagos, decorreu de ordem emitida através do Ofício-Circular nº 

2/2011/SRH/MP, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, noticiado 

na comunicação enviada à agravante (fl. 80). 

 

Também consta cópia da Nota Técnica emitida no processo administrativo em que a recorrente pleiteou a suspensão dos 

descontos, documento esse que informa que o noticiado Ofício-Circular expressou a conclusão da Secretaria de RH do 

Ministério do Planejamento, no sentido de que a diferença de complemento do salário mínimo paga na forma de 

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, a partir da entrada em vigor da MP nº 431, de 2.008, convertida 

na Lei nº 11.784/2008, "configura-se medida irregular e indevida, devendo ser corrigida conforme as disposições 

do § 5º, do art. 41, da Lei nº 8.112, de 1.990". (fl. 82 - destaquei) 

 

Como se vê, o pagamento da VPNI foi suspenso em razão do entendimento de que era irregular e indevido. Ocorre que 

o fato de a Administração Pública ter concluído, anos depois da implantação da VPNI, que era indevida, tal 

entendimento não pode alcançar os servidores que receberam a rubrica de boa fé, como no caso da agravante, com a 

determinação de devolução dos valores recebidos. 

 

Tanto que a Lei nº 9.784, de 29/01/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, dispõe, no art. 2º, parágrafo único, inciso XIII, o quanto segue: 
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"Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 

eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de: 

(...) 

XIII. interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 

dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação." (destaquei) 

De outra parte, a própria jurisprudência interna corporis firmada pelos entes que constituem algumas das faces da 

Administração Pública Federal (TCU e AGU), sinaliza na direção contrária da conclusão expressa pelo Ministério do 

Planejamento, quanto a irregularidade do pagamento da VPNI e conseqüente obrigatoriedade de devolução dos valores 

pagos, conforme Súmulas a seguir transcritas: 

 

"SÚMULA Nº 249 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU: 
É dispensada a reposição de importâncias indevidamente percebidas, de boa-fé, por servidores ativos e inativos, e 

pensionistas, em virtude de erro escusável de interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de 

autoridade legalmente investida em função de orientação e supervisão, à vista da presunção de legalidade do ato 

administrativo e do caráter alimentar das parcelas salariais." 

"SÚMULA Nº 34, DE 16/11/2008 - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - AGU: 
Não estão sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, em decorrência de errônea ou 

inadequada interpretação da Lei por parte da Administração Pública." 

Com isso, a pretensão recursal é procedente. 

 

Na direção desse entendimento, trago os julgados que seguem: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES RECEBIDOS 

INDEVIDAMENTE. DEVOLUÇÃO INCABÍVEL.  
1. Na linha da jurisprudência desta Corte, não são passíveis de devolução os valores percebidos indevidamente por 

servidor, quando decorrentes de interpretação equivocada ou má aplicação da lei pela Administração Pública e 

presente a sua boa-fé. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no RESP 1012631/RJ, Quinta Turma, Rel. Desembargador convocado do TJ/RJ Adilson Vieira Macabu, j. 

17/03/2011, DJe 04/04/2011) 

"RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. 

TRANSFORMAÇÃO. QUINTOS/DÉCIMOS. VPNI. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO VALORES RECEBIDOS 

INDEVIDAMENTE. ART. 46 DA LEI Nº 8.112/90. BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Conforme jurisprudência do colendo Supremo Tribunal Federal, o servidor público tem direito adquirido ao 

quantum remuneratório mas não ao regime jurídico de composição dos vencimentos. 

II - A transformação de vantagem por meio de lei, com posterior incorporação ou absorção, respeitada a 

irredutibilidade dos vencimentos do servidor, não constitui ofensa a direito adquirido (Precedentes). 

III - Firmou-se o entendimento, a partir do julgamento do REsp 488.905/RS por esta e. Quinta Turma, no sentido da 

inviabilidade de restituição dos valores pagos erroneamente pela Administração em virtude de desacerto na 

interpretação ou má aplicação da lei, quando verificada a boa-fé dos beneficiados. 

Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 498336/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 370) 

 

"ADMINISTRATIVO. QUINTOS INCORPORADOS. REAJUSTE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS A 

MAIOR. BOA FÉ. INCABIMENTO. TRANSFORMAÇÃO EM VPNI. 
I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de liminar, em sede de mandado de 

segurança, impetrado contra ato imputado ao Superintendente de Recursos Humanos da Universidade Federal da 

Paraíba, visando impedir a mudança no critério de reajuste das parcelas de funções comissionadas incorporadas na 

forma de quintos, bem como evitar descontos em sua remuneração, a título de restituição ao erário, em face de valores 

percebidos em desconformidade com o entendimento da Controladoria-Geral da União /PB. 

II - A Lei nº 9.527/97, em seu art. 15, modificou a nomenclatura de todas as parcelas de décimos e quintos, já 

incorporados pelos servidores ativos e inativos, para Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, passando 

a sujeitar-se exclusivamente à correção resultante da revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.  

III - A repetição dos valores percebidos de boa fé pelos servidores, ao menos enquanto não julgado o processo 

principal, encontra óbice no entendimento de que descabe a reposição ao Erário, nos moldes do caput e parágrafo 3º, 

do art. 46, da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela MP nº 2.225/2000, de valores recebidos por servidor público, 
se este os obteve de boa-fé, entendida esta como a ausência de conduta dolosa. Precedentes desta Corte: AMS 

92967/CE, Relator: Des. Federal CESAR CARVALHO-substituto, julg. 23/02/2006, publ. 22/03/2006, p. 961, decisão 

unânime; Terceira Turma, AGTR nº 43756/CE, Relator: Des. Federal RIVALDO COSTA, julg. 21/10/2004, publ. 

18/02/2005, p. 553, decisão unânime. 
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IV - Agravo de instrumento parcialmente provido, apenas para impedir a devolução dos valores recebidos a maior." 

(TRF 5ª Região, AG nº 2008.05.00.006528-7, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Frederico Pinto de Azevedo, j. 

05/06/2008, DJ 14/07/2008, p. 228) 

 

Diante do exposto, e com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, para afastar a decisão agravada e determinar a suspensão dos descontos relativos à devolução de VPNI 
(pagos no período de junho/2008 a maio/2011), incidentes sobre os proventos da agravante, partir da ciência da presente 

decisão e até o julgamento do feito de origem. 

 

Comunique-se, com urgência. 
 

Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028629-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028629-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E 

TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA - S 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00054824520114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão que, em sede de mandado de 

segurança, concedeu parcialmente a liminar para que o impetrado, ora agravante, analise os pedidos de aposentadoria 

dos representados do sindicado impetrante, devendo a formulação de eventuais exigências pertinentes à instrução e 

decisão, não ultrapassar o limite de 30 (trinta) dias, salvo atraso causado pelo próprio interessado. 

Sustenta a agravante preliminarmente, ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora, vez que a 

competência para apreciar os pedidos de aposentadoria é da Diretoria de Administração do Pessoal - DIRAP do 

Comando da Aeronáutica, nos termos da Portaria nº 377/GC3, de 07/07/2011. Requer a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 
de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da autoridade coatora, ainda que errônea a indicação desta, 

pois é de se aplicar, na espécie, a teoria da encampação, uma vez que houve defesa do mérito do ato administrativo, 

tornando-se a autoridade coatora declinada legítima para responder pelo ato impugnado. 

Nesse sentido colaciono o aresto abaixo transcrito, in verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . AUTORIDADE QUE DEFENDEU O MÉRITO DO ATO 

IMPUGNADO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO . APLICAÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1. O mandado de segurança , à luz de sua essência constitucional, como singular garantia, admite que o juiz, nas 

hipóteses de indicação errônea da autoridade impetrada, permita sua correção através de emenda à inicial ou, se não 

restar configurado erro grosseiro, proceder a pequenas correções de ofício, a fim de que o writ cumpra efetivamente 

seu escopo maior. 

2. Destarte, considerando a finalidade precípua do mandado de segurança que é a proteção de direito líquido e certo, 

que se mostre configurado de plano, bem como da garantia individual perante o Estado, sua finalidade assume vital 

importância, o que significa dizer que as questões de forma não devem, em princípio, inviabilizar a questão de fundo 
gravitante sobre ato abusivo da autoridade. Conseqüentemente, o Juiz, ao deparar-se, em sede de mandado de 
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segurança , com a errônea indicação da autoridade coatora, deve determinar a emenda da inicial ou, na hipótese de 

erro escusável, corrigi-lo de ofício, e não extinguir o processo sem julgamento do mérito. 

3. A errônea indicação da autoridade coatora não implica ilegitimidade ad causam passiva se aquela pertence à 

mesma pessoa jurídica de direito público; porquanto, nesse caso não se altera a polarização processual, o que 

preserva a condição da ação.  

4. Deveras, a estrutura complexa dos órgãos administrativos pode gerar dificuldade, por parte do administrado, na 

identificação da autoridade coatora, revelando, a priori, aparência de propositura correta. 

5. Aplica-se a teoria da encampação quando a autoridade apontada como coatora, ao prestar suas informações, não se 

limita a alegar sua ilegitimidade, mas defende o mérito do ato impugnado, requerendo a denegação da segurança , 

assumindo a legitimatio ad causam passiva. Precedentes da Corte: RMS 19378/DF, DJ 19.04.2007; RMS 17802/PE, 

DJ de 20/03/2006; RMS 18418/MG, DJ de 02/05/2006; RMS 15262/TO, DJ de 02/02/2004. 

6. In casu, o Secretário de Educação do Estado de Minas Gerais, ao prestar suas informações às fls. 63/96, não 

obstante ter alegado a sua ilegitimidade passiva, adentrou no mérito do ato impugnado, requerendo a denegação da 

segurança , o que, segundo entendimento assente nesta Corte, autoriza a aplicação da teoria da encampação , 

tornando-o legitimado para figurar no pólo passivo do mandamus. 

7. Sob pena de supressão de grau de jurisdição, não pode o Superior Tribunal de Justiça avançar no exame meritório, 

uma vez que o Tribunal a quo limitou-se a extinguir o feito com base na ilegitimidade da autoridade apontada coatora 

(Precedentes: RMS 15.803-SC, DJ 05.12.2007; RMS 22.207-PR, DJ 06.12.2007; RMS 14.0789-SP, DJ 06.08.2007). 
8. Recurso ordinário provido o para reconhecer a legitimidade passiva do Secretário de Educação do Estado de Minas 

Gerais, determinando que o Tribunal local proceda ao exame de mérito do mandamus." (Primeira Turma, ROMS nº 

21508, Relator Luiz Fux, DJE de 12/05/2008) (Grifei)  

 

Aliás, referida tese está pacificada conforme julgado proferido pela 3ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em 

Mandado de Segurança nº 11328/DF, j. 13/09/2006, DJ 09/10/2006, p. 257. 

Quanto ao mérito, pretendem os impetrantes a análise e conclusão do seu requerimento administrativo de aposentadoria. 

O presente agravo está instruído com o requerimento protocolizado sob o nº 67760.005161/2011-20, no dia 10/06/2011 

(fl. 83). 

A morosidade em efetuar a análise do pleito do impetrante torna patente a violação de seu direito. É certo que o elevado 

volume de solicitações e difíceis condições de trabalho suportadas pelo agravado revelam a situação de deficiência 

deste setor administrativo. No entanto, a parte não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados por 

problemas internos do ente público. Vale dizer, não pode o impetrante aguardar por tempo indeterminado que a 

autoridade resolva concluir seu processo administrativo. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo e dispõe, nos artigos 48 e 49, que a 

Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência no prazo de trinta dias, a partir do 

término da instrução, salvo prorrogação motivada. 
Ainda que o prazo seja contado do final da instrução, é injustificável o fato de até o presente momento, transcorrido o 

período de 5 (cinco) meses, não ter ocorrido a decisão, posto que, de acordo com o art. 24 da sobredita lei, a autoridade 

tem o dever de agir e impulsionar os atos processuais. Logo, resta evidente que deve haver fixação de um prazo para 

apreciação dos pedidos protocolizados, porquanto a morosidade na conclusão do processo administrativo não pode 

redundar em situação que venha prejudicar o administrado. 

Desta feita, protocolizado o pedido aos 10 de junho de 2011, verifica-se que a administração dispôs de tempo suficiente 

para concluir o processo, ainda mais em razão do princípio da razoabilidade, hoje positivado na Constituição Federal 

(art 5º, LXXVIII - acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004). Portanto, com vistas a evitar abusos, e ante a 

possibilidade do agravante estar laborando por mais tempo do que o necessário à concessão de sua aposentadoria, deve 

a regra ser interpretada à luz dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública, dentre os quais o da 

razoabilidade. Não soa razoável que o impetrante fique à mercê da Administração, não podendo o seu direito ser 

inviabilizado pelo fato de o Poder Público não dispor de recursos humanos suficientes para o processamento dos pleitos 

administrativos. 

Na esteira do que foi dito, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

RAZOÁVEL. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. PRAZO LEGAL. LEI n.º 9.784/99, artigo 59. 1. A demora na análise dos 
requerimentos administrativos dos impetrantes, desatende ao princípio da eficiência e ao prazo legal do artigo 59, da 

Lei n.º 9.784/99. 2. Os requerimentos administrativos efetuados em datas entre novembro de 2004 a março de 2005 só 

foram analisados após a concessão da ordem e intimação da autarquia para seu cumprimento, em 17/01/2006. 3. 

Remessa oficial a que se nega provimento." 

(REOMS 200561020129682, JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO, 13/11/2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. DEMORA NO PROCESSAMENTO. 1. Apesar do notável volume de solicitações de benefícios 

previdenciários, não se justifica uma demora de mais de um ano desde o protocolo do requerimento do benefício, sem 

decisão da autarquia previdenciária, até a data da impetração do presente writ. Dessa forma, ultrapassados os prazos 
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fixados na legislação, especialmente os previstos nos artigos 42 e 49 da Lei 9.784/99, restou evidenciada a ilegalidade 

na demora da análise do requerimento administrativo do benefício previdenciário." 

(REOAC 200871000101520, LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, TRF4 - TURMA SUPLEMENTAR, 

25/05/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO À APRECIAÇÃO DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, EM PRAZO RAZOÁVEL. O administrado tem direito à apreciação, em prazo razoável, de seu 

requerimento administrativo, de natureza previdenciária (CF/88, artigo 5º, inciso LXXVIII; Lei n.º 9.784/99, artigos 48 

e 49)." 

(REOMS 200771000005290, MARCELO DE NARDI, TRF4 - SEXTA TURMA, 31/10/2007) 

"REMESSA OFICIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE 

ELOGIO. DIREITO DE PETIÇÃO. OMISSÃO. MORALIDADE, EFICIENCIA E PUBLICIDADE DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS. ARTIGOS 5º, XXXIV, 37, 48 E 49, DA CF/88. 1. Administração Pública tem o dever de se 

manifestar nos requerimentos que lhes são dirigidos, assegurando uma resposta ao administrado, dentro do prazo 

legalmente estabelecido, ou, em tal não havendo, em prazo razoável, o que não ocorreu no caso concreto. 2. Remessa 

necessária a que se nega provimento" 

(REO 200985000001140, Desembargador Federal Edílson Nobre, TRF5 - Quarta Turma, 12/08/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO ADMINISTRATIVO. APRECIAÇÃO. OBRIGAÇÃO. PRAZO RAZOÁVEL. - 

Apresentado o requerimento, é inquestionável ter o impetrante direito assegurado pela Constituição Federal à 
apreciação da sua pretensão na esfera administrativa em prazo razoável. - Remessa oficial improvida." 

(REO 200485000042417, Desembargador Federal Cesar Carvalho, TRF5 - Primeira Turma, 01/10/2007) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015886-34.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.015886-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : SEBASTIAO SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO : FABIANE CLAUDINO SOARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00014596820114036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEBASTIÃO SANTANA DE SOUZA em face da decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Dourados/MS nos autos de ação ordinária em que o agravante, servidor público 

federal, objetiva sua lotação provisória na Procuradoria da República de Campo Grande/MS, bem como formula pedido 

sucessivo de remoção para acompanhamento de cônjuge, que indeferiu a pretendida liminar (fls. 33/35). 

 

Sobreveio sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido (cópia em anexo). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 
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Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030964-68.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.030964-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARISE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00062699220114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marise Gomes da Silva contra a decisão de fls. 513/515, que indeferiu 
a antecipação de tutela requerida para o pagamento à recorrente de 50% da pensão militar de Argemiro Ramos Neves. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a agravante foi casada com Argemiro Ramos Neves e embora tenham se separado, permaneceram em união estável 

até o falecimento do militar, em maio de 1988; 

b) ingressou com ação de justificação, na qual restou comprovada a união estável após a separação consensual; 

c) a agravante dependia economicamente de seu ex-marido e atualmente vive em estado de penúria; 

d) ajuizou ação de alimentos em face das filhas de Argemiro, na qual foi deferida a antecipação de tutela e 

posteriormente proferida sentença de improcedência; 

e) aplicação do art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, bem como dos arts. 9º, § 2º, e 28, da Lei n. 3.765/60; 

f) elenca precedentes jurisprudenciais (fls. 2/12). 

 

Decido. 
Agravo de instrumento. Tutela antecipada. CPC, art. 273. Pressupostos. Ausência. Indeferimento. O art. 273 do 

Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da 

verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No caso da decisão ser 

impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar no ato de interposição do 

recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida, o que torna indispensável a juntada 
de documentos que permitam aferir a verossimilhança de suas alegações: 

(...). PROCESSO CIVIL. (...). AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...). TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. (...). 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos 

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações, sendo certo 

que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não pairem nenhuma discussão. 

(...) 

IV - A verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e a pertinência para a concessão do provimento 

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via 

estreita do agravo de instrumento. 

V - Agravo do autor improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.020432-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17.11.09) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - (...) - TUTELA ANTECIPADA - (...) - NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(...) 

4. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a 
existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a 
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possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e 

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de defesa 

ou o manifesto propósito protelatório do Réu. 

5. Da prova trazida para estes autos não emerge, ao menos neste momento de cognição sumária, a nulidade dos títulos 

executivos por ausência de negócio subjacente, de modo a determinar a sustação dos protestos das duplicatas 

mercantis. 

(...). 

10. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.002252-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19.01.09) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. ARTIGO 273 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. A tutela antecipatória constitui instrumento que permite possa ocorrer a outorga adiantada do provimento 

jurisdicional, em caráter provisório, quando demonstrada a sua provável existência do direito e o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, ou então, na hipótese de restar caracterizado o abuso de direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu. 

2. No caso em apreço, o requisito da verossimilhança do direito invocado não se encontra demonstrado. Para a 

verificação sobre a existência ou não de diferenças fundiárias, necessária se faz a análise dos documentos referentes às 

mesmas, os quais não estão presentes nos autos aqui examinados, não sendo juridicamente possível deferir a tutela 
conforme pleiteado. 

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00.013812-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 01.08.05) 

Do caso dos autos. A decisão do MM. Juiz a quo que indeferiu a antecipação de tutela requerida para o pagamento à 

agravante de 50% da pensão militar de Argemiro Ramos Neves foi proferida nos seguintes termos: 

(...) 

Pretende a autora obter cota parte da pensão por morte de servidor militar, Sr. Argemiro Ramos Neves, 

fundamentando o alegado direito na existência de convivência com o militar falecido, mesmo após a separação 

consensual. 

No entanto, a plausibilidade do direito alegado restou mitigada frente às informações constantes da contestação de fls. 

99, pelas quais a União informa que a parte autora ajuizou, em 1999, ação ordinária nº 0002304-29.1999.403.6000, 

pleiteando o pagamento de 30% de pensão por morte de Argemiro Ramos Neves, a título de alimentos, a qual foi 

julgada improcedente. Aduz, ainda, que a autora, nestes autos, entendeu por bem alterar a verdade dos fatos, 

utilizando-se de outra causa de pedir (união estável), para obter o pagamento da pensão por morte. Mais adiante (fl. 

99), a União assevera que a autora confessou no bojo daquela ação, que manteve união estável com o ex-marido até 

1995, ou seja, três anos antes de seu falecimento. Inclusive, a ré tece considerações acerca da prova produzida pelas 

co-rés da ação ordinária nº 0002304-29.1999.403.6000 e, para tanto, requer a ré, ao final, a condenação da autora em 
litigância de má-fé. 

De fato, a autora requereu pensão por morte através do processo nº 0002304-29.1999.403.6000, como fazem prova os 

documentos de fls. 110/475. O pedido, o qual se baseou na obrigação do ex-marido de prestar alimentos, foi julgado 

improcedente, conforme acórdão de fls. 418/420. Nesta ação, a autora pretende receber a mesma pensão por morte, 

porém no percentual de 50%, fundamentando seu pedido na união estável existente entre ela e o ex-marido, após a 

separação consensual. 

Com esta pretensão, ajuizou ação de justificação (fls. 16/83), através da qual foram colhidos depoimentos de 

testemunhas arroladas. O fato é que justificação judicial, por si só e, neste momento, não se mostra hábil como prova 

única e definitiva para a comprovação de união estável a ensejar a concessão da medida pleiteada.  

Destaque-se, ainda, que o simples fato de a matéria em apreço versar acerca de benefício de natureza alimentar 

(pensão por morte) não autoriza, por si só, o deferimento da medida antecipatória pleiteada. 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar que o indeferimento da antecipação de tutela, nesta fase processual, 

resultará em insustentável abalo do seu patrimônio, a ponto de colocar em risco a sua subsistência. Ressalte-se que o 

óbito do instituidor da pensão militar ocorreu em 1998, ou seja, há mais de 10 anos (fl. 43), verificando-se, pelo tempo 

decorrido até a data da propositura da presente ação, que restou mitigada a presença do fundado receio de dano 

irreparável, vez que, de toda maneira, teve sua subsistência mantida, afastando-se, assim, a necessidade de 

antecipação dos efeitos da tutela. 
Desta forma, ante a ausência dos requisitos autorizadores da medida, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

(...) (fls. 513/515) 

O art. 50, § 3º, VIII, i, da Lei n. 6.880/80, dispõe ser dependente do militar a companheira, desde que viva em sua 

companhia há mais de 5 (cinco) anos, comprovada por justificação judicial. 

Não há elementos que permitam afirmar, na atual fase processual, que a agravante viveria em união estável com 

Argemiro Ramos Neves até a data do falecimento deste em maio de 1988. Ao contrário, a agravante afirma nos Autos n. 

0002304-29.1999.403.6000 que a união estável teria se mantido somente até 1995, ano em que o militar mudou-se para 

Curitiba para tratamento de saúde (cf. fl. 143). Conforme ponderou o MM. Juiz a quo, a propositura de justificação 

judicial, por si só, não é suficiente para a antecipação da tutela. 

Acrescente-se que o óbito do instituidor da pensão ocorreu em 1998 e o feito foi ajuizado somente em junho de 2011, o 

que afasta a afirmação de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273). 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042762-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042762-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SAINT GOBAIN ABRASIVOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO WAGNER PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2006.61.19.007770-3 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de mandado de segurança, recebeu o recurso 

de apelação somente no efeito devolutivo. 

Às fls. 146/147, deu-se provimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

A União interpôs agravo legal às fls. 153/157. 

Tendo em vista que o trânsito em julgado do v. acórdão nos autos de mandado de segurança nº 2006.61.19.007770-3, 

que originou o agravo de instrumento em tela, restou este prejudicado, por perda de seu objeto, ficando também 
prejudicado o agravo legal interposto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, julgo PREJUDICADO o agravo de 

instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023787-53.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.023787-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : RONALDO MELO DA CUNHA 

ADVOGADO : WILSON VILALBA XAVIER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00008203820114036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ronaldo Melo da Cunha contra a decisão de fl. 57, que indeferiu 
antecipação de tutela requerida para a "reincorporação do autor na Organização Militar a que era vinculado (17 RC 

MEC.), em posto hierárquico igual ao que ocupava, como agregado, na condição de adido, com pagamento de seus 

vencimentos integrais desde a sua desincorporação indevida (05.05.2010), para tratamento médico até a sua completa e 

absoluta recuperação ou reforma" (fl. 35). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) o agravado ingressou no Exército Brasileiro em 01.03.07, para prestar serviço militar obrigatório; 

b) sofreu 2 (dois) acidentes em serviço que lesionaram seu joelho esquerdo; 

c) após o segundo acidente, o agravante não teve sua capacidade laboral restabelecida, pois necessita de cirurgia não 

oferecida pelo Exército; 

d) o agravante foi considerado incapaz para o serviço militar, sendo reconhecida por junta médica que sua doença 

preexistia ao ato de incorporação e que havia relação de causa e efeito entre os acidentes sofridos e sua condição 

mórbida atual; 

e) a legislação militar dispõe que o militar incapaz, ainda que temporariamente, em virtude de acidente sofrido no 

exercício da atividade militar, não poderá ser desincorporado, mas mantido como agregado, na condição de adido, para 

tratamento médico até sua recuperação (Lei n. 6.880/80, art. 50, IV, e, arts. 80; 82, I, e 84); 

f) presença dos requisitos para a antecipação da tutela recursal (fls. 2/15). 

Decido. 

Antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Vedações. Lei n. 9.494/97. ADC n. 4. Interpretação estrita. 
Casuística. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do art. 1º da Lei n. 9.494/97, tendo ademais 

determinado a suspensão de qualquer antecipação de tutela contra a Fazenda Pública que tenha por pressuposto 

discussão acerca de sua constitucionalidade (STF, ADC n. 4). Segue-se que o juiz está adstrito ao cumprimento daquele 

preceito, que por seu turno reporta-se a outros dispositivos legais (Lei n. 4.348/64, art. 5º e parágrafo único e art. 7º; Lei 

n. 5.021/66, art. 1º e § 4º; Lei n. 8.437/92, arts. 1º, 3º e 4º), que, resumidamente, vedam a antecipação da tutela nas 
seguintes hipóteses: a) reclassificação ou equiparação de vantagens; b) concessão de aumento; c) extensão de 

vantagens; d) outorga ou adição de vencimento; e) reclassificação funcional; f) pagamento de vencimentos e vantagens 

pecuniárias. Esses impedimentos decorrem do princípio da separação dos Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário: 

dado o princípio da legalidade da Administração Pública, os pagamentos por ela realizado dependem de previsão legal, 

o que impede, em princípio, que o próprio juiz proveja a respeito. Feita essa observação, entende-se não somente o 

conteúdo da restrição, mas também a razão pela qual a jurisprudência tempera a restrição, limitando-a aos casos 

estritamente supramencionados. 

Militar incorporado às Forças Armadas. Acidente em serviço. Incapacidade temporária. Agregação como adido. 
O militar afastado temporariamente, após 1 (um ano) de contínuo tratamento, tem direito a ser agregado como adido, 

nos termos do art. 82, I, da Lei n; 6.880/80: 

Art. 82. O militar será agregado quando for afastado temporariamente do serviço ativo por motivo de:  

I - ter sido julgado incapaz temporariamente, após 1 (um) ano contínuo de tratamento; 

O militar, ainda que não seja de carreira (Lei n. 6.880/80, art. 3º, § 1º, a, II), tem direito a ser agregado como adido, em 

especial quando necessitada de amparo do Estado e encontra-se incapacitado em razão de acidente em serviço. A 

"desincorporação", prevista pela Lei n. 4.375/64 (lei do Serviço Militar) e regulamentada pelo art. 140, § 2º, do Decreto 

n. 57.654/66, prevê que caso tenha direito ao amparo do Estado, o incorporado incapacitado para o Serviço Militar, será 

mantido como adido, aguardando reforma: 
 

Art. 140. A desincorporação ocorrerá: 

(...) 

2) por moléstia ou acidente que torne o incorporado definitivamente incapaz para o Serviço Militar; 

(...) 

§ 2° No caso do n° 2, dêste artigo, quer durante, quer depois da prestação do Serviço Militar inicial, o incapacitado 

será desincorporado, excluído e considerado isento do Serviço Militar, por incapacidade física definitiva. Quando 

baixado a hospital ou enfermaria, nêles será mantido até a efetivação da alta, embora já excluído; se necessário, será 

entregue à família ou encaminhado a estabelecimento hospitalar civil, mediante entendimentos prévios. Caso tenha 

direito ao amparo do Estado, não será desincorporado; após a exclusão, será mantido adido, aguardando reforma. 

Nesse sentido, os precedentes do Tribunal: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. MILITAR. DESINCORPORAÇÃO DE MILITARES 

ALISTADOS COMO TEMPORÁRIOS, DEPOIS DE UM PERÍODO DE REENGAJAMENTO NO EXÉRCITO. 

SUPERVENIÊNCIA DE ACIDENTE EM SERVIÇO, DURANTE O REENGAJAMENTO, QUE GEROU PERSISTENTE 

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. IRREGULARIDADE DA DESINCORPORAÇÃO. RECURSO PROVIDO.  

1. Autores que eram soldados vinculados temporariamente ao Exército, e que deveriam ser licenciados de ofício após 

conclusão do tempo de serviço nos termos do art. 121, §3°, 'a', da Lei n° 6.880/80. Obtiveram reengajamento, no 
decorrer do qual sofreram acidentes caracterizados como "em serviço".  

2. A mencionada legislação prevê a possibilidade de reforma do militar da ativa, nos casos de acidente em serviço, 

sempre que verificada incapacidade definitiva total e permanente (art. 108, inciso III c/c art. 110, §1°, ambos do 

Estatuto dos Militares).  

3. Dispõe a Lei n° 6.880/80, ainda, que o militar será agregado quando julgado incapaz temporariamente após um ano 

contínuo de tratamento ou quando julgado incapaz definitivamente durante o processo de reforma (art. 82, inciso I e 

V), ficado adido, para efeitos de remuneração à organização militar (art. 85).  

4. Os casos de agregação, bem como os de reforma, ambos previstos no Estatuto dos Militares, referem-se à 

incapacidade total para o serviço militar.  

5. Mesmo o militar temporário, enquanto não licenciado, faz jus aos direitos inerentes à atividade militar, mormente 

aqueles que asseguram amparo em razão de acidentes em serviço.  
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6. Considerando que ainda persiste a incapacidade temporária dos soldados em função de acidente de serviço - tanto 

que mesmo desincorporados prosseguem recebendo tratamento médico disponibilizado pela União - os mesmos 

deverão permanecer incorporados ao serviço do exército. 

7. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.028125-9, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 07.06.11) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. TRATAMENTO DE SAÚDE. NEXO DE CAUSALIDADE. 

DESINCORPORAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. REABILITAÇÃO.  

1. O Estatuto dos Militares prevê a reforma ex officio para o militar que for julgado incapaz, definitivamente, para o 

serviço ativo das Forças Armadas, na hipótese de tal incapacidade sobrevir em conseqüência de acidente em serviço.  

2. O instituto da "desincorporação", previsto na Lei nº 4.375/64 e regulamentado pelo Decreto nº 57.654, prevê 

hipótese em que é possível excluir o servidor por moléstia ou acidente que o torne definitivamente incapaz para o 

serviço militar. No entanto, desume-se, que tal ocorrência se verificará quando a incapacidade não tiver nexo de 

causalidade com as atividades funcionais. O §2º, in fine, do artigo 140, do referido Decreto é claro ao dispor que Caso 

tenha direito ao amparo do Estado, não será desincorporado; após a exclusão será mantido adido, aguardando 

reforma. Desta forma, não pode o servidor ser desincorporado, devendo ser reformado, conquanto verificada a 

incapacidade definitiva.  

3. O artigo 50 da Lei nº 6.880/80 prevê, dentre os direitos dos militares, a assistência médico-hospitalar para si e seus 

dependentes, assim entendida como o conjunto de atividades relacionadas com a prevenção, conservação ou 
recuperação da saúde.  

4. Comprovado o nexo de causalidade entre o acidente sofrido e o serviço militar, apurada mediante solução de 

sindicância, faz-se necessário resguardar o direito do autor à reintegração e à obtenção de tratamento especializado, a 

fim de evitar o agravamento em suas condições de saúde, até o julgamento da ação principal, em observância ao 

comando legal do art. 50, IV, "e" da Lei nº 6.880/80.  

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF da 3ª´Região, AI n. 2007.03.00.064069-8, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 13.11.07) 

Do caso dos autos. Não se verifica impedimento à antecipação de tutela para a incorporação ao Exército do agravante, 

como agregado, na condição de adido. Não se trata de reclassificação ou equiparação de vantagens, concessão de 

aumento, extensão de vantagens; outorga ou adição de vencimento, reclassificação funcional, pagamento de 

vencimentos e vantagens pecuniárias, hipóteses em que há vedação de antecipação de tutela, nos termos da Lei n. 

9.494/97. O recebimento de valores a partir da incorporação não encontra vedação legal. 

O agravante instruiu o recurso com documentos que corroboram a afirmação de ter sofrido dois acidentes na prestação 

de serviço militar (cf. ficha médica de fls.42/45v. e inspeção de saúde de fl. 48). Na ata de inspeção de saúde, realizada 

em 28.04.10, consta que a incapacidade do agravante seria temporária e que se refere "única e exclusivamente aos 

requisitos para prestação do serviço militar, sem implicação quanto à aptidão ou incapacidade para exercício de 

atividades laborativas civis" (fl. 51). Malgrado acidentado em serviço e ainda não recuperado, o agravante foi 
simplesmente desincorporado das fileiras do Exército em 05.05.10, sendo encaminhado ao Diretor do Hospital Militar 

da Área de Campo Grande, para "continuação do tratamento médico até a cura" (cf. ofício do Comandante do 17º 

Regimento de Cavalaria Mecanizado, fl. 52). 

Assim, considerando-se o entendimento acima explicitado e que se trata de prestação alimentar, do que decorre o risco 

de dano irreparável ou de difícil reparação caso concedida a destempo (CPC, arts. 273), há que ser dado provimento ao 

recurso para que o agravante seja reincorporado ao serviço militar, como adido, para tratamento de saúde.  

Em relação aos efeitos pecuniários pretéritos, não é admissível a antecipação da tutela recursal pretendida pelo 

agravante nos autos originários, à vista do disposto no artigo 100 da Constituição Federal. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que o agravante seja reincorporado ao Exército Brasileiro, como agregado, na condição de adido, 

para tratamento de saúde. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035685-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035685-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ROLANDO LO SCHIAVO 

ADVOGADO : PAULO VICTOR VIEIRA DA ROCHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00177131620114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROLANDO LO SCHIAVO contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 26ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos do mandado de segurança impetrado contra ato praticado pelo Sr. 

Reitor da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, objetivando o reconhecimento de seu direito de remoção, 

independentemente do interesse da administração, na forma do art. 36, inciso da Lei nº 8112/90, indeferiu a liminar 

pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a ser 

reconhecido seu direito de remoção, nos termos do art. 36, da Lei 8.112/90. 

O agravante afirma que vem buscando sua remoção da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP para a 

Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO, ambas instituições federais de ensino superior, para que 

possa prover sua mãe dos cuidados necessários, tendo em vista a relação de dependência, em atendimento ao princípio 
constitucional da proteção à família, aqui, umbilicalmente ligado à dignidade da pessoa humana, bem como à saúde, e à 

proteção ao idoso. 

Sustenta que, tanto a Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP quanto a Universidade Federal do Estado do Rio 

de Janeiro - UNIRIO, são pessoas jurídicas integrantes da administração pública federal, vinculadas ao Ministério da 

Educação, órgão da União Federal. 

Ressalta que a norma jurídica prevista no art. 36, da Lei nº 8112/90 vem prestigiar princípios magnos da Constituição 

Federal da proteção à saúde e à família, em seus arts. 196 e 226, respectivamente, em nítido afastamento ao interesse da 

administração. 

É o breve relatório. 

Pretende o agravante a concessão de efeito suspensivo a este recurso, a lhe propiciar a sua remoção da Universidade 

Federal de São Paulo - UNIFESP para a Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO. 

Suas razões não merecem agasalho, tendo em vista que, de acordo com o art. 36, da Lei nº 8112/90, a remoção de 

servidor consiste no seu deslocamento, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede, o que não é o caso 

dos autos, na medida em que Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP e a Universidade Federal do Estado do Rio 

de Janeiro - UNIRIO possuem quadros de pessoal próprios e distintos. 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REMOÇÃO PARA 

ACOMPANHAR CÔNJUGE. LEI Nº 8.112/90, ART. 36. INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM QUADROS DE 
PESSOAL PRÓPRIOS E DISTINTOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Conforme preceitua o art. 36 da Lei 8112/90, o 

servidor público tem direito à remoção para acompanhar cônjuge, desde que o deslocamento se efetue no âmbito do 

mesmo quadro, o que não ocorre na espécie, vez que a Universidade do Amazonas e a Universidade Federal do 

Ceará possuem quadros de pessoal próprios e distintos. 2. Verificado nos autos que a posse do impetrante no cargo 

de servidor público federal ocorreu em data posterior à admissão de sua esposa na instituição de origem, também em 

cargo público federal, indevida a alegação de remoção para acompanhar cônjuge. 3. No conflito entre os interesses 

da Administração Pública e o interesse particular, a aplicação da norma deve privilegiar aquela, face à observância 

do princípio da legalidade. 4. Precedente TRF 1ª Região (AMS 1998.01.00.073497-0/AM, Rel. Des. Federal Jirair 
Meguerian, 2ª Turma, DJ 17/08/2000 p. 11). 5. Apelação provida. Remessa prejudicada. Sentença reformada. (grifei)  

(TRF1, AMS 199701000270198, 1ª Turma, DES. FED. JOSÉ AMILCAR MACHADO, DJ 19/05/2003, pág 36)  

ADMINISTRATIVO. REDISTRIBUIÇÃO. ARTIGO 37, DA LEI 8.112/90. ATO DISCRICIONÁRIO. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 1. A impetrante, servidora da Universidade Federal de Lavras/MG, pleiteou seu deslocamento 

para a Universidade Federal Fluminense, alegando necessidade em razão de problemas de saúde na família. Não se 

tratando de deslocamento do servidor no âmbito do mesmo quadro de pessoal do órgão envolvido, mas entre 

instituições federais de ensino diversas, não se trata de remoção, mas sim de redistribuição de servidor público. 2. A 

redistribuição prevista no art. 37 da Lei 8.112/90 enseja o deslocamento do servidor público com o respectivo cargo e 

dá-se no interesse da Administração, observadas a conveniência e a oportunidade, constituindo-se em ato 
discricionário. 3. Precedentes deste Tribunal. 4. Apelação a que se nega provimento. (grifei)(AMS 200438000059663, 

JUIZ FEDERAL MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA TURMA, DJ 

DATA:14/01/2008 PAGINA:923.)  

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL. REMOÇÃO PARA 

ACOMPANHAR CÔNJUGE. EMPREGADO DE EMPRESA DE ECONOMIA MISTA. INSTITUIÇÕES DE 

ENSINO COM QUADROS DE PESSOAL DISTINTOS. IMPOSSIBILIDADE. I - A previsão elencada no art. 36, 

da Lei nº 8.112/90, autoriza remoção do servidor "no âmbito do mesmo quadro", hipótese distinta do caso em que a 

impetrante, professora de economia mista da Universidade Federal do Amazonas, pretende a sua transferência 

compulsória para a Universidade Federal do Ceará, autarquia diversa, que possui quadro próprio, distino do quadro 

da primeira. II - O princípio programático de proteção à família pelo Estado é dirigido, fundamentalmente, ao 

legislador, e este, ao limitar o alcance da remoção, não comete inconstitucionalidade, pois permite a licença sem 

remuneração, Lei 8.112/90, art. 84 e seu § 1º, consoante explicado antes. III - Impossível confundir remoção dentre 

unidades ou órgãos da mesma pessoa jurídica, com a situação sub examine, que envolve duas pessoas jurídicas 

distintas. IV - Ademais, a proteção que a impetrante pretende está destinada ao servidor público, cujo cônjuge, 
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removido, seja também servidor público civil ou militar, e não empregado de sociedade de economia mista, como é o 
caso do esposo da autora. V - Apelação da servidora-impetrante improvida. (grifei)(AMS 199801000734970, JUIZ 

JIRAIR ARAM MEGUERIAN, TRF1 - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:17/08/2000 PAGINA:11.)  

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int.  

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012940-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012940-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARCIO ROBERTO KNOELLER e outro 

 
: MARCELLI MARCONI PUCCI KNOELLER 

ADVOGADO : MARCELLI MARCONI PUCCI KNOELLER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00063364820114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Márcio Roberto Knoeller e Marcelli Pucci Knoeller contra a decisão de 

fls. 155/156, que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão do MM. Juízo a quo que indeferiu 

antecipação de tutela requerida para a suspensão do lançamento e da cobrança de foro e de laudêmio no ato da lavratura 

de escritura pública de compra e venda de imóvel localizado em Santo Antonio da Parnaíba (SP), assim como a 

expedição de ofícios ao Cartório de Registro de Imóveis de Barueri para que lavre a escritura pública e à Secretaria de 

Patrimônio da União para que autorize a transferência de titularidade, sob pena de multa diária. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) omissão da decisão em relação ao pedido de expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis para informar a 

existência do contrato de enfiteuse; 

b) presença dos requisitos para a antecipação da tutela, em especial considerando-se o valor do laudêmio 

(R$23.993,77); 

c) a cobrança do foro e o do laudêmio contrariam a Súmula n. 650 do Supremo Tribunal Federal; 

d) a decisão embargada reconheceu que se trata de extinto aldeamento indígena, urbanizado pelo Município (fls. 

158/161). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 
restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 
3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 
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4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07) 

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 
DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 
V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05) 

 

Do caso dos autos. A decisão embargada considerou ausentes os requisitos para a antecipação de tutela (CPC, art. 273), 

no que concerne à suspensão do lançamento e da cobrança de foro e de laudêmio no ato da lavratura de escritura pública 

de compra e venda de imóvel localizado em Santo Antonio da Parnaíba (SP). 

A expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis para informar a existência do contrato de enfiteuse, assim 

como o oferecimento de caução, devem ser requeridos ao MM. Juízo a quo, uma vez que não foram objeto de análise 

pela decisão recorrida, que se limitou a indeferir o pedido de suspensão do pagamento do foro e do laudêmio (cf. fls. 

127/131). 

As demais alegações dos embargantes são reiteração dos argumentos constantes nas razões do recurso de agravo de 

instrumento. 

Assim, não havendo contradição, omissão ou obscuridade na decisão recorrida, não é admissível a oposição de 

embargos de declaração para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca 

de um ou outro dispositivo legal específico. 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035404-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035404-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MARIA LUIZA GONCALVES 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE EVANGELISTA DA FRANCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00188823820114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 57/60, que deferiu em parte o pedido de 
antecipação de tutela requerido por Maria Luiza Gonçalves, para determinar à recorrente que implemente em favor da 

autora a pensão especial de ex-combatente que era recebida por seu ex-marido, na mesma proporção em que foram 

fixados os alimentos em relação aos valores por ele recebidos por ocasião do divórcio do casal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) ausência dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil; 

b) impossibilidade de concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública (Lei n. 9.494/97, art. 1º); 

c) aplicação do art. 475, I, do Código de Processo Civil; 

d) a agravada estava divorciada do ex-combatente por ocasião do falecimento deste e o art. 5º da Lei n. 8.059/90 não 

prevê o pagamento de pensão à ex-esposa (rol taxativo); 

e) a Administração Pública agiu em observância ao princípio da legalidade e o ato administrativo goza de presunção de 

constitucionalidade e legitimidade; 

f) risco de irreversibilidade do provimento judicial (fls. 2/14). 

Antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Vedações. Lei n. 9.494/97. ADC n. 4. Interpretação estrita. 
Casuística. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do art. 1º da Lei n. 9.494/97, tendo ademais 

determinado a suspensão de qualquer antecipação de tutela contra a Fazenda Pública que tenha por pressuposto 

discussão acerca de sua constitucionalidade (STF, ADC n. 4). Segue-se que o juiz está adstrito ao cumprimento daquele 

preceito, que por seu turno reporta-se a outros dispositivos legais (Lei n. 4.348/64, art. 5º e parágrafo único e art. 7º; Lei 
n. 5.021/66, art. 1º e § 4º; Lei n. 8.437/92, arts. 1º, 3º e 4º), que, resumidamente, vedam a antecipação da tutela nas 

seguintes hipóteses: a) reclassificação ou equiparação de vantagens; b) concessão de aumento; c) extensão de 

vantagens; d) outorga ou adição de vencimento; e) reclassificação funcional; f) pagamento de vencimentos e vantagens 

pecuniárias. Esses impedimentos decorrem do princípio da separação dos Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário: 

dado o princípio da legalidade da Administração Pública, os pagamentos por ela realizados dependem de previsão legal, 

o que impede, em princípio, que o próprio juiz proveja a respeito. Feita essa observação, entende-se não somente o 

conteúdo da restrição, mas também a razão pela qual a jurisprudência tempera a restrição, limitando-a aos casos 

estritamente supramencionados: 

 

"'Conquanto o STF, quando do julgamento em plenário da ADC n. 4, tenha entendido pela impossibilidade da 

antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, tal restrição deve ser considerada com temperamentos. A vedação, 

assim já entendeu esta Corte, não tem cabimento em situações especialíssimas, nas quais resta evidente o estado de 

necessidade e a exigência de preservação da vida humana, sendo, pois, imperiosa a antecipação da tutela como 

condição, até mesmo, de sobrevivência do jurisdicionado.' 

(STJ-5ªT. REsp 409.172-RS, rel. Min. Felix Fischer, j. 4.4.02, não conheceram, v.u., DJU 29.4.02, p. 320)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, 

2.125, nota 4 ao art. 1º) 
Pensão especial. Ex-esposa de ex-combatente. Requisitos. Nos termos do art. 9º da Lei n. 8.059/90, a ex-esposa de 

ex-combatente tem direito à pensão especial, desde que esteja a receber alimentos por força de decisão judicial e não 

contraia novas núpcias: 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE (...). 

(...) 

3. Mesmo realizando o juízo de equiparação à figura da esposa, no art. 9º do diploma legal em análise, somente a ex-

esposa que estiver percebendo alimentos por força de decisão judicial terá direito à pensão especial em comento, não 

sendo o caso dos autos.  

(...) 

6. Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF da 3ª Região, ApelRee n. 200361040048198, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 08.05.07) 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO DE EX-COMBATENTE. EX-ESPOSA. PERCEPÇÃO DE ALIMENTOS. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EFEITOS FINANCEIROS. 

1. Comprovado que foi deferida à ex-esposa, por força de acordo homologado judicialmente, a percepção de pensão 

alimentícia na base de 30% e persistindo a necessidade do recebimento de tal verba, é de se deferir a sua habilitação à 

pensão especial de ex-combatente no mesmo valor acordado (30%), repartindo-se com a viúva, que já a percebe.  

(...)  
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3. Apelação parcialmente provida. 

(TRF da 5ª Região, AC n. 200783000063466, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 13.11.08) 

 

Do caso dos autos. A antecipação de tutela não se sujeita ao reexame necessário, conforme se depreende da análise do 

art. 475 do Código de Processo Civil. Não se trata de ação de cobrança e o recebimento de valores pela agravada, a 

partir da implementação da pensão, não se encontra entre as vedações previstas na Lei n. 9.497/97, conforme acima 

explicitado.  

Em face da natureza alimentar da verba e da afirmada hipossuficiência da agravada, evidencia-se o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, caso a tutela jurisdicional seja concedida a destempo. Não se trata de medida 

satisfativa, visto que em caso de improcedência do pedido, não há impedimento ao cancelamento da pensão. 

Malgrado a ex-esposa não esteja elencada entre os dependentes do ex-combatente pelo art. 5º da Lei n. 8.059/90, o 

direito ao recebimento da pensão encontra amparo no art. 9º da mesma Lei, desde que a ex-esposa esteja a receber 

alimentos por força de decisão judicial e não contraia novas núpcias.  

Verifica-se dos documentos juntados aos autos que a agravada fora casada com Severino Xavier de Souza, ex-

combatente do Exército Brasileiro, dele se divorciando em 17.05.93 (fls. 34/34v.). Na petição inicial da ação de 

divórcio consensual, Severino Xavier de Souza comprometeu-a pagar alimentos à agravada (fls. 39/40). Severino 

Xavier faleceu em 05.04.11 (fl. 50), não constando dos autos que a agravada tenha contraído novas núpcias, o que 

indica a presença dos requisitos do art. 9º da Lei n. 8.059/90. 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014353-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014353-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : DIOGO LUCAS DE OLIVEIRA SANTOS PINHEIRO incapaz e outros 

 
: ANA REGINA DE OLIVEIRA PINHEIRO incapaz 

 
: MARIA CRISTINA PINHEIRO incapaz 

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00012079620114036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra a decisão de fls. 64/65v., que deu parcial provimento ao 

agravo de instrumento interposto por Diogo Lucas de Oliveira Santos Pinheiro e outros, "para determinar o pagamento 

ao agravado apensa de sua cota-parte da pensão especial (metade do benefício)" (fls. 73/79). 

Decido. 
Assiste razão à União ao afirmar que há contradição na decisão embargada, uma vez que consta de sua fundamentação 

que deve ser mantida a decisão do MM. Juiz a quo em relação a Diogo Lucas de Olveira Pinheiro, pois não há previsão 

na Lei n. 8.036/90 para o pagamento de pensão ao bisneto de ex-combatente. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, para retificar o dispositivo da decisão de fls. 

64/65v., a fim de que passe a constar: "Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal". 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.020880-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : EDILENE REMUZAT BRITO e outro 

 
: DEBORA PAES DE BRITO 

ADVOGADO : EDILENE REMUZAT BRITO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00045168220114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

As agravantes opuserem Embargos de Declaração em face da decisão monocrática de fls. 62/63, que negou 

seguimento ao agravo de instrumento, interposto em face de decisão que indeferiu tutela antecipada para concessão do 

benefício de pensão por morte de servidor militar aposentado. 

 

Sustentam a existência de contradição, omissão e obscuridade na decisão recorrida, uma vez que há documentos nos 

autos "que inclusive demonstram que a conta corrente referente à pensão constante dos holerites é a mesma fornecida 

às fls. 91, bem como a relação de dependentes de fls. 24" (sic). 

 

Alegam que, em que pese a lei de regência que assegura o direito à pensão por morte, a Súmula nº 340 do STJ não deve 

ser vista como única, uma vez que a Súmula nº 359 do STF deve ser observada. 
 

Passo a decidir. 

 

Conforme se depreende de suas razões, as embargantes pretendem que este Relator reaprecie as provas e reveja seu 

entendimento, sob alegação de contradição, omissão e obscuridade na decisão em questão, que não se verificaram. 

 

Eventual inconformismo deve ser manifestado através da via recursal adequada. 

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelas agravantes. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036086-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036086-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PEDRO CAPPUCCI BAPTISTA incapaz 

ADVOGADO : ROGÉRIO MARCUS ZAKKA e outro 

REPRESENTANTE : SILVANA CAPPUCCI 

ADVOGADO : ROGÉRIO MARCUS ZAKKA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00193206420114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Cappucci Baptista, representado por Silvana Cappucci contra a 

decisão de fls. 96/98, que determinou a regularização de sua representação processual, nos termos dos arts. 1.690 e 

1.692 do Código Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) Silva Cappucci é mãe e guardiã de seu filho menor impúbere, Pedro Cappucci Baptista, o que lhe assegura também a 

sua representação processual, nos termos do art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

b) ao genitor que não detém a guarda do filho compete apenas supervisionar-lhe os interesses (CC, art. 1.583, § 3º). 

c) há conflito entre os genitores a respeito dos interesses do filho menor, o que indica a impossibilidade de outorga de 

procuração pelo pai ao advogado da pessoa contra quem litiga em juízo; 

d) o objeto deste recurso difere do objeto do Agravo de Instrumento n. 0005503-30.2011.5.03.6100; 

e) presença dos requisitos para a antecipação da tutela recursal (fls. 2/13). 

Decido. 
Pedro Cappucci Baptista, representado por sua mãe, ajuizou ação de rito ordinário para a condenação da União ao 

pagamento de R$ 229.66,21 (vinte e dois mil, novecentos e sessenta e seis reais e vinte e um centavos), referentes a 

auxílio-reclusão durante o período em que seu pai, Rosendo Rodrigues Baptista, permaneceu preso (fls. 14/24). 

Depreende-se da análise dos autos que o processo foi distribuído por dependência aos Autos n. 0005503-

30.2011.403.6100, ajuizados por Rosendo Rodrigues Baptista para o pagamento do mesmo benefício (fl. 96). 

A MMa. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação de tutela e, na oportunidade, determinou a regularização da 

representação processual de Pedro Cappucci Baptista, por meio da outorga de procuração por Rosendo Rodrigues 

Baptista: 

 

(...) 
Embora a genitora do autor tenha comprovado a guarda do menor, faz-se necessária a regularização de sua 

representação processual, nos mesmos moldes do processo nº 0005503-30.2011.403.6100 promovido pelo genitor.  

O artigo 1690 do Código Civil atribui aos pais a representação dos filhos menores de 16 anos. Por sua vez, o artigo 

1632 do mesmo diploma estabelece que a separação judicial, o divórcio ou a dissolução da união estável não alteram 

as relações entre os pais e filhos, salvo quanto ao direito dos pais de terem os filhos em sua companhia, em razão 

obviamente, dos efeitos da guarda exclusiva ou compartilhada dos filhos a ser determinada pelo juízo competente. 

Uma vez que não há notícia da destituição do poder familiar de nenhum dos genitores, o autor deve ser representado 

por ambos no processo. Assim, concedo o prazo de 10 dias para a regularização, sob pena de extinção.  

Com a regularização, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, a teor do artigo 82, I, do CPC. 

Intimem-se. Cite-se. (fl. 98) 

 

Postulou-se a reconsideração da decisão, aduzindo-se que Silvana Cappucci teria a guarda de seu filho menor, o que lhe 

conferiria poderes para representá-lo em juízo, nos termos do art. 33 da Lei n. 8.069/90 (fls. 33/35). 

A MMa. Juíza a quo manteve a decisão que determinou a regularização processual, nos seguintes termos: 

 

O autor, intimado para regularizar sua representação processual, alega que a guarda é exercida exclusivamente por 

sua genitora, o que lhe confere o direito de representar o menor isoladamente, nos termos do artigo 33 do ECA. Requer 
a reconsideração da decisão anterior, considerando-se o autor regularmente representado.  

Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. O direito do guardião do menor opor-se à terceiros, 

inclusive aos pais, previsto no artigo 33 do ECA, refere-se à situações em que o interesse do menor é colidente ao 

interesse dos pais, o que, evidentemente, não é o caso, já que ambos os genitores promoveram ações idênticas visando 

o pagamento de auxílio reclusão, deixando, contudo, de providenciar a representação processual pelo outro genitor em 

ambos os processos. 

Deixo de tecer maiores considerações quanto à aplicação do artigo 1690, do CC, citado pelo autor, pois a falta de um 

dos pais a que se refere o dispositivo restringe-se aos casos de falecimento e destituição do poder familiar.  

Intimem-se. (fl. 106) 

 

Embora os arts. 1.634, V, e 1.690, do Código Civil, disponham que ambos os pais devem representar o filho menor de 

16 (dezesseis) anos, assiste razão ao agravante ao afirmar que, no caso dos autos, haveria conflito entre os genitores, o 

que indica a impossibilidade de ser juntado aos autos instrumento de mandato outorgado por Pedro Cappucci Baptista. 

Ademais, é duvidosa a admissibilidade de extinção do processo por falta de pressuposto processual, com prejuízo ao 

menor, no caso de não cumprimento da decisão judicial. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a União para resposta. 
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.036480-7/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : HERALDO MARQUES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00047813920104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 74/75, que deferiu antecipação de tutela 
para determinar a reversão de Heraldo Marques de Figueiredo ao cargo de analista judiciário do quadro permanente das 

Auditorias da Justiça Militar, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação de multa ao agente público responsável, 

nos termos do art. 14, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) reconhecida a incapacidade laboral do agravado, foi-lhe concedida aposentadoria com base nas regras estabelecidas 

pela reforma previdenciária implementada pela Emenda Constitucional n. 41/03; 

b) malgrado a aposentadoria seja com proventos integrais, foram eles calculados com base em média aritmética, sendo 

reajustados apenas pelos índices aplicados ao Regime Geral da Previdência Social, conforme prevê o art. 40, § 1º, I, e 

§§ 3º e 17, da Constituição da República; 

c) efetivada a reversão, o agravado poderia requerer nova aposentadoria a qualquer momento, com proventos calculados 

de acordo com sua última remuneração e com direito à paridade; 

d) o Tribunal de Contas da União, com base no § 2º do art. 2º da LICC, que os §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei n. 7.016/82 

não foram expressa ou tacitamente derrogados pelo art. 27 da Lei n. 8.112/90, o qual se limita a vedar a reversão ao 

servidor aposentado que tiver completado 70 (setenta) anos de idade; 

e) o MM. Juízo a quo omitiu-se em relação a essa questão, que inviabilizaria a reversão de inativos que já contarem 

com tempo de serviço suficiente para a aposentadoria voluntária, incluído o tempo de inatividade (fls. 2/9). 

Decido. 
Não há elementos nos autos que permitam infirmar a decisão recorrida, a fim de manter a aposentaria por invalidez do 

agravado a despeito de a Ata de Inspeção de Saúde do Exército Brasileiro ter concluído no sentido da aptidão dele para 

o retorno ao serviço público (fl. 27). 

A alegação de que o agravado poderia vir a pedir nova aposentadoria a qualquer tempo, com prejuízo à administração, 

não é fundamento para a manutenção de aposentaria por invalidez que não mais subsiste, negando-se a reversão 

expressamente prevista no art. 25, I, da Lei n. 8.112/90.  

O art. 27 da Lei n. 8.112/90 limita-se a dispor que a reversão não poderá ocorrer se o aposentado já tiver completado 70 

(setenta) anos de idade, não se podendo concluir de sua análise que os §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei n. 7.016/82 não teriam 

sido revogados. 

Não se verifica, ainda, risco de lesão aos cofres públicos, considerando-se que o agravado receberá remuneração por seu 

trabalho e eventual pedido de concessão de aposentadoria deverá ser objeto de análise pela administração. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013439-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013439-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ROSA MARIA MARTINS DE ANDRADE PIRES 

ADVOGADO : FERNANDO DAWCZUK THOMAZ e outro 

 
: MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00069886520114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Rosa Maria Martins de Andrade 

Pires, em face da decisão que, em sede de ação de cobrança, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Segundo informação da Subsecretaria da 7ª Vara Cível, houve prolação de sentença, julgando procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com a condenação da União ao pagamento do valor de R$ 

39.473,56 (trinta e nove mil, quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta centavos), atualizados até abril de 2011, 

devidos a titulo de abono de permanência no período de 21 de julho de 2005 a 31 de dezembro de 2007. 

Dessarte, restou prejudicado o agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo 

PREJUDICADO o recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021202-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021202-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : NILSON REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE BONIFACIO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130713420104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Nilson Reis de Oliveira, em face da 

decisão que indeferiu a antecipação de tutela que objetivava a imediata reintegração, enquadrando-se na condição de 

agregado, restabelecendo o pagamento de sua remuneração, assegurando a assistência médica necessária para 

tratamento de saúde, bem como todos os direitos referentes à condição de militar agregado. 

Segundo informação da subsecretaria da 13ª Vara Cível, houve prolação de sentença, julgando improcedente o pedido, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como houve a 

condenação do autor ao pagamento de verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos 

termos do Provimento n° 134/2010, ficando sua cobrança sujeita ao disposto aos termos da Lei 1.060/50. 
Dessarte, restou prejudicado o agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo 

PREJUDICADO o recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. Por conseguinte, julgo prejudicado o agravo legal. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028883-54.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028883-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : DAIANE OLIVEIRA DA SILVA e outros 

 
: KARINE BARBOSA COELHO 

 
: FELLIPE FERNANDES SIMOES 

 
: FABIANO LABRE MACEDO SOBRINHO 

 
: FRANCIELLE GOMES PEREIRA 
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: MARCELE DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO : HALEN HELY SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2008.61.18.000756-7 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto União, em face da decisão que, em sede de ação de conhecimento, deferiu 

pedido liminar para declarar válidas as certidões apresentadas pelos agravados, com o objetivo de efetuarem matrícula 

no Exame de Admissão ao Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento da Escola de Especialistas da Aeronáutica. 
Segundo informação da subsecretaria da 1ª Vara de Guaratinguetá, houve prolação de sentença, julgando procedente o 

pedido, condenando a ré a proceder à matrícula dos autores no Exame de Admissão (modalidade "B") ao Estágio de 

Adaptação à Graduação de Sargento da Aeronáutica - Turma 2008 ( EA EAGS - B 2008) da Escola de Especialistas da 

Aeronáutica - EEAR. Ademais, deliberou o magistrado a quo que, caso satisfeitos os demais requisitos do edital não 

impugnados na ação, seria assegurada a participação dos autores no certame, sua formatura, caso concluírem o curso de 

aproveitamento, bem como o fornecimento de todas as vantagens advindas da conclusão do referido curso. 

Dessarte, restou prejudicado o agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo 

PREJUDICADO o recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. Fica prejudicado o agravo legal. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003779-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003779-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MADALENA DA SILVA CHAGAS e outros 

 
: AGENOR SALES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00084095220094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

Decisão 

 

Trata-se de agravo regimental interposto em face da r. decisão que converteu o agravo de instrumento em agravo retido 

e determinou a remessa dos autos ao juízo de origem. 

Consigno que a Lei nº 11.187/2005, que alterou o Código de Processo Civil, dando nova redação ao parágrafo único do 

artigo 527, determinou que, da decisão liminar, proferida em agravo de instrumento, somente é passível de reforma no 

momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Dessa forma, entendo que o agravo regimental previsto no artigo 250 do Regimento Interno do TRF da 3ª Região não 

mais subsiste em relação ao agravo de instrumento e ao retido. 

Assim, tendo em vista que a referida lei entrou em vigor aos 18 de janeiro de 2006, entendo não ser cabível o recurso 

contra a r. decisão por mim proferida em juízo de cognição sumária, vez que o agravo regimental foi interposto em 

24.08.2011. 
Ante o exposto, DEIXO DE CONHECER o agravo regimental, ante a ausência de amparo legal. 

No mais, nada há a reconsiderar. Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os autos ao juízo monocrático em cumprimento à r. decisão de fls. 73/74. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037009-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037009-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : LUCIO SALOMONE e outros 

 
: HUGO ENEAS SALOMONE 

 
: SAVOY IMOBILIARIA CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS FAGONI BARROS e outro 

PARTE RE' : MANOEL MOTA BATISTA 

ADVOGADO : BERNARDO BAPTISTA e outro 

PARTE RE' : RICARDO BORGES e outros 

 
: ADELINO DO CARMO SANTOS 

 
: ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA 

 
: NABYEK OEREURA KUNAM 

 
: LUIS ANTONIO CASSAIS 

 
: LUIS CONFESSOR GOMES 

 
: ARNALDO SALUSTIANO DA SILVA 

 
: PAULO FABRIS NETO 

 
: ELIAS BATISTA DA SILVA 

 
: CARLA MARIA DA CONCEICAO 

 
: PAULO DE ASSIS 

 
: JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA 

 
: AILTON 

 
: WILSON 

 
: JOAO 

 
: BIA 

 
: ZE DA LAGOA 

 
: ALEMAO DO BANANAL 

 
: ADEMAR 

 
: ANTONIO DE SA 

 
: MARACA 

 
: EUCLIDES 

 
: NETO 

 
: BISACA 

 
: JOSE CARLOS 

 
: CLAUDIO DE SA 

 
: ANTONIO JOSE 

 
: ZE VITO 

 
: MIGUEL 

 
: IDALIA 

 
: SILVIA 

 
: SEBASTIAO 

 
: BIBIU 

 
: ROBERTO 

 
: JULIO 

 
: PELE 

 
: PAULINHO DA RODOVIARIA 
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: PAULA 

 
: ROSALVO 

 
: CARLINHO 

 
: MARGARIDA ALVES 

PARTE RE' : ALEX SANDRO DE OLIVEIRA e outros 

 
: FRANCISCO FERNANDO DE SOUZA 

 
: FRANCISCO JOSE BATISTA 

 
: FRANCISCO VICENTE DE OLIVEIRA 

 
: ISRAEL AMBROSIO ALVES 

 
: JOAQUIM MARIA DA SILVA 

 
: MISAEL AMBROSIO ALVES 

 
: REGINALDO MARIA 

 
: SILVIA DA PURIFICACAO SILVA 

 
: EUCLIDES SOUZA LIMA FILHO 

 
: BEATRIZ DA SILVA FERNANDES 

 
: LUIZ RAYMUNDO NORBERTO DE LIMA 

 
: SEBASTIAO DE JESUS SANTOS 

 
: ZIGOMAR CUNHA BUENO 

ADVOGADO : JOSE OSVALDO PASSARELLI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00060015120104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 592/604: Mantenho a decisão de fls. 580/581, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Abra-se vista dos autos à parte agravada, para oferecimento de contra-minuta. 

Após, tornem os autos conclusos para voto. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009614-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009614-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SERGIO PIRES MENEZES e outros 

ADVOGADO : ALIK TRAMARIM TRIVELIN 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE AUTORA : DENISE PASSARELI SURMONTE e outros 

 
: RAQUEL MARSOLA DO CARMO 

 
: ANA BEATRIZ MARTIN HIRAMA 

 
: DAYSE DE OLIVEIRA 

 
: LILIAN CEZARINI MAYO 

 
: MARACY ALICE DE JESUS 

 
: MARAJOARA APARECIDA DE JESUS LEITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00264335520004036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra a decisão de fls. 66/68, que deferiu o pedido de efeito 

suspensivo ativo, para determinar a fixação de honorários advocatícios requerida pela agravante. 
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Alega a União, em síntese, que a decisão embargada é omissa, uma vez que não estabeleceu que a verba honorária deve 

ser fixada pelo MM. Juiz a quo nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 72/77). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 
(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07) 
 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 
DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05) 
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Do caso dos autos. Não há omissão na decisão recorrida, uma vez que o agravo de instrumento restringe-se ao 

cabimento da condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em execução de pequeno valor 

objeto do art. 110, § 3º, da Constituição da República. A fixação dos critérios para o arbitramento dos honorários 

advocatícios é, portanto, matéria que extrapola o âmbito deste recurso. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Intime-se a União para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018717-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018717-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ADEMIR BUITONI 

ADVOGADO : ADEMIR BUITONI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA SCHMIDT 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : BENEDITO CLARO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00220917419954036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Ademir Buitoni contra a decisão de fls. 633/634, que negou seguimento 

ao agravo de instrumento por não haver pertinência entre as razões recursais e a matéria objeto da decisão agravada 

(CPC, art. 524, II). 

O embargante alega, em síntese, o seguinte: 

a) o recurso foi interposto contra a decisão que determinou à CEF a apresentação de cálculos e a execução nos termos 

do art. 475-B do Código de Processo Civil; 

b) em decisões anteriores, o MM. Juiz a quo extinguiu o feito, considerando que a CEF não mais poderia executar os 

valores; 

c) o processo encontra-se quitado desde 09.12.05; 
d) a prescrição pode ser arguida a qualquer momento; 

e) ao contrário do que consta na decisão embargada, o agravante atacou todos os pontos da decisão agravada (fls. 

636/639). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 
(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 
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(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07) 

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 
LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05) 

 

Do caso dos autos. O embargante interpôs agravo de instrumento contra a decisão do MM. Juíza a quo que não recebeu 

a apelação por ele interposta, sob o fundamento de intempestividade e inadequação. No entanto, o recorrente não 

impugnou especificamente os fundamentos da decisão agravada (não recebimento da apelação), pois deduz matérias 

diversas das que são objeto da decisão da MMa. Juíza a quo, a saber, ausência de intimação em recursos anteriormente 

interpostos e "prescrição da restituição do valor pago pela CEF". 

O embargante opõe o presente recurso, reiterando os argumentos constantes nas razões do agravo de instrumento. 

Não havendo contradição, omissão ou obscuridade na decisão recorrida, não é admissível a oposição de embargos de 

declaração para a rediscussão da causa. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 5347/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0034777-06.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.034777-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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IMPETRANTE : FALVIO MISSAO FUJII 

PACIENTE : ARTUR DO NASCIMENTO RODRIGUES reu preso 

ADVOGADO : FALVIO MISSAO FUJII e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00023614620104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRANSPORTE SEM AUTORIZAÇÃO DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. MEDICAMENTOS E ANABOLIZANTES ADQUIRIDOS NO 

PARAGUAI. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE NEGADO. 

PRESENTES OS REQUISITOS PARA A SEGREGAÇÃO CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 
1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração prévia da 

violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou 
imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da CF e art. 647 do CPP. 

2. Paciente preso em flagrante transportando anabolizantes e remédios adquiridos no Paraguai, sem licença da 

autoridade sanitária brasileira. 

3. Após processado, foi condenado a 10 anos de reclusão e 10 dias-multa, fixado o regime inicialmente fechado para o 

cumprimento da pena privativa de liberdade. 

4. Decreto de prisão preventiva em sentença penal condenatória. Art. 387, parágrafo único, do CPP. 

5. Proibição de apelar em liberdade fundamentada: garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal. 

6. Das provas carreadas aos autos é possível extrair que foram apontadas razões suficientes para o decreto de prisão 

cautelar. Constrangimento ilegal não demonstrado. 

7. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003680-29.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.003680-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ROBSON ROD LOPES reu preso 

ADVOGADO : MIRELLA GIOVINE (Int.Pessoal) 

APELADO : ADENIR DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : ONILDO SANTOS COELHO (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. PENAL. TRÁFICO. DOSIMETRIA. NULIDADE INEXISTENTE. CONFISSÃO. 

REDUÇÃO. DESPROPORCIONALIDADE.  
1. A apelação criminal foi interposta pela acusação para reduzir o percentual da atenuante da confissão espontânea para 

1/6 (um sexto) e para que seja aplicada a Lei n. 8.072/90, alterada pela Lei n. 11.464/78, exigindo-se 2/5 (dois quintos) 

de cumprimento de pena privativa de liberdade para os sentenciados fazerem jus à progressão de regime prisional (fls. 

291/301). 

2. Tendo em vista que a sentença reduziu a pena dos réus em 1/3 (um terço) pela confissão espontânea, não constato 

nenhuma nulidade quanto a essa questão. A atenuante genérica reduz a pena, mas o Código Penal não institui uma 

gradação específica. O uso de fração facilita o cálculo, mas não tem caráter vinculante. O que importa, de todo modo, é 

que a atenuante foi aplicada, o que favorece os réus, não se justificando a anulação da sentença. 

3. Na sentença de fls. 251/258v., o Juízo a quo fixou a pena-base em 9 (nove) anos e reduziu-a em 1/3 (um terço) pela 

confissão. Dada a causa de aumento do inciso I do art. 40 da Lei n. 11.343/06, a pena foi aumentada em 1/3, atingindo 8 

anos de reclusão. Por entender que os réus merecem a causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, 

diminuiu a pena em 1/6, atingindo o total de 6 (seis) e 8 (oito) meses de reclusão. Com relação à pena de multa, não se 

obedeceu ao critério trifásico, tendo sido estabelecida em 340 (trezentos e quarenta) dias-multa, arbitrado cada um em 

1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente. 
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4. Malgrado não se verifique nulidade na redução de 1/3 (um terço) da pena-base em decorrência da confissão dos 

acusados, constata-se desproporcionalidade na fração aplicada. 

5. Reconhecida a confissão espontânea dos acusados, fixo a fração de 1/6 (um sexto) a ser aplicada à pena-base, 

resultando na pena de 7 (sete) anos e 6 (seis) meses de reclusão. 

6. Tendo em vista que não há insurgência quanto à pena pecuniária nem quanto às frações aplicadas na sentença para o 

aumento (1/3) e diminuição (1/6) devidos por força do art. 40, I e art. 33, § 4º, ambos da Lei n. 11.343/06, a pena 

aplicada aos acusados resulta em 8 (oito) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 340 (trezentos e quarenta) dias-multa. 

7. No que se refere à progressão, a matéria deve ser resolvida pelo Juízo das Execuções. 

8. Apelação do Ministério Público Federal conhecida parcialmente e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conheceu em parte da apelação do Ministério Público Federal e, na parte 

conhecida, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010303-41.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.010303-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : RENATO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVANIA VOLTARELLI e outro 

No. ORIG. : 00103034120064036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA . LEI N. 10.522/02, ART. 
20. CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO SUPERIOR A R$10.000,00. APLICABILIDADE. 

1. O delito de descaminho não se resolve exclusivamente no campo tributário, pois tutela também a atividade 

administrativa concernente à internação de mercadorias estrangeiras no País. Por essa razão, penso que o princípio da 

insignificância deve ser aplicado com reservas, pois a matéria transcende o aspecto pecuniário da infração. Ocorre que o 

Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de ser aplicável o princípio da insignificância ao delito de descaminho 

quando o valor do débito tributário não exceder a R$10.000,00 (dez mil reais), dado que a Lei n. 10.522/02, art. 20, 

estabelece que serão arquivados, sem baixa na distribuição, as execuções fiscais de valor igual ou inferior a esse 

montante. 

2. Sem embargo de entendimento em sentido contrário, uma vez reconhecida a aplicabilidade do princípio da 

insignificância , este concerne ao fato, não ao agente. A circunstância de o agente ter antecedentes ou perpetrar conduta 

delitiva posteriormente ao fato não é elemento apto a tornar relevante ou irrelevante a conduta para efeito de tipificação: 
um contumaz delinqüente, por assim dizer, pode eventualmente realizar conduta desprovida de significado penal. Do 

contrário, haveria nítida ofensa ao princípio da presunção da inocência, pois a condenação decorre menos do fato 

cometido e mais do passado do agente. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001392-03.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.001392-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ISABEL CRISTINA SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO : ADEMIR SERGIO DOS SANTOS e outro 

INTERESSADO : GERSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE SIQUEIRA e outro 

No. ORIG. : 00013920320014036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE. 
1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos 

infringentes STJ, EDHC n. 56.154-PB, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.08, EDAPn n. 300-ES, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 17.10.07, EDHC n. 62.751-PB, Rel. Min. 62.751-PB, Rel. Des. Fed. Conv. Jane Silva, j. 23.08.07, EDRHC 

n. 19.086-PR, Rel. Min. Felix Fischer, j. 14.11.06, EDRHC n. 17.035-GO, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 

16.05.06) 

2. Embargos não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0009352-45.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.009352-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

IMPETRANTE : ROBSON ROD LOPES reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

IMPETRANTE : ADENIR DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2008.60.02.003680-0 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. REEXAME APROFUNDADO DE CIRCUNSTÂNCIAS 

AVALIADAS PELO JULGADOR. VIA INADEQUADA. NÃO CONHECIMENTO. DOSIMETRIA DA PENA. 

ALTERAÇÃO EXCEPCIONAL. ERRO MANIFESTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO 

DEMONSTRADA. ORDEM DENEGADA. 
1. Interposição de habeas corpus como substitutivo de apelação de sentença condenatória. Hipótese excepcional de 

cabimento. Precedentes. 

2. Pedido de absolvição. Reexame de circunstâncias analisadas pelo julgador quando da prolação da sentença. 

Necessidade de exame aprofundado. Via inadequada. 

3. Não conhecimento do writ. 

4. Matéria conhecida. Ausência de fundamentação do julgado. Nulidade não demonstrada. 

5. Dosimetria da pena. Revisão em sede de habeas corpus é limitada à ocorrência de erro manifesto. Hipótese que não 

se verifica. 

6. Internacionalidade do delito de tráfico. Sentença fundada nos depoimentos das testemunhas e na confissão dos réus. 

Droga adquirida no Paraguai. 

7. Causa de aumento aplicada em patamar intermediário entre mínimo e máximo previstos no inc. I do art. 40 da Lei nº 

11.343/06, consideradas as circunstâncias do delito, cometido em co-autoria, bem como a origem e quantidade de 

droga. 

8. Art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06. Redução aplicada no percentual mínimo legal de 1/6. Circunstâncias: pacientes 

agiram em co-autoria, com o desígnio de transportar enorme quantidade de entorpecente (mais de 300 quilos). 

9. A rediscussão de matéria fático-probatória não é possível pela via do habeas corpus e deve ser realizada pelo meio 

processual adequado, que é o recurso na ação penal. 
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10. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da impetração e, na parte conhecida, por maioria, 

em denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do voto da DES. FED. RAMZA TARTUCE, acompanhada pelo 

voto do DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW. Vencido o Relator que concedia a ordem, para anular a sentença 

somente no tocante à aplicação da causa de aumento do artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/06 e do benefício do artigo 33, 

§ 4º, da Lei 11.343/06, a fim de que outra seja proferida, com a fundamentação adequada quanto a esses aspectos. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13981/2011 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004266-82.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.004266-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : VALTER NETO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00042668220064036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 90/107) contra a sentença de fls. 

86/87, publicada em 30.06.2008, na qual a digna magistrada de primeiro grau, após entender que o fato narrado na 

denúncia, ao invés de subsumir-se ao art. 183 da Lei 9.472/97 - como postulou o órgão ministerial -, enquadra-se no 

tipo previsto no art. 70 da Lei 4.117/62, rejeitou a peça vestibular acusatória, declarando extinta a punibilidade em 

virtude da ocorrência de prescrição. 

 

Consta dos autos que VALTER NETO DA SILVA foi denunciado como incurso no art. 183 da Lei 9.472/97, por ter em 

tese desenvolvido, clandestinamente, atividade de telecomunicações, sem a devida autorização da Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL. 

 

Narra a exordial que, em 21 de novembro de 2001, na Avenida da Liberdade, nº 250, em Franco da Rocha-SP, agentes 

de fiscalização da ANATEL apreenderam, no interior do veículo Kombi, placa BKI-8461/SP, Rádio Transceptor Fixo 

marca VOYAGER, modelo VR 32 PLUS, instalado e em funcionamento, o qual era operado pelo denunciado. 

 

Nas razões recursais, apresentadas em 02.07.2008, sustenta o Ministério Público o enquadramento da conduta do 

denunciado no art. 183 da Lei 9.472/97, que prevê pena máxima de 04 (quatro) anos de detenção, e prazo prescricional 
em abstrato de 08 (oito) anos, razão pela qual não teria ocorrido a prescrição. 

 

Não tendo sido encontrado para ser intimado pessoalmente (fls. 135 e 140), o indiciado foi intimado por edital, 

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em 12.08.2009, com prazo de 60 (sessenta) dias (fls. 144/147), tendo o 

ato se repetido em 21.10.2010 (fl. 150), vez que no primeiro edital não constou intimação específica para constituição 

de defensor para oferecimento de contrarrazões ao recurso da acusação, conforme determinação contida no despacho de 

fl. 142. 

 

Contrarrazões encartadas em 01.07.2011 (fls. 152/155), nas quais a Defensoria Pública da União pugna pela 

manutenção da decisão recorrida, por entender aplicável à espécie o art. 70 da Lei 4.117/62. 

 

Os autos foram remetidos a esta E. Corte em 04.08.2011, tendo sido distribuídos a esta C. Turma em 09.08.11. 

 

Parecer da Procuradoria Regional da República às fls. 159/160vº, opinando pelo reconhecimento da prescrição da 

pretensão punitiva, vez que transcorrido o prazo prescricional para pena em abstrato inclusive para o crime do art. 183 

da Lei 9.472/97. 
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Feito o breve relatório, decido. 

 

Deve ser reconhecida a prescrição. 

 

O delito do art. 183 da Lei 9.472/97, no qual pretende o Ministério Público seja enquadrado o fato descrito na denúncia 

e que dispensa reprimenda mais severa que a disposta no art. 70 da Lei 4.117/32, possui pena de máxima de 04 (quatro) 

anos, de forma que o prazo prescricional abstratamente fixado é de 08 (oito) anos, consoante regra insculpida no art. 

109, incisos IV, do Código Penal, com a redação anterior à Lei 12.234/2010. 

 

No caso em apreço, não tendo sido recebida a denúncia e, portanto, interrompida a prescrição, verifica-se que, entre 

21.11.2001 (data do fato) e a presente data, transcorreram 10 (dez) anos e (03) três dias, estando prescrita, pois, a 

pretensão punitiva do Estado. 

 

Posto isso, com fundamento nos arts. 107, IV, do Código Penal e 61, caput, do Código de Processo Penal, declaro, ex 

officio, extinta a punibilidade de VALTER NETO DA SILVA em relação ao delito previsto no art. 183 da Lei 9.472/97, 

em decorrência da prescrição da pretensão punitiva antes do trânsito em julgado de sentença, visto que, desde a data do 

fato, transcorreu o prazo previsto no art. 109, IV, do Código Penal, sem que houvesse sido recebida a denúncia. 
 

Declaro prejudicado o exame de mérito do recurso em sentido estrito manejado pelo Parquet Federal, em virtude do que 

dispõe o art. 33, XII, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal. 

 

P. I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13945/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001148-18.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.001148-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EMPORIO DE MODAS SAO BERNARDO LTDA 

ADVOGADO : WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por EMPÓRIO DE MODAS SÃO BERNARDO LTDA, contra a 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva 

ação de execução fiscal (Processo n. 97.1512074-1) (fls. 02/18). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 19/42. 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, I, combinado com 

o art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, ante a ausência do interesse processual da Embargante, porquanto 

esta já teria opostos anteriormente embargos à execução (fls. 45/46). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, aduzindo a nulidade 

da CDA, inclusive as penalidades e os acréscimos moratórios aplicados. No mais, alega que a multa referente à dívida é 

exorbitante, na medida em que não teria sido observada a norma constitucional. Por fim, requer a exclusão da verba 

honorária (fls. 48/71). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser conhecida, pois se 

apresenta dissociada da sentença. 

No caso vertente, observo que a sentença proferida em primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 

ante a ausência de interesse processual, na medida em que a Embargante já teria opostos anteriormente embargos à 

execução. 

Entretanto, em suas razões, a Embargante sustenta, preliminarmente, a nulidade da CDA, e no mérito alega a 

inconstitucionalidade da referida cobrança, inclusive os critérios utilizados para apuração da dívida, as penalidades, as 

multas e juros aplicados, requerendo, ainda, a exclusão dos honorários advocatícios, no entanto, as razões do referido 

recurso não guardam qualquer relação com os fundamentos da sentença. 

 

Nesse sentido, registro julgado da 6ª Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ARTIGO 514, 

INCISO II, DO CPC. 
1. Analisando os autos com acuidade, verifico que a matéria argüida na apelação - redução de multa moratória e 

incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - não foi em momento algum questionada pela embargante quando da 
oposição dos embargos, o que impede a sua apreciação nesta via recursal.  

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como deveria, 

qualquer relação com os fundamentos da sentença, não se justificando, assim, o pedido de "nova decisão" direcionado 

a esta Corte, uma vez que, sobre tais questões, não houve decisão alguma pelo Juízo a quo. 

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas Cortes. 

4. Apelação não conhecida". 

(AC n. 94.03.032746-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.02.05, v.u., DJU 11.03.05, p. 394). 

Por fim, cumpre observar que, ainda que as alegações trazidas na petição inicial e no apelo tratassem de matérias de 

ordem pública, restaria impossibilitada sua análise nos embargos à execução fiscal, na medida em que estes não 

preencheram sequer um dos requisitos de admissibilidade, qual seja, o interesse processual. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente inadmissível. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004602-59.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.004602-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CORPLAM RADIADORES LTDA 

ADVOGADO : ANGEL ARDANAZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, em face de sentença, que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela 

Fazenda Nacional, para a cobrança da quantia que consta estampada na CDA que embasa o processo executivo. 

 

Apelou a embargante, alegando, em suma que: ausentes os requisitos formais do título executivo (artigo 202, CTN) e a 

regularidade da execução proposta; vinculação indevida do que está sendo executado para a FUNDAF; invalidade de 

previsão de consectários por lei que não seja complementar, invalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS; o direito à redução da multa moratória; direito de afastamento dos juros como impostos e da taxa selic, a 

necessidade de juntada do processo administrativo e, por fim, pediu o afastamento do encargo do DL 1025/69 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO. 
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O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

  

Da mesma forma, é plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, 

não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A 

existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já é suficiente (AMS - APELAÇÃO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA 327071 - Processo: 2010.61.00.003112-0 - TRF 3ª Região - PRIMEIRA TURMA 

- DJF3 CJ1 DATA:10/06/2011 PÁGINA: 221 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI). 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

De primeiro, diga-se que a r. sentença, embora por vezes bem sucinta, abordou todos os temas argüidos pelo 

embargante, pelo que não deve ser anulada. 

 

As demais alegações da apelante serão, a seguir, abordadas ponto a ponto: 

 

A apelação devolve à instância revisora o exame das questões suscitadas e discutidas, desde que os fundamentos de fato 

e de direito da ação venham deduzidos nas razões do recurso, explicitando os limites da controvérsia e demonstrando, 

por outro lado, a partir do exame crítico da sentença, os pontos que ensejam a reforma preconizada. 
 

Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados a 

conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas a peças processuais que foram anteriormente 

produzidas, ou cujos fundamentos, embora explicitados, não enfrentem, por estarem dissociados ou serem genéricos, a 

motivação essencial em que se amparou o silogismo da sentença: a violação de tais preceitos recusa validade à premissa 

legislada de que cada ato processual é autônomo e deve estar, sobretudo, logicamente inserido no contexto da 

complexidade que caracteriza o processo judicial. 

 

Quanto a alegação de que as receitas são canalizadas para o FUNDAF, em desvirtuamento dos sistema constitucional 

que proíbe vinculação de receitas, temos que não explicitou a parte apelante esta argumentação, se contentando a 

enumerá-la. Mas é de se dizer, mesmo assim, que o destino da apuração das receitas fazendárias não é assunto de 

discussão do contribuinte no caso dos autos. Vez que existente o débito, este deve de ser pago. 

 

O mesmo se diga da argumentação tecida no sentido de que as cobranças de penalidades devem ser feitas a partir de leis 

complementares: não foi minudenciada a alegação, mas apenas elencada, faltando seu desenvolvimento. 

 

Neste sentido é a jurisprudência desta Corte, conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes:, DJU de 
29.07.98, p. 240; AC nº 95.03.100265-6, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 15.12.99, p. 469; AC 

93.03.075125-6, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, DJU de 26.08.97, p. 67585; e AC nº 1999.03.99.071823-7, Rel. 

Des. Fed. OLIVEIRA LIMA, DJU de 29.02.2000, p. 650. 

 

Os requisitos formais do título executivo (artigo 202, CTN) e a regularidade da execução proposta 
 

A alegação de nulidade do título executivo não pode prevalecer, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, 

uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do 

sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número 

do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e 

respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN, para 

efeito de viabilizar a execução intentada, especialmente quando as informações fiscais conducentes à apuração do 

crédito tributário resultam de declaração do próprio contribuinte (DCTF ou Termo de Confissão Espontânea). 

 

Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do 

crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é 

certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os 
embargos com ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, o qual, tendo sido regularmente inscrito, 

goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

A validade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS. 
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Observo que não há óbice para o julgamento deste recurso, tendo em vista o decurso do prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias deferido na terceira questão de ordem resolvida na ADC nº 18 - MC, que prorrogou, pela última vez, a eficácia da 

medida cautelar que suspendera o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º. I, da Lei nº 

9.718/98. 

 

A questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e também 

desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, uma vez que esse imposto estadual compõe o preço 

das mercadorias e serviços, base econômica sobre a qual incidem essas contribuições. 

 

É esse o sentido do art. 2º, § 7º, do Decreto-lei nº 406/68, abaixo transcrito, que regulamenta a base de cálculo do 

ICMS: 

 

"§ 7º. O montante do imposto de circulação de mercadorias integra a base de cálculo a que se refere este artigo, 

constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle." 

 
Como se infere desse dispositivo, o destaque do ICMS na contabilidade não possui o condão de desvinculá-lo do preço 

da mercadoria, tratando-se de mera técnica contábil destinada a facilitar a operabilidade do princípio da não-

cumulatividade, nos termos do art. 155, § 2º, I, da Constituição Federal. 

 

Assim, cuidando-se de imposto indireto repassado ao consumidor, o ICMS recolhido constitui parte indissociável do 

valor da mercadoria, razão pela qual integra o faturamento da pessoa jurídica. 

 

É cediço que na sistemática adotada nos impostos indiretos, o contribuinte de direito não suporta a carga financeira do 

tributo, que é repassada ao contribuinte de fato (consumidor final). 

 

Se a parcela relativa ao ICMS é suportada pelo consumidor final ao adquirir o produto, integrando o seu valor, o PIS e a 

COFINS devem incidir sobre a totalidade das receitas daí decorrentes, incluindo-se o valor do imposto estadual. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se nesse entendimento, conforme se verifica no enunciado nº 68 

de sua súmula: 

 

"Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM." 
 
Em relação à COFINS, a inclusão do imposto estadual também possui respaldo jurisprudencial desde o advento da 

súmula nº 94 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." 
 

Conquanto essa súmula mencione o FINSOCIAL, esta contribuição foi sucedida pela COFINS, sendo-lhe inteiramente 

aplicável o verbete sumular. 

 

Os dispositivos constitucionais também não dão guarida à pretensão do Impetrante. O faturamento a que se refere art. 

195, I, "b", da Constituição Federal, assim conceituado como a venda de bens e serviços, não exclui de sua composição 

os valores relativos aos tributos que incidem na escala produtiva, de modo que o valor do ICMS compõe a base de 

cálculo do PIS e da COFINS. No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, consoante se 

verifica, a título exemplificativo, nos seguintes julgados: 

 

"AGRAVO LEGAL - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE 

DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E 94.  

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no 
âmbito das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à 

COFINS, bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo 

no aludido dispositivo processual.  

2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente 

analisados pelo referido órgão julgador.  

3. Não existe precedente firmado no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das 

citadas contribuições, assim, ainda que a matéria esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a 

liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma.  

4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a 

ser posteriormente declarada em pronunciamento definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento 

do RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor o recurso cabível.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 331/1711 

5. Agravo legal improvido." 

(AMS 2007.61.00.001875-9, Terceira Turma, v.u. Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 26/05/2011, DJF3 CJ1 

03/06/2011 p. 842) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE 

DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO." 

(AMS 2007.61.00.003336-0, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Salette Nascimento, j. 07/07/2011, DJF3 CJ1 

15/07/2011 p. 781) 

"TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da 

liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 

9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). 

Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao 

julgamento das ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 

da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior 

Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o 

ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado 
nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação 

da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante a que se nega provimento." 

(AMS 2008.61.00.005199-8, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 16/06/2011, DJF3 CJ1 

04/07/2011 p. 584) 

"TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

Nº94 E 68, DO STJ.  

1. A equivalência entre as expressões faturamento e receita bruta importa na inclusão da base de cálculo do ICMS no 

PIS, pois aquela exigência fiscal integra o preço das mercadorias e serviços, sobre a qual será recolhido o PIS, nos 

moldes do artigo 2º § 7º, do Decreto-Lei 406/68.  

2. Considerando que o ICMS é um imposto indireto e repassado ao consumidor final, seu valor está embutido no preço 

da mercadoria, integrando o faturamento, devendo, formar, conseqüentemente, a base de cálculo do PIS.  

3. A Lei Complementar nº70/91 não exclui o ICMS da base de cálculo da COFINS.  

4. O ICMS, como imposto indireto, eis que repassado ao consumidor final, está embutido no preço da mercadoria 

ainda que seu valor venha destacado na nota fiscal; portanto, integra a receita bruta e, conseqüentemente o 

faturamento, sendo devida sua inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS.  

5. Aplicação da Súmula nº94 e 68, do STJ.  

6. Afastada a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança do PIS e da COFINS com a inclusão do valor 
correspondente ao ICMS, resta prejudicada qualquer alusão ao instituto da compensação de créditos tributários, bem 

como todas as questões dela decorrentes.  

7. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. Apelo do Impetrante prejudicado." 

(AMS 2006.61.00.021746-6, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 19/06/2008, DJF3 04/08/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ.  

1. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS, como 

imposto indireto, inclui-se no faturamento.  

2. Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que essa 

contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei Complementar 

n.º 70/91, art.13).  

3. Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ 

22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, v.m, 

DJU 05/12/2007).  

4. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de 

cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores, 

inclusive o prazo prescricional.  
5. Apelação improvida." 

(AMS 2007.61.20.001080-0, Sexta Turma, v.u. Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. 15/05/2008, DJU 07/07/2008) 

 

O percentual e a função da multa moratória legalmente fixada 
 

A multa moratória, questionada em virtude do percentual legalmente fixado para a espécie (aqui entendido como 20%) 

não pode ser reputada inconstitucional por ofensa ao princípio que veda o confisco - como usualmente proposto -, eis 

que tal juízo equivoca-se pela própria premissa adotada na sua formulação. 
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Com efeito, o tributo não se confunde com a multa moratória, pois o primeiro é conceituado como obrigação legal, que 

tem como característica fundamental justamente não corresponder a sanção de ato ilícito (artigo 3º, CTN), enquanto o 

segundo é, por definição, a penalidade pecuniária aplicada por infração à legislação fiscal. 

 

É essencial notar que o artigo 113, § 1º, do CTN, não confunde tais conceitos, mas apenas equipara o seu tratamento 

com alcance e para efeito específico, conforme ensina a doutrina especializada (Código Tributário Nacional, 

Coordenador WLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Ed. RT, 1999, p. 478), o que permite assentar a idéia-matriz de que 

o princípio do não-confisco tem incidência delimitada à esfera do tributo, propriamente dito. 

 

Com este entendimento, o seguinte julgado: 

 

- AC nº 1998.04.01.027237-1, Rel. Des. Fed. TÂNIA TEREZINHA CARDOSO ESCOBAR, DJU de 14.10.98, p. 549: 

"Ementa - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. CONFISCO. CUMULAÇÃO COM JUROS 

DE MORA. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. TRD. INPC. 1. A TRD constitui taxa de juros aplicável às 

obrigações fiscais impagas na data do seu vencimento, no período compreendido entre fevereiro e dezembro de 1991 

(Lei-8177/91 e Lei-8383/91), mantida a sua incidência sobre os débitos tributários porque mais benéfica ao 

contribuinte que a utilização do INPC. É medida que se impõe para resguardar o valor real das obrigações tributárias, 

e evitar o enriquecimento ilícito do contribuinte. 2. É inaplicável ao caso o princípio constitucional da vedação ao 
confisco, que refere-se ao tributo e não às penalidades em decorrência da inadimplência do contribuinte, cujo caráter 

agressivo tem o condão de compelir o contribuinte ao adimplemento das obrigações tributárias, ou afastá-lo de 

cometer atos ou atitudes lesivos à coletividade. 3. Em execução fiscal os juros de mora são cumuláveis com a multa 

moratória ( SUM-209 do ex-TFR )." (g.n.) 

 

Não se trata de admitir que possa o legislador ordinário, na ausência de limites definidos pelo Código Tributário 

Nacional, aderir à iniciativa de fixar qualquer percentual para a multa moratória, uma vez que o devido processo legal, 

na sua vertente material, é princípio superior que atua sobre a ação legislativa, no que viole direitos individuais, mas de 

firmar a compreensão exata de que o conceito de razoabilidade e proporcionalidade deve considerar a finalidade 

específica do instituto jurídico para legitimar um juízo de validade constitucional da discricionariedade legislativa. 

 

Neste sentido, é que se justifica que o percentual da multa moratória exceda aos parâmetros invocados pelos 

contribuintes: o determinante, em casos que tais, é o caráter punitivo do encargo, instituído para distinguir, 

isonomicamente, os contribuintes adimplentes dos inadimplentes, e destinando-se, pois, a coibir e prevenir 

(individualizada e coletivamente) a violação ao dever de recolhimento do tributo no prazo legalmente fixado, o que 

impede seja fixado um juízo de comparação, juridicamente válido, entre a multa moratória fiscal e a correção monetária 

ou os juros moratórios, e mesmo a multa moratória típica de outras relações jurídicas. 
 

É essencial reconhecer, a propósito, que sequer a legislação complementar limita, objetivamente, a competência do 

legislador ordinário para a fixação do percentual da multa moratória que, por sua natureza jurídica, não pode ser 

equiparada à mera recomposição do valor da moeda ou associada à idéia de ressarcimento do prejuízo sofrido pela mora 

do devedor, para efeito de condicionar ou limitar o respectivo percentual de incidência. 

 

Por isso mesmo, na linha do que anteriormente destacado, é que tampouco cabe sujeitar a multa moratória fiscal ao 

limite previsto no Código de Defesa do Consumidor, que se refere apenas aos casos de cobrança de crédito no âmbito 

das relações de consumo, em situação rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos. 

 

Veja-se que, embora tenhamos plena validade do percentual de 20% imposto, o mesmo não se pode dizer do percentual 

superior de 30%, eis que a parte tem direito à redução, como se verá a seguir. 

 

O direito à redução da multa moratória (artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96 c/c artigo 106, inciso II, c, do CTN) 
 

No tocante à redução da multa moratória, é correta a pretensão formulada pela embargante, tendo em vista o princípio 

da retroatio in mellius (artigo 106, II, c, CTN), que autoriza a aplicação, na espécie, do disposto no artigo 61, § 2º, da 
Lei nº 9.430/96, que mitiga os juros moratórios para 20%, sem prejuízo do prosseguimento da execução por este último 

valor acrescido aos demais, ora confirmados. 

 

A possibilidade de tal redução é francamente admitida em precedentes desta Corte, com base tanto no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 2.287/86, alterado pelo Decreto-lei nº 2.323/87 (v.g. - AC nº 89.03.038243-9, Relator Des. Fed. 

AMÉRICO LACOMBE, DOE de 10.12.90, p. 000133), como no artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96, ora invocado. 

 

A propósito da aplicação deste último preceito, o seguinte precedente: 

 

- AC nº 1999.03.99.114384-4, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 07.06.00, p. 172: "Ementa - 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCURADOR DA FAZENDA 
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NACIONAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. MULTA DE MORA. REDUÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI MAIS 

BENIGNA. LEI N. 9.430/96. I - O Procurador da Fazenda Nacional não está obrigado a apresentar procuração nos 

autos em que atuar, bem como de apresentar o título de nomeação para o cargo. II - A redução do percentual da multa 

de mora, prevista na Lei nº 9.430/96, deve ser aplicada por força do disposto no art. 106, inciso II, letra "c", do Código 

Tributário Nacional. III- Apelação parcialmente provida." 

 

Conquanto a norma restrinja a aplicação da multa moratória de 20% aos fatos geradores ocorridos a partir de 01 de 

janeiro de 1997, trata-se de limitação exclusivamente de ordem temporal e que, portanto, não pode prevalecer diante da 

regra da retroatividade benigna (artigo 106, II, c, do CTN), cuja finalidade é justamente afastar a regra do tempus regit 

actum em favor do contribuinte. Se não fosse assim reconhecido, a lei ordinária teria o condão de impedir a eficácia da 

lei complementar, no que consagrou o princípio da retroatio in mellius, em perfeita inversão da hierarquia normativa. 

Se a hipótese fosse de lei nova, com redução do percentual da multa, mas condicionada a requisito de outra natureza, 

que não temporal, haver-se-ia de apurar, em primeiro lugar, o cumprimento da exigência, pelo contribuinte, para 

somente, então, cogitar-se da retroação que, na espécie, contudo, opera-se automaticamente, tendo em vista o teor do 

artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96. 

 

O reconhecimento da redutibilidade da multa moratória, como salientado, não prejudica a continuidade da execução, 

depois de recalculado o valor do encargo. 
 

A validade dos juros moratórios legalmente fixados 
 

A autonomia da legislação fiscal impede, primeiramente, que os juros moratórios do crédito excutido sejam limitados 

pelo § 3º, do artigo 192, da Constituição Federal, que fixa teto exclusivamente para as relações jurídicas de cobrança de 

crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, em situação rigorosamente diversa e, pois, impertinente 

com a espécie dos autos. Mesmo que assim não fosse, a aplicação do preceito estaria, de qualquer sorte, prejudicada em 

face de sua eficácia estar a depender da edição de lei específica, conforme reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal. 

 

Note-se que, para efeito de crédito tributário, o artigo 161, § 1º, do CTN, autoriza a lei ordinária a fixar o critério para o 

cálculo dos juros moratórios e, portanto, não se sustenta a invocação de excesso de execução. 

 

- A questão da taxa SELIC: ausência de excesso de execução 
 

No tocante à taxa SELIC, instituída pela Lei nº 9.065/95, a validade de sua aplicação como juros moratórios observa, no 

que pertinente, os mesmos fundamentos adotados pela relatoria no exame da questão da TR. 
 

Neste sentido, é que se reafirma que o artigo 161, § 1º, do CTN, não impede que a legislação ordinária adote outro 

critério, diverso daquele previamente estipulado - mesmo porque não tem eficácia plena, nem pertinência o § 3º do 

artigo 192, da CF-, para o cálculo dos juros moratórios que, ademais, não estão vinculados à legislação do próprio fato 

gerador do tributo ou àquela vigente em tal data, uma vez que a mora presume a obrigação tributária e a inadimplência, 

estando sujeita, por superveniência, à legislação vigente quando da própria apuração da mora, sem que se possa cogitar, 

por conseqüência, da hipótese de retroatividade, mesmo porque como encargo legal não cabe imputar-lhe o mesmo 

rigor que é próprio dos tributos, em si. 

 

Impende tão-somente acrescentar que a validade da SELIC poderia, ainda, ser questionada - embora sem êxito, 

conforme adiante fundamentado - com o argumento de que, no seu cálculo, estaria computada uma componente de 

ordem remuneratória, uma vez que se trataria de uma taxa de referência a partir do resultado das negociações dos títulos 

públicos e da variação dos seus valores de mercado, daí porque não seria adequada a sua aplicação a título de juros 

moratórios. 

 

Contudo, se destacarmos, como é correto, que tais juros tem como objetivo indenizar o credor pela mora, que se 

constitui ex lege, independentemente de interpelação ("dies interpellat pro homine"), a partir do vencimento da 
obrigação, notaremos que não existe o pretendido desvio de natureza jurídica, quando instituída a taxa SELIC para tal 

mister. 

 

Neste sentido, se o contribuinte não recolheu o tributo no prazo legal, disto resultando a mora, com base na qual são 

cobrados juros, não a título de punição, mas de indenização, o critério para a sua avaliação, baseado no custo real do 

dinheiro para o próprio Fisco - à medida em que, pela indisponibilidade imposta por ato ilegal do contribuinte, o Estado 

é compelido a substituir a captação fiscal, pela captação no mercado financeiro --, não revela a ilicitude preconizada 

pela embargante. 

 

Tanto assim, que visando a permitir o melhor dimensionamento dos prejuízos, é que o próprio artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, conferiu à lei ordinária a função de atualizar o parâmetro dos juros moratórios, sempre a 
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partir de um dado real, em conformidade com a própria dinâmica das relações sociais, uma vez que não se pode admitir 

que a noção de prejuízo e de indenização seja fictícia, meramente formal, apenas quando se trate de ilicitude praticada 

contra o Estado. 

 

Cumpre destacar que a incidência dos juros moratórios, com base na taxa SELIC, não se aplica apenas aos créditos da 

FAZENDA NACIONAL, mas igualmente tem sido veementemente postulada pelos contribuintes em relação aos 

indébitos tributários de que são credores, sendo, para tanto, invocado o artigo 39, §4º, da Lei nº 9.250, de 26.12.95. 

 

Nota-se que tanto o artigo 84, inciso I, da Lei nº 8.981/95, com a redação do artigo 13 da Lei nº 9.065, de 20.06.95, 

como o próprio artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250, de 26.12.95, conferem nítido caráter moratório aos juros, baseados na 

taxa SELIC. 

 

No entanto, é corrente o argumento de que o pagamento parcelado do tributo não dispensa tal encargo e, no entanto, não 

estaria configurada, em tal situação, a mora, daí porque ficar sugerida a natureza jurídica diversa de tal cobrança. 

 

Com a devida vênia, o que tal raciocínio olvida é que, em todos os tributos, é fixado um prazo de vencimento (v.g. - 

artigo 14 da Lei nº 8.847/94, com a redação do artigo 6º da Lei nº 8.850/94; e artigo 13 da Lei nº 9.250/95), cujo 

descumprimento acarreta a mora. 
 

Em alguns casos o legislador, em caráter geral, acena com o benefício do parcelamento da dívida, mas exige a 

contrapartida do ressarcimento do prejuízo sofrido pelo Fisco, que se realiza com a aplicação da taxa SELIC. Embora 

não haja qualquer ilicitude no pagamento parcelado, quando legalmente admitido, é evidente que o prejuízo se consuma 

pela indisponibilidade imediata de todo o recurso no vencimento inicial e único fixado para o tributo, daí porque serem 

cobrados os juros moratórios, mas não a multa moratória. Trata-se de compreender que, em tais casos, por excepcional 

previsão legislativa, a indenização não se vincula à idéia necessária de ilicitude, mas de causalidade entre a ação (deixar 

de pagar no vencimento único próprio de todo o tributo) e o dano (redução da disponibilidade em termos de receita 

fiscal), sem que, por isto, possa ser afastada a idéia de ressarcimento, ínsita aos juros moratórios. 

 

Por outro lado, é importante ressaltar que a natureza jurídica da taxa SELIC é definida pela lei, não podendo ser 

invocados atos normativos infralegais, quaisquer que sejam, como base para afastar a sua incidência a tal título. 

 

A idéia de que a fluidez da taxa SELIC, que não é nominal ou percentualmente pré-fixada, viola o conceito de juros 

moratórios, invoca a necessidade de recordarmos a diferença entre objeto determinado, indeterminável e determinável, 

extraída das lições de direito civil. Se o princípio da segurança jurídica, enquanto diretriz das relações jurídico-

tributárias, não admite a indeterminação, é igualmente certo que o conceito de indenização, pela variedade dos fatores 
que nela influem, não se desenvolve adequadamente nos limites rígidos da determinação. O ponto de equilíbrio desta 

equação parece ser, como demonstrado pela legislação, a estipulação de critérios de determinabilidade, marcos mais ou 

menos objetivos, dentro dos quais se afere a indenização devida pelo contribuinte, a título de juros moratórios. 

 

A fluidez nominal e percentual, impugnada em relação à taxa SELIC, enquanto expressão de juros moratórios, é 

característica que, igualmente, se encontra, à larga medida, nos índices de correção monetária, sendo que ambos os 

encargos tem justificativa, pela sua própria natureza, para que assim possam ou devam ser: numa economia, mesmo 

estabilizada, a preservação do valor real da moeda, assim como a fixação do valor da justa indenização (que, muito 

melhor, é compreendida quando o credor é o particular: assim, por exemplo, nas ações de repetição de indébito), 

sujeitam-se a diversos fatores e, mais importante, são garantias que destacam a posição do credor, pois nenhuma delas 

tem caráter punitivo, mas apenas de ressarcimento, pela desvalorização da moeda, pelo dano decorrente da demora, 

lícita ou não (caso de parcelamento), na satisfação da obrigação fiscal. 

 

No sentido inverso, coloca-se a situação da multa moratória que, tendo em vista o seu caráter punitivo, ressalta a 

necessidade de proteção do devedor e invoca o conjunto de princípios próprios do direito infracional, dentre eles o da 

segurança jurídica, daí porque, neste caso específico, ser exigida a rigidez do parâmetro de fixação, que se exprime na 

previsão de percentuais fixos para o encargo. 
 

Tal distinção permite, portanto, afastar a objeção à fluidez percentual dos juros moratórios que, no entanto, se sujeitam 

a parâmetros de determinabilidade, legalmente fixados: resultado das negociações dos títulos públicos e da variação dos 

seus valores de mercado. 

 

Em suma, não parece razoável, pelo prisma jurídico, impugnar a validade de um critério, seja de correção monetária, 

seja de juros moratórios, apenas porque o respectivo índice ou coeficiente não é previamente fixado pela legislação, de 

forma percentual ou nominal, embora seus parâmetros sejam determináveis: aqui o princípio da legalidade se exprime 

não em termos de conteúdo, mas de continente, o que não acarreta violação a preceito constitucional. 
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Outra questão essencial condiz com a ilegalidade da taxa SELIC, no sentido de que não estariam explicitados na norma 

os elementos necessários à respectiva apuração, em termos objetivos. 

 

O artigo 13 da Lei nº 9.065/95, no que instituiu como juros moratórios a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, realmente não estabeleceu, em si, os 

critérios para sua definição. Neste aspecto, resta claro que a lei revela-se remissiva a um conceito preexistente e, no 

entanto, considerando que o princípio da reserva legal alcança apenas os elementos integrantes da noção legal de tributo 

(artigo 97 do CNT), não se pode vislumbrar qualquer vício de origem, conquanto deva ser admitido, em contrapartida, 

que a metodologia de cálculo da taxa SELIC, uma vez que incorporada à legislação na qualidade de juros moratórios 

fiscais, somente pode ser alterada, doravante, por norma de igual hierarquia. 

 

A discussão versada nos autos restringe-se à apuração da compatibilidade dos critérios e da metodologia adotada para o 

cálculo da taxa SELIC (resultado das negociações dos títulos públicos e da variação dos seus valores de mercado) com a 

natureza e a função dos juros moratórios e, sob este aspecto, o presente voto foi afirmativo no sentido de rejeitar a 

proposição da embargante. 

 

Note-se que, na espécie, não restou questionado ou demonstrado que a taxa SELIC, para efeito de aplicação no crédito 

excutido, tenha sido manipulada, de modo a alterar ou corromper a própria conformação que foi incorporada à 
legislação, quando a instituiu como juros moratórios fiscais, razão pela qual fica a discussão prejudicada no caso 

concreto. 

 

Contudo, é notório que a taxa SELIC, dentro do que mede, incorpora não apenas o custo da moeda nas negociações de 

títulos públicos, mas a sua própria variação monetária (RESP nº 187401, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, julgado 

em 03.11.98), daí porque a advertência jurisprudencial com relação à impossibilidade de cumulação da taxa SELIC com 

outros índices de correção monetária, como, por exemplo, a própria UFIR, no período da respectiva vigência. 

 

Contudo, o risco do bis in idem não se concretiza em relação aos créditos fiscais, pois antes mesmo da própria fixação 

da taxa SELIC como juros moratórios fiscais, os tributos, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 01.01.95, 

deixaram de ser indexados pela UFIR, sendo apurados, doravante, diretamente em reais, conforme revela o artigo 6º da 

Lei nº 8.981/95 que, assim, revogou, no que incompatível, o artigo 54 da Lei nº 8.381/91. 

 

Com relação aos fatos geradores ocorridos até 31.12.94, ocorreu o seguinte: (1) no período de 01.01.95 a 31.12.96, os 

tributos continuaram indexados pela UFIR, mas com juros de mora à base de 1% ao mês (artigo 5º combinado com o 

artigo 84, § 5º, da Lei nº 8.981/95); e (2) no período a partir de 01.01.97, embora aplicada a taxa SELIC, o tributo foi 

reconvertido de UFIR para reais (MP nº 1.542/97 à MP nº 2.095/2001), daí porque não se cogitar de cumulação de 
correção monetária, em quaisquer dos períodos. 

 

Enfim, conquanto não pacificada a matéria, deve ser considerado que a taxa SELIC, em precedente desta Corte, foi 

admitida como válida em relação aos créditos tributários, conforme revela o julgamento da AC nº 1999.03.99.113787-0, 

Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES. 

 

No mesmo sentido, decidiu esta Turma, conforme acórdão assim ementado (AC nº 98.03.042167-0, Relator Des. Fed. 

ANDRADE MARTINS, DJU de 10.11.98): 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MULTA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. JUROS. 

PREVISÃO LEGAL. 

1 - A simples confissão de dívida em atraso, acompanhada de pedido de parcelamento, "não configura denúncia 

espontânea" (Súmula nº 208 do extinto E. Tribunal Federal de Recursos). Ontologicamente, a situação é diverso do 

imediato e completo pagamento ou depósito do valor arbitrado, de que trata o CTN. Quanto mais, se o contribuinte 

não demonstrou erro escusável. Por outro lado, a multa em cobrança é de cunho moratório, representando indenização 

ao Fisco por efeito da mora. 2 - A incidência da multa moratória está vinculada à previsão legal, não dependendo de 

acordo de vontades para que passe a ser exigível. Resulta, inclusive, de lei, a cobrança cumulativa do principal, multa 
e juros moratórios (art. 2º, § 2º, da Lei 6.830/80). 3 - O art. 192, § 3º, da Constituição Federal - segundo entendimento 

pacífico do E. STF - não é auto-aplicável, dependendo de atuação legislativa neste sentido. 4 - Tratando-se de 

contribuição social não paga no prazo, aplicável o que dispõem as Leis nº 8.981/95, art. 84, I, nº 9.065/95, art. 13 e nº 

9.430/96, § 3º, no tocante aos juros (SELIC). 5 - Não há ofensa ao princípio da irretroatividade, quando da aplicação 

de legislação superveniente, enquanto a mora da executada - cujos efeitos se protraem - persistir. 6 - Apelação não 

provida." (g.n.) 

 

No âmbito dos demais Tribunais Federais, o cabimento da taxa SELIC, nos créditos em execução fiscal, foi igualmente 

consagrado, verbis: 
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"Ementa - PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

SENTENÇA QUE JULGA PROCEDENTES, EM PARTE, EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA, E CONDENA A EMBARGADA EM HONORÁRIOS. SUJEIÇÃO À REMESSA EX OFFICIO. 

CPC, ART. 475, II, CONVIVÊNCIA COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. APLICAÇÃO DA SÚMULA 423 

DO STF. TAXA REFERENCIAL DO "SELIC". INCONSTITUCIONALIDADE NÃO DEMONSTRADA. MULTA 

MORATÓRIA DE 20%. CONFISCO NÃO CARACTERIZADO. TAXA REFERENCIAL - "TR". APLICAÇÃO SOBRE O 

DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO, A TÍTULO DE JUROS DE MORA, NO EXERCÍCIO DE 1991. LEGITIMIDADE 

(LEI Nº 8.177/1, ART. 9º, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 30 DA LEI Nº 8.218/91). 1 - A sentença que julga 

procedentes, em parte, os embargos à EXECUÇÃO opostos contra a Fazenda Pública, e condena a embargada em 

honorários está sujeita à remessa ex officio, nos termos do art. 475, II, do CPC, disposição que convive com a 

Constituição Federal de 1988, não se vislumbrando desarmonia com o seu art. 5º. Silenciando no ponto, tem-se a 

remessa por interposta ex lege, nos termos da Súmula nº 423 do STF. 2 - A cobrança de juros de mora equivalentes a 

taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia dos Títulos Públicos - SELIC, de que trataram o art. 13 de Lei nº 

9.065, de 20.06.95, e o art. 39 da Lei nº 9.250, de 26/12/1995, não viola o disposto no art. 192, § 3º, da CF/88, que, 

além de não ser auto-aplicável (STF, ADIN 4-7/DF), trata de juros remuneratórios, e não de juros moratórios ou 

compensatórios. Tampouco viola o art. 161, § 1º, do CTN, que só incide se não houver disposição de lei em contrário. 

3 - Não é confiscatória a multa de 20% (vinte por cento), inferior a percentual maior (30%), considerado razoável pelo 

STF, no RE nº 81.550-MG, (in RTJ 74/319). 4 - É legítima a aplicação da Taxa Referencial-TR no exercício de 1991, 
sobre débito tributário vencido, incidindo a Taxa a título de juros moratórios, como determinado no art. 9º da Lei nº 

9.177/91, na redação dada pelo art. 30 da Lei nº 8.218/91, não cabendo, portanto, nesse caso, a substituição dessa 

Taxa pelo IPC/INPC. 5 - Improvimento do apelo da embargante, e provimento do apelo da embargada, restando 

prejudicada a remessa ex offício tida por interposta." (TRF/1ªR - AC nº 1999.010.00.70904-5/MG, Relator Juiz 

OLINDO MENEZES, DJU de 03.03.2000, p. 303, g.n.). 

"Ementa - TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. BASE DE CÁLCULO 

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. CONTRIBUIÇÕES PARA TERCEIROS. INCRA. SEBRAE. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 

TAXA SELIC. MULTA. CUMULAÇÃO COM JUROS DE MORA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita goza da 

presunção de certeza e liquidez, a qual somente pode ser ilidida por prova inequívoca da qual não se incumbiu o 

executado, o qual se limitou a suscitar questões insuficientes a abalar a solidez do título em EXECUÇÃO. 2. Não há 

ampliação da base de cálculo quando a contribuição previdenciária incide sobre a folha de salários no percentual de 

20% sobre o total da remuneração paga a qualquer título ao segurado. 3. São legítimas as contribuições para 

terceiros- INCRA/SEBRAE - pelas empresas urbanas, à vista do princípio da solidariedade social - artigo 195, caput, 

CF/88. 4. O parágrafo 5º do artigo 212 da Constituição Federal de 1988 prevê, expressamente, a contribuição social 

do salário-educação. 5. A Taxa SELIC pode ser computada a título de juros e correção monetária, nos termos do 

artigo 13 da Lei nº 9.065/95, não havendo que cogitar-se de inconstitucionalidade qualquer. 6. A multa aplicada está 

prevista no artigo 35 da Lei nº 8.212/91 e no artigo 61 da Lei nº 8.383/91, e tem graduação objetivamente estabelecida 
segundo o comportamento do contribuinte, não podendo o juiz, que não é legislador positivo, pretender alterá-la. 7. 

Não é vedada a cumulação dos juros de mora com a multa FISCAL.8. Apelação improvida." (TRF/4ªR - AC nº 

1999.04.01.020145-9/RS, Relator Juiz SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, DJU de 01.03.2000, p. 467, g.n.) 

 

Portanto, pelos fundamentos que foram destacados pela embargante, não restou comprovado o excesso de execução 

pela aplicação da taxa SELIC, a título de juros moratórios, na composição do crédito excutido. 

 

A inexigibilidade da juntada do processo administrativo-fiscal 
 

Não acarreta nulidade a falta de juntada do processo administrativo-fiscal - cuja existência material é atestada pela 

CDA, na qual consta o número dos respectivos autos -, pois o título executivo é, por definição, o resumo necessário dos 

elementos essenciais à execução fiscal, prescindindo de qualquer outra documentação, especialmente - mas não apenas - 

quando o crédito excutido tenha sido apurado a partir de declaração do próprio contribuinte (DCTF ou Termo de 

Confissão), não se podendo olvidar, neste particular, que, estando assim constituído o crédito tributário, a jurisprudência 

tem dispensado a própria instauração de processo administrativo-fiscal. 

 

O processo administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é considerado documento essencial para a 
propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante a 

demonstração concreta da utilidade e da necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como condição para o 

regular exercício do direito de ação e de defesa, o que não ocorreu na espécie dos autos, visto que genericamente 

deduzido o error in procedendo. 

 

Cabe assinalar, a propósito, que o artigo 41 da LEF estatui a obrigação de ser mantido, na repartição própria, o processo 

administrativo concernente à inscrição de dívida ativa, para consulta das partes. Embora prevista, a requisição judicial é 

de todo excepcional, pois cabe diretamente à parte requerer ao órgão competente a cópia dos autos que, por isso mesmo, 

são legalmente acautelados administrativamente. Somente em caso de impedimento comprovado, é que se justifica seja 

promovida a requisição judicial da documentação. 
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Porém, outras situações podem dispensar a requisição judicial, como advertido em doutrina (Lei de Execução Fiscal 

Comentada e Anotada, Manoel Álvares e outros, RT, 2ª edição, p. 296), verbis: 

 

"Para a requisição, há que se demonstrar a necessidade da apresentação dos documentos. Muitas vezes, sequer existe 

procedimento administrativo prévio instaurado pelas Fazendas Públicas, como ocorre com o lançamento por 

homologação ou autolançamento. 

Situações há de absoluta desnecessidade da juntada dos autos do procedimento administrativo, mormente quando a 

defesa não apresenta qualquer fundamento jurídico ou fato que possa estar delineado nos documentos fazendários que 

instruem aquele procedimento. Não havendo motivo aparente, a requisição do material somente retardaria o 

andamento e a solução do processo judicial." 

 

Certo, pois, que se exige motivação para a requisição judicial, não apenas em termos de necessidade, mas igualmente 

sob o prisma da utilidade, congruência e pertinência do ato em face dos termos da própria defesa judicial proposta e em 

curso, a fim de evitar a mera procrastinação do feito. 

 

Na espécie, considerando e examinando os autos, não se revela identificada a situação de nulidade, tendo sido correta a 

decisão no sentido do julgamento antecipado da lide, pelo que se rejeita a preliminar argüida. 

 

O cabimento do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 
 

Neste particular, cabe assinalar que a jurisprudência consolidada é no sentido de que, para a espécie, deve ser aplicada a 

Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que dispõe, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do 

Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a 
condenação do devedor em honorários advocatícios." 

 

É oportuno ressaltar que a constitucionalidade e a legalidade do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 restaram 

reconhecidas em diversos precedentes (AC nº 89.03.007405-0, Rel. Des. Fed. ANNAMARIA PIMENTEL, DOE de 

19.08.91, p. 148; AC nº 89.03.007125-5, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 16.11.95, p. 78799; e AC nº 

98.03.052002-4, Rel. Juiz Convocado ERIK GRAMSTRUP, DJU de 17.03.00, p. 1798), afastando, assim, qualquer 

possibilidade de sua exclusão no montante da dívida excutida. 

 

Não cabe aqui invocar o artigo 25 do ADTC, que é manifestamente impertinente com a situação disciplinada pelo 

Decreto-lei nº 1.025/69, eis que ausente a atribuição ou delegação de competência legislativa ao Poder Executivo e, 

mesmo que assim não fosse, o que se admite apenas para efeito de argumentação, é certo que o preceito constitucional 

transitório impõe a revogação, no sentido de cessação dos efeitos da delegação, sem prejuízo, portanto, do ato 
normativo consolidado na vigência do regime permissivo. 

 

Tampouco é caso de ofensa ao princípio da tripartição dos poderes, pois é competência constitucional do legislador, seja 

ordinário, seja extraordinário, a definição de regras do processo civil, a serem aplicadas pelo Poder Judiciário nas 

diversas ações judiciais, assim como aquelas relativas ao processo administrativo, inclusive para efeito de mensurar o 

custo da cobrança forçada do crédito tributário e que, quando convolada em execução fiscal, é considerada para efeito 

de sucumbência, como revela a Súmula 168/TFR. 

 

É certo, por outro lado, que o livre exercício da função jurisdicional não se encontra assentado na premissa de que deve 

o juiz ter livre e amplíssimo arbítrio para estabelecer o valor da sucumbência, mesmo porque, se assim fosse, a própria 

fixação de limites mínimo e máximo, tal como previsto na legislação processual civil, poderia acarretar censura de tal 

ordem que, no entanto, jamais foi cogitado. 

 

Nem se alegue que o encargo de 20% do Decreto-lei nº 1.025/69 contraria o princípio da isonomia, pois é evidente que 

o custo da cobrança administrativa e judicial do crédito tributário independe dos embargos à execução que, se 

eventualmente opostos, até mesmo poderia suscitar a incidência autônoma de verba honorária na forma do artigo 20 do 

Código de Processo Civil se não fosse a própria Súmula 168/TFR. 
 

Se tratamento desigual houvesse, a solução estaria em eliminar o privilégio que consiste justamente em beneficiar o 

executado que embarga, como é o caso da apelante, impondo-lhe, então, a condenação autônoma em verba honorária na 

ação incidental, e não extinguindo o encargo de 20% que, como reiteradamente exposto, destina-se ao amplo custeio 

das despesas com a cobrança dos créditos tributários inadimplidos. 

 

Também pelo prisma da comparação com a situação dos demais exeqüentes (Estados e Municípios) não se afere o 

fundamento necessário para o reconhecimento da ofensa ao princípio da isonomia, assim porque a hipótese, não é de 

vedação a tratamento igual entre iguais, mas apenas de ausência de lei, para tais entes, que lhes outorgue o direito à 

cobrança de encargo equivalente ao previsto para a FAZENDA NACIONAL, no Decreto-lei nº 1.025/69. A falta de 

equiparação pela lei revela, quando muito, a inércia do legislador e, portanto, a inconstitucionalidade por omissão, e não 
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por ação, até porque e desde que assentado o reconhecimento, na forma da jurisprudência, de que pode a lei fixar 

tratamento específico para o custeio das despesas administrativas e judiciais com a cobrança de crédito tributário. 

 

A alegação formulada no sentido de que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da 

Lei Paulista nº 10.421/71, merece o seguinte esclarecimento: o RE nº 88.332, ora citado, reitera o teor do precedente 

firmado no RE nº 84.994, Rel. Min. XAVIER DE ALBUQUERQUE, DJU de 16.06.78, que, por maioria, declarou 

inconstitucional o referido preceito ("O débito fiscal, quando inscrito para a cobrança executiva, será acrescido de 

20%. Parágrafo único - Se o débito for recolhido antes do ajuizamento, o acréscimo será reduzido a 10%."), assim 

porque teria o legislador local contrariado os artigos 113 e 201 do Código Tributário Nacional e, por efeito, invadido a 

competência reservada, pela Constituição da República, ao legislador federal. 

 

Como se observa, por fundamento específico, relacionado à divisão federativa de competências, é que a Suprema Corte 

declarou a inconstitucionalidade da lei estadual, o que, por evidente, não atinge o Decreto-lei nº 1.025/69, conforme já 

fora reconhecido em acórdãos do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis (g.n.): 

 

- AG nº 41.884, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS, DJU de 25.06.81, p. 40: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

AUSÊNCIA DE EMBARGOS DE DEVEDOR. Não tendo sido oferecidos embargos de devedor no momento processual 

próprio, novos embargos nos termos do artigo 746 do Código de Processo Civil só podem versar sobre matéria 
superveniente; não há falar-se em inconstitucionalidade dos encargos de 20% (vinte por cento) no Decreto-lei 1025/69, 

mesmo porque os precedentes invocados se referem a acréscimos criados por legislação estadual, sem competência 

para inovar o processo unitário no território nacional. Negou-se provimento ao agravo." 

- AC nº 98.038, Rel. Min. PÁDUA RIBEIRO, DJU de 11.09.86, p. 93: "EXECUÇÃO FISCAL. I.P.I. MULTA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. I- A correção monetária incide sobre a multa 

(Súmula nº 45), achando-se revogado o limite de 30%, a que se refere o art. 16 da Lei n. 4.862/65. Precedentes do 

TFR. II- A inconstitucionalidade do art. 1. da Lei n. 10.421, de 3.12.71, do Estado de São Paulo, que instituiu 

acréscimo pela inscrição de débito fiscal, decretada pelo Excelso Pretório ao julgar o RE 84.996-SP (RTJ 87/204), não 

é extensiva ao art. 1 do Dec.-lei nº 1.025, de 1969, que previu semelhante encargo na órbita federal. III- Apelação 

desprovida. Sentença parcialmente reformada." 

 

Por outro lado, a lei especial, porque versa sobre o encargo devido pela execução fiscal de dívida ativa da União, não 

pode ser considerada revogada pelo Código de Processo Civil, que estabelece regra de cálculo de honorários 

advocatícios em processos de conhecimento, em geral, nem a inconstitucionalidade formal pode ser admitida, pois o 

artigo 55 da Constituição anterior prescrevia a possibilidade de edição de decreto-lei versando sobre tal encargo, sendo 

certo que o Decreto-lei nº 1.025/69 foi recepcionado pela atual Carta Política. 

 
Desse modo, é devida a inclusão do encargo de 20% na própria execução fiscal, não apenas a título de sucedâneo de 

honorários advocatícios (Súmula 168/TFR), mas como contraprestação para o amplo financiamento do sistema de 

arrecadação da dívida ativa da União (RESP nº 197590/MG, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR). 

 

No âmbito desta Corte não mais se pode discutir a propósito do cabimento do encargo de 20% do Decreto-lei nº 

1.025/69, amparada que se encontra na Súmula 168/TFR, e em diversos precedentes, que prejudicam aqueles que 

poderiam ser invocados em favor da embargante, como revelam os Embargos Infringentes na Apelação Cível nº 

95.03.057989-9, Relatora Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, julgado na sessão de 17.10.2000. 

 

Cumpre recordar, na seqüência, que tal encargo acrescido ao valor do débito excutido substitui, em caso de embargos 

julgados improcedentes, a condenação da embargante em honorários advocatícios, conforme o enunciado sumular 

invocado. 

 

Evidente, portanto, que, tendo sido incorporado ao débito excutido o encargo de 20% não é possível, mesmo que 

opostos e rejeitados os embargos do devedor, o acréscimo de uma outra condenação a título de honorários advocatícios, 

justamente porque aquela primeira verba, prevista no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, engloba a sucumbência nas 

duas ações, conforme interpretação jurisprudencial. 
 

Neste sentido, decidiu esta Corte conforme revela o seguinte precedente: 

 

AC nº 2000.03.99.018955-5, Rel. Juiz MANOEL ALVARES, DJU de 24.05.02: "Ementa - TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. ENCARGO. DL Nº 1.025/69. 

APLICABILIDADE. 1. Nas execuções fiscais promovidas pela União, há norma legal impondo o percentual de 20% 
sobre o valor do débito em cobrança judicial (art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69), o qual destina-se a cobrir todas as 

despesas, inclusive honorários advocatícios, com a cobrança judicial da dívida ativa da União. 2. Em havendo a 

incidência desse encargo, não há que se falar em qualquer outro percentual a título de verba honorária advocatícia, 

inclusive na ação incidental de embargos. 3. Apelação improvida." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 339/1711 

 

Na espécie, a r. sentença não discrepou da jurisprudência citada, na medida em que o Juízo a quo se limitou a manter, 

para os embargos, o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, em substituição aos honorários advocatícios que, por evidente, 

dada a especialidade da regra, em que assentado, e em consonância com a Súmula 168/TFR, não enseja a perspectiva de 

aplicação do artigo 20 do Código de Processo Civil, tal como pretendido pela embargante. 

 
A liquidez e certeza do título executivo, presunção legal confirmada 

 

Em suma, a CDA, conquanto questionada pela embargante, é título revestido de objetiva liquidez e certeza, amparando 

validamente a execução proposta, tal como assinalado neste voto, pelo que devem ser rejeitados, na extensão firmada, 

os embargos que se viram opostos. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, conheço em parte da apelação, e dou-lhe parcial provimento 

no tocante a redutibilidade da multa moratória. 

 

Oportunamente, voltem os autos ao Juízo de Origem. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021945-86.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.021945-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE EMBU SP 

ADVOGADO : ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em 25.09.02 pelo MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

EMBU, contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TABOÃO DA SERRA-SP, 

consistente na recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal (fls. 02/22 e 78/80). 

Sustenta o Impetrante, em síntese, que necessita da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos seus 

objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento na existência de débito de 

parcelas pertinentes à contribuição ao PIS, com vencimentos respectivamente em 14.06.02, 15.07.02 e 15.08.02. 

Aduz que referido débito foi objeto de compensação no processo administrativo nº 13899.001882/2002-85 com créditos 
advindos do recolhimento do PIS com lastro nos Decretos ns. 2445 e 2449, ambos de 1988, cuja execução foi suspensa 

por força da Resolução n. 49/95 do Senado Federal, ante a declaração de inconstitucionalidade dos aludidos atos 

normativos pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 148.754-2. 

Salienta, ainda, que, apesar de o Fisco ter indeferido a compensação, o tributo em tela está com a exigibilidade suspensa 

em função da interposição de recurso perante a instância administrativa superior. 

O pedido de liminar foi postergado (fls. 81/82). 

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 89/96). 

A liminar postulada foi deferida para suspender a exigibilidade dos valores discutidos no PA nº 13899.001882/2002-85, 

bem como determinar ao Impetrado a expedição de certidão positiva de débito com efeitos de negativa (fls. 97/100). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 119/125). 

Ao final, a sentença concedeu a segurança, confirmando-se a liminar anteriormente deferida (fls. 128/133). 

Referida sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelação pela União, pugnando pela reforma integral da sentença (fls. 139/143). 

Com contrarrazões (fls. 145/150), os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 153/155). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

De início, cumpre lembrar que até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF  nº 3, de 22 de novembro de 2005, a 

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita 

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa) individualizadas perante a 

Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo, 

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do contribuinte, 

constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa. Conseqüentemente, à 

Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os registros constantes na 

Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o respectivo banco de dados, conforme 

se infere do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80. 

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF  nº 3/2005, a qual procedeu à unificação da 

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da Fazenda 

Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos arrecadados pela 

União, passou a ser suscetível de demonstrar mediante um único documento. 

Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei 11.457/07, a Secretaria da Receita Federal passou a 

denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo procedimento de 
emissão conjunta de certidão de situação fiscal, aliás, preservado pelos atos normativos que se seguiram à publicação da 

aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa RFB nº 734, de 2 de maio de 2007, 

e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007. 

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão anterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF  nº 3/2005, o objeto 

do mandamus está restringido à obtenção da certidão de regularidade de situação fiscal de encargo da antiga Secretaria 

da Receita Federal. Assim, é indiferente ao desfecho deste writ a eventual co-existência de débitos exigíveis perante a 

Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Também é importante frisar que o direito à postulada certidão deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada pelo 

contribuinte no momento da impetração do writ, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada ao 

contexto temporal no qual eclodiu o ato coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora passem a 

constituir impedimento para a expedição da certidão de regularidade fiscal, não influem na análise do direito líquido e 

certo a esta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela já foi expedida por força de liminar, caso 

em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência concedida. 

Por esse motivo, a jurisprudência em uníssono tem destacado que o vencimento da certidão de regularidade fiscal, 

expedida com amparo em decisão provisória, não esgota o objeto da ação, remanescendo a necessidade de manifestação 

jurisdicional definitiva, conforme se percebe da seguinte decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 
"RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO. 

EXPEDIÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PRAZO DE VALIDADE ESGOTADO. SUBSISTÊNCIA 

DO OBJETO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
A jurisprudência desta Corte é majoritária no sentido de que a impetração não perde seu objeto por esgotado o prazo 

de validade da Certidão Negativa de Débito. 

A CND não gera direitos para o contribuinte, pois somente declara uma situação preexistente. Todavia, não se pode 

olvidar que a emissão do documento produz efeitos jurídicos, inclusive em relação a terceiros. 

Não raro, o documento em questão serve de fundamento de validade à prática de atos jurídicos posteriores, sendo 

imprescindível que o Judiciário se manifeste, em caráter definitivo, ou seja, em decisão trânsita em julgado, sobre a 

regularidade da sua emissão, sob pena de negativa da prestação jurisdicional. 

Recurso Provido." 

(REsp 239.259/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro PAULO MEDINA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2001, DJ 25/08/2003 p. 269). 

Nesse sentido, aliás, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 285055, Rel. Desª. Fed. 

CONSUELO YOSHIDA, j. 02/09/2010, DJe de 13/09/2010). 

Dito tudo isso, cumpre notar que a postulada certidão de regularidade fiscal foi recusada em razão da existência de 

débitos de parcelas pertinentes à contribuição ao PIS. Entretanto, consta que esses débitos foram objeto de compensação 
(Processo n.º 13899.001882/2002-85) que, no entanto, foi indeferida pela autoridade impetrada. Dessa decisão, a 

Impetrante interpôs recurso administrativo, que se encontrava pendente de julgamento por ocasião da impetração deste 

mandamus.  

Como se sabe, o artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, prevê o oferecimento de reclamações e recursos 

administrativos como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Essa hipótese é aplicável aos créditos 

ainda não constituídos definitivamente, isto é, em relação aos quais cabe discussão em torno da própria incidência 

tributária ou, no mínimo, do montante exigido pela Administração Fiscal. Portanto, no caso de tributo sujeito ao 

lançamento por homologação em que o contribuinte não recolhe os valores por ele declarados, a princípio, ulterior 

impugnação administrativa não terá o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, pois a constituição 

definitiva do mesmo já foi alcançada com a própria declaração do contribuinte. 
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Note-se que as reclamações e os recursos administrativos de que trata o artigo em comento são aqueles cabíveis em face 

do lançamento realizado pela própria Administração Fiscal, a qual, ao constatar a ocorrência do fato gerador, impõe 

unilateralmente ao contribuinte o pagamento de uma determinada exação. No caso específico dos tributos sujeitos ao 

lançamento por homologação, isso ocorre quando o contribuinte declara valor inferior ao efetivamente devido ou, 

simplesmente, deixa de efetuar a declaração. Obviamente, por força do princípio constitucional do contraditório e da 

ampla defesa, o crédito em questão somente revestir-se-á de exigibilidade após decorrido o prazo assinalado na lei para 

o contribuinte impugnar o lançamento, ou, se ofertado o recurso, depois de esgotada a discussão administrativa. 

Nesse sentido, chamo a atenção para o seguinte julgado proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - ICMS - TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO - 

DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE 

JULGAMENTO - CRÉDITO NÃO CONSTITUÍDO - CORRETA A EMISSÃO DA CND PLEITEADA - RECURSO 

ESPECIAL NÃO PROVIDO. 
1. A inscrição em dívida ativa não é requisito para recusa à emissão de certidão negativa de débito, bastando, para 

tanto, a constituição definitiva do crédito tributário, regra que não se excepciona aos tributos sujeitos ao chamado 

lançamento por homologação, tal qual se dá na espécie. 

2. Estando suspensa a exigibilidade do crédito em razão de recurso administrativo (art. 151, III, do CTN), o 
contribuinte faz jus à expedição de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, de que trata o art. 206 do CTN, 

e não a certidão negativa de débito referida no art. 205 do mesmo Código. Precedentes. 

3. No caso de que se cuida, não se tem crédito tributário constituído e com a exigibilidade suspensa. 

4. A constituição do crédito de tributo sujeito ao regime do autolançamento ou lançamento por homologação se dá com 

a declaração, ou seja, quando o contribuinte formaliza a obrigação tributária, quantificando-a e informando ao Fisco 

a ocorrência do fato gerador. 

5. Na espécie, não tendo sido declarado o imposto, a administração fazendária instaurou procedimento fiscalizatório 

que culminou com a lavratura de auto de infração e imposição de multa, exigindo o pagamento de ICMS acrescido de 

juros e multa, ou seja, realizou o lançamento de ofício, nos termos do art. 149 do CTN. 

6. Nesses casos, havendo recurso administrativo contestando os débitos lançados, somente quando exaurida a instância 

administrativa é que se configura a constituição definitiva do crédito fiscal, sendo correta a ordem de emissão da 

Certidão Negativa de Débito pleiteada. 

7. Recurso especial não provido." 

(REsp 1131051/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 

19/10/2009). 

 

Registre-se que posicionamento semelhante já foi adotado por esta Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. REOMS n. 
287352, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, j. 30/07/2009, DJe de 04/09/2009). 

 

Cumpre anotar que a jurisprudência prevalente tem entendido que a impugnação oposta em face da decisão que indefere 

pedido de compensação também propicia a suspensão da exigibilidade do crédito tributário no que concerne aos valores 

que deixaram de ser recolhidos a pretexto da compensação realizada, por equivaler à reclamação e ao recurso de que 

trata o artigo 151, III, do Código Tributário Nacional. A propósito, confira-se a seguinte decisão prolatada pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
1. A exigibilidade do crédito tributário fica suspensa em razão de qualquer impugnação do contribuinte à cobrança do 

tributo. 

Precedente da 1ª Seção: (EREsp 850332/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

28.05.2008, DJ. 12.08.2008; REsp 1032259/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 01/12/2008; REsp 1106179/SP, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 19/08/2009; AgRg no REsp 843135/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, DJe 16/09/2009 ; ). 

2. É cediço na doutrina que: Uma vez realizado o lançamento ou provocada a Administração, por iniciativa dos 
contribuintes ou mesmo ex officio, abre-se a instância de revisão, formando-se o procedimento administrativo 

tributário, que será regido nos termos da lei (art. 151, III, do CTN). 

Assim, a manifestação administrativa do contribuinte suscitando a compensação tributária equivale a verdadeira 

desconformidade quanto à arrecadação do tributo, abrindo o processo administrativo fiscal de que trata o art. 151, III, 

do CTN. Esse é o espírito legislativo do referido inciso. 

Não há, dentro desse quadro, como entender-se ocorrido o afastamento da taxatividade que deve ser própria ao art. 

151 do CTN para se considerar tal interpretação como ampliativa ou extensiva. O que está fazendo o STJ é tão-

somente interpretar o real sentido do art. 

151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade do tributo quando existente uma impugnação do contribuinte 

à cobrança do tributo, qualquer que seja esta. 
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Esse entendimento é corroborado por Hugo de Brito Machado Segundo (em Código Tributário Nacional: anotações à 

Constituição, ao Código Tributário Nacional e às leis complementares 87/1996 e 116/2003. São Paulo: Atlas, 2007, p. 

297) nos seguintes termos: A apresentação de reclamações e recursos, em face do indeferimento de um pedido de 

compensação, ou da não-homologação de uma compensação declarada, têm o mesmo efeito de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário. Afinal, a compensação, que teria o condão de extinguir o crédito tributário, não foi 

aceita, e o ato de discuti-la torna logicamente impossível que se exija o pagamento do valor de cuja compensação se 

cogita. Como já tivemos a oportunidade de consignar, trata-se de imposição dos princípios do devido processo legal 

administrativo, da ampla defesa e do contraditórios, e do direito de petição (Processo Tributário, São Paulo: Atlas, 

2004, p. 117). 

Advirto que o caso em análise não leva em consideração as reformulações promovidas pela Lei 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, ao processo administrativo tributário de compensação, seja porque não suscitada tal norma em 

qualquer momento do processo, seja porque inaplicável tal norma à situação dos autos, porquanto ainda não vigente 

quando manifestado o pedido de compensação (agosto e setembro de 2002). 

Assim sendo, entendo que tanto a reclamação oriunda de pedido de compensação, quanto o recurso administrativo que 

impugna o seu indeferimento são causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ensejando o direito à 

emissão da certidão positiva de débitos com efeito de negativa, na forma prevista no art. 206 do CTN" (In Manual de 

Direito Tributário. Sacha Calmon Navarro Coelho, 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 449) 3. Recurso especial 

provido." 
(REsp 1149115/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010). 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência desta Sexta Turma (v.g. AMS n. 320884 

Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, j. em 22/07/2010, DJF3 de 02/08/2010). 

No caso em apreço, verifica-se que, à época do ajuizamento da demanda, o crédito tributário discutido nos autos estava 

com a exigibilidade suspensa ante a pendência de recurso na via administrativa (fls. 44/66), razão pela qual a autoridade 

fiscal não poderia negar a expedição da certidão de regularidade fiscal com fundamento em tais débitos. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO SEGUIMENTO 

À REMESSA OFICIAL, BEM COMO À APELAÇÃO. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016959-61.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.016959-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BISMARK COML/ FERRAGENS LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00003-7 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra BISMARK 

COMERCIAL FERRAGENS LTDA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito em dívida ativa sob o n. 

80.6.02.097267-90, no valor de R$ 10.645,64 (dez mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) 

(fls. 02/05). 

O MM. Juízo a quo reconheceu a inépcia da inicial e, de plano, indeferiu-a, tendo em vista a divergência existente entre 

o valor constante na CDA e o valor atribuído à causa, e diante da ausência de demonstrativo atualizado do débito (fls. 

07/08). 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, aduzindo a não 

inépcia da inicial, porquanto foram atendidos os requisitos contidos nos arts. 6º e 2º, § 5º, da Lei de Execução Fiscal 

(fls. 10/29). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 32). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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De início, observo que a Lei n. 6.830/80, em seu art. 6º, dispõe acerca dos requisitos necessários da petição inicial do 

feito executivo, dentre eles o contido no § 4º, do referido artigo, que determina que "o valor da causa será o da dívida 

constante da certidão, com os encargos legais". 

In casu, o MM. Juízo a quo, ao extinguir o presente feito, fundamentou seu provimento na divergência entre o valor 

atribuído à causa e aquele especificado na CDA, divergência esta que, segundo o decisum, deveria estar evidenciada 

com a apresentação de demonstrativo atualizado do débito. 

No entanto, tal entendimento não merece prosperar, porquanto a mencionada divergência não tem o condão de tornar a 

petição inicial inepta. 

Ademais, verifico que, a Exequente cumpriu com os requisitos necessários contidos no art. 6º, e parágrafos, da Lei n. 

6.830/80. 

Neste sentido, já decidiu esta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS - EXECUÇÃO FISCAL - DIVERGÊNCIA: VALOR DA CAUSA E VALOR 

DO CRÉDITO INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA - INÉPCIA DA INICIAL - AUSÊNCIA - ARTIGO 6º, § 4º, DA LEI 

Nº 6.830/80 - ENCARGOS LEGAIS- EXCESSO DE EXECUÇÃO - NULIDADES.  
1.A divergência entre o valor atribuído à causa e aquele especificado na CDA decorre da incidência de encargos 

legais, na forma do artigo 6º, § 4º, da Lei nº 6.830/80, na oportunidade da propositura da ação, não autorizando, 

assim, a tese de nulidade ou de excesso de execução. 

2. Se o bem penhorado não é de propriedade da embargante, como alegado, não lhe cabe a defesa nem o requerimento 
de levantamento da penhora, que deve ser feita pelo terceiro legitimado. 

3. A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as 

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria 

versada na execução.  

4. Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto título 

executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da legislação. 

5. O processo administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é documento essencial para a 

propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante a 

demonstração efetiva da congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como 

condição para o regular exercício do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente a alegação genérica de error in 

procedendo 

6. A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da 

natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de 

execução: Súmulas 45 e 209/TFR.  

7. A multa de ofício ou punitiva, questionada em virtude do respectivo percentual, não pode ser reputada 

inconstitucional, pois, ao contrário do tributo em si, a sua imposição decorre da necessidade de repressão à conduta 

infratora do contribuinte, que se pretende reeducar, assim como aos demais, em caráter de prevenção geral, de modo a 
concretizar, em última análise, o próprio princípio da isonomia, daí porque somente é possível cogitar de excesso, à luz 

dos princípios constitucionais, quando a multa é fixada com manifesta e inequívoca desproporção ou sem considerar, 

como aspecto essencial, os fins inerentes à tutela de tais bens jurídicos. Na espécie dos autos, a multa tem como 

fundamento o artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96, não se tratando de multa moratória, mas de multa punitiva, por 

infração à legislações do Imposto de Renda, pelo que não cabe o benefício postulado. 

8. A aplicação da Taxa SELIC, nos débitos fiscais vencidos, não violava a antiga redação do § 3º do artigo 192 da 

Carta Federal, aplicável a casos específicos e dependente de regulamentação, nem contraria qualquer preceito 

constitucional ou legal, dentre os invocados, considerando que o próprio artigo 161, § 1º, do CTN, outorga à lei 

ordinária a atribuição de fixar outro critério para a cobrança de juros moratórios. 

9. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80". 

(3ª Turma, AC n. 200403990269258, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 06.04.2005, DJ. 20.04.2005). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INÉPCIA DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. 

1-Não há falar-se em inépcia da petição inicial da execução fiscal, na medida em que atendidas todas as exigências 

contidas no art. 6º da Lei 6830/80. A alegada divergência entre o valor da causa apontado na inicial e aquele outro 

constante da CDA não tem o condão de torná-la inepta. Isso é assim, pois o valor da causa na execução fiscal será o 
constante da CDA, acrescido dos encargos legais (art. 6º, § 4º, da Lei 6830/80. 

2- Apelação provida, para anular a r. sentença e determinar a baixa dos autos à Vara de origem para que a execução 

fiscal tenha regular prosseguimento". 

(Turma Suplementar da 2ª Seção, AC n. 200403990249788, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, j. 26.01.2011, DJ 

18.02.2011). 

 

Assim, a sentença deve ser reformada, para determinar o prosseguimento regular da execução fiscal. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito. 

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028756-91.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028756-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MELPAPER S/A 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MELPAPER S/A, contra ato do 

PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO 
PAULO/SP, objetivando a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal e o cancelamento dos valores inscritos em 

dívida ativa sob o n. 80.2.01.002435-07 e 80.2.04.000750-06. 

Sustenta, em síntese, que o débito fora devidamente pago à época de seu vencimento, sendo ilegal a negativa da 

Autoridade-Impetrada em expedir o documento requisitado (fls. 02/13). 

Apresentou os documentos de fls. 14/51. 

A liminar foi deferida às fls. 54/56. 
A Autoridade-Impetrada, devidamente notificada, informou que, após análises realizadas pela Receita Federal, a 

Impetrante continuou a possuir débitos, e defendeu a legalidade do ato (fls. 65/66). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 73/74). 

O MM. Juízo a quo denegou a segurança, sob o fundamento de que não restou comprovada a regularidade da situação 

da Impetrante (fls. 76/78). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 88/94). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, com parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento do 

recurso (fls. 105/106). 

Instada a se manifestar se ainda persistia seu interesse no julgamento do feito, tendo em vista o lapso temporal 

decorrido (fl. 108), a Impetrante requereu a extinção do feito, em vista do cancelamento das inscrições 80.2.01.002435-

07 e 80.2.04.000750-06 (fls. 110/112). 

Feito breve relato, decido. 
 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 
mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-

lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, 

Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

 

"§3º O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, 

da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"  

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença". 

 

In casu, a Impetrante informou que as inscrições de n. 80.2.01.002435-07 e 80.2.04.000750-06 haviam sido canceladas, 

restando, pois, configurada, a carência superveniente do interesse processual, devendo ser extinto o processo sem a 

resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por 
conseguinte, prejudicada a apelação. 

Em situação análoga, acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DE EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. CABIMENTO. LICITAÇÃO. CONSUMAÇÃO. PERDA DO OBJETO.  
1. É cabível recurso ordinário, tanto da decisão denegatória em mandado de segurança quanto daquela que o 

considera prejudicado ou indefere o pedido, extinguindo-o sem análise do mérito.  

2. Impetrado Mandado de Segurança visando a impugnar o curso de procedimento licitatório, a superveniência de 

conclusão do respectivo certame, com a assinatura do contrato e a entrega do objeto licitado, posto não lograr êxito a 

tentativa do Recorrente de paralisá-lo via deferimento de pleito liminar, conduz à extinção do writ por falta de 

interesse processual superveniente, em face do fato consumado.  

3. Precedentes desta Corte: ROMS 14938 / PR ; deste relator, DJ de 30/06/2003; MS 5863 / DF ; Rel. Min. MILTON 

LUIZ PEREIRA DJ de 05/06/2000; RMS 12210, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19/02/2002.  

4. Ausente a utilidade do writ, requisito que, juntamente com a necessidade da tutela, compõe o interesse de agir, 

impõe-se a extinção do processo sem análise do mérito.  

5. Recurso desprovido."  

(1ª T., RMS 17883/MA, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 06.10.05, DJ de 14.11.05, p. 182). 

 

Isso posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos 

arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, a teor do disposto 

no art. 557, caput, do referido codex, porquanto prejudicada. 
Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020653-61.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020653-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ATENTO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARIA RITA RANZANI e outro 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de apelação interposta pela União Federal, contra a sentença prolatada em ação cautelar, pela qual o MM. Juízo 

a quo reconheceu a carência superveniente do interesse processual, em razão da regularização da situação fiscal da 

Requerente junto ao sistema da Receita Federal e declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

disposto no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, bem como condenou a Requerida ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), à luz do disposto no art. 20, § 4º, do referido codex (fls. 601/603). 

Sustenta, em síntese, a necessidade de exclusão da verba honorária, na medida em que não teria dado causa às 

pendências apontadas na inicial, porquanto embora a Autora tenha realizado o pagamento do débito, o mesmo não foi 
corretamente alocado, diante do equívoco do preenchimento da DARF (fls. 615/624). 

Com contrarrazões (fls. 632/638), os autos subiram a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção da ação, pelo reconhecimento da carência 

superveniente do interesse processual, em razão da regularização da situação fiscal da Requerente junto ao sistema da 

Receita Federal, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade. 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência, seja a Requerente, pelo indevido ajuizamento, seja a Requerida, pela atuação omissiva. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 

causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 
obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da presente demanda. 
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A Requerente realizou, na data do vencimento, o pagamento dos débitos que constavam pendentes junto ao sistema da 

Receita Federal e que, pretendia na presente cautelar, não fossem caracterizados como óbices. 

Cumpre assinalar, outrossim, que não foi a Requerida quem deu causa à demanda, na medida em que, por erro no 

preenchimento da DARF, não ocorreu a correta alocação dos débitos. 

Desse modo, indevida a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e excluir a verba honorária fixada em desfavor da União. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023413-80.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023413-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ATENTO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARIA RITA RANZANI e outro 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de apelação interposta pela União Federal, contra a sentença prolatada em ação ordinária, pela qual o MM. 

Juízo a quo reconheceu a carência superveniente do interesse processual, em razão da regularização administrativa dos 

débitos impugnados e declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, bem como condenou a Requerida ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais), à luz do disposto no art. 20, § 4º, do referido codex (fls. 92/94). 

Sustenta, em síntese, a necessidade de exclusão da verba honorária, na medida em que não teria dado causa às 

pendências apontadas na inicial, porquanto embora a Autora tenha realizado o pagamento do débito, o mesmo não foi 

corretamente alocado, diante do equívoco do preenchimento da DARF (fls. 106/114). 

Com contrarrazões (fls. 122/127), os autos subiram a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção da ação, pelo reconhecimento da carência 

superveniente do interesse processual, em razão da regularização administrativa dos débitos impugnados, deve ser 

analisada à luz do princípio da causalidade. 
Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência, seja a Autora, pelo indevido ajuizamento, seja a Ré, pela atuação omissiva. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 

causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 

obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da presente demanda. 

A Autora realizou, na data do vencimento, o pagamento dos débitos que pretendia verem declarados como inexigíveis 

na presente demanda. 

Cumpre assinalar, outrossim, que não foi a Ré quem deu causa à demanda, na medida em que, por erro no 

preenchimento da DARF, não ocorreu a correta alocação dos débitos. 

Desse modo, indevida a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e excluir a verba honorária fixada em desfavor da União. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 347/1711 

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097264-51.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097264-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOHNSON E JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA 

ADVOGADO : FELIPE CHIATTONE ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.18127-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo interposto por JOHNSON E JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA. em face de decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara de São Paulo que, em ação ordinária, indeferiu o pedido de retorno dos autos a 

esta E. Corte, para devolução do prazo para interposição de recurso em face do acórdão proferido pela Turma 

Suplementar da Segunda Seção, ao fundamento de que a providência deveria ter sido requerida em segunda instância. 
Às fls. 73/74, foi deferido parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para determinar o encaminhamento dos autos à 

Turma Suplementar da Segunda Seção desta Corte, para análise do pedido de devolução do prazo recursal. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

os autos da ação principal retornaram a esta E. Corte e o v. acórdão foi republicado no DJU de 07.01.2008, sendo certo 

que a ora agravante interpôs recurso especial, o qual não foi admitido em 29.01.2010, bem como foi dada baixa 

definitiva a Seção Judiciária de Origem em 24.03.2010. 

Assim, com a devolução do prazo para interposição de recurso em face do acórdão proferido pela Turma Suplementar 

da Segunda Seção, o presente agravo de instrumento perdeu inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022709-39.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.022709-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EMILSE DA SILVA SUZUKE 

ADVOGADO : SILDIR SOUZA SANCHES 

INTERESSADO : MARLENE RAIMUNDA DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 05.00.01766-7 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de terceiro opostos por EMILSE DA SILVA SUZUKE, contra a UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL), objetivando a exclusão da constrição havida sobre o imóvel pertencente à Embargante, matriculado sob 

n. 27.180, situado na cidade de Dourados/MS (fls. 02/07). 

Aos embargos foram acostados os documentos de fls. 08/31. 

A União apresentou impugnação, requerendo o levantamento da penhora realizado, afastando-se, no entanto, a 

condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios (fls. 55/59). 
O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido formulado, determinando o levantamento penhora sobre o imóvel 

objeto dos autos, condenando a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa corrigido (fls. 80/82). 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando, em síntese, a possibilidade de sua condenação em 

honorários advocatícios, uma vez que a transferência do bem não fora averbada na matrícula do imóvel no Cartório de 

Registro de Imóveis, não tendo conhecimento da venda do bem (fls. 88/94). 
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Com contrarrazões (fls. 103/105), subiram os autos a esta Corte. 

Feito o breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A apelação merece provimento. 

No tocante à condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, 

impende ressaltar que a questão posta em debate deve ser analisada à luz do princípio da causalidade . 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência, seja o Embargante, pelo indevido ajuizamento, seja o Embargado, pela resistência oposta. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 

causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 

obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 

Tendo em vista a ausência de registro da transmissão da propriedade, a União não tinha conhecimento da venda do bem 
penhora do, pelo que não deverá arcar com os ônus da sucumbência. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO PROCEDENTES. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE . 

1. Os ônus sucumbenciais subordinam-se ao princípio da causalidade : devem ser suportados por quem deu causa à 

instauração do processo. Por isso, a parte que deixa de registrar transferência de propriedade de veículo levado à 

penhora não pode se beneficiar com a condenação da parte contrária aos ônus sucumbenciais e honorários 

advocatícios. Precedentes: ERESP 490.605/SC, Corte Especial, Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 20.09.2004; 

RESP 604.614/RS, 1ª Turma, DJ de 29.11.2004. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, 1ª T., REsp 654909/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.03.06, DJ 27.03.06, p. 170). 

 

Assim, deve-se afastar a condenação da União em honorários. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA UNIÃO, para reformar a sentença no que tange aos honorários advocatícios, cuja condenação deve ser afastada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802144-14.1994.4.03.6107/SP 

  
2007.03.99.043335-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WALDIR VICENTE 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CHIQUITO GARCIA e outro 

No. ORIG. : 94.08.02144-4 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, 

condenando-a em R$150,00, a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, a União, a reforma da sentença, tendo em vista ser exigível o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

(ITR) não somente do proprietário, como também do possuidor do imóvel. Assim, mesmo que parte do bem recaísse 

sobre o Parque Indígena do Xingu, o embargante teria posse sobre ele, tanto que o ofereceu em garantia à execução 

fiscal. Sustenta, outrossim, a possibilidade de substituição da CDA, caso se entenda que o embargante deve o ITR 

relativamente a parte do imóvel. Subsidiariamente, requer o afastamento de sua condenação nos honorários 

advocatícios. 
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Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

O imóvel denominado Fazenda São Sebastião, inscrito no código 901024.007420, com área total de 2637 ha, sobre o 

qual recai o ITR exigido pelo título executivo impugnado (exercício de 1986) encontra-se em área inserida no Parque 

Indígena do Xingu, consoante revelado pelos documentos juntados aos autos. O ofício de fls. 197, respondido pela 

Fundação Nacional do Índio (FUNAI) corrobora tal informação, nos seguintes termos: 

"(...) informamos a V. Sª, com base no Processo FUNAI/BSB/nº 401/99 e dados cartográficos apresentados pelo senhor 

Ronaldo de Santana Ferreira Gomes - Técnico em Agrimensura, CREA nº 5901/TD/MT, que o imóvel inicide em 

aproximadamente 1.868,8977 ha na Terra Indígena Parque do Xingu.  

A Terra Indígena Parque do Xingu encontra-se com a demarcação admisnistrativa homologada pelo Decreto s/nº, 

publicado no D.O.U. de 28/01/91, matriculado em nome da União Federal nas respectivas Comarcas e Secretaria do 

Patrimônio da União de Cuiabá e trata-se de posse tradicional e permanente dos índios, sendo-lhes destinado o 
usufruto exclusivo das riquezas naturais do solo, dos rios, dos lagos e de todas as utilidades nela existentes, em que os 

bens são inalienáveis e indisponíveis, não podendo ser objeto de arrendamento, desapropriação ou qualquer negócio 

jurídico que restrinja o pleno exercício da posse direta pelos índios, em conformidade com os artigos 18 §1º; 19 §1º; 

22 parágrafo único; 23; 24 §1º e §2º e 38, da Lei nº 6.001/73 e art. 20, XI e 231, Constituição Federal. (...)"  

Se parte do imóvel pertence à União, em virtude da proteção conferida aos índios, não há fato gerador do ITR quanto a 

esta área, porquanto o embargante não é dele proprietário nem possuidor. Por conseguinte, ausente fato gerador (art. 20 

do CTN), o tributo é indevido. 

A CDA exige o tributo de toda a área da referida Fazenda São Sebastião, razão pela qual a presunção relativa de 

liquidez e certeza conferida por lei a este título executivo foi ilidida por prova inequívoca trazida pelo embargante, 

conforme previsto no art. 3º, parágrafo único, da Lei de Execuções Fiscais. 

Não há falar em substituição da CDA para cobrar o ITR de apenas parte do imóvel neste momento processual, 

conforme alegado pela União, pois o art. 2º, § 8º, da Lei n.º 6.830/80, autoriza a emenda ou substituição da CDA apenas 

até a decisão de primeira instância, assegurando ao executado a devolução do prazo para embargos. Por ser norma 

específica, afasta a aplicação da disposição genérica contida no art. 264 do CPC. 

Neste mesmo diapasão, jurisprudência consolidada neste Tribunal, in verbis:  

TRIBUTÁRIO. ITR. IMÓVEL PERTENCENTE À UNIÃO FEDERAL. ANULAÇÃO DOS LANÇAMENTOS.  

1. O autor adquiriu o imóvel de boa-fé em 1986, vindo a tomar conhecimento de que a área encontra-se totalmente 
inserida na Terra Indígena do Parque do Xingu, consoante informação da FUNAI, e averbação por ela procedida no 

Registro de Imóvel em relação a essa matrícula.  

2. A alegação da União é, no mínimo, indecorosa, pois o imóvel já foi inclusive demarcado e homologado por Decreto 

presidencial, publicado em 28.01.91, estando o imóvel em nome da União Federal.  

3. Apelação da União e remessa oficial improvidas.  

(TRF3, APELREE 1429623, rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJ 02/06/2011)  

ITR - TERRA INDÍGENA A ABRANGER PARTE DO IMÓVEL TRIBUTADO - ABALO DA CDA POR EXCLUSÃO DA 

ÁREA ATINENTE AO INDIGENATO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS  

1. Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que não reiterado.  

2. Superada a preliminar de intempestividade, pois pacífico não fluir o prazo fazendário da publicação, em execução 

fiscal, mas de sua pessoal intimação, art. 25, LEF.  

3. Depreende-se dos dados cartográficos e de agrimensura, do ofício Funai e de mapa do Parque em tela, 

respectivamente, que sobre parte do imóvel Gleba Bananal, localizado no Município de Chapada dos Guimarães, 

Estado de Mato Grosso, de aproximadamente 218.000 hectares (duzentos e dezoito mil), incide a Área Indígena do 

Parque Nacional do Xingu.  

4. Face aos documentos coligidos aos autos, superada resta a alegação da parte embargada, de insuficiência da 

identificação registrária e de localização do imóvel tributado.  
5. Incide o ITR, como consagrado, art. 29, CTN, sobre a propriedade ou sobre a posse nesta calcada. Aqui se cuidando 

de cobrança atinente a 1974 a 1977, presente ao apenso, a própria norma ali encartada (Decreto nº 63.082/68) e a 

identificação geográfica, complementada por informações, demonstram o descabimento da tributação em relação à 

parte do imóvel expropriada pela União, para ampliação do Parque Nacional do Xingu.  

6. Coerente se revela esteja sujeita a parte recorrida, originária embargante, ao pagamento do tributo tão-somente 

incidente sobre a fração do imóvel que não abrangida pela área demarcada para ocupação indígena.  

7. Sendo supostos ao título em execução por quantia certa (art. 586, CPCe art 1º, LEF) sua certeza, liquidez e 

exigibilidade, abalada em sua estrutura restou aquela segunda premissa, pois a se impor ao erário, caso objetive 

cobrar ITR referente à porção dominial excluída do indigenato, emita novo título adequado à espécie, vez que abalado 

em sua liquidez o título em causa.  
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8. Longe de se estar a afirmar "nada deva" a parte contribuinte, embargante originária, coerente aqui se registre sobre 

o insuperável abalo da CDA em pauta, como antes firmado.  

9. Não conhecimento do agravo retido. Improvimento à apelação e ao reexame necessário.  

(TRF3, AC 183632, rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJ 06/09/2007)  

Em atenção ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, mantenho os honorários advocatícios no percentual fixado na 

sentença, pois arbitrados em patamar condizente com a complexidade do caso, o trabalho e o zelo do advogado. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001722-39.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001722-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DANIEL CHIERETTI 

PARTE RE' : FUNDACAO CARLOS CHAGAS 

No. ORIG. : 00017223920074036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de ação civil pública, com pedido de tutela antecipada, proposta pela DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, 

contra a UNIÃO FEDERAL E A FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, objetivando garantir o direito de inscrição dos 

candidatos hipossuficientes, independentemente do pagamento de taxa, para o Concurso Público para Provimento de 

Cargos do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados (Edital n. 01/2007, de 17 de janeiro de 2007). 

Sustenta, em síntese, a inviabilidade de participação dos respectivos candidatos, porquanto o edital teria disposto 

expressamente acerca da impossibilidade de isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

Afirma, ainda, ofensa ao princípio da isonomia, na medida em que tal previsão impede a participação de milhares de 

candidatos que se encontram impossibilitados de arcar com pagamento da mencionada taxa (fls. 02/06). 

A União se manifestou, preliminarmente, requerendo o reconhecimento da inadequação da via eleita e, 

consequentemente, a extinção do feito, em razão da ausência do interesse processual (fls. 55/70). 

Diante das referidas arguições, determinou-se a intimação da Defensoria Pública da União, a fim de que esta se 

manifestasse (fl. 159). 

Em resposta, a Defensoria Pública da União requereu o afastamento das preliminares arguidas, bem como o 

deferimento da tutela antecipada (fls. 167/173). 
O pedido de tutela antecipada restou indeferido (fls. 229/233). 

A Fundação Carlos Chagas e a União apresentaram contestação (fls. 256/262 e 330/351), e a Defensoria sua réplica (fls. 

365/379). 

A Defensoria Pública da União interpôs o Agravo de Instrumento n. 2007.03.00.021135-0 (fls. 320/327), ao qual foi 

negado seguimento (fls. 355/358). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não acolhimento das preliminares arguidas pela União Federal e, no mérito, 

pela procedência integral do pedido veiculado na inicial (fls. 399/415). 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial em face da União Federal, para determinar a 

inscrição dos hipossuficientes , independentemente do pagamento de taxa e, por conseguinte, julgou improcedente o 

pedido formulado em face da Fundação Carlos Chagas (fls. 418/426 vº). 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, aduzindo a 

legalidade da taxa cobrada, porquanto esta seria correspondente à taxa de serviço, que é imposta por lei a todas as 

pessoas que se encontram na situação de usuários de determinado serviço estatal. No mais, alega a inadequação da via 

eleita e, por fim, requer que seja declarada a procedência da ação em relação à Fundação Carlos Chagas, determinando, 

assim, a sua responsabilidade na eventual execução do julgado (fls. 434/440). 

Com contrarrazões (fls. 444/446 vº), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, verifico que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação , como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes 

e o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legisl ação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"  

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação , algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 
julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consider ação , de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença".  

No presente caso, a Defensoria Pública da União visa obter provimento jurisdicional que possibilite a inscrição dos 

candidatos hipossuficientes no Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal da Câmara dos 

Deputados (Edital n. 01/2007, de 17 de janeiro de 2007), independentemente do pagamento da taxa de inscrição, no 

entanto, observo que o prazo para tal inscrição escoou em 08.03.2007 por via Internet e em 09.03.2007 pelas agências 

credenciadas da Caixa Econômica Federal, por outro lado, verifico que o referido concurso se encerrou, pelo quê restou 

configurada a carência superveniente do interesse processual (arts. 267, VI e § 3º e 462, do CPC), restando prejudicado 

o recurso de apel ação . 

Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. CONCURSO. ISENÇÃO DE TAXA . 

HIPOSSUFICIENTES. INTERESSE INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. ADEQU AÇÃO DA VIA ELEITA. PERDA 

SUPERVENIENTE DO OBJETO (CPC: ART. 462)A ESVAZIAR O INTERESSE DE AGIR, ERIGIDO EM 

CONDIÇÃO DA IMPETR AÇÃO QUE RESTA PREJUDICADA.  
1. ação civil pública ajuizada pela Defensoria Pública da União para garantir o acesso dos hipossuficientes a 

concurso da ANVISA.  
2. A natureza dos direitos que embasam o pedido é o interesse individual homogêneo de que cuida o art. 81, parágrafo 

único, inc III, do CDC e Lei nº 7.347/85.  

3. Adequada a via eleita.  

4. Não obstante, buscando a autoria viabilizar inscrições para o Concurso Público veiculado através do Edital nº 

01/2007-ANVISA, já encerrado, verifica-se que a demanda perdeu seu objeto, o que deságua na falta de interesse de 

agir superveniente e extinção do feito sem resolução de mérito (CPC: arts. 462 e 267, inciso VI).  

5. Apel ação da Defensoria Pública da União a que se dá parcial provimento para reformar a r. sentença que julgou 

extinto o feito por inadequ ação da via eleita, dando por prejudicada a segurança e declarando extinto o feito sem 

resolução de mérito (CPC: art. 267, inciso VI), ante a perda superveniente do interesse de agir".  

(TRF3, Terceira Turma, AC n. 200761000017238, Rel. Juiz Roberto Jeuken, j. 18.12.2008, DJ. 20.01.2009). 

Isto posto, DE OFÍCIO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos 

do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À 

APEL AÇÃO E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, nos termos dos arts. 557, caput, do referido 

codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto prejudicadas. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024585-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024585-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EUCLIDES LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO JOSE MARÇAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.63.01.086456-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de decisão que, em ação 

de ordinária de repetição de indébito, recebeu o recurso de apelação interposta pela ora agravante apenas no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC. 

Tendo em vista o julgamento do recurso de apelação interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), consoante se 

constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, julgo 

prejudicado o presente recurso por perda de objeto, a teor do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, c/c o art. 

33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Desembargadora Federal Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026235-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026235-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUIS AUGUSTO CHINEN 

ADVOGADO : OTAVIO DE SOUSA MENDONCA 

INTERESSADO : EDUARDO COIN MARTIN e outro 

 
: GILBERTO MARCOS 

No. ORIG. : 05.00.00055-1 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de terceiro opostos por LUIS AUGUSTO CHINEN, contra a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), 

objetivando a exclusão da penhora sobre veículo automotor IMP/Explorer XLT 4X4, de placas BPI 6871, registrado na 

cidade de São Paulo (fls. 03/09). 

Aos embargos foram acostados os documentos de fls. 10/21. 

A União apresentou impugnação (fls. 23/35). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pelo Embargante para determinar o levantamento do 

bloqueio judicial do automóvel em questão nos autos, condenando a União ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 55/58). 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir do 

Embargante, em vista da inexistência de apreensão judicial do bem, que teria como constrição tão somente a anotação 

de bloqueio para transferência do veículo. 

No mérito, aduz a ocorrência de fraude à execução, em vista de a citação válida ter se dado em 03.05.2002, conquanto a 

alienação do bem ter se dado em data posterior à da citação (29.10.2002) (fls. 70/79). 

Com contrarrazões (fls. 82/86), subiram os autos a esta Corte. 
Feito o breve relatório, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Com relação à legitimidade do Embargante, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos 

embargos à execução. 
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Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior, 

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha, na 

realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título, fazê-lo cair, 

e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de cognição."  

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Rio de Janeiro, Editora Forense, 2003, Vol. II, p. 262). 

 

Nesse sentido, a doutrina e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos embargos como 

verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título executivo. 

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa. 

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes subsidiariamente 

as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

Por sua vez, nos embargos à penhora as alegações do Embargante devem estar adstritas ao bem constrito para a garantia 

do juízo. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 
Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravangante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"§ 3o  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença" 

 

In casu, observo determinação para bloqueio, bem como para a apreensão (fl. 13) sobre automóvel de propriedade do 

Embargante, terceiro interessado, pelo que não há que se falar em carência da ação por falta de interesse de agir. Há que 

se considerar, outrossim, que ainda que não tenha ocorrido a apreensão do veículo, a própria existência de determinação 

no sentido de bloqueio e apreensão contra bem de sua propriedade, sem que seja parte executada, configura o interesse 

processual do Embargante. 
Em relação ao mérito, a apelação merece provimento. 

Deve-se levar em conta que o regramento para a caracterização de fraude à execução fiscal é regido por legislação 

específica, não se podendo aplicar a regra geral para os créditos tributários. 

Consoante a redação atual do art. 185 do CTN, uma vez inscrito o débito em Dívida Ativa, qualquer alienação de bens 

ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo, será presumivelmente fraudulenta. 

Esse o marco temporal delimitador da aplicação dessa presunção, que foi antecipado em relação ao preceito original.  

Outrossim, trata-se de presunção relativa, que somente poderá ser afastada diante de prova inequívoca de que a 

alienação ou seu começo não configura fraude. Há necessidade de que reste demonstrado que o devedor tinha ciência da 

inscrição do débito em dívida ativa. 

Diante da nova disciplina estampada no art. 185, que reforça a garantia ao crédito tributário, ampliando a aplicação da 

presunção de fraude, o ato de alienação ou oneração já experimentará as consequências da fraude à execução, sendo 

desnecessário o ajuizamento da ação revocatória, podendo ser suscitada a fraude como incidente na ação de execução. 

No caso em tela, os créditos tributários em cobrança foram regularmente inscritos na Dívida Ativa em 04.07.97 (fl. 03 - 

apenso), a execução fiscal ajuizada em 27.05.98 (fl. 02 - apenso), a regular citação ocorrida em 03.05.02 (fl. 56 - 

apenso), bem como a alienação do bem ao Embargante deu-se em 29.10.2002 (fl. 18v).  

Cabe ressaltar que a alienação do imóvel, como consta dos autos, foi efetuada na vigência do artigo 185 do código 

Tributário Nacional, antes da alteração introduzida pela Lei Complementar n. 118, de 2005, que suprimiu a cláusula 
final de seu caput.  

Assim, consoante o princípio da irretroatividade das leis, a referida alteração não é aplicável a situações ocorridas antes 

da sua vigência, exigindo-se, portanto, para a caracterização da fraude à execução, que o devedor tenha sido 

regularmente citado antes da alienação ou oneração do bem, como é o caso dos autos. 

Dessa forma, na hipótese de alienação ocorrida antes da vigência da Lei Complementar n. 118 (09.06.05), que alterou a 

redação original do art. 185, do Código Tributário Nacional, para a caracterização da fraude à execução, é necessário 

que o devedor tenha sido regularmente citado. Entretanto, após a referida alteração legislativa, consolidou-se o 

entendimento no sentido de que basta que o crédito tributário tenha sido regularmente inscrito como Dívida Ativa, 

anteriormente à alienação. 
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Outrossim, é entendimento pacificado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça de que a alienação efetivada antes da 

entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a 

citação válida do devedor, conforme segue: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM 

POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - 

DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.  

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do 

Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.  

2. O artigo 185, do código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação 

primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu 

começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como 

dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido 

reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução."  

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o 

seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por 
sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou 

rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."  

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em 

fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, 

consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida 

ativa.  

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, 

afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve 

à satisfação das necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da 

fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. 

(FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de 

Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, 

p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / 

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. 

Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).  

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão 
embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em 

apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela 

jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 

julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre 

o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação 

para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra 

aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, 

incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg 

no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A 

jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento 

da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de 

bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009)  

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por 

infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de 

órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."  

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de 

bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para 

quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao 

regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação 

no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, 

data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a 

configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et 

de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do 

CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula 

Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.  
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10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC 

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, 

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a 

prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.  

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 

n.º 08/2008.  

(REsp - 1.141.990/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 10.11.2010, DJE 19.11.2010, destaques meus). 

 

Dessa forma, na consideração de que a alienação do bem deu-se em data posterior à sua citação do Executado, encontra-

se configurada a presunção legal de fraude à execução fiscal, prevista no art. 185 do CTN, antes da alteração 

introduzida pela Lei Complementar n. 118, de 2005, porquanto, a citação do Executado deu-se em 03.05.02, enquanto a 

alienação do bem por este ocorreu em 29.10.2002. 

Assim sendo, é cabível a constrição sobre o bem apontado. 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA UNIÃO, para reformar a sentença e julgar improcedentes os embargos de terceiro opostos, restaurando a constrição 

sobre o veículo automotor IMP/Explorer XLT 4X4, de placas BPI 6871, registrado na cidade de São Paulo, condenando 

o Embargante no ônus de sucumbência, fixados em 10% do valor atualizado da causa, consoante o art. 20, § 4º, do 
Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042939-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042939-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SOCOMA SOCIEDADE COML/ DE MADEIRAS LTDA e outro 

ADVOGADO : SILMARA JUDEIKIS 

No. ORIG. : 02.00.00002-2 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação, interposta pela União, contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento nos 

artigos 267, III, do Código de Processo Civil. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Sustenta, a apelante, a reforma da sentença, pois não cumpridos os requisitos legais necessários para permitir a extinção 

do feito com fulcro no dispositivo utilizado como fundamento decisório. Alegou, outrossim, nulidade da intimação por 

carta com AR, precatória ou mandado, ante o art. 20, Lei 11.033/04. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

O processo executivo fiscal é regido por lei específica, sendo-lhe aplicável, subsidiariamente, as normas contidas no 

Código de Processo Civil, conforme dispõe o art. 1º da Lei 6.830/80. 

Não estão configurados os requisitos necessários à suspensão do curso da execução, previstos no art. 40, da Lei n.º 
6.830/80. Por outro lado, o referido diploma legal não disciplina a consequência decorrente do abandono da causa pelo 

exequente, razão pela qual é aplicável ao caso a disciplina geral disposta no Código de Processo Civil. 

As hipóteses de extinção do processo por desídia encontram-se no art. 267, II e III, do CPC. Referem-se a atos 

indispensáveis ao prosseguimento do feito. Em ambos os casos, para ficar caracterizada a desídia imputável à parte, 

torna-se imprescindível a intimação pessoal, conforme disposto no § 1º do mesmo dispositivo legal. 

O abandono da causa pelo autor, disciplinado no inciso III, acarreta a extinção do processo quando, por não promover 

os atos e diligências que lhe competiam, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Convém registrar que se 
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não houver citação válida do executado ou a execução não tiver sido embargada, torna-se inaplicável a exigência de 

requerimento do réu, prevista na súmula 240 do C. STJ. 

Constato, na presente hipótese, condição propícia à extinção da execução, em virtude da desídia do exequente em 

efetivar o prosseguimento dos atos executórios, apesar de ter sido regularmente intimado. Firme quanto à solução 

jurídica aplicável, manifesta-se o C. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PROCESSO. ABANDONO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267, III, DO CPC. SÚMULA 

240/STJ. INAPLICÁVEL DIANTE DE EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento por 

manter o entendimento do acórdão recorrido, que extinguiu ação de execução fiscal com fundamento na regra geral 

contida no art. 267, III, do CPC, e por compreender ser inaplicável a Súmula 240/STJ, em razão de se tratar de 

execução não embargada. 2. O caso dos autos respeita, consoante acórdão recorrido, execução fiscal que passou por 

diversas suspensões, em razão da ausência de bens do executado passíveis de serem penhorados. Intimada a Fazenda 

para se manifestar sobre o executivo, deixou transcorrer, in albis, prazo superior a 30 (trinta) dias sem promover os 

atos e diligências necessárias que lhe competia. Configurado o abandono de causa, houve-se extinguir a ação de 

execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC. 3. As Turmas de Direito Público do STJ são firmes no sentido de que 

é "viável a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua 

aplicação subsidiária àquele procedimento" (Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009). E 
ainda: "Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo 

ele inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa" (AgRg 

no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009) . 4. A exegese deste Tribunal é 

no sentido de que é inaplicável a Súmula 240/STJ quando, "[e]m suma, tratando-se de execução não embargada, o 

abandono da causa pode ser causa de extinção, de ofício, do processo, independentemente de requerimento, anuência 

ou ciência da parte contrária. Em outras palavras, caracterizada, nos termos do art. 267-III, CPC, a desídia ou 

negligência do credor, único interessado na execução, admissível a extinção do processo, independentemente de 

provocação" (REsp 261.789/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 16.10.2000). 

Precedentes: REsp 1.057.848/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4/2/2009; REsp 

770.240/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31/5/2007; AgRg no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/5/2009; AgRg no Ag 1.093.239/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 15/10/2009; 5. Não configurado o alegado dissídio jurisprudencial porquanto dos 

paradigmas colacionados não é possível inferir similitude fática com o caso em apreço. 6. Agravo regimental não 

provido.(AGA 1259579, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/10/2010)  

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO ART. 

267, III E § 1º DO CPC - POSSIBILIDADE 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, 

o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, 
entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. A sanção processual do art. 267, 

III e § 1º do CPC aplica-se subsidiariamente à FAZENDA quando esta deixa de cumprir os atos de sua alçada. 3. 

Recurso especial não provido.  

(REsp 1036972, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/04/2008)  

Vale assinalar, outrossim, a legalidade da intimação pessoal do exequente realizada mediante envio de carta com aviso 

de recebimento (A.R.) em comarcas onde não haja procurador ali residente. Neste sentido, conferir REsp 975919, 

AGREsp 1037419 e REsp 946591, todos proferidos pelo C. STJ. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020459-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020459-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A e outro 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

SUCEDIDO : BANCO DAIMLERCHRYSLER S/A 
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AGRAVADO : MERCEDES BENZ LEASING DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011570-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos. 

Fls. 339/386: Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da decisão de fls. 336, 

que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno desta E. Corte.  
Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que 

se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Desembargadora Federal Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038548-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038548-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : BERNADETE GONZALEZ MEGER 

ADVOGADO : ANA RENATA MACHADO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SIMA SEARA SERVICOS DE IMPRENSA RADIO E MARKETING LTDA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO DE SA 

 
: SERGIO FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: ADOLPHO RIBEIRO MARQUES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021734-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de gravo regimental (fls.38/42) interposto por BERNADETE GONZALEZ MEGER em face da r. decisão de 

fls. 28/28v°, que denegou seguimento ao Agravo de Instrumento por ausência de apresentação das peças obrigatórias 

referidas no artigo 525 do CPC. 

Objetiva a agravante pelo presente agravo sua exclusão do pólo passivo dos autos da execução fiscal n° 

2007.61.82.021734-3. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, foi proferida 

decisão nos autos daquela execução fiscal determinando a exclusão da agravante do pólo passivo (cópia anexa). 

Assim, ante a decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, o agravo perdeu inteiramente o seu objeto, deixando o agravante 

de ter interesse processual e restando prejudicado o recurso. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Desembargadora Federal Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015218-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015218-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SMART CHOICE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00161712320024036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por SMART CHOICE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade 

apresentada pela Executada. 

Sustenta, em síntese, terem sido os débitos em cobro constituídos por meio de Declaração, iniciando-se a contagem do 

prazo prescricional do vencimento dos respectivos tributos. 
Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para obstar o prosseguimento da execução fiscal e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso para reconhecer a ocorrência de prescrição dos débitos em questão, determinando-se a 

extinção da execução fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Intimada, a (o) Agravada (o) apresentou contraminuta (fls. 234/242). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que permite 

arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de plano, 

independentemente de dilação probatória. 

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício de 

um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I, do 

Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário. 

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência diz 

respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a prescrição 
diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a cobrança do 

tributo. 

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal, nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário 

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido crédito. 

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o único 

modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou 
autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito passivo da 

obrigação tributária. 

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-

se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 
DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o 

contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada qualquer providência por parte da autoridade fiscal 

conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, 

do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas. 
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Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração pelo 

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do 

Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp 

962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP, Primeira Seção, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010). 

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do 

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida 

Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84, não 

havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito 

de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo. 

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses para 

fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial. 

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o marco 

inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração. 

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese, 

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de 

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09). 

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é a 
data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP, DJe 

21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC). 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento da 

execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da prescrição, 

bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente partir de 

09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual. 

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe a 

prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174, parágrafo 

único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 219, 

§ 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação. 

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da 

inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho 

judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a ação no prazo 

fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o 

acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados submetidos ao rito do 

art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e 
REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 04.05.09). 

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a fluência 

do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do CTN, em 

consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo Civil. 

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005, a 

prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente, cujo 

despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do 

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o 

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO. 

PRECEDENTES. 
1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme 

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia se 
sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do 

referido Código. 

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si só, o 

efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em 
combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando 

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel citado por 

edital. 

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN 

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 
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6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos 

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua 

vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de 

retroação da novel legislação. 

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o 

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes: RESP 

1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP, Rel. 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no REsp 

953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp 968525/RS, 

Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ. 24.04.2008; 

REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp 1032357/RS, Rel. Ministro 

CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008); 

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu anteriormente 

à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários constituídos em 

02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999. 

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em 02/03/1995 

(objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a constituição do 

crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição. 
10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do 

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Impende destacar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 886.462/RS 

(Relator Min. Teori Zavascki, DJe de 28/10/2008), sob o rito do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento de que 

a declaração de confissão de débito, acompanhada de pedido de parcelamento, equivale à constituição do crédito 
tributário, dispensando, quanto aos valores declarados, a necessidade da promoção do lançamento tributário ou de 

procedimento administrativo. 

Releva anotar que, consoante previsto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei 

Complementar n. 104/2001, o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem como 

interrompe o prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento do débito pelo 

devedor (art. 174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da data do inadimplemento 

do parcelamento. 

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a qual 

"O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia que o 

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante 
denotam as seguintes ementas: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DCTF. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DO DÉBITO E PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF tem por efeito constituir o crédito 

tributário, dando início à contagem do prazo prescricional para sua cobrança, se ainda não vencido. 

2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo 

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento" (AgRg no Ag 

1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 7/10/10). 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011). 

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL. 
1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao Refis, 

interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do CTN). Durante o 
período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, voltando a ser 

exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que 

o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008). 

 

Interrompido o prazo prescricional pela citação válida do executado (pessoal ou editalícia) ou pelo despacho que a 

ordena, conforme o caso, ou em virtude de qualquer outra causa prevista no parágrafo único do art. 174, do Código 

Tributário Nacional, reinicia-se novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de cobrança do 

crédito tributário. 
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In casu, constato ter a Exequente colacionado à sua manifestação acerca da exceção de pré-executividade (fls. 178/226), 

extrato com a relação de DCTF's entregues pela empresa executada, no qual consta a DCTF n. 0960839024604 (fl. 

191). 

Assim, observando-se que: 1) em relação aos débitos não considerados prescritos - tributos vencidos nos períodos de - 

31.05.95, 31.08.95, 29.12.95; 2) a correspondente DCTF foi entregue em 30.05.96; 3) os débitos permaneceram com a 

exigibilidade suspensa entre 31.03.00 a 01.01.02 (fl. 197); 4) a citação deu-se em 16.07.02 (fl. 23) - conclui-se pela 

legitimidade da pretensão executiva, tendo em vista que os débitos em questão não foram alcançados pela prescrição. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034446-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034446-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ELOTEC CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : REINALDO KLASS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00209855220104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elotec Construções Ltda. em face de decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 19ª Vara de São Paulo/SP, que se reservou a apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações, em 

sede de mandado de segurança que objetiva a suspensão das inscrições em dívida ativa apontadas pelo impetrante, ao 

fundamento de que teria ocorrido a prescrição do crédito tributário, expedindo-se, para esse fim, a certidão negativa de 

débito ou positiva com efeito de negativa. 

Às fls. 119, a agravante requereu a desistência do recurso de agravo de instrumento interposto. 

Homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Desembargadora Federal Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 
00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017460-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017460-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BEBIDAS VENCEDORA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JORGE ROOSEVELT TEIXEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 08.00.00003-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por BEBIDAS VENCEDORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando ver reconhecida a ocorrência da prescrição 

intercorrente, bem como a litispendência e o excesso de penhora efetuada nos autos da Execução Fiscal n. 11/2001 

(02/10). 

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 26/33). 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo apenas o excesso de penhora efetuado no 

feito executivo, e condenou a Embargante ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários 

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à execução, devidamente corrigido (fls. 38/41). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, porquanto deve haver 

o reconhecimento em relação à prescrição intercorrente, inclusive da litispendência apontada (fls. 43/49). 

Com contrarrazões (fls. 52/54), subiram os autos a esta Corte. 

Às fls. 57/58 a Embargante informou que os débitos questionados nos presentes embargos foram incluídos no 

parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, pelo quê desistia do apelo. 

Intimada para apresentar instrumento de mandato com poderes específicos para desistir do recurso interposto (fl. 64), a 

Embargante permaneceu inerte (fl. 66). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, deixo de homologar o pedido de desistência do recurso (fls. 57/58), porquanto a Embargante, não obstante 

a respectiva intimação (fls. 64/66), deixou de apresentar instrumento de mandato com poderes específicos para tanto. 

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução. 

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior: 

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha, na 

realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título, fazê-lo cair, 

e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de cognição."  

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262). 

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos embargos 

como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título executivo. 

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa. 

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes subsidiariamente 
as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravangante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"§ 3  - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença" 

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a qual se 
assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor cobrado mostra-

se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento destes, a Embargante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 

11.941/09 (fls. 57/58), restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a 

sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do 

Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. 

Esse é o entendimento predominante nesta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO 

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS 

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à 

prolação da sentença. 

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em vista já 

ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença. 

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada na 

manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS. 

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe. 

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u., DJU 

24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001, v.u., DJ 

28.08.2001. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão da 

dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e 

legislação posterior. 

7. Apelação provida." 

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386). 

 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da 

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, a teor da súmula nº 168 do extinto TFR. Custas ex 
lege. 

Isto posto, DEIXO DE HOMOLOGAR o pedido de fls. 57/58, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código 

de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do 

referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010028-89.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.010028-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BDO DIRECTA AUDITORES S/C e outros 

 
: BDO DIRECTA SERVICES S/C LTDA 

 
: BDO DIRECTA CONSULTORIA FISCAL E SOCIETARIA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA BULL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00100288920104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado por BDO DIRECTA AUDITORES S/C e OUTROS contra 

atos a serem praticados pelo Delegado da Receita Federal de São Paulo e pelo Procurador Geral da Fazenda Nacional 

em São Paulo consistentes na cobrança de valores da COFINS depositados em juízo, referentes ao período de 1997 a 

2004. 

A r. sentença denegou a segurança, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, combinado com o 

art. 6º, §5º, da Lei nº 12.016/2009, tendo em vista a carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido e por falta 

de interesse processual. 

Às fls. 412, o apelante requereu a desistência do recurso de apelação de fls. 379/395 pela perda de objeto, consoante 

faculdade do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Diva Malerbi  
Desembargadora Federal 
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00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024775-44.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.024775-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : BANCO PINE S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00247754420104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por BANCO PINE S/A, contra ato praticado pelo PROCURADOR-

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO e pelo DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - DEINF, consistente na recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal.  

Sustenta o Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos seus 

objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento no débito inscrito na Dívida 
Ativa sob o n. 80.7.10.014621-83 (Processo Administrativo n. 16327.001190/2005-91), parte do qual, contudo, teria 

sido extinto pelo pagamento e o remanescente estaria com a exigibilidade suspensa em função de depósito judicial. 

O pedido de liminar foi apreciado e deferido para determinar que as Autoridades Impetradas emitam a certidão de 

regularidade fiscal em prol da Impetrante, sendo a inscrição impugnada o único impedimento para tanto (fls. 227/228). 

Consta depósito judicial do montante controvertido pelo Impetrante (fls. 232/236). Posteriormente, o Impetrante 

requereu o levantamento do depósito efetuado (fls. 242/244). 

Notificado, o Delegado da Delegacia Especial Das Instituições Financeiras - Deinf apresentou informações, aduzindo 

que procedeu à análise da situação fiscal da Impetrante e concluiu pelo cancelamento da inscrição impugnada (fls. 

250/253). 

Informações do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional Em São Paulo às fls. 254/260. 

Manifestação da União noticiando a falta de interesse recursal ante ao reconhecimento do pedido do Impetrante pelo 

Delegado da Delegacia Especial Das Instituições Financeiras - Deinf (fl. 270). 

Ante a concordância da União (fl. 272), foi autorizado o levantamento do depósito judicial realizado (fls. 271, 276 e 

281/283). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fl. 285). 

Ao final, a sentença concedeu a segurança, confirmando-se a liminar anteriormente deferida, ante ao reconhecimento 

jurídico do pedido do Impetrante (fls. 287/288). 
Não consta apelação. 

Os autos subiram a esta Corte para a análise da remessa oficial (fls. 300). 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 301/302). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

De início, cumpre lembrar que até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF  nº 3, de 22 de novembro de 2005, a 

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita 

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa) individualizadas perante a 

Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo, 

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do contribuinte, 

constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa. Conseqüentemente, à 

Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os registros constantes na 

Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o respectivo banco de dados, conforme 
se infere do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80. 

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF  nº 3/2005, a qual procedeu à unificação da 

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da Fazenda 

Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos arrecadados pela 

União, passou a ser suscetível de demonstrar mediante um único documento. 

Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei 11.457/07, a Secretaria da Receita Federal passou a 

denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo procedimento de 

emissão conjunta de certidão de situação fiscal , aliás, preservado pelos atos normativos que se seguiram à publicação 
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da aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa RFB nº 734, de 2 de maio de 

2007, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007. 

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão posterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF  nº 3/2005, o 

mandamus visa a obtenção da certidão conjunta de regularidade de situação fiscal. Assim, a expedição da certidão em 

tela depende da inexistência de débitos exigíveis tanto na esfera da Secretaria da Receita Federal do Brasil como na da 

Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Também é importante frisar que o direito à postulada certidão deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada pelo 

contribuinte no momento da impetração do writ, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada ao 

contexto temporal no qual eclodiu o ato coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora passem a 

constituir impedimento para a expedição da certidão de regularidade fiscal, não influem na análise do direito líquido e 

certo a esta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela já foi expedida por força de liminar, caso 

em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência concedida. 

Por esse motivo, a jurisprudência uníssona tem destacado que o vencimento da certidão de regularidade fiscal, expedida 

com amparo em decisão provisória, não esgota o objeto da ação, remanescendo a necessidade de manifestação 

jurisdicional definitiva, conforme se percebe da seguinte decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO. 

EXPEDIÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PRAZO DE VALIDADE ESGOTADO. SUBSISTÊNCIA 
DO OBJETO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
A jurisprudência desta Corte é majoritária no sentido de que a impetração não perde seu objeto por esgotado o prazo 

de validade da Certidão Negativa de Débito. 

A CND não gera direitos para o contribuinte, pois somente declara uma situação preexistente. Todavia, não se pode 

olvidar que a emissão do documento produz efeitos jurídicos, inclusive em relação a terceiros. 

Não raro, o documento em questão serve de fundamento de validade à prática de atos jurídicos posteriores, sendo 

imprescindível que o Judiciário se manifeste, em caráter definitivo, ou seja, em decisão trânsita em julgado, sobre a 

regularidade da sua emissão, sob pena de negativa da prestação jurisdicional. 

Recurso Provido." 

(REsp 239.259/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro PAULO MEDINA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2001, DJ 25/08/2003 p. 269). 

Nesse sentido, aliás, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 285055, Rel. Desª. Fed. 

CONSUELO YOSHIDA, j. 02/09/2010, DJe de 13/09/2010). 

Dito tudo isso, cumpre anotar que a postulada certidão de regularidade fiscal foi recusada em razão do débito inscrito na 

Dívida Ativa sob o n. 80.7.10.014621-83 (Processo Administrativo n. 16327.001190/2005-91). Entretanto, nas 

informações prestadas (fls. . 250/253), a autoridade Impetrada comunicou que analisou a situação fiscal da Impetrante e 

procedeu a baixa do aludido débito, de modo que o mesmo não constitui mais impedimento à expedição da certidão 
postulada.  

Com isso, afastado o obstáculo que impedia a emissão da certidão de regularidade fiscal em favor da Impetrante, resta 

superada a controvérsia que ensejou a impetração do mandamus, tornando prejudicada a análise da remessa oficial. 

Isto posto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003932-43.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.003932-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CPFL GERACAO DE ENERGIA 

ADVOGADO : EDIMARA IANSEN WIECZOREK e outro 

No. ORIG. : 00039324320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por CPFL GERAÇÃO DE ENERGIA S/A, contra ato praticado pelo 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS-SP, consistente na recusa de expedição de 

certidão de regularidade fiscal.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 366/1711 

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos seus 

objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento em débitos objeto dos 

processos administrativos ns. 10830.923.970/2009-11, 10830.720.019/2010-37, 10830.919.169/2009-62, 

10830.919.176/2009-64, 10830.919.177/2009-17, 10830.919.236/2009-49, 10830.919.237/2009-93, 

10830.919.238/2009-38, 10830.919.239/2009-82 e 10830.920.735/2009-89.  

Entretanto, segundo a Impetrante, tais débitos derivam de compensações realizadas com créditos mantidos com o Fisco, 

cuja regularidade está sendo discutida em sede de manifestação de inconformidade oposta em face de decisão 

administrativa que deixou de homologar o encontro de contas efetuado pelo contribuinte. 

Aduz a Impetrante que a manifestação de inconformidade apresentada equipara-se às reclamações e recursos 

mencionados no art. 151, III, do Código Tributário Nacional, no que tange a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário. 

O pedido de liminar foi postergado (fl. 176). 

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, combatendo o mérito da impetração (fls. 183/197 e 

210/216). 

A liminar postulada foi deferida para determinar a Autoridade Impetrada que atribua efeito suspensivo aos débitos 

discutidos nos autos (fls. 198/199). 

Consta interposição de agravo de instrumento pela União em face da decisão que deferiu a liminar postulada (fls. 

223/233) 
O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 239/240). 

Ao final, a sentença concedeu a segurança, confirmando a liminar anteriormente deferida, para reconhecer o direito da 

Impetrante à suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos no writ até o julgamento final dos processos 

administrativos correspondentes (fls. 244/251). 

Apelação pela União, sustentando que a Autoridade Fiscal deixou de homologar os pedidos de compensação da 

Impetrante à vista de os créditos utilizados serem inferiores aos débitos (fls. 262/264). 

Com as Contrarrazões (fls. 269/277), os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fl. 481). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

De início, cumpre lembrar que até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF  nº 3, de 22 de novembro de 2005, a 

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita 

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa) individualizadas perante a 

Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional. 
Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo, 

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do contribuinte, 

constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa. Conseqüentemente, à 

Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os registros constantes na 

Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o respectivo banco de dados, conforme 

se infere do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80. 

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF  nº 3/2005, a qual procedeu à unificação da 

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da Fazenda 

Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos arrecadados pela 

União, passou a ser suscetível de demonstrar mediante um único documento. 

Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei 11.457/07, a Secretaria da Receita Federal passou a 

denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo procedimento de 

emissão conjunta de certidão de situação fiscal , aliás, preservado pelos atos normativos que se seguiram à publicação 

da aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa RFB nº 734, de 2 de maio de 

2007, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007. 

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão posterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF  nº 3/2005, o 

mandamus visa a obtenção da certidão conjunta de regularidade de situação fiscal. Assim, a expedição da certidão em 
tela depende da inexistência de débitos exigíveis tanto na esfera da Secretaria da Receita Federal do Brasil como na da 

Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Também é importante frisar que o direito à postulada certidão deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada pelo 

contribuinte no momento da impetração do writ, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada ao 

contexto temporal no qual eclodiu o ato coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora passem a 

constituir impedimento para a expedição da certidão de regularidade fiscal, não influem na análise do direito líquido e 

certo a esta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela já foi expedida por força de liminar, caso 

em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência concedida. 

Por esse motivo, a jurisprudência uníssona tem destacado que o vencimento da certidão de regularidade fiscal, expedida 

com amparo em decisão provisória, não esgota o objeto da ação, remanescendo a necessidade de manifestação 

jurisdicional definitiva, conforme se percebe da seguinte decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO. 

EXPEDIÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PRAZO DE VALIDADE ESGOTADO. SUBSISTÊNCIA 

DO OBJETO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
A jurisprudência desta Corte é majoritária no sentido de que a impetração não perde seu objeto por esgotado o prazo 

de validade da Certidão Negativa de Débito. 

A CND não gera direitos para o contribuinte, pois somente declara uma situação preexistente. Todavia, não se pode 

olvidar que a emissão do documento produz efeitos jurídicos, inclusive em relação a terceiros. 

Não raro, o documento em questão serve de fundamento de validade à prática de atos jurídicos posteriores, sendo 

imprescindível que o Judiciário se manifeste, em caráter definitivo, ou seja, em decisão trânsita em julgado, sobre a 

regularidade da sua emissão, sob pena de negativa da prestação jurisdicional. 

Recurso Provido." 

(REsp 239.259/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro PAULO MEDINA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2001, DJ 25/08/2003 p. 269). 

Nesse sentido, aliás, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 285055, Rel. Desª. Fed. 

CONSUELO YOSHIDA, j. 02/09/2010, DJe de 13/09/2010). 

Compulsando os autos, nota-se que os processos administrativos ns. 10830.923.970/2009-11, 10830.720.019/2010-37, 

10830.919.169/2009-62, 10830.919.176/2009-64, 10830.919.177/2009-17, 10830.919.236/2009-49, 
10830.919.237/2009-93, 10830.919.238/2009-38, 10830.919.239/2009-82 e 10830.920.735/2009-89 referem-se a 

pedidos de compensação homologadas parcialmente pela Autoridade Fiscal (fls. 32, 40, 49, 58, 67, 76, 85, 94, 103 e 

112), tendo a Impetrante ofertado manifestações de inconformidade (fls. 121, 124, 127, 130, 133, 136, 139, 142, 144 e 

147), as quais se encontravam pendentes de apreciação por ocasião da impetração. 

 

Ao teor do disposto no art. 74, § 2º, da Lei 9.430/96 (incluído pela Lei 10.637/02), a compensação revela-se como 

modalidade de extinção do crédito tributário condicionada a ulterior homologação pela autoridade fiscal. Isso significa 

que, até o advento da decisão administrativa que resolve o pedido de compensação (homologando ou não o encontro de 

contas feito pelo contribuinte), vigora uma presunção relativa em torno da extinção do crédito tributário compensado, o 

que impede a adoção de qualquer providência fiscal que implique a cobrança dos valores declarados a ele 

correspondente. Pelo mesmo motivo, semelhante circunstância não pode provocar reflexos no direito do contribuinte à 

obtenção da certidão de regularidade fiscal. Nesse sentido, anoto a seguinte decisão prolatada pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO A CND. 

1. Apreciação sobre a existência ou não de débito tributário em nome da recorrida, quando o acórdão afirma não 

haver, faria incidir o óbice da Súmula 7, conforme afirmado na decisão recorrida. 
2. Tendo o contribuinte declarado o tributo via DCTF e realizado a compensação nesse mesmo documento, também é 

pacífico que o Fisco não pode simplesmente desconsiderar o procedimento adotado pelo contribuinte e, sem qualquer 

notificação de indeferimento da compensação, negar o fornecimento de certidão de regularidade fiscal. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1028997/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 06/08/2009). 

 

Evidentemente, se o Fisco não homologar ou homologa apenas parcialmente a compensação realizada pelo contribuinte, 

então não se opera a condição resolutiva de que trata o art. 74, § 2º, da Lei 9.430/96, mas isso não torna o crédito 

tributário imediatamente exigível. Antes, porém, é preciso assegurar ao contribuinte a possibilidade de impugnar os 

termos da decisão administrativa proferida em seu desfavor. Dessa maneira, somente depois de decorrido o prazo para o 

recurso ou de encerrado de forma definitiva o procedimento administrativo fiscal (lembrando que o art. 151, III, do 

Código Tributário Nacional prevê o oferecimento de reclamações e recursos na esfera administrativa como causa de 

suspensão da exigibilidade), é que emerge a exigibilidade plena do crédito tributário, daí porque, nesse interregno, 

aludido débito não pode constituir obstáculo à emissão da certidão de regularidade fiscal. A propósito, referido 

entendimento já se encontra consolidado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se pode perceber do 

seguinte julgado: 
 

"TRIBUTÁRIO. RECUSA NO FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. PENDÊNCIA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do REsp 774.179/SC (Rel. Ministra Eliana 

Calmon, DJ 10.12.2007), pacificou o entendimento de que, enquanto pendente processo administrativo no qual se 

discute compensação de crédito tributário, o Fisco não pode negar a entrega da CND ao contribuinte, conforme o art. 

206 do CTN. 

2. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no Ag 986.097/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 

19/03/2009). 
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Nesse sentido, aliás, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 301305, Juiz Convocado em 

Auxílio Miguel Di Pierro, j. 28/05/2009, DJe de 29/06/2009). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015884-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015884-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : TRANSBANDEIRANTE TRANSPORTES E SERVICOS BANDEIRANTES LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS BARROS e outro 

EMBARGADO : DECISÃO FLS.241/242v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00010715920114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte em face da decisão de fls. 241/242v, disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal em 25/10/2011, que com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao 
agravo de instrumento, interposto contra decisão, que em sede de ação pelo rito ordinário, indeferiu o cancelamento do 

arrolamento de bens realizado pela agravada. 

Assevera-se omissão na decisão quanto ao pedido de baixa na averbação do arrolamento sobre os bens que não são de 

sua propriedade. 

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretendesse a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 
Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões que 

entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o 

efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se não 

se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 
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A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma 

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a 

todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 
(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020026-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020026-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JEP COM/ DE ARTIGO DO VESTUARIO LTDA -ME 

ADVOGADO : DANIEL FABIANO CIDRÃO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011376720114036125 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Consoante se constata da Comunicação Eletrônica acostada às fls. 177/181, o mandado de segurança a que se refere o 

presente agravo já foi decidido em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o 

agravo perdeu inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Desembargadora Federal Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027703-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027703-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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AGRAVANTE : INTELLI IND/ DE TERMINAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021495520114036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata do Ofício nº 881/2011 acostado às fls. 125/131, o mandado de segurança a que se refere o 

presente agravo já foi decidido em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o 

agravo perdeu inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030797-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030797-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : DECOLTA COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO EJZENBAUM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00103809520114036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata da informação acostada às fls. 405/409, o mandado de segurança a que se refere o presente 

agravo já foi decidido em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o 

agravo perdeu inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Desembargadora Federal Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031162-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031162-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : LEGIAO DA BOA VONTADE-LBV 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00084418120004036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEGIAO DA BOA VONTADE - LBV em face de decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 22ª Vara de São Paulo/SP que, em ação cautelar, indeferiu o pedido formulado de substituição do 

bem imóvel outrora ofertado em caução. 

Às fls. 337/338, foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Às fls. 353, a agravante requereu a desistência do presente recurso. 
Homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 
Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032479-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032479-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PEDRO AMERICO RIBEIRO 

ADVOGADO : EDUARDO CEGLIA FONTÃO TEIXEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00550-6 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta 

porquanto a matéria aduzida somente pode ser conhecida em embargos do devedor. 

Alega, em suma, ser a exceção de pré-executividade oposta meio hábil para conhecimento da prescrição da pretensão 

executória. 
Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557 . O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões. No entanto, 

o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 
dependente de instrução probatória. 

O Juízo da causa não analisou as alegações expostas na exceção de pré-executividade ao fundamento de que a matéria 

aduzida somente pode ser conhecida em embargos do devedor. 

No entanto, a questão trazida pelo agravante - prescrição da pretensão executiva, pode ser veiculada por meio da 

denominada exceção de pré-executividade, conforme já decidiu a E. Sexta Turma deste Tribunal Regional Federal, a 

saber, no particular: 

"(...) 

4. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 372/1711 

5. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

(...)" 

(AG nº 200403000410412IMS; Des. Fed. Consuelo Yoshida; Data da decisão: 13/06/2007; DJU 14/09/2007 PAGINA: 

629) 

 

Todavia, descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida, porquanto o Juízo da execução deixou de 

examiná-la. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob 

pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

Mister reforçar que a decisão agravada apenas assinalou a impossibilidade de decidir as questões veiculadas por meio 

de exceção. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento para que o Juízo da causa analise as questões veiculadas por meio da exceção de pré-executividade, desde 

que assim permitam as provas pré-constituídas. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032571-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032571-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA FERNANDA GRECCO MENEGHEL 

ADVOGADO : DIOGO UEBELE LEVY FARTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00102094420114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Consoante se constata da informação acostada às fls. 119/122, o mandado de segurança a que se refere o presente 

agravo já foi decidido em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o 

agravo perdeu inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034380-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034380-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi 

AGRAVANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/ e filia(l)(is) e outro 

 
: EUCATEX TINTAS E VERNIZES LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 373/1711 

No. ORIG. : 00146992420114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata do Ofício nº 0943/2011 acostada às fls. 143/149, o mandado de segurança a que se refere o 

presente agravo já foi decidido em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o 

agravo perdeu inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 
33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036542-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036542-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MATFLEX IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.00190-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Preliminarmente, requisitem-se informações ao MM. Juízo a quo acerca da decisão agravada, especialmente para que 

esclareça se esta defere a penhora nos termos requeridos pela União Federal (Fazenda Nacional), ou tão somente a 

juntada do pedido aos autos, e, se o caso, para que informe sobre eventual cumprimento. 

Após a vinda das informações, voltem conclusos. 

Oficie-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036666-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036666-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DEDINI S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS e filia(l)(is) e outro 

ADVOGADO : LUCCAS RODRIGUES TANCK e outro 

AGRAVADO : DEDINI S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS filial 

ADVOGADO : LUCCAS RODRIGUES TANCK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021169719994036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, após deferimento de penhora por meio do sistema 
BACEN JUD, indeferiu o pedido formulado pela exeqüente no sentido de ser determinada ordem de bloqueio dos ativos 

financeiros pertencentes à filial da executada pelo mesmo sistema. 
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Assevera, em síntese, que a inscrição da filial da executada no CNPJ não enseja a atribuição de personalidade jurídica 

autônoma. Nesse diapasão, argumenta existir unidade patrimonial entre todos os estabelecimentos da mesma empresa, 

de molde a autorizar o deferimento da providência pleiteada. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

No caso presente, a agravante demonstrou a presença dos requisitos necessários à reforma da decisão. 

Do compulsar dos autos denota-se ter o Juízo a quo determinado a penhora dos ativos financeiros da empresa executada 

("Dedini S/A Equipamentos e Sistemas"), nos termos da decisão de fl. 252/254, ocasião em que promoveu a análise dos 

pressupostos para o deferimento do bloqueio de bens por meio do sistema BACEN JUD. Dessarte, a questão relativa ao 
esgotamento das diligências tendentes a encontrar bens penhoráveis da filial encontra-se preclusa. 

Com efeito, denota-se que matriz e filial compõem a mesma pessoa jurídica, muito embora possuam inscrições distintas 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) com vistas a facilitar a atuação da autoridade fiscal. Por tal razão, 

não há falar-se em autonomia entre os estabelecimentos, nem mesmo de ordem patrimonial, o que acarreta a 

possibilidade de que o patrimônio da filial responda pela solvência das obrigações tributárias da respectiva matriz. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036874-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036874-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro 

AGRAVADO : SAITO SEGURANCA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00471363720094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 
DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 
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"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal aplica-se, exclusivamente, aos débitos 

inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

VALOR DO DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. LEI 10.522/02. DÍVIDA INSCRITA DE AUTARQUIA FEDERAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AGTR PROVIDO. 1. A decisão agravada determinou o arquivamento da execução fiscal 

originária, sem baixa na distribuição, tendo em vista que o montante do débito não supera o importe previsto no art. 20 

da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, qual seja, R$ 10.000,00 (fls. 12/14). 

2. O art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, autorizou, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, o arquivamento de execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, sem baixa na distribuição, de valor igual 

ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. O mencionado dispositivo legal autoriza o arquivamento, a requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

apenas de processo fiscal cujo débito tenha sido inscrito como Dívida Ativa da União pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, não sendo aplicável às autarquias federais, como é o caso da ANATEL. 

4. Precedentes desta Corte Regional: AC 391.957/PE, Rel. Des. Federal MARGARIDA CANTARELLI, DJU 21.09.06, 
p. 182; e AC 425.095/AL, Rel. Des. Federal JOSÉ MARIA LUCENA, DJU 31.10.07, p. 943. 5. AGTR provido". 

(TRF 5, AI n.º 200805001012527, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt; DJ 11/02/2009, página 166) 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 
(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002577-76.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.002577-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : LIDERANCA CAPITALIZACAO S/A 

ADVOGADO : VALDIR EDUARDO GIMENEZ e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00025777620114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por LIDERANÇA CAPITALIZAÇÃO S/A, contra ato praticado pelo 

DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, 
consistente na recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal.  

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos seus 

objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento em débitos objeto dos 
Procedimentos Administrativos ns. 16327.000.177/2010-43, 16327.000.584/2004-11, 16327.000.585/2004-57, 

16327.000.622/2009-31, 16327.000.689/2008-95, 16327.002.206/2007-14, 16327.004.102/2002-21, 

16327.004.103/2002-76, 16327.900.426/2010-01, 16327.900.585/2010-05 e 10880.027.906/95-74. Entretanto, segundo 

a Impetrante, tais débitos estariam com a exigibilidade suspensa por força de decisão judicial, bem assim do 

parcelamento previsto na Lei 11.941/2009. 

O pedido de liminar foi deferido para determinar a expedição da certidão de regularidade fiscal, desde que os débitos 

impugnados no writ constituam o único impedimento para tanto (fls. 295/296). 

A União manifestou falta de interesse em interpor recurso contra a decisão em tela (fl. 330). 

Notificada, a autoridade impetrada informou que os débitos parcelados nos termos da Lei 11.941/2009, apesar de 

constarem na relação de pendências, não constituem impedimento para a emissão da certidão postulada. No tocante, aos 

demais débitos, a Autoridade Impetrada noticiou que os mesmos, devido a análise de ação judicial, também não 

impedem a expedição da certidão de regularidade fiscal (fls. 340/342). 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 202/203). 

Ao final, a sentença concedeu a segurança, confirmando-se a liminar anteriormente deferida, para garantir em prol da 

Impetrante, a expedição da certidão de regularidade fiscal, desde que os débitos relacionados nos autos sejam os únicos 

obstáculos para essa providência (fls. 349/350). 
Manifestação da União informando a falta de interesse recursal, tendo em vista o teor das informações prestadas pela 

Autoridade Impetrada (fls. 355/357). 

Os autos subiram a esta Corte para a análise da remessa oficial (fl. 360). 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da da remessa oficial (fl. 361). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

 

De início, cumpre lembrar que até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF  nº 3, de 22 de novembro de 2005, a 

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita 

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa) individualizadas perante a 

Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo, 

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do contribuinte, 

constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa. Conseqüentemente, à 
Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os registros constantes na 

Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o respectivo banco de dados, conforme 

se infere do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80. 

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF  nº 3/2005, a qual procedeu à unificação da 

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da Fazenda 

Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos arrecadados pela 

União, passou a ser suscetível de demonstrar mediante um único documento. 

Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei 11.457/07, a Secretaria da Receita Federal passou a 

denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo procedimento de 

emissão conjunta de certidão de situação fiscal , aliás, preservado pelos atos normativos que se seguiram à publicação 

da aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa RFB nº 734, de 2 de maio de 

2007, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007. 

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão posterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF  nº 3/2005, o 

mandamus visa a obtenção da certidão conjunta de regularidade de situação fiscal. Assim, a expedição da certidão em 

tela depende da inexistência de débitos exigíveis tanto na esfera da Secretaria da Receita Federal do Brasil como na da 

Procuradoria da Fazenda Nacional. 

 
Também é importante frisar que o direito à postulada certidão deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada pelo 

contribuinte no momento da impetração do writ, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada ao 

contexto temporal no qual eclodiu o ato coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora passem a 

constituir impedimento para a expedição da certidão de regularidade fiscal, não influem na análise do direito líquido e 
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certo a esta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela já foi expedida por força de liminar, caso 

em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência concedida. 

Por esse motivo, a jurisprudência uníssona tem destacado que o vencimento da certidão de regularidade fiscal, expedida 

com amparo em decisão provisória, não esgota o objeto da ação, remanescendo a necessidade de manifestação 

jurisdicional definitiva, conforme se percebe da seguinte decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO. 

EXPEDIÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PRAZO DE VALIDADE ESGOTADO. SUBSISTÊNCIA 

DO OBJETO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
A jurisprudência desta Corte é majoritária no sentido de que a impetração não perde seu objeto por esgotado o prazo 

de validade da Certidão Negativa de Débito. 

A CND não gera direitos para o contribuinte, pois somente declara uma situação preexistente. Todavia, não se pode 

olvidar que a emissão do documento produz efeitos jurídicos, inclusive em relação a terceiros. 

Não raro, o documento em questão serve de fundamento de validade à prática de atos jurídicos posteriores, sendo 

imprescindível que o Judiciário se manifeste, em caráter definitivo, ou seja, em decisão trânsita em julgado, sobre a 

regularidade da sua emissão, sob pena de negativa da prestação jurisdicional. 

Recurso Provido." 

(REsp 239.259/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro PAULO MEDINA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2001, DJ 25/08/2003 p. 269). 

Nesse sentido, aliás, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 285055, Rel. Desª. Fed. 

CONSUELO YOSHIDA, j. 02/09/2010, DJe de 13/09/2010). 

 

Dito tudo isso, cumpre anotar que a postulada certidão de regularidade fiscal foi recusada em razão da existência de 

débitos objeto dos Procedimentos Administrativos ns. 16327.000.177/2010-43, 16327.000.584/2004-11, 

16327.000.585/2004-57, 16327.000.622/2009-31, 16327.000.689/2008-95, 16327.002.206/2007-14, 

16327.004.102/2002-21, 16327.004.103/2002-76, 16327.900.426/2010-01, 16327.900.585/2010-05 e 

10880.027.906/95-74. Entretanto, nas informações prestadas (fls. 341/344), a Autoridade Impetrada comunicou que os 

débitos parcelados nos termos da Lei 11.941/2009, apesar de constarem na relação de pendências, não constituem 

impedimento para a emissão da certidão postulada. No tocante, aos demias, a Autoridade Impetrada noticiou que os 

mesmos, devido a análise de ação judicial, também não impedem a expedição da certidão de regularidade fiscal (fls. 

340/342). 

Com isso, afastado o obstáculo que impedia a emissão da certidão de regularidade fiscal em favor da Impetrante, resta 

superada a controvérsia que ensejou a impetração do mandamus, tornando prejudicada a análise da remessa oficial. 

Isto posto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000213-22.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.000213-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro 

REPRESENTANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: TECONDI TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA S/A 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00002132220114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por EVERGREEN MARINE 

CORPORATION (TAIWAN) LTD., contra ato do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS/SP, 

objetivando a devolução da unidade de carga (container nº EISU 902.646-0), porquanto no exercício de suas atividades 

(transportador marítimo), desembarcou no Porto de Santos trazendo as mercadorias importadas. 
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Alega ter sido impedida de reaver tal unidade de carga, na medida em que as referidas mercadorias teriam sido 

abandonadas pelo importador, pelo quê o ato praticado pela autoridade tida coatora encontrar-se-ia eivado de 

ilegalidade, uma vez que não observou o disposto nos arts. 24, parágrafo único, da Lei n. 9.611/98 e 5º, LIV, da 

Constituição da República. 

Sustenta, em síntese, que a unidade de carga não se confunde com as mercadorias acondicionadas, porquanto, em 

decorrência da retenção do container, estaria sofrendo prejuízos de difícil reparação (fls. 02/17). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 97/99). 

O pedido de liminar foi deferido, determinando a Autoridade Impetrada a imediata devolução da unidade de carga (fls. 

101/102). 

O Ministério Público opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 113). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, assegurando a 

liberação do container nº EISU 902.646-0, bem como determinou a permanência das referidas mercadorias junto à 

Autoridade Impetrada (fls. 115/118). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Não houve interposição de apelação (fl. 129). 

Subiram os autos a esta Corte para a análise da remessa oficial (fl. 133) 

O Ministério Público opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 134/135). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, verifico que o direito à liberação da unidade de carga (container) de propriedade da Impetrante, 

independentemente da destinação a ser dada às mercadorias nela contidas, é matéria que se encontra pacifica em nossos 

Tribunais, como se depreende dos julgados assim ementados: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ABANDONO DE CARGA. PERDIMENTO. APREENSÃO DO CONTAINER. 

DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO. ANÁLISE DA LEI Nº 9.611/98 EM CONJUNTO COM OUTRAS. 

PRECEDENTE.  
I - O abandono da carga por seu dono é fato sujeito a procedimento administrativo fiscal com vistas à aplicação da 

pena de perdimento da respectiva mercadoria, mas não induz à apreensão do container que a embalou, uma vez que 

este tem existência concreta para atingir sua finalidade, conforme se depreende da análise conjunta da Lei nº 9.611/98, 

com o artigo 92, do Código Civil/02 e artigo 3º, da Lei nº 6.288/75. Precedente: REsp nº 526.767/PR, Rel. Min. 

DENISE ARRUDA, DJ de 19/09/05. II - Recurso especial improvido."  

(RESP 914700, Processo 200700028021, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 07/05/2007, p. 298). 

"ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE CARGA ABANDONADA. RETENÇÃO DE CONTAINER. LEIS NºS 
6.288/75 E 9.611/98. 
1. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os containers constituem-se em equipamentos que permitem a reunião ou 

unitização de mercadorias a ser transportadas, não podendo ser confundidos com embalagem ou acessório da 

mercadoria transportada.  

2. Inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, os quais, pela sua natureza, não se confundem com a 

própria mercadoria transportada.  

3. Recurso especial improvido." 

(RESP 908890, Processo 200602677491, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 23/04/2007, p. 249). 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO 

DE CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM 

A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR. 

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à 

remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, ainda 

que declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade de carga com 

os bens ali transportados.  
2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da própria carga que este 

contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de seus bens particulares, em 

razão de omissão de terceiro.  

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento." 

(TRF3, 6º Turma, AMS n. 2000.61.04.002392-9, Rel. Juiz Conv. Valdeci dos Santos, j. 16.12.10, DJF3 de 12.01.11, p. 

308). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e, 33, 

XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto manifestamente improcedentes e em 

confronto com jurisprudência dominante desta Corte e do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5322/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010062-50.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.010062-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : PEDRO HUMBERTO CARVALHO VIEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELADO : ARNALDO SPETIC (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 364/366 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 12 DA LEI 1060/50. AGRAVO PROVIDO 

- O Supremo Tribunal Federal assentou entendimento de que a exclusão dos ônus de sucumbência, deferidos à parte que 

litiga sob o benefício da assistência judiciária, não se constitui na isenção absoluta das custas e dos honorários 

advocatícios, mas sim, na desobrigação de pagá-los enquanto perdurar o estado de carência econômica do necessitado, 

nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, que não é incompatível com o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal 

(RE 184.841, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 8.9.1995). 

- Agravo provido. Condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios à agravante, à razão de 10% sobre o 

valor da causa atualizado, observando-se os termos do artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 
HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002376-68.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.002376-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : OSMAR LUIZ CASTELLI 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ALDO MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDA. 

Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa arguida pelo autor, ante a falta de oportunidade lhe oferecida para a 

produção de prova testemunhal, visto que cabe ao magistrado determinar a realização das provas necessárias à instrução 

do feito. Ademais, tendo o MM. Juízo formado o seu convencimento, através do conjunto probatório já produzido 

nestes autos, torna-se desnecessária maior dilação probatória. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial é aquela vigente à época do respectivo 

exercício. 

Mesmo com a conversão do período trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum, acrescido àqueles 
constantes na CTPS do autor até 02/06/1978, conforme requerido na inicial, verifica-se que não perfazem o número de 

anos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei nº 5.890/73, vigente à 

época. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001546-73.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.001546-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : LINDOLFO JESUITA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

 
: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/58v 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. 

- A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 
em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real.  

- Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 

correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 

em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial. 

- Inexiste infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações do benefício em 

manutenção do autor. 

- Não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o reajuste dos 

benefícios deve obedecer aos índices legais. 

- O Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se no sentido de que a aplicação dos índices estipulados em lei não ofende 

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002180-81.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.002180-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : JOAO JORENTE 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/88V 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. 

- A equivalência do teto, para que se evite a redução indevida do benefício, vincula-se ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção, pois a recomposição de valores referentes à perda inflacionária deve incidir também sobre o teto-

limite, em respeito à preservação do valor real.  

- Com esse intuito, o parágrafo único do artigo 20 e o § 5º do artigo 28, ambos da Lei 8212/91, estabelecem que a 

correção deve ocorrer na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social 

A modificação do valor-teto trazida pela Emenda Constitucional nºs 20/98 não tem a finalidade de alterar os benefícios 

em manutenção, nem de recompor perdas, mas de definir novo limite, com reflexos somente aos benefícios concedidos 

após a alteração do teto, pois afetam a relação existente entre o teto do salário-de-contribuição, do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial. 

- Inexiste infringência aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8212/91 na evolução das atualizações do benefício em 

manutenção do autor. 

- Não compete ao Judiciário estabelecer a forma de atualização, nem fixar indexadores, posto que o reajuste dos 

benefícios deve obedecer aos índices legais. 
- O Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se no sentido de que a aplicação dos índices estipulados em lei não ofende 

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003885-08.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.003885-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ANTONIA BARBOSA CAPELARI e outro 

 
: JESULINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO 

SUCEDIDO : MAURICIO BARBOSA DA SILVA falecido 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557, § 

1º DO CPC IMPROVIDO. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência, 

manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial, verifica-se que a autora já estava 

acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou novamente à Previdência Social. 

Ora, se o autor começou a recolher contribuições previdenciárias somente em 2005, trata-se de caso de doença pré- 

existente . Outrossim, não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou 

lesão, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006745-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006745-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ISRAEL JOSE FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 350/351 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00226-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557, § 
1º DO CPC PROVIDO. 

Do relatado pelo perito, da prova documental e levando-se em conta que a doença vem se agravando, pode-se concluir 

que o benefício de auxílio-doença foi cessado indevidamente, em 12/09/2003. 

Destarte, o autor faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a data imediatamente posterior à 

cessação administrativa (13/09/2003), devendo ser este convertido em aposentadoria por invalidez a partir da realização 

do laudo pericial (04/04/2006), uma vez ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da incapacidade 

total e permanente da parte autora, devendo ser compensados os valores pagos na via administrativa. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto na forma do artigo 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, reformando parcialmente a decisão agravada quanto ao termo inicial do 
benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017600-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017600-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 
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AGRAVANTE : MARIA DO CARMO VALENTIM BRAZ 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 05.00.00153-9 1 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 
atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural nos períodos pretendidos na inicial. 

Computando-se somente os períodos de trabalho incontroversos da autora, os quais constam de sua CTPS, verifica-se 

que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91, para a 

percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043090-68.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043090-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : MARIA EUGENIA ANTUNES DE CAMARGO 

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/199 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00054-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural no período pretendido na inicial. 

Computando-se somente os períodos de trabalho incontroversos da autora, nos quais recolheu contribuições como 

contribuinte individual, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 

52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 
art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, com quem votou o Juiz Convocado Rubens Calixto, vencido parcialmente o Des. Federal 

Fausto de Sanctis que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046910-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046910-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/119 

INTERESSADO : APARECIDA DONIZETI ELIAS AIRES 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00060-7 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

- A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma explícita com o mérito 

da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049058-79.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049058-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : ANTONIA DA COSTA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00053-8 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA POR 

IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 
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Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, com quem votou o Juiz Convocado Rubens Calixto, vencido o Des. Federal Fausto de 
Sanctis que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056211-32.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056211-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDICTO AMANCIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISANDRA CORNACINI SALLESSE 

CODINOME : BENEDITO AMANCIO (= ou > de 60 anos) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77v 

No. ORIG. : 07.00.00138-2 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO - IRSM - BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1523 DE 27.06.1997 - 

DECADÊNCIA QUE NÃO SE VERIFICA.  

- Tratando-se a decadência de instituto de direito material, as modificações produzidas pela Medida Provisória n.º 

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n.º 9.598/97, somente afetam as relações jurídicas 

constituídas após a sua vigência, não se aplicando aos benefícios concedidos anteriormente a essa data. A concessão do 

benefício sob a vigência de legislação pretérita não está sujeita à lei nova, em face do princípio da irretroatividade das 

leis. 

Agravo não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012021-29.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.012021-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REINALDO CAMMAROSANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00120212920084036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO - BENEFÍCIO REQUERIDO E CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 7787/89 E 8213/91. 

REQUISITOS PARA APOSENTAÇÃO PREENCHIDOS NA VIGÊNCIA DA LEI 6950/81. IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DE REGIME HÍBRIDO.  

- Não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os de legislações 

distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que lhe é mais 
favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de legislações relativas 

a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007090-

37.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007090-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : MARIA ESTRELLA SANTAMARIA REGALGO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.265/268 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070903720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS DO ACÓRDÃO - NÃO 

CONHECIDO. 
As razões dos embargos de declaração devem ser deduzidas a partir da sentença embargada e se insurgir contra os 

fundamentos nela declinados. 

As razões dos embargos de declaração apresentadas são inteiramente dissociadas da sentença, o que desatende à 

disciplina do art. 514, II, do CPC, bem como inviabiliza a apreciação da matéria embargada, nos termos do art. 515 do 

mesmo diploma legal. 

Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003594-09.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.003594-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : EUGENIO NUNES DOS PASSOS 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78 

No. ORIG. : 00035940920094036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO - BENEFÍCIO REQUERIDO E CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 7787/89 E 8213/91. 

REQUISITOS PARA APOSENTAÇÃO PREENCHIDOS NA VIGÊNCIA DA LEI 6950/81. IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DE REGIME HÍBRIDO.  

- Não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os de legislações 

distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que lhe é mais 

favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de legislações relativas 
a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. 

Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003489-90.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003489-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : ANTONIO SIMOES 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93v 

No. ORIG. : 00034899020094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO - SOMA DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. BENEFÍCIO REQUERIDO E CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8870/94.  

- Os benefícios cujas datas de início inserem-se no período entre 24.07.1991 e 15.04.1994 fazem jus à revisão para que 

sejam computados os valores relativos ao décimo terceiro salário nos meses de dezembro que estiverem no período 

básico de cálculo, respeitado o teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da 

Lei 8213/91. 

- Os benefícios concedidos na vigência da Lei 8870/94 devem observar a restrição imposta em seu artigo 28, § 7º, ainda 

que haja salários-de-contribuição dos meses de dezembro de 1991, 1992 e 1993 integrantes do período básico de 

cálculo. Nesse caso, aplica-se a legislação de regência, à época da data de início do benefício, em observância ao 

princípio "tempus regit actum". 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006389-42.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006389-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : GINO HILDEBRANDO VICENTE BRUNI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/52 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO - BENEFÍCIO REQUERIDO E CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 7787/89 E 8213/91. 

REQUISITOS PARA APOSENTAÇÃO PREENCHIDOS NA VIGÊNCIA DA LEI 6950/81. IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DE REGIME HÍBRIDO.  

- Não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os de legislações 

distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que lhe é mais 
favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de legislações relativas 

a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. 

Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011440-34.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011440-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : DEMETRIO BERTOLETI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110 

No. ORIG. : 00114403420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO - BENEFÍCIO REQUERIDO E CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 7787/89 E 8213/91. 

REQUISITOS PARA APOSENTAÇÃO PREENCHIDOS NA VIGÊNCIA DA LEI 6950/81. IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DE REGIME HÍBRIDO.  

- Não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os de legislações 

distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que lhe é mais 

favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de legislações relativas 

a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. 

Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012076-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012076-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : AKIRA TAMURA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58 

No. ORIG. : 00120769720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO - BENEFÍCIO REQUERIDO E CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 7787/89 E 8213/91. 

REQUISITOS PARA APOSENTAÇÃO PREENCHIDOS NA VIGÊNCIA DA LEI 6950/81. IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DE REGIME HÍBRIDO.  

- Não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os de legislações 

distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91 nos pontos em que lhe é mais 
favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei 7787/89. Cuida-se de legislações relativas 

a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da parte. 

- Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040394-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040394-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75 

INTERESSADO : JULIANA DE MEDEIROS OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 09.00.00054-2 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - SALÁRIO-

MATERNIDADE - PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO 

IMPROVIDO.  

Comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 
requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do art. 93 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-maternidade. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044873-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044873-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/43 

INTERESSADO : GLAUCIA SUELEN DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

No. ORIG. : 10.00.00099-7 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - SALÁRIO-

MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA - AGRAVO IMPROVIDO. 

A determinação contida na r. sentença é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o exercício do direito 

constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a prévio 

requerimento em sede administrativa. 

No presente caso, a parte autora pleiteia o benefício de salário-maternidade na condição de trabalhadora rural, cuja 

concessão reiteradamente vem sendo negada administrativamente pelo INSS.  

Deste modo, tratando-se de situação em que é notório o indeferimento do requerimento administrativo por parte do 

INSS, até por haver a necessidade da comprovação da condição de trabalhadora rural da autora, é de se reconhecer o 

seu interesse processual em buscar a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber o referido benefício 

previdenciário por meio do exercício do direito de ação, sendo incabível, por conseguinte, a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5326/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0765438-76.1986.4.03.6183/SP 

  
94.03.076192-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : JOSEFINA PERES BRESSAN 

ADVOGADO : IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

AGRAVANTE : RIVALDO BRESSAN falecido 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/222 
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No. ORIG. : 00.07.65438-3 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. RECURSO IMPROVIDO. 

- Na esteira do entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, é 

indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo 

pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual 

os valores requisitados serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E. 

- "In casu", segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 
3ª Região, verifica-se que o depósito referente ao precatório está dentro do prazo legal e foi efetuado devidamente 

atualizado. 

- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.004837-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : DURVAL BERTOLINI e outro 

 
: ERNESTO BIAGIO MODESTO TADDEO 

ADVOGADO : ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 419/424 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. RECURSO IMPROVIDO. 

- Na esteira do entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, é 

indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo 

pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual 

os valores requisitados serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E. 

- "In casu", segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, verifica-se que o depósito referente ao precatório está dentro do prazo legal e foi efetuado devidamente 
atualizado. 

- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001461-13.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.001461-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : TEREZINHA CUNHA DA SILVA e outros 

 
: ALLAN PEDRO DA SILVA incapaz 

 
: ALINE CUNHA DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 
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AGRAVANTE : CELIO ANTONIO DA SILVA falecido 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 275/279 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. RECURSO IMPROVIDO. 

- Na esteira do entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, é 

indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo 

pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual 

os valores requisitados serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E. 

- "In casu", segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, verifica-se que o depósito referente ao precatório está dentro do prazo legal e foi efetuado devidamente 
atualizado. 

- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000132-44.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.000132-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : ANTONIA SANCHEZ PEREZ 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/189 

No. ORIG. : 00001324420004036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - RENDA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora possui meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-la provida por sua família, 
impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003138-94.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.003138-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RAFAEL MENDONCA MARQUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.340/343 

EMBARGANTE : SEBASTIAO AUGUSTO 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE DE 

SUPRIMENTO DE ERROR IN JUDICANDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.  

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão, contradição ou obscuridade a ser 

sanada. Apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. Impossibilidade do efeito infringente. 
- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000012-42.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.000012-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : JOSE CARDOSO SIRQUEIRA 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/245 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. RECURSO IMPROVIDO. 

- Em caráter prefacial, cumpre rejeitar o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral 

não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o "thema decidendum", tratando-se de 

providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de admissibilidade de eventual recurso 

extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Na esteira do entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, é 

indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo 

pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual 

os valores requisitados serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E. 

- "In casu", segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, verifica-se que o depósito referente ao precatório está dentro do prazo legal e foi efetuado devidamente 

atualizado. 

- Preliminar rejeitada. Recurso improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001559-92.2004.4.03.6123/SP 
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2004.61.23.001559-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : DOUGLAS JOSE DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA LUZIA SANTOS DIAS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, mas tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-la 

provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002949-91.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.002949-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CLEONICE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/243 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS -RETIFICAÇÃO 

JUROS - LEI 11.960/2009 - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa portadora de deficiência e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem 
de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005297-79.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.005297-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : GUSTAVO VINICIUS ALVES CINTRA incapaz 

ADVOGADO : ARMANDO SANTOS NUNES e outro 

REPRESENTANTE : ELIANE ALVES DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 217/220 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA- AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS -

RETIFICAÇÃO JUROS - LEI 11.960/2009 - AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é pessoa portadora de deficiência e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem 

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- A contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de 

juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

- parcial provimento ao agravo legal. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005776-95.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005776-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : LEONOR SALGADO 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. TRABALHO EXERCIDO EM SITUAÇÃO DE CONCOMITÂNCIA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE UM ÚNICO CONTRATO DE TRABALHO. RECURSO IMPROVIDO. 

- Segurada que trabalhou tanto para o hospital quanto para a fundação, no período que envolve o PBC do benefício. 

Porém, não há qualquer elemento nos autos que nos leve a concluir pela existência de apenas um contrato de trabalho. 

- Ao contrário, os formulários sobre atividades exercidas em condições especiais foram elaborados separadamente pelas 

entidades, bem como os laudos técnicos e relação dos salários de contribuição. 

- Mister destacar, ainda, que no sistema CNIS também constam os dois vínculos separadamente, cada um com o 

correspondente recolhimento mensal ao INSS. 

- A juntada da declaração à folha 89 não teve o condão de alterar esse panorama. Afastada, ainda, a alegação de que a 

segurada não teria exercido atividades concomitantes porque sempre foi empregada e sempre exerceu a função de 

atendente de enfermagem. 

- A segurada, portanto, está sujeita ao que dispõe o art. 32 da Lei nº 8.213/91, dispositivo que busca equalizar a 

repercussão dessas atividades concomitantes no benefício a que faz jus.  
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- Verificada que a revisão do benefício constante à fl. 74 foi elaborada com a devida observância aos termos do art. 32, 

II e III, da Lei nº 8.213/91. 

- Afastadas as inconstitucionalidades ventiladas, pois a mencionada regra da lei nº 8.213/91 obedece aos princípios da 

solidariedade e do equilíbrio financeiro e atuarial, bem como aos objetivos constitucionais de universalidade, equidade 

na forma de participação no custeio e diversidade da base de financiamento. 

- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004876-18.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.004876-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : MARIO CALORI 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/99 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Desembargador Federal Fausto de Sanctis, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira que lhe dava 

provimento para julgar improcedente o pedido de assistência social, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0001260-59.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001260-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/134 

INTERESSADO : ADELIA MARTINS CINEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 04.00.00076-3 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - OBSCURIDADE - CONTRADIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 
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- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão, contradição ou obscuridade a ser 

sanada. Apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

- a alegada contradição quanto ao termo inicial não foi objeto de discussão no agravo interposto. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002192-47.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002192-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/119 

INTERESSADO : FERNANDA APARECIDA KERN incapaz 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES BUENO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00135-6 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - OBSCURIDADE - CONTRADIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão, contradição ou obscuridade a ser 

sanada. Apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 
obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011269-80.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011269-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : MARIA LUIZA GERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/230 

No. ORIG. : 02.00.00102-3 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DA AUTORA- NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência e tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-

la provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038605-59.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038605-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : SUSANA SILVERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00030-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA-ESPECIAL. QUALIDADE DE RURÍCOLA À DATA DO 

AFASTAMENTO DO TRABALHO NÃO COMPROVADA. RECURSO IMPROVIDO. 

- O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 
dada pela Lei nº 10.710/2003.  

- Certo é, também, que a segurada bóia-fria, volante ou diarista rural se insere no Regime Geral da Previdência Social 

como segurada empregada, uma vez que presta serviços à empresa ou empregador rural, em caráter não eventual, sob 

sua subordinação e mediante remuneração (art. 11, "a", da Lei nº 8.213/91). 

- Enfim, o fato da denominada bóia-fria ou volante ficar caracterizada como segurada empregada, para efeitos da 

legislação previdenciária, não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho, tendo em vista que, na prática, dificilmente a bóia-fria ou volante tem sua Carteira de 

Trabalho assinada, como exige a norma previdenciária. 

- No caso dos autos, cuida-se de trabalhadora que pleiteia o pagamento do salário-maternidade, sob a alegação de que 

trabalhou como diarista/meeira. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

- É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa." (REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

- No caso, juntou a autora a certidão de nascimento de sua filha, à fl. 13, registrada em 2001, onde atesta a profissão do 
pai da criança como "serviços gerais" e qualifica a autora como "do lar". Juntou também a certidão de casamento, 

ocorrido em 27/05/2004, onde seu marido consta como lavrador e ela "do lar". 

- Sendo assim, não provou que era trabalhadora rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho para fins 

de salário-maternidade ou na data do parto, por início de prova documental, como exige a Súmula 149 do STJ. 

- Paralelamente, a prova testemunhal não é suficiente para comprovar, solitariamente, os fatos alegados em todo o 

período pleiteado, visto que, como ressaltado, desacompanhada de início de prova material apto à demonstração da 

atividade rural pleiteada. 
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- Ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido era de rigor.  

- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001500-45.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.001500-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : USINA SANTA LUIZA S/A e outros 

 
: USINA SANTA CRUZ OMETO PAVAN ACUCAR E ALCOOL 

 
: USINA SANTA FE S/A 

 
: USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELANTE : USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA e outro 

 
: IRMAOS MALOSSO LTDA 

ADVOGADO : JAYR VIÉGAS GAVALDÃO JUNIOR e outro 

APELANTE : USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ELOISA HELENA MACHADO 

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE TABATINGA e outro 

 
: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE NOVA EUROPA E GAVIAO 

PEIXOTO 

ADVOGADO : PAULA ANDREZA DE FREITAS e outro 

 
: HELNER RODRIGUES ALVES 

PARTE AUTORA : 
FEDERACAO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALARIADOS DO ESTADO DE 
SAO PAULO e outros 

 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE ARARAQUARA 

ADVOGADO : SILVIA CASTRO NEVES e outro 

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE ITAPOLIS 

ADVOGADO : EDMAR PERUSSO 

EMENTA 

SEGURIDADE SOCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSE SOCIAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O 

CUSTEIO E MANUTENÇÃO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (PAS). ART. 36 E 64 DA LEI 4.870/65. 

AÇÃO SOCIAL. ATRIBUIÇÃO LEGAL A PARTICULAR. POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE DE TODA 
A SOCIEDADE. ART. 194 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Por ausência de reiteração na apelação, não são conhecidos os agravos de instrumento, convertidos em retidos, de n. 

2006.03.00.037626-7 (agravante Usina Santa Luíza S.A. e outro), 2006.03.00.076932-0 (agravante Usina Santa Fé 

S.A.), 2006.03.00.080796-5 (agravante Usina da Barra S.A.) e 2006.03.00.047541-5 (agravante a União Federal).. 

2. Com o julgamento da apelação, ficam prejudicados o agravo retido de fls. 553/559 e o Agravo de Instrumento 

2006.03.00.035588-4, o qual foi convertido em retido, visto que se insurgem contra a decisão antecipatória da tutela, a 

qual perde sua relevância a partir do momento em que a sentença de primeiro grau é confirmada ou reformada pelo 

pronunciamento de segunda instância. 

3. Devem ser rejeitadas as alegações de ilegitimidade passiva do Ministério Público Federal e de inadequação da ação 

civil pública, em face das premissas constitucionais e legais aplicáveis à matéria. 
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4. A Constituição Federal de 1988 outorgou a este órgão a missão de defender, além da ordem jurídica e do regime 

democrático, os interesses sociais, na clara dicção do caput do seu art. 129. Daí porque se reconhece, em casos como 

este, a legitimidade ativa do Ministério Público, na forma expressa do art. 6º, inciso VII, alínea a, da Lei Complementar 

75/93. 

5. A tripartição dos Poderes confere ao Poder Judiciário a primazia de dizer o direito cabível nos casos concretos, ainda 

que os órgãos dos demais Poderes Constituídos adotem entendimentos diferentes, não podendo deixar de apreciar lesão 

ou ameaça a direito que sejam invocados pela parte interessada (CF, art. 5º, inciso XXXV). 

6. Os programas sociais não se esgotam nas ações governamentais, estas sim mantidas com os recursos do orçamento da 

seguridade social, previstos no art. 195 (art. 204 da CF). 

7. Não se está a tratar, na espécie, de obrigação tributária, visto que os recursos desembolsados pelas usinas não têm os 

cofres públicos como destino, idéia que, embora não seja literalmente adotada pelo art. 3º do CTN, brota dele por força 

da expressão "cobrada por atividade administrativa plenamente vinculada". 

8. O "caput" do art. 194 da Constituição Federal de 1988 assinala expressamente que as ações afirmativas da seguridade 

social cabem também à Sociedade, não havendo óbice a que um compromisso desta natureza seja imputado pela lei 

diretamente a um particular. 

9. Segundo o sistema adotado pela Carta Maior, não há um monopólio estatal para as ações de natureza social. Pode-se 

cogitar da atuação preponderante do Poder Público, mas não exclusiva. 

10. É pertinente vislumbrar na ordem constitucional a função social dos empreendimentos, os quais, longe se de esgotar 
no primado da livre iniciativa, exigem compromisso social dos segmentos econômicos, dependendo das circunstâncias 

da sua atuação. 

11. A finalidade do PAS é promover a dignidade humana entre os trabalhadores do setor sucroalcooleiro, os quais, além 

de laborar sob árduas condições, muitas vezes estão inseridos num movimento migratório, em que deixam para trás sua 

base familiar, social e cultural, com possíveis desajustes de natureza sócio-psíquica. 

12. Mais do que uma classe profissional sujeita a riscos e intempéries, este grupo de trabalhadores freqüentemente se 

expõe a condições sociais áridas, potencialmente causadoras de exclusão e violência, a justificar cuidados adicionais aos 

genericamente oferecidos pelas ações governamentais. 

13. Não pode ser acolhido o argumento de que a citada lei onera apenas um segmento social, na medida em que este 

segmento utiliza a força de trabalho dos destinatários da ação social em comento, o que afasta qualquer objeção calcada 

no princípio da isonomia ou no princípio da razoabilidade ou proporcionalidade. 

14. É válida a Lei 4.870/65 ao criar obrigação social para as apelantes, visto que em conformidade com as premissas 

constitucionais da seguridade social. 

15. Em que pese não ser mais praticado o preço oficial para a cana-de-açúcar, ainda há a comercialização com base no 

preço da tonelada, de modo que as contribuições previstas nos art. 36 e 64 da Lei 4.870/65 não perderam sua base de 

cálculo, visto que ainda existe uma expressão econômica que permite a sua quantificação. 

16. Havendo, ainda, expressão econômica aferida na compra da cana pelo setor sucroalcooleiro, permanece a base de 
cálculo da contribuição disciplinada nos art. 36 e 64 da Lei 4.870/65. 

17. Não há que se imputar às apelantes a obrigação prevista no art. 35 da Lei 4.870/65, por se tratar de norma 

implicitamente revogada, dada a revogação expressa do dispositivo que menciona (art. 23, "b", da mesma lei). 

18. Necessidade de discriminar as obrigações das usinas produtoras (art. 36, "a" e "c") daquelas que são atinentes 

apenas aos fornecedores de cana (art. 36, "b"), pois a elas só cabe aplicar no PAS os recursos previstos nos dispositivos 

próprios, em que pese a obrigação de efetuar o desconto dos pagamentos feitos aos fornecedores. 

19. Inexigível, por ausência de previsão legal, a realização de contabilidade específica para os recursos destinados ao 

PAS, bastando que as apelantes lancem os respectivos valores em rubricas apropriadas da sua contabilidade e 

conservem os respectivos documentos, sob pena de imposição da penalidade prevista no § 3º do art. 36 da Lei 4.870/65. 

20. Tendo em conta os art. 49 e 57 da Lei 4.870/65, é insofismável que a União Federal, na condição de sucessora do 

IAA, tem responsabilidade pela fiscalização e aplicação de penalidades por infração aos seus art. 36 e 64. 

21. Preliminares rejeitadas. 

22. Improvida a apelação da União Federal. 

23. Parcialmente providas as apelações das demais rés apenas para discriminar as obrigações do art. 36 da Lei 4.870/65 

e eximi-las de realizar contabilidade específica para os recursos do PAS. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares; não conhecer dos agravos retidos de n. 

2006.03.00.037626-7, 2006.03.00.076932-0, 2006.03.00.080796-5 e 2006.03.00.047541-5; julgar prejudicados os 

agravos retidos de fls. 553/559 e de n. 2006.03.00.035588-4; negar provimento ao apelo da União e dar parcial 
provimento às apelações das demais rés, sendo que o Desembargador Federal Fausto de Sanctis acompanhou o Relator, 

pelo resultado, com a ressalva de não vislumbrar óbice a que fossem as empresas obrigadas a manter contabilidade 

específica para os recursos do PAS, uma vez que, tal providência facilita a verificação de cumprimento da decisão e 

REVELA-SE ADEQUADA, ATÉ PORQUE NÃO HÁ NOS AUTOS INDÍCIOS DE QUE implicaria em ônus 
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excessivo para a parte, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. Sustentaram oralmente o Dr. Luís Henrique da Costa Pires e o Dr. José Leônidas Bellem de Lima. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017257-48.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017257-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/195 

AGRAVANTE : MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL 

No. ORIG. : 01.00.00107-5 1 Vr SERRANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA- AGRAVO LEGAL DO MPF- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, impõe-se a não concessão do benefício de assistência 

social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024055-25.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024055-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : JUVERCINA TEOFILO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/88 

No. ORIG. : 04.00.00052-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa idosa e não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Desembargador Federal Fausto de Sanctis, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira que lhe dava 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 402/1711 

provimento para julgar improcedente o pedido de assistência social, nos termos do relatório e voto constantes dos autos 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0710325-91.1997.4.03.6106/SP 

  
2007.03.99.031544-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : Ministerio Publico Estadual 

PROCURADOR : SERGIO CLEMENTINO 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : KELSTON PIMHEIRO LAGES 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 565/567 

No. ORIG. : 97.07.10325-6 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - AGRAVO LEGAL DO INSS- PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Demonstrado que a parte autora é pessoa portadora de deficiência e, não tendo meios de prover a sua manutenção, 

nem de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Desembargador Federal Fausto de Sanctis, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira que lhe dava 

provimento para julgar improcedente o pedido de assistência social, nos termos do relatório e voto constantes dos autos 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031973-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031973-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : IVANILDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/184 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

No. ORIG. : 04.00.00085-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA- AGRAVO LEGAL DO MPF- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, impõe-se a não concessão do benefício de assistência 

social (art. 203, V, da CF/88).  

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038478-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.038478-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ODETE LOPES LIMA 

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 276/279 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

No. ORIG. : 03.00.00049-3 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA- AGRAVO LEGAL DO MPF- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora não é portadora de deficiência, impõe-se a não concessão do benefício de assistência 

social (art. 203, V, da CF/88).  

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044399-27.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044399-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CLEONICE MARIANO TEIXEIRA 

ADVOGADO : RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/174 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

No. ORIG. : 04.00.00081-3 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA- AGRAVO LEGAL DO MPF- NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- Demonstrado que a parte autora é portadora de deficiência, mas tendo meios de prover a sua manutenção e/ ou de tê-la 

provida por sua família, impõe-se a não concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049009-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049009-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA e outro 

 
: IRMAOS MALOSSO LTDA 

ADVOGADO : ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ELOISA HELENA MACHADO e outro 

PARTE AUTORA : 
FEDERACAO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALARIADOS DO ESTADO DE 

SAO PAULO e outros 

ADVOGADO : SILVIA CASTRO NEVES 

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE TABATINGA 

 
: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE NOVA EUROPA E GAVIAO 

PEIXOTO 

ADVOGADO : HELNER RODRIGUES ALVES 

 
: PAULA ANDREZA DE FREITAS 

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE ARARAQUARA 

ADVOGADO : SILVIA CASTRO NEVES 

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE ITAPOLIS 

ADVOGADO : EDMAR PERUSSO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : USINA SANTA FE S/A e outros 

 
: ACUCAREIRA CORONA S/A 

 
: USINA SANTA LUIZA S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

PARTE RE' : USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI 

PARTE RE' : USINA SANTA CRUZ OMETO PAVAN S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.20.001500-2 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU 

APELAÇÃO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. PERDA DO OBJETO. 

1. Agravo de Instrumento contra. decisão que recebeu recurso de apelação somente no efeito devolutivo. 
2. Com o julgamento da apelação, fica prejudicado o presente Agravo de Instrumento, visto que perde sua relevância a 

partir do momento em que a sentença de primeiro grau é confirmada ou reformada pelo pronunciamento de segunda 

instância. 
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3. Prejudicado o agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000248-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000248-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : USINA ACUCAREIRA SANTA LUIZA S/A e outros 

 
: USINA SANTA LUIZA S/A 

 
: USINA SANTA FE S/A 

 
: USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ELOISA HELENA MACHADO 

PARTE AUTORA : 
FEDERACAO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALARIADOS DO ESTADO DE 

SAO PAULO e outros 

ADVOGADO : SILVIA CASTRO NEVES 

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE TABATINGA 

 
: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE NOVA EUROPA E GAVIAO 

PEIXOTO 

ADVOGADO : PAULA ANDREZA DE FREITAS 

 
: HELNER RODRIGUES ALVES 

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE ARARAQUARA 

ADVOGADO : SILVIA CASTRO NEVES 

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE ITAPOLIS 

ADVOGADO : EDMAR PERUSSO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : DESTILARIA IRMAOS MALOSSO LTDA 

ADVOGADO : MARIO SERGIO DUARTE GARCIA e outro 

PARTE RE' : USINA MARINGA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI e outro 

AGRAVADO : USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : JAYR VIÉGAS GAVALDÃO JUNIOR e outro 

PARTE RE' : USINA SANTA CRUZ OMETO PAVAN ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.20.001500-2 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU 

APELAÇÃO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. PERDA DO OBJETO. 

1. Agravo de Instrumento contra. decisão que recebeu recurso de apelação somente no efeito devolutivo. 

2. Com o julgamento da apelação, fica prejudicado o presente Agravo de Instrumento, visto que perde sua relevância a 

partir do momento em que a sentença de primeiro grau é confirmada ou reformada pelo pronunciamento de segunda 
instância. 
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3. Prejudicado o agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009018-32.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.009018-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ADMIR CAVANA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090183220094036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- O Código Civil conceitua a prescrição no seu art. 198 como a extinção da pretensão pelo decurso do prazo. Deste 
conceito, trazido para a presente situação, tem-se que a devolução das prestações recebidas não era exigível pelo INSS 

até o momento em que o autor pleiteia e obtém a desaposentação. Portanto, não há que se falar em decurso de prazo 

prescricional, por jamais ter se iniciado o aludido prazo para se pretender do segurado os valores recebidos. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
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- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000843-46.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000843-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AGUINALDO SOUZA 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 
raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 
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INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014191-34.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.014191-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAO BOSCO RODRIGUES TOMMEY (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 
- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008510-74.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.008510-0/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : SERGIO SILVA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085107420094036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 
4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 
afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011965-35.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.011965-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 
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APELANTE : ACACIO BRAMBILA 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119653520094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 
- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005304-95.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005304-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LUIZA CRISPIM DE ARAUJO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053049520094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011945-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011945-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS COSTA DANTAS 

ADVOGADO : MARCELO TORRES MOTTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119452520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 
raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 
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- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017534-95.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017534-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : GILBERTO CORREA DA ROCHA LIMA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00175349520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 
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- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043909-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043909-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : PEDRO GAONÇALVES DA COSTA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00191-6 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 414/1711 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006179-03.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.006179-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LUIZ DE GODOY FILHO 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061790320104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 
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- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007352-47.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.007352-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : NILZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO MARTINS IAZBEK e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073524720104036108 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 
recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
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- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000714-77.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000714-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JURANDYR MARCOLINO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007147720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 
relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
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- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001487-25.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001487-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : CLAUDIO TINTORI 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014872520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 418/1711 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002990-81.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002990-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : UILTON CABRAL TEIXEIRA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029908120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 
tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-49.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003212-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : RAIMUNDO BRUNO BATISTA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032124920104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 
- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-
enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 
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INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007108-03.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007108-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ZELIO ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071080320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 
por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007260-51.2010.4.03.6114/SP 
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2010.61.14.007260-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : AILTON REQUIA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072605120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 
- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009158-84.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009158-2/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : GILBERTO BEANI 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091588420104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 
4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 
afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009513-94.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009513-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 
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APELANTE : GASPAR MINORU FUKUSHIMA 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095139420104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 
- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 
provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010485-64.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010485-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : PEDRO DE LIRA LEAL 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00104856420104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 
- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002904-92.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.002904-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : EDSON DE PAULA SOUZA e outro 

 
: JESUS FRANCISCO GALLO 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029049220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 
justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003779-62.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.003779-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DONISETI TREVISOLI 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00037796220104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 
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"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007702-96.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.007702-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LICIO MARINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077029620104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 
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- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001803-02.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.001803-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE RODRIGUES PRADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018030220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 
AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 
por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
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- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005036-07.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005036-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS LAPORTA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050360720104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 
- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005413-75.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005413-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARCOS CUTLAK 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054137520104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 
das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003174-95.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.003174-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : NEIVA APARECIDA MOREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031749520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 
das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000368-16.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000368-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : FERNANDO ANTONIO MAZZON (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003681620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 
das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000974-44.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000974-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE LUIZ TORRES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009744420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001113-93.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001113-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : EDSON TIBURCIO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011139320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 
das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- O Código Civil conceitua a prescrição no seu art. 198 como a extinção da pretensão pelo decurso do prazo. Deste 

conceito, trazido para a presente situação, tem-se que a devolução das prestações recebidas não era exigível pelo INSS 

até o momento em que o autor pleiteia e obtém a desaposentação. Portanto, não há que se falar em decurso de prazo 

prescricional, por jamais ter se iniciado o aludido prazo para se pretender do segurado os valores recebidos. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
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- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002052-73.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002052-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : BIBIANO MANOEL NETO 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020527320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 
raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002151-43.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002151-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JAIR QUINTILHANO ALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021514320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002448-50.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002448-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : DARIO UTRERA DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024485020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003924-26.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003924-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : OSWALDO ALVINDO RIBEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039242620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 
- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004048-09.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004048-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LUIZ CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040480920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 
- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004689-94.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004689-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE CICERO CALHEIROS 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046899420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004705-48.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004705-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : BERNADETTE DE LARA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047054820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004929-83.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004929-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : CLEUSA AMORIM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049298320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
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o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005182-71.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005182-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAO DOS REIS APARECIDO 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

 
: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051827120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 
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- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005790-69.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005790-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MANUEL CADAVID PEREZ 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057906920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
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- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006473-09.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006473-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ELISABETH BARBOSA DEL GIUDICE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064730920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 
relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
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- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007559-15.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007559-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : OTAVIO MANOEL RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075591520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 
relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 
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- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009538-12.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009538-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ROBERTO LUCEAC BARBATI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095381220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
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- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010283-89.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010283-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JULIO ROSA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00102838920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010548-91.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010548-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MAURILIO FELTRIN 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00105489120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011021-77.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011021-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LUIZ GUEDES DA CONCEICAO APARECIDA 

ADVOGADO : LUCIANE FURTADO PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00110217720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 
justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011159-44.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.011159-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ZULEIDE DE QUEIROZ SAMICO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111594420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 
tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011368-13.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.011368-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : LUIZ FRUCHI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113681320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 
continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 
tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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2010.61.83.012403-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MANOEL MESSIAS DIAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124030820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 
Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012775-54.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012775-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ISOLINA RODRIGUEZ RODRIGUEZ 

ADVOGADO : ANA JÚLIA BRASI PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 452/1711 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00127755420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- O Código Civil conceitua a prescrição no seu art. 198 como a extinção da pretensão pelo decurso do prazo. Deste 

conceito, trazido para a presente situação, tem-se que a devolução das prestações recebidas não era exigível pelo INSS 

até o momento em que o autor pleiteia e obtém a desaposentação. Portanto, não há que se falar em decurso de prazo 
prescricional, por jamais ter se iniciado o aludido prazo para se pretender do segurado os valores recebidos. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 
princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013366-16.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013366-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : OSVALDO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 453/1711 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133661620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 
o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014122-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014122-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00141222520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 454/1711 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 
4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 
afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014586-49.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014586-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : DARIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00145864920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 455/1711 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 
- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar os juros e multa de 

mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial provimento 

ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029196-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029196-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ADAIL ALESSIO DE SIMONI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00150-2 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 456/1711 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030716-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030716-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANILDO DE ALMEIDA ARAUJO 

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 11.00.00034-7 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 
vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 457/1711 

- O Código Civil conceitua a prescrição no seu art. 198 como a extinção da pretensão pelo decurso do prazo. Deste 

conceito, trazido para a presente situação, tem-se que a devolução das prestações recebidas não era exigível pelo INSS 

até o momento em que o autor pleiteia e obtém a desaposentação. Portanto, não há que se falar em decurso de prazo 

prescricional, por jamais ter se iniciado o aludido prazo para se pretender do segurado os valores recebidos. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 
restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001563-97.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.001563-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : SIDNEY CEZARINI FESTA 

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015639720114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 
LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 458/1711 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001370-61.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.001370-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : FRANCISCO DA SILVA LIRA 

ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013706120114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 459/1711 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 
- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008897-22.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.008897-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANGELITA PEREIRA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088972220114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 460/1711 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 
- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para afastar 

os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009041-93.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.009041-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOSE CARLOS SOTONYS 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090419320114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 

BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 
relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 
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- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 
contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 

- Preliminar rejeitada. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000036-15.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000036-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAO GUALBERTO FELIX 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000361520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA 
BOA-FÉ. PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

- Rejeitado o pedido de sobrestamento do feito, visto que o incidente de repercussão geral (no caso, RE 381.367, da 

relatoria do Ministro Marco Aurélio) não implica necessariamente a suspensão dos processos em que se discute o 

"thema decidendum", tratando-se de providência que deve ser sopesada, por quem de direito, por ocasião do juízo de 

admissibilidade de eventual recurso extraordinário (art. 543-B, §§ 1º e 2º, do CPC). 

- Não há que se reconhecer a decadência do direito ora pranteado, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 (na sucessiva redação 

das Leis 9.587/97, 9.711/98 e 10.839/04) produz efeitos somente no tocante aos benefícios concedidos após a sua 

vigência, o que não é o caso dos autos, onde se postula a revisão de benefício anteriormente concedido. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como denota 

o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de relação, 

raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos.. 
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- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio da 

Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão no 

tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois não se está a tratar de indenização 

por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra justificam a imposição dos citados ônus. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta ao 

princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, sem 

provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento das 

contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do não-

enriquecimento ilícito. 
- Preliminares rejeitadas, agravo legal do INSS improvido e agravo legal da parte autora parcialmente provido, para 

afastar os juros e multa de mora sobre os valores a serem devolvidos pela parte autora, nos termos da fundamentação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,negar provimento ao agravo legal do 

INSS e dar parcial provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5339/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001667-92.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.001667-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : INGRID MANGIAPANE incapaz 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS e outro 

REPRESENTANTE : KATIA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GELSON SANTOS SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. O segundo requisito não restou preenchido. 

3. Agravo Legal a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007815-84.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.007815-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINA LAMBERTI LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ERICSSON JOSE ALVES e outro 

No. ORIG. : 00078158420044036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 
5. Ocorre que a Autora é beneficiária de pensão por morte de seu marido, no valor de um salário mínimo desde 

24.01.2008, conforme se verificou em consulta ao sistema Plenus/DATAPREV, não podendo cumular tal valor com o 

benefício de prestação continuada, em razão do que estabelece o artigo 20, §4º, da Lei nº 8.742/93. Assim, é possível 

concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de amparo assistencial, com termo 

inicial na data do requerimento administrativo (08.03.2004) e termo final na data de início do benefício de pensão por 

morte (24.01.2008). 

6. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou o Juiz Convocado Rubens Calixto, vencido o Juiz Convocado Hélio Nogueira, que lhe dava provimento 

para julgar improcedente o pedido de assistência social. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000592-54.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000592-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS ANTONIO LOPES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GUIMARAES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00033-6 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 
Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Requisitos legais ensejadores à concessão do benefício não preenchidos. 

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048012-55.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048012-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BORGES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00081-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 
2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, 

VENCIDO O JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA JULGAR 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O RELATOR . 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031089-17.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031089-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERACI DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00008-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 
ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, 

VENCIDO O JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA JULGAR 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O RELATOR . 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043192-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043192-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANA ROSA PEREIRA AUTO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00106-3 1 Vr GUARIBA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 
família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

3. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo. 

4. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

5. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

6. Agravo Legal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, 

VENCIDO PARCIALMENTE O JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA QUE LHE DAVA PROVIMENTO 

PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O RELATOR . 
 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057945-18.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057945-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL GUERRA GAVIOLLI 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO DE MELIM (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00156-2 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 
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1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Requisitos legais ensejadores à concessão do benefício não preenchidos. 

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038273-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038273-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : GISLAINE MARQUES FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

REPRESENTANTE : JURACI PINTO DO AMARAL FERREIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00002-8 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 
do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

3. Não foram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004194-58.2009.4.03.6127/SP 
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2009.61.27.004194-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA NOGUEIRA DO CARMO 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00041945820094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 
4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, 

VENCIDO O JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA JULGAR 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O RELATOR . 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002589-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002589-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CINTIA FERNANDA GARCIA incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

REPRESENTANTE : EDNA MARIA DOS SANTOS GARCIA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00017-6 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 
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ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

3. Não foram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002870-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002870-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00146-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. INCAPACIDADE. ART. 20, §2º, DA LEI N.º 8.742/93. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

3. Requisitos legais ensejadores à concessão do benefício não preenchidos. 

4. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017185-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017185-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DANIEL MIGUEL BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

REPRESENTANTE : MARIA LUIZA DE LIMA BARBOSA 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00086-3 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 
1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Requisitos legais ensejadores à concessão do benefício não preenchidos. 

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024709-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024709-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO DA SILVA CASTRO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00005-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 
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2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, 

VENCIDO O JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA JULGAR 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O RELATOR .  

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028097-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028097-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA PAULINO DIAS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00161-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. MULHER CASADA OU 

DIVORCIADA. DOCUMENTOS DO PAI. ATIVIDADE URBANA EXERCIDA PELA AUTORA. 

1- Foram acostados aos autos (fl. 158) extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais que atestam que a 

autora exerceu trabalho de natureza urbana no período compreendido entre 01/09/2004 a 01/02/2006. 

2-Os documentos referentes ao genitor da autora (fl. 10/12 e 18/27), não configuram o início de prova material 

requerido pela jurisprudência e doutrina. Isto porque sendo a autora casada ou divorciada, não está presente a hipótese 

na qual o C. Superior Tribunal de Justiça permite o uso de documentos do pai para a concessão do benefício de 

aposentadoria rural, que seria o de "mulher solteira que permaneça na companhia dos pais em idade adulta". 

3- Não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".  

4- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038395-66.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.038395-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NOLICIA GUIMARAES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.04159-1 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conheço e rejeito os Embargos de Declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039358-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039358-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRANCA DE FATIMA RANGEL 

ADVOGADO : CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00027-2 1 Vr SANTA BRANCA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042032-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042032-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CARLOS DA SILVA DIAS incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : MARIA DA GLORIA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00049-1 2 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 
do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

3. Requisitos legais ensejadores à concessão do benefício não preenchidos. 

4. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016596-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016596-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : JOVINIANO OLIVEIRA DA SILVA falecido 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00087-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE DE ARBITRAMENTO 
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DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO. FIXAÇÃO CONFORME APRECIAÇÃO 

EQUITATIVA DO JUÍZO. 

1. Da leitura conjunta do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil e do art. 1º-D da Lei 9.494/1997 , conclui-se que, em 

se tratando de execução por quantia certa de título judicial contra a Fazenda Pública, a regra geral é a de que somente 

são devidos honorários advocatícios se houver embargos, conforme decorre do art. 1º-D da Lei 9.494/1997. Entretanto, 

prevalece nos Tribunais Superiores o entendimento de que essa regra somente se aplicaria às hipóteses em que a 

Fazenda Pública está submetida a regime de precatório, já que, nesse caso, fica impedido o cumprimento espontâneo da 

prestação devida por força da sentença. 

2. Assim, nos casos de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno valor (tal como é a hipótese dos 

autos), seria sim cabível a fixação de honorários advocatícios, independentemente de a execução ter sido ou não 

embargada. 

3. Não procede a alegação do INSS de que o caso em análise não seria de execução de pequeno valor, mas sim de 

expedição de precatório, conforme o rito do art. 100 da CF, tendo em vista que o limite para expedição da RPV deveria 

ser aquele fixado na data do cálculo. 

4. É certo que o valor de salário mínimo a ser considerado para se calcular o limite máximo de expedição da RPV deve 

ser aquele vigente à época da concordância do executado com a quantia a ser executada, e não aquele vigente no 

momento do pagamento. Contudo, no caso em questão, de acordo com a memória de cálculos apresentada pelo INSS 

em 27.10.2010 (fls. 14/15), apurou-se o valor total de R$ 30.092,39 (trinta mil, noventa e dois reais e trinta e nove 
centavos), quantia esta inferior ao limite para a expedição de RPV da época, que era de R$ 30.600,00 (trinta mil e 

seiscentos reais), já que o valor do salário mínimo vigente em 2010 era de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

5. Considerando que os cálculos foram apresentados pelo próprio INSS (vide fls. 10 e 16/19), não vislumbro óbice a 

que a verba honorária possa ser fixada, pelo r. juízo a quo, em patamar inferior a 10% (dez por cento) do valor cobrado 

(desde que seja observado o limite para expedição de RPV), já que o julgador não deve ficar, necessariamente, adstrito 

aos limites máximo e mínimo previstos no §3º do art. 20 do CPC. 

6. Agravo do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017608-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017608-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITA APARECIDA ANDRADE PEREIRA 

ADVOGADO : MIRNA ADRIANA JUSTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.01876-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA 

IMPOSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO PROFISSIONAL DA SEGURADA. NECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 

1. Ao menos por ora, a segurada faz jus ao benefício de auxílio-doença, já que, dos documentos acostados às fls. e 

75/79, extrai-se que o próprio INSS reconheceu a incapacidade de BENEDITA APARECIDA ANDRADE para o 

trabalho, tanto que solicitou a readaptação profissional da segurada (vide fl. 22).  

2. Todavia, a despeito de o laudo acostado à fl. 33 ter sugerido o afastamento definitivo da paciente de qualquer 

atividade laboral, a possibilidade de readaptação foi verificada em perícia realizada pelo INSS (vide fls. 75/79), o que já 

é suficiente para afastar a prova inequívoca da verossimilhança da alegação de impossibilidade de readaptação 

profissional no caso em análise. A matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o 

Juízo. 
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3. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000499-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000499-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEANDRO DE SIQUEIRA SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00103-8 1 Vr PORANGABA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 
2. Não preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004562-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004562-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CATARINA NAMIKO TAKINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO MENDES DE QUEIROZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 09.00.00009-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola. Os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 
material. 

2- A autora e sua família possuem uma área para plantio menor do que 4 módulos fiscais (fl. 25), portanto não restou 

afastada sua condição de trabalhadora rural em regime de economia familiar 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004966-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004966-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABDIAS MIGUEL DOS ANJOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00102-1 1 Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 
do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, 
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VENCIDO O JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA JULGAR 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O RELATOR . 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013351-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013351-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA GIUDICE DE PAULA 

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00016-0 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 
prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016757-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016757-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURO MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA SILVA LANDIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00237-8 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. TERMO INICIAL. 

1. Termo inicial fixado a partir da citação, por ser o momento em que o réu toma ciência da pretensão (art. 219 do 

CPC). 

2. Agravo Legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017307-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017307-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LUZIA GONCALVES CORREIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00069-9 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. INCAPACIDADE. ART. 20, §2º, DA LEI N.º 8.742/93. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

3. Requisitos legais ensejadores à concessão do benefício não preenchidos. 

4. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018305-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018305-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANA MASSARUTI DOS REIS 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

 
: ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHÃES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00075-5 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. INCAPACIDADE. RENDA MENSAL PER CAPITA. ART. 20, §§2º 

E 3º, DA LEI N.º 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 
3. Requisitos legais ensejadores à concessão do benefício não preenchidos. 

4. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018667-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018667-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA DA SILVA ROMAO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00100-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 
3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, 

VENCIDO O JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA JULGAR 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O RELATOR . 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019888-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019888-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00001-0 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PEDIDO DE CONCESSÃO 

DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (LOAS). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das 

condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a 

administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário. 

2. Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja atuação 

é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há necessidade de que se comprove ter havido a 

formulação de requerimento administrativo , a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 

3. No caso em questão, o que se pretende é a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, 

isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, do que se conclui que, 

neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual de agir em 

Juízo. 
4. Agravo Legal a que se nega provimento.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024546-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024546-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DELIA MARCIA TAVARES TON (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODNEY HELDER MIOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 481/1711 

No. ORIG. : 10.00.00130-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1- Documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 
material. 

2- Especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS 

DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, VENCIDO O JUIZ 

CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O 

PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O RELATOR . 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13947/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044221-08.1992.4.03.6183/SP 

  
95.03.010209-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IVANILDA CORDEIRO DE CARVALHO e outros 

 
: KLEBER MULLER 

 
: LILIAN MULLER 

 
: JOSE THOMAZ MULLER espolio 

ADVOGADO : MARIA LIGIA PEREIRA SILVA e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLECI GOMES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.44221-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 234/235. Manifeste-se o INSS. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045383-60.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.045383-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALBERTO JORGE KAPAKIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERNARDINO DA SILVA e outro 

 
: FRANCISCO ROQUE 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

 
: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

No. ORIG. : 90.00.00151-0 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

Fl. 77. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001589-52.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.001589-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO AUGUSTO TREVIZAN e outro 

 
: LUIS HENRIQUE TREVIZAN 

ADVOGADO : LÍVIA LORENA MARTINS COPELLI 

SUCEDIDO : DORIVAL TREVIZAN falecido 

No. ORIG. : 92.00.00135-8 1 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre o contido no item 2 da petição do INSS, de fls. 54/56. 

Prazo, 10 (dez) dias. 
Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310555-84.1995.4.03.6102/SP 

  
98.03.025082-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELSON JOSE LIMA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 95.03.10555-2 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

1)À míngua de impugnação do INSS, defiro o pedido de habilitação dos sucessores do autor falecido José Gomes da 

Silva (fls. 87/100), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC, e art. 33, inciso XVI, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Retifique-se a autuação. 
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2)Manifestem-se os habilitandos se concordam com a proposta de acordo apresentada pelo INSS às fls. 79/80. 

Prazo, 10 (dez) dias.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060803-71.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.060803-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA MARIA BAPTISTA 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO DE PAULA ASSIS VEIGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 97.00.00035-3 1 Vr PIRAJU/SP 

DESPACHO 

Junte a parte autora cópia da certidão de óbito de Sebastiana Maria Batista, para conhecimento de possíveis sucessores e 

devida habilitação no neste feito. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062337-50.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.062337-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS PIRES e outros 

 
: JOAO BRAZ DOS SANTOS 

 
: JOAO GIANETTI 

 
: LUIZ VECCHIATO 

 
: MARIA IRACEMA SBRISSA PIRES 

 
: OSMIR CAMOCARDI 

 
: NAIR TELHA 

 
: OSCAR RODRIGUES DA ROCHA 

 
: VALDOMIRO MACIEL 

 
: JOSEPHINA PASSONI MACIEL 

ADVOGADO : ANTONIO LOURIVAL LANZONI 

No. ORIG. : 91.00.00076-6 2 Vr SALTO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o contido na petição da parte autora de fl. 203. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0091345-72.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.091345-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CALIXTO GENESIO MODANESE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE CARNIETO DE PAULA e outros 

ADVOGADO : JAIME VICENTINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 92.00.00034-3 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

1) À míngua de impugnação do INSS, defiro o pedido de habilitação dos autores (ora exequentes) falecidos Orlando de 

Bianchi, Antonio Donida, João Batista de Santi, Primo Vicentini, Milton Chiozo, Ivam Ferraroni e Neusa Bertholetti, 

respectivamente, às fls. 99/106, 110/121, 122/148 e 199/201, 150/156 e 191/195, 157/168, 169/177 e 178/185 e 

205/214, nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC, e art. 33, inciso XVI, do Regimento Interno desta Corte. 

Retifique-se a autuação. 

2) Em seguida, ao INSS para cumprimento do r. despacho de fl. 72. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013268-15.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.013268-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUREA FRANCISCA DE SOUZA CAMILO e outros 

 
: ARTUR CAMILO 

 
: HERMES CAMILO 

 
: LUCIA CAMILO 

 
: CARMEM CAMILO 

 
: ARLETE CAMILO DE MOURA 

 
: SORMANI CAMILO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI 

SUCEDIDO : WILSON CAMILO falecido 

No. ORIG. : 92.00.00011-5 1 Vr PONTAL/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre o contido no item 2 da petição do INSS, de fls. 59/62. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021196-17.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.021196-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KATSURO HAYASHI e outros 

 
: NILVA MIAN CORREIA DA COSTA 

ADVOGADO : RENATO ARANDA 

SUCEDIDO : ORLANDO CORREIA DA COSTA falecido 

APELADO : JOSE GARDIN 

 
: JOAO DA COSTA 

 
: MOYSES TONELLO MANZANO 

ADVOGADO : RENATO ARANDA 

No. ORIG. : 93.00.00063-2 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 
Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação da parte autora (ora exeqüentes) falecidos KATSURO HAYASHI e 

MOYSES TONELLO MANZANO de fls.160/176.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056831-59.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.056831-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOSE FERREIRA DE ARAUJO e outros 

 
: PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO 

 
: SALVADOR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CAVALINI 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 91.00.00040-1 1 Vr BATATAIS/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros do coautor (ora exeqüente) falecido Paulo Augusto do 

Nascimento às fls. 132/144. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207867-67.1997.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.095158-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 486/1711 

ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDETE CUSTODIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO 

No. ORIG. : 97.02.07867-9 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

1) À míngua de impugnação do INSS, defiro o pedido de habilitação do autor (ora exequente) falecido José Alexandre 

Amancio (fls. 67/77), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC, e art. 33, inciso XVI, do Regimento Interno desta 

Corte. Retifique-se a autuação. 

2) Em seguida, ao INSS para cumprimento do r. despacho de fl.58. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008650-60.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.008650-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTILIA MONTENEGRO DA COSTA (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA e União Federal, na qual pleiteiam as autoras o reconhecimento do direito à 

percepção do reajuste de 47,68%, obtido por trabalhadores de mesma categoria (ferroviários), por meio de acordos 

trabalhistas, a fim de verem majorado o valor correspondente à complementação de suas aposentadorias. 

A r. sentença de fls. 731/741 rejeitou as preliminares suscitadas e julgou procedente o pedido. Feito submetido ai 

reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 745/756, a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA pugna pela reforma da sentença no 

sentido da improcedência do pedido. 

A União Federal apela (fls. 766/787), sustentando, preliminarmente, a necessidade de se apreciar a questão acerca da 

legitimidade ativa dos co-autores Otília Montenegro da Costa, Maria Luiza Ventura, Astolpho Pereira Paiva, Jose do 

Carmo Xavier, Hélio Paulino Gomes e Nilza Alberto dos Santos, além da prescrição do direito à revisão ora pleiteada e, 

no mérito, o não acolhimento da pretensão inicial. 
No recurso de fls. 790/803, o Instituto autárquico requer a declaração de nulidade da sentença para os co-autores que 

tem domicílio fora da Subseção Judiciária de Bauru/SP, por incompetência absoluta do juízo, o reconhecimento da sua 

ilegitimidade para constar do pólo passivo da demanda, a decretação da carência de ação para os co-autores Astolpho 

Pereira Paiva, Nilza Alberto dos Santos, Maria Luiza Ventura, Anízio Tavares Costa, José do Carmo Xavier e Hélio 

Paulino Gomes, além da prescrição de todo o objeto do feito e a redução da verba honorária. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não conheço da preliminar suscitada em apelação do INSS no tocante à Anízio Tavares Costa, uma vez que o mesmo 

não é parte deste processo. 

Não há que se falar em incompetência absoluta do MM. Juízo Federal de Bauru/SP, uma vez que a questão em comento 

é eminentemente territorial, não se enquadrando tal discussão na aplicabilidade ou não do art. 109, §3º, da CF. 

Logo, a questão em comento deveria ser resolvida em sede de exceção de incompetência, nos moldes preconizados no 

art. 114 do CPC. 

No tocante a legitimidade passiva, prescrevem os arts. 1º, 2º, 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, in verbis:  
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"Art. 1º. É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social 

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. ( RFFSA), constituída 

ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias."   

"Art. 2º. Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria 

devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias 

com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.(g.n)  

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e 

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade. De forma a assegurar a permanente 

igualdade entre eles."  

...  

"Art. 5º. A complementação da pensão de benefícios do ferroviário abrangido por esta lei é igualmente devida pela 

União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária e as 

disposições do parágrafo único do art. 2º desta lei."(g.n.)  

...  

"Art. 6º. O Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS, à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento 

da União, os recursos necessários ao pagamento da complementação de que trata esta lei."  

 
Nos termos dos citados dispositivos, deveriam integrar o polo passivo da ação a União Federal, a Rede Ferroviária 

Federal S/A (RFFSA) e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Ocorre que, por força da Medida Provisória nº 353 de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei nº 11.483 de 31 de maio 

do mesmo ano, concluiu-se a liquidação da Rede Ferroviária Federal S/A, o que implicou em sua extinção e sucessão 

pela União Federal nos termos dos artigos que seguem transcritos: 

 

"Art. 1o Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, sociedade de 

economia mista instituída com base na autorização contida na Lei no 3.115, de 16 de março de 1957.  

Parágrafo único. Ficam encerrados os mandatos do Liquidante e dos membros do Conselho Fiscal da extinta RFFSA."   

"Art. 2o A partir de 22 de janeiro de 2007:  

I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, 

opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei;"   

 

Dessa forma, nos termos do art. 47 do Código de Processo Civil, devem compor o polo passivo da demanda o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e a União Federal, esta última não só por ser detentora das dotações orçamentárias 

atinentes ao pagamento da complementação das aposentadorias em questão, como também a título de substituição 

processual da extinta Rede Ferroviária Federal S/A. Precedentes: STJ, 5ª Turma, REsp. 931941, Proc. nº 2007/0054790-
4/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 16.10.2008, un., DJE 17.11.2008 e TRF 4ª Região, 4ª Turma, AC nº 

20047001011592-0/PR, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 09.07.2008, DE 21.07.2008. 

No mais, não há que se falar em nulidade na r. sentença quanto da apreciação das preliminares de ilegitimidade ativa, 

uma vez que o tema fora enfrentado, ainda que não a contento da União Federal, estando o mesmo devolvido para esta 

Corte. 

Quanto a isto, verifico que os co-autores Astolpho Pereira Paiva, Silvina Gomes, José do Carmo Xavier, Hélio Paulino 

Gomes, Maria Lúcia Ventura e Otília Montenegro da Costa são carecedores da ação, vale dizer, de se obter uma 

sentença de mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a 

necessidade impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI).  

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 
a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, Otília Montenegro da Costa não recebe no seu provento complementação de funcionário da extinta 

RFFSA e os demais co-autores estão em gozo de benefício na condição de servidores público em regime jurídico único 

ou de seu respectivo dependente, sendo o seu provento mantido exclusivamente pelo Tesouro Nacional. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada. 

Com relação à co-autora Nilza Alberto dos Santos, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, a mesma faz jus as verbas 

a que seu genitor teria direito, na hipótese de ausência de pessoas habilitadas para o recebimento da pensão por morte. 
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Logo, às verbas que das quais o segurado teria direito em tese, à época em que auferia o provento em questão, podem 

ser requeridas por ela. 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 163, com o 

seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação."  

 

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL.  
(...)  

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91.  

(...)  

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente"   

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 

10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 
DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ.  

(...)  

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75.  

(...)  

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,  

parcialmente providas."  

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC nº 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98). 

 

Portanto, a prescrição do direito à revisão almejada não deve ser reconhecida, à exceção da co-autora Nilza Alberto dos 

Santos, uma vez que, tendo o óbito do segurado ocorrido em 09 de março de 1978, eventuais verbas em atraso estão 
limitadas até esta data, não havendo qualquer saldo devedor. 

Quanto ao meritum causae em si, o Decreto-Lei n° 956/69, cuja vigência se deu a partir de 1º de novembro de 1969, 

garantiu o direito adquirido dos ferroviários já aposentados à complementação de seus benefícios previdenciários. 

Posteriormente, foi publicada a Lei n.º 8.168, de 21/05/91, que, expressamente, estendeu a complementação da 

aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31/10/69 na Rede Ferroviária Federal, inclusive para os optantes pelo 

regime celetista. 

Por oportuno, transcrevo os seguintes dispositivos da Lei n° 8.168/91, litteris : 

 

"Art. 1º - É garantida a complementação da aposentadoria na forma da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS 

aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA, constituída ex-vi da 

Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias."  
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"Art. 3° - Os efeitos desta lei alcançam também os ferroviários , ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base 

na Lei n° 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei n° 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela integração nos 

quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados inativos no período de 

17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980."  

"Art. 1º - É garantida a complementação da aposentadoria na forma da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS 

aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA, constituída ex-vi da 

Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias."   

"Art. 3° - Os efeitos desta lei alcançam também os ferroviários , ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base 

na Lei n° 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei n° 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela integração nos 

quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados inativos no período de 

17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980."  

 

Verifica-se, desde logo, que a pretensão dos autores refoge do contexto normativo acima esposado, na medida em que 

não pleiteiam a complementação da aposentadoria, nos termos da legislação de regência. Buscam o direito à percepção 

do específico acréscimo de 47,68% aos seus vencimentos e, consequentemente, ao pagamento da diferença da 

complementação de seus benefícios de aposentadoria, a título de paridade, visto que, tal índice de reajuste fora 

concedido a trabalhadores das ferrovias por meio de acordos laborais, em face de demandas junto à Justiça do Trabalho. 

Invocam, para tanto, a aplicação do princípio da isonomia a resultar na paridade dos vencimentos e, em decorrência, dos 
valores dos seus benefícios previdenciários, mais especificamente, da diferença de complementação das aposentadorias. 

É fato que os entes políticos, à época da ascensão militar ao governo, alteraram a estrutura normativa atinente aos 

ferroviários, e, com isso, suprimiram percentuais expressivos de seus vencimentos. 

Com efeito, o Golpe Militar de 1.964 fez com que fossem recolhidos os contra-cheques dos empregados/serventuários 

da Rede Ferroviária Federal S.A., emitidos com aplicação de reajuste de 110%, de acordo com o que previa a Lei nº 

4.345/64. Instaurado o regime de exceção, a Rede Ferroviária Federal S/A não cumpriu a previsão legal e, através de 

novo diploma legislativo (Lei nº 4.564/64), promoveu reajustes variáveis de 30%. 

Aqueles trabalhadores que, inconformados, se socorreram da via judicial a fim de reparar a lesão sofrida, após mais de 

trinta anos de litígio inglório, obtiveram um acordo na justiça trabalhista, que resultou na aplicação do percentual de 

47,68 % aos seus salários, repercutindo diretamente na composição do valor de suas aposentadorias, bem assim de sua 

complementação, nos termos da legislação já referida. 

Ocorre que, em face do êxito parcial daqueles funcionários e ex-funcionários que demandaram na justiça laboral, 

pretendem a parte autora o repasse da diferença correspondente ao aludido percentual a título de paridade a ser 

acrescida ao valor de seus benefícios. 

Entretanto, o pleito não encontra guarida, a teor do art. 472 do Código de Processo Civil, in verbis:  

 

"Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. 
Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo em litisconsórcio necessário, todos os 

interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros."  

 

Frise-se que o referido dispositivo restringe aos litigantes tanto os efeitos favoráveis quanto os desfavoráveis do 

resultado da sentença transitada em julgado. 

Dessa forma, não se concebe que uma categoria de trabalhadores fique a espera do resultado a ser obtido por parte dela 

que, voluntariamente, por sua conta e risco, empreite litígio judicial por mais de trinta anos até obter um acordo e, 

posteriormente, venha, por via obliqua, servir-se da extensão de seus efeitos a título de paridade, invocando-se a 

isonomia dos vencimentos. 

Nesse sentido é o pronunciamento, em sede de decisão monocrática, da eminente Desembargadora Federal Marisa 

Santos, nos autos da AC nº 2000.61.08.001046-6, de sua relatoria: 

 

"O Poder Judiciário somente pode atender, por óbvio, aqueles que o demandam. Se houve pedido de realização de 

acordo, não se pode considerar válido instrumento entre demandantes outros, para assegurar o direito de toda uma 

categoria profissional."  

 

Na oportunidade, a insigne magistrada trouxe à colação julgado do E. STJ, que abaixo transcrevo: 
 

"ADMINISTRATIVO, EX-FERROVIÁRIOS. REAJUSTE DE 47,68%, COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 

EXTENSÃO DOS EFEITOS DE ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 472 DO CPC. 

RECURSO PROVIDO.  

É descabida a pretensão de ferroviários aposentados e pensionistas, que não integraram as ações individuais nas quais 

foram firmados os acordos trabalhistas, de reajustamento de proventos no percentual de 47,68%, nos termos do 

disposto do art. 472 do Código de Processo Civil.  

Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no Resp nº 775588/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz. Quinta Turma, j. 27.03.2008, un. DJE 22.04.2008)."   

 

Os casos já julgados por esta Corte caminham no mesmo sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO - FERROVIÁRIOS - PRESCRIÇÃO - REAJUSTE - 47,68% - 

ILEGITIMIDADE ATIVA - DISSIDIO COLETIVO - COISA JULGADA - PRINCÍPIO DA ISONOMIA.  

I - Em se tratando de prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas sim as diferenças 

ou parcelas devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação (Súmula 85 do E.STJ).  

II - Por força do principio da economia processual, resta prejudicada a discussão acerca da ilegitimidade ativa dos 

autores Inês Pagliacci e João Roberto, uma vez que firmado o entendimento de ser improcedente o pedido formulado 

na lide.  

III - O reajuste de 47,68% incidente sobre a complementação dos proventos dos ferroviários foi concedido através de 

acordo firmado em dissídio coletivo, cujos efeitos atingem somente àqueles que fizeram parte da lide trabalhista.  

IV - Não há ofensa ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que o objeto da presente ação esbarra na hipótese 

de coisa julgada, nos termos do artigo 472 do Código de Processo Civil, sendo que ao Judiciário é vedado conceder 

aumento de proventos ou pensões, cuja atribuição compete ao Poder Legislativo.  

V - Apelação da parte autora improvida  

(10ª Turma, AC nº 2000.61.08.006197-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 24.03.2009, un., DJ 22.04.2009). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, acolho em parte a matéria preliminar, e, em 

relação aos co-autores Astolpho Pereira Paiva, Silvina Gomes, José do Carmo Xavier, Hélio Paulino Gomes, 
Maria Lúcia Ventura e Otília Montenegro da Costa, extingo o feito, sem resolução de mérito, com fundamento 

no art. 267, VI, do citado diploma, e, para Nilza Alberto dos Santos, julgar extinto o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, e, quantos aos demais, dou provimento às apelações e à remessa 
oficial para julgar improcedente a ação, isentando a parte autora do ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

Sem recurso, retornem os autos à origem. 

No mais, tendo em vista a extinção da Rede Ferroviária Federal S/A e a sua sucessão pela União Federal, anote-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208112-44.1998.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.011062-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUIZA AMARANTE KANNEBLEY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA AMELIA DA CUNHA SANTOS e outros 

 
: ANTONIO DE AZEVEDO 

 
: ARMANDO ATHANAZIO 

 
: FLORINDA RODRIGUES 

 
: PEDRO FELIPPE CORREA 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 98.02.08112-4 3 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Diante da notícia de falecimento de Josefa Amélia da C. Santos, Antonio Azevedo e Florinda Rodrigues, ora 

exequentes, intime-se, preliminarmente, o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre possíveis habilitações dos respectivos herdeiros e, se for o caso, a juntar as respectivas certidões de 

óbito. 

Frustradas as tentativas de identificação dos herdeiros, devolvam-se os autos para extinção do feito, nos termos do art. 

267, IV, do CPC 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014791-28.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.014791-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : PAMELA LUANA DA SILVA e outro 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.00.00075-7 4 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista os documentos apresentados, DEFIRO o pedido de habilitação formulado pelos herdeiros de Marta 

Gomes da Silva, Pamela Luana da Silva Castro e Peterson da Silva Rodrigues representado por Catarina de Souza 

Rodrigues (fl. 378), nos termos do art. 1.055 e 1060, do Código de Processo Civil, ficando determinada a retificação da 

autuação e as anotações necessárias. 

 
Considerando o disposto nos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, defiro os benefícios da Justiça gratuita. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300886-02.1998.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.018626-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HENRIQUE VACIS e outros 

 
: MARIO JESUINO DE MELLO 

 
: ALTINO JOSE CANDIDO 

 
: MILTON GAROFALO 

 
: TRANQUILO APARECIDO ZURLO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 98.03.00886-2 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

1. Diante da existência de outros autores (ora exequentes) além do falecido coautor Mario Jesuíno de Mello, bem como 

da efetiva intimação do então procurador constituído nestes autos (Dr. Hilário Bocchi Junior) do despacho de fl. 203, 

reconsidero-o parcialmente para excluir a determinação de remessa dos autos à Vara de origem. No mais, mantenho o 

despacho tal como proferido. 

 
2. Ademais, acerca do noticiado falecimento do coautor (ora exequente) MARIO JESUINO DE MELLO, determinou-se 

a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção do feito, nos termos do 

art. 267, IV, do CPC, em relação a esse falecido autor. 

À fl. 205 foi requerido prazo suplementar para providenciar a habilitação de possíveis sucessores, o que, à fl. 206, foi 

deferido. 

Não obstante, à fl. 208, consta certidão de decurso de prazo para cumprimento dessa determinação. 

 

DECIDO. 
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A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito.A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  
 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores dos exequentes falecidos em promover a necessária habilitação processual, 

a denotar falta de interesse processual na materialização do direito reconhecido, julgo-lhes extinta a execução, sem 

resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, e, conseguintemente, extingo estes 

embargos, com fundamento no inciso VI do mesmo dispositivo legal, restando prejudicada a apelação por eles 

interposta em face da sentença nestes prolatada. 

 

Prossiga-se o feito em relação aos coautores (ora exequentes), remanescentes. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0071948-56.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.071948-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROQUE PINTO FILHO 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00182-9 2 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Considerando a informação acerca do óbito do autor em 21/04/2003, obtida em consulta ao sistema informatizado 

CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora se determina, intime-se o patrono Dr. Pedro Fernandes Cardoso para que traga aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, a certidão de óbito daquele, providenciando, ainda, o causídico, a documentação 

necessária à regularização do pólo ativo da presente demanda, com a habilitação de eventuais sucessores do de cujus, o 

que deve ocorrer em atendimento ao disposto no art. 16 da Lei n. 8.213/91, sob pena de extinção do feito, nos termos do 

art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 
Ainda quanto à questão em tela, vale mencionar que, curiosamente, o mesmo sistema informatizado da Previdência 

Social revela vínculos empregatícios do autor, posteriores à data do suposto óbito. Juntem-se aos autos as laudas 

impressas, que contêm referidas informações. 

Após, tornem-me os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004654-08.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.004654-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : HUGO PINOTTI e outros 

 
: JOAO MIGUEL SOLER CRUZ (= ou > de 65 anos) 

 
: JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE JOAQUIM DAS NEVES 

 
: JOSE MEDINA FERNANDES 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 
Fl. 167.  

 

1. Em relação ao coautor (ora exeqüente) falecido José Joaquim das Neves, foi efetivada a homologação, à qual 

habilitou-se somente a viúva supérstite (fl. 419 da ação principal, apensada). 

2. Manifeste-se o INSS, quanto ao pedido de habilitação de herdeiros do coautor (ora exeqüente) falecido Joel Francisco 

de Oliveira (fls. 425/435), requerida nos autos da ação principal, apensada. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025715-98.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.025715-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALBERTO DE ANDRADE 

ADVOGADO : ELIAS ARCELINO CAETANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fl. 38. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003392-04.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.003392-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LAERCIO TARTAGLIA 

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES 
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: THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 350. Manifeste-se o INSS. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024637-35.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.024637-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FRANCISCO HENRIQUE e outros 

 
: MANOEL JOAQUIM VAZ 

 
: OSVALDO PAULOVICH 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00081-8 1 Vr PIRAJUI/SP 

DESPACHO 

Fl. 608. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026434-46.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026434-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODINO LUCATO e outros 

 
: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

 
: REGINA DONIZETE GOMES DA SILVA 

 
: ALEIXINA ALVES DA SILVA 

 
: TEREZA DE JESUS DA SILVA 

 
: LUIS CARLOS DA SILVA 

 
: LUCI AFRANCIO DA SILVA 

 
: APARECIDA DA SILVA 

 
: CELIA REGINA DA SILVA LOPES 

 
: JOSE MARIO DE OLIVEIRA 

 
: CLEUSA DA SILVA OLIVEIRA 

 
: PEDRO GOMES 
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: WALDEMAR DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO CONTIN PORTUGAL 

SUCEDIDO : ALCIDES DA SILVA falecido 

No. ORIG. : 91.00.00053-5 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Fls. 248/249. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030418-38.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.030418-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

APELANTE : PAULO ROGERIO ZANCO e outro 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

No. ORIG. : 00.00.00130-7 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 
 

Tendo em vista os documentos apresentados, DEFIRO o pedido de habilitação formulado pelos herdeiros de Valentim 

Zanco, Paulo Rogério Zanco e Cleverson Rodrigo Zanco, nos termos do art. 1.055 e 1060, do Código de Processo Civil, 

ficando determinada a retificação da autuação e as anotações necessárias. 

 

Considerando o disposto nos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, defiro os benefícios da Justiça gratuita. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031787-67.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.031787-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO TACON FILHO e outros 

 
: AURELIO FINOTTI 

 
: FRANCISCO PEREIRA 

 
: IRMA RIZZI SIQUEIRA 

 
: JOAO ADALBERTO SANCHES 

 
: JOSE ASTOR FADEL 

 
: JOSE PEREIRA DA SILVA 

 
: JULIA MARIA DA CONCEICAO CARDOSO PANISA 

 
: MAFALDA MONTANHOLI TORDATO 

 
: OSVALDO BOSSO 

 
: PAULO RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 496/1711 

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 89.00.00063-7 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Fl. 304. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005547-43.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.005547-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NILZA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES 

 
: MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 194. Manifeste-se o INSS. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005804-68.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.005804-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARISA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fl. 148 . Manifeste-se o INSS. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000504-89.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.000504-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 497/1711 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO : PAULO ESTEVAO DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00076-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros do autor (ora exeqüente) falecido Francisco Rodrigues 
às fls. 84/111. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016086-32.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.016086-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : ILDEU PRATES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JURANDIR PIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00024-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DESPACHO 

Verifico, por consulta ao sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada ora se determina, que o autor desta ação faleceu, 

segundo tais informações em 16 de outubro de 2009, observando-se que, desde referida data, há pensionista que recebe 

o benefício n. 070.649.666-3, decorrente deste que se discute nos presentes autos. 

Assim, intime-se o advogado que representava o segurado a regularizar a situação do pólo ativo destes autos, no prazo 
de 10 (dez) dias, providenciando a juntada de certidão de óbito e demais documentos necessários à habilitação de 

eventuais sucessores do de cujus, o que deve ocorrer em atendimento ao disposto no art. 16 da Lei n. 8.213/91, sob pena 

de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Intime-se e cumpra-se, certificando-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037692-19.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.037692-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

APELADO : ANTONIA APARECIDA BERA MORAIS 

ADVOGADO : LUCIMARA PORCEL 

No. ORIG. : 00.00.00090-1 1 Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

Fls. 187/188:  
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I - neste caso, não há falar em necessidade de apresentação de documentos autenticados, uma vez que a ausência de 

autenticação não lhes retira o valor probante, se estes se encontram legíveis e não foram apontadas, concretamente, 

quais as suas irregularidades; 

II - considerando os documentos apresentados, bem como a informação obtida em consulta realizada ao sistema Plenus, 

em terminal instalado no Gabinete desta Relatora, que revela a existência de dependente previdenciária com a 

implantação de pensão por morte, com DIB em 01/06/2011, NB 154.600.271-2, defiro a habilitação, tão somente, de 

Antonia Aparecida Bêra Morais, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, ficando determinada a retificação da 

autuação e as anotações necessárias. Int. 

III - considerando o disposto nos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043039-33.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043039-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ATHANASSIOS VASSILIOS VLADENIDIS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 90.00.00015-8 1 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Fl. 88. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011831-73.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.011831-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO DE AZEVEDO MAIA NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DONIZETI EMILIANO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DESPACHO 

 

Fl. 224: defiro o pedido, pelo prazo requerido, suficiente para cumprimento da diligência de fl. 219. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030916-66.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.030916-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON ROSA FILHO 

ADVOGADO : ANDRE RYO HAYASHI 

No. ORIG. : 93.00.00125-1 1 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 

Fls. 191/214 - Dê-se vista ao segurado sobre a manifestação do INSS. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007058-08.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.007058-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERTE MENDES e outros 

 
: MARLENE MENDES 

 
: LUIZ CARLOS MENDES 

 
: MARLI MENDES MONTAGNER 

 
: MAGALI MENDES PIAIA 

 
: DANIEL MENDES 

 
: EDSON MENDES 

 
: LUCIANA IRIS RIBEIRO MENDES SANTOS 

 
: MANOEL SILVIO RIBEIRO MENDES 

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 

 
: THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS 

SUCEDIDO : MANOEL MENDES falecido 

DESPACHO 

Fls. 303. Manifeste-se o INSS. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027015-56.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027015-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : NEIDE ALELICE INACIO CORREA e outros 

ADVOGADO : MARTA HELENA GERALDI 

No. ORIG. : 86.00.00066-4 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

1. À míngua de impugnação do INSS, defiro o pedido de habilitação do autor (ora exequente) falecido Olivio Correa 

(fls. 63/90), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC, bem como do art. 33, inciso XVI, do Regimento Interno desta 

Corte. Retifique-se a autuação. 

2. Em seguida, ao INSS para cumprimento do r. despacho de fl. 39. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036131-86.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.036131-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO FERREIRA DOS SANTOS e outros 

 
: VERA LUCIA DOS SANTOS DE MORAES 

 
: CELIA APARECIDA DOS SANTOS 

 
: ANA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO 

 
: LUIS AUGUSTO DOS SANTOS 

 
: CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS 

 
: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

 
: PAULO CESAR DOS SANTOS 

 
: JORGE ADRIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA JOSE FIAMINI 

SUCEDIDO : JOSE AUGUSTO DOS SANTOS falecido 

No. ORIG. : 90.00.00012-1 4 Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 

Fl. 177. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016146-76.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.016146-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FRANCO DE GODOY e outros 

 
: ARMANDO ZEN 

 
: CARLOS POLO AMADOR 
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: CELSO PEREIRA 

 
: DEVALDO FERREIRA DE ALMEIDA 

 
: EUGENIO MANOEL CARRARA 

 
: HENRIQUE ALVES 

 
: JOAO RENATO MILANI 

 
: JOSE OSMIRTO ZUIM 

 
: LUIZ ALDUVINO BINOTTO 

 
: SAMUEL ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCILIO e outro 

DESPACHO 

Fls. 309/312. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007532-55.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.007532-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALDO ALMIENTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação do autor (ora exeqüente) falecido Aldo Almiento às fls. 111/118. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007041-33.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.007041-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERASMO LOPES DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR MENDES DE FREITAS 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES e outro 

DESPACHO 

Dê-se vista à parte autora sobre o contido na manifestação do INSS de fls. 244/246. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002413-03.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002413-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : MAURO JOSE LIBERATO 

ADVOGADO : DANIELA GABRIELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024130320044036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 187 . Manifeste-se o INSS. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002999-40.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002999-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SEBASTIAO MACEDO CASALI 

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 

 
: THIAGO DE SOUZA LEPRE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029994020044036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.196. Manifeste-se o INSS. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003074-79.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003074-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADORICO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00030747920044036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o noticiado pela parte autora às fls. 373/374. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004729-86.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004729-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : PEDRO CARLITO DE CASTRO 

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 

 
: THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fl. 381. Manifeste-se o INSS. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000287-41.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000287-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ADEMIR VIEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 03.00.00001-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

1. Conforme consta do cadastro CNIS, mantido pelo INSS, cuja juntada ora determino, o autor desta ação teria falecido 

em 27/10/2008. Em razão desta informação, intime-se o advogado Cláudio Miguel Caram, para que traga aos autos a 

certidão de óbito de seu representado neste feito, e providencie a habilitação do cônjuge ou, na sua falta, de eventuais 

dependentes do segurado (cfr. art. 16 da Lei n. 8.213/91), o que deve providenciar no prazo de 10 (dez) dias, 

destacando-se que há notícia, no referido sistema DATAPREV, de que há benefício previdenciário outrora concedido 

ao falecido, pelo INSS, transmutado em pensão por morte. 

2. Transcorrido o prazo acima, tornem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001414-14.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001414-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEONICE ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 
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No. ORIG. : 00.00.00129-9 1 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que apresente cópia integral da reclamação trabalhista noticiada nestes autos (fls. 09/19). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010309-61.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010309-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE SARAIVA 

ADVOGADO : JOSE MARCOS DO PRADO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 02.00.00099-6 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DESPACHO 

Considerando a informação acerca do óbito do autor em 02/12/2010, obtida em consulta ao sistema informatizado 

CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora se determina, intime-se o patrono Dr. José Marcos do Prado para que traga aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, a certidão de óbito daquele, providenciando, ainda, o causídico, a documentação 

necessária à regularização do pólo ativo da presente demanda, com a habilitação de eventuais sucessores do de cujus, o 

que deve ocorrer em atendimento ao disposto no art. 16 da Lei n. 8.213/91, sob pena de extinção do feito, nos termos do 

art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Após, tornem-me os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 
Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012798-71.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012798-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO DOMINGUES DE SOUZA e outros 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 01.00.00043-6 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

À míngua de impugnação do INSS, defiro o pedido de habilitação do autor falecido João Vitorino de Souza 

(fls.262/279), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, art. 33, inciso XVI, do Regimento Interno desta Corte. 

Retifique-se a autuação.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026190-78.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026190-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JÚNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO RAMOS CORREA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

No. ORIG. : 95.00.00117-0 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

Fl. 216. Indefiro, à vista da decisão proferida à fl. 214. 

Prossiga-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002614-58.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002614-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SANDRA PINHEIRO 

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026145820054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.284. Manifeste-se o INSS. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014926-30.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014926-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELVAC BATISTA DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00157-8 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

1. À míngua de impugnação do INSS, defiro o pedido de habilitação dos sucessores do autor falecido Benedito Batista 

dos Santos (fls. 51/100), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC, bem como do art. 33, inciso XVI, do Regimento 

Interno desta Corte. Retifique-se a autuação. 

2. Manifestem-se os habilitandos sobre o contido na petição de fls. 41/44, do INSS. 
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Prazo: 10 (dez) dias.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022556-40.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022556-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : JOSE CARLOS COMOLI 

ADVOGADO : LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00048-0 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifiquei que, acerca do recurso de apelação de fls. 380/383, interposto pelo INSS, não foi feita 

a respectiva análise de admissibilidade pelo Juízo a quo nem mesmo houve oportunidade de a parte contrária, o 

segurado, apresentar suas contrarrazões. 

Assim, remetam-se os autos à Vara de origem para que as medidas acima sejam adotadas e, após cumprimento, tornem 
a esta E. Corte para julgamento dos recursos admitidos. 

Cumpra-se, certificando-se a respeito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035575-16.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035575-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DOMINGOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

SUCEDIDO : MARIA APARECIDA NEVES SANTOS falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00014-5 1 Vr CATANDUVA/SP 

DESPACHO 

Fls. 237/248. 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 
Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005584-94.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005584-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MINEO SHIGUEMATSU 

ADVOGADO : THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: PAULO SILVIO GRIMALDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 189. Manifeste-se o INSS. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007111-81.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007111-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : KANHU OHAROMARI 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00071118120064036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dê-se ciência à parte autora sobre o contido na manifestação do INSS às fls. 210/216. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007354-25.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007354-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00073542520064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros do autor falecido Francisco Alves da Silva às fls. 

282/318. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042462-79.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042462-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIO DE ALMEIDA PIRES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

No. ORIG. : 04.00.00069-3 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DESPACHO 

Fls. 340: O falecido continua peticionando nos autos por advogado que, com o óbito, já não tem poderes de 

representação, porque extinto o mandato, razão pela qual referida conduta denota erro grosseiro. 

 

Regularize-se o pedido de habilitação. 
 

Prazo de 10 (dez) dias. 

 

Decorridos, tornem conclusos. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000466-04.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.000466-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : KIYONORI IKAWABATA 

 
: TIOKO SHIRAISHI KAWABATA 

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00004660420074036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 605. Providencie a autora a juntada da certidão de óbito do marido. 

Int. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005747-38.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.005747-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ELENA OLIMPIO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

DESPACHO 

Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público. A 
procuração anexada aos autos foi confeccionada por instrumento particular. 

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que o(a) autor(a) 

regularizasse sua representação processual. 

Por outro lado, verifica-se que o(a) autor(a) é pobre na acepção jurídica do termo, razão pela qual lhe foi deferido o 

benefício da justiça gratuita. 

Diante do exposto, para o devido prosseguimento do feito, regularize o(a) autor(a) a sua representação processual, 

trazendo para os autos procuração por instrumento público, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Ressalto que, sendo o(a) autor(a) pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declarado nos autos, poderá 

postular diretamente no Cartório de Notas local a lavratura, gratuitamente, do necessário instrumento de mandato 

público. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002323-73.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.002323-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANNA COPPOLA DE SA 

ADVOGADO : ANA PAULA LOPES HERRERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Tendo em vista a complementação do estudo social às fls. 151, digam as partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco dias).  

 
Após, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003321-55.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.003321-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GERALDO VEQUIATO 

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 

 
: LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 300 . Manifeste-se o INSS. 
Prazo, 10 (dez) dias. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008396-75.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.008396-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVALDO CAITANO SILVA 

ADVOGADO : ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00083967520074036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 181. Manifeste-se o INSS. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010808-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010808-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO ELIAS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

No. ORIG. : 07.00.00126-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (doc. anexo), verifica-se que ocorreu o óbito do autor em 

27.07.2010. 

 

Diante dessa notícia, suspendo o processo por 30 (trinta) dias, para que seja juntada a certidão de óbito e promovida a 

devida habilitação dos herdeiros, nos termos do art. 265, I e §1º, do CPC. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os autos à origem, onde permanecerão no arquivo aguardando provocação 

do(s) interessado(s). Com manifestação, voltem conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014413-91.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.014413-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HANNA ABBOUD 

ADVOGADO : JULIO WERNER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00009-0 2 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (doc. anexo), verifica-se que ocorreu o óbito do autor em 

30.03.2010. 

 

Diante dessa notícia, suspendo o processo por 30 (trinta) dias, para que seja juntada a certidão de óbito e promovida a 

devida habilitação dos herdeiros, nos termos do art. 265, I e §1º, do CPC. 

 
Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os autos à origem, onde permanecerão no arquivo aguardando provocação 

do(s) interessado(s). Com manifestação, voltem conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022976-74.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022976-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA APARECIDA TULIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO AFONSO DE SOUZA 

CODINOME : MARIA APARECIDA TULIO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00005-4 1 Vr GUARA/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (doc. anexo), verifica-se que ocorreu o óbito da autora em 

04.05.2011. 

 

Diante dessa notícia, suspendo o processo por 30 (trinta) dias, para que seja juntada a certidão de óbito e promovida a 

devida habilitação dos herdeiros, nos termos do art. 265, I e §1º, do CPC. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os autos à origem, onde permanecerão no arquivo aguardando provocação 
do(s) interessado(s). Com manifestação, voltem conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048067-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048067-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO SERGIO MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

No. ORIG. : 07.00.00152-9 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (doc. anexo) indica que foi concedida administrativamente a 

pensão por morte pleiteada nos autos (NB 134.503.187-1), com DER em 30.01.2008 (posterior ao ajuizamento desta 

ação) e DIB em 22.02.2007 (data do óbito). 

 

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre o documento ora juntado. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051690-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051690-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00109-8 3 Vr ITU/SP 

DESPACHO 

Fls. 160/168. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação da parte autora. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062656-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062656-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00024-8 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público. A 

procuração anexada aos autos foi confeccionada por instrumento particular. 

 

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que o(a) autor(a) 

regularizasse sua representação processual. 
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Por outro lado, verifica-se que o(a) autor(a) é pobre na acepção jurídica do termo, razão pela qual lhe foi deferido o 

benefício da justiça gratuita. 

 

Diante do exposto, intime-se pessoalmente a parte autora para que junte aos autos procuração por instrumento público, 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064062-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.064062-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANA PAULA APARECIDA FACO DA SILVA e outro 

 
: KAUANI VITORIA DA SILVA CORREIA incapaz 

ADVOGADO : JOCILEINE DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00010-6 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o não cumprimento do despacho de fls. 108, intime-se o INSS, por seu procurador, para as providências 

necessárias ao atendimento da determinação, no prazo de 15 dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002063-22.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.002063-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDMILSON APARECDO MARCELINO 

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00020632220084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

O autor está legalmente representado por sua esposa, tendo sido lavrado termo de curadoria provisória por 270 dias (fls. 

196) em 11-08-2009. 

Tendo em vista que tal prazo se escoou, regularize-se a representação processual do autor, com a juntada do termo de 

curadoria definitivo, ou novo termo de curadoria provisória. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002844-20.2008.4.03.6111/SP 
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2008.61.11.002844-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO PEDRO 

ADVOGADO : EDUARDO CARDOZO e outro 

No. ORIG. : 00028442020084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o filho do autor, João Batista Pedro, tem vínculo de emprego com 

SUPERMERCADO KAWAKAMI LTDA, desde 14-10-2009, recebendo, em setembro de 2011, o valor de R$ 1.451,67 

(um mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais e sessenta e sete centavos). Digam as partes, pelo prazo sucessivo de 05 

(cinco) dias. 

 

Após, tornem conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001210-47.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.001210-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARCELO PERINELLI e outros 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES 

No. ORIG. : 00012104720084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de pedido de habilitação dos herdeiros de WALDOMIRO JESUS PERINELLI (fls. 118/132), falecido em 10-

09-2009 (fls. 123). 

 

Os herdeiros Marcelo Perinelli, Reginaldo Perinelli e sua esposa Paula Cristina Pires, casados sob o regime de 

comunhão parcial de bens e Adriana Cristina Perinelli e seu marido Alberto Pessoa da Silva, casados sob o regime de 

comunhão parcial de bens juntaram aos autos as procurações, a fim de se habilitarem nos autos (fls. 119 e 120) e 
regularizaram a representação processual, nos termos do art. 43, c.c. art. 265, I, ambos do CPC. 

 

O INSS não se opôs ao pedido de habilitação (fls.135). 

 

O art. 16 da Lei 8213/91 dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 

Lei nº 9.032, de 28.4.95)  

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)  

§1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes".  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 515/1711 

O art. 112 da Lei 8213/91 estabelece que os dependentes habilitados à pensão por morte têm legitimidade para pleitear 

os valores não recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento: 

 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento 

(destaquei). 

 

O dispositivo legal não deixa margens a dúvidas, ou seja, os demais sucessores só ingressam nos autos em caso de 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte. 

 

A regra tem sua razão de ser, pois são os dependentes habilitados à pensão por morte os que viviam sob a esfera 

econômica do falecido segurado. 

 

O legislador, entendendo longo e moroso o trâmite de um eventual processo de inventário só para o recebimento de 

verbas de nítido caráter alimentar, atribuiu aos dependentes habilitados à pensão por morte o direito aos créditos não 

recebidos em vida pelo segurado. 

 

Nesse sentido: 
 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. RECEBIMENTO. LEI 8.213/91.  

"Conforme o disposto no art. 112 da Lei 8.213/91, os benefícios não recebidos em vida pelos segurados, são devidos a 

seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores."  

"O art. 81, II, da referida Lei, assegura ao aposentado, por idade ou por tempo de serviço, que voltar a exercer 

atividade profissional, o pagamento do pecúlio, quando dela se afastar. (Precedentes)"   

Recurso conhecido e provido.  

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 248588, Processo 200000141151-PB, DJU 04/02/2002, p. 459, Relator Min. 

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR VERBAS QUE SERIAM DEVIDAS 

AO SEGURADO FALECIDO. PENSIONISTA. ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91.  

Cabe à dependente habilitada na pensão o levantamento dos valores a que fazia jus, em vida, o segurado falecido, 

conforme preceito contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento."  

Recurso não conhecido.  
(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 238997, Processo 199901049997-SC, DJU 10/04/2000, P. 121, Relator min. 

FELIX FISCHER, decisão unânime)  

 

Logo, diante da inexistência de dependentes habilitados nos moldes do art. 16 da Lei 8213/91, julgo habilitados 

Marcelo Perinelli, Reginaldo Perinelli e Adriana Cristina Perinelli, na forma da legislação civil e do art. 112, segunda 

parte, da Lei 8213/91. 

 

Retifique-se a autuação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001160-02.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001160-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO MOREIRA MARIANO (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : CARLA ADRIANA PESTANA AFONSO DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00000-3 1 Vr BANANAL/SP 

DESPACHO 
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A irregularidade da representação processual enseja a nulidade dos atos processuais ou a extinção do processo. 

 

Diga o(a) autor(a), em 5 (cinco) dias, se tem interesse no prosseguimento, regularizando a representação processual.  

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003957-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003957-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DOMINGOS RODRIGUES LAPA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00027-6 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DESPACHO 

Oficie-se à Prefeitura Municipal de Ubarana/SP, para que informe a natureza do vínculo empregatício do autor com a 

instituição, bem como regime adotado (Regime Geral da Previdência Social - RGPS ou Regime Próprio). 
Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013973-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013973-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MAURIZA ANTONIA DE JESUS 

ADVOGADO : EDMILSON FORNAZARI GALDEANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00144-9 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DESPACHO 
Apresentados aos autos novos documentos (fls. 106/112), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011203-28.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.011203-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ERNESTO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112032820094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ ERNESTO DA SILVA em face da decisão monocrática de fls. 

68/70, proferida por este Relator, que negou seguimento à sua apelação e manteve a sentença que julgou improcedente 

o pedido de renúncia a benefício previdenciário, para obtenção de outro mais vantajoso. 

Em razões recursais de fls. 80/85, sustenta a embargante, exclusivamente para fins de prequestionamento, a existência 

de omissão na decisão, por ter decidido a matéria em dissonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. 
Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se e, após, retornem os autos à conclusão para apreciação do agravo legal oposto às fls. 72/79. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001722-35.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.001722-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO QUIRINO MEDEIROS 

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017223520094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 197/204. 

Comprove a peticionária, em 10 dias, sua habilitação à pensão por morte do companheiro. 

 

Int. 

 
Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007323-13.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007323-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : DALVO VIEIRA LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073231320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 
Requerimento de habilitação de fls. 322/324 (documentos de fls. 293/319 e 325/333) : diga o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, tornem conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000374-55.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000374-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS ALBERTO GUILHERME 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Anote-se na autuação o nome do patrono Guilherme de Carvalho. 

No mais, o recurso de apelação de fls. 120/145 fora subscrito pela advogada Paula Cristina Mourão, com poderes para 

tanto, conforme substabelecimento de fl. 146, e não se consignou qualquer pedido no sentido de que as publicações 

fossem feitas em nome de um advogado específico, prática, inclusive, recorrente no escritório em questão. 

Dessa forma, regular a intimação da decisão de fls. 162/164. 

Nesse sentido: 

 

"Não há necessidade de serem intimados todos os advogados da mesma parte; basta que seja intimado um só. Assim, 

não havendo designação prévia e expressa do nome do advogado que receberia as publicações e sendo vários os 

advogados constituídos, será válida a intimação quando constar da publicação o nome de apenas um deles" 

(STJ, 3ª Turma, AI 406.130, Rel. Min. Menezes Direito, DJU 06.05.02). 

 

E, ainda: 
 

"É válida a intimação feita a advogado que já não pertença ao escritório que representa a parte, desde que no 

processo ainda figure como advogado desta" 

(RTJ 82/416, RT 516/225, RJTJESP 99/278). 

 

Retornem os autos à origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005119-44.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.005119-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEODOMIRA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 07.00.00156-1 1 Vr VALPARAISO/SP 

DESPACHO 

Fls. 93/127. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 dias. 

 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006179-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006179-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECI DOS SANTOS 

ADVOGADO : JORGE CHAIM REZEKE 

No. ORIG. : 07.00.00086-4 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que não foi cumprido o despacho de fls. 123, baixem ao Juízo de origem, onde deverão permanecer 

arquivados, no aguardo da provocação. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013875-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013875-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ELZA BISPO DE CARVALHO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00054-0 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça cópia da sua certidão de casamento, 

sob pena de extinção do processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III e § 1.º, do Código de 

Processo Civil. 
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Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020802-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020802-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IRENE PAIXAO POLI 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00011-1 2 Vr SALTO/SP 

DESPACHO 

Fls. 188/193. Manifeste-se o INSS. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022115-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022115-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ILDA LUIZA SOARES CABRAL falecido 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

SUCEDIDO : JOAO LUIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00061-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Ante a noticia de falecimento da parte autora (certidão de óbito às fl. 178), manifeste-se o INSS sobre pedido de 
habilitação possíveis herdeiros, nos termos das fls. 175/187. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027888-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027888-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OLIVIA DE LIMA PEREIRA 

ADVOGADO : CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00037-2 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 119/122), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034385-76.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.034385-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTONIEL FIRMO CHAVES 

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA 

No. ORIG. : 08.00.00065-1 1 Vr BONITO/MS 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a complementação do estudo social às fls. 146/147, digam as partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) 

dias. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000817-69.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000817-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DILZETE EVANGELISTA DA FRANCA SOUZA 

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00008176920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 128/129. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 dias. 

Int. 
 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004309-71.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004309-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : EMERSON RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00043097120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 
Tendo em vista os documentos apresentados, DEFIRO o pedido de habilitação formulado pelo herdeiro de Etelvina 

Pereira dos Santos, Emerson Raimundo dos Santos, nos termos do art. 1.055 e 1060, do Código de Processo Civil, 

ficando determinada a retificação da autuação e as anotações necessárias. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019860-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019860-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : JOSE MATEUS BOEMER 

ADVOGADO : CARLA ANDREA DE ALMEIDA OURIQUE GARCIA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00080589620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de fl. 15, que lhe indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela jurídica, para a imediata revisão do valor do seu benefício de aposentadoria por idade. 
Aduz, em síntese, ter direito a revisão do seu benefício de aposentadoria, com o computo no cálculo da renda mensal 

inicial dos reais salários-de-contribuição recebidos no período de 1º/9/1977 a 16/3/2003, em que foi empregado do 

Consulado Geral da Grécia, em face do reconhecimento do vínculo empregatício na ação trabalhista proposta perante a 

Justiça do Trabalho, devendo ser reformada a decisão para que seja recalculada a renda mensal inicial do seu benefício. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Com efeito, prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação. 

Aliado à verossimilhança da alegação, em face de uma prova inequívoca e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação encontra-se a ineficácia da medida, caso não seja concedida de imediato, o periculum in mora. 

No caso, verifico versar a questão sobre revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade, para 

que sejam considerados os salários recebidos pela parte autora, conforme fixados na sentença judicial transitada em 
julgado perante a Justiça do Trabalho, com o pagamento das diferenças apuradas. 

Frise-se, inicialmente, que para, considerar-se a sentença trabalhista hábil a produzir prova no âmbito previdenciário, é 

imprescindível que seu texto faça alusões à existência e qualidade dos documentos nela juntados. São inservíveis as 

sentenças meramente homologatórias de acordos ou que não hajam apreciado as provas do processo, por não permitir 

inferir a efetiva prestação dos serviços mencionados. E isso, porque, obviamente, a autarquia não pode ser vinculada por 

decisão prolatada em processo do qual não foi parte (art. 472 do Código de Processo Civil). 

Não cabe cogitar de fundado receio de dano irreparável, tampouco em perigo da demora, tendo em vista que a parte 

autora aufere mensalmente seu benefício acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada. 
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Saliente-se que a concessão de tutela antecipada, inaudita altera pars, deve ser deferida somente em casos de 

excepcional urgência, ou quando a regular citação possa tornar ineficaz a medida. 

Por outro lado, somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte a decisão judicial que possa 

ferir-lhe direito, cuja verossimilhança, aliada ao perigo da demora, tenham sido demonstrados. 

Com essas considerações e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os 

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030154-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030154-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JOSE DIVINO ALVES 

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 11.00.00182-3 2 Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 

Tendo sido o agravo legal de fls. 61/66 interposto mediante transmissão via "fac-simile", comprove o agravante, no 

prazo de 05 dias, o cumprimento tempestivo do disposto no art. 2º da Lei 9.800/99. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033136-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033136-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : RITA SUZANA COELHO DA SILVA 

ADVOGADO : RAFAEL PUZONE TONELLO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00274-2 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 76, que lhe indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Aduz estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam sua incapacidade para o trabalho, assim 

como a sua qualidade de segurada, de modo que faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Sustenta o 

caráter alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 
instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor a parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

O Douto Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, com fundamento na ausência dos requisitos que 

ensejam a sua concessão. 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 
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À aquisição do direito a esse benefício, faz-se necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias. 

No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não entrevejo verossimilhança nas alegações da parte 

autora a ensejar a concessão da medida postulada. 

Com efeito, a qualidade de segurada não restou cabalmente demonstrada nos autos. A cópia da CTPS de fls. 33/39 e das 

GPS de fls. 41/48 apontam como vínculo empregatício encerrado em julho de 1989 e, como último recolhimento 

efetuado, na condição de contribuinte individual, setembro de 2008, não constando nenhum outro depois dessa data. 

Em relação à incapacidade laborativa, esta também não ficou comprovada. Os atestados médicos de fls. 68/69 e 71 

apenas declaram as doenças de que a segurada está acometida e os medicamentos de que faz uso, contudo não afirmam 

estar incapacitada para as atividades laborativas. 

O atestado de fl. 70, datado de 31/8/2011, embora declare que a parte autora não apresenta condições de trabalho, é 

inconsistente, por si só, para comprovar de forma inequívoca a verossimilhança das suas alegações. 

Os demais documentos acostados aos autos (fls. 49/67 e 72/75), consubstanciados em prontuário, protocolo de 

atendimento médico e hospitalar e ressonância magnética não se prestam para comprovar a alegada incapacidade. 

Assim, faz-se necessária a instrução processual, com a realização de perícia judicial, mediante dilação probatória, 

observando-se o contraditório, para a comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 
522 e 527, II, da Lei n. 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente agravo de 

instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se.  

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033249-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033249-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : NICOLAS MIGUEL ROMERIO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : SANDRA ELI APARECIDA GRITTI 

REPRESENTANTE : SUELCIO ROMERIO RAMOS RIBEIRO 

ADVOGADO : SANDRA ELI APARECIDA GRITTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 11.00.00106-1 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de fls. 122/123, que lhe indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela jurídica, para a concessão do benefício assistencial, previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

Aduz a presença dos requisitos legais que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no art. 273 do CPC. 

Alega, em síntese, ter comprovado, pelos documentos acostados aos autos, ser portador de deficiência que o torna 

incapaz, além da impossibilidade de ter seu sustento provido por sua família. 

Pleiteia a concessão da tutela antecipada recursal. 
É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Verifica-se, a partir da cópia da inicial de fls. 34/49, tratar-se de pedido de benefício assistencial à menor impúbere 

portador de "Síndrome de Apert", doença congênita que afeta os ossos do crânio e da face levando a fusão das suturas 

cranianas (moleira) e de todos os ossos dos dedos das mãos e dos pés, que o torna incapaz de exercer qualquer atividade 

laborativa, provavelmente pelo resto da vida. 

Contudo, observo não haver nos autos o estudo social, hábil a possibilitar a análise das condições de miserabilidade da 

parte autora. 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93, alterado pela Lei n. 12.435 de 6/7/2011, estabelece, para efeito da concessão do 

benefício, o conceito de família (§ 1º), desde que vivam sob o mesmo teto; a pessoa com deficiência (§ 2º, I e II) e, cuja 

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo (§ 3º). 
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Desse modo, ao menos nesta fase processual, afigura-se inviável a concessão in limine da tutela antecipatória, pois não 

constam dos autos elementos suficientes ao seu deferimento. Os documentos apresentados pela parte agravante (fls. 

58/76) evidenciam a existência de moléstia incapacitante, mas não demonstram a real situação econômica da família. 

Pelo contrário, os documentos de fls. 67/76 apontam, inicialmente, renda familiar superior ao limite mínimo previsto na 

legislação para a concessão do benefício. 

Saliente-se que o benefício assistencial independe de qualquer contribuição do beneficiário e é custeado por toda a 

sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de extrema 

vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada com o 

auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior conforto 

e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

A legislação reportada, sublinhe-se, não quer complementar a renda dos carentes, mas amparar os desprovidos de 

meios de subsistência. 

Por outro lado, somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte, a decisão judicial que possa 

ferir-lhe direito cuja verossimilhança tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria existência do 

direito à concessão do benefício pleiteado, inviável cogitar-se, desde logo, de sua possível lesão. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 
Intimem-se. 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033370-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033370-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADELAIDE MOREIRA ANDRE 

ADVOGADO : VIRGINIA TROMBINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00066758020114036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de fls. 27/28, que deferiu o pedido de 

antecipação de tutela jurídica, para restabelecer o benefício de auxílio-doença a parte autora. 

Aduz, em síntese, divergência quanto a existência de incapacidade, pois os laudos do INSS concluíram pela capacidade 

da parte autora, em contraposição aos atestados acostados aos autos, a impor a realização de pericial médica judicial 

para dirimir a controvérsia. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 
É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula a parte agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do 

auxílio-doença. A tanto, faz-se necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o 

trabalho. 

Verifico a presença de tais requisitos, pelos documentos carreados aos autos, até o momento. 

Com efeito, a parte autora estava recebendo o benefício de auxílio-doença quando foi cessado em março de 2011, em 

virtude de alta médica concedida pelo INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual. 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

O relatório médico de fl. 16, aliado às fotografias de fls. 17/21, datado de 18/8/2011, demonstram a continuidade das 

doenças da parte autora, consistentes em psoríase, hipotireoidismo, diabetes mellitus e obesidade. 

Por outro lado, o INSS não trouxe a estes autos todos os documentos que instruíram a inicial e que serviram de 
embasamento para a decisão agravada, assim como os laudos que teriam concluído pela capacidade da parte autora ou 

outro documento capaz de afastar a medida deferida. 
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Assim, entendo que, em princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão das diversas doenças que acometem a 

parte autora. 

Ademais, a lesão causada a segurada, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo material 

do INSS, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-2ª 

Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778". (In: 

NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto Ferreira. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378) 

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, do CPC, converto em retido este agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033399-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033399-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ MOLINARI 

ADVOGADO : EDSON RENEE DE PAULA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00025-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que homologou os cálculos apresentados pela 

autarquia, prosseguindo a execução sem a citação, na forma do art. 730 do CPC. 

Sustenta o INSS que, após a apresentação dos cálculos, com os quais concordou o exequente, constatou equívoco na 

planilha, uma vez que foram computados valores indevidos referentes ao período em que o autor exerceu atividade 

laborativa. 

Afirma que a ausência de citação na forma do art. 730 representa grave lesão ao erário, pois não foi dada à autarquia 

oportunidade de colocar o assunto em discussão, sendo determinada a requisição do pagamento. Requer a concessão de 

efeito suspensivo para obstar a requisição do pagamento, bem como o provimento do recurso para que a execução 
prossiga nos termos do referido artigo. 

Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento. 

A execução de sentença contra a Fazenda Pública é regida pelos art.s 730 e 731 do CPC, rito que não foi alterado pelas 

inovações previstas na Lei 11.232/2005, impondo-se a citação do ente público para opor embargos à execução no prazo 

de trinta dias. 

 

Somente com a definição do valor exequendo, por vezes apurado em embargos à execução, oportunidade em que o 

executado poderá discutir os cálculos do credor, será possível determinar a forma de pagamento (precatório ou RPV). 

Neste caso, os cálculos foram apresentados pela própria autarquia, que verificou incorreções após a homologação. 

Entendo que a apresentação de cálculos pela autarquia, ainda que homologados, não afasta a aplicação do procedimento 

previsto no art. 730 do CPC, regra específica para execução contra a Fazenda Pública. 

Anoto, também, que a execução deve ser realizada com estrita observância ao que foi decidido no processo de 

conhecimento, podendo o Magistrado, até mesmo de ofício, corrigir o rumo da execução, caso os cálculos de liquidação 

se afastem do que foi estabelecido no julgado. 

Isto posto, com fundamento no art. 558 do CPC, concedo efeito suspensivo ao recurso somente para obstar a requisição 

de pagamento deferida às fls. 48. 
Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 527/1711 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033417-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033417-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : ANTONIO CELSO FELICIO CORDER 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 11.00.00099-4 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de fl. 33, que lhe indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela jurídica, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Aduz estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam continuar com os mesmos problemas de 

saúde de quando recebia o auxílio-doença, não tendo condições de retornar ao trabalho. Sustenta o caráter alimentar do 

benefício. 
Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula a parte agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, faz-se 

necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. Contudo, pelos documentos 

carreados aos autos até o momento, não vislumbro essa prova. 

Com efeito, o único atestado médico acostado aos autos à fl. 30, embora declare que a parte autora apresenta 

incapacidade para o labor, é próximo a perícia médica realizada pelo INSS (fl. 31), que concluiu pela sua capacidade.  

Os demais documentos acostados aos autos (fls. 27/29), consubstanciados em avaliação audiológica, não se prestam 

para comprovar a alegada incapacidade laborativa. 

Não ficou demonstrado de forma incontestável, portanto, a incapacidade da parte autora para o trabalho ou para o 

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, posto haver divergência quanto à existência de 

incapacidade. 

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo INSS possui caráter público e presunção relativa de 

legitimidade, e só pode ser afastada se houver prova inequívoca em contrário, o que, in casu, não ocorreu. 
Desse modo, torna-se imperiosa a realização de perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para 

o contraditório e comprovação da alegada incapacidade. 

Somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte a decisão judicial que possa ferir direito da 

parte agravante cuja verossimilhança tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria existência do 

direito à concessão do benefício pleiteado, mostra-se inviável cogitar-se, desde logo, de sua possível lesão. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033489-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033489-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES LUZ CARDOSO 

ADVOGADO : CAMILA BENIGNO FLORES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00153523320114036130 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, 

deferiu a tutela antecipada. 

 
Sustenta a Autarquia, em apertada síntese, a ausência dos requisitos autorizadores a concessão da medida, nos termos 

do artigo 273 do C.P.C. Aduz que a autora não detinha a qualidade de segurada quando do início da incapacidade. 

Aduz, ainda, acerca da irreversibilidade do provimento. Requer a suspensão da decisão recorrida. Subsidiariamente 

requer que o benefício seja pago no valor de um salário mínimo até decisão final do presente recurso. Ao final, requer a 

cassação em definitivo da r. decisão agravada. Subsidiariamente, que o benefício seja pago no valor de um salário 

mínimo até o trânsito em julgado. Requer, ainda, a realização de perícia por perito nomeado por esta E. Corte para 

averiguação do estado de capacidade atual da autora, bem como a data de início da incapacidade. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

In casu, a verifico, à fl. 24, que a autora/agravada alega ser portadora de quadro psicótico grave (esquizofrenia residual). 
 

O R. Juízo a quo, às fls. 77/78, deferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Verifica-se, do exame dos documentos acostados aos autos, que a autora esteve em gozo do benefício previdenciário, 

nos períodos de 11.07.2007 a 12.09.2009 (fl. 32), implicando sua filiação à Previdência Social e manutenção da 

qualidade de segurada até a referida data. 

Porém, quanto à sua incapacidade para o trabalho, o documento médico mais "recente", datado de 25.02.2011 (fl. 34) 

e elaborado por médico psiquiatra, atestou a incapacidade laboral total e permanente. 

Relevante destacar que os documentos médicos juntados aos autos, datados de 25.04.2007, 02.05.2007, 28.08.2007, 

01.07.2008, 22.07.2008, 17.12.2008, 15.02.2009 indicam que a autora sofre da mesma moléstia que motivou a 

concessão do benefício, cessado em 12.09.2009. 

Desta forma, há elementos suficientes para demonstrar, por ora, a indevida cessação do benefício previdenciário de 

auxílio-doença cujo restabelecimento está sendo pleiteado nestes autos. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, (...)". 
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De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada, isto porque, os documentos acostados aos 

autos, notadamente o atestado médico de fl. 55, datado de 25/02/2011, assinado por médico psiquiatra, declara que a 

autora encontra-se em tratamento médico psiquiátrico com quadro psicótico grave com alucinações, delírios, agitação, 

mutismo, agressividade, perdas cognitivas e das habilidades sociais, embotamento, necessidade de cuidados familiares 

contínuos apresentando quadro irrecuperável sem condições de trabalho ou convivência. 

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os documentos acostados aos autos são suficientes 

a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico da agravada, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 

incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual oportunidade em que ensejará exame 

acurado quanto à manutenção ou não do benefício. 

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o pagamento de 

benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, 

inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o 

provimento jurisdicional provisório reversível. 

 
Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

No tocante à alegação de falta de qualidade de segurada na data de início da incapacidade, razão não assiste ao INSS, 

eis que os documentos acostados aos autos não comprovam suas alegações, além do que, há divergência quanto ao 

início da incapacidade (11/07/2007 e 01/06/2000), conforme fls. 87/96. 

 

Quanto à pretensão do INSS objetivando efetuar o pagamento do benefício no valor de um salário mínimo ressalto, 

porém, que o cálculo do benefício deve observar o disposto em lei. Vale dizer, a renda mensal inicial do auxílio-

doença deverá corresponder a 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91.  
 

Para cálculo do salário-de-benefício deve-se observar o salário-de-contribuição efetivamente recolhido pelo segurado. 

 

O salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, 
exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os demais benefícios de legislação especial. E, 

nesse passo, conforme artigos 28 e 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício do auxílio-doença consiste: 

 

"Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de 

acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-

benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I (...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)    

(...)". 

Assim considerando, o INSS deve observar para cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição constantes, 

às fls. 85/86 e, por conseguinte, apurado o salário-de-benefício aplicar o disposto no artigo 61 da Lei n. 8.213/91. 

 

Ressalto, também, que o benefício de auxílio-doença anteriormente concedido à autora NB 521.186.001-9, consistia na 

renda mensal de R$ 692,09 (fl. 81), ou seja, valor superior ao salário mínimo. 

 

Nesse passo, observados os comandos legais supra mencionados e apurada renda mensal do benefício superior ao 

salário mínimo, o INSS deverá dar cumprimento atentando-se ao disposto no artigo 33, da Lei n. 8.213/91, "verbis": 

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir os salários de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 
do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 
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Por fim, quanto à pretensão do INSS no sentido de realização de perícia médica nesta Egrégia Corte não merece 

prosperar, pois tal pretensão, se acolhida, ofenderia o princípio do duplo grau de jurisdição, suprimindo instância, haja 

vista que a instrução processual deve ser realizada no Juízo de Primeiro Grau. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034139-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034139-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARCELO ZACCARIA 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00271-0 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fls. 61/62, que lhe indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela jurídica, para a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Alega estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil. Afirma, em síntese, ter comprovado a sua incapacidade para o trabalho, conforme documentos 

acostados aos autos, de modo que faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Sustenta, por fim, o caráter 

alimentar do benefício.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 
É o relatório.  

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

O Douto Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, com fundamento na ausência dos requisitos que 

ensejam a sua concessão. 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

À aquisição do direito a esse benefício faz-se necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias. 

A qualidade de segurada restou demonstrada através de consulta ao CNIS, onde consta o último vínculo empregatício 

encerrado em julho de 2011 e contribuições necessárias ao cumprimento do período de carência exigido para a 

concessão do benefício pleiteado. 

A questão controvertida cinge-se, apenas, à incapacidade total e temporária da parte autora, para as suas atividades 

laborativas. 
No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro verossimilhança nas alegações da parte 

autora, a ensejar a concessão da medida postulada. 

Com efeito, o atestado médico acostado aos autos, datado de 5/8/2011 (fl. 53), embora declare a existência de 

incapacidade laborativa, é anterior à perícia realizada pelo INSS, em 15/8/2011 (fl. 55), que concluiu pela capacidade da 

parte autora. 
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Os atestados de fls. 56/57 apenas informam as doenças de que é portador o segurado, não afirmam a sua incapacidade 

para as atividades laborativas.  

Os exames de ultra-som constantes nos autos não se prestam para comprovar a alegada incapacidade. 

Não ficou demonstrada, portanto, de forma incontestável a sua incapacidade para o trabalho ou para o exercício de 

atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, porquanto há divergência quanto à existência de incapacidade. 

Assim, faz-se necessária a realização de perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório e comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034225-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034225-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA INACIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00193-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a devolução do prazo para interposição de 

apelação contra a sentença, proferida em audiência, que julgou improcedente pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rural. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que, "para enfrentar a matéria em suas razões recursais, a parte vencida necessita da 

transcrição dos depoimentos, não podendo o prazo recursal se iniciar sem que os autos estivessem regularizados, 
prontos para o exame, ou seja, com o depoimento pessoal e das testemunhas devidamente transcritos, sob pena de 

cerceamento de defesa" e que "o prazo para interposição da apelação deve ser contado apenas a partir da data em que 

tais depoimentos fossem transcritos" (fls. 06/07). Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 
Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O prazo para interposição da apelação tem caráter peremptório, não sendo admitida sua prorrogação ou alteração por 

ato do Juiz ou das partes, e sua não observância tem como conseqüência a preclusão da oportunidade para a prática do 

ato, nos termos dos arts. 177 e 183 do CPC. 

 

Afigura-se inviável a dilação do termo a quo do prazo para a interposição da apelação porque a sentença foi proferida 

em audiência, ocasião em que se deu a intimação da agravante, conforme previsão contida no art. 242, § 1º, do CPC, 

não havendo previsão legal que suspenda ou interrompa referido prazo, condicionando-o à intimação da transcrição dos 

depoimentos registrados pelo sistema de estenotipia. 

 

Ademais, na hipótese, observo que a sentença foi proferida na audiência realizada em 21/07/2011 e somente em 

22/09/2011, após ser certificado o trânsito em julgado, é que a autora, ora agravante, alegou a necessidade da 

transcrição dos depoimentos registrados pelo sistema de estenotipia. 
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Sobre o tema: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRAZO PARA INTERPOR RECURSO DE APELAÇÃO - 

TRADUÇÃO DAS FITAS DE ESTENOTIPIA .  

I - Nos termos do artigo 508 do Código de Processo Civil o prazo para interposição do recurso de apelação é de 15 

dias. Prazo este em dobro quando se trata da fazenda pública, suas fundações e autarquias. 

II - Trata-se de prazo peremptório e contínuo, estabelecido no interesse da administração da Justiça e, portanto, não 

há possibilidade de ser reduzido ou prorrogado, mesmo que por acordo das partes.  

III - Não há na lei nenhum dispositivo que suspenda ou mesmo interrompa o prazo para interposição do recurso de 

apelação condicionando-o à intimação da transcrição das fitas de estenotipia . IV - Agravo de Instrumento a que se 

nega provimento." 

(TRF3, AI 2004.03.00.042672-9, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU: 14/03/2005, p. 500). 

Ainda, nesse mesmo sentido, a decisão monocrática terminativa proferida no AI 2011.03.00.032388-0, de relatoria do 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, integrante desta 9ª Turma. 

 

Diante do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo ao recurso. 

 

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 
 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034499-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034499-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALDO GOMES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00018783720114036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de fls. 119/120, que deferiu o pedido de 

antecipação de tutela jurídica, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana à parte autora. 

Sustenta a ausência dos requisitos legais que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil. Alega, em síntese, que a parte autora não preenche a carência exigida para a concessão do 

benefício, pois não pode ser computado como carência o período em que esteve em gozo de auxílio-doença, o período 

trabalhado como empregado rural e ainda, o período com vínculo extemporâneo anotado em CTPS, de forma que deve 

ser reformada a decisão. 
Pleiteia a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor a parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Com efeito, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano, faz-se necessária a 

comprovação da idade mínima, da qualidade de segurado e do cumprimento do período de carência. 

A idade da parte autora é inconteste, uma vez que, nascida em 6/2/1946, completou a idade mínima em 6/2/2011, 

satisfazendo, assim, o requisito exigido pelo art. 48 da Lei n. 8.213/91. 

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando essa norma excepcionada pelo artigo 142 da 

mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social na época da vigência da Lei de Benefícios 
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Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as condições 

para requerer o benefício pretendido. 

No caso em tela, ao contrário do alegado pela parte agravante, o requisito da carência restou cumprido em 

conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Vejamos: É certo que o empregado rural passou, a partir da edição da Lei n. 4.214/63, a integrar o regime 

previdenciário, na categoria de segurado obrigatório. Desde então, as contribuições previdenciárias do empregado rural 

ganharam caráter impositivo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79, inciso I, desse diploma 

legal, de modo que possibilitasse o seu cômputo para todos os efeitos, inclusive para carência. Nesse sentido a 

jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214 /1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991.  

1. A partir da Lei n.º 4.214 , de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social.  

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à 

data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963.  

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador.  
Em casos de não-recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia 

possui meios próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.  

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 19 

de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural.  

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.  

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.  

6. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, RESP n.º 554068/SP, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 378)  

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A 

CARGO DO EMPREGADOR. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INEXISTÊNCIA.  

- Preenchimento dos requisitos legais, necessários à apresentação da petição inicial em juízo, decorrendo, da narração 

dos fatos, o pedido de rescisão do julgado.  

- Desnecessidade de prequestionamento do ponto controvertido. Ação rescisória não é recurso, inexistindo tal óbice 

para seu ajuizamento.  
- Proposta a demanda dentro do biênio previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, a demora na citação por 

motivos alheios à vontade do autor, inerentes ao mecanismo da Justiça, impede o reconhecimento da decadência. 

Inteligência da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.  

- Matéria preliminar rejeitada.  

- Tratando-se de trabalhador rural que, anteriormente à vigência da  

Lei nº 8.213/91, desenvolveu atividades no campo na qualidade de empregado, com registros em carteira de trabalho 

correspondentes aos períodos laborados, não se permite falar em descumprimento da carência necessária à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço.  

- Recolhimento das contribuições previdenciárias cujo ônus recai sobre o empregador, a teor do disposto na Lei nº 

4.213/63, posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

da 3ª Seção desta Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais. Ação rescisória que se julga improcedente."  

(TRF/3ª Região, Terceira Seção, AR - 1252, processo n.º 2000.03.00.051484-4, Rel. Therezinha Cazerta, v.u., DJU de 

8/2/2008, p. 1872)  

Dessa forma, todos os períodos em que a parte autora laborou como empregado rural devem ser considerados para 

efeito de carência. 

Quanto aos períodos em que esteve em gozo de auxílio-doença (5/2001 a 10/2004) e o que foi anotado 

extemporaneamente (6/71 a 3/72), mesmo que os desconsidere, a parte autora comprovaria o cumprimento da carência 
necessária, no caso, de 180 meses de contribuição, consoante se nota nas cópias dos documentos de fls. 54/113 dos 

autos. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, devendo ser 

mantida a decisão de 1ª Instância. 

Ademais, a lesão causada ao segurado, configurada em benefício de cunho alimentar, supera em muito eventual 

prejuízo material da parte agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-2ª 

Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j.6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778." (In: 

NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 36. ed. 

São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378) 
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Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Com estas considerações e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os 

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034548-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034548-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : JOSE BERTOIA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00290-5 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando 

a desaposentação cumulada como nova concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferiu a tutela 

antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a autorizar a 

concessão da antecipação da tutela, diante do caráter alimentar do benefício. Afirma fazer jus ao benefício de 

aposentadoria mais vantajosa. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

Do compulsar dos autos, denota-se que o MM. Juiz a quo agiu com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. 
Isto porque verifico tratar-se de questão controvertida, a qual deve ser analisada de forma mais cautelosa, respeitando-se 

o devido processo legal e a ampla defesa. 

 

Não é menos certo que a questão relativa à renúncia do agravante quanto ao benefício de aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço e a implantação de benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço recomenda um exame 

mais acurado da lide, sendo de indiscutível necessidade a abertura de oportunidade para dilação probatória. 

 

Por outro lado, não restou comprovado, pelo menos neste momento, o perigo de dano irreparável a ensejar a concessão 

do efeito suspensivo ativo. Em suma, não restou evidente que o agravante não possa aguardar o desenrolar da instrução 

processual e a entrega do provimento jurisdicional definitivo. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034551-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034551-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : GERALDO SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA LUIZA NICOLOSI DA ROCHA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.21294-2 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de fl. 99, que lhe indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela jurídica, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Aduz estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam continuar com os mesmos problemas de 

saúde de quando recebia o auxílio-doença, não tendo condições de retornar ao trabalho. Sustenta o caráter alimentar do 

benefício. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula a parte agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, faz-se 

necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. 

Contudo, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro essa prova. 

Com efeito, os atestados médicos acostados aos autos, às fls. 67, 78 e 80, datam de outubro de 2008, agosto e dezembro 

de 2010, sou seja, são bem anteriores à propositura da ação, em 13/10/2011, o que não comprova o estado de saúde 

atual da parte autora. 
Os demais documentos acostados aos autos, consubstanciados em raio x e tomografica computadorizada da coluna 

sacra, exames clínicos, ficha de atendimento e receituários de fls. 68/77 e 81/98, não se prestam para comprovar a 

alegada incapacidade. 

Ademais, a perícia médica realizada pelo INSS em 23/11/2010 concluiu pela capacidade da parte autora para o trabalho 

(fl. 63), não restando demonstrado de forma incontestável a persistência da moléstia incapacitante para o exercício de 

atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica administrativa possui caráter público e presunção relativa de legitimidade, 

e só pode ser afastada se houver prova inequívoca em contrário, o que, in casu, não ocorreu. 

Desse modo, torna-se imperiosa a perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório e comprovação da alegada incapacidade. 

Finalmente, a parte autora não logrou demonstrar a urgência do pedido, requisito essencial para o seu deferimento, 

posto que o benefício administrativo foi cessado em 30/9/2010 (fl. 55) e somente em 13/10/2011 (fl. 14) é que a parte 

autora pleiteou judicialmente o restabelecimento do auxílio-doença, não caracterizando o "periculum in mora". 

Com essas considerações e tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os 

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 
São Paulo, 16 de novembro de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034569-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034569-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : WALDECIR MARIN 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 01.00.00191-2 2 Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

A Resolução nº 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, determina o recolhimento de 

custas, somente na Caixa Econômica Federal, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU Judicial, no valor 

de R$64,26 para o agravo de instrumento, sob o código de receita 18750-0, e no valor de R$8,00 para o porte de 

remessa e retorno, sob o código de receita 18760-7. 
 

Concedo ao agravante o prazo de cinco dias para comprovar o deferimento da justiça gratuita ou recolher as custas. 

 

No mesmo prazo, regularize sua representação processual, por não constar dos autos procuração ou substabelecimento 

para o advogado subscritor do recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034817-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034817-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLOS RINALDI FILHO 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.05852-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por CARLOS RINALDI FILHO, deferiu a antecipação da 

tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 
seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 
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evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido e 

não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar.  

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na irreversibilidade 

do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código de Processo Civil 

prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada". 

Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática intransponível, 

de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, desse modo, 

reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos alimentos 

(panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da eqüidade na 
forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências causadas 

aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que 

se prestam.  

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035033-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035033-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO MARCOS REFUNDINI 

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 11.00.00256-7 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, 
deferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta a Autarquia, em apertada síntese, a ausência dos requisitos autorizadores a concessão da medida, nos termos 

do artigo 273 do C.P.C. Aduz que a capacidade do autor necessita de prova pericial ante a veracidade do ato 

administrativo que reconheceu a situação de capacidade. Alega, ainda, que o autor após a alta do benefício voltou a 

trabalhar (agosto e set/2011). Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
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Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 
do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

In casu, a verifico, à fl. 11, que o autor/agravado alega ser portador de stress pós-traumático, episódio depressivo grave 

sem sintomas psicóticos e depressão maior. 

 

O R. Juízo a quo, às fls. 61/62, deferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos: 

 

"(...) 
A partir da leitura dos documentos atrelados na inicial, nota-se que, o autor possui um quadro de incapacidade para o 

trabalho, devendo necessitar de tratamento permanente. Por outro lado, limitou-se o Instituto Nacional do Seguro 

Social a tecer considerações de ordem genérica acerca do retorno da capacidade laborativa. 

(...)". 

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada, isto porque, os documentos acostados aos 

autos, às fls. 51/55, assinados por médico psiquiatra, declaram que o autor sofre de stress pós traumático e depressão 

maior de difícil controle não tendo condições de alta. 

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os documentos acostados aos autos são suficientes 

a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico do agravado, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 

incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual oportunidade em que ensejará exame 

acurado quanto à manutenção ou não do benefício. 

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o pagamento de 

benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, 
inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o 

provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035043-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035043-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA CELESTINA DOS SANTOS SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA PINTO ALEXANDRE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 11.00.00058-2 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, deferiu 

a tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida. Alega que a autora não 

comprovou estar vinculada ao regime geral da previdência social, ou seja, a sua qualidade de segurada. Pugna pela 

reforma da decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 
 

Pelo documento de fl. 19, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS em 06/05/2011, verifico que não foi 

reconhecido o direito ao benefício de auxílio-doença, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela 

perícia médica do INSS, a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

In casu, o R. Juízo a quo deferiu a tutela antecipada, às fls. 44/45, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

A parte é pobre e há fundado receio de dano irreparável posto que a prestação tem natureza alimentar. Tem o 

problema físico que alegou estando impossibilitada para atividade laborativa, conforme documentação acostada aos 

autos, em especial o laudo pericial de fls. 40/43. Por decorrência necessita do benefício até final decisão. 

(...) 

Nestes termos DEFIRO à autora o benefício da aposentadoria por invalidez (...)". 

 

De fato, agiu com acerto o MM. Juiz a quo ao deferir a tutela antecipada, eis que quanto à incapacidade o laudo médico 

pericial acostado, às fls. 39/43, realizado em 14/09/2011, pelo Dr. Isao Umino, médico perito nomeado pelo Juízo, 
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constatou que a autora teve o olho esquerdo extraído em 27/05/1999 e tem baixa visão do olho que lhe restou (olho 

direito) 15%; não tem condições para nenhuma atividade e se encontra total e permanente incapaz em razão de quadro 

irreversível. 

 

No tocante a qualidade de segurada verifico em pesquisa ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - que a 

autora encontra-se filiada como contribuinte individual desde 02/2011, inscrição cadastrada n. 1.684.967.019-1 

 

Quanto à carência ressalto que nos termos do artigo 26, inciso II da Lei n. 8.213/91 e Instrução Normativa INSS/PRES 

n. 20 de 10/10/2007, DOU de 11/10/2007 a doença incapacitante a qual a autora é portadora a exime do cumprimento. 

 

Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença o julgador firma 

seu convencimento, via de regra, com base na prova pericial. 2. Concede-se o benefício de aposentadoria por invalidez 

quando o laudo pericial conclua que a parte segurada está acometida por retinose pigmentar, encontrando-se 

definitivamente incapacitada para qualquer trabalho. 3. A cegueira, como doença incapacitante, exime o segurado do 

cumprimento do período de carência exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 4. 

Mantém a condição de segurado aquele que deixa de verter contribuições para a Previdência Social em decorrência de 

enfermidade incapacitante. 5. Marco inicial do benefício fixado na data do ajuizamento da ação (08-06-2001). 6. 

Correção monetária conforme determinado pela MP nº 1.415/96 e pela Lei nº 9.711/98 (IGP-DI), desde o vencimento 

de cada uma das parcelas. 7. Juros moratórios majorados para 12% ao ano, a contar da citação. 8. Honorários 
advocatícios devidos no patamar de 10% sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença (EREsp nº 202291/SP, STJ, 3ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU, seção I, de 

11-09-2000, p. 220). 9. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas, apelação do autor provida." ( 

Processo AC 200504010122161 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA 

Sigla do órgãoTRF4 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJ 21/09/2005 PÁGINA: 828 Data da Decisão 14/09/2005 

Data da Publicação 21/09/2005). 

 

Assim considerando, entendo que os documentos acostados aos autos são suficientes, por ora, a caracterizar a prova 

inequívoca do quadro clínico da agravada, bem como a verossimilhança das alegações relativas à incapacidade 

laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que o pagamento do benefício previdenciário constitui relação jurídica de 

trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, inexistir as bases que neste momento processual se antevê, 

a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 
 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035122-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035122-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : EMANUELLE APARECIDA ANTICO NOGUEIRA 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 11.00.00104-5 2 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMANUELLE APARECIDA ANTICO NOGUEIRA contra a r. 
decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 

203, V, da Constituição Federal. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 
A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 
na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035169-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035169-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : ROBERTO MOISES 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ DA SILVEIRA 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 

No. ORIG. : 11.00.00095-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de fl. 56, que lhe indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela jurídica, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Aduz estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de Processo 
Civil. Alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam continuar com os mesmos problemas de 

saúde de quando recebia o auxílio-doença, não tendo condições de retornar ao trabalho. Sustenta o caráter alimentar do 

benefício. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula a parte agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, faz-se 

necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. Contudo, pelos documentos 

carreados aos autos até o momento, não vislumbro essa prova. 

Com efeito, o atestado médico datado de 14/3/2011 (fl. 52), embora declare que a parte autora apresenta dificuldade 

para realizar o seu trabalho, é próximo à perícia médica realizada pelo INSS, em 22/3/2011 (fl. 44), que concluiu pela 

sua capacidade. 

Os demais atestados acostados aos autos (fls. 46/51) referem-se ao período em que o segurado recebia o benefício de 

auxílio-doença, pelo que não confirmam a continuidade da moléstia. 
Por outro lado, as cópias da CTPS de fls. 32/33 demonstram vínculo empregatício em aberto iniciado em 1º de abril de 

2011, ou seja, após a alta do INSS em 28/1/2011, o que evidencia, a princípio, a capacidade laborativa da parte autora. 

Não ficou demonstrado de forma incontestável, portanto, a incapacidade da parte autora para o trabalho ou para o 

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, posto haver divergência quanto à existência de 

incapacidade. 

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo INSS possui caráter público e presunção relativa de 

legitimidade, e só pode ser afastada se houver prova inequívoca em contrário, o que, in casu, não ocorreu. 

Desse modo, torna-se imperiosa a realização de perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para 

o contraditório e comprovação da alegada incapacidade. 

Com essas considerações e tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os 

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035242-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035242-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : JOAO DOMINGOS CARDOSO LEONEL 

ADVOGADO : RENATO PELLEGRINO GREGÓRIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 11.00.00150-1 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de fls. 170/171, que lhe indeferiu o 

pedido de antecipação da tutela jurídica, para o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Afirma, em síntese, ser aposentado por invalidez desde 1º/10/1998, tendo sido convocado para realização de perícia no 

INSS, em face de denúncia anônima de que estaria trabalhando, quando lhe foi dado alta programada para 4/7/2012, 

diante da inexistência de incapacidade; no entanto, alega que não tem condições de retornar ao trabalho. Sustenta, ainda, 
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a ilegalidade do procedimento administrativo, por não observância do direito de defesa, além do caráter alimentar do 

benefício. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula a parte agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do seu benefício de aposentadoria por 

invalidez. A tanto, faz-se necessário, entre outros requisitos, a prova da insusceptibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade laborativa. 

Contudo, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro essa prova. 

Com efeito, dispõe o artigo 42 da Lei n. 8.213/91: "A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o 

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição". 

Infere-se desse dispositivo que, havendo recuperação da capacidade laborativa cessam os motivos que ensejam a 

concessão do benefício. 
No caso, verifico que, embora tenha ocorrido denúncia anônima de que a parte autora estaria trabalhando, a sua 

aposentadoria por invalidez foi cessada pela perícia médica do INSS que concluiu pela inexistência de incapacidade 

laborativa (fl. 145). 

O único atestado médico acostado aos autos (fl. 37), data de 5/4/2010, ou seja, é bem anterior a propositura da ação, em 

17/10/2011, o que não comprova o estado de saúde atual da parte autora. Dessa forma, não restou demonstrado de 

forma incontestável a persistência da moléstia incapacitante para o exercício de atividade posto haver divergência 

quanto à existência de incapacidade. 

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica administrativa possui caráter público e presunção relativa de legitimidade, 

e só pode ser afastada se houver prova inequívoca em contrário, o que, in casu, não ocorreu. 

Desse modo, torna-se imperiosa a perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório e comprovação da alegada incapacidade. 

Finalmente, não cabe cogitar ilegalidade no procedimento administrativo, por ofensa ao direito de defesa, pois tal 

questão foi analisada nos autos do mandado de segurança interposto pela parte autora, o qual, afastou essa alegação e 

denegou a segurança. Assim, apreciada a matéria, consoante se vê os documentos de fls. 159/167, revela-se descabida 

nova discussão. 

Somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave a decisão judicial que possa ferir direito da parte cuja 

verossimilhança tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria existência do direito à concessão 
do benefício pleiteado, mostra-se inviável cogitar-se, desde logo, de sua possível lesão. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035288-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035288-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA GOMES 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 11.00.01930-9 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA GOMES contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  
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A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 
documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035289-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035289-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : CLARICE FRANCISCO DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 11.00.00083-2 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o(a) agravante pleiteia a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante 

da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de suas 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o 

caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 
Feito o breve relatório, decido. 
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Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Na esfera administrativa, o benefício foi indeferido ante o parecer contrário da perícia médica. 

 

Dos documentos formadores do instrumento verifica-se, a priori, a verossimilhança do pedido, em razão da situação de 

incapacidade laborativa do(a) agravante, decorrente da sua condição de portador(a) de epicondilite lateral (CID10 

M77.1) e capsulite adesiva do ombro (CID10 M75), conforme demonstram os atestados médico e exames juntados por 

cópias às fls. 39/43, de tal forma que se encontra inapto(a) para o exercício de sua atividade laboral. 

 

As cópias da CTPS (fls. 36/38) e as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora 

juntadas, comprovam a qualidade de segurado e o cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício. 

 
Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao(à) 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Presentes os requisitos do art. 273, I, do CPC, ANTECIPO a pretensão recursal e defiro a tutela antecipada, 

determinando a implantação do auxílio-doença em favor do(a) agravante, sem efeito retroativo. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035351-29.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.035351-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ORIDES EVANGELISTA DE SOUSA 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00015592020114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ORIDES EVANGELISTA DE SOUSA contra a r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria rural.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 
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Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 
contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035352-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035352-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : BENEDITA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 11.00.00174-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 34, que lhe indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela jurídica, para a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Alega estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil. Afirma, em síntese, ter comprovado a sua incapacidade para o trabalho, conforme documentos 

acostados aos autos, de modo que faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Sustenta, por fim, o caráter 

alimentar do benefício. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

O Douto Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela jurídica, sob o entendimento de ausência dos requisitos 

que ensejam a sua concessão. 
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O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

À aquisição do direito a esse benefício, faz-se necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias. 

A qualidade de segurada restou demonstrada em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, no qual 

constam contribuições necessárias ao cumprimento do período de carência exigido para a concessão do benefício 

pleiteado. 

A questão controvertida cinge-se, apenas, à incapacidade total e temporária da parte autora para as suas atividades 

laborativas. 

No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro verossimilhança nas alegações da parte 

autora, a ensejar a concessão da medida postulada. 

Com efeito, o atestado médico acostado aos autos, datado de 31/8/2011 (fl. 31), embora declare a existência de 

incapacidade laborativa, é anterior à perícia realizada pelo INSS, em 19/9/2011 (fl. 30), que concluiu pela capacidade da 

parte autora. 

O atestado de fl. 32 apenas informa as doenças de que é portadora a segurada, não afirma a sua incapacidade para as 

atividades laborativas. 

Não ficou demonstrada, portanto, de forma incontestável a sua incapacidade para o trabalho ou para o exercício de 
atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, porquanto há divergência quanto à existência de incapacidade. 

Assim, faz-se necessária a realização de perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório e comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035481-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035481-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : AKABER ABOU DEHN RUIZ PESTANA 

ADVOGADO : ANTONIO GUERCHE FILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 11.00.13707-4 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por AKABER ABOU DEHN RUIZ PESTANA contra a r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 
A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 
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instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 
Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035674-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035674-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MANOEL RICARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 11.00.04088-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 68, que lhe postergou a 

apreciação do pedido de antecipação de tutela, para depois da realização da perícia médica. 

Alega estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil. Afirma, em síntese, ter comprovado a sua incapacidade para o trabalho, conforme documentos 

acostados aos autos, de modo que faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Sustenta, por fim, o caráter 
alimentar do benefício. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

O Douto Juízo a quo entendeu necessária a realização da perícia média para a apreciação do pedido de antecipação da 

tutela, sob o fundamento de ser impossível aferir a presença do fumus boni iuris necessário à concessão do benefício. 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

À aquisição do direito a esse benefício, faz-se necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias. 

A qualidade de segurada restou demonstrada por cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, às fls. 

30/37, constando vínculo em aberto desde 16/11/2010, e contribuições necessárias ao cumprimento do período de 

carência exigido para a concessão do benefício pleiteado. 
A questão controvertida cinge-se à incapacidade total e temporária da parte autora para o labor. 
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No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não entrevejo verossimilhança das alegações da parte 

autora para ensejar a concessão da medida postulada. 

Com efeito, o atestado médico de fl. 64, datado de 5/10/2011, embora declare a existência de incapacidade laborativa, é 

inconsistente, por si só, para comprovar de forma inequívoca a verossimilhança das suas alegações. 

Os demais documentos acostados aos autos (fls. 39/49 e 54/86), consubstanciados em exames laboratoriais e rx de 

coluna lombar, fichas de atendimento ambulatorial e receituários, não se prestam para comprovar a alegada 

incapacidade. 

Por sua vez, a perícia do INSS, realizada próxima a essa data (fl. 65), concluiu pela capacidade da parte autora para o 

trabalho. Assim, não ficou demonstrado de forma incontestável a incapacidade para o trabalho ou para o exercício de 

atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, posto haver divergência quanto à existência de incapacidade. 

Assim, torna-se imperiosa a perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o contraditório e 

comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.  

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035705-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035705-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DO SOCORRO LUCAS DA SILVA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 11.00.00282-0 2 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos pressupostos autorizadores à concessão da medida. Alega 

que foi administrativamente requerido, por cinco vezes, o benefício de auxílio-doença, tendo sido indeferido o pedido, 

por três vezes, em razão de parecer contrário da perícia médica e, por duas vezes, a autora deixou de comparecer as 

perícias agendadas. Aduz que tal fato demonstra a inexistência do periculum in mora. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 
réu. 
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O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

O R. Juízo a quo, à fl. 64, deferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

2. A antecipação dos efeitos da tutela deve ser concedida. A autor enfrenta vários problemas de saúde os quais, em 

razão de sua profissão, serão com certeza agravados se continuar a trabalhar. Os relatórios médicos apontam o 

quadro de saúde da autora, diversos problemas físicos persistentes há anos, inclusive mesmo depois de tratamento, por 
isso, imprescindível a antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento do auxílio-doença. Aliás a autora já 

recebia esse benefício que foi prematuramente cassado em data recente (fls. 23). Assim, concedo a antecipação dos 

efeitos da tutela e determino o restabelecimento do auxílio-doença, oficiando-se ao INSS para as providências 

necessária e restabelecimento do benefício.(...)". 

In casu, observo, à fl. 41, que a autora alega ser portadora de inúmeras doenças de natureza ortopédica sentindo dores 

fortes e intensas. 

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada, isto porque, os documentos acostados aos 

autos, às fls. 51/56, comprovam, por ora, as alegações da autora acerca da sua incapacidade laboral. 

 

De outra parte, ressalto que o R. Juízo a quo já designou perícia judicial, de forma que o laudo pericial contendo a 

conclusão do Sr. Perito, ensejará exame acurado quanto à manutenção ou não do benefício. 

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária e não exauriente, que os documentos acostados aos 

autos são suficientes a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico da agravada, bem como a verossimilhança das 

alegações relativas à incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o pagamento de 

benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, 

inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o 

provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 
meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 
suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035776-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035776-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CINARA DE LIMA MEDEIROS 

ADVOGADO : NATASHA FREITAS VITICA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00073001720114036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, 

deferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta a Autarquia, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores a concessão da medida, nos termos do artigo 

273 do C.P.C. Alega acerca do perigo da irreversibilidade do provimento jurisdicinal. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 
 

In casu, verifico, à fl. 09, que a autora/agravada alega ser portadora do vírus HIV, com comprometimento imunológico 

expressivo. Alega, também, estar acometida de crises epiléticas, quase diariamente, bem como apresentar cariovetinite 

no olho direito e dispneia e refluxo valvar mitral discreto. 

 

O R. Juízo a quo, às fls. 22/23, deferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Ao menos neste juízo de cognição sumária, tenho como bem evidenciados os pressupostos autorizadores do 

deferimento da requerida antecipação de tutela. Com efeito, os documentos trazidos com a inicial, sobretudo os 

atestados juntados às fls. 32, 54 e 55, o de fl. 54 emitido em agosto de 2011, tornam plausíveis as alegações deduzidas 
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na inicial no sentido de a postulante não possuir condições físicas para o exercício da atividade habitual, bem como da 

incorreção do indeferimento do requerimento de prorrogação apresentado na instância administrativa. 

(...)". 

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada, isto porque, os atestados médicos acostados aos 

autos, às fls. 18/20, notadamente o de fl. 19, datado de agosto de 2011, assinado por médico, declara que a autora está 
total e definitivamente incapaz para o trabalho. Permaneceu em coma, respirando por aparelhos, cerca de 1 mês. 

Reazlizados muitos exames os mesmos mostraram apenas sinais de acentuado edema cerebral, foi feito o diagnóstico de 

HIV que causou amolecimento cerebral . Ficou com sequelas importantes. Perdeu a visão do olho direito, além de 

outras enfermidades. 

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária e não exauriente, que os documentos acostados aos 
autos são suficientes a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico da agravada, bem como a verossimilhança das 

alegações relativas à incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual oportunidade em que ensejará exame 

acurado quanto à manutenção ou não do benefício. 

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o pagamento de 

benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, 

inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o 

provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035844-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035844-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : SERGIO ROBERTO AUGUSTO incapaz 

ADVOGADO : VERONICA GRECCO 

REPRESENTANTE : SEBASTIAO ANTONIO AUGUSTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 10.00.00070-2 3 Vr MONTE ALTO/SP 

DESPACHO 

Tendo sido o presente recurso interposto mediante transmissão via "fac-simile", comprove a agravante, no prazo de 05 

dias, o cumprimento tempestivo do disposto no art. 2º da Lei 9.800/99. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035846-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035846-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : GISLENE MAXIMO LOPES 

ADVOGADO : HELIO JOSE CARRARA VULCANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 11.00.03688-4 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de fl. 88, que lhe indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela para a concessão do benefício assistencial, previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Aduz a presença dos requisitos legais que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no art. 273 do CPC. 

Alega, em síntese, ter comprovado, pelos documentos acostados aos autos, ser portadora de deficiência que a torna 

incapaz, além da impossibilidade de ter seu sustento provido por sua família. 

Pleiteia a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Verifico, a partir da cópia da inicial de fls. 15/28, tratar-se de pedido de benefício assistencial a menor portadora de 

deficiência. Consta que a parte autora, com 16 (dezesseis) anos e portadora de doença mental e física, está totalmente 
incapacitada para a vida independente e ao trabalho. 

Contudo, observo que não constam dos autos a realização de estudo social e da perícia médica judicial, que possibilitem 

a análise das condições de miserabilidade e deficiência da parte autora. 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93, alterado pela Lei n. 12.435 de 6/7/2011, estabelece, para efeito da concessão do 

benefício, o conceito de família (§ 1º), desde que vivam sob o mesmo teto; a pessoa com deficiência (§ 2º, I e II) e, cuja 

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo (§ 3º). 

Desse modo, ao menos nesta fase processual, afigura-se inviável a concessão in limine da tutela antecipatória, pois não 

constam dos autos elementos suficientes ao seu deferimento. Os documentos apresentados pela parte agravante (fls. 

33/45), evidenciam, inicialmente, a existência de moléstia incapacitante, mas não demonstram a real situação 

econômica da família. 

Por outro lado, somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte, a decisão judicial que possa 

ferir-lhe direito cuja verossimilhança tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria existência do 

direito à concessão do benefício pleiteado, inviável cogitar-se, desde logo, de sua possível lesão. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se.  
São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035951-50.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.035951-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CESAR PALHANO DE GOES 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE RIBAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 11.00.00119-5 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de fl. 31, que deferiu o pedido de 

antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

Aduz a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega, em síntese, que a perícia 

médica do INSS concluiu pela capacidade da parte autora para o trabalho, razão pela qual foi cessado o benefício, sendo 

necessária a realização de perícia judicial para a comprovação da alegada incapacidade. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula o INSS a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do auxílio-
doença à parte autora. A tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o 

trabalho. 

Vislumbro a presença dessa prova, pelos documentos carreados aos autos, até o momento. 

Com efeito, a parte autora recebia auxílio-doença quando foi cessado, em setembro de 2011, pela perícia médica do 

INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para atividade habitual. 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

O relatório médico de fl. 16, datado de 6/10/2011, corroborado pela declaração de fl. 17, de 9/10/2011, da Retas 

Veredas Clínica Terapêutica de Farmacodependentes - Unidade Masculina, informa que a parte autora encontra-se 

internada desde 26/7/2011, em tratamento de reabilitação para desintoxicação (CID F19). Esse documento declara a sua 

necessidade de afastamento laborativo para continuidade do tratamento clínico em regime de internação. 

Embora a perícia médica realizada pelo INSS tenha concluído pela capacidade da parte autora, entendo que, em 

princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão da gravidade da doença que a acomete.  

Ademais, a lesão causada ao segurado, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo 

material da parte agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-2ª 

Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778." (In: 
NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto Ferreira. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378) 

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.  

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036377-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036377-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : KELVIN DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO : RICHARDES CALIL FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 11.00.14617-7 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de fls. 121/123, que concedeu a antecipação 

da tutela jurídica, para a implantação do benefício assistencial, previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, à 

parte autora. 

Aduz a ausência dos requisitos legais que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do CPC. 

Sustenta, em síntese, que o genitor da parte autora percebe remuneração superior ao limite legal previsto na legislação 

para a concessão do benefício, razão pela qual deve ser reformada a decisão. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Discute-se, nestes autos, o deferimento da tutela antecipada, para a implantação do benefício assistencial, previsto no 

artigo 203, V, da Constituição Federal. 
A Lei n. 8.742/93 deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, no artigo 20, as 

condições para a concessão do benefício da assistência social: ser o requerente portador de deficiência ou idoso e que, 

em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 

família. 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família (o 

conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ 

(um quarto) do salário mínimo - § 3º). 

Desse modo, cumpre analisar se o ora agravado preenche os requisitos descritos na legislação mencionada. 

No caso, verifico tratar-se de pedido de benefício assistencial a menor impúbere portador de deficiência. Também 

constato não haver no conjunto probatório os elementos necessários a ensejar a concessão do benefício requerido, por 

não terem sido realizados a perícia médica judicial nem o estudo social que possibilitem a análise das condições de 

deficiência e miserabilidade. 

Embora os documentos acostados aos autos demonstrem ser a parte autora portadora de Síndrome de Pfeiffer - 

causadora de anomalias congênitas múltiplas, deformidade crânioencefálico, que o incapacita de forma total e 

permanente para todas as atividades da vida diária -, não constam elementos indicativos da sua situação de 
miserabilidade, requisito essencial à concessão do amparo pretendido. 

Pelo contrário, o documento acostado pelo INSS às fls. 130/133, extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, demonstra que o rendimento do pai do requerente foi de R$ 1.548,91 em setembro de 2011, apontando, 

inicialmente, renda per capita de R$ 387,22, superior ao limite mínimo previsto na legislação para a concessão do 

benefício. 

Assim, reconheço a ausência dos requisitos hábeis a justificar a manutenção da tutela deferida em Primeira Instância, 

uma vez que não ficou demonstrada a verossimilhança das alegações contidas na inicial, sobremaneira quanto ao estado 

de necessidade econômica. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 

8.742/93, ARTIGO 20, § 3º. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE REQUISITO LEGAL.  

1 - Não demonstrado verossimilmente nos autos o requisito da insuficiência econômica exigido no art. 20 da Lei nº 

8.742/93, resta subtraído pressuposto básico para a concessão da tutela de urgência, pelo que mantém-se a decisão 

recorrida.  

2 - Requisitos ensejadores da tutela de urgência não preenchidos .  

3 - Agravo de instrumento provido."  

(TRF/3ª Região, AG 137067, Proc. 2001.03.00.026310-4, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 7/11/2002, 
p.385)  

"ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA.  

I - Embora esteja demonstrado tratar-se de pessoa portadora de deficiência, o agravo não foi instruído com 

documentos suficientes a demonstrar sua situação de miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício 

pretendido.  

II - Vale frisar que as informações prestadas pelo próprio requerente ao INSS, referentes ao grupo familiar, por si só, 

não demonstram a hipossuficiência de recursos da família para a manutenção do próprio sustento.  
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III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, que poderá ainda determinar a realização de perícia médica e de estudo social, fornecendo subsídios à formação 

de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase 

do processo. IV - Agravo não provido."  

(TRF/3ª Região, AG 292431, Proc. 2007.03.00.011967-6, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 11/7/2007, 

p. 477)  

"AUSÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO ANTECIPADA DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL .  

1. Não comprovada a qualidade de segurado da Previdência Social, não é possível a concessão de tutela antecipada 

para a implantação de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).  

2. Inviável a antecipação de tutela para garantir o pagamento de benefício assistencial quando inexistente prova do 

estado de miserabilidade da postulante do amparo social, porquanto a comprovação da hipossuficiência é requisito 

indispensável à concessão de mencionado benefício , nos termos do art. 203, inciso V, da Constituição Federal e art. 

20 da Lei nº 8.742/93.  

3. Agravo de instrumento provido."  

(TRF/3ª Região, AG 194469, Proc. 2003.03.00.075204-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, p. 

326)  

Frise-se, por oportuno, que durante a instrução do feito, com a realização das provas, nada impede seja reapreciada a 
questão e concedido o benefício pleiteado. 

Isso posto, nesta preliminar, defiro o efeito suspensivo, para eximir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de 

implantar o benefício de amparo social à parte autora. 

Dê-se ciência ao Juízo da causa para integral cumprimento e solicitem-se informações, nos termos do artigo 527, IV, do 

CPC. 

Em seguida, ao Douto Ministério Publico Federal para manifestação. 

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036477-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036477-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO PAULO PAULINO 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00049-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de fl. 26, que deferiu o pedido de 

antecipação de tutela jurídica, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

Aduz, em síntese, ter a perícia médica concluído pela capacidade da parte autora para o trabalho, razão pela qual foi 

cessado o benefício, e que os documentos acostados aos autos não se prestam para comprovar a alegada incapacidade, 

pois produzidos por médicos particulares. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Postula o INSS a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do auxílio-

doença ao agravado. A tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o 

trabalho. 

Vislumbro a presença dessa prova, pelos documentos carreados aos autos, até o momento. 
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Com efeito, a parte autora recebia o benefício de auxílio-doença quando foi cessado em 2/9/2011, em virtude de alta 

médica concedida pelo INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade 

habitual (fl. 28). 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

Os atestados de fls. 22/23, posteriores à perícia realizada pelo INSS (fl. 24), atestam a continuidade das doenças da 

parte autora, que consistem em hérnia de disco lombar, com perda da força muscular em membro inferior e parestesias. 

Referidos atestados declaram a sua incapacidade laborativa por tempo indeterminado. 

Além disso, o exame de ressonância magnética da coluna lombossacra, de fl. 25, constatou a presença da moléstia 

diagnosticada, confirmando as declarações apresentadas. 

Embora a perícia médica realizada pelo INSS tenha concluído pela capacidade da parte autora, entendo que, em 

princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão da doença que a acomete e do trabalho que executa - 

agricultor -, o qual demanda grande esforço físico. 

Ademais, a lesão causada ao segurado, configurada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual prejuízo 

material do agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-2ª 

Turma, Resp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778." (In: 
NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto Ferreira. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378). 

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005509-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005509-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE BENEDITO LAURINDO incapaz 

ADVOGADO : NILZA MARIA HINZ 

REPRESENTANTE : LEIDICEIA CRISTINA GALVAO DA SILVA 

ADVOGADO : NILZA MARIA HINZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00013-9 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 136: Dê-se ciência às partes. 
Após, conclusos. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010547-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010547-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : CLAUDEMIR BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00000-5 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que, tendo em vista a comprovação da coisa julgada material, julgou extinto o processo de 

restabelecimento de auxílio-doença concedido administrativamente com DIB em 11.09.2007, nos termos do art. 267, V, 

do CPC, e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da causa. 

 

O autor apela, sustentando que o Magistrado tentou se livrar do julgamento do caso, alegando a ocorrência da coisa 

julgada, por ter ajuizado, no Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, ação "aparentemente" análoga em 

2008, transitada em julgado em 19.08.2009. Tendo em vista que em 19.11.2009 requereu à autarquia, novamente, o 

benefício, que restou indeferido em 11.12.2009, sustenta a nulidade da sentença, e requer o prosseguimento, com a 

produção de nova perícia médica e o restabelecimento do auxílio-doença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

O autor ajuizou ação no Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes (fls. 127/146), em 17.04.2008, objetivando 

o restabelecimento do auxílio-doença, com partes, causa de pedir e pedido idênticos aos desta ação, ajuizada pelo 

mesmo patrono em 06.01.2010. 

 

O Acórdão proferido pela 3ª Turma Recursal, que negou provimento ao recurso do autor, foi prolatado em 05.06.2009 e 

transitou em julgado em 17.08.2009. 

 

Assim, configurada a ocorrência da coisa julgada material. 

 

O autor ajuizou esta ação, esquecendo-se de mencionar a ação ajuizada no JEF, artifício usado visando ludibriar a 

autoridade judiciária. 
 

Portanto, incide o autor em litigância de má-fé, nas condutas previstas nos arts. 17, II (alterar a verdade dos fatos), III 

(usar do processo para conseguir objetivo ilegal), e V (proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do 

processo), todos do CPC, porque utilizou-se de procedimentos inidôneos visando induzir o Magistrado em erro, 

obtendo, ainda, a antecipação da tutela, no agravo de instrumento 2010.03.00.003474-8. 

 

O autor procede de modo temerário, atentando contra a credibilidade do Poder Judiciário, razão pela qual o condeno por 

litigância de má-fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixo a multa em 1% (um por cento) do valor da causa 

(art. 18 do CPC). 

 

Tendo em vista que o art. 14, caput, do CPC, na redação da Lei nº 10.358, de 27 de dezembro de 2001, estendeu a 

observância dos deveres enunciados em seus incisos I a IV a "todos aqueles que de qualquer forma participam do 

processo", condeno, também, o patrono da autora em litigância de má-fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. 

Fixo a multa em 1% (um por cento) do valor da causa (art. 18 do CPC). 

 

Oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil, com cópias destes autos. 

 
Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação, casso a tutela antecipada, e condeno o autor e o patrono por litigância de 

má-fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixo cada multa em 1% (um por cento) do valor da causa (art. 18 do 

CPC). Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Oficie-se com urgência ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023371-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023371-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EVELYN LUANA FAUSTINO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : WILLIANISE DA SILVA MACHADO 

REPRESENTANTE : CLENILDA APARECIDA FAUSTINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00075-7 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 171/172), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031762-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031762-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA REGINA PIRES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : DURVALINA FIGUEIREDO PIRES 

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00221-1 3 Vr ARARAS/SP 

DESPACHO 

1º) - À UFOR para retificação da autuação, para que conste o nome correto do(a) autor(a) - Maria Regina Pires (fls. 21). 

2º ) - Tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento público . A 

procuração anexada aos autos foi confeccionada por instrumento particular. 

 

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que o(a) autor(a) 
regularizasse sua representação processual. 

 

Por outro lado, verifica-se que o(a) autor(a) é pobre na acepção jurídica do termo, razão pela qual lhe foi deferido o 

benefício da justiça gratuita. 

 

Diante do exposto, intime-se pessoalmente a curadora da parte autora para que junte aos autos procuração por 

instrumento público , no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032592-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032592-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : HILDA DA SILVA PIGINI 

ADVOGADO : GISELE ALBANO FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 10.00.00044-8 2 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

Dê-se vista à parte autora sobre a implantação de seu benefício, nos termos da manifestação do INSS de fl. 146. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040576-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040576-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSIMEIA DE MATOS PEGO 

ADVOGADO : DULCILINA MARTINS CASTELAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00053-3 1 Vr MACAUBAL/SP 

DESPACHO 

Verifica-se, no sistema CNIS/Dataprev, a existência de dois vínculos empregatícios, um rural e outro urbano, em nome 

do pai da criança, à época do nascimento. 

Esclareçam as partes qual a atividade realmente exercida. 

Prazo: 15 dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041431-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041431-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MISAEL RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REPRESENTANTE : MIGUEL NETINHO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00114-7 1 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 
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Apresentados aos autos novos documentos (fls. 243/249), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13970/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200759-31.1990.4.03.6104/SP 

  
92.03.011336-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EDMARO FERREIRA DE CAMPOS e outro 

 
: ANGELINA MARTIN PAIM 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

SUCEDIDO : WALTER IGNACIO PAIM falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BENEDITO MOACIR DE OLIVEIRA JULIAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : AGUINALDO GOMES (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ANTONIO MENDES LUIZ FILHO falecido 

 
: DEUSDETE PEREIRA DE SOUZA 

 
: NEUSA LOPES PICADO 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 

SUCEDIDO : JOAO MANUEL DA SILVA PICADO falecido 

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS ALVES 

 
: MIGUEL ELIAS HIDO 

 
: ORLANDINO DE SOUZA 

 
: RUBENS ARAGAO 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 

No. ORIG. : 90.02.00759-0 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 570. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030606-75.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.030606-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : AMERICO BORGHI 

ADVOGADO : MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.13.01461-6 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Requerimento de habilitação de fls. 226 (documentos de fls. 227/233) : diga o Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), no prazo de 10 (dez) dias. 
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Após, tornem conclusos. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1303598-95.1996.4.03.6108/SP 

  
94.03.057373-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO PICCIRILLI JUNIOR (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO 

APELANTE : ANTONIO GERALDO JARUSSI 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO e outros 

APELANTE : MAURICIO SANTALUCIA 

 
: MARCELO SANTALUCIA 

 
: DENISE SANTALUCIA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO 

SUCEDIDO : CATALDO ANTONIO SANTALUCIA espolio 

APELANTE : GERALDO DE ALMEIDA LIMA 

 
: JAMEL MAUAD 

 
: JOAO LISBOA RODRIGUES 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO e outros 

APELANTE : LUCY THEREZINHA MACEDO DE SOUZA MELLO 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO 

SUCEDIDO : JOSE ANTONIO DE SOUZA MELLO espolio 

APELANTE : JOSE DOMINGOS MAZETTO 

 
: JOSE ROBERTO SAMOGIM 

 
: LUIZ CARLOS ZANON BATTISTA 

 
: MARIA APARECIDA LIMA COSTA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO e outros 

APELANTE : ANTONIA MORENO LIMA 

 
: OSWALDO DE ALMEIDA LIMA JUNIOR 

 
: RENATO MORENO DE LIMA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO 

SUCEDIDO : OSWALDO ALMEIDA LIMA espolio 

APELANTE : OSWALDO SOARES 

 
: VAIDI STEVANATO 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO e outros 

SUCEDIDO : WALDEMAR PIRES RIBEIRO espolio 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS RIVABEN ALBERS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.13.03598-2 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento dos coautores (ora exequentes) ANTONIO GERALDO JARUSSI, JAMEL MAUAD e JOSÉ 

DOMINGOS MAZZETO, determinou-se a suspensão dos atos processuais e a intimação do patrono constituído nestes 

autos, para possível habilitação, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 
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À fl. 431 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

 

Decido. 

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  
3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Assim, não regularizada a representação processual dos coautores (ora exequentes) ANTONIO GERALDO JARUSSI, 

JAMEL MAUAD e JOSÉ DOMINGOS MAZZETO, julgo-lhes extinta a relação processual, sem resolução de mérito, 

nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, consequentemente, prejudicada a sua apelação. 

 

Observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos para prosseguimento quanto aos demais autores. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030903-43.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.030903-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARCIONILIA SANTANA DA SILVA e outros 

 
: MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

 
: MARIA ISABEL DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00052-0 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento da coautora (ora exequente) MARIA FERREIRA DOS SANTOS, determinou-se a suspensão 
dos atos processuais e a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção 

do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

À fl. 36 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

Decido. 
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A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 
IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 

Assim, não regularizada a representação processual da coautora (ora exequente) MARIA FERREIRA DOS SANTOS, 

julgo-lhe extinta a relação processual, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil, consequentemente, prejudicada a sua apelação. 

 

Observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos para prosseguimento quanto aos demais autores. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034168-89.1997.4.03.6183/SP 

  
1999.03.99.012462-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE QUADRADO e outros. e outros 

ADVOGADO : ROBERTO REIS DE CASTRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.34168-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento dos coautores (ora exequentes) JOÃO GOULART DE ALMEIDA, BENIGNO CARRILHO, 

LUIS PASQUALINOTO, JOÃO BARBOSA DIAS, BENEDITO GASPARI, JOSÉ BEGA DAMINI, JOSÉ ANTONIO 

GARRIDO, GONÇALO FRANCISCO DA SILVA, JOÃO MENDES REIS, WALACE VIEIRA, CALLO DABEN, 

PEDRO ANTONIO DA SILVA, LEONILDO GALASSI, ALCIDES RANGEL, BENEDITA CONCEIÇÃO 

MANOEL, CARMELITA TEIXEIRA MARQUES, OSCAR MOREIRA DA SILVA, ANTONIO SILVERIO, 

OLIMPIO PINTO RIBEIRO, HERALDO MACEDO, FERNANDO GOMES, BENEDITO SEGURA, ELIO 

RAMPONI, JOSÉ AGOSTINHO DE CARVALHO, MARIA APARECIDA FERREIRA VALENTE, JOSÉ 

ANTONIO PINHEIRO, LEONILDO ROMANI, JOANITA DE OLIVEIRA REIS, WALDEMAR DOS SANTOS 

MEDEIROS, WILSON MARCONDES DE MOURA, ANTONIO PEREIRA CORREA, ANIBAL BARBOSA 

DUTRA, OSWALDO MARCUSSI, IRINEU RAMOS e JOSÉ FRANCISCO LEMES DE SOUZA, determinou-se a 

suspensão dos atos processuais e a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de 

extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

À fl. 103 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 
Decido. 
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A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 
5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 

Assim, não regularizada a representação processual dos coautores (ora exequentes) JOÃO GOULART DE ALMEIDA, 

BENIGNO CARRILHO, LUIS PASQUALINOTO, JOÃO BARBOSA DIAS, BENEDITO GASPARI, JOSÉ BEGA 

DAMINI, JOSÉ ANTONIO GARRIDO, GONÇALO FRANCISCO DA SILVA, JOÃO MENDES REIS, WALACE 

VIEIRA, CALLO DABEN, PEDRO ANTONIO DA SILVA, LEONILDO GALASSI, ALCIDES RANGEL, 

BENEDITA CONCEIÇÃO MANOEL, CARMELITA TEIXEIRA MARQUES, OSCAR MOREIRA DA SILVA, 

ANTONIO SILVERIO, OLIMPIO PINTO RIBEIRO, HERALDO MACEDO, FERNANDO GOMES, BENEDITO 

SEGURA, ELIO RAMPONI, JOSÉ AGOSTINHO DE CARVALHO, MARIA APARECIDA FERREIRA VALENTE, 

JOSÉ ANTONIO PINHEIRO, LEONILDO ROMANI, JOANITA DE OLIVEIRA REIS, WALDEMAR DOS 

SANTOS MEDEIROS, WILSON MARCONDES DE MOURA, ANTONIO PEREIRA CORREA, ANIBAL 

BARBOSA DUTRA, OSWALDO MARCUSSI, IRINEU RAMOS e JOSÉ FRANCISCO LEMES DE SOUZA, julgo-

lhes extinta a relação processual, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, 

consequentemente, prejudicada a sua apelação. 

 
Observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos para prosseguimento quanto aos demais autores. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022032-87.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.022032-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OLIVIO VICENTE DA SILVA e outros 

 
: IRACEMA DOMINGUES 

 
: JOAQUINA HERNANDES 

 
: LUZIA APARECIDA BUZIM GODOI 

 
: MARIA LUNARDELLI RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00057-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DESPACHO 
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Fls. 94/95. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025465-02.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.025465-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE RODRIGUES e outros 

 
: MARIA MARTINS PEREIRA 

 
: MARGARIDA LINO PEREIRA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 92.00.00142-7 1 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Fls. 45. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001172-71.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.001172-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO GIRO e outros 

 
: JOAO LUNI 

 
: MARINO MAURO FUSETTI 

 
: SEBASTIAO LEITE 

 
: NELSON MARANGONI 

 
: ORLANDO GIRO 

 
: CLORINDA MARIA BELLINI 

 
: JOSE LUNI 

 
: FRANCISCO PACHIONE 

 
: ROSA BURIN GAIATO 

 
: MARIA DE LOURDES MILANI TONON 

 
: JOSE GALASSI 

 
: ADIB SAFFI 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento dos coautores (ora exequentes) MARINO MAURO FUSETTI, JOSÉ LUNI, MARIA DE 

LOURDES MILANI TONON e JOSÉ GALASSI, determinou-se a suspensão dos atos processuais e a intimação do 

patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do 

CPC. 
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À fl. 367 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

 

Decido. 

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de pressuposto 

de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 
do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 

Assim, não regularizada a representação processual dos coautores (ora exequentes) MARINO MAURO FUSETTI, 

JOSÉ LUNI, MARIA DE LOURDES MILANI TONON e JOSÉ GALASSI, julgo-lhes extinta a relação processual, 

sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, consequentemente, prejudicada a sua 

apelação. 

 

Observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos para prosseguimento quanto aos demais autores. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032025-23.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.032025-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ROSA DE SOUZA PEREIRA e outros 

 
: MANOEL LUIZ DA SILVA 

 
: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00049-7 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento dos coautores (ora exequentes) MANOEL LUIZ DA SILVA e ANTONIO RODRIGUES 
SILVA, determinou-se a suspensão dos atos processuais e a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível 

habilitação, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

À fl. 74 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

Decido. 
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A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 
IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 

Assim, não regularizada a representação processual dos coautores (ora exequentes) MANOEL LUIZ DA SILVA e 

ANTONIO RODRIGUES SILVA, julgo-lhes extinta a relação processual, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 

267, IV, do Código de Processo Civil, consequentemente, prejudicada a sua apelação. 

Observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos para prosseguimento quanto aos demais autores. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053520-26.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.053520-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NESIO FELICIO 

ADVOGADO : ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00024-3 1 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros do autor (ora exeqüente) falecido Nesio Felicio às fls. 

54/66. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016938-90.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.016938-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON SILVA e outros. e outros 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA 

No. ORIG. : 90.00.00047-3 2 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

À vista no contido da petição de fls. 227/228 do patrono da parte autora, defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

improrrogáveis. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019754-23.1996.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.025549-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APARECIDA BARBOSA COSTA e outros 

 
: MARIA APARECIDA DE CASTILHO ROCHA 

 
: JOSE AURELIANO DA SILVA 

 
: MARIA GENI DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO REIS DE CASTRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EUGENIO MATTAR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.19754-7 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento da coautora (ora exequente) MARIA APARECIDA DE CASTILHO ROCHA, determinou-se a 

suspensão dos atos processuais e a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de 

extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

À fl. 51 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

Decido. 

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 

Assim, não regularizada a representação processual da coautora (ora exequente) MARIA APARECIDA DE 

CASTILHO ROCHA, julgo-lhe extinta a relação processual, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil, restanto, consequentemene, prejudicada a sua apelação. 
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Observadas as formalidades legais, tornem-se os autos conclusos para prosseguimento quanto aos demais autores 

(exequentes). 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005822-65.1996.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.057713-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : WANDA THEREZINHA DE JESUS e outros 

 
: ODILON JOSE KOENIGKAN 

 
: MARIA HELENA FABIANO 

 
: VITORINO SOARES NETTO 

 
: JOAO GONCALVES 

 
: SEBASTIAO VIRGILIO 

 
: MARIA FRANCISCA MOREIRA PINTO 

 
: JOAQUIM DOMINGOS DE JESUS 

 
: SEBASTIAO FRANCISCO DAS CHAGAS 

 
: ELISA FLORA DE LIMA RIBEIRO 

 
: FRANCISCO AUGUSTO DE SOUZA 

 
: ARMANDO DE ARAUJO FARIA 

 
: HORTENCIA BRAGA DOS SANTOS 

 
: FLORISBELA MARIA MOTTA 

 
: BERNARDO RODRIGUES VIEIRA 

 
: NELSON MONTEIRO DE CASTRO 

 
: ANTONIO DO SATISSIMO 

 
: JORGE OTTO 

ADVOGADO : ROBERTO REIS DE CASTRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.05822-9 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento dos coautores (oras exequentes) VITORINO SOARES NETTO, JOÃO GONÇALVES, 

MARIA FRANCISCA MOREIRA PINTO, JOAQUIM DOMINGOS DE JESUS, FRANCISCO AUGUSTO DE 

SOUZA, HORTÊNCIA BRAGA DOS SANTOS, FLORISBELA MARIA MOTA e ANTONIO SANTÍSSIMO, 

determinou-se a suspensão dos atos processuais e a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível 

habilitação, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

À fl. 94 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

Decido. 

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  
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1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Assim, não regularizada a representação processual dos coautores (oras exequentes) VITORINO SOARES NETTO, 

JOÃO GONÇALVES, MARIA FRANCISCA MOREIRA PINTO, JOAQUIM DOMINGOS DE JESUS, FRANCISCO 

AUGUSTO DE SOUZA, HORTÊNCIA BRAGA DOS SANTOS, FLORISBELA MARIA MOTA e ANTONIO 

SANTÍSSIMO, julgo-lhes extinta a relação processual, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código 

de Processo Civil, consequentemente, prejudicada a sua apelação. 
Observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos para prosseguimento quanto aos demais autores. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000265-28.2001.4.03.6117/SP 

  
2001.61.17.000265-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO ALVARO DE CAMARGO e outros 

 
: OLIMPIO FERRAZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE CHICO ALMEIDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : OVIDIO DE ALMEIDA falecido 

APELANTE : APARECIDO DALFITO 

 
: ROSA CASTELLI ANTONIO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 
Fls. 127. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000855-81.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.000855-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALAIDE VILELA SOARES 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 249/250. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001749-74.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.001749-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : RENATO AUGUSTO ZOGOBI e outro 

 
: MARIA NEUZA DE MATOS 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO LIMA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento do coautor (ora exequente) RENATO AUGUSTO SOGOBI, determinou-se a suspensão dos 

atos processuais e a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção do 

feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

À fl. 87 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

Decido. 

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 
AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Assim, não regularizada a representação processual coautor (ora exequente) RENATO AUGUSTO SOGOBI, julgo-lhe 

extinta a relação processual, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, 
consequentemente, prejudicada a sua apelação. 

 

Observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos para prosseguimento quanto aos demais autores. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003603-06.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.003603-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA JOSE VITORINO BARBOSA e outros 

 
: JOSE FOVALI 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

APELANTE : ANTONIO DA COSTA DA MOTA 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA 

CODINOME : ANTONIO DA COSTA DA MOTTA 

APELANTE : SILVIO JACOBUCI 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento dos coautores (ora exequentes) JOSÉ FAVOLI e SILVIO JACOBUCI, determinou-se a 

suspensão dos atos processuais e a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de 

extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

À fl. 92 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

 

Decido. 

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 

Assim, não regularizada a representação processual dos coautores (ora exequentes) JOSÉ FAVOLI e SILVIO 
JACOBUCI, julgo-lhes extinta a relação processual, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil, consequentemente, prejudicada a sua apelação. 

 

Observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos para prosseguimento quanto aos demais autores. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203145-53.1998.4.03.6104/SP 

  
2003.03.99.010228-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OLGA FERNANDES MENDONCA 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIODORO GUILHERME 

 
: JOSE JOAQUIM 

 
: PERCIO MASSA 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.02.03145-3 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 188. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011874-36.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.011874-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : LUZENIRA MARIA VIEIRA 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI e outro 

DESPACHO 

Fls. 210/212: nos termos do art. 531, primeira parte, do CPC, na redação da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, 

dê-se vista dos autos à autora-apelante para apresentação de contrarrazões, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Relatora para o acórdão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001852-89.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001852-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SEBASTIAO RAMOS SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018528920044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Fls. 170/184. 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 
Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000617-38.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.000617-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : FREDERICO LEVORATO incapaz 

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES SERINOLLI SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SABRINA LYRA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

DESPACHO 

Requerimento de habilitação de fls. 188/198: diga o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

Após, tornem conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032470-94.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032470-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FELICIANO VIEIRA LOPES 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00061-8 2 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre os documentos juntados pelo INSS às fls. 45/110, bem como se persiste 

interesse no julgamento do recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000769-81.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000769-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIO MONZANI FERNANDES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00056-8 2 Vr CATANDUVA/SP 

DESPACHO 

Junte o autor, em 10 dias, cópias de suas CTPS. 

Int. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022780-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022780-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IEDA MARIA CHAGAS e outro 

 
: ANA CAROLINA CHAGAS MONTEIRO incapaz 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO COELHO DA CRUZ 

REPRESENTANTE : IEDA MARIA CHAGAS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO COELHO DA CRUZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00002-3 2 Vr UBATUBA/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência. 

 

Nos termos da manifestação do Ministério Público Federal às fls. 124/126, providencie a autora Ieda Maria Chagas a 

juntada, no prazo de 10 dias, de seu documento de identidade e CPF. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026560-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026560-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITA BREVINA DE PADUA 

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIDE APARECIDA PEDROSO DE SOUZA e outro 

ADVOGADO : MARIA DONISETE CORREA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00134-6 1 Vr ITAPIRA/SP 

DESPACHO 

Com a denunciação da lide, foi citada, por edital, ALAÍDE APARECIDA PEDROSO DE SOUZA. Entretanto, consta 

às fls. 43 que lhe foi concedida a pensão por morte ora pleiteada. 

 

Para evitar nulidades, junte o INSS, em 5 (cinco) dias, cópia integral do processo administrativo em que concedeu a 

pensão por morte a ALAÍDE APARECIDA PEDROSO DE SOUZA. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033807-84.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.033807-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PEDRO DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00573-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DESPACHO 

Conforme fl. 98, o(a) autor(a) faleceu em 23.01.2007. 

O advogado que o representava não tem mais poderes, porque cessado o mandato com o óbito do mandante.  

Apesar disso, não se deu oportunidade para a habilitação dos interessados e o(a) autor(a) falecido(a) "apelou", em 

evidente irregularidade. 

Regularize-se a situação, com a habilitação dos interessados em 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045791-65.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045791-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DE MIRANDA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00039-7 2 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que a certidão de óbito de Maria Pedroso de Miranda (fl. 11) indica que o autor é interditado, 

providencie-se a regularização da sua representação processual, nos termos do art. 8º do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Após, voltem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023364-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023364-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TIAGO HENRIQUE TENREIRO incapaz 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

REPRESENTANTE : ORIDES TENREIRO 

No. ORIG. : 07.00.00077-4 1 Vr PACAEMBU/SP 

DESPACHO 

A consulta ao sistema PLENUS informa que Orides Tenreiro, representante legal do autor, faleceu, acarretando a 

extinção do mandato outorgado ao advogado, que já não pode mais, em seu nome, peticionar nos autos. 

 

Suspendo o processo por 30 dias, para que seja promovida a regularização da representação do autor incapaz. 

 

Decorrido o prazo sem que seja feita a devida regularização, encaminhem-se os autos à Vara de Origem, onde 

aguardarão no arquivo a provocação dos interessados. 

 
Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034821-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034821-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIO LOPES PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REPRESENTANTE : ZILDA LOPES PEREIRA 

No. ORIG. : 05.00.00030-3 2 Vr CATANDUVA/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência. 

 

Providencie o autor a juntada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, do documento de Identidade ou CPF do seu irmão, 

referido no estudo social de fls 112/114. 

 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

Int. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010264-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010264-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : REINALDO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00059-1 4 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (doc. anexo), verifica-se que ocorreu o óbito do autor em 

04.03.2010. 

Diante dessa notícia, suspendo o processo por 30 (trinta) dias, para que seja juntada a certidão de óbito e promovida a 

devida habilitação dos herdeiros, nos termos do art. 265, I e §1º, do CPC. 

Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os autos à origem, onde permanecerão no arquivo aguardando provocação 
do(s) interessado(s). Com manifestação, voltem conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018686-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018686-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURICIO FABIO FAGUNDES DA SILVA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

No. ORIG. : 08.00.00119-4 2 Vr TANABI/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a conclusão do laudo pericial, providencie-se a regularização da representação processual do(a) 

autor(a), nos termos do art. 8º do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045282-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045282-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GENI APARECIDA MORELATTO 

ADVOGADO : OSWALDO TIVERON FILHO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00140-2 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

A parte autora deverá cumprir integralmente o despacho de fls. 78, juntando aos autos documento que comprove a 

nomeação de seu pai como curador especial. 

Prazo: 10 dias. 
Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008025-09.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008025-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : BENEDITO MAXIMIANO FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080250920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de revisão de benefício previdenciário, na qual postula a 

reforma da sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269 do Código de 

Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, com referências à doutrina e à jurisprudência. 
Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, aprecio a decadência suscitada nas contrarrazões ofertadas pelo INSS. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento jurisprudencial de que a modificação introduzida no 

art. 103 da Lei n. 8.213/91, pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.186, Processo 200000325317-PR, DJU 

27/8/2001, p. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.263, 

Processo 200000327484-PR, DJU 6/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime; STJ, 6ª 

Turma, Recurso Especial 2.546.969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/9/2000, p. 302, Rel. Min. VICENTE LEAL, 

decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 243.254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/6/2000, pg. 218, 

Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

Dessa forma, concedido o benefício em 27/3/1995, afasto a arguição de decadência. 

Ademais, a nulidade da sentença, sob alegação de cerceamento de defesa por ter sido obstada a produção de provas, não 

subsiste. 
Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 581/1711 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da Decisão: 

10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009) 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação: 

27/1/2010) 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 
parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008, Data da 
Publicação: 26/1/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de solução, 

com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco 

se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em que proferida 

a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, 
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embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do 

precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, 

enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil não 

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do demandado 

para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC). 

(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da Publicação: 24/6/2008) 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 
Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto a matéria preliminar apontada, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina no salário-de-contribuição do mês de dezembro, para efeito 

de apuração do valor do salário de benefício. 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido da impossibilidade de sua inclusão quando se tratar de 

benefício concedido após a Lei n. 8.870, de 15/4/1994. 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 
- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela 

Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 05/08/2009, p. 414; 

Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO DOS 36 

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL. 

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

(...) 

V - Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p. 191; 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.) 

 

Dessa forma, uma vez que o benefício da parte autora foi concedido em 27/3/1995 (fl. 17), deve ser mantida a decisão 

recorrida, porquanto em harmonia com a jurisprudência dominante. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015990-38.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.015990-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00159903820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro o pedido de fls. 77, pelo prazo requerido. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032254-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032254-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO DOGNANI 

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00062640620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a informação de fls. 45, reconsidero a decisão de fls. 44 e passo à análise do recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, nos autos da 

ação em que o agravante objetiva a manutenção de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 117.431.166-2), 

com DIB em 29/11/2003, tendo em vista que, em decorrência de auditagem, o INSS comunicou a desconsideração do 

caráter especial das atividades exercidas nos períodos indicados nos autos, na função de torneiro mecânico e ½ oficial 

torneiro mecânico, e convocou o agravante para requerer revisão do benefício, com alteração da DER para 13/11/2008, 

quando completou 53 anos, e assinar Termo de Opção de Aposentadoria Proporcional, considerados 32 anos, 2 meses e 
16 dias, sob pena de suspensão do benefício. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida excepcional, 

considerando o preenchimento dos requisitos para a manutenção da aposentadoria integral deferida em 29/11/2003, uma 

vez que foram apresentados todos os documentos necessários à demonstração do direito invocado, bem como o risco de 

dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 
 

Na inicial da ação subjacente, o agravante afirma que requereu administrativamente a aposentadoria por tempo de 

contribuição em 29/06/2000, a qual foi indeferida com base nas Ordens de Serviços nºs. 600 e 612/98. Posteriormente, 

com a edição da IN nº 42, o processo administrativo foi reaberto, sendo aplicada a IN nº 78, art. 146, § 5º, razão pela 

qual impetrou o Mandado de Segurança nº 2003.61.83.009584-8, cuja sentença julgou parcialmente procedente o 
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pedido e concedeu a segurança, assegurando a reanálise do pedido administrativo nos termos da legislação vigente ao 

tempo da efetiva prestação dos serviços, sem a incidência de legislação posterior (fls. 21/27). 

 

O agravante relata, ainda, que "estando respaldado pela r. sentença monocrática, e computado até a data da DER - 

19/06/00, mais de 32 (trinta e dois) anos, e tendo recolhido neste iterim como facultativo, requereu 

administrativamente a reafirmação da DER para 29/11/2003, quando perfez 35 (trinta e cinco) anos" (fls. 09). 

 

Subindo os autos do Mandado de Segurança nº 2003.61.83.009584-8 a esta Corte, por força da Remessa Oficial, foi 

proferida decisão monocrática terminativa, publicada na imprensa oficial em 22/04/2010 e com trânsito em julgado em 

07/05/2010, nos seguintes termos: 

 

"LUIZ ROBERTO DOGNANI impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS (GEX Norte), 

objetivando a (re) análise do pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição (29.06.2000) sem os 

óbices dos atos normativos editados posteriormente à efetiva prestação de serviços, com a consequente concessão do 

benefício.  

A liminar foi parcialmente deferida para a reanálise do pedido administrativo (fls. 70/72).  

A autoridade impetrada juntou cópias do procedimento administrativo (fls. 85/91), demonstrando o indeferimento do 

benefício.  
O Juízo de primeiro grau concedeu, em parte, a segurança, assegurando ao impetrante a análise do procedimento 

administrativo de concessão do benefício, nos termos da legislação vigente ao tempo da efetiva prestação dos serviços. 

Sentença submetida ao reexame necessário.  

Não foram interpostos recursos voluntários.  

A fls. 123/130, o INSS informou que, em cumprimento da decisão proferida no mandamus, o impetrante teve a análise 

do período especial postulado nos termos da legislação vigente ao tempo da efetiva prestação dos serviços, afastando-

se a incidência de legislação posterior. Afirmou que o impetrante não preenchia o requisito etário para a concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço.  

Porém, com a anuência do segurado, afirmou a autoridade impetrada que, com a alteração da data do requerimento 

administrativo (DER), o impetrante obteve o direito à aposentadoria integral por tempo de serviço, com DIB em 

29/11/2003.  

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 135/138).  

É o relatório  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

Diante da implantação do benefício NB 42/117.431.166-2, resta caracterizado o esgotamento do objeto do mandamus.  

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, restando prejudicada a remessa 
oficial.  

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12016/09.  

Custas na forma da Lei.  

Int".  

 

O benefício foi implantado por força da sentença proferida no mandado de segurança, que determinou a reanálise do 
pedido administrativo nos termos da legislação vigente ao tempo da efetiva prestação dos serviços, sem a incidência de 

legislação posterior, de modo a possibilitar o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos 

de 18/07/1978 a 30/11/1979, 01/12/1979 a 31/01/1981 e 01/02/1981 a 23/02/1996, na empresa Geral Equipamentos 

Industriais Ltda. 

 

Posteriormente, em comunicado expedido em 19/05/2011 (fls. 17), o INSS informou ao agravante que: 

 

"1 - Comunicamos que após auditagem da Procuradoria - Geral Federal, em seu benefício, foi emitido o parecer nº 

93/2010, informando que a necessidade de revisão do ato concessório do benefício, visto que os períodos de 

18/07/1978 a 30/11/1979, 01/12/79 a 31/01/1981 e 01/02/81 a 23/02/1996, na função de Torneiro Mecânico e ½ Oficial 

Torneiro Mecânico, foram desconsiderado com atividade especial.  

2 - Informamos que iniciamos a revisão do benefício, em cumprimento ao decreto - 3048/99 - Art. 179. O Ministério da 

Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa permanente de revisão da 

concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes 

em se § 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção do benefício, ou, ainda, ocorrendo a 

hipótese prevista, a previdência social notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que 

dispuser, no prazo de dez dias.  
3 - Tendo em vista necessidade da revisão para exclusão, das informaçoes de atividade especial no (T.C), efetuamos 

simulação do Tempo de Contribuição - (T.C), sendo que se houve os recolhimentos dos debito dos meses 09/2001 e 

12/2005 - será apurado 32 anos 02 meses 16 dias, suficiente pra a manutranção (sic) da aposentadoria proporcional, 

após alteração da ( Data da Entrada do Requerimento - DER), para 13/11/2008, quando completou 53 anos de idade, 
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sendo necessário por parte do segurado a solicitação de revisão para a alteração da (DER), levantemento (sic) dos 

debitos e assinar o Termo de Opção de Aposentadoria Proporcional (anexo).  

4 - Em cumprimento ao Decreto - 3048 Art. 179 § 2º informamos que o não comparecimento para apresentação da 

defesa, no prazo dez dias a contar do receimento (sic) da presente o benefício será suspenso".  

 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - Plenus, ora juntadas, demonstram que a 
aposentadoria por tempo de contribuição NB 117.431.166-2, com DIB em 29/11/2003, foi implantada em 17/12/2007 e 

cessada em 31/10/2011. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante se vê do teor de acórdão assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 
COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

especificadas na inicial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 
II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação 

ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do STJ acerca da matéria: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS nº 600/98, alterada pela OS nº 612/98, estabelecendo certas 

exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - 

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial 

se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 1995. 
 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 

nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do quadro 

legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de 

serviço em referência. 

 

Isso é o que se extrai da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 
de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998, segundo os julgados cujas 

ementas transcrevo, a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª T., Rel. Ministra Laurita Vaz, DJe de 23.03.2009)  

 

Dos documentos formadores do instrumento verifica-se, a priori, a verossimilhança do pedido, uma vez que os 

formulários juntados às fls. 18/20 comprovam que o agravante esteve exposto de forma habitual e permanente, não 
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ocasional nem intermitente aos agentes agressivos "como cavaco de ferro, óleo solúvel, poeira metálica, fumos de 

solda, limalha de ferro e ruído proveniente das máquinas". 

 

Portanto, o agravante faz jus à manutenção do benefício, com o reconhecimento do caráter especial das atividades 

exercidas nos períodos de 18/07/1978 a 30/11/1979, 01/12/1979 a 31/01/1981 e 01/02/1981 a 23/02/1996. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento. 

 

Presentes os requisitos do art. 273, I, do CPC, ANTECIPO a pretensão recursal e defiro a tutela antecipada, 

determinando o restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 117.431.166-2), sem efeito 

retroativo. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo e intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, 

do CPC. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035346-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035346-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ELISABETE TOBIAS 

ADVOGADO : VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 11.00.00151-2 1 Vr BOITUVA/SP 

DESPACHO 

Comprove a agravante, em cinco dias, a data da postagem do recurso nos Correios, a fim de comprovar sua 

tempestividade. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012696-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012696-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CUSTODIA LEITE VALLINI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

No. ORIG. : 10.00.00099-5 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
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DESPACHO 

Tendo em vista o noticiado na petição de fls. 123/124, sobre o processo de interdição, providencie a autora a 

regularização da representação processual. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e voltem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015821-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015821-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JACKSON DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI SP 

No. ORIG. : 00026596820088260691 1 Vr BURI/SP 

DESPACHO 

Providencie o autor, em 10 dias, a juntada de cópia de sua certidão de nascimento. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e tornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041576-41.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.041576-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VERGILIO HOLOSBACK incapaz 

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI e outro 

REPRESENTANTE : ANACLETA RAMIRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALMIR ATHAYDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00701-6 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DESPACHO 

Fls. 126/131. 

 

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal e documentos do CNIS, digam as partes, pelo prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias. 

 

Após, tornem conclusos. 

 

Int. 
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São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002950-84.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002950-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANILDA MARIA RIBEIRO LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO : LUCIANA NEIDE LUCCHESI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00029508420114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, 

a partir da cessação indevida do benefício de auxílio-doença, compensando-se eventuais valores percebidos no curso do 

processo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor a ser apurado em liquidação de sentença. Por fim, 

determina a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a submissão da decisão ao duplo 

grau de jurisdição. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, à correção 
monetária e aos juros de mora. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 
agravamento daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora encontra-se em gozo do benefício de auxílio-doença na data do ajuizamento da ação, conforme os documentos 

juntados aos autos e extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 10/22 e 84/85). Dessa forma, 

foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de 

auxílio-doença. Da mesma maneira, encontrando-se a parte percebendo o benefício previdenciário, não há falar em 

perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 163/174). De 

acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho. 
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Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente a sua 

atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar 

em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora (15/03/2008 - fl. 84), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos 

revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, 

devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 
 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 
Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, para fixar a forma de incidência da correção monetária e 

dos juros de mora, reduzir a verba honorária e excluir a condenação em custas processuais, forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 249/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003408-34.2001.4.03.6114/SP 
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2001.61.14.003408-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO JOSE DE MOURA 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que faz jus às diferenças decorrentes da 
incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do 

precatório. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 400/408. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

 

Art. 100. (...) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 
Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 
juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 18.03.2010 (fl. 378), de modo que o valor correspondente só 
poderia ser apresentado em 1º de julho de 2010 e incluído no orçamento do ano de 2011. Assim sendo, o depósito 

efetuado em 20.04.2011 (fl. 381) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros 

moratórios. 

 

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no 

orçamento, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição 

do Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte exequente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000736-70.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.000736-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ATAIR RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00007367020034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação de procedimento ordinário movido pelo autor, servidor 

público federal aposentado, em face da União Federal e do INSS, na qual se pretende a averbação e respectiva 

conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum, alegando o trabalho 

em atividades insalubres no Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, bem como a revisão da aposentadoria por 
tempo de serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para determinar que a União Federal e o INSS 

"procedam à revisão da aposentadoria voluntária do Autor, de modo a contabilizar como de atividade especial seu o 

período em que trabalhou no Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, de 1º.6.74 a 11.12.90. Deixo de 

condenar os Réus a contabilizarem como tempo de atividade especial do Autor o período por ele trabalhado no Instituto 

Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, de 12.12.90 a 25.5.93. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá 

arcar com as despesas processuais e honorários de advogado que lhe couberam, observado o disposto no Art. 12, da Lei 

n. 1.060/50.". 

 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sob o argumento de que não restou comprovada a atividade especial. 

 

Recorre a União Federal ao fundamento de que: a) a contagem de tempo prevista no sistema previdenciário comum para 

aposentadoria especial não pode ser aplicada aos servidores públicos; b) não se aplica a legislação trabalhista à 

Administração Pública, ou seja, não há como se admitir a aplicação da lei trabalhista com vistas a superar a ausência de 

lei complementar disciplinando a contagem especial de tempo de serviço prestado por servidor público. Assim, não é 

possível realizar a contagem especial de tempo de serviço como determinada na sentença; c) o autor não logrou sequer 
provar o labor em condições perigosas ou insalubres. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O autor laborou para o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, no período de 1/6/74 a 25/5/93. 

 

Os servidores do INPE, a partir de 12/12/90, submetem-se ao regime jurídico único, instituído pela Lei nº 8.112/90, 

conforme consta da cópia da CTPS de fl. 26. Antes desta data, o autor encontrava-se sujeito ao regime celetista, de 

acordo com a cópia da CTPS de fl. 25. 

 

Os servidores públicos, antes da edição da Lei 8.112/90, têm direito à contagem do tempo de serviço celetista prestado 

em condições perigosas, insalubre ou penosas, nos termos estabelecidos pela legislação previdenciária vigente à época 

das atividades exercidas, mesmo para fins de aposentadoria estatutária. Assim, não pode o INSS se recusar a emitir a 

certidão de tempo de serviço em que conste o período trabalhado em tais condições. 

 

Nesse sentido: 

 
"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 343/STF. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO CELETISTA PRESTADO SOB CONDIÇÕES INSALUBRES ANTES DA 

VIGÊNCIA DA LEI 8.112/90. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE. 

1. Embora o INSS tenha invocado a Súmula 343/STF, não logrou demonstrar em que residiria a controvérsia sobre a 

matéria ora analisada, restringindo-se a citar apenas uma decisão do STJ para caracterizar o dissídio. Inexistindo 

notícia de que a divergência tenha se dado também no âmbito de outras cortes, há de ser afastada a aplicação da 

referida súmula. 

2. Ademais, descabe a aplicação da Súmula 343/STF quando a controvérsia for em relação a texto constitucional. No 

caso, invoca-se ofensa a direito adquirido pela afronta não só ao art. 96, inciso I, da Lei 8.213/91, mas também à 

própria Constituição, em seus artigos 5º, inciso XXXVI, e 40, § 4º. Assim, com base na violação literal a esses 

dispositivos é que merece prosperar a presente rescisória, tal como previsto pelo art. 485, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

3. A ação rescisória é ação desconstitutiva ou, como diz parte da doutrina, "constitutiva negativa", na medida em que 

seu objeto precípuo é o desfazimento de anterior coisa julgada. Ao julgar a ação rescisória, o tribunal deverá, caso 

procedente o pedido de rescisão por uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 485 do Código de Processo 

Civil, proferir novo julgamento em substituição ao anulado, se houver pedido nesse sentido. 

4. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, V, 
do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 do 

Código de Processo Civil. 

5. As turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte firmaram entendimento no sentido de que os servidores 

públicos têm direito à contagem do tempo de serviço celetista prestado em condições perigosas, insalubres ou penosas, 

antes da Lei nº 8.112/90, nos termos estabelecidos pela legislação previdenciária vigente à época das atividades 

exercidas. 

6. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR 3320/PR, Rel. MIN. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/09/2008, DJe 

04/11/2008) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. REGIME CELETISTA. CONVERSÃO EM 

TEMPO ESPECIAL. 

POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 

PRECEDENTE DA 3ª SEÇÃO DO STJ. 

INAPLICABILIDADE AO CASO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM EFEITO MODIFICATIVO.  

1. A tese principal gira em torno do reconhecimento do direito da servidora pública federal aposentada, tendo exercido 

emprego público federal regido pela CLT, à conversão do tempo de serviço exercido sob as regras do regime geral da 
previdência, prestado em condições especiais/insalubres. 

2. A Terceira Seção do STJ, em recente julgamento, datado de 24/09/2008, reiterou o entendimento de caber ao 

servidor público o direito à contagem especial de tempo de serviço celetista prestado em condições especiais antes da 

Lei 8112/90, para fins de aposentadoria estatutária. (AR 3320/PR). 

3. É devida a aposentadoria especial, se o trabalhador comprova que efetivamente laborou sob condições especiais. No 

presente caso, no tocante aos interregnos laborados como servente e agente administrativo, verificou o Tribunal a quo 

não haver prova nos autos que indique a exposição da autora a agentes insalutíferos, na forma da legislação 

previdenciária, não reconhecendo, ao final, o direito ao tempo de serviço especial. 

4. O percebimento de adicional de insalubridade, por si só, não é prova conclusiva das circunstâncias especiais do 

labor e do conseqüente direito à conversão do tempo de serviço especial para comum, tendo em vista serem diversas as 

sistemáticas do direito trabalhista e previdenciário. 
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5. No presente caso, hipótese em que o Tribunal a quo não reconheceu a atividade de servente como insalubre, seu 

enquadramento como atividade especial encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

6. Embargos de declaração acolhidos sem injunção no resultado." 

(EDcl no AgRg no REsp 1005028/RS, Rel. MIN. CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), 

SEXTA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 02/03/2009) 

 

Objetiva o autor o reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, com a conversão do tempo de serviço 

considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 
 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 
instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 
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5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 
laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 
 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 
se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 
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empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 
445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 1/6/74 a 11/12/90 

laborado na empregadora Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, na função de vigia, atividade prevista no 

item 2.5.7, do Decreto 83.080/79, conforme formulário de fl. 27, de modo habitual e permanente. Trabalhou, ainda, 

munido de arma de fogo Taurus Calibre 38, com munições reais tipo CBC, fazendo rondas internas e externas, de modo 

habitual e permanente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença. 

 
Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento às apelações e à remessa oficial, nos termos 

em que explicitado. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Atair Ribeiro; 

b) período reconhecido como especial para conversão em comum: 1/6/74 a 11/12/90. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006472-34.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006472-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APAREIDA ANGELO LOURENCO 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00064723420044036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelações interpostas em ação de procedimento ordinário na qual se pretende o reconhecimento de período 

de atividade rural sem registro, bem como a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições 

especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a expedição 

de Certidão de Tempo de Serviço para efeitos de contagem na aposentadoria em regime próprio de previdência. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora para condenar o réu a expedir certidão 

de tempo de serviço a autora, reconhecendo o tempo de serviço exercido em atividade especial de 26.01.79 a 18.12.92, 

bem como os períodos comuns urbanos de 14.06.74 a 20.12.77 e de 19.12.92 a 30.11.03, fixando os honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Apela a parte autora requerendo a reforma parcial da sentença para o fim de considerar especial e determinar a 

averbação do período de 14.06.74 a 20.12.77. 

 

A Autarquia recorre pleiteando, preliminarmente, seja reexaminada toda a matéria que lhe seja desfavorável. No mérito 

sustenta: a) a necessidade de comprovação do desenvolvimento de atividades sob condições especiais para a conversão; 

b) a redução ou neutralização do agente agressivo, não havendo a efetiva prejudicialidade à saúde ou à integridade física 

do trabalhador pelo uso de EPI; c) impossibilidade de enquadramento da atividade de auxiliar de enfermangem no 

código 1.3.4 do Decreto 83.080/79, equiparando tal atividade a médicos, médicos-laboratoristas, técnicos de 
laboratório, dentistas e enfermeiros; d) que o laudo técnico deve ser contemporâneo aos períodos. Ainda, pleiteia a 

redução dos honorários advocatícios para o percentual igual ou inferior a 5%, sem a incidência sobre as parcelas 

vincendas. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, a sentença proferida contra a autarquia federal não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do § 

2º, do Art. 475, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01, quando o valor do direito 

controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

Assim, prejudicada a questão relativa a remessa oficial preliminarmente levantada no apelo autárquico. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 
a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 
 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 
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1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 
e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 
considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
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Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 
temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 
trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Em observância ao disposto no § 2º, do Art. 70, do Decreto nº 3.048/99, há que ser utilizado no caso de segurado do 

sexo masculino o fator de conversão 1.4 e, no caso do sexo feminino, o fator 1.2. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 
a) 26/01/79 a 18/12/92 laborado na Prefeitura Municipal de São José dos Campos, onde exerceu as funções de atendente 

e assistente de enfermagem, no hospital municipal (Irmandade Santa Casa), orientando e acompanhando os pacientes 

nos casos de intoxicações, na admissão e na alta; administrando soroterapia, medicamentos, vacinas e realiza sondas 

gástricas; realizando investigação epidemiológica em pacientes internados ou em observação, atividade cujo 

enquadramento por categoria profissional se dá no item 2.1.3 do Decreto 53.831/79. 

 

Entretanto, a autora não comprovou o exercício de atividade especial no período de 14.06.74 a 20.12.77 (São Paulo 

Alpargatas S/A) vez que, embora tenha a autora apresentado formulário relatando a exposição a ruído acima dos níveis 

de tolerância, não foi apresentado laudo técnico, sempre necessário e se tratando deste agente nocivo. 

 

Assim, é de ser reconhecido como especial o período de 26.01.79 a 18.12.92. 
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O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento às apelações interpostas, nos termos em que 

explicitado. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome da segurada: Maria Aparecida Angelo Lourenço; 

b) período reconhecido como especial para conversão em comum: 26.01.79 a 18.12.92. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003882-84.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.003882-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YGOR MORAIS ESTEVE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELSA DE ALMEIDA SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada, em 04/04/2005, em face do INSS, citado em 05/08/2005, objetivando a 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal. 

 

A r. sentença, proferida em 15/12/2006, julgou procedente o pedido formulado em face do INSS, sob o fundamento de 

que a parte autora preenchera os requisitos necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da 

propositura da ação, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, pelos mesmo índices utilizados pelo INSS 

para corrigir os benefícios, e acrescidas de juros de mora, nos moldes do artigo 406 do Código Civil, a contar da 

citação. Condenou o INSS ao pagamento de custas, bem como ao de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor total das prestações vencidas, até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

devidamente atualizadas e com acréscimo de juros de mora. Determinou o reembolso dos honorários periciais pela 

autarquia, nos moldes do artigo 6º da Resolução 440/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

 

Irresignada, a Autarquia interpôs apelação, alegando que a parte autora não demonstrara o devido preenchimento dos 
requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, no sentido da improcedência 

do pedido, com inversão do ônus da sucumbência. Caso seja mantido o decisum, requer que o termo inicial do benefício 

seja fixado na data do laudo social, bem como a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 115/120, opinando "pelo não provimento do recurso ora 

interposto". 

 

É o relatório. 
 

DECIDO.  
 

A r. sentença julgou procedente o pedido, por entender que a parte autora preenchera os requisitos necessários para a 

concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da propositura da ação. Fixou os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre o valor total das prestações vencidas, até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ, devidamente atualizadas e com acréscimo de juros de mora. 
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O INSS apelou, alegando que a parte autora não demonstrara o devido preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Pleiteou a reforma da r. sentença, no sentido da improcedência do pedido, com inversão do 

ônus da sucumbência. No caso de ser mantido o decisum, requereu a fixação do termo inicial do benefício na data do 

laudo social, bem como a redução da verba honorária. 

 

Passo à análise do mérito. 
 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Ao compulsar os autos, verifica-se que os documentos da fl. 11 comprovam que, na época do ajuizamento da ação, a 

parte autora, nascida em 12/09/1936, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos, que era a exigência 

etária. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo 
para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para sua concessão 

não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do seio da 

sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e miserabilidade 

em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo os requisitos 

essenciais da prestação continuada. 

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e inequívoco 

de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei" inserida no final do 

comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder ao legislador 

infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional. 

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal, no 

voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas doutas 

conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito adquirido, 
desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode regulamentar esse direito, 

não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto 

de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574). 

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como 

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não nos 

valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil. 

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa de 

excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto da 

adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o capital 

financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade social, tudo 

sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe almoço grátis", com 

isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos desamparados pelo poder 

público e necessitados do benefício de que trata estes autos. 

 
Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o acesso 

daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais pretendem do que 

negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do acórdão do STJ acima 

citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência". 

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ). 
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Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento da 

assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva necessidade de 

recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique. 

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº 4.374-6/PE, 

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma 

do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento 

constitucional e não subsunção àquela norma." 

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar que a 

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios 

assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03) - está a revelar que o próprio 

legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República." 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 12/08/2006, nas fls. 56/58, demonstrou que a parte autora reside com 
seu esposo, Hugo Amaro dos Santos, na época com 70 anos, aposentado; sua filha, Marta Amaro dos Santos, na época 

com 45 anos, doente mental; e seu bisneto, Walace Felipe Oliveira, na época com 6 anos, cujo pai, neto da requerente, 

faleceu, a mãe o abandonou e constituiu nova família, e a vó, filha da requerente, não possui condições de criá-lo. O 

imóvel é próprio, dividido em cinco cômodos, sendo uma sala, uma cozinha, dois quartos e um banheiro, todos sem laje 

e em péssimo estado de conservação. As portas são de madeira rústica, sem pintura, sendo que, em um dos quartos há 

somente uma cortina no lugar da porta. Os móveis são simples e alguns em condições muito precárias. Há uma 

televisão, uma geladeira velha e um fogão de quatro bocas. A renda mensal familiar provém, unicamente, do benefício 

de aposentadoria do Sr. Hugo, no valor de R$350,00 (trezentos e cinquenta reais), salário mínimo da época. As despesas 

da família com água, luz, gás, IPTU, alimentação, telefone e plano funerário totalizam, aproximadamente, R$334,00 

(trezentos e trinta e quatro reais) por mês. O casal possui mais dois filhos, que colaboram, quando podem, através da 

doação de mantimentos e do pagamento do plano funerário (trinta e três reais por mês). A família informou que, por 

impossibilidade financeira, não paga o IPTU, desde 2004. Como complementação da renda, a requerente junta material 

reciclável nas ruas, para vender, o que lhe gera um lucro de R$6,00 (seis reais) a cada duas semanas. O marido da 

requerente tem diabetes e gasta R$15,00 (quinze reais) por mês em remédios. Os demais medicamentos são obtidos na 

rede pública. A família não recebe ajuda de nenhuma instituição ou programa assistencial. De tal forma que há de se 

perceber desamparo, que enseja o benefício requerido. 

 
Ressalte-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº 12.470 de 31/08/2011, que modificou o §1º do artigo 20 da Lei 

nº 8.742/93, para os efeitos da Assistência Social "a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os 

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os 

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto." 

 

Desta forma, no presente caso, para se aferir a renda mensal per capita, deve-se considerar a filha, Marta Amaro dos 

Santos, bem como o bisneto, Walace Felipe Oliveira, como componentes do núcleo familiar. 

 

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um 

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado. 

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha condições de 

se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo, que não deve servir 

para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e proporcionar-lhe sobrevivência 

digna. 
 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve aos 

gastos exigidos pela condição de idoso do marido, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente, de recursos 

para sobreviver com dignidade, e tampouco sobra à filha e ao bisneto. 

 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição Federal, 

ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no cálculo da renda 

familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico. 
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Assim, ao se considerar as condições de saúde e de idade da parte autora, as condições de moradia, as despesas com 

suas necessidades vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda 

mensal, através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de ¼ 

(um quarto) do salário mínimo, descrito no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério 

socioeconômico. 

 

Ocorre que, compulsando os expedientes internos desta E. Corte, verifico que a parte autora passou a receber benefício 

de pensão por morte (NB 1452315229), em razão do falecimento de seu esposo, desde 01/05/2008, no valor de um 

salário mínimo, sendo incompatível a cumulação deste com o benefício assistencial, ora pleiteado. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez 

demonstrado o implemento dos requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo, desde a data da 

citação (05/08/2005), a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, limitando-se à DIB de pensão por 

morte (01/05/2008), que passou a receber (NB n.º 1452315229). 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 
148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, tão somente para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (05/08/2005), limitando-se à 

DIB de pensão por morte (01/05/2008), que a parte autora passou a receber. 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000154-98.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000154-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EDVALDO SOARES 

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA MENDES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00001549820054036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação 

ordinária, na qual se busca a concessão de auxílio doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o réu a conceder o benefício de auxílio doença, desde a 

data do requerimento administrativo (12.03.2004), bem como a pagar as prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

O autor interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma parcial da r. sentença para que lhe seja concedida a 

aposentadoria por invalidez. 
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Por sua vez, o réu pretende a reforma do julgado, alegando, em síntese, que não pode ser considerado o vínculo com a 

empresa Century Segurança e Vigilância S/C Ltda. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Encaminhados os autos ao Gabinete de Conciliação, foi apresentada pelo réu a proposta de acordo de fls. 279/282. 

Regularmente intimado, deixou o autor transcorrer "in albis" o prazo para manifestação. 

 

Às fls. 332 foi proferida decisão em 09.09.2011 determinando o restabelecimento do benefício de auxílio doença até o 

julgamento dos recursos interpostos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O auxílio-doença está expresso no Art. 59, da Lei no 8213/91, que dispõe: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o desempenho de 

sua profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

No que pertine à carência e a qualidade de segurado do autor, não procede a alegação do réu, porquanto restou 

reconhecido pela Justiça do Trabalho o vínculo empregatício entre o autor e a empresa Century Segurança e Vigilância 

S/C Ltda., no período de 18.04.2003 a 30.11.2003, como se vê da sentença juntada aos autos (fls. 352/355). 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial elaborado no dia 27.09.2007 atesta ser o autor portador de dor à 

palpação de musculatura para vertebral; diminuição da força dos membros inferiores associado à franca injúria radicular 
caracterizada por lasegue positivo, impossibilitado de manter-se em posição artostática à 45 graus, encontrando-se 

impossibilitado, em caráter definitivo, para o exercício profissional (fls. 115/116). 

 

Pela análise do conjunto probatório é de se reconhecer o direito do autor à percepção do benefício de auxílio doença 

desde a data do requerimento administrativo (12.03.2004 - fls. 43), que deverá ser convertido em aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do laudo pericial (27.09.2007 - fls. 105). 

 

Nesse sentido a orientação da E. Corte Superior de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para 

tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. 

Precedentes. 

Recurso não conhecido. 

(REsp 293.659/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 20/02/2001, DJ 19/03/2001, p. 138); 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 
SÚMULA 07 - STJ. AGRAVO REGIMENTAL. 

Tendo o acórdão recorrido do Tribunal "a quo" considerado outros fatores, como idade, profissão, atividade exercida 

e nível de instrução da Autora, para conceder-lhe aposentadoria por invalidez ao invés de auxílio-doença, descabe na 

via do recurso especial reexaminar esses fatores sob pena de incidência da Súmula 07 - STJ. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 257.642/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06/02/2001, DJ 05/03/2001, p. 

206); 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMANENTE. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". RECURSO ESPECIAL. 
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1. Em face da relevância da questão social envolvida, não há julgamento "extra petita" pelo Acórdão que concede 

Auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Precedentes. 

2. Recurso Especial provido. 

(REsp 255.776/PE, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 17/08/2000, DJ 11/09/2000, p. 280) 

e 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

CONCESSÃO. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME 

DE PROVAS. 

- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão 

social que envolve o assunto. 

- Não ocorre julgamento "extra petita" na hipótese em que o órgão colegiado "a quo", em sede de apelação, concede o 

benefício do auxílio-doença, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se à concessão da aposentadoria por 

invalidez, ao reconhecer a incapacidade temporária do obreiro. 

- Uma vez observados os parâmetros legais, torna-se descabida a reapreciação, via especial, do "quantum" fixado a 

título de honorários advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07, desta Corte. 

- Recurso especial não conhecido. 
(REsp 193.220/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 09/02/1999, DJ 08/03/1999, p. 272)" 

 

Destarte, é de ser reformada em parte a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu conceder o 

benefício de auxílio doença desde a data do requerimento administrativo (12.03.2004), convertendo-o em aposentadoria 

por invalidez a partir de 27.09.2007, bem como pagar as parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora, descontadas as prestações já satisfeitas na esfera autárquica ou por força de decisão judicial. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
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1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 
Posto isto, com base no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, e 

dou provimento à apelação do autor, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão dos 

benefícios especificados, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Edvaldo Soares; 

b) benefício: auxílio doença e aposentadoria por invalidez; 
c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: auxílio doença - a partir de 12.03.2004; 

aposentadoria por invalidez - 27.09.2007. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006450-39.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006450-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA DE LOURDES GIUSTI DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : AFONSO DIAS DA SILVA falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00064503920054036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora 

na qual pretende a aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição. 
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Em vista do falecimento do segurado (certidão às fls. 95), procedeu-se a habilitação dos sucessores (fls. 107/108), 

deferida às fls. 141. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a implantar o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo em 13.09.99 

até a data do óbito do segurado em 26.10.06, reconhecendo os períodos comuns de 01.10.71 a 07.06.79, 08.06.76 a 

19.04.78, 16.06.78 a 03.01.80, 14.02.80 a 08.09.80, e os períodos de 01.12.65 a 31.10.66 e 02.06.67 a 31.01.69, 

02.12.80 a 09.07.87 e de 19.08.87 a 27.05.98, como exercidos em atividade especial, bem como pagamento dos 

atrasados, acrescidos de correção monetária, juros de mora de 1% e honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Indeferida a antecipação da tutela. 

 

Recorre a Autarquia, sustentando, em sintese: a) ser imprescindível para o reconhecimento de atividade como especial a 

comprovação do exercício de atividade insalubre; b) quanto ao reconhecimento de tempo comum, que os documentos 

mencionados são meros registros de empregados e não declaração de empregador, que não demonstram se houve 

vínculo em CTPS; c) impossibilidade de conversão dos períodos elencados na inicial. Ainda, subsidiariamente, pleiteia 

a redução dos juros moratórios para o percentual de 0,5% ao mês e a fixação dos honorários advocatícios em percentual 

não superior a 5% do valor da condenação. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O autor aparelhou sua petição inicial com cópia da CTPS e demais documentos, como ficha de registro de empregados, 

documentos que não permitem a existência de dúvida acerca da real prestação do serviço constando registrado o 

contrato de trabalho e atividade nos seguintes períodos e empresa: 

 

a) 01.12.65 a 31.10.66, Socifer Com de Mat. E Serv Ferr (fl. 15); 

b) 01.11.66 a 01.06.67, Sematefe Serviços Rodoviários (fl.19); 

c) 02.06.67 a 31.01.69, Sade Vigesa S/A (fls.26); 

d) 20.10.69 a 10.11.71, Sematefe Serviços Rodoviários (fls.20); 

e) 01.10.71 a 07.06.76, José Maria Cappato (fls.14); 

f) 08.06.76 a 19.04.78, Pompéia S/A Veículos e Peças (fls.14); 

g) 16.06.78 a 03.01.80, Icopervil S/A Com. Transp. e Rep (fls.12); 

h) 14.02.80 a 08.09.80, Probel S/A (fls.12); 
i) 02.12.80 A 09.07.87, Açoligue-Ind. e Com. Metais (fls.14 verso); 

j) 19.08.87 a 07.01.05, Biselli-Viaturas e Equip.Ind. (fls.14 verso); 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 
especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador ; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 
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d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR A URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO . CTPS . PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da 

Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 
trabalho anotados em sua CTPS , faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -  

PREVIDENCIÁRIO . PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO . REGISTRO EM CTPS 

. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL . CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris 

tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado nos 

períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial , sob a égide da legislação que a 

ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em 

comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, 

conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e 

majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª 

Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - 
PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS . PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS , conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II - 

Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 

 

É, portanto, de ser averbado junto aos cadastros do INSS, em nome do autor, os mencionados períodos de trabalho 

registrados na CTPS. 

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 
 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 
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A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 
contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 
com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 
 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 
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decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 
 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor d a Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-

0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 
verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 
Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 01.12.65 a 31.10.66 - laborado na empregadora Socifer com de Mat. e Serv. Ferroviários Ltda, na função de servente, 

executando atividade na socaria, e nivelamento das linhas (a pedra é socada nos vãos e sob os dormentes de madeiras), 

remoção e composição de lastro, retirada de excesso ou colocação de pedra britda dnas linhas, substituição de trilhos e 

de dormentes, limpeza de valetas, roçadas de matos, atividades que podem ser enquadradas no item 2.4.3 do Decreto 

53.831/64 (transporte ferroviário- maquinistas, guarda-freios, trabalhadores da via permanente), conforme formulário de 

fls.16; 
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b) 02.06.67 a 31.01.69 - laborado na empregadora Sade Vigesa S/A, na função de lubrificador, no setor de oficina, 

trocando ou injetando óleos ou graxas lubrificantes, utilizando-se de engraxadeira, exposto a hidrocarbonetos, agentes 

químicos nocivos previsto nos itens 1.2.11 do Decreto 53.831/64 de forma habitual e permanente, conforme formulário 

de fls. 28; 

 

c) 02.12.80 a 09.07.87 - laborado na empregadora Açoligue S/A Ind. e Com. de Metais, na função de motorista, 

conforme formulário de fls.34; 

 

d) 19.08.87 a 28.04.95 - laborado na empregadora Biselli Viaturas e Equipamentos Industriais Ltda, na função de 

motorista, conforme formulário de fls.51 e 52. 

 

A atividade de motorista exercida até 28.04.1995 deve ser reconhecida como especial em decorrência do 

enquadramento por categoria profissional nos códigos 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, 2.4.2 do 

Quadro II do Anexo do Decreto n. 72.771/73 e 2.4.2 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, portanto, considerada 

especial. 

 

A partir desta data, deve haver comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova, de acordo com 

entendimento prevalente no STJ: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. 

ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 

9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS 

PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o 

simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. ( STJ, Processo AGRESP nº 200801991563, 6a Turma, Relator(a) OG FERNANDES, Fonte DJE 

DATA:13/10/2009" 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 
De outro lado, não comprovou o exercício de atividade especial nos períodos de: 

 

a) 01.11.66 a 01.06.67 - laborado na empregadora Sematefe- Serv. e Materiais Ferroviários, na função de servente e 

ajudante de pedreiro, exercendo atividades, fazendo limpeza, nos armazéns, estações, lavagens e limpeza dos banheiros, 

lavatórios, refeitórios, limpeza dos lixos nos pátios das estações ferroviários, entretanto, não há prova da exposição há 

agentes nocivos, que são relatados no formulário de forma genérica ( fls.21) . 

b) 29.04.95 a 07.01.05 - laborado na empregadora Biselli Viaturas e Equipamentos Industriais Ltda, na função de 

motorista. Todavia, para este período não basta o mero enquadramento a atividade profissional, é preciso que se 

comprove a exposição a agentes nocivos. O laudo pericial de fls. 52 e 54, concluiu que o autor não esteve exposto a 

agente físico, químico ou biológico. 

 

De fato, o tempo de serviço de atividade comum e especial reconhecido (01.02.65 a 31.10.66, 02.06.67 a 31.01.69, 

02.12.80 a 09.07.87 e 19.08.87 a 28.04.95), perfazem 38 anos, 05 meses e 22 dias de tempo de contribuição na data da 

EC/20 e após a emenda, 39 anos, 02 meses e 20 dias de contribuição na data do requerimento administrativo em 

13/09/1999. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 

da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei 8213/91). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde o requerimento administrativo em 13/09/1999. 
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Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, garante o direito à aposentadoria integral, 

independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que ao segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço, devida até a data do óbito, em 21.10.06 (fls.95). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 13.09.99 (fls. 60). 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 
que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectiva s datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
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seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a 

base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, para restringir os períodos reconhecidos como trabalhados em condições 

especiais, excluindo os de 01.11.66 a 01.06.67 e de 29.04.95 a 07.05.05, e no que toca aos juros de mora. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º- A do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia e à remessa 

oficial, nos termos em que explicitado. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Afonso Dias da Silva (sucedido por Josefa Maria da Silva); 
b) benefício: aposentadoria por tempo de serviço; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 13/09/1999 (até 21.10.2006, data do óbito); 

f) períodos reconhecidos como especial para conversão em comum: 01.12.65 a 31.10.66, 02.06.67 a 31.01.69, 02.12.80 

a 09.07.87 e 19.08.87 a 28.04.95. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001824-20.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.001824-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : AUREA QUEIROZ DE LIMA 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

SUCEDIDO : MARCIO JOSE QUEIROZ DE LIMA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018242020064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor falecido em demanda que visa a concessão 

do amparo assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não restou 

comprovada a sua miserabilidade. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a assistência judiciária gratuita da 
qual a sucessora habilitada é beneficiária. 

 

A sucessora interpôs apelação em que sustenta que o falecido demandante comprovou o preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão do benefício assistencial no período entre a data requerimento administrativo deste e aquela em 

que veio a falecer, sendo-lhe devidas as prestações não recebidas em vida pelo de cujus. 

 

Sem apresentação de contrarrazões pelo réu (fl. 149). 

 

Em parecer de fl. 155/159, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, opinou pelo 

provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Com a presente demanda, ajuizada em 23.06.2006, Márcio José Quiroz de Lima buscava a concessão do amparo 

assistencial à pessoa portadora de deficiência. Todavia, o requerente veio a falecer no curso do processo, em 23.03.2009 

(fl. 102), devendo, assim, ser observado o estabelecido no art. 23, parágrafo único, do Decreto 6.214/2007, in verbis: 

 

Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros 

ou sucessores.  

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou 

sucessores, na forma da lei civil.  
 

Assim, ainda que se trate de benefício de caráter personalíssimo, há que se reconhecer, nos termos em que definido no 

referido decreto regulamentador, a possibilidade de pagamento do resíduo não recebido pelo beneficiário falecido à sua 

sucessora, devidamente habilitada na forma da legislação pertinente. 

 

Destarte, filiando-me a entendimento acatado no seio da Décima Turma desta E. Corte (AC 2001.61.06.001083-0, Rel. 

Des. Diva Malerbi, j. 09.11.2010) esclareço que a sucessora da autora faria jus a eventuais prestações a ele devidas em 

vida, que não tenham sido recebidas, pelo que passo à verificação do preenchimento dos requisitos pelo de cujus. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 
 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  
V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e benefício de prestação continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

No caso dos autos, não foi realizada perícia médica para verificação da incapacidade laborativa do autor. Todavia, ainda 

que se considere suficientes os relatórios médicos de fl. 15/29 e a certidão de óbito de fl. 102 - que atestam que o 

requerente era portador de AIDS e tuberculose, vindo a falecer em decorrência do agravamento de tais patologias - 
como suficientes à comprovação da sua incapacidade laborativa, não restou comprovada a sua miserabilidade, como 

passo a analisar. 

 

O estudo social realizado em 12.01.2009 (fl. 72/84) deu conta de que o requerente residia em companhia da família de 

sua irmã, em residência dotada de estrutura adequada e relativo conforto (fl. 86/89). Ainda que se considerem as graves 

patologias de que era portador, o autor tinha seu tratamento de saúde integralmente custeado pelo SUS. Por outro lado, 

não obstante a irmã do requerente não fizesse parte do seu núcleo familiar para efeito do cômputo da renda per capita a 

que se refere o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, vinha lhe prestando o auxílio necessário à sua manutenção, sem que hajam 

sido comprovados gastos essenciais não suportados pela família do falecido. 
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Assim sendo, não restaram comprovados os requisitos necessários ao benefício assistencial no período entre o 

requerimento administrativo deste e o falecimento do demandante, vez que não restou comprovado que vivesse em 

situação de miserabilidade. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

sucessora do falecido autor. Sem condenação em verbas de sucumbência, tendo em conta a assistência judiciária 

gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019937-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019937-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JACIRA PEREIRA ZOCCA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00034-5 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o Instituto a lhe 

conceder o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, no valor mensal de um salário mínimo, a partir da 

citação (09.08.2002, fl. 24). As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora fixados em meio por cento ao mês a partir da citação, a serem pagas de uma só vez. Pela sucumbência, a autarquia 

foi condenada em despesas processuais, bem como aos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do E. STJ). 
Sem condenação em custas processuais. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença requerendo, preliminarmente, a revogação da antecipação de tutela concedida. 

Ainda em sede de preliminares, aduz a falta de interesse de agir da parte autora, ante a inexistência de requerimento 

administrativo do benefício. No mérito, sustenta que não foi apresentado início razoável de prova material relativa à 

atividade rural da autora, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer a fixação 
dos juros de mora à taxa de meio por cento ao mês e a redução dos honorários advocatícios para cinco por cento do 

valor das prestações vencidas até a sentença. Antecipados os efeitos da tutela para implantação imediata do benefício. 

 

A parte autora, por sua vez, objetiva a fixação dos juros de mora à taxa de um por cento ao mês, aplicáveis até a 

expedição do precatório. 

 

Contrarrazões de apelação apresentadas pela autora às fls. 167/174 e pelo réu às fl. 179/182. 

 

Noticiada a implantaçao do benefício à fl. 159. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Da remessa oficial tida por interposta  
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Legitima-se o reexame necessário no presente caso, uma vez que o valor da condenação excede o limite de sessenta 

salários mínimos estabelecido pelo §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei 10.352/01, pelo 

que tenho por interposta a remessa oficial . 

 

Das preliminares 
 

Da antecipação de tutela 

 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Da falta de interesse de agir. 

 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o 

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a 

obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo 

requerimento, caso não se encontrem preenchidos tais requisitos. Não se justifica, portanto, que seja exigida a 

formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF, bem 
como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, já que houve resistência ao pedido da parte 

autora. 

 

Do mérito 

 

A parte autora, nascida em 29.10.1943 completou 55 anos de idade em 29.10.1998, devendo, assim, comprovar oito 

anos e seis meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento celebrado em 23.09.1961 (fl. 12), documento 

no qual seu cônjuge está qualificado como lavrador. Há, portanto início razoável de prova material relativa ao seu 

trabalho campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 106/108, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há mais de 

trinta anos e que ela sempre laborou nas lides campesinas, carpindo café, tendo trabalhado para empreiteiros da região 

como "José Botelho", entre outros 

 

O fato de autora haver deixado de trabalhar há aproximadamente oito anos, como informaram os depoentes de fl. 

106/107, não obsta a concessão do benefício tendo em vista que ela já havia implementado o requisito etário exigido 

quando interrompeu sua atividade campesina. 
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Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 
O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 29.10.1998, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (09.08.2002, fl. 24), ante a ausência do requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. Não conheço do 

apelo do réu nesse aspecto, vez que a r. sentença já dispôs no sentido de sua pretensão. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de dez por cento. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares argüidas 

pelo réu e, no mérito, não conheço de parte da sua apelação e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, bem 
como nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e dou parcial provimento à apelação da autora para 

que os juros de mora sejam calculados na forma retroexplicitada. As prestações recebidas a título de antecipação de 

tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012971-72.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.012971-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIZE RAMOS TRINDADE e outro 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ e outro 

APELANTE : GRAZIELA CRISTINA TRINDADE FARIA incapaz 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE DE CASTRO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00129717220074036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de José Argemiro de Almeida Trindade, 

ocorrido em 08.06.2005, sob o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. 
Condenadas as demandantes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido já havia cumprido o prazo de 

carência para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, de modo que faz jus à percepção da pensão por 

morte. 

 

Pelo despacho de fl. 142, foi a parte autora instada a promover a integração da filha menor do "de cujus" à época do 

falecimento, Graziela Cristina Trindade de Faria ao polo ativo do feito, tendo sido carreados aos autos seus documentos 

pessoais e procuração ad judicia (fl. 144/149). 

 

Parecer do Ministério Público Federal, à fl. 155/157, em que opina pelo desprovimento do recurso, com a manutenção 

da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetivam as autoras a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa e filha 

menor de José Argemiro de Almeida Trindade, falecido em 08.06.2005, conforme certidão de óbito de fl. 24. 
 

A condição de dependente das demandantes em relação ao de cujus restou evidenciada por meio da cédula de 

identidade de fl. 147 e pelas certidões de casamento e óbito (fl. 21 e 24), tornando-se desnecessário trazer aos autos 

qualquer outra prova de dependência econômica, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 

8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, contudo, as demandantes não lograram comprovar tal fato. 

 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo motorista para designar a profissão do de cujus, não há 

nos autos documentos que indiquem a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do exercício de atividade 

remunerada à época do falecimento, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições 
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previdenciárias pertinentes ao período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do 

art. 11, V, da Lei n. 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que não há, outrossim, qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado 

médico, exames laboratoriais, internações hospitalares e etc...) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o 

trabalho no período compreendido entre 25.09.2001, data de sua última contribuição previdenciária (fl. 26/28) e a data 

do óbito (08.06.2005). De igual forma, computando-se o tempo de serviço cumprido pelo falecido, verifica-se que não é 

suficiente para aposentar-se por tempo de contribuição (fl. 38). Ademais, o Sr. José Argemiro de Almeida Trindade 

faleceu com 53 anos de idade, não atingindo, assim, o requisito etário necessário para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

 

Em síntese, considerando que entre a data de seu último recolhimento previdenciário (setembro de 2001) e a data do 

óbito (08.06.2005) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15 e 

incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 

Importante destacar que o E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 

543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é indispensável 

para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição somente nas 
hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das espécies de 

aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 
 
Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação das 

autoras. Em se tratando de beneficiárias da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004708-03.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.004708-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00047080320074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença, sua conversão em aposentadoria por 

invalidez e indenização por danos morais. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença nº 

517.273.208-6 a partir da cessação indevida até a reabilitação profissional, com correção monetária desde o vencimento 

da obrigação (Súmulas nº 43 e 148 do STJ e Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal) e juros de mora de 

1% ao mês desde a cessação do benefício. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com a respectiva verba 

honorária. Isento de custas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Caso 
assim não entenda, requer a fixação dos juros de mora na forma da Lei nº 11.960/09. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 91/92), comprovando que o autor esteve em gozo 

do auxílio-doença até 09.09.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 62/67) que o autor é portador de dor 

lombar baixa (CID: M54.5). Conclui o perito médico, porém, que o autor está apto para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha concluído pela ausência de incapacidade para o labor, consta do atestado médico de fls. 
84 que o autor é portador de discopatia de coluna lombar, com espondiloartrose e protrusão difusa discal L4L5 com 

estreitamento de canal medular, associado à tendinite de ombro direito, não apresentando melhora e prejudicado para 

atividades com esforço braçal, fato respaldado pela documentação médica que instruiu a inicial. Assim, verifica-se do 

conjunto probatório que não há como exigir do autor, hoje com 61 anos de idade, que exerça sua atividade habitual de 

rurícola apesar das patologias, devendo ser submetido a tratamento médico até sua recuperação plena, estando 

presentes, portanto, os requisitos do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 
2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 
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Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 
 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data da cessação do 

benefício nº 517.273.208-6, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

Em face da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 
Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 30). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para fixar os juros de mora na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOAO JOSE TEIXEIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação do benefício 

nº 517.273.208-6, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, nos termos do 

art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004942-87.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.004942-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO GUIDO CAETANO 

ADVOGADO : CASSIA APARECIDA DOMINGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00049428720074036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de trabalhos prestado em 

atividade comum, bem como o reconhecimento de trabalho laborado em atividades especiais, em que o autor trabalhou 

exposto a agentes nocivos, exercendo as funções de prensista, operador de cinescópio e polidor, bem como sua 

conversão de tempo especial em comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo. 
O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como comuns os períodos de 02.05.1960 a 

10.09.1966 - laborado na Empresa Industrial e Comercial Importadora I.N.C. Ltda., de 25.10.1966 a 18.09.1967 - 

laborado da empresa Quimbor S/A Comércio e Indústria, de 21.09.1967 a 03.06.1970 - laborado na empresa 

Valvotécnica Indústria de Válvulas S/A, de 25.08.1970 a 08.01.1971 - laborado na empresa Soproflex Indústria e 

Comércio de Plásticos Ltda., de 08.02.1971 a 10.01.1972 e 01.02.1972 a 03.04.1975 - laborados na Empresa Plástico 

Savoy Ltda., de 13.02.1979 a 14.03.1979 - laborado na Empresa Meridional S/A Comércio e Indústria, de 18.04.1983 a 

03.05.1983 - laborado na empresa York S/A Indústria e Comércio, e de 20.06.1983 a 16.071983 laborado na empresa 

Sergus Construções e Comércio Ltda., bem como especiais os períodos de 11.04.1975 a 09.06.1975 - laborado na 

Empresa Brasileira de Relógios Hora S/A, de 26.08.1975 a 24.11.1975 - laborado na empresa SEMP Rádio e Televisão 

S/A, de 09.12.1975 a 23.01.1979 - laborado na empresa Hevea S/A Indústria de Plásticos, de 19.03.1979 a 09.07.1982 - 

laborado na empresa Forin S/A Indústria e Comércio e de 10.09.1984 a 19.08.1992 - laborado na empresa Forjas Taurus 

S/A, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo (19.08.1992 - 

fls. 347). Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, §1º, do 

CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n° 561/2007 do Presidente do CJF. Concedeu a tutela prevista no art. 461 do CPC, para 

determinar a imediata implantação do benefício. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o total da condenação. Sentença sujeita ao reexame necessário. 
Em suas razões recusais, o INSS sustenta, em síntese, que não foram juntados documentos aptos à comprovação da 

especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor, bem como o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Caso mantida a r. sentença, requer a redução da verba honorária para 5% do valor da 

condenação, não incidindo sobre as prestações vincendas, conforme o art. 20, §4º do CPC e Súmula n° 111 do STJ. Por 

fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento de trabalho prestado em atividade comum, nos 

períodos de 02.05.1960 a 10.09.1966, 25.10.1966 a 18.09.1967, 21.09.1967 a 03.06.1970, 25.08.1970 a 08.01.1971, 

08.02.1971 a 10.01.1972, 01.02.1972 a 03.04.1975, 13.02.1979 a 14.03.1979, 18.04.1983 a 03.05.1983 e 20.06.1983 a 

16.07.1983 bem como o reconhecimento de trabalho laborado em atividades especiais, nos períodos de 11.04.1975 a 

09.06.1975, 26.08.1975 a 24.11.1975, 09.12.1975 a 23.01.1979, 19.03.1979 a 09.07.1982 e 10.09.1984 a 19.08.1992 

em que o autor trabalhou exposto a agentes nocivos, exercendo as funções de prensista, operador de cinescópio e 

polidor, nas empresas "Empresa Brasileira de Relógios Hora S/A", "SEMP Rádio e Televisão S/A", "Hevea S/A 

Indústria de Plásticos", "Forin S/A Indústria e Comércio" e "Forjas Taurus S/A", bem como sua conversão de tempo 
especial em comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, a partir do ajuizamento da ação. 
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In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade urbana realizada pela parte autora, verifica-se que foram anexados 

documentos aptos e suficientes à comprovação do tempo de serviço, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

- CTPS com as devidas anotações dos períodos de 02.05.1960 a 10.09.1966, 25.10.1966 a 18.09.1967, 21.09.1967 a 

03.06.1970, 25.08.1970 a 08.01.1971, 08.02.1971 a 10.01.1972, 01.02.1972 a 03.04.1975, 13.02.1979 a 14.03.1979, 

18.04.1983 a 03.05.1983 e 20.06.1983 a 16.07.1983 (fls. 402/403) e CNIS (fls.372). 

De outra parte, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade urbana devidamente registrada em carteira 

de trabalho (Enunciado nº 12 do TST), devendo prevalecer se não contestada ou provas em contrário não são 

apresentadas, nos termos do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório nos autos, deve ser reconhecido o trabalho prestado em atividade comum, nos 

períodos reconhecidos pela r. sentença. 

Passo ao exame do pedido de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais, nos períodos de 

11.04.1975 a 09.06.1975, 26.08.1975 a 24.11.1975, 09.12.1975 a 23.01.1979, 19.03.1979 a 09.07.1982 e 10.09.1984 a 

19.08.1992, em que o autor trabalhou exposto a agentes agressivos, exercendo as funções de prensista, operador de 

cinescópio e polidor, nas empresas "Empresa Brasileira de Relógios Hora S/A", "SEMP Rádio e Televisão S/A", 

"Hevea S/A Indústria de Plásticos", "Forin S/A Indústria e Comércio" e "Forjas Taurus S/A". 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 
vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie." 

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 
redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter   Multiplicadores      

   Mulher (para 30)   Homem (para 35)   

De 15 anos   2,00   2,33   

De 20 anos   1,50   1,75   

De 25 anos   1,20   1,40   

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  
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2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 
tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade 

especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. 

Nos períodos de 11.04.1975 a 09.06.1975 e 09.12.1975 a 23.01.1979, laborados nas empresas "Empresa Brasileira de 

Relógios Hora S/A" e "Hevea S/A Indústria de Plásticos", verifica-se restar comprovado, através da análise dos 

formulários SB-40 (fls.73 e 75), que o autor laborou, de modo habitual e permanente, exercendo a função de prensista, 

atividade prevista no rol exemplificativo de atividades insalubres, penosas e perigosas, enquadrando-se no item 2.5.2 do 

anexo ao Decreto n° 53.831/64. 

No período de 26.08.1975 a 24.11.1975, laborado na empresa "SEMP Rádio e Televisão S/A", verifica-se restar 

comprovado, através da análise do formulário SB-40 (fls.74), que o autor laborou, de modo habitual e permanente, 

exposto a agentes químicos (tóxicos orgânicos e inorgânicos), exercendo a função de operador de cinescópio, 
enquadrando-se nos itens 1.2.9, 1.2.11 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

Nos períodos de 19.03.1979 a 09.07.1982 e 10.09.1984 a 19.08.1992, laborados nas empresa "Forin S/A Indústria e 

Comércio" e "Forjas Taurus S/A", verifica-se restar comprovado, através da análise dos formulários SB-40 (fls.84 e 87), 

que o autor laborou, de modo habitual e permanente, exercendo a função de polidor, em estabelecimento de metalurgia, 

atividades previstas no rol exemplificativo de ocupações insalubres, penosas e perigosas, enquadrando-se no item 2.5.1 

do anexo II ao Decreto n° 83.080/79. 

Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas 

em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes 

nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no 

tocante aos agentes físicos ruído e calor, no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a 

desnecessidade de que os formulários sejam contemporâneos ao período em que exercida a atividade insalubre, ante a 

inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 
compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. 

(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico 

montador. 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.  
I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico.  

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.  

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.  
(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ 24/02/2010). 

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. 

STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006). 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos reconhecidos na r. sentença, bem 

como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SERVIÇO DE NATUREZA ESPECIAL. OPERÁRIO DE FORJARIA 

E PRENSISTA. CATEGORIA PROFISSIONAL. AGENTES AGRESSIVOS. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO PROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA.  
1. É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do denominado 

trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64.  

2. Salvo na hipótese do agente agressivo ruído, o laudo técnico somente passou a ser a única forma para a 
comprovação das condições adversas de trabalho a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a 

redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.  

3. Até a vigência da Lei nº 9.032/95, não existem dúvidas sobre a consideração da atividade especial em razão de 

categoria profissional. Após essa data, para considerar-se a atividade como especial deverá ser comprovada a 

existência dos agentes agressivos. E como visto, o laudo técnico somente tornou-se exigência a partir da vigência da 

Lei 9.528/97.  

4. As atividades exercidas pelo autor nos referidos períodos, conforme descritas, são passíveis de enquadramento no 

código 2.5.2 do anexo II, do Decreto nº 83.080/79, que prevê a natureza especial das atividades realizadas por 

ferreiros, marteleiros, forjadores, estampadores, caldeireiros e prensadores, independentemente de prova da efetiva 

exposição aos agentes agressivos.  

5. Logo, devem ser consideradas de natureza especial as atividades exercidas pelo autor nos períodos postulados, de 

01/10/1986 a 30/09/1989 e de 01/12/1989 a 02/10/1997. Mesmo abrangendo período posterior à Lei nº 9.032/95, 

verifica-se que para este último interregno o formulário das condições ambientais de trabalho (fls. 25) indica que 

estava o autor submetido ao agente agressivo ruído, emitido pelas prensas, guilhotina e outras máquinas, o qual, 

segundo o exame pericial realizado por profissional médico especialista em medicina do trabalho, atinge entre 89 a 92 
dB, índices superiores à normalidade estabelecida na legislação.  

6. Referidos períodos especiais reconhecidos, aplicado o fator de conversão de 1,40, totalizam 15 anos, 02 meses e 03 

dias de tempo de serviço, que, somados aos demais vínculos indicados no documento de fls. 32/33, alcançam 30 anos, 

09 meses e 26 dias de trabalho, o que dá ao autor o direito a perceber tão-somente aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, benefício que pode ser concedido, no caso, pois implementadas as condições antes do advento da EC nº 

20/98, sendo devido desde o requerimento administrativo formulado em 03/10/1997(fls. 11).  

7. A ação, assim, é de ser julgada procedente. A verba honorária, devida pela autarquia em razão da sucumbência, fica 

fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o § 3º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações devidas até a data da presente decisão, 

conforme a nova versão da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Considera-se, no presente caso, esta 

decisão como termo final, pois foi apenas nesta oportunidade que houve a condenação da autarquia.  
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8. Isenta a autarquia do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96, do art. 

24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93, não incluídas, todavia, na isenção, as despesas processuais. No entanto, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora na parte em que é vencedora na lide. 

Entretanto, no caso presente, não há que se falar em reembolso de custas por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (fls. 44).  

9. Correção monetária e juros de mora consoante orientação desta Turma Suplementar.  

10. Apelação do autor provida. Sentença reformada. Ação procedente." 

(TRF3, AC 2000.03.99.047121-2, Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 

09/09/2008, DJ 15/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES 

INSALUBRES - AGENTES AGRESSIVOS: TÓXICOS ORGÂNICOS E TÓXICOS INORGÂNICOS - DECRETO 

Nº 53.831/64 - APELAÇÃO PROVIDA.  
1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico" (STJ; RESP 425660/SC; DJ 
05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. Tratando-se de período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, não há necessidade de comprovação de exposição 

permanente e efetiva aos agentes nocivos, conforme orientação da Instrução Normativa 84 do INSS, de 22.01.2003 

(art. 146).  

3. Constatado que as atividades descritas têm enquadramento no Decreto nºs 53.831/64 (itens 1.2.9 - "outros tóxicos 

inorgânicos" e 1.2.11 - "tóxicos orgânicos", há de ser reconhecido o período que vai de 17.11.77 a 01/09/99 como 

tempo de serviço especial, com possibilidade de conversão para tempo comum (art. 70, § 2º, Decreto nº 3.048/99, com 

redação do Decreto nº 4.827/03).  

4. Não obstante constar no formulário de fl. 09 o período inicial como sendo 23/05/78, pode-se inferir do laudo de fls. 

11/12 e dos depoimentos prestados em juízo às fls. 57/65 que, desde o ingresso da autora na CAESB, em 17/11/77, ela 

estava sujeita a agentes nocivos. Ademais, o INSS não se insurgiu contra a data inicial pleiteada.  

(...)  

9. Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF1, AC 2000.34.00.037816-0, Rel. Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista, Primeira Turma, j. 19/07/2006, DJ 

16/10/2006) 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. MOTORISTA E POLIDOR. 

APOSENTADORIA INTEGRAL.  
1. O tempo de serviço especial deve ser comprovado de acordo com a legislação de regência da época dos fatos, ou 

seja: até 29/04/95 (Lei n. 9.032), pela categoria profissional; a partir daí até a vigência do Decreto nº 2.172/97, por 

meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; e, após a edição do referido decreto, por laudo técnico.  

2. No caso em exame, a atividade de motorista, exercida na Aerofoto Cruzeiro S.A. (de 10/08/1979 a 21/01/1980) e na 

Expresso Mangaratiba Ltda (de 05/09/1995 a 05/03/1997), classifica-se como especial por enquadramento em 

categoria profissional, uma vez que tal atividade era considerada penosa pelo código 2.4.2. do Anexo II do Decreto nº 

83.080/1979. Precedente.  

3. Os períodos trabalhados nas empresas Faet S.A. (de 04/02/1974 a 06/06/1974) e Cofabam Ind. e Com. S.A. (de 

09/03/1976 a 15/03/1979), em que o autor exerceu a função de polidor, também devem ser considerados como tempo 

de serviço especial, nos termos do código 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979 (Indústrias Metalúrgicas e 

Mecânicas). Precedente.  

4. Caracterizado, portanto, o exercício de atividades sob condições especiais, nos períodos em comento, estes devem 

ser acrescentados ao tempo de contribuição já apurado para o demandante - o que renderá um tempo de contribuição 

final de 36 (trinta e seis) anos, 7 (sete) meses e 29 (vinte e nove) dias.  

5. Remessa necessária parcialmente provida apenas para explicitar que a correção monetária das parcelas em atraso 

deve ser feita segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, cujos índices são adotados pela Justiça Federal, na forma do 

Manual previsto na Resolução nº 561/07, de 02/07/07, do Conselho da Justiça Federal, mantendo, no mais, a sentença 
proferida." 

(TRF2, REO 2006.51.01.524854-9, Rel. Des. Fed. Liliane Roriz, Segunda Turma Especializada, j. 26/05/2010, DJ 

08/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PREJUDICIAIS À SAÚDE. 

CONTAGEM ESPECIAL PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. COMPROVAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INSALUBRES DE FORMA PERMANENTE, NÃO OCASIONAL, NEM 

INTERMITENTE. DIREITO ADQUIRIDO.  
1. Para a averbação de tempo de serviço de natureza especial, o segurado deverá comprovar o exercício de atividades 

em condições penosas, insalubres ou perigosas de forma permanente, não ocasional, nem intermitente; desincumbindo-

se a contento desse ônus, defere-se o pleito do interessado.  
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2. O tempo de serviço é regido sempre pela lei da época em que foi prestado. Dessa forma, em respeito ao direito 

adquirido, se o Trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais 

vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado e lhe assegurado.  

3. A exigência instituída pela Lei 9.032/95 de que a exposição do segurado a agentes nocivos deverá ser comprovada 

através de Laudo Técnico Pericial, só abrange aquelas situações posteriores a tal diploma legal.  

4. A atividade de polidor / fundidor desempenhada por mais de 25 anos em empresas do ramo mecânico-metalúrgico é 

demonstração razoável que dispensa a apresentação de Laudo Técnico Pericial. (Decretos 53.832/64 e 83.080/79).  

5. O direito adquirido pacifica e confere definitividade às situações jurídicas individuais completas e as protege contra 

o verdugo expectante do tempo e das mudanças normativas.  

6. Apelação do particular provida." 

(TRF5, AC 2005.05.00.010640-9, Rel. Des. Fed. Napoleão Maia Filho, Segunda Turma, j. 21/02/2006, DJ 22/03/2006) 

 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a emenda Constitucional nº 

20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a qualquer tempo, aos 

segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação (16.12.98) tivessem 

cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, ou seja, desde que 

cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; facultando-lhes 

aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher. 
Computando-se o tempo de serviço especial reconhecido, devidamente convertido em comum e observados os demais 

períodos incontroversos de trabalho, conforme consignado pela r. sentença, o autor completou 35 (trinta e cinco) anos, 

04 (quatro) meses e 05 (cinco) dias de serviço até a data de entrada do requerimento administrativo (19.08.1992 - 

fls.347), suficientes à concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29, em sua redação original, todos da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (19.08.1992 - fls.347), conforme 

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

15% (quinze por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls.222/224). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para fixar a incidência dos juros de mora e dos honorários advocatícios nos termos acima 

explicitados, mantendo no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, e inexistente informação nos autos quanto ao cumprimento da tutela 

deferida no Juízo a quo, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de ofício ao 

INSS, instruído com documentos do segurado FRANCISCO GUIDO CAETANO, para que cumpra a obrigação de 

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB 
19.08.1992 (data do requerimento administrativo - fls.347), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 100% 

do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006184-81.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.006184-4/SP  
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação de procedimento ordinário na 

qual se pretende a alteração da DIB para 5/5/97, sob o fundamento de que obteve a aposentadoria por tempo de 

contribuição em 6/8/2004, totalizando 36 anos, 10 meses e 29 dias, mas que até 5/5/97, o autor já contava com 34 anos, 

2 meses e 3 dias de tempo de contribuição. Requer, assim, a revisão da RMI. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a revisar a DIB da aposentadoria 
por tempo de contribuição do autor para 5/5/97 (data do primeiro requerimento administrativo), bem como para 

recalcular a RMI. A ré arcará com o pagamento das prestações atrasadas, observada a prescrição quinquenal. Os juros 

foram fixados em 1% ao mês e os honorários advocatícios em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, Art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 
integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 

da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de requisitos 

(requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido 

afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei 8213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

As regras previstas no Art. 96, da Lei 8.213/91, acerca da indenização são aplicáveis apenas à contagem recíproca, 

assim entendida como a contagem de tempo de serviço prestado em regimes diversos, Regime Geral da Previdência 

Social e regime próprio de servidor público, não se aplicando, portanto, entre o trabalho rural e o urbano prestados no 

regime geral. 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º, do Art. 

55, da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 
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De fato, o tempo de serviço especial e comum exercido pelo autor e reconhecido pela Autarquia (fls. 44/45), perfazem 

34 anos, 2 meses e 3 dias de tempo de contribuição até a entrada em vigor da EC 20/98. 

 

Assim, faz jus o segurado à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do Art. 53, II, da Lei 

8.213/91, desde a data do requerimento administrativo em 5/5/97 (fl. 27). 

 

Dessarte, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito à revisão do benefício da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, observada a prescrição quinquenal, uma vez que a ação foi proposta somente em 

14/9/2007 (fl. 02). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 
Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a r. 

sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Marcos Antonio Gonçalves, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

revisão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, 

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Marcos Antonio Gonçalves; 

b) benefício: revisão da aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 5/5/97, observada a prescrição quinquenal; 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014428-60.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.014428-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ROBERTO MIOLA 

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

No. ORIG. : 05.00.00008-7 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e por CARLOS 

ROBERTO MIOLA, em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço especial, a partir da citação, por ter o autor laborado em 

condições especiais nos períodos de 02.03.1971 a 12.07.1971, 01.09.1971 a 22.03.1972, 01.11.1972 a 19.12.1972, 

01.01.1973 a 24.01.1974, 07.04.1974 a 31.10.1974, 01.06.1975 a 06.12.1976, 01.06.1977 a 31.12.1979, 01.04.1980 a 

30.08.1984, 01.04.1985 a 30.11.1991, 01.01.1994 a 21.05.2002 e 01.06.2002 a 03.02.2005 (data do ajuizamento da 

ação), ou seja, por mais de 25 anos - exposto ao agentes nocivos, exercendo as funções de frentista e lavador, nas 
empresas "Marden Ivan Negrão", "Cocenzo & Cia Ltda.", "Mário Lopes Molon", "Avacyr Mariani & Irmãos Ltda.", 

"Geraldo Lourenço & Irmãos Ltda.", "Nourival Pântano & Irmãos Ltda.", "Auto Posto Três Irmãos Ltda." e "Munhoz & 

Trevisan Ltda.". 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para declarar o direito do autor à aposentadoria por idade, e condenar o 

INSS a implantar em favor do autor tal benefício, bem como a pagar os valores atrasados, acrescidos de juros de mora, 

incidentes desde a citação até o efetivo pagamento. Por se tratar de verba de caráter alimentar, os juros incidirão, se for 

o caso, durante o trâmite de precatório ou Requisição de Pequeno Valor (RPV), como determina o artigo 33, caput, c.c. 

o artigo 78, caput, ambos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Os juros são fixados segundo a taxa para 

o inadimplemento de contribuições à previdência, nos termos do artigo 406 do CC, capitalizados mensalmente, assim 

como a correção monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do 

valor da condenação, que incidirão somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença (art. 20, §4º, do CPC, e 

Súmula n° 111, do STJ). 

Apelou a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço especial, 

desde a data da citação, conforme requerido na petição inicial. Por fim, requer a parcial reforma da r. sentença. 

Em suas razões recursais, o INSS, sustenta, em síntese, a impossibilidade de reconhecer como especiais os períodos 

alegados, ante a ausência de laudo técnico que comprove a habitualidade e permanência da exposição aos agentes 

agressivos. Alega a impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após o advento da Lei n° 9.711/98. Por 
fim, requer a reforma da r. sentença. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento do tempo de serviço laborado pelo autor em 

atividades especiais, nos períodos de 02.03.1971 a 12.07.1971, 01.09.1971 a 22.03.1972, 01.11.1972 a 19.12.1972, 

01.01.1973 a 24.01.1974, 07.04.1974 a 31.10.1974, 01.06.1975 a 06.12.1976, 01.06.1977 a 31.12.1979, 01.04.1980 a 

30.08.1984, 01.04.1985 a 30.11.1991, 01.01.1994 a 21.05.2002 e 01.06.2002 a 03.02.2005, ou seja, por mais de 25 anos 

- exposto ao agentes nocivos, exercendo as funções de frentista e lavador, nas empresas "Marden Ivan Negrão", 

"Cocenzo & Cia Ltda.", "Mário Lopes Molon", "Avacyr Mariani & Irmãos Ltda.", "Geraldo Lourenço & Irmãos Ltda.", 

"Nourival Pântano & Irmãos Ltda.", "Auto Posto Três Irmãos Ltda." e "Munhoz & Trevisan Ltda.", para propiciar a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço especial. 

A Constituição Federal prevê (art. 40, § 4º, e art. 201, § 1º) a possibilidade de adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para a concessão de aposentadoria para os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 

Tal diferenciação decorre do fato de que o trabalho exercido em condições insalubres, prejudiciais à saúde e integridade 

física do trabalhador, diminui-lhe a expectativa de vida útil. Daí, o direito à concessão de adicionais de insalubridade, 

penosidade ou periculosidade, bem como a contagem diferenciada de tempo de serviço prevista pela legislação 
previdenciária. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, que "Dispõe sobre a Lei Orgânica da 

Previdência Social", nos seguintes termos: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que,contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 

15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo 

menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres 

ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo." 

 

A Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, estabelecia que: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por 

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer 

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para 

aposentadoria especial ." 

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, por sua vez, determinou que: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032/95) 

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 
no art. 49. 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º (...) 

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 
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Assim, a aposentadoria especial deve ser concedida ao segurado que, tendo cumprido o período de carência, trabalhou 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15, 20 ou 25 anos, dependendo da 

atividade especial exercida. 

De outra parte, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte consolidou-se no 

sentido de que a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou 

especial - bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho, consoante acórdão 

assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL 

EM COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEI 9.032/95. 

IRRETROATIVIDADE. ART. 28 DA LEI 9711/98. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 
I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido. 

II - Se a legislação anterior exigia a comprovação aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser 

aplicada a situações pretéritas. 

III - A Lei nº 9.711/98 resguarda o direito dos segurados à conversão do tempo de serviço especial prestado sob a 
vigência da legislação anterior, em comum. 

V - O acórdão recorrido não concluiu em sentido diverso daquele apresentado no acórdão citado como paradigma, 

não restando configurada a divergência jurisprudencial. 

VI - Recurso ao qual se nega provimento." 

(STJ, RESP 381.687, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.06.2002, un., DJ 01.07.2002). 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade 

especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99. 

Nos períodos de 02.03.1971 a 12.07.1971, 01.09.1971 a 22.03.1972, 01.11.1972 a 19.12.1972, 01.01.1973 a 

24.01.1974, 01.06.1977 a 31.12.1979, 01.04.1980 a 30.08.1984, 01.04.1985 a 30.11.1991, 01.01.1994 a 21.05.2002 e 

01.06.2002 a 03.02.2005, laborados nas empresas "Marden Ivan Negrão", "Cocenzo & Cia Ltda.", "Mário Lopes 

Molon", "Nourival Pântano & Irmãos Ltda.", "Auto Posto Três Irmãos Ltda." e "Munhoz & Trevisan Ltda.", verifica-se 

restar comprovado, através da análise da CTPS do autor (fls.15/16 e ), demonstrativos de pagamento, com referência à 

percepção de adicional de periculosidade (fls.44/87) e laudo técnico pericial (fls.159/162), que o autor laborou, de modo 

habitual e permanente, exposto a agentes químicos inflamáveis, exercendo a função de frentista, enquadrando-se no 

item 1.2.11 do anexo ao Decreto n° 53.831/64, no item 1.2.10 do anexo I ao Decreto n° 83.080/79 e no item 1.0.17 do 

anexo IV aos Decretos n°s 2.172/97 e 3.048/99. 

Nos períodos de 07.04.1974 a 31.10.1974 e 01.06.1975 a 06.12.1976, laborados nas empresas "Avacyr Mariani & 
Irmãos Ltda." e "Geraldo Lourenço & Irmãos Ltda.", verifica-se restar comprovado, através da análise da CTPS do 

autor (fls.17), que o autor laborou em posto de revenda de combustível líquido, exercendo a função de lavador, 

atividade prevista no rol exemplificativo de ocupações insalubres, penosas e perigosas, enquadrando-se nos itens 1.1.3 e 

1.2.11 do anexo ao Decreto n° 53.831/64. 

Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas 

em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes 

nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. 

Por oportuno, ressalta-se que o reconhecimento da periculosidade do trabalho de empregados de postos de combustíveis 

fora consagrado, inclusive, pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao editar a Súmula nº 212, in verbis: 

 

"Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de revenda de combustível líquido."  

 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no 

tocante aos agentes físicos ruído e calor, no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a 

desnecessidade de que os formulários e laudos sejam contemporâneos ao período em que exercida a atividade insalubre, 

ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  
- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. 

(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico 

montador.  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.  
I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 
do laudo técnico.  

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.  

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.  

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ 24/02/2010). 

No que tange ao período posterior ao advento da Lei n° 9.528/97 (quando se passou a exigir, para a comprovação da 

especialidade das atividades, a apresentação de formulário baseado em laudo técnico emitido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho), frise-se que o autor já laborava na empresa quando da sua edição, no mesmo 

setor e nas mesmas condições, sem solução de continuidade, não havendo razão no mundo fenomênico para se 

considerar que deixou de ser insalubre a sua atividade após 10.12.1997, apenas em virtude de alteração legislativa 

quanto a documentação apta à comprovação da atividade especial. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO 

INDEVIDO.  
1. Salvo no tocante aos agentes agressivos ruído e calor, inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.  

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.  

3. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a ruído com intensidade superior a 

86 decibéis (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79).  

4. A permanência do segurado na mesma atividade laborativa, sem qualquer interrupção do vínculo empregatício, 

permite a consideração de trabalho insalubre com exposição a ruído a partir de 80 dB, uma vez que não há razão no 

mundo fenomênico para se considerar que deixou o labor de ser insalubre após 05/03/1997 apenas em virtude de novo 

Decreto dispor que a intensidade do ruído passaria a ser outra para a caracterização da atividade especial, sendo 

certo que a norma anterior que dispunha ser configuradora de atividade especial a exposição a ruído superior a 80 dB 

tem eficácia ultrativa.  

5. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim 

que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.  
6. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não cumpriu com a 

regra transição prevista do art. 9º da EC nº 20, de 16/12/1998.  

7. Reexame necessário, apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora parcialmente providos.  

(TRF3, AC 2001.03.99.035650-6, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 08/05/2007, DJ 13/06/2007) 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. 

STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006). 

Assim, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos reconhecidos na r. sentença, 

consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 634/1711 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART.557 DO CPC. JUROS DE 

MORA. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.831/64 E 83080/79. CONTATO 

COM AGROTÓXICOS. FRENTISTA DE POSTO DE GASOLINA. INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.  
I - Não pode ser imputado ao réu eventual retardamento, decorrente dos trâmites judiciais, entre a data do cálculo 

judicial, ou seja, data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, e 

a data da expedição destes, caso pagos no prazo legalmente estipulado.  

II - As atividades desenvolvidas pelo autor, quais sejam, corte e plantio de cana-de-açúcar, queima de lavoura e 

extermínio de pragas, exposto ao contato diuturno com agrotóxicos e defensivos agrícolas, devem ser tidas por 

insalubres e penosas, código 2.2.0 do Decreto 53.831/64 e código 1.2.10 do quadro I do Decreto 83.080/79.  

III - O período laborado pelo autor como frentista de posto de gasolina, deve ser tido por especial, em razão da 

exposição aos agentes agressivos derivados do carbono, tais como álcool, gasolina, diesel e gases (código 1.2.11 do 

Decreto nº 53.831/64), existindo, também, a característica da periculosidade do estabelecimento da prestação do 

serviço, na forma da Súmula 212 do STF.  

IV - Agravos interpostos pelo autor e pelo INSS desprovidos."  

(TRF3, AC 2007.03.99.030793-5, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 23/06/2009, DJ 

01/07/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). FRENTISTA . ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO. DECRETO Nº. 53.831, DE 25 DE MARÇO DE 1964.  
1- A função de frentista encontra enquadramento no item 1.2.11, do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, pelo 

que devido o reconhecimento, como especial, por categoria profissional, da atividade desenvolvida entre 01.01.1977 e 

18.01.1979.  

2- Agravo parcialmente provido."  

(TRF3, AC 2004.03.99.033344-1, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, Nona Turma, j. 26/07/2010, DJ 

05/08/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  
O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). Considera-se especial o período trabalhado exposto de 

forma habitual e permanente a hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, nos termos do do D. 53.831/64, item 

1.2.11 e no D. 83.080/79, item 1.2.10. Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, concede-se a 

aposentadoria por tempo de serviço na forma integral. Remessa oficial e apelação da autarquia parcialmente providas. 

(TRF3, ApelRee 2006.61.10.011642-8, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 04/11/2008, DJ 19/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. RUÍDO. 

HIDROCARBONETOS. PROCEDÊNCIA.  
- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.  

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse.  

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.  

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98.  

- Laudo técnico atesta a exposição ao ruído em nível superior ao legalmente admitido apenas no setor da fábrica, onde 

laborou no período de 06.11.1987 a 05.12.1994, enquadrado como especial pelo INSS na ocasião em que concedida a 

aposentadoria.  

- O apelante comprovou a insalubridade das funções por ele exercidas no período de 19.01.1976 a 30.09.1982, em 
razão da exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos, nos termos do Item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e 

1.2.10, do anexo I, do Decreto nº 83.080/79.  

(...) 

- Apelação à qual se dá provimento para reconhecer o caráter especial da atividade desenvolvida pelo autor no 

período de 19.01.1976 a 30.09.1982, com possibilidade de conversão, e majorar a renda mensal inicial de sua 

aposentadoria por tempo de serviço a 100% do salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo 

(18.09.1998), com acréscimo de correção monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

De ofício, concedida a tutela específica". 

(TRF3, AC 1999.61.12.007657-0, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Oitava Turma, j. 18/10/2010, DJ 

17/11/2010) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º , DO C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. LAVADOR DE VEÍCULOS. POSTO DE GASOLINA. ATIVIDADE ESPECIAL.  
I - Os argumentos levantados pelo réu quanto ao subscritor do formulário de atividade especial (antigo SB-40) não 

infirmam a convicção do magistrado sobre o trabalho realizado em local insalubre/perigoso, quer seja pela exposição 

à umidade, na função de lavador de veículos (código 1.1.3 do Decreto 53.831/64) quer seja por exercer atividade em 

local em que a guarda de líquidos inflamáveis (posto de gasolina) oferece risco à vida do obreiro. Súmula 212 do STF. 

II - Recurso do INSS improvido." 

(TRF3, AC 2001.61.25.000996-6, Rel. Juiz Convocado David Diniz, Décima Turma, j. 19/02/2008, DJ 05/03/2008). 

 

Destarte, faz jus o autor à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço especial, tendo em vista que, 

conforme tabela anexa, trabalhou por mais de 25 (vinte e cinco) anos em atividade considerada insalubre, nos termos do 

artigo 57, da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 57, §1º, e 29, II, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (23.03.2005 - fls. 105vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 
incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS e dou provimento à apelação do autor para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

especial, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, determino a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado CARLOS ROBERTO MIOLA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria especial, com data de início - 

DIB 23.03.2005 (data da citação - fls. 105v°), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 100% do salário de 

benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037741-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037741-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VAGNER DA SILVA NASCIMENTO FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : VLADIMIR DE MATTOS 

REPRESENTANTE : EDINALVA DA SILVA NASCIMENTO 

No. ORIG. : 06.00.00086-7 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, condenando o INSS a conceder ao 

autor o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Vagner Dias Ferreira, ocorrido em 17.08.2005, no 

valor a ser calculado na forma do art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data do óbito. O réu foi condenando ao 

pagamento das parcelas em atraso, com incidência de juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da citação. 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas devidamente atualizadas, nos termos da 

Súmula n. 111 do E. STJ. Não houve condenação ao pagamento de custas processuais. Restou confirmada a decisão que 

determinou a antecipação dos efeitos da tutela, para que o réu promovesse a imediata implantação do benefício em 

epígrafe. 

 

Às fls. 75/76 foi noticiada a implantação do benefício em comento. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que o falecido não mais ostentava a qualidade de 

segurado no momento do óbito; que não trouxe para os autos documentos comprobatórios da dependência da parte 

autora em relação ao falecido. Subsidiariamente, pleiteia pela redução dos honorários advocatícios. Protesta pelo 

prequestionamento da matéria ventilada. 

 
Contrarrazões às fls. 113/118, em que pugna o autor pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 124/128, em que opina pelo desprovimento do recurso de apelação 

interposto, requisitando, ainda, a expedição de ofício ao Cartório de Registro Civil da Comarca de Dracena/SP, com o 

fito de se averiguar a eventual existência de outros filhos menores do Sr. Vagner Dias Ferreira. 

 

Na seqüência, atendido o pleito formulado pelo Ministério Público Federal, foram carreadas aos autos as certidões de 

nascimento de Eduarda Aparecida Campos Ferreira e Gabriel Antônio Fidelis Pereira Ferreira (fls. 134/135). 

 

A seguir, instada pela decisão de fl. 141, a Defensoria Pública da União pronunciou-se pela sua não participação no 

presente feito (fls. 150/154). 

 

Em nova vista, o Ministério Público Federal requereu a intimação das Sras. Elenice Alves Campos Ferreira e Marlei 

Fidelis Pereira para que representassem os interesses de seus filhos menores no tocante a eventual direito ao benefício 

de pensão por morte, tendo tal providência sido determinada pela decisão de fl. 161. 

 

Em seguida, manifestou-se a Sra. Elenice Alves Campos Ferreira no sentido de que suas filhas menores já estão 
recebendo o referido benefício previdenciário desde o ano de 2006 por força de decisão judicial. 

 

Em consulta ao sistema DATAPREV (em anexo), foi constatada a percepção do benefício em comento pelos filhos 

menores de Vagner Dias Ferreira - Gabriel Antônio Fidelis Pereira Ferreira, Vitória Alves Campos Ferreira e Eduarda 

Aparecida Campos Ferreira - na cota equivalente a 1/5 do valor do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta. 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Do mérito. 
 

De início, cumpre esclarecer, com base nos extratos do sistema DATAPREV, que o interesse dos outros filhos menores 

do de cujus restou atendido, na medida em que eles ingressaram também com ações judiciais, obtendo decisões que 
anteciparam os efeitos da tutela, sendo, assim, despicienda a participação destes no presente feito. 

 

Insta salientar, outrossim, que a cota reservada a cada um dos filhos, equivalente a 1/5 do valor do benefício, não 

interfere no montante a que fará jus o autor, se confirmada a procedência do pedido. Portanto, não havendo repercussão 

nos valores percebidos pelo demais filhos do falecido, não há que se falar na necessidade de formação de litisconsórcio 

passivo. 

 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de filho menor de Vagner 

Dias Ferreira, falecido em 17.08.2005, consoante certidão de óbito de fl. 17. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 637/1711 

A condição de dependente do autor em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de nascimento (fl. 

12) e de óbito (fl. 17), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma 

vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependente arrolada no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
Por outro lado, ressalto que a qualidade de segurado do falecido restou demonstrada, uma vez que este exerceu 

atividade remunerada até 21.11.2004, estando, assim, albergado pelo período de "graça" previsto no art. 15, inciso II, da 

Lei n. 8.213/91, tendo em vista o transcurso de tempo inferior a 12 meses entre a referida data e a data do evento morte 

(17.08.2005). Com efeito, nos autos da reclamação trabalhista nº 114/2005-7 da Vara de Trabalho de Dracena/SP (fls. 

15/16), foi prolatada sentença, na qual houve o reconhecimento da existência de vínculo de emprego com a reclamada 

PANIFICADORA E CONFEITARIA DRACENA LTDA ME, no período de 10.05.2004 a 21.11.2004, na função de 

auxiliar de padeiro. 

 
Dito documento constitui início de prova material atinente à referida atividade laborativa, conforme já decidiu o E. STJ 

em v. arestos assim ementados: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - (...) - RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO URBANO - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL - SENTENÇA TRABALHISTA - 

DOCUMENTO DE FPE PÚBLICA - DISSÍDIO PRETORIANO COMPROVADO. 

(...) 

3 - O reconhecimento do tempo de serviço no exercício de atividade laborativa urbana, comprovado através de 

sentença judicial proferida em Juízo trabalhista e transitada em julgado, constitui documento de fé pública, hábil 

como início razoável de prova documental destinada à averbação do tempo de serviço. 

(...) 

(Resp nº 360992/RN; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 25.05.2004; DJ 02.08.2004 - pág. 476). 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. SENTENÇA TRABALHISTA . INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material para o reconhecimento de tempo de 

serviço, principalmente quando a prova testemunhal carreada aos autos corrobora o tempo de serviço anotado na 
CTPS. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGA nº 564117/RJ; 6ª Turma; Rel. Min. Paulo Medina; julg. 23.03.2004; DJ 03.05.2004 - pág. 224). 
Por outro lado, não obstante a ausência de depoimentos testemunhais, a cobrança judicial dirigida contra a empresa 

"PANIFICADORA E CONFEITARIA DRACENA LTDA - ME", visando satisfazer o crédito exeqüendo (fls. 27/28), 

bem como o recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período de labor reconhecido em sentença 

trabalhista, consoante se verifica do documento de fls. 54/57 , atesta o exercício de atividade remunerada desempenhado 

pelo falecido como empregado. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE 

REMUNERADA. COBRANÇA DE SUAS CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. 

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DO ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA 

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991. 

(..) 

A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do reconhecimento 

judicial do vínculo trabalhista , demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em relação ao qual não 
houve o devido registro em época própria. 

(..) 

(STJ; AgRg no Ag 1035482/MG; 5ª Turma; Rel. Ministro Jorge Mussi, j. 29.05.2008, Dje 04.08.2008) 
 

Ademais, o caráter contributivo e o equilíbrio financeiro e atuarial previstos no art. 201 da Constituição da República 

ficam preservados, ante a cobrança das contribuições previdenciárias a cargo do empregador. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito dos autor na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Vagner Dias Ferreira. 
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No que tange à data de início de benefício, cabe ponderar que o autor, nascido em 13.09.1993, era menor de 16 anos de 

idade à época do óbito de seu pai, não incidindo a prescrição contra ele, nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 

79 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual o início de fruição do benefício deve ser fixado na data do óbito, consoante 

determinado na r. sentença recorrida. 

 

Insta esclarecer que o ora demandante fará jus ao benefício em apreço até que complete 21 anos de idade, ou seja, até 

13.09.2014. 

 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do réu e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para que os juros de mora sejam computados 

na forma acima explicitada. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensadas por ocasião da liquidação da 

sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059037-31.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059037-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOANEI LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE SIMIAO DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00065-0 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um 

salário mínimo, com termo inicial na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de doze por cento ao ano. Pela sucumbência, o réu arcará com honorários advocatícios 

arbitrados em dez por cento das prestações vencidas. Sem condenação em custas processuais. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 76/77, em atendimento à decisão de fl. 31/33, que antecipou os efeitos da 

tutela. 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta que não teriam sido preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício assistencial, a saber, incapacidade laborativa e hipossuficiência econômica. Subsidiariamente, pleiteia a 

redução dos honorários advocatícios para cinco por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

 
Contrarrazões às fl. 169/171. 

 

Em parecer de fl. 189/192, o i. representante do Parquet Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 
entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 
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O laudo médico de fl. 101/105 atestou que o autor é portador de seqüela grave de fratura cominutiva [na] perna 

esquerda, caracterizada por perda funcional praticamente total do membro inferior esquerdo, concluindo pela sua 

incapacidade laborativa total e permanente. 

 

Comprovada a incapacidade, resta verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 08.05.2008 (fl. 120/122), o autor não possui rendimento algum, sobrevivendo 

atualmente com a renda auferida do benefício assistencial implantado em antecipação de tutela. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o demandante, de fato, preenche os requisitos legais, 

no que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (15.06.2007, fl. 40), vez que incontroverso. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de juros de mora passa a ser de um por 

cento ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, devendo ser mantidos em dez por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação 

atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

réu para limitar a incidência dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a prolação da sentença de primeiro 
grau. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. As parcelas recebidas a título de antecipação de 

tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008505-92.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008505-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENVENUTO RODRIGUES NASCIMENTO NETO 

ADVOGADO : ANA MARIA ARANTES KASSIS e outro 

No. ORIG. : 00085059220084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem registro, de janeiro de 

1962 a dezembro de 1966, para ser acrescido ao tempo de serviço apurado quando da concessão da aposentadoria 

proporcional, cumulado com pedido de revisão e majoração da RMI do benefício para a forma integral. 
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A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o tempo de serviço rural de 15/06/1963 a 

31/12/1966 e condenou o INSS a averbar o referido período e a recalcular a RMI da aposentadoria desde a data da 

concessão, respeitando a prescrição quinquenal quanto ao pagamento das prestações vencidas, com atualização 

monetária e juros moratórios, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas 

vencidas até a sentença. 

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e consequente improcedência do 

pedido inicial, argumentando, em síntese, ocorrência da decadência do direito à revisão, por se tratar de benefício 

concedido no ano 1996, enquanto a ação foi ajuizada somente 2008, quando já ultrapassado o prazo de 10 anos, previsto 

no Art. 103, da Lei 8.213/91; ausência comprovação satisfatória do efetivo exercício em atividade rural em regime de 

economia familiar e, subsidiariamente, requer a incidência dos juros moratórios conforme a Lei 11.960/2009, que deu 

nova redação ao Art. 1-F da Lei 9.494/97. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Anoto, de início, que não prospera a alegação de decadência feita no preâmbulo do apelo autárquico, vez que o 
benefício nº 42/103.614.250-4, foi concedido ao autor com vigência a partir de 02/07/1996 (fls. 59), ou seja, 

anteriormente à inovação legislativa que alterou a redação do Art. 103 da Lei 8.213/91, instituindo o prazo decadencial 

para revisão do ato concessivo dos benefícios previdenciários, de maneira que o novo dispositivo legal não alcança 

aqueles benefícios já implementados quando sobreveio a alteração do mencionado artigo. 

 

Assim, a questão da decadência inserida no Art. 103 da Lei 8.213/91, pela Lei 9.528/97, dispensa maiores delongas, 

conforme a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI N. 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de 

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, por se tratar 

de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1269231/RJ, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, j. 15/09/2011, 

DJe 26/09/2011) e 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. 
REVISÃO. DECADÊNCIA . ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. INOCORRÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA PELO STF. SOBRESTAMENTO DO FEITO. INAPLICABILIDADE.  

1. O reconhecimento, pelo Pretório Excelso, de repercussão geral da matéria veiculada em recurso extraordinário não 

tem o condão de sobrestar os recursos especiais pertinentes ao tema. Precedentes.  

2. A teor da compreensão firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, o direito à revisão de benefício previdenciário 

concedido antes de junho de 1997 não é alcançado pela decadência prevista pela Medida Provisória n.º 1.523/97. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AREsp 23641/SC, 6ª Turma, Relator Ministro OG 

FERNANDES, j. 13/09/2011, DJe 28/09/2011) 

 

No mais, o trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, 

observando o disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 
 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 
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O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência.". 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia do título eleitoral emitido aos 15/06/1963, constando o autor qualificado com a profissão de lavrador (fls. 40); 

b) cópia da certidão relatando o registro, feito em 04/10/1965, sob nº 634, no livro C, do Cartório de Imóveis da 

comarca de Jales/SP, referente ao contrato de parceria agrícola firmado em 01/10/1965, com vigência no período de 

30/06/1964 a 30/06/1966, figurando o autor como arrendatário e qualificado com a profissão de lavrador (fls. 41/42); 
c) cópia do certificado de reservista datado de 22/11/1966, constando o autor qualificado com a profissão de lavrador 

(fls. 43). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência (fls. 126/127 e 146/148), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da 

atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período 

delimitado pela r. sentença, de 05/06/1963 a 31/12/1966. 

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 
Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009) e  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 
exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período de 05/06/1963 a 31/12/1966, 

correspondendo a 3 (três) anos, 6 (seis) meses e 16 (dezesseis) dias. 

 

Destarte, o tempo de serviço rural, comprovado nos autos, é de ser averbado pelo INSS, nos cadastros em nome do 

autor, e acrescido ao tempo de serviço computado por ocasião da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição nº 42/103.614.250-4 (fls. 59), apurando-se a nova renda mensal inicial do benefício. 

 

Por força da prescrição quinquenal, é devido o pagamento das diferenças incidentes sobre as parcelas a contar dos 5 

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento do feito. 
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Reconhecido o direito à revisão da RMI, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a 

sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 
a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 
Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Outrossim, o percentual da verba honorária deve ser mantido, vez que condizente com os balizamentos traçados pelo 

Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nego seguimento ao recurso interposto, restando mantido o reconhecimento da atividade rural, sem registro, no período 
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de 05/06/1963 a 31/12/1966, bem como a condenação do INSS a proceder a averbação do respectivo tempo de serviço e 

a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com o pagamento das diferenças 

sobre as parcelas, a contar do quinquênio que antecede o ajuizamento do feito, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017900-90.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017900-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADALCI DO NASCIMENTO DIAS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00179009020084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Sem condenação da parte autora ao ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
 

Apela a parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 09.07.1962, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 14.11.2010 (fl. 79/90), atesta que a autora é portadora de artrose e hérnias 

discais, estando incapacitada para o trabalho de forma total e permanente. O perito fixou o início da incapacidade 

laboral no ano de 2010. 

 
No que tange à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de 

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 

149 do E. STJ, "verbis": 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

A autora acostou cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 16.09.1979 (fl. 17), bem como certidões de 

nascimento de seus filhos, lavradas em 26.12.1980 e 26.10.1984 (fl. 18/19), onde seu marido está qualificado como 

lavrador. Consta, ainda, cópia da C.T.P.S de seu cônjuge à fl. 20/21, com vínculos no período de 01.06.1973 a 

15.04.1975 e 01.10.1991 a 30.06.1992. 
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Entretanto, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais à fl. 98/104, apontam filiação previdenciária de seu 

marido, a partir de 07.06.2004, como ministro de culto. 

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 22.03.2010 (fl. 66/67), referem que a autora trabalhava na 

lavoura, passando a residir na cidade posteriormente, há aproximadamente quinze anos, consoante afirmação de Dorival 

Xavier à fl. 67, deixando de laborar em razão de seus problemas de saúde. 

 

Assim, não há comprovação de que a autora exercesse atividade rural em momento imediatamente anterior ao ensejo de 

sua incapacidade laboral, restando descaracterizada, ainda, a alegada atividade rurícola empreendida pelo casal. 

 

Não demonstrados, portanto, restarem preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há 

como se dar guarida à pretensão da requerente. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004792-70.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.004792-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA LUCIA DA SILVA PROCOPIO DA CRUZ 

ADVOGADO : FERNANDA DANTAS FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00047927020084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento 

administrativo (17.03.2008). As prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros 

de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a 

data da sentença. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação 

do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl.141. 

 
Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Alega, ainda, a preexistência da enfermidade. 

 

Contra-razões à fl. 156/160. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 29.04.1962, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 28.08.2009 (fl. 99/102), complementado à fl. 112/115, atestou que a autora é 

portadora de doença isquêmica do coração, que lhe acarreta incapacidade de forma total e permanente para o exercício 

de atividade laborativa. 

 

Não procede a alegação de desenvolvimento da enfermidade em período anterior ao reingresso no sistema 

previdenciário, uma vez que o laudo pericial complementar apontou que houve um agravamento de seu quadro a partir 

de 2005 após novo episódio isquêmico, quando sua incapacidade passou a ser total, restando caracterizado, assim, 

progressão de sua doença, fato este que afasta a alegação de doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, 

nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destaco que a autora recebeu auxílio-doença até 29.01.2008 (fl. 54), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 25.06.2008. 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, a partir do requerimento administrativo 

(17.03.2008), tendo em vista que não houve recuperação da demandante. 

Quanto aos critérios de correção monetária e juros moratórios devem ser mantidos os termos da sentença. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica por dia de atraso, uma vez que o benefício já foi 

implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 
remessa oficial tida por interposta. As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença, respeitados os 

limites da execução. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005247-35.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005247-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVAN BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIEGO DE SOUZA ROMÃO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00052473520084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar a Autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir de 17.07.2008, 

respeitado o prazo de dois anos a contar da realização da perícia médica (09.12.2010) para o INSS reavaliar 

administrativamente a incapacidade laborativa do demandante. As prestações em atraso deverão ser atualizadas 

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a contar da citação. Determinada a compensação dos valores já pagos administrativamente. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Não houve 

condenação em custas processuais. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela deferida à fl. 75/77, determinando-se que 

o INSS continue efetuando o pagamento, em favor da parte autora, do benefício de auxílio-doença. 

 

Em obediência à decisão de fl. 75/77, que determinou a implantação provisória do benefício em favor do demandante, 

com fulcro no art. 273 do CPC, foi restabelecido o auxílio-doença titularizado pelo demandante, com o cancelamento 

do procedimento de alta programada (fl. 103/105). 

 

Em suas razões de apelação, alega o réu que o início da incapacidade do autor deu-se em momento no qual ele não mais 

ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social, não fazendo jus à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer sejam os juros de mora fixados na forma da Lei nº 11.960/2009, bem como seja reduzido o valor arbitrado a 
título de honorários advocatícios. 

 

Noticiada a manutenção do benefício em favor do demandante à fl. 219/220. 

 

Novo recurso de apelação foi protocolado pela Autarquia à fl. 223/226. 

 

Embora devidamente intimada, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para a apresentação de contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

De início, cumpre esclarecer que o recurso de apelação de fl. 223/226, protocolado em 17.08.2011, foi posterior à 

interposição do recurso de apelação de fl. 207/211, ocorrida em 06.05.2011, operando-se, assim, a preclusão 

consumativa, de modo que deverá ser apreciado o recurso de apelação de fl. 207/211. 

 

O autor, nascido em 26.11.1969, pleiteia seja concedido o benefício de auxílio-doença, regulado no artigo 59 da Lei de 

Benefícios, in verbis: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial ortopédico, elaborado em 09.12.2010 (fl. 184/188), revela que o autor apresenta quadro de 

artrose de joelho direito e esquerdo, tendo sido submetido a correção cirúrgica do joelho direito e apresentando dores, 

claudicação, aumento de volume e limitação funciona. Conclui o expert que o demandante encontra-se total e 

temporariamente incapacitado para o exercício de qualquer atividade laboral. Em resposta ao quesito de nº 4.6 

elaborado pelo Juízo (fl. 159), esclareceu não ser possível determinar a data de início da inaptidão laborativa do 

requerente, pois este refere que os benefícios anteriormente deferidos foram decorrentes de problemas psiquiátricos e 

não sabe precisar quando as queixas relativas aos joelhos se agravaram. 

 

De outro giro, conforme os documentos de fl. 31 e 34, o autor obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 

17.01.2007, com alta programada para 16.07.2008. Entretanto, em 18.10.2010 foi submetido a outra vez à perícia na 

seara administrativa, em que foi constatada a permanência da incapacidade laborativa, sendo novo exame agendado 

para o dia 15.06.2011. Tendo sido ajuizada a presente ação em 10.07.2008 (fl. 02), não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 
autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

Assim, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos 

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo 

diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62 . O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 
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que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (09.12.2010), uma vez que o benefício concedido 

administrativamente decorreu de problemas psiquiátricos e porque o perito ortopedista foi categórico no sentido de não 

ser possível precisar a data em que principiou a inaptidão laborativa do demandante em razão da patologia nos joelhos. 

Sendo assim, não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 
10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A verba honorária deve ser fixada em 10% das prestações vencidas até a prolação da sentença, na forma da Súmula 111 

do STJ, em sua nova redação, e conforme entendimento desta 10ª Turma. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Esclareço, afinal, que o benefício não deve ser concedido por prazo determinado, mas que a Autarquia poderá submeter 

o autor a exames periódicos de saúde, nos termos do art. 46, do Decreto nº 3.048/99. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, para que os juros de mora incidam na forma acima explicitada e para limitar a incidência da verba honorária às 
parcelas vencidas até a prolação da sentença. Dou parcial provimento à remessa oficial, ainda, para fixar o termo 

inicial do benefício na data do laudo pericial e para assegurar à Autarquia o direito de realizar perícias periódicas 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a retificação do termo inicial do benefício de auxílio-doença do autor Ivan 

Barbosa dos Santos para 09.12.2010. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, compensando-

se aqueles já recebidos por força da antecipação dos efeitos da tutela, respeitando-se os limites da execução. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001271-14.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.001271-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARTIMINO CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIOGO AUGUSTO CENTURION DE MOURA e outro 

No. ORIG. : 00012711420084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um 

salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em dez por 

cento do valor das prestações vencidas até a data da implantação do benefício em antecipação de tutela. Sem 

condenação em custas processuais. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 143/144, em atendimento à decisão judicial de fl. 127/128. 

 

O Instituto apelante busca a reforma da sentença sustentando que não teria sido comprovada a hipossuficiência 

econômica do autor, vez que sua renda familiar per capita supera o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 193/204. 

 

Em parecer de fl. 209/212, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo desprovimento 

da apelação. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 
participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a 

própria manutenção, ou tê-la provida por sua família. 
 

Nascido em 02.08.1942 (fl. 23), o autor conta com sessenta e nove anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, cumpre analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 17.09.2008 (fl. 117/122), o núcleo familiar do autor, para efeito do disposto no 

art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ele, sua esposa e um filho portador de deficiência, que recebe 

benefício de amparo assistencial ao deficiente no valor de um salário mínimo. Faz mister, neste caso, observar o que 

dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a saber: 
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Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.  
 

A Lei determina, portanto, a exclusão da renda proveniente de benefício assistencial ao idoso do cômputo da renda 

familiar per capita de outro idoso na mesma família. Ainda que tal norma, dado o seu caráter especial, não trate, 

especificamente, do benefício assistencial ao portador de deficência, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser 

utilizado na aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos de benefício por 

incapacidade, vez que a equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social 

é feita pela própria Constituição da República (art. 203, V). Destarte, infere-se que o benefício assistencial recebido 

pelo filho do autor não integra o seu rendimento familiar para cômputo do limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 

8.742/1993, concluindo-se que a renda da família se resume ao valor médio de R$ 80,00 (oitenta reais) mensais, 

auferidos com a coleta e venda de material reciclável, perfazendo quantia per capita inferior ao limite estabelecido no 

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 
tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (23.11.2007, fl. 44), vez que 

àquela data o autor já havia implementado o requisito etário exigido. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantenho os honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a implantação do 

benefício determinada em antecipação de tutela (fl. 143), vez que incontroversos. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. As prestações recebidas a título de antecipação de 

tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001110-92.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.001110-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO : CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011109220084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa a concessão 

do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não restou 

comprovada a sua incapacidade laborativa. Pela sucumbência, a autora arcará com honorários advocatícios arbitrados 

em dez por cento do valor da causa, ressalvada a assistência judiciária gratuita da qual é beneficiária. 

 

Em sua apelação, a autora sustenta, em resumo, que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão do 

benefício, a saber: incapacidade para o trabalho e para os atos da vida diária e miserabilidade. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 110. 

 

Em parecer de fl. 115, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo desprovimento da 

apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 assim: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 
entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 
O laudo médico de fl. 72/75 atestou que a autora, conquanto apresente epilepsia desde os quinze anos de idade, tal 

patologia se encontra estabilizada com uso de medicamentos, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa. 

Em resposta ao quesito de nº 14 oferecido pelo Juízo, o experto estimou, ainda, que a limitação de que a autora é 

portadora resulta em redução de cinco por cento de sua capacidade laborativa. 

Conclui-se, daí, não ter restado preenchido o requisito da incapacidade, resultando desnecessária a análise da condição 

sócio-econômica da autora. Ressalto, entretanto, que a demandante poderá pleitear novamente o benefício, caso haja 

agravamento em seu estado físico. 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004292-06.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004292-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FELICIO DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00042920620084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação do autor em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 
atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. Requer, ainda, o reconhecimento do período de atividade comum de 16/10/2007 a 21/12/2007. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora apenas para determinar a averbação do 

período de 17/10/2007 a 21/12/2007 como exercido em atividade comum.  

 

Apela o autor, pleiteando o reconhecimento como atividade especial dos períodos de 18/4/84 a 31/5/90 e de 6/3/97 a 

11/6/2007, e pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O autor aparelhou sua petição inicial com o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constando 

registrado o contrato de trabalho no seguinte período e cargo: 

 

a) 17/10/2007 a 21/12/2007, laborado na empregadora Ednilson Romano Várzea Paulista (fl. 40). 

 
A propósito, referidos contratos de trabalhos constantes dos dados assentados no CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância 

com o comando expresso no Art. 26-A, da lei 8.213/91 e no Art. 19, do Decreto 3.048/99, assim redigidos: 

 

" Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego." (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008) 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IRREGULARIDADES DO ATO CONCESSÓRIO APURADAS 

MEDIANTE A REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS E INFORMAÇÕES CONSTANTES DO CADASTRO NACIONAL DE 

INFORMAÇÕES SOCIAIS - CNIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A suspensão ou cancelamento de benefício previdenciário concedido mediante fraude pressupõe, necessariamente, 

prévio e regular procedimento administrativo, no qual seja assegurado ao beneficiário o direito à defesa, ao 

contraditório e ao devido processo legal. Precedentes desta Corte. 

2. No presente caso, embora o INSS não tenha instaurado regular procedimento administrativo para a apuração das 

irregularidades, amparou-se em elementos consistentes para infirmar o ato concessório do benefício, quais sejam, as 

informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que, por força do art. 29-A da Lei 

8.213/91, goza de presunção de veracidade, e pela realização de diligências. 

3. Além disso, conforme consignado pelo magistrado de 1a. 

instância, a segurada, apesar de oportunizada a produção de provas em juízo, não logrou comprovar nos autos da 

presente ação ordinária os vínculos empregatícios questionados pela Autarquia Previdenciária, tendo se limitado a 

alegar a irregularidade formal do ato de suspensão do benefício. 

4. Agravo Regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no Ag 1125987/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 16/08/2010) 

 
É, portanto, de ser reconhecido, em nome do autor, o mencionado período de trabalho constante do CNIS. 

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 
exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 
no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 
 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 
Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 
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"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o §2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 
Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

O Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, 

considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos 

elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 

volts (item 1.18 do anexo). 

 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do 

setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 
 

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração 

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela 

ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou 

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (Arts. 1º e 2º), exceto o 

ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco 

correspondentes, na forma de seu anexo. 

 

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os 

anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva 

exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou 

laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado 

durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 

02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, 

DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 

30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

 
No Brasil, o sistema de alimentação elétrica pode ser monofásico ou trifásico. O sistema monofásico é utilizado em 

serviços domésticos, comerciais e rurais, enquanto o sistema trifásico em aplicações industriais. As tensões trifásicas 

mais usadas nas redes industriais são: a) baixa tensão: 220V, 380V e 440V; e b)média tensão: 2300V, 3300V, 4160V, 

6600V e 13800V. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 
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Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de: 

 

a) 6/3/97 a 11/6/2007 laborado na empregadora CTEPP - Cia de Transm. De E. E. Paulista, na função de eletricista - 

tensão superior a 250 volts -, agente previsto no item 1.1.8, do Decreto 53.831/64 e na Lei 7.369, de 20-09-1985, 

regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, conforme PPP de fls. 58/59, de modo habitual e permanente. 

 

Ainda quanto ao agente nocivo eletricidade, a despeito de seu enquadramento não estar mais previsto no interregno 

posterior a 05-3-1997, em razão de não haver mais previsão legal no Decreto 2.172/97, ainda assim, é possível o 

reconhecimento de tal especialidade. Isto porque, de acordo com a Súmula 198 do TFR, quando a atividade exercida for 

insalubre, perigosa ou penosa, porém não constar em regulamento, a sua constatação far-se-á por meio de perícia 

judicial. Outrossim, ainda em vigor a Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-

1986. (TRF4, APELREEX 00016619620094047001, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 6ª Turma, D.E. 

30/03/2010). 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98. 

DECRETO Nº 3.048/99. ELETRICIDADE. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. A Lei 

nº 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06-05-

1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-

05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 2. Até 28-04-

1995 é admissível o reconhecimento da especial idade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, 

aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento 

por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou pericial. 3. 

Quanto ao agente nocivo eletricidade, a despeito de seu enquadramento não estar mais previsto no interregno 

posterior a 05-3-1997, em razão de não haver mais previsão legal no Decreto 2.172/97, ainda assim, é possível o 

reconhecimento de tal especialidade. Isto porque, de acordo com a Súmula 198 do TFR, quando a atividade exercida 

for insalubre, perigosa ou penosa, porém não constar em regulamento, a sua constatação far-se-á por meio de perícia 

judicial. Dessa forma, tendo o perito judicial concluído que a parte autora laborava em contato com eletricidade média 

superior a 250 volts, exercendo atividade perigosa, é de ser reconhecida a especialidade do labor. 4. Cabe ainda 

destacar, quanto à periculosidade do labor, que o tempo de exposição ao risco eletricidade não é necessariamente um 
fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico. Assim, por mais que a exposição do segurado ao 

agente nocivo eletricidade acima de 250 volts (alta tensão ) não perdure por todas as horas trabalhadas, trata-se de 

risco potencial, cuja sujeição não depende da exposição habitual e permanente." (TRF 4, EINF 200371000339264, 

Relator Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Terceira Seção, D.E. 16/9/2009) 

Todavia, o período de 18/4/84 a 28/4/95, não deve ser considerado de atividade especial, uma vez que o formulário de 

fl. 27 não informa que o autor esteve exposto à eletricidade com tensão superior a 250 volts e o laudo pericial de fls. 

28/30, delimita o período de 29/4/95 a 5/3/97. Ademais, o formulário supramencionado, informa que o autor exerceu a 

função de servente e não de eletricista no período de 18/4/84 a 28/4/95. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De outra parte, se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do benefício, é de ser 

levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal como sucede nesta 

demanda em que a parte autora completou tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 
integral. 

 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o segurado laborou nas empresas Ednilson Romano 

Eletrotécnica (17/10/2007 a 30/6/2008), Transener Internacional Ltda (21/7/2008 a 22/12/2008 e de 15/1/2009 a 

16/7/2009) e Selva Serviços Especiais de Linha Viva Ltda (3/8/2009 a 20/10/2010). 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 43 e 44/46) e o constante do CNIS, perfazem 35 anos e 17 dias de tempo de 

contribuição na data de 1/8/2010. 
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Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 1/8/2010. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de 
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do Art. 

406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 
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3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Ressalte-se que os juros de mora incidem a partir da DIB em 1/8/2010. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput", do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, e dou parcial 

provimento à apelação do autor para conceder a aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir de 01/8/2010, 

reconhecendo como especial o período de 6/3/97 a 11/6/2007, que deverá ser convertido nos termos da legislação em 
vigor por ocasião do exercício do labor, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Felício de Jesus, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Felício de Jesus; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 
d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 1/8/2010; 

f) período reconhecido como comum: 17/10/2007 a 21/12/2007; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 6/3/97 a 11/6/2007. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-26.2009.4.03.6007/MS 

  
2009.60.07.000075-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMAR AUGUSTINHO MACHADO 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

No. ORIG. : 00000752620094036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 
o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um 
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salário mínimo, com termo inicial na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. Pela sucumbência, o réu arcará com honorários advocatícios 

arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Antecipados os efeitos da tutela 

para implantação do benefício no prazo de vinte dias. 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta que não teriam sido preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício assistencial, vez que o autor possui rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no 

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do último 

laudo pericial apresentado. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 104v). 

 

Em parecer de fl. 110/114, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo desprovimento 

da apelação. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 91/92. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 72/75 atestou que o autor é portador de epilepsia convulsiva generalizada que evouluiu 

cronicamente com deterioração das funções mentais (síndrome cerebral orgânica), concluindo pela sua incapacidade 

laborativa total e permanente. 

 

Comprovada a deficiência, resta verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 
Conforme estudo social realizado em 07.08.2010 (fl. 180/184), o núcleo familiar do autor, para efeito do disposto no 

art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, é formado por ele e sua mãe, que recebe benefício previdenciário de valor mínimo, 

perfazendo renda per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, do Código de Processo Civil, mas inferior ao 

salário mínimo. Residem em imóvel cedido, de construção inacabada, em precárias condições de habitabilidade. Há que 
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se considerar, ainda, que se trata de família formada por uma pessoa idosa e um adulto portador de deficiência grave, 

ambos com saúde debilitada, sendo, ainda, que foram enumeradas despesas essenciais com alimentação, energia 

elétrica, água, gás de cozinha e medicamentos, que comprometem significativamente o rendimento percebido. 

 

Tem-se, ainda, que os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa portadora 

de deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o §3º, do art. 20, da Lei 8.742/93 estabelece situação 
objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas que 

comprovem a condição de miserabilidade do segurado e de sua família. Observe-se, nesse sentido, julgado proferido 

pelo E. STJ em apreciação de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 
legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o demandante, de fato, preenche os requisitos legais, 
no que tange a comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício na data da citação (01.04.2009, fl. 21), vez que àquela data o autor já se 

encontrava incapacitado. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 
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art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de juros de mora passa a ser de um por 

cento ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantenho a verba honorária fixada em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de acordo com o entendimento 

firmado por esta Décima Turma. 

 

Observo, por fim, em atenção ao requerido pelo i. representante do Ministério Público Federal, que, ante incapacidade 

civil do autor verificada pela prova pericial, faz-se necessária a regularização de sua representação processual a ser 

procedida pelo Juízo de origem, em observância ao princípio da celeridade processual. 

 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. As prestações recebidas pelo autor a título de 

antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012944-06.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.012944-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DE MATTOS 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO e outro 

No. ORIG. : 00129440620094036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em face de sentença que concedeu em parte a segurança pleiteada, 

para determinar à autoridade impetrada que averbe como especiais as atividades desenvolvidas pelo impetrante no 

período de 06.03.1997 a 15.10.2009 e caso ele preencha os demais requisitos legais, implante em seu favor o benefício 

de aposentadoria especial, considerando a DER em 15.10.2009. As diferenças apuradas deverão ser atualizadas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

Custas ex lege. 

 

À fl. 136, informou o INSS que, após considerar insalubre o período de 06.03.1997 a 15.10.2009, foi apurado tempo de 

serviço insuficiente à concessão do benefício de aposentadoria especial. 

 

Em suas razões recursais, assevera a Autarquia que o uso de equipamento de proteção individual neutraliza a ação dos 

agentes nocivos eventualmente existentes no ambiente de trabalho. Alega, ademais, que a partir de 06.07.1997 somente 

é enquadrado como insalubre o labor com exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 
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Às fl. 165/166, o Ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso, para 

que seja tido por comum o intervalo de 14.12.1998 a 17.09.2009. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor de 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação 

legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator 

previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 

o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 
a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra 

transcrito passou a ter a seguinte redação: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Assim, tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91, como na estabelecida pela MP n. 1.523/96 (reeditada até 

a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais 

à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 663/1711 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 
mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...). 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572) 
Assim, mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum do período de 

06.03.1997 a 15.10.2009, laborado pelo impetrante junto à empresa 3M do Brasil Ltda. ME (formulário de fl. 61, laudo 

técnico de fl. 62 e Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 63, em razão da exposição a ruídos de intensidade 

superior aos limites de tolerância (85 decibéis), agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64, conforme 

o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 41/42. 

 
Saliente-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que 

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 

fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial. 

 

Não há condenação do impetrado em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo Tribunal 

Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001804-66.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.001804-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEZENITA INACIO RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 00018046620094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os presentes embargos, opostos pelo INSS em sede de ação 

de concessão de benefício previdenciário, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 5.199,09, 

apontado no cálculo embargado. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor atribuído aos embargos. 

 

Objetiva o INSS a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que é indevida a inclusão de juros de mora sobre o 

valor do pagamento efetuado administrativamente, haja vista que o atraso ocorreu por culpa da segurada, que não 

compareceu no prazo regular para receber o benefício. Pleiteia, assim, o acolhimento de seu cálculo de liquidação, no 

montante de R$ 2.286,48 de principal e R$ 181,56 de honorários advocatícios. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 89/92. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 665/1711 

 

Razão não assiste ao apelante, haja vista que no cálculo de liquidação apresentado pela exequente, fl. 29 destes autos, 

não houve aplicação de juros de mora sobre o valor dos pagamentos administrativos, na verdade o que se observa da 

planilha da parte embargada é que esta aplicou correção monetária e juros de mora sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data imediatamente anterior à implantação administrativa do benefício, abatendo, então, os valores em atraso 

pagos administrativamente pela autarquia. 

 

Assim, ainda que a implantação administrativa do benefício não tenha ocorrido em data anterior por desídia da parte 

embargada, tal fato não obsta a inclusão de correção monetária e juros de mora sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da implantação do benefício, pois enquanto esta não é efetivada é devido o acréscimo de correção monetária e 

juros de mora, em cumprimento das determinações do título judicial em execução. 

 

Assinalo, por fim, que a situação do caso em tela não se confunde com a dos embargos à execução de n. 0005937-

88.2008.4.03.6111, com as mesmas partes, julgado por essa Décima Turma, no qual foi adotado o entendimento de que 

a autarquia estaria desobrigada ao pagamento da multa por descumprimento de obrigação de fazer, em virtude do 

reconhecimento de que a implantação não ocorreu pelo não comparecimento da parte autora para o recebimento do 

benefício. 

 
Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007064-18.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007064-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IVO LOPES BANDEIRA 

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00070641820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se remessa oficial e apelações em ação previdenciário objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem 

registro, de 15/02/1971 a 10/07/1995, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição a partir do 

pedido administrativo formulado em 17/06/2009. 

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o serviço rural 

apenas nos períodos de 15/02/1971 a 31/12/1971, 01/01/1979 a 31/12/1982 e 01/01/1985 a 24/07/1991, com a 
determinação para o INSS expedir a certidão de tempo de serviço e fixou a sucumbência recíproca. 

 

O autor apelou pleiteando a reforma parcial do decisum e a procedência total do pedido, alegando que houve a 

comprovação de todo o tempo de trabalho rural e urbano e que o recolhimento previdenciário é ônus dos empregadores. 

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e consequente improcedência do 

pedido inicial, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material contemporânea a todo período rural 
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alegado e que o tempo de serviço rural anterior a 1991, necessita do recolhimento previdenciário para fins de 

aposentadoria. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, cumpre anotar que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, tanto para o trabalhador 

rural como para o trabalhador urbano, pressupõe o recolhimento das contribuições mensais pelo prazo mínimo 

correspondente à carência exigida para o benefício pleiteado, nos termos do Arts. 24 e 25, II, da Lei 8.213/91 (180 

contribuições mensais) ou do Art. 142, que impõe uma carência progressiva para os que já estavam no regime 

contributivo quando do início da vigência da referida lei. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte ementa:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECOLHIMENTO 

DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE. 

1. Conforme preconiza a Lei n.º 8.213/91, para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço rural é necessário, 
ao contrário do que ocorre com a aposentadoria rural por idade, o cumprimento da carência, que é o número mínimo 

de contribuições mensais indispensáveis para que o requerente faça jus ao benefício. 

Precedentes. 

2. Recurso especial desprovido." (REsp 806106/SP, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 02.05.2006, DJ 

05.06.2006 pág. 316) 

 

Por outro lado, a própria Lei 8.213/91, na sua redação atual, excepcionando a regra que torna compulsória a 

contribuição previdenciária dos trabalhadores urbanos e rurais, em seu Art. 48, § 1º, mostra benevolência aos 

trabalhadores rurais enquadrados como segurados especiais (Art. 11, VII), permitindo a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, aos 60 (sessenta) anos se homem e aos 55 (cinquenta e cinco) se mulher, no valor de um 

salário mínimo, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade campestre pelo tempo mínimo idêntico a 

carência estabelecida no Art. 142. 

 

Nesse contexto passo a análise dos fatos constantes dos autos. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 
 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 
de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência.". 
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In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia do certificado de dispensa de incorporação, emitido aos 15/08/1980, constando que o autor, qualificado com a 

profissão de agricultor, foi dispensado do serviço militar inicial em 31/12/1970 (fls. 17); 

b) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 10/02/1971, constando o autor como nubente e qualificado com a 

profissão de agricultor (fls. 45); 

c) cópia da certidão referente ao registro lavrado em 14/09/1979, do nascimento ocorrido em 19/07/1979, constando o 

autor como genitor e qualificado com a profissão de agricultor (fls. 34); 

d) cópia da certidão referente ao registro lavrado em 07/07/1987, do nascimento ocorrido em 01/09/1969, constando o 

autor como genitor e qualificado com a profissão de agricultor (fls. 35); 

e) cópia da certidão referente ao registro lavrado em 11/07/1983, do nascimento ocorrido em 09/02/1982, constando o 

autor como genitor e qualificado com a profissão de agricultor (fls. 36); 

f) cópias do ITR dos exercícios de 1992, 1993 e 1994, lançados em nome do autor, referentes ao imóvel rural no 

município de Santa Cruz/PB (fls. 20/22). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência (fls. 123/126), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na 

lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período de 15/02/1971, marco 
inicial pleiteado na petição do autor, até 31/10/1991. 

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009); e  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 
experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Não é demasiado mencionar que o Decreto nº 3048, de 06 de maio de 1999, em seu Art. 60, inciso X, em consonância 

com o Art. 55, § 2º da Lei 8.213/91, reconhece, exceto para efeito de carência, como tempo de contribuição, 

independente do recolhimento das contribuições, o período de serviço exercido pelo segurado rurícola, anterior a 

novembro de 1991. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL 

NÃO VERIFICADA. I - O inciso X do art. 60 do Decreto 3.048/99, em consonância com o disposto no art. 4º da E.C. 

nº 20/98, dispõe que será computado como tempo de contribuição o tempo de serviço do segurado trabalhador rural 
anterior a novembro de 1991. II - Não se verificando a inépcia da inicial, é de rigor que os autos retornem ao Juízo a 

quo para regular instrução, pois, no caso em tela, a produção de prova testemunhal é indispensável para esclarecer a 

questão relativa à atividade laboral que o autor alega ter exercido, na qualidade de rurícola. III - Apelo do autor 

provido para reformar a r. decisão monocrática, determinando-se a remessa dos autos ao Juízo de origem, para 

regular processamento do feito." (AC - 1166920 - Proc. 200703990004896, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Sergio Nascimento, j. 26.06.2007, DJU 11.07.2007 pág. 484) - g.n. -; e  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. NÃO 
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CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. - A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de1991 pode ser 

considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 
exceto para fins de carência. - (...). - Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes, para dar parcial 

provimento à apelação do autor e, mantendo o reconhecimento do tempo de serviço conforme decidido no acórdão, 

deixar de conceder-lhe o benefício vindicado." (AC 249611 - Proc. 95030352045, 8ª Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, j. 26.10.2009, DJF3 CJ1 24.11.2009 pág. 1092) - g.n. - 

 

E ainda: AC - 837487 - Proc. 200203990416167, 7ª Turma, DJU 24.04.2008 pág. 712; e AC - 1133507 - Proc. 

200603990280032, 8ª Turma, DJF3 CJ1 24.11.2009 pág. 1102. 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período de 15/02/1971 a 31/10/1991, 

correspondendo a 20 (vinte) anos 8 (oito) meses e 17 (dezessete) dias. 

 

Ressalto, que o período laborado em atividade campesina, sem registro na CTPS, a contar do mês de novembro de 

1991, somente poderá ser computado no tempo de serviço, sem a correspondente contribuição previdenciária, apenas 

para efeito de benefício de aposentadoria por idade rural, o que não é o caso dos autos. 

 
Quanto ao tempo de contribuição, o autor reproduziu nos autos, cópia da CTPS (fls. 37/40), constando registrados os 

vínculos empregatícios concernentes aos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 23/08/1995 a 08/09/1995, cargo - ajudante (fls. 39); 

- de 19/09/1995 a 18/10/1995, cargo - ajudante (fls. 39); 

- de 12/02/1996 a 10/06/2004, ajudante de cozinha (fls. 40); 

- a partir de 01/04/2005, cargo - "esfiheiro", sem anotação da data de saída (fls. 40). 

 

Em consulta ao sítio da Previdência Social, constata-se pelo CNIS, que determino a juntada, que o último contrato de 

trabalho mencionado, permanece em vigência até o mês de outubro/2011. 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os efeitos 
como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-
contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 
c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 
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material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -;  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 
MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 
prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 

APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - e  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II - 

Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) 

 
Os aludidos vínculos empregatícios anotados na CTPS e no CNIS, contados até a DER em 17/06/2009 (fls. 41), 

correspondem a 12 (doze) anos, 8 (oito) meses e 2 (dois) dias. Tempo esse inferior à carência contributiva exigida pelos 

Arts. 25, II, e 142, da Lei 8.213/91. 

 

O tempo de serviço comprovado nos autos, até a DER, incluindo o trabalho campesino sem registro e o trabalho urbano 

constante da CTPS e do CNIS, perfaz apenas 33 (trinta e três) anos, 4 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias, insuficiente 

para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 

 

Pelo conjunto probatório, conclui que o autor completou 35 (trinta e cinco) anos de serviço, no dia 29/01/2011, contudo, 

a carência contributiva exigida para o ano de 2011, quando o autor implementou o tempo de serviço necessário para o 

benefício de aposentadoria integral pleiteado na inicial, somente foi completada no dia 16/10/2011, quando passou a 

fazer jus ao aludido benefício. 

 

Inobstante o autor ter implementado os requisitos tempo de serviço e carência contributiva no curso do feito, não há 

óbice ao deferimento do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Vale lembrar que o Art. 462, do CPC, impõe ao julgador o dever de considerar, de ofício ou a requerimento da parte, os 
fatos constitutivos, modificativos ou extintivos de direito que possam influir no julgamento da lide. 

 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados desta Corte Regional, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

REGRA TRANSITÓRIA. EXIGÊNCIA DE IDADE MÍNIMA. IMPLEMENTO DA IDADE NO CURSO DA AÇÃO. 1. Os 

embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 2. Nos 

termos da fundamentação adotada na decisão, à época do requerimento administrativo (25/06/2004), o Autor havia 

cumprido a carência e o tempo de serviço exigidos para se aposentar. 3. A aposentadoria proporcional foi extinta pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, ressalvada a sua concessão aos segurados que, na data da EC 20: a) tiverem 
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contribuído por, no mínimo, 30 anos (se homem) ou 25 anos (se mulher); b) contarem com, no mínimo, 53 anos (se 

homem) e 48 anos (se mulher); c) tiverem contribuído por um período adicional de 40% do que, naquela data, faltava 

para atingir o tempo de contribuição necessário. 4. Desta feita, a exigência da idade mínima permaneceu válida para a 

hipótese de concessão de aposentadoria proporcional após a EC20/98, por se tratar de regra de exceção. 5. Embora o 

Autor não tivesse implementado a idade mínima na datado requerimento administrativo, o certo é que completou 53 

anos de idade no curso da ação (30/01/2007), possibilitando a concessão do benefício a partir desta data, conforme 

precedente deste Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (AC - 

1145399 - Proc. 2006.03.99.035553-6/SP, 10ª Turma, j. 27/11/2007, DJU 12/12/2007 pág. 648) e  

"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. E.C. Nº20/98. OCORRÊNCIA. 

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ART. 462 DO CPC. APLICABILIDADE. 

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA. PREQUESTIONAMENTO. I - O v. voto condutor não restou omisso nem contraditório, pois exauriu a 

questão relativa à não comprovação do tempo de serviço exercido em atividade rural sob regime de economia familiar. 

II - Presente a omissão no v. acórdão embargado, quanto à questão de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço à vista dos requisitos preconizados pela E.C. nº20/98, posto a parte autora ter cumprido os requisitos para a 

concessão de beneficio vindicado, no curso da ação judicial. III - o direito do autor ao benefício vindicado somente se 

consagrou em 17.01.2006, portanto, posterior ao ajuizamento da ação, momento em que implementou o requisito 
etário, sendo assim, devido o benefício a partir de 17.01.2006, em consonância com o disposto no art. 462 do código de 

processo civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa 

influir no julgamento da lide. IV - (...). VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o"caput" do 

artigo 461 do Código de Processo Civil. VIII - Embargos declaratórios parcialmente acolhidos, com efeitos 

infringentes." - g.n. - (REOAC - 1062476 - Proc. 2001.60.02.002673-3/MS, 10ª Turma, j. 16/1/2007, DJU 31/01/2007 

pág. 550). 

 

É de ser reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição apenas a partir da data 

em que o autor implementou o requisito carência contributiva, ou seja, em 16/10/2011. 

 

Por derradeiro, é de ressaltar que os períodos de trabalhos laborados informalmente ou na condição de trabalhador 

autônomo, só poderão ser aproveitados na contagem do tempo de serviço para efeito de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, mediante a comprovação dos recolhimentos previdenciários respectivos. 

 

De outro ângulo, o reconhecimento do vínculo empregatício concernente ao tempo de serviço na condição de 

empregado não registrado na CTPS, com o intento de transferir para o então empregador a responsabilidade dos 

recolhimentos previdenciários, deve ser postulado perante a justiça especializada. 
 

Tendo o autor decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao apelo autárquico e dou parcial provimento ao recurso da autoria, para 

reconhecer a atividade campestre no período de 15/02/1971 a 31/10/1991, e condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir de 16/10/2011, data em que o autor implementou o requisito 

carência, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-71.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.000380-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE RODRIGUES VIANA 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003807120094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III e seu 

§1º, do C.P.C, nos autos da ação previdenciária objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, porquanto não instalada a relação 
processual. 

 

O d. Juízo "a quo" fundamentou sua decisão no fato de que o autor, embora intimada pessoalmente, deixou de cumprir 

determinação judicial para emenda da inicial. 

 

Apela o autor pugnando pela reforma da sentença, aduzindo que o Código de Processo Civil estatui que compete à parte 

instruir sua petição inicial com os documentos destinados a provar-lhe as alegações, todavia não está obrigada a juntar 

documentos dos quais não dispõe ou não entenda necessários, ocorrendo, tão somente, a preclusão do direito de juntar 

os referidos documentos. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

O d. Ministério Público Federal opina, à fl. 51/52, pelo desprovimento da apelação interposta pela parte autora. 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 20.06.1951, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou, 

ainda, benefício de prestação continuada, tendo sido acostadas à inicial instrumento de mandato, cópia de sua Cédula de 

Identidade, bem como da C.T.P.S., atestado médico e, ainda, o requerimento administrativo para concessão de benefício 

de prestação continuada formulado junto à autarquia. 

 
Informou, ainda, o requerente na inicial, preencher os requisitos para a concessão dos benefícios em comento, quais 

sejam, carência e qualidade de segurado, não reconhecidas pelo réu. Requereu, ainda, que fosse oficiado à autarquia a 

fim de que fornecesse cópia do processo administrativo, comprovando suas alegações, bem como que fosse determinada 

a realização de prova pericial para comprovar sua incapacidade. 

 

À fl. 17/19, foi determinado pelo d. Juiz "a quo" a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que o 

autor pleiteasse na esfera administrativa o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

À fl. 24, o autor acostou cópia do indeferimento do requerimento administrativo para a concessão do benefício de 

auxílio-doença datado de 28.05.2009. 

 

O d. Juízo monocrático proferiu nova decisão à fl. 25/26, determinando que o autor providenciasse cópias integrais e 

autenticadas: da C.T.P.S. ou dos carnês de recolhimento, com os respectivos comprovantes de quitação; de todos os 

processos administrativos em seqüência lógica, contendo atestados médicos e resumos de documentos para cálculo de 

tempo de contribuição; antecedentes médicos periciais arquivados junto ao INSS, contendo especialmente pericias, 

laudos e conclusões periciais médicas; comprovantes do início da doença incapacitante, ou seu agravamento tais como 

atestados médicos, exames médicos, receitas médicas, comprovantes de internação e radiografias. Determinou, ainda, 
que sendo a incapacidade originária de patologia que exija tratamento contínuo e por tempo indeterminado, que 

apresentasse documentos que comprovem que esteve internado para tratamento médico e, ainda, para juntar documento 

comprobatório de acidente, caso sua incapacidade dele tenha se originado. 

 

Os benefícios em comento pressupõem a incapacidade laborativa total ou temporária do segurado, e, nesse aspecto, 

indispensável tal esclarecimento a ser obtido por meio da perícia judicial a ser realizada. 
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Ademais, a exordial preenche os pressupostos estatuídos pelo art. 282 do C.P.C., contendo pedido certo, causa de pedir 

e seus fundamentos jurídicos, patente, portanto, o cerceamento de defesa ocorrido nos autos, não se caracterizando a 

hipótese que fundamentou a extinção do feito pelo Juízo "a quo". 

 

Posto isso, dou provimento à apelação da autora, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular 

instrução do feito, com realização de perícia médica e novo julgamento. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007676-35.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.007676-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES PEGORIN PORTA 

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA e outro 

No. ORIG. : 00076763520094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 28/08/2009, que tem por 

objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da 

CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa, desde o requerimento administrativo apresentado em 

10/08/2009. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou parcialmente procedente o pedido e 

condenou a Autarquia a conceder benefício assistencial a pessoa idosa a partir da data da sentença e antecipou os efeitos 

da tutela para determinar a implantação do benefício no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária. Foi aplicada a 

sucumbência recíproca, vez que negada a pretensão desde a data do requerimento administrativo. 

 

Apela a Autarquia, pleiteando o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, sustenta ser indevido o benefício, 

vez que a renda familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação interposta. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a 

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 
Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010).  
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008).  

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 
aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da 

Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 70 

anos (fls. 23). 

 

Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora e seu esposo, Lourenço Porta, nascido em 15/09/1933, 
aposentado. 

 

A averiguação social constatou que apesar do núcleo familiar residir em imóvel próprio, composto por sala, copa, 

cozinha em piso cerâmico, os quartos são cimentados, "tipo vermelhão", é antigo e se encontra em péssimo estado de 

conservação. Os cômodos estão guarnecidos de mobiliário e eletrodomésticos antigos e necessários à sobrevivência. A 

renda familiar é proveniente apenas da aposentadoria do cônjuge idoso, no valor de um salário mínino (R$510,00), que 

se mostrou insuficiente para cobrir as despesas básicas com a manutenção do lar, bem como para suprir as necessidades 

diárias do casal idoso, que necessita de alimentação composta de nutrientes necessários para uma vida saudável. Relata 

a Assistente Social que a autora é portadora de câncer de pele e hipertensão, faz tratamento no hospital de Jaú, realizou 

sessões de quimioterapia e faz uso de medicamentos que não são fornecidos pela rede pública, concluindo 

favoravelmente pela concessão do benefício (fls. 73/80). 
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Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o 

Parágrafo único do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência social, 

ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda 

familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge. 

 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº 

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão proferido 

por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684. 

 

Portanto, ao contrário do que decidido pela r. sentença, o valor auferido pelo cônjuge da autora, no valor de um salário 

mínimo, deve ser computado na renda familiar, já que decorrente de benefício previdenciário de aposentadoria. 

Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da 

Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do 

benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de 

alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos 

não devem ser excluídas do valor da renda. 

 
Logo, a despeito da renda familiar per capita ser igual ½ salário mínimo, o quadro delineado nos autos demonstra que o 

valor de um salário mínimo não é suficiente para cobrir os gastos mensais básicos a fim de assegurar ao casal idoso uma 

vida digna. 

 

Ademais, entendo que o § 3o, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente 

matemática. Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para 

que a pessoa possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas 

com medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 
Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 
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7. Recurso Especial provido." 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009); e  

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 
apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, cumpridos os requisitos, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, 

correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com fundamento diverso do adotado 

pela r. sentença quanto à apuração do critério de miserabilidade do núcleo familiar, porém mantendo a conclusão do 

julgado, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado, restando mantida a tutela concedida. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000327-66.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.000327-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOANA PEREIRA DA SILVA BRITO 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003276620094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Houve condenação em 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, observada a assistência 

judiciária gratuita de que a parte é beneficiária (art. 12, Lei 1.060/1950). Custas "ex lege". 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 
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Contra-razões de apelação às fl. 95. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 27.01.1954, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 27.01.2009, devendo 

comprovar 14 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício 

em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (26.09.1981, fl. 16), na qual seu marido 

encontra-se qualificado como lavrador e cópia da certidão de óbito dele (2006), caracterizado como aposentado, sendo 

tal beneficio de natureza rural, consoante se denota do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 19). Há, 

portanto, início razoável de prova material quanto ao labor agrícola da demandante. 
 

Ademais, as testemunhas ouvidas às fl. 79/80 afirmaram que conhecem a autora, e que ela sempre trabalhou na lavoura, 

carpindo algodão, arroz, milho e na lavoura de laranja. Afirmaram, ainda, que a requerente trabalhou em diversas 

propriedades e que o "gato" fazia seu transporte para o local de trabalho. 

 

Insta salientar, que o fato do marido da autora possuir um vínculo de natureza urbana no período de 03.05.1976 a 

16.06.1976 (fl. 48), não obsta a concessão do beneficio de aposentadoria por idade rural, haja vista que o período ali 

demonstrado é ínfimo diante do seu histórico campesino. Ademais, referido registro é anterior a data de seu casamento, 

ocorrido em 26.09.1981. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 
REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 27.01.2009, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 13.10.2009 (fl. 25), data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (13.10.2009). Honorários advocatícios 

arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma 

retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOANA PEREIRA DA SILVA BRITO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 
para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 13.10.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007967-40.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007967-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUSTACHIO REIS BONFIM 

ADVOGADO : ANTONIO ALVACY DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00079674020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a revisão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a revisar o benefício de 
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição reconhecendo como especiais os períodos de 7/11/77 a 20/2/78, 

11/02/80 a 10/10/84 e de 01/9/86 a 1/6/89. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês a partir da citação e os 

honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre a condenação. O INSS é isento de custas. 

 

Apela o INSS, pleiteando o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, requer a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere 

ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII, do CPC. O 

efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de 
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benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o 

ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 
irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008).  

Passo ao exame da matéria de fundo. 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 
contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 
DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 
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4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 
laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 
meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 
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Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 
"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

O Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, 
considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos 

elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 

volts (item 1.18 do anexo). 

 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do 

setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

 

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração 

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela 

ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou 

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o 

ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco 

correspondentes, na forma de seu anexo. 

 

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os 

anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva 

exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou 
laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado 

durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 

02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, 

DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 

30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

 

No Brasil, o sistema de alimentação elétrica pode ser monofásico ou trifásico. O sistema monofásico é utilizado em 

serviços domésticos, comerciais e rurais, enquanto o sistema trifásico em aplicações industriais. As tensões trifásicas 

mais usadas nas redes industriais são: a) baixa tensão: 220V, 380V e 440V; e b) média tensão: 2300V, 3300V, 4160V, 

6600V e 13800V. 
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Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 7/11/77 a 20/2/78 laborado na empregadora Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda, exposto a ruído de 89,2 dB, 

agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 15/16, de modo habitual e 

permanente, não ocasional e nem intermitente. Consta ainda do PPP que o autor esteve exposto a vapores de 

hexametilenodiamina, Sal Nylon, adiponitrila, gás hidrogênio e poeiras de níquel; 

 

b) 11/2/80 a 10/10/84 laborado na empregadora Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda, exposto a ruído de 84,2 e de 

87,1 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 17/18, de modo habitual e 

permanente, não ocasional e nem intermitente. Consta ainda do PPP que o autor esteve exposto a vapores de 

hexametilenodiamina, Sal Nylon, adiponitrila, gás hidrogênio e poeiras de níquel; 

 

c) 1/9/86 a 1/6/89 laborado na empregadora Telecomunicações de São Paulo S/A, esteve exposto à eletricidade - tensão 

superior a 250 volts -, agente previsto no item 1.1.8, do Decreto 53.831/64, conforme PPP de fls. 13/14. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 
contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia (fls. 29/31), perfazem 36 anos, 8 meses e 4 dias de tempo de contribuição na data do requerimento 

administrativo em 17/10/2008 (fl. 31). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus à revisão 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 17/10/2008(DER). Nesse sentido: STJ, 

REsp 797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito à revisão do benefício da aposentadoria 
integral por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Quanto à alegação de inexistência de prévia fonte de custeio, não merece prosperar. O art. 195, § 5º da Constituição da 

República refere-se à criação, majoração ou extensão de benefício da seguridade social sem a correspondente fonte de 

custeio. No caso em tela, nenhum benefício foi criado, nem tampouco majorado ou estendido, motivo pelo qual, tal 

argumento deve ser repelido. Nesse sentido: TRF3, AC 2002.03.99.029001-9, Relator Desembargador Federal Sergio 

Nascimento, 10ª Turma, DJU 21/12/2005, p. 169. 

 

Ante o exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego 

seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos em que explicitado. 
 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Eustachio Reis Bonfim, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 
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Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Eustachio Reis Bonfim; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 17/10/2008; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 7/11/77 a 20/2/78, 11/02/80 a 10/10/84 e de 01/9/86 a 

1/6/89. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017565-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017565-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WANDERLEI SIMOES FERNANDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00175651820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual o autor objetiva a renúncia de sua aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

para que lhe seja concedida na modalidade integral. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios. 

Deferido o benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 

o julgado incorreu em error in procedendo e error in judicando, por violação aos artigos 330, 331, § 2º, 333, I e 334, 

todos do CPC, além do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República. No mérito, aduz que a renúncia ou 

desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário, tendo por objetivo liberar o tempo de contribuição 

utilizado para a aquisição da aposentadoria para seu aproveitamento em novo benefício mais vantajoso no mesmo 

sistema, computando-o juntamente com o tempo posterior à inativação, em virtude da continuidade da atividade 

laborativa. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 
 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
 

A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
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Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 

12.08.1997, com aplicação do índice de 70% (setenta por cento), uma vez que contava com 30 anos, 02 meses e 15 dias 

de tempo de serviço (fl. 29/30). 

 

O autor, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 
5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 12.08.1997 as contribuições vertidas até a 

data em que completou 35 anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que pretende aproveitar deveriam ser restituídos à 

Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar 

sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José 
Afonso da Silva: 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 35 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 
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Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 
IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 
teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  
- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
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(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  
IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela 

parte autora e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018661-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018661-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EZEQUIAS RODRIGUES 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00044-4 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 
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O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez e procedente o de auxílio doença, 

condenando o réu a pagar benefício desde a data do laudo judicial (31.08.2009), e a pagar as prestações vencidas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios de 

10% sobre o montante das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença, para que se conceda a 

aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data da concessão do auxílio doença na esfera administrativa 

(07.09.2006) ou na da cessação indevida (27.11.2006), bem como a majoração da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  
 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial, referente ao exame realizado em 31.08.2009, atesta ser o litigante portador de osteoartrose secundária 

do quadril esquerdo, apresentando incapacidade parcial e permanente para a atividade laborativa habitual, sendo 

suscetível de reabilitação (67/71). 

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 25.09.2006 a 27.11.2006 (fls. 18), não havendo 

nos autos comprovação de que tenha pleiteado a reconsideração ou interposto recurso administrativo, tendo ajuizado a 

presente ação em 20.04.2007. 
 

De acordo com os dados constantes do CNIS, o autor passou a gozar de novo benefício de auxílio doença a partir de 

11.06.2007. 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, faz jus o autor ao restabelecimento do benefício de 

auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, que 

exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença quanto à matéria de fundo, eis que em consonância com o que já decidiu a 

Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 
3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251) 

e 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da 

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g. n.) 

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa, a 

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame do 

acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. 
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3. ... "omissis". 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 

25/08/2008)" 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto de ser recorrente passível de reabilitação aliada à sua idade 

(39 anos), impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de 

sua, ou outra função - ou, ainda, considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia subsequente ao da cessação administrativa (28.11.2006), eis que, de 

acordo com os atestados médicos de fls. 11, 13, 15 e 17, não se encontrava ainda recuperada, estando do aguardo de 
cirurgia.  

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o montante da condenação, conforme entendimento da 10ª 

Turma, considerando-se as parcelas vencidas até a sentença, nos termos do que dispõe a Súmula 111, do E. STJ. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 
88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Ezequias Rodrigues; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 28.11.2006; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041167-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041167-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA MANUEL 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 10.00.00041-2 1 Vr VALPARAISO/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido condenando a autarquia a conceder à autora 

o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a contar de 18.02.2010, data 

do requerimento administrativo. Sobre as parcelas vencidas, que serão pagas em parcela única, incidirão correção 

monetária, conforme índices oficiais do TRF da 3ª Região, a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora de 

um por cento ao ano, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais). Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício, no prazo 

de 45 dias a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 100,00. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando ausência de início de prova material relativa ao 

trabalho rurícola da autora, vez que o marido exerceu atividade urbana, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para cinco por cento do valor. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 79. 

 
Com contra-razões de apelação da parte autora às fls. 73/77. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 13.03.1953, completou 55 anos de idade em 13.03.2008, devendo, assim, comprovar 13 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos artigos, 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Para tanto, a autora acostou aos autos os seguintes documentos, nos quais seu companheiro está qualificado como 

lavrador: certidão de nascimento de seu filho (18.04.1985, fl. 10), escritura pública de compra e venda de imóvel rural 

(26.10.1984, fl. 12), certificado de cadastro de imóvel rural no INCRA (fl. 13) e matrícula perante o sindicato rural de 

Valparaiso (2006, fls. 11), constituindo tais documentos início de prova material quanto ao labor rurícola da 

demandante. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA . PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBIL IDADE . 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido , como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 48/49 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora e que ela 

sempre trabalhou nas lides campesinas, ao lado de seu (companheiro), Adelino Libralão. 

 

Saliento que o fato de a autora ter exercido atividade urbana em um curto período, como é o caso em exame (CNIS, fl. 

70), não descaracteriza a sua condição de trabalhadora rural, vez que estes são ínfimos perante os anos de labor rural 

comprovado. Ademais, em regiões limítrofes entre a cidade e o campo é comum que o trabalhador com baixo nível de 

escolaridade e sem formação específica, alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material, corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 
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Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 13.03.2008, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (18.02.2010, fl. 14), tendo em vista que a 

autora já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 
406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Mantida a verba honorária na forma estabelecida na sentença, ante a ausência de recurso da parte autora. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 "caput", do Código de Processo Civil nego seguimento à apelação do INSS. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora NEUSA MANOEL a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE mantido, com data de início - DIB em 18.02.2010, no valor de um salário 

mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044905-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044905-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALVE MARIA BOSCHI FRAGA 

ADVOGADO : VANIA APARECIDA AMARAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 09.00.00104-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

condenando a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 salário mínimo 
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mensal, a partir da data da citação (13.10.2009). Sobre as parcelas vencidas, que serão pagas em parcela única, incidirão 

juros de mora de um por cento ao mês, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, computando-se o 

valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula 111, E. STJ). Não houve condenação em custas. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença alegando que a autora não comprovou por provas materiais o 

exercício da atividade rural em regime de economia familiar no período alegado, restando insuficiente, a prova 

exclusivamente testemunhal. Aduz que a autora é proprietária de grande área rural, equiparada a autônoma. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação imediata do benefício. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 96. 

 

Com contra-razões de apelação da parte autora às fls. 97/108. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido aplica-se ao caso em tela. 

 

Do mérito 
 

A parte autora, nascida em 30.04.1929 completou 55 anos de idade em 30.04.1984, devendo comprovar 5 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou cópias de Registro de Imóveis Rurais (1979 a 1989, fl. 15/16 e 1994, fl. 52), em 
seu nome e de seu cônjuge, Certificado de Cadastro de Imóvel rural - CCIR dos anos de 2000/2001/2002 (fl. 53), no 

qual consta como propriedade Sítio São Benedito, comprovantes de pagamento ITR (2002/2008; fl. 54/82). Há, 

portanto, início razoável de prova material quanto ao seu trabalho agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fls. 50/51 foram uníssonas ao afirmarem que conhecem a autora e que ela 

trabalhou na lavoura. 

 

Há que se esclarecer que a dimensão do imóvel rural não afasta, per se, a caracterização do regime de economia 

familiar, podendo tal condição ser demonstrada por outros meios de prova, independentemente se a propriedade em 

questão possui área igual ou superior ao módulo rural da respectiva região, podendo-se citar como exemplo o seguinte 

aresto assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. DIMENSÃO DA PROPRIEDADE RURAL. NÃO-DESCARACTERIZAÇÃO DO 

REGIME. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o tamanho da propriedade rural 
não é capaz de descaracterizar o regime de economia familiar do segurado, se preenchidos os demais requisitos 

necessários a sua configuração, quais sejam: ausência de empregados e a mútua dependência e colaboração da 

família no campo. 

2. In casu, o tempo de serviço rural restou demonstrado, mediante início de prova material corroborada por prova 

testemunhal. 

3. Agravo regimental improvido." 
(AgRg no REsp 1042401/DF, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 16.2.2009) 

 

No caso em tela, é de se ressaltar que a autora é proprietária de apenas 50% do imóvel rural (fl. 64), bem como seu 

marido aposentou-se na qualidade de "rurícola" (fl. 96). 
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Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 30.04.1984, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (13.10.2009, fl. 76), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Mantida a verba honorária na forma estabelecida na sentença, ante a ausência de recurso da parte autora. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 "caput", do Código de Processo Civil não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS. As verbas acessórias serão calculadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas por ocasião da liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006508-06.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.006508-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALZIRA COLLA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUCIANA CASTELLI POLIZELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065080620104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Não houve condenação da parte autora em 

verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. Custas "ex lege". 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 
Contra-razões de apelação às fl. 105. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 25.02.1934, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 13.12.2010 (fl. 71/75), revela que a autora é portadora de espondilopatias, que, 

no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de atividade laborativa. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 
invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003835-16.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003835-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE PAULINO CRISPIM 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038351620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos opostos pelo INSS, em sede de ação de concessão 

de benefício previdenciário, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 243.887,23, atualizado para 

setembro de 2009, na forma apontada no cálculo apresentado pela autarquia, à 06/09 destes autos. O embargado foi 

condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% da diferença entre o valor pedido na execução e 

conta acolhida, observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva o embargado a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que os juros de mora devem ser aplicados no 

percentual de 1% ao mês, na forma fixada no título judicial em execução, afastando-se a incidência da Lei n. 11.960/09. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 57/60. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A divergência posta em análise resume-se unicamente à possibilidade de aplicação imediata dos critérios de juros de 

mora fixados na Lei n. 11.960/09, independentemente de disposição judicial nesse sentido. 

 

A esse respeito, assinalo que razão não assiste ao apelante, haja vista que a Corte Especial do E. Superior Tribunal de 

Justiça pacificou entendimento no sentido de que as normas que dispõem sobre juros moratórios possuem natureza 

processual, razão pelo qual aplicam-se aos processos em andamento. Portanto, é de rigor o reconhecimento de que a 

partir de 30.06.2009 os juros de mora seguem os critérios fixados na Lei 11.960/09. 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO 

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova 

que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes.  

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp 1207197/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/05/2011, DJe 02/08/2011) 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte embargada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009989-37.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009989-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZA TEODORA DE ANDRADE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099893720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual a autora objetiva a renúncia de sua aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional para que lhe seja concedida na modalidade integral. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

Custas ex lege. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 

o julgado incorreu em error in procedendo e error in judicando, por violação aos artigos 330, 331, § 2º, 333, I e 334, 

todos do CPC, além do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República. No mérito, aduz que a renúncia ou 

desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário, tendo por objetivo liberar o tempo de contribuição 

utilizado para a aquisição da aposentadoria para seu aproveitamento em novo benefício mais vantajoso no mesmo 

sistema, computando-o juntamente com o tempo posterior à inativação, em virtude da continuidade da atividade 
laborativa. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
 

A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 

15.05.1998, com aplicação do índice de 70% (setenta por cento), uma vez que contava com 25 anos, 05 meses e 10 dias 

de tempo de serviço (fl. 33). 

 

A autora, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão da autora afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
 
Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 
4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 
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Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida à autora em 15.05.1998 as contribuições vertidas até a 

data em que completou 30 anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que pretende aproveitar deveriam ser restituídos à 

Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar 

sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José 

Afonso da Silva: 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 30 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 
 

Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 
normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 
PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 
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percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 
ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 
que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 
tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

Na verdade, o que pretende a requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela 

autora e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012620-51.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012620-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE FERREIRA FILHO 

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126205120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer o direito a sua desaposentação e conceder-lhe nova aposentadoria por tempo 

de contribuição, com o aproveitamento de todo o período contributivo, sem a devolução dos valores percebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento no Art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora em honorários advocatícios, por não ter sido a ação contestada. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 
 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 
 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 
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previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 
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no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 
 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036569-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036569-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANITA BATISTA LIMA 

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00163-4 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo, após a extinção da execução, 

determinou o pagamento das parcelas vencidas no período de março a novembro de 2010. 

 

Alega o agravante, em síntese, que a determinação de pagamento das parcelas em atraso afronta o artigo 100 da 

Constituição da República, além de possuir caráter eminentemente satisfativo, acarretando a irreversibilidade do 
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provimento. Sustenta, ademais, que o benefício foi cancelado em fevereiro de 2010 após regular processo 

administrativo em que se constatou a inexistência de incapacidade da autora para o trabalho. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

Assiste razão ao agravante. 

 

Com efeito, consoante se depreende dos autos, foi concedido benefício de auxílio-doença em favor da autora (NB 

31/570.575.523-2) com data de início DIB em 30.06.2005 e data de início de pagamento a partir de 08.05.2007 (fl. 48). 

 

Verifica-se, outrossim, que a execução foi extinta por sentença com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil, tendo o autor concordado expressamente com o valor depositado, dando plena quitação (fl. 70 e 72/73), 

tendo a sentença transitado em julgado em 15.07.2009 (fl. 75). 

 

De outra parte, os documentos de fl. 97/112 revelam que a cessação do benefício ocorreu após regular processo 

administrativo, por ter a autarquia previdenciária concluído pela inexistência de incapacidade da autora para o trabalho, 
tendo sido o benefício mantido até 28.02.2010. 

 

Observo, portanto, que não houve ilegalidade no ato praticado pelo INSS ao cessar o auxílio-doença, tendo em vista o 

caráter transitório do benefício, bem como por não ter sido constatada incapacidade laborativa em exame realizado pela 

perícia médica da Autarquia, de modo que não são devidos os valores pretendidos, relativos ao período compreendido 

entre março a novembro de 2010. 

 

Ressalto, ademais, que pretendendo a autora o restabelecimento do benefício após a extinção regular do feito, deve 

ingressar com novo pedido, comprovando a permanência de incapacidade para o trabalho. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 
 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 
Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000574-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000574-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : JOSE FERREIRA GOMES 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00187-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a revisar a renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

da parte autora, devendo o respectivo valor passar para R$ 813,23 (oitocentos e treze reais e vinte e três centavos), 

desde 05.03.2003. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser atualizadas mês a mês pelos 
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índices vigentes junto à Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. A Autarquia foi 

condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até 

a publicação da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 05.03.2003 (fl. 47/50). 

 

Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial judicial de fl. 166/172 apurou o correto valor da renda mensal 

inicial do benefício do autor R$ 813,23 (oitocentos e treze reais e vinte e três centavos), considerando os salários-de-

contribuição que constam do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 173/175), divergentes daqueles 

utilizados pelo INSS na concessão da aposentadoria. 

 

Sendo assim, merece ser mantida a decisão apelada. 

 

Tendo em vista que o benefício foi concedido em 05.03.2003 (fl. 09/11) e que o ajuizamento da presente ação ocorreu 

em 08.11.2007 (fl. 02), não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal. 

 
A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as diferenças vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para limitar a 

incidência da verba honorária às diferenças vencidas até a prolação da sentença. As verbas acessórias serão calculadas 

na forma retroexplicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, compensados aqueles 

eventualmente já recebidos administrativamente. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003142-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003142-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação declaratória objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem 

registro, de 02/01/1970 a 30/07/1979, cumulado com pedido de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a 

partir da DER em 02/08/2007. 

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, reconheceu a atividade rural e condenou o 

INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do requerimento administrativo, com 

atualização monetária e juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre as prestações vencidas até a sentença. 

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e consequente improcedência do 

pedido inicial, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material para todo o período rural alegado e, 

subsidiariamente, requer a fixação da DIB na data da citação. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Averbo, de início, que o pedido administrativo nº 42/140.217.759-0, com a DER em 02/08/2007 (fls. 18), foi indeferido 

conforme comunicação de decisão emitida na mesma data do pedido, ou seja, 02/08/2007 (fls. 29/30), e a petição inicial 

protocolada também na mesma data 02/08/2007 (fls. 02). 

 

No mais, o trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, 

observando o disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 
 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência.". 

 
In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia do certificado de dispensa de incorporação datado de 30/10/1976, constando o autor qualificado com a 

profissão de agricultor (fls. 28); 

b) cópia da certidão imobiliária constando a transcrição da escritura pública lavrada aos 18/10/1964, pela qual o genitor 

do autor, qualificado com a profissão de agricultor, adquiriu , juntamente com outro, uma chácara com a área de 41.700 

m² (fls. 26/27). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência (fls. 69/73), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide 
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rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período pleiteado e delimitado pela 

r. sentença, de 02/01/1970 a 30/07/1979. 

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009); e  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 
experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período de 02/01/1970 a 30/07/1979, 

correspondendo a 9 (nove) anos, 6 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias. 

 

Quanto ao tempo de contribuição, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS (fls. 19/23), constando 

registrados os vínculos empregatícios concernentes aos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 01/08/1979 a 31/01/1988, cargo - resp incubatório (fls. 20); 
- de 02/05/1988 a 31/05/1989, cargo - gerente do setor frigorífico (fls. 20 e 22); 

- de 08/06/1989 a 04/10/1991, cargo - chefe seção incubatório (fls. 22); 

- de 09/10/1991 a 21/10/1993, cargo - supervisor incubatório (fls. 22vº); 

- de 03/11/1993 a 05/05/1997, cargo - supervisor incub matrizes (fls. 22vº); 

- de 01/07/1997 a 17/11/1999, cargo - coordenador de incubatório (fls. 23); 

- de 10/04/2000 a 10/06/2002, cargo - gerente de incubatório (fls. 23); 

- de 19/09/2002 a 17/05/2004, cargo - supervisor de incubatório (fls. 23vº); 

- de 01/10/2004 a 20/04/2007, cargo - supervisor de incubatório (fls. 23vº). 

 

Aludidos vínculos empregatícios correspondem a 26 (vinte e seis) anos, 2 (dois) meses e 21 (vinte e um) dias, 

satisfazendo a carência contributiva pelos Arts. 25, II e 142 da Lei 8.213/91. 

 

Por conseguinte, o tempo de serviço campesino reconhecido nos autos, acrescido do tempo de contribuição concernente 

aos períodos dos vínculos empregatícios anotados na CTPS, contado até a DER em 02/08/2007, perfaz 35 (trinta e 

cinco) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 
aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da DER em 

02/08/2007, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 
processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Outrossim, o percentual da verba honorária deve ser mantido, vez que condizente com os balizamentos traçados pelo 

Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à remessa oficial para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, e nego seguimento ao 

apelo interposto, restando mantido o reconhecimento do tempo de serviço campesino nos períodos de 02/01/1970 a 

30/07/1979, assim como, a condenação do INSS à conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de 

contribuição, a partir da DER em 02/08/2007, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 25/08/2010 (fls. 78). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 
mínimo, com 13º salário, a partir da data do ajuizamento da ação, além das parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Recorre a Autarquia, pleiteando em preliminar, o recebimento da apelação em ambos os efeitos e, no mérito, pugna pela 

reforma integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido de aposentadoria por idade, em razão de não 

ter sido comprovado o exercício da atividade rural. Caso assim não se entenda, requer que os juros de mora sejam 

calculados em conformidade com a disposição da Lei 11.960/09, redução da verba honorária para o patamar de 5% e 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 

partes. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito , pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que 

defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII, do 

CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de 

benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o 

ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 
reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008). 
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Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(Art. 48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 
da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório prevista no Art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 18.03.1942, completou 55 anos em 1997, portanto, 

anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 96 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher a carência 

exigida. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia da certidão de casamento com Miguel de Setti, ocorrido em 04.07.60, na qual consta a profissão do marido da 

autora como sendo lavrador (fls. 25); cópia da certidão de nascimento de sua filha, Márcia de Setti, ocorrido em 

10.08.75, na qual consta a ocupação do genitor (marido da autora) como sendo lavrador (fls.26); cópia de contrato de 

arrendamento agrícola, firmado pelo marido da autora pelo período compreendido entre 01.07.71 a 30.06.74 (fls. 33/vº), 
e outros documentos (fls. 13/24; 27/32; 34/35). 

 

A autora ao apresentar a sua certidão de casamento, pretendeu tomar sob empréstimo a condição de trabalhador rural do 

seu marido, e assim produziu início de prova material. 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o documento probante da situação 

de camponês do marido é início razoável de prova material da qual idade de trabalhadora da sua mulher. Recurso 

especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); 

objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa, 

acompanha o marido nas lides campestres. 

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 
NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 
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A prova oral produzida em Juízo (fls. 69/71), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a prova 

material por apresentada, eis que as testemunhas inquiridas deixaram claro o exercício da atividade na lide rurícola pela 

parte autora pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência. 

 

Com efeito, quando do início do trabalho de natureza urbana por parte de seu marido em 04.03.1975 (fls. 53), a autora 

já havia, comprovadamente, trabalhado por 15 anos, ou 180 meses no meio rural, muito além dos 96 exigidos pelo Art. 

142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Nem se diga que a autora somente implementou o requisito idade após a data em que seu cônjuge deixou as lides rurais, 

pois, como já pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a simultaneidade no preenchimento dos 

requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DA 

CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 
1. ... "omissis". 

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o implemento 

simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se encontra 

estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da idade, já se 

tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes. 

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção do 

benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando, para o 

deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente. 

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de primeiro 

grau. 

(EREsp 776.110/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 22/03/2010)". 

 

Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim 

de aposentadoria por idade (Art. 30). 

 

Dessarte, a regra existe para facilitar o segurado que, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural 
no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Embora a autora já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade em 18.03.1997, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do mesmo, pois 

nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece, como já decidiu esta Corte Regional: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. 

RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - ... "omissis". 

2 - ... "omissis". 
3 - ... "omissis". 

4 - ... "omissis". 

5 - ... "omissis". 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.) 
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9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.  

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural.  

12 - ... "omissis". 

13 - ... "omissis". 

14 - ... "omissis". 

15 - ... "omissis". 

16 - ... "omissis". 

17 - ... "omissis". 

18 - ... "omissis". 

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 

provida. 

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)". 

 
Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). 

 
Destarte, em relação à matéria de fundo, é de ser mantida a r. sentença. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 
relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, in 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 
4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC dou parcial 

provimento à apelação da autarquia, para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros moratórios, nos termos 
em que explicitado, restando mantida a tutela concedida. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício 

concedido, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome da beneficiária: Neuza Aparecida de Setti; 

b) benefício: aposentadoria por idade ; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 07.05.2010; 

e) número do benefício: NB nº 041/151.878.757-3. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007276-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007276-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALICE FURQUIM FERNANDES 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00021-0 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da citação, bem como ao pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Recorre a Autarquia, pleiteando em preliminar, o recebimento da apelação em ambos os efeitos e no mérito, pugna pela 

reforma integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido de aposentadoria por idade, em razão de não 

ter sido comprovado o exercício da atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 

partes. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere 

ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII, do CPC. O 
efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de 

benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o 

ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 
2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11.  
§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 
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tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher."  

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses 

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

Como cediço, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício 

(Art. 9º, § 8º, III, do Decreto nº 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 13.08.1951, completou 55 anos em 2006, portanto, 
anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 150 meses. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia de sua a certidão de casamento, com Antonio Luiz Fernandes, ocorrido em 05.10.1968, na qual consta a 

ocupação do nubente como sendo lavrador (fls.14); cópia da sua CTPS, na qual constam registros laborais exercidos em 

atividades rurais no período de 1971 a 1982 (fls.15/17); e cópia da CTPS de seu marido, na qual constam registros 

laborais exercidos em atividades rurais no período de 1970 a 1978 (fls.18/25). 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 54/55), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a prova 

material apresentada, revestindo-se de força bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola pelo 

tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência. 

 

Com efeito, a autora apresenta documento próprio (fls. 15/17), qual seja, a sua CTPS, na qual constam registros de 

contratos de trabalho de natureza rural, ainda que descontínuos, no período de 01.07.1971 a 22.01.1982, perfazendo um 

total de 10 anos, 06 meses e 22 dias. 
 

Considerando-se que tenha iniciado as atividades nas lides rurais a partir da data de celebração de seu casamento, 

05.10.1968, o período até o dia imediatamente anterior ao de seu primeiro registro, 30.06.1971, perfaz 02 anos, 08 

meses e 26 dias, que somado ao tempo obtido a partir dos registros na CTPS, totalizam 13 anos, 03 meses e 18 dias, ou 

159 meses de trabalho rural. 

 

Anoto que, a aposentadoria por idade rural não depende de prova material do período imediatamente anterior ao 

requerimento, pois, com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é 

considerada para o fim de aposentadoria por idade (Art. 30). 

 

A regra existe para facilitar o segurado que, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 
CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido) 
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Destarte, é de se manter a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu implantar o benefício de 

aposentadoria por idade a partir da citação. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 
a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 
Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Síntese do julgado: 

a) nome da beneficiária: Maria Alice Furquim Fernandes; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 02.03.2009. 

e) número do benefício: NB indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012034-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012034-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES FERREIRA 

ADVOGADO : CLAUDEMIR LIBERALE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00048-3 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa, observando-se o Art. 12, 

da Lei nº 1.060/50. 

 

Em seu recurso, a autora requer a reforma da decisão recorrida, para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o 

INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrado, através das provas orais e documentais, o 

trabalho rural desenvolvido. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 
 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inc. I, na alínea "g", do inc. V e 

nos incs. VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 

143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres (Art. 

48, § 1º). 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

No caso examinado, encontra-se atendido o requisito etário, porquanto a autora, nascida em 15.07.1954, completou 55 

anos em 2009, anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 168 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida.  
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Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia da certidão de nascimento de sua filha Elaine Cristina Dias, ocorrido em 01.01.74, na qual consta a ocupação do 

genitor, Arlindo Dias, como sendo lavrador (fls. 15). 

 

A certidão de nascimento de sua filha, na qual seu convivente está qualificado como lavrador, permite presumir-se que 

este ostentava a condição de "trabalhador rural" no ano de 1974 (ano de nascimento de sua filha).  

 

Entretanto, como posto pelo douto Juízo sentenciante: "a análise da documentação de fls. 29/35, revela que a autora foi 

contribuinte individual, na qualidade de costureira, no período compreendido entre o ano de 1986 a 1998. Consta, 

ainda, que em 2002, houve contribuição individual pelo registro de empregada doméstica.". 

 

Conquanto seja de natureza descontínua a atividade rural, e que por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício 

(Art. 9º, § 8º, III, do Decreto nº 3.048/99), o exercício de atividade de natureza urbana não pode ser superior a 120 dias: 

 

"Art. 9º São segurados obrigatórios da previdência social as seguintes pessoas físicas: 

... 

§ 8º  Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto se decorrente 
de: 

... 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não superior a cento e vinte dias, 

corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 22 deste artigo;" 

 

Nesse sentido, por sinal, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL. DECISÃO 

MANTIDA. 

1. Não obstante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça considere que o exercício de atividade remunerada 

por um dos membros da família não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais, o § 9º do art. 11 da 

Lei n. 8.213/1991 exclui da condição de segurado especial "o membro do grupo familiar que possui outra fonte de 

rendimento". 

2. O § 10, I, b, do art. 11 da Lei de Benefícios determina que o segurado especial fica excluído dessa categoria a contar 

do primeiro dia do mês em que for enquadrado em qualquer outra categoria. 

3. Inexistente a prova acerca do exercício da atividade urbana em "período de entressafra ou do defeso, não superior a 
cento e vinte dias, corridos ou intercalados", conforme excepciona o inciso III do § 8º do art. 9º do Decreto n. 

3.048/1999, não há como conceder a aposentadoria pleiteada. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1146457/MS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 

03/05/2010)" 

 

No caso dos autos, ocorreu a descartacterização da condição de trabalhadora rural, pois, como dito, o autora manteve 

vínculos de trabalho de natureza urbana contínuos por mais de 120 dias, em especial nos períodos de 01.11.1986 a 

30.11.1988 (02 anos) e de 01.07.1992 a 30.11.1997 (mais de 05 anos). 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença quanto à matéria de fundo. Entretanto, não há condenação da autoria aos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 557, 

"caput", do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos em que explicitado. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012280-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012280-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE CLAUDINO BENTO DO PRADO 
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ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00070-9 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, na qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do auxílio-doença que originou a aposentadoria 

por invalidez de que é titular, com reflexos neste último benefício, mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, expurgando do período básico de cálculo 20% dos menores salários (artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.876/99). O demandante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios 
arbitrados em 10% do valor da causa, que restou suspenso ante a concessão da gratuidade judiciária. 

 

O autor, em suas razões de inconformismo pugna pela reforma do decisum, argüindo, preliminarmente, a nulidade da 

sentença, tendo em vista que o INSS, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, reconheceu 

administrativamente a sua pretensão. No mérito, argumenta que o Decreto nº 3.048/99 ultrapassou a esfera regulamentar 

quando criou forma de cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença diversa daquela esculpida no artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar  
 

A preliminar argüida pelo autor confunde-se com o mérito da pretensão veiculada nos presentes autos e com ele será 

analisada.  

 

Do mérito 
 

Consoante se depreende dos documentos de fl. 16/20 o demandante obteve o deferimento do benefício de auxílio-

doença em 09.09.2004, o qual originou a aposentadoria por invalidez concedida em 12.06.2006. 

 

Através da presente demanda, o autor busca o recálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, com reflexos na 

aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando-se a 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de 

todo o período contributivo. 

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999: 

 

Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
 

O artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios previdenciários, a seu 
turno, estabelece: 

 

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho 

de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada por esta 

Lei.  
 

Ocorre que, com vistas à promover a regulamentação da Lei nº 9.876/99, sobreveio o Decreto nº 3.265/99, o qual 

incluiu o artigo 188-A no Decreto nº 3.048/99, cujo § 3º assim determina: 

 

Art. 188-A (...) 
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(...) § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez , contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 

1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 
 

O dispositivo legal acima transcrito foi revogado pelo Decreto n.º 5.399/2005. Entretanto, posteriormente, o Decreto n.º 

5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao artigo 32 e o § 4º ao artigo 

188-A, mantendo a essência do dispositivo infralegal retromencionado, conforme segue: 

 

Art. 32 (...)  

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

Art. 188-A (...) 

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 

1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 
 

Finalmente, sobreveio o Decreto nº 6.939/2009, que revogou o § 20 do artigo 32 e modificou a redação do § 4º no 

artigo 188-A do Decreto nº 3.048/99, nestes termos: 

 

Art. 188-A (...) 

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo 

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.  
 

Da análise do dispositivo legal acima transcrito, verifica-se que, a partir de agosto de 2009, data da publicação do 

Decreto nº 6.939/2009, novamente passou a ser permitida a desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição 

no período básico de cálculo do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, ainda que o segurado conte com 

menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo. 

 

No caso dos presentes autos, depreende-se que, ao efetuar o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença da parte 

autora, a Autarquia previdenciária procedeu à soma de todos os salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, 

dividindo o resultado pelo número de contribuições, em obediência aos comandos insculpidos nos artigos 32, § 20 e 
188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação anterior ao advento do Decreto nº 6.939/2009. 

 

Ocorre que a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Norma Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo deve repercutir 

também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº 6.939/2009, em razão da ilegalidade 

da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

 

Sendo assim, podem ser objeto de revisão os benefícios por incapacidade e as pensões deles derivadas, com data de 

início a partir de 29.11.1999, para que sejam considerados somente os 80% maiores salários-de-contribuição. 

 

No caso em tela, o auxílio-doença que originou a aposentadoria por invalidez do autor foi concedido em 09.09.2004, de 

modo que faz ele jus à revisão almejada. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
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A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o 

pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para julgar procedente o pedido, e condenar o INSS a revisar a renda mensal do auxílio-doença que 

deu origem à sua aposentadoria por invalidez, com reflexos neste último benefício, mediante a utilização de 80% dos 

maiores salários-de-contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. As verbas 

acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15% das diferenças 

vencidas até a presente data. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição 

qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012657-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012657-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES COUTO SBROGLIA 

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00081-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada perante o Juízo Estadual da Comarca de Sertãozinho/SP, que tem por objeto 

a concessão da aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

 

Após a distribuição do feito o MM. Juízo a quo deferiu o pedido de assistência judiciária gratuita e, de ofício, julgou 

extinto o processo sem resolução de mérito, ao entendimento de ser incompetente para processar, conciliar, e julgar a 
ação previdenciária, em razão da instalação do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto, cuja competência abrange a 

referida Comarca e também a cidade Barrinha, Dumont e o Distrito de Cruz das Posses. 

 

Apela a parte autora, pugnando pela nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de Direito da Comarca de 

Sertãozinho, para o regular processamento e julgamento do presente feito. 

 

Subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Razão assiste à apelante. 

 

Com efeito, a questão acerca da competência em matéria previdenciária, na hipótese em que o domicílio do autor não 

seja sede de Vara Federal, encontra-se pacificada neste Tribunal e no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que consiste opção da parte autora propor a ação perante a Justiça Estadual de seu domicílio, ou no Juizado Especial 

Federal da respectiva Seção Judiciária, na dicção do § 3º do Art. 109 da Constituição Federal. 

 
Nessa esteira, trago à colação os seguintes precedentes deste Tribunal e da Corte Superior, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA JULGAR AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 

109, § 3º, CF/88. SENTENÇA ANULADA. I. Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído 

procedimento especial para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não 

ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. II. O caso não se 

subsume à referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pela parte autora não é sede de Vara do Juizado Especial 
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Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu domicílio ou no Juizado 

Especial Federal da respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 da Constituição Federal. III. 

Sentença que se anula, retornando os autos à Comarca de Sertãozinho/SP para o regular processamento do feito. IV. 

Apelação da parte autora provida." 

(TRF3 - Proc. 2007.03.99.013700-8, Rel. Desemb. Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 10/12/2008, pág. 480);  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO 

VITERBO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Domiciliado o segurado em município em que haja 

vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, 

radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça Federal. - Inexistindo vara federal ou Juizado Especial 

Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. - O fato do Juizado Especial Federal Cível de 

Ribeirão Preto ter jurisdição sobre o município de Santa Rosa do Viterbo, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. Norma constitucional que tem por finalidade a proteção 

do hipossuficiente. - Apelação a que se dá provimento para anular a sentença, determinando que a demanda seja 

processada e julgada no Juízo de Direito da Comarca de Santa Rosa do Viterbo/ SP." 

(TRF3 - Proc. 2008.03.99.054845-1, Rel. Desemb. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 21/07/2009, pág. 

436); 
"CONFLITO DE COMPETENCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- AS JUSTIFICAÇÕES JUDICIAIS VISANDO INSTRUIR PEDIDOS JUNTO A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA 

FEDERAL, EM GERAL, DEVEM SER PROCESSADAS PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL. 

- NO ENTANTO, SE NO FORO DO DOMICILIO DO SEGURADO NÃO FOR SEDE DE VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL, VISANDO UM MELHOR ACESSO AO JUDICIARIO, O COMANDO CONSTITUCIONAL DO ART. 109, I, 

PAR. 3., PERMITE QUE AS AÇÕES REFERENTES A MATERIA PREVIDENCIARIA SEJAM PROCESSADAS 

PERANTE O JUIZO ESTADUAL. 

- JURISPRUDENCIA ITERATIVA DESTA E. CORTE." 

(STJ - CC CC 13560/MG, Rel. Ministro Cid Flaquer Scartezzini, Terceira Seção, DJ 11/11/1996 pág. 43643). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO. 

OPÇÃO PELO SEGURADO. 

Faculta-se ao autor, nos termos do art. 109, §3º, da Constituição, propor a ação ordinária para concessão de benefício 

previdenciário na Justiça Federal a que pertence seu domicílio ou na Justiça Estadual deste, sempre que na comarca 

não houver Vara Federal instalada. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Comarca de Gurupi/TO." 

(STJ - CC 69177/TO, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª Região), Terceira Seção, DJ 

08.10.2007, pág. 209). 
Dessarte, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta para 

anular a r. sentença e determinar a remessa dos autos ao Juízo de origem, para prosseguimento em seus ulteriores 

termos. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014642-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014642-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 10.00.00036-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por idade, no valor de 
um salário mínimo mensal, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, desde os 
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respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora, contados da citação, de 1% ao mês. Condenou o réu, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas 

(Súmula nº 111 do STJ). Não há reembolso de custas ou despesas processuais, salvo aquelas comprovadas.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a não comprovação do exercício de atividade rural pelo período da carência, 

bem como a falta da qualidade de segurado especial. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação da correção 

monetária e dos juros de mora de acordo com o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 

11.960/09. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 15 de setembro de 1994 (fls.11), devendo, 
assim, comprovar 72 (setenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 1958, onde consta a profissão do autor como 

lavrador (fls.12); certidões de nascimento de filhos do autor, em 25.09.1960 e 02.07.1965, onde consta a profissão do 

autor como lavrador (fls.13/14); declaração de venda e transferência de direitos sobre imóvel no bairro Matadouro, 

Itaporanga - SP, assinada em 27.06.2007, onde consta o nome do autor, qualificado como trabalhador rural, como 

comprador (fls.15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.  
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.  

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola.  

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 
inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude.  

4. Ação rescisória procedente."  

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO.  
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Agravo interno desprovido.  
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(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)  

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.  
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.  

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.  

3. Pedido procedente.  

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.  
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)  

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 
de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado.  

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo.  

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.  

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil.  
IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.  

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material.  

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 49/50). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 
perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.  
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado.  

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.  

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 
CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 
DA IDADE.  

...  

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

5. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO.  

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 
descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar.  

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola.  

- Recurso do INSS improvido.  

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR.  

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial.  

- Recurso especial desprovido".  

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana.  

2. ...  

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido.  

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 
41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para fixar os juros de mora nos termos acima consignados, mantida no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LAERCIO PIRES DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 07.06.2010 (data da citação - fls.20), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

Embargos de Declaração em APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023017-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023017-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ANGELA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DA SILVA BANDEIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAIRONE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : decisão de fl. 228/229 

No. ORIG. : 08.00.01918-4 2 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Reconsidero a decisão de fl. 228/229, a teor das razões expostas na petição de fl. 234/241. 

 

Alega a agravante, em síntese, a existência de contradição na aludida decisão, uma vez que reconheceu o direito ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, porém fixou seu termo inicial na data do laudo pericial. 

 

Inicialmente cumpre destacar que a fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao 

prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, o conjunto probatório, mormente o histórico das enfermidades 

reveladas pelo laudo pericial, e a concessão de antecipação dos efeitos da tutela levam à conclusão de que a parte autora 

já estava incapacitada antes da perícia médica. 

 
Assim, assiste razão ao agravante, devendo ser fixado o termo inicial na data da citação (09.05.2008; fl. 82), conforme 

determinado na sentença, uma vez que não houve recuperação da autora. 
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Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl. 228/229 para que o termo inicial do benefício de auxílio-

doença seja fixado em 09.05.2008. 

 

Expeça-se email ao INSS dando ciência quanto à alteração do termo inicial para 09.05.2008. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024351-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024351-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL' AMORE TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WELLINGTON MATHEUS GOMES NOGUEIRA incapaz 

ADVOGADO : GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

REPRESENTANTE : MARIA LUCIA GOMES CRUZ 

ADVOGADO : GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

No. ORIG. : 09.00.00131-0 3 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o INSS 

a proceder ao pagamento das parcelas retroativas referentes à pensão por morte deferida ao autor na esfera 

administrativa, a partir de seu nascimento até a data da implementação do benefício. As prestações em atraso deverão 

sofrer a incidência da correção monetária desde a data do vencimento de cada uma delas, acrescidas de juros moratórios 

devidos desde a citação na ordem de 1% ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor atualizado da 

condenação, bem como pagamento de custas e despesas processuais. 

 
Interpôs o réu recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, seja declarada a nulidade do processo, tendo em vista 

a ausência de citação dos litisconsortes passivos necessários, quais sejam, as Sras. Eva Ferreira Nogueira e Tatiane 

Barbosa Nogueira, que já vêm recebendo o benefício em comento, inclusive no período ora pretendido pelo autor. No 

mérito, sustenta que o autor, na condição de dependente retardatário, somente será habilitado e incluído no rateio a 

partir de seu requerimento, tendo direito, somente a partir de então, ao recebimento de sua cota parte; que se a pensão 

por morte somente é devida a partir da data da nova habilitação, por força do art. 76 da Lei n. 8.213/91, não há 

prestações vencidas devidas pela Previdência Social, não se aplicando os dispostos no art. 103 da Lei n. 8.213/91 e art. 

198, I, do Código Civil; que o preceito inserto no art. 76 da Lei n. 8.213/91 não trata de prescrição, porquanto não há 

parcelas pretéritas, mas de situação específica da pensão por morte, expressamente prevista na norma. 

Sem contrarrazões (fl. 118), subiram os autos à Superior Instância. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 123/125, em que opina pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta. 
 
A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Da preliminar de litisconsórcio passivo necessário. 
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Há que ser rejeitada a preliminar de litisconsórcio passivo necessário, a ensejar a declaração de nulidade do processo, 

uma vez que o direito do autor ao benefício de pensão por morte já tinha sido reconhecido na esfera administrativa, com 

o conseqüente desdobramento do benefício em face da existência de outros dependentes, consoante se verifica do 

documento de fl. 111, não se projetando, assim, qualquer repercussão nas esferas jurídicas destes. 

 

Insta salientar, outrossim, que em relação aos valores pretéritos, não se cogita, igualmente, qualquer influência no 

direito dos outros dependentes, pois, mesmo na hipótese de reconhecimento do direito do autor sobre tais parcelas, é 

incabível o pedido de restituição dos valores que, em tese, os demais dependentes teriam recebido além de sua cota, 

dada a sua natureza alimentar. 

 

Do mérito. 
 

A matéria que toca o mérito veiculada no presente apelo cinge-se nas questões referentes ao termo inicial do benefício, 

posto que em relação aos requisitos legais necessários para a concessão da pensão por morte (condição de dependente 

do autor e qualidade de segurado do falecido), estes restaram incontroversos. 

 

Assim sendo, cumpre examinar a questão acerca da incidência ou não da prescrição qüinqüenal no caso em tela. 

 
O Código Civil de 1916, diploma legal em vigor à época dos fatos, estabelecia em seu art. 169, I, que a prescrição não 

corria contra os incapazes de que trata o art. 5º e este, por sua vez, no inciso I, dispunha que os menores de 16 anos são 

absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Portanto, da leitura dos aludidos preceitos, 

depreende-se que a contagem da prescrição tem início a contar do momento em que o titular do direito completa 16 

anos de idade. Insta acentuar que tal entendimento prevalece em face do Código Civil de 2002, conforme se verifica da 

ementa que abaixo transcrevo: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE. PREVIDENCIÁRIO. 

PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. MENOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. 

(...) 

2. À vista do art. 198, I, c/c art. 3 º, I, do Novo Código Civil, que estabelece que contra os absolutamente incapazes 

não corre a prescrição, tem-se que ela teve início a partir de 22/06/1997, quando a autora - filha - completou 16 anos 

de idade, tornando-se, assim, menor relativamente incapaz, contra quem corre a prescrição. 

3. Embargos de declaração providos parcialmente para determinar que seja observada a prescrição qüinqüenal 

quanto às parcelas anteriores ao ajuizamento da ação em relação à autora SANDRA APARECIDA DE 

ALBUQUERQUE até a data limite a que tem direito ao benefício, ou seja, 22/06/2002, época em que completou 21 

anos de idade, cessando, dessa forma, seu direito ao benefício pensão por morte, salvo se inválido. 

(TRF-1ª Região; EDAC 2006.01.99.019521-8/MG; 1ª Turma; Rel. Desembargador Federal José Amílcar Machado; 
j. 10.10.2007; DJ. 22.10.2007; pág. 29) 
 

No caso dos autos, o autor nasceu em 02.05.1997 (fl. 07), posteriormente ao óbito de seu pai (23.09.1996; fl. 18). Dessa 

forma, considerando a data do ajuizamento da ação (12.12.2008), não há falar-se em prescrição para o demandante, uma 

vez que este nem havia completado 16 anos de idade. 

 

Por outro lado, na dicção do art. 76 da Lei n. 8.213/91, constata-se que o aludido autor estava habilitado como 

dependente a contar da data de seu nascimento, posto que, em se tratando de menor impúbere, bastava a mera filiação. 

 

Insta acentuar que a demora no pleito judicial do benefício em comento deveu-se à espera no deslinde da ação de 

investigação de paternidade, consoante narrado na inicial e demonstrado pelos documentos de fls. 13/17, não se 

cogitando em negligência por parte da mãe do autor, a Sra. Maria Lúcia Gomes Cruz. Ademais, o demandante jamais 

poderia ser prejudicado em virtude de descaso de seus representantes legais, que não foi o caso dos autos, dado que ele 

não tinha o necessário discernimento para reivindicar seus direitos. 

 

Outrossim, importante assinalar que o autor fará jus às prestações na cota equivalente a 1/3 do valor do benefício, tendo 

em vista que as Sras. Eva Ferreira Barbosa Nogueira e Tatiane Barbosa Nogueira já desfrutavam do referido benefício 
desde a data da morte do segurado instituidor, conforme se verifica dos documentos de fls. 39/41. 

 

Conforme mencionado anteriormente, incabível falar-se em restituição de valores já percebidos pelas Sras. Eva Ferreira 

Barbosa Nogueira e Tatiane Barbosa Nogueira, haja vista a natureza alimentar destes recursos. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma globalizada até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações em atraso, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em 

sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos 

termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribuna Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar suscitada pelo 

réu e, no mérito, nego seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, 
para que os juros de mora sejam computados na forma acima explicitada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026203-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026203-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OZILIA MARIA DE OLIVEIRA MORAIS 

ADVOGADO : ANGELO BECHELI NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00017-2 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1) À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR para as devidas correções na autuação, devendo 

constar como Apelada OZILIA MARIA DE OLIVEIRA MORAIS, conforme Certidão de Casamento, de fls. 44. 

2) Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva o 

restabelecimento de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa a exigibilidade em razão da 

assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos da deficiência e da 

miserabilidade, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93, devendo ser restabelecida a concessão do benefício 

assistencial. Requer a reforma integral da r. sentença, a fim de ser julgada procedente a ação. 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 133/136, opina pelo provimento da apelação da parte autora. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 
pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 
01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 
monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 
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15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 
de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 
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insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 
Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 
outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 
10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 
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benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 
RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 
693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 63 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 47), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 100/102 constata-se a incapacidade total e permanente da parte 

autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora de hipertensão arterial sistêmica, cardiopatia isquêmica, 

diabetes mellitus insulino-dependente e hiperlipidemia, necessitando de acompanhamento permanente com equipe 

multiprofissional. 

O estudo social de fls. 91 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la 

provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, conforme bem 
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apontou o Parquet Federal (fls. 133/136): "Do relatório de estudo social (fls. 91), verifica-se que o núcleo familiar é 

composto pela Autora e seu esposo, nos termos do art. 16, inciso I da Lei nº 8.213/91. Portanto, a renda familiar mensal 

restringe-se a R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) a título de aposentadoria percebida pelo esposo da Requerente. 

Entretanto, referido valor de aposentadoria não deve ser computado para o cálculo da renda mensal familiar. Isto 

porque, no presente caso, entendemos aplicável, por analogia, o art. 34, da Lei nº 10.741/03 (...). Entendemos, portanto, 

implementado o benefício de hipossuficiência, tendo em vista que a renda per capita resta nula." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

Tratando-se de restabelecimento de benefício assistencial, cancelado administrativamente, o termo inicial deve ser 

considerado na data do cancelamento do benefício nº 108.567.030-6 (25.10.2007 - fls. 08), pois, à época, a autora já era 

deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência (v.g. AC 2003.61.20.006186-2, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 08.01.2008, DJU 30.01.2008; AG 2004.61.23.000689-4, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, Oitava Turma, j. 26.11.2007, DJU 23.01.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para julgar procedente a ação, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada, OZILIA MARIA DE OLIVEIRA MORAIS, para 
que cumpra a obrigação de fazer consistente no imediato restabelecimento do benefício nº 108.567.030-6, com data de 

início - DIB 25.10.2007 (data da cessação administrativa - fls. 08), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027494-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027494-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VERA ANTONIA BRAUN 

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIONOR SCAGGION ROSA 

No. ORIG. : 10.00.00024-1 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária 

que objetivava a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Jorge Onofre da Silva, 
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ocorrido em 16.08.2009, sob o fundamento de que não restou demonstrada a condição de dependente da autora no 

momento do óbito. A autora foi condenada ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre 

o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que restou demonstrada a união estável com o 

falecido até o momento do óbito, concomitante ao vínculo matrimonial existente entre ele e a co-ré Maria Aparecida 

Rodrigues da Silva, devendo o benefício ser rateado entre ambas.  

 

O réu, em razões de recurso adesivo, requer seja reconhecida a litigância de má-fé da autora, com a aplicação de 

penalidade em grau máximo, além da indenização prevista no artigo 18, caput, do CPC. 

 

Contrarrazões do réu e da autora às fl. 158/170 e 181/186. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Jorge 

Onofre da Silva, falecido em 16.08.2009, conforme certidão de óbito de fl. 10. 

 
A qualidade de segurado do falecido é inquestionável, tendo em vista que de seu óbito foi gerado benefício de pensão 

por morte para sua esposa Maria Aparecida Rodrigues da Silva, conforme se infere do documento de fl. 47. 

 

Contudo, do conjunto probatório constante dos autos, não restou demonstrada a alegada união estável entre a autora e o 

falecido no momento do óbito. Com efeito, a demandante trouxe contrato de cessão de imóvel, correspondências 

bancárias e proposta de seguro (fl. 17/20), donde se verifica que ela e o de cujus possuíam o mesmo endereço (Av. 

Brasil, nº 860, Pirassununga/SP) no período de 1998 a 2002. Juntou, ainda, fotografias do casal, sem aposição de data 

(fl. 12/15).  

 

No entanto, a certidão de casamento de fl. 51 revela que o falecido casou-se com Maria Aparecida Rodrigues em 

13.04.2007, e os documentos de fl. 134/139, datados após 2005, apontam o domicílio de ambos na Rua José Manoel 

Ribeiro, nº 1203, Vila São Pedro, Pirassununga.  

 

De igual modo, a prova testemunhal colhida nos autos (fl. 130/133) corrobora os fatos. Anoto que a testemunha Maria 

Aparecida Branca Marçal, arrolada pela própria autora, afirma que a demandante e o de cujus viveram por muitos anos 

em união estável em um imóvel na Zona Norte, até o ano de 2005, quando eles se separaram e ela foi morar com a 

genitora em um imóvel na Vila Redenção.  
 

Conclui-se, portanto, que apesar de restar demonstrada a existência de união estável entre a demandante e o falecido, tal 

vínculo teria sido dissolvido antes do casamento com Maria Aparecida Rodrigues, não havendo comprovação da 

dependência econômica da autora no momento do óbito. 

 

De fato, ainda que seja razoável concluir que a extinção da união estável equipara-se, em seus efeitos, à separação 

judicial, sendo firme a jurisprudência no sentido de que o ex-cônjuge (no caso vertente, a ex-companheira) poderá 

requerer o benefício de pensão por morte, desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha 

renunciado à pensão alimentícia, tal situação não foi demonstrada no caso dos autos, ressaltando-se que a autora é 

beneficiária de aposentadoria por idade, no valor atualizado de R$ 1.039,18 (fl. 52). 

Em síntese, não tendo sido comprovada a união estável à época do óbito, não se configurando a alegada condição de 

companheira, nem tampouco a dependência econômica da autora, é de rigor a improcedência do pedido inicial. 

 

No que tange à questão relativa à litigância de má-fé , penso que a parte autora não incorreu nas condutas descritas no 

artigo 17 do Código de Processo Civil, não cabendo condenação na espécie, vez que agiu sob o abrigo do artigo 5º, 

XXXV, da Constituição da República, e teve como único escopo fazer prevalecer sua pretensão, consubstanciada no 

reconhecimento de união estável com o Sr. Jorge Onofre da Silva, sendo que havia elementos probatórios a demonstrar 
tal relacionamento afetivo, não se evidenciando sua manutenção, todavia, por ocasião do evento morte.  

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior.  
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora, bem como ao recurso adesivo do réu. Em se tratando de beneficiária da Assistência Jurídica Gratuita, não há 

ônus de sucumbência a suportar. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027779-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027779-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA APARECIDA DE LIMA PINTO incapaz 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

REPRESENTANTE : SONIA MARIA PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 10.00.00239-2 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o INSS 

a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Albertino Pinto, ocorrido em 

16.09.2009, no valor de um salário mínimo, a contar da data da citação. O réu foi condenado ao pagamento das 

prestações já vencidas de uma só vez, com incidência da correção monetária até o efetivo pagamento, acrescidas de 

juros de mora, observados os termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor total das parcelas vencidas, devidamente corrigidas até o 

efetivo pagamento, bem como despesas processuais, em devolução, devidamente corrigidas desde o desembolso. Não 

houve condenação em custas. Restou deferida a concessão de antecipação dos efeitos da tutela, para que o réu 

promovesse a implantação do benefício em epígrafe no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária 

correspondente a 1/30 de salário. 
 

Opostos embargos de declaração pela parte autora (fls. 72/74), estes foram providos pelo Juízo a quo (fls. 76/77), para 

modificar o termo inicial do benefício para a data do falecimento. 

 

Ante o óbito da autora, foi procedida a habilitação de seus sucessores (fls. 83/97). 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido era titular de benefício assistencial, que 

não gera direito à pensão; que o falecido não mais exercia atividade rural no momento do óbito, não possuindo 

qualidade de segurado especial para fins de pensão por morte por seus dependentes. Subsidiariamente, pleiteia seja o 

termo inicial fixado na data da citação. Protesta pelo prequestionamento da matéria ventilada. 

 

À fl. 112, adveio informação no sentido de que não houve a implantação do benefício em comento em razão do 

falecimento da autora. 

 

Contrarrazões às fls. 113/118, em que pugnam os sucessores da autora pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetivava a autora falecida a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de 

Albertino Pinto, falecido em 16.09.2009, conforme certidão de óbito de fl. 16. 

 

A condição de dependente da extinta autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de 

casamento (fl. 15) e de óbito (fl. 16), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 
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econômica, vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91 por se tratar de dependente 

arrolado no inciso I do mesmo dispositivo, que a seguir transcrevo: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende da certidão de casamento, celebrado em 05.09.1959 (fl. 15), bem como da 

certidão de óbito, nas quais lhe foi atribuída a profissão de lavrador. Nesse sentido, a jurisprudência: 
 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor. 

2 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; pág. 

288) 
De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 46/48) foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 

mais de 50 anos e que o falecido sempre trabalhou na lavoura, tendo prestado serviços para os produtores rurais 

Yamaguchi e Terada no cultivo de flores e para Dirceu Cunha na plantação de verduras e legumes. 

 

Desta forma, o falecido havia preenchido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria rural por idade no 

momento em que fora contemplado com o benefício de Amparo Social ao Idoso (27.06.2002; fl. 43), pois já havia 

atingido o requisito etário (nascido em 27.08.1934, contava com 67 anos de idade), bem como comprovara o exercício 

de atividade rural por período superior ao exigido legalmente (exigiam-se 72 meses em 1994, ano em que completou 60 
anos de idade), nos termos do art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. Portanto, a ausência de atividade rural em momento 

posterior, e a conseqüente perda da qualidade de segurado, não importa em caducidade dos direitos inerentes a essa 

qualidade, entre os quais o direito à percepção do benefício de pensão por morte, a teor do art. 102, §§ 1º e 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

Cumpre ressaltar que o benefício de pensão por morte vindicado pela autora originária não decorre da percepção pelo 

falecido do benefício de amparo previdenciário por idade, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da 

própria condição de trabalhador rural e de titular de direito à aposentadoria rural que ora se reconhece. Confira-se a 

jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. ESPOSA DE RURÍCOLA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. LEI N. 6.179/74. L.C. N. 

11/71 E 16/73. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. AUXÍLIO FUNERAL. 

....................................................................................... 

II - O amparo previdenciário da Lei n. 6.179/74 não constitui óbice ao deferimento do benefício previsto nas Leis 

Complementares nºs 11/71 e 16/73, desde que comprovada a condição de trabalhador rural do falecido. 

....................................................................... 

(TRF 3ª Região; AC 91.03.027223-0; 5ª Turma; Rel. Juíza Convocada Sílvia Rocha; v.u.; j. 16.05.2000; DJU 

19.09.2000; pág. 713) 
 

Resta, pois, evidenciado o direito da falecida demandante à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do 

óbito de Albertino Pinto. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que a interdição da autora originária se concretizou com a 

prolação da sentença da lavra do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP (fl. 10), ocorrida em 

26.07.2010, ou seja, posteriormente ao óbito do segurado instituidor. Assim sendo, é de se presumir que a extinta autora 

tivesse sua capacidade legal preservada no momento do óbito, de modo a autorizar a incidência da prescrição, razão 

pela qual o início de fruição do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (26.11.2010; fl. 26) até a data do 

óbito da demandante falecida (26.02.2011; fl 90). 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do óbito da Sra. Benedita 
Aparecida de Lima Pinto, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento 

da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do réu, para que o termo inicial do benefício seja fixado a contar da data da citação (26.11.2010), sendo até a 

data de seu falecimento (26.02.2011). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030027-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030027-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALDECIR OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00100-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento de 

auxílio doença e a conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 08.05.2009 (fls. 108). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora aos honorários advocatícios arbitrados 

em R$350,00, suspensos em virtude da Gratuidade Judiciária, revogando a tutela antecipada. 

 
Inconformada, apela a parte autora, requerendo a reforma da r. sentença. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, "verbis": 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 
 

Os requisitos referentes à filiação ao Regime Previdenciário e ao cumprimento da carência encontram-se preenchidos, à 

vista dos documentos de fls. 17/21. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial elaborado no dia 09.11.2010 atesta ser a litigante portadora de 

hipertensão arterial e cervicalgia, não apresentando incapacidade para exercer suas atividades habituais (fls. 174/177). 

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 04.03.2005 a 28.03.2006 e de 03.05.2006 a 

06.04.2008 (fls. 20/21). O pedido de prorrogação do benefício, apresentado em 25.03.2008 (fls. 24), assim como o de 

reconsideração, apresentado em 24.04.2008 (fls. 25), o de novo benefício, apresentado em 09.06.2008 (fls. 26), e o 

pedido apresentado em 04.07.2008 (fls. 27), foram indeferidos, "tendo em vista que não foi constatada, em exame 

realizado pela Perícia Médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual". 

 

A presente ação judicial foi ajuizada em 17.07.2008 e a perícia médica judicial foi realizada em 09.11.2010 (fls. 167). 

 

Os atestados médicos datados de 22.04.2008, 24.04.2008, 20.05.2008, 21.05.2008, 02.07.2008 e 03.07.2008 (fls. 

37/42), atestam que, quando da alta, a autora não se encontrava recuperada. Acresça-se que as patologias apontadas 
foram corroboradas pelo sr. Perito judicial, que concluiu que quando da realização da perícia - passados mais de 02 anos 

da propositura da ação, a autora não apresentava incapacidade para o trabalho. 

 

Considerando o tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a realização do exame médico pericial (mais de 02 

anos), bem como os documentos médicos retro indicados, firmados pelos médicos psiquiatra e cardiologista que 

acompanham a autora, é de se concluir que esta faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, a partir do 

dia subsequente ao da cessação (07.04.2008) a ser mantido até a data da realização do exame médico pericial 

(09.11.2010). 

 

Nesse sentido já decidiu esta Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I- O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 
considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II- Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III- Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de liminar. 
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Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu restabelecer o benefício 

de auxílio doença, a partir do dia subsequente ao da cessação (07.04.2008) a ser mantido até a data da realização do 

exame médico pericial (09.11.2010), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31 da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento". 

 

O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.8.06, convertida na Lei nº 

11.430/06, dispõe que o valor dos benefícios é corrigido, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro 

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

começar de 11.8.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 
Quanto ao índice de correção monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a legis especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora a 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de maneira decrescente para as posteriores, até o dia da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a Requisição de Pequeno Valor - RPV. Após 10.1.03, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) mensal, nos 

ditames do Art. 406 do Código Civil - CC e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional - CTN. 

 

A partir de 30.6.09, aplica-se o Art. 5º da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos". 

(EREsp nº 1.207.197/RS, Rel. Min. Castro Meira, d.j. 18.05.11). 

 

Os juros moratórios não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre 

esta última e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a contar do dia seguinte ao 
vencimento do respectivo prazo, incorrerão em tais juros até o dia do efetivo adimplemento da obrigação (REsp nº 

671.172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor da condenação, considerando-se as prestações 

vencidas até a data desta decisão. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Aldecir Oliveira de Albuquerque; 

b) benefício: auxílio doença; 
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c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 07.04.2008 (até 09.11.2010); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031457-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031457-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLAUDETE GONZAGA PADILHA DE QUEIROZ 

ADVOGADO : CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00137-4 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios de R$1.000,00, suspensos por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, interpôs a autora recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial elaborado em 18.02.11 atesta que a litigante apresenta quadro compatível com diagnóstico de SIDA, 

não havendo sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados na perícia, que impeçam o desempenho 

das atividades da vida diária e do trabalho (fls. 50/52). 

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pela pericianda, mas não a 

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo, não sendo suficientes os documentos 

juntados pela autora para desconstituir a prova técnica produzida, pois estes atestam ser a autora portadora da patologia 

constatada pelo sr. Perito judicial, mas não a incapacidade para o trabalho. 

 

Assim já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL. 
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1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se manifestou 

sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da perícia técnica 

requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos quesitos 

complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada indeferira o 

requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a realização de perícia para 

apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao art. 535 do Código de Processo 

Civil. 

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado 

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e legislação 

que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou protelatórias. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006, p. 

243)" 

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, "verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias 

à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos documentos juntados e laudo 

pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de aposentadoria 

por invalidez. 

A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse trabalho e o 

laudo não indica sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo; in DE 

30.08.10); 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 
III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de 

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.212/91. 

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial conclui 

haver capacidade laboral. 

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a 

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.  

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica. 

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico 

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho. 

VIII - Agravo não provido. 

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante; in 

DE 27.07.10); 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 
1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade 

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de 

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. 

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização de 

nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do Código de Processo 

Civil. 

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ 28.06.07) e 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. 

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia, já que 

o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do autor, 

destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo sido 

apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida lesão. 

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio 

Nascimento; in DE 07.10.10)" 

 

Desta forma, é de ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo. Entretanto, não há condenação da autoria aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício o julgamento para excluir a condenação nos ônus da sucumbência, e, com base no Art. 557, 

caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034083-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034083-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MALVINA DE LIMA BAPTISTA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO A. G. BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00020-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000 (hum mil reais), honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos 

reais) e custas processuais, exigíveis nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Apela a parte autora argüindo, em preliminar, nulidade processual por cerceamento de defesa, ante a necessidade de 

realização de prova testemunhal. No mérito, argumenta restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos 

benefícios em comento.  
 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 113. 

 

 

 

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da preliminar  

Do cerceamento de defesa  
 

A apelante alega ocorrer cerceamento de defesa, ante a ausência de realização de audiência de instrução e julgamento, 

ocasião em que seriam colhidos seu depoimento pessoal, bem como o depoimento das testemunhas. 

 

Descabida, entretanto, a argumentação em tela, tendo em vista que a própria apelante pugnou à fl. 89/91 pelo 

julgamento antecipado da lide, argumentando que a matéria é unicamente de direito e não havendo necessidade de 

colheita de prova testemunhal, tendo sido determinado, assim, que os autos fossem conclusos à sentença à fl. 93. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar arguida pela parte autora. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 10.10.1932, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez 

rural, prevista no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 05.01.2011 (fl. 61/87), refere que a autora é portadora de hipertensão arterial não 

controlada, diabetes mellitus descompensado, lombalgia crônica e artralgia em decorrência de osteoartrose, estando 

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
No caso em tela, foi acostada aos autos cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 27.10.1956 (fl. 198), 

onde seu cônjuge está qualificado como lavrador, bem como certidão de óbito, lavrada em 10.10.1994 (fl. 20), 

constando sua qualificação como aposentado.  

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, demonstram que o cônjuge da autora esteve filiado à 

Previdência Social como trabalhor urbano, no período de 15.08.1962 a 15.07.1980, junto à empresa Gerval Ind. e Com. 

Ltda, não se prestando, portanto, os documentos apresentados pela apelante a servirem de início de prova material para 

a suposta atividade rurícola empreendida pelo casal. 

 
Ademais, a autora desistiu da produção de prova testemunhal, inexistindo, tampouco, demonstração de sua filiação 

previdenciária como trabalhadora urbana. 

 

Resta, portanto, inviável o acolhimento da pretensão da demandante, eis que não preenchidos os requisitos estatuídos 

pela legislação que rege a matéria. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito a preliminar argüida pela parte autora e, no mérito, nego 

seguimento à sua apelação. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034864-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034864-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA ZANCAN CALSAVARA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : STELA HORTÊNCIO CHIDEROLI 

No. ORIG. : 10.00.00193-2 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 
Às fls. 34, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez desde a 

citação, com correção monetária e juros de mora. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre a 

condenação. Isento de custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 84/87, em que alega 

nulidade da decisão que manteve o agendamento da perícia para o sábado. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, 

sustentando preexistência da doença alegada em relação à filiação da autora ao RGPS. Caso assim não entenda, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e dos juros de mora desde a citação pela Lei nº 

11.960/09, bem como seja reconhecida a prescrição qüinqüenal. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto à nulidade da perícia médica agendada para um sábado, o 

que teria impedido o comparecimento de seu assistente técnico. Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento no sentido de que, para fins de realização de atos externos, o sábado é considerado dia útil, 
somente sendo tido como dia não-útil para efeito de contagem de prazo, tendo em vista que nele, normalmente, não há 

expediente forense, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HASTA PÚBLICA. ATO PROCESSUAL REALIZADO NO 

SÁBADO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. CONCEITO DE DIA ÚTIL. ART. 172, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO. 
1. O ato processual "externo", vale dizer: praticado fora da sede do juízo, admite a exceção à regra prevista no art. 

172, do CPC - que estabelece que o prazo seja praticado em dia útil - mediante autorização do juízo, como, v.g., a 

citação, a penhora, ou, ainda, a realização de hasta pública, hipótese dos autos. Precedente: REsp 122025/PE, Rel. 

Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, DJ 15/12/1997 

2. Conforme cediço na doutrina: "A expressão "dias úteis" está empregada, no texto, por oposição a 'feriados' (...) 

Sucede que lei nenhuma declarada feriado aos sábados. Logo, eles são, para efeitos processuais, dias úteis. O Código, 

por conseguinte, não proíbe, neles, a prática de atos processuais. Assim, a citação pode ser realizada num sábado. (...) 

o texto se refere à prática de atos processuais, que pode ser realizada nos sábados. Os prazos, porém, seguem a regra 

do art. 184 § 2º, esclarecido pelo § un. do art. 240)". (Theotônio Negrão. Código de Processo Civil. 36ª ed., p. 263). 

3. Informado que é o sistema processual pelo princípio da instrumentalidade das formas, somente a nulidade que 

sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas des nullités sans grief), qual a hipótese do caso sub 

judice.  
4. In casu, a realização da hasta pública no sábado restou justificada pelo Tribunal a quo pelos seguintes fundamentos: 

Quanto à realização de hasta pública no sábado, ao contrário de prejuízo, o evento só trouxe benefícios às partes, seja 

aos credores, seja aos devedores. E a razão consistiu numa só: o grande sucesso obtido, com o comparecimento de 

aproximadamente 400 pessoas e arrecadação de cerca de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais). Em 

decorrência do grande número de interessados, houve maior concorrência nos lanços e, por conseguinte, melhores 

preços alcançados. 

5. Recurso especial desprovido. 

(STJ, REsp 1089731/PR, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª T., j. 04.08.2009, DJ 02.09.2009). 

"CITAÇÃO. ATO REALIZADO NUM SÁBADO. VALIDADE. 
Para a realização de atos processuais externos, o sábado e Considerado dia útil. Apenas é tido como dia não-util para 

efeito de contagem de prazo, uma vez que nele, normalmente, não ha expediente forense. 

Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp 122025/PE, Rel. Min. Barros Monteiro, 4ª T., j. 13.10.1997, DJ 15.12.1997). 

 

No mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

"Decisão. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez 
ou restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a 

conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação indevida do auxílio-doença (12/08/2009), 

acrescido do abono anual, devendo ser observada a compensação dos valores pagos a título de antecipação da tutela, 
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com correção monetária e juros de mora, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, confirmando a 

antecipação da tutela. Sem condenação em custas em razão da gratuidade da justiça. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação e o 

provimento do agravo retido de fls. 85/93, no qual sustenta a nulidade da perícia médica realizada e dos atos 

subseqüentes. No mérito pugnou pela reforma da sentença para que seja determinado apenas o restabelecimento do 

auxílio-doença cessado em 12/08/2009 e o encaminhamento da parte autora para a reabilitação profissional. 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

Conheço do agravo retido interposto pela autarquia previdenciária, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi 

requerida expressamente nas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, a alegação de nulidade da perícia médica ao argumento de que foi realizada sem o acompanhamento de 
seu assistente técnico deve ser afastada. 

Nos termos do artigo 172 do Código de Processo Civil, "os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis às 

vinte horas". Em nota ao referido artigo, Theotônio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, 42ª edição, assevera: 

"A expressão "dias úteis" está empregada, no texto, por oposição a "feriados" (...). Sucede que lei nenhuma declara 

feriado aos sábados. Logo, eles são, para efeitos processuais, dias úteis. O Código, por conseguinte, não proíbe, neles, 

a prática de atos processuais" (RF 300/198, ac. do Des. Barbosa Moreira). 

Cabe distinguir: o texto se refere à prática de atos processuais, que pode ser realizada nos sábados. Os prazos, porém, 

seguem a regra do art. 184 § 2º, esclarecido pelo § ún. do art. 240 (v. art. 184, especialmente nota 18b). 

Assim: "Para a realização de atos processuais externos, o sábado é considerado dia útil. Apenas, é tido como dia não 

útil para efeito de contagem de prazo, uma vez que nele, normalmente, não há expediente forense" (RSTJ 106/326). 

Também considerando o sábado como dia útil, para efeito de realização da citação: Bol. AASP 1.537/130, JTAERGS 

99/244. No mesmo sentido, em caso de realização de hasta pública: STJ - 1ª T, REsp 1.089.731, Min. Luiz Fux, j. 

4.8.09, DJ 2.9.09." 

Assim, conclui-se não haver óbice para a realização de perícia médica aos sábados, especialmente considerando o 

escasso número de peritos atuantes no Juízo, conforme justificado à fl. 80. Ressalte-se, outrossim, que é facultativa a 

indicação e o comparecimento de assistente técnico. 
Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

(...) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para condenar a autarquia 

previdenciária a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir da data da indevida cessação administrativa, com 

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., ApelReex nº 2011.03.99.006029-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Lucia Ursaia, Nona Turma, j. 30.08.2011) 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão 

que, em ação de natureza previdenciária proposta por ANTONIO EDILIO MIGUEL, indeferiu o pedido de designar 

nova data, em dia útil, para a realização de perícia médica.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, que a data designada para a perícia médica 

(13/09/2008), por não ser dia útil, impossibilita o seu acompanhamento pelos assistentes técnicos da Autarquia 

Previdenciária, o que configura cerceamento de defesa.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Impende ressaltar, inicialmente, que a perícia médica realizada pelo expert nomeado nos autos caracteriza ato 
processual externo, de caráter personalíssimo daquele que se submeterá ao exame, cujo agendamento depende da 

disponibilidade do Juízo e do profissional, desde que atendida a formalidade prevista no art. 172 da Lei Adjetiva, 

segundo o qual "Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis às vinte horas", em consonância com o 

disposto no art. 173, que veda a prática de atos durante as férias e feriados, neste último caso, entendidos "os 

domingos e os dias declarados por lei" (art. 175).  

Daí, em não se tratando da contagem de prazo recursal, dentre os dias da semana, sábado é considerado dia útil, nele 

se podendo realizar a prática de atos processuais externos, a exemplo dos demais em que se verifica expediente forense 

regular (segunda à sexta-feira), excetuados obviamente os domingos e os feriados.  

Esclarecem Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que dias úteis "São os dias em que há expediente 

normal no foro. Dos dias da semana, somente o domingo é considerado feriado forense (CPC 175), isto é, dia não útil. 

Sábado não é feriado, de sorte que nele podem ser praticados atos processuais. Para efeito de contagem de prazo, 
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entretanto, o sábado é considerado dia não útil, porque, nele, normalmente não há expediente forense (CPC 184, § 2º e 

240 pár. ún.)." (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Ed. RT, 10ª ed., p. 438).  

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "Para a realização de atos processuais externos, o 

sábado é considerado dia útil. Apenas é tido como dia não-útil para efeito de contagem de prazo, uma vez que nele, 

normalmente, não há expediente forense" (4ª Turma, RESP nº 122025, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 13/10/1997, DJU 

15/12/1997, p. 66.418).  

E mais, a teor do art. 431-A do CPC, à produção da prova pericial, basta que as partes tenham ciência da data e local 

designados pelo juiz ou perito para se ter início à sua realização, mas intimando-se pessoalmente o autor a ali 

comparecer, ao contrário dos assistentes-técnicos, que prescindem de tal formalidade (art. 422, 2ª parte, e 433, par. 

ún.), na medida que compete a quem os indicou diligenciar no sentido de se proceder à elaboração e juntada do 

respectivo parecer técnico.  

Ora, se de um lado, a ausência de intimação do assistente não gera nulidade processual (TRF3, 8ª Turma, AC nº 

2004.61.20.000448-2, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 28/07/2008, DJF3 26/08/2008), de outro, a realização da 

perícia médica em dia diverso do que desejado por aquele não configura o cerceamento de defesa alegado.  

Considerando essencial fazer-se acompanhar a perícia médica de profissional de sua confiança, caberá à Autarquia 

Previdenciária a indicação de outro assistente-técnico com disponibilidade de comparecer à perícia na data e local 

designados.  

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 
desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a 

imposição de multa, além de outras cominações cabíveis.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.  

Intime-se.  

(TRF 3ª Reg., AI nº 2008.03.00.033756-8/SP, Rel. Desemb. Fed. Nelson Bernardes, Nona Turma, j. 11.09.2008, v.u., 

DJ 02.10.2008) 

 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta ao CNIS (fls. 52), comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto 

nos artigos 15 e 24 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 97/106) que a autora é 

portadora de espondiloartrose toraco-lombar e tendinopatia de ombro. Conclui o perito médico que a autora está total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 
Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 
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5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação da autora ao RGPS, pois está claro que, à época, esta 

apresentava plenas condições de trabalho, o que foi se agravando com o decorrer do tempo, devido à natureza de sua 

patologia. Com efeito, as doenças degenerativas não aparecem de um momento para o outro, mas vão se intensificando 

com o passar do tempo, ensejando a aplicação da parte final do § 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

 
A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 
- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
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TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 
 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do pedido administrativo 

(18.06.2010 - fls. 18), pois a autora já estava incapacitada para o trabalho. No entanto, por ser mais benéfico à 

autarquia, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação (23.08.2010 - fls. 39vº), conforme fixado na r. 

sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 
Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 34). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial do benefício (23.08.2010) é 

posterior à data da propositura da ação (26.07.2010). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para fixar os juros de mora e a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSALINA ZANCAN CALSAVARA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - 

DIB 23.08.2010 (data da citação - fls. 39v°), ressalvados os valores pagos a partir de então a título de benefício 

inacumulável, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da 

Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00077-3 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 

deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchidos os requisitos legais, julgou improcedente o pedido, deixando de 

condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em suma, que preenche os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício assistencial. 

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

Na perícia médica realizada aos 08/10/2001, constatou o Perito Judicial que a autora, então com 35 anos de idade, era 

portadora de "distúrbio psiquiátrico grave, depressiva, com tentativa de suicídio há mais ou menos dois anos, estando 

em tratamento ambulatorial periódica e impossibilitada de exercer atividades laborativas e diárias" (fls. 37/41). 

 

Foi realizada uma nova perícia médica em 17/06/2009, concluindo o experto que a autora encontrava-se incapacitada 
para o trabalho e deveria prosseguir com o tratamento medicamentoso conforme prescrição dos médicos especializados 

em Psiquiatria e Neurologia (fls. 275/279). 

 

Em resposta aos quesitos formulados pela Autarquia às fls. 151/152 dos autos, afirma o Perito Judicial que a autora é 

portadora de Depressão, Isquemia Crônica, Gliose ou Desmielinização e Depressão e em razão desse quadro, está 

incapacitada para o trabalho, mas não para a vida diária (fls. 285/355). 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da parte autora, a sua situação 

socioeconômica, o baixo grau de escolaridade, ausência de qualificação profissional, a sua idade e condição física 

concorriam negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e levam a considerá-

la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 747/1711 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp)." 

Ademais, a análise da efetiva ausência de aptidão do segurado para o desempenho de labor há de se relevar suas 

condições pessoais, tais como faixa etária, habilidades, grau de instrução e limitações físicas, não estando o julgador 

adstrito apenas ao laudo pericial para formar a sua convicção. 

 
Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Segundo os efeitos do disposto no caput do Art. 20, da Lei 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no Art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

A entidade familiar, referida no § 1º do Art. 20 da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta por 03 pessoas, sendo elas a autora, seu esposo José de Jesus da 

Silva, 46 anos, vigilante e o filho João Carlos Bezerra Silva, 18 anos, coletor e estudante. 

 

Em conformidade com o laudo social datado de 28/02/2007, constatou-se que o núcleo encontrava-se residindo na 

cidade Fronteira/MG, há cinco anos, em casa própria, composta por 06 cômodos, e embora sendo modesta, era 

confortável e estava guarnecida de utensílios necessários para a rotina familiar. Apurou-se também, que a renda 
familiar, no valor de 02 salários mínimos, era proveniente do trabalho do cônjuge e do filho da autora, concluindo a 

Assistente Social que apesar das dificuldades econômicas do contexto familiar, a renda per capita ultrapassa o limite 

legal (fls. 16/18). 

 

Cumpre destacar que não foram discriminadas as despesas básicas do núcleo familiar, porém consta dos autos que os 

medicamentos utilizados pela autora são fornecidos pela rede pública (fls. 296 e 340/355). 

 

Logo, depreende-se do conjunto probatório que ainda que se considere que a apelante viva em condição econômica 

modesta, não é penosa o bastante para configurar o grau de hipossuficiência econômica necessário para a concessão do 

benefício assistencial. 

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora não é hipossuficiente, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 20, da Lei 

nº 8.742/93. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudência desta Colenda Corte: 

 
"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001.  

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção.  

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida." 
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(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Rel. Desembargador Federal 

SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA.  

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200703990444781, Desembargador Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 22/10/2008) 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu pedido. 

 

Ante ao exposto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta, 

nos termos em que explicitado. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037458-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037458-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA PEDROSO DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 11.00.00081-7 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o INSS 

a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Geraldo da Silva, ocorrido em 

08.03.2011, no importe de um salário mínimo, a partir da data da citação. O réu foi condenado ao pagamento das 

prestações em atraso com incidência de correção monetária e juros de mora, observados os termos do artigo 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das 
prestações vencidas. Concedida a antecipação da tutela, para a implantação do benefício no prazo de trinta dias, sob 

pena de multa diária correspondente a 1/30 do salário mínimo. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, em 

razão da irreversibilidade da medida. No mérito, argumenta que não restaram comprovados os requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, uma vez que o falecido era titular de benefício de amparo social, que não gera direito à pensão, não 

havendo prova material de que tenha exercido atividades profissionais até a data do óbito. 

 

A autora apresentou contrarrazões à fl. 106/112, pugnando pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Noticiada pelo réu a implantação do benefício, à fl. 88. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da antecipação dos efeitos da tutela. 
 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da fazenda Pública, 
equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 
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importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, pois, a preliminar suscitada pelo INSS. 

 

Do mérito 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Geraldo da 

Silva, falecido em 08.03.2011, conforme certidão de óbito de fl. 14. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de casamento (fl. 

12/13) e de óbito (fl. 14), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, 

vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91 por se tratar de dependente arrolada no 

inciso I do mesmo dispositivo, que a seguir transcrevo: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende da certidão de casamento (fl. 12), da declaração de óbito (fl. 15) e do 

certificado de reservista (fl. 16), em que o de cujus fora qualificado como lavrador. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 
ADMISSIBILIDADE. 

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor. 

2 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; pág. 

288) 
De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 42/51) foram unânimes em afirmar que o falecido sempre 

trabalhou como rurícola, até pouco tempo antes do óbito, quando deixou de trabalhar em razão de problemas de saúde. 

 

Contudo, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que 

deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

 

Destaco, ademais, que o falecido havia preenchido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria rural por 

idade no momento em que fora contemplado com o benefício de Amparo Social ao Idoso (27.09.2005; fl. 38), pois já 

havia atingido o requisito etário (contava com 66 anos de idade), bem como comprovara o exercício de atividade rural 

por período superior ao exigido legalmente (exigiam-se 9 anos em 1999), nos termos do art. 142 e 143 da Lei n. 
8.213/91. Portanto, a eventual ausência de atividade rural em momento posterior, e a consequente perda da qualidade de 

segurado, não importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, entre os quais o direito à percepção do 

benefício de pensão por morte, a teor do art. 102, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre ressaltar que o benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção pelo falecido do 

benefício de amparo previdenciário por idade, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição 

de trabalhador rural e de titular de direito à aposentadoria rural que ora se reconhece. Confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. ESPOSA DE RURÍCOLA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. LEI N. 6.179/74. L.C. N. 

11/71 E 16/73. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. AUXÍLIO FUNERAL. 

....................................................................................... 
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II - O amparo previdenciário da Lei n. 6.179/74 não constitui óbice ao deferimento do benefício previsto nas Leis 

Complementares nºs 11/71 e 16/73, desde que comprovada a condição de trabalhador rural do falecido. 

....................................................................... 

(TRF 3ª Região; AC 91.03.027223-0; 5ª Turma; Rel. Juíza Convocada Sílvia Rocha; v.u.; j. 16.05.2000; DJU 

19.09.2000; pág. 713) 
 

Em relação ao termo inicial do benefício, há que ser mantida a r. sentença recorrida, que o fixou a contar da data da 

citação (09.05.2011; fl. 25), tendo em vista a ausência de requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 
liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Por fim, deve ser excluída a aplicação de multa imposta à entidade autárquica, ante a inexistência de mora. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida pelo 

INSS e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. 

 

As prestações adimplidas por força da antecipação de tutela serão compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037589-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037589-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FREDSON GOMES DE BARROS 

ADVOGADO : ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00213-8 6 Vr SAO VICENTE/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), exigíveis nos termos da 

assistência judiciária gratuita. Sem condenação em custas processuais. 

 

O autor apelou argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 18.08.1966, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos no art. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõem respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 16.01.2009 (fl. 74/78), refere que o autor é portador de desenvolvimento 

mental limítrofe, de natureza congênita, sem q uaisquer sinais ou sintomas de distúrbios psíquicos, dependência de 

álcool ou drogas, não apresentando incapacidade para o trabalho. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante 

das partes, a presença de inaptidão para o exercício das atividades habituais do autor, inexistindo nos autos elementos 

que pudessem desconstituir as conclusões do perito, não se justificando, por ora, a concessão do benefício vindicado. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038573-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038573-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULA REGINA DA COSTA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00023-6 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada 

em custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$400,00 (quatrocentos reais), observado o disposto no art. 

12 da Lei n. 1.060/50. 
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Em suas razões de apelo, alega autora, em síntese, que preenche os requisitos necessários para a obtenção dos 

benefícios em comento. 

 

Contrarrazões do INSS à fl. 117/118. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 10.05.1982, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42, da Lei 8.213/91, que dispõem: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 04.07.2008 (fl.82/85), revela que a autora, então com 26 anos de idade, é 

portadora de bursite subacromio deltóide no ombro direito, estando incapacitada de forma parcial e temporária (laudo 
complementar à fl. 94) para exercer sua atividade habitual (motorista), podendo ser reabilitada para exercer outra 

função de menor complexidade. 

 

Observo, todavia, que embora tenha sido constatada a existência de dores no punho e no ombro direitos no exame 

clínico realizado pelo perito judicial, consta descrito no laudo (fl. 84) ausência de contratura muscular, ausência de 

atrofia muscular, ausência de bloqueio dos movimentos, presença de sensibilidade, circulação periférica normal, bem 

como ausência de processo inflamatório e reflexos normais e simétricos. 

 

Ademais, o exame de eletroneuromiografia de membro superior direito realizado pela autora em 29.11.2006 (fl.34) 

concluiu: não há, portanto, sinais de radiculopatia, mielopatia, miopatia ou neuropatia. (...) Não há alteração nervosa 

periférica estruturada, ie, sem comprometimento mielínico e/ou axonal, no momento. 

 

Destarte, levando-se em conta as considerações do perito e que a patologia apresentada pela autora possui caráter 

temporário, bem como que ela recebeu o benefício de auxílio-doença de 24.01.2006 a 30.11.2006, tendo retornado a 

exercer atividade laborativa em 01.04.2008 (CNIS em anexo), há que se concluir que não restou caracterizada, no 

momento da perícia, a presença da incapacidade laborativa da autora a ensejar a concessão dos benefícios almejados. 

 
Nada obsta, entretanto, que venha a pleitear os benefícios em comento novamente, caso haja alteração de seu estado de 

saúde. 

 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038846-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038846-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELIZABETE MARIA MACHADO ALCIATI 

ADVOGADO : ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00140-0 2 Vr ITAPETININGA/SP 
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DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de custas e de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00, exigíveis nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Sem contra-razões (fl. 145vº). 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 07.01.1951, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõem: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
Entretanto, verifica-se que a autora mantém vínculo estatutário junto à Prefeitura de Itapetininga desde 22.06.2009, o 

qual encontra-se ativo atualmente, estando, portanto, filiada a regime próprio de previdência social, devendo pleitear o 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez perante a Prefeitura. 

 

Assim sendo, conclui-se que o último vínculo empregatício ostentado pelo de cujus submetia-se a regime próprio de 
previdência, de modo que a concessão de pensão por morte ora pleiteada não se encontra dentro da esfera de atribuições 

da autarquia previdenciária, tendo em vista a exclusão do falecido do Regime Geral da Previdência Social estabelecida 

pelo art. 12 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência 

Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência social. 
 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES MUNICIPAIS. 

CARGOS EM COMISSÃO. CONVÊNIO.  

São excluídos do Regime Geral da Previdência Social os servidores municipais, abrangidos por sistema próprio de 

previdência social ou por convênio firmado com regime previdenciário estadual, mesmo que ocupantes de cargos em 

comissão, e desde que este regime preveja, pelo menos, os benefícios de aposentadoria e da pensão. 

Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF-4ª Região; AC. 1999.04.01.008265-3; 1ª Turma; Rel. Desembargadora Federal Vânia Hack de Almeida; j. 
15.08.2000; DJ 18.10.2000). 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Assim sendo, resta configurada a ilegitimidade passiva "ad causam" do INSS, a ensejar a extinção do processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, ante a ilegitimidade passiva "ad causam" do INSS, restando prejudicada a 

apelação da parte autora. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 754/1711 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040333-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040333-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00105-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa (01.10.2009). As prestações 

atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a 

sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício de auxílio-doença foi noticiada 

à fl. 184. 

 

Em apelação o réu argui, preliminarmente, a nulidade da sentença, por caracterizar-se como extra petita, tendo em vista 

que concedeu ao demandante auxílio-doença quando este, em sua petição inicial, apenas pleiteou o deferimento de 

aposentadoria por invalidez. 

 

A parte autora, por sua vez, pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que sua 
incapacidade era permanente. Pede, ainda, que o benefício não seja cessado sem que haja perícia judicial. 

 

Contra-razões à fl.186/187 e 195/214. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Da preliminar 

 

A preliminar argüida não merece acolhida. 

 

Com efeito, não há que se considerar sentença extra petita aquela que concede auxílio-doença em caso em que o 

segurado postule apenas o beneficio de aposentadoria por invalidez, tendo em vista que ambos possuem a mesma 
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natureza. A diferença entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez é meramente circunstancial, dependente do 

grau de incapacidade do segurado. 

 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social 

ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, 

sendo irrelevante sua nominação. 

 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser 

analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em 

consonância com a aplicação do príncipio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, 

ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 01.07.1960, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 15.04.2010 (fl. 86/91), atestou que o autor é portador de sinovite de joelho 

esquerdo com lesão meniscal, que lhe acarreta incapacidade de forma parcial e temporária para o exercício de atividade 

laborativa. 

 
Destaco que o autor recebeu auxílio-doença até 01.10.2009 (fl. 50), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 20.10.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a 

possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua 

atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, isto é, a partir da cessação administrativa 

(01.10.2009), tendo em a resposta ao quesito nº 5 do Juízo, uma vez que não houve recuperação. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Esclareço ainda, ser possível a realização de perícias periódicas, nos termos do art. 46 do Decreto 3.048/99, ressaltado, 

no entanto, o dever da Administração Pública de prestar serviço eficiente e com a devida motivação. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e 

no mérito, nego seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à apelação do autor para esclarecer que o 

benefício poderá ser cessado após realização de pericia administrativa. Dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima estabelecida. 

 
As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença, respeitados os 

limites da execução 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040350-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040350-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : INEZ MOURA FELICIANO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00053-9 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o laudo pericial. As prestações atrasadas 

deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Não houve condenação em 

custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de 

multa diária no valor de R$ 500,00. 
 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 137. 

 

Em apelação a parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

 

Sem contra-razões (fl.142). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 
Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 17.01.1946, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 25.02.2010 (fl. 96/99), atestou que a autora é portadora de cardiomiopatia 

dilatada -insuficiência cardíaca congestiva classe III, e insuficiência renal, que lhe acarretam incapacidade de forma 

total e permanente para atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora possui contribuições de março de 2006 a maio de 2009 (fl. 73/74), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 15.04.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, bem como sua idade (65 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (25.02.2010; fl. 99), já que 
o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total e permanente para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica, no valor de R$ 500,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e 

dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que os juros de mora sejam aplicados na forma 

acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040373-44.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.040373-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREONICE APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ERIC PALADINO TUMITAN 

No. ORIG. : 09.00.00657-9 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe 

restabelecer o pagamento do benefício previdenciário de auxílio-doença, desde a data da cessação deste na esfera 

administrativa (06.07.2009). As prestações em atraso, a serem pagas de uma só vez, serão corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora aplicados na forma da Lei 11.960/09. Pela sucumbência, o réu deverá arcar com honorários 
advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais) e verba pericial arbitrada em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Sem condenação em custas processuais. 

 

Noticiado o restabelecimento do benefício à fl. 79, em atendimento à decisão de fl. 72/74, que antecipou os efeitos da 

tutela. 

 

A autarquia apelante busca a reforma da sentença pleiteando a alteração do termo inicial do benefício para a data da 

juntada do laudo médico aos autos e a redução dos honorários advocatícios para dez por cento do valor das prestações 

vencidas até a prolação da sentença. 

 

Em recurso adesivo, a autora pleiteia a modificação dos critérios de cálculo da correção monetária, com aplicação dos 

índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal a todas as prestações 

vencidas, e a limitação da observância da Lei 11.960/09 ao cômputo dos juros de mora das prestações posteriores à sua 

entrada em vigor. 

 

Contrarrazões da autora às fl. 169/177. Sem contrarrazões ao recurso adesivo. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Cinge-se a controvérsia às questões relativas à fixação do termo inicial do benefício e à verba honorária advocatícia, 

bem como aos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, já que aplicável o disposto no art. 475, 

§2º, do Código de Processo Civil, tratando-se de benefício de valor mínimo. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício na data da cessação deste na esfera administrativa (06.07.2009, fl. 84), vez que 

restou comprovado que não houve superação da incapacidade da autora desde então (fl. 128, quesito 10). 

 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e de 
forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 
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requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. Tendo que em conta 

que não há prestações vencidas anteriores a 30.06.2009, não deve ser conhecida a apelação da autora nesse aspecto. 

 

Mantenho a verba honorária advocatícia fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais), vez que fixada em observância ao 

disposto no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

réu, não conheço, em parte, da apelação da autora e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para fixar os 

critérios de cálculo da correção monetária na forma acima explicitada. As prestações recebidas pela autora a título de 

antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040503-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040503-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00004-3 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença, sob o fundamento de que não foi comprovada a sua qualidade de segurado 

quando do início da incapacidade. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a assistência judiciária gratuita de 

que o demandante é beneficiário. 

 

O autor busca a reforma da sentença sustentando que mantinha qualidade de segurado ao tempo do início de sua 

incapacidade, vez que se encontrava no período previsto no art. 15, II e §2º, da Lei 8.213/91, pelo que faz jus à 
concessão do benefício. 

 

Contrarrazões apresentadas à fl. 126. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 14.03.1955, é o previsto no art. 59 da Lei 8.213/91, que dispõe: 

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 05.05.2010 (fl. 103/106), atestou que o autor apresenta fratura consolidada da 

tíbia esquerda, resultante de acidente automobilístico sofrido em 14.06.2006, havendo à época sido submetido a 

imobilização da perna esquerda por noventa dias. A conclusão pericial foi pela existência de incapacidade laborativa 

parcial e permanente do requerente. 

Conforme cópia da CTPS do autor acostada às fl. 13/15, o último vínculo laborativo do autor se estendeu no período de 

28.06.2004 a 06.02.2005. Determinado o início de sua incapacidade na data do acidente automobilístico sofrido em 
14.06.2006, poder-se-ia cogitar na perda da sua qualidade de segurado. 
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Todavia, a ausência de contrato de trabalho na CTPS posteriormente a fevereiro de 2005 faz presumir a situação de 

desemprego (fl. 15), razão pela qual é de se reconhecer que a manutenção da qualidade de segurado se estendeu por 

mais 12 meses, vale dizer, até fevereiro de 2007, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Cumpre esclarecer que para que se comprove a situação de desemprego afigura-se desnecessário o registro perante o 

Ministério do Trabalho, bastando para tanto a ausência de vínculo empregatício. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. PRAZO DA MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. AQUISIÇÃO DO DIREITO. PROTEÇÃO PELO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 102 DO PLANO 

DE BENEFÍCIOS. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E 

CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CARÊNCIA. ART. 151 DA LEI DE 

BENEFÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. PARCELAS DEVIDAS ATÉ A SENTENÇA. 

(...) 

2. O prazo de manutenção da qualidade de segurado é alargado para 24 meses quando estiver o trabalhador 
desempregado , consoante o §2º do art. 15 da Lei 8.213/91. Ademais, admite-se que a mera apresentação da CTPS 

onde ausente anotação de contrato de trabalho, comprova o desemprego, liberando o segurado de registrar-se junto 

ao órgão do Ministério do Trabalho e Previdência Social para demonstrar essa situação, o que se coaduna com o 

princípio da proteção orientador de toda hermenêutica em matéria previdenciária. 

3. Reconhecida a qualidade de segurado, inclusive, porque quem deveria estar em gozo de auxílio-doença faz jus a 

novo período de graça. Ademais, vez que tendo o autor adquirido o direito por ser segurado e estando incapacitado, 

este direito à concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está protegido, expressamente, pelo 

parágrafo único do art. 102 do Plano de Benefícios, na redação da Lei 9.528/97. 

4. Nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o julgador, via de 

regra, firma sua convicção por meio da prova pericial. 

5. Na hipótese de incapacidade parcial e definitiva, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença. Todavia, se a 

perícia técnica informa que as seqüelas que acometem o segurado, bem como suas condições pessoais (idade, nível 

de instrução e profissão), impossibilitam, na prática, sua reabilitação, deve ser mantido o decisório que concedeu 

auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir do 

laudo oficial. Inteligência do art. 62 da Lei 8.213/91. 

6. Adequado o termo inicial do auxílio-doença, a contar do requerimento na via administrativa, eis que o conjunto 

probatório dá conta de que a incapacidade remonta àquela época. 
7. Independe de carência para concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as moléstias previstas no 

art. 151 da Lei de Benefícios. 

(... ) 

(TRF 4ª Região, AC 421480, Processo: 2001.04.010371301/SC, 6ª Turma, 25/08/2004, DJU 22/09/2004, p: 596, 

JUIZ VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS) " (g.n.). 
 

Dessa forma, resta comprovado que o autor sofreu acidente automobilístico que resultou em sua incapacidade total e 

temporária, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei 8.213/91, durante o 

período em que esteve incapacitado, a saber, noventa dias. Por outro lado, conforme dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - ora anexos, o autor manteve novo vínculo de trabalho entre 01.09.2009 e 01.11.2009, o 

que demonstra que à data do exame pericial sua incapacidade já havia sido superada. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do evento que resultou em sua incapacidade laborativa (14.06.2006, 

fl. 104 - histórico), sendo devido pelo período de noventa dias. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor para julgar parcialmente procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício previdenciário 

de auxílio-doença pelo período de noventa dias, com termo inicial em 14.06.2006. As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima estabelecida. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que 

houver efetuado, inclusive as verbas honorárias de seus respectivos patronos (CPC, art. 21). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040676-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040676-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANDRE ROBERTO FAUSTINO 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00076-0 2 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença durante o lapso temporal em que restou 

suspenso, ou seja, desde sua cessação indevida até a data da concessão da tutela antecipada (janeiro a setembro de 

2009). Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária na forma da Lei nº 6.899/81 e juros moratórios a 

partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

da condenação. Sem condenação em custas e despesas processuais. 

 

À fl. 75/77, verifica-se que foi dado provimento parcial ao agravo de instrumento interposto pela parte autora, 

determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença pelo prazo de 90 (noventa) dias, condicionada à apresentação de 
atestado médico emitido pela rede pública de saúde, caso não realizada a perícia nesse prazo. 

 

O benefício encontra-se implantado, consoante verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

anexos. 

 

O autor apela objetivando a concessão de auxílio-doença até que haja modificação de seu estado de saúde, a ser 

constatado em nova perícia realizada pela autarquia, e não, tão somente, como fixado pelo d. Juízo "a quo", entre a sua 

cessação e a concessão da tutela antecipada, pleiteando, ainda, a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor 

da condenação. 

 

O réu recorre, por seu turno, argüindo, em preliminar, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada, pugnando, 

também, pela decretação de prescrição dos valores passados. No mérito, argumenta não restarem preenchidos os 

requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da tutela antecipada 
 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar arguida pelo réu. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 25.07.1979, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 

59, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo pericial, elaborado em 12,04.2010 (fl. 124/137), refere que o autor é portador de insuficiência renal crônica 

indeterminada, submetido a transplante renal, apresentando como complicações pós transplante citomegalovírus e, 

atualmente, nefropatia (nefrite) por poliomavírus com evolução comprometida do enxerto renal (disfunção do enxerto). 

O perito salientou que o prognóstico de um paciente com nefropatia por poliomavírus pode evoluir tanto para uma boa 

recuperação da função do enxerto, como para a perda do órgão transplantado. O expert concluiu pela inexistência de 

incapacidade laboral, estando na atual fase sob controle clínico e estável, sem apresentar nenhum tipo de impotência 

funcional, salientou, entretanto, que o autor deve preventivamente, pela condição de transplantado, manter algumas 

restrições, como por exemplo, trabalhos braçais de alto desempenho físico, ou trabalhos em locais contaminados por 

agentes biológicos, químicos e particulados (névoas e fumos). 

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 25.01.2009 (fl. 30), não se justificando, portanto qualquer 

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a 

própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

Entendo, entretanto, que o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença, já que consoante verifica-se de sua C.T.P.S. à fl. 

18, ele exerce a atividade de auxiliar de produção, que certamente deve ser evitada até que haja sua total recuperação, 
tendo em vista ter sido submetido à transplante de órgão e apresentando complicações posteriores, das quais, ocorrendo 

eventual agravamento, implicam a perda do órgão transplantado, como salientado pelo expert. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja a partir da data de sua cessação indevida 

(25.01.2009 - fl. 30), entretanto, sem fixação de termo final, como pleiteado pela parte autora, devendo ser 

compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Não há que se falar em prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, vez 

que o termo inicial do benefício de auxílio-doença não o ultrapassa. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, rejeito a preliminar arguida pelo réu e, no mérito, nego 

seguimento à sua apelação; dou parcial provimento à remessa oficial para fixar os juros moratórios na forma 

retroexplicitada, bem como para fixar o termo final dos honorários advocatícios na data da sentença e, dou, ainda, 

parcial provimento à apelação do autor para esclarecer que o benefício será devido até que haja sua recuperação, bem 

como para majorar a verba honorária para 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040746-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040746-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA CARRACO PINA FERREIRA 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00088-0 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente em parte o pedido, condenando o réu a pagar benefício de aposentadoria por 

invalidez desde a data do laudo judicial (11.02.2010), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação, e honorários advocatícios de 10% sobre o montante das 

prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença, para que se fixe o termo 
inicial do benefício na data da concessão do auxílio doença na esfera administrativa (27.09.2009) ou na da cessação 

indevida (27.11.2006), bem como a majoração da verba honorária. 

 

Por sua vez, recorre o réu, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a autora não preenche o 

requisito da incapacidade total e permanente, não fazendo jus ao benefício. Caso assim não se entenda, requer a redução 

da verba honorária. 

 

Com contrarrazões da autora, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial, referente ao exame realizado em 11.02.2010, atesta ser a litigante portadora de deslocamento total de 

retina do olho esquerdo e olho direito com sensibilidade alérgica aumentada, devendo afastar-se de atividades diárias 

que requeiram contato com agentes químicos, peso e movimentos bruscos, estando totalmente impossibilitada de 

exercer a atividade atual (serviços gerais), sendo suscetível de reabilitação (47). 

 
A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 05.03.2009 a 27.09.2009 (fls. 41). O pedido de 

prorrogação do benefício, apresentado em 15.09.2009 (fls. 27) foi indeferido. 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, faz jus a autora ao restabelecimento do benefício 

de auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, que 

exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Nesse sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251) 
e 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da 

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g. n.) 

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa, a 

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame do 

acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. 

3. ... "omissis". 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 

25/08/2008)" 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto de ser recorrente passível de reabilitação aliada à sua idade 

(39 anos), impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 
"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de 

sua, ou outra função - ou, ainda, considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia subsequente ao da cessação administrativa (28.09.2009), nos termos 

do que dispõe o Art. 43, caput, da Lei nº 8.213/91, e segundo a jurisprudência dominante do E. STJ (AGREsp nº 

437.762/RS, Ministro Hamilton Carvalhido; REsp nº 445.649 RS, Ministro Felix Fischer). 
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Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 
Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o montante da condenação, conforme entendimento da 10ª 

Turma, considerando-se as parcelas vencidas até a sentença, nos termos do que dispõe a Súmula 111, do E. STJ. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos em 

que explicitado, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 
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providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Maria Carraco Pina Ferreira; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 28.09.2009; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040880-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040880-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIONISIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00126-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 

267, IV, do CPC, sob o fundamento de não ter sido comprovado o domicílio do autor indicado na inicial. O demandante 

foi condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo, o art. 

12 da Lei 1.060/50. 

 

Nas razões de apelação, a parte autora pede a anulação da sentença e o regular prosseguimento do feito, alegando que 

na data da propositura da ação residia no local indicado, vindo a se mudar para Americana no curso do processo. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Compete ao juízo verificar as condições essenciais para o ajuizamento da ação e desenvolvimento válido e regular do 

processo. 

 

Dispõe o artigo 87 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 87: Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do 

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a 

competência em razão da matéria ou da hierarquia. 
Assim, mostra-se pertinente a comprovação do domicílio e residência do autor no momento da propositura da ação, de 

modo a caracterizar a hipótese prevista no artigo 87 do CPC anteriormente citado. 

De outra parte, dispõe o art. 282, II, do CPC: 

Art. 282. A petição inicial indicará: 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 
 

No presente caso, com o fim de comprovar o endereço atualizado de residência do requerente, foi determinada, pelo 

Juiz "a quo", a expedição do respectivo mandado de constatação, tendo o Oficial de Justiça da Comarca, encarregado da 
diligência, constatado que o demandante não reside no local indicado (fl. 172vº). Na segunda ocasião em que o Oficial 
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de Justiça compareceu na residência indicada obteve a informação de que o autor havia vendido a casa há 5 anos, ou 

seja, em 2004, antes da propositura da ação (fl. 182). 

Ademais, os documentos apresentados com a inicial apontam que o autor já residia na comarca de Americana, conforme 

se depreende da carta de concessão de benefício, na qual indica-se a agência bancária pagadora em Americana (fl. 15), 

assim como o exame de fl. 18, datado de 04.04.2006, indica a residência do demandante em: "Fazenda Santa Lúcia, 

Americana". 

 

Dessa forma, ante a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, já que não atendido o 

disposto no art. 282, II, do CPC, sendo, portanto, inepta a inicial, tenho que merece ser mantida a decisão que decretou 

a extinção do processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do CPC. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040881-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040881-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROSELI ELISEU MOREIRA 

ADVOGADO : JEFFERSON ADRIANO MARTINS DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00027-9 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e custas processuais, exigíveis nos termos da Lei 

nº 1.060/50. 

 

A autor apelou argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 25.06.1947, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de 
aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos no art. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõem respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 01.12.2010 (fl. 184/191), refere que a autora é portadora de hérnia de disco, 

não estando incapacitada para o trabalho. O perito asseverou que, durante o exame pericial, a autora movimenta-se com 

facilidade, abaixa e eleva o vestuário sem referir dor, andando na ponta dos pés e nos calcanhares sem dor e sem 

limitação; salientou, ainda, que ao exame físico, não apresenta limitação dos movimentos da coluna vertebral, sem 

sinais de compressão radicular e sem alteração de sensibilidade, sem alterações da marcha ou limitações motoras. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante 

das partes, a presença de inaptidão para o exercício das atividades habituais da autora, inexistindo nos autos elementos 

que pudessem desconstituir as conclusões do perito, não se justificando, por ora, a concessão de quaisquer dos 
benefícios vindicados. 
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Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Esclareço, entretanto, que não há que se falar em devolução de eventuais parcelas recebidas pela autora a título de 

auxílio-doença, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de decorrerem de determinação 

judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040981-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040981-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLEIDE BENEDITA JAVARINI DE LIMA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00122-2 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de custas e honorários advocatícios arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no art. 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contrarrazões, conforme certidão de fl. 160. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 03.01.1956, pleiteou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42 da Lei 8.213/91 que dispõem: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 25.02.2010 (127/129), refere que a autora possui doença degenerativa da coluna 

lombar e cervical leve, sem limitação funcional, não apresentando incapacidade laborativa. Informou, ainda, que as 

radiografias da coluna lombar e cervical e das mãos demonstram poucas alterações degenerativas (fl.128). 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laborativa da autora, a qual foi 

realizada por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes. 

 

Nada obsta, entretanto, que venha a pleitear os benefícios em comento novamente, caso haja alteração de seu estado de 

saúde. 
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Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041092-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041092-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOEL RODRIGUES 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

No. ORIG. : 06.00.00147-5 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo. As 

prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a sentença. Não houve 
condenação em custas. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, à fl. 175 verifica-se a implantação do benefício de auxílio-

doença. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo em juízo. 

 

Sem contra-razões (fl.181vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 22.10.1956, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
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O laudo médico-pericial, elaborado em 30.06.2010 (fl. 152/155), atestou que o autor é portador de déficit visual grave, 

definitivo para o olho esquerdo e em estado avançado para o olho direito, decorrente de diabetes, que lhe acarretam 

incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor possui como últimos vínculos laborativos os períodos de 17.12.2002 a 31.07.2006 e 03.03.2008 a 

18.04.2008 (CNIS em anexo), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 16.11.2006. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade permanente para o labor, 

bem como sua idade (55 anos), sua atividade (porteiro), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, 

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, mesmo concluindo o laudo 

pela incapacidade parcial, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (15.01.2007; fl. 46), quando o réu tomou ciência da 

pretensão do autor, o qual já se encontrava incapacitado de acordo com o laudo (resposta ao quesito nº 8 de fl. 154), 

descontando-se os períodos em que manteve vínculo empregatício. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. Dou, ainda, 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima 
estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela, assim como os valores recebidos a título de remuneração, serão 

resolvidas quando da liquidação da sentença, respeitados os limites da execução. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041094-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041094-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO DIAS DE MORAES 
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ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00008-7 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que o autor não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Pela sucumbência, o 

demandante foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 
500,00 (quinhentos reais), ficando a exigibilidade de tais verbas suspensa por se tratar de beneficiário da justiça 

gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, de acordo com o que está explícito no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Sem apresentação de contrarrazões do réu (fl. 48). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 19.12.1950, completou 60 (sessenta) anos de idade em 19.12.2010, devendo, assim, comprovar 14 

anos e 6 meses de atividade rural, nos termos dos artigos, 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Para tanto, o autor acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (30.12.1972, fl. 11), na qual ele está 

qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material quanto ao labor rurícola do 

demandante. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 32/33 foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor há cerca de 20 

anos e que ele sempre trabalhou nas lides campesinas, enumerando, inclusive, algumas das propriedades onde ele 

laborou, Srs. Yukio e Lauro. 

 
A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo:] 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR IDADE . COMPROVAÇÃO DA ATIV 

IDADE RURAL . VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347) 

 

Saliento, ainda, que o período de 12 meses em que o autor recolheu como contribuinte individual (fls. 22/24), não elide 

por si só a sua condição de rurícola, haja vista que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo é comum que o 
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trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica alterne o trabalho rural com a atividade urbana 

de natureza braçal. Ademais, o período urbano é ínfimo perante os anos de labor rural comprovados por ele. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material, corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 (sessenta) anos de idade em 19.12.2010, bem como cumprido tempo 

de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (23.02.2011; fl. 16), tendo em vista a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 

idade , no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação (23.02.2011). Honorários advocatícios arbitrados 

em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FRANCISCO DIAS DE MORAES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 23.02.2011, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041098-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041098-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTA ROSA DE JESUS 
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ADVOGADO : SILMARA CRISTINA FLAVIO PACAGNELLA 

No. ORIG. : 09.00.00197-9 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária para 

condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde o indeferimento na via administrativa até seis 

meses da data da sentença, com atualização monetária e juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. Sem 

condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença. 

 

À fl. 57, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da juntada do laudo médico 

aos autos; bem como que os juros moratórios sejam computados nos termos da Lei nº 11.960/09, pleiteando, ainda, a 

redução dos honorários advocatícios para 5% das parcelas vencidas. 
 

Contrarrazões de apelação (fl. 64/67). 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

Da remessa oficial tida por interposta  
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 14.05.1964, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 31.08.2010 (fl. 42/45), refere que a autora apresenta diminuição de membro 

inferior direito, devido à fratura na haste da prótese direita, ocasionando fortes dores ósseas na região, estando 

incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho. Em resposta ao quesito nº 3 de fl. 45, o perito afirmou que 

provavelmente após a troca da prótese, a autora terá sua disfunção de membros inferiores resolvida. 
 

À fl. 28, verifica-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 09.07.2009, razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 04.12.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, ocasionando-lhe a incapacidade parcial e temporária 

para o trabalho, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos 

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo 

diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
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O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a contar da cessação 

administrativa (09.07.2009 - fl. 28), devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, 

quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 
(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde as prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 15% (dez por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação do réu e à remessa 

oficial tida por interposta para fixar os juros moratórios na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041357-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041357-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DAVID BUENO DE CAMPOS 

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00083-5 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos 

arts. 267, inc. V, e 301, inc. V, do CPC. Custas na forma da lei. O autor foi condenado ao pagamento de multa à base de 

1% sobre o valor da causa, bem como a indenizar a parte contrária dos prejuízos que sofreu e, ainda, em honorários 

advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa. 

 

Pretende o demandante a reforma parcial da sentença, pleiteando a exclusão da verba honorária fixada, ou, ao menos, a 

sua redução. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 119/124. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Merece guarida a pretensão do recorrente. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para excluir a verba honorária da condenação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041399-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041399-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LONY DA SILVA 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00038-8 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde outubro de 2009. As prestações 

atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, a teor 

da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício de auxílio-doença foi noticiada 
à fl. 123. 

 

Em apelação a parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício desde o indeferimento administrativo e a 

majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor da condenação. 

 

Sem contra-razões (fl. 202). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 22.12.1961, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 26.07.2010 (fl. 160/170), atestou que a autora é portadora de neoplasia de mama 

direita, atualmente em atividade por conta de metástases à distância (ossos e meninges), em tratamento radio e 

quimioterápico, que lhe acarreta incapacidade de forma total e permanente para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora recebeu auxílio-doença até 30.10.2008 (fl. 85), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 20.03.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, isto é, desde outubro de 2009, tendo em 

vista a resposta ao quesito nº 11 de fl. 169. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional.  

 
Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para fixar os honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até 

a data da prolação da sentença, e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que os juros de 

mora sejam aplicados na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença, respeitados os 

limites da execução. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041665-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041665-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RITA DE CASSIA ASTOLFI 
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ADVOGADO : MARY APARECIDA OSCAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00062-1 1 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como custas e despesas processuais, 

respeitados os limites da gratuidade. 

 

A autora apelou argüindo, em preliminar, cerceamento de defesa, ante a necessidade de realização de nova prova 

pericial. No mérito, argumenta restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 
 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar  
 

Do cerceamento de defesa  
 

Não subsiste a pretensão da parte autora para realização de nova perícia, já que o laudo pericial encontra-se bem 

elaborado, contendo elementos suficientes ao deslinde da matéria. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar arguida pelo réu. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 27.03.1967, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a qual está prevista 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 26.01.2010 (fl. 182/184), refere que a autora foi submetida à troca de válvula 
aórtica por prótese metálica, sem evidências de complicações no momento da perícia, não estando incapacitada para o 

trabalho. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante 

das partes, a presença de inaptidão para o exercício das atividades habituais da autora, inexistindo nos autos elementos 

que pudessem desconstituir as conclusões do perito, não se justificando, por ora, a concessão de quaisquer dos 

benefícios vindicados. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito a preliminar argüida pela parte autora e, no mérito, nego 

seguimento à sua apelação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041676-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041676-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SELMA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00089-8 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 
concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), bem como custas e despesas processuais, 

exigíveis nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

A autora apelou argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 27.03.1967, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a qual está prevista 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 
O laudo do perito judicial, elaborado em 23.10.2010 (fl. 89/94), refere que a autora é portadora de espondilose 

incipiente, sem disfunções significativas, não estando incapacitada para o trabalho. 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante 

das partes, a presença de inaptidão para o exercício das atividades habituais da autora, inexistindo nos autos elementos 

que pudessem desconstituir as conclusões do perito, não se justificando, por ora, a concessão de quaisquer dos 

benefícios vindicados. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041854-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041854-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLEIDE FORNER CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO RUBEM BOTELHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00071-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 
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custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, observando-se, contudo, o art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 178/181. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 27.08.1950, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 14.06.2010 (fl. 147/155), revela que a autora não apresenta patologias em 

atividade ou ocorrência de alterações clínicas que levem ao comprometimento da capacidade funcional.  

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042288-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042288-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILMA APARECIDA MARTINS CINTRA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 10.00.00041-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário-mínimo, a contar da data da citação, incidindo 

correção monetária nos termos da Lei 6.899/81 e juros de mora de 12% ao ano, contados da citação. O INSS foi 
condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, na forma da 
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Súmula 111 do STJ, e de honorários periciais arbitrados no valor de um salário-mínimo. Sem condenação em custas. 

Concedida a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do benefício, sem cominação de multa. 

 

À fl. 100, o INSS informou que implantou o benefício. 

 

Apela o réu argumentando, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em 

comento. 

 

Com contrarrazões da parte autora, os autos vieram a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

A autora, nascida em 30.05.1963, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, "verbis": 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 20.12.2010 (fl.54/56), revela que a autora é portadora de transtorno 

degenerativo de coluna vertebral tipo osteoartrose em grau acentuado e osteoporose, artrose de ombro direito e 

obesidade, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. Concluiu que levando-se em conta a 

"condição sócio-cultural e patologias de que é portadora a pericianda não apresenta condições de exercer atividades 

remuneradas" e que as patologias são irreversíveis e não passíveis de melhora com tratamento. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
No caso em tela, entretanto, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 1987 (fl.08), na qual 

seu marido está qualificado como lavrador, documentos pertinentes ao imóvel rural da família, qualificado como 

pequena propriedade (fl. 12/17), e notas fiscais emitidas entre 2006 e 2010 (fl. 18/26), constituindo tais documentos 

início de prova material de atividade rural em regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta 

a seguinte ementa: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em 05.05.2011 (fl.89/90) afirmaram que conhecem a autora há mais de 20 anos 

e que ela sempre trabalhou na lavoura, junto com o marido, sem o auxílio de empregados. 

 

Insta acentuar que a eventual inatividade da parte no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu problema de 

saúde, tendo em vista estar acometida de enfermidade que a incapacitou para o labor rural, razão pela qual ela não 

perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. 

 
Confira-se a jurisprudência: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 781/1711 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...............) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

(...............) 

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453) 
 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação, vez que incontroverso, descontando-se as parcelas pagas a 

título de tutela antecipada. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas na data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma, mantendo-se o percentual de 15%. 

 

Conheço erro material, de ofício, vez que a verba pericial fixada em um salário-mínimo desatende ao contido no artigo 

7º, inciso IV, da Carta Magna, que veda a vinculação do salário-mínimo a qualquer outro efeito senão aquele declinado 

nesse dispositivo constitucional, razão pela qual deverá ser convertida em moeda corrente. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. Conheço, de 

ofício, erro material, para que a verba pericial arbitrada seja convertida em moeda corrente. As verbas acessórias 

deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. As parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, 

compensando-se aquelas já pagas a título de tutela antecipada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042392-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042392-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OSMAR BERNARDO 

ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00120-4 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 
concessão do benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial. O autor foi condenado 

ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, 

observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 174. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 21.02.1974, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Por sua vez, o benefício assistencial vem previsto no art. 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 02.12.2010 (fl. 116/134), revela que o autor é portador de hipertensão arterial 

sistêmica, que, no entanto, não lhe acarreta limitação funcional para o exercício de atividade laborativa, uma vez que 

controlada. Apontou, ainda, que não há déficit funcional da coluna vertebral, tendo em vista que os reflexos, 
sensibilidade, força muscular e movimentos de coluna estão preservados. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença e do benefício assistencial, vez que o laudo foi categórico quanto à 

inexistência de incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, o qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há condenação 

da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042605-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042605-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSELAINE DE FATIMA ROSTELATO 

ADVOGADO : ROSANA MARIA DO CARMO NITO 

No. ORIG. : 10.00.00087-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente a ação condenando o INSS à concessão do 

benefício de salário-maternidade à autora. A verba honorária foi fixada em 20% sobre o valor da condenação. 

 

Apela o INSS alegando, em síntese, a inexistência de início de prova material do exercício de atividade rural da autora e 

da sua união estável. 

 
Subiram os autos, com as contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, a união estável entre a autora e Carlos Alberto Ferreira Silva restou comprovada tanto pela certidão de 

nascimento do filho em comum (fl. 17) como pelas testemunhas (fls. 40/41). Sobre o tema cabe a citação de julgamento 

desta Colenda Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO 

ESTÁVEL E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. I - Restou demonstrado nos autos a união estável entre 

a requerente e o falecido, haja vista a existência de um filho em comum (fl. 09), bem como constar na certidão de óbito 

que o de cujus vivia maritalmente com a autora. Outrossim, a testemunha de fl. 54/55 afirmou que conhecia o casal, e 

que viviam como se casados fossem, tendo tal vínculo afetivo perdurado até a data do óbito. II - Há documento que 

possa ser reputado como início de prova material da atividade rural consistente na certidão de óbito (fl. 07), na qual o 

falecido consta como lavrador. Insta esclarecer que a certidão de óbito constitui documento que goza de fé pública, 

tendo a parte contrária o ônus de infirmar a declaração ali lançada, contudo não o fez no caso concreto. III - Agravo 

do INSS interposto na forma do art. 557, § 1º do CPC, desprovido. 

(AC 2008.03.99.058032-2, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 10.12.2009) 
Outrossim, o salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no 

período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas 

na legislação concernente à proteção à maternidade . 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 
- Cópia da certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 12.12.2007, à fl. 17; e 

- Cópia da CTPS do companheiro da autora em que consta a anotação de quatro contratos de trabalho de natureza 

rural, às fls. 11/16. 

Observo que a comprovação de atividade rural do companheiro é extensível à autora e, portanto, a CTPS do 

companheiro da autora é documento hábil para caracterização de início de prova material. É o que se vê no julgamento 

que segue: 

"1. Previdenciário. Ação rescisória. Aposentadoria rural. Início de prova material. Documento novo (art. 485, VII, 

CPC). 
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2. Documento ignorado pela autora. Comprovação de atividade rural do marido. Profissão extensível à esposa. 

Documento pré-existente. 

Solução pro misero. Precedentes do STJ." 

Ação julgada procedente." 

(AR 1415/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 02.04.2007) 

 

Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, as testemunhas inquiridas 

em audiência prestaram depoimento seguro e convincente acerca do exercício de atividade rural pela parte autora (fls. 

40/41). 

 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042615-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042615-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JAQUELINE MARTINS NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00000-9 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de salário-maternidade à 

autora com fundamento na falta da qualidade de segurada.  

 

Apelou a autora alegando, em síntese, que encontrava-se em período de graça com prazo prorrogado para vinte e quatro 

meses por estar desempregada, conforme demonstra a anotação do recebimento de seguro desemprego em sua CTPS. 

 

Subiram os autos, com as contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 
O salário- maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 
- Cópia da certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 31.01.2007, à fl. 18; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 785/1711 

- Cópia da CTPS da autora, onde estão anotados três contratos de trabalho, sendo o primeiro no período de 

16.07.2004 a 13.04.2005, às fls. 14/17. 

Assim dispõe o Art. 15 da Lei 8.213/91: 

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.  

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 
Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos.  

Observo que o histórico de trabalho da segurada revela a sua preocupação em manter-se empregada, devendo ser 

considerado ainda o recebimento de seguro desemprego, razão pela qual deve ser reconhecida a caracterização de 

desemprego, aplicando-se a prorrogação do período de graça prevista no Art. 15, § 2º da Lei 8.213/91. Neste sentido o 

entendimento desta Colenda Décima Turma: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR 

MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. INCAPACIDADE PARA O LABOR. DATA DE INÍCIO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. I - 

O falecido, ao término de seu último vínculo empregatício (31.01.1994), solicitou a concessão de seguro-desemprego, 

consoante se infere do documento de fl. 40. Ademais do exame da vida laborativa do de cujus (fl. 12), constata-se a 

existência de vários vínculos empregatícios, a revelar sua preocupação em manter-se empregado, não tendo alcançado 

tal objetivo em razão de grave enfermidade que lhe acometeu. II - O "..registro no órgão próprio do Ministério do 

Trabalho e da Previdência Social..", constante do preceito legal acima reportado, constitui prova absoluta da situação 

de desemprego, o que não impede que tal fato seja comprovado por outros meios de prova, como fez a r. decisão 

agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do 
trabalhador atingido pelo desemprego, de modo que não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por 

meio de séria limitação probatória. III - O laudo pericial indireto aponta a existência de metástase de neoplasia 

maligna de origem gástrica desde 1989, tendo o falecido sofrido cirurgia em razão de tal enfermidade, e os 

documentos médicos acostados às fls. 291/490 atestam o agravamento da aludida doença a contar de 1996, de modo a 

firmar convicção acerca da incapacidade para o labor a contar de tal data, não se podendo exigir o exercício de 

atividade remunerada com o conseqüente recolhimento de contribuições previdenciárias. Nesse sentido, a 

jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a 

previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido. IV - Do conjunto probatório constante dos autos, verifica-se que o falecido havia 

preenchido os requisitos legais necessários para a concessão da aposentadoria por invalidez, constantes do art. 42 da 

Lei n. 8.213/91, por ocasião de seu passamento. V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).  

(APELREE 2007.61.83.000370-4, 10ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado David Diniz, DJF3 14.07.2010)  

Desta forma, uma vez que a autora trabalhou na condição de empregada até 13.04.2005 é forçoso concluir que a mesma 

encontrava-se em período de graça ao tempo do parto, ocorrido em 31.01.2007 (fl. 18), nos termos do Art. 15, II, § 2º da 

Lei 8.213/91. 

 

Sobre o tema, cabe a citação de julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
"PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

SALÁRIO-MATERNIDADE . ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO 

DEVIDO. 

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 

2. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses. 

3. Durante esse período, chamado de graça, o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a 

Previdência Social, a teor do art. 15, II, e § 3º, Lei nº 8.213/91. 

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade de 

segurada, faz jus ao referido benefício. 

5. Recurso especial improvido".  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 786/1711 

(REsp 549562/RS, Sexta Turma, Rel. Ministro Paulo Galloti, DJU 24.10.2005). 

Na mesma linha os julgados desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO- MATERNIDADE . RELAÇÃO DE EMPREGO. VÍNCULO LABORAL 

QUESTIONADO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA CTPS. PERÍODO DE GRAÇA . PREVALÊNCIA DA LEI. 

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS 

(...) IV - Não obstante o art. 97 do Decreto n. 3.048/1999 condicionasse a concessão do benefício à existência da 

relação de emprego, tal exigência não poderia prevalecer, pois foi introduzida por ato administrativo emanado do 

Poder Executivo, cujo comando não pode se sobrepor à lei, que não prevê a aludida condição. Na verdade, há que se 

aferir se a autora ostentava a qualidade de segurada nos termos do art. 15 da Lei n. 8.213/91 e, no caso vertente, o fato 

gerador do direito ocorreu no período de "graça" previsto no inciso II do dispositivo legal anteriormente mencionado, 

tendo em vista que o termo final do penúltimo vínculo laboral da autora deu-se em 15.10.2001 e o nascimento de seu 

filho ocorreu em 08.08.2002, ou seja, em período inferior a 12 meses. V - O próprio Poder Executivo reformulou a 

interpretação do dispositivo legal regente da matéria, ao editar o Decreto n. 6.122/2007, cujo art. 1º introduz o 

parágrafo único no art. 97 do Decreto n. 3.048/1999, conferindo à segurada desempregada o direito ao benefício do 

salário-maternidade.  

(...) IX - Apelação da autora provida. 

(AC 2003.61.02.009589-4, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 13.02.2008) 
Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade, devendo ser reformada 

a r. sentença, havendo pela procedência do pedido. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 787/1711 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor da condenação, em conformidade com o Art. 20, §§ 3º e 4º do 

CPC.  

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC dou provimento à apelação da autora, reformando-se a r. 

sentença por estar em confronto com a jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042664-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042664-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXSANDER PIMENTEL CARVALHO 

ADVOGADO : JAIR FESTI 

No. ORIG. : 10.00.00056-5 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir do dia seguinte ao término do benefício anterior, com 

atualização monetária e juros de mora nos termos do art. 1º F, da Lei 11.960/2009. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Sem 

condenação em custas processuais. 

 

À fl. 28, foi deferido o pedido de tutela antecipada, sendo o benefício implantado pelo réu, consoante fl. 32. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a fixação da correção e juros de mora nos termos da 

Lei nº 11.960/09. 

 
Contrarrazões de apelação (fl. 101/108). 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

Da remessa oficial tida por interposta  
 
Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
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Do mérito 
 

O autor, nascido em 15.04.1972, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 19.10.2010 (fl. 65/68), refere que o autor apresenta seqüela de fratura em fêmur 

direito, tornando-o incapaz total e permanentemente para o exercício de sua função habitual como motoboy, entretanto, 

o autor pode exercer trabalho compatível em que atue sentado, não deambule, não suba escadas e não carregue peso 

acima de 3kg. Em resposta ao quesito nº 5 (fl. 66v), o perito atestou que o autor poderá voltar a trabalhar de forma 

habitual, desde que em outra função que não a sua de motoboy. 

 

À fl. 22, verifica-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 10.08.2008, bem como trabalhou no 

período de janeiro/2009 a dezembro/2009 (fl. 42), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 

12.04.2010. 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, e a presença de capacidade laborativa residual, entendo 

ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes 

da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a contar da cessação 

administrativa (11.08.2008 - fl. 22), pois não houve recuperação do autor, devendo ser compensadas as parcelas pagas a 

título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde as prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 
mantido o percentual de 15% (dez por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por 

interposta. 
 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042816-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042816-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EMILIA RODRIGUES BRAGA 

ADVOGADO : EDSON RENEE DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00031-6 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), exigíveis nos termos da lei de assistência 

judiciária gratuita. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 
 

Contrarrazões de apelação (fl. 70/71). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 23.11.1927, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 
da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico, elaborado em 17.06.2010 (fl. 43/44), atesta que a autora apresenta alterações degenerativas de joelho 

direito e depressão, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. Em resposta aos quesitos nº 6 da 

autora e nº 13 do INSS (fl. 44), o perito afirmou que a doença teve início há 5 anos. 

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, à fl. 12/13, demonstram que a autora esteve filiada à 

Previdência Social de agosto/2005 a julho/2007, evidenciando-se, assim, que a incapacidade é preexistente à sua 

filiação, não restando demonstrado, tampouco, que tenha exercido atividade laborativa obstada, eventualmente, por 

agravamento de sua doença. 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício em comento, a 

improcedência do pedido é de rigor. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043588-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043588-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : ADALGIZA HELENA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO : CRISTIANA FRANCISCA HERMOGENES FERRAZ 

CODINOME : ADALGIZA HELENA DE SOUSA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00016-5 2 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Manoel Pereira de Souza, ocorrido em 

12.11.2006, sob o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. Condenada a 
demandante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido já havia cumprido o prazo de 

carência para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, de modo que faz jus à percepção da pensão por 

morte. 

 

Com as contrarrazões do réu (fl.111/112), subiram os autos à Superior Instância.  

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Manoel 

Pereira de Souza, falecido em 12.11.2006, conforme certidão de óbito de fl. 16. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de 

casamento e óbito (fl. 15/16), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente 

arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 
 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, contudo, a demandante não logrou comprovar tal fato. 

 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo motorista para designar a profissão do de cujus, não há 

nos autos documentos que indiquem a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do exercício de atividade 

remunerada à época do falecimento, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições 

previdenciárias pertinentes ao período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do 

art. 11, V, da Lei n. 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que não há, outrossim, qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado 

médico, exames laboratoriais, internações hospitalares e etc...) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o 
trabalho no período compreendido entre 11.02.2002, data de extinção de seu último vínculo empregatício (fl. 77/78) e a 

data do óbito (12.11.2006). De igual forma, computando-se o tempo de serviço cumprido pelo falecido, verifica-se que 

não é suficiente para aposentar-se por tempo de contribuição. Ademais, o Sr. Manoel Pereira de Souza faleceu com 57 

anos de idade, não atingindo, assim, o requisito etário necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

 

Em síntese, considerando que entre a data de extinção de seu último vínculo empregatício (fevereiro de 2002) e a data 

do óbito (12.11.2006) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15 e 

incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 

Importante destacar que o E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 

543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é indispensável 
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para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição somente nas 

hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das espécies de 

aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 
 
Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Em se tratando de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043969-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043969-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CAMILA DE OLIVEIRA BETETTI 

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00022-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta com o fim de concessão do benefício de salário-maternidade à autora. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, nos termos do Art. 285-A do CPC, com fundamento na 

inexistência de início de prova material. 

 

A parte autora, em seu recurso, requer a anulação da sentença, por cerceamento de defesa. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A r. sentença recorrida suprime a oportunidade de revisão, pelo Tribunal, do conjunto probatório que as partes se 

propuseram a produzir. 
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Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o 

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o que 

impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão. 

 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução 

probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o 

Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido". (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 

30.06.2003, p. 251) 

 

Além disso, para a comprovação do exercício de atividade rural, não basta a prova testemunhal, se não for corroborada 

pela documentação trazida como início de prova material. De igual modo, sem a prova oral fica comprometida toda a 

documentação que se presta a servir de início de prova material. 

 
Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para anular a r. sentença, 

haja vista a supressão da oportunidade das partes produzirem prova testemunhal, e determino a remessa dos autos ao 

Juízo de origem. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044208-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044208-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISANGELA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

No. ORIG. : 10.00.00026-8 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente a ação condenando o INSS à concessão do 

benefício de salário-maternidade à autora. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Apela o INSS alegando, em síntese, a inexistência de início de prova material do exercício de atividade rural da autora e 
da sua união estável. 

 

Subiram os autos, com as contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, a união estável entre a autora e João Gilberto Maciel Souza restou comprovada tanto pela certidão de 

nascimento do filho em comum (fl. 14) como pela testemunha (fls. 63/67). Sobre o tema cabe a citação de julgamento 

desta Colenda Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO 

ESTÁVEL E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. I - Restou demonstrado nos autos a união estável entre 

a requerente e o falecido, haja vista a existência de um filho em comum (fl. 09), bem como constar na certidão de óbito 

que o de cujus vivia maritalmente com a autora. Outrossim, a testemunha de fl. 54/55 afirmou que conhecia o casal, e 

que viviam como se casados fossem, tendo tal vínculo afetivo perdurado até a data do óbito. II - Há documento que 

possa ser reputado como início de prova material da atividade rural consistente na certidão de óbito (fl. 07), na qual o 

falecido consta como lavrador. Insta esclarecer que a certidão de óbito constitui documento que goza de fé pública, 

tendo a parte contrária o ônus de infirmar a declaração ali lançada, contudo não o fez no caso concreto. III - Agravo 
do INSS interposto na forma do art. 557, § 1º do CPC, desprovido. 
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(AC 2008.03.99.058032-2, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 10.12.2009) 

Outrossim, o salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no 

período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas 

na legislação concernente à proteção à maternidade . 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 
- Cópia da certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 09.04.2009, à fl. 14; e 

- Cópia da CTPS do companheiro da autora em que consta a anotação de nove contratos de trabalho de natureza 

rural, às fls. 17/20. 

Observo que a comprovação de atividade rural do companheiro é extensível à autora e, portanto, a CTPS do 

companheiro da autora é documento hábil para caracterização de início de prova material. É o que se vê no julgamento 

que segue: 

"1. Previdenciário. Ação rescisória. Aposentadoria rural. Início de prova material. Documento novo (art. 485, VII, 

CPC). 

2. Documento ignorado pela autora. Comprovação de atividade rural do marido. Profissão extensível à esposa. 

Documento pré-existente. 

Solução pro misero. Precedentes do STJ." 

Ação julgada procedente." 

(AR 1415/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 02.04.2007) 

 

Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, a testemunha inquirida em 

audiência prestou depoimento seguro e convincente acerca do exercício de atividade rural pela parte autora (fls. 63/67). 

 
Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044289-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044289-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GILMAR MENEZES DE SOUZA 

ADVOGADO : ELDA MATOS BARBOZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00190-6 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os termos da Lei nº 1.060/50. 

 

O autor apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou, ao menos, de auxílio-doença. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 103). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 04.04.1964, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, os 

quais estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 10.04.2009 (fl. 55/59), refere que há 7 anos o autor apresentou infecção pelo 

vírus HIV, da Síndrome de Imuno Deficiência Adquirida, cuja moléstia está sendo tratada e controlada com 

medicamentos retrovirais, que o livra dos sintomas, fazendo com que ele tenha uma vida praticamente normal. O perito 

atestou, ainda, que o vírus não está se multiplicando, não apresentando incapacidade para o trabalho. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante 

das partes, a presença de inaptidão para o exercício das atividades habituais do autor, inexistindo nos autos elementos 

que pudessem desconstituir as conclusões do perito, não se justificando, por ora, a concessão do benefício vindicado. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Nada obsta, entretanto, que o autor venha a pleitear os benefícios em questão novamente, caso haja alteração de seu 

estado de saúde. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044531-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044531-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WALDEMAR RIBEIRO SCHULZ 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00068-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Waldemar Ribeiro Schulz em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte na condição de cônjuge da de cujus, com óbito ocorrido em 09.12.1996. 
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O juízo a quo julgou improcedente a presente ação. Custas pelo vencido, ressalvado o quanto disposto na Lei nº 

1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovado nos autos que a sua falecida esposa era 

trabalhadora rural. Aduz, ainda, que não há que se falar em perda da qualidade de segurado para a concessão do 

benefício de pensão por morte, que independe de carência, sendo a dependência econômica do cônjuge presumida. 

Requer, então, a concessão do benefício de pensão por morte desde a data do óbito ou então a anulação da sentença para 

instrução do processo a fim de que seja dada oportunidade de juntada de outras provas materiais. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidão de casamento (fls. 17), que a autor era cônjuge da 

falecida, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse 

sentido, os acórdãos desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

CÔNJUGE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - (...). 

II - Devidamente comprovada a condição de cônjuge, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - (...). 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC nº 2004.61.04.013339-0, Rel Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que o autor deveria comprovar que a falecida mantinha a qualidade de 

segurada no momento do óbito, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Conforme a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, 

com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início razoável de prova material, 

que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes termos, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 
CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 15.04.2003, v.u., DJ 02.06.2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
- Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

- Recurso especial atendido." 

(STJ, RESP nº 258.570/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, 6ª T., j. 16.08.2001, v.u., DJ 01.10.2001) 

"EMBARGOS DE DIVERGENCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. 

RURICOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM. 
-Havendo inicio razoavel de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se a prova testemunhal 
como complemento para obtenção do beneficio. 

-"Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, e de se considerar extensível a 

profissão da mulher, apesar de suas tarefas domesticas, pela situação de campesinos comum ao casal." 

- Embargos recebidos." 

(STJ, ERESP nº 137.697/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 13.05.1998, v.u., DJ 15.06.1998) 

 

Decidiu também esta Corte, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. 
1. Documento no qual consta a qualificação profissional de lavrador do marido constitui razoável início de prova 

material do exercício da atividade rural, e é extensível à esposa em virtude da situação comum de rurícola do casal. 
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2. Agravo interno a que se nega provimento." 

(AC 2007.03.99.013093-2, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 04.12.2007, DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DA "DE 

CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendida pela 

falecida as certidões de casamento, bem como de nascimento nas quais consta anotada a profissão de lavrador 

atribuída a seu marido.  

II - Havendo nos autos início razoável de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a 

qualidade de rurícola da falecida, para fins de pensão previdenciária. 

III - Restando comprovada nos autos a condição de marido e de filhos menores de vinte e um anos de idade à época do 

óbito, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

IV - (...). 

X - Preliminares rejeitadas. Apelo do réu não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. Apelação dos 

autores parcialmente provida." 

(AC 2005.03.99.051717-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 03.04.2007, DJU 18.04.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. PROVA 

DOCUMENTAL DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL 
DA FALECIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM 

RELAÇÃO AO SEGURADO. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. 
1. Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação excede o limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 

10.352/2001. 

2. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do benefício de 

pensão por morte. 

3. Para se verificar a presença da qualidade de segurado, é necessária a comprovação da condição de rurícola da 

falecida esposa do Autor, sendo suficiente, para tanto, a existência de início de prova material da atividade rural, 

corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o 

entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Aos autos foi carreado início de prova material da condição de rurícola do Autor. Ainda que exista prova material 

apenas de que o Autor exerceu atividade rural, é certo que os efeitos dessa prova são extensíveis integralmente à sua 

falecida esposa. Esse início de prova material foi corroborado pela prova testemunhal, segundo a qual o Autor e sua 

falecida esposa sempre exerceram atividade rural, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e em estrita 

observância da Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Restando comprovado nos autos o matrimônio entre o Autor e sua falecida esposa, a dependência econômica é 
presumida, nos termos do § 4.º, artigo 16, da Lei n.º 8.213/91. 

6. A parte autora pleiteou a concessão do benefício de pensão por morte, a partir da data do ajuizamento da ação. 

Entretanto, a data de início do benefício, no caso, foi fixado, nos termos estabelecido na legislação vigente na data do 

óbito, no caso dos autos, o de cujus faleceu em 20/06/95, o benefício seria devido desde esta data, conforme o dispunha 

o artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação anterior estabelecida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, 

convertida na Lei nº 9.528/97. Todavia, merece parcial provimento o reexame necessário para fixar o termo inicial 

conforme requerido pelo Autor, pois o MM. Juiz "a quo" concedeu o benefício desde a data do óbito, reconhecendo-lhe 

direito em maior extensão ao que foi demandado, e, diante do pedido restritivo formulado pelo Autor na sua petição 

inicial, não pode o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em julgamento ultra 

petita. 

7. Reexame necessário parcialmente provido. Apelação do INSS improvida." 

(AC 2003.03.99.029658-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 10.08.2004, DJU 13.09.2004) 

Desse modo, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação: 

certidão de casamento do autor com a falecida, contraído em 24.07.1971, onde consta a profissão lavrador do autor (fls. 

17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 
exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, como os 

assentamentos de registro civil. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro que a 

falecida sempre trabalhou na roça como bóia-fria até pouco tempo antes do seu óbito (fls. 56/57). 

Presente, portanto, o início de prova material corroborado pela prova oral a ensejar a concessão do benefício de pensão 

por morte. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 
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1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão 

do benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 718.759/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 08.03.2005, v.u., DJ 11.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  
1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP nº 887.391/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.11.2008, v.u., DJ 24.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. 
- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início de 

prova material do exercício de atividade rural. 

- A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. 

- Precedentes. 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP nº 236.782/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 18.04.2000, v.u., DJ 19.06.2000) 

 

Decidiu também esta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO DE CUJUS. 

QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DOS 

EMPREGADORES. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

II - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos 
termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural a certidão de 

casamento, bem como a de óbito, nas quais consta anotada a profissão de lavrador do de cujus. 

IV - Havendo nos autos início razoável de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a 

qualidade de rurícola do falecido, para fins de pensão previdenciária. 

V - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo 

falecido, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus 

dependentes. 

VI (...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e recurso adesivo das autoras parcialmente providos. Parecer 

ministerial acolhido."  

(AC 2007.03.99.001749-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26.08.2008, DJF3 03.09.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. 
1 - O fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo previdenciário para pessoa portadora de deficiência não 

impede a concessão de pensão por morte aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade, 

fazia jus ao recebimento de aposentadoria por invalidez, na ocasião da concessão equivocada de benefício assistencial. 

2 - Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência de 
início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

3. Agravo interno desprovido."  

(AC 2004.03.99.011736-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15.07.2008, DJF3 20.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. BENEFÍCIO DEFERIDO. 
- A Lei Complementar nº 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, que consistia na prestação 

de benefícios aos rurícolas, entre eles a pensão por morte. 

- Aplicação da Lei Complementar nº 16/73 e do Decreto nº 73.617/74, vigentes à época do óbito. 

- A esposa é considerada dependente do segurado, sendo sua dependência econômica presumida. 
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- Comprovada a condição de segurado do falecido, à vista da demonstração de exercício de atividade rural até o 

falecimento. 

- Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado a partir da citação, conforme fixado na sentença, à falta de 

impugnação autoral e à luz do princípio da non reformatio in pejus. 

- As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, a partir do termo inicial do benefício, na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

- Incidem juros, a partir da citação, à taxa legal. 

- Honorários advocatícios fixados na sentença, em R$ 300,00, em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do 

CPC 

- Remessa oficial e recurso autárquico improvidos. 

- Mantida tutela antecipada concedida na sentença." 

(AC 2001.61.02.002902-5, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 01.04.2008, DJU 16.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL ACOMPANHADA DE 

TESTEMUNHAL. FILIAÇÃO DO RURÍCOLA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI 8213/91. 
1. A filiação do rurícola à previdência decorre automaticamente do exercício da atividade, vez que segurado 

obrigatório, mantendo, pois, a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições. 

2. O entendimento pacificado pelo STJ é no sentido de que, presente início suficiente de prova material, confirmada 
pela testemunhal, quanto à condição de rurícola do falecido, procede o pedido de pensão feito por sua esposa, 

dependente econômica. 

3. Apelação provida." 

(AC 2001.03.99.001483-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03.11.2003, DJU 04.12.2003) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença. 

A concessão do benefício tem como data inicial a do óbito do segurado, uma vez que a alteração do artigo 74 da Lei nº 

8.213/91 deu-se somente em 1997, com a edição da Medida Provisória nº 1.596-14 em 11/11/1997, convertida na Lei nº 

9.528/97, publicada em 11/12/1997, ou seja, após o óbito do segurado, devendo, contudo, ser respeitada a prescrição 

quinquenal contada da propositura da ação. A respeito, seguem julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. DATA DO ÓBITO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE ÉPOCA. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. 
1. O termo inicial da pensão por morte é fixado à época em que ocorreu o óbito do companheiro da Autora. 

2. Escorreito encontra-se o aresto hostilizado, na medida em que o óbito do segurado ocorreu em 06 de junho de 1996, 

ou seja, quando ainda vigorava a versão anterior do art. 74 da Lei nº 8.213/91, cujo texto não fazia nenhuma 

referência a respeito do termo inicial da concessão da pensão a partir do requerimento administrativo. 

3. A alegada divergência jurisprudencial não restou caracterizada. Os julgados trazidos a confronto não apresentam 
similitude fática com o presente caso. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(Resp 611544/PE, Rel. Min. Laurita Vaz,5ª Turma; DJ 06/9/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. VALOR REAL. 

OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. AGRAVO REGIMENTAL. INOVAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
O direito ao valor real do benefício previdenciário caracteriza-se como relação jurídica de trato sucessivo, ou seja, a 

cada mês surge o direito de pleitear o correto valor do benefício, reconhecendo-se prescritas apenas as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio precedente à propositura da ação. Incidência da Súmula nº 85/STJ. Não é possível apreciar 

em sede de Agravo Regimental questão não levantada dentro do Recurso Especial, posto que em tal forma recursal é 

vedada a inovação de fundamentos. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AGRESP 552746/PE, Relator PAULO MEDINA, Sexta Turma, DJ 13/06/2005 p. 364). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 
posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.  

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 22). 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para julgar procedente a ação nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado WALDEMAR RIBEIRO SCHULZ, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - 

DIB 02.09.2005 (cinco anos antes da propositura da ação - fls. 02). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044898-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044898-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO MARCELINO MARTINS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

No. ORIG. : 07.00.00198-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 50/53, foi concedida a antecipação da tutela em sede de agravo de instrumento, determinando a imediata 

implantação do auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir da 

cessação administrativa. As parcelas em atraso, descontados os valores pagos administrativamente ou a título de 

antecipação da tutela, serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos conforme resolução 

mais recente do Conselho da Justiça Federal e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condenou-o, ainda, à 

verba honorária fixada em 10% sobre a condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ. Sentença submetida ao duplo 

grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão (fls. 15), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 

30.06.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 123) que o autor, auxiliar de 

sala de pano, hoje com 60 anos de idade, é portador de espondilopatia degenerativa e protrusões discais em L2 a VT 

com estenose do canal vertebral mais acentuado em L4L5. Conclui o perito médico que há incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos da aposentadoria por 

invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 
LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 
 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 
In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da cessação 

administrativa do auxílio-doença nº 505.938.330-6 (fls. 15), pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, 

ressalvados os valores recebidos a partir de então a título de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 26). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para fixar os juros de mora e isentar a autarquia das custas processuais na forma acima explicitada e 

nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado APARECIDO MARCELINO MARTINS, para 
que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início na cessação administrativa do auxílio-doença nº 505.938.330-6 (fls. 15), ressalvados os valores pagos 

desde então a título de benefício inacumulável, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044964-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044964-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELISIA APARECIDA BATISTA 

ADVOGADO : JESUS DONIZETI ZUCATTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00002-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, onde a 

autora objetiva a concessão do benefício de salário- maternidade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a 

condição de segurada especial, não preenchendo os requisitos necessários para a concessão do beneficio pleiteado. 

Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$545,00 

(quinhentos e quarenta e cinco reais), ressalvado o fato de ser beneficiária da assistência judiciária. 

 

A autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r.sentença, argumentando que o conjunto probatório 

acostado aos autos é suficiente para comprovar o seu labor rural. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 79. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu 

filho Felipe Batista Alves (23.10.2007; fl. 11). 
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A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia da certidão de nascimento de seu filho (23.10.2007; fl. 11) na qual seu 

companheiro foi qualificado como lavrador, recibo de salário de trabalhador rural dele (31.01.2007; fl.12) e o termo de 

rescisão do contrato de trabalho (01.03.2007 a 15.11.2007; fl. 13), constituindo tais documentos inicio de prova material 

quanto ao seu labor rurícola. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 
tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, às fls. 64/65 afirmaram que conhecem a autora há mais de 10 (dez) 

anos e que ela sempre trabalhou na faina rural, no "tratamento de gado" e roçando o pasto, trabalhando para 

empreiteiros como Miguel Goulart e "Joaquim branquearia", inclusive, durante a gestação. 

 

Ressalto que conclui-se pela existência da união estável da autora com o Sr. Romildo Cardoso Alves, tendo em vista a 

certidão de nascimento (fl. 11) e os depoimentos testemunhais (fls. 64/65). 

 

Destarte, do conjunto probatório apresentado nos autos, depreende-se que a autora exerceu atividade rural. 

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir da 

trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a 

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se 

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos 

chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da maternidade. 

Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 
quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto: 

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - INÉPCIA 

DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos. 

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos. 

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como das 

Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF. 

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72 da Lei 

8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-maternidade e 

compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável final pela 

prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva. 

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural. 
6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 
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7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material corroborado 

por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício. 

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88. 

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da autora e 

nos termos do § 4° do art. 20 CPC. 

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida." 

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235) 
 

Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre o montante devido, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 

11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de 

agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

No que tange à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), fixando-se os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, 

considerando que o montante condenatório, no caso de salário maternidade à trabalhadora rural, equivale a 04 (quatro) 

salários mínimos. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a pagar-lhe 04 (quatro) salários mínimos, a título de salário 

maternidade, devidamente corrigidos, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze 

por cento) sobre o total da condenação. A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos. As verbas 

acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044994-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044994-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA POMAROLI CUNHA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00056-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde a 

autora objetiva a concessão do benefício de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a 

condição de segurada especial, bem como ausente inicio de prova material do alegado labor rurícola. Houve 
condenação em despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco 

reais0, observando-se os arts. 11 e 12 da Lei nº 1060/50. 

 

Em suas razões de inconformismo, a autora pugna pela reforma da r.sentença, ao argumento de que o conjunto 

probatório acostado aos autos é suficiente para comprovar o seu labor rural. 

 

Não apresentou contrarrazões de apelação (fl.94v). 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seus 
filhos Jonathan Maikon Pomaroli Cunha (19.05.2004; fl.14) e Ana Júlia Pomaroli Bispo (03.07.2008; fl. 15). 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora trouxe cópia da sua CTPS (fls. 16/18) com anotação de vínculo rural no período de 

11.10.2007 a 17.12.2007, constituindo tal documento prova plena do trabalho exercido no período a que se refere, bem 

como se presta a servir de início de prova material de seu histórico nas lides rurais. 

 
A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 
apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, às fls. 80/81, informam que conhecem a autora a 5 (cinco) anos, e que 

ela trabalhou na faina rural, no cultivo de batata, uva e feijão, tendo trabalhado, inclusive, com as depoentes. 

 

Destarte, do conjunto probatório apresentado nos autos, depreende-se que a autora exerceu atividade rural. 

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir da 

trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a 
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informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se 

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos 

chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da maternidade. 

Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto: 

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - INÉPCIA 

DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos. 

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos. 

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como das 

Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF. 

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72 da Lei 

8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-maternidade e 

compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável final pela 

prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva. 

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural. 

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 
contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material corroborado 

por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício. 

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88. 

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da autora e 

nos termos do § 4° do art. 20 CPC. 

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida." 
(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade em relação a 

filha Ana Júlia Pomaroli Bispo, nos termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao filho Jonathan Maikon Pomaroli Cunha, tendo em vista o disposto no art. 219, §5º, do Código de Processo 

Civil, passo a apreciar a ocorrência de prescrição, ressaltando, porém, que esta não atinge o direito da requerente e sim 

eventuais prestações devidas no período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. Nesse sentido, 

colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ. 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo 

e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.".  

- Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito. 

- Recurso não conhecido. 
(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Dessa forma, considerando que o nascimento de Jonathan Maikon Pomaroli CUnha, se deu em 19.05.2004 (fl. 14) e que 

o salário-maternidade é devido por quatro meses, e, ainda, tendo em vista que a propositura da ação ocorreu em 

06.05.2010, temos que se encontram prescritos os valores anteriores a 06.05.2005, alcançadas, portanto, todas as 

parcelas a que a autora porventura teria direito. 

 

Observe-se, nesse sentido, julgado emanado desta C. Décima Turma: 
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PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 103, PAR. ÚNICO, DA L. 8.213/91. PRESCRIÇÃO. 

I - Se o segurado deixa de exigir o pagamento do salário-maternidade no prazo qüinqüenal fixado pelo parágrafo 

único do art. 103 da L. 8.213/91, prescreve a cobrança do benefício. 

II - Apelação desprovida. 
(TRF 3ª Região. AC 2006.03.99.00883-2. Décima Turma. Rel: Des. Fed. Castro Guerra. J. 06/06/2006) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Com efeito, prospera em parte a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre o montante devido, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 

11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de 

agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas delas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para julgar parcialmente procedente o pedido de concessão do beneficio de salário-maternidade referente ao 

nascimento de sua filha Ana Júlia Pomaroli Bispo, condenando o réu a pagar-lhe 04 (quatro) salários mínimos, 

devidamente corrigidos e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV do CPC com 

relação ao filho Jonathan Maikon Pomaroli Cunha. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas 

despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. A autarquia previdenciária está isenta de custas e 

emolumentos. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045702-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045702-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NEUSA ESTELA CONTI 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00017-3 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

 

Após a distribuição do feito, foi proferida decisão determinando a intimação da parte autora para comprovar o 

indeferimento do pedido na via administrativa, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento liminar da inicial e a 

extinção do processo sem exame do mérito. 

 

Da referida decisão agravou a parte autora, tendo o Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo negado 

provimento ao recurso, em conformidade com a decisão trasladada às fls. 36/38. 

 

A parte autora foi intimada novamente para comprovar o indeferimento do pedido pela Autarquia e quedou-se silente, 

sobrevindo a r. sentença de fls. 53/54. 

 

A decisão recorrida julgou a parte autora carecedora de ação, ante a ausência de prévio requerimento e extinguiu o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, I e VI, c/c Art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, 
condenando-a no pagamento das custas e despesas processuais comprovadas, observada a gratuidade processual 

concedida.  

 

Apela a parte autora, sustentando ser desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento da ação, a teor da Súmula 09 do desta Corte. 

 

Subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
 

A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao Juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça. 

 

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inciso XXXV, do Art. 
5º, da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 
 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 
 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDÊNCIA NÃO COMPROVADA. 
Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, 

Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 
 

Em face do exposto, dou provimento à apelação interposta para anular a sentença, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, 

do Código de Processo Civil, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e 

determinar o prosseguimento do feito.  
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045773-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045773-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA ALVES FERNANDES 

ADVOGADO : ANDREZA FRANZOI KOEKE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00017-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária, 

condenando o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de sua filha Maria 

Collado Fernandes, ocorrido em 24.03.2001, a partir da data do requerimento administrativo (14.01.2009). As 

prestações vencidas serão acrescidas de correção monetária e juros de mora, a partir da citação, observando-se os 

termos da Lei nº 11.960/09. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento das despesas 

processuais na ordem de 50% e honorários advocatícios de seus patronos, observando-se os termos da Lei nº 1.060/50 

quanto à autora. Concedida a antecipação de tutela, para implantação do benefício no prazo de dez dias, sob pena de 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

 

Noticiada pelo réu a implantação do benefício, à fl. 53/54. 
 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que as provas constantes dos autos não demonstram a 

alegada dependência econômica da autora para com a filha falecida, porquanto é titular de benefício previdenciário. 

 

A autora apresentou contrarrazões à fl. 64/66, pugnando pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Maria 
Collado Fernandes, falecida em 24.03.2001, conforme certidão de óbito de fl. 11. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe da falecida, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

12 - cédula de identidade e fl. 11 - certidão de óbito), o que a qualificaria como beneficiária dela, nos termos do artigo 

16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
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De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação à filha falecida também restou comprovada nos 

autos. Com efeito, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 43/44) foram unânimes em afirmar que a "de cujus" trabalhava 

fora e mandava o dinheiro para o sustento da mãe, que dela dependia economicamente. 

 

Importante salientar que a comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não 

prevendo a legislação uma forma específica. Assim, a prova exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a 

dependência econômica. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEPENDENCIA 

ECONÔMICA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMINISSIBILIDADE. 

A jurisprudência desta Corte é firme em que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a 

com prova ção de dependência econômica dos pais em relação aos filho s, sendo bastante para tanto a prova 

testemunhal. Precedentes. 

Recurso provido. 

(STJ; Resp 543423 - 2003/0096120-4; 6ª Turma; Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; j. 23.08.2005; DJ 14.11.2005; 

p. 410) 
 

Cabe ressaltar, outrossim, que o fato da demandante perceber benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade (fl. 
28) não infirma a sua condição de dependente econômica, uma vez que não se faz necessário que essa dependência seja 

exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente. Ademais, no caso concreto, o referido benefício é equivalente a um 

salário mínimo, devendo se levar em conta, ainda, que a idade e as condições de saúde da autora exigem gastos 

elevados com medicamentos. 

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE - 

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO - APELO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva , da mãe em relação ao 

filho. 

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da 

postulante, é devido o benefício. 

3. Apelo autárquico improvido. 

4. Sentença mantida. 

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590) 
Por sua vez, não há dúvidas quanto à qualidade de segurado da falecida, conforme se verifica dos dados do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS acostados à fl. 30, que revelam o recolhimento de contribuições 

previdenciárias no período compreendido entre os anos de 1985 e 2001. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de sua filha 

Maria Collado Fernandes. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, dever ser mantido a partir da data do requerimento administrativo 

(14.01.2009; fl. 15), a teor do artigo 74, II, da Lei nº 8.213/91, uma vez que postulado após o prazo de trinta dias.  

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS. 

 

Diante da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios serão compensados entre as partes, conforme determinado 

pela sentença e nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 
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Por fim, deve ser excluída a aplicação de multa imposta à entidade autárquica, ante a inexistência de mora. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias serão calculadas na forma retroexplicitada. 

 

As prestações adimplidas a título de tutela antecipada serão compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045803-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045803-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00111-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação revisional de benefício previdenciário, ajuizada em 14/06/2011. 

 

Após a distribuição do feito e constatada a ausência de prévio requerimento administrativo, o MM. Juízo a quo julgou 

extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no Art. 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil, 

por ausência de interesse processual da parte autora, deixando de condená-la nas verbas de sucumbência, em face do 

deferimento da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a anulação da r. sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para o regular 

processamento, sustentando, em síntese, que o prévio requerimento administrativo de benefício previdenciário não é 

condição para a propositura da ação.  

 

É o relatório. Decido. 
 

A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao Juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça. 

 

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inciso XXXV, do Art. 

5º, da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva.  

 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 
 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 
 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Em face do exposto, dou provimento à apelação interposta para anular a sentença, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, 

do Código de Processo Civil, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e 

determinar o prosseguimento do feito.  

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046032-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046032-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARLA MARCELINO FERREIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00032-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde a 

autora objetiva a concessão do benefício de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a 

condição de segurada especial, bem como ausente qualquer início de prova material do alegado labor rurícola. Houve 

condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 545,00 (quinhentas e quarenta e 

cinco reais), ressalvada sua condição de beneficiária da justiça gratuita. 

 

A autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r.sentença, argumentando que o conjunto probatório 

acostado aos autos é suficiente para comprovar o seu labor rural. 

 

Sem contrarrazões de apelação à fl. 66. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seus 

filhos, Gabriel Marcelino Mendes (29.05.2006; fl. 12) e Matheus Marcelino Mendes (17.03.2008; fl. 13). 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da sua CTPS (fls. 14), onde consta vínculo rural no período 03.05.2004 a 

31.01.2005, constituindo tal documento prova plena do trabalho exercido no período a que se refere, bem como se 

presta a servir de inicio de prova material de seu histórico nas lides rurais. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo às fls. 55/56 foram uníssonas ao afiançar que a autora trabalha na faina 

rural, no cultivo de uva, laborando para empreiteiros como Abidias e Carlos, tendo trabalhado, inclusive no período de 

gestação. 

 

Destarte, do conjunto probatório apresentado nos autos, depreende-se que a autora exerceu atividade rural. 

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir da 

trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a 
informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se 

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos 

chamados "gatos", seria retirar da mesma qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da 

maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que 

enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos 

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto: 

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - INÉPCIA 

DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos. 

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos. 

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como das 

Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF. 
4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72 da Lei 

8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-maternidade e 

compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável final pela 

prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva. 

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural. 

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material corroborado 

por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício. 

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88. 

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da autora e 

nos termos do § 4° do art. 20 CPC. 

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida." 

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235) 
 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do 
artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre o montante devido, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 

11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de 

agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
 

No que tange à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), fixando-se os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, 

considerando que o montante condenatório, no caso de salário maternidade à trabalhadora rural, equivale a 04 (quatro) 

salários mínimos. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

julgar procedente o pedido, condenando o réu a pagar-lhe 04 (quatro) salários mínimos em relação a cada filho, a título 

de salário maternidade, devidamente corrigidos, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 

15% (quinze por cento) sobre o total da condenação. A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos. As 

verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046195-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046195-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITA TEIXEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00100-0 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ao fundamento de não ter sido comprovada a incapacidade 

laboral da parte autora. A demandante foi condenada ao pagamento das despesas processuais, além dos honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a assistência judiciária gratuita. 
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Em suas razões recursais, a autora busca reforma da sentença, sustentando estarem comprovados os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício em comento. 

 

Sem contra-razões de apelação, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 03.10.1941, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, que dispõe: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico-pericial, protocolizado em 27.08.2010 (fl. 76/78), atestou que a autora, conquanto apresente 

poliartralgias envolvendo a coluna, bacia, ombros e pernas, desde 1971, não sofre qualquer restrição para as suas 

atividades habituais (do lar). 

 

A peça técnica apresentada pelo perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi conclusiva no 

sentido da existência de capacidade laborativa, não havendo qualquer elemento que pudesse desconstitui-la, tampouco 
laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do expert. 

 

Portanto, a autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, vez 

que a prova pericial foi expressa no sentido de que inexiste incapacidade para o trabalho, sendo de rigor a 

improcedência do pedido. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003456-05.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.003456-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PAULO ROBERTO CARVALHO DE PINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034560520114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação do requerente e concomitante e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes do cálculo apresentado, o que lhe é mais 

favorável, ..." (sic), sem necessidade de devolução de quaisquer valores. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de 

condenar a parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 
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No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 
possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 
Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 
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os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 
esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 
Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
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Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002178-27.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.002178-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WILMA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021782720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão dos benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao pagamento de despesas processuais e de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

 

Em apelação a parte autora pede a reforma da sentença, aduzindo que foram preenchidos os requisitos necessários para 

a concessão de um dos benefícios, em razão do agravamento de sua condição. 

 
Sem contra-razões de apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 15.05.1942, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 25.07.2006 (fl. 51/57), atestou que a autora é portadora de hipertensão arterial 

não controlada com repercussões sistêmicas e alterações gástricas, estando incapacitado de forma total e temporária 

para atividade laborativa. 

 
Destaco que a autora possui recolhimentos intercalados entre agosto de 2008 e julho de 2009 (fl. 42), razão pela qual 

não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 21.09.2009. 

 

Entretanto, verifica-se que a autora apresentou exames e relatórios médicos datados de 2002, 2004 e 2005 (fl. 16/20), e 

o relatório médico de fl. 26 aponta que está em tratamento desde 2001, em período anterior ao seu ingresso ao sistema 

previdenciário, uma vez que possui recolhimentos intercalados apenas a partir de agosto de 2008 (fl. 42). 

 

Nesse sentido, o § 2º, do art. 42, da Lei 8.213/91 estabelece: 
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A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 
Depreende-se, assim, dos elementos constantes dos autos, que as enfermidades apresentadas pela autora eram anteriores 

ao ingresso ao sistema previdenciário, não restando demonstrado, tampouco, que a incapacidade sobreveio por motivo 

de progressão ou agravamento da doença, razão pela qual não há como se reconhecer o pedido. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004165-98.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.004165-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE JESUS GOMES 

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON e outro 

No. ORIG. : 00041659820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o INSS 

a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de José Domiciano Gomes, ocorrido em 

04.05.2004, a contar da data da citação. O réu foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre as prestações vencidas, nos termos da Súmula n. 111 do E. STJ. Restou deferida a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, para compelir o réu a promover a imediata implantação do benefício em epígrafe. Não houve 

condenação em custas processuais. 

 

Às fls. 113/114 foi noticiada a implantação do benefício em comento. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença requerendo, preliminarmente, seja o recurso de apelação recebido nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, com a revogação da decisão que antecipou os efeitos da tutela. No mérito, sustenta que o 

falecido era titular de benefício de amparo social, que não gera direito à pensão; que o falecido não se encontrava 

trabalhando quando de seu óbito; que os documentos juntados aos autos comprovam tão somente a existência de 

propriedade rural em nome do marido da autora, o que não significa a existência efetiva do alegado trabalho rural em 

regime de economia familiar. Subsidiariamente, pleiteia sejam os juros de mora aplicados entre a citação e a data da 

elaboração da conta de liquidação em 0,5% a partir de 30.06.2009, nos termos da Lei n. 11.960/09, que alterou o artigo 

1º-F da Lei n. 9.494/97. 
 

Contrarrazões às fls. 130/132, em que pugna a autora pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da antecipação dos efeitos da tutela. 
 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 819/1711 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, pois, a preliminar suscitada pelo INSS. 

 

Do mérito. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de José 

Domiciano Gomes, falecido em 04.05.2004, conforme certidão de óbito de fl. 44. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de casamento (fl. 

09) e de óbito (fl. 44), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, vez 

que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91 por se tratar de dependente arrolado no inciso 

I do mesmo dispositivo, que a seguir transcrevo: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 
............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende da certidão de casamento, celebrado em 23.07.1966 (fl. 09), na qual lhe 

foi atribuída a profissão de lavrador. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 
certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor. 

2 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; pág. 

288) 
Ademais, há no autos escrituras públicas de imóvel rural, bem como declarações relativas ao imposto territorial rural, 

nas quais o falecido ostentava a condição de proprietário do sítio São José, localizado no município de Buri/SP (fls. 

10/41), constituindo tais documentos, outrossim, em início de prova material do alegado labor rural. 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 93/94) foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há pelo 

menos 15 anos e que o falecido trabalhava em um sítio de sua propriedade, plantando arroz, feijão, e criando galinha e 

porco. Assinalaram que o de cujus não contava com a ajuda de empregados no serviço de lavoura. 

 

Desta forma, o falecido havia preenchido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria rural por idade no 

momento em que fora contemplado com o benefício de Amparo Social ao Idoso (13.05.2002; fl. 69), pois já havia 

atingido o requisito etário (nascido em 14.12.1934, contava com 67 anos de idade), bem como comprovara o exercício 

de atividade rural por período superior ao exigido legalmente (exigiam-se 72 meses em 1994, ano em que completou 60 

anos de idade), nos termos do art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. Portanto, a ausência de atividade rural em momento 
posterior, e a conseqüente perda da qualidade de segurado, não importa em caducidade dos direitos inerentes a essa 

qualidade, entre os quais o direito à percepção do benefício de pensão por morte, a teor do art. 102, §§ 1º e 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

 

Cumpre ressaltar que o benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção pelo falecido do 

benefício de amparo previdenciário por idade, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição 

de trabalhador rural e de titular de direito à aposentadoria rural que ora se reconhece. Confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. ESPOSA DE RURÍCOLA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. LEI N. 6.179/74. L.C. N. 

11/71 E 16/73. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. AUXÍLIO FUNERAL. 

....................................................................................... 
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II - O amparo previdenciário da Lei n. 6.179/74 não constitui óbice ao deferimento do benefício previsto nas Leis 

Complementares nºs 11/71 e 16/73, desde que comprovada a condição de trabalhador rural do falecido. 

....................................................................... 

(TRF 3ª Região; AC 91.03.027223-0; 5ª Turma; Rel. Juíza Convocada Sílvia Rocha; v.u.; j. 16.05.2000; DJU 

19.09.2000; pág. 713) 
 

Resta, pois, evidenciado o direito da demandante à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

José Domiciano Gomes. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, há que ser mantida a r. sentença recorrida, que o fixou a contar data da citação 

(28.03.2008; fl. 61vº). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar suscitada pelo 

réu e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação, para que os juros de mora sejam calculados na forma acima 

explicitada. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensadas por ocasião da liquidação de 

sentença. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 253/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078934-02.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.078934-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALDEMAR PALMEZAM e outro 

 
: APARECIDA MANGILE RAZA 

ADVOGADO : PASCOAL ANTENOR ROSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00187-0 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Objetiva o autor a reforma de tal julgado, alegando, em síntese, que a execução não pode ser extinta, haja vista que não 

se trata pagamento complementar referente à diferenças de juros de mora, mas sim da expedição de requisição de 

pagamento do crédito principal devido ao autor Valdemar Palmezam, uma vez que até o momento só foram realizados 
pagamentos em relação à autora Aparecida Mangile Raza, bem como aos honorários advocatícios. 

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 257. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Razão assiste ao apelante, haja vista que a sentença proferida nos embargos à execução, em apenso, fl. 33/34, 

confirmada pelo acórdão de fl. 63, definiu o valor da execução com base no cálculo apresentado pelo perito judicial, à 

fl. 21/22 dos mesmos autos, correspondente a R$ 249,32, devidos ao autor Valdemar Palmezan; R$ 249,32, para a 

autora Aparecida Mangile Raza e R$ 401,30, a título de honorários advocatícios. 

 

Ocorre que compulsando os autos, verifica-se que somente foram efetuados pagamentos em relação aos honorários 

advocatícios, bem como os créditos devidos à autora Aparecida Mangile Raza, fl. 161/164 e 205/208, fato corroborado 

pela manifestação do INSS à fl. 229, na qual não se opõem à expedição de RPV correspondente ao crédito de Valdemar 

Palmezan, no valor de R$ 249,32. 

 

Assim, considerando que o crédito devido ao autor Valdemar Palmezan ainda não foi satisfeito, não se justifica a 
extinção da execução, portanto, se faz necessário o retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento 

da execução, na forma fixada na decisão exequenda. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...).      

§ 1o-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º- A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

exequente, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular processamento da execução, com a 

expedição de requisição de pagamento no valor de R$ 249,32, atualizado até 05.98, em favor de Valdemar Palmezan, 

conforme apontado no laudo pericial de fl. 16/25 dos embargos à execução em apenso. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004914-61.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004914-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : WALDIR PADILHA DE SOUZA 
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ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00049146120034036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 01-08-2003 em face do INSS, citado em 16-09-2003, visando à declaração do exercício de 

atividade rural no período de 10-08-1967 a 31-12-1973, bem como ao reconhecimento da condição especial das 

atividades exercidas nos períodos de 20-08-1974 a 08-02-1977, de 11-02-1977 a 21-11-1980, de 08-12-1980 a 09-01-

1981, de 12-01-1981 a 18-08-1981, de 11-01-1982 a 19-05-1989, de 04-02-1991 a 01-03-1994 e de 03-01-1995 a 01-

02-1996, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

A r. sentença, proferida em 25-08-2009, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício da 

atividade rural no período de 07-02-1973 a 31-12-1973 e o exercício da atividade urbana, em condição especial, nos 

períodos pleiteados na exordial, concedendo o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com o 

cômputo de 30 (trinta) anos, 4 (quatro) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço até a EC nº 20/98, a partir da 

data do requerimento administrativo (26-04-2001), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente de acordo 

com o Provimento nº 95/09 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observada a prescrição quinquenal, 

com o acréscimo de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando o reconhecimento do labor rural por todo o período pleiteado na 

exordial, bem como o cômputo do período posterior à data da EC nº 20/98, com a consequente concessão de 

aposentadoria integral por tempo de serviço. Ademais, argumenta que possui direito adquirido à aposentadoria sem a 

exigência de idade mínima para o cômputo de período posterior à EC nº 20/98. Aduz, ainda, que não se configurou a 

prescrição quinquenal. Ademais, pede a antecipação dos efeitos da tutela, para a imediata implantação do benefício. 

Outrossim, pleiteia a fixação dos juros de mora desde a data do requerimento administrativo até o efetivo pagamento e a 

majoração dos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição juntada nas fls. 385/387, a parte autora reitera o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A r. sentença, proferida em 25-08-2009, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício da 
atividade rural no período de 07-02-1973 a 31-12-1973 e o exercício da atividade urbana, em condição especial, nos 

períodos pleiteados na exordial, concedendo o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com o 

cômputo de 30 (trinta) anos, 4 (quatro) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço até a EC nº 20/98, a partir da 

data do requerimento administrativo (26-04-2001), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente de acordo 

com o Provimento nº 95/09 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observada a prescrição quinquenal, 

com o acréscimo de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando o reconhecimento do labor rural por todo o período pleiteado na 

exordial, bem como o cômputo do período posterior à data da EC nº 20/98, com a consequente concessão de 

aposentadoria integral por tempo de serviço. Ademais, argumenta que possui direito adquirido à aposentadoria sem a 

exigência de idade mínima para o cômputo de período posterior à EC nº 20/98. Aduz, ainda, que não se configurou a 

prescrição quinquenal. Ademais, pede a antecipação dos efeitos da tutela, para a imediata implantação do benefício. 

Outrossim, pleiteia a fixação dos juros de mora desde a data do requerimento administrativo até o efetivo pagamento e a 

majoração dos honorários advocatícios. 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 
Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora, nascida em 23-09-1954, a declaração do exercício de 

atividade rural no período de 10-08-1967 a 31-12-1973, bem como o reconhecimento da condição especial das 

atividades exercidas nos períodos de 20-08-1974 a 08-02-1977, de 11-02-1977 a 21-11-1980, de 08-12-1980 a 09-01-

1981, de 12-01-1981 a 18-08-1981, de 11-01-1982 a 19-05-1989, de 04-02-1991 a 01-03-1994 e de 03-01-1995 a 01-

02-1996, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

Para comprovar o exercício da atividade rural, a parte autora juntou aos autos declaração de Sindicato de Trabalhadores 

Rurais, atestando o labor rural do autor no período alegado na exordial (fl. 20); documento que o qualifica como 

lavrador em 07-02-1973 (fl. 21) e que indica sua residência no "Sítio Batateira" em 10-05-1973 (fl. 22); seu histórico 
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escolar referente a estabelecimento de ensino no "Bairro Batateira" (fl. 23); declaração datada de 04-09-2000, atestando 

que o requerente foi aluno da "Escola Mínima Batateira" em anos anteriores a 1972, sendo filho de agricultores (fl. 24); 

e documentos em nome do Sr. João Padilha de Souza, genitor do autor, concernentes a imóvel rural, datados de 16-02-

1967 (fls. 25/28). 

Tais documentos, corroborados pela prova testemunhal colhida nos autos (fls. 237 e 300/302), são idôneos e hábeis à 

comprovação de todo o tempo de atividade rural exercido pela parte autora, como demonstram os seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a CTPS, 

nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de benefício 

previdenciário. 

3. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - PROVA 
TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada por um 

início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou 

qualquer documento que mereça fé pública. 

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de Faria, 

Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os depoimentos 

testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e contemporâneo ao período que 

pretende ver reconhecido. 

Precedentes desta Corte. 

Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381) 

 

Neste sentido, segue o julgado abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

COMTEMPORÂNEA AOS FATOS ALEGADOS. POSSIBILIDADE. 

1 - É possível reconhecer-se tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material 
contemporânea aos fatos alegados. 

2 - O título de eleitor, no qual consta expressamente a profissão do segurado, é considerado início de prova 

documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3 - Precedentes.  

4 - Recurso especial conhecido, mas improvido. " 

(STJ, Sexta Turma, RESP. 331900/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti DJ 24/03/2003, pág. 00293). 

 

Ressalte-se que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome do pai da parte autora, 

contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova material. Nesta esteira, observem-se 

os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. DOCUMENTOS EM 

NOME DO PAI DO AUTOR. PROCESSO CIVIL. PROVA MATERIAL. RECONHECIMENTO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. CAPUT DO ART. 557 DO CPC. 

1. O caput do art. 557 do CPC, autoriza o Relator a decidir monocraticamente a hipótese dos autos, por estar em 

confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal.  

2. Na linha da compreensão firmada por esta Corte, os documentos em nome do pai do autor, que exercia atividade 
rural em regime familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de 

prova material (REsp nº 425.380/RS, Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, DJU de 12/5/2003).  

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Processo nº 200300204641, AGA 493294, 6ª T., Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., D: 18/09/2003, DJ: 19/03/2007, 

pág.: 00397) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL - MENOR DE 14 

ANOS - ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TRABALHO REALIZADO EM REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS DO PAI DO AUTOR.  

- A norma constitucional insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, tem caráter protecionista, 

visando coibir o trabalho infantil, não podendo servir, porém, de restrição aos direitos do trabalhador no que concerne 
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à contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. Tendo sido o trabalho realizado pelo menor de 14 anos, há 

que se reconhecer o período comprovado para fins de aposentadoria.  

- No caso em exame, foi comprovada a propriedade rural em nome do pai do recorrente através de Certidão de 

Registro do imóvel rural contemporâneo ao período controverso (1930-fl.19). É entendimento firmado neste Tribunal 

que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em 

nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Processo n.º 200200744043, RESP n.º 440954, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 01/04/2003, DJ: 12/05/2003, 

pág:00329) 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei n. 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente 

o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91), quais 

sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

Com efeito, a Lei n. 9.528, de 10/12/1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, nada dispôs sobre 

o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, que foi mantido em sua redação original, segundo a qual, "o tempo de 

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 
conforme dispuser o Regulamento". 
Assim, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, sendo que a expressão 

"trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo além do empregado rural, também o 

trabalhador rural em regime de economia familiar. 

A propósito, pode se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural, não somente o empregado rural, 

mas também o trabalhador em regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 

3º, que insere este último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava 

dispensado de recolher as contribuições para o PRORURAL. 

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à vigência da 

Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio constitucional da 

irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente após a vigência do 

citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço, deverá 

contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º. 

Ainda que a Terceira Seção do mesmo Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, 

segundo a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a 

produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições 
facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo 

exercido antes da Lei n. 8213/91 pelo trabalhador rural em regime de economia familiar para fins de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada pelo 

artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi dito, a 

mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo 1o, "b", 

conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural. 

E também, porque não está se dispensando o autor de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n. 8.213/91, 

uma vez que o tempo de serviço na atividade rural não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do 

artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal. 

No tocante ao documento da fl. 22, datado de 10-05-1973, observo que a qualificação de comerciário nele constante não 

descaracteriza a condição de rurícola do requerente, posto que o conjunto probatório demonstra o seu efetivo labor rural 

à época. A este respeito, peço vênia para transcrever excerto da douta decisão proferida pelo MM. Juiz a quo que, 

brilhantemente, afirmou: 

 

"O certificado de dispensa de incorporação, datado de 10/05/73, não pode ser considerado como início de prova 
material da atividade rural, por indicar que a atividade exercida pelo autor era a de comerciário (fl. 22). Entendo que 

tal apontamento não impede, entretanto, o reconhecimento da atividade de lavrador no período, quer porque indica o 

sítio Batateira, onde o autor exerceu as lidas rurais (do que se depreende provável equívoco no preenchimento do 

campo destinado à profissão), quer por estar em contradição com os demais elementos dos autos." (fl. 339) 

 

Assim, o período de 10-08-1967 a 31-12-1973, trabalhado pelo requerente na atividade rural, sem anotação na CTPS, 

deve ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. 

Por outro lado, quanto aos períodos laborados em condições insalubres e aos eventuais óbices à conversão de tempo 

especial em comum, entendo oportuno traçarmos um breve esboço histórico para melhor entendermos a questão. 
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A MP nº 1.663, de 28/05/98, por seu art. 28, revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 que, para fins de 

concessão de aposentadoria especial, permitia a conversão do tempo de trabalho exercido em condições insalubres em 

tempo comum. 

Assim, o INSS expediu as Ordens de Serviço nº 600/98, 612/98 e 623/99 que passaram a exigir a comprovação, por 

laudo, de efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para a 

concessão do benefício, retroagindo tal exigência inclusive ao período anterior a MP 1.663, proibindo a conversão a 

partir de 29 de maio de 1998, além de outras inovações. 

Por certo, ao fazerem tais critérios retroagirem para antes da edição da MP 1.663, as referidas Ordens de serviço 

violaram o direito adquirido dos segurados que já haviam implementado os requisitos para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

Todavia, na conversão em lei da MP 1.663/98 (Lei 9.711, de 20/11/98), não foi mantida a suspensão dos efeitos do 

aludido § 5.º do art. 57, perdendo a regra então sua eficácia a partir da publicação, consoante dispõe o artigo 62 da 

Constituição Federal. 

Dessa forma, perderam as Ordens de Serviço nºs. 600 e 612 seu fundamento de validade, pois que subsiste o § 5.º do 

artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 9.032/95. 

De mais a mais, a Lei n.º 9.711/98, bem como, seu Decreto regulamentador n.º 3.048/99 resguardam o direito adquirido 

dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o império da legislação anterior, em 

comum, observados, para fins de enquadramento, os Decretos então vigentes à época da prestação do serviço. 
As mencionadas Ordens de Serviço foram, finalmente, revogadas pela própria Previdência, por meio da Instrução 

Normativa n.º 42/INSS, de 22 de janeiro de 2001, e da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, que passaram a 

reconhecer a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou à 

integridade física conforme a legislação da época. 

Posteriormente, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o art. 70 do regulamento da Previdência 

Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço". 

Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em 

qualquer período". 

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina estabelecida 

pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição 

especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial, sem prejuízo a 

outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente, não havendo que se 

falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto 83.080/79. A título ilustrativo, 

observe-se o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 
CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 

9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio 

pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 
(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter 

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada 

a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da apresentação do 

informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova. 

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96, tornou-se 

exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida, mas por se 

tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 9528, de 10/12/1997. 
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Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação da 

atividade especial exercida. 

Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante 

a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a 

legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se 

aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 
intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 

1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003)  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO. 

RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.  

(...) 

III - A comprovação do exercício de atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96 e alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91. Assim, apenas a partir de 1997 passou a ser exigida a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a agentes nocivos, por meio formulário, baseado em laudo técnico sobre as condições 

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.  

IV- Agravo Interno não provido." 

(TRF da 2ª Região, Processo nº 200451015285239, AGTAC 390321, 2ª T. Esp., Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, 
Rel. para Acórdão Des. Fed. Sandra Chalu Barbosa, D: 20/08/2008, DJU: 01/09/2008, pág: 449) 

 

No mais, no que tange ao uso de equipamento de proteção auricular, de acordo com a orientação ditada pela Súmula nº 

09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, o seu uso não descaracteriza a natureza 

especial da atividade, vez que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente, reduz seus efeitos. 

Desta forma, devem ser considerados especiais os períodos de 20-08-1974 a 08-02-1977, de 11-02-1977 a 21-11-1980, 

de 12-01-1981 a 18-08-1981, de 11-01-1982 a 19-05-1989 e de 03-01-1995 a 01-02-1996, porquanto restou 

comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os informativos e laudos periciais acostados nas 

fls. 73/75, 77/80, 82/85, 92/106 e 118/120, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do 

Decreto nº 83.080/79. 

Da mesma forma, deve ser considerada especial a atividade exercida pelo autor durante o período de 08-12-1980 a 09-

01-1981, com exposição habitual e permanente a dióxido de enxofre, gás sulfídrico, dissulfeto de carbono e poeira de 

carvão, conforme informativo e laudo das fls. 87/89, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no 

item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. 

Ainda, deve ser considerada especial a atividade exercida pelo autor durante o período de 04-02-1991 a 01-03-1994, 

com exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos aromáticos, alifáticos, álcoois, éteres, cetonas e glico-éteres, 
conforme informativo e laudo das fls. 107/117, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 

1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. 

Acrescente-se que o próprio INSS reconheceu referidos interregnos administrativamente na decisão das fls. 169/172. 

Sendo assim, a somatória dos períodos rural e especiais mencionados, com os demais períodos constantes dos autos, 

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão da 

aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da 

Emenda Constitucional nº 20/98. 

No tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 120 (cento e vinte) contribuições à 

Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o 

art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento administrativo (26-04-2001), restando 

clarividente o preenchimento de tal requisito. 
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Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, uma vez 

que a somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, 

comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Saliente-se que a parte autora faz jus ao cômputo do período posterior à data da EC nº 20/98, posto que já havia 

implementado os requisitos para concessão de aposentadoria integral, de modo que incide no presente caso a regra 

permanente do texto constitucional, que não exige o implemento de idade mínima. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (26-04-2001), uma vez que a 

parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então, 

afastando-se a prescrição quinquenal, tendo em vista que a ação foi proposta em 2003, ou seja, antes do decurso do 

prazo de cinco anos. 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

Ressalte-se que, a título de esclarecimento, os juros de mora também incidem sobre as parcelas do principal vencidas 

antes do seu termo inicial, neste caso, desde a data do requerimento administrativo (Resolução nº 134/10 do CJF - item 
4.3.2 - nota 4). 

Todavia, não merece prosperar o pedido de fixação dos juros de mora até o efetivo pagamento. Com efeito, por força de 

posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, não incidem juros de mora no período compreendido 

entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, posicionamento que adoto e 

que transcrevo a seguir: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 
Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

 

Os honorários advocatícios devem ser majorados para 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações 

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da 
publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para reconhecer o exercício da atividade rural no período de 10-08-1967 a 31-12-1973, 

concedendo-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do artigo 53 da Lei 8.213/91, 

desde a data do requerimento administrativo (26-04-2001), autorizado o cômputo do período posterior à data da EC nº 

20/98 (16-12-1998 a 31-10-2000), caso seja mais vantajoso, para afastar a prescrição quinquenal, e para majorar os 

honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os 
valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 

desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são 

devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para 

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor 

- RPV. Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. Independentemente do trânsito em julgado, determino 

seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado WALDIR PADILHA DE SOUZA, a fim 

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 26-04-

2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 
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incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do 

Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015498-90.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015498-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO MARIANO SANTANA SOBRINHO 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum 

alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o 
benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde a DER em 5/2/2002, reconhecendo como especiais 

os períodos de 10/01/70 a 23/4/74 e de 01/7/74 a 31/8/78. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês a partir da 

citação e os honorários advocatícios em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Apela o autor, pleiteando a concessão da tutela antecipada, bem como a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Recorre o INSS, requerendo a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pede a redução dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões do autor, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 
Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 
DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 
laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 830/1711 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 
 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 
efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 10/01/70 a 23/4/74 e de 1/7/74 a 31/8/78 laborado na empregadora Indústria Metalúrgica Datti Ltda, exposto a ruído 
de 88 a 92 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 

28, 29 e 30/46, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 
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Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 155/156), perfazem 30 anos, 1 mês e 7 dias de tempo de contribuição até o 

advento da EC 20/98 e após a emenda, 33 anos, 2 meses e 27 dias de tempo de contribuição na data do requerimento 

administrativo em 5/2/2002. (fl. 156). 

 

O autor completou 53 anos de idade em 11/5/98 (fl. 25). O pedágio previsto no Art. 9º, § 1º, I, "b", da EC 20/98, 

também foi cumprido pelo autor. Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 

8.213/91. 

 

Assim, faz jus o autor à aposentadoria proporcional, prevista no Art. 9º, § 1º, I, da EC 20/98, a partir da DER em 

5/2/2002. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 
determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 
sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora e dou parcial provimento à apelação do autor para 

fixar os honorários advocatícios em 15%, conforme a Súmula 111 do STJ, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Antonio Mariano de Santana Sobrinho, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado 

pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Antonio Mariano de Santana Sobrinho; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de serviço proporcional; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 5/2/2002; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum:10/1/70 a 23/4/74 e de 1/7/74 a 31/8/78. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000167-50.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.000167-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LUCINEIA COSTA DE SANTANA incapaz 

ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI e outro 

REPRESENTANTE : SERGIO LUCIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de ação condenatória ajuizada em 21/01/2004, em face do INSS, citado em 02/07/2004, objetivando a 

concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, a partir da 

citação. 

 

A r. sentença, proferida em 24/10/2005, extinguiu o feito sem julgamento de mérito, nos termos do inciso IV do artigo 

267 do CPC, em razão da ausência de representação da parte autora, considerada totalmente incapaz pelos laudos 

médicos. Custas ex lege. Condenou a requerente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, o qual ficará suspenso em razão da gratuidade processual. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à 

concessão do benefício. Aduz, ainda, que será providenciada a regularização processual, com a devida interdição e 

pedido de alvará provisório de curadoria, anexando-se posteriormente aos autos. Pleiteia, portanto, a reforma da 

sentença, para que lhe seja concedido o benefício, com antecipação da tutela. 

 

Subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer nas fls. 83/89, opinou "pela abertura de prazo para que a parte autora 

promova a regularização processual e, em sendo sanado o vício, deve-se dar provimento ao recurso interposto." 
 

A manifestação do Ministério Público Federal foi acolhida na fl. 109, determinando-se a baixa dos autos ao MD. Juízo 

a quo, para a nomeação de curador ad hoc à parte autora. 

 

A representação da parte autora foi regularizada nas fls. 115, 119 e 128. 

 

Com contrarrazões, retornaram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO.  

 

A r. sentença extinguiu o feito sem julgamento de mérito, nos termos do inciso IV do artigo 267 do CPC, em razão da 

ausência de representação da parte autora, considerada totalmente incapaz pelos laudos médicos. 

 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à concessão do benefício. 

Aduziu, ainda, que será providenciada a regularização processual, com a devida interdição e pedido de alvará provisório 

de curadoria, anexando-se posteriormente aos autos. Pleiteou a reforma da sentença, para que lhe seja concedido o 

benefício, com antecipação da tutela. 

 

Nota-se, no presente caso, que a representação da parte autora foi regularizada nas fls. 115, 119 e 128. 

 

Assim, apesar de ter sido extinto sem julgamento do mérito, o processo teve regular processamento em primeira 
instância e houve conclusão da fase de instrução probatória, encontrando-se o feito em condições de ser julgado, o que 

permite o conhecimento imediato da lide por esta Corte, nos termos do art. 515, § 3º do CPC (criado pela Lei nº 10.352, 

de 26-12-2001), conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Passo à análise do mérito. 
 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 
Com relação à deficiência, ressalte-se que o §2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em sua redação original, dispunha que, 

para os efeitos da Assistência Social, "a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho." 

 

Todavia, a redação do citado parágrafo foi modificada pela Lei nº 12.470 de 31/08/2011, quando então o legislador 

ampliou o alcance do conceito de deficiência, determinando que "considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
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barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas". 

 

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 45/47 é conclusivo no sentido de que a requerente apresenta "crises 

convulsivas, desde 10 anos de idade, que ainda não estão controladas, sendo que teve a última há uma semana. Além 

disso tem distúrbios psiquiátricos importantes, tendo sido até internada" , acrescentando, ainda, que "tem laudo do 

psiquiatra assistente, com diagnósticos: CID 10: F 60-3; F 28; F 80-4" estando a parte autora incapacitada de forma 

total e permanente. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo 

para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para sua concessão 

não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do seio da 

sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e miserabilidade 

em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo os requisitos 

essenciais da prestação continuada. 
 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e inequívoco 

de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei" inserida no final do 

comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder ao legislador 

infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional. 

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal, no 

voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas doutas 

conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito adquirido, 

desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode regulamentar esse direito, 

não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto 

de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574). 

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como 

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não nos 

valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil. 
 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa de 

excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto da 

adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o capital 

financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade social, tudo 

sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe almoço grátis", com 

isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos desamparados pelo poder 

público e necessitados do benefício de que trata estes autos. 

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o acesso 

daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais pretendem do que 

negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do acórdão do STJ acima 

citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência". 

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 
tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ). 

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento da 

assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva necessidade de 

recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique. 

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº 4.374-6/PE, 

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma 

do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento 

constitucional e não subsunção àquela norma." 
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Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar que a 

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios 

assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03) - está a revelar que o próprio 

legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República." 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 01/11/2004, nas fls. 36/38, demonstrou que a parte autora reside 

sozinha, em dois cômodos, cedidos por uma vizinha, Benedita Inês de Lima. A moradia se encontra nos fundos da casa 

da Sra. Benedita. Trata-se de um lugar em péssimas condições de uso, pequeno, abafado e mal iluminado. A requerente 

não possui renda, dependendo exclusivamente da ajuda da mencionada vizinha, pessoa de poucos recursos, já que sua 

mãe havia deixado de ajudá-la há dois anos. Depende da solidariedade de terceiros para o suprimento de suas 

necessidades básicas, como alimentação, moradia e acompanhamento até o hospital, para tratamento ou internação. 

 

Sob tal contexto, há de se perceber desamparo, que enseja o benefício requerido. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez 
demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação 

(02/07/2004), uma vez que não houve requerimento administrativo, bem como por se verificar que os males 

incapacitantes são anteriores ao ajuizamento da ação. 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data desta decisão. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do inciso I do art. 4º da Lei Federal 

nº 9.289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos. 
 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para, sanada a questão referente à regularização processual e, por força do disposto no §3º do artigo 515 

do CPC, conceder-lhe o benefício da prestação continuada, desde a data da citação (02/07/2004), devendo a correção 

monetária e juros de mora sobre os valores em atraso seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo 

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à 

requisição de pequeno valor - RPV. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. Isento a Autarquia do pagamento de custas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da beneficiária LUCINEIA COSTA DE SANTANA, bem como de seu curador, SERGIO LUCIO, a 

fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de assistência social, 

respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 02/07/2004 e 
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renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 

4º e 5º do CPC, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa 

diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a 

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000705-15.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000705-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CRISTINA HARUMI TAHARA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007051520044036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum 

alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora para condenar o réu a converter os 

períodos de 03.11.70 a 07.07.72, 28.05.73 a 20.02.74, 01.08.77 a 23.07.80, 28.07.80 a 24.10.80, 27.10.80 a 06.05.86, 

06.06.86 a 23.06.87, 01.07.87 a 02.05.90 e 24.08.92 a 12.09.96, e conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao 

autor nos termos do Art. 52 e seguintes, da Lei 8.213/91, a partir do requerimento administrativo em 03.09.02, 

pagamento dos atrasados, corrigidos monetariamente, acrescido de juros de 1% ao mês, bem como honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

 
Apela o autor pleiteando a reforma da sentença proferida para que sejam declarados como especiais os períodos 

trabalhados nas empresas Randon S/A, Peru Transportes e Manuta Manutenção, vez que na função de mecânico 

laborava em ambiente insalubre. 

 

Recorre o INSS sustentando que: a) os períodos reconhecidos na sentença não merecem ser considerados especiais; b) a 

utilização de EPI´s que neutraliza ou atenua a ação de agente nocivo, não se caracterizando a efetiva exposição ao 

mesmo; c) os períodos de 01.07.87 a 02.05.90 e 02.05.90 a 24.08.92 não podem ser convertido, pois os laudos relatam 

exposição à ruído abaixo dos níveis de tolerância; d) impossibilidade de conversão de tempo especial anterior a 1980; e) 

por ocasião do requerimento administrativo, em 03.09.02, o autor não atendia ao requisito etário. Caso assim não se 

entenda, requer: a) aplicação do fator de conversão 1,2; b) redução dos honorários advocatícios para o percentual de 

5%; c) correção monetária a contar do ajuizamento da ação; d) isenção da Autarquia do pagamento de custas judiciais; 

e) juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação válida. 

 

Com contrarrazões do autor, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Por primeiro, não há que se falar em prescrição, vez que não houve o transcurso do prazo quinquenal entre o 

requerimento administrativo e a propositura da ação, todavia, não havendo insurgência do autor, há de ser mantida a 

sentença neste ponto. 

 

Ainda, conheço de parte da apelação do réu, quanto à isenção de custas, uma vez que a r. sentença decidiu conforme 

pleiteado no recurso, falecendo interesse recursal da Autarquia neste ponto. 
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Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 
exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 
sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 
2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 
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Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 
outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 
8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 
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Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 03.11.70 a 07.07.72 e 27.10.80 a 06.05.86 - laborados na empregadora Engemix S/A na função de mecânico, exposto 

a ruído de 91 dB, agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 e 1.1.5, dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, conforme 

formulário de fls32 e 47 e laudos técnicos de fls. 33 e 49, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem 

intermitente; 
b) 28.05.73 a 20.02.74 - laborado na empregadora Servix Engenharia S/A, na função de encarregado, exposto a ruído 

de 90,5 dB, agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 e 1.1.5, dos Decretos 53.81/64 e 83.080/79, conforme formulário de 

fls36 e laudo técnico de fls. 37/38, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

c) 01.08.77 a 23.07.80 e 28.07.80 a 24.10.80 - laborado na empregadora Servix Engenharia S/A, na função de 

mecâncio, exposto a ruído de 90,5 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme 

formulário de fls.41 e laudo técnico de fls. 37/38, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

d) 06.06.86 a 23.06.87 - laborado na empregadora Engemix S/A, na função de mecânico, exposto a ruído de 90,5 dB, 

agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário de fls52 e laudo técnico de fls. 53, de 

modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

e) 01.07.87 a 02.05.90 e 24.08.92 a 12.09.96 - laborados na empregadora Rio Unidos Transportes de Ferro e Aço Ltda., 

na função de mecânico, exposto a ruído de 85 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, 

conforme formulários de fls. 54 e 58 e laudos técnicos de fls. 55 e 59, de modo habitual e permanente, não ocasional e 

nem intermitente; 

f) 09.10.91 a 19.08.92 - laborado na empregadora Manuta Manut. Serv. Aux. Constr.Civil Ltda., na função de 

mecânico, exposto a agentes químicos nocivos, tais como graxas e lubrificantes derivados de petróleo, previstos no item 

1.2.10 do Decreto 83.080/79. 

 
Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

Entretanto, não comprovou o exercício de atividade especial nos períodos de: 

a) 04.12.72 a 21.02.73 - laborado na empregadora Randon S/A Implementos e Sistemas Automotivos, pois não consta 

do formulário de fls.34 o nível de ruído a que o autor estava submetido, bem como ausente o laudo necessário quando 

em se tratando deste agente nocivo; 

 

b) 02.06.75 a 13.02.76 e 02.01.91 a 28.09.91 - laborado na empregadora Peru Transportes e Turismo Ltda, em razão de 

não haver especificação nos formulários de fls.39 e 56, de agente nocivo acima dos limites de tolerância 

 

Assim, deve ser reconhecido como especial os períodos de 03.11.70 à 07.07.72, 28.05.73 à 20.02.74, 01.08.77 à 

23.07.80, 28.07.80 a 24.10.80, 27.10.80 à 06.05.86, 06.06.86 à 23.06.87, 01.07.87 à 02.05.90, 09.10.91 a 19.08.92 e 
24.08.92 a 12.09.96. 

 
No tocante ao fator de conversão, de acordo com os decretos que regulamentam a Lei 8.213/91, a conversão de tempo 

de atividade exercido sob condições especiais em tempo de atividade comum, observa, para o homem, o fator 1,4 (de 25 

para 35 anos). 

 

A TNU adotou esse entendimento, reformulando sua jurisprudência ao julgar o Pedido de Uniformização nº 

2007.63.06.00.8925-8, na Sessão de 29.09.2008 e, independentemente da época trabalhada o coeficiente matemático 

que enseja a transformação de 25 para 35 é o de 1,4. Neste sentido: 

 

"Admitida a especialidade da atividade desenvolvida de 08/08/1977 a 31/05/94, é devida a conversão do respectivo 

tempo de serviço para comum, nos termos do art.28 da Lei 9.711, de 1998, utilizando-se , para obtenção do acréscimo 
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devido, o fator multiplicador 0,4 para o homem- 25 anos de especial para 35 anos comum" ( TRF da 4ª Região, 

AC2003.70.00.056232-7/PR, DE 28.8.20070." 

 

Ressalta-se que o § 2º, do Art. 70, do Decreto n.3048/99 (incluído pelo Decreto 4.827/03), determina a aplicação do 

fator 1,4 ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia, perfazem 30 anos, 09 meses e 27 dias de tempo de contribuição até o advento da EC 20/98, e 34 anos, 06 

meses e 14 dias até a data do requerimento administrativo (03.09.02). 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, Art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 

da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de requisitos 

(requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido 

afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei 8213/91). 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 
aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, e preenchido os requisitos reconheço que o segurado tem direito ao benefício 

da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 03.09.2002 (fls.11). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para os fins de 

reconhecer como especial os períodos de 03.11.70 a 07.07.72, 28.05.73 a 20.02.74, 01.08.77 à 23.07.80, 28.07.80 a 

24.10.80, 27.10.80 a 06.05.86, 06.06.86 a 23.06.87, 01.07.87 a 02.05.90, 09.10.91 a 19.08.92 e 24.08.92 a 12.09.96, 

concedendo a aposentadoria na forma especificada, à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar a r. sentença 

no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado, mantendo-se no mais a sentença proferida. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Antonio Aparecido de Oliveira, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 
Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Antonio Aparecido de Oliveira; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de serviço; 
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c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 03/09/2002; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 03.11.70 à 07.07.72, 28.05.73 à 20.02.74, 01.08.77 à 

23.07.80, 28.07.80 a 24.10.80, 27.10.80 à 06.05.86, 06.06.86 à 23.06.87, 01.07.87 à 02.05.90, 09.10.91 a 19.08.92 e 

24.08.92 a 12.09.96. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002075-56.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.002075-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 
pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição a partir da DER em 2/6/2005, reconhecendo como 

especiais os períodos de 11/01/72 a 22/9/73 e de 1/6/78 a 5/8/82. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês e os 

honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre a condenação. 

 

Apela o INSS, pleiteando o recebimento da apelação no duplo efeito. Preliminarmente, alega a nulidade da decisão por 

falta de fundamentação. No mérito, requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários 

advocatícios e dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere 
ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII, do CPC. O 

efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de 

benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o 

ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 
por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 
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2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008).  

A preliminar de nulidade por falta de fundamentação da sentença deve ser rejeitada, uma vez que o Juízo "a quo" 

devidamente motivou sua decisão, atendendo ao disposto no Art. 93, IX, da Constituição Federal. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 
Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 
5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 
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2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 
laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 
AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 
Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 
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Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 
A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 11/01/72 a 22/9/73 laborado na empregadora Bicicletas Monark S/A, exposto a ruído de 90 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 29/30, de modo habitual e permanente, não 

ocasional e nem intermitente; 

 

b) 1/6/78 a 5/8/82 laborado na empregadora Indústrias Matarazzo de Óleos e Derivados Ltda, no setor de transporte, na 

função de ajudante de caminhão, atividade prevista no item 2.4.4, do Decreto 53.831/64, de modo habitual e 
permanente, conforme PPP de fls. 43/44. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 92, 153/154), perfazem 35 anos, 6 meses e 29 dias de tempo de contribuição 

na data do requerimento administrativo em 2/6/2004 (fl. 16). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 2/6/2005(DER). Nesse sentido: STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 
aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 
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Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 
Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
 

Ante o exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, rejeito a preliminar e, com base no Art. 557, § 1º-A, do 

CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de 

mora e à base de cálculo dos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Jose Rodrigues da Silva, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Jose Rodrigues da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 2/6/2005; 
f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 11/01/72 a 22/9/73 e de 1/6/78 a 5/8/82. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004616-64.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004616-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVAL GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARCELLI CARVALHO DE MORAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046166420064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. Requer, ainda, o reconhecimento de atividade urbana comum. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde a DER, respeitando a prescrição quinquenal das 

parcelas vencidas e reconhecendo como especiais os períodos de 13/10/71 a 30/9/75, 1/6/83 a 22/3/93 e de 27/7/93 a 

14/11/97 e como tempo urbano comum de 26/4/93 a 23/7/93. 

 
Apela o INSS, pleiteando o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, requer a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não conheço de parte da apelação do INSS quanto ao pedido de reconhecimento da prescrição quinquenal, 

uma vez a r. sentença já decidiu conforme o pleiteado no recurso, à fl. 240: "(...) respeitando-se a prescrição quinquenal, 

nos termos do artigo 103, parágrafo único, da lei 8.213/91.". Assim, neste ponto, falece interesse recursal da Autarquia. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 
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O autor aparelhou sua petição inicial com cópia da CTPS e o contrato individual de trabalho no seguinte período e 

cargo: 

 

a) 26/4/93 a 23/7/93, na função de operador de máquina injetora, conforme CTPS e contrato individual de trabalho de 

mão de obra temporária (fls. 62 e 37); 

 

A propósito, os contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados assentados no 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, como tempo de 

contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da 

Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 
"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador ; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR A URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO . CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da 

Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 
considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -  

PREVIDENCIÁRIO . PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO . REGISTRO EM 

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris 

tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado nos 

períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a 
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ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em 

comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, 

conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e 

majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado. 

(TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - 

PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II - 

Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido.  

(STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. -" 

 

É, portanto, de ser averbado junto aos cadastros do INSS, em nome do autor, o mencionado período de trabalho 

registrado na CTPS e constante do contrato individual de trabalho. 

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 
Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 
citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 
forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 
ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 
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não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68 do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 
"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 
exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 13/10/71 a 30/9/75 laborado na empregadora Alcatel Telecomunicações S/A, na função de prensista, atividade 

prevista no item 2.5.2, do Decreto 83.080/79, de modo habitual e permanente, conforme formulário de fl. 27; 

 

b) 1/6/83 a 22/3/93 laborado na empregadora Alcatel Telecomunicações S/A, exposto a ruído de 81 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 28 e 29, de modo habitual e 

permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

c) 27/7/93 a 14/11/97 laborado na empregadora BS Continental S/A Utilidades Domésticas, exposto a ruído superior a 
de 95 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto 3.048/99, anexo IV, com 

a redação dada pelo Decreto 4.882/2003, conforme formulário e laudo pericial de fls. 34 e 35/36, de modo habitual e 

permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia (fls. 82/83), perfazem 33 anos, 2 meses e 20 dias de tempo de contribuição até a entrada em vigor da EC 

20/98. 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, faz jus o segurado à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do Art. 53, II, da Lei 

8.213/91, desde a data do requerimento administrativo em 14/9/98 (fl. 82), observada a prescrição quinquenal. 
 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 
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inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego 

seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Olival Gomes de Araújo, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Olival Gomes de Araújo; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 14/9/98, observada a prescrição quinquenal; 

f) período reconhecido como comum: 26/4/93 a 23/7/93; 

g) período reconhecido como especial para conversão em comum: 13/10/71 a 30/9/75, 1/6/83 a 22/3/93 e de 27/7/93 a 

14/11/97. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004654-76.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004654-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ANTONIO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
e por ANTÔNIO LUIZ DE SOUZA, em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o 

reconhecimento do tempo de labor rural, no período de 01.01.1965 a 31.12.1972, e do tempo de serviço prestado em 

condições especiais no período de 10.03.1975 a 15.09.1989, em que o autor trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, 

exercendo as funções de transportador de material e estoquista, na empresa "S/A Phillips do Brasil", bem como sua 

conversão de tempo especial em comum, para, somado aos períodos de trabalhos incontroversos, propiciar a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido para declarar como especial o período de 10.03.1975 a 

15.09.1989 (S/A Phillips do Brasil), e condenou Instituto-réu a convertê-lo em tempo de serviço comum, bem como 

reconhecer o tempo de serviço rural no interregno compreendido entre 01.01.1970 a 31.12.1970, devendo o INSS 

efetuar a pertinente averbação. Ante a sucumbência recíproca, deixou de fixar honorários advocatícios. Sentença sujeita 

ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que não foram juntados documentos aptos à comprovação da 

especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor, bem como a neutralização dos agentes agressivos pelo uso de 
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EPI eficaz. Aduz, ainda, a impossibilidade de conversão de tempo especial em comum em período anterior à Lei n° 

6.887/80 e após o advento da MP 1.663-10/98. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Apelou a parte autora, sustentando, em síntese a comprovação do período rural alegado, através de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento do tempo de labor rural exercido no período de 

01.01.1965 a 31.12.1972, e do tempo de serviço prestado em condições especiais no período de 10.03.1975 a 

15.09.1989, em que o autor trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, exercendo as funções de transportador de 

material e estoquista, na empresa "S/A Phillips do Brasil", bem como sua conversão de tempo especial em comum, 

para, somado aos períodos de trabalho incontroverso, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir do requerimento administrativo. 

No que tange ao pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural exercido pelo autor, nos termos da Lei nº 

8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo de serviço para fins 

previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 

exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova 
exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: declaração de exercício de atividade rural, firmada pelo Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Glória de Dourados/MS, onde consta que o autor exerceu atividade rural, em regime de 

economia familiar, em propriedade do genitor do autor, no período de 1965 a dezembro de 1972 (fls.17); escritura de 

cessão de direitos, onde consta aquisição de propriedade rural pelo genitor do autor, qualificado como lavrador, em 

18.04.1964 (fls.18/19); certidão de casamento, contraído em 06.05.1970, onde consta a profissão do autor como 

lavrador (fls.20). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural , inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO.  
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  
3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor (fls.147/150). Entretanto, só é possível reconhecer o período rural a partir do ano 

de 1969, ano em que as testemunhas arrolados afirmaram ter conhecido o autor. 
Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período de 01.01.1969 a 31.12.1972, 

consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  
2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 
pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
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I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 
670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Destarte, passo ao exame do pedido de reconhecimento do tempo de serviço prestado em condições especiais no 

período de 10.03.1975 a 15.09.1989, em que o autor trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, exercendo as funções de 

transportador de material e estoquista, na empresa "S/A Phillips do Brasil". 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie."  

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 
8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter  Multiplicadores  
 

 
Mulher (para 30)  Homem (para 35)  

De 15 anos  2,00  2,33  

De 20 anos  1,50  1,75  

De 25 anos  1,20  1,40  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 
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AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  
2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

 

Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo 
ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1. do Anexo IV 

dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima de 80 decibéis e 

de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos fixados na referida 

regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC 

nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o caráter nocivo da atividade 

exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Com o advento do Decreto n° 4.882/03 o limite mínimo de 

exposição a ruídos foi reduzido para 85 decibéis . Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO 

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO DADA 

PELOS DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90 DECIBÉIS ATÉ A 

ENTRADA EM VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. DECRETO 

3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  
1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é incorporado 

ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal.  

2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do Decreto n. 72.771/1973, o certo é que 

o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca repristinação, determinou a 
observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 53.831/1964 para efeito de 

concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita a exposição ao ruído de 80 

dB.  

3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado insalubre o tempo de exposição 

permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do Decreto n. 2.172/1997, que revogou o 

Decreto n. 611/1992.  

4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no artigo 

173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 10 de outubro de 2001.  

5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de 

tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua 

entrada em vigor, em 18/11/2003.  
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6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como atribuir 

retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da 

Lei de Introdução ao Código Civil.  

7. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, RESP 1105630, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª T., j. 23/06/2009, DJ 03/08/2009). 

 

Da análise dos formulário DSS-8030 (fls.25 e 28), e laudos técnicos, emitidos por médico do trabalho (fls.26/27 e 

29/30), verifica-se restar comprovado que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruído superior a 90 

decibéis, no período de 10.03.1975 a 15.09.1989 exercendo as funções de transportador de material e estoquista, na 

empresa "S/A Phillips do Brasil". 

Frise-se, ainda, a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em que 

exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.  
I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico.  
II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.  

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.  

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ 24/02/2010). 

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. 

STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006). 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado no período reconhecido na r. sentença, bem 

como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 
REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO.  
1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço.  

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79.  

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado.  

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92.  

5. Recuso especial a que se nega provimento."  
(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.  
1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em 

que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.  

2.Embargos de divergência rejeitados."  

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005). 
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No mesmo sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007; RESP 925.428, 

Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 28.02.2007, 

DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ 08.05.2006; AgRg no AG 624.730, 

Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP 722.983, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª 

T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 21.10.2004, un., DJ 

29.11.2004. E deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AC 1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC 2003.03.99.001531-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., 

j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC 2001.03.99.058753-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., 

DJ 16.08.2007; AC 2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 

26.09.2007; AC 2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 

17.07.2007, un., DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 

25.04.2007, un., DJ 22.06.2007. 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a emenda Constitucional nº 

20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a qualquer tempo, aos 

segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação (16.12.98) tivessem 

cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, ou seja, desde que 

cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; facultando-lhes 
aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher. 

Computando-se o tempo prestado na atividade rural, bem como o tempo de serviço especial reconhecido, devidamente 

convertido em comum e observados os demais períodos incontroversos de trabalho (resumo de documentos para o 

cálculo de tempo de contribuição - fls.43/44), conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 30 

(trinta) anos, 06 (seis) meses e 22 (vinte e dois) dias de serviço até a data da Emenda Constitucional nº 20/98 

(15/12/1998), suficientes à concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Na espécie, constata-se que o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo de atividade urbana, nada 

impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei nº 8.213/91, 

para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 70% (setenta por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29, em sua redação original, todos da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (02.05.2003 - fls.15), conforme 

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls.101). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação do autor, para reconhecer o tempo de labor em 

atividade rural, no período de 01.01.1969 a 31.12.1972, bem como para conceder o benefício de aposentadoria 
proporcional por tempo de serviço, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO LUIZ DE SOUZA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, com data de início - DIB 02.05.2003 (data do requerimento administrativo - fls.15), e renda mensal inicial - 

RMI no valor equivalente a 70% do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007758-88.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.007758-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL DIAS DE ANDRADE 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00077588820074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido condenando a autarquia a 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo 

(22.08.2007). Sobre as prestações em atraso deverá incidir correção monetária de acordo com o Provimento nº 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (Súmula nº 08 desta Corte) e juros de mora a partir da citação à taxa 

de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois 

mil reais). Custas na forma da lei. Concedida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do 

benefício, no prazo de trinta dias. 

 

À fl. 94, verifica-se que o benefício encontra-se implantado. 
 

O réu apela argüindo, em preliminar, pela impossibilidade de concessão da tutela antecipada, pugnando, ainda, 

inicialmente, pela decretação da prescrição qüinqüenal. No mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos 

para a concessão do benefício em comento.  

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da tutela antecipada 
 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar arguida pelo réu. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 05.10.1951, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

este último previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 06.12.2007 (fl. 40/44), refere que o autor é portador de síndrome do túnel do 

carpo à esquerda, epicondilite à esquerda e seqüela de acidente vascular cerebral no membro superior direito, estando 

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 
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À 15, verifica-se que o autor formulou requerimento para a concessão do benefício de auxílio-doença em 22.08.2007, 

ocasião em que estavam presentes os requisitos concernentes ao cumprimento da carência para a concessão do benefício 

em comento, bem como de manutenção da qualidade de segurado, consoante dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, à fl. 73. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual restou correta a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Devido o benefício de auxílio-doença a contar da data do requerimento administrativo (22.08.2007 - fl. 15), devendo ser 

convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial (06.12.2007 - fl. 40/44), ocasião em 

que constatada a sua incapacidade total e permanente para o trabalho, devendo ser compensadas as parcelas pagas a 

título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 
Não há que se falar em prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, vez 

que o termo inicial do benefício de auxílio-doença não o ultrapassa. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, nego 

seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para julgar parcialmente procedente o pedido 

e condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a contar da data do requerimento administrativo 

(22.08.2007), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial (06.12.2007), 

bem como para fixar os juros moratórios na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração da data de início de pagamento do benefício de aposentadoria 

por invalidez para 06.12.2007. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004918-33.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004918-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VICENTE GUARNIERI 

ADVOGADO : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049183320074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação ordinária em que se pretende o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou o pedido procedente, condenando a autarquia a conceder o benefício de auxílio doença a 

partir da data da juntada do laudo aos autos (09.02.2010), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, 

desde a data de vencimento das prestações, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até 

30.06.2009, e a partir desta data, incidirá uma única vez, até o efetivo pagamento, nos termos do Art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações em 

atraso até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, para que seja concedida 

a aposentadoria por invalidez e para que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da data de sua cessação 

administrativa (02.04.2007). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 
"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial atesta ser o litigante portador de discopatia degenerativa lombar, apresentando incapacidade parcial e 

temporária, não podendo exercer atividades que demandem esforço físico intenso ou permanecer por longo período 

dirigindo (fls. 107/118). 

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 15.11.2002 a 18.06.2003 e de 01.01.2004 a 
02.04.2007 (fls. 144). 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, não merece reparo a r. sentença que reconheceu o 

direito do autor á percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o 

segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

 

Nesse sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251) 
e 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da 

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g. n.) 

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa, a 

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame do 

acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. 

3. ... "omissis". 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 

25/08/2008)" 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto quanto às restrições a serem observadas, impende salientar a 

aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 
que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de 

sua, ou outra função - ou, ainda, considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

No que se refere ao termo inicial do benefício, parcial razão assiste ao autor, devendo ser fixada na data da realização 

do exame médico pericial (18.02.2009 - fls. 99) e não na data da juntada do laudo, que ocorreu 01 ano após. 

 

Não há como fixá-lo na data da cessação do benefício, uma vez que não há nos autos comprovação de que, depois de 

cessado o período de prorrogação do benefício (fls. 52), tenha o autor pleiteado a reconsideração ou interposto recurso 

administrativo. Do mesmo modo, não consta que do indeferimento do pedido apresentado em 16.05.2007 tenha o autor 

recorrido, sendo que a presente ação somente foi ajuizada em 30.11.2007. 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, tão-só, para fixar o termo inicial do benefício de auxílio doença em 

18.02.2009, mantendo-a, no mais, tal como posta. 

 
Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em 

que explicitado. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Vicente Guarnieri; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 18.02.2009; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001441-28.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001441-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANI DE SOUZA FAGUNDES 
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ADVOGADO : SUELI RUIZ GIMENEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00014412820074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde a DER, reconhecendo como especiais os períodos 

de 9/8/77 a 6/5/83 e de 5/3/84 a 15/7/86. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês a partir da citação e os 

honorários advocatícios em 10%, nos termos da súmula 111 do STJ. 

 

Apela o INSS, pleiteando o recebimento da apelação no duplo efeito. No mérito requer a reforma da r. sentença. 

Subsidiariamente pede a redução dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere 

ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII, do CPC. O 

efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de 

benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o 

ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008).  

Passo ao exame da matéria de fundo. 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 
 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 
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Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 
no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 
razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 
De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 
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Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 
8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 
da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 
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Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 9/8/77 a 6/5/83 laborado na empregadora Elevadores Otis Ltda, exposto a ruído de 84 dB, agente nocivo previsto no 

item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulários e laudos técnicos de fls. 34, 34Vº, 35 e 35Vº, de modo habitual 

e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

b) 5/3/84 a 15/7/86 laborado na empregadora Transporte e Braçagem Piratininga Ltda, exposto a ruído superior a 91 dB, 

agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 36 e 37/38, de 

modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 
De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 190), e ao período constante dos carnês de recolhimento (fls. 41/92) perfazem 

35 anos e 26 dias de tempo de contribuição na data do requerimento administrativo em 3/3/2005. (fl. 95). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 3/3/2005(DER). Nesse sentido: STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 
que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Ante o exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, nos termos 

em que explicitado. 
 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Ivani de Souza Fagundes, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Ivani de Souza Fagundes; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 
e) DIB: a partir de 3/3/2005; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 9/8/77 a 6/5/83 e de 5/3/84 a 15/7/86. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007633-74.2007.4.03.6183/SP 
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2007.61.83.007633-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MIGUEL SOARES 

ADVOGADO : RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00076337420074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de trabalhos prestados em 

condições especiais nos períodos de 11.05.1978 a 19.12.1991 e 02.08.1993 a 28.05.1998, em que o autor esteve exposto 

a agentes nocivos, exercendo as funções de auxiliar operador, operador de reator, encarregado de produção e supervisor 

de produção, nas empresas "Akzo Nobel Ltda. - Divisão Química" e "Ibraquímica Produtos Químicos Industriais", bem 

como sua conversão de tempo especial em comum, para, somado aos períodos de trabalhos incontroversos, propiciar a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a considerar como especiais os 

períodos de 11.05.1978 a 19.12.1991 e de 02.08.1993 a 28.05.1998, convertendo-os de especiais em comuns, para que 

sejam somados aos demais períodos acima elencados e conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, nos 

termos dos artigos 52 e seguintes da Lei n° 8.213/91, a partir de 17.05.2007, data em que o autor completou 53 anos de 

idade (fls.18). Condenou o demandado a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, com correção monetária 
calculada na forma prevista no Provimento COGE 95/2009 e na forma do manual de orientação de procedimentos para 

os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007, do CJF, observada a Súmula n° 08 do TRF da 3ª 

Região, incidindo sobre tais parcelas atualizadas juros de mora, que são devidos desde a citação, de forma decrescente 

para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, observando-se o índice em 

vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, qual seja, 1% ao mês (CTN, art. 161, §1º), a 

teor do quanto previsto no art. 406 do Código Civil. Deferiu a tutela antecipada, para determinar a implantação do 

benefício em favor do autor no prazo de 30 dias, sob pena de responsabilização do agente omisso. Condenou a 

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observando-se 

o teor da Súmula n° 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a suspensão do cumprimento da decisão que deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela, ante a irreversibilidade do provimento antecipado. No mérito, sustenta, em síntese, a 

impossibilidade de conversão do tempo especial em comum, no período anterior à Lei n° 6.887/80, bem como a 

impossibilidade de reconhecer como especial o período de 02.08.1993 a 28.05.1998, posto que as concentrações de 

todos os produtos químicos constantes do ambiente de trabalho do apelado são inferiores aos limites de tolerância. Caso 

mantida a r. sentença, requer a aplicação dos juros de mora conforme o art. 1º-F, da Lei n° 9.494/97, bem como a 

redução da verba honorária para 5%. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. 

sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença de fls. 147/150, quanto ao termo inicial 

do benefício, fixado na data em que o autor completou 53 anos de idade - "a partir de 17/05/2007" - corrigindo-o para 

fazer constar "a partir de 17/08/2007", consoante fundamentação do MM. Juiz a quo às fls.150 e conforme se verifica 

da documentação juntada aos autos (fls.18). 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 
final seja julgada improcedente a ação principal. 
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No mérito, a questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento dos tempos de serviços insalubres 

exercidos pelo autor, nos períodos de 11.05.1978 a 19.12.1991 e 02.08.1993 a 28.05.1998, em esteve exposto a agentes 

nocivos, exercendo as funções de auxiliar operador, operador, encarregado de produção e supervisor de produção, nas 

empresas "Akzo Nobel Ltda. - Divisão Química" e "Ibraquímica Produtos Químicos Industriais", bem como sua 

conversão de tempo especial em comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie."  

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 
Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter  Multiplicadores  
 

 
Mulher (para 30)  Homem (para 35)  

De 15 anos  2,00  2,33  

De 20 anos  1,50  1,75  

De 25 anos  1,20  1,40  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  
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2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade 

especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. 
No período de 11.05.1978 a 19.12.1991, laborado na empresa "Akzo Nobel Ltda. - Divisão Química", verifica-se restar 

comprovado, através da análise do formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pelo representante 

legal da empresa, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados (fls.34/36), que o autor 

laborou, de modo habitual e permanente, exposto a agentes nocivos químicos (arsênico, cromo, chumbo e 

hidrocarbonetos), exercendo as funções de auxiliar operador, operador de reator, encarregado de produção e supervisor 

de produção, enquadrando-se nos itens 1.2.1, 1.2.4, 1.2.5, 1.2.9, 1.2.11 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e nos itens 

1.2.1, 1.2.4, 1.2.5, 1.2.10 e 1.2.11 do anexo I ao Decreto n° 83.080/79. 

No período de 02.08.1993 a 28.05.1998, laborado na empresa "Ibraquímica Produtos Químicos Industriais", verifica-se 

restar comprovado, através da análise do laudos técnicos, emitidos por engenheiros de segurança do trabalho (fls.39/41 

e 69/102) e do formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pelo representante legal da empresa, 

contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados (fls.37/38) que o autor laborou, de modo habitual 

e permanente, exposto a ruído acima de 90 decibéis e exposto a agentes químicos nocivos (arsênico, cromo, chumbo e 

hidrocarbonetos) e exercendo a função de operador de reator, atividade avaliada como perigosa pelo laudo técnico 

pericial, enquadrando-se nos itens 1.2.1, 1.2.4, 1.2.5, 1.2.10 e 1.2.11 do anexo I ao Decreto n° 83.080/79 e nos itens 

1.0.1, 1.0.8, 1.0.10, 1.0.19 e 2.0.1, alínea "a", do anexo IV ao Decreto nº 2.172/97. 

Ademais, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 

nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1. do Anexo IV do Decretos nº 
2.172/97, a atividade realizada em condições de exposição a ruído s acima de 80 decibéis e de 90 decibéis, 

respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos fixados na referida regulamentação, 

que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em relação ao período anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10.10.2001, 

como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida, devendo o mesmo 

ser aplicado à espécie. Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO . LIMITE MÍNIMO.  
1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em 

que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.  

2.Embargos de divergência rejeitados."  

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005). 

Saliente-se, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, quando preenchido adequadamente, é documento apto a 

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Nesse sentido, 

entendimento deste Tribunal: "o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei nº 
9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou 

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob 

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico" (in: AC nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Federal Sérgio 

Nascimento, j. 07.12.2010, DJF3 15.12.2010). 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em 

que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.  
I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
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condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico.  

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.  

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.  

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ 24/02/2010). 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. STJ, 

RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006). 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nas referidas empresas, nos períodos 

reconhecidos pela r. sentença, conforme entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 

REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO.  
1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço.  

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79.  

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado.  

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92.  

5. Recuso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 
 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  
O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). Considera-se especial o período trabalhado exposto de 

forma habitual e permanente a hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, nos termos do do D. 53.831/64, item 

1.2.11 e no D. 83.080/79, item 1.2.10. Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, concede-se a 

aposentadoria por tempo de serviço na forma integral. Remessa oficial e apelação da autarquia parcialmente providas.  

(TRF3, ApelRee 2006.61.10.011642-8, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 04/11/2008, DJ 19/11/2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. RUÍDO. 

HIDROCARBONETOS. PROCEDÊNCIA.  
- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 
Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.  

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse.  

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.  

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.  

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98.  
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- Laudo técnico atesta a exposição ao ruído em nível superior ao legalmente admitido apenas no setor da fábrica, onde 

laborou no período de 06.11.1987 a 05.12.1994, enquadrado como especial pelo INSS na ocasião em que concedida a 

aposentadoria.  

- O apelante comprovou a insalubridade das funções por ele exercidas no período de 19.01.1976 a 30.09.1982, em 

razão da exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos, nos termos do Item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e 

1.2.10, do anexo I, do Decreto nº 83.080/79.  

(...)  

- Apelação à qual se dá provimento para reconhecer o caráter especial da atividade desenvolvida pelo autor no 

período de 19.01.1976 a 30.09.1982, com possibilidade de conversão, e majorar a renda mensal inicial de sua 

aposentadoria por tempo de serviço a 100% do salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo 

(18.09.1998), com acréscimo de correção monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

De ofício, concedida a tutela específica".  

(TRF3, AC 1999.61.12.007657-0, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Oitava Turma, j. 18/10/2010, DJ 

17/11/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS.  
1. Salvo no caso dos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para 
a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.  

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de laudo técnico, é aplicável o disposto no § 

5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.  

3. É insalubre o trabalho exercido, com exposição aos agentes químicos, manganês, monóxido de carbono, 

hidrocarboneto aromático, cádmio, chumbo, cromo, de forma habitual e permanente (Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79).  

4. A parte autora faz jus à concessão do benefício, uma vez que para a obtenção de aposentadoria integral por tempo 

de serviço, é inaplicável a idade mínima ou "pedágio", previsto na EC nº 20, de 16/12/1998, aplicando-se ao caso, as 

regras permanentes previstas no art. 201, § 7º, da CF.  

5. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. Recurso adesivo da parte autora parcialmente 

provido.  

(TRF3, AC 2005.61.22.000497-2, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 25/03/2008, DJ 14/05/2008) 

Computando-se o tempo de serviço especial, laborado no período reconhecido, devidamente convertido em comum e 

observados os demais períodos incontroversos de trabalho, conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o autor 

completou 35 (trinta e cinco) anos e 09 (nove) dias de serviço até a data em que completou 53 anos de idade 

(17.08.2007), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 

da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 
O valor da renda mensal inicial corresponde a 100% do salário de benefício e deverá ser calculado com base no 

disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data em que o autor completou 35 anos de serviço (08.08.2007), no 

entanto, à míngua de impugnação da parte autora e ante a proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial 

como fixado na r. sentença - 17.08.2007 (data em que o autor completou 53 anos - fls.18). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 
No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls.116). 

Proceder-se-á, na fase de liquidação da sentença, a compensação de eventuais valores pagos na via administrativa 

decorrentes da implantação de benefício previdenciário. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para fixar a incidência dos juros moratórios nos termos acima explicitados, mantida no 

mais a r. sentença. 
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Independentemente do trânsito em julgado, ante a inexistência de informação constante nos autos quanto a implantação 

pela autarquia previdenciária do benefício, em cumprimento da tutela deferida no Juízo a quo, determino, com 

fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do 

segurado JOSÉ MIGUEL SOARES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início - DIB 17.08.2007 (data em que o autor 

completou 53 anos - fls.18), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 100% do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017268-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017268-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE EDIBERTO NOGUEIRA 

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI 

No. ORIG. : 07.00.00072-4 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1) À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR para as devidas correções na autuação, devendo 

constar como Apelado JOSE EDILBERTO NOGUEIRA, conforme Carteira de Identidade e Cartão de Identificação de 

Contribuinte, de fls. 08. 

2) Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de trabalhos prestados em condições especiais, 

nos períodos de 01.12.1986 a 30.05.1987, 13.10.1987 a 10.10.1997, 02.02.1998 a 02.11.2002 e 04.10.2004 a 

13.07.2006, em que o autor trabalhou exposto a agentes agressivos, exercendo a função de motorista, na empresa 

"Sanches & Cia Ltda.", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somado aos períodos 

incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento 

administrativo. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor a aposentadoria integral por 

tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo, calculado o valor do benefício de acordo com a lei, 
devendo as parcelas em atraso ser pagas de uma só vez, atualizadas mês a mês, a contar de cada vencimento até o 

efetivo pagamento, acrescidas de juros legais de mora, a partir da citação. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta que não foram juntados aos autos documentos aptos a comprovar a 

especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor. Caso mantida a r. sentença, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da citação, bem como os honorários advocatícios sejam fixados nos termos da Súmula n° 111 do STJ, 

em percentual não superior a 5%. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento de trabalhos prestados em condições especiais, nos 

períodos de 01.12.1986 a 30.05.1987, 13.10.1987 a 10.10.1997, 02.02.1998 a 02.11.2002 e 04.10.2004 a 13.07.2006, 

em que o autor trabalhou exposto a agentes agressivos, exercendo a função de motorista, na empresa "Sanches & Cia 

Ltda.", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 
qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie."  

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 
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Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter  Multiplicadores  
 

 
Mulher (para 30)  Homem (para 35)  

De 15 anos  2,00  2,33  

De 20 anos  1,50  1,75  

De 25 anos  1,20  1,40  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 
CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  
3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 
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Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade 

especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99. 

Nos períodos de 01.12.1986 a 30.05.1987, 13.10.1987 a 10.10.1997, 02.02.1998 a 02.11.2002 e 04.10.2004 a 

13.07.2006, laborados na empresa "Sanches & Cia Ltda.", verifica-se restar comprovado, através da análise da CTPS do 

autor (fls.11/12 e 14), demonstrativo de pagamento, onde consta adicional de periculosidade (fls.30) e dos formulários 

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinados pelo representante legal da empresa, contendo a indicação dos 

responsáveis técnicos legalmente habilitados (fls.17/28), que o autor trabalhou exposto a fatores de risco, caracterizando 

a periculosidade da atividade, bem como exerceu a função de motorista, atividade prevista no rol exemplificativo de 

atividades insalubres, penosas e perigosas, enquadrando-se no item 2.4.4 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e no item 

2.4.2 do anexo II ao Decreto nº 83.080/79. 

Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas 

em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes 

nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. 

Saliente-se, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, quando preenchido adequadamente, é documento apto a 

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Nesse sentido, 

entendimento deste Tribunal: "o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei nº 

9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou 

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob 
condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico" (in: AC nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Federal Sérgio 

Nascimento, j. 07.12.2010, DJF3 15.12.2010). 

Ressalta-se que nas atividades perigosas, a caracterização em atividade especial independe da exposição aos fatores de 

risco durante toda a jornada de trabalho, posto que a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, 

justificando o enquadramento especial. (Apelree nº 2009.61.19.012830-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 

30/08/2011, DJF3 08/09/2011). 

No mesmo sentido: Apelree nº 2007.61.83.007058-4, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 01/02/2011, 

DJF3 09/02/2011; Apelree nº 2002.61.83.001507-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23/02/2010, 

DJF3 10/03/2010. 

Frise-se, ainda, a possibilidade de reconhecimento da atividade especial perigosa, independentemente de inscrição em 

regulamento, desde que devidamente comprovada, consoante o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA.  
1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial desde que a atividade exercida esteja devidamente 

comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não inscrita em regulamento.  

2. Recurso especial improvido."  
(STJ, RESP 426.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 15/05/2003, DJ 20/02/2006). 

 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em 

que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.  
I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico.  

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.  

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.  

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ 24/02/2010). 

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 
o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. 

STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006). 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos reconhecidos na r. sentença, bem 

como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. MOTORISTA DE CAMINHÃO DE CARGAS. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A 
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AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. COMPROVAÇÃO POR FORMULÁRIOS ATÉ A 

VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  
1. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (motorista de caminhão de 

cargas) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser 

contado.  

2. É permitida a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de 

aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 

28/5/1.998.  

3. A necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o 

advento da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91.  

4. In casu, a atividade de motorista de caminhão de cargas e de motorista de ônibus era enquadrada no Código 2.4.4 

do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção 

absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo.  

5. Não merece reforma o acórdão recorrido, que entendeu estar comprovado o exercício de atividade especial em 

período anterior a 5/3/1997, visto que é direito incorporado ao patrimônio do trabalhador, para ser exercido quando 

lhe convier, não podendo sofrer nenhuma restrição imposta pela legislação posterior.  

6. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, REsp 415298/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j.16/05/2006, DJ 19/06/2006) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. MOTORISTA. ÔNIBUS. CAMINHÃO. POSSIBILIDADE.  
1. Tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96 

(reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 

9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida 

com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). Ocorre que tratando-se de matéria reservada à 

lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para 

atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico.  

2. Desta forma, pode ser considerada a condição especial das atividades desenvolvidas pelo autor até 10.12.1997, 

mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até aquela data, era 

suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a 

apresentação dos informativos SB-40.  

3. A atividade de motorista de ônibus e de caminhão se encontra expressamente prevista no código 2.4.4 do Decreto nº 

53.831/64, sendo enquadrada como especial de acordo com a categoria profissional, razão pela qual devem ser 

convertidos os seguintes períodos: 04.01.1988 a 17.02.1989 (fl. 13); 02.04.1962 a 18.02.1965 (fl. 13vº); 04.11.1987 a 

21.12.1987 (fl. 15); 15.05.1989 a 28.02.2000 (fl. 20); 01.10.1990 a 22.11.1990 (fl. 20); 07.02.1991 a 07.08.1991 (fl. 

20vº); 04.09.1991 a 16.03.1995 (fl. 20vº).  
4. Importante salientar que malgrado não haja especificação quanto ao tipo de veículo conduzido pelo demandante, é 

bem razoável presumir que este era motorista de ônibus e de caminhão, em face do nome e da espécie de 

estabelecimento em que tais atividades laborais ocorreram.  

5. Computando-se todos os períodos acima referidos, sujeitos à conversão de especial para comum, somados aos 

períodos incontroversos, o autor atinge mais de 35 anos de serviço, fazendo jus, portanto, ao benefício de 

aposentadoria por idade, no valor correspondente a 100% do salário-de-benefício, a teor do art. 50 da Lei n. 8.213/91.  

6. Agravo legal desprovido."  

(TRF3, AC 2005.03.99.019847-5, Rel. Juíza Convocada Giselle França, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 

26/08/2009, DJ 10/09/2009) 

 

Assim, computando-se o tempo especial reconhecido, devidamente convertido em comum, e observados os demais 

períodos incontroversos de trabalho (CTPS - fls.10/14), conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, verifica-se 

que o autor completou 35 (trinta e cinco) anos, 10 (dez) meses e 12 (doze) dias de serviço até a data do requerimento 

administrativo (13.07.2006 - fls.29), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que 

dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial corresponde a 100% do salário de benefício e deverá ser calculado com base no 

disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 8.213/91. 
O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (13.07.2006 - fls.29), conforme 

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para fixar a verba honorária nos termos acima explicitados, mantida no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, determino a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ EDILBERTO NOGUEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com data de início - DIB 13.07.2006 (data da citação - fls.29), e renda mensal inicial - RMI no valor 

equivalente a 100% do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060131-14.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060131-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SATURNINO PRACA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00005-6 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de trabalhos prestados em condições 

especiais no período de 04.08.1976 a 15.11.1979, em que o autor trabalhou exposto a agentes nocivos, exercendo a 

função de auxiliar de estação, na empresa "FEPASA - Ferrovia Paulista S/A", bem como sua conversão de tempo 

especial em comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir do requerimento administrativo. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para condenar o réu a conceder ao requerente a aposentadoria por tempo 

de contribuição, a partir do requerimento administrativo, ou seja, 09.11.2000, assim aferida, após conversão em comum, 
do período especial de 04.08.1976 a 15.11.1979. Condenou ainda o vencido a pagar todas as prestações atrasadas com 

base nos índices legais, com correção monetária sucessiva desde o vencimento de cada crédito, acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês (CC, art. 406), a partir da citação. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do débito corrigido até a data da sentença, sem a incidência sobre prestações vincendas. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento da especialidade do 

período pleiteado, posto que não restou comprovada a exposição habitual e permanente aos agentes nocivos. Caso 

mantida a r. sentença, requer a aplicação dos juros de mora em 0,5% ao mês. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento dos tempos de serviços insalubres exercidos pelo 

autor, no período de 04.08.1976 a 15.11.1979, em que o autor trabalhou exposto a agentes nocivos, exercendo a função 

de auxiliar de estação, na empresa "FEPASA - Ferrovia Paulista S/A", bem como sua conversão de tempo especial em 

comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a 
partir do requerimento administrativo. 
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A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie."  

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 
No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter  Multiplicadores  
 

 
Mulher (para 30)  Homem (para 35)  

De 15 anos  2,00  2,33  

De 20 anos  1,50  1,75  

De 25 anos  1,20  1,40  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  
Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 
CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  
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3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade 

especial exercida, a disciplina estabelecida pelo Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. 

No período de 04.08.1976 a 15.11.1979, laborado na empresa "FEPASA - Ferrovia Paulista S/A", verifica-se restar 

comprovado, através da análise do formulário DSS-8030 (fls.19) e laudo técnico, emitido por engenheiro de segurança 

do trabalho (fls.20), que o autor laborou, de modo habitual e permanente, exposto a intempéries e tensão elétrica de 80 

volts, bem como exercendo a função de auxiliar de estação, acompanhando e auxiliando os serviços de manobra de 
trens no pátio da estação, atividade prevista no rol exemplificativo de ocupações insalubres, penosas e perigosas, 

equiparando-se às atividades previstas no item 2.4.3 do quadro anexo ao Decreto n° 53.831/64. 

Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas 

em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes 

nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que os formulários e laudos sejam contemporâneos ao período em que exercida a 

atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.  
I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico.  

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.  

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido."  
(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ 24/02/2010). 

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. STJ, 

RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006). 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado no período reconhecidos na r. sentença, bem 

como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO PELA PROVA 

TESTEMUNHAL. POSSBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. TRANSPORTE FERROVIÁRIO. 

TRABALHADORES DA VIA PERMANENTE. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO.  
1. Início da prova material, complementado pela prova testemunhal, confirmaram que o autor exerceu atividade rural.  

2. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.  
3. A parte autora exerceu atividades expostas a agentes nocivos previstos no Decreto n. 53.831/64, enquadrado no 

código 2.4.3 (Transporte Ferroviário - Trabalhadores da via permanente).  

4. Computando-se os períodos laborados em atividade rural e especial, alcança o autor o tempo de serviço suficiente à 

aposentadoria por tempo de serviço.  

5. Agravo legal interposto pelo INSS não provido."  

(TRF3, AC 2003.03.99.033158-0, Rel. Juiz Convocado João Consolim, Judiciário em Dia - Turma F, j. 14/02/2011, 

25/02/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES PREJUDICIAIS À SAÚDE. APELAÇÃO PROVIDA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 880/1711 

I - Nos termos do art. 57, caput, da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha 

trabalhado sujeito a condições especiais durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco anos). Deverá, portanto, 

comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais 

à saúde ou à integridade física, pelo período exigido para a concessão do benefício.  

II - In casu, os tempos prestados de 11/10/1955 a 26/10/1966, como aprendiz, e de 27/10/1967 a 01/03/1987, como 

agente de movimento de trens, para a RFFSA, podem ser considerados como especiais por analogia àquelas descritas 

no código 2.4.3 do Decreto 53.831/64, que trata dos trabalhadores do transporte ferroviário, e traz dentre as 

atividades elencadas a de "trabalhadores na via permanente", visto que o rol dos decretos 53.831/64, 83.080/79 e 

2.172/97 é apenas exemplificativo.  

III - Apelação a que se dá provimento, fim de condenar o INSS a revisar o benefício do apelante, para converter a 

aposentadoria por tempo de serviço percebida em aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo, 

pagando-se as parcelas vencidas, com correção monetária nos termos da Lei 6.899/81 e juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação, considerada a prescrição quinquenal. Honorários advocatícios, em desfavor do INSS e da UNIÃO, 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, respeitada a Súmula 111 do STJ.  

(TRF5, AC 2004.83.00.026207-3, Rel. Des. Fed. Manuel Maia, Segunda Turma, j. 31/03/2009, 22/04/2009) 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a emenda Constitucional nº 

20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a qualquer tempo, aos 

segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação (16.12.98) tivessem 
cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, ou seja, desde que 

cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; facultando-lhes 

aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher. 

Computando-se o tempo de serviço especial reconhecido, devidamente convertido em comum e observados os demais 

períodos incontroversos de trabalho, conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, verifica-se que o autor completou 

31 (trinta e um) anos, 03 (três) meses e 13 (treze) dias de serviço até a data da Emenda Constitucional nº 20/98 

(15/12/1998), suficientes à concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 76% (setenta e seis por cento) 

do salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29, em sua redação original, todos da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (24.10.2000 - fls.10), conforme 

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para fixar a incidência dos juros de mora nos termos acima explicitados, mantida no mais 

a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado SATURNINO PRAÇA DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria proporcional por tempo 

de serviço, com data de início - DIB 24.10.2000 (data do requerimento administrativo - fls.10), e renda mensal inicial - 

RMI no valor equivalente a 76% do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061477-97.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061477-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 881/1711 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MATOS DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO CALIXTO GUMIERO 

No. ORIG. : 06.00.00094-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 11-10-2006, em face do INSS, citado em 01-11-2006, pleiteando o benefício assistencial 

de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. 

 
A r. sentença, proferida em 29-07-2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício assistencial de prestação continuada, desde a data da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação do requisito miserabilidade, pois a renda per capita do grupo familiar supera 

¼ do salário mínimo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 111/114, pelo improvimento do recurso do INSS. 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 
requisitos legais à concessão do benefício. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação do requisito miserabilidade, pois a renda per capita do grupo familiar supera 

¼ do salário mínimo. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo 

para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para sua concessão 

não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 
 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do seio da 

sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e miserabilidade 

em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo os requisitos 

essenciais da prestação continuada. 

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e inequívoco 

de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei" inserida no final do 

comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder ao legislador 

infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional. 

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal, no 

voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas doutas 

conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito adquirido, 

desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode regulamentar esse direito, 

não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto 

de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574). 
 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como 

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário 
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mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não nos 

valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil. 

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa de 

excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto da 

adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o capital 

financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade social, tudo 

sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe almoço grátis", com 

isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos desamparados pelo poder 

público e necessitados do benefício de que trata estes autos. 

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o acesso 

daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais pretendem do que 

negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do acórdão do STJ acima 

citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência". 

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece 
situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ). 

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento da 

assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva necessidade de 

recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique. 

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº 4.374-6/PE, 

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma 

do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento 

constitucional e não subsunção àquela norma." 

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar que a 

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios 

assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 
associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03) - está a revelar que o próprio 

legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."   

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 06-06-2007, nas fls. 57/59, demonstrou que a parte autora reside em 

casa própria, com seu companheiro, José Inácio Alves (53 anos), que exerce trabalhos esporádicos percebendo R$ 30,00 

(trinta reais) por dia, e com seu filho, Antônio José da Silva (23 anos), solteiro, que também exerce trabalhos 

esporádicos percebendo R$ 20,00 (vinte reais) por dia. O gasto mensal em média com as despesas do lar abrange : água 

(R$ 14,00), energia elétrica (R$ 31,41), alimentação (R$ 300,00), medicamentos (R$ 60,00) e telefone (R$ 30,00), 

sendo este último custeado pela filha; não possuem veículo ou outros bens. 

 

Segundo a assistente social, devido aos problemas de saúde da parte autora, esta não possui condições físicas de 

desenvolver atividades laborativas que possam garantir sua subsistência, e seu companheiro e seu filho, este último que 

possui deficiência visual, não possuem emprego fixo, mantendo as despesas da casa com o que recebem quando 

exercem um ou outro serviço, de tal forma que há de se perceber situação de desamparo, que enseja o benefício 

requerido. 

 

Desta forma, tendo em vista que a questão atinente à incapacidade da parte autora não foi objeto de impugnação 
recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo ad quem, a requerente faz jus à percepção do 

benefício assistencial de prestação continuada, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais, a ser 

concedido no valor de 1 (um) salário mínimo, nos termos concedido da r. sentença. 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 
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Ressalta-se que, não há que se falar em julgamento ultra petita, pois a correção não significa acréscimo de valor, ou 

sanção, mas representa atualização do real valor da moeda, desvalorizada pelo processo inflacionário, inocorrendo, 

portanto, violação ao princípio da legalidade, tratando a correção monetária de mero consectário legal. 

 

Saliento que a inclusão de juros de mora, em sede de apelação, não configura reformatio in pejus, uma vez que 

encontra-se implícito no pedido, decorre de lei e pode ser considerado até mesmo em sede de liquidação, inclusive no 

caso de não ter constado expressamente na exordial ou na condenação. 

 

Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula n° 254 do STF, nos seguintes termos: 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação."   

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 
inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado 

e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada Maria Matos da Silva, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial de prestação continuada, respeitado o 

prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 01-11-2006, e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. 

Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no 

valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos 

autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso.  
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000160-34.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.000160-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANDERSON HENRIQUE RIBEIRO incapaz 

ADVOGADO : CINTIA FERREIRA DE LIMA e outro 

REPRESENTANTE : NILTON CESAR RIBEIRO e outro 

 
: SONIA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : CINTIA FERREIRA DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001603420084036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, que tem por objeto condenar a 

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo 

Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência econômica, julgou improcedente o 

pedido, condenando a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor causa, além 

de honorários periciais, fixados em R$230,00, ressalvando que execução fica subordinada à prova de que perdeu a 
condição de necessitada. 
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Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que preenche os requisitos legais para a concessão 

do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 
para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a perícia médica atesta que o autor, nascido aos 14/07/1989, é portador de autismo e está incapacitado 

total e permanentemente para o trabalho, bem como necessita do auxílio de terceiras pessoas para o seu trato cotidiano 

(fls. 133/138). 
 

Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Segundo os efeitos do disposto no caput do Art. 20, da Lei 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no Art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do Art. 20 da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, a entidade familiar é composta por 04 pessoas, ou seja, o autor, seus 

genitores Nilton César Ribeiro, nascido aos 21/07/1964, Sonia Maria de Oliveira Ribeiro, nascida aos 28/06/1962 e a 

irmã menor Vanessa Cristina Ribeiro, nascida aos 04/05/1995. 

 

A averiguação social, na visita domiciliar realizada em agosto/2008, constatou que o autor residia com seus genitores e 

uma irmã em imóvel próprio, financiado, composto por 05 cômodos, guarnecidos de mobiliário simples, que atendem 
as necessidades da família. A renda familiar à época, era proveniente do benefício de auxílio-doença concedido ao 

genitor, no valor de R$1.042,00 e as despesas básicas, discriminadas no corpo do laudo, totalizavam R$696,00. 

 

Entretanto, informa a Autarquia às fls. 150/155, que de acordo com a pesquisa realizada no banco de dados da 

Previdência Social, a genitora do autor retornou às suas funções junto à Associação Hospitalar de Bauru e está 

auferindo salário de R$902,27, e juntou os extratos do CNIS correspondentes. 

 

Por sua vez, o Ministério Público Federal juntou os extratos do CNIS, em que consta que o pai do autor está 

desempregado e manifestou-se pela improcedência da ação, vez que não preenchido o requisito da miserabilidade. 
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Constata-se da planilha do CNIS juntada à fl. 168, que na época em que realizado o estudo social, o valor do benefício 

de auxílio-doença do genitor importava em R$1.466,70 e quando da propositura da ação, era da ordem de R$1.400,00. 

Embora não esteja empregado com vínculo formal, o salário auferido por sua esposa mostrou-se suficiente para custear 

as despesas básicas do núcleo familiar. 

 

Logo, depreende-se do conjunto probatório, que não restou caracterizado o grau de hipossuficiência econômica 

necessário para a concessão do benefício assistencial, ainda que se considere que o apelante vive em condição 

econômica modesta. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudência desta Colenda Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001.  

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção.  
III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida." 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Rel. Desembargador Federal 

Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA.  

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200703990444781, Desembargador Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 22/10/2008) 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

 
Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova dos autos não 

demonstra a hipossuficiência econômica da parte autora, decerto que nesse momento, não faz jus ao benefício 

assistencial de prestação continuada do Art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu pedido. 

 

Destarte, deve ser mantida a r. sentença, não havendo, contudo, condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, 

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência, e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005246-65.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005246-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO ALVES DE LIMA FILHO 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00052466520084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum 

alegando o trabalho em atividades insalubres nos períodos de 1/2/77 a 12/5/80 e de 23/6/80 a 23/7/90, bem como a 
concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora apenas para reconhecer o período de 

atividade especial de 01/2/77 a 12/5/80, porém sem a possibilidade de conversão em período comum. Sucumbência 

recíproca das partes. 

 

Apela o INSS, pleiteando a total improcedência do pedido. 

 

Recorre o autor, requerendo a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 
Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 
citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 887/1711 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 
5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 
Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 
Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 
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Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 
APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 1/2/77 a 12/5/80 laborado na empregadora Carfriz Produtos Metalúrgicos Ltda, exposto a ácidos decapantes 

(muriático e fosfórico), agente nocivo previsto no item 1.2.6 do Decreto 53.831/64, de modo habitual e permanente, 

conforme formulário de fl. 48. Consta ainda do formulário que o autor esteve exposto a desengraxantes químicos e 

eletrolíticos, água positivada, cromatizantes, óleo, zinco, vapores de produtos químicos; 

 

b) 23/6/80 a 23/7/90 laborado na empregadora ZF do Brasil, exposto a ruído de 91 dB, agente nocivo previsto no item 

1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme laudo técnico de fl. 51, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem 

intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 
contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 57/62 e 116), perfazem 35 anos, 5 meses e 7 dias de tempo de contribuição 

em 28/2/2008. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data da citação em 4/11/2008 (fl. 73Vº). 
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Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Quanto à DIB, é direito do segurado, inclusive ressaltado nas instruções normativas emitidas pela autarquia 

previdenciária, a opção, no curso da análise administrativa, pelo beneficio que lhe seja mais vantajoso, inclusive com 

reafirmação da DER - data de entrada do requerimento administrativo. Nesse sentido dispõe o art.460 da Instrução 

Normativa do INSS nº118/2005, DOU DE 18/4//2005: 
 

"Art. 460. A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo para a recusa do requerimento de 

benefício, sendo obrigatória a protocolização de todos os pedidos administrativos.  

§ 6º Se por ocasião do despacho, for verificado que na DER, o segurado não satisfazia as condições mínimas exigidas 

para a concessão do benefício pleiteado, será dispensada nova habilitação, admitindo-se, apenas, a reafirmação do 

requerimento.  

§ 7º O disposto no parágrafo anterior aplica-se a todas as situações que resultem em um benefício mais vantajoso ao 

segurado, desde que haja na manifestação escrita." 

 

Entretanto, não há prova nos autos de que o autor fez a reafirmação da DER no âmbito administrativo. Consta apenas 

dos autos a primeira DER em 13/8/2007 (fl. 67) e a segunda DER em 14/01/2010 (fl. 115). Assim a DIB deve ser fixada 

a partir da citação em 4/11/2008. 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 
Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação do autor para conceder a aposentadoria integral por tempo de contribuição a 

partir da citação em 4/11/2008, reconhecendo como especiais os períodos de 1/2/77 a 12/5/80 e de 23/6/80 a 23/7/90, 

que deverão ser convertidos nos termos da legislação em vigor por ocasião do exercício do labor, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Antonio Alves de Lima Filho, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 
Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461, e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Antonio Alves de Lima Filho; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir da citação em 4/11/2008; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 1/2/77 a 12/5/80 e de 23/6/80 a 23/7/90. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006889-58.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006889-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO BONET 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00068895820084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na 

qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço por ter completado mais de 30 anos de tempo de contribuição. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, reconhecendo como especiais os períodos de 1/4/81 a 
6/11/84, 1/8/86 a 26/6/90 e de 7/10/91 a 13/7/93, bem como condenou a corrigir o salário-de-contribuição de fevereiro 

de 1994 pela variação do IRSM, índice de 39,67%, no cálculo da renda mensal inicial. Os juros de mora foram fixados 

em 1% ao mês a partir da citação. Deve ser observada a prescrição quinquenal. Sucumbência recíproca das partes. A 

tutela antecipada foi concedida, devendo ser implantada sob pena de multa diária de R$ 100,00 até o limite de 

R$30.000,00. 

 

Apela o INSS (fls. 190/208), pleiteando o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, requer a reforma da r. 

sentença. Subsidiariamente, pede a exclusão da multa e a aplicação da Lei 11.960/09 nos juros e na correção monetária. 

 

Novo recurso de apelação foi protocolizado pelo INSS às fls. 216/232. 

 

O autor interpôs recurso adesivo, objetivando a condenação da ré nos honorários advocatícios em 10%, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões do autor, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Constato que o INSS protocolizou duas apelações (fls. 190/208 em 05.7.2010 e fls. 216/232 em 25.8.2010). Tendo em 

vista o princípio da unirrecorribilidade, passo ao julgamento do primeiro, dando por prejudicado o segundo. 

 

Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere 

ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII, do CPC. O 

efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de 

benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o 

ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010).  
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008).  

Passo ao exame da matéria de fundo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 892/1711 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 
 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 
através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 893/1711 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 
decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 
Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 
perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 
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Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 1/4/81 a 6/11/84 laborado na empregadora Aço Villares S/A, exposto a ruído acima de 90 dB, agente nocivo previsto 

no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 42 e 43, de modo habitual e 
permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

b) 1/8/86 a 26/6/90 laborado na empregadora Volkswagen do Brasil Ltda, exposto a ruído de 91 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme laudo técnico e formulário de fls. 47 e 48, de modo habitual e 

permanente; 

 

c) 7/10/91 a 13/7/93 laborado na empregadora Indústria de Motores Anauger Ltda, exposto a ruído de 90 dB, agente 

nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 49 e 50, de modo 

habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e especial 

reconhecidos pela Autarquia (fls. 62/64), perfazem 30 anos, 06 meses e 22 dias de tempo de contribuição até a entrada 

em vigor da EC 20/98. 
 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, faz jus o segurado à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do Art. 53, II, da Lei 

8.213/91, desde a data do requerimento administrativo em 2/6/97 (fl. 62), observada a prescrição quinquenal. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Incabível a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, uma vez que o Art. 3º, da Lei 9876/99, estabelece que para aqueles 

que ingressaram ao RGPS antes desta Lei, o Período Básico de Cálculo - PBC é o período contributivo considerado a 

partir do mês de competência julho de 1994. Assim, o PBC não contém a competência de fevereiro de 1994, ou seja, 

não se cogita de direito ao IRMS no percentual de 39,67%. 
 

Desta forma, não há incidência do IRSM de fevereiro/1994, pois todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo do benefício são posteriores ao referido mês. 
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Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Diante da sucumbência mínima do autor, a ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A multa imposta na r. sentença deve ser excluída, uma vez que em consulta ao CNIS, verifica-se que já ocorreu a 

implantação do benefício. 

 

Ante o exposto, não conheço do recurso de fls. 216/232, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e, com base no 

Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reformar a r. sentença, 
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tão-só, no que toca ao IRSM de fevereiro de 1994, à multa e aos juros de mora, e dou provimento ao recurso adesivo do 

autor, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Jose Antonio Bonet, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Jose Antonio Bonet; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 
d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 2/6/97, observada a prescrição quinquenal; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 1/4/81 a 6/11/84, 1/8/86 a 26/6/90 e de 7/10/91 a 

13/7/93. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001980-40.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.001980-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OSMAR VITOR DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019804020084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Pela sucumbência, o demandante foi condenado em custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, ressalvada sua condição de 

beneficiário de assistência judiciária gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contrarrazões à fl. 94. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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O autor, nascido em 22.07.1947, completou 60 (sessenta) anos de idade em 22.07.2007, devendo comprovar 13 (treze) 

anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para tanto, o autor acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento celebrado em 29.06.1974 (fl. 16) das certidões 

de nascimento de seus filhos (fl. 17/19), nas quais ele encontra-se qualificado como lavrador. Trouxe, também, cópia de 

sua CTPS (fl. 20/22), onde verifica-se a existência e vínculos rurais nos períodos de 01.09.1995 a 30.11.1995 e 

01.05.2002 a 28.02.2005 Há, portanto, prova plena da atividade campesina desempenhada nos períodos aduzidos e 

início razoável de prova material quanto ao seu histórico campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 67/69 afirmaram que conhecem o autor há pelo menos 20 anos, e que ele 

sempre trabalhou em atividade rural, mencionando, inclusive, alguns dos proprietários rurais para os quais prestou 

serviço, tendo trabalhado como tratorista, carpinando pastos, arrumando cercas. 

 

Dessa forma, havendo prova plena do período anotado em CTPS, bem como início de prova material corroborada por 

prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período 

superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 
que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 
tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 22.07.2007, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 

(06.11.2009; fl. 32v). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 
liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
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Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor 

para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor 

de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (06.11.2009). Honorários advocatícios arbitrados em 15% das prestações 

vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora OSMAR VITOR DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB - em 

06.11.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006448-64.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006448-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALMIRES LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de trabalhos prestados em 

atividades comuns, bem como o reconhecimento de trabalhos prestados em condições especiais no período de 

21.07.1986 a 30.06.1995, em que o autor trabalhou exposto a risco de choques elétricos de tensão superior a 250 volts, 

exercendo as funções de ajudante de cabista, auxiliar de rede e auxiliar em telecomunicações, na empresa 

"Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, 
somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do 

requerimento administrativo. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para reconhecer como comuns, o tempo de serviço militar de 16.01.1971 

a 15.02.1972 e os períodos de 12.04.1972 a 03.05.1972, 17.05.1972 a 22.08.1972, 02.01.1974 a 28.02.1974, 01.04.1974 

a 25.04.1974, 01.06.1974 a 30.04.1975, 01.02.1976 a 21.03.1979, 07.05.1979 a 17.06.1979, 01.08.1980 a 03.09.1981, 

01.08.1983 a 23.03.1984 e 01.05.1985 a 18.07.1986, bem como especial o período de 21.07.1986 a 30.06.1995 - 

laborado na empresa Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, bem como conceder a aposentadoria por tempo 

de serviço a partir do requerimento administrativo (10.12.2007 - fls.42). Os juros moratórios são fixados à base de 6% 

ao ano, a partir da citação até 10.01.2003, e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 

§1º, do CTN. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, 

na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 

561/2007 do Presidente do CJF. Concedeu a tutela prevista no art. 461 do CPC para determinar a imediata implantação 

do benefício. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total da 

condenação. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recusais, o INSS sustenta, em síntese que não restaram comprovados os períodos em atividade comum. 

Alega que as atividades desenvolvidas na TELESP não são passíveis de enquadramento na legislação previdenciária, 

que não foi juntado documento apto à comprovação da especialidade das atividades desenvolvidas, bem como a 
neutralização dos agentes agressivos pelo uso de EPI eficaz. Caso mantida a r. sentença requer: que os honorários 
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advocatícios não incidam sobre as parcelas vincendas (Súmula n° 111 do STJ), e nem ultrapassem a 5% do valor da 

condenação, conforme o art. 20, §4º, do CPC; a aplicação da correção monetária seja feita com a incidência dos índices 

legalmente previstos, a contar do ajuizamento da ação (Súmula nº 148 do STJ); os juros de mora tão-somente incidam a 

partir da data da citação válida (Súmula n° 204 do STJ) e que estes sejam computados no percentual de 6% ao ano; que 

seja declarada a prescrição qüinqüenal, em relação a todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu ao 

ajuizamento da ação. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento de trabalho prestado em atividades comuns, bem 

como no reconhecimento do tempo de serviço insalubre exercido pelo autor, no período de 21.07.1986 a 30.06.1995, 

em que trabalhou exposto a risco de choques elétricos de tensão superior a 250 volts, exercendo as funções de ajudante 

de cabista, auxiliar de rede e auxiliar em telecomunicações, na empresa "Telecomunicações de São Paulo S/A - 

TELESP", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar 

a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade urbana realizada pela parte autora, verifica-se que foram anexados 

documentos aptos e suficientes à comprovação do tempo de serviço, cópia do Certificado de Reservista de 1ª Categoria, 
onde consta que o autor foi incorporado em 16.01.1971 e licenciado em 15.02.1972, bem como cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS com as devidas anotações dos períodos de 12.04.1972 a 03.05.1972, 17.05.1972 

a 22.08.1972, 02.01.1974 a 28.02.1974, 01.04.1974 a 25.04.1974, 01.06.1974 a 30.04.1975, 01.02.1976 a 21.03.1979, 

07.05.1979 a 17.06.1979, 01.08.1980 a 03.09.1981, 01.08.1983 a 23.03.1984 e 01.05.1985 a 18.07.1986 (fls. 25/31). 

De outra parte, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade urbana devidamente registrada em carteira 

de trabalho (Enunciado nº 12 do TST), devendo prevalecer se não contestada ou provas em contrário não são 

apresentadas, nos termos do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório nos autos, deve ser reconhecido o trabalho prestado em atividade comum, nos 

períodos reconhecidos pela r. sentença. 

Passo ao exame do pedido de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais, no período de 

21.07.1986 a 30.06.1995, em que o autor trabalhou exposto a risco de choques elétricos de tensão superior a 250 volts, 

exercendo as funções de ajudante de cabista, auxiliar de rede e auxiliar em telecomunicações, na empresa 

"Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP". 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 
respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie." 

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter   Multiplicadores      

   Mulher (para 30)   Homem (para 35)   

De 15 anos   2,00   2,33   

De 20 anos   1,50   1,75   

De 25 anos   1,20   1,40   

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
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§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 
OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  
5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade 

especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. 

Da análise do formulário DSS-8030 (fls.23), verifica-se restar comprovado que o autor laborou exposto a tensões 

elétricas superiores a 250 volts, no período de 21.07.1986 a 30.06.1995, exercendo as funções de ajudante de cabista, 

auxiliar de rede e auxiliar em telecomunicações, na empresa "Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP", 

caracterizando a periculosidade da atividade, permitindo o seu enquadramento como especial e enquadrando-se no item 

1.1.8 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

Ademais, a Décima Turma deste Tribunal consolidou o entendimento de que "em se tratando de exposição a altas 

tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição 

do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao 

trabalhador, justificando o enquadramento especial." (in: Apelree nº 2009.61.19.012830-0, Rel. Des. Federal Sérgio 
Nascimento, j. 30/08/2011, DJF3 08/09/2011). 

No mesmo sentido: Apelree nº 2007.61.83.007058-4, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 01/02/2011, 

DJF3 09/02/2011; Apelree nº 2002.61.83.001507-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23/02/2010, 

DJF3 10/03/2010. 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no 

tocante aos agentes físicos ruído e calor, no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a 

desnecessidade de que os formulários e laudos sejam contemporâneos ao período em que exercida a atividade insalubre, 

ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  
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- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. 

(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico 

montador.  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  
- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.  
I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico.  

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.  

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.  

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ 24/02/2010). 

 

Frise-se, ainda, a possibilidade de reconhecimento da atividade especial perigosa, independentemente de inscrição em 

regulamento, desde que devidamente comprovada, consoante o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 
ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA.  
1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial desde que a atividade exercida esteja devidamente 

comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não inscrita em regulamento.  

2. Recurso especial improvido."  

(STJ, RESP 426.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 15/05/2003, DJ 20/02/2006). 

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. 

STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006). 

Assim, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado no período reconhecido pela r. sentença, 

consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART.557, §1º, DO C.P.C). ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. 

PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA.  
I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em 

atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato 
oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial.  

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).  

(TRF3, Agravo em AC/REO nº 2009.61.19.012830-0, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªT., j. 

30.08.2011) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. 

ELETRICIDADE. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA.  
I - As informações contidas no Perfil Profissiográfico Previdenciário pela Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL 

dão conta que o autor, na função de eletricista de distribuição tinha como atribuição ligar, desligar e religar unidade 

consumidora com rede energizada acima de 15.000 volts, bem como efetuar manobras na rede, equipamento e 

subestações energizadas com tensões elétricas acima de 15.000 volts e inspecionar equipamentos.  
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II - Ainda que o período laborado, na função de eletricista, seja posterior a 05.03.1997, mantidos os termos da decisão 

agravada que reconheceu o exercício de atividade sob condições especiais, tendo em vista que o artigo 58 da Lei 

8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividade profissionais 

prejudiciais à saúde ou à integridade física.  

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).  

(TRF3, Agravo em AC/REO nº 2010.61.83.000954-7, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªT., j. 

18.10.2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

APÓS O ADVENTO DO DECRETO 2.172/97. ROL EXEMPLIFICATIVO - AGENTE ELETRICIDADE - 

POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  
I. O juiz não está obrigado a analisar todas as argumentações suscitadas pela parte, mas apenas a indicar os 

fundamentos suficientes à exposição de suas razões de decidir, dando cumprimento ao art. 93, IX da Carta Magna. O 

prequestionamento existe se, no julgamento, tiver havido  

formação de juízo acerca da matéria sobre a qual se pretende recorrer;  

II. Embora o Decreto nº 2.172/97 tenha revogado expressamente, em seu art. 261, os Anexos I e II do Regulamento de 

Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, não se referiu, no entanto, ao Anexo do 

Decreto nº 53.831/64, o qual qualificou como especial a atividade exposta a eletricidade cujas tensões ultrapassassem 

250 volts. Ademais, considerando que as atividades insalubres previstas em lei são meramente explicativas, deve 
prevalecer o intuito protetivo ao trabalhador, sobretudo quando comprovada a periculosidade através de Laudo 

Técnico Pericial, confeccionado por Engenheiro de Segurança do Trabalho;  

III. "A conversão do período laborado sob condições especiais, para tempo comum, deve obedecer a legislação vigente 

à época em o segurado implementa as condições para a sua aposentadoria. A aplicação do índice multiplicador mais 

favorável ao segurado, que vigia no momento do preenchimento dos requisitos justifica-se porque, no caso de 

insalubridade, a legislação posterior acaba por reconhecer que a relação de multiplicação antes utilizada era 

insuficiente para compensar a agressão ao corpo humano. O raciocínio deve ser diferente no que se refere à legislação 

aplicável para a produção de prova, pois o trabalhador que pretende comprovar o tempo de atividade insalubre 

preocupa-se em reunir as provas de acordo com a legislação de regência dos fatos e não em conformidade com a 

legislação futura, que ainda não é de seu conhecimento. Precedentes" (TRF/2ª Região. Proc. 20005103002748-0. Rel. 

Juiz Fed. conv. MARCELO LEONARDO TAVARES. DJU: 17/10/08. Pag. 114/144.);  

IV. Agravo Interno a que se nega provimento.  

(TRF2, AC 2001.51.01.536378-0, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, Primeira Turma Especializada, j. 

24/11/2009, DJ 15/01/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

EXPOSIÇÃO A ELETRICIDADE. DECRETOS NºS 53.831/64 E 83.080/79. NÃO INCLUSÃO DO REFERIDO 

FATOR PELOS DECRETOS 2172/97 E 3048/99. PERICULOSIDADE COMPROVADA. CÔMPUTO 
QUALIFICADO DO TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE.  
1. Comprovado o tempo de serviço prestado em condições prejudiciais à saúde e à integridade física, durante o 

período de 28.01.80 a 28.05.98, em que se detectou, através de laudo técnico-pericial, assinado por engenheiro e 

médico do trabalho, e por formulário do INSS - DIRBEN-8030, a exposição habitual e permanente do segurado ao 

risco de sofrer descargas elétricas de tensão de 380 a 13800 Volts, há de se lhe reconhecer o direito ao cômputo do 

período trabalhado como de caráter especial, posto que o agente físico eletricidade está previsto no item 1.1.8, do 

Decreto nº 53.831/64 e na Lei nº 7.369/85, regulamentado pelo Dec. nº 93.412/86.  

2. O fato de o agente de risco eletricidade não estar mais expressamente previsto nos Decretos nº 2172/97 e 3048/99, 

não é fator impeditivo ao reconhecimento da periculosidade do serviço, porquanto a jurisprudência pátria tem 

entendido ser irrelevante para efeito de cômputo qualificado do tempo de serviço, a ausência de previsão legal da 

atividade ou dos agentes nocivos a que foi submetido o segurdo, desde que constatado, através de perícia judicial, que 

o trabalho desempenhado tenha se dado de forma perigosa, insalubre ou penosa.  

3. O rol das profissões sujeitas a condições prejudiciais à saúde e à integridade física e que conferem o direito ao 

benefício de aposentadoria especial ou à contagem do tempo de serviço de modo qualificado não é taxativo, mas 

meramente exemplificativo.  

4. O tempo de serviço prestado sob condições especiais pode ser cumulado, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço, após a devida conversão, com o tempo comum de atividade, de acordo com o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei 
nº 8.213/91. Apelação e remessa obrigatória improvidas.  

(TRF5, AC 2007.84.00.001884-0, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, Primeira Turma, j. 05/05/2011, DJ 12/05/2011) 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, observa-se que o autor, até a data da 

emenda constitucional nº 20, não implementou o tempo mínimo de 30 anos de serviço, necessários para a concessão do 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, devendo, portanto, se sujeitar às regras de transição 

previstas no art. 9º, inciso I, do caput e inciso I, alíneas "a" e "b", do § 1º, que estabelecem a necessidade do segurado 

contar com 53 anos de idade, bem como o cumprimento de um período adicional de contribuição, equivalente a 40% do 

tempo que, na data da publicação da emenda , faltaria para atingir o limite de 30 (trinta) anos. 

Computando-se o tempo de serviço especial reconhecido e observados os demais períodos incontroversos, conforme 

tabela explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 24 anos, 08 meses e 29 dias de serviço até a data da Emenda 

Constitucional nº 20/98 (15/12/1998) e o montante de 33 anos, 04 meses e 11 dias, após a vigência da referida emenda, 
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tempo que supera o mínimo prescrito para a aposentação em 01 ano, 03 meses e 04 dias, considerado o acréscimo de 

40%. 

Verifica-se, ainda, que o autor implementou o requisito idade em 07.10.2005 (53 anos - fls. 18). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 75% (setenta e cinco por 

cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 29, I, da Lei n° 8.213/91 e artigo 9º, §1, II, da Emenda 

Constitucional n° 20/98, observado que não poderá ser inferior a um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data de entrada do requerimento administrativo (10.12.2007 - fls.20), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (17.07.2008) e ciência da decisão final de indeferimento em sede administrativa (29.06.2008 - 

fls.20). 

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a existência 

de requerimento administrativo suspende a contagem do prazo prescricional, que só se reinicia após a decisão final da 

autarquia previdenciária, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PARCELAS ATRASADAS DE ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. PRESCRIÇÃO . NÃO-OCORRÊNCIA. PENDÊNCIA DE DECISÃO EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A existência de requerimento administrativo suspende a contagem do prazo prescricional, que só se reinicia após a 

decisão final da Administração. Precedentes. 

2. In casu, não obstante o adicional de insalubridade tenha sido instituído em 1985, pela Lei Complementar Estadual 

432, o pedido administrativo de concessão do benefício ao autor só foi acolhido em 1995. Em tal oportunidade, foram 

omitidas as parcelas vencidas, objeto da presente ação. Não há falar, portanto, em prescrição . 

3. Recurso especial conhecido e improvido." 

(REsp 762893/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 06/08/2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. 

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

NÃO OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 4º DO DECRETO DO DECRETO 

20.910/32. 
(...) 

3 - Ocorre a suspensão do prazo prescricional durante o lapso de tempo que Administração levar para a apreciação do 

requerimento, ut art. 4º do Decreto 20.910/32. Precedentes. 

(...)" 

(REsp nº 255.121/RS, Relator Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, j. 22.10.2002, DJ 11.11.2002)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

SUSPENSÃO DO PRAZO. 
Tendo havido, por parte da beneficiária, apresentação de requerimento administrativo pleiteando o pagamento de 

pensão por morte, permanece suspenso o prazo prescricional, até que a autarquia previdenciária comunique sua 

decisão à interessada. 

Recurso conhecido e provido." 

(RESP nº 294032, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, j. 20.02.2001, DJ 26.03.2001) 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 
RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

15% (quinze por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls.34). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios e a incidência dos juros de mora nos termos acima 

explicitados, mantida no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, e inexistente informação nos autos quanto ao cumprimento da tutela 

deferida no Juízo a quo, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de ofício ao 
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INSS, instruído com documentos do segurado ALMIRES LUIZ PEREIRA, para que cumpra a obrigação de fazer 

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB 

10.12.2007 (data do requerimento administrativo - fls.20), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 75% do 

salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008898-77.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008898-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALILO MUNIZ 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE ALBUQUERQUE PAIVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00088987720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende a aposentadoria especial com o reconhecimento da atividade especial nos períodos de 6/5/64 a 19/11/68, 
20/1/69 a 16/3/74, 17/1/75 a 25/3/77 e de 21/7/77 a 26/7/93. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria especial desde a DER. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês a partir da citação e os honorários 

advocatícios em 15% sobre a condenação. O INSS é isento de custas. A tutela antecipada foi concedida. 

 

Apela o INSS, alegando, preliminarmente, a nulidade da decisão por falta de fundamentação. Pleiteia o recebimento do 

recurso no duplo efeito. No mérito, requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente requer: a) o prazo de 45 dias para 

a implantação do benefício; b) a aplicação da correção monetária a partir do ajuizamento da ação; c) a redução dos 

honorários advocatícios; d) a isenção do INSS no pagamento das custas judiciais; e) a aplicação da Lei 11.960/2009 nos 

juros de mora. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não conheço de parte da apelação quanto ao pedido de isenção de custas, uma vez que a r. sentença 

decidiu conforme o pleiteado no recurso, falecendo interesse recursal do INSS. 
 

Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere 

ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII, do CPC. O 

efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de 

benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o 

ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 
1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 
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por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008).  

A preliminar de nulidade por falta de fundamentação da sentença deve ser rejeitada, uma vez que o Juízo "a quo" 

devidamente motivou sua decisão, atendendo ao disposto no artigo 93, IX, da Constituição Federal. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a aposentadoria especial. 

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91: 

 
"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49." 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 
Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 
instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 
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(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 
laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 
 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 
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Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 
ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 6/5/64 a 19/11/68 laborado na empregadora Pirelli Cabos S/A, exposto a ruído acima de 80 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 38 e 39, de modo habitual e 

permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

b) 21/7/77 a 26/7/93 laborado na empregadora Bunge Alimentos S/A, exposto a hidrocarbonetos, óleos, operações de 

soldagem, acetileno, agentes nocivos previstos no item 1.2.11 do Decreto 53.831/64, de modo habitual e permanente, 

conforme formulário de fl. 277; 

 

c) 20/1/69 a 16/3/74 laborado na empregadora Rohm Indústria Eletrônica Ltda, exposto a tintas, solventes e tinner, 
agentes nocivos previstos no item 1.2.11 do Decreto 53.831/64, de modo habitual e permanente, conforme formulário 

de fl. 331; 

 

d) 17/1/75 a 25/3/77 laborado na empregadora Peterco S/A Iluminação e Eletricidade, exposto a solventes 

(hidrocarbonetos), agentes agentes nocivos previstos no item 1.2.11 do Decreto 53.831/64, de modo habitual e 

permanente, conforme formulário de fl. 339 e laudo técnico de fl.340; 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de atividade exercida sob condições especiais perfazem 27 anos, 10 meses e 26 dias até a DER em 

26/8/2004. (fl. 216). 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 
Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria 

especial, desde 26/8/2004 (DER - fl. 216). 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria especial. 
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Reconhecido o benefício, passo a dispor sobre os consectários. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 
a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 
Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Prejudicado o requerimento de extensão do prazo para a implantação do benefício. Segundo informações colhidas do 

CNIS da Previdência Social, o benefício já está ativado, não havendo qualquer informação nos autos sobre aplicação de 

eventual multa por atraso na sua implantação. 

 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, afasto a questão trazida na abertura do apelo, 

rejeito a preliminar e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 909/1711 

para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora e à base de cálculo dos honorários advocatícios, nos 

termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Alilo Muniz, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Alilo Muniz; 

b) benefício: aposentadoria especial; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 
d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 26/8/2004; 

f) período reconhecido como especial: 6/5/64 a 19/11/68, 20/1/69 a 16/3/74, 17/1/75 a 25/3/77 e de 21/7/77 a 26/7/93. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010540-85.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010540-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NILTON FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00105408520084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação do autor interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum 

alegando o trabalho em atividades insalubres no período de 1/7/89 a 4/5/2005, bem como a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Apela o autor, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 
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Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 
 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 
uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 
laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 
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De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 
"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 
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trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de: 

 

a) 1/7/89 a 4/5/2005 laborado na empregadora Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda, exposto a ruído de 87 dB, 
agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 17/18, de modo habitual e 

permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 60, 154 e 155), perfazem 35 anos e 8 dias de tempo de contribuição na data 

de 30/4/2008. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 30/4/2008. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 
aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta 

decisão. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para conceder a 

aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 30/4/2008, reconhecendo como especial o período de 1/7/89 a 

4/5/2005, que deverá ser convertido nos termos da legislação em vigor por ocasião do exercício do labor. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Nilton Francisco dos Santos, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 
Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Nilton Francisco dos Santos; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 30/4/2008. 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 1/7/89 a 4/5/2005. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 914/1711 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011308-11.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011308-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LEONIDIO SILVA DIAS 

ADVOGADO : ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113081120084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento 

do auxílio-acidente, sendo reconhecida a possibilidade cumulação com a aposentadoria por idade. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor à verba honorária por ser beneficiário da 

justiça gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os requisitos 

autorizadores. 
Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

No tocante à cumulação do benefício de aposentadoria por idade com o auxílio-acidente em gozo pelo autor desde 

04.11.1994 (fls. 16), o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido da possibilidade da cumulação 

de auxílio-acidente com a aposentadoria nos casos, como o presente, em que o fato gerador do benefício acidentário 

tenha ocorrido antes da vigência da Lei nº 9.528/97, em respeito ao princípio tempus regit actum. 

Nesse sentido, cito os precedentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CUMULAÇÃO DE 

APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. AJUIZAMENTO DA AÇÃO ANTES DA NORMA PROIBITIVA. 

POSSIBILIDADE.  
1. É firme o entendimento esposado por este Superior Tribunal de Justiça, no sentido de considerar possível a 

concessão do benefício acidentário em caráter vitalício, desde que a moléstia tenha eclodido antes do advento da Lei 

n.º 9.528/97, por força da aplicação do princípio tempus regit actum.  

2. No caso em apreço, tendo a ação ordinária sido ajuizada em 29/10/1997, antes, portanto, da Lei n.º 9.528/97, não 

há falar em proibição de cumulação dos benefícios, pois se evidencia que a incapacidade laboral diagnosticada deu-se 
em momento anterior à vigência do supracitado preceito legal.  

3. Ademais, foi claramente mencionado pelo acórdão combatido no recurso especial que a incapacidade foi 

reconhecida na vigência da Lei n.º 9.032/95, a qual permitia a cumulação da aposentadoria com o auxílio-acidente, 

pois determinava a vitaliciedade deste último benefício.  

4. Desse modo, aplica-se a lei vigente à época do fato jurídico produtor do direito ao benefício que, no caso dos autos, 

refere-se à eclosão da doença de origem comprovadamente ocupacional.  

5. Embargos de divergência acolhidos. Retorno dos autos ao relator do recurso especial, integrante da 6ª Turma, para 

que prossiga na análise do pedido subsidiário pleiteado pelo INSS nas razões recursais."  

(EREsp nº 578378/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 11.02.2009, v.u., DJe 16.03.2009.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. MOLÉSTIA ANTERIOR À LEI 9.528/97. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.  
1. Tratando-se de benefício acidentário concedido em razão de moléstia anterior à Lei 9.528/97, é possível sua a 

cumulação com a aposentadoria por tempo de serviço.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento."  

(AgRg no REsp nº 890933/RJ, Rel. Minª. Jane Silva, 6ª Turma, j. 18.11.2008, v.u., DJe 09.12.2008) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. 

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. MOLÉSTIA ANTERIOR À LEI 9.528/97. AÇÃO. AJUIZAMENTO 
POSTERIOR. IRRELEVÂNCIA.  
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1. É viável a cumulação de auxílio-acidente com aposentadoria, desde que a moléstia incapacitante tenha surgido 

antes da vigência da Lei 9.528/97. Não altera a conclusão a circunstância de a ação acidentária ter sido ajuizada após 

a edição do referido diploma legal. Precedentes da Terceira Seção.  

2. Incidência da Súmula 168 do STJ.  

3. Embargos de divergência não conhecidos."  

(EREsp nº 431249/SP, Rel. Minª. Jane Silva, 3ª Seção, j. 27.02.2008, v.u., DJ 04.03.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE . INCAPACIDADE ANTERIOR À LEI 9.528/97. CUMULAÇÃO 

COM APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  
1. As Turmas da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido de que, tendo a 

incapacidade do obreiro ocorrido em momento anterior à vigência da Lei 9.528/97, como na hipótese, é possível a 

cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria por tempo de serviço.  

2. Recurso especial conhecido e improvido."  

(REsp nº 468906/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 20.11.2006, v.u., DJ 11.12.2006) 

No mesmo sentido, precedentes desta Corte Regional, ora colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SEGURADO APOSENTADO. 

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. MOLÉSTIA SURGIDA ANTES DA LEI 9.528/97.  
É possível a cumulação de aposentadoria por idade com auxílio-acidente, uma vez que a moléstia é anterior à vigência 
da L. 9.528/97. Precedentes do STJ.  

Agravo retido não conhecido. Remessa oficial desprovida."  

(REOMS nº 2006.61.21.002323-8/SP, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 08.01.2008, v.u., DJU 

30.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA COM AUXÍLIO-

ACIDENTE . LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. POSSIBILIDADE - LEI 9.528/97.  
1. Ainda que a Lei nº 9.528/97, dando nova redação ao art. 86, § 2º, da Lei 8.213/91, tenha vedado expressamente a 

cumulação do auxílio-acidente com qualquer aposentadoria, é possível a cumulação dos benefícios se o fato gerador 

do auxílio-acidente teve origem antes da alteração redacional dessa norma.  

2. Reexame necessário e apelação do INSS improvidos."  

(AMS nº 2004.61.14.004693-3/SP, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, 10ª Turma, j. 27.03.2007, v.u., DJU 18.04.2007) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA EX OFFICIO E APELAÇÃO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

LEGITIMIDADE DA AUTORIDADE COATORA. CARÊNCIA EM PARTE DA AÇÃO POR INADEQUAÇÃO DA 

VIA ELEITA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 269, DO STF. AUXÍLIO-ACIDENTE COM NEXO CAUSAL 

ANTERIOR À LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DESTE COM O BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA.  
1. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Chefe do Posto de Benefícios do INSS, eis que o ato 
inquinado de ilegal foi praticado pela referida autoridade. Precedentes do STJ.  

2. Incide na espécie a Súmula 269 do E. STF, no sentido de que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de 

cobrança. Extinto nessa parte o feito, sem julgamento do mérito.  

3. Nexo causal do auxílio-acidente anterior à edição da lei nº 8.213/91. Direito adquirido aos moldes da redação 

original do artigo 86, § 3º, da Lei de Benefícios, c.c. art. 6º, caput, e § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil, e art. 

5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Precedentes do STJ.  

4. Preliminar rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autarquia improvida."  

(AMS nº 2000.61.15.000790-6/SP, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 20.03.2006, v.u., DJU 26.04.2006) 

 

Contudo, quando permitida a cumulação dos benefícios, é inadmissível a incorporação do valor do auxílio-acidente ao 

salário-de-contribuição utilizado para efeito de apuração da renda mensal inicial da aposentadoria posterior, sob pena de 

bis in idem, que se configuraria porque o benefício acidentário, além de ser pago concomitantemente com a 

aposentadoria, estaria incluso em sua base de cálculo. 

Assim, na hipótese em tela, deverá ser excluído o valor do benefício acidentário dos salários-de-contribuição que 

compõem a base de cálculo da aposentadoria concedida ao autor. 

Confira-se, a esse respeito, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. CUMULAÇÃO. SEGURADO APOSENTADO. MOLÉSTIA DESENVOLVIDA EM DATA 

ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.528/97. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO POR ESTA 

CORTE. BIS IN IDEM. NÃO-OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  
(...)  

4. É pacífico o entendimento da Terceira Seção deste Superior Tribunal no sentido de que a cumulação dos referidos 

benefícios somente é possível quando o auxílio-acidente for excluído do salário-de-contribuição para fins de cálculo do 

RMI da aposentadoria, sob pena de bis in idem.  

5. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, REsp nº 414079/RS, Rel. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 01.03.2007, v.u., DJ 26.03.2007.) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. FATO GERADOR 

OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 9.528/97. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCLUSÃO. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO. APOSENTADORIA. PERÍODO ANTERIOR À LEI N.º 9.528/97. 

IMPOSSIBILIDADE.  
1. Como o auxílio-acidente foi concedido em 01/09/1995, é evidente que a incapacidade preexiste à Lei n.º 9.528/97, 

razão pela qual é possível a cumulação do benefício acidentário com a aposentadoria.  

2. No período anterior à edição da Lei n.º 9.528/97, o auxílio-acidente era vitalício, motivo porque não poderia ser 

integrado ao valor dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo do valor da aposentadoria, porquanto com 

ela acumulável, sob pena de bis in idem.  

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido para determinar que o valor da aposentadoria seja 

calculado apenas sobre o salário de contribuição, sem o acréscimo do auxílio-acidente."  

(STJ, REsp nº 562321/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 23.03.2004, v.u., DJ 03.05.2004.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. O AUXÍLIO-ACIDENTE PODE SER CUMULADO COM A 

APOSENTADORIA, MAS NÃO DEVE INTEGRAR O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DESSA MESMA APOSENTADORIA. BIS IN IDEM.  
Segundo legislação vigente à época, "o auxílio-acidente poderia ser cumulado com o benefício da aposentadoria", por 

essa razão não deve o mesmo ser adicionado ao salário de contribuição, servindo de base para aposentadoria 

posterior, pois tal inclusão e posterior pagamento cumulativo acarretaria bis in idem, ou seja, ele pode ser cumulado 
com a aposentadoria, mas não deve ser somado ao salário de contribuição para o cálculo dessa mesma aposentadoria.  

Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp nº 478185/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 20.02.2003, v.u., DJ 24.03.2003.) 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

AUXILIO-ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULATIVIDADE. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO ANTERIOR 

À LEI Nº 9.528/97. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INÊXISTENCIA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.  
I - Possibilidade de cumulação do auxílio-acidente concedido antes da Lei nº 9.528/97 com a aposentadoria, em face 

do princípio tempus regit actum, cujo valor, no entanto, não poderá integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do salário-de-benefício do último benefício.  

II - Inexistência de ofensa ao disposto no artigo 97 da Constituição da República.  

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ).  

IV - Embargos de declaração rejeitados."  

(TRF3, AMS nº 2007.61.26.005469-7/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 17.02.2009, v.u., DJF3 

04.03.2009.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-
ACIDENTE COM APOSENTADORIA.  
I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação.  

II - Sendo o acidente anterior à vigência da lei nº 9.528/97, é cabível a cumulação do auxílio-acidente com a 

aposentadoria, incidindo a Lei nº 8.213/91 na sua redação original, por força do princípio tempus regit actum.  

III - No cálculo do valor da aposentadoria não se aplica o disposto no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o valor do 

auxílio-acidente não integra o salário-de-contribuição utilizado no salário-de-benefício da aposentadoria.  

IV - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas."  

(TRF3, AMS nº 2007.61.04.009674-5/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23.09.2008, v.u., DJF3 

08.10.2008.) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E 

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. EXCLUÍDAS AS PARCELAS DEVIDAS EM ATRASO (SUMULAS 269 E 

271 DO STF). INDEVIDOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS.  
1. Possível a cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria, desde que o fato jurídico que ensejou o infortúnio 

tenha eclodido em data anterior à Lei n. 9.528/97, segundo a máxima tempus regit actum. Precedentes.  

2. Se a cumulação é possível, deixa de ser aplicada a regra do art. 31 da Lei n. 8.213/91, com a redação também dada 

pela Lei n. 9.528/97.  
3. Não prospera a pretensão de pagamento de valores retroativos à impetração - súmulas 269 de 271 do STF.  

4. Honorários advocatícios indevidos na via mandamental (súmulas 105 do STJ e 512 do STF). Sem custas, porque não 

adiantada pelo impetrante.  

5. Recurso do impetrante parcialmente provido."  

(TRF3, AMS nº 1999.61.00.053752-1/SP, Rel. Juiz Federal Conv. Vanderlei Costenaro, 10ª Turma, j. 07.03.2006, v.u., 

DJU 22.03.2006.) 

 

Assim, é de ser reformada a r. sentença para condenar o INSS a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-acidente, a 

partir da cessação indevida, reconhecendo o direito do autor à cumulação com o benefício de aposentadoria por idade, 

ressalvando que, na fase de liquidação do julgado, deverão ser compensados os valores pagos administrativamente pela 
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autarquia previdenciária em razão da inclusão do benefício de auxílio-acidente na base de cálculo da aposentadoria da 

parte autora. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 
justiça gratuita deferida (fls. 23/24). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor para determinar o restabelecimento do auxílio-doença desde a cessação do benefício na forma acima 

explicitada, reconhecendo o direito do autor à cumulação com o benefício de aposentadoria por idade. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LEONIDIO SILVA DIAS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-acidente, com data de início no dia seguinte à 

cessação do benefício nº 114.511.098-0, e renda mensal inicial - RMI de 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do art. 86, § 1°, da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006852-79.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006852-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORIVALDO DOS SANTOS CALABRES 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 05.00.00006-2 3 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25-01-2005, em face do INSS, citado em 15-02-2005, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91. 

 

A r. sentença, proferida em 03-11-2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, sendo as parcelas em atraso corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento das despesas processuais não compreendidas pela isenção legal e de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação Foi determinado o reexame necessário. Foi concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 74). 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer que o 

termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial, a isenção das custas e despesas processuais, a redução 

dos honorários advocatícios e a observância da prescrição quinquenal. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer que o 

termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial, a isenção das custas e despesas processuais, a redução 

dos honorários advocatícios e a observância da prescrição quinquenal. 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 
gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 55/56 é conclusivo no sentido de que a parte autora 

padece de escoliose, espondilartrose, estenose de canal raquiano em L4-L5, estenose de foramem de conjugação em L4-

L5 bilateral, espessamento de ligamento amarelo, hérnia de disco em L4-L5 à direita, hérnia de disco em L5-S1 e 

diabetes, estando incapacitada para o trabalho de forma total e permanente. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, das provas documentais acostadas nos autos, verifica-se que a parte 

autora recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/502.299.189-2, de 23-09-2004 a 16-01-2005 (fl. 12), de modo que 

se reputa cumprido o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que ingressou com a presente ação em 

25-01-2005, manteve a condição de segurada. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, desde a data da citação (15-02-2005), na falta de recurso administrativo, a teor do 

disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a demonstração nos autos de que os males 

incapacitantes já se encontravam presentes desde então (fls. 13/14 e 16). Ressalta-se, outrossim, que devem ser 
descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de aposentadoria por invalidez, concedida 

por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo Juízo a quo na fl. 74. 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

As autarquias devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos, nos termos do 

artigo 27 do CPC. 

 
Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à observância da prescrição quinquenal, por falta de 

interesse recursal, uma vez que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o 

ajuizamento da ação, todavia, sendo desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do benefício 

foi fixado a partir da data da citação. 

 

Ademais, deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas 

processuais, por falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação na r. sentença. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso 

deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 
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Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a 

Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, não conheço de 

parte da apelação do INSS, no tocante à observância da prescrição quinquenal e no tocante ao pedido de isenção do 

pagamento das custas processuais, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento 

para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007350-29.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.007350-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA INACIA RISMARDA MARTINS 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073502920094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento do 

benefício de auxílio doença sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora em honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor dado à causa, suspendendo a sua execução em virtude do disposto no Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, recorre a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 
"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos". 

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial, referente ao exame realizado em 24.05.2010, atesta ser a litigante portadora de osteoporose, lombalgia 

e tenossinovite (dedo em gatilho), apresentando incapacidade total e definitiva. Em resposta a quesito formulado pelo 

Juízo, informa não ser possível determinar a data de início da incapacidade (fls. 61/63). 
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Os pedidos administrativos apresentados pela autora em 27.06.2008 (fls. 24), 28.08.2008 (fls. 23), 08.10.11 (fls. 26) e 

11.11.2008 (fls. 27), foram indeferidos em razão de "parecer contrário da perícia médica". 

 

De acordo com o extrato do CNIS, juntado pelo réu às fls. 21, a autora verteu contribuições aos cofres da Previdência 

no período de junho de 2007 a agosto de 2009. 

 

Portanto, quando ingressou com o primeiro pedido administrativo em 27.06.2008, ostentava a qualidade de segurada e 

havia cumprido a carência exigida pelo Art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, tanto que, como visto, tais questões sequer foram 

cogitadas na esfera administrativa. 

 

A questão a respeito do ingresso tardio ao Regime Geral de Previdência Social já foi analisada pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça, que assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 
2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/91, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(REsp 621.331/PI, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ 07/11/2005 p. 402)" 

 

Considerando-se, portanto, o conjunto probatório, entendo que esta faz jus à percepção do benefício de aposentadoria 

por invalidez, pois, à incapacidade laborativa constatada pelo sr. Perito judicial, agrega-se a falta de capacitação e de 

oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, principalmente considerando-se sua atual idade (76 

anos), podendo-se afirmar que a autora se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho. 

 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. ... "omissis".  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

(g.n.) 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. (g.n.) 

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 
advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido.  

(AgRg no REsp 1000210/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. (g.n.) 
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2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento.  

(AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 

09/11/2009)." 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (24.05.2010), pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade total e permanentemente da segurada. 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir 

da data do exame pericial, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 
APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 922/1711 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente, inclusive as 

percebidas a título de auxílio doença gozado no período de 25.01.2011 a 13.07.2011. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o § 3º, do Art. 20, do CPC. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º- A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Por fim, se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Maria Inácia Rismarda Martins; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) renda mensal inicial - RMI: a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 24.05.2010; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012383-91.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.012383-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123839120094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca 

a concessão de benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença a 

contar do requerimento administrativo (07/04/2006) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir do laudo 

pericial (04/03/2010), bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, 
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no importe de R$ 32.672,55, conforme cálculo do contador judicial, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do e. STJ. Concedida a tutela antecipada. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, o recebimento da apelação em ambos os efeitos. No mérito, alega não ser caso de 

concessão do benefício, pela perda da qualidade de segurado na data apurada para início da doença. Caso assim não se 

entenda, requer a alteração da data inicial do benefício para fixá-la a contar da juntada do laudo pericial aos autos. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que 

a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 
Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)."  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 
antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008)."  

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A parte autora manteve vínculos empregatícios, ainda que não ininterruptamente, de 06/05/1997 a 26/06/1997 e 

01/04/1999 a 04/11/1999, além de verter contribuições à Previdência Social referentes às competências 02/2005 a 

08/2006, 09/2008 a 06/2009 e 08/2009 a 11/2010, como se vê em consulta ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS (fls. 64/70, 85/87 e 169/172, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de 

segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A perícia judicial, realizada em 04/03/2010, atesta que a periciada sofre de transtorno afetivo bipolar, episódio atual 
depressivo leve ou moderado, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fls. 123/132). 

 

Em resposta ao quesito 4 (fls. 131), o sr. Perito fixou o início da doença em 03/06/2001, não procedendo a alegação de 

perda da qualidade de segurado, eis que, nos termos da comunicação de decisão de fls. 10, esta se manteve até 

16/01/2002 (fls. 10). 

 

No caso vertente, diante do conjunto probatório e da conclusão da perícia que atestou a incapacidade laborativa da 

autora, e levando-se em conta, ainda, sua idade (54 anos), atividade laborativa (vendedora ambulante - fls. 74), e grau 

de instrução (ensino fundamental incompleto - estudou até a sétima série, segundo informação às fls. 125), não merece 

reparo a r. sentença, tendo em vista a impossibilidade de sua reintegração no mercado de trabalho ou de sua reabilitação 

para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência 
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A propósito, são as decisões do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 

com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 

completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 

encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 

fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-
la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 

total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 

Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 

 

Quanto à data inicial do benefício, também não merece reparo a r. sentença. 

 

Como dito, o sr. Perito fixou o início da doença em 03/06/2001, não sendo possível, contudo, precisar a data inicial da 

incapacidade laborativa (resposta ao quesito nº 4.1 - fls. 131). 

 

Desta forma, é de ser mantida a concessão do benefício de auxílio-doença a contar a contar do requerimento 

administrativo protocolizado em 07/04/2006 (fls. 46), ocasião em que a incapacidade, ainda que temporária, já se fazia 

presente, e sua conversão em aposentadoria por invalidez a contar da realização da perícia judicial (04/03/2010 - fls. 

123), data em que efetivamente constatada a incapacidade definitiva para o trabalho, conforme assentado na 
jurisprudência. 

 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

De outro giro, é caso de exclusão dos valores contabilizados na r. sentença. 

 

A fase processual para apuração dos valores devidos se dá em momento posterior, após o trânsito em julgado, ou não, 

da r. sentença condenatória, observando-se o procedimento previsto Capítulo IX - Da liquidação de sentença (Arts. 475-

A a 475-H), do CPC. 

 

Esta Corte Regional, aliás, já decidiu sobre a inviabilidade de apuração do quantum debeatur na fase de instrução 
processual de processo de conhecimento, cujo cálculo, impugnação e apuração do valor devido ocorrerá em momento 

posterior, na fase de liquidação de sentença, conforme se vê dos julgados do E. STJ e desta Corte: 

 

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS DE PERITO. CPC, ART. 604, REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.898/94. 

ATO PRIVATIVO DO CREDOR. 1. Nos casos em que a liquidação de sentença depende somente de cálculo aritmético, 

determina o Código de Processo Civil, art. 604, que o exeqüente deve elaborar a memória discriminada e atualizada de 

cálculo e apresentá-la em juízo. Por se tratar de ato privativo, o próprio credor deve arcar com eventuais despesas 

para a contratação de perito contábil. Em caso de impossibilidade financeira, pode requerer ao Juiz os serviços da 

Contadoria Judicial, pagando as custas devidas ou pedindo o benefício da gratuidade. Precedentes. 2. Embargos de 

Divergência não conhecidos. (EResp 200300432740 - Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 472867, Corte 

Especial, Relator Édson Vidigal, in DJ 04/10/2004) e 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO CARACTERIZADO POR RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA INDIRETA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 96 

DO TCU. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CÁLCULOS. MOMENTO PROCESSUAL INADEQUADO. 

CUSTAS. I - A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que deve ser contado como tempo de serviço o 

período desenvolvido, na qualidade de aluno-aprendiz, em escola pública profissional mantida à conta do orçamento 

do Poder Público. Inteligência da Súmula 96 do TCU. Precedentes do E. STJ. II - Estando demonstrado que o autor, na 

época de seu aprendizado, desenvolveu atividade laborativa, e comprovada a retribuição pecuniária, prestada de 

forma indireta pelo Estado, caracterizado está o vínculo empregatício, fazendo jus à contagem do respectivo período. 

III - A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 

8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de 

outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. IV - Os 

juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as diferenças anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 

e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional. V - O quantum devido ao autor deverão ser discutidos em sede de liquidação de 

sentença, não sendo este o momento processual adequado para tanto, razão pela qual devem ser excluídos os cálculos 

acolhidos pelo Juízo a quo, elaborados à fl. 571/576. VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e 

emolumentos. VII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida (AC nº 977297, Processo: 
2000.61.05.005643-9/SP, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, julgado em 04.10.2005, 

in DJU 19.10.2005, p. 679)."  

 

Desta forma, deve ser excluída da condenação a forma de cálculo elaborada às fls. 173/181. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que 

divergência situa-se na aplicação da lei nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o 

Relator. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-

se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 
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modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza 

instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a 

base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 
benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, no que se refere à exclusão da condenação do cálculo de fls. 173/181 e 

no que toca aos juros de mora, mantendo-a, no mais, tal como posta. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento 

à remessa oficial, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008802-65.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008802-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADRIANA BIZAIO 

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088026520094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez e extinguiu o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de manutenção do benefício de auxílio-doença. A 

autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, com as ressalvas 

dos artigos 11, § 2º, e 12, ambos da Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, alega a demandante, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, tendo em vista 

que requereu a produção de prova pericial nas áreas de cardiologia, psiquiatria, vascular, reumatologia, pneumologia e 

ortopedia, tendo sido realizados exames técnicos apenas nas especialidades de psiquiatria e clínica geral. No mérito, 

assevera que preenche os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

 

Embora devidamente intimado, o INSS deixou transcorrer in albis o prazo para a apresentação de contra-razões. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
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Não há que se falar nulidade por cerceamento de defesa no caso em tela, vez que os elementos contidos nos autos 

revelaram-se suficientes para o deslinde da matéria. 

 

Do mérito  
 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 12.01.1979, está previsto no artigo da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
Já o auxílio-doença encontra previsão do artigo 59 da LBPS, com a seguinte redação: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial judicial de fl. 342/349, atestando resultado de exame médico realizado em 15.03.2010, revela 

que a requerente é portadora de lúpus eritematoso sistêmico, síndrome anticorpo antifosfolípide secundária ao lúpus e 
hipertensão arterial, há quatro anos da data da perícia. Esclarece que referidas enfermidades podem ser reversíveis se a 

resposta ao tratamento, o qual é disponibilizado pelo SUS, for satisfatória. Conclui estar a demandante total e 

temporariamente incapacitada para o trabalho. 

 

O laudo psiquiátrico acostado à fl. 354/356, elaborado em 30.03.2010, a seu turno, atesta que a autora não apresenta 

patologia psiquiátrica, estando apta para o exercício de atividades profissionais desse ponto de vista. 

 

Destaco que, conforme se depreende dos dados constantes do sistema DATAPREV, em anexo, a demandante está em 

gozo de auxílio-doença, com alta programada para o dia 10.11.2011. Sendo assim, não se justifica qualquer discussão 

acerca do cumprimento do período de carência ou qualidade de segurada da parte autora, uma vez que a própria 

Autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu restarem preenchidos os requisitos para tal fim. 

 

Entendo, contudo, que a autora não faz jus à aposentadoria por invalidez, tendo em vista a possibilidade de recuperação, 

em cotejo com o fato de contar com apenas 32 anos de idade. 

 

De outro giro, a cessação do auxílio-doença que está sendo percebido pela autora, prevista para a data de 10.11.2011, 

por força do instituto denominado "alta programada", não pode prevalecer. 

 

O procedimento adotado pela autarquia previdenciária é decorrente do Programa de Cobertura Previdenciária Estimada 

(COPES), instituído pela Diretoria de Benefício do INSS através das Ordens de Serviços nºs 125 e 130/2005, o qual 

prevê que o médico, observando as características de cada caso, deverá prever a data de cessação do benefício, mediante 

prognóstico. 

 
Ocorre que esse procedimento não se coaduna com as disposições da legislação previdenciária aplicáveis à espécie, que 

prevêem: 

 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer 

incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

Percebe-se da leitura dos dispositivos acima que o instituto da "alta programada" é incompatível com a lei 

previdenciária, tendo em vista que fere direito subjetivo do segurado de ver sua capacidade laborativa aferida através do 

meio idôneo a tal fim, que é a perícia médica. 

 

De fato, revela-se incabível que a Autarquia preveja com antecedência, por meio de mero prognóstico, que em 

determinada data o segurado esteja apto ao retorno ao trabalho, sem avaliar o real estado de saúde em que se encontra, 
tendo em vista que tal prognóstico pode não corresponder à efetiva evolução da doença. 
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Assim, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, entendo que deve ser mantido o auxílio-doença, até sua 

efetiva recuperação, ou até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, caso seja considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

 

Nesse contexto, saliento que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91, acima transcrito. 

 

Caso haja cessação do auxílio-doença, os valores a ser pagos em atraso deverão ser corrigidos monetariamente a 

acrescidos de juros de mora calculados da seguinte forma: 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006) e serão 
aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação da autora, para julgar parcialmente procedente o seu pedido e 

condenar o réu a manter o benefício de auxílio-doença nº 537.143.735-1 até a realização de nova perícia que constate 

seu restabelecimento para o trabalho. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se, com urgência, e-mail ao INSS instruído com os devidos 

documentos da autora Adriana Bizaio, a fim de que mantido o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA nº 537.143.735-1, 

nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009518-92.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.009518-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SANTA SIQUEIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIANE APARECIDA BERNARDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095189220094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca aposentadoria por 

invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora aos honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor dado à causa corrigido monetariamente, suspensos em virtude do Art. 11, § 2º, da Lei nº 

1.060/50. 
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Pretende a apelante a reforma do julgado, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na roça para garantir sua 

subsistência, de forma precária, não possuindo condições de recolher aos cofres da Previdência, o que passou a fazer 

por orientação da própria autarquia ao requerer aposentadoria rural e benefício assistencial, ambos denegados. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos (fls. 161/vº). 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição" (g.n.). 

O laudo por médico psiquiatra (fls. 88/91) atesta que a pericianda encontra-se hígida mentalmente, "porém inapta para 

toda e qualquer atividade laborativa da qual possa prover o seu sustento". 

 

O laudo pericial, elaborado por médico ortopedista, referente ao exame realizado em 06.04.2010, atesta ser a autora 

portadora de artrose poliarticular, apresentando incapacidade total e permanente; que a doença teve início há 
aproximadamente 05 anos e a incapacidade há mais ou menos 02 anos (fls. 93/99). 

 

Por sua vez, a carência para o benefício que se pleiteia está prevista no Art. 25, I, do mesmo diploma legal, "verbis": 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

        I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

A questão referente ao ingresso tardio ao Regime de Previdência já foi analisada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 

que assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 
incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/91, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(REsp 621.331/PI, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ 07/11/2005 p. 402)" 

 

Portanto, não há como sustentar o entendimento do douto Juízo sentenciante quanto a tal questão. 

 

A autora verteu contribuições aos cofres da Previdência no período de maio de 2007 a setembro de 2009, como se vê do 

extrato do CNIS juntado às fls. 108. 

 

Dessarte, quando se tornou incapacitada para o trabalho, por volta de abril de 2008, a autora, que já ostentava a 

qualidade de segurada, completou o período de carência exigido pela lei de regência. 

 

Assim, quando apresentou o pedido de auxílio doença em 21.06.2008 (fls. 24), já preenchia os requisitos necessários. 
Tanto é que o seu requerimento e o seu pedido de reconsideração (fls. 25) foram indeferidos "tendo em vista que não foi 

constatada, em exame realizado pela Perícia Médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade 

habitual". 

 

Tendo os peritos judiciais concluído pela existência de incapacidade total e definitiva da autora e preenchidos os 

requisitos necessários, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Confiram-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
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LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. ... "omissis".  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

(g.n.) 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. (g.n.) 

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido.  
(AgRg no REsp 1000210/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. (g.n.) 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento.  

(AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 

09/11/2009)" 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, apresentado em 21.06.2008 (fls. 

24). 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir 

da data do requerimento administrativo, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 
modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O réu arcará, ainda, com honorários advocatícios de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 
8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o § 3º, do Art. 20, do CPC. 

 

Ante ao exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em 

que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de 

que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do 

julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Santa Siqueira Rodrigues; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 21.06.2008. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 
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BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004206-23.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004206-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALBERTINO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042062320094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do autor interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum 

alegando o trabalho em atividades insalubres no período de 1/10/86 a 21/4/97, bem como a revisão de aposentadoria por 

tempo de serviço, elevando-se o coeficiente em 94%. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Apela o autor, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 
Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 
COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
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reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 
com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 
 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 
perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 
APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 1/10/86 a 30/6/89 e de 1/7/89 a 21/4/97 laborado na empregadora Máquinas Agrícolas Jacto S/A, exposto a graxa, 

óleo lubrificante, fumos metálicos (manganês), cromo, zinco, níquel, solventes, agentes nocivos previstos nos itens 

1.2,7, 1.2.5 e 1.2.11, do Decreto 53.831/64, e itens 1.010, 1.014 e 1.016, do Decreto 2.172/97, de modo habitual e 

permanente, conforme formulários de fls. 64/64vº e 63/63Vº e laudo pericial de fls. 65/71. Também esteve exposto a 

ruído de até 87 dB, conforme laudo técnico de fl. 68, de modo habitual e permanente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 
 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 92), perfazem 34 anos, 8 meses e 15 dias de tempo de contribuição até a 

entrada em vigor da EC 20/98 e na data do requerimento administrativo e da DIB em 22/4/97 (fl. 12). 
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Assim, faz jus o segurado à revisão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do Art. 53, II, da 

Lei 8.213/91, desde a data da DIB em 22/4/97 (fl. 12), observada a prescrição quinquenal. 

 

Deve-se observar a prescrição quinquenal em relação às parcelas anteriores ao quinquênio que antecede ao ajuizamento 

da ação, uma vez que a ação foi proposta em 3/8/2009 (fl. 2). 

 

Assim, mister se faz a alteração do coeficiente para 94%, nos termos do Art. 53, II, da Lei 8.213/91, desde a DER, 

compensadas as parcelas já pagas administrativamente e observada a prescrição quinquenal. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito à revisão do benefício de 
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 
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3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das diferenças das prestações vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para revisar a 

aposentadoria desde 22/4/97, observada a prescrição quinquenal, reconhecendo como especial o período de 1/10/86 a 

21/4/97, que deverá ser convertido nos termos da legislação em vigor por ocasião do exercício do labor, nos termos em 

que explicitado. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Albertino Ferreira do Nascimento, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

revisão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, 

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Albertino Ferreira do Nascimento; 

b) benefício: revisão da aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 22/4/97, observada a prescrição quinquenal; 
f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 1/10/86 a 21/4/97. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008174-58.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.008174-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO PIMENTA NOGUEIRA e outros 

 
: JOSE MARIA BROGIATO 

 
: GERALDO DA CRUZ LEMOS 

 
: JOSE LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081745820094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício formulado pelos autores 

com o fim de que os valores recebidos a título de décimo terceiro salário, no período básico de cálculo, fossem 

computados no cálculo da renda mensal inicial. Não houve condenação em verba honorária. 
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Alegam os recorrente, em síntese, que deve ser aplicada a redação original do Art. 28, § 7º, da Lei 8.213/91 para que os 

valores recebidos a título de décimo terceiro salário sejam computados no cálculo da renda mensal inicial. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente à 

época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

 

Observo que as datas de início dos benefícios de todos os autores são posteriores a Lei 8.870/94 de15.04.1994: 

 

- Antonio Pimenta Nogueira, DIB em 30.01.1996 (fl. 19); 

- José Maria Brogiato, DIB em 09.08.1996 (fl. 23); 

- Geraldo da Cruz Lemos, DIB em 12.01.1996 (fl. 27); e 

- José Leandro da Silva, DIB em 24.10.1995 (fl. 32). 
 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

8.870/94, de 15.04.1994, in verbis: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) 

Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870/94. 

 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870, de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 
1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 
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No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 
funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000)" 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003073-92.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003073-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES FONTES ARRIBERTI 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030739220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de auxílio 
doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente a lide, condenando a parte autora aos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, apela a requerente pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 
Portanto, devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua profissão. 
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Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

 

A qualidade de segurada e o cumprimento da carência estão comprovados pelos fls. 23/26 e 54/69. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial elaborado em 27.08.2010, atesta ser a autora portadora de osteoartrose, 

apontando diminuição de movimentos dos membros inferiores e dores à apalpação, concluindo que as patologias 

apresentadas não apresentam incapacitação (fls. 108/111). 

 

É sabido que a análise da efetiva inaptidão da pericianda para o desempenho de seu ofício há de ser averiguada de 

forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, habilidades, grau de 

instrução e limitações físicas. 

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 07.08.2004 a 09.10.2007, de 10.10.2007 a 
22.11.2007 e de 21.01.2008 a 06.08.2008. 

 

Após a propositura da ação em 28.08.2008, o benefício lhe foi deferido novamente nos períodos de 23.11.2009 a 

11.04.2010, de 04.05.2010 a 04.10.2010 e de 05.04.2011, com alta programada para 30.03.2012. 

 

Como se vê, embora o sr. Perito judicial tenha concluído pela inexistência de incapacidade no exame realizado em 

27.08.2010, os peritos do réu concluíram de forma contrária, entendendo que em 23.11.2009 a autora não se encontrava 

em condições para o trabalho, situação que se mantém até a presente data, uma vez que a alta do último benefício 

concedido administrativamente está programada para 30.03.2012. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Assim, não se pode deixar de levar em consideração, em primeiro lugar, a idade da autora que, nascida em 30.01.1952, 

está com 59 anos de idade, sempre trabalhou como trabalhadora rural ou como empregada doméstica. 

 
Analisando-se, portanto, o conjunto probatório, configura-se hipótese de restabelecimento do benefício de auxílio 

doença, a partir do dia subsequente ao da cessação (15.06.2008 - fls. 38), que deverá ser convertido em aposentadoria 

por invalidez, à vista da falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, 

principalmente considerando-se sua atual idade (59 anos), podendo-se afirmar que a autora se encontra sem condições 

de reingressar no mercado de trabalho 

 

Confiram-se os julgados do C. Tribunal Superior em situações análogas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 
prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no REsp 1.055.886/PB, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5a Turma, j. 1o.10.09, DJe 9.11.09) e 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
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1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgRg no Ag 1.102.739/GO, Rel. Min. Og Fernandes, 6a Turma, j. 20.10.09, Dje 9.11.09)". 

 

O termo inicial do benefício do benefício de auxílio doença deve ser fixado no dia subseqüente ao da última cessação, 

que deu origem à lide, isto é, a partir de 16.06.2008 e a da aposentadoria por invalidez na data desta decisão. 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença, a partir da cessão 

indevida, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data desta decisão, e pagar as prestações vencidas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 
Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 
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Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas as já satisfeitas no âmbito autárquico ou por força 

de liminar, bem como os recolhimentos efetuados no período. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o § 3º, do Art. 20, do CPC. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º- A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 
 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação dos benefícios especificados, com data de início nos termos do julgado e renda mensal 

inicial - RMI e mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do 

Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente ao pólo autor o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Maria de Lourdes Fontes Arriberti; 

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: auxílio doença: 16.08.2008; 

aposentadoria por invalidez: data desta decisão; 
e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006484-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006484-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : AMELIA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064847220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou o deferimento de aposentadoria por 

invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de advocatícios fixados em 10% do valor da causa, que deixaram 

de ser exigidos em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. 

 

Apela a parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios pleiteados. 

Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 
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Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 24.10.1949, pleiteia a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-

doença, previstos, respectivamente, nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

O laudo médico elaborado em 12.08.2010 (fl. 186/209) relata que a autora é portadora de osteoartrose (envelhecimento 

biológico) incipiente da coluna lombo-secra, coluna cervical e joelhos, compatível com seu grupo etário e sem 

expressão clínica detectável que possa caracterizar situação de incapacidade laborativa, visto que não apresenta sinais 
de disfunção ou prejuízo funcional relacionado. 

 

Do documento de fl. 41/42 verifica-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 04.12.2007 razão 

pela não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência, vez que a própria autarquia, 

ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. Considerando que recolheu 

contribuições previdenciárias de janeiro de 2008 a fevereiro de 2009, e que ajuizou a presente ação em 05.06.2009 (fl. 

06), dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91, também há que se reconhecer a sua 

qualidade de segurada da Previdência Social. 

 

De outro giro, em que pese a conclusão do perito quanto à ausência de incapacidade laboral da autora, entendo ser 

cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, não se podendo desconsiderar o fato de que o serviço 

braçal a que estava habituada (faxineira) mostra-se completamente incompatível com as limitações comprovadas no 

exame pericial. 

 

Frise-se que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir 

de maneira diversa (CPC, art. 436). Observe-se, nesse sentido, precedente desta E. Corte: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida 

parcialmente a apelação da autarquia. 
(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289). 

 

Assim, tendo em vista as enfermidades apresentadas pela autora, em cotejo com sua idade avançada (62 anos), o baixo 

grau de escolaridade (4ª série do ensino fundamental) e as atividades profissionais por ela habitualmente exercidas 

(faxineira), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, e tampouco a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve corresponder à data da presente decisão, quando reconhecida a incapacidade laboral 
total e definitiva da autora, já que o laudo pericial concluiu no sentido da aptidão para o trabalho. 

 

Cumpre explicitar os critérios cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, de forma decrescente, até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-

DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da autora, para julgar parcialmente procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da presente decisão (08.11.2011). As verbas acessórias serão calculadas na 

forma acima explicitada. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, 

inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos da autora 

AMELIA ALMEIDA DA SILVA, a fim de que o benefício de Aposentadoria por Invalidez seja implantado de 

imediato, com data de início - DIB - em 08.11.2011 e renda mensal inicial - RMI - a ser calculada pelo INSS, nos 

termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006698-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006698-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : SERGIO SCARDIGLI 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00066986320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar 

o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do requerimento administrativo 

(02.04.1991), efetuando o pagamento das parcelas vencidas em uma única parcela, observada a prescrição quinquenal, 

com atualização monetária nos termos do Provimento em vigor, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

bem como juros de mora a partir da citação à base de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, à base de 1% 

ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. Concedida a tutela 

antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 
 

À fl. 409, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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O autor, nascido em 24.05.1951, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado por médico psiquiatra em 22.10.2010 (fl. 377/382), revela que o autor é portador de 

transtorno bipolar, com sintomas crônicos quanto ao declínio social, apresentando inúmeras internações em hospitais 

psiquiátricos, sendo a primeira de 27.11.1987 a 17.12.1987, estando incapacitado de forma total e permanente para o 

trabalho. O perito destacou, ainda, que o autor não é alienado mental e não depende da ajuda de terceiros. 

 

À fl. 280/282, verifica-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 07.02.1991 a 

10.10.1991, reingressando no sistema previdenciário em 01/2008 até 06/2009. pleiteando o benefício de auxílio-doença 

em 05.08.2008, o qual foi indeferido pela autarquia sob o fundamento de reingresso posterior ao início de sua 

incapacidade laboral. 

 

Entretanto, os documentos carreados aos autos, demonstram que desde a cessação da benesse concedida, não houve 
recuperação do autor, que apresenta passado de várias internações psiquiátricas, entre os anos de 1987 a 2008 (fl. 

162/249), revelando a cronicidade de sua patologia mental, e, nesse sentido, o laudo de seu assistente técnico, juntado à 

fl. 376, relata que os primeiros sintomas de sua doença surgiram em janeiro de 1985, perdendo gradativamente, desde o 

ano de 1991, sua capacidade laborativa. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser considerado a contar do requerimento administrativo 

(05.08.2008 - fl. 161), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial 

(22.10.2010), quando constatada a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, devendo ser compensadas 

as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações devidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 
 

Não há que se falar em prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, vez 

que o termo inicial do benefício de auxílio-doença não o ultrapassa. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do C.P.C., dou parcial provimento à remessa oficial para julgar 

parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a contar da data 
do requerimento administrativo (05.08.2008), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo 

médico pericial, bem como para fixar os juros moratórios na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 945/1711 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração da data de início de pagamento do benefício de aposentadoria 

por invalidez para 22.10.2010. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021437-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021437-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ISAURA PEREIRA PAULINO 

ADVOGADO : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00097-5 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e de recurso adesivo interpostos em face da sentença proferida em ação de conhecimento, com 

pedido de tutela antecipada, ajuizada em 20/08/2008, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a 
conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 

8.742/93, a pessoa idosa, desde a data do requerimento administrativo apresentado em 21/02/2008. 

 

Às fls. 49 foi proferida decisão indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela e determinando a citação da Autarquia e a 

realização do estudo social. 

 

Em sede de contestação a Autarquia alega ser indevido o benefício, vez que a parte autora está recebendo pensão em 

decorrência do óbito de seu cônjuge, Benedito Paulino Neto, no valor de um salário mínimo, desde 05/09/2008, e juntou 

os extratos do CNIS correspondentes, bem como sustentou que no período anterior ao falecimento, a renda per capita do 

núcleo familiar superava o limite de ¼ do salário mínimo. 

 

Após a realização do estudo social o Ministério Público Estadual e a parte autora se manifestaram no sentido de serem 

devidas as parcelas anteriores ao falecimento do cônjuge da autora, prosseguindo o feito com realização da audiência de 

instrução e julgamento, oportunidade em que foi colhido o depoimento pessoal da autora e das testemunhas por ela 

arroladas. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a 

Autarquia a pagar o benefício assistencial desde a data da citação até a data em que a autora passou a receber pensão 
por morte, com acréscimo dos juros de mora legais desde a citação, além de honorários advocatícios, arbitrados em 10% 

sobre a soma das prestações vencidas, devidamente atualizadas até a data da efetiva liquidação do débito. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ser devido o benefício desde a data do protocolo 

administrativo ocorrido em 21/02/2008, que deverá ser acrescido de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação e 

requer seja majorada a verba honorária para o percentual de 20%, ou no valor que este Tribunal entender condizente 

com o trabalho executado . 

 

De sua vez, apela adesivamente a Autarquia, sustentando que a parte autora não preenche o requisito da miserabilidade. 

Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5%, incidente sobre as parcelas 

vencidas até o início da pensão por morte concedida administrativamente, respeitada, se for o caso, a Súmula 111 do 

STJ e, por derradeiro, prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo sem julgamento do mérito, ao entendimento de que 

restou configurada falta de interesse processual superveniente, pois não se concebe ação cujo objeto exclusivo seja o 
recebimento de prestações atrasadas. 
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É o relatório. Decido. 

 

Cinge-se a questão ao direito da parte autora em perceber os valores do benefício assistencial no período compreendido 

entre a data do requerimento administrativo (21/02/2008) até a data em que passou a receber o benefício de pensão por 

morte de seu cônjuge, ocorrido em 05/09/2008). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 
A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da 
Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia atingido a idade de 

78 anos (fls. 13). 

 

Além disso, cumpria a parte autora comprovar que não possuia meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, não há entidade familiar, pois a autora é viúva e mora sozinha. 

 

A averiguação social constatou que a autora, após a morte de se filho João Paulino Mota e de seu marido Benedito 

Paulino Neto, ocorrida em 05/09/2008, passou a viver sozinha, em dois cômodos cedidos pelo filho Juarez (quarto e 
cozinha) em condições precárias, guarnecidos apenas de fogão, geladeira e uma cama de casal, "tudo muito antigo" e 

que sobrevive apenas da pensão por morte de seu cônjuge, no valor de um salário mínimo (R$415,00). Foram 

declarados gastos básicos com alimentação, energia elétrica, água, gás e medicamentos, que comprometem 

praticamente toda a renda auferida (fls. 93/95). 

 

Colhe-se dos autos que a autora é analfabeta e que seu esposo, Benedito Paulino Neto, quando em vida, era titular de 

benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo (fls. 16). 

 

Dentre os documentos que instruíram a inicial, consta o relatório social realizado em dezembro de 2006 (fls. 25/27), 

para instruir os autos do Processo 1032/2006, em que se pleiteou o benefício assistencial para o filho da autora, 
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Benedito Paulino Neto, portador de Síndrome de Down, lábio leporino, que veio a falecer em 11/01/2008, em 

conformidade com a certidão de óbito juntada às fls. 28. 

 

Extrai-se do estudo social mencionado, que naquela época o grupo familiar era composto pela autora, seu cônjuge e o 

filho deficiente, e que residiam no mesmo imóvel em que vive atualmente a autora, cujas condições não diferem do 

último estudo social realizado, bem como que a situação enfrentada pelo núcleo familiar era de miserabilidade extrema, 

já que seus integrantes contavam apenas com o valor de um salário mínimo para sobreviver. 

 

Ademais, o falecimento do cônjuge e do filho da autora corroboram a situação de penúria do núcleo familiar, não 

deixando dúvida que no período anterior ao falecimento de seu cônjuge a autora fazia jus ao benefício assistencial, 

cabendo ressaltar que o filho da autora faleceu por falta de assistência médica, conforme certificado às fls. 28. 

 

Assim, o conjunto probatório dá a conhecer que a parte autora não tinha meios de prover a própria subsistência e nem 

de tê-la provida por sua família, já que os proventos de seu cônjuge, no valor de um salário mínimo, era insuficiente 

para proporcionar ao casal idoso e ao filho deficiente uma vida digna. 

 

Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o 

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência social, 
ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda 

familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor. 

 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº 

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão proferido 

por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684. 

 

Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da 

Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do 

benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de 

alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos 

não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

A despeito da renda familiar per capita superar o limite legal, porém sendo inferior ao valor de um salário mínimo, tal 

fato não é óbice para a concessão do benefício, pois o quadro delineado nos autos não deixa dúvidas quanto à situação 

de pobreza vivenciada pelo núcleo familiar, podendo o julgador avaliar a impossibilidade financeira ou a condição de 

miserabilidade da família mediante a aferição de outros meios de prova. 
 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 948/1711 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 
Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido. (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal)." 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

Portanto, comprovados os requisitos, a parte autora fazia jus ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 
(um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, no período anterior ao falecimento de seu 

cônjuge. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, merece parcial provimento o apelo da parte autora, para ser estabelecido em 

21/02/2008, data em que requereu administrativamente o benefício e teve seu pedido indeferido (fls. 12), apesar de 

estarem presentes os requisitos legais para a sua concessão, conforme demonstrou a prova dos autos. 

 

Sendo assim, faz jus a parte autora aos valores atrasados do benefício assistencial no período compreendido entre a data 

do requerimento administrativo até a data em que passou a receber o benefício de pensão por morte, ou seja, de 

21/02/2008 a 05/09/2008. 

 

Passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 
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a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

No que tange aos honorários advocatícios, estabelecidos em 10% do valor das prestações devidas, também assiste razão 
à parte autora, devendo ser fixado no percentual de 15% do valor do montante devido no período de 21/02/2008 a 

05/09/2008, de acordo com o entendimento desta Turma, sendo inaplicável ao caso a Súmula 111 do STJ. 

 

Convém esclarecer que no âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, 

de acordo com o Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 

2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no 

qual se incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da 

Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, 

DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

9.12.08. 

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela 

parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, arbitrar a verba honorária 

no percentual de 15% do valor da condenação e determinar a incidência dos juros de mora, nos termos em que 
explicitado e nego seguimento ao recurso adesivo interposto pela Autarquia. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: ISAURA PEREIRA PAULINO; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 21/02/2008 - data do requerimento administrativo; 

e) DCB: 05/09/2008 - data da concessão administrativa do benefício de pensão por morte. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033027-76.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.033027-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01479-2 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez a trabalhadora rural. 

 

A r. sentença apelada julgou improcedente o pedido, vez que não constatada a incapacidade para o trabalho, deixando 

de condenar a parte autora na verba de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 
 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que faz jus à aposentadoria por invalidez, ou, ao 

menos, ao benefício de auxílio-doença e requer a concessão da tutela antecipada. Pleiteia, ainda, seja determinada a 

realização de nova perícia médica, sustentando que a lesão que a acomete vem progredindo e agravando ano após ano. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, nos termos do Art. 523, § 1º, do CPC, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia às fls. 

52/54, vez que não requerida expressamente a sua apreciação. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A autora, nascida aos 23/11/1956, qualificada como lavradora, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, o qual está disciplinado no Art. 42, da Lei 8.213/91, com a seguinte redação: 

 
Art. 42 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

A perícia médica, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, concluiu categoricamente que não há sinais 

objetivos de incapacidade que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com efeito, afirma o Perito Judicial, com base no exame clínico pericial e nos exames complementares, que a autora é 

portadora de Hipertensão Arterial - CID I10, Diabetes Mellitus insulino-dependente - CID E10 e Distúrbio não 

especificado de metabolismo de lipoproteínas - CID E78.9, entretanto, o quadro clínico não é gerador de incapacidade 

laborativa (fls. 42/46). 

 

Impende elucidar que não se pode confundir o fato do experto reconhecer as doenças sofridas pela recorrente, mas não a 

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 
divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. 

 

Nesse sentido já decidiu o E. STJ, como se vê do acórdão: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL. 

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se manifestou 

sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da perícia técnica 

requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos quesitos 

complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada indeferira o 
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requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a realização de perícia para 

apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao art. 535 do Código de Processo 

Civil. 

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado 

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e legislação 

que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou protelatórias. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006, p. 

243)" 

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, "verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias 

à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos documentos juntados e laudo 

pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa. 
Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de aposentadoria 

por invalidez. 

A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse trabalho e o 

laudo não indica sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo; in DE 

30.08.10); 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de 

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.212/91. 
IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial conclui 

haver capacidade laboral. 

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a 

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.  

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica. 

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico 

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho. 

VIII - Agravo não provido. 

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante; in 

DE 27.07.10); 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade 

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de 

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. 

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização de 
nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do Código de Processo 

Civil. 

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ 28.06.07) e 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. 

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia, já que 

o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do autor, 
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destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo sido 

apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida lesão. 

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio 

Nascimento; in DE 07.10.10)" 

 

Portanto, diante do conjunto probatório, que aponta não haver incapacidade laborativa da parte autora, decerto que não 

faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, restando prejudicada a análise dos demais requisitos necessários 

para a concessão do benefício. 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido, e, com esteio no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação 

interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039539-75.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.039539-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DENISE FERREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

REPRESENTANTE : EVA FERREIRA DA CUNHA 

No. ORIG. : 09.00.00543-9 1 Vr PEDRO GOMES/MS 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder aos autores o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Osvaldo José da Silva, 

ocorrido em 28.04.2009, no valor de um salário mínimo, a contar da data da citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento dos valores em atraso de uma só vez, com incidência da correção monetária de acordo com a Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal e das Súmulas nº 08 deste Tribunal e 148 do STJ, acrescidas de juros moratórios 

fixados no percentual de 12% ao ano, devidos a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal julgado alegando, em síntese, que não restou comprovada a qualidade de segurado do 

falecido; que o de cujus era titular do benefício assistencial (NB 521.724.790-4), não gerando o benefício de pensão por 

morte; que não há prova material de que o falecido fosse carvoeiro no período imediatamente anterior ao óbito; que a 

suposta atividade de carvoeiro não é de segurado especial; que o suposto serviço de ensacador de carvão se deu em 

condições urbanas. 

 

Contrarrazões às fls. 102/105, em que pugnam as autoras pela manutenção da r.sentença recorrida. 
 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 116/119, em que opina pelo desprovimento do recurso interposto. 

 

Após breve relato, passo a decidir. 
 

Objetivam as autoras a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira e 

filha menor de Osvaldo José da Silva, falecido em 28.04.2009, conforme certidão de óbito de fl. 09. 

 

A alegada união estável entre a coautora Eva Ferreira da Cunha e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, 

a existência de filha em comum (Denise Ferreira da Silva, nascida em 14.07.1995; fl. 13) evidencia a ocorrência de um 

relacionamento estável e duradouro, com o propósito de constituir família. Outrossim, do cotejo do endereço constante 

da certidão de óbito com aquele declinado na inicial e lançado na conta de luz de fl. 15, verifica-se que a coautora Eva 

Ferreira da Cunha e o Sr. Osvaldo José da Silva residiam no mesmo domicílio (Rua José Honorato de Oliveira, s/nº, 
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Pedro Gomes/MS). Ademais, o depoimento pessoal da coautora Eva Ferreira da Cunha (fl. 74) revela em detalhes toda 

a vida laborativa do de cujus, o que pressupõe a longa convivência de ambos. 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a coautora Eva Ferreira da Cunha e o de cujus, bem como demonstrada a 

filiação da coautora Denise Ferreira da Silva, conforme se denota da certidão de nascimento de fl. 13, impõe-se o 

reconhecimento destas como dependentes, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de 

dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de 

dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

Quanto à condição de rurícola, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que 

é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 

149 - STJ, in verbis: 
 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, no caso em tela, há nos autos extrato do CNIS dando conta de que o falecido possuía vínculos empregatícios 

de natureza rural, nos períodos de 02.01.1985 a 14.02.1985 (fl. 55) e de 27.02.1986 a 12.06.1986 (fl. 58), constituindo 

tais anotações prova plena dos períodos a que se referem e início de prova material dos períodos que se pretende 

comprovar. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. COMPLEMENTAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

RECONHECIMENTO. IDADE MÍNIMA. TERMO INICIAL DA CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

3. A CTPS (fls. 12/13), em que consta anotação de contrato de trabalho rural, no período de 01/07/1995 a 

18/12/1995, configura prova plena pelo período nela declarado e início razoável de prova material da atividade de 

rurícola para o restante do período de carência. 
(...) 

(TRF - 1ª Região; AC. 2009.01.99.069569-4; 2ª Turma; Rel. Desembargador Federal Francisco de Assis Betti; j. 

29.06.2011; e-DJF1 04.08.2011) 
 

Insta salientar que a certidão expedida pela Justiça Eleitoral em nome do falecido (fl. 17), na qual há declaração de que 

ostentava a profissão de agricultor, bem como a ficha geral de atendimento da Prefeitura Municipal de Pedro 

Gomes/MS (fl. 18/20), em que lhe é atribuída a profissão de carvoeiro, podem ser reputados como início de prova 

material da atividade rurícola, posto que o primeiro documento, embora expedido em 10.09.2009, reporta-se certamente 

a dados cadastrais anteriores, contemporâneos com os fatos que se pretende comprovar, e o segundo, malgrado não haja 

aposição de data na primeira folha, refere-se ao histórico médico do de cujus, que se iniciou em junho de 2003 até 

outubro de 2007. 

 

Importante ressaltar que a atuação do de cujus como carvoeiro se enquadra como atividade rural, consoante se infere da 

leitura do disposto no art. 25, §3º, da Lei n. 8.212/91. Nessa linha, é o julgado cuja ementa abaixo: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA O FGTS. NÃO INCIDÊNCIA NO FORNECIMENTO DE 

CARVÃO VEGETAL A SIDERÚRGICAS. EXCLUSÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DA VINCULAÇÃO 
AO FGTS. LEI N. 5.889/73, ART. 20, I. 

(...) 

II - Em sintonia com precedentes da Segunda Seção deste Tribunal, o carvoejamento é atividade rural, ensejando, 

por isso, a exclusão do carvoeiro da vinculação ao FGTS. 

(...) 

(TRF - 1ª Região; AC. 93.01.32637-0; 4ª Turma; Relatora Juíza Vera Carla Cruz; j. 23.10.1998; DJ 19.11.1998) 
 

De outra parte, os depoimentos testemunhais tomados em audiência (fls. 75/76) foram unânimes em afirmar que o de 

cujus trabalhava na carvoaria do Celsinho Geovanini até sofrer um derrame, tendo deixado de trabalhar após esse 

evento. 
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Depreende-se do conjunto probatório que o de cujus exerceu atividade rurícola até adoecer, momento no qual foi 

contemplado com o benefício de Amparo Social para Pessoa Portadora de Deficiência (NB 521.724.790-4; fl. 52). 

Assim sendo, é razoável concluir que o falecido manteve a qualidade de segurado, como empregado rural, até a data do 

óbito, posto que ele somente deixou de trabalhar em razão de sua saúde precária. Nesse sentido, a jurisprudência é 

pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por 

estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido . 

 

Cumpre ressaltar que o benefício de pensão por morte vindicado pelas autoras não decorre da percepção pelo falecido 

do benefício de Amparo Social para Pessoa Portadora de Deficiência, este de natureza personalíssima e intransferível, 

mas da própria condição de trabalhador rural que ora se reconhece. Confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. ESPOSA DE RURÍCOLA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. LEI N. 6.179/74. L.C. N. 

11/71 E 16/73. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. AUXÍLIO FUNERAL. 

....................................................................................... 

II - O amparo previdenciário da Lei n. 6.179/74 não constitui óbice ao deferimento do benefício previsto nas Leis 

Complementares nºs 11/71 e 16/73, desde que comprovada a condição de trabalhador rural do falecido. 

....................................................................... 
(TRF 3ª Região; AC 91.03.027223-0; 5ª Turma; Rel. Juíza Convocada Sílvia Rocha; v.u.; j. 16.05.2000; DJU 

19.09.2000; pág. 713) 
 

Em relação ao termo inicial do benefício, dada a ausência de recurso de apelação da parte autora, há que se manter o 

disposto na r. sentença recorrida, que o fixou a contar da data da citação (09.11.2009; fl. 27). 

 

A coautora Denise Ferreira da Silva fará jus às prestações até a data em que completar 21 anos de idade, ou seja, até 

14.07.2016. 

 

Mantidos os termos da sentença em relação à correção monetária e aos juros de mora, ante a ausência de abordagem dos 

aludidos temas no recurso de apelação do INSS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da sentença, a 

teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, 

mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 
termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. As verbas acessórias serão aquelas determinadas pela r. sentença recorrida. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora EVA FERREIRA DA CUNHA e DENISE FERREIRA DA SILVA, esta última representada por EVA 

FERREIRA DA CUNHA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO 

POR MORTE implantado de imediato, com data de início em 09.11.2009, e renda mensal inicial no valor de um 

salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043332-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043332-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ FERNANDO DA SILVA 
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ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00074-0 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença desde a data do requerimento administrativo em 10.04.2006 ou 

desde a data do ajuizamento da ação. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente a lide, condenando a parte autora às custas e despesas processuais, 

atualizadas desde o desembolso, bem como honorários advocatícios arbitrados em R$510,00, observando-se a 

gratuidade processual. 
 

Inconformado, apela o requerente pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, embora o autor formule pedido em ordem sucessiva eventual, vê-se que o que pretende é o benefício de 

aposentadoria por invalidez, pois o auxílio doença lhe foi concedido a partir da data do requerimento administrativo em 

10.04.2006 (fls. 17), que estava ativo quando do ajuizamento da ação em 01.06.2007, eis que cessado em 30.09.2011. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 
 

Os requisitos da filiação ao Regime de Previdência e cumprimento de carência estão devidamente preenchidos 

conforme se verifica pelos documentos de fls. 11/18. 

 

No que se refere à capacidade laborativa, o laudo judicial elaborado em 14.05.2008, complementado em 12.02.2009, 

atesta ser o autor portador de hérnia de disco lombar sem radiculopatia e sequela de lesão traumática em punho 

esquerdo, não apresentando incapacidade para o trabalho (fls. 55/70 e 113/114). 

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 10.04.2006 a 30.09.2007 (fls. 32). Apresentou 

novo pedido em 30.10.2007 (fls. 40), que foi indeferido. 

 

A presente ação foi ajuizada em 01.06.2007 e, após o ajuizamento, o autor voltou a receber o benefício de auxílio 

doença nos períodos de 24.12.2007 a 16.02.2009, de 19.11.2009 a 28.12.2009 e a partir de 17.05.2010, com alta 

programada para 30.09.2011. 

 

De acordo com os documentos juntados às fls. 90/93, o autor sofreu acidente de trânsito em 24.12.2007, que provocou 

fratura do terço distal do radio e ulna com fixação do rádio por placa metálica, que gerou incapacidade para ocupações 
habituais por mais de 30 dias, conforme consta do laudo de exame de corpo de delito. Em razão desse acidente, ao autor 

foi concedido o benefício de auxílio doença no período de 24.12.2007 a 16.02.2009. 

 

Ao quesito 7, formulado pelo réu - "Há possibilidade de o autor se adaptar a outra atividade, diversa da que vinha 

exercendo? Irá exigir mais ou menos esforço o desempenho dessa atividade? - respondeu o sr. Perito que "Sim. Com 

mais ou menos esforço, dependendo dessa atividade". 

 

Não restaram configurados, portanto, os requisitos legais à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige sob a 

égide do Art. 42 da legislação que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o 

exercício de ofício que lhe garanta a subsistência. 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto, impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da 

Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de continuar a auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à 

prática de sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu manter o benefício de auxílio doença, cuja alta estava 

programada para 30.09.2011, devendo restabelecê-lo, caso cessado. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão. 

 

O recorrido está isento das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei nº 

9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92. As demais 

despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas. 

 
Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do pólo autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à manutenção do benefício, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: LUIZ FERNANDO DA SILVA; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

f) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004413-09.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004413-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ALBERTO DE LIMA PERES 

ADVOGADO : FABIANA NETO MEM DE SÁ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00044130920104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial de 02.05.1984 a 31.10.2003, convertendo-o 

em comum, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a 

data do requerimento administrativo (19.02.2009), observada a prescrição quinquenal. As prestações vencidas deverão 

ser corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula 8 desta Corte, Súmula 

148 do C.ST J e Lei 6899/81, até 29.06.2009, juntamente com juros de mora, contados da citação, à taxa de 1% ao mês, 
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aplicando-se, após 30.06.2009, a Lei 11.960, de 29.06.2009. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas. 

 

Pugna o INSS pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o período reconhecido não pode ser enquadrado 

como especial, face à ausência de amparo legal para a atividade desempenhada no interregno. 

 

As contrarrazões da parte autora (fl.105/108) não foram recebidas pelo Juízo a quo por intempestivas. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a parte autora, nascida em 10.06.1950, a conversão de atividade especial em comum e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 19.02.2009, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 
agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
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da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma 
vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial de 02.05.1984 a 

31.10.2003, em que a parte autora trabalhou como médico, na empresa Bradesco Saúde (PPP fl.53), conforme código 

2.1.3 do Decreto 53.831/64, totalizando 39 anos, 07 meses e 17 dias, conforme planilha de fl.96, parte integrante do 

decisum recorrido. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao segurado 

que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, a parte autora faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado nos termos do 

art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, vez que cumpriu os requisitos necessários à aposentação 

após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99. 

 
É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (19.02.2009; fl.36), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Não incide prescrição quinquenal, vez que o ajuizamento da ação ocorreu em 11.05.2010. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, os juros de mora devem ser 

aplicados nos termos desse diploma legal, incidindo até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV.  

 
A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atende ao contido no § 4º do art.20 do C.P.C. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS. 
 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CARLOS ALBERTO DE LIMA PERES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição implantado de imediato, com data de início - DIB 

em 19.02.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC 
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Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004158-45.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004158-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ODILON APARECIDO DIAS 

ADVOGADO : JAQUELINE CRISTINA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041584520104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor à verba honorária, observada a Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 
preenchido os requisitos legais. Requer, ainda, a fixação da verba honorária em 20%. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 36/37). 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o autor 

somente deixou de trabalhar em razão da patologia. Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou 

de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 

8.213/91: 

 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 
Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 60/64) que o autor foi 

submetido à cirurgia para correção de hérnia de disco intervertebral, com bom resultado. Conclui o perito médico que o 

autor não está incapacitado para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, tendo o autor sido submetido à cirurgia para correção de hérnia 

de disco intervertebral, é cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 
cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 
4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 
cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha concluído pela ausência de incapacidade para o trabalho, observa-se do atestado médico 

de fls. 74 que o autor se encontra em pós-operatório de artrodese de coluna lombar L4L5S1 por instabilidade e hérnia de 

disco múltipla (espondiloartrose), estando incapacitado para o trabalho, fato respaldado pela documentação médica que 

instruiu a inicial.  

Assim, a teor do conjunto probatório, não há como exigir do autor, hoje com 58 anos, que exerça sua atividade habitual 

de porteiro apesar do quadro clínico, devendo ser afastado até sua recuperação plena, encontrando-se presentes, 

portanto, os requisitos do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 
- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 
o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deveria ser fixado no dia seguinte à cessação 

do benefício nº 531.083.351-6 (22.10.2008 - fls. 37), pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, não tendo 

havido melhora de suas patologias. No entanto, em respeito ao princípio da congruência ou adstrição, fixo o termo 
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inicial do benefício no dia seguinte ao encerramento do último vínculo empregatício do autor (24.01.2009 - fls. 37), 

conforme requerido na inicial. 

Frise-se que o fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua 

incapacidade para o trabalho. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004.  

III - Agravo legal improvido."  
(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  
5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo.  

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.  

7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.  

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 27/28). 
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Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ODILON APARECIDO DIAS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 24.01.2009 (dia 

seguinte ao encerramento do último vínculo empregatício do autor - fls. 37), e renda mensal inicial - RMI de 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002533-58.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002533-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANA NUNES PEREIRA 

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025335820104036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado nos autos da ação 
previdenciária que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria comum por idade, sob o fundamento de que não 

restou preenchido o requisito de carência exigido para a concessão do benefício. A autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvada sua condição de beneficiária da justiça 

gratuita, a teor do art. 12 da Lei nº 1060/50. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Em suas razões de inconformismo, a autora pugna pela reforma da r.sentença, requerendo, preliminarmente, que em 

obediência ao devido processo legal e aos preceitos do art. 5º da Constituição da República sejam devidamente 

apreciados o artigo 142 da Lei 8.213/91, os artigos 1º, 2º, 8º, 9º e 30 da Lei 10.741/03, o artigo 3º, §1º da Lei 10.666/03, 

a Súmula 12 dos Tribunais Recursais do JEF e jurisprudência dominante que verse sobre a desnecessidade de 

comprovação simultânea dos requisitos idade e tempo de contribuição. No mérito, aduz que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício vindicado, haja vista que nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, a 

aposentadoria por idade deve ser analisada à luz do ano em que a segurada atingiu o implemento etário, e não a partir do 

ano em que implementou todas as condições necessárias à sua obtenção, como fez o juízo "a quo". 

 

Não houve apresentação de contrarrazões de apelação (fl. 81). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar  

 

A preliminar de apreciação dos dispositivos retro aludidos, em razão da obediência ao devido processo legal e aos 

preceitos do artigo 5º da Constituição da República, se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

 

Do mérito 

 

Nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 964/1711 

 

No presente caso, a autora, nascida em 05.08.1943, completou 60 anos de idade em 05.08.2003, devendo comprovar o 

preenchimento do período de carência correspondente a 132 (cento e trinta e duas) contribuições mensais, nos termos 

dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/90, vigente à época, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

Com efeito, analisando a CTPS da autora (fl. 15), em cotejo com os dados constantes do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fls. 17/21) é possível verificar que ela possui anotação de vínculo urbano no período de 

01.04.1987 a 28.02.1990, bem como verteu contribuições individuais nos períodos de 01.08.2000 a 31.08.2005, 

01.10.2005 a 30.11.2007, 01.01.2008 a 31.10.2009 e 01.12.2009 a 31.03.2009. Constata-se, portanto, que a demandante 

possui 136 (cento e trinta e seis) contribuições mensais até a data do requerimento administrativo do benefício, em 

31.03.2009 (fl. 12), conforme tabela anexa. 

 

Há que se esclarecer que no tocante à comprovação simultânea dos requisitos idade e tempo de contribuição vigora o 

entendimento de que a coexistência de ambos é desnecessária, conforme aresto a seguir ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO. DESNECESSIDADE DE 

CUMPRIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS EXIGIDOS EM LEI. CONGELAMENTO DO PRAZO 

PREVISTO PARA O IMPLEMENTO DA IDADE PARA FINS DE OBSERVÂNCIA QUANDO DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCIDENTE PROVIDO.  

1. O prazo de carência a ser observado para fins de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano 

deve ser aferido em função do ano em que o segurado completa a idade mínima exigível, sendo que na hipótese de 

entrar com o requerimento administrativo em anos posteriores, aquele prazo continua a ser observado.  

2. Pedido de Uniformização a que se dá provimento, com anulação do acórdão recorrido e restauração da sentença 
de procedência do pedido. Condenação em honorários advocatícios (Questão de Ordem nº 2/TNU). 
(JF. Pedido 200872590019514. Rel: Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes. DOU de 17/06/2011. seção 1) 

 

Cumpre destacar, também, que a perda da qualidade de segurada não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 
 

Destarte, tendo a autora completado 60 anos de idade em 05.08.2003, e perfazendo um total de 136 contribuições até a 

data do seu requerimento administrativo, em 31.03.2009, ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de 

carência necessária ao beneficio vindicado, que exige 132 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, de 

modo que é de se conceder a aposentadoria comum por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (31.03.2009, fl. 12). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora, 

para julgar procedente o seu pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria comum por 

idade, a partir da data do requerimento administrativo (31.03.2009). Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma 

retroexplicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANA NUNES PEREIRA a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA COMUM POR IDADE, com data de início - DIB em 

31.03.2009, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003231-64.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003231-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALBERTO ROSELLI SOBRINHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032316420104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 

deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da incapacidade, julgou improcedente o pedido, 

condenando a parte autora no pagamento de honorários advocatícios em R$1.000,00, atualizados, na forma da Lei nº 

1.060/50 e isentando-a do pagamento de custas processuais. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez os requisitos legais restaram demonstrados. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal ofertou seu parecer. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do estabelecido pelo Art. 31, da Lei nº 8.742/93, o Ministério Público está instado a intervir nos processos 

que versem acerca da matéria, verbis: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

 

Dessarte, a anulação do processo impõe-se nas hipóteses em que não tenha havido a intimação obrigatória do órgão 

ministerial, em conformidade com o Art. 246, do Código de Processo Civil, que assim determina: 

 

Art. 246 - É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir. 

Parágrafo único - Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ter sido intimado. 

 

Anoto que a jurisprudência da Corte Superior e deste Tribunal é firme no sentido de que nas ações em que se busca a 

concessão do benefício de prestação continuada, não se decreta a nulidade do processo por ausência de manifestação do 
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Ministério Público em primeira instância, se for suprida por sua intervenção em segunda instância, desde que não tenha 

havido prejuízo ao interesse do incapaz ou idoso. 

 

Acresça-se que, como se vê da inicial, o pedido foi baseado na incapacidade laborativa e, como apontado pelo douto 

custos legis em 2º grau, não foi realizada a perícia médica. 

 

Portanto, além da ausência de manifestação do Parquet em Primeira Instância, foi decretada a improcedência do pedido, 

o que torna evidente o prejuízo da parte autora e enseja a nulidade da sentença, a fim de sanar a irregularidade apontada. 

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação os julgados desta Corte, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ATUAÇÃO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. FISCAL DA LEI. REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE.  

I - O representante do Ministério Público, atuando na condição de fiscal da lei, pode requerer a reforma de julgado 

que represente inequívoca ofensa aos direitos de incapazes, suprindo as lacunas e omissões do advogado constituído 

nos autos, em consonância com suas atribuições institucionais, caso contrário, restaria praticamente inócua tal 

intervenção, pois dependeria da atuação diligente do procurador constituído para que se fizesse a defesa efetiva 

daqueles a quem a Constituição atribuiu ao Parquet. 
II - Mantida a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido." 

(AC nº 1447116, Proc. 2009.03.99.030326-4, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 1ª Turma, DJF3 CJ1 10/03/2010 

PÁGINA: 1459); 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. ARTIGO 246 DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. SENTENÇA ANULADA. 

I. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado. 

II. Sentença anulada. Agravo legal prejudicado." 

(AC nº 1162942, Proc. 2006.03.99.046426-0, Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 18/03/2010 PÁGINA: 

1473) e 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA OU BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL - MATÉRIA PRELIMINAR ALEGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - NULIDADE POR AUSÊNCIA 

DE PARTICIPAÇÃO - SUPRESSÃO DA NULIDADE POR MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA 

INVIABILIZADA - DECRETAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA - APELAÇÃO PREJUDICADA. - A Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS, em seu artigo 31, determina a intervenção ministerial nas demandas que versem sobre a 

concessão de benefício assistencial. De acordo com o nosso sistema processual, a ausência de intervenção do 
Ministério Público, quando determinada em lei, acarreta nulidade processual. - A ausência de participação do membro 

do Ministério Público pode ser suprida pela sua intervenção em segunda instância. Contudo, in casu, ante a 

caracterização de prejuízo à requerente que poderia ter sido sanado mediante manifestação do órgão ministerial deve 

ser reconhecida a nulidade. - Matéria preliminar alegada pelo Ministério Público acolhida. - Sentença anulada. - 

Apelação prejudicada." 

(AC nº 1057226, Proc. 2005.03.99.040868-8, Des. Fed. Leide Pólo, 7ª Turma, DJF3 CJ1 10/03/2010 PÁGINA: 552). 

Desta feita, sendo obrigatória e não facultativa a intervenção do órgão ministerial nos casos previstos em lei, de rigor a 

anulação da sentença, a fim de que seja intimado o Ministério Público Estadual para manifestar-se nos autos. 

 

Isto posto, anulo, de ofício, a r. sentença, determinando o regular prosseguimento do feito, restando prejudicada a 

apelação. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004351-42.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.004351-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO LUIZ PINTO 

ADVOGADO : PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA e outro 
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No. ORIG. : 00043514220104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício do autor para que os salários-

de-benefício das prestações recebidas a título de auxílio-doença sejam computados como salários-de-contribuição para 

efeito de cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. 

 

Apela o INSS alegando, em síntese, que não se aplica o referido Art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, tendo em vista que o 

benefício de aposentadoria por invalidez decorreu de transformação do benefício de auxílio-doença. 
 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não obstante o Egrégio Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido a existência de repercussão geral 

nesta matéria no RE 583834, verifico que não houve determinação expressa de sobrestamento dos feitos. Por outro lado, 

o Art. 543-B, do CPC, não obsta o julgamento das apelações, mas apenas a remessa dos recursos extraordinários. 

 

Quanto ao mérito, assiste razão ao INSS. 

 

Verifico que o autor era beneficiário de auxílio-doença, NB 126.395.762-2, com DIB em 21.08.2002 e cessado em 

21.01.2006 em razão de transformação em aposentadoria por invalidez, NB 141.037.335-2, com DIB no dia seguinte 

em 22.01.2006. 

 

Observo que a aplicação do Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, se dá nas hipóteses em que há períodos de contribuição 

permeados com o recebimento de auxílio-doença o que, evidentemente, não é o caso dos autos, tendo em vista que a 
cessação do benefício se deu exatamente pela transformação em aposentadoria por invalidez. Este o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO § 7º 

DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral." Agravo regimental desprovido. 

(STJ; AGP 7109; Terceira Seção; Relator Ministro Felix; DJE 24.06.2009); 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO N.º 
3.048/99. PROVIDO. 

- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial 

será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de 

períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 

- Agravo regimental provido. 

(STJ; AGRESP 1039572; 6ª Turma; Relator Ministro Og Fernandes; DJE 30.03.2009); 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 
3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1017520/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 5ª Turma, julgado em 21/08/2008, DJe 29/09/2008) 
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Na mesma linha os julgamentos desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO 

POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART.124, I, LEI 8213/91. I - O 

cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença deve se 

dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ. II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da 

Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos intercalados com 

outros de efetiva contribuição. III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução 

corresponde ao valor das parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-

doença recebidos na esfera administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, 

portanto, essa a base de cálculo daquela verba. IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 

interposto pela autora, improvido. 

(AC 2010.03.99.020683-2, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 27.10.2010) 

Desta forma, a r. sentença deve ser reformada para afastar a aplicação do Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, no caso em tela, 

não havendo, contudo, condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação 

do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 
Ante o exposto, com fundamento no Art. 557 § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, reformando-se a r. 

sentença por estar em confronto com a jurisprudência dominante do E. STJ. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002644-33.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002644-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CICERO DA SILVA 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00026443320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da r. 

sentença proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria 

por invalidez. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-doença a partir da 

data do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora. Em razão da sucumbência recíproca, responsabilizou as 

respectivas partes pelos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 81/87) que o autor, carpinteiro, hoje 

com 44 anos de idade, é portador de seqüela de acidente vascular cerebral isquêmico. Afirma o perito médico que o 

autor apresenta hemiparesia direita, com queda da força de pega em membro superior direito e alteração na marcha à 
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direita. Conclui que o autor está parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho, com restrição para atividades 

exercidas em altura ou que exijam o contato com máquinas perigosas. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 
INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte autora, 

cuja sorte segue a do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, AgRg no Ag 822052/RJ, Rel. 

Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.2008, DJe 17.06.2008; STJ, AgRg nos EDcl no Ag 823245/SP, Rel. 

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 
recurso adesivo, mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE CICERO DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 

02.02.2011 (data do laudo pericial - fls. 87), e renda mensal inicial - RMI de 100% do salário-de-benefício, nos termos 

do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001905-33.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.001905-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO CAETANO DE FARIA 

ADVOGADO : THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro 

No. ORIG. : 00019053320104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com início na data da cessação administrativa do seu 

benefício de auxílio-doença. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, 

aplicados a partir da citação, na forma prevista no art. 1ºF da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada. Pela 

sucumbência, o réu foi condenado a arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em dez por 

cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença de primeiro grau. Sem condenação em custas 

processuais. Antecipados os efeitos da tutela para implantação do benefício no prazo de trinta dias, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais). 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta que não teria sido comprovada a incapacidade laborativa do autor em caráter total 

e permanente, pelo que lhe seria indevida a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer que o benefício concedido 

seja o de auxílio-doença, com termo inicial na data da juntada do laudo médico aos autos. 

 

Contrarrazões apresentadas pelo autor às fl. 134/138. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 140/141. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta  
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo §2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Com a presente demanda, o autor, nascido em 03.11.1968 (fl. 17), pleiteia, o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença de sua titularidade e sua conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos dos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 21.12.2010 (fl. 100/106) atestou que o requerente é portador de 

miocardiopatia dilatada e arritmia relacionada aos esforços, concluindo que ele não tem condições de exercer sua 

atividade habitual como pedreiro, ou qualquer outra que demande esforços físicos, caracterizando sua incapacidade 

como parcial e permanente. 

 

Tendo em conta que o autor esteve em gozo de auxílio-doença concedido administrativamente no período de 

19.07.2006 a 23.04.2010 (fl. 85), não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento da carência ou 

inexistência da qualidade de segurado, vez que, ao conceder referida benesse, a autarquia previdenciária entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tanto, sendo a presente demanda ajuizada em 23.09.2010. 

 

Dessa forma, restou comprovada a incapacidade do autor para as suas atividades habituais, pelo que faz jus ao benefício 

de auxílio-doença, nos termos dos arts. 59 e seguintes da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. Entretanto, considerada 

a idade do requerente (43 anos) e a possibilidade de sua reabilitação em atividade compatível com suas limitações, resta 
inviável, pelo menos por ora, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Deve-se observar, todavia, que dada a impossibilidade de retorno do autor à sua atividade anterior, ele deverá ser 

submetido a processo de reabilitação profissional, durante o qual o Instituto deverá se abster de cessar o benefício por 

alta programada ou determinada em perícia administrativa, em conformidade ao disposto no art. 62, da Lei 8.213/1991, 

a saber: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.  
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O auxílio-doença é devido desde a data da sua cessação na esfera administrativa (23.04.2010, fl. 85), vez que não houve 

recuperação ou reabilitação do autor desde então. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 
(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação do réu para julgar parcialmente procedente o pedido do autor e determinar a 

concessão do benefício de auxílio-doença, com termo inicial na data da cessação deste na esfera administrativa 

(23.04.2010). As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As parcelas recebidas a título de 

antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a cessação do benefício de aposentadoria por invalidez de nº 153.048.987-0, 

de titularidade do autor JOSÉ ROBERTO CAETANO DE FARIA, e a implantação simultânea do benefício de auxílio-

doença, com data de início - DIB - em 23.04.2010. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001286-58.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.001286-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CARLOS APARECIDO MANTOVANI 

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012865820104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum 

alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço a partir da 

propositura da ação. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 
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Apela o autor, pleiteando o reconhecimento como atividade especial dos períodos de 3/10/83 a 10/01/84, 1/6/84 a 

17/12/84, 17/6/85 a 30/6/86, 1/7/86 a 30/11/92, 1/12/92 a 29/2/96, 11/3/96 a 1/10/96 e de 1/3/2002 a 25/3/2008, e 

pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição a partir da citação, além dos 

honorários advocatícios em 20% sobre a condenação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 
Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 
COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 
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3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 
do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 
afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 
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"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 
da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 3/10/83 a 10/01/84, 1/6/84 a 17/12/84 e de 17/6/85 a 30/6/86 laborado na empregadora Sucocítrico Cutrale Ltda, 

exposto a ruído de 83,8 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 26, 27 e 

28, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

b) 1/7/86 a 1/10/96 laborado na empregadora Sucocítrico Cutrale Ltda, na função de vigia, atividade prevista no item 

2.5.7, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 28, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem 

intermitente. Consta ainda do PPP que o autor "No exercício da função de vigilante, portava arma de fogo calibre 38 

para resguardar o patrimônio da empresa, mantendo a integridade dos funcionários, coibindo atos de natureza ilegal e 
mantendo a disciplina. Autuava nos setores da empresa realizando inspeções eventuais e de rotina por toda a área 

fabril.". Assim, estava exposto a potencial risco de morte, de modo habitual e permanente; 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados da 10ª Turma, desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. INDEPENDE DE 

PORTE DE ARMA DE FOGO. LEI Nº 9.032/95. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. 

I - O porte de arma reclamado pelo réu, para fins de enquadramento especial da atividade de vigia, não é requisito 

previsto em lei, assim, a apreciação do pedido de conversão de tempo de atividade especial em comum deve levar em 

consideração apenas os critérios legais estabelecidos pela legislação vigente à época em que a atividade foi 

efetivamente exercida. 

II - Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito cumulativo, 

em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador durante toda a 

jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o enquadramento especial, não 

havendo que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de vigia durante toda a jornada de 

trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional.  

III - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, inclusive na 

condição de vigilante após a vigência da Lei nº 9.032/95, fazendo as vezes do laudo técnico." 

IV - Agravo do INSS improvido (artigo 557, §1º, do CPC). 

(TRF3, APELREE 2005.61.05.008857-8, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 

DATA:08/09/2010, p. 2244); 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. LEI Nº 9.032/95. 

ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) I - O 

objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 975/1711 

no julgado. II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas nas decisões de fls. 

265/269 e 282/284 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo réu à fls. 273/276, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. III - A irresignação do embargante quanto ao entendimento desta 

10ª Turma quanto à possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade desenvolvida na condição de 

vigilante no período de 16.06.1993 a 05.08.2005, caso dos autos, não se coaduna com a finalidade dos embargos 

declaratórios. IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar 

os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, 

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). V - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

(TRF3, APELREE - APELREE 2005.61.05.008857-8, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 

DATA:27/10/2010, p. 1162) 

c) 1/3/2002 a 25/3/2008 laborado na empregadora Sucocítrico Cutrale Ltda, na função de vigia, exposto a potencial 

risco de morte, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, conforme PPP de fls. 29. Consta ainda 

do PPP que o autor "Sob orientação do líder, vigia dependências e áreas com a finalidade de prevenir, controlar e 

combater atos ilícitos e ou delitos e outras irregularidades, zela pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo 

cumprimento das leis e regulamentos, recepciona e controla a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e 

restrito, fiscaliza pessoas, cargas e patrimônio.". 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 
contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia (fls. 54), perfazem 37 anos e 14 dias de tempo de contribuição 25/3/2008. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data da citação em 15/10/2008 (fl. 45), conforme 

pleiteado na apelação. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 
 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 
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utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta 
decisão. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para conceder a 

aposentadoria por tempo de contribuição a partir da citação em 15/10/2008, reconhecendo como especiais os períodos 

de 3/10/83 a 10/01/84, 1/6/84 a 17/12/84, 17/6/85 a 30/6/86, 1/7/86 a 30/11/92, 1/12/92 a 29/2/96, 11/3/96 a 1/10/96 e 

de 1/3/2002 a 25/3/2008, que deverão ser convertidos nos termos da legislação em vigor por ocasião do exercício do 

labor, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Carlos Aparecido Mantovani, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 
benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Carlos Aparecido Mantovani; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 15/10/2008 (citação); 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 3/10/83 a 10/01/84, 1/6/84 a 17/12/84, 17/6/85 a 

30/6/86, 1/7/86 a 30/11/92, 1/12/92 a 29/2/96, 11/3/96 a 1/10/96 e de 1/3/2002 a 25/3/2008. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 977/1711 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003447-41.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.003447-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO LUIZ SILVA 

ADVOGADO : GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR e outro 

No. ORIG. : 00034474120104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária condenando a autarquia a 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação. A ré foi condenada ao pagamento 

das prestações vencidas e vincendas corrigidas monetariamente de acordo com a Súmulas nº 08 do TRF3ª Região e nº 

148 do STJ, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, bem como ao pagamento de 

honorários advocatícios no valor 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

 

À fl. 92 foi concedida a tutela antecipada, determinando-se a implantação do benefício de auxílio-doença, o qual foi 

devidamente implantado (fl. 96), tendo a implantação o benefício de aposentadoria por invalidez noticiada à fl. 174. 

 

Em suas razões recursais, a autarquia sustenta, preliminarmente, o cabimento da remessa oficial. No mérito, requer a 
reforma da sentença, alegando não terem sido comprovados os requisitos exigidos para a concessão dos benefícios em 

comento. Subsidiariamente, pede seja concedido o benefício de auxílio-doença, em substituição ao de aposentadoria por 

invalidez, bem como que a correção monetária e os juros de mora sejam aplicados com observância ao art. 1º -F, da Lei 

nº 9.494/97, com redação data pela Lei nº 11.960/2009. Requer, ainda, o recebimento da apelação no duplo efeito, 

visando à suspensão dos efeitos da tutela antecipada. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões de apelação, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. Acolho, pois neste aspecto, o pedido preliminar 

 

Da Tutela Antecipada 
 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 
definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 
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Do mérito 
 

O autor, nascido em 25.05.1965, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, sendo aquele previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 17.12.2008 (fl. 97/98), revela que o autor é portador de escoliose de coluna 

dorsal e lombar de grau acentuado, não apresentando condições de exercer atividade laborativa que exija esforço físico, 

apontando estar o autor incapacitado de forma parcial e permanente para a sua atividade habitual. Em resposta ao item 

06 dos quesitos do autor (fl. 97), o expert refere que o requerente necessita de capacitação profissional para 

desempenhar sua atividade laborativa, restando evidenciada, dessa forma, a possibilidade de sua reabilitação. 

 

De outra parte, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - (fl. 42/50) informam que o 

requerente possui vínculo empregatício desde 1986, sendo o último período em que esteve em gozo do benefício de 

auxílio-doença, que lhe fora concedido administrativamente, de 05.10.2007 a 15.12.2007, razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder a benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal 

fim, mantida, portanto, a qualidade de segurado do requerente, uma vez ajuizada a presente ação em 10.09.2007 (fl. 02). 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente 
para a sua atividade habitual (servente de pedreiro), com possibilidade de reabilitação, e considerando sua idade (46 

anos), deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a parte beneficiária ao processo de reabilitação profissional 

previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (03.10.2007, fl. 57), porquanto nessa data o autor já se 

encontrava incapacitado. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do CPC, acolho parcialmente a matéria preliminar arguida 

pelo INSS e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, julgar 
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parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir da data 

da citação (17.12.2008) e para que os juros de mora sejam aplicados na forma retro mencionada. O valores em atraso 

serão resolvidos em liquidação de sentença, respeitados os limites da execução. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS informando a alteração da espécie do benefício concedido ao autor ROBERTO LUIZ 

SILVA para "auxílio-doença" (espécie 31) e DIB em 03.10.2007. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009271-40.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009271-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NELLY SHEILA GUTTMAN DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092714020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado pelo autor de afastar a 

incidência do fator previdenciário do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Não houve condenação em verba 

honorária. 

 

Alega o recorrente, em síntese, cerceamento de defesa com a aplicação do Art. 285-A, do CPC. Aduz, ainda, a 

inconstitucionalidade do fator previdenciário. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no Art. 285-A, do CPC. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei 8.213/91, com 

a redação alterada pela Lei 9.876/99: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 
contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)" 

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 
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O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, 

instituído pela Lei 9.876/99, como segue: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 
ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 
incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Supremo Tribunal Federal.  

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001349-09.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.001349-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO : NELMI LOURENCO GARCIA 
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No. ORIG. : 09.00.02529-2 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo, com 13º salário, a partir da data da citação, e a pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 

 

Recorre a Autarquia, pugnando pela reforma integral da decisão recorrida, para julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, em razão de não ter sido comprovado o exercício da atividade rural. Caso assim não se 

entenda, requer que os juros de mora sejam calculados em conformidade com a disposição da Lei 11.960/09. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 

partes. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 
§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11.  

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher." 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses 

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

Como cediço, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício 
(Art. 9º, § 8º, III, do Decreto nº 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois o autor, nascido em 30.08.1949, completou 60 anos em 2009, portanto, 

anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 168 meses. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia de sua a certidão de casamento, ocorrido em 06.11.71, na qual consta a sua ocupação como sendo lavrador 

(fls.15) e cópia da sua CTPS, emitida sob nº 80281, série 379-SP, na qual constam registros de trabalhos rurais 

exercidos no período de 1994 a 2002 (fls.16/19). 

 

Embora o exercício de atividade de natureza urbana no período de 01.03.1983 a 11.01.1989 - por mais de 05 anos, tenha 

descaracterizado a condição de trabalhador rural, o autor voltou a trabalhar nas lides rurais, com registro em CTPS, em 
01.03.1994. 
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A prova oral produzida em Juízo em 17.06.2010 (fls. 60/61), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, 

corrobora a prova material apresentada, pois as testemunhas inquiridas tornaram claro o trabalho rural exercido pelo 

autor pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência. 

 

De fato, considerando que o autor tenha reiniciado suas atividades campesinas no ano de 1994, no ano de 2088, contava 

com 14 anos de lida rural. 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 
SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Destarte, em relação à matéria de fundo, é de ser mantida a r. sentença. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 
Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, in 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 
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3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

A data do início do benefício deve ser mantida na data da citação, eis que não impugnada pelas partes. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da autarquia, para reformar a r. 

sentença, tão-só, no que toca aos juros moratórios, nos termos em que explicitado. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício 

concedido, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Sebastião Paulino da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 04.12.2009; 

e) número do Benefício: NB nº 41/149090291-8. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004378-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004378-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO MACHADO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

No. ORIG. : 09.00.00132-1 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a pagar ao autor, o benefício de aposentadoria por idade 

rural no valor de um salário mínimo mensal, incluindo 13° salário, a partir da citação. As prestações vencidas deverão 

ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente a partir de cada um dos vencimentos. Juros de mora de 1% ao mês 

a partir da citação. Condenou também a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor da condenação, incidindo sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). 

Em suas razões recursais, o INSS alega a ausência do início razoável de prova material e a não comprovação da 

atividade rural pelo prazo de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 02 de junho de 2009 (fls. 09), devendo, 

assim, comprovar 168 (cento e sessenta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento do autor, contraído em 31.10.1981, onde consta a profissão 

lavrador (fls. 10); cópia da CTPS do autor, com registros de trabalho em estabelecimento agropecuário entre as datas de 

01.10.1989 a 10.07.1990, 27.06.2005 a 19.09.2005, 01.10.2005 a 30.087.2006 (fls. 12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 
não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 
(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 
seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 
17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 38/39). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, mantendo a r. sentença nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ FRANCISCO MACHADO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 15.09.2009 (data da citação - fls. 16), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006646-94.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.006646-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ELZA ROSA LOPES 

ADVOGADO : DIJALMA MAZALI ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00040-5 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca a concessão 

do benefício de auxílio doença. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando o autor em honorários advocatícios de R$750,00, 

observando-se a gratuidade de justiça. Os honorários periciais foram fixados em R$400,00. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões da autora, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
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O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 11/12. 

 

O laudo judicial, referente ao exame realizado em 14.04.2010, atesta ser a litigante portadora de lombociatalgia, 

apresentando incapacidade para o exercício da profissão declarada desde 03.06.2009. Ao quesito 9, formulado pelo 

INSS, respondeu que não foi correta a conclusão da perícia médica do INSS, pois na época a periciada apresentou um 

laudo com lombociatalgia e não foi aceito, a periciada precisava do afastamento para realizar o tratamento. Acresce, em 

resposta a quesito formulado pelo Juízo, que a periciada é passível de recuperação, devendo ser orientada a fazer um 

tratamento com fisioterapia, fortalecimento muscular com readaptação postural por um período de 04 a 05 meses e ser 

reavaliada (fls. 67/69). 
 

O laudo pericial, portanto, ao contrário do que posto pelo douto Juízo sentenciante, afirma que a autora, à época em que 

apresentou o requerimento administrativo, fazia jus ao benefício de auxílio doença, pois necessitava do afastamento 

para submeter-se a tratamento. 

 

De acordo com o laudo médico datado de 03.04.2009 (fls. 17), nesta data, a autora já necessitava de afastamento de seu 

trabalho para realizar o tratamento necessário. 

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido. 

 

Nesse sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 
3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251) 

e 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da 

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g. n.) 

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa, a 

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame do 

acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. 

3. ... "omissis". 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 

25/08/2008)" 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (22.04.2009 - fls. 15), devendo o 
réu pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o montante da condenação, considerando-se as parcelas 

vencidas até a data desta decisão. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 
documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Elza Rosa Lopes; 

b) benefício: auxílio doença; 
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c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 22.04.2009; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008106-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008106-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA EMILIA IOVANCE 

ADVOGADO : RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO 

No. ORIG. : 08.00.00020-2 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da citação. Incidirá correção monetária e juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício 

e a data de publicação da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Não houve condenação em 

custas e despesas processuais por se tratar de beneficiário da justiça gratuita. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença aduzindo que os documentos juntados com a inicial não são 
contemporâneos à época em que se busca comprovar a atividade rural, a qual também não restou demonstrada pelo 

período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91. Aduz, 

ainda, a autarquia a existência de vínculos urbanos do ex-marido da requerente, o que descaracteriza o labor rural da 

autora. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 73/79. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 18.08.1945, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 18.08.2000, devendo 

comprovar 9 anos e 6 meses de atividade rural, nos termos dos art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário.  
 

No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos sua certidão de casamento (01.02.1969, fl. 09), com 

averbação de separação em 1992, em que seu esposo encontra-se qualificado como tratorista, bem como cópia de 

Instrumento Particular de Parceria Agrícola (25.09.2003; fl. 15/18) em nome de seu filho, não restou comprovado o seu 

labor rurícola. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois embora exista referido registro demonstrando que seu esposo era 

lavrador, este é anterior aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados pelo réu à fl. 69, 

que comprovam a existência de vínculos urbanos nos períodos de 18.12.1981 a 26.09.1984, 12.01.1985 a 25.02.1985, 

28.05.1985 a 25.10.1985, 24.02.1986 a 25.05.1986 e 26.05.1986 a 30.06.1986. Ademais, consta do Sistema Único de 
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Benefícios (fl.102/105) que o cônjuge da requerente percebeu aposentadoria especial na condição de ferroviário nos 

períodos de 27.09.1984 a 20.03.2000 e auxílio doença de 22.07.1988 a 20.03.2000 na qualidade de comerciário. 

 

De outro turno, cumpre salientar, que a requerente recebe pensão por morte previdenciária no valor de R$ 1.129,67 (mil 

cento e vinte e novo reais e sessenta e sete centavos), desde 20.03.2000, originada de benefício percebido por seu 

marido na condição de comerciário, conforme documento do Sistema Único de Benefícios, ora anexo. 

 

Destarte, embora as testemunhas ouvidas (fl. 47/50) tenham assegurado que conhecem a autora desde 1958 e 1955, 

respectivamente, e que ela sempre exerceu atividades rurais, tais assertivas restam fragilizadas ante a prova material 

acostada aos autos que assinala o exercício de atividade urbana por seu cônjuge durante vários anos antes do 

implemento do requisito etário. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 18.08.2000 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo 

do INSS. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 
(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009646-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009646-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DOUGLAS FRANCISCO BENEDETI incapaz 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REPRESENTANTE : CARMEN BRAILA BENEDETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00103-3 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 12/07/2007, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, ao entendimento de que não restou caracterizada a condição de 

hipossuficiência econômica, e condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados no valor de 

R$400,00, observada a condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 
Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que preenche os requisitos legais para a concessão 

do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto. 
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É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, o laudo pericial atesta que o autor, nascido aos 08/04/1980, é portador de Síndrome de Down e 

Miopia de alto grau e em razão desses males, está incapacitado total e permanentemente para a vida independente e para 

o trabalho (fls. 161/167). 

 

Por sua vez, restou comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

 
Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, a entidade familiar é composta por três pessoas, sendo o autor e seus 

genitores, Oreste Antonio Teste Benedetti, nascido aos 12/11/1931, aposentado por tempo de serviço, e Carmen Braila 

Benedetti, nascida aos 20/03/1935, do lar. 

 

A averiguação social, na visita domiciliar realizada aos 29/08/2008, constatou que o núcleo familiar reside em casa 

própria, contendo 06 cômodos. A renda familiar é proveniente da aposentadoria do genitor, no valor de R$666,00 à 

época, e foram relatadas despesas com alimentação (R$350,00), água (R$21,60), energia elétrica (R$41,00), gás 

(R$35,00), transporte (R$10,00), medicamentos (R$237,00), plano de saúde e telefone, cujo montante supera o valor da 

receita. 

 
Colhe-se dos autos que os genitores do autor são idosos, seu pai conta com 80 anos de idade e sua mãe com 76 e as 

despesas com medicamentos consomem grande parte da renda, bem como não estão sendo satisfatoriamente atendidas 

as necessidades básicas da família, considerando ainda, que o autor é portador da Síndrome de Down e alto grau de 

miopia, não é alfabetizado e necessita da presença de cuidador permanentemente para as atividades do cotidiano. 

 

Ainda que se considere que a renda familiar ultrapasse o limite estabelecido pela legislação, porém sendo inferior ao 

valor de um salário mínimo, tal fato não constitui óbice para a concessão do benefício, pois o quadro delineado nos 

autos não deixa dúvidas quanto à situação de pobreza vivenciada pelo núcleo familiar, podendo o julgador avaliar a 

impossibilidade financeira ou a condição de miserabilidade da família mediante a aferição de outros meios de prova. 
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Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o 

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência social, 

ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda 

familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor. 

 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº 

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão proferido 

por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684. 

 

Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da 

Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do 

benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de 

alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos 

não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 
fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

ainda que a renda per capita bruta seja superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009);  

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido. (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal)." 
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Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser estabelecido na data da citação da Autarquia, ocorrida em 21/09/2007 

(fls. 62), em conformidade com o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. "omissis"  

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor sobre os 

consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 
Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, de 

acordo com o entendimento da Turma, considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 
documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: DOUGLAS FRANCISCO BENEDETTI, representado por sua curadora e genitora, Carmen 

Braila Benedetti; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 21/09/2007 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009649-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009649-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ACACIO TAFURI SOBRINHO 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 10.00.00097-8 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido 

pela parte autora na qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em 

tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, reconhecendo como especial o período de 4/2/81 a 17/9/2004. 

 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 
a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 
 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 
 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 
Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 
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"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 
Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 4/2/81 a 31/12/92 laborado na empregadora Schenectady Brasil Ltda, exposto a fenol, amônia, formol, acetona, 

PTBF, metanol, ácido clorídrico, ácido oxálico, ácido cresílico, ácido sulfúrico, soda cáustica, toluol, breu, 

diisobutileno, agentes nocivos previstos no item 1.2.11, do Decreto 53.831/64, de modo habitual e permanente, 
conforme formulários de fls. 80/85. 

 

b) 1/1/93 a 17/9/2004 laborado na empregadora Schenectady Brasil Ltda, exposto a ruído de 81,7 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, bem como exposto a fenol (derivado hidroxilado do benzeno), agente 

nocivo previsto no item 1.0.3, "b", do Decreto 3.048/99, conforme PPP de fls. 77/79, de modo habitual e permanente, 

não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 210), perfazem 37 anos, 4 meses e 21 dias de tempo de contribuição na data 

do requerimento administrativo em 24/10/2007. (fl. 127). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 
superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 24/10/2007(DER). Nesse sentido: STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 
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O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Acácio Tafuri Sobrinho, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 
88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Acácio Tafuri Sobrinho; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 24/10/2007; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum:4/2/81 a 17/9/2004. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013513-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013513-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES GARCIA DE MELO e outro 

 
: GUILHERME FERNANDO DE MELO incapaz 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 

REPRESENTANTE : APARECIDA DE LOURDES GARCIA DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00132-0 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Antonio de Melo Neto, ocorrido em 

22.04.2002, sob o fundamento de que não restou demonstrada a qualidade de segurado especial do falecido no momento 

do óbito. A demandante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00, 

observando-se o disposto na Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido sempre foi trabalhador rural até o 

momento do óbito, restando preenchidos os requisitos para a percepção do benefício pleiteado. 

 

Sem as contrarrazões do réu, subiram os autos à Superior Instância. 
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Instada a parte autora a promover a integração do filho menor do falecido, Guilherme Fernando de Melo, no polo ativo 

do feito (fl. 89), foram juntados os documentos de fl. 96/100. 

 

Parecer do Ministério Público Federal à fl. 93/94, em que opina pelo provimento do recurso, com a fixação do termo 

inicial à data do requerimento administrativo do benefício. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa e filho 

menor de Antonio de Melo Neto, falecido em 22.04.2002, conforme certidão de óbito de fl. 10. 

 

A condição de dependentes dos autores em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de nascimento 

(fl. 08), de casamento (fl. 09) e de óbito (fl. 10), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de 

dependência econômica, vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91 por se tratar de 

dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo, que a seguir transcrevo: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 
sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende das certidões de casamento, de nascimento e de óbito (fl. 09/11), em que 

consta anotada a profissão de lavrador. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DOFILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor. 

2 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; pág. 

288) 
 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 82/87) foram unânimes em afirmar que o falecido sempre 

trabalhou na lavoura, até poucos meses antes do óbito, em razão de já se encontrar doente. 

 

Contudo, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que 

deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

 

Assim sendo, não há como afastar a qualidade de rurícola do falecido e de segurado obrigatório da Previdência Social, 

na condição de empregado, nos termos do disposto no artigo 11, inciso I, a, da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta consignar que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural 

exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus 

dependentes. 

 

Em síntese, restou evidenciado o direito dos autores ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de 

Antonio de Melo Neto, no valor de um salário mínimo, devendo ser rateado na forma do artigo 77 da Lei nº 8.213/91. 
 

Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que o coautor Guilherme Fernando de Melo possuía menos de 

16 anos de idade por ocasião do óbito de seu pai (contava com 02 anos de idade), não incidindo a prescrição contra ele, 

nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 79 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual o início de fruição do benefício 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1000/1711 

deve ser fixado na data do óbito. Por seu turno, em relação à coautora Aparecida de Lourdes Garcia de Melo, o 

benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo, a teor do artigo 74, II, da Lei nº 8.213/91 

(19.01.2005; fl. 08). 

 

Insta salientar que o coautor Guilherme Fernando de Melo fará jus ao benefício em comento até a data em que 

completar 21 anos de idade, ou seja, até 13.05.2020. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgamento, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 

redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15% (quinze por 

cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 
§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação dos 

autores, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhes o benefício de pensão por morte, no valor 

de um salário mínimo, a contar da data do óbito, em relação ao coautor Guilherme Fernando de Melo e a partir da data 

do requerimento administrativo, em relação à coautora Aparecida de Lourdes Garcia de Melo. Verbas acessórias na 

forma acima mencionada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data 

do presente julgamento. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora APARECIDA DE LOURDES GARCIA DE MELO e GUILHERME FERNANDO DE MELO, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, 

com data de início - DIB em 19.11.2005 e 22.04.2002, respectivamente, e renda mensal inicial no valor de um salário 

mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018726-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018726-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO RIBEIRO SOBRINHO 
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ADVOGADO : VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 10.00.00074-8 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na 

qual pretende a aposentadoria especial. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora, reconhecendo o período de 23.11.81 a 06.08.82, 

16.12.82 a 13.05.86, 01.07.86 a 30.11.96 e 02.06.97 a 05.05.08, condenando o réu a revisar a aposentadoria por tempo 

de serviço do autor, a partir do requerimento administrativo, e a pagar as diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, contados da citação. 

 

Recorre o autor, pleiteando a modificação parcial da sentença, alegando: a) a ação foi proposta objetivando a 

aposentadoria especial; b) embora o período declinado na inicial tenha sido reconhecido, foi deferida a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, benefício diverso do requerido. 

 

Apela o INSS, sustentando que: a) o autor, para a comprovação do período especial, apresentou apenas cópia da CTPS e 

formulário de informações, não apresentando na oportunidade do requerimento administrativo os laudos técnicos 

ambientais; b) não basta pertencer à categoria profissional de soldador, sendo necessária a comprovação a comprovação 

da exposição a agentes agressivos à saúde e integridade física; c) a menção da atividade de soldador como especial no 

Decreto 83.080/79 não implica que todos os soldadores devam ter seu período convertido, impondo-se a verificação 
caso a caso; d) a extemporaneidade dos laudos apresentados. Caso assim não se entenda, requer a redução dos 

honorários advocatícios e a aplicação, quanto aos juros de mora, da Lei nº 11.960/09. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a aposentadoria especial. 

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49." 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 
SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 
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A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 
3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 
meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 
"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo à análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de: 

 
a) 23/11/81 a 06/08/82 - laborado na empregadora TORQUE S/A, na função de meio oficial soldador, exposto a ruído 

de 97 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 58/59 e laudo de 

fls.474/479, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

b) 16/12/82 a 13/05/86 - laborado na empregadora Kamaq Máquinas e Implementos Ltda., na função de soldador, 

atividade prevista no item 2.5.3 do Decreto 83.080/79, conforme formulário de fls. 61; 

c) 01.07.86. a 25.02.95 e 21.03.95 a 30.11.96 - laborado na empregadora Dinâmica Estrutura Metálicas e Engenharia 

Ltda., na função de soldador, exposto a ruído de 88,5 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79, 

conforme PPP de fls. 61/62 e laudo de fls.481/541, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

d) 02.06.97 a 05.05.08 - laborado na empregadora Dinâmica Estrutura Metálicas e Engenharia Ltda., na função de 

soldador, exposto a ruído de 90,3 a 92,1 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79, conforme PPP 

de fls. 63/65 e laudo de fls.481/541, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 
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Saliente-se que o intervalo de 26.02.95 a 20.03.95 não será reconhecido como especial, vez que conforme se observa de 

fls. 56, o autor esteve neste período em gozo de auxílio doença e este lapso deverá ser computado como comum, para 

fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, de acordo com o Art. 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e o Art. 

60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de atividade exercida sob condições especiais perfazem 25 anos 04 meses e 01 dia dias até a DER em 

17/08/2006 (fl.66). 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria 

especial, desde a data da DER em 17.08.2006 (fls.66). 
 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a aposentadoria especial, passo a 

dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 
Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 
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3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Ante o exposto, e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS para restringir o reconhecimento como especial aos períodos de 23.11.81 a 06.08.82, 16.12.82 a 13.05.86, 

01.07.86 a 25.02.95, 20.03.95 a 30.11.96 e 02.06.97 a 05.05.08, e dou provimento à apelação da autora, para o fim de 

reconhecer o direito à conversão para o benefício de aposentadoria especial, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de João Ribeiro Sobrinho, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 
Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: João Ribeiro Sobrinho; 

b) benefício: aposentadoria especial; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 17.08.2006; 

f) período reconhecido como especial: 23.11.81 a 06.08.82, 16.12.82 a 13.05.86, 01.07.86 a 25.02.95, 20.03.95 a 

30.11.96 e 02.06.97 a 05.05.08. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033402-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033402-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA MADALENA MELO DA SILVA 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00040-9 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa a concessão 

do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, de auxílio-doença, sob o fundamento 

de que não teriam sido comprovados os requisitos legais necessários. Pela sucumbência, a demandante foi condenada a 

arcar com as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), 

ressalvada a assistência judiciária gratuita da qual é beneficiária. 
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A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que preenche os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 167/168. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente demanda, a autora, nascida em 21.10.1954 (fl. 07), pleiteia a concessão dos benefícios previdenciários 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

O laudo médico produzido em 19.12.2008 (fl. 75/79), complementado às fl. 90/93, atestou que a autora padece de 
epilepsia tipo crise convulsiva tônico-clônica generalizada, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e 

permanente. 

 

Dos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexos, verifica-se que a autora fez 

recolhimentos como contribuinte individual nas competências 02.1998 a 03.1999 e esteve em gozo de auxílio-doença 

concedido administrativamente nos períodos de 20.04.1999 a 31.07.2001, de 29.11.2001 a 30.04.2002 e de 21.01.2003 

a 31.05.2003. Ajuizada a presente demanda em 30.03.2007, poder-se-ia cogitar na perda da qualidade de segurado da 

requerente. 

 

Observa-se, contudo, que a patologia constatada pela perícia médica judicial remonta à época em que a autora mantinha 

qualidade de segurado da Previdência (fl. 91, quesito 4) - informação esta corroborada, ainda, pela cópia do prontuário 

médico de fl. 19, com anotações de atendimentos contínuos entre os anos de 2003 e 2006 - sendo que pelos dados 

trazidos pelo exame pericial percebe-se que ela não se recuperou desde então. 

 

Há, portanto, que se considerar que a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, 

RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 
 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, tenho que restou comprovada a sua incapacidade 

total e permanente para o labor, sendo inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica que comprovou a incapacidade total e 

permanente de que padece a requerente (19.12.2008, fl. 75). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 

316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 
que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o pedido 

foi julgado improcedente pelo Juízo de origem, devendo ser fixados em quinze por cento, nos termos da Súmula 111 do 

E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta Décima Turma. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil dou provimento à apelação da 

autora para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, 

com início na data da perícia médica (19.12.2008). Honorários advocatícios fixados em quinze por cento do valor das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora MARIA MADALENA MELO DA 

SILVA, para que o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ seja implantado de imediato, com data de 

início - DIB - em 19.12.2008, com renda mensal inicial a ser calculada pelo Instituto, em valor não inferior ao salário 

mínimo. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033650-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033650-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALCINEIA SILVERIO DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO NEVES BATISTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00164-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da juntada do laudo pericial aos autos, 

ou seja, 16.03.2011. Sobre as prestações vencidas deverá incidir a correção monetária na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 incidirá o INPC, ainda, juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a publicação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do 

STJ. Sem condenação em custas processuais. Concedida a tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de vinte dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos 
reais). 

À fl. 127, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

A parte autora recorre objetivando que o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez seja considerado a 

contar da data do indeferimento do requerimento administrativo. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 09.06.1952, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 25.10.2010 (fl. 91/96), revela que a autora é portadora de insuficiência cardíaca , 

cardiopatia obstrutiva hipertrófica, estenose subaórtica corrigida cirurgicamente, obesidade grau II, artrite reumatóide, 

síndrome do túnel do carpo bilateral corrigida cirurgicamente, dislipidemia mista, espondiloartrose lombar e escoliose, 

estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

 

À fl. 33 dos autos, verifica-se que foi requerido, na via administrativa, o benefício de auxílio-doença em 02.10.2009, o 

qual foi indeferido, ante a constatação de inexistência de incapacidade laboral, fundamento que se revelou descabido, 

entretanto, restando preenchidos os requisitos concernentes ao cumprimento da carência para a concessão do benefício 

em comento, bem como de manutenção da qualidade de segurada, consoante dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, à fl. 70. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 
benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser considerado a contar do requerimento administrativo 

(02.10.2009 - fl. 33), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial 

(25.10.2010), quando constatada a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, devendo ser compensadas 

as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 
liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil 

e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações devidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

A multa diária fixada deve ser excluída, ante a inexistência de mora. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do C.P.C., dou parcial provimento à apelação da parte autora 

para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-doença a contar da 
data do requerimento administrativo (02.10.2009), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do 

laudo médico pericial (25.10.2010). 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração da data de início de pagamento do benefício de aposentadoria 

por invalidez para 25.10.2010, remanescendo o auxílio-doença desde a data de 02.10.2009. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033948-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033948-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO BENTO 

ADVOGADO : DOMINGOS POLINI NETTO 

No. ORIG. : 10.00.00017-2 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a contar do dia seguinte à cessação do benefício de 

auxílio-doença (13.10.2009). Sobre as prestações vencidas deverá incidir correção monetária acrescida de juros de mora 

nos moldes da Lei nº 11.960/09, descontando-se os valores recebidos em sede administrativa. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do total vencido até a data da sentença. Sem 

condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela, determinando a imediata implantação do 

benefício. 

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, demonstram que o benefício encontra-se implantado. 

 

O réu apela pleiteando que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data do laudo médico pericial. 

Salienta que em decorrência da ocorrência de coisa julgada, com trânsito em julgado da sentença, que não reconheceu o 
direito à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez anteriormente , não há como se conceder a benesse em 

período anterior à sentença transitada em julgado. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 21.04.1971, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 13.12.2010 (fl. 133/141), revela que o autor é portador de sequela de acidente 

vascular cerebral, com crises parciais motoras à esquerda duas vezes ao dia; ansiedade, dor latejante em globo ocular à 

esquerda, embaçamento visual bilateral, amortecimento da face e língua, bem como crises de enxaqueca, estando 

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. O perito fixou o início da incapacidade em outubro de 2008 

(resposta ao quesito "b" do réu - fl. 140). 

 

À fl. 40 dos autos, verifica-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 12.10.2009, razão pela 

qual não se justifica, até referida data, qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou 

inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos 
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os requisitos necessários para tal fim, tendo sido a presente ação ajuizada em 11.03.2010, quando o autor ainda 

sustentava tal qualidade. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Entendo devido o benefício de auxílio-doença a contar do dia imediatamente posterior à data de sua cessação indevida 

(12.10.2009 - fl. 40), vez que patente que não houve recuperação do autor, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez a partir da data do laudo médico pericial (13.12.2010 - fl. 133/141), quando constatada sua incapacidade total 

e permanente para o trabalho, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, por ocasião 

da liquidação da sentença. 

 

Ressalto, por oportuno, que não prevalece a alegação do réu de ocorrência de coisa julgada, ante o trânsito em julgado 

de sentença ocorrido em 12.01.2010 (fl. 103), em pleito de conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria 

por invalidez, já que entendo que "in casu" não ocorreu a coisa julgada material, podendo configurar-se causa de pedir 

diversa, decorrente de eventual agravamento do estado de saúde do autor, ou até mesmo do surgimento de outras 
moléstias incapacitantes. 

 

Os critérios de correção monetária e juros moratórios devem ser mantidos conforme determinado na sentença recorrida, 

esclarecendo-se que os juros devem incidir até a data da conta de liquidação. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações devidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do C.P.C., dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder ao autor 

o benefício de auxílio-doença a contar da data do requerimento administrativo (02.10.2009), convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial (25.10.2010). 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração da data de início de pagamento do benefício de aposentadoria 
por invalidez para 25.10.2010. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034041-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034041-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EDNA ALVES GOUVEA DE ANDRADE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00008-9 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. A autora foi condenada ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios arbitrados em 15% do valor atribuído à causa, observado o benefício da gratuidade de justiça concedido. 

 

Em suas razões de apelo, alega a autora, em preliminar, cerceamento de defesa, devendo ser anulada a sentença, vez que 

o laudo médico pericial é vago, contraditório e impreciso quanto à sua enfermidade. No mérito, sustenta que preenche 

os requisitos necessários para o concessão do benefício. Reitera os termos da inicial, pleiteando o restabelecimento do 

auxílio-doença, acrescido dos respectivos consectários legais. 

 

Contrarrazões do INSS à fl. 113/115. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar. 
 

A preliminar de nulidade por cerceamento de defesa argüida pela parte autora se confunde com o mérito e com ele será 

apreciada. 

 

 

Do mérito. 
 

A autora, nascida em 28.03.1949, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 

59, da Lei nº 8.213/91: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 01.03.2011 (fl.84/86), relata que a autora apresenta osteopenia, protusão discal e 
discos degenerativos e desidratados na coluna lombar, encontrando-se apta para o trabalho. 

 

Os atestados médicos acostados à fl. 16/19 e os laudos médicos produzidos na esfera administrativa (fl. 53/77), 

demonstram que a autora é portadora de vários transtornos na coluna lombar, com irradiações para os membros 

inferiores, ao menos desde 2004, podendo-se concluir que tais enfermidades estão piorando no decorrer do tempo, 

mormente em face da idade da autora (62 anos) e do caráter degenerativo e progressivo da moléstia, de modo que há 

que se reconhecer que ela encontra-se incapacitada por tempo indeterminado para exercer sua atividade laborativa de 

doméstica. 

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados à fl. 31/37, revelam que a autora recebeu o benefício 

de auxílio-doença de 01.07.2004 a 30.09.2004, 10.12.2004 a 31.01.2005, 13.04.2005 a 14.06.2005, 10.08.2005 a 

10.11.2005, 20.01.2006 a 28.02.2007, 06.11.2007 a 06.03.2008 e 30.04.2008 a 31.08.2008, o que corrobora as 

informações trazidas aos autos acerca do histórico do quadro de saúde da autora. 

 

Assim, o laudo pericial mostra-se suscinto e sua conclusão é discrepante dos atestados médicos acostados aos autos, 

pois é notório que tais enfermidades impedem ou restringem que a autora continue trabalhando como doméstica. 

 
Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 31.08.2008 (fl.), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até 

referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, havendo requerimento administrativo indeferido em 29.04.2009 (fl.47) e tendo sido ajuizada a presente 

ação em 29.01.2010, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de exercer atividade remunerada por motivo de doença, 

conforme entendimento pacificado pelo E. STJ. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora e a atividade habitualmente desenvolvida por ela, não 

há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe 

devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em 

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 
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Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

Nesse aspecto, saliento que o juiz não está adstrito às conclusões do laudo, podendo decidir de maneira diversa, 

existindo elementos suficientes nos autos a embasar sua convicção. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo pericial, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte 

Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 
elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia. 
(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)  

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da presente decisão, quando constatada a 

incapacidade da autora para a atividade por ela desempenhada. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, à taxa de 1% ao mês, de forma 

decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, 

nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do CPC, rejeito a preliminar argüida pela autora e, no mérito, 

dou parcial provimento à sua apelação para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a lhe 

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data da presente decisão. Ante a sucumbência recíproca cada uma 

das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do 

art. 21 do Código de Processo Civil. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora EDNA ALVES GOUVEA DE ANDRADE DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA implantado de imediato, com data de início - DIB em 14.11.2011, e renda 

mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034324-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034324-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEREZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

No. ORIG. : 10.00.00044-9 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária 

condenando o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de José Roberto dos 

Santos, ocorrido em 19.06.1987, inclusive 13º salário, a contar da data da citação. O réu foi condenado ao pagamento 

dos valores em atraso, com incidência de correção monetária na forma da lei, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao 
mês, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa. 

Concedida a antecipação da tutela, para a implantação do benefício no prazo de trinta dias. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não há início de prova material da suposta união 

estável entre a autora e o falecido; que o filho do de cujus foi reconhecido por meio de ação de investigação de 

paternidade ajuizada após o óbito; que a prova oral produzida resultou contraditória e inidônea, não se prestando à 

comprovação da alegada relação marital. Subsidiariamente, pleiteia que até 29.06.2009 seja a correção monetária fixada 

a partir do ajuizamento da ação e os juros de mora à taxa de 0,5% ao mês, a contar da citação, bem como que após 

30.06.2009, a atualização monetária e os juros obedeceram os critérios dispostos na Lei nº 11.960/09. 

 

Com as contrarrazões da autora, vieram os autos a esta Corte. 

Conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados, o benefício encontra-se 

implantado. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta. 
 
A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na condição de companheira de José 

Roberto dos Santos, falecido em 19.06.1987, conforme certidão de óbito de fl. 18. 

 

Destaco que o regime jurídico a ser observado no caso em tela é aquele vigente à época do óbito, momento no qual se 

verificou a ocorrência do fato com aptidão, em tese, para gerar o direito da autora ao benefício vindicado, devendo-se 

aplicar, portanto, o regramento traçado pelo Decreto n. 89.312/84, que assim dispunha acerca da condição de 

companheira, nos termos do art. 10, I, in verbis: 

 

Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos, o filho de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválida; 

(...) 
Outrossim, prescreve o art. 11 do mesmo diploma normativo: 

 

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva, 

desde que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos. 

§1º São provas de vida em comum o mesmo domicílio, conta bancária conjunta, procuração ou fiança 

reciprocamente outorgada, encargo doméstico evidente, registro de associação de qualquer natureza onde a 

companheira figura como dependente, ou qualquer outra capaz de constituir elemento de convicção. 
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§2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo. 

§3º A designação pode ser suprida "post mortem" mediante pelo menos 3 (três) das provas de vida em comum 

previstas no §1º, especialmente a do mesmo domicílio. 

§4º A companheira designada concorre com os filhos menores havidos em comum com o segurado, salvo se existe 

expressa manifestação deste em contrário. 

§5º A designação de companheira é ato de vontade do segurado e não pode ser suprida, ressalvado o disposto nos §§ 

2º e 3º deste artigo, bem como no §4º do artigo 10. 
 

No caso vertente, a existência de filho em comum (Willian Roberto dos Santos), ainda que nascido meses após o óbito, 

revela a existência de um relacionamento estável e duradouro, com o propósito de constituir família. Ressalto que 

consta dos autos sentença proferida nos autos de ação de investigação de paternidade que tramitou perante a Comarca 

de Moji Mirim (Processo nº 279/94), em que restou consignado o fato de que a avó paterna reconhecia a criança como 

seu neto (fl. 51). Saliento, ainda, que a CTPS do falecido aponta vínculo empregatício na comarca de Moji Mirim, à 

época do óbito (fl. 16). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em juízo (fl. 97/99) foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 

aproximadamente trinta anos, e que ela e o falecido conviviam maritalmente, e tiveram um filho em comum, tendo tal 

relacionamento perdurado até a data do óbito.  
 

Em síntese, do conjunto probatório constante dos autos, restam comprovadas as exigências previstas no art. 11 do 

Decreto n. 89.312/84. 

 

Ante o reconhecimento da relação marital entre a autora e o falecido, torna-se desnecessária trazer aos autos qualquer 

outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do art. 10, I, c/c o art. 12, do Decreto n. 

89.312/1984. 

 

A qualidade de segurado do falecido é incontroversa, pois de seu óbito já havia sido gerado benefício de pensão por 

morte ao seu filho, consoante se verifica do documento de fl. 19. 

 

Destarte, resta evidenciado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de José 

Roberto dos Santos. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, deve ser mantido a partir da data da citação (27.05.2010; fl. 25), à míngua de 

impugnação da autora. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros 

de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme fixados pela sentença, eis que em conformidade com os 
termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

tida por interposta e à apelação do réu. As verbas acessórias serão calculadas na forma retroexplicitada. 
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As prestações adimplidas por força da tutela antecipada serão compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034431-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034431-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALDERI COSTA AGUIAR 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00002-1 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 
autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa. As prestações em atraso 

deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS 

foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas, 

observando-se a Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. 

 

Em apelação o autor pede a fixação dos juros de mora no percentual de 1% e a majoração dos honorários advocatícios 

para 15% do valor da condenação. 

 

Contra-razões (fl. 133). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 03.02.1963, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 20.03.2010 (fl. 90/93), atestou que o autor é portador de osteomielite crônica 

com seio drenante, apresentando incapacidade de natureza parcial e definitiva para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença até 25.07.2008 (fl. 42), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 
sido ajuizada a presente ação em 09.01.2009. 
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Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, não há como 

se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em 

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, isto é, a partir da cessação administrativa 

(26.07.2009), tendo em vista que não houve recuperação do autor, conforme resposta ao quesito "g" de fl. 92. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o percentual de 15% sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 
10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para fixar os honorários advocatícios no percentual de 15% sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença e para que os juros de mora sejam calculados na forma acima estabelecida, e dou parcial provimento à 

remessa oficial tida por interposta para limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Valderi Costa Aguiar a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 26.07.2008, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034437-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034437-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WLADIMIR CARLOS ESTEVAM 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00157-8 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a citação. As prestações em atraso deverão ser pagas 

com correção monetária, e acrescidas de juros de mora à taxa de 12% ao ano, desde a citação. O INSS foi, ainda, 

condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. Não houve condenação em custas. 

 

Em apelação o réu pede a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, a aplicação do art. 1º-F da Lei 

9.494/97 e a cessação do pagamento, uma vez que o perito estabeleceu o prazo de 12 meses para a convalescença do 

autor, contados da data do laudo pericial. 

 

A parte autora, por sua vez, pede a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

 

Contra-razões (fl. 132/135 e 145/147). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 26.05.1956, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 11.11.2009 (fl. 82/88), atestou que o autor é portador de limitação importante do 
movimento de flexão e abdução do quadril mais a direita do que a esquerda e encurtamento do membro inferior direito, 

apresentando incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor possui vínculos laborativos entre 1975 e 2001 e recolhimentos de outubro de 2002 a novembro de 

2008 (fl. 56), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou 

inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 27.11.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como 

a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de 

sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (11.11.2009; fl. 82), tendo 

em vista a resposta ao quesito nº 8 de fl. 87. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 
(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Esclareço ainda, ser possível a realização de perícias periódicas, nos termos do art. 46 do Decreto 3.048/99. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, para que 

os juros de mora sejam aplicados na forma acima estabelecida e para explicitar a possibilidade de perícias periódicas, e 

nego seguimento à apelação do autor. Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para 

limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na 

forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Wladimir Carlos Estevam a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 
benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 11.11.2009, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034584-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034584-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARCELO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ADEMIR VICENTE DE PADUA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 05.00.00070-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação 

previdenciária para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a data da citação 

(10.08.2005), incidindo correção monetária, desde o vencimento, e juros de mora de 0,5% ao mês, contados da citação 

até o efetivo pagamento. Honorários advocatícios fixados em R$1.100,00 (um mil e cem reais). Sem custas. Foi 

deferida a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício, sem cominação de multa. 

 

Em suas razões de recurso, pleiteia o autor pela concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista que restou 

comprovada sua incapacidade definitiva para o trabalho, bem como pela fixação do termo inicial do benefício a partir 

da cessação do benefício (24.10.2004), a majoração dos juros de mora para 1% ao mês e a fixação dos honorários 

advocatícios em 20% sobre o valor da condenação. 

 

À fl. 177/178, o INSS informou que implantou o benefício. 

 

Sem contrarrazões do réu, conforme ciência à fl. 175. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 17.05.1975, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos nos art. 42 e 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 10.08.2010 (fl.131/132), revela que o autor é portador de hipertensão arterial e 

instabilidade da articulação escapulo-umeral decorrente de acidente de motocicleta, encontrando-se incapacitado, de 

forma parcial e permanente para o trabalho, podendo o autor realizar as atividades e o trabalho para os quais se sinta 

capaz (resposta ao quesito nº 4 - fl.132). 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença de 08.06.2004 a 23.10.2004, 26.12.2006 a 
26.01.2007, 27.07.2007 a 22.08.2007, 19.02.2008 a 05.04.2008, 04.09.2008 a 30.10.2008 e 01.10.2009 a 30.10.2009, 

razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência 

da qualidade de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 02.06.2005. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual 

(rural), sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive 

abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. Improcede o pedido de aposentadoria por 

invalidez, haja vista sua baixa idade (37 anos) e a possibilidade de exercer outra atividade laborativa. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 
considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do dia seguinte à cessação do benefício (24.10.2004), vez que o 

perito informou que não houve recuperação do autor desde 2004, descontadas as parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, pois a presente ação foi ajuizada em 02.06.2005. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em R$2.000,00 (dois mil reais), em conformidade com o disposto no art.20, §4º, do 

CPC. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial 
provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do benefício em 24.10.2004, para arbitrar os 

honorários advocatícios em R$2.000,00 (dois mil reais) e para que os juros de mora sejam calculados na forma acima 

explicitada. As parcelas recebidas administrativamente e as pagas em razão de tutela antecipada deverão ser 

descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se e.mail ao INSS, informando a alteração do termo inicial do benefício do autor MARCELO FERREIRA DO 

NASCIMENTO para 24.10.2004, nos termos dessa decisão. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035135-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035135-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO CESAR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TERESA SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00230-5 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum 

alegando o trabalho em atividades insalubres nos períodos de 19/4/60 a 26/5/83 e de 6/5/85 a 4/8/93, bem como a 

revisão da aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Apela o autor, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 
a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 
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Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 
citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 
3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 
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De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 
Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 
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trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de: 

 

a) 19/4/60 a 26/5/83 laborado na empregadora Pabreu Têxtil Ltda. Nos autos, consta a cópia do laudo judicial de ação 

trabalhista (fls. 111/113) movida pelo autor, no qual o Sr. Médico do Trabalho constata que o segurado trabalhou 

exposto a calor superior a 29ºC, agente nocivo previsto no item 1.1.1, do Decreto 53.831/64. Ainda, segundo o laudo 

judicial, o autor laborava na seção de Rama, operando uma máquina denominada Rameisa. "A máquina em questão 

trata-se de um tipo especial de scadeira, onde o tecido proveniente da tinturaria, quer em grandes rolos, ou em peças, 

são colocadas e através de vários cilinddros, são esticados, fazendo deslocar através de um ponto onde operam os 

trabalhadores, que passam a vigiar, consertar, endireitar enfim proceder ao manuseio para que o tecido entre 

adequadamente dentro de um forno, aquecido a óleo combustível, operando a 200 graus centrígrafos, tendo o mesmo 
um comprimento de cerca de 8ms, por 3ms de largura. O obreiro trabalha sobre uma plataforma de madeira, situado a 

0,5ms, acima do piso, e permanece frente ao cilindro central que controla o tecido, estando à altura deste ao nível de 

1,20m da plataforma. A boca do forno, por onde penetra o tecido para secagem, situa-se cerca de 3ms do local de 

trabalho, havendo calor radiante emanado do mesmo." Consta ainda dos autos a cópia da sentença trabalhista (fls. 

124/127) que reconheceu a insalubridade no ambiente de trabalho do recorrente com exposição a calor conforme o 

laudo do perito judicial. Viável o aproveitamento, como prova material, da perícia técnica produzida em reclamatória 

trabalhista. Nesse sentido: TRF4, APELREEX 200771080110896, Relator Desembargador Federal João Batista Pinto 

Silveira, D.E. 28/10/2009. 

 

Todavia, em relação ao período de 6/5/85 a 4/8/93, laborado na empresa Elizabeth S/A Ind. Têxtil, consta apenas o 

formulário de fl. 23 que aponta que o autor foi exposto a ruído de 82 a 91 dB. Para a comprovação da exposição a ruído 

é preciso laudo pericial, o que não consta dos autos. O laudo de fls. 190-A/194, foi elaborado com base apenas nos 

dados constantes do formulário de fl. 23, o que inviabiliza o reconhecimento da alegada atividade como insalubre. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia (fls. 55), perfazem 39 anos, 7 meses e 24 dias de tempo de contribuição na data de 21/8/92. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, o autor faz jus à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, 

desde a data da citação em 5/12/2008 (fl. 38Vº), conforme pleiteado na petição inicial. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 
que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a revisão da aposentadoria por 

tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a 

sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1024/1711 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das diferenças das prestações vencidas 

até a data desta decisão. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para revisar a 

aposentadoria a partir de 5/12/2008 (data da citação), reconhecendo como especial o período de 19/4/60 a 26/5/83, que 

deverá ser convertido nos termos da legislação em vigor por ocasião do exercício do labor, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de João Cesar, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à revisão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 
disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: João Cesar; 

b) benefício: revisão da aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB da revisão: a partir da citação em 5/12/2008; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum:19/4/60 a 26/5/83. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035610-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035610-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE MORAIS 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00030-3 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente pedido deduzido em ação previdenciária, 

objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, ao fundamento de não ter 

sido comprovada a incapacidade laboral da autora. A demandante foi condenada ao pagamento das custas e despesas 

processuais, além dos honorários advocatícios arbitrados no valor de R$300,00 (trezentos reais), observada a assistência 

judiciária gratuita. 

 

 

Nas razões recursais, a autora, preliminarmente, requer a realização de nova perícia, para a comprovação de sua 

incapacidade para o trabalho. No mérito, alega que foram comprovados os requisitos para a concessão dos benefícios 

em comento. 

 

Sem contra-razões de apelação, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

Da preliminar 
 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa arguida pela parte autora, vez que entendo suficientes os elementos 

constantes nos autos para o deslinde da matéria, restando despicienda a produção de nova perícia. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 14.02.1950, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez, aquele último previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos". 

 

O laudo judicial, elaborado em 12.12.2010 (fl. 129/131), demonstrou que a autora é portadora de diabetes, hipertensão 

arterial e depressão, concluindo o perito não haver incapacidade para a sua atividade habitual (doméstica). 
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No entanto, a conclusão a que chegou o laudo pericial, no sentido da inexistência de incapacidade laboral da autora, é 

discrepante dos demais elementos dos autos. 

 

Com efeito, o atestado médico trazido com a exordial (fl. 28), evidencia a presença de incapacidade laborativa da 

autora. A declaração, firmada pela Dra. Andréa Ferreira de Souza em 14.03.2003, asseverou que a requerente é 

portadora de diabetes mellitus tipo II e de alterações psiquiátricas, tendo permanecido internada em clínicas 

especializadas pelo período de aproximadamente 02 anos e 04 meses. Afirma que a autora "não apresenta condições 

para exercer qualquer tipo de função", indicando, ainda, os CID's E-11 (diabetes mellitus) e F-20 (esquizofrenia 

paranóide). 

 

Destaco que o próprio perito judicial, a fl. 131 de seu laudo, no Parecer de Serviço Médico (item 07), faz referência a 

laudo médico de 11.11.2010, com o diagnóstico CID 10 F20.5 (esquizofrenia residual). 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo pericial, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte 

Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia. 

(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289) 

 

De outra parte, com relação à qualidade de segurada da autora, verifica-se dos dados constantes do Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS, acostados a fl. 55/58, que ela possui vínculos de natureza urbana desde 08/1989, e 

procedeu ao recolhimento de contribuições, de forma intermitente, até 11.04.2001, tendo sido ajuizada a ação em 

03.04.2003 (fl. 02). 

 

Destaco que a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Assim, tendo em vista as patologias apresentadas pela demandante, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual (doméstica), sendo-lhe devido o benefício de auxílio-

doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do 

mesmo diploma legal. 
 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da presente data, quando reconhecida a incapacidade laboral 

de forma parcial e permanente da autora para o trabalho, já que, segundo a perícia, a autora estaria apta a desenvolver 

sua atividade habitual. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem, a partir do mês seguinte à publicação desta decisão, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos 

Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar argüida pela autora e, no mérito, 

dou parcial provimento à sua apelação, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia a 

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da presente data (14.11.2011). As verbas acessórias serão aplicadas 

na forma retro mencionada e os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença. Ante a sucumbência 

recíproca, cada uma das partes deverá arcar com as despesas que efetuou, inclusive com a verba honorária de seu 

respectivo patrono, nos termos do caput do artigo 21 do CPC. O INSS é isento de custas. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA DE LOURDES DE MORAIS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 14.11.2011, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036361-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036361-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SIMONE DA SILVA 

ADVOGADO : VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00100-7 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 23/07/2010, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

Após a distribuição do feito a autora foi intimada para comprovar o prévio requerimento administrativo perante a 

Autarquia, sob pena de indeferimento da inicial, cuja determinação restou atendida, com a juntada do requerimento 
administrativo apresentado em 26/05/2010, que foi indeferido por não restar caracterizada a incapacidade para o 

trabalho (fls. 22). 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência econômica, julgou improcedente o 

pedido e condenou a parte autora no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 

R$545,00, ressalvando ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que preenche os requisitos legais para a concessão 

do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. Decido. 
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O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

O laudo pericial acostado às fls. 62/68, atesta que a autora, nascida aos 11/05/1987, é portadora de Anemia Falciforme 

desde o nascimento e em razão dessa doença, está "inapta definitiva para atividades laborais" (sic). 

 

Em respostas aos quesitos formulados pela Autarquia, afirma que a autora não apresenta limitações de ordem física e/ou 

mental para atividades laborativas, porém exige cuidados frequentes que limitam suas capacidades laborais contínuas, 

sendo recomendável fazer repouso moderado e evitar trabalhos pesados. Afirma também o experto, que a incapacidade 

é "total e definitiva", que "a doença é incurável" e que todo tratamento é paliativo. 

 

Ao responder os quesitos apresentados pela parte autora, afirma que ela não necessita da ajuda de terceiros no seu 

cotidiano, entretanto, necessita de cuidados médicos especiais. Já no quesito nº 02, afirma que a doença que acomete a 
autora - Anemia Falciforme, é genética, hereditária, incurável e permanente. 

 

Na parte final do laudo, esclarece que "a pericianda apresenta quadro de icterícia, relata quadros freqüentes de crises 

dolorosas que obrigam o uso de opióide (morfina, SIC), anemias freqüentes que são corrigidas com transfusões de 

sangue e faz uso controlado de Hidroxiureia", concluindo estar incapacitada definitivamente para as atividades laborais. 

 

De outro norte, o atestado médico que instruiu a inicial, expedido em 24/05/2010, pelo Hospital de Base de São José do 

Rio Preto, dá conta que a autora é portadora da mesma doença diagnosticada pelo experto, além de anemia crônica - 

CID Hb=8,6 e CID D57.1, apresenta quadro de dor articular frequente e que a doença é incurável, bem como a autora 

está sendo acompanhada e controlada com transfusões e medicações específicas (fls.17). 

 

Ademais, cumpre destacar que o Art. 21 da Lei 8.742/93 assegura à Autarquia o direito à revisão periódica, a cada dois 

anos, a fim de aferir a persistência das condições que deram ensejo ao benefício. 

 

Por sua vez, restou comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

 
Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta por três pessoas, sendo elas a autora, seu companheiro Daniel 

Fernandes de Lima, nascido aos 30/03/1986, lavrador, e o filho Breno da Silva Fernandes, nascido aos 15/08/2008. 
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A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside em imóvel alugado, composto por três cômodos, sendo um 

quarto, cozinha e banheiro. A renda familiar é proveniente do salário auferido pelo companheiro, que trabalha como 

cortador de cana na usina e percebe mensalmente o valor de R$650,00. Foram declarados gastos básicos em torno de 

R$620,00, referentes ao pagamento de alimentação, energia elétrica, água e aluguel, constando que apenas com aluguel 

gastam R$280,00. Informa a Assistente Social que não há veículos automotores na moradia e nem aparelhos 

eletroeletrônicos, bem como a mobília é escassa e humilde, e encontra-se em regular estado de conservação (fls. 48/49). 

 

Embora não tenham sido declarados os valores gastos com gás de cozinha, vestuário e transportes, não há como ignorar 

a sua existência e tendo em vista que a despesa com aluguel, no valor de R$280,00, consome grande parte da receita 

(R$650,00), é de se concluir que o valor restante não é suficiente para proporcionar uma vida digna ao núcleo familiar. 

 

Vale destacar que a entidade familiar é composta por três pessoas, e considerando que a autora necessita de uma dieta 

adequada em razão do quadro de anemia, não é crível que o orçamento doméstico seja suficiente para suprir 

adequadamente as necessidades básicas de todos os seus integrantes. 

 

Assim, o conjunto probatório dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de 

tê-la provida por sua família. 

 
Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o 

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência social, 

ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda 

familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor. 

 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº 

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão proferido 

por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684. 

 

Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da 

Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do 

benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de 

alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos 

não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

A despeito da renda familiar per capita superar o limite legal, porém sendo inferior ao valor de um salário mínimo, tal 

fato não é óbice para a concessão do benefício, pois o quadro delineado nos autos não deixa dúvidas quanto à situação 
de pobreza vivenciada pelo núcleo familiar, podendo o julgador avaliar a impossibilidade financeira ou a condição de 

miserabilidade da família mediante a aferição de outros meios de prova. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 
BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 
Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido. (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal)." 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 
Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser estabelecido em 26/05/2010, data em que a parte autora requereu 

administrativamente o benefício e teve seu pedido indeferido (fls. 22), apesar de estarem presentes os requisitos legais 

para a sua concessão, conforme demonstrou a prova dos autos. 

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a data do requerimento administrativo, com reavaliação no prazo 

legal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
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compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, de 

acordo com o entendimento da Turma, considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

 

Convém esclarecer que no âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, 
de acordo com o Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 

2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no 

qual se incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da 

Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, 

DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

9.12.08. 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 
a) nome do beneficiário: SIMONE DA SILVA; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 26/05/2010 - data do requerimento administrativo; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037063-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037063-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE VICENTE FRANCISCO DA ROCHA 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00138-8 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício previdenciário de auxílio-doença, com termo inicial na data do requerimento administrativo deste. As 

prestações vencidas serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora aplicados na forma da Lei 9.494/97, 

em sua redação atualizada. Pela sucumbência, o réu foi condenado a arcar com honorários advocatícios arbitrados em 

dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 55/56, em atendimento à decisão de fl. 52/53, proferida em sede de agravo 

de instrumento, que antecipou os efeitos da tutela. 

 
Em sua apelação, o autor busca a reforma da sentença pleiteando o deferimento da aposentadoria por invalidez, por 

entender que restou comprovado o caráter total e definitivo de sua incapacidade. 

 

O réu, por sua vez, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo médico aos autos. 

 

Contrarrrazões apresentadas pelo autor às fl. 169/173. Sem contrarrazões do réu. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente demanda, o autor, nascido em 26.10.1953 (fl. 12), busca o restabelecimento do benefício previdenciário 

de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos dos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos. 
O laudo médico-pericial elaborado 10.08.2010 (fl. 132/134) atestou que o autor apresenta hipertensão arterial e 

cardiopatia, com histórico de infarto agudo do miocárdio, concluindo que ele se encontra incapacitado para suas 

atividades habituais, podendo, contudo, exercer atividade que não exija qualquer esforço físico. 

 

Em que pese o d. perito haver concluído pela existência de capacidade laborativa residual do autor, há que se ter em 

conta que o serviço braçal a que estava habituado (trabalhador rural) é completamente incompatível com as limitações 

comprovadas no exame pericial. Outrossim, tendo em conta sua idade (58 anos), limitações físicas e baixo grau de 

instrução, mostra-se inviável a sua tardia reabilitação para atividade que lhe garanta o sustento. 

 

Frise-se que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir 

de maneira diversa (CPC, art. 436). Observe-se, nesse sentido, precedente desta E. Corte: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  
2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  
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3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida 

parcialmente a apelação da autarquia.  
(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289 

 

O autor acostou aos autos cópia de sua CTPS com anotações de contratos de trabalho nos períodos de 01.01.1996 a 

31.05.1996, de 01.09.2003 a 24.12.2003 e de 28.03.2005 a 14.11.2005 (fl. 20/21), não havendo que se questionar 

quanto a sua qualidade de segurado e cumprimento da carência, vez que a presente demanda foi ajuizada em 

25.10.2006, durante o período de manutenção de sua qualidade de segurado previsto no art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

 

Dessa forma, havendo a prova pericial comprovado o conjunto de patologias de que o autor é portador, não havendo, 

tampouco, possibilidade de sua tardia reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, ele faz 

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na data do requerimento desde na esfera administrativa 

(16.10.2006, fl. 13), vez que os relatórios médicos de fl. 14/19 comprovam que àquela data ele já se encontrava 

acometido das patologias que o incapacitam, devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data da 

perícia médica (10.08.2010, fl. 13). 

 

Cumpre, por conseguinte, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora devem incidir a partir da citação, de forma globalizada para as prestações anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei 

nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme 

decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, devendo ser mantidos em dez por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação 

atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor 

para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença com 

termo inicial na data do requerimento deste na esfera administrativa (16.10.2006), devendo ser convertido em 

aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica (10.08.2010) e nego seguimento à apelação do réu. As 

verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações recebidas pelo autor a título de 

antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

JOSÉ VICENTE FRANCISCO DA ROCHA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado de imediato o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB - em 10.08.2010, 

cessando-se simultaneamente o benefício de auxílio-doença, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037116-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037116-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA EVANGELISTA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00043-7 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

 

 
 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Sem condenação do 

autor ao pagamento de honorários advocatícios e periciais, bem como custas processuais, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

 

A autora apelou argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 
Transcorrido 'in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 12.10.1943, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, datado de 21.10.2010 (fl. 216/219), refere que a autora é portadora de cervicalgia e 

lombalgia crônica, de natureza degenerativa, próprias da idade, sem sinais de compressão radicular, não estando 

incapacitada para o trabalho. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante 

das partes, a presença de inaptidão para o exercício das atividades habituais da autora, inexistindo nos autos elementos 

que pudessem desconstituir as conclusões do perito, não se justificando, por ora, a concessão do benefício vindicado. 
 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037781-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037781-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE FATIMA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00109-4 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar o preenchimento dos requisitos necessários. Pela sucumbência, a demandante foi condenada ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

ficando a exigibilidade de tais verbas suspensa por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, nos termos da Lei 

1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim os requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 

para a percepção do benefício vindicado. 

 

Com contra -razões de apelação às fl. 87/88. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 25.05.1953, completou 55 anos de idade em 25.05.2008, devendo, assim, comprovar 13 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (28.06.1975; fl. 10), compromisso de 

venda e compra de imóvel rural (2004, fl. 18), cópia da escritura pública de imóvel rural ( 2005, fl. 20), nas quais seu 

cônjuge fora qualificado como lavrador, pré-cadastramento de ITR (2002; fl. 22), notas fiscais de produtor relativas a 

comercialização de produtos agrícolas (1976/2004/2005, fl. 15/17 e 23/26), em nome de seu esposo, consubstanciando 

tais documentos como início de prova material do alegado labor rural. 
 

Por outro lado, as testemunhas de fls. 65/68 afiançaram que conhecem a autora e que ela laborou no campo, no cultivo 

de milho. 

 

Em relação ao trabalho urbano exercido pela autora (1977 e 1982) e seu cônjuge (1978/1983), conforme informações do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostadas pelo réu às fl. 39/45, observo que tal fato não obsta a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, tendo em vista que os documentos de fls. 08/26, são relativos 

aos anos de 2002, 2004 e 2005, comprovando, assim, seu retorno às lides rurais. Ademais, em regiões limítrofes entre a 

cidade e o campo é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica, alterne o 

trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25.04.2008, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria por idade. 
 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação (24.09.2010; fl. 31). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade , 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação (24.09.2010). Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma 

retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 24.09.2010, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039413-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039413-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDINALVA DOS SANTOS CAMPOS 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00187-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca 

a concessão de benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar do requerimento administrativo (17/10/2010), bem como pagar as parcelas 

vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 600,00. Concedida a tutela antecipada. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, o recebimento da apelação em ambos os efeitos. No mérito, pleiteia a reforma da 

decisão proferida, aduzindo não ser caso de concessão do benefício, pela perda da qualidade de segurado quando do 

início da incapacidade laborativa. Caso assim não se entenda, requer a fixação da data inicial do benefício a contar da 
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juntada do laudo pericial aos autos, decretando-se a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da 

ação. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que 

a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 
no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)."  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008)."  

 
Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A parte autora manteve vínculos empregatícios, ainda que não ininterruptamente, de 17/11/1992 a 19/12/1994, e, após, 

verteu contribuições à Previdência Social referente às competências 06/2009 a 11/2009 e 01/2010 a 05/2011, como se 

vê das anotações em CPTS às fls. 12/14, guias de recolhimento às fls. 15/23 e consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos 

Arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A perícia judicial, realizada em 04/11/2011, atesta que a periciada é portadora de espondiloartrose com espondilolistese 

lombar, além de artroses no ombro direito e no joelho, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho (fls. 58/66). 

 

Acresça-se que, em reposta ao quesito nº 09 (fls. 61), o sr. Perito fixou o início da incapacidade no mês de dezembro de 
2009, ocasião em que se verifica a existência da qualidade de segurado, conforme guias de recolhimento de 15/20. 

 

De outro lado, não se há falar em doença preexistente prejudicial à concessão do benefício, eis que, não sendo possível 

precisar a data de surgimento das doenças (resposta ao quesito nº 03, do INSS - fls. 62), somado ao seu caráter 

degenerativo, ou seja, com piora no passar dos anos, conforme constatado na resposta ao quesito nº 07 (fls. 62), conclui-

se que a incapacidade decorreu do agravamento do quadro patológico, aplicando-se a ressalva prevista no § 2º, do Art. 

42, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Neste diapasão, colaciono os julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.1. É devida a 

Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para qualquer atividade 

laborativa que lhe garanta a subsistência. 2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é 

ainda imperiosa a concessão do benefício quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença 

ou lesão. A análise dessa circunstância não é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 3. Recurso não conhecido. 

(REsp 196.821/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/1999, DJ 18/10/1999, p. 

260); 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à exigência de comprovação de um período 

mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a 

manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal 

suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de 

segurado que deixa de contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que 

não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é 

vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à 

previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de 
progressão ou agravamento dessa doença. - Recurso especial não conhecido. (REsp 217.727/SP, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ 06/09/1999, p. 131) e 

RESP - PREVIDENCIÁRIO - DOENÇA PREEXISTENTE - É devido benefício previdenciário quando existir doença 

preexistente agravada com o trabalho. No caso sub judice restou demonstrada, ainda, a incapacidade total e 

permanente do segurado. (REsp 166.606/SP, Rel. Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, 

julgado em 29/04/1999, DJ 14/06/1999, p. 232)." 

 

No caso vertente, diante do conjunto probatório e da conclusão da perícia que atestou a incapacidade laborativa da 

autora, e, levando-se em conta, ainda, sua idade (63 anos), grau de instrução (analfabeta, segundo informação às fls. 58) 

e atividade laborativa (último vínculo empregatício como auxiliar de serviços gerais - anotação em CTPS às fls. 12), 

não merece reparo a r. sentença, tendo em vista a impossibilidade de sua reintegração no mercado de trabalho ou de sua 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garantia a subsistência. 

 

Nesse sentido são as decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 

com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 

completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 

encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 

fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-

la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 
prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 

total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 

Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 

 

No que respeita a data inicial do benefício, não merece acolhimento a pretensão da autarquia. 

 

Com efeito, como visto, o sr. Perito fixou o início da incapacidade no mês de dezembro de 2009 (resposta ao quesito nº 

3 - fls. 61), razão pela qual é de ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do requerimento 

administrativo protocolizado em 17/05/2010 (fls. 41), data em que a incapacidade já se fazia presente, conforme 

mencionado. 
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A propósito, confira-se o julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DO RECEBIMENTO 

DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO - CAT PELO INSS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Havendo 

indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 2. Por 

conseguinte, in casu, o termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-acidente deve ser fixado na data do 

recebimento da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo INSS, quando se efetuou o requerimento 

administrativo. 3. Recurso especial improvido.(REsp 928171/PR, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, julgado em 05/02/2009, in DJe 09/03/2009)." 

 

Em sendo fixado o início do benefício na data mencionada, não se pronuncia a prescrição quinquenal de prestações 

vencidas anteriores ao ajuizamento da ação (Súmula nº 85, STJ). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 
processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que 

divergência situa-se na aplicação da lei nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o 
Relator. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-

se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza 

instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1040/1711 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

A verba honorária deve ser mantida, porquanto fixada de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas. 

 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, mantendo-a, no mais, tal como 

posta. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento 

à remessa oficial, nos termos em que explicitado. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040137-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040137-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FERNANDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00122-9 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais, honorários periciais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00, observando-

se, ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 
Agravo retido da parte autora à fl. 86/95. 

 

Em apelação, a parte autora pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, no qual pede a realização de novo 

laudo pericial. No mérito, alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento, desde o requerimento administrativo. 

 

Sem contra-razões de apelação à fl. 142. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

A matéria veiculada em agravo retido confunde-se com o mérito e com ele será analisado. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 05.05.1985, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 
dispõem: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 04.02.2011 (fl. 38/46), revela que a autora apresenta lesão parcial do tendão do 

músculo supraespinal, que no entanto, não lhe acarreta incapacidade laborativa para o exercício de atividade laborativa. 

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido nos 

autos é apto ao convencimento do julgador. 

 

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à 

correta apreciação do pedido formulado na inicial. 

 
Ademais, trata-se de perícia realizada por profissional de confiança do juízo, e que apresentou laudo pericial 

suficientemente claro quanto às condições físicas da autora, não havendo necessidade de realização de nova perícia, 

tampouco das demais provas requeridas pela autora, incluindo a prova testemunhal, já que é necessário prova técnica 

para se aferir suas condições de saúde. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação da 

autora. Não há condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040861-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040861-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDO PAULISTA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00029-1 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais) e despesas processuais, exigíveis nos termos dos 

arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. Revogada a tutela antecipada que havia determinado a imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença. 

 

O autor apelou argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 
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Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 25.06.1947, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos no art. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõem respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 18.03.2011 (fl. 114/119), refere que o autor é portador de diabetes e 

hipertensão arterial em tratamento clínico, bem como dores nos joelhos aos esforços. O perito, entretanto, asseverou que 

as moléstias relatadas, por si só, não causam incapacidade, sem alterações no exame físico dos joelhos, não se podendo 

determinar incapacidade por este motivo, não apresentando incapacidade para o trabalho. 
 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante 

das partes, a presença de inaptidão para o exercício das atividades habituais do autor, inexistindo nos autos elementos 

que pudessem desconstituir as conclusões do perito, não se justificando, por ora, a concessão do benefício vindicado. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 

12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Esclareço, entretanto, que não há que se falar em devolução de eventuais parcelas recebidas pela autora a título de 

auxílio-doença, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de decorrerem de determinação 

judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041077-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041077-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : UBIRAJARA DE ARAUJO MORAIS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00120-8 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

art. 267, inc. V, do CPC, em relação ao pedido de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença. O autor foi 

condenado em custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observado o art. 12 da Lei n. 

1.060/50, bem como ao pagamento de multa de 1% do valor da causa ao Estado, em razão da litigância de má fé 

reconhecida. 

 

Pretende o autor a anulação de tal sentença alegando, em síntese, que não se configura coisa julgada material quando a 

ação versa sobre doença incapacitante, em razão da possibilidade de nova causa de pedir decorrente do agravamento da 
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doença ou surgimento de novas enfermidades. Subsidiariamente, requer a exclusão do pagamento da multa arbitrada por 

litigância de má fé. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 149/153. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 17.01.1963, objetiva a reforma da r. sentença monocrática que julgou extinto o feito sem resolução 

do mérito, ao fundamento de existência de coisa julgada em ação previdenciária objetivando a concessão do benefício 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez . 

 

O d. magistrado "a quo" fundamentou sua decisão no fato de existir outras ações ajuizadas anteriormente pela parte 

autora, perante o Juizado Especial Federal de Osasco, com decisão transitada em julgado, consoante certidões de fl. 41, 

56 e 62, verificando-se, assim, a ocorrência de coisa julgada nos presentes autos. 

 

Merece guarida, entretanto, a pretensão do apelante. 

 

Os benefícios pleiteados decorrem de alegada incapacidade laboral e, assim, entendo que não ocorreu a coisa julgada 
material, podendo configurar-se causa de pedir diversa, decorrente de eventual agravamento do estado de saúde do 

autor, ou até mesmo do surgimento de outras moléstias incapacitantes, notadamente se levar em consideração o exame 

realizado mais recentemente (25.06.2010 - fl. 13), revelando diversos transtornos na coluna cervical, os quais, aliados às 

demais enfermidades já anteriormente constatadas e à idade do autor, poderão alterar suas condições de saúde, 

causando-lhe restrições para exercer sua atividade laborativa de motorista. 

 

E, nesse diapasão, tratando-se de benefício por incapacidade, necessária a realização de prova pericial a fim de se 

concluir quanto à existência de eventual agravamento de seu estado de saúde, bem como a configuração de sua 

incapacidade laboral, somente possível na fase instrutória do feito. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento ao apelo da parte autora para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para processamento do feito e novo julgamento. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041625-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041625-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANDREIA CRISTINA DE MELLO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00121-9 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, observando-se, contudo, ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa e pede a nulidade da sentença para a 

realização de perícia por especialista. No mérito, alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um 

dos benefícios em comento. 
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Sem contra-razões de apelação (fl. 140vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

A preliminar de cerceamento de defesa se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 23.04.1976, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 24.09.2010 (fl. 8488), complementado à fl. 113/115, revela que a autora 

apresenta quadro clínico de transtorno misto ansioso depressivo com controle satisfatório, que no entanto, não lhe 

acarreta incapacidade laborativa para o exercício de atividade laborativa. 

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido nos 

autos é apto ao convencimento do julgador. 

 

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à 

correta apreciação do pedido formulado na inicial. 

 

Ademais, trata-se de perícia realizada por profissional de confiança do juízo, e que apresentou laudo pericial 

suficientemente claro quanto às condições físicas da autora, não havendo necessidade de realização de nova perícia, 

tampouco das demais provas requeridas pela autora, incluindo a prova testemunhal, já que é necessário prova técnica 

para se aferir suas condições de saúde. 
 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar e no mérito, nego seguimento à 

apelação da autora. Não há condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041637-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041637-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GABRIELA DAVINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANILO BARELA NAMBA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 09.00.00048-0 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca 

a concessão de benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar do requerimento administrativo (05/02/2009), bem como pagar as parcelas 

vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Concedida a tutela antecipada. 
 

A autarquia requer, preliminarmente, o recebimento da apelação em ambos os efeitos, bem como sua submissão à 

remessa oficial. No mérito, requer a alteração da data inicial do benefício para fixá-la a contar da juntada do laudo 

pericial aos autos, além da redução da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que 

a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)."  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 
DATA:14/05/2008)."  

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

Como se vê do Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 96/97), a parte autora, manteve vínculos empregatícios, 

ainda que não ininterruptamente, de 01/07/1974 a 01/05/1986, e, após, constam recolhimentos de contribuições à 

Previdência Social referentes às competências 01//1989 a 11/1989, 02/1990 a 04/1990, 07/1990 a 03/1991, 05/1991 a 

12/1991, 01/2006 a 02/2006, 02/2008 a 06/2011, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de 

segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 
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A perícia judicial, realizada em 07/12/2010, e complementada em 31/03/2011, atesta que a periciada é portadora de 

lombalgia crônica por alterações osteodegenerativas, artrose de joelho esquerdo e tendinite de mão direita, encontrando-

se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fls. 63/64 e 74, respectivamente). 

 

No caso vertente, diante do conjunto probatório e da conclusão da perícia que atestou a incapacidade laborativa da 

autora - com possibilidade de piora com o passar dos anos devido ao seu caráter degenerativo, e, levando-se em conta, 

ainda, sua idade (60 anos), grau de instrução (conhecimentos parcos, exerceu por toda a vida atividades sem exigência 

intelectual) e atividade laborativa (empregada doméstica - anotação no CNIS, e faxineira - informação às fls. 64), não 

merece reparo a r. sentença, tendo em vista a impossibilidade de sua reintegração no mercado de trabalho ou de sua 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garantia a subsistência. 

 

Nesse sentido são as decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 

com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 
completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 

encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 

fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-

la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 

total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 
Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 

 

No que respeita a data inicial do benefício, não merece acolhimento a pretensão da autarquia. 

 

Com efeito, como se verifica na complementação ao laudo pericial (fls. 74), o sr. Perito fixou o início da incapacidade 

em 17/06/2008, razão pela qual é de ser mantida a concessão da aposentadoria por invalidez a contar do requerimento 

administrativo protocolizado em 05/02/2009 (fls. 33), data em que a incapacidade já se fazia presente. 

 

A propósito, confira-se o julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DO RECEBIMENTO 

DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO - CAT PELO INSS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Havendo 

indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 2. Por 

conseguinte, in casu, o termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-acidente deve ser fixado na data do 

recebimento da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo INSS, quando se efetuou o requerimento 

administrativo. 3. Recurso especial improvido.(REsp 928171/PR, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves 
Lima, julgado em 05/02/2009, in DJe 09/03/2009)." 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que 

divergência situa-se na aplicação da lei nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o 

Relator. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-

se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza 

instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a 

base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, mantendo-a, no mais, tal como 
posta. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento 

à remessa oficial, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042139-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042139-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE JESUS APRIGIO DE PAULA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 04.00.00095-3 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação até a data da implantação da 

aposentadoria por idade. As parcelas vencidas deverão ser monetariamente corrigidas desde que devidas, acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações 

em atraso. Sem custas. 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada do 

laudo pericial; a redução dos honorários advocatícios; que a correção monetária e os juros de mora sejam calculados na 

forma prevista pela Lei n. 11.960/09; a aplicação da prescrição qüinqüenal. 
 

Sem contrarrazões da autora, conforme certidão de fl. 119vº. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 05.10.1950, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 

da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico, elaborado em 01.04.2005 (fl.47/48), atesta que a autora é portadora de doença degenerativa de coluna 

vertebral, hipertensão arterial e diabetes mellitus, apresentando incapacidade para trabalhos que demandem grande 

esforço físico. 

 

Consoante a CTPS juntada à fl. 09/14, verifica-se a existência de diversos contratos de trabalho, de natureza rural, 

exercidos pela autora desde 1986, sendo o último extinto em 16.12.2003, de modo que restaram preenchidos os 

requisitos carência e qualidade de segurada, vez que a presente ação foi ajuizada em 23.07.2004, dentro do prazo 

previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial para o labor, não 

há como se deixar de reconhecer a inviabilidade do retorno ao exercício de sua atividade habitual (rural), sendo-lhe 

devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em 

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 
 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser computado a contar da data do laudo médico pericial 

(01.04.2005), quando constatada a incapacidade laboral da autora, cujas parcelas são devidas até a data da implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, concedida administrativamente em 03.10.2007 (fl.94). 

 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, vez que inexistem parcelas anteriores ao ajuizamento da ação 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, 

à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantidos os honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial para determinar que os juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0042322-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042322-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARAÍ DE MENDONÇA BRAZÃO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES SP 

No. ORIG. : 08.00.00042-0 1 Vr CHAVANTES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento 

de trabalhos prestados em condições especiais no período de 15.06.1978 a 01.06.2006, em que o autor trabalhou em 

condições de insalubridade, exercendo a função de servente, na Prefeitura Municipal de Chavantes, para o fim de 

propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo. 

O MM. Juiz a quo, reconhecendo como especiais os períodos de 15.06.1978 a 31.01.1995 e 01.01.1997 a 01.06.2006, 

julgou procedente o pedido para declarar o direito do autor à aposentadoria por tempo de serviço, e condenar o INSS a 

implantar em favor do autor tal benefício, calculado pela média aritmética das trinta e seis últimas contribuições 

mensais anteriores à data do início do benefício, bem como a pagar os valores atrasados, monetariamente corrigidos 

mês a mês, e acrescidos de juros de mora. Tudo desde o dia 01.06.2006 (data do requerimento administrativo) até o 

efetivo pagamento. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, na 
forma do antigo Provimento COGE n°24/97; do atual COGE n° 26/01; da Resolução CJF 242/01; e ainda da Portaria 

DForo-SJ/SP n° 92, de 23.10.2001. Juros legais incidem sobre as parcelas que se vencerem a partir da citação, fixados 

em 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, após o que incidirá a taxa de 1%, tendo em vista 

a combinação do artigo 406 do com o artigo 161, §1º, do CTN. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, excetuadas as prestações vencidas (Súmula n° 111 

do STJ). Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte por força da remessa oficial. 

 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento de trabalhos prestados em condições especiais nos 

períodos de 15.06.1978 a 31.01.1995 e 01.01.1997 a 01.06.2006, em que o autor trabalhou em condições de 
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insalubridade, exercendo a função de servente, na Prefeitura Municipal de Chavantes, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço especial, a partir do requerimento administrativo. 

A Constituição Federal prevê (art. 40, § 4º, e art. 201, § 1º) a possibilidade de adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para a concessão de aposentadoria para os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 

Tal diferenciação decorre do fato de que o trabalho exercido em condições insalubres, prejudiciais à saúde e integridade 

física do trabalhador, diminui-lhe a expectativa de vida útil. Daí, o direito à concessão de adicionais de insalubridade, 

penosidade ou periculosidade, bem como a contagem diferenciada de tempo de serviço prevista pela legislação 

previdenciária. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, que "Dispõe sobre a Lei Orgânica da 

Previdência Social", nos seguintes termos: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que,contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 

15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo 

menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres 

ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo."  

 

A Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, estabelecia que: 
 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.  

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por 

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49.  

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício.  

§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer 

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para 

aposentadoria especial ."  

 
A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, por sua vez, determinou que: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032/95)  

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95)  

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49.  

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95)  

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.  

§ 5º (...)  

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 
o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei."  

 

Assim, a aposentadoria especial deve ser concedida ao segurado que, tendo cumprido o período de carência, trabalhou 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15, 20 ou 25 anos, dependendo da 

atividade especial exercida. 

De outra parte, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte consolidou-se no 

sentido de que a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou 

especial - bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho, consoante acórdão 

assim ementado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL 

EM COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEI 9.032/95. 

IRRETROATIVIDADE. ART. 28 DA LEI 9711/98. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA.  
I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido.  

II - Se a legislação anterior exigia a comprovação aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser 

aplicada a situações pretéritas.  

III - A Lei nº 9.711/98 resguarda o direito dos segurados à conversão do tempo de serviço especial prestado sob a 

vigência da legislação anterior, em comum.  

V - O acórdão recorrido não concluiu em sentido diverso daquele apresentado no acórdão citado como paradigma, 

não restando configurada a divergência jurisprudencial.  

VI - Recurso ao qual se nega provimento."  

(STJ, RESP 381.687, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.06.2002, un., DJ 01.07.2002) 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade 

especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99. 

Nos períodos de 15.06.1978 a 31.01.1995 e 01.01.1997 a 01.06.2006, laborado na Prefeitura Municipal de Chavantes, 
verifica-se restar comprovado, através da análise do formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado 

pelo representante legal da instituição, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados 

(fls.20/21), que o autor trabalhou, de modo habitual e permanente, exposto a agentes biológicos nocivos, derivados do 

lixo urbano, enquadrando-se no item 1.3.0 dos anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, e no item 3.0.1, alínea 

"g", do anexo IV aos Decretos n°s 2.172/97 e 3.048/99. 

Saliente-se, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, quando preenchido adequadamente, é documento apto a 

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Nesse sentido, 

entendimento deste Tribunal: "o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei nº 

9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou 

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob 

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico" (in: AC nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Federal Sérgio 

Nascimento, j. 07.12.2010, DJF3 15.12.2010). 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em 

que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.  
I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico.  

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.  

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.  

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ 24/02/2010). 

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. 

STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006). 

Assim, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos reconhecidos na r. sentença, 

consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. COLETOR DE LIXO. LAUDO TÉCNICO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA EC 20/98 

CUMPRIDA REQUISITOS PREENCHIDOS.  
1. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o 

advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.  

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40, é aplicável o disposto no § 5º do 

art. 57 da Lei nº 8.213/91.  

3. A função de servente na atividade de coletor de lixo urbano constitui atividade insalubre, porquanto o trabalhador 

que exerce tal profissão fica exposto de forma habitual e permanente a agentes biológicos nocivos à saúde. Precedente 

do STJ.  
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4. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim 

que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.  

5. Cumprida a carência e regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.  

6. Apelação do autor provida."  

(TRF3, AC 2006.03.99.006249-1, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, Décima Turma, j. 04/04/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COLETOR DE LIXO. CONVERSÃO DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA INTEGRAL.  
1. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o 

advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.  

2. Não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos Decreto nºs 

53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador esteja sujeito, em 

sua atividade, aos agentes agressivos assinalados em referido anexo. Portanto, o rol de atividades descritas como 

penosas, insalubres ou perigosas é exemplificativo.  

3. Demonstrado o exercício de atividade em ambiente insalubre, por meio de SB-40 é aplicável o disposto no § 5º do 
art. 57 da Lei nº 8.213/91.  

4. A função de servente na atividade de coletor de lixo urbano constitui atividade insalubre, porquanto o trabalhador 

que exerce tal profissão fica exposto de forma habitual e permanente aos agentes biológicos nocivos à saúde. 

Precedente do STJ.  

5. Preliminares rejeitadas. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.  

(TRF3, AC 97030724000, Rel. Des. Federal Galvão Miranda, Décima Turma, j. 13/09/2005, DJ 19/10/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS. LIXO URBANO. SERVENTE 

DE LIMPEZA. LAUDO PERICIAL. SÚM. 198 DO TFR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. Uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como 

tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida.  

2. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento" Aplicação da Súmula 

198 Tribunal Federal de Recursos.  

3. Tendo o segurado comprovado, através de laudo pericial, exposição permanente e habitual por mais de 25 anos a 

agentes insalutíferos (agentes biológicos - lixo urbano), na condição de servente de limpeza, faz jus à aposentadoria 

especial.  

4. O fato de o segurado exercer suas atividades em diversos setores da empresa não retira o direito à aposentadoria 
especial quando a exposição a agentes nocivos à saúde é inerente às funções habituais do segurado.  

5. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. Precedentes da Corte.  

6. Remessa oficial e apelação improvidas.  

(TRF4, AC 2000.04.01.132758-3, Rel. Des. SÉRGIO RENATO Tejada Garcia, Quinta Turma, j. 14/10/2003, DJ 

19/11/2003) 

 

Destarte, faz jus o autor à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço especial, tendo em vista que, 

conforme tabela anexa, trabalhou por mais de 25 (vinte e cinco) anos em atividade considerada insalubre, nos termos do 

artigo 57, da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 57, §1º, e 29, II, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (01.06.2006 - fls.22), conforme 

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 
o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 
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posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls.32). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, taõ somente para fixar os juros de mora nos termos acima explicitados, mantida no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, determino a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

especial, com data de início - DIB 01.06.2006 (data do requerimento administrativo - fls. 22), e renda mensal inicial - 

RMI no valor equivalente a 100% do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042323-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042323-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARAÍ DE MENDONÇA BRAZÃO 

No. ORIG. : 10.00.00018-8 1 Vr CHAVANTES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da r. sentença 

que julgou improcedentes embargos à execução de julgado proferido na ação reivindicatória de aposentadoria por 

tempo de serviço nº 140.01.2008.001517-6/000000-000. 

Inicialmente, verifico que os presentes autos foram distribuídos por dependência/prevenção aos autos do Reexame 

Necessário Cível nº 2011.03.99.042322-7 (nº de origem 140.01.2008.001517-6/000000-000), aos quais encontra-se 

apensado por determinação do MM. Juiz a quo. 

Verifica-se, ainda, que às fls. 97 dos autos do Reexame Necessário Cível nº 2011.03.99.042322-7 (nº de origem 
140.01.2008.001517-6/000000-000) foi proferida decisão pelo MM. Juízo a quo que, acolhendo manifestação da 

autarquia previdenciária, tornou sem efeito os atos praticados a partir de fls. 79, inclusive, a fim de evitar prejuízo às 

partes e futura nulidade, e determinou a remessa dos autos à esta Corte a fim de serem submetidos ao reexame 

necessário na forma prevista no §1º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, tendo em vista a decisão proferida nos autos daquela ação ordinária nº de origem 140.01.2008.001517-

6/000000-000 (Reexame Necessário Cível nº 2011.03.99.042322-7) tornando sem efeito os atos praticados a partir de 

fls. 79, que deram início a execução de julgado objeto dos presentes autos, não remanesce interesse processual nos 

embargos à execução opostos, ou na sua apelação, pelo que deve ser extinto o processo, sem resolução de mérito nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Registre-se, por oportuno, ter sido proferida decisão nos autos daquele Reexame Necessário Cível nº 

2011.03.99.042322-7, dando parcial provimento à remessa oficial. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à presente apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042391-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042391-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MAYARA RODRIGUES DIAS 
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ADVOGADO : VAGNER EDUARDO XIMENES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00105-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente a ação proposta com o fim de condenar o 

INSS à concessão do benefício de salário-maternidade à autora, com fundamento na inexistência de prova da união 

estável da autora para que os documentos do companheiro pudessem ser aproveitados. A verba honorária foi fixada em 

R$ 545,00, observado o Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Apela a autora alegando, em síntese, que a união estável foi comprovada pela certidão de nascimento de seu filho e que 

os documentos de seu companheiro servem de início de prova material. 
 

Subiram os autos, com as contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, a união estável entre a autora e Eduardo Carlos Bernardes restou comprovada tanto pela certidão de 

nascimento do filho em comum (fl. 15) como pelas testemunhas (fls. 70/71). Sobre o tema cabe a citação de julgamento 

desta Colenda Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO 

ESTÁVEL E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. I - Restou demonstrado nos autos a união estável entre 

a requerente e o falecido, haja vista a existência de um filho em comum (fl. 09), bem como constar na certidão de óbito 

que o de cujus vivia maritalmente com a autora. Outrossim, a testemunha de fl. 54/55 afirmou que conhecia o casal, e 

que viviam como se casados fossem, tendo tal vínculo afetivo perdurado até a data do óbito. II - Há documento que 

possa ser reputado como início de prova material da atividade rural consistente na certidão de óbito (fl. 07), na qual o 

falecido consta como lavrador. Insta esclarecer que a certidão de óbito constitui documento que goza de fé pública, 

tendo a parte contrária o ônus de infirmar a declaração ali lançada, contudo não o fez no caso concreto. III - Agravo 

do INSS interposto na forma do art. 557, § 1º do CPC, desprovido. 

(AC 2008.03.99.058032-2, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 10.12.2009) 
Outrossim, o salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no 

período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas 

na legislação concernente à proteção à maternidade . 

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 
- Cópia da certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 13.04.2009, à fl. 15; e 

- Cópia da CTPS do companheiro da autora em que consta a anotação de dois contratos de trabalho de natureza rural, 

às fls. 16/18. 

Observo que a comprovação de atividade rural do companheiro é extensível à autora e, portanto, a CTPS do 

companheiro da autora é documento hábil para caracterização de início de prova material. É o que se vê no julgamento 

que segue: 

"1. Previdenciário. Ação rescisória. Aposentadoria rural. Início de prova material. Documento novo (art. 485, VII, 

CPC). 

2. Documento ignorado pela autora. Comprovação de atividade rural do marido. Profissão extensível à esposa. 

Documento pré-existente. 

Solução pro misero. Precedentes do STJ." 

Ação julgada procedente." 

(AR 1415/MS, Terceira Seção, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 02.04.2007) 
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Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, as testemunhas inquiridas 

em audiência prestaram depoimento seguro e convincente acerca do exercício de atividade rural pela parte autora (fls. 

70/71). 

 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor da condenação, em conformidade com o Art. 20, §§ 3º e 4º do 

CPC.  
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Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, reformando-se a r. sentença 

por estar em confronto com a jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042653-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042653-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANA RIBEIRO COSTA MOURA e outro 

 
: ARIANE RIBEIRO MOURA incapaz 

ADVOGADO : SILVIO SERGIO JAÇÃO 

REPRESENTANTE : ANA RIBEIRO COSTA MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00065-7 2 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de cônjuge e filha, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, a partir da data 

da data do óbito, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora em honorários advocatícios, 

ante os benefícios da assistência judiciária. 

 

Em apelação, as autoras pugnaram a reforma da sentença. Sustentaram que José Lourenço de Moura teria direito 

adquirido ao benefício de aposentadoria por idade. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação das autoras. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 22.04.08 (fl. 13). 

 

A dependência econômica do cônjuge e do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido é presumida é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, na espécie, 

está comprovada pela cópia da certidão de casamento e cópia da certidão de nascimento da filha (fls. 12 e 15) 

 

Entretanto, segundo a prova dos autos, ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos em 30.12.99 (fl. 20), ao passo que o óbito ocorreu em 22.04.08 (fl. 13). 
 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 

 

De outra parte, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, uma vez que José Lourenço de Moura contava na data do óbito (22.04.08) com 54 anos de idade, não 

preenchendo desta forma o requisito etário. 
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Esta é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ que, ao examinar o Recurso Especial Repetitivo nº 1.110.565/SE, o 

reconheceu como de matéria representativa de controvérsia. Na hipótese, reafirmou seu posicionamento jurisprudencial 

no sentido de que a condição de segurado do "de cujus" é requisito imprescindível para a concessão do benefício de 

pensão por morte aos seus dependentes. "In verbis": 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do 'de cujus' é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - 'In casu', não detendo a 'de cujus', quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. Recurso especial provido." (grifo nosso). 

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, REsp. 1.110.565/SE, relator MINISTRO FELIX FISCHER, Data do julgamento 27/05/2009, 

DJe 03/08/2009). 
Destarte, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, as autoras não fazem jus ao benefício pleiteado. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042934-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042934-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO DE SOUZA 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

No. ORIG. : 10.00.00085-7 2 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença 

proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de trabalhos prestados em condições especiais no 
período de 01.09.1978 a 31.05.1984, em que o autor trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, exercendo as funções de 

ajudante, ajudante de limpeza e guarda, na empresa "International Paper do Brasil Ltda.", bem como sua conversão de 

tempo especial em comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o artigo 53, II, da Lei 8.213/91, desde a data do 

requerimento administrativo. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para o fim de determinar ao réu que proceda ao cômputo, como tempo de 

serviço especial, do período trabalhado pelo autor na International Paper do Brasil Ltda., de 01.09.1978 a 31.05.1984, 

procedendo, em seguida, à sua conversão para tempo de serviço comum, de forma a comprovar tempo superior a 35 

anos, devendo, para tanto, ser revisado o valor renda do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, efetuando-se 

o pagamento das diferenças mensais devidas com o novo cálculo, desde 11.02.2008, inclusive abonos anuais, com 

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos do artigo 1º="F" da Lei n° 9.494/97, com redação dada 

pela Lei n° 11.960/09. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor, atualizado, da condenação, havendo como termo final a data da prolação da sentença, consoante o enunciado da 

Súmula n° 111 do STJ. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a impossibilidade de reconhecer como especial o período 

pretendido, ante a ausência de documento contemporâneo apto a comprovar exposição ao agente agressivo. Caso 

mantida a r. sentença requer a aplicação do fator 1.20, para a conversão do período anterior a Lei n° 8.213/91, bem 
como o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento dos tempos de serviços insalubres exercidos pelo 

autor, no período de 01.09.1978 a 31.05.1984, em que trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, exercendo as funções 

de ajudante, ajudante de limpeza e guarda, na empresa "International Paper do Brasil Ltda.", bem como sua conversão 

de tempo especial em comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o artigo 53, II, da Lei 8.213/91, desde a data do 

requerimento administrativo. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie."  

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 
especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter  Multiplicadores  
 

 
Mulher (para 30)  Homem (para 35)  

De 15 anos  2,00  2,33  

De 20 anos  1,50  1,75  

De 25 anos  1,20  1,40  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 
DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
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1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo 

ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1. do Anexo IV 

dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima de 80 decibéis e 

de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos fixados na referida 

regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC 

nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o caráter nocivo da atividade 

exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Com o advento do Decreto n° 4.882/03 o limite mínimo de 

exposição a ruídos foi reduzido para 85 decibéis . Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO 

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO DADA 

PELOS DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90 DECIBÉIS ATÉ A 

ENTRADA EM VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. DECRETO 

3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  
1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é incorporado 
ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal.  

2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do Decreto n. 72.771/1973, o certo é que 

o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca repristinação, determinou a 

observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 53.831/1964 para efeito de 

concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita a exposição ao ruído de 80 

dB.  

3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado insalubre o tempo de exposição 

permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do Decreto n. 2.172/1997, que revogou o 

Decreto n. 611/1992.  

4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no artigo 

173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 10 de outubro de 2001.  

5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de 

tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua 

entrada em vigor, em 18/11/2003.  

6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como atribuir 

retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da 

Lei de Introdução ao Código Civil.  
7. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, RESP 1105630, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª T., j. 23/06/2009, DJ 03/08/2009). 

Da análise do formulário DSS-8030 (fls.62) e laudo técnico, emitido por engenheiro de segurança do trabalho 

(fls.65/66), verifica-se restar comprovado que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruídos entre 

81.6 e 90.5 decibéis, no período de 01.09.1978 a 31.05.1984, exercendo as funções de ajudante, ajudante de limpeza e 

guarda, na empresa "International Paper do Brasil Ltda.". 

Ademais, a função de guarda está prevista no rol de ocupações insalubres, penosas e perigosas, sendo possível 

enquadrar como especial a atividade realizada no período de 01.09.1980 a 31.05.1984, com base no item 2.5.7 do anexo 

ao Decreto nº 53.831/64. 
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Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas 

em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes 

nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em 

que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.  
I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico.  

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.  

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.  

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ 24/02/2010). 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 
os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. 

STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006). 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado no período reconhecido na r. sentença, bem 

como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 

REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO.  
1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço.  

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 
Decretos 53.831/64 e 83.080/79.  

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado.  

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92.  

5. Recuso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 

No mesmo sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007; RESP 925.428, 

Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 28.02.2007, 

DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ 08.05.2006; AgRg no AG 624.730, 

Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP 722.983, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª 

T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 21.10.2004, un., DJ 

29.11.2004. E deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AC 1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva 
Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC 2003.03.99.001531-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., 

j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC 2001.03.99.058753-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., 

DJ 16.08.2007; AC 2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 

26.09.2007; AC 2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 

17.07.2007, un., DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 

25.04.2007, un., DJ 22.06.2007. 

Computando-se o tempo de serviço especial reconhecido, devidamente convertido em comum, e observados os demais 

períodos incontroversos de trabalho (resumo de documentos para calculo de tempo de contribuição - fls.82/87), 

conforme consignado pela r. sentença, verifica-se que o autor completou mais de 35 (trinta e cinco) anos até a data do 

requerimento administrativo (11.02.2008 - fls.11), pelo que deve ser revisado o benefício de aposentadoria por tempo 
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de contribuição recebido pelo autor, alterando-se o coeficiente da renda mensal inicial para o percentual de 100% sobre 

o salário de benefício (arts. 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 8.213/91). 

O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão do benefício deve ser mantido na data de entrada do requerimento 

administrativo (11.02.2008 - fls.11), posto que já se encontravam presentes os requisitos necessários à sua concessão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, determino a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MARIO DE SOUZA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, computando-se 

a renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 100% do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043044-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043044-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WILSON EMBURANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANESSA GOMES DA SILVA MAGALHÃES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 08.00.00074-7 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de remessa oficial e de apelações em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento 

do auxílio-doença. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o referido benefício a partir da cessação indevida, 

descontadas eventuais parcelas pagas no período a título de decisão administrativa ou judicial. As parcelas em atraso 

serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos e de juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação. Condenou-o, ainda, aos honorários periciais e advocatícios, estes fixados em 10% sobre a condenação apurada 

até a sentença. Isento de custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a parte autora pleiteando a conversão do julgamento em diligência para realização de nova perícia médica. No 

mérito, pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, sustentando 

estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Caso 

assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e da correção 

monetária e juros de mora pela Lei nº 11.960/09, bem como a redução da verba honorária para percentual inferior a 

10% sobre a condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, o indeferimento do pedido de realização de nova perícia médica não implica cerceamento de defesa, 

visto que o juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC).  

Neste sentido, cito o precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 
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Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 149/152 analisou as condições físicas do autor e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 172/173), comprovando que o autor estava em gozo 

do auxílio-doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 149/152) que o autor é portador de 

labirintite, ou seja, alteração no sistema labiríntico que altera a velocidade de resposta entre o sistema direito e o 

esquerdo, implicando em perda do equilíbrio e vertigens. Afirma o perito médico que o autor pode ser tratado, mas com 

recidivas. Conclui que há incapacidade total e permanente para a profissão do autor - motorista, e para outras funções 
exercidas em altura, tendo em vista o risco de acidentes. 

Embora o perito médico não tenha afirmado uma incapacidade para qualquer trabalho, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 47 anos de idade e desde 

24.01.2006 em gozo intermitente do auxílio-doença, sem melhora de suas patologias, o início em uma atividade 

diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - motorista, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, 

os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 
01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, a teor do laudo pericial e em respeito ao princípio da congruência ou adstrição, deve ser restabelecido o auxílio-

doença a partir do dia seguinte à cessação administrativa do benefício nº 530.616.616-0 (fls. 172), conforme requerido 

na inicial, sendo convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (07.07.2010 - fls. 149), 

ressalvados os valores pagos a título de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. 

Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 

27.09.2007). 

Observa-se da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 222/226), realizada em 10.08.2011, 

que o autor está exercendo atividade remunerada na empresa "Jacareí Transporte Urbano", com última remuneração em 
junho de 2011. No entanto, o fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta 

sua incapacidade para o trabalho, sobretudo considerando a afirmação do perito médico no sentido de que há risco de 

acidentes, com lesão grave a si ou a terceiros, no caso de recidiva da doença no exercício de sua função de motorista.  

Por outro lado, devem ser descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes aos períodos 

efetivamente trabalhados de forma remunerada a partir do termo inicial ora fixado. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004.  
III - Agravo legal improvido."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 
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atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  

5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo.  

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.  

7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.  

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 
 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 
Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para fixar os juros de mora e determinar que sejam excluídos dos termos da condenação os 

valores de benefício referentes ao período em que o autor exerceu atividade remunerada na forma acima explicitada e 

dou provimento à apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez nos termos 

acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado WILSON EMBURANA DE OLIVEIRA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 07.07.2010 (data do laudo pericial - fls. 149), ressalvados os valores pagos desde então a título de benefício 

inacumulável e os valores de benefício referentes ao período em que exerceu atividade remunerada, e renda mensal 

inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043134-48.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.043134-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : OSVALDO CRISPINIANO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FANTONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017752220108120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de cônjuge, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, a partir da data da data 

do óbito, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido e condenou o autor em honorários advocatícios arbitrados em R$ 

510,00, sobrestada a execução nos termos da Lei 1.060/50, ante os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em apelação, o autor pugna a reforma da sentença, sustentando estar comprovada sua dependência econômica em 

relação a cônjuge Maria José Crispiniano. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Cumpre ressaltar, que em matéria previdenciária, os fatos que dão origem a alteração no mundo jurídico são regulados 

pela legislação vigente à época, disciplinando-lhes os efeitos futuros de acordo com o princípio "tempus regit actum", 

na hipótese, como o óbito ocorreu em 15.06.85 (fl. 16), a pensão por morte era regida pela Lei 4.214/63, pela LC 11/71 

e pelo Decreto 89.312/84. 

 

A Lei 4.214/63 disciplinou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural (FUNRURAL) objetivando 

garantir diversos benefícios e serviços ao trabalhador rural, dentre eles, a pensão por morte. 

 

Por sua vez, a LC 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em substituição ao Plano Básico da 

Previdência Social Rural, passando a partir daí o poder público a conceder efetivamente tais benefícios. 

 

Na hipótese, a norma vigente na época do óbito, para a concessão da pensão por morte é a Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, nos termos do Art. 10, "in verbis": 

"Art. 10. As importâncias devidas ao trabalhador rural serão pagas, caso ocorra sua morte, aos seus dependentes e, na 
falta dêsses, reverterão ao FUNRURAL." 

A definição dos dependentes segundo o Art. 3º, § 2º, da LC 11/71 ficava a cargo do Decreto 89.312/84. 

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes; 

(...) 

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social." (grifo nosso). 

 

Desta forma, para a concessão do benefício de pensão por morte era necessário ostentar a qualidade de dependente, nos 

termos do Art. 10, I, Decreto 89.312/84. A saber: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

(...)" 

 

Assim, verifica-se que há época do óbito não ostentava a qualidade de dependente da segurada o marido, salvo o 
inválido, razão pela qual não se aplica, na espécie, o disposto no Art. 16, I, da Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA FALECIDA. ÓBITO OCORRIDO ANTES DA LEI N. 8213/91. 

LEI COMPLEMENTAR N. 11/71. NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. MARIDO NÃO 

INVÁLIDO. 

I - Em se tratando de benefício previdenciário, a lei aplicável é aquela vigente à época em que preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

II - Não há início de prova material indicando que a falecida trabalhava na condição de rurícola. 

III - O marido , nos termos do art. 11, I, da Lei Complementar n. 11/71, deve comprovar ser inválido para ser 

considerado dependente do segurado, condição esta que não restou demonstrada nos autos. 

IV - Apelação do INSS provida, julgando-se improcedente o pedido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2008.03.99.016579-3, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

Data da decisão 06/10/2009, DJF3 CJ1 14/10/2009, p. 1268). 
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 89.312/84. MARIDO 

QUE NÃO É INVÁLIDO. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE DEPENDENTE. IMPROCEDÊNCIA. 

- No que tange ao pagamento das prestações vencidas, deverá ser observada a prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio legal, a partir do ajuizamento da ação. Preliminar acolhida. 

- A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, momento em que devem estar presentes todas as 

condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação, no caso, o Decreto 89.312/84. 

- O requisito relativo à dependência econômica não restou preenchido, porquanto inexistia previsão para percebimento 

da pensão por morte por parte de marido que não fosse inválido à época do falecimento. 

- Para extensão ao marido que não fosse inválido, da qualidade de dependente da esposa, necessária normatização 

específica, razão pela afasta-se a incidência do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal. 

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

- Preliminar acolhida e remessa oficial e apelação do INSS providas." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 2002.03.99.034272-0, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, 

Data da decisão 24/08/2009, DJF3 CJ2 22/09/2009, p. 479). 

Destarte, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, é de ser mantida a r. sentença. Entretanto, não há 

condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, 

da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 
 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência, e, com fulcro no Art. 557, 

"caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.  

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043253-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043253-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CONCEICAO DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO : HAMILTON RENE SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00075-4 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de genitora, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, a partir da data da data 

do óbito, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios arbitrados em R$ 

800,00, sobrestada a execução nos termos da Lei 1.060/50, ante os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em apelação, a autora pugna a reforma da sentença, sustentando estar comprovada sua dependência econômica em 

relação ao filho Marcio Alves de Oliveira. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica da autora em relação ao segurado Marcio Alves 

de Oliveira. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 
óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 
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de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 16.09.06 (fl. 12). 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Marcio Alves de Oliveira, uma vez que restou 

evidenciada pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até a data do óbito, conforme cópia da CTPS 

(fls. 18/20). 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os pais, desde que comprovada a 

efetiva dependência econômica. A autora é mãe do falecido, conforme cópia do RG (fl. 17). 

 

De acordo com o § 3º, do Art. 22, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.668/2000, para 

comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o caso, devem ser apresentados no mínimo três dos 

seguintes documentos: 

 

       "I - certidão de nascimento de filho havido em comum; 

        II - certidão de casamento religioso; 
        III - declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o interessado como seu dependente; 

        IV - disposições testamentárias; 

        V - anotação constante na Carteira Profissional e/ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social, feita pelo 

órgão competente; (Revogado pelo Decreto nº 5.699, de 2006) 

        VI - declaração especial feita perante tabelião; 

        VII - prova de mesmo domicílio; 

        VIII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão nos atos da vida civil; 

        IX - procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 

        X - conta bancária conjunta; 

        XI - registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como dependente do segurado; 

        XII - anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados; 

        XIII - apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua 

beneficiária; 

        XIV - ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o segurado como responsável; 

        XV - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de dependente; 

        XVI - declaração de não emancipação do dependente menor de vinte e um anos; ou 

        XVII - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar." 
 

A autora é mãe do falecido, conforme cópia da cédula de identidade do "de cujus" (fls. 17) e da certidão de óbito (fls. 

12). 

 

Para comprovar a dependência econômica, a autora juntou aos autos: 

 

a) documento de atualização de dados cadastrais junto à Previdência Social, datado de 20.11.2006 (fls. 15); 

b) conta de energia elétrica, referente ao mês de novembro de 2009 (fls. 43); 

c) extrato bancário, expedido em março de 2007, do titular da conta Márcio Alves (fls. 42); 

d) cópia do Livro de Registro dos Empregados referente ao registro do falecido como empregado e no qual constam 

como seus beneficiários os seus pais (fls. 44); 

e) declaração do empregador do "de cujus" (fls. 28) e 

f) declarações de comerciantes da região (fls. 44/45). 

 

A prova material encontra-se corroborada pela prova oral produzida em Juízo (fls. 70/71), em que as testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro que a autora e o "de cujus" tinham o mesmo domicílio e que este 

contribuía para a sua manutenção. 
 

O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que para a comprovação da dependência 

econômica dos genitores em relação ao filho falecido é suficiente a prova exclusivamente testemunhal, como se vê dos 

acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. 

2. Agravo improvido. 
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(AgRg no REsp 886.069/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe 

03/11/2008) e 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme em que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a 

comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos, sendo bastante para tanto a prova 

testemunhal. Precedentes. 

2. Recurso provido. 

(REsp 543423/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 14/11/2005, 

p. 410) 

 

Seguindo essa orientação jurisprudencial, as Turmas que integram a 3ª Seção da Corte assim têm decidido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS AUTORES EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. 

I - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus morava com seus pais e que ele 

ajudava no sustento da casa. Outrossim, há nos autos declarações firmadas por comerciantes da cidade de Bofete/SP 
no sentido de que o filho falecido dos demandantes era quem arcava com despesas domésticas. 

II - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação 

uma forma específica. Assim, a prova exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a dependência 

econômica. Precedentes do STJ. 

III - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

(AGR em AC nº 0017259-47.2009.4.03.9999; Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento; D.E. 16/12/2010); 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS EM RELAÇÃO À FILHA - 

PAI APOSENTADO - DEPENDÊNCIA NÃO EXCLUSIVA - SÚMULA 229 DO TFR. CONCESSÃO DA TUTELA 

ANTECIPADA. 

(...) 

II - Resta comprovada a dependência econômica da mãe em relação à filha, eis que esta, além de ser solteira e não ter 

filhos, morava sob o mesmo teto e empregava os seus rendimentos no sustento da casa. 

III - Irrelevante que o pai seja aposentado. A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme 

entendimento que já era adotado pelo extinto TFR, estampado na Súmula 229. 

(...) 

VII - Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." 

(AC 1115021/SP; 9ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos; j. 14.05.2007; DJU: 21.06.2007; p. 
1192); 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COM RELAÇÃO AO FILHO 

COMPROVADA.  

I - Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao único filho que, além de ser solteiro e não ter filhos, 

morava com os pais, circunstâncias que permitem presumir que empregava os seus rendimentos no seu sustento e de 

sua mãe.  

II - A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme entendimento que já era adotado pelo extinto TFR, 

estampado na Súmula 229.  

III - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º do CPC, é de ser antecipada a tutela, de ofício, para permitir a imediata 

implantação do benefício.  

IV - Agravo provido. Tutela antecipada. 

(AC nº 0011874-36.2004.4.03.6106; 9ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana; DJF3 CJ1 

21/09/2011) e 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. MÃE. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.528/97. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA 229, DO EXTINTO TFR. PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE. 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. REEXAME NECESSÁRIO. 
(...) 

VII - A requerente logrou provar através dos documentos juntados, a dependência econômica em relação ao filho 

falecido, que pode ser constatada pela certidão de óbito que indica o mesmo domicílio e residência e, que era solteiro, 

não deixando filhos. 

VIII - Testemunhas confirmam que o de cujos auxiliava no sustento do lar. 

IX - Preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, uma vez comprovada a dependência 

econômica, mesmo que não exclusiva (Súmula 229, do extinto TFR); 

(...) 

XVI - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos. 

(AC 1059410/SP; 8ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante; DJU: 31.01.2007; p. 419)" 
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Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela autora não impede a cumulação com a pensão por morte da filha, consoante, aliás, com o enunciado da Súmula 229 

do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

 

Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a partir 

do requerimento administrativo (06.11.2006 - fls. 36). 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de pensão por morte desde a data do 

requerimento administrativo, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.  

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 
2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o montante da condenação, conforme entendimento da 10ª 

Turma, considerando-se as parcelas vencidas até a sentença, nos termos do que dispõe a Súmula 111, do E. STJ. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044082-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044082-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA DA SILVA VELOSO 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00013-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

Às fls. 32/34 dos autos, foi restabelecido o auxílio-doença à autora. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer à autora o benefício do auxílio-doença, 

desde a data da cessação administrativa até a data da juntada do laudo pericial aos autos (31.05.2010), a partir de 

quando deverá ser concedida a aposentadoria por invalidez. Determinou que as prestações vencidas deverão ser 

corrigidas monetariamente, segundo a legislação específica, incidindo juros legais de mora de 1% ao mês, desde a 

citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 10% da condenação com termo final na data 

do trânsito em julgado da sentença ou acórdão. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a incapacidade da autora é parcial e permanente 

e não total, não fazendo jus, portanto, ao benefício concedido. Não sendo esse o entendimento, requer, a fixação do 

termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e a correção monetária e os juros de mora nos 

termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (redação dada pela lei nº 11.960/09). 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 90/96) que a autora apresenta 

artrose moderada na coluna. Afirma o perito médico que a autora apresenta dificuldade em carregar pesos e permanecer 

longos períodos na posição ortostática. Conclui que a incapacidade é parcial e permanente. 

Embora o perito médico tenha atestado haver incapacidade parcial, afirma que a autora deve passar por programas de 

exercícios e hidroterapia para aliviar a dor. Assim, verifica-se que não há como exigir da autora, hoje com 71 anos de 

idade, o retorno a sua atividade de costureira, nem mesmo o início em atividades diferentes das quais sempre exerceu e 

que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 
Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
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2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 
concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 
o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008) 

 

In casu, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria ser fixado desde a data da cessação do auxílio-doença em 

07.06.2006 (fls. 10). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial conforme fixado na r. 

sentença. 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação o INSS, tão somente para fixar os juros de mora na forma acima explicitada, mantendo no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NEUZA DA SILVA VELOSO para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB 

31.05.2010 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 97v) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 
cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044344-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044344-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA CARMELITA ROSA TRAVAINI 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00021-5 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Condenou a autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor da causa, condicionada a cobrança à cessação de sua situação de miserabilidade, nos termos do art. 12 da Lei de 

Assistência Judiciária. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença, com a condenação do 

réu ao pagamento do benefício pleiteado, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data de implantação do benefício. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 
de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 17 de setembro de 2005 (fls.15), 

devendo, assim, comprovar 144 (cento e quarenta e quatro) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 11.06.1991, onde consta a 
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profissão do mesmo como agricultor (fls.14); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora e consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, onde consta registro de trabalho rural nos períodos de 02.09.1991 a 

01.11.1991, 18.11.1992 a 07.04.1993, 30.08.1993 a 22.11.1993, 19.08.2002 a 11.10.2002 (fls.16/22). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  
3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.  
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.  

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola.  

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude.  

4. Ação rescisória procedente."  

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 
DESPROVIDO.  
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Agravo interno desprovido.  

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)  

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.  
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.  

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.  

3. Pedido procedente.  

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 
IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.  
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)  

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado.  

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo.  

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.  

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil.  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 
dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.  

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material.  

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 
início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (CD anexo - fls.48). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.  
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado.  

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.  

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, verifica-se da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em nome da autora, 

registro de trabalho como faxineira, de 13.04.1995 a 24.11.1995, bem como o recolhimento de contribuições individuais 

na condição de babá, relativas às competências de 11/2009 a 02/2011 (fls.32/33). No entanto, tal não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, posto que tais atividades foram exercidas em curtos períodos, sendo fato 

notório o desemprego nas entressafras, tendo sido demonstrado pelo conjunto probatório o exercício predominante de 

atividades rurais. 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 
valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo (20.10.2009 - fls.23), data 

esta em que já se encontravam preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade rural. 

Nesse sentido o entendimento consolidado na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça (v.g. RESP 

503907, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 20.11.2003, DJ 15.12.2003; RESP 987850, Rel. Min. Jane Silva, DJ 25.06.2008; 

RESP 924316, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 13.05.2008; RESP 938360, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 02.05.2008). 

No mesmo sentido, cito precedentes desta Corte: AC 2001.61.25.004531-4, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 

Décima Turma, j. 06/05/2008, DJ 21/05/2008; AC 2005.03.99.042502-9, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, Sétima Turma, j. 

24/03/2008, DJ 10/04/2008; AC 95.03.001906-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona Turma, j. 29/08/2005, DJ 

04/05/2006; AC 1999.61.12.004465-9, Rel. Des. Marisa Santos, Nona Turma, j. 06/06/2005, DJ 21/07/2005. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 27). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora, para conceder a aposentadoria por idade rural, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA CARMELITA ROSA TRAVAINI, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 20.10.2009 (data do requerimento administrativo - fls.23), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044594-70.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.044594-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO SIMOES RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO : ELTON LOPES NOVAES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00012-3 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor à verba honorária, observada a Lei nº 1.060/50. Isento 

de custas. 

Apelou a parte autora pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia de sua CTPS (fls. 34/40). 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o autor 

somente deixou de trabalhar em razão da patologia. Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou 

de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 

8.213/91: 

 
"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 
condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 104/107) que o autor é 

portador de espondilolise, degeneração de discos intervertebrais, lombociatalgia, hipertensão arterial e diabetes. Conclui 

o perito médico que a degeneração das facetas articulares dificulta, mas não impossibilita o autor de exercer sua 

profissão - armador. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para qualquer trabalho, ausente requisito essencial à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo o autor portador de espondilolise, 

degeneração de discos intervertebrais, lombociatalgia, hipertensão arterial e diabetes, é cabível a apreciação do pedido 

de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA.  
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- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.  

- (...)  

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença.  

- (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 
o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro.  

2. (...)  

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional.  

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91.  

7. (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 
14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha concluído que a degeneração das facetas articulares dificulta, mas não incapacita o autor 

para o trabalho, afirma que este refere dores à compressão das apófises vertebrais desde as toráxicas até as sacrais, ao 

toque digital da pele da região lombar, à rotação em bloco do tronco bilateralmente, à abdução das pernas estiradas e à 

palpação da musculatura de membros superiores. Da mesma forma, consta do relatório médico de fls. 19 que o autor 

apresenta lombocitalgia causada por discopatia e atrose, com dores que pioram aos esforços, fato respaldado pelos 

documentos médicos que instruíram a inicial. Ademais, consta das análises diagnósticas de fls. 120/125 que o duplex-

scan de carótidas e vertebrais sugere espessamento mio-intimal em ambas artérias carótidas comuns, estenose de 20% a 

30% em artéria carótida interna direita, estenose de 50% em artéria carótida externa direita e estenose superior a 70% 

em artéria carótida interna esquerda. 

Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir do autor, hoje com 60 anos de idade, que exerça sua 
atividade habitual de armador apesar das patologias, devendo ser submetido a tratamento até sua recuperação plena, 

estando presentes, portanto, os requisitos do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
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1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 
fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 
administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado no dia seguinte à cessação do 
benefício nº 529.964.584-4, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho.  

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
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Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta 

forma, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na 

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 

3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOAO SIMOES RODRIGUES FILHO, para que 
cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início no dia seguinte 

à cessação do benefício nº 529.964.584-4, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044612-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044612-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCISCO NARCISO COELHO EUGENIO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00004-9 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor aos ônus de sucumbência por força de lei. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da CTPS (fls. 09/11). 
A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o autor 

somente deixou de trabalhar em razão da patologia. Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou 

de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 

8.213/91: 

 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 
 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 55/63) que o autor é portador 

de diabetes mellitus, hipertensão arterial sistêmica e lesão inflamatória em ombro direito. Conclui o perito médico que 

há incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído por uma incapacidade apenas parcial, verifica-se do 

conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 51 anos de idade, 

o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - operador de ponte rolante, e que lhe garanta 

a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 
prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 
qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação do autor aos quadros da previdência, pois se observa do 

conjunto probatório que houve agravamento de sua moléstia, hipótese excepcionada pelo § 2º, do art. 42 da Lei nº 

8.213/91, segundo o qual: 
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Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 
TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

 
Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
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1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do pedido administrativo 

(10.04.2006 - fls. 12), pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 22). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado FRANCISCO NARCISO COELHO EUGENIO, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de 

início - DIB 10.04.2006 (data do pedido administrativo - 12), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, não inferior ao salário mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044626-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044626-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CONCEICAO SACOMAN 

ADVOGADO : CAROLINA SANCHES GUIZELIN GALDINO DA SILVA 

No. ORIG. : 11.00.00037-9 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão de 

benefício por incapacidade. 

 
Implantado o benefício de aposentadoria por invalidez por força da antecipação dos efeitos da tutela (fls. 55/56). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar da cessação do auxílio-doença (17/01/2011), bem como pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, o recebimento da apelação em ambos os efeitos. No mérito, aduz não ser caso de 

concessão do benefício, pela ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, demonstrada pelos 

recolhimentos de contribuições à Previdência Social após a data constatada para início da incapacidade laborativa. Caso 
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assim não se entenda, requer a alteração da data inicial do benefício, fixando-a a contar da juntada do laudo pericial aos 

autos, excluindo-se de eventuais parcelas atrasadas a serem pagas o período em que apelada manteve a condição de 

contribuinte individual. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que 

a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 
DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)."  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008)."  
 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

Como se vê do Cadastro Nacional de Informações Sociais e documentos dos autos (fls. 15/18 e 65/68), constam 

recolhimentos de contribuições referentes às competências 11/1993 a 08/1994 e 11/2005 a 11/2010, o recebimento do 

benefício de auxílio-doença pelo período de 17/11/2010 a 17/01/2011, além de novos recolhimentos de 01/2011 a 

07/2011, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado. 

 

A perícia judicial, realizada em 27/06/2011, atesta que a periciada é portadora de artrose localizada em vários órgãos do 

sistema músculo esquelético, de modo severo, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho 

(fls. 46/54). 

 

No caso vertente, diante do conjunto probatório e da conclusão da perícia que atestou a incapacidade laborativa da 
autora - com possibilidade de piora com o passar dos anos devido ao seu caráter degenerativo, e, levando-se em conta, 

ainda, sua idade (66 anos), grau de instrução (conhecimentos parcos, exerceu por toda a vida atividades sem exigência 

intelectual) e atividade laborativa (faxineira - informação às fls. 52 e anotação no CNIS), não merece reparo a r. 

sentença, tendo em vista a impossibilidade de sua reintegração no mercado de trabalho ou de sua reabilitação para o 

exercício de outra atividade que lhe garantia a subsistência. 

 

Nesse sentido são as decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 
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com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 

completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 

encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 

fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-

la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 

total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 
Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 

 

No que respeita a data inicial do benefício, não merece acolhimento a pretensão da autarquia. 

 

Como visto, a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença pelo período de 17/11/2010 a 17/01/2011. 

 

Em resposta ao quesito "c" (fls. 49), o sr. Perito fixou o início da incapacidade laborativa no mês de setembro de 2009, 

atestando sua continuidade após a cessação do auxílio-doença (resposta ao quesito nº 13 - fls. 53/54). 

 

Desta forma, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixada a contar da cessação do auxílio-

doença (17/01/2011 - fls. 65), tal como posto na r. sentença. 

 

A propósito, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já 

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do 
auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como 

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)."  

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91, além 

daquelas referentes ao período em que apelada manteve a condição de contribuinte individual, face a vedação legal. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Deve, pois, constar a exclusão das prestações vencidas referentes ao período em que apelada manteve a condição de 

contribuinte individual, face a vedação legal, mantendo a r. sentença, no mais, tal como posta. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em 

que explicitado. 
 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044647-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044647-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : PEDRO JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00132-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor aos ônus de sucumbência, observada a justiça gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 
e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta ao CNIS, ora realizada, comprovando que o autor estava dentro do "período de graça" 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 88/92) que o autor é portador de 

lesões degenerativas em segmento lombar de sua coluna e se encontra na fase pós-cirúrgica da correção de hérnia de 

disco. Conclui o perito médico que há incapacidade permanente para atividades que exijam esforço físico ou 

movimentos rotacionais do tronco. 

Embora o perito médico não tenha concluído por uma incapacidade para qualquer trabalho, afirma que o autor apresenta 

restrições importantes para movimentos repetitivos e/ou rotacionais de sua coluna. Assim, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 47 anos de idade, o início 

em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - rurícola, e que lhe garanta a subsistência, estando 

presentes, portanto, os requisitos da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 
inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 
 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação do auxílio-

doença nº 519.277.878-2, pois o autor já estava incapaz para o trabalho, excluídos os valores pagos desde então a título 

de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 

26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 
No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 34). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado PEDRO JOAO DOS SANTOS, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início no dia 

seguinte à cessação do auxílio-doença nº 519.277.878-2, ressalvados os valores pagos desde então a título de benefício 

inacumulável, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, não inferior ao salário 

mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044741-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044741-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GILVAN CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO BRIZZI ANDREOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.04482-5 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor aos ônus de sucumbência, observada a Lei nº 

1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos legais.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 
e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da CTPS (fls. 13/16), comprovando que o autor estava dentro do "período de graça" previsto 

no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 67/69) que o autor é portador de 

doença reumática (artrite soropositivo), atingindo mãos e tornozelo. Conclui o perito médico que o autor está total e 

permanentemente incapacitado para o trabalho no corte de cana. 

Embora o perito médico não tenha afirmado uma incapacidade para qualquer trabalho, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 52 anos de idade, o início 

em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - rurícola, e que lhe garanta a subsistência, estando 

presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 
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(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 
fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 
(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (18.03.2011 - fls. 67). 
Observa-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, que o autor está trabalhando para "Marcos 

Fernando Garms e Outros" desde 01.10.2010, com última remuneração em setembro de 2011. No entanto, o fato de o 

autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. 

Por outro lado, devem ser descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes aos períodos 

efetivamente trabalhados de forma remunerada a partir do termo inicial ora fixado. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 
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possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004.  

III - Agravo legal improvido."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  
2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  

5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo.  

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.  

7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.  

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

 
A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, os juros de mora incidem, a partir de 

então, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em RESP n° 

1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 28). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 
Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado GILVAN CARLOS DE LIMA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 

18.03.2011 (data do laudo pericial - fls. 67), excluídos os valores de benefício referentes aos períodos efetivamente 

trabalhados de forma remunerada, renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, não 

inferior ao salário mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1090/1711 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044795-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044795-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARLETE GONCALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ASTRIEL ADRIANO SILVA 

CODINOME : ARLETE LOPES GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00005-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para fazer constar o nome da apelante ARLETE 

GONCALVES ALMEIDA. 

2. Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 

nº 1.060/50. 
Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 51), comprovando que a autora estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se dos laudo médico pericial (fls. 72/77) que a autora é 

portadora de espondiloartrose. Conclui o perito médico, porém, que a autora está apta para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para qualquer trabalho, ausente requisito essencial à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo a autora portadora de espondiloartrose, é 

cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA.  
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.  

- (...)  

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença.  

- (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro.  

2. (...)  

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional.  

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91.  

7. (...)"  
(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha concluído que a autora está apta ao labor, consta do atestado médico de fls. 21/22 que a 

autora deve ser afastada por tempo indeterminado devido à espondiloartrose lombar, apresentando dor intensa à 

palpação de L4L5 e L5S1, contratura intensa, formação de nódulos, encurtamento muscular da coxa, edema do 

tornozelo direito e perda de força muscular, fato respaldado pela documentação médica que instruiu a inicial. Assim, 

verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir da autora, hoje com 51 anos de idade, que exerça sua 

atividade habitual de rurícola apesar do quadro álgico, devendo ser submetida a tratamento médico até sua recuperação 

plena, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 
INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 
- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 
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requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 
regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data do indeferimento 

administrativo (29.07.2010 - fls. 30), pois a autora já estava incapacitada para o trabalho.  

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.  

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 41). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ARLETE GONCALVES ALMEIDA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 

29.07.2010 (data do pedido administrativo - fls. 30), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1093/1711 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044812-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044812-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MANUEL GALDINO SOUSA NETO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00052-6 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença, do auxílio-acidente ou da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 33/34, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do 

auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor aos ônus de sucumbência, observada a justiça gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença desde a cessação indevida, sustentando ter preenchido 

os requisitos legais. 
Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta ao CNIS, ora realizada, comprovando que o autor estava dentro do "período de graça" 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 83/85) que o autor é portador de 

miocardiopatia isquêmica, necessitando de seguimento ambulatorial severo devido às suas condições de saúde. Conclui 

o perito médico que há incapacidade parcial e permanente para o trabalho, com restrição para atividades que exijam 

esforço físico exagerado. 

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade apenas parcial, verifica-se do conjunto probatório a 

impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 51 anos de idade, o início em uma 

atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - ajudante de cozinha, balconista, cozinheiro, gerente de 
lanchonete, garçom, chapeiro e motorista, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos 

autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 
(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 
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braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 
o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado no dia seguinte à 

cessação administrativa do auxílio-doença nº 505.555.363-0 (fls. 59), pois o autor já estava incapacitado para o 

trabalho, sendo compensados em liquidação os valores pagos a título da antecipação da tutela (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

Frise-se que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não ocorre julgamento extra 

petita na hipótese em que se concede aposentadoria por invalidez, ainda que a pretensão deduzida seja a concessão do 

auxílio-doença, conforme se observa nos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. 
- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão 

social que envolve o assunto. 

- Não ocorre julgamento extra petita na hipótese em que o órgão colegiado a quo, em sede de apelação, mantém 

sentença concessiva do benefício da aposentadoria por invalidez, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se à 

concessão de auxílio-acidente, ao reconhecer a incapacidade definitiva da segurada para o desempenho de suas 

funções. 

- Recurso especial não conhecido." 

(REsp. nº 412.676/RS, Rel. Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ 19.12.2002) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

PERMANENTE. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". 

RECURSO ESPECIAL. 
1. Em face da relevância da questão social envolvida, não há julgamento "extra petita" pelo Acórdão que concede 

Auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Precedentes. 

2. Recurso Especial provido." 

(REsp. nº 255.776/PE, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, v.u., DJ 11.09.2000) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO 

DE BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. ADEQUAÇÃO DO PEDIDO EM FUNÇÃO DO CARÁTER SOCIAL DA 

MATÉRIA. PRECEDENTES. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, fundamentado na 

alínea"a" e "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que restou assim ementado, no que interessa (fl. 116): 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - DESNECESSIDADE DE 
PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA - JULGAMENTO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 2 - Embora a pretensão do autor, formulada na petição inicial, tivesse sido no sentido de ser-lhe concedida a 

aposentadoria por invalidez, nada impede que o órgão julgador, após a análise das provas produzidas nos autos 

conceda-lhe a renda mensal vitalícia, tendo em vista ser esta um minus em relação àquela, não caracterizando, assim, 

decisão extra petita. 

3 - (...) Apelo a que se dá parcial provimento." 

Nas razões do especial (fls. 121/131), aponta a autarquia recorrente violação aos arts. 267, inciso VI, e 460 do Código 

de Processo Civil; 32 do Decreto nº 1.744/95 e 12, inciso I, da Lei nº 8.742/93. 

Sustenta, para tanto, que: a) a ilegitimidade do INSS para responder às ações em que se pleiteiam os benefícios 

concedidos no art. 203 da Constituição Federal; b) o Tribunal a quo julgou extra petita e cerceou o seu direito de 

defesa ao deferir ao autor benefício diverso do pleiteado na petição inicial. 

Não oferecidas as contra-razões (fl. 139) e admitido o recurso na origem (fl. 140), foram os autos encaminhados a esta 

Corte. 

É o relatório. 

Quanto à suposta contrariedade aos arts. 32 do Decreto nº 1.744/95 e 12, inciso I, da Lei nº 8.742/93, o recurso não 

merece prosperar. (...) 
Quanto à alegada ofensa aos arts. 267, inciso VI, e 460 do Código de Processo Civil, a insurgência não merece 

acolhida. 

No caso dos autos, o Tribunal de origem entendeu que, embora o autor tenha pleiteado a aposentadoria por invalidez, 

nada obsta ao julgador, com base no conjunto fático-probatório, conceder o benefício de renda mensal vitalícia. 

Afirma, ainda, que não houve julgamento extra petita. Confira-se trecho do voto condutor do aresto combatido (fls. 

109/110) 

"Por outro lado, quanto à argüição de nulidade da r. sentença recorrida, verifica-se que, embora a pretensão da 

autora, formulada na petição inicial, tivesse sido no sentido de ser-lhe concedida a aposentadoria por invalidez, nada 

impede que o julgador, após a análise das provas produzidas nos autos, conceda-lhe a renda mensal vitalícia, tendo em 

vista ser esta um minus em relação àquela, não caracterizando, assim, decisão extra petita." 

Essa questão já foi objeto de exame perante esta Corte de Justiça. 

Foi pacificado o entendimento de ser facultado ao juiz, diante da relevante questão social do tema, apresentar 

dispositivo normativo adequado à espécie, sem que isso implique em julgamento extra petita, com prejuízo para as 

partes, uma vez que tais benefícios são oriundos da mesma causa de pedir. 

A propósito, colacionam-se julgados desta Corte de Justiça que tratam da matéria em tela: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 
Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para 

tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. 

Precedentes. 

Recurso não conhecido. (REsp 293.659/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 19/3/2001) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PEDIDO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE AS HIPÓTESES CONFRONTADAS. 

1. Não ocorre omissão, quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 

2. Em face da relevância social da matéria, é lícito ao juiz, de ofício, adequar a hipótese fática ao dispositivo legal 

pertinente à concessão de benefício previdenciário devido em razão de acidente de trabalho. 
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3. A divergência jurisprudencial não restou configurada ante a falta de similitude fática entre o acórdão recorrido e o 

paradigma trazido a confronto. 

4. Recurso especial improvido. (REsp 541.695/DF, Rel. Min. PAULO GALOTI, Sexta Turma, DJ de 19/3/2001) 

No tocante ao exame pela alínea "c" do permissivo constitucional, o recurso também não comporta trânsito, tendo em 

vista que o entendimento expendido no acórdão recorrido está em consonância com a atual e pacífica jurisprudência 

desta Corte. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ. 

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 321.155, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 23.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 193.220/SP, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª T, DJ 08.03.1999; REsp. nº 293.659/SC, Rel. Min. 

Félix Fischer, 5ª T, DJ 19.03.2001; REsp. nº 698.702, Rel. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 26.03.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 33/34). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MANUEL GALDINO SOUSA NETO, para que 
cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início no 

dia seguinte à cessação do auxílio-doença nº 505.555.363-0, compensados os valores pagos a título da antecipação da 

tutela, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 

8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045455-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045455-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ODON CARVALHO 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00042-8 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia e a conceder novo benefício de aposentadoria à parte autora, 

computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a necessidade de devolução dos valores 

recebidos. 
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O MM. Juízo "a quo", regularmente processado o feito, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor dado à causa, suspenso por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 
reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 
os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 
Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 
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DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 
de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 
ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 
que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1099/1711 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045855-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045855-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDO PEDRO ARAUJO 

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00135-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria da autora. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o Art. 12, da Lei 

1.060/50. 

 

Apela o autor alegando, em síntese, que os salários-de-benefício das prestações recebidas a título de auxílio-doença 

devem ser computados como salário-de-contribuição para efeito de cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do Art. 29, § 5,º da Lei 8.213/91. 

 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, não obstante o Egrégio Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido a existência de repercussão geral 

nesta matéria no RE 583834 RG/SC, verifica-se que não houve determinação expressa de sobrestamento dos feitos. Por 

outro lado, o Art. 543-B não obsta o julgamento das apelações, mas apenas a remessa dos recursos extraordinários. 

 

Verifico que o autor era beneficiário de auxílio-doença, NB 116.930.500-5, com DIB em 10.05.2000 e cessado em 

02.03.2000 em razão de transformação em aposentadoria por invalidez, NB 133.767.655-9, com DIB no dia seguinte 

em 03.03.2005. 

 

Observo que a aplicação do Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, se dá nas hipóteses em que há períodos de contribuição 

permeados com o recebimento de auxílio-doença o que, evidentemente, não é o caso dos autos, tendo em vista que a 

cessação do benefício se deu exatamente pela transformação em aposentadoria por invalidez. Este o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO § 7º 
DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 
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I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral." Agravo regimental desprovido. 

(STJ; AGP 7109; Terceira Seção; Relator Ministro Felix; DJE 24.06.2009); 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO N.º 

3.048/99. PROVIDO. 

- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial 

será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de 

períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 

- Agravo regimental provido. 
(STJ; AGRESP 1039572; 6ª Turma; Relator Ministro Og Fernandes; DJE 30.03.2009) e 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1017520/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 5ª Turma, julgado em 21/08/2008, DJe 29/09/2008) 

Na mesma linha os julgamentos desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO 
POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART.124, I, LEI 8213/91. I - O 

cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença deve se 

dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ. II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da 

Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos intercalados com 

outros de efetiva contribuição. III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução 

corresponde ao valor das parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-

doença recebidos na esfera administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, 

portanto, essa a base de cálculo daquela verba. IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 

interposto pela autora, improvido. 

(AC 2010.03.99.020683-2, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 27.10.2010) 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. Entretanto, não há condenação da parte autora 

nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 

torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença, nos termos em que 

explicitado. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000835-83.2011.4.03.6110/SP 

  
2011.61.10.000835-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SERGIO ANTONIO ARTHUSO 
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ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro 

CODINOME : SERGIO ANTONIO ARTHUZO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008358320114036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria da autora. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o Art. 12, da Lei 

1.060/50. 

 

Apela o autor alegando, em síntese, que os salários-de-benefício das prestações recebidas a título de auxílio-doença 

devem ser computados como salário-de-contribuição para efeito de cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do Art. 29, § 5,º da Lei 8.213/91. 

 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Preliminarmente, não obstante o Egrégio Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido a existência de repercussão geral 

nesta matéria no RE 583834 RG/SC, verifica-se que não houve determinação expressa de sobrestamento dos feitos. Por 

outro lado, o Art. 543-B não obsta o julgamento das apelações, mas apenas a remessa dos recursos extraordinários. 

 

Verifico que o autor era beneficiário de auxílio-doença, NB 088.310.725-2, com DIB em 31.05.1991 e cessado em 

02.07.1998 em razão de transformação em aposentadoria por invalidez, NB 110.299.514-0, com DIB no dia seguinte 

em 03.07.1998. 

 

Observo que a aplicação do Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, se dá nas hipóteses em que há períodos de contribuição 

permeados com o recebimento de auxílio-doença o que, evidentemente, não é o caso dos autos, tendo em vista que a 

cessação do benefício se deu exatamente pela transformação em aposentadoria por invalidez. Este o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO § 7º 

DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 
portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral." Agravo regimental desprovido. 

(STJ; AGP 7109; Terceira Seção; Relator Ministro Felix; DJE 24.06.2009); 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO N.º 

3.048/99. PROVIDO. 

- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial 

será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de 

períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 

- Agravo regimental provido. 
(STJ; AGRESP 1039572; 6ª Turma; Relator Ministro Og Fernandes; DJE 30.03.2009) e 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 
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2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1017520/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 5ª Turma, julgado em 21/08/2008, DJe 29/09/2008) 

Na mesma linha os julgamentos desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO 

POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART.124, I, LEI 8213/91. I - O 

cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença deve se 

dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ. II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da 

Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos intercalados com 

outros de efetiva contribuição. III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução 

corresponde ao valor das parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-

doença recebidos na esfera administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, 

portanto, essa a base de cálculo daquela verba. IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 
interposto pela autora, improvido. 

(AC 2010.03.99.020683-2, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 27.10.2010) 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. Entretanto, não há condenação da parte autora 

nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 

torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000391-29.2011.4.03.6117/SP 

  
2011.61.17.000391-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO GALVAO DE FEITAS JUNIOR 

ADVOGADO : ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003912920114036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca a condenação 

do réu a implantar o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, entendendo tratar-se de doença preexistente, condenando o autor 

em honorários advocatícios de R$500,00, observando-se, na cobrança destas verbas, a disciplina da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformado, o autor apelou, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Razão assiste ao apelante. 

 

Com efeito, o recorrente teve vínculo empregatício no período de 18.10.1977 a 23.05.1988 - ainda que descontínuos, e 

voltou a verter contribuições de agosto/2009 a novembro/2010 (fls. 42), recuperando, assim, a qualidade de segurado, e 

tendo cumprido novo período de carência nos termos do Parágrafo único, do Art. 24, da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça 

jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

        Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão 

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, 

no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o 

benefício a ser requerido."  

 

Acresça-se que o autor requereu administrativamente o benefício em 23.11.2010 (fls. 40), indeferido por "parecer 

contrário da perícia médica" e ao pedido de reconsideração, apresentado em 12.01.2011 (fls. 13-A), foi informado "que 

não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia 

médica do INSS, incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual", com evidente reconhecimento 

por parte da Administração tanto da qualidade de segurado como da carência exigida pela lei de regência. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  
 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.". 

 

O laudo judicial, referente ao exame realizado em 30.05.2011 atesta ser o litigante portador de quadro de alcoolismo, 

com neuropatia periférica, apresentando incapacidade total e temporária (fls. 50/53). 

 

Embora o laudo afirme a existência da incapacidade há 02 anos (portanto em 2009), o autor submeteu-se a dois exames 

médicos periciais junto ao réu - em novembro de 2010 e em janeiro de 2011 (fls. 40 e 13-A), que constataram a 

inexistência de incapacidade. 

 
Analisando-se, portanto, o conjunto probatório, não há que se falar em incapacidade preexistente, fazendo jus o autor à 

percepção do benefício de auxílio doença. 

 

Nesta esteira, confira-se a jurisprudência desta Corte Regional: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PREVIDENCIÁRIO. ALCOOLISMO. DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INOCORRÊNCIA. 

1. O alcoolismo crônico, é formalmente reconhecido como doença pelo Código Internacional de Doenças (CID - 

referência F-10.2), classificado como "síndrome de dependência do álcool", doença evolutiva, causadora de 

transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso do álcool, com sintomas psicóticos associados na intoxicação. 

A parte-requerente deixou de contribuir para a Previdência Social em razão de doença incapacitante, razão pela qual 

faz jus benefício pleiteado.  

2. Agravo legal desprovido."(grifo nosso). 

(9ª Turma, AC 200503990070185, relator Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, data do julgamento 

29.07.10, DJF3 CJ1 DATA 29.07.10, p. 1004) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE 
CUJUS. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Considerando que entre a data da última contribuição previdenciária vertida pelo de cujus (24.04.2001; fl. 45) e a 

data do óbito (22.01.2005; fl. 28) transcorreram mais de três anos, teria ocorrido, em tese, a perda da qualidade de 

segurado. Todavia, o compulsar dos autos revela que o falecido sofria de alcoolismo. 

II - A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir 

para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. 

III - À época do óbito o falecido já havia preenchido os requisitos legais necessários para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por invalidez, posto que se encontrava incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho, possuía 

carência exigida legalmente, correspondente a 12 contribuições mensais (fl. 34 e 45), bem como ostentava a qualidade 

de segurado. 
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IV - Restando comprovada a condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, 

I, §4º, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual a autora faz jus ao benefício de pensão por morte. 

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15.08.2006; fl. 36). 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - ... "omissis". 

IX - O benefício deve ser implantado de imediato, nos termos do "caput" do art. 461 do CPC. 

X - Apelação da autora provida. 

(10ª Turma, AC 200661830080627, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, data do julgamento 

20.04.10, DJF3 CJ1 DATA 28.04.10, p. 1994)". 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 12.01.2011, data em que apresentou o pedido de reconsideração (fls. 

13-A). 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu a implantar o benefício 

de auxílio doença, a partir da data do laudo judicial (30.05.2011), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 
No que concerne aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a 

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 19.12.2008, portanto, em data anterior à Lei nº 

11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 
TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por fim, arcará a autarquia com os honorários advocatícios que fixo de 15% sobre o montante da condenação, 

considerando-se as parcelas vencidas até a data desta decisão. 

 
No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, reembolsando o quantum requisitado à Justiça Federal à fl. 60. 

Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e 

REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em 

que explicitado. 

 

Regularize-se a numeração de páginas, numerando a página que se segue à de nº 13 como "13-A". 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata concessão do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das disposições 

do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Antonio Galvão de Freitas; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 12.01.2011; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001766-56.2011.4.03.6120/SP 

  
2011.61.20.001766-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IRENE RODRIGUES 

ADVOGADO : CLAUDIO STOCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00017665620114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que que extinguiu o feito com fundamento na decadência do direito de revisão do 

benefício do autor. A verba honorária foi fixada em R$ 1.000,00 sobre o valor da causa, observado o Art. 12, da Lei 

1.060/50. 

 

Apela o autor alegando, em síntese, que os benefícios previdenciátios tem caráter alimentar e, assim, seriam 

imprescritíveis. 
 

Aduz, ainda, quanto ao mérito, que os salários-de-benefício das prestações recebidas a título de auxílio-doença devem 

ser computados como salário-de-contribuição para efeito de cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do Art. 29, § 5,º da Lei 8.213/91. 

 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início verifico que a data de início do benefício objeto de revisão é de 14.09.2004, portanto, posterior à Lei 10.839 

de 06.02.2004, que deu nova redação ao Art. 103 da Lei 8.213/91 estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para 

revisão do benefício, verbis: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo."  
Portanto, tendo sido proposta a ação em 11.02.2011, deve, pois, ser anulada a r. sentença que reconheceu a decadência 

do direito do autor à revisão do benefício. 

 

Anulada a sentença, verifico ser possível o julgamento da ação nesta instância superior, porque o objeto da presente 

ação versa sobre questão exclusivamente de direito e o processo encontra-se em termos para julgamento, razão pela 

qual deve ser aplicado o Art. 515, § 3º do CPC. 

 

Passo, portanto, a analisar a questão de mérito. 

 

Preliminarmente, não obstante o Egrégio Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido a existência de repercussão geral 

nesta matéria no RE 583834 RG/SC, verifica-se que não houve determinação expressa de sobrestamento dos feitos. Por 

outro lado, o Art. 543-B não obsta o julgamento das apelações, mas apenas a remessa dos recursos extraordinários. 

 

Verifico que o autor era beneficiário de auxílio-doença, NB 504.027.073-5, com DIB em 26.12.2001 e cessado em 

14.09.2004 em razão de transformação em aposentadoria por invalidez, NB 504.237.571-2, com DIB no dia seguinte 

em 15.09.2004. 

 
Observo que a aplicação do Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, se dá nas hipóteses em que há períodos de contribuição 

permeados com o recebimento de auxílio-doença o que, evidentemente, não é o caso dos autos, tendo em vista que a 

cessação do benefício se deu exatamente pela transformação em aposentadoria por invalidez. Este o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO § 7º 

DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99.  

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas.  

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral." Agravo regimental desprovido.  

(STJ; AGP 7109; Terceira Seção; Relator Ministro Felix; DJE 24.06.2009);  
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO N.º 

3.048/99. PROVIDO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1107/1711 

- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial 

será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de 

períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade.  

- Agravo regimental provido.  

(STJ; AGRESP 1039572; 6ª Turma; Relator Ministro Og Fernandes; DJE 30.03.2009) e 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição.  

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  
4. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp 1017520/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 5ª Turma, julgado em 21/08/2008, DJe 29/09/2008)  

Na mesma linha os julgamentos desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO 

POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART.124, I, LEI 8213/91. I - O 

cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença deve se 

dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ. II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da 

Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos intercalados com 

outros de efetiva contribuição. III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução 

corresponde ao valor das parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-

doença recebidos na esfera administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, 

portanto, essa a base de cálculo daquela verba. IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 

interposto pela autora, improvido.  

(AC 2010.03.99.020683-2, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 27.10.2010)  

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 
apelação, para afastar a declaração de decadência do direito de revisão do autor, todavia, julgando improcedente o 

pedido de revisão. 

 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000954-51.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.000954-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : NELSON LUIZ DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009545120114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença de extinção do processo sem resolução de mérito, com 

fundamento no Art. 267, V, do CPC, ante a existência de coisa julgada no Processo 00012197520094036317, que 

tramitou no Juizado Especial Federal de Santo André/SP. 
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O recorrente requer a reforma da sentença, sustentando que a presente ação é anterior ao processo supra citado, de modo 

que a solução deveria ater-se às regras da prevenção, e não da coisa julgada, visto que essa se verificou em processo 

posterior. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A sentença não merece reparo. 

 

É vedado repetir ação idêntica a outra já ajuizada anteriormente, donde a litispendência figurar entre um dos 

pressupostos processuais negativos, cuja presença impõe a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do 

Art. 267, V, do CPC. 

 

Em tese, haverá pressuposto negativo de desenvolvimento válido e regular do processo para a segunda ação, proposta 

posteriormente, no curso da primeira. 

 

Entretanto, caso não alegada ou constatada de ofício pelo magistrado a existência de litispendência, com o trânsito em 
julgado da sentença proferida nesses autos, todos os vícios que, em tese, invalidariam o processo, convalidam-se 

(eficácia preclusiva), acobertados pelo manto da coisa julgada, havendo possibilidade de reparo apenas pela via da 

rescisória, nas taxativas hipóteses do Art. 485 do CPC. 

 

Destarte, havendo coisa julgada na ação ajuizada posteriormente à presente, não cabe mais discutir sobre litispendência 

e regras de prevenção. 

 

De outro lado, não é permitido à parte, que deu causa à propositura de duas ações idênticas, alegar em proveito próprio, 

somente após o trânsito em julgado da sentença de improcedência de seu pedido, vício que, não fosse a coisa julgada, 

levaria a extinção do processo sem resolução de mérito. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 

SEMELHANÇA ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. INADMISSIBILIDADE. AÇÃO ANULATÓRIA. EMBARGOS 

DO DEVEDOR CUJA DECISÃO DE MÉRITO TRANSITOU EM JULGADO. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA 

JULGADA. VIOLAÇÃO AO 535, DO CPC. INEXISTENTE. 
1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma 

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Caracteriza-se a divergência jurisprudencial, quando da realização do cotejo analítico entre os acórdãos paradigma 

e recorrido, verificar-se a adoção de soluções diversas a litígios semelhantes. 

3. Julgado colacionado como paradigma que não se assemelha à hipótese dos autos. Inadmissão. 

4.A desconstituição do título executivo pretendida resta protegida pelo manto da coisa julgada em face do julgamento 

dos embargos à execução. É evidente que a eficácia preclusiva da coisa julgada (tantum judicatum quantum 

disputatum vel quantum disputari debebat) impede que julgados os embargos à execução, com decisão trânsita, possa a 

parte, em ação anulatória, tentar infirmar o título executivo, sem rescindir a sentença proferida na oposição do 

executado. 

5. É assente na jurisprudência do STJ que: "Nos termos de precedente da Turma, 'inocorre preclusão, e portanto a 

validade e eficácia do título executivo extrajudicial podem ser objeto de posterior ação de conhecimento, quando na 

execução não forem opostos embargos do devedor, e igualmente quando tais embargos, embora opostos, não foram 

recebidos ou apreciados em seu mérito. Inexistência de coisa julgada material, e da imutabilidade dela decorrente'." 

(AGA 176552 / SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 02/05/2000) 6. Deveras, um dos meios de 

defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, ainda que outro o rótulo da 
ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa a infirmar o resultado a que se alcançou na 

ação anterior. 

7. Recurso parcialmente conhecido, porém, desprovido." 

(REsp 469.211/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/08/2003, DJ 29/09/2003, p. 152). 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002637-91.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002637-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SIVIRINO NOVAIS 

ADVOGADO : MILTON JOSE MARINHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026379120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado pelo autor de afastar a 

incidência do fator previdenciário para que a renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício. Não 

houve condenação em verba honorária. 

 

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. Decido. 

 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei 8.213/91, com 

a redação alterada pela Lei 9.876/99: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 
§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)" 

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 

 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, 

instituído pela Lei 9.876/99, como segue: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 
voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 

ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 
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interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 
parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 254/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050185-67.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.050185-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA DIVINA DE JESUS 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00135-6 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada, em 12/11/1997, em face do INSS, citado em 02/07/2003, objetivando a 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. 

 

A r. sentença, proferida em 27/08/2008, julgou improcedente o pedido formulado em face do INSS, sob o fundamento 

de que a parte autora não comprovara o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício, no 

período compreendido entre a data do ajuizamento da ação (12/11/1997) e a data de início do benefício concedido na 

esfera administrativa (12/08/1999). Condenou a requerente ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como 

ao de honorários advocatícios, fixados em R$800,00 (oitocentos reais), corrigidos a partir da data da sentença. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à 

concessão do benefício, desde o ajuizamento da demanda. Pleiteia, a reforma da r. sentença, no sentido da procedência 

de seu pedido, com inversão do ônus da sucumbência. Caso seja mantido o decisum, requer a isenção de custas e 
despesas processuais e da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 
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O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 172/174v, opinando "pela extinção do processo sem resolução do 

mérito, restando prejudicado o recurso de apelação", por ausência do interesse de agir, já que a citação da autarquia se 

deu em data posterior à data de início do benefício, concedido na esfera administrativa. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preenchera os requisitos legais para a 

concessão do benefício, no período compreendido entre a data do ajuizamento da ação (12/11/1997) e a data de início 

do benefício concedido na esfera administrativa (12/08/1999). Condenou a requerente ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como ao de honorários advocatícios, fixados em R$800,00 (oitocentos reais), corrigidos a 

partir da data da sentença.. 

 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à concessão do benefício, 

desde o ajuizamento da demanda. Pleiteia, a reforma da r. sentença, no sentido da procedência de seu pedido, com 

inversão do ônus da sucumbência. Caso seja mantido o decisum, requer a isenção de custas e despesas processuais e da 
verba honorária. 

 

Passo a analisar o mérito. 
 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou do deficiente, de 

modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, 

não há que se exigir uma situação de extrema penúria, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 03/04/2008, na fl. 132, informou que a parte autora se encontra no 

Departamento de Ação Social de Américo de Campos - DASAC, e que, segundo informações prestadas por ela, na data 

de 12 de novembro de 1997, residia no Sítio Santo Antônio, com seu companheiro, Paulo dos Santos, e a renda mensal 

familiar não ultrapassava meio salário mínimo. 

 

Ocorre que, compulsando detidamente os autos, não houve a elaboração de provas, seja documental ou testemunhal, a 

comprovar os fatos alegados pela parte autora. 

 

Desta forma, tendo em vista a ausência de provas, não se vislumbra, à época, situação que preencha o requisito 
patrimonial para a concessão do benefício assistencial, isto é, não possuir meios de prover à própria subsistência ou de 

tê-la provida por sua família, conforme o espírito da Constituição Federal. 

 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. FALECIMENTO DA REQUERENTE ANTES 

DA REALIZAÇÃO DO LAUDO SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O PREENCIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

(...) 

VII - Impossibilidade de realização de relatório social acerca das condições em que viviam a requerente e as pessoas 

de sua família, que residiam sob o mesmo teto e, portanto, não há como se aferir se preenchia ou não o requisito 

exigido pela legislação disciplinadora do benefício. Precedentes.  
VIII - Prestação tem caráter personalíssimo, não gerando aos seus sucessores o direito à pensão por morte, nos termos 

do art. 36, do Decreto nº 1744/95. Vale frisar que inexiste qualquer valor a ser pago aos herdeiros ou sucessores da 

autora, uma vez que, repita-se, não houve sequer possibilidade de aferição referente ao cumprimento do critério da 

miserabilidade, exigência legal para concessão do benefício assistencial.  

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 
que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

X - Agravo não provido." 
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(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC- 811443, Proc. nº 1999.61.09.000891-9, Relatora Juíza Marianina Galante, DJF3 

09/12/10, p. 2039). (Grifo nosso). 

 

Ainda, como bem observou o representante do parquet, tendo em vista que a citação ocorreu após o deferimento 

administrativo do benefício, não haveria como condenar o INSS ao pagamento de atrasados desde o ajuizamento da 

ação, em observância ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil e ante a ausência de qualquer negativa à 

pretensão inicial. 

 

Por tais razões, a autora não faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez não 

demonstrado, à época, o implemento de um dos requisitos legais. 

 

No tocante às verbas de sucumbência, a parte autora é isenta das mesmas, em razão de ser beneficiária da justiça 

gratuita. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora apenas para isentá-la das verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012977-41.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.012977-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PAULO COUTINHO DA SILVEIRA 

ADVOGADO : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00129774120054036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na 

qual pretende a aposentadoria especial. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, para declarar a existência de relação 

jurídica entre as partes, considerando que o autor, no período de 01.03.75 a 30.05.03, exerceu atividade sujeita a 

condições especiais e conceder o benefício da aposentadoria especial a partir da citação (05.06.07), determinando a 

implantação do benefício no prazo de 30 dias, após o trânsito em julgado, pagamento dos atrasados acrescidos de 

correção monetária e juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação 

da sentença, conforme enunciado da Súmula 111 do STJ. 

 

Recorre o autor, pleiteando a modificação parcial da sentença, para que seja fixado o termo inicial do benefício desde o 

requerimento administrativo (30.05.03) e majorado o valor fixado a título de honorários advocatícios para 20% sobre o 

valor da efetiva condenação. 

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese que: a) o período de 05.03.80 a 11.12.90, em que o autor trabalhou como 

celetista para o INAMPS foi incorporado ao Regime Próprio ao qual o apelado está vinculado até hoje, não podendo ser 
computado em dobro para ambos os regimes geral e próprio, e nem ser considerado para fins de aposentadoria junto ao 

Regime Geral; b) impossível a conversão de tempo de especial para comum após a edição da Lei 9.032/95, pois embora 

as atividades de médico sejam sujeitas a risco biológico, a atividade de cirurgião em Santa Casa e outras não se 

enquadram no anexo IV, item "3", do Decreto nº 3.048/99 que informa que para ser considerada especial a atividade 

deve ser exercida de modo habitual e permanente em contato com doenças infecto-contagiosas. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
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É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a aposentadoria especial. 

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49." 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 
 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 
Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 
formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 
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2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 
laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 
AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 
Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 
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Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo à análise da documentação do caso em tela. 
 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de: 

 

a) 06/11/74 a 30/05/03 - laborado na Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba, na função de médico cirurgião geral, 

exposto a agentes nocivos biológicos, em decorrência do contato com pacientes e material infecto contagioso, de modo 

habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, sendo tal atividade enquadrada no item 2.1.3 do Decreto 

53.831/64 e 83.080/79. 

 

As prova testemunhal corrobora com os elementos apresentados pela prova documental. 

 

A testemunha Maria José Marques Rodrigues (fls.409) afirma que conhece o autor desde 1975, em razão de trabalhar 

no hospital, sabendo que ele atendia na parte de pronto socorro e emergência, bem como que realizava as cirurgias, de 

modo que o autor atuava na parte clínica e cirúrgica. Que o autor além das cirurgias de emergência também realizava 

cirurgias programadas. 

 

A testemunha Ana Cláudia Alves Abelardo (fls.410) afirma que conhece o autor desde 1984,quando era funcionária da 

Santa Casa de Araçatuba, sabendo que o autor é médico cirurgião. Que saiu da Santa Casa em 1987, sendo que até esta 
data o autor era cirurgião geral. 

 

Todavia, em não havendo insurgência do autor neste ponto, deve ser reconhecido como especial o período de 01.03.75 

a 30.05.03, sob pena de "reformatio in pejus", em desfavor da Autarquia. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de atividade exercida sob condições especiais perfazem 28 anos 03 meses até a DER em 30/05/2003. 

 

Quanto ao estabelecimento do regime a que se vincula o autor, bem esclareceu o prolator da decisão recorrida: 

 

"...conforme cálculo de fl. 480, o INSS incluiu o período de 01/01/1991 a 30/04/2003. Ou seja, se o autor passou para o 

regime jurídico único e por ele deve se aposentar, qual a razão para a inclusão de período posterior a 05/03/1980?. 

Ademais à fl. 479, o próprio INSS menciona que o vínculo estatutário terminou em 11/12/1980, com reinício da 
atividade vinculada ao RGPS em 01/1991 ( fl. 474)..." 

 

Portanto, não há que se falar em regime diverso do RGPS, ao qual o autor está vinculado. 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria 

especial, a partir da citação, nos termos do Art.219 do CPC, vez que o pedido de aposentadoria especial só foi 

formulado por ocasião do ajuizamento desta, e conforme se verifica, por ocasião do requerimento administrativo em 

30.05.2003, foi formulado pedido diverso, ou seja aposentadoria por tempo de contribuição. 
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Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a aposentadoria especial, passo a 

dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 
relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 
Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15 % sobre o valor das prestações vencidas até a data desta 

decisão, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, e, com base no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do autor, para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora e 

aos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado, mantendo-se no mais a sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Paulo Coutinho da Silveira, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 
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Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Paulo Coutinho da Silveira; 

b) benefício: aposentadoria especial; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 05.06.2007; 

f) período reconhecido como especial: 01.03.75 a 30.05.03. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000709-18.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000709-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IVAN CARLOS DE ANDRADE 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007091820054036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela parte autora em ação de procedimento ordinário movido pela parte 
autora na qual pretende o reconhecimento de período de atividade rural sem registro, bem como a averbação e 

respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o 

trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora para os fins de condenar o réu a 

converter os períodos de 01.09.77 a 17.06.81, 19.04.82 a 31.08.84 e 18.06.74 a 28.11.75 em tempo de serviço comum, e 

conceder aposentadoria por tempo de contribuição o autor, se resultar tempo suficiente, partir da data do requerimento 

administrativo, observada a prescrição quinquenal, pagamento dos atrasados acrescidos de correção monetária, juros de 

1% ao mês e honorários advocatícios de 10% do valor da condenação. 

 

Apela a Autarquia alegando, preliminarmente, que considerando que a decisão que antecipou os efeitos da tutela foi 

proferida no bojo da sentença, o recurso deve ser recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo e diante da possibilidade 

de lesão grave e de difícil reparação. No mérito, sustenta que: a) somente após dezembro de 1980 é possível a 

conversão do tempo especial em comum; b) todos os laudos constantes dos autos são extemporâneos; c) é 

imprescindível laudo tratando-se de exposição à agente nocivo ruído; d) diante do uso de EPI, que proporciona todas as 

medidas de proteção, deve ser reformada a decisão, ante a inexistência de insalubridade. Caso assim não se entenda, 

requrer a redução dos honorários advocatícios para o percentual inferior ou igual a 5% incidentes sobre o montante 
devido até a prolação da sentença e dos juros para o percentual de 6% ao ano. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
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Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a 

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO . TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA . 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria , uma vez que a sentença proferida 
reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 
 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 
Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 
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sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 
enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 
Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-

0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 
Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 
condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 18/06/74 a 28/11/75, laborado na empregadora Ibrapel- Indústria Brasileira de Produto Eletrônicos e Elétricos S/A, 

onde exerceu as funções de removedor, ajudante e conferente, no setor de junção, exposto a ruído de 87,4 dB(A), agente 

nocivo previsto no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64; 

 
b) 01/09/77 a 17/06/81 e 19/04/82 a 31/08/84, laborado na empregadora General Motors do Brasil Ltda, onde exerceu 

as funções de ajudante e conferente, no setor de recebimento, exposto a ruído de 85 dB(A), agente nocivo previsto no 

item 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

Assim, são reconhecidos como especiais os períodos de 18.06.74 a 28.11.75, 01.09.77 a 17.06.81 e 19.04.82 a 31.08.84. 
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De outra parte, a sentença é nula no que toca à concessão da aposentadoria, porquanto condicional, contrariando os 

termos do Parágrafo único do Art. 460, do CPC. Confira-se a jurisprudência acerca do tema: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. SENTENÇA CONDICIONAL. 

NULIDADE. 

I- Nos termos do art. 460, parágrafo único, do CPC, a sentença deve ser certa, ainda quando decida relação jurídica 

condicional. 

II- A prova do período de carência é matéria alusiva à fase de conhecimento do processo e fundamental para o 

reconhecimento da existência do direito à aposentadoria. 

III- A sentença que condiciona a procedência do pedido à satisfação de determinados requisitos pelo autor deixa a lide 

sem solução, negando a segurança jurídica buscada pela via da jurisdição. 

IV- (...). 

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.03.99.011238-9, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 17.04.06)" 

 

A sentença condicional implica em negativa de prestação jurisdicional adequada e em sua nulidade, conforme já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 460. CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULA. 

O acórdão, ao condicionar a eficácia da decisão a evento futuro e incerto, viola o Diploma Processual Civil, tendo em 

vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo 460, parágrafo único do CPC. 

Decisão condicional é nula. 
Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 648168, Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJU 06/12/2004, p. 358)". 

 

Destarte, impõe-se a condenação do INSS a reconhecer como especial o período laborado de 18.06.74 a 28.11.75, 

01.09.77 a 17.06.81, 19.04.82 a 31.08.84, procedendo a devida averbação. 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Ante ao exposto, anulo, de ofício, a r. sentença no que respeita à concessão do benefício, e, com base no Art. 557, 

"caput", do CPC, nego seguimento a apelação da autarquia e a remessa oficial, reconhecendo como especial a atividade 

exercida pelo autor nos períodos de 18.06.74 a 28.11.75, 01.09.77 a 17.06.81 e 19.04.82 a 31.08.84, nos termos em que 

explicitado. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado:Ivan Carlos de Andrade; 

b) períodos reconhecidos como especial para conversão em comum: 18.06.74 a 28.11.75, 01.09.77 a 17.06.81 e 
19.04.82 a 31.08.84. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004374-42.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.004374-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZINHA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : ENIR GONCALVES DA CRUZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00043744220054036183 7V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 
 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a contar da data do requerimento administrativo 

(08.05.1997) e, a partir de 02.06.2003, data em que fixado o início da incapacidade pela perícia médica, conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária, nos termos 

da Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, a partir do vencimento de cada prestação do benefício e 

acrescidas de juros equivalentes à taxa SELIC, a partir da citação, à base de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas 

a partir da data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. Concedida a 

antecipação de tutela determinando-se a imediata implantação do benefício (fl. 215). 

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que o benefício encontra-se 

implantado. 

O réu apela argüindo, em preliminar, impossibilidade de concessão de tutela antecipada. No mérito, argumenta não 

restarem preenchidos os requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez, salientando que o início da 

incapacidade laboral da autora deu-se quando já havia perdido sua qualidade de segurada. Subsidiariamente, requer que 

o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da apresentação do laudo pericial em Juízo; que a 
correção monetária e os juros de mora sejam calculados consoante Lei nº 11.960/09. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora e réu, respectivamente, à fl. 139/145 e fl. 147/149. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da tutela antecipada 
 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 02.06.1943, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 05.03.2009 (fl. 161/169), revela que a autora, à época da perícia com 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, é portadora de hipertensão arterial e diabetes mellitus, informando ter sido submetida a 

sessões de fotocoagulação entre os anos de 1996 a 2000 e, no último ano em referência, a cirurgias oculares com 

resultado informado insatisfatório, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, havendo sido 

fixado o início da moléstia em 1981 e o início da incapacidade laboral em 02.06.2003. O perito asseverou que "para 

outra análise indicada avaliação com oftalmologista para poder eventualmente ser apurada capacidade laborativa em 

data anterior a esta fixada" (fl. 166). 

 

À fl. 68, constata-se que a autora requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença em 08.05.1997, o qual foi 
indeferido sob o fundamento de ausência de incapacidade laboral. 
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Posteriormente, a autora formulou novo pedido na data de 25.06.1998 (fl. 42), que também foi indeferido pela autarquia 

sob o fundamento de perda da qualidade de segurada, tendo em vista que esta manteve-se filiada até 15.05.1998, 

havendo sido fixada a incapacidade em 16.11.2000. 

 

À fl. 44, a autarquia, ao apreciar recurso administrativo por ela interposto, relatou que submetido os autos à apreciação 

de Junta médica, houve parecer favorável à existência de incapacidade, entretanto o setor médico fixou a data de início 

da moléstia em 10.05.1995 e a data de início da incapacidade em 16.11.2000, constatada, entretanto, a perda da 

qualidade de segurada, ante o fato de seu último vínculo junto à Previdência Social ter sido em 09/97. 

 

Entretanto, os documentos médicos acostados aos autos demonstram que a autora apresentava quadro de diabetes 

mellitus, com complicações de neuropatia periférica e autonômica, impossibilitando o exercício de atividades 

laborativas, já no ano de 1997 (fl. 24). 

 

Há de se salientar, ainda, que o perito, ao fixar o início da incapacidade laboral, ressalvou a necessidade de avaliação 

por médico oftalmologista, a fim de se apurar eventual inaptidão em data anterior a por ele fixada (fl. 166). 

 

Nesse diapasão, o exame de mapeamento de retina realizado pela autora, datado de 15.05.1998, foi conclusivo quanto à 

presença de retinopatia diabética proliferativa em ambos os olhos, destacada a necessidade de realização de cirurgia (fl. 
31). 

 

Os referidos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, demonstram que a autora esteve filiada à 

Previdência Social no períodos de 08/1987 a 10/1996, inferindo-se, assim, que ficou incapacitada para o trabalho 

quando ainda sustentava sua condição de segurada, não se sustentando a fixação do início da incapacidade laboral pela 

autarquia tão somente no ano de 2000, quando os documentos médicos acostados já indicavam que ela apresentava 

complicações neuropáticas decorrentes de sua moléstia, necessitando de terapêutica sem-intensiva no ano de 1997 (fl. 

19/40). 

 

Irreparável, portanto, a r. sentença "a quo" que concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez à autora, não 

havendo como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de 

reabilitação para o desempenho de labor que lhe garanta a subsistência e dirimida, ainda, a questão quanto ao início de 

sua incapacidade laboral, como explicitado. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 
Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289 
 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a contar da data de seu 

primeiro requerimento administrativo (08.05.1997 - fl. 63), cujo indeferimento revelou-se descabido, observada a 

prescrição qüinqüenal, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial 

(05.03.2009 - fl. 161/169), ocasião em que constatada a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho, 

devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, devendo ser excluída 

a taxa SELIC de seu cálculo. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, dou 

parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial para julgar parcialmente procedente o pedido e condená-lo a 

conceder à autora o benefício de auxílio-doença a contar do requerimento administrativo (08.05.1997), convertendo-o 

em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial (05.03.2009), bem como para fixar os juros 

moratórios na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração da data de início de pagamento do benefício de aposentadoria 

por invalidez para 05.03.2009. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006110-61.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006110-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PEDRO ROSA DE ABREU 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00061106120064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora 

na qual pretende a aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição. 
 

O MM. Juízo "a quo" julgou extinta a lide, por falta de interesse de agir em relação aos períodos de atividades urbanas, 

com base no Art.267, inciso VI, do CPC, e julgou parcialmente procedentes as demais pretensões iniciais, para o fim de 

reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período entre 16.05.72 à 15.05.73, e do período de 06.09.73 a 10.07.75, 

como exercido em atividade especial, devendo proceder a devida averbação e somatória com os demais períodos de 

trabalho, arcando cada parte com a verba honorária respectiva dada a sucumbência recíproca. Concedida parcialmente a 

antecipação da tutela. 

 

Apela o autor, pleiteando a reforma da r. sentença, para que sejam homologados os períodos laborados em atividades 

comuns, para obtenção da coisa julgada, vez que o Instituto ora reconhece ora desconsidera períodos averbados; 

reconhecido e enquadrado os períodos laborados nas empresas Volksagen do Brasil Ltda, Mercedez Benz do Brasil 

S/A, Metalúrgica Dell' Anese S/A e Toyota do Brasil Ltda; ) concedida a Aposentadoria por Tempo de Contribuição; 

fixados honorários advocatícios de 20% sobre o montante apurado, da data da entrada do requerimento até o trânsito em 

julgado da decisão ou até a apresentação da conta de liquidação; fixados juros moratórios no importe de 1% ao mês. 

 

Recorre a Autarquia, sustentando primeiramente ser indevida a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, alega que: 

a) incabível a conversão de atividade especial em comum pleiteada pela parte autora, que por enquadramento por 
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categoria profissional ou por exposição a agente nocivo; b) havendo informação da utilização de equipamento de 

proteção coletiva ou individual, não há direito à conversão de tempo de serviço especial em comum; c) impossibilidade 

de conversão de tempo de serviço especial em comum antes do advento da Lei nº 6.887/80 e após 28/05/1998. Ainda, 

subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios para o percentual inferior a 10%, sem a incidência 

sobre as parcelas vincendas. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O autor aparelhou sua petição inicial com cópia da CTPS e demais documentos, constando registrado o contrato de 

trabalho e atividade nos seguintes períodos e empresa: 

 

a) 14.08.73 a 30.08.73, Itap S/A (fl. 36); 

b) 06.09.73 a 10.07.75, General Motors do Brasil S/A (fl.36); 

c) 09.01.76 a 04.06.80, Volkswagen do Brasil S/A (fls.36); 

d) 18.07.80 a 10.08.81, Mercedes Benz (fls.36); 

e) 11.08.81 a 25.08.81, auxílio-doença (fls.40); 
f) 26.08.81 a 24.01.83, Mercedes Benz (fls.36); 

g) 15.07.83 a 23.12.83, Sup. Santa Tereza (fls.37); 

h) 01.06.84 a 01.07.85, Neve-Eng.de Prev.de Incêndio (fls.37); 

i) 02.09.85 a 15.10.85, JM Com.de Equip. de C.Incêndio(fls.37); 

j) 19.11.85 a 20.12.85, Obradec (fls.39); 

k) 03.02.86 a 12.03.86, Scorpios Ind. Metalúrgica (fls.37); 

l)17.03.86 a 10.06.86, Obradec (fls.39); 

m) 11.06.86 a 13.01.88, Met.Dall' Anese Ltda (fls.38); 

n) 04.02.88 a 22.05.01, Toyota do Brasil S/A-Ind. e Com (fls.38). 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, denota-se dos autos que já foram reconhecidos pela 

Autarquia, conforme se denota da contagem de fls. 230/231 e, deste modo, carece o autor de interesse quanto ao pleito 

formulado neste ponto. 

 

Assim, quanto à homologação judicial destes períodos, nada há de ser reformado na sentença que julgou extinto o 

processo, diante da inegável falta de interesse. 

 
De outro lado, comprovou o período como reservista, no período de 16.05.72 a 15.05.73, mediante a certificado de 

fls.170/171. 

 

É, portanto, de ser averbado junto aos cadastros do INSS, em nome do autor, o mencionado período de reserva militar 

supra mencionado. 

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 
contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 
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Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 
5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 
Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 
 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 
Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor d a Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-

0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 06.09.73 a 10.07.75 - laborado na empregadora General Motors do Brasil S/A, na função de ajudante maquinista de 
prensas, exposto a ruído de 97 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64, de modo habitual e 

permanente, não ocasional, nem intermitente, conforme formulário de fls.25 e laudo de fls.26; 

b) 09.01.76 a 04.06.80 - laborado na empregadora Volkswagen do Brasil Ltda., na função prensista no setor de prensas 

pesadas, exposto a ruído de 91 dB (A), agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 e 1.1.5, dos Decretos 53.831/64 e 

83.080/79, respectivamente, de forma habitual e permanente, conforme formulário de fls. 27 e laudo de fls.28; 

c) 18.07.80 a 10.08.81 e 26.08.81 a 24.01.83 - laborado na empregadora Mercedes-Benz do Brasil S/A, na função de 

praticante e prensista, no setor de estamparia pesada, exposto a ruído de 92 dB (A), agente nocivo previsto no item 

1.1.5, do Decreto 83.080/79, de forma habitual e permanente, conforme formulário de fls. 29 e laudo de fls30; 

d) 11.06.86 a 13.01.88 - laborado na empregadora Metalúrgica Dall' Anese S/A, na função de prensista, no setor de 

estamparia, exposto a ruído de 92 dB (A), agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, de forma 

habitual e permanente, conforme formulário de fls.31 e laudo de fls.32; 
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e) 04.02.88 a 02.03.01 - laborado na empregadora Toyota do Brasil Ltda . Ind.e Com., na função meio oficial operador, 

no setor de forjaria, exposto a ruído de 100 dB (A), agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, de 

forma habitual e permanente, conforme formulário de fls.33 e laudo de fls.34. Não se reconhece o período de 03.03.01 a 

22.05.01, tendo em vista não haver documentação que comprove a exposição a agente nocivo neste período. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço de atividade comum reconhecido pela Autarquia (14.08.73 a 30.08.73, 11.08.81 a 25.08.81, 

15.07.83 a 23.12.83, 01.06.84 a 01.07.85, 02.09.85 a 15.10.85, 19.11.85 a 20.12.85, 03.02.86 a 12.03.86, 17.03.86 a 

10.06.86), somado ao período de atividade comum homologado (16.05.72 a 15.05.73) e especial reconhecido (06.09.73 

a 10.07.75, 09.01.76 a 04.06.80, 18.07.80 a 10.08.81, 26.08.81 a 24.01.83, 11.06.86 a 13.01.88 a 04.02.88 a 02.03.01), 

perfazem 32 anos, 10 meses e 01 dias de tempo de contribuição na data da EC/20 e após a emenda, 36 anos, 01 meses e 

27 dias de contribuição na data do requerimento administrativo em 22/05/2001. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 

da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei 8213/91). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde o requerimento administrativo em 22/05/2001. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, garante o direito à aposentadoria integral, 

independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que ao segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de contribuição. 

 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 22.05.2001 (fls.158). 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectiva s datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

No que tange aos honorários advocatícios, também é de ser provido parcialmente o apelo da parte autora, para ser 

fixado no percentual de 15%, incidente sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão. 

 
Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante o exposto, com base no Art.557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso da Autarquia e à remessa 

oficial, e dou parcial provimento ao recurso da parte autora para o fim de reconhecer o período comum de 16.05.72 a 

15.05.73, bem como o exercido em condições especiais de 06.09.73 a 10.07.75, 09.01.76 a 04.06.80, 18.07.80 a 

10.08.81, 26.08.81 a 24.01.83, 11.06.86 a 13.01.88 a 04.02.88 a 02.03.01, e conceder a aposentadoria por tempo de 

serviço integral, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 
88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Pedro Rosa de Abreu; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de serviço; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 22/05/2001 (requerimento administrativo); 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 06.09.73 a 10.07.75, 09.01.76 a 04.06.80, 18.07.80 a 

10.08.81, 26.08.81 a 24.01.83, 11.06.86 a 13.01.88 a 04.02.88 a 02.03.01. 
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g) período comum reconhecido: 16.05.72 a 15.05.73 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006400-76.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006400-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO : IRACEMA MIYOKO KITAJIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00064007620064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende: a) correção monetária dos créditos atrasados, período de 10/10/2000 a 31/12/2002, desde a DER 10/10/2000, 

observando a tabela de atualização do mês de agosto/2004; b) revisão da RMI, incluindo o salário de contribuição dos 

meses de 02/98, 8/98, 11/98; c) reconhecimento dos períodos de atividade especial e sua conversão em tempo comum: 

01/8/72 a 31/1/73, 5/3/73 a 28/9/77, 16/11/77 a 10/11/79 e de 2/4/84 a 5/6/85. 

 

Consta da exordial que: a) o autor protocolou pedido administrativo em 10/10/2000, o qual foi indeferido pelo INSS, 

que não reconheceu a totalidade dos períodos em atividade insalubre. Alega que o benefício foi concedido em instância 

recursal com pagamento da primeira parcela somente em fevereiro de 2003, ficando pendente os valores atrasados que 

foram pagos em 27/8/2004, porém com a correção monetária a partir de 15/3/2002 - data da regularização da 

documentação; b) no cálculo de sua renda mensal inicial, o INSS considerou incorretamente os salários de contribuição 
das competências de fevereiro, agosto e novembro de 1998, ocasionando a redução da RMI. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a: a) proceder a 

correção monetária dos valores pagos referente ao período de 10/10/2000 a 31/12/2002, desde a DER; b) considerar 

como especiais os períodos de 1/8/72 a 31/1/73, 5/3/73 a 28/9/77 e de 2/4/84 a 5/6/85, convertendo-os em comuns; c) 

proceder a revisão da RMI levando em consideração o novo tempo de serviço apurado, bem como os salários de 

contribuição na competência de R$ 1.031,68 na competência de fevereiro de 1998, R$ 440,88 na competência de agosto 

de 1998 e R$ 1.081,50, na competência de novembro de 1998; d)pagamento das diferenças decorrentes das 

determinações acima, que são devidas desde 10/10/2000, data do requerimento administrativo, com correção monetária, 

juros de mora a partir da citação no importe de 1%. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10%, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Não houve concessão de tutela. 

 

Apela o INSS, alegando que a concessão de tutela antecipada causará lesão grave e de difícil reparação. Sustenta, ainda: 

a) a não comprovação do período de atividade especial; b) o cálculo do salário-de-benefício do autor foi realizado 

corretamente com base nos valores que constam do CNIS, nos termos da IN 11/2006, que determina que serão 

utilizadas as remunerações ou as contribuições constantes do CNIS para fins de formação do PBC e de apuração do 

salário-de-benefício, a partir de 1º/7/94. Se o autor entendeu que os valores do CNIS estavam incorretos, deveria ter 
pleiteado revisão oportunamente juntado seus contracheques ou recibos de pagamento contemporâneos, conforme o Art. 

75, § 1º da IN 11/2006; c) não há o que falar sobre correção monetária porque indevida antes da data da regularização 

da documentação (fl. 55), pois só a partir deste momento pode-se imputar ao INSS o dever de conceder o benefício. 

Somente os valores das prestações relativas a benefícios pagas em atraso por responsabilidade da Previdência Social, 

serão corrigidas monetariamente. E, no caso em questão, o atraso até a data da regularização da documentação não 

ocorreu por responsabilidade da Previdência Social; d) aplicação da Lei 11.960/2009 nos juros de mora e na correção 

monetária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
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Em relação à correção monetária dos créditos atrasados relativos ao período de 10/10/2000 a 31/12/2002, devem ser 

corrigidos. A DER foi estabelecida em 10/10/2000 (fl. 55) e o autor somente recebeu as prestações atrasadas em 

01/9/2004 (fl. 74). A demora na liberação do PAB, enseja a incidência da correção monetária, a fim de preservar o valor 

nominal da quantia devida. 

 

O autor teve o reconhecimento do direito ao benefício por meio de recurso administrativo em que restou fixada a DER e 

a DIB em 10/10/2000 (fl. 55). Ora, se a partir desta data já existiam créditos a serem pagos ao autor e, havendo atraso 

no pagamento, resta incidir a correção monetária. Esta em nada acrescenta ao valor da moeda, pois decorre do atraso do 

pagamento dos benefícios previdenciários e serve apenas para recompor o seu poder aquisitivo, corroído pelos efeitos 

da inflação. Cuida-se de fator de reajuste intrínseco às dívidas de valor. 

 

Assim, a correção monetária, dado o caráter alimentar do benefício, deverá incidir desde quando as parcelas em atraso 

passaram a ser devidas, conforme a Súmula 148 do STJ: "Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e 

cobrados em juízo após a vigência da Lei n. 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse 

diploma legal." 

 

Ainda que assim não fosse, não há prova nos autos de que o autor tenha sido responsável pelo atraso no pagamento. O 

fato é que a DIB foi fixada em 10/10/2000 e a partir daí, as prestações vencidas devidas merecem ser corrigidas 
monetariamente. 

 

Em relação à revisão da RMI, com a inclusão dos salários-de- contribuição dos meses de 02/98, 8/98, 11/98, deve ser 

mantida a r. sentença. Os demonstrativos de pagamento de salários anexados aos autos (fl. 110) e a relação dos salários-

de-contribuição fornecida pelo ex-empregador, cujas autenticidades não restaram impugnadas, constituem prova plena, 

passíveis de respaldar o cálculo do salário-de-benefício ao informar os salários-de-contribuição. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. CÁLCULO. CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - CNIS. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. RECOLHIMENTO. LACUNAS. UTILIZAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. DEMONSTRATIVOS DE 

PAGAMENTO DE SALÁRIO. RETIFICAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES QUE INTEGRAM O CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. I - O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a 

direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 

no exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O 

direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em 
fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. II - O 

impetrado ignorou o preconizado no art. 29-A, § 2º, da Lei nº 8.213/1991 - de acordo com a redação adotada à época 

do ato coator - que estabelecia que "o segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das informações 

constantes no CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o período divergente. (Incluído pela Lei 

nº 10.403, de 8.1.2002)". III - Compete, ao empregador, a arrecadação e recolhimento das contribuições 

previdenciárias devidas (art. 30, inc. I, "a", da Lei nº 8.212/1991), não podendo o segurado ser prejudicado pela 

retenção cometida por seu empregador, que deixou de recolher, ou repassar, as contribuições em época própria, 

cabendo, à autarquia previdenciária, a oportuna fiscalização e cobrança, pelos meios legais próprios. IV - Os 

holleriths anexados aos autos, cuja autenticidade não restou impugnada, constituem prova plena, passíveis de 

respaldar o cálculo do salário-de-benefício ao informar os salários-de-contribuição e preencher as lacunas deixadas 

pela ausência de repasse das contribuições previdenciárias, pela empregadora a isso obrigada. V - Apelação do 

impetrante provida. (TRF3 , AMS 200461060061140, JUÍZA GISELLE FRANÇA, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA F, 

DJF3 CJ1 DATA:15/09/2011, p. 1374) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA ENTRE DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO 

SEGURADO E REGISTRO NO CNIS. PREVALÊNCIA DAQUELE. 1. O segurado poderá, a qualquer momento, 

solicitar a retificação das informações constantes no CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre 

o período divergente. (art. 29-A, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 2. Comprovados outros valores referentes aos salários-de-
contribuição do PBC, é devida sua consideração no cálculo de liquidação do benefício." (TRF3, APELREEX 

200871000123721, Relator Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 15/03/2010) 

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 
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Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 
COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 
TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 
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A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 
"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 
efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 
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A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 1/8/72 a 31/01/73 laborado na empregadora Ind. de Subprodutos de Origem Animal Lopesco Ltda, exposto a ruído de 

87 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 12 e 

13/14, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

b) 5/3/73 a 28/9/77 laborado na empregadora Fiação Sul Americana S/A, exposto a ruído de 92 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 15 e 17/19, de modo habitual 
e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

c) 2/4/84 a 5/6/85 laborado na empregadora Banco Bradesco, na função de vigilante, atividade prevista no item 2.5.7, 

do Decreto 83.080/79, conforme formulário de fl. 22, de modo habitual e permanente. Trabalhou, ainda, munido de 

arma de fogo, calibre 38, de modo habitual e permanente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 46/47), perfazem 35 anos, 2 meses e 10 dias de tempo de contribuição na data 

do requerimento administrativo em 10/10/2000 (fl. 51). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, o autor faz jus à revisão do benefício. 
 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 
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utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 
Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 

reformar a r. sentença, tão-só no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Aparecido Pereira Ramos, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Aparecido Pereira Ramos; 

b) benefício: revisão da aposentadoria por tempo de contribuição; 
c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 10/10/2003; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 01/8/72 a 31/1/73, 5/3/73 a 28/9/77, 16/11/77 a 

10/11/79 e de 2/4/84 a 5/6/85. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007775-15.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007775-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : DANIELA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00077751520064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação do autor em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora apenas para reconhecer como especiais 

os períodos de 4/12/72 a 5/3/74 e de 10/5/74 a 20/12/77. Sucumbência recíproca das partes. 

 

Apela o autor, pleiteando o reconhecimento como atividade especial do período de 16/10/66 a 31/10/72, bem como a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com a condenação da ré nos honorários 

advocatícios. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 
Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 
instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 
razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 
forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 
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"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 
não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 
 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 
exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 16/10/66 a 31/10/72 laborado na empregadora Cromeação Watanabe Ltda, no setor de banhos galvânicos e segundo o 

formulário de fl. 24 consta que: "1º) A firma fica instalado num prédio c/área construída de 467 m2, pé direito de 7m de 

altura, onde ficam as instalações dos tanques com produtos químicos p/ banhos nas peças (banho de cobre, níquel e 

cromo) e máquinas vibradoras p/polimentos e retificadores. 2º) O funcionário trabalhava processando com banhos de 

produtos químicos insalubres, que emitem gases, névoas, etc., conforme laudo recente do meio ambiente (grau de risco 

4) conforme NR-4. CNAE é nº 28.39-8. 3º) O funcionário exerceu as suas funções no setor de niquelação e cromação de 

peças, onde estava exposto a gases, nevos de produtos químicos, de modo habitual e permanente, durante a sua jornada 
de 08:00 (Oito) horas diárias até a data do seu afastamento da firma." (sic). Assim, o autor esteve exposto a níquel (item 

1.2.11 do Decreto 83.080/79) e cromo (item 1.2.5, do Decreto 53.831/64), agentes nocivos prejudiciais à saúde; 
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b) 4/12/72 a 5/3/74 e de 10/5/74 a 20/12/77 laborado na empregadora Cromeação Watanabe Ltda, no setor de banhos 

galvânicos, na função de niquelador e cromador, atividades previstas no item 2.5.4, do Decreto 83.080/79, de modo 

habitual e permanente, conforme formulários e PPP de fls. 27/28 e 90/92, de modo habitual e permanente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia (fl. 96) e os constantes dos carnês de recolhimento (fls. 113/168), perfazem 29 anos e 14 dias, até a entrada 

em vigor da EC 20/98, e após a emenda, 32 anos, 07 meses e 25 dias de tempo de contribuição na data do requerimento 

administrativo em 11/01/2006 (fl. 30). 

 

O autor completou 53 anos de idade em 29/8/2000 (fl. 13/14). O pedágio previsto no Art. 9º, § 1º, I, "b", da EC 20/98, 

também foi cumprido pelo autor. Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 

8.213/91. 

 
Assim, faz jus o autor à aposentadoria proporcional, prevista no Art. 9º, § 1º, I, da EC 20/98, a partir da DER em 

11/01/2006 (fl. 30). 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 
que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
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Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação do autor para conceder a aposentadoria a partir da DER em 11/1/2006, reconhecendo como 

especial o período de 16/10/66 a 31/10/72, que deverá ser convertido nos termos da legislação em vigor por ocasião do 

exercício do labor, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Jose Gomes do Nascimento, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 
Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Jose Gomes do Nascimento; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 11/01/2006 (fl. 30); 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 4/12/72 a 5/3/74, de 10/5/74 a 20/12/77 e de 16/10/66 

a 31/10/72. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022685-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022685-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERNADETE APARECIDA DOS SANTOS e outros 
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: TIAGO MOREIRA DOS SANTOS 

 
: LEANDRO MOREIRA DOS SANTOS 

 
: LUCAS MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

No. ORIG. : 05.00.00124-9 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo, sem resolução do mérito, em relação aos 

autores Tiago Moreira dos Santos, Leandro Moreira dos Santos e Lucas Moreira dos Santos, com fundamento no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil. Outrossim, julgou procedente o pedido, para condenar o réu a conceder à autora 

o benefício de pensão por morte, nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91, a partir da data da citação. O réu foi 

condenado ao pagamento das parcelas em atraso de uma única vez, com incidência de correção monetária a partir de 
cada vencimento, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor da condenação, afastada a incidência sobre as prestações vincendas, em razão do disposto na Súmula 

n. 111 do E. STJ, e despesas processuais não abrangidas pela isenção. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença requerendo, preliminarmente, seja declarada a nulidade da sentença, uma vez 

que era imperativa a integração dos filhos do de cujus em litisconsórcio necessário, todavia não foram citados, mas 

apenas intimados da audiência para inquirição de testemunha. No mérito, sustenta que a autora residia em endereço 

diverso ao do falecido por ocasião do óbito; que os recibos acostados aos autos referem-se a pagamento de pensão e 

aluguel em prol dos filhos, e não em relação à autora; que o conjunto probatório indica que o casal continuou separado 

até a data da morte, e o de cujus quando em vida pagava pensão apenas aos filhos. Subsidiariamente, pleiteia seja o 

termo inicial do benefício fixado a contar da data do trânsito em julgado da decisão judicial que reconheceu a união 

estável; sejam observados os ditames insertos no art. 5º da Lei n. 11.960/2009, que modificou a redação do art. 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, bem como sejam reduzidos os honorários advocatícios. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

Contrarrazões às fls. 174/177, em que a autora pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 183/184, em que opina pela inclusão dos filhos Lucas Moreira dos Santos 
e Tiago Moreira dos Santos no pólo passivo da demanda e, no mérito, pelo desprovimento da apelação interposta pelo 

INSS. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta . 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Da preliminar de formação de litisconsórcio passivo necessário. 
 

Há que ser rejeitada a alegação de nulidade da sentença, decorrente da não integração dos filhos do falecido no pólo 

passivo da ação, uma vez que, no caso vertente, não se vislumbra conflito de interesses entre a autora e seus filhos, na 

medida em que esta é a representante legal daqueles, recebendo inclusive, em seu nome, a pensão por morte que lhes foi 

concedida na esfera administrativa (fl. 171). 
 

Do mérito. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de ex-cônjuge e 

companheira de Levino Aparecido Moreira dos Santos, falecido em 01.11.2000, conforme certidão de óbito de fl. 09. 

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada no presente feito. Com efeito, há nos autos 

recibos de pagamento, com datas próximas ao óbito (fls. 13/14), que revelam o fornecimento de numerário pelo de 

cujus à autora para cobrir despesas relativas ao aluguel e aos alimentos de toda família. 

 

Por seu turno, a testemunha Rosana Aparecida dos Santos afirmou em Juízo (fls. 142/143) que "..O casal chegou a se 

separar no papel, mas continuaram morando na mesma casa, e eles acabaram retomando o relacionamento, e quando 

Levino faleceu, no ano de 2000, o casal ainda estava morando na mesma casa e mantendo relacionamento amoroso..". 
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Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
De outra parte, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado do falecido, porquanto a própria autarquia 

previdenciária reconheceu tal condição ao deferir a concessão do benefício de pensão por morte aos filhos menores 

Lucas Moreira dos Santos e Tiago Moreira dos Santos, conforme documento de fl. 10. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que os filhos do de cujus, Lucas Moreira dos Santos e Tiago 

Moreira dos Santos, já vinham usufruindo do benefício em comento com DIB em 01.11.2000 (fls. 10 e 171). Portanto, 

considerando que já houve aproveitamento das prestações pagas desde o óbito do segurado instituidor, posto que a 
autora era representante legal dos menores titulares da pensão por morte, impõe-se a exclusão das prestações vencidas, 

mesmo porque eventual pagamento de tais prestações implicaria uma despesa a cargo do INSS equivalente a 150% do 

valor da pensão a cada mês, proporcionando, assim, um enriquecimento sem causa à autora e aos seus filhos, o que é 

vedado em nosso ordenamento jurídico. 

 

Insta acrescentar que Lucas Moreira dos Santos fará jus ao benefício de pensão por morte até a data em que completar 

21 anos de idade, ou seja, até 23.04.2015, momento no qual sua cota será revertida em favor da autora, a teor do art. 77, 

§1º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Ante a inexistência de prestações em atraso, não há se falar em correção monetária e juros de mora. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º - A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º - A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar 

suscitada pelo réu e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta, 
para fixar como termo inicial do benefício a data da presente decisão e para excluir a incidência de correção monetária e 

dos juros de mora. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora BERNARDETE APARECIDA DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, mediante o desdobramento do benefício nº 

118.821.131-2, com data de início em 29.11.2011, e renda mensal inicial no valor a ser apurado pelo INSS, tendo em 

vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000602-49.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.000602-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : PAULO SERGIO TAKASSI 

ADVOGADO : ADRIANA SIQUEIRA INFANTOZZI e outro 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00006024920074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 29-01-2007, em face do INSS, citado em 01-03-2007, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a cessação do 

auxílio-doença NB 560.435.006-7 (11-03-2007). 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, para a implantação do auxílio-doença (fls. 103/104). 

 

A r. sentença, proferida em 28-06-2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 
benefício de aposentadoria por invalidez, desde o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença NB 560.435.006-7 (12-

03-2007), descontando-se eventuais valores que já tenham sido pagos a título de benefício por incapacidade, sendo as 

parcelas em atraso corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula n° 8 do TRF da 3ª Região e acrescidas de juros de 

mora, desde a citação, de acordo com o disposto na Lei n° 11.960/2009. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), e de honorários 

periciais. Custas na forma da lei. Foi determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela 

para a implantação da aposentadoria por invalidez. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 66/68, complementado na fl. 138, é conclusivo no 

sentido de que o autor padece de epilepsia e doença pancreática e hepática, apresentando incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, das provas documentais acostadas nos autos, verifica-se que o 

requerente recebeu o benefício de auxílio-doença NB 560.435.006-7, de 11-01-2007 a 11-03-2007 (fl. 34), de modo que 

se reputa cumprido o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que ingressou com a presente ação em 

29-01-2007, manteve, portanto, a condição de segurado. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde o dia seguinte ao 
da cessação do auxílio-doença NB 560.435.006-7 (12-03-2007), conforme pleiteou na petição inicial, pois demonstrou 

que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. Ressalta-se, outrossim, que 

devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez, concedida por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo Juízo a quo nas fls. 

103/104 e 154/163. 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 
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No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 

9.289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos, nos termos do 

artigo 27 do CPC. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve 

seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a 

Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, e para isentar o INSS 

das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013837-56.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.013837-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO ZUANON MACHADO incapaz 

ADVOGADO : RICARDO ANTONIO DE GOES LIMA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA ALVES ZUANON MACHADO 

ADVOGADO : RICARDO ANTONIO DE GOES LIMA e outro 

No. ORIG. : 00138375620074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 
autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial produzido na 

ação de interdição, ou seja, 07.07.2008. Sobre as prestações vencidas deverá incidir correção monetária pelos índices de 

correção monetária constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal e juros de mora de 1% ao mês a 

contar da data da citação, nos termos da Lei nº 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas, consideradas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação em custas 

processuais. Concedida a tutela antecipada determinando-se a implantação imediata do benefício. 

 

Em apelação o réu pugna pela decretação da nulidade da sentença, vez que, em seu entender, houve violação ao 

contraditório e da ampla defesa, na medida em que não foi produzida prova pericial para se apurar a existência de 

eventual incapacidade do autor para o labor e que a prova emprestada trazida aos autos deve ser desconsiderada, 

porquanto a autarquia não participou de sua produção. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

Parecer do Ministério Público Federal à fl. 138/139 pelo não provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
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Do mérito 
 

De início, não há se falar em cerceamento de defesa a ensejar a decretação de nulidade do processo, uma vez que ao 

magistrado cabe a condução da instrução probatória, tendo o poder de ordenar a reprodução de provas que não foram 

realizadas adequadamente. No caso vertente, o laudo médico-judicial, produzido no âmbito do Juízo de Direito da 2ª 

Vara da Família e Sucessões de Presidente Prudente, SP, mostrou-se suficientemente elaborado, por médico especialista 

na área da patologia que acomete o autor, servindo, assim, como importante subsídio para verificação da alegada 

incapacidade para o labor. Portanto, não há reparos a fazer na decisão do MM. Juiz a quo que conheceu diretamente do 

pedido em face do processo encontrar-se devidamente instruído, sendo despicienda a produção de prova pericial, nos 

termos do art. 420, parágrafo único, inciso II, do CPC, in verbis: 

 

Art. 420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação. 

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando: 

(...) 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas. 

(...) 
 
O autor, nascido em 29.09.1981, pleiteou o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei 

8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 07.07.2008 (fl. 89/91), prova emprestada dos autos de sua interdição, ocorrida 

em 14.07.2008 - fl. 61, revela que o autor é portador de transtorno esquizofrênico, estando totalmente incapacitado de 

reger a sua pessoa e de exercer para os atos da vida civil. 

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, à fl. 126 revelam que o autor esteve filiado à Previdência 

Social nos períodos de 10.01.2005 a 24.01.2005; 01.11.2006 a 29.01.2007 e 11.04.2007 a 07/2007, verificando-se, 

assim, que o autor sustentava condição de segurado quando acometido de sua moléstia incapacitante. 

 

No que tange ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, destaco que a presente situação 

enquadra-se nas hipóteses de dispensa de carência prevista no art. 151 da Lei 8.213/91, já que o autor é portador de 

alienação mental. 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentado pela autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (18.09.2009 - fl. 71), quando o réu tomou ciência da pretensão do 

autor. 

 

Mantida a correção monetária e os juros moratórios na forma da sentença. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu e dou 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. As 

verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Ricardo Zuanon Machado, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao benefício de auxílio-doença, com data de início 

- DIB em 18.09.2009, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela deverão sem compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002596-64.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.002596-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO DE OLIVEIRA DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILDA CÉLIA HENKE ROCHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00025966420074036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela parte ré em ação de procedimento ordinário movido pela parte 

autora na qual pretende o reconhecimento de período de atividade rural sem registro, bem como a averbação e 

respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o 

trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

O agravo de instrumento autuado sob o nº 2007.0300061765-2 foi convertido em retido e apensado a estes autos. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora para os fins de reconhecer a atividade 

rural no período de 04.09.59 a 01.07.68, reconhecer, como especiais, os períodos de 12.11.68 a 10.04.70 (Microlite 

S/A), 01.02.71 a 06.01.72 (Cindumel Cia Industrial de metais Laminados), 19.10.72 a 20.06.74 (Getoflex Ind. e Com. 

Ltda) e 21.04.87 a 02.05.90 (Barefame Instalações Industriais Ltda.), condenando o réu a implantar o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, a contar de 21.10.03, pagamento dos atrasados acrescidos de correção 

monetária, juros de 1% ao mês e honorários advocatícios de 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, sem 

incidência sobre as parcelas vincendas, conforme disposto na Súmula 111 do E. STJ. 
 

Apela a Autarquia pleiteando a concessão do efeito suspensivo. No mérito, sustenta: a) a ausência de início de prova 

material para o computo de qualquer período rural; b) a falta de fundamento para o enquadramento dos períodos 

alegados como especiais; Subsidiariamente, pleiteia: a) a fixação do termo inicial do benefício a partir da citação; b) a 

fixação dos juros e correção monetária nos termos da Lei 11.960/09, a partir de 01.07.99. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a 

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 
Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO . TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA . 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria , uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 
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2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo de atividade rural, sem registro em carteira.  

 

O trabalhador rural , nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural , regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 
pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início 

de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência.". 

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 

3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

O Art. 62, do Decreto 3.048/99, exige que para servir como início de prova material o documento necessita ser 

contemporâneo ao período do efetivo labor rural. 

 

No caso em tela, o autor não carreou aos autos, nenhum documento em nome próprio, qualificando-o com a profissão 

de lavrador e que seja contemporâneo ao primeiro período, compreendido entre 1957 a 1968, que pretende o 

reconhecimento em atividade rural. 
 

Observo que apenas e tão somente os documentos de fls. 59 a 61, que trata-se da certidão de nascimento, casamento e 

óbito, qualificam o seu genitor como lavrador, mas que se referem a período extemporâneo ao que pretende comprovar. 

Igualmente quanto aos documentos de fls. 102/103. 

 

De outro lado, o Certificado de Aprovação no Curso Primário e o Certificado de Dispensa de Incorporação (fls.64 e 65), 

nada demonstram quanto a atividade campesina. 

 

Dessa forma, o autor não se desincumbiu do ônus de produzir o início de prova material contemporâneo do trabalho 

campestre no alegado período de 1957 a 1968. 
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Nesse sentido, trilha a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . 

RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. PRECEDENTES. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO COM BASE NO ART. 557, 

DO CPC.  

1. Conforme a pacífica jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, para fins de com prova ção e averbação de 

tempo de serviço rural ou urbano, não são considerados como início de prova material documentos não 

contemporâneos à época dos fatos alegados, como ocorre na hipótese em tela. 

2. Estando a decisão atacada lastreada no posicionamento uniforme deste Tribunal Superior, afasta-se a alegada 

ausência dos pressupostos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp 1018986/RS, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 15.04.2008, Dje 12.05.2008) - g.n. - 

 

Na mesma esteira é a jurisprudência desta Corte Regional, como exemplifica o recente julgado: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PERÍODO RURAL NÃO RECONHECIDO. CARÊNCIA. CUMPRIMENTO. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE 

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.I. 

Tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao reexame necessário, razão pela qual 

tem-se por interposta a remessa oficial. 

II. A com provação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

III. O autor não apresentou início de prova material em nome próprio, não sendo admitida a prova exclusivamente 

testemunhal. 

IV. Carência cumprida pelo autor. 

V. O autor não tem o tempo de serviço necessário para a concessão do benefício. 

VI. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista a parte 

concessão da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VII. Apelo do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providos. Prejudicado o apelo adesivo do autor." (AC - 

1031922 - Proc. 2005.03.99.023427-3/SP, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 13/09/2010, 

DJF3 CJ1 17/09/2010, pág. 654) - g.n. - 

 
Não havendo o início de prova material é de rigor a incidência da Súmula 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO BASTA A COM PROVA ÇÃO DA ATIVIDADE RURÍCOLA, 

PARA EFEITO DA OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO." 

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 
 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 
(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 
5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 
Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 
Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-

0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 
APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 12/11/68 a 10/04/70, laborado na empregadora Microlite S/A, onde exerceu as funções de servente, no setor de 

bobinagem LR06- Unidade Alcalina, exposto a ruído de 92 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.6 do Decreto 

53.831/64, conforme formulário de fls.28 e laudo de fls.29/30; 
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b) 01/02/71 a 06/01/72, laborado na empregadora Cinduml Cia Industrial de Metais Laminados, onde exerceu as 

funções de prensista, no setor de preparação, exposto a ruído de 93 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.6 do 

Decreto 53.831/64, conforme formulário de fls.31 e laudo de fls.32/33; 

 

c) 19/10/72 a 20.06.74, laborado na empregadora Getoflex Metzeler Indústria e Comércio Ltda., onde exerceu as 

funções de auxiliar de almoxarifado, no setor de almoxarifado produtivo, exposto ruído de 85 dB(A), agente nocivo 

previsto no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64, conforme formulário de fls.38 e laudo de fls.39/40; 

 

d) 21/04/87 a 02/05/90, laborado na empregadora Barefame Instalações Industriais Ltda., onde exerceu as funções de 

mecânico de autos, exposto a graxa, gasolina, querosene, e óleo existente nos componentes mecânicos, agentes 

químicos nocivos previstos no item 1.2.11 do Decreto 83.080/79, conforme formulário de fls. 201. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De outro lado, não se reconhece o período de 16.04.79 a 07.12.82, laborado na empregadora Hatsuta Suzuki Industrial 
S/A, em razão de que, embora o formulário de fls.202/203 relate a exposição a ruído acima dos limites de tolerância, 

não foi apresentado laudo técnico sempre necessário em se tratando deste agente nocivo. 

 

Também não se reconhece o período de 26.11.74 a 13.08.77 (Hatsuko Shimabukuro Yaruki), 01.11.77 a 01.03.79 

(Retificadora de Motores Guarulhos Ltda), 01.08.84 a 06.11.86 (Ache Laboratórios Farmacêuticos S/A) vez que não 

foram apresentados documentos que comprovem a exposição a agente nocivo de forma habitual e permanente e não 

cabe o enquadramento por categoria profissional das atividades exercidas nestes períodos. 

 

Assim, são reconhecidos como especiais os períodos de 12.11.68 a 10.04.70, 01.02.71 a 06.01.72, 19.10.72 a 20.06.74 e 

21.04.87 a 02.05.90. 

 

Por conseguinte, o tempo de serviço especial reconhecido nos autos, acrescido do tempo de contribuição e concernente 

aos períodos dos vínculos empregatícios anotados na CTPS, contado até o ajuizamento, perfaz 23 anos, 08 meses e 07 

dias, até 15.12.98, data da EC 20/98, e 27 anos e 01 dia na data da DER, ou seja, 21.10.03. 

 

Não preenchidos os requisitos para o benefício de aposentadoria, seja na forma proporcional ou integral, resta, tão 

somente, a averbação nos cadastros em nome do autor, junto ao INSS, do tempo de serviço campestre, sem registro, do 
período especial reconhecido e dos períodos de trabalhos devidamente anotados na CTPS, para que oportunamente, 

quando o autor implementar os requisitos legais necessários, possa requerer administrativamente o benefício de 

aposentadoria que lhe for de direito. 

 

É de acrescentar a necessidade do INSS ressalvar, por ocasião da averbação do tempo de trabalho campesino, que a 

parte autora somente poderá aproveitar o aludido período trabalhado atividade rural, sem registro, independente de 

recolhimento das contribuições e exceto para carência, apenas para fins de aposentadoria por tempo de contribuição no 

RGPS. 

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, para reconhecer, tão-só, o tempo de atividade especial no período de 

12.11.68 a 10.04.70, 01.02.71 a 06.01.72, 19.10.72 a 20.06.74 e 21.04.87 a 02.05.90, bem como determinar a averbação 

dos respectivos períodos, junto aos cadastros da autarquia previdenciária, em nome do autor, restando improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

 

Tendo o autor decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas. 

 
A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento ao apelo interposto, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005204-29.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.005204-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO : PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00052042920074036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença e 

sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 87, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-doença desde a data 

do indeferimento administrativo, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial, 

com atualização conforme Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal, compensados eventuais valores já 

pagos. Condenou-o, ainda, aos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença e ao 
reembolso dos honorários periciais. Sem condenação ao reembolso das despesas processuais. Sentença submetida ao 

duplo grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência (fls. 33/45), comprovando que a autora estava no "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 80/86) que a autora é 

portadora de osteoartrose degenerativa bilateral de joelhos. Afirma o perito médico que a autora apresenta dor em 

joelhos, com edema, bloqueio a partir dos 90º de flexão, sinais de artrose avançado com bocejo em varo, varo dinâmico 

ou duplo varo e sinais de lesão meniscal. Conclui que a autora está parcial e temporariamente incapacitada para o 

trabalho, devendo ser submetida a tratamento cirúrgico nos joelhos. 

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade temporária, afirma que a autora só poderia readquirir a 

capacidade laborativa realizando procedimento cirúrgico que, além de ser facultativo, nos termos do art. 101 da Lei nº 
8.213/91 e art. 46 do Decreto nº 3.048/99, não possui garantia de êxito. Assim, verifica-se do conjunto probatório a 

impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da autora, doméstica, hoje com 64 anos de idade, que fique 

afastada para tratamento médico e ainda retorne a uma atividade que lhe garanta a subsistência, estando presentes, 

portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

II- Agravo Retido interposto pela autora não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do 

Código de Processo Civil. 

III - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

IV- Tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, 

em cotejo com a profissão por ela exercida (costureira), a moléstia por ela apresentada, de natureza degenerativa, bem 

como o quanto salientado pelo sr perito, no que tange à ausência de sua melhora, apesar do tratamento clínico, não há 

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 
aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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V- Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada da autora. 

(...) 

VIII- Agravo Retido interposto pelo réu não conhecido. Remessa Oficial tida por interposta e Apelação da parte autora 

parcialmente providas. Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.001504-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 14.08.2007, v. 

u., DJF3 29.08.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 

2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
1. Não se podendo precisar se o valor da condenação ultrapassa ou não limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, legitima-se o reexame necessário. 

2. Presentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

3. Apesar do laudo pericial ter atestado incapacidade total e temporária da Autora, tendo como referência a natureza 

do seu trabalho (rural) - atividade que lhe garantia a sobrevivência -, o caráter degenerativo das doenças 

diagnosticadas e sua idade avançada (63 anos), presume-se que o labor rural não poderá mais ser exercido, tornando-
se praticamente nulas as chances de inserção no mercado de trabalho, não se podendo falar em possibilidade de 

reabilitação. 

4. O termo inicial do benefício é a data do laudo pericial. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

5. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

6. Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir do termo inicial do 

benefício, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os 

juros de mora deverão incidir sobre todas as prestações vencidas até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE nº 298.616-SP). 

7. Honorários advocatícios reduzidos para 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício até a data da sentença, em consonância com orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

8. A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, é incabível a condenação do INSS a 

restituir valores de custas e despesas processuais, pois o Autor não despendeu valores a esse título, por ser beneficiário 
da assistência judiciária. 

9. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.032337-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 30.11.2004, v. u., 

DJU 10.01.2005) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 
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(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo médico, deve ser mantida a concessão do auxílio-doença a partir da data do indeferimento 

administrativo, com conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do laudo pericial, conforme 

fixado na r. sentença, pois a autora já estava incapaz para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para isentar a autarquia das custas processuais na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 
expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA DE CARVALHO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 17.12.2009 (data da juntada do laudo pericial - fls. 80), ressalvados os valores pagos a título de benefício 

inacumulável, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da 

Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000335-31.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.000335-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RAMIRO GUALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003353120074036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelas partes, em ação de procedimento ordinário movido pela parte 

autora na qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo 
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exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora, declarando como especiais os períodos de 11.07.77 a 

16.07.91 e 01.08.91 a 05.03.77, condenando o INSS a convertê-los em tempo de serviço comum e somá-los aos demais 

períodos já reconhecidos, concedendo ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (76%), a 

contar da citação, em decorrência do lapso temporal decorrido entre o requerimento administrativo e a propositura da 

presente ação, atrasados acrescidos de correção monetária, juros de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação. 

 

Apela a parte autora requerendo a reforma parcial da sentença visando o pagamento dos valores mensais do benefício 

previdenciário desde a data do requerimento administrativo ocorrido em 17.07.98, ante a não ocorrência da prescrição 

das parcelas vencidas. 

 

Recorre a Autarquia sustentando que: a) para a comprovação da atividade especial deve o interessado apresentar o 

formulário e conforme o caso, laudo técnico, onde se demonstre o trabalho de modo permanente, não ocasional nem 

intermitente, com efetiva exposição aos agentes físicos, químicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 

saúde ou integridade física; b) o uso de EPI reduz ou neutraliza o agente agressivo,não havendo efetiva prejudicialidade 
à saúde ou à integridade física do trabalhador; c) não é possível a conversão de tempo de serviço especial em comum 

antes do advento da Lei nº 6.887/80 e após 28.05.98; d) em se tratando de ruído, necessária a existência de laudo 

técnico preciso para comprovação do exercício de atividade especial; e) necessidade de que o laudo seja contemporâneo 

à prestação de serviço. Caso assim não se entenda, pleiteia a aplicação do fator de conversão 1,20; a incidência de juros 

de 6% ao ano, nos termos do 406 do CC; a fixação dos honorários advocatícios no percentual inferior ou igual a 5%. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não há que se falar em prescrição no presente caso, em razão do prazo encontrar-se suspenso durante o 

trâmite do processo administrativo. 

 

Assim o entendimento jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. - REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - SUSPENSÃO 

PRAZO DA PRESCRIÇÃO - DECRETO N. 20.910/32 - REVISÃO DE APOSENTADORIA - RECONHECIMENTO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES - CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL 

EM COMUM - LEIS 3087/60 E 8213/91 - DECRETOS 53.831/64, 83.080/79 E 2.172/97 - POSSIBILIDADE. 1. O 

requerimento administrativo suspende o prazo prescricional até que a autarquia previdenciária comunique sua decisão 

à parte interessada (art. 4º e seu parágrafo único do Decreto n. 20910/32). Como o benefício previdenciário é regido 

pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito, e tratando a causa de tempo de serviço especial, deve-se levar em 

consideração a lei vigente ao tempo em que foram exercidas as atividades tidas como prejudiciais à saúde. 2. ... 

"omissis". 3. ... "omissis". 4. ... "omissis".. 5. ... "omissis". 6. ... "omissis". 7. ... "omissis". 8. ... "omissis". 9. Remessa, 

tida por interposta, parcialmente provida. recurso de apelação do autor provido. 

(AC 200138030057745, Desembargador Federal José Amilcar Machado, TRF1 - 1ª Turma, DJU 26/11/2007) 

ADMINISTRATIVO. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE. INSS. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. SUSPENSÃO. RECONHECIMENTO DO DIREITO. 

1.- ... "omissis". 

2.- Fica suspenso o prazo prescricional durante o trâmite do processo administrativo ou durante a demora no 

pagamento da dívida (art. 4º do Decreto nº 20.910/32).3.- ... "omissis". 

(AC 2001.72.07.001971-9; TRF4; 3ª Turma; unânimie; Relatora Desembargadora Federal Maria Lúcia Luz Leiria; 

DJU 28.10.09) e 

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE PARCELAS A TÍTULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 
COMPREENDIDAS ENTRE A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E A DATA DO INÍCIO DO 

PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO . 

1. Havendo requerimento administrativo , a aposentadoria por tempo de serviço é devida a contar daquela data, nos 

termos do art. 54 c/c art. 49, II, da Lei n. 8.213/91, ainda que o reconhecimento, pelo INSS, da implementação dos 

requisitos à concessão tenha ocorrido em momento posterior. 

2. São devidas à parte autora as diferenças a título de benefício previdenciário compreendidas entre a data do 

requerimento administrativo e a data do início do pagamento, acrescidas de juros de mora e de correção monetária a 

contar da data em que cada uma delas passou a ser devida face à natureza alimentar dos proventos. Súmula nº 9 desta 

Corte. 

3. O requerimento administrativo é causa suspensiva da prescrição . A suspensão mantém-se durante o período de 

tramitação do processo administrativo , até a comunicação da decisão ao interessado. 
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4. Consoante as disposições do art. 219 do CPC, a citação válida interrompe a prescrição , e a interrupção, segundo o 

§1º, retroagirá à data da propositura da ação. Interrompida a prescrição em favor da Fazenda Pública, tem-se que o 

prazo prescricional volta a fluir, pela metade, apenas após o último ato ou termo daquela demanda (Decreto nº 

20.910/32, art. 9º; Decreto-Lei nº 4.597/42, art. 3º).5. ... "omissis". 

(REOAC 2008.72.01.002614-3; TRF4; 6ª Turma; unânimie; Relator Desembargador Federal Celso Kipper; DJU 

09.11.09) 

 

Desse modo, verifica-se a não ocorrência da prescrição, pois requerimento administrativo protocolizado em 22/09/1998, 

tem o condão de suspender o curso do prazo prescricional até a comunicação da decisão ao interessado (09/09/2004- 

fls.76). Tendo em vista que o ajuizamento da ação ocorreu em 19/01/2007 (fl. 02), não há que se cogitar em prescrição 

quinquenal. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 
periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 
 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 
uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 
De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 
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não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 
 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 11/07/77 a 16/07/91 - laborado na empregadora Bela Vista S/A Produtos Alimentícios, exercendo as funções de 

mecânico de manutenção e supervisão de produção, exposto a ruído superior a 82 dB gente nocivo previsto no item 
1.1.6, do Decreto 53.831/64, conforme formulários (fls.37/38 e 51) e laudos técnico de fls. 39/41 e 52/55, de modo 

habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

b) 01/08/91 a 05/03/97, laborado na empregadora Bela Vista S/A, exercendo as funções de mecânico lider, exposto a 

ruído de 85 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 

46 e 47/50, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela Autarquia, 

perfazem 31 anos, 07 meses e 12 dias de tempo de serviço até 17/07/98, data anterior a EC 20/98. 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 
(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, Art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 
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da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de requisitos 

(requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido 

afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei 8213/91). 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, e preenchido os requisitos reconheço que o segurado tem direito ao benefício 

da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 
 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 17.07.1998 (fls.29). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 
a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do autor, para o fim de fixar o termo 

inicial do benefício em 17.07.1998, e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar a r. 

sentença no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado, mantendo-se no mais a sentença proferida. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Ramiro Gualberto da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de serviço; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 
e) DIB: 17/07/1998; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 11.07.77 a 16.07.91 e 01.08.91 a 05.03.97. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001794-68.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001794-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : WILSON MARTINS 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017946820074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum 

alegando o trabalho em atividades insalubres nos períodos de 4/7/74 a 16/6/76, 24/5/77 a 31/8/80, 2/5/95 a 5/3/97 e de 

8/10/80 a 10/4/90, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O autor interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a prova pericial (fls. 138/139). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Apela o autor, pleiteando a apreciação do agravo retido. No mérito, requer a reforma da r. sentença, com a condenação 

da ré em 15% sobre a condenação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Não merece prosperar o agravo retido, porquanto, tendo sido possível ao douto Juízo "a quo" formar seu convencimento 

com base nos elementos de convicção colacionados aos autos, evidenciada a desnecessidade de dilação probatória (Art. 

330 do CPC). 

 

Ademais, compete ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a 

fim de formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do Art. 130, do CPC. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 
Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
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reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 
com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 
A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1163/1711 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 
 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 4/7/74 a 16/6/76 laborado na empregadora Volkswagen do Brasil Ltda, na função de ferramenteiro, exposto a ruído 

de 91 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 36 e 

37/38, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

b) 24/5/77 a 31/8/80 laborado na empregadora Ifer Estamparia e Ferramentaria Ltda na função de ferramenteiro, 

exposto a ruído de 80,4 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo 

técnico de fls. 39 e 40, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

c) 8/10/80 a 10/4/90 laborado na empregadora Robert Bosch Limitada Fábrica WAPSA, exposto a ruído de 82 dB, 

agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 42 e 43/45, de 

modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 
d) 2/5/95 a 5/3/97 laborado na empregadora Ifer Estamparia e Ferramentaria Ltda, exposto a ruído de 80,4 dB, agente 

nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 48/51, de modo habitual e permanente, não 

ocasional e nem intermitente. 
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Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 62/63), perfazem 35 anos e 23 dias de tempo de contribuição na data do 

requerimento administrativo em 8/6/2005 (fl. 67). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 8/6/2005(DER). Nesse sentido: STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 
por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a 

sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 
processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
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Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta 

decisão. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação do autor para conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 8/6/2005, 

reconhecendo como especiais os períodos de 4/7/74 a 16/6/76, 24/5/77 a 31/8/80, 2/5/95 a 5/3/97 e de 8/10/80 a 

10/4/90, que deverão ser convertidos nos termos da legislação em vigor por ocasião do exercício do labor, nos termos 

em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 
Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Wilson Martins; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 8/6/2005; 

f) períodos reconhecidos como especial para conversão em comum: 4/7/74 a 16/6/76, 24/5/77 a 31/8/80, 2/5/95 a 5/3/97 

e de 8/10/80 a 10/4/90. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007543-66.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007543-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONISETE GUERRA 
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ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00075436620074036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de trabalhos prestados em 

condições especiais, no período de 01.10.1990 a 21.06.2007, em que o autor trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, 

exercendo as funções de ajudante de produção, descarregador de esteira e operador de moinho, na empresa "Goodyear 

do Brasil - Produtos de Borracha Ltda.", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somados aos 

períodos de trabalhos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do 

requerimento administrativo. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 01.10.1990 a 27.03.2007, 

laborado na empresa Goodyear do Brasil Ltda., bem como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir 

do requerimento administrativo (21.06.2007 - fls.61). Juros moratórios fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC e do art. 161, §1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas 

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual manual de orientação de procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do CJF. Concedeu a tutela prevista no art. 

461 do CPC para determinar a imediata implantação do benefício. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de 
honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor total da condenação. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que não foi devidamente comprovado o período reconhecido como 

especial em sentença, bem como a neutralização dos agentes agressivos pelo uso de EPI eficaz, o que descaracteriza a 

especialidade das atividades alegadas. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento dos tempos de serviços insalubres exercidos pelo 

autor, no período de 01.10.1990 a 21.06.2007, em que trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, exercendo as funções 

de ajudante de produção, descarregador de esteira e operador de moinho, na empresa "Goodyear do Brasil - Produtos de 

Borracha Ltda.", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somados aos períodos de trabalhos 

incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento 

administrativo. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 
vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie." 

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 
redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter   Multiplicadores      

   Mulher (para 30)   Homem (para 35)   

De 15 anos   2,00   2,33   

De 20 anos   1,50   1,75   
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De 25 anos   1,20   1,40   

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 
requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

 

Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo 

ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1. do Anexo IV 

dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima de 80 decibéis e 

de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos fixados na referida 
regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC 

nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o caráter nocivo da atividade 

exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Com o advento do Decreto n° 4.882/03 o limite mínimo de 

exposição a ruídos foi reduzido para 85 decibéis . Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO 

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO DADA 

PELOS DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90 DECIBÉIS ATÉ A 

ENTRADA EM VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. DECRETO 

3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é incorporado 

ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal. 
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2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do Decreto n. 72.771/1973, o certo é que 

o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca repristinação, determinou a 

observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 53.831/1964 para efeito de 

concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita a exposição ao ruído de 80 

dB. 

3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado insalubre o tempo de exposição 

permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do Decreto n. 2.172/1997, que revogou o 

Decreto n. 611/1992. 

4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no artigo 

173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 10 de outubro de 2001. 

5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de 

tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua 

entrada em vigor, em 18/11/2003. 

6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como atribuir 

retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da 

Lei de Introdução ao Código Civil. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 1105630, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª T., j. 23/06/2009, DJ 03/08/2009). 
Da análise do formulário DSS-8030 (fls.31), laudo técnico, emitido por engenheiro de segurança do trabalho (fls.32) e 

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pelo representante legal da empresa, contendo a indicação dos 

responsáveis técnicos legalmente habilitados (fls.108/110), verifica-se restar comprovado que o autor laborou, de modo 

habitual e permanente, exposto a ruídos entre 89 e 92,7 decibéis, no período de 01.10.1990 a 21.06.2007, na empresa 

"Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha Ltda.", exercendo as funções de ajudante de produção, descarregador de 

esteira e operador de moinho, enquadrando-se no item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64, no item 1.1.5 do anexo I 

ao Decreto nº 83.080/79 e no item 2.0.1 do anexo IV ao Decreto n° 3.048/99. 

Frise-se que a Décima Turma deste Tribunal consolidou o entendimento de que "deve ser tida por prejudicial a 

exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o advento do Decreto 4.827/2003, que 

reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais benéfica e condizente com os 

critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a 

nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis" (in: AC nº 2008.61.02.003199-3, Rel. Des. Federal Sérgio 

Nascimento, j. 26.04.2011, DJF3 04.05.2011). 

No mesmo sentido: APELREE nº 2009.61.09.002761-2, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 02.08.2011, 

DJF3 10.08.2011; AC nº 2001.61.83.001817-1, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, j. 14.06.2011, DJF3 

22.06.2011; APELREE nº 2008.61.02.010684-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 15.03.2011, DJF3 

23.03.2011; AC nº 2007.61.83.006616-7, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 08.02.2011, DJF3 
16.02.2011; AC nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010, DJF3 

15.12.2010; APELREE nº 2006.61.83.005419-7, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23.11.2010, DJF3 

01.12.2010; APELREE nº 2008.61.09.008342-8, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 03.08.2010, DJF3 

12.08.2010; AC nº 2006.61.11.004516-9, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, DJF3 

13.04.2010; REOMS nº 2007.61.09.007281-5, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 04.08.2009, DJF3 

19.08.2009; AMS nº 2006.61.09.004443-8, Rel. Juíza Federal Conv. Giselle França, 10ª Turma, j. 09.12.2008, DJF3 

04.02.2009. 

Saliente-se, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, quando preenchido adequadamente, é documento apto a 

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Nesse sentido, 

entendimento deste Tribunal: "o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei nº 

9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou 

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob 

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico" (in: AC nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Federal Sérgio 

Nascimento, j. 07.12.2010, DJF3 15.12.2010). 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em 

que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 
ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 
I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ 24/02/2010). 
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Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. 

STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006). 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado na referida empresa, nos períodos reconhecidos 

na r. sentença, bem como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial 

consolidado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 

REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO.  
1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço.  

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 
formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79.  

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado.  

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92.  

5. Recuso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 

 

No mesmo sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007; RESP 925.428, 

Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 28.02.2007, 

DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ 08.05.2006; AgRg no AG 624.730, 

Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP 722.983, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª 
T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 21.10.2004, un., DJ 

29.11.2004. E deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AC 1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC 2003.03.99.001531-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., 

j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC 2001.03.99.058753-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., 

DJ 16.08.2007; AC 2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 

26.09.2007; AC 2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 

17.07.2007, un., DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 

25.04.2007, un., DJ 22.06.2007. 

Computando-se o tempo de serviço especial, laborado no período reconhecido, devidamente convertido em comum e 

observados os demais períodos incontroversos de trabalho (resumo de documentos para o cálculo do tempo de 

contribuição - fls.56/57), conforme consignado pela r. sentença, o autor completou 36 (trinta e seis) anos, 07 (sete) 

meses e 04 (quatro) dias de serviço até a data do requerimento administrativo (21.06.2007 - fls.65), suficientes à 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e 

arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial corresponde a 100% do salário de benefício e deverá ser calculado com base no 

disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (21.06.2007 - fls.65), conforme 
jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
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Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

15% (quinze por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls.65). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar a verba honorária e a incidência dos juros moratórios 

nos termos acima explicitados, mantida no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, e inexistente informação nos autos quanto ao cumprimento da tutela 

deferida no Juízo a quo, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de ofício ao 

INSS, instruído com documentos do segurado DONISETE GUERRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente 

na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início - DIB 21.06.2007 

(data do requerimento administrativo - fls. 21), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 100% do salário de 

benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046537-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046537-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARLENE BARBOSA FELICIO CASTRO 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00045-9 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença a trabalhadora rural. 
 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, vez que não constatada a incapacidade laboral, e condenou a parte 

autora no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, 

ressalvada a assistência judiciária concedida. 

 

Inconformada, interpôs a autora recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 
 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Na perícia médica realizada aos 24/08/2009, atesta o Perito Judicial que a litigante é portadora de diabetes em grau 

médio, que se manifestou há mais ou menos dois anos e hipertensão arterial em grau leve, e referiu ser portadora de 

doenças no coração, entretanto, não apresentou nenhum relatório médico e nem atestado de especialista para comprovar 

a doença, bem como não faz uso de nenhum medicamento para a área cardíaca, concluindo não haver sinais objetivos 
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de incapacidade, que pudessem ser constatados na perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e 

do trabalho (fls. 133/134). 

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pela pericianda, mas não a 

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo, não sendo suficientes os documentos 

juntados pela autora para desconstituir a prova técnica produzida. 

 

Assim já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL. 

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se manifestou 

sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da perícia técnica 

requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos quesitos 

complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada indeferira o 

requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a realização de perícia para 
apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao art. 535 do Código de Processo 

Civil. 

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado 

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e legislação 

que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou protelatórias. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006, p. 

243)" 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias 

à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos documentos juntados e laudo 

pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de aposentadoria 
por invalidez. 

A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse trabalho e o 

laudo não indica sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo; in DE 

30.08.10); 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de 

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.212/91. 
IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial conclui 

haver capacidade laboral. 

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a 

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.  

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica. 

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico 

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho. 

VIII - Agravo não provido. 

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante; in 

DE 27.07.10); 
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade 

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de 

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. 

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização de 

nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do Código de Processo 

Civil. 

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ 28.06.07) e 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. 

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia, já que 

o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do autor, 
destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo sido 

apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida lesão. 

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio 

Nascimento; in DE 07.10.10)" 

Portanto, diante do conjunto probatório, que aponta não haver incapacidade laborativa da parte autora, decerto que não 

faz jus aos benefícios pleiteados, restando prejudicada a análise dos demais requisitos necessários para sua a concessão. 

 

Desta forma, é de ser mantida a r. sentença. 

 

Entretanto, não há que se falar em ônus de sucumbência pelo requerente, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional (RE nº 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação aos encargos sucumbenciais e, com base no 

Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se o julgamento por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053057-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053057-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO BERTI FILHO 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAIEIRAS SP 

No. ORIG. : 06.00.00197-8 1 Vr CAIEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de trabalhos prestados em 

condições especiais, nos períodos de 13.01.1975 a 18.10.1980 e 20.10.1980 a 05.03.1997, em que o autor trabalhou 

exposto a agentes agressivos, exercendo as funções de ajudante de serralheiro, serralheiro, auxiliar de laboratório, 

analista de laboratório e técnico químico, nas empresas "Helio Berti" e "Inmant Indústrias Químicas Ltda.", bem como 

sua conversão de tempo especial em comum, para, somados aos períodos de trabalhos incontroversos, propiciar a 
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo. 
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O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para o fim de condenar o requerido a: a) computar a atividade insalubre 

exercida no período de 13.01.1975 a 18.10.1980 e de 20.10.1980 a 05.03.1997, convertendo-os com o multiplicador 

1,40; b) computar o tempo de serviço urbano constante em CTPS. Via de conseqüência, conceder ao autor, a partir do 

requerimento administrativo (19.07.2002, fls.23), o benefício da aposentadoria por tempo de serviço, observando-se o 

disposto nos artigos 53, inciso II, e 57, §1º, ambos da Lei n° 8.213/91. Sobre as prestações em atraso, incidirá correção 

monetária. Incidirão também juros legais desde a citação, e a partir do vencimento para as prestações vincendas. 

Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações em 

atraso, até a data da sentença. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a impossibilidade de conversão do tempo especial em comum, 

em razão da neutralização dos agentes agressivos pelo uso de EPI eficaz. Caso mantida a r. sentença requer a aplicação 

do fator de conversão 1.2 aos períodos de labor anteriores a 07.12.1991. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento dos tempos de serviços insalubres exercidos pelo 

autor, nos períodos de 13.01.1975 a 18.10.1980 e 20.10.1980 a 05.03.1997, em que trabalhou exposto a agentes 

agressivos, exercendo as funções de ajudante de serralheiro, serralheiro, auxiliar de laboratório, analista de laboratório e 
técnico químico, nas empresas "Helio Berti" e "Inmant Indústrias Químicas Ltda.", bem como sua conversão de tempo 

especial em comum, para, somados aos períodos de trabalhos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie."  

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 
dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter  Multiplicadores  
 

 
Mulher (para 30)  Homem (para 35)  

De 15 anos  2,00  2,33  

De 20 anos  1,50  1,75  

De 25 anos  1,20  1,40  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
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(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 
requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade 

especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. 

Nos períodos de 13.01.1975 a 18.10.1980 e 20.10.1980 a 05.03.1997, laborados nas empresas "Helio Berti" e "Inmant 

Indústrias Químicas Ltda.", verifica-se restar comprovado, através da análise dos formulários DSS-8030 (fls.30 e 36) e 

laudos técnicos, emitidos por médico do trabalho e engenheiro de segurança do trabalho (fls.31/33 e 37/41), que o autor 
laborou, de modo habitual e permanente, exposto a ruído superior a 80 decibéis e exposto a agentes químicos tóxicos, 

exercendo as funções de ajudante de serralheiro, serralheiro, auxiliar de laboratório, analista de laboratório e técnico 

químico, enquadrando-se nos itens 1.1.6, 1.2.9 e 1.2.11 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e nos itens 1.1.5 e 1.2.10 do 

Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

Ademais, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 

nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1. do Anexo IV dos Decretos 

nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima de 80 decibéis e de 90 

decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos fixados na referida 

regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC 

nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o caráter nocivo da atividade 

exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Com o advento do Decreto n° 4.882/03 o limite mínimo de 

exposição a ruídos foi reduzido para 85 decibéis . Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO 

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO DADA 

PELOS DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90 DECIBÉIS ATÉ A 
ENTRADA EM VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. DECRETO 

3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  
1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é incorporado 

ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal.  

2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do Decreto n. 72.771/1973, o certo é que 

o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca repristinação, determinou a 

observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 53.831/1964 para efeito de 

concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita a exposição ao ruído de 80 

dB.  
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3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado insalubre o tempo de exposição 

permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do Decreto n. 2.172/1997, que revogou o 

Decreto n. 611/1992.  

4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no artigo 

173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 10 de outubro de 2001.  

5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de 

tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua 

entrada em vigor, em 18/11/2003.  

6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como atribuir 

retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da 

Lei de Introdução ao Código Civil.  

7. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, RESP 1105630, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª T., j. 23/06/2009, DJ 03/08/2009). 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em 

que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.  
I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico.  

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.  

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.  

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ 24/02/2010). 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. 

STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006). 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nas referidas empresas, nos períodos 

reconhecidos pela r. sentença, conforme entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 
ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 

REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO.  
1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço.  

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79.  

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado.  

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92.  
5. Recuso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. RUÍDO. 

HIDROCARBONETOS. PROCEDÊNCIA.  
- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.  
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- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse.  

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.  

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.  

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98.  

- Laudo técnico atesta a exposição ao ruído em nível superior ao legalmente admitido apenas no setor da fábrica, onde 

laborou no período de 06.11.1987 a 05.12.1994, enquadrado como especial pelo INSS na ocasião em que concedida a 

aposentadoria.  

- O apelante comprovou a insalubridade das funções por ele exercidas no período de 19.01.1976 a 30.09.1982, em 

razão da exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos, nos termos do Item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e 

1.2.10, do anexo I, do Decreto nº 83.080/79.  

- Tempo de serviço reconhecido pelo INSS, adicionado ao período ora reconhecido, convertido, perfazendo 36 anos, 03 

meses e 07 dias.  

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em demanda objetivando aposentadoria especial 

não constitui julgamento extra petita. Aposentadoria especial é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, 
com tempo mínimo reduzido em razão das condições nas quais a atividade é exercida.  

- Majoração do coeficiente da renda mensal inicial a 100% do salário-de-benefício.  

- Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo (18.09.1998). - Correção monetária das parcelas 

vencidas, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, a 

contar de seus vencimentos.  

(...)  

- Apelação à qual se dá provimento para reconhecer o caráter especial da atividade desenvolvida pelo autor no 

período de 19.01.1976 a 30.09.1982, com possibilidade de conversão, e majorar a renda mensal inicial de sua 

aposentadoria por tempo de serviço a 100% do salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo 

(18.09.1998), com acréscimo de correção monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

De ofício, concedida a tutela específica".  

(TRF3, AC 1999.61.12.007657-0, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Oitava Turma, j. 18/10/2010, DJ 

17/11/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES 

INSALUBRES - AGENTES AGRESSIVOS: TÓXICOS ORGÂNICOS E TÓXICOS INORGÂNICOS - DECRETO 

Nº 53.831/64 - APELAÇÃO PROVIDA.  
1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico" (STJ; RESP 425660/SC; DJ 

05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. Tratando-se de período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, não há necessidade de comprovação de exposição 

permanente e efetiva aos agentes nocivos, conforme orientação da Instrução Normativa 84 do INSS, de 22.01.2003 

(art. 146).  

3. Constatado que as atividades descritas têm enquadramento no Decreto nºs 53.831/64 (itens 1.2.9 - "outros tóxicos 

inorgânicos" e 1.2.11 - "tóxicos orgânicos", há de ser reconhecido o período que vai de 17.11.77 a 01/09/99 como 

tempo de serviço especial, com possibilidade de conversão para tempo comum (art. 70, § 2º, Decreto nº 3.048/99, com 

redação do Decreto nº 4.827/03).  

4. Não obstante constar no formulário de fl. 09 o período inicial como sendo 23/05/78, pode-se inferir do laudo de fls. 

11/12 e dos depoimentos prestados em juízo às fls. 57/65 que, desde o ingresso da autora na CAESB, em 17/11/77, ela 

estava sujeita a agentes nocivos. Ademais, o INSS não se insurgiu contra a data inicial pleiteada.  

(...)  
9. Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF1, AC 2000.34.00.037816-0, Rel. Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista, Primeira Turma, j. 19/07/2006, DJ 

16/10/2006) 

Computando-se o tempo de serviço especial laborado nos períodos reconhecidos, devidamente convertidos em comum e 

observados os demais períodos incontroversos de trabalho (resumo de documentos para o cálculo de tempo de 

contribuição - fls.75), conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 36 (trinta e seis) anos, 04 

(quatro) meses e 08 (oito) dias de serviço até a data do requerimento administrativo (19.07.2002 - fls.23), suficientes à 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e 

arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial corresponde a 100% do salário de benefício e deverá ser calculado com base no 

disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (19.07.2002 - fls.23), conforme 

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 
e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls.85). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, determino a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado HELIO BERTI FILHO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

data de início - DIB 19.07.2002 (data do requerimento administrativo - fls.23), e renda mensal inicial - RMI no valor 

equivalente a 100% do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002068-90.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.002068-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARNOLFO LUCAS DE FARIA 

ADVOGADO : RAIMONDO DANILO GOBBO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020689020084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, ficando suspensa a exigibilidade do pagamento por se tratar de 

beneficiário da justiça gratuita. 

 

Em suas razões de apelo, alega o autor, em preliminar, cerceamento de defesa, devendo ser anulada a sentença, vez que 

o laudo médico pericial produzido se mostrou superficial e com muitos equívocos. No mérito, sustenta que foram 

juntados documentos médicos comprovando sua incapacidade laborativa. Reitera os termos da inicial, pleiteando a 

concessão do benefício em comento, desde a data da cessação do auxílio-doença. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões pelo réu, conforme certidão de fl. 133. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1178/1711 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar. 
 

A preliminar de nulidade por cerceamento de defesa argüida pela parte autora se confunde com o mérito e com ele será 

apreciada. 

 

 

Do mérito. 
 

O autor, nascido em 22.02.1957, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da 

Lei nº 8.213/91: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 07.06.2010 (fl.97/101), relata que o autor apresenta hipertensão arterial e 

espondiloartrose lombar, associada à protrusão difusa dos discos intervertebrais L3/L4 e L4/L5, não apresentando, no 

momento da perícia, incapacidade para o trabalho, mas sim, um quadro clínico, que associado a idade do autor, leva a 

uma redução de sua capacidade labroativa. Afirmou o perito que por tratar-se de um quadro degenerativo, apresenta 

piora lenta e progressiva própria da história natural da doença, associado ao avanço da idade do autor (resposta ao 

quesito nº 11c - fl.190). 
 

Os atestados e exames médicos, acostados à fl. 19/48, demonstram que o autor é portador de vários transtornos na 

coluna lombar, ao menos desde 2002, podendo-se concluir que as enfermidades estão piorando no decorrer do tempo, 

mormente em face dos atestados médicos de fl. 19/20 e 148, datados em maio de 2008 e fevereiro de 2009, que 

informam a presença de protrusões discais, com compressão radicular, lumbago com ciática e artrose avançada de 

coluna, encontrando-se incapacitado por tempo indeterminado para exercer sua atividade laborativa de motorista. 

 

Os documentos juntados à fl. 30/33 demonstram que a incapacidade laborativa do autor foi constatada na esfera 

administrativa em 28.10.2004 e em 25.11.2005, tendo sido concedido o benefício de auxílio-doença de 24.02.2006 a 

31.08.2006, o que corrobora as informações trazidas aos autos acerca do histórico do quadro de saúde do autor. 

 

Assim, o laudo pericial, realizado por especialista em hematologia, mostra-se suscinto e sua conclusão é discrepante dos 

atestados médicos acostados aos autos (fl.37/40), pois é notório que tais enfermidades impedem ou restringem que o 

autor continue trabalhando como pedreiro. 

 

Destaco que o autor, após a cessação do benefício de auxílio-doença em 31.08.2006, continuou vertendo contribuições 

previdenciárias até 07/2007 (fl.29), razão pela qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado, tendo em 

vista que a presente ação foi ajuizada em 25.03.2008. 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor e a atividade habitualmente desenvolvida por ele, não há 

como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido 

o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em 

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

Nesse aspecto, saliento que o juiz não está adstrito às conclusões do laudo, podendo decidir de maneira diversa, 

existindo elementos suficientes nos autos a embasar sua convicção. 

 
Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo pericial, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte 

Regional: 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia. 

(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)  

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da presente decisão, quando constatada a 

incapacidade do autor para a atividade por ele desempenhada. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 
161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo autor e, no mérito, 

dou parcial provimento à sua apelação para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a lhe 

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data da presente decisão. Ante a sucumbência recíproca cada uma 

das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do 

art. 21 do Código de Processo Civil. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ARNOLFO LUCAS DE FARIA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA implantado de imediato, com data de início - DIB em 18.11.2011, e renda mensal inicial - RMI 

no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000155-78.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000155-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA BARRETO 

ADVOGADO : EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação 

previdenciária para condenar o réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação 

(11.12.2006), devendo ser mantido por dois anos a contar da data da perícia médica (15.07.2010), sendo que somente 
poderá ser cessado após referido prazo com a realização de novo exame médico a cargo do INSS. As prestações 

atrasadas deverão ser monetariamente corrigidas na forma da Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a sentença. Sem custas. Foi concedida a antecipação da tutela, determinando-se a imediata 

implantação do benefício, sem cominação de multa. 

Em suas razões de recurso, alega o INSS, em síntese, que não restou comprovada a incapacidade laborativa da autora. 

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, que os juros de 

mora sejam calculados conforme os índices aplicados à caderneta de poupança e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Sem contrarrazões da autora, conforme certidão de fl. 112vº. 

 

O CNIS em anexo revela que houve a implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 28.12.1965, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos nos art. 42 e 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 15.07.2010 (fl.84/87), revela que a autora é portadora de hérnia de disco lombar, 

havendo necessidade de continuidade do tratamento fisioterápico e em caso de insucesso terapêutico provável novo 

procedimento cirúrgico. Concluiu pela incapacidade laborativa, de forma total e temporária. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença de 09.05.2006 a 11.12.2006 (fl.101), retornando a 

efetuar recolhimento de contribuições previdenciárias até março de 2007, razão pela qual não há que se falar em perda 

da qualidade de segurada, vez que presente ação foi ajuizada em 10.01.2008, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual 

(copeira), sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (15.07.2010), vez que o perito judicial não soube 
precisar a data de início da incapacidade. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 
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10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 

10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data da perícia médica (15.07.2010) e para estabelecer que os 

juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada. As parcelas pagas a título de tutela antecipada deverão ser 

descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, informando a alteração do termo inicial do benefício da autora Maria Auxiliadora de 

Oliveira Barreto para 15.07.2010. 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001372-59.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001372-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MOISES ALVES DE MORAES JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum 

alegando o trabalho em atividades insalubres do período de 2/9/81 a 14/3/86 e de 26/6/89 a 12/7/2007, bem como a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Requer, ainda, o reconhecimento de atividade comum de 27/7/78 a 

1/8/81, 15/3/86 a 18/8/86 e de 18/10/86 a 01/2/87. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Apela o autor, pleiteando a reforma da r. sentença. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O autor pretende o reconhecimento da atividade urbana comum laborado na Prefeitura do Município de São Paulo, nos 

períodos de 27/7/78 a 1/8/81, 15/3/86 a 18/8/86 e de 18/10/86 a 01/2/87. 

 

A certidão de fl. 25, expedida pela Prefeitura do Município de São Paulo, que goza de fé-pública, informa que o autor 

laborou nestes períodos na função de "instrutor de fanfarra", de categoria funcional "comissionado". Assim, deve ser 

reconhecido o direito à contagem de serviço cumprido pelo recorrente nos períodos pleiteados, independentemente da 

comprovação do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. Nesse 
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sentido: TRF3, AC 1999.61.15.000385-4, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJU DATA:22/03/2006, 

p. 340; STJ AgRg no RMS 19.918/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 06/08/2009, 

DJe 31/08/2009. 

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 
na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 
2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 
Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 
não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 
"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 
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empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 
445. 

 

O Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, 

considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos 

elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 

volts (item 1.18 do anexo). 

 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do 

setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

 

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração 

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela 

ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou 

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o 

ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco 

correspondentes, na forma de seu anexo. 

 
Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os 

anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva 

exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou 

laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado 

durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 

02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, 

DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 

30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

 

No Brasil, o sistema de alimentação elétrica pode ser monofásico ou trifásico. O sistema monofásico é utilizado em 

serviços domésticos, comerciais e rurais, enquanto o sistema trifásico em aplicações industriais. As tensões trifásicas 

mais usadas nas redes industriais são: a) baixa tensão: 220V, 380V e 440V; e b) média tensão: 2300V, 3300V, 4160V, 

6600V e 13800V. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de: 
 

a) 26/6/89 a 12/7/2007 laborado na empregadora EMAE - empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A, exposto à 

eletricidade - tensão superior a 250 volts -, agente previsto no item 1.1.8, do Decreto 53.831/64 e na Lei 7.369, de 20-

09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-198, conforme PPP de fls. 31/32, de modo habitual e 

permanente. O tempo de atividade especial limita-se a 12/7/2007, que é a data constante do PPP. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 
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Entretanto, não deve ser considerado de atividade especial o período de 2/9/81 a 14/3/86 laborado na Sociedade 

Cultural Franciscana - Colégio N.S. Aparecida, na função de professor. 

 

Somente é possível o reconhecimento e conversão para tempo comum a atividade especial de professor apenas até 

9/7/81, data da publicação da Emenda Constitucional 18/81, a qual criou forma especial de aposentadoria aos 

professores. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROFESSOR. BANCÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA. CONVERSÃO 

PARA TEMPO COMUM. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. BENESSE 

INDEFERIDA. -A profissão de bancário, exercida pelo autor, não é contemplada em lei como sendo prejudicial à 

saúde ou à integridade física. -A atividade de professor é considerada especial até a edição da EC nº 18/1981. -O 

vindicante não logrando completar 30 (trinta) anos de labor até a edição da EC 20/98, não tem direito à 

aposentadoria. -Apelação do INSS provida. TRF3, AC 200703990308071, Juíza Federal Convocada CARLA RISTER, 

10ª Turma, DJF3 CJ2 DATA:07/04/2009, p. 879 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS - CONVERSÃO - LEI Nº 9.711/98 E DECRETO Nº 3.048/99 - PROFESSOR. REQUISITOS 
NÃO PREENCHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O tempo de serviço laborado como professor é de ser 

reconhecido como especial, nos termos do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, apenas até a entrada em vigor da 

EC nº 18, em 09/07/1981. 2. Mantida a sentença eis que não comprovados os requisitos para a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 3. Honorários advocatícios compensados. TRF4, AC 200871090010441, 

Desembargador Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, D.E. 17/12/2009. 

O fato de o autor ter sido exposto a poeira de pó, por si só, não é suficiente a caracterizar a atividade especial, uma vez 

que tal agente não é considerado insalubre pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Em relação ao ruído, o recorrente não 

trouxe laudo técnico, mas tão-só o formulário de fl. 26, sendo prova insuficiente a comprovar a exposição à 

insalubridade. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia (fls. 37/40) e ao período comum constante da certidão de fl. 25, perfazem 36 anos, 2 meses e 12 dias de 

tempo de contribuição na data do requerimento administrativo em 28/9/2007. (fl. 46). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 28/9/2007(DER). Nesse sentido: STJ, REsp 
797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 
vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 
Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta 

decisão. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para conceder a 

aposentadoria por tempo de contribuição a partir da DER em 28/9/2007, reconhecendo como especial o período de 

26/6/89 a 12/7/2007, que deverá ser convertido nos termos da legislação em vigor por ocasião do exercício do labor, 

bem como reconhecer o tempo de período urbano comum de 27/7/78 a 1/8/81, 15/3/86 a 18/8/86 e de 18/10/86 a 

01/2/87, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 
Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
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Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Moises Alves de Moraes Junior; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 28/9/2007; 

f) período reconhecido como comum: 27/7/78 a 1/8/81, 15/3/86 a 18/8/86 e de 18/10/86 a 01/2/87; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 26/6/89 a 12/7/2007. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006620-06.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006620-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIZ RICARDO DO AMARAL 

ADVOGADO : VERA MARIA ALMEIDA LACERDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066200620084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por LUIZ RICARDO DO AMARAL, em face da r. sentença proferida em ação 

ordinária onde se objetiva o reconhecimento de trabalhos prestados em condições especiais, no período de 19.01.1976 a 

28.02.1997, em que o autor trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, exercendo as funções de auxiliar de escritório, 

inspetor de qualidade, auditor de qualidade, líder de auditoria, técnico de qualidade, encarregado de inspeção de 

montagem, supervisor assistente técnico, chefe assistente de montagem e supervisor de qualidade, na empresa "Magneti 

Marelli do Brasil Indústria e Comércio S/A", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somados 

aos períodos de trabalhos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a 

partir do requerimento administrativo. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido inicial, condenando o autor ao pagamento da verba honorária, 

arbitrada em 10% sobre o valor da causa, não exigida em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora, sustentando, em síntese, que o formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado aos autos 

é documento apto à comprovação da especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor, bem como este preenche 

aos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento dos tempos de serviços insalubres exercidos pelo 

autor, no período de 19.01.1976 a 28.02.1997, em que trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, exercendo as funções 

de auxiliar de escritório, inspetor de qualidade, auditor de qualidade, líder de auditoria, técnico de qualidade, 

encarregado de inspeção de montagem, supervisor assistente técnico, chefe assistente de montagem e supervisor de 

qualidade, na empresa "Magneti Marelli do Brasil Indústria e Comércio S/A", bem como sua conversão de tempo 

especial em comum, para, somados aos períodos de trabalhos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie." 

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 
611/92. 
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Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter   Multiplicadores      

   Mulher (para 30)   Homem (para 35)   

De 15 anos   2,00   2,33   

De 20 anos   1,50   1,75   

De 25 anos   1,20   1,40   

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 
CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  
3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 
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Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo 

ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1. do Anexo IV 

dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima de 80 decibéis e 

de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos fixados na referida 

regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC 

nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o caráter nocivo da atividade 

exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Com o advento do Decreto n° 4.882/03 o limite mínimo de 

exposição a ruídos foi reduzido para 85 decibéis . Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO 

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO DADA 

PELOS DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90 DECIBÉIS ATÉ A 

ENTRADA EM VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. DECRETO 

3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é incorporado 

ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal. 

2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do Decreto n. 72.771/1973, o certo é que 
o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca repristinação, determinou a 

observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 53.831/1964 para efeito de 

concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita a exposição ao ruído de 80 

dB. 

3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado insalubre o tempo de exposição 

permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do Decreto n. 2.172/1997, que revogou o 

Decreto n. 611/1992. 

4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no artigo 

173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 10 de outubro de 2001. 

5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de 

tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua 

entrada em vigor, em 18/11/2003. 

6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como atribuir 

retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da 

Lei de Introdução ao Código Civil. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 1105630, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª T., j. 23/06/2009, DJ 03/08/2009). 
Da análise do formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pelo representante legal da empresa, 

contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados (fls.25/27), verifica-se restar comprovado que o 

autor laborou, de modo habitual e permanente, exposto a ruídos de 89 decibéis, no período de 19.01.1976 a 28.02.1997, 

na empresa "Magneti Marelli do Brasil Indústria e Comércio S/A", exercendo as funções de auxiliar de escritório, 

inspetor de qualidade, auditor de qualidade, líder de auditoria, técnico de qualidade, encarregado de inspeção de 

montagem, supervisor assistente técnico, chefe assistente de montagem e supervisor de qualidade, enquadrando-se no 

item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

Frise-se, ademais, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, quando preenchido adequadamente, é documento apto a 

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Nesse sentido, 

entendimento deste Tribunal: "o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei nº 

9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou 

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob 

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico" (in: AC nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Federal Sérgio 

Nascimento, j. 07.12.2010, DJF3 15.12.2010). 

Frise-se, ainda, a desnecessidade de que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos em que 

exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 
ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 
I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ 24/02/2010). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1190/1711 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. 

STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006). 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado na referida empresa, no período de 19.01.1976 a 

28.02.1997, bem como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial 

consolidado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 

REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO.  
1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço.  

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 
formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79.  

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado.  

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92.  

5. Recuso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 

 

No mesmo sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007; RESP 925.428, 

Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 28.02.2007, 

DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ 08.05.2006; AgRg no AG 624.730, 

Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP 722.983, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª 
T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 21.10.2004, un., DJ 

29.11.2004. E deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AC 1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC 2003.03.99.001531-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., 

j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC 2001.03.99.058753-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., 

DJ 16.08.2007; AC 2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 

26.09.2007; AC 2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 

17.07.2007, un., DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 

25.04.2007, un., DJ 22.06.2007. 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a emenda Constitucional nº 

20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a qualquer tempo, aos 

segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação (16.12.98) tivessem 

cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, ou seja, desde que 

cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; facultando-lhes 

aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher. 

Saliente-se que o autor apresentou cálculos (fls.89/94), ao emendar o pedido inicial, retificando o valor da causa com 

base no benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço até 15.12.1998, forma mais vantajosa do 

benefício requerido. 
Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, devidamente convertido em comum e observados os 

demais períodos incontroversos de trabalho, conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, verifica-se que o autor 

completou 31 (trinta e um) anos, 05 (cinco) meses e 21 (vinte e um) dias de serviço até a data da Emenda Constitucional 

nº 20/98 (15/12/1998), suficientes à concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 76% (setenta e seis por cento) 

do salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29, em sua redação original, todos da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (07.06.2006 - fls.18), conforme 

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls.55). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

autor, para reconhecer como especial o período laborado de 19.01.1976 a 28.02.1997, bem como para conceder o 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos acima explicitados. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LUIZ RICARDO DO AMARAL, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria proporcional por tempo 

de serviço, com data de início - DIB 07.06.2006 (data do requerimento administrativo - fls.18), e renda mensal inicial - 

RMI no valor equivalente a 76% do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006748-26.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006748-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : OSWALDO DOMINGUES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067482620084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum 

alegando o trabalho em atividades insalubres nos períodos de 2/5/77 a 26/7/93, 19/10/93 a 14/12/98 e de 18/6/2001 a 

12/4/2007, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Apela o autor, pleiteando a reforma da r. sentença, com a condenação da ré nos honorários advocatícios em 20%. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 
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Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 
COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 
TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 
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A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 
"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 
 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 
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A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 2/5/77 a 26/7/93 laborado na empregadora Magal Indústria e Comércio Ltda, exposto a ruído de 83,8 dB, agente 

nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulários e laudo técnico de fls. 19/32 e 35/39, de 

modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

b) 19/10/93 a 25/1/94 laborado na empregadora Magal Indústria e Comércio Ltda, exposto a ruído de 94,9 dB, agente 

nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 33 e 35/39, de modo 

habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. O período de atividade especial limita-se a 25/1/94, uma vez 
que é a data constante do laudo pericial. 

 

c) 1/1/2004 a 17/5/2006 laborado na empregadora Vedat Tampas Herméticas Ltda, exposto a ruído de 87 dB, agente 

nocivo previsto no item 2.0.1 do Decreto 3.048/99, anexo IV, com a redação dada pelo Decreto 4.882/2003, conforme 

PPP de fls. 40/42, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. Consta ainda do PPP que o autor 

esteve exposto a óleo mineral. 

 

Não deve ser considerado de atividade especial o período de 18/6/2001 a 31/12/2003, uma vez que não consta do PPP 

de fls. 40/42, a exposição a qualquer agente insalubre. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 51/54) e o constante do CNIS, perfazem 35 anos e 26 dias de tempo de 
contribuição na data de 1/8/2007. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 1/8/2007. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 
24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 
processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta 

decisão. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para conceder a 

aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 1/8/2007, reconhecendo como especiais os períodos 2/5/77 a 

26/7/93, 19/10/93 a 25/1/94 e de 1/1/2004 a 17/5/2006, que deverão ser convertidos nos termos da legislação em vigor 

por ocasião do exercício do labor, nos termos em que explicitado. 
 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Osvaldo Domingues, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
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Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Osvaldo Domingues; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 1/8/2007; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 2/5/77 a 26/7/93, 19/10/93 a 25/1/94 e de 1/1/2004 a 

17/5/2006. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009305-83.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009305-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOSE MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00093058320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação 

previdenciária para restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença desde a data de sua cessação em 25.04.2006. 

Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária na forma das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº08 desta 

Corte e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo art. 454 do Provimento nº 64, de 28.04.2005 

da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16.03.2009. 
Sucumbência recíproca. Custas "ex lege". Concedida a antecipação de tutela determinando-se a imediata implantação 

do benefício. 

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que o benefício de auxílio-

doença encontra-se implantado. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da juntada do laudo pericial 

aos autos, bem como que os juros moratórios sejam calculados em 0,5% ao mês. 

 

A parte autora recorre, por seu turno, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 190/193. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 06.06.1956, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, os 
quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 19.07.2010 (fl. 160/164), refere que o autor é portador de hipertensão arterial 

sistêmica e artrose do quadril direito, moléstia de caráter degenerativo, com início declarado há dez anos e acentuação 

gradativa ao longo do tempo, especialmente após 2005, em programação de colocação de prótese total do quadril 

direito, aguardando cirurgia desde novembro de 2009. O perito concluiu que o autor está incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho, por um período de dois anos, devendo ser reavaliado após a colocação da prótese em 

referência, para promover sua recuperação funcional. 

 

Destaco que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 25.04.2006 (fl. 64), razão pela qual não se justifica, até 

referida data, qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim. 

 

Ademais, o perito aponta o início do agravamento da moléstia do autor já no ano de 2005, demonstrando que não houve 

sua recuperação, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença, não havendo, portanto, perdido sua condição 

de segurado. 
Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Em que pese o expert concluir pela possibilidade de recuperação funcional do autor após a realização da indigitada 

cirurgia, entendo fazer jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, já que conta atualmente com 55 

anos de idade, é trabalhador braçal, havendo exercido as funções de ajudante geral, cobrador, servente e auxiliar de 

serviços gerais (fl. 161), destacando-se, ainda, possuir doença de natureza degenerativa, revelando-se, assim, a sua 

incapacidade total e permanente para o labor. 

 

E, caso haja recuperação funcional do autor com a realização da cirurgia, como ponderado pelo perito, saliento que é 

prerrogativa da autarquia a determinação de revisão periódica do benefício, consoante art. 101 da Lei nº 8.213/91 e art. 

46, parágrafo único, do Regulamento da Previdência Social. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido a contar da data de sua cessação indevida (25.04.2006 -fl. 64), convertendo-o 

em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial (19.07.2010 - fl. 160/164), quando configurada 

a sua incapacidade total para o trabalho, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, 
quando da liquidação da sentença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantida a sucumbência recíproca, vez que não houve recurso do autor no que tange à matéria. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora 

para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a contar da 

data de sua cessação indevida, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial e 

dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do réu para fixar os juros moratórios na forma 

retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser pagas quando da liquidação da sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora José Milton dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 
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aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao benefício de auxílio-doença, com data de início 

- DIB em 19.07.2010, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012755-34.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012755-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA HELENA DIAS 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00127553420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em ação 

previdenciária para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde sua cessação 

(01.06.2007). Extinto o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de indenização por danos morais. As 

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

citação. Cada parte arcará com os respectivos honorários em razão da sucumbência recíproca. Custas "ex lege". 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício, sem cominação de multa. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 147. 

 

Em apelação a parte autora pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que não possui 

condições de recuperação, bem como a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais. 

 

Sem contra-razões (fl. 153). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 08.10.1970, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 13.10.2010 (fl. 99/103), atestou que a autora é portadora de quadro de transtorno 

afetivo, apresentando incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença de 09.10.2006 a 01.06.2007 e recolhimentos de junho de 

2008 a agosto de 2008 (fl. 44), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 11.12.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a 

possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua 
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atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 10.08.2010, tendo em vista as conclusões do laudo pericial (quesito nº 4 

de fl. 101), demonstrando que não houve recuperação da autora. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 
data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

No que tange à indenização por dano moral, embora a Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso X, tenha 

estabelecido regra ampla sobre a indenização devida em razão de dano extrapatrimonial, alguns requisitos são exigidos 

para a configuração do dever de indenizar, conforme bem exposto pelo MM. Juiz Alexandre Nery de Oliveira, em seu 

artigo dano moral, dano material e acidente de trabalho, publicado no site Jus Navigandi (www.jusnavigandi.com.br - 

n. 28, edição de 02/1999), no trecho abaixo transcrito: 

 

"A obrigação de reparação do dano moral, perpetrado decorre da configuração de ato ou omissão injusta ou 

desmedida do agressor contra o agredido, no concernente à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, de modo 
a configurar como prejudicadas estas, com o dano medido na proporção da repercussão da violação à integridade 

moral do agredido. 

(...) 

Nesta linha de raciocínio, é necessário ao julgador verificar se o dano perpetrou-se efetivamente pela caracterização 

do injusto, e se a repercussão dada ao fato foi de modo a agravar o ato ou omissão do agressor, prejudicando ainda 

mais a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem do agredido." 
 

Assim, no caso em tela, para que o autor pudesse cogitar da existência de dano ressarcível, deveria comprovar a 

existência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, o que efetivamente não ocorreu. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e 

dou parcial provimento à remessa oficial para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima estabelecida e 

para fixar o termo inicial do benefício em 10.08.2010. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 10.08.2010. 

 
As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034606-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034606-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : DELSON ANTONIO SCARPARO 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 94.00.00337-1 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de reconhecimento de erro material e determinou o prosseguimento da execução, pelo valor do primeiro cálculo de 
liquidação apresentado pela parte exequente. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que o cálculo de liquidação homologado está em desacordo com o título judicial e eivado de 

erros materiais, uma vez que não dispunha dos dados mais apropriados, acerca dos salários-de-contribuição, para 

elaboração dos cálculos de liquidação, daí porque a retificação dos cálculos é imprescindível. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 
constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, entendo oportuno traçar um breve resumo dos fatos. 

 

A parte autora, ora agravante, ao requerer o cumprimento da sentença que lhe foi favorável, apresentou os cálculos de 

liquidação no valor de R$ 71.914,06 (setenta e um mil, novecentos e catorze reais e seis centavos), requerendo a citação 

do INSS, nos termos do artigo 730 do CPC. 

 

Devidamente citado, o INSS, concordou com o valor apresentado, deixando de opor os embargos a execução. 

 
No entanto, posteriormente, a parte agravante, então exequente, compareceu aos autos informando que obteve 

documentos nos quais se constatava novo valor para os salários-de-contribuição (dados do CNIS) e que, por essa razão, 

havia necessidade de retificação da conta, a fim de que o cálculo de liquidação estivesse em conformidade com os 

critérios que transitaram em julgado, requerendo, por fim nova citação do INSS para o pagamento do valor de R$ 

174.981,81 (cento e setenta e quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta e um centavos). 
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Ante o requerimento, houve por bem o MM. Juiz a quo homologar o cálculo apresentado inicialmente, sob o argumento 

de que, após o decurso do prazo para oposição dos embargos à execução, não é possível modificar o valor executado, o 

que deu ensejo à interposição do presente agravo de instrumento. 

 

Dessa forma, compulsando detidamente os documentos constantes dos presentes autos, constata-se que, de fato, trata-se 

de cálculo de grande complexidade, levando-se em conta as divergências entre os salários-de-contribuição utilizados 

para a concessão administrativa da aposentadoria por idade na base de um salário-mínimo e os salários-de-contribuição 

constantes no CNIS e nos carnês de recolhimentos que devem ser considerados para a concessão da aposentadoria 

especial deferida na ação principal. 

 

Neste contexto, os autos foram encaminhados ao Setor de Cálculos desta Egrégia Corte Regional para o esclarecimento 

dos equívocos ocorridos, bem como para elaboração de novo cálculo que pudesse, com a certeza necessária, melhor 

retratar o título executivo. 

 

A diligência foi prontamente realizada e, em admirável trabalho efetuado pelo referido setor, ante sua complexidade, 

foram dirimidos os erros materiais existentes e retificado o cálculo de liquidação que resultou no valor de R$ 

208.235,96 (duzentos e oito mil, duzentos e trinta e cinco reais e noventa e seis centavos), sendo que as partes 

devidamente intimadas, deixaram de se manifestar. 
 

Assim, a inclusão de parcelas indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco, é considerada como erro 

material, que nunca transita em julgado e que pode e deve ser corrigido a qualquer tempo. 

 

No caso em tela, o contador judicial, enquanto auxiliar do Juízo, forneceu contundentes subsídios para que se possa 

aferir a adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo. 

 

Assim, se o contador judicial apurou valor superior ao apontado pelo credor, não há óbice ao acolhimento de tais 

cálculos, sob pena de se ensejar o enriquecimento ilícito do devedor, não se conferindo à decisão o vício de ultra petita. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO.QUANTUM DEBEATUR 

APURADO EM PERÍCIA CONTÁBIL. ACOLHIMENTO DO LAUDO TÉCNICO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. 

INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. 

1. Não há julgamento ultra petita, tampouco ofensa ao art. 460 do CPC, quando o Tribunal a quo fixa como crédito a 

ser satisfeito em sede executória a importância apurada por sua contadoria judicial. 

2. Em outras oportunidades, as 1ª e 2ª Turmas deste STJ manifestaram-se no sentido de que não se caracteriza 

julgamento além dos limites do pedido o acolhimento de dados fornecidos por perícia técnica quando imprescindíveis à 

correta aferição do valor exequendo, q.v., verbi gratia, REsp n° 389.190/SC, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ de 

13.03.2006; AgRg no Ag n° 568.509/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 30/09/2004. 

3. Recurso especial a que se NEGA PROVIMENTO." 

(STJ - REsp nº 720462/PE, 2ª Turma, Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJe 29/05/08) 
"ADMINISTRATIVO. PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR. APELAÇÃO EM FACE DE 

SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADOÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA 

CONTADORIA OFICIAL. PRESSUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. APURAÇÃO DE VALORES MAIORES DOS QUE OS 

APRESENTADOS PELAS EXEQUENTES. INCLUSÃO DO 13O. SALÁRIO. RESPEITO AO COMANDO INSERTO NO 

TÍTULO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA ROBUSTA DE QUE OS CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL 

ESTEJAM INCORRETOS. MERO RETARDAMENTO NO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Na fase de execução, cabe ao Juízo exequente cumprir as determinações insertas no título judicial exequendo, não 

as ampliando ou encurtando-as. 

2. Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelos litigantes, pode o Juiz adotar para a solução da 

demanda os valores apresentados pela Contadoria Oficial, órgão auxiliar do Juízo e que possui presunção de 

imparcialidade e veracidade, mesmo que os valores encontrados pelo expert oficial se apresentem a maior do que 
aqueles inicialmente indicados pelas exequentes quando da propositura da execução, porquanto deixaram de incluir 

na memória discriminada de seus cálculos, o valor referente ao 13o. salário que fora albergado pelo título judicial 

exequendo; o fato deste valor ser maior do que o inicialmente apontado pelas exequentes, não confere o vício de 

ultra petita ao decisum, conforme precedente desta Segunda Turma (TRF5, AC 269.129-PE, Rel. Des. Federal 

PETRUCIO FERREIRA, DJU 09.08.02, p. 1.932). 

3. Apelação improvida." 
(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, Classe: AC - Apelação Civel - 325350, Processo: 200080000014387, UF: 

AL, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ - Data::16/02/2006 - Página::577 - Nº::34, Relator Desembargador Federal 

Napoleão Maia Filho) (destacamos) 
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Dessa forma, é de se presumir que o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial é o que melhor espelha o título 

executivo, até porque não houve qualquer oposição justificada à sua adoção. 

 

Sobre a possibilidade de prosseguimento da execução por valor superior ao pleiteado pela parte exequente, aliás, já 

decidiu a Sétima Turma desta E. Corte Regional no aresto abaixo trascrito, de relatoria da Exma. Desembargadora 

Federal Eva Regional, in verbis: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÁLCULO RETIFICADOR APRESENTADO PELO CONTADOR JUDICIAL - VALOR 

APURADO É SUPERIOR AO APONTADO PELO CREDOR - SENTENÇA ACOLHEU CONTA DO CREDOR, POIS 

NÃO RESTOU CARACTERIZADO EXCESSO DE EXECUÇÃO - SEGURADO APELOU, ALEGANDO ERRO 

MATERIAL NA CONTA ACOLHIDA - APELAÇÃO PROVIDA. 

- A sentença há de ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto. 

- Havendo controvérsia referente aos valores apresentados pelo exequente, pode o juiz valer-se das informações do 

contador judicial, cujas conclusões merecem fé e gozam de legitimidade, salvo prova em sentido oposto. 

- No caso, a conta demonstrada pela contadoria judicial, na qual o segurado se baseou para apelar, aponta valor 

superior àquele inicialmente expressado por ele e está em conformidade com o título exequendo. 

- Apelação provida, sob pena de se ensejar enriquecimento ilícito do devedor." 

(TRF 3ª Região, AC 200161830045010, Sétima Turma, v.u., Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 

11/02/2009, p. 564). 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no §1º-A do artigo 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso, para determinar o prosseguimento da execução, de acordo com os valores 

apurados pelo Setor de Cálculos desta Egrégia Corte Regional apurados nas fls. 246/251 dos presentes autos. 
 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, encaminhando-se cópia da presente decisão, bem como com cópia das informações 

constantes nas fls. 232/238 e fls. 242/251. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001428-32.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001428-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO RAFAEL FILHO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014283220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero a decisão de fl. 68/69, a teor das razões a seguir expostas. 

 

Conforme salientado na decisão agravada, a questão relativa à decadência do direito do segurado de pleitear a revisão 

de seu benefício previdenciário foi objeto de várias alterações legislativas, sendo que atualmente, o dispositivo legal que 

rege a matéria, possui a seguinte redação: 

 

Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  
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Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 
 

O julgado agravado consignou de forma expressa que, no que tange aos benefícios concedidos anteriormente ao advento 

da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado de pleitear a revisão de seu 

benefício, não se aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito material não pode incidir sobre 

relações jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

De outro giro, a norma prevista na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos mais 

benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

Sendo assim, tem-se que os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e 

os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

 

Nesse sentido, o entendimento da 10ª Turma desta Corte, assim como os seguintes precedentes de outros Regionais: 
 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. ILUMINAMENTO. RUÍDO. USO DE EPI. 

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. INTERMITÊNCIA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM 

ESPECIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PROPORCIONAL. REGRA DE TRANSIÇÃO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

MAJORAÇÃO DA RMI. DO BENEFÍCIO. 

1. O prazo extintivo de todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, "caput", da Lei n.º 8.213/91 (com a 

redação dada pela MP n.º 1.523-9, de 27-06-1997, convertida na Lei n.º 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida 

Provisória n.º 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei n.º 9.711, de 20-11-1998, novamente 

alterada pelo MP n.º 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n.º 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em 

matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente. 

3. Assim, os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 (data da edição da MP n.º 1523-9) não estão sujeitos a 

prazo decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 

4. No caso dos autos, considerando-se a DIB do benefício é posterior a 28-06-1997, está sujeito ao prazo de dez anos, 

não se cogitando de decadência, deve ser rejeitada a prejudicial. 

(TRF da 4ª Região, APELREEX 2009.71.08.000783-8, Rel. Des. Federal João Batista Pinto da Silveira, DE de 

22.02.2010) 
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97. 

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados 

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam proceder a 

tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se aperfeiçoado há 

muito tempo.  

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, 

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. 

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, 

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo 

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo 

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-9 

em 28.06.1997. 

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada em 
11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial. 

6. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115) 
 

No caso dos autos, o demandante busca a revisão de benefício de aposentadoria por invalidez, mediante a consideração, 

como salário-de-contribuição, dos salários-de-benefício do auxílio-doença que a antecedeu, conforme dispõe o § 5º do 

artigo 29 da LBPS. 

 

Tendo em vista que a jubilação foi concedida em 21.03.2002 (fl. 13) e que a presente demanda foi proposta em 

17.04.2009 (fl. 02), não há que se falar em ocorrência de decadência. 
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De outro lado, cumpre referir que, consoante se verifica dos documentos acostados ao autos, a parte autora obteve a 

concessão do benefício de auxílio-doença em 04.08.2000, o qual foi cessado em 28.03.2002 (fl. 34) em virtude da 

aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 29.03.2002 (fl. 35). 

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (29.03.2002), o segurado encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 04.08.2000, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 

à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 

da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36 , § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 36 . No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, ainda pendente de publicação, por unanimidade dos votos, o 
Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral 

reconhecida, entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede a 

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é 

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso 

autos. 

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a 

correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

 

Sendo assim, merece ser mantido o julgado de primeiro grau quanto ao ponto. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, para reconsiderar a decisão de fl. 68/69, a 

fim de afastar a decadência do autor de pleitear revisão do benefício de aposentadoria por invalidez e, em 
relação a esse pedido, negar seguimento à apelação do demandante. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008021-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008021-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NELSON MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080210620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero a decisão de fl. 87/88, a teor das razões a seguir expostas. 
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Conforme salientado na decisão agravada, a questão relativa à decadência do direito do segurado de pleitear a revisão 

de seu benefício previdenciário foi objeto de várias alterações legislativas, sendo que atualmente, o dispositivo legal que 

rege a matéria, possui a seguinte redação: 

 

Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 
 

O julgado agravado consignou de forma expressa que, no que tange aos benefícios concedidos anteriormente ao advento 

da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado de pleitear a revisão de seu 

benefício, não se aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito material não pode incidir sobre 

relações jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

De outro giro, a norma prevista na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos mais 
benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

Sendo assim, tem-se que os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e 

os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

 

Nesse sentido, o entendimento da 10ª Turma desta Corte, assim como os seguintes precedentes de outros Regionais: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. ILUMINAMENTO. RUÍDO. USO DE EPI. 

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. INTERMITÊNCIA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM 

ESPECIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PROPORCIONAL. REGRA DE TRANSIÇÃO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

MAJORAÇÃO DA RMI. DO BENEFÍCIO. 

1. O prazo extintivo de todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, "caput", da Lei n.º 8.213/91 (com a 

redação dada pela MP n.º 1.523-9, de 27-06-1997, convertida na Lei n.º 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida 

Provisória n.º 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei n.º 9.711, de 20-11-1998, novamente 
alterada pelo MP n.º 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n.º 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em 

matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente. 

3. Assim, os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 (data da edição da MP n.º 1523-9) não estão sujeitos a 

prazo decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 

4. No caso dos autos, considerando-se a DIB do benefício é posterior a 28-06-1997, está sujeito ao prazo de dez anos, 

não se cogitando de decadência, deve ser rejeitada a prejudicial. 

(TRF da 4ª Região, APELREEX 2009.71.08.000783-8, Rel. Des. Federal João Batista Pinto da Silveira, DE de 

22.02.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97. 

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados 

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam proceder a 

tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se aperfeiçoado há 

muito tempo.  

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, 

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-
previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. 

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, 

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo 

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo 

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-9 

em 28.06.1997. 

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada em 

11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial. 

6. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115) 
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No caso dos autos, o demandante busca a revisão de benefício de aposentadoria por invalidez, mediante a consideração, 

como salário-de-contribuição, dos salários-de-benefício do auxílio-doença que a antecedeu, conforme dispõe o § 5º do 

artigo 29 da LBPS. 

 

Tendo em vista que a jubilação foi concedida em 01.01.2001 (fl. 23) e que a presente demanda foi proposta em 

03.07.2009 (fl. 02), não há que se falar em ocorrência de decadência. 

 

De outro lado, cumpre referir que, consoante se verifica dos documentos acostados ao autos e dos dados constantes do 

sistema DATAPREV, em anexo, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 06.11.1998, o 

qual foi cessado em 31.12.2000 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 01.01.2001 (fl. 

23). 

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (01.01.2001), o segurado encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 06.11.1998, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 

à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 
da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36 , § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 36 . No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, ainda pendente de publicação, por unanimidade dos votos, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral 

reconhecida, entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede a 

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é 

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso 

autos. 

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a 
correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

 

Sendo assim, merece ser mantido o julgado de primeiro grau quanto ao ponto. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, para reconsiderar a decisão de fl. 87/88, a 

fim de afastar a decadência do autor de pleitear revisão do benefício de aposentadoria por invalidez e, em 
relação a esse pedido, negar seguimento à apelação do demandante. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015216-42.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015216-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO ALVES FEITOZA 

ADVOGADO : REGINALDA BIANCHI FERREIRA e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00152164220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual 

pretende a aposentadoria especial. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria especial, reconhecendo como especiais os períodos de 21/5/74 a 10/4/80, 8/5/80 a 15/01/83, 

9/3/83 a 15/01/91, 01/10/91 a 01/11/96 e de 26/5/97 a 4/10/2001. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês e os 

honorários advocatícios em 15% sobre a condenação. O INSS é isento de custas. A tutela antecipada foi concedida. 

 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. Subsidiariamente requer: a) redução dos honorários advocatícios; b) 

aplicação da Lei 11.960/2009 nos juros de mora; c) a aplicação da correção monetária a partir do ajuizamento da ação; 
d) estabelecer o prazo de 45 dias para implantação do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não conheço de parte da apelação quanto à isenção de custas, uma vez que a r. sentença decidiu conforme 

pleiteado no recurso, falecendo interesse recursal do autor neste ponto. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a aposentadoria especial. 

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49." 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 
na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 
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REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 
LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 
conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 
decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
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Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 
entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 
emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 21/5/74 a 10/4/80 laborado na empregadora Electroalloy Indústria e Comércio de Aço Ltda, exposto a ruído de 90 

dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 87 e 88/89, 

de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. O autor laborava também no setor de fundição (item 

2.5.2, do Decreto 53.831/64); 

 

b) 8/5/80 a 15/1/83 laborado na empregadora Tonolli S/A Indústria e Comércio de Metais, no setor de fundição (item 

2.5.2, do Decreto 53.831/64), exposto a chumbo (item 1.2.4 do Decreto 83.080/79), cobre e alumínio, agentes nocivos, 

conforme formulário de fls. 91, de modo habitual e permanente; 

 
c) 9/3/83 a 15/01/91 laborado na empregadora Fundição Balancins Ltda, exposto a ruído de 84 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulários e laudos técnicos de fls. 92, 93/95, 97 e 98/100, de 

modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. O autor laborava também no setor de fundição (item 

2.5.2, do Decreto 53.831/64); 

 

d) 01/10/91 a 01/11/96 laborado na empregadora Ferramentas Stanley Ltda, laborado no setor de fábrica - serrotes, 

exposto a ruído de 95 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo 

técnico de fls. 102 e 104/107, de modo habitual e permanente. Segundo o formulário, o autor também esteve exposto a 

poeiras metálicas e óleo conservantes, agentes nocivos; 
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e) 26/5/97 a 4/10/2001 laborado na empregadora Fundição Fundalloy Ltda, exposto a ruído de 87 dB, agente nocivo 

previsto no item 2.0.1 do Decreto 3.048/99, anexo IV, com a redação dada pelo Decreto 4.882/2003, de modo habitual e 

permanente, conforme PPP de fls. 172/173. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de atividade exercida sob condições especiais somado ao tempo especial reconhecido pela Autarquia 

(fls. 132/133) perfazem 25 anos, 10 meses e 15 dias até a DER em 13/6/2003 (fl. 72). 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria 

especial, desde 13/6/2003 (DER - fl. 72). 

 

Deve-se observar a prescrição quinquenal em relação às parcelas anteriores ao quinquênio que antecede ao ajuizamento 
da ação, vez que proposta em 16/11/2009 (fl. 02). 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria especial. 

 

Reconhecido o benefício, passo a dispor sobre os consectários. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 
"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 
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2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Prejudicado o requerimento de extensão do prazo para a implantação do benefício. Segundo informações colhidas do 

CNIS da Previdência Social, o benefício já está ativado, não havendo qualquer informação nos autos sobre aplicação de 

eventual multa por atraso na sua implantação. 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou-lhe 

parcial provimento, bem como à remessa oficial para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca ao reconhecimento da 

prescrição, aos juros de mora e à base de cálculo dos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Nivaldo Alves Feitoza, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 
a) nome do segurado: Nivaldo Alves Feitoza; 

b) benefício: aposentadoria especial; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 13/6/2003, observada a prescrição quinquenal; 

f) período reconhecido como especial: 21/5/74 a 10/4/80, 8/5/80 a 15/01/83, 9/3/83 a 15/01/91, 01/10/91 a 01/11/96 e de 

26/5/97 a 4/10/2001. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020036-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020036-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIO DOS SANTOS AQUINO 

ADVOGADO : PEDRO LOPES DE VASCONCELOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024183120054036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

Decisão 
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Trata-se de agravo regimental, que ora recebo como legal, interposto contra decisão que, com fulcro no Art. 557, caput, 

do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Sustenta o agravante que "o percentual convencionado entre as partes mediante contrato em percentual de 25% sobre o 

valor econômico da questão, encontra-se, perfeitamente dentro dos parâmetros estabelecidos pela Tabela da OAB/SP, 

que é de 20% a 30%". Argumenta, ainda, que, "considerando a existência de contrato de honorários advocatícios 

celebrado entre as partes, se mostra incabível o arbitramento judicial de honorários advocatícios", nos termos do Art. 

22, § 2º, da Lei 8.906/94. 

 

Destaca o agravante que honorários sucumbenciais não se confundem com honorários contratuais, sendo que "o valor 

pago pelo Instituto-réu no presente feito a título de honorários sucumbenciais não faz parte do crédito devido ao autor, 

mas aos patronos da causa, cujo valor em se tratando de pagamento mediante precatório, deverá ser expedido em nome 

dos patronos da causa". Alega que o previsto no Art. 20 do CPC "não se aplica a honorários contratuais e sim, a 

honorários sucumbenciais oriundos de sentença condenatória, verba que é paga pela parte sucumbente ao patrono da 

causa". 

 

Assevera, outrossim, que "não há controvérsia entre as partes quanto aos honorários advocatícios contratuais, fato que 

impede o arbitramento judicial dos respectivos honorários", porquanto a lei veda a atuação ex officio do juiz, a teor do 
Art. 2º do CPC; ressaltando que deve ser respeitada "a pacta sunt servanda", sob pena de flagrante precedente de 

desobediência ao princípio da autonomia da vontade e boa-fé objetiva". De outro lado, argumenta que a Justiça Federal 

é incompetente para apreciar ação de arbitramento de honorários advocatícios, uma vez que o STJ "entende ser da 

competência da Justiça Estadual eventual ação destinada a discussão de valores relativos a honorários advocatícios". 

 

Ressalta, ademais, a importância dos serviços prestados e do proveito obtido no feito pelo autor, considerando que "o 

crédito do autor junto ao INSS soma a importância de R$ 273.889,05 e o valor dos honorários contratuais pagos por 

estes aos patronos soma o valor de R$ 68.472,26 - equivalente a 25% do montante do crédito recebido pelo autor, 

restando o valor líquido a ser pago ao autor pelo INSS de R$ 205.416,79". 

 

Requer, por fim, o desmembramento dos honorários contratuais do montante do crédito a ser pago ao autor mediante 

precatório, nos termos do Art. 22, § 4º, da Lei 8.906/97. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Dispõe o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, em seu Art. 22, § 4º, que "se o advogado fizer 

juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve 
determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este 

provar que já os pagou.". 

 

O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução 122/2010, disciplinou o destacamento dos honorários 

contratuais: 

 

"Art. 20. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais e de 

honorários contratuais. 

§ 2º Os honorários contratuais devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para 

fins de classificação do requisitório como de pequeno valor. 

Art. 21. Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários 

contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994, deverá juntar aos autos o respectivo 

contrato antes da apresentação do requisitório ao tribunal. 

§ 1º Juntado o contrato, cabe ao juízo da execução efetuar o destaque no mesmo ofício requisitório do exequente, e ao 

tribunal, efetuar o depósito em nome do advogado. 

§ 2º Após a apresentação do ofício requisitório no tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados, 

procedimento este vedado no âmbito da instituição financeira oficial, nos termos do art. 10 da Lei Complementar n. 
101/2000. 

 

A jurisprudência esta E. Corte firmou-se no sentido de se reconhecer o direito do causídico de destacar no ofício 

requisitório a quantia a que faz jus por força de serviços prestados, previstos em contrato. Entretanto, se os honorários 

convencionados mostrarem-se abusivos, porquanto em descompasso com o estabelecido pelo Estatuto da OAB, devem 

ser reduzidos de modo a obedecerem os limites éticos que norteiam a relação entre as partes contratantes. 

 

Nesse sentido:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS . CLAÚSULA ABUSIVA. I - 

Tendo em vista o caráter alimentar da prestação pretendida e o fato da autora ser idosa e analfabeta, é de se 
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reconhecer que houve onerosidade excessiva no valor dos honorários contratados, sendo dever do magistrado, entre os 

interesses postos em debate, tomar a decisão que melhor assegure aos dos idosos hipossuficientes. II - Mostra-se mais 

adequado a redução dos honorários contratados para 30% (trinta por cento) sobre o valor da condenação, sem 

prejuízo dos honorários fixados a título de sucumbência. III - agravo de instrumento parcialmente provido." (AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 336091 Processo: 2008.03.00.019361-3 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data do Julgamento: 23/09/2008 Fonte: DJF3 DATA:08/10/2008 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO). 

" AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - HONORÁRIOS CONTRATADOS. - O art.22, parágrafo 4º, da Lei 

8.906/94, admite a reserva de honorários advocatícios estabelecidos entre o mandante e o mandatário, advogado, por 

meio de contrato de prestação de serviços celebrado entre os mesmos. - O patrono da autora da ação previdenciária 

carreou aos autos cópia do contrato em comento, de sorte que se lhe não é possível negar o pedido de expedição de 

alvará, em separado, para o levantamento da quantia a que tem direito, em razão da prestação de serviços a que se 

comprometeu com a sua cliente, sob pena de invadir o Judiciário seara privada e cujo controle judicial não lhe 

compete. - Através de pacto escrito, assegurou-se ao advogado a retribuição de seus serviços, de forma a garantir o 

respectivo direito de levantamento, em separado, da quantia almejada. - Eventual vedação ao levantamento pretendido 

somente seria possível, na situação, se demonstrado que o pagamento em tela da autora da demanda ao seu advogado 

já houvesse ocorrido, o que não se verificou no caso ora sob julgamento. - A tabela de honorários da OAB-SP, 

estabelece para advocacia previdenciária o percentual de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por centos) sobre o 
valor bruto da condenação ou eventual acordo. - Considerando os percentuais indicados na tabela de honorários e os 

limites éticos que devem nortear a contratação de serviços advocatícios, revelam-se abusivos os honorários 

estabelecidos além de 30% (trinta por cento) do benefício auferido pelo autor, nas causas previdenciárias . - agravo de 

instrumento improvido." ( Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 293564 Processo: 2007.03.00.018406-1 UF: 

SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento: 06/07/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:18/08/2009 PÁGINA: 

645 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY).  

 

Considerando o contrato acostado às fls. 145/146, encontram-se dentro do limite de 30% os honorários advocatícios 

contratados, o que não autoriza sua invalidade. 

 

Devem, no entanto, os 25% incidir sobre o montante das parcelas compreendidas entre a DIB e a implantação do 

benefício.  

 

Ante o exposto, em juízo de retratação, dou parcial provimento ao agravo para reformar a decisão, deferindo o destaque 

dos honorários pactuados, no percentual de 25% sobre o valor das parcelas vencidas, após intimação do agravado, 

oportunizando-lhe comprovar eventual pagamento.  

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013017-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013017-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALBERTINO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00105-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, em que se busca a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previdenciário a trabalhador rural.  

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, vez que não foi possível a constatação da incapacidade da parte 

autora, por não ter retornado à perícia médica munido dos exames complementares solicitados pelo experto, entendendo 

que ocorreu a preclusão da prova pericial. Em razão da sucumbência, condenou o autor no pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados no valor de R$400,00, ressalvada a assistência judiciária 

concedida. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando seu patrono que não conseguiu atender à 

exigência, por ser hipossufuciente e depender exclusivamente do SUS para a realização de exames solicitados. No 

mérito, aduz que está incapacitado para o trabalho, conforme comprovam os documentos juntados aos autos e que 

deveria ter sido reconhecido ao menos, o direito ao benefício de auxílio-doença, uma vez que o Juiz não está adstrito ao 

laudo. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O autor, nascido aos 03/06/1951, trabalhador rural, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sustentando que está incapacitado para o labor, devido a problemas na coluna, ombros e joelhos e 

mesmo fazendo tratamento médico e utilizando a medicação prescrita não consegue melhoras no quadro. 

 

Foi designada a perícia médica para o dia 23/04/2009, e de acordo com o laudo juntado às fls. 70/71, o autor 

compareceu na data designada, porém, não retornou com os exames complementares solicitados pelo Perito Judicial.  

 

Às fls. 72 foi proferido despacho determinando a intimação da parte autora para se manifestar acerca do ocorrido, no 
prazo de 10 dias, sob pena de preclusão da prova. 

 

Publicada a decisão e decorrido o prazo in albis, sobreveio a r. sentença que julgou improcedente o pedido, por não ter 

o autor se desincumbido do ônus probatório que lhe competia e declarou a preclusão da prova pericial. 

 

Constata-se que a inicial foi instruída com os documentos médicos que remetem às patologias referidas pelo autor, bem 

como foram juntadas aos autos aos autos as cópias das CTPS do autor, com vários registros de contratos de trabalho 

com vínculo rural. 

 

Para a concessão dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, necessária a 

comprovação da incapacidade laborativa total ou temporária do segurado, sendo imprescindível para tal desiderato a 

conclusão da perícia médica.  

Desta feita, entendo prematura a extinção do feito sem a intimação pessoal do autor para dar andamento ao feito e 

esclarecer o motivo de não ter retornado à perícia com os exames solicitados, sendo necessária a reabertura da instrução 

processual e redesignada nova data para a conclusão da perícia, se o caso e após o regular processamento do feito, seja 

proferida nova decisão.  

 
Na esteira desse entendimento, trago à colação o seguinte aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PERÍCIA MÉDICA. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

- Em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, imprescindível a 

realização de exame médico pericial para a comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como do momento em 

que esta se verificou, para apuração da aplicabilidade do disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91. 

- Cerceamento de defesa reconhecido. 

- Preliminar de cerceamento de defesa para anular a sentença a que 

se acolhe, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para 

regular prosseguimento do feito, com a realização de perícia médica. Apelação a que se julga prejudicada, quanto ao 

mérito." 

(TRF 3ª Região, Proc. nº 2008.03.99.050191-4, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, 

DJF3 CJ2 DATA:24/03/2009 PÁGINA: 1600).  

Ante o exposto, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da autora, para anular a r. sentença 

e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular instrução do feito, nos termos em que explicitado.  

 
Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024834-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024834-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EDMILSON DA SILVA DE JESUS 

ADVOGADO : MILTON DE JULIO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00057-1 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, em que se busca a concessão do 

benefício aposentadoria por invalidez. 

 
O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na inexistência de incapacidade atestada no laudo 

pericial e condenou a parte autora do pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% do valor da causa, ressalvados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, alegando, em síntese, que 

é portador de doença de chagas, moléstia evolutiva e incurável, encontrando-se incapacitado para exercer o seu ofício, e 

desta feita, deve ser reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o auxílio-

doença previdenciário. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, com a seguinte redação: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

A perícia médica realizada aos 02/07/2009, concluiu categoricamente que não há sinais objetivos de incapacidade que 

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com efeito, afirma o Perito Judicial, com base no exame clínico e na documentação apresentada, que o autor, nascido 

aos 02/11/1975, com 33 anos à época, embora apresente sorologia positiva para a Doença de Chagas, não está 

incapacitado para o trabalho, pois ao exame físico, apresentou-se "em ótimo estado geral, hígido, bem nutrido, com 

níveis pressóricos dentro dos padrões da normalidade, e com ausência de alterações na semiologia cardíaca". (fls. 

82/89). 
 

Impende elucidar que não se pode confundir o fato do experto reconhecer as doenças sofridas pela recorrente, mas não a 

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL. 

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se manifestou 

sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da perícia técnica 

requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos quesitos 

complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada indeferira o 

requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a realização de perícia para 

apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao art. 535 do Código de Processo 

Civil. 

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado 

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e legislação 
que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou protelatórias. 

3. Recurso especial improvido. 
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(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006, p. 

243)". 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias 

à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos documentos juntados e laudo 

pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de aposentadoria 

por invalidez. 

A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse trabalho e o 

laudo não indica sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo; in DE 

30.08.10); 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de 

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.212/91. 

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial conclui 

haver capacidade laboral. 

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a 

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.  

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica. 

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico 

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho. 

VIII - Agravo não provido. 

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante; in 
DE 27.07.10); 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade 

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de 

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. 

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização de 

nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do Código de Processo 

Civil. 

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ 28.06.07) e 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. 
I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia, já que 

o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do autor, 

destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo sido 

apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida lesão. 

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio 

Nascimento; in DE 07.10.10)" 

 

Confira-se também, o trecho extraído do julgado proferido por esta 10ª Turma, em caso análogo ao presente, no que se 

refere à Doença de Chagas que acomete o autor: 

"(...) 
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Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 29.01.2010 (fl. 70/72), revela que o autor é portador de doença de chagas, que, 

no entanto, não lhe acarreta limitação funcional para o exercício de atividade laborativa, uma vez que não se constata 

qualquer sinal ou sintoma de insuficiência cardíaca. Aponta, ainda, que o exame complementar demonstra melhora na 

função cardíaca. 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, o qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há condenação 

da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

(...)" 

(Proc. nº 2011.03.99.039346-6/SP, Rel. Desembargador Federal Sergio do Nascimento, 10ª Turma, j. 25 de novembro 

de 2011) 

Portanto, diante do conjunto probatório, que aponta não haver incapacidade laborativa da parte autora, decerto que não 

faz jus aos benefícios pleiteados, restando prejudicada a análise dos demais requisitos necessários para sua a concessão. 
 

Desta forma, é de ser mantida a r. sentença. 

 

Entretanto, não há que se falar em ônus de sucumbência pelo requerente, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional (RE nº 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação aos encargos sucumbenciais e, com base no 

Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se o julgamento por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039330-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039330-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : AGENOR FOGACA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00169-7 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem registro, de 27/3/1967 

a 8/12/1972, cumulado com pedido de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 

 

A r. sentença, julgou improcedente o pedido e condenou o autor no pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com a ressalva da Lei 1.060/50. 

 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que a certidão de 

casamento e o certificado de dispensa de incorporação militar comprovam o trabalho rural que somado ao tempo de 
serviço urbano com registro em carteira ultrapassa o tempo necessário para a aposentadoria integral. Posteriormente, 

requereu a antecipação da tutela. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Anoto, de início, que o pedido administrativo nº 42/144.276.464-0, com a DER em 17/11/2008, foi indeferido conforme 

comunicação de decisão datada de 25/11/2008 (fls. 15), e a petição inicial protocolada aos 09/12/2008 (fls. 02). 
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No mais, o trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, 

observando o disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 
 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições, exceto para efeito de carência (Lei 

8.213/91, Art. 55, § 2º), para fins de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição no regime 

geral da previdência social - RGPS. 

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 

3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 
 

A jurisprudência firmou entendimento quanto a necessidade para a comprovação do desempenho em atividade 

campesina quando amparado, apenas em início de prova material, da prova testemunhal robusta e capaz de delimitar o 

efetivo tempo de serviço rural. 

 

In casu, o autor pretende o reconhecimento do trabalho rural no período de 27/3/1967 a 8/12/1972, contudo, como 

início de prova material, foi juntado aos autos, cópias da certidão do casamento ocorrido aos 27/03/1967, e do 

certificado de dispensa de incorporação emitido aos 08/12/1972, constando que o autor foi dispensado do serviço militar 

inicial em 13/12/1966 (fls. 13/14). 

 

Observo que por ocasião da realização da audiência de instrução conforme termo de fls. 147, não houve a produção da 

indispensável prova testemunhal. 

 

As partes foram regularmente intimadas e o autor quedou inerte ocorrendo a preclusão (fls. 148 verso e 150). 

 

Com efeito, o autor não produziu a indispensável prova testemunhal capaz de corroborar o início de prova material 

consubstanciado pela certidão do casamento e certificado de dispensa de incorporação (fls. 13/14), para o 
reconhecimento do tempo de trabalho rural alegado na peça inicial. 

 

Assim, não tendo o autor comprovado o efetivo labor campesino no período indicado na petição inaugural, é de rigor a 

improcedência do pleito. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO - ART. 557 DO CPC. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL PARA 

CORROBORAR O ALEGADO LABOR. 
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- Verifica-se que parte autora descurou de realizar a prova oral, capaz de corroborar o início de prova material 

apresentado. 

- Ao contrário do que afirma o agravante, a documentação carreada, por si só, é insuficiente para o reconhecimento 

do alegado período de labor rural, visto que não configura prova material plena da atividade. 

- Agravo não provido." (AC - 409921 - Proc. 98.03.017263-8/SP, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, j. 13.09.2010, DJF3 CJ1 29.09.2010 pág. 132) - g.n. -; 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL 

NÃO RECONHECIDA - AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL - INÉRCIA DO AUTOR - PRECLUSÃO. 

I - Conforme a jurisprudência pacífica, a confirmação pela prova testemunhal do conteúdo do início de prova 

material é imprescindível para o reconhecimento do efetivo exercício de trabalho rural. 

II - ausência de prova testemunhal se deu em função da negligência da própria parte autora, que teve franqueada a 

possibilidade de apresentar as testemunhas, mas se manteve inerte. 

III - Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 

IV - Remessa oficial e apelação do INSS providas." (AC - 1251689 - Proc. 2005.61.23.001570-0/SP, 9ª Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03.05.2010, DJF3 CJ1 13/05/2010 pág. 457) - g.n. -; e  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. IMPRESCINDIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. ART. 515, § 1º DO 
CPC. APLICABILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Não conheço da preliminar relativa à aplicação do art. 520 do CPC, tendo em vista a utilização de meio processual 

inadequado para sua análise, vez que o recurso cabível contra decisões interlocutórias é o de agravo. 

II - A produção de prova testemunhal é imprescindível para esclarecer a questão relativa ao tempo de serviço que o 

autor alega ter cumprido na qualidade de rurícola, não sendo possível auferir tal fato somente com base no início de 
prova material apresentado. 

(omissis). 

VII - Não faz jus o autor à aposentadoria pleiteada, pois não atingiu o tempo de serviço necessário para a obtenção do 

benefício. 

VIII - omissis. 

IX - Preliminar relativa à aplicação do art. 520 do CPC não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS 

parcialmente provida." (AC - 824283 - Proc. 2002.03.99.034222-6/SP, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal 

Sergio Nascimento, j. 11.03.2008, DJU 26.03.2008, pág. 467) - g.n. - 

 

Na mesma esteira caminha a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 
"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 

1. Imprescindível, para fins de comprovação do labor rurícola e a concessão do benefício de aposentadoria, a 

produção de início de prova material, contemporânea aos fatos, corroborada por prova testemunhal robusta e idônea. 

2. A análise do conjunto probatório dos autos, a atestar o labor rurícola, implica em reexame de matéria fática, o que 

encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. 3. Agravo interno ao qual se nega provimento." (AgRg no REsp 857579 - 

AGRESP 200601156757, 6ª Turma, j. 23.03.2010, DJE 19.04.2010) 

 

Quanto aos demais períodos de atividade urbana, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS (fls. 36/57), 

constando registrados os vínculos empregatícios concernentes aos contratos de trabalhos urbanos nos seguintes períodos 

e cargos: 

- de 03/11/1970 a 30/12/1970, cargo - operário braçal (fls. 38); 

- de 01/03/1973 a 02/04/1973, cargo - trabalho em construção estrada de ferro (fls. 39); 

- de 09/04/1973 a 15/10/1973, cargo - operário (fls. 39); 

- de 19/10/1973 a 15/07/1974, cargo - balconista (fls. 30); 

- de 03/01/1975 a 07/04/1975, cargo - servente (fls. 40); 

- de 01/06/1975 a 26/04/1976, cargo - trabalho rural braçal (fls. 41); 
- de 19/05/1976 a 13/01/1977, cargo - trabalho braçal (fls. 41); 

- de 01/04/1977 a 28/05/1977, cargo - trabalhador rural (fls. 42); 

- de 01/07/1977 a 20/02/1978, cargo - repositor (fls. 42); 

- de 08/06/1978 a 04/10/1979, cargo - serviços gerais (fls. 43); 

- de 01/02/1982 a 02/09/1982, cargo - oleiro (fls. 43); 

- de 16/10/1982 a 15/07/1983, cargo - vigilante (fls. 44); 

- de 01/11/1983 a 27/03/1986, cargo - vigilante (fls. 49); 

- de 08/07/1986 a 27/09/1986, cargo - ajudante de motorista (fls. 49); 

- de 03/10/1986 a 15/05/1987, cargo - ajudante serviços gerais (fls. 50); 

- de 25/05/1987 a 22/08/1987, cargo - trabalho rural braçal (fls. 50); 

- de 05/05/1988 a 13/10/1994, cargo - transporte de material (fls. 51); 
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- de 03/01/1995 a 04/04/1995, cargo - queimador (fls. 54); 

- de 05/04/1995 a 31/10/1995, cargo - queimador (fls. 54); 

- de 021/03/1996 a 08/04/1999, cargo - quimador (fls. 55); 

- de 03/01/2000 a 13/02/2001, cargo - queimador (fls. 55); 

- de 01/08/2001 a 26/12/2002, cargo - queimador (fls. 56); 

- de 03/05/2004 a 28/12/2007, cargo - quimador (fls. 56); 

- a partir de 02/06/2008, cargo - queimador, sem anotação da data de saída (fls. 57). 

 

Em consulta ao sítio da Previdência Social, constata-se pelo CNIS, que ora determino a juntada nos autos, que este 

último vínculo empregatício permanece vigente no mês de outubro de 2011. 

 

O mesmo CNIS registra que o vínculo iniciado em 16/10/1982 permaneceu ininterrupto até 27/03/1986. 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 
"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-
contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 
a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -;  
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 
prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 

APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - e  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II - 

Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) 
 

Aludidos vínculos constantes da CTPS e do CNIS, contados de forma não concomitante até 17/11/2008 - data da 

entrada do requerimento - DER, no pedido administrativo NB 42/144.276.464-0, correspondem a 27 (vinte e sete) anos, 

7 (sete) meses e 6 (seis) dias, satisfazendo a carência contributiva exigida pelo Art. 25, II, da lei 8.213/91. 

 

Oportuno mencionar que o tempo de serviço/contribuição do autor, comprovado com os registros na CTPS e no CNIS, 

até o mês de outubro de 2011, perfaz apenas 30 (trinta) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias, contudo, insuficiente para 

o benefício de aposentadoria, vez que o autor está sujeito à regra de transição (adicional "pedágio" sobre o tempo de 

trabalho faltante para o benefício de aposentadoria proporcional), instituída pelo Art. 9º, I, § 1º, I, "a" e "b" da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

 

Resta, portanto, tão somente, a averbação nos cadastros em nome do autor, junto ao INSS, do tempo de serviço 

constantes dos registros feitos na CTPS reproduzida nos autos, para que oportunamente, quando o autor implementar os 

requisitos legais necessários, possa requerer administrativamente o benefício de aposentadoria que lhe for de direito. 

 

Tendo o autor decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas. 
 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento ao apelo interposto, para determinar a averbação junto aos cadastros da autarquia 

previdenciária, em nome do autor, do tempo de serviço concernentes aos contratos de trabalhos registrados na CTPS, 

restando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040180-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040180-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RANDOLFO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00015-7 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS e da parte autora interpostos em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora 

na qual pretende a aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora, reconhecendo a atividade especial exercida pelo autor 

nas empresas: a) Hidroservice Engenharia Laboratorista (de 06.12.74 a 08.09.75); b) Consol Engenheiros Consultores 

Ltda. (de 10.10.75 a 10.12.76); c) Copavel (de 29.08.78 a 23.10.80); d) Prodec (de 01.07.85 a 12.01.87); e) Soil Ltda. 

(de 01.09.89 a 01.02.90); f) Comop (de 01.03.90 a 01.09.97); g) Ecomind (de 03.08.87 a 11.04.89), e o direito do autor 

à aposentadoria por tempo de serviço, a partir do ajuizamento da ação, pagamento dos atrasados acrescidos de juros de 

1% ao mês, e correção monetária, bem como condenando a Autarquia no pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da liquidação. 
 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando: a) ausência de documento contemporâneo a atividade; 

b) a não configuração de períodos como laborados em condições especiais; c) a impossibilidade de conversão de tempo 

especial para comum após 28.05.98; d) não ser especial a atividade de motorista de qualquer veículo, mas de tão 

somente de caminhão e ônibus. Subsidiariamente, pleiteia a fixação dos juros em 0,5% ao mês e a redução dos 

honorários advocatícios abaixo do percentual de 10%. 

 

Recorre o autor, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo, em 

29.06.04. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 
periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 
 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
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reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 
com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 
 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 
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Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor d a Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-

0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 
 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 
 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 06.01.74 a 08.09.75 - laborado na empregadora Hidroservice Engenharia Ltda., na função de laboratorista auxiliar, 

em canteiro de obras, exposto a agentes como poeira de pó de brita, de cimento, calor e fumaça de asfalto, ruído de 

caminhões, máquinas e usina, sol, tetacloreto e enchofre, atividade enquadrada no código 2.3.3 do Anexo I do Decreto 

nº 53.831/64 ( fls.27); 

b) 10.10.75 a 10.12.76 - laborado na empregadora Consol Engenheiros Consultora Ltda. na função laboratorista 

auxiliar, em canteiro de obras tais, exposto a ruído de 91 a 102 dB (A), tetracloreto de carbono, enxofre, querosene, 

betumes, e emulsões asfálticas, atividade enquadrada no código 2.3.3 do Anexo I do Decreto nº 53.831/64 ( fls.28); 

c) 29.08.78 a 23.10.80 - laborado na empregadora Copavel Consultoria de Engenharia, na função de laboratorista, 

atividades que pode ser enquadrada código 2.3.3 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 e código 2.3.1 do Decreto 

83.080/79 (fls.29). 

d) 01.07.85 a 12.01.87 - laborado na empregadora Prodec Consultoria para Decisão S/C Ltda., também na função de 

laboratorista, em canteiro de obras ( Rodovia GO-280-Trecho Estrela do Norte - Mutunopolis, exposto a sol, chuva, 

poeira, barulho de máquinas pesadas (fls.34); 

e) 22.04.87 a 08.08.87 - laborado na empregadora Euler- Engenharia e Consultoria S/C Ltda., igualmente na função de 
laboratorista, em canteiro de obras no Projeto da Ferrovia Norte Sul- Uruaçu/GO, exposto a tetracloreto de carbono, 

poeira de asfalto, grande variação de temperatura,calor (fls.35); 

f) 03.08.87 a 11.04.89 e 01.06.998 a 04.11.98- laborado na empregadora Ecomind Engenharia Comércio e Industria 

Ltda, na função de laboratorista, em canteiro de obras na Rodovia Dom Helder Candia -Zona Rural de Cuiabá- MT, 

exposto a poeiras, gazes e vapores e calor (fls.38); 

g) 01.09.1989 a 01.02.90 - laborado na empregadora Soil-Serv Tecn. e Consult. S/C Ltda, na função de laboratorista, no 

canteiro de obras, na Rodovia BR 496, trecho -Gurupi-Peixe -TO (fls.36); 

h) 01.03.90 a 01.09.97 - laborado na empregadora Cia de Obras e Pav. Gurupi-Comop, na função de laboratorista na 

cidade de Gurupi-TO, exposto a poeira de pó de cimento, pó de brita, querosene tetracloreto, enxofre, calor e ruído de 

máquinas (fls.37). 
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Portanto, a nocividade da função está prevista no código 2.3.3 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 e código 2.3.1 

do Decreto 83.080/79. 

 

O item 2.3.3 do Decreto nº 53.831/64 elenca como perigosa a atividade dos trabalhadores em edifícios, barragens, 

pontes e torres, na qual é facilmente enquadrada as atividades desempenhadas pelo autor, justamente pelos riscos e 

contatos com materiais insalubres, como o cimento, cal, poeira, inerentes ao canteiro de obras. 

 

Elaborados laudos, às fls.104/106, o perito concluiu que as atividades desenvolvidas por qualquer funcionário que 

exercem ou já exerceram esse tipo de cargo ou função em atividades de auxiliar de laboratório de solos e laboratorista 

do mesmo, como sendo insalubre, por ficarem expostos de modo habitual em caráter permanente e não ocasional, com 

os agentes nocivos sendo prejudicial a saúde e a integridade física e mental do trabalhador. 

 

Já o laudo de fls.259/276 relata que o autor trabalhou na empresa como laboratorista de campo e, com base nas 

informações do local de trabalho onde o reclamante atuou, concluiu que a equipe de laboratorista participa de todas 

etapas das obras juntamente com todas as outras equipes de trabalho, ficando exposta aos agentes insalubres como ruído 

(máquinas) e poeiras (escavações, aterros e compactações). 

 

Por fim, o laudo de fls.289/312 conclui que o autor permanecia no período exposto aos agentes físicos e químicos (ruído 
contínuo e exposição direta aos hidrocarbonetos aromáticos) inerente ao posto de trabalho, processo de trabalho, testes, 

avaliação, aplicado na estrada e atividade exercida, de avaliação quantitativa e qualitativa, segundo define a legislação 

nacional indicada caracterizando os agentes agressivos em função de exposição acima dos limites de tolerância previsto 

na NR-15, anexo e, também pelo seu envolvimento cutâneo e respiratório direto e indireto. 

 

Quanto ao período de 05.07.84 a 18.05.85, laborado na empresa Expresso São José do Tocantins Ltda já foi 

reconhecido (fl. 42), motivo pelo qual desnecessário o reconhecimento judicial. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecida pela 

Autarquia, ao período de atividade comum e especial, ora reconhecido (06.02.74 a 08.09.75, 10.10.75 a 10.12.76, 

29.08.89 a 23.10.80, 01.07.85 a 12.01.87, 01.09.89 a 01.02.90, 01.03.90 a 01.09.97, 03.08.87 a 11.04.89, 01.06.98 a 

04.11.98), perfazem 32 anos, 07 meses e 03 dias de tempo de contribuição na data da EC/20 e após a emenda, 37 anos, 
10 meses e 14 dias de contribuição na data do requerimento administrativo em 29/06/2004 (fl. 14). 

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito 

adquirido (Lei 8.213/91, Art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 

da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 
 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de requisitos 

(requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido 

afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei 8213/91). 
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Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento administrativo em 29/1/2003. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que ao segurado tem direito ao benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional e aposentadoria integral por tempo de contribuição. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 18.07.2006 (fls. 46). 
 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectiva s datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 
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2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso da parte autora e dou parcial 

provimento ao recurso da ré, para reformar a r. sentença, tão-só, para fixar o termo inicial do benefício a partir do 
requerimento administrativo (29.06.2004) e no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Randolfo Rodrigues de Oliveira, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Randolfo Rodrigues de Oliveira; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 
d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 29/6/2004; 

f) períodos reconhecidos como especial para conversão em comum: 06.02.74 a 08.09.75, 10.10.75 a 10.12.76, 29.08.89 

a 23.10.80, 01.07.85 a 12.01.87, 01.09.89 a 01.02.90, 01.03.90 a 01.09.97, 03.08.87 a 11.04.89, 01.06.98 a 04.11.98. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042619-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042619-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADRIANA DELAGNESE 

ADVOGADO : JOSE OSVAIR GREGOLIN 

APELADO : MICHELLE MARTINS GALERA incapaz 

ADVOGADO : CICERO NOGUEIRA DE SA 

REPRESENTANTE : DEBORA TEREZINHA RODRIGUES MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00342-2 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Mauricio Querino Galera, sob o fundamento 

de que não houve comprovação da união estável entre a autora e o falecido. Condenou, ainda, a autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído à 

causa, observando-se os ditames da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que o conjunto probatório constante dos autos 

demonstra a existência de união estável entre ela e o falecido. Requer, por fim, seja-lhe concedido o benefício de pensão 

por morte, com pagamento retroativo à data da postulação administrativa. 

 

Com as contrarrazões da coautora Michelle Martins Galera, à fl. 632/636, subiram os autos à Superior Instância. 

 

O Ministério Público Federal, pelo parecer de fl. 641/643, opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 
Mauricio Querino Galera, falecido em 11.07.1998, conforme certidão de óbito de fl. 60. 

 

Inicialmente, ressalto que é incontroversa a qualidade de segurado do de cujus, uma vez que em decorrência de seu 

falecimento foram gerados os benefícios de pensão por morte às suas filhas menores Michelle Martins Galera e Bruna 

Delagnese Galera (fl. 96/97). 

 

De outra parte, tenho que a comprovação da alegada união estável entre a demandante e o falecido restou demonstrada. 

Com efeito, em primeiro lugar, a existência de uma filha em comum, Bruna Delagnese Galera, nascida em 02.12.1995, 

revela a ocorrência de um relacionamento estável, com o propósito de constituir família. Por sua vez, constam dos autos 

documentos que corroboram tal fato, tais como recibo de indenização de seguro pelo falecimento do de cujus, onde a 

autora figura como beneficiária (fl. 45/46); cartão de convênio médico em nome da requerente, de titularidade do 

falecido (fl. 43); ordem de serviço e notas fiscais de concessionária de veículos em nome da demandante e do de cujus 

(fl. 39 e 41), além de extrato da Caixa Econômica Federal (fl. 34) e conta de serviço de telefonia (fl. 36), constando o 

mesmo endereço para ambos (Rua Álvaro Lins, nº 480, Santo André/SP/ fl. 39 e 41), bem como fotografias do casal 

com a filha (fl. 219/223). 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl 519/525 e 535/536) foram unânimes em afirmar que a demandante e 
o de cujus mantinham união estável, tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito. 

 

Ressalto que o simples fato do falecido, no momento do óbito, encontrar-se em companhia de uma suposta namorada 

não exclui a existência de união estável entre ele e a demandante, ante o conjunto probatório constante dos autos. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Maurício Querino Galera. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que a filha do casal, Bruna Delagnese Galera, já vem 

usufruindo do benefício em comento com DIB em 11.07.1998 (data do óbito). Portanto, considerando que a habilitação 

da demandante como dependente somente se concretizou com o presente provimento jurisdicional, a teor do art. 76, 

caput, da Lei n. 8.213/91, e que já houve aproveitamento das prestações pagas desde o óbito do segurado instituidor, 

posto que a autora era representante legal da menor titular da pensão por morte, impõe-se a exclusão das prestações 

vencidas, mesmo porque eventual pagamento de tais prestações implicaria uma despesa a cargo do INSS superior a 

100% do valor da pensão a cada mês, proporcionando, assim, um enriquecimento sem causa à autora e à sua filha, o que 

é vedado em nosso ordenamento jurídico. 

 
O valor do benefício deve ser fixado com base no critério inserto no art. 75 da Lei n. 8.213/91 e rateado nos termos do 

artigo 77 do referido diploma legal. 

 

Ante a inexistência de prestações em atraso, não se há falar em correção monetária e juros de mora. 

 

Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557(...). 

§1º - A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, no 

valor a ser apurado segundo o critério inserto no art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da presente decisão, afastando-se o 

pagamento das prestações vencidas. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ADRIANA DELAGNESE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, a contar da ciência dessa ordem pelo INSS, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044222-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044222-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SILVA CAMARGO 

ADVOGADO : ENILA MARIA NEVES BARBOSA 

No. ORIG. : 08.00.00289-1 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença 

proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento do tempo de labor rural, nos períodos de 26.10.1970 a 

30.04.1974, e do tempo de serviço prestado em condições especiais nos períodos de 14.03.1977 a 17.02.1981, 

24.03.1981 a 08.05.1986, 12.05.1986 a 22.11.1988, 01.05.1989 a 11.07.1990, 01.03.1991 a 11.02.1993, 15.02.1993 a 

15.08.1994 e 02.01.1995 a 25.04.1997, em que o autor trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, exercendo as funções 

de auxiliar de produção, auxiliar de operador, operador de máquinas, operador de injetores, operador de sopradora, 

auxiliar de encarregado, eletromecânico e mecânico técnico de manutenção, nas empresas "Minosa TVP Alimentos e 
Proteínas S/A", "Flaskô Industrial de Embalagens Ltda.", "Zeneca Brasil Ltda.", "Ibras-Cbo Indústrias Cirúrgicas e 

Ópticas S/A", " Cooperativa de Produtores de Cana, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo - Copersucar" e "Tapon 

Corona Metal-Plástico Ltda.", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somado aos períodos de 

trabalhos incontroversos, propiciar o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo serviço indevidamente 

suspenso. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer e declarar ter o autor trabalhado por período equivalente 

a 31 anos, 02 meses e 13 dias, bem como para condenar o réu a restabelecer em favor do autor a aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, nos moldes do art. 52 e seguintes da Lei n° 8.213/91, devendo o réu pagar-lhes 

as prestações vencidas e vincendas desde a data em que foi indevidamente suspenso (04.04.2006 -fl.14), corrigidas 

monetariamente nos termos da Lei n° 6.899/91 a partir de cada vencimento e acrescidas de juros moratórios de 1% ao 

mês, contados de forma decrescente (Súmula 204 do STJ), respeitada a prescrição qüinqüenal e com o cômputo do 

abono anual previsto no art. 40 da Lei n° 8.213/92. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento das custas e despesas 

processuais não-abrangidas pela isenção de que goza, bem como com os honorários advocatícios, estimados estes em 

10% sobre o valor da condenação até a data da sentença, afastada a incidência numa anualidade das vincendas, em 

razão do disposto na Súmula n° 111 do STJ. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a impossibilidade de reconhecer o trabalho rural do autor, ante a 

ausência de início de prova material. Alega a impossibilidade de reconhecer a especialidade das atividades 
desenvolvidas, ante a neutralização dos agentes agressivos pelo uso de EPI eficaz. Aduz, ainda, a impossibilidade de 
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conversão de tempo especial em comum após o advento da MP 1.663-10/98. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento do tempo de labor rural exercido nos períodos de 

26.10.1970 a 30.04.1974, e do tempo de serviço prestado em condições especiais nos períodos de 14.03.1977 a 

17.02.1981, 24.03.1981 a 08.05.1986, 12.05.1986 a 22.11.1988, 01.05.1989 a 11.07.1990, 01.03.1991 a 11.02.1993, 

15.02.1993 a 15.08.1994 e 02.01.1995 a 25.04.1997, em que o autor trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, 

exercendo as funções de auxiliar de produção, auxiliar de operador, operador de máquinas, operador de injetores, 

operador de sopradora, auxiliar de encarregado, eletromecânico e mecânico técnico de manutenção, nas empresas 

"Minosa TVP Alimentos e Proteínas S/A", "Flaskô Industrial de Embalagens Ltda.", "Zeneca Brasil Ltda.", "Ibras-Cbo 

Indústrias Cirúrgicas e Ópticas S/A", " Cooperativa de Produtores de Cana, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo - 

Copersucar" e "Tapon Corona Metal-Plástico Ltda.", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, 

somado aos períodos de trabalhos incontroversos, propiciar o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo 

serviço indevidamente suspenso. 

No que tange ao pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural exercido pelo autor, nos termos da Lei nº 
8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo de serviço para fins 

previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 

exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa prova 

exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: declaração firmada pelo Sr. Domingos Oleá Aguilar Filho, onde 

consta que o autor e seu pai trabalharam em sua ex-propriedade, denominada Fazenda Santa Maria do Rio Feio, em 

serviços gerais de lavoura, no período de 01.03.1970 a 31.12.1972 (fls.90); certidão do Oficial de Registro de Imóveis 

da Comarca de Garça/SP, onde consta a aquisição de parte da propriedade rural denominada Fazenda Santa Maria do 

Rio Feio, por Domingos Oleá Aguilar Filho, em 26.04.1965 (fls.100/100v°); cópia de autos de reclamação trabalhista 

interposta pelo autor e seus pais, referente aos períodos laborados na Fazenda Santa Maria do Rio Feio, com data de 

31.05.1972 (fls.101/117); certificado de dispensa de incorporação, emitido em 25.07.1975, onde consta a profissão do 

autor como lavrador (fls.118). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural , inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 
inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  
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(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  
(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor nos períodos pleiteados (fls.253/254). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, nos períodos reconhecidos pela r. sentença, 

consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 
N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
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DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 
528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Destarte, passo ao exame do pedido de reconhecimento do tempo de serviço prestado em condições especiais nos 

períodos de 14.03.1977 a 17.02.1981, 24.03.1981 a 08.05.1986, 12.05.1986 a 22.11.1988, 01.05.1989 a 11.07.1990, 

01.03.1991 a 11.02.1993, 15.02.1993 a 15.08.1994 e 02.01.1995 a 25.04.1997, em que o autor trabalhou exposto ao 

agente nocivo ruído, exercendo as funções de auxiliar de produção, auxiliar de operador, operador de máquinas, 

operador de injetores, operador de sopradora, auxiliar de encarregado, eletromecânico e mecânico técnico de 

manutenção, nas empresas "Minosa TVP Alimentos e Proteínas S/A", "Flaskô Industrial de Embalagens Ltda.", 

"Zeneca Brasil Ltda.", "Ibras-Cbo Indústrias Cirúrgicas e Ópticas S/A", " Cooperativa de Produtores de Cana, Açúcar e 

Álcool do Estado de São Paulo - Copersucar" e "Tapon Corona Metal-Plástico Ltda.". 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 
respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie." 

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter   Multiplicadores      

   Mulher (para 30)   Homem (para 35)   

De 15 anos   2,00   2,33   

De 20 anos   1,50   1,75   

De 25 anos   1,20   1,40   

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
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§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 
OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  
5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

 

Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo 

ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1. do Anexo IV 

dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima de 80 decibéis e 

de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos fixados na referida 

regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC 

nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o caráter nocivo da atividade 

exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Com o advento do Decreto n° 4.882/03 o limite mínimo de 

exposição a ruídos foi reduzido para 85 decibéis . Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO 

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO DADA 
PELOS DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90 DECIBÉIS ATÉ A 

ENTRADA EM VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. DECRETO 

3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é incorporado 

ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal. 

2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do Decreto n. 72.771/1973, o certo é que 

o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca repristinação, determinou a 

observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 53.831/1964 para efeito de 

concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita a exposição ao ruído de 80 

dB. 
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3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado insalubre o tempo de exposição 

permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do Decreto n. 2.172/1997, que revogou o 

Decreto n. 611/1992. 

4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no artigo 

173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 10 de outubro de 2001. 

5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de 

tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua 

entrada em vigor, em 18/11/2003. 

6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como atribuir 

retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da 

Lei de Introdução ao Código Civil. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 1105630, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª T., j. 23/06/2009, DJ 03/08/2009). 

 

Da análise dos formulários DSS-8030 (fls. 44, 66, 69, 73, 77 e 80), formulários DSS-8030, baseados em laudo 

arquivado em agência do INSS (fls.62/63) e laudos técnicos, emitidos por médico do trabalho e engenheiros de 

segurança do trabalho (fls.47/61, 67/68, 70/72, 74/76, 78 e 81), verifica-se restar comprovado que o autor esteve 

exposto, de modo habitual e permanente, a ruídos médios superiores a 85 decibéis, nos períodos de 14.03.1977 a 
17.02.1981, 24.03.1981 a 08.05.1986, 12.05.1986 a 22.11.1988, 01.05.1989 a 11.07.1990, 01.03.1991 a 11.02.1993, 

15.02.1993 a 15.08.1994 e 02.01.1995 a 25.04.1997, exercendo as funções de auxiliar de produção, auxiliar de 

operador, operador de máquinas, operador de injetores, operador de sopradora, auxiliar de encarregado, eletromecânico 

e mecânico técnico de manutenção, nas empresas "Minosa TVP Alimentos e Proteínas S/A", "Flaskô Industrial de 

Embalagens Ltda.", "Zeneca Brasil Ltda.", "Ibras-Cbo Indústrias Cirúrgicas e Ópticas S/A", " Cooperativa de 

Produtores de Cana, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo - Copersucar" e "Tapon Corona Metal-Plástico Ltda.". 

Frise-se que o formulário baseado em laudo técnico arquivado em agência do INSS é documento apto a comprovar o 

exercício de atividade sob condições especiais. 

Nesse sentido o entendimento desta Corte, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO. RUÍDO. LAUDO PERICIAL ARQUIVADO EM 

AGÊNCIA DO INSS.  
1- Decisão reformada parcialmente para reconhecer o direito à conversão do tempo de serviço exercido em condição 

insalubre.  

2- A informação do grau de ruído constante de formulário expedido com base em laudo pericial arquivado em agência 

do Instituto Nacional do Seguro Social é hábil à comprovação da exposição a tal agente agressivo.  
3- Agravo parcialmente provido. 

(Apelree 2003.03.99.009621-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona Turma, j. 19/07/2010, DJ 29/07/2010) 

 

Ademais, a Décima Turma deste Tribunal consolidou o entendimento de que "deve ser tida por prejudicial a exposição 

a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o 

nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais benéfica e condizente com os critérios 

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da 

exposição a ruídos acima de 85 decibéis" (in: AC nº 2008.61.02.003199-3, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 

26.04.2011, DJF3 04.05.2011). 

No mesmo sentido: APELREE nº 2009.61.09.002761-2, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 02.08.2011, 

DJF3 10.08.2011; AC nº 2001.61.83.001817-1, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, j. 14.06.2011, DJF3 

22.06.2011; APELREE nº 2008.61.02.010684-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 15.03.2011, DJF3 

23.03.2011; AC nº 2007.61.83.006616-7, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 08.02.2011, DJF3 

16.02.2011; AC nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010, DJF3 

15.12.2010; APELREE nº 2006.61.83.005419-7, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23.11.2010, DJF3 

01.12.2010; APELREE nº 2008.61.09.008342-8, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 03.08.2010, DJF3 

12.08.2010; AC nº 2006.61.11.004516-9, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, DJF3 
13.04.2010; REOMS nº 2007.61.09.007281-5, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 04.08.2009, DJF3 

19.08.2009; AMS nº 2006.61.09.004443-8, Rel. Juíza Federal Conv. Giselle França, 10ª Turma, j. 09.12.2008, DJF3 

04.02.2009. 

Frise-se, ainda, a desnecessidade de que os formulários e laudos sejam contemporâneos ao período em que exercida a 

atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.  
I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico.  
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II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.  

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido." 

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ 24/02/2010). 

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. 

STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006). 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos reconhecidos pela r. sentença, bem 

como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 

REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO.  
1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço.  

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79.  

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado.  

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92.  

5. Recuso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.  
1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em 

que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.  

2.Embargos de divergência rejeitados."  

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005). 

 

No mesmo sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007; RESP 925.428, 

Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 28.02.2007, 

DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ 08.05.2006; AgRg no AG 624.730, 

Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP 722.983, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª 

T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 21.10.2004, un., DJ 

29.11.2004. E deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AC 1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC 2003.03.99.001531-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., 
j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC 2001.03.99.058753-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., 

DJ 16.08.2007; AC 2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 

26.09.2007; AC 2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 

17.07.2007, un., DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 

25.04.2007, un., DJ 22.06.2007. 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a emenda Constitucional nº 

20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a qualquer tempo, aos 

segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação (16.12.98) tivessem 

cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, ou seja, desde que 

cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; facultando-lhes 

aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher. 
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Computando-se o tempo de serviço especial reconhecido, devidamente convertido em comum e observados os demais 

períodos de labor rural reconhecidos, bem como os períodos incontroversos de trabalho, conforme consignado pela r. 

sentença, verifica-se que o autor completou 31 (trinta e um) anos, 02 (dois) meses e 13 (treze) dias de serviço até a data 

da Emenda Constitucional nº 20/98 (15/12/1998), suficientes à concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço. 

Na espécie, constata-se que o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo de atividade urbana, nada 

impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei nº 8.213/91, 

para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, determino a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ SILVA CAMARGO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente no imediato restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, NB 

120.376.415-1, desde 04.04.2006 (data em que o benefício foi indevidamente suspenso - fls.228). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008464-63.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.008464-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE ANTONIO ESTEVES (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ANTONIO BENTO (= ou > de 60 anos) 

 
: NORIVAL DA SILVA LOURENCO (= ou > de 60 anos) 

 
: MARILENE PRIETO (= ou > de 60 anos) 

 
: JOAO VITORIO SALARO (= ou > de 60 anos) 

 
: OSMAR BATISTA DE ANDRADE - prioridade 

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084646320104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação revisional de benefícios previdenciários, objetivando a observância do teto máximo dos benefícios 

estabelecidos pelas EC 20/98 (R$ 1.200,00) e 41/2003 (R$ 2.400,00), sobreveio sentença de extinção do processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do C.P.C, em relação ao autor João Vitório Salaro, e de improcedência 

do pedido em relação aos demais autores, deixando de condená-los ao pagamento dos ônus de sucumbência, em face 

dos benefícios da assistência judiciário gratuita. 

 

Inconformados, pugnam os autores José Antonio Esteves, Antonio Bento, Norival da Silva Lourenço, Marilene Prieto e 

Osmar Batista de Andrade pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito a revisão de seus 

benefícios, nos termos pleiteado na inicial. 

 

Não houve apelação da sentença em relação ao autor João Vitório Salaro. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 
É o relatório. 

 

D E C I D O 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No mérito, dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998: 

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 
 

Por sua vez, dispôs a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003: 

 

Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 
 

Note-se que referidas Emendas reajustaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no 

percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em dezembro/03, no 

percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no percentual de 27,23% (de 

R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04 

 

Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos 

benefícios previdenciários concedidos anteriormente, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações 

posteriores, verifica-se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a 

aplicação do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º EC nº 41/03, não ofende o ato jurídico perfeito, 

uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto. 

 

Nesse sentido, confira: 

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 
DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA 

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do 

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da 

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto 

constitucional. 
3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354/SE, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal 

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011). 

 
Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira: (TRF 3ª R., AC. nº 0003543-

64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª R., AC. nº 

0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO, j. 24/03/2011, 

DJE 05/04/2011, p.445). 
 

No presente caso, não há falar em aplicação dos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, pois, 

conforme documentos de fls. 22, 33, 43, 55 e 65, percebe-se que os benefícios dos autores foram concedidos como 

seguem: 
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José Antonio Esteves - DIB 20/11/96 - salário-de-benefício de R$ 939,75 e renda mensal inicial de R$ 939,75 (100% 

do salário-de-benefício). 

 

Antonio Bento - DIB 29/05/92 - salário-de-benefício de Cr$ 1.522.990,90 e renda mensal inicial de Cr$ 1.340.231,99 

(88% do salário-de-benefício). 

 

Norival da Silva Lourenço - DIB 12/08/89 - salário-de-benefício de NCz$ 678,26 e renda mensal inicial de NCz$ 

664,70 (88% do salário-de-benefício). 

 

Marilene Prieto - DIB 15/09/93 - salário-de-benefício de CR$ 59.461,51 e renda mensal inicial de CR$ 59.461,51 

(100% do salário-de-benefício). 

 

Osmar Batista de Andrade - DIB 09/10/91 - salário-de-benefício de Cr$ 398.887,66 e renda mensal inicial de Cr$ 

398.887,66 (100% do salário-de-benefício). 

 

Em suma, o salário-de-benefício dos referidos autores foram concedidos em valor inferior fixado ao teto máximo do 

salário-de-contribuição vigente a época de suas concessões, nos casos R$ 957,56 para 11/1996, de Cr$ 2.126.842,49 

para 05/1992, de NCz$ 1.931,40 para 08/1989, de CR$ 86.414,97 para 09/1993, e de Cr$ 420.002,00 para 10/1991. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007896-41.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.007896-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELIAS GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078964120104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez, mediante a 

aplicação do disposto no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. O demandante foi condenado ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os termos da 

Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, alega a parte autora que o auxílio-doença deferido em 30.05.1998 foi corretamente calculado 

de acordo com a legislação vigente à época, mas que quando da concessão da aposentadoria por invalidez em 

07.12.2001 deveria o INSS ter efetuado o cálculo na forma da Lei nº 9.876/99, por ser mais favorável ao segurado. 

Assevera, ademais, que o § 2º do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99 contraria a legislação previdenciária, especialmente o 

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, extrapolando sua função regulamentar. Assevera ter direito à revisão da renda mensal 
de sua aposentadoria por invalidez, mediante a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, conforme o 

disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 
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Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se depreende dos documentos de fl. 31/32 o demandante obteve o deferimento do benefício de auxílio-

doença em 30.05.1998, o qual foi convertido em aposentadoria por invalidez em 07.12.2001. 

 

Através da presente demanda, o autor busca o recálculo da aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do artigo 

29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999: 

 

Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
 

O artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios previdenciários, a seu 

turno, estabelece: 

 

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho 

de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada por esta 

Lei.  
 

Ocorre que, com vistas à promover a regulamentação da Lei nº 9.876/99, sobreveio o Decreto nº 3.265/99, o qual 

incluiu o artigo 188-A no Decreto nº 3.048/99, cujo § 3º assim determina: 

 

Art. 188-A (...) 

(...) § 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez , contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 
1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 
 

O dispositivo legal acima transcrito foi revogado pelo Decreto n.º 5.399/2005. Entretanto, posteriormente, o Decreto n.º 

5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao artigo 32 e o § 4º ao artigo 

188-A, mantendo a essência do dispositivo infralegal retromencionado, conforme segue: 

 

Art. 32 (...)  

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

Art. 188-A (...) 

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 

1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 
 
Finalmente, sobreveio o Decreto nº 6.939/2009, que revogou o § 20 do artigo 32 e modificou a redação do § 4º no 

artigo 188-A do Decreto nº 3.048/99, nestes termos: 

Art. 188-A (...) 

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo 

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.  
 

Da análise do dispositivo legal acima transcrito, verifica-se que, a partir de agosto de 2009, data da publicação do 

Decreto nº 6.939/2009, novamente passou a ser permitida a desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição 

no período básico de cálculo do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, ainda que o segurado conte com 

menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo. 
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No caso dos presentes autos, depreende-se que, ao efetuar o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença que 

originou a aposentadoria por invalidez da parte autora, a Autarquia previdenciária procedeu à soma de todos os salários-

de-contribuição posteriores a julho de 1994, dividindo o resultado pelo número de contribuições, em obediência aos 

comandos insculpidos nos artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação anterior ao advento do 

Decreto nº 6.939/2009. 

 

Ocorre que a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Norma Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo deve repercutir 

também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº 6.939/2009, em razão da ilegalidade 

da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

 

Sendo assim, podem ser objeto de revisão os benefícios por incapacidade e as pensões deles derivadas, com data de 

início a partir de 29.11.1999, para que sejam considerados somente os 80% maiores salários-de-contribuição. 

 

No caso em tela, quando da concessão da aposentadoria por invalidez (07.12.2001), a parte autora encontrava-se em 

gozo de auxílio-doença desde 30.05.1998, de modo que o cálculo da renda mensal inicial da jubilação foi efetuado de 

acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99, in verbis: 
 

Art. 36. (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

Sendo assim, apenas o auxílio-doença é que poderia ser calculado mediante a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. 

 

E consoante já mencionado, somente podem ser objeto da referida revisão os benefícios por incapacidade e as pensões 

deles derivadas, com data de início a partir de 29.11.1999, o que não se aplica ao caso em tela, em que o auxílio-doença 

do autor foi concedido em 30.05.1998. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007152-34.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.007152-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO MATEUS CAMARGO FILHO 

ADVOGADO : MARCELO BASSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071523420104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de homologação dos períodos de 23.09.1981 a 28.04.1995 e de 

01.07.1995 a 31.05.2001, já homologados pelo INSS como especiais, e julgado improcedente o pedido de 

reconhecimento como especiais dos períodos de 29.04.1995 a 30.06.1995 e de 01.06.2001 a 06.11.2007. O autor foi 

condenado ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, 

observados os benefícios da Lei 1060/50. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1241/1711 

Pugna o autor pela reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que devem ser considerados como especiais os 

períodos de 29.04.1995 a 30.06.1995 e de 01.06.2001 a 06.11.2007 em que laborou sob condições prejudiciais à sua 

saúde, fazendo jus à conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial. Alega que a 

utilização dos EPI's não elimina efetivamente a exposição aos agentes agressivos. 

 

Sem contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 18.08.1957, o reconhecimento do exercício de atividades especiais nos períodos de 

29.04.1995 a 30.06.1995 e de 01.06.2001 a 06.11.2007, nos quais trabalhou nas empresa Ferrovias Bandeirantes S.A. e 

ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., e a conversão da aposentadoria por tempo de serviço 

(NB:42/138.003.208-0), concedida administrativamente, em aposentadoria especial, a contar de 21.09.2006, data do 

requerimento administrativo. 

 

Inicialmente, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 
aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei 

nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais 

à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 

o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 

a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

Após a breve explanação, passamos à análise do mérito. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

Assim, deve ser reconhecido o exercício de atividade especial de 29.04.1995 a 30.06.1995, em razão da atividade de 

ajudante geral de linha, laborado na FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S/A, conforme formulário DIRBEN 8030 e 

laudo técnico de fl.27/28, função prevista no código 2.4.3 do Decreto 53.831/64. 

 

Da mesma forma, deve ser reconhecido o exercício de atividade especial de 01.06.2001 a 06.11.2007, em razão da 

atividade de maquinista, laborado na ALL - América Latina Logística do Brasil, conforme formulário PPP de 

fl.112/113, função prevista no código 2.4.3 do Decreto 53.831/64. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). Ademais, no caso dos autos, as atividades executadas, que pressupõem constante contato com os centros de 

controle, são incompatíveis com a utilização do equipamento de proteção individual em toda a jornada. 

 

Cabe esclarecer que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é 
documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob 

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

Dessa forma, somados os tempos de atividades especiais, ora reconhecidos, e aqueles incontroversos (fl.73), totalizou o 

autor 25 anos de tempo de serviço exclusivamente sob condições especiais até 21.09.2006, data do requerimento 

administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, faz jus o autor à aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos 

do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (21.09.2006; fl.16), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Não incide prescrição quinquenal, tendo em vista que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre a data do 
ajuizamento da ação (21.07.2010) e a data da decisão administrativa (15.05.2009; fl.118). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das diferenças vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 
A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

autor para julgar procedente o pedido para reconhecer a atividade especial dos períodos de 29.04.1995 a 30.06.1995 e 

de 01.06.2001 a 21.09.2006, totalizando 25 anos de tempo de serviço em atividade especial, na data do requerimento 

administrativo. Em consequência, condeno o réu a converter o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço 

(NB:42/138.003.208-0) em aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo (21.09.2006), 

passando a renda mensal inicial para 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este 

último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

9.876/99. Honorários advocatícios de 15% das diferenças vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias 

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As diferenças decorrentes da revisão serão resolvidas em liquidação 

de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PEDRO MATEUS CAMARGO FILHO, a fim de serem adotadas as providências 
cabíveis para que seja convertida a aposentadoria por tempo de serviço concedida administrativamente 

(NB:42/138.003.208-0) em APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início- DIB em 21.09.2006, com a 

consequente alteração da renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS nos termos do § 1º do art.57 c/c o art. 29, II, da 

Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei 9.876/99), tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças 

decorrentes da revisão serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001333-13.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.001333-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro 

No. ORIG. : 00013331320104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

Decisão 
Vistos, etc. 
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Reconsidero a decisão de fl. 83/84, a teor das razões a seguir expostas. 

 

Conforme salientado na decisão agravada, a questão relativa à decadência do direito do segurado de pleitear a revisão 

de seu benefício previdenciário foi objeto de várias alterações legislativas, sendo que atualmente, o dispositivo legal que 

rege a matéria, possui a seguinte redação: 

 

Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 
 

O julgado agravado consignou de forma expressa que, no que tange aos benefícios concedidos anteriormente ao advento 

da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado de pleitear a revisão de seu 

benefício, não se aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito material não pode incidir sobre 
relações jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

De outro giro, a norma prevista na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos mais 

benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

Sendo assim, tem-se que os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e 

os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

 

Nesse sentido, o entendimento da 10ª Turma desta Corte, assim como os seguintes precedentes de outros Regionais: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. ILUMINAMENTO. RUÍDO. USO DE EPI. 

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. INTERMITÊNCIA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM 

ESPECIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PROPORCIONAL. REGRA DE TRANSIÇÃO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

MAJORAÇÃO DA RMI. DO BENEFÍCIO. 
1. O prazo extintivo de todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, "caput", da Lei n.º 8.213/91 (com a 

redação dada pela MP n.º 1.523-9, de 27-06-1997, convertida na Lei n.º 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida 

Provisória n.º 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei n.º 9.711, de 20-11-1998, novamente 

alterada pelo MP n.º 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n.º 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em 

matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente. 

3. Assim, os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 (data da edição da MP n.º 1523-9) não estão sujeitos a 

prazo decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 

4. No caso dos autos, considerando-se a DIB do benefício é posterior a 28-06-1997, está sujeito ao prazo de dez anos, 

não se cogitando de decadência, deve ser rejeitada a prejudicial. 

(TRF da 4ª Região, APELREEX 2009.71.08.000783-8, Rel. Des. Federal João Batista Pinto da Silveira, DE de 

22.02.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97. 

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados 

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam proceder a 

tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se aperfeiçoado há 
muito tempo.  

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, 

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. 

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, 

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo 

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo 

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-9 

em 28.06.1997. 
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5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada em 

11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial. 

6. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115) 
 

No caso dos autos, a demandante busca a revisão de benefício de aposentadoria por invalidez, mediante a consideração, 

como salário-de-contribuição, dos salários-de-benefício do auxílio-doença que a antecedeu, conforme dispõe o § 5º do 

artigo 29 da LBPS. 

 

Tendo em vista que a jubilação foi concedida em 19.02.2002 (fl. 19) e que a presente demanda foi proposta em 

02.03.2010 (fl. 02), não há que se falar em ocorrência de decadência. 

 

De outro lado, cumpre referir que, consoante se verifica dos documentos acostados ao autos, a parte autora obteve a 

concessão do benefício de auxílio-doença em 30.03.2000, o qual foi cessado em 18.11.2002 em virtude da 

aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 19.11.2002 (fl. 38). 

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (19.11.2002), a segurada encontrava-se em gozo de auxílio-doença 

desde 30.03.2000, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma 
vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do 

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da renda 

mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36 , § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 36 . No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, ainda pendente de publicação, por unanimidade dos votos, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral 

reconhecida, entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede a 

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é 

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso 
autos. 

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a 

correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

 

Sendo assim, merece ser mantido o julgado de primeiro grau quanto ao ponto. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, para reconsiderar a decisão de fl. 83/84, a 

fim de afastar a decadência do direito da autora de pleitear a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez 

e, em relação a esse pedido, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgá-lo improcedente. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005810-58.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005810-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GUDELIA APARECIDA FAUSTINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 
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: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058105820104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero a decisão de fl. 103/104, a teor das razões a seguir expostas. 

 

Conforme salientado na decisão agravada, a questão relativa à decadência do direito do segurado de pleitear a revisão 

de seu benefício previdenciário foi objeto de várias alterações legislativas, sendo que atualmente, o dispositivo legal que 

rege a matéria, possui a seguinte redação: 
 

Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 
 

O julgado agravado consignou de forma expressa que, no que tange aos benefícios concedidos anteriormente ao advento 

da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado de pleitear a revisão de seu 

benefício, não se aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito material não pode incidir sobre 

relações jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

De outro giro, a norma prevista na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos mais 

benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

Sendo assim, tem-se que os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e 
os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

 

Nesse sentido, o entendimento da 10ª Turma desta Corte, assim como os seguintes precedentes de outros Regionais: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. ILUMINAMENTO. RUÍDO. USO DE EPI. 

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. INTERMITÊNCIA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM 

ESPECIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PROPORCIONAL. REGRA DE TRANSIÇÃO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

MAJORAÇÃO DA RMI. DO BENEFÍCIO. 

1. O prazo extintivo de todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, "caput", da Lei n.º 8.213/91 (com a 

redação dada pela MP n.º 1.523-9, de 27-06-1997, convertida na Lei n.º 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida 

Provisória n.º 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei n.º 9.711, de 20-11-1998, novamente 

alterada pelo MP n.º 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n.º 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em 

matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente. 

3. Assim, os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 (data da edição da MP n.º 1523-9) não estão sujeitos a 
prazo decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 

4. No caso dos autos, considerando-se a DIB do benefício é posterior a 28-06-1997, está sujeito ao prazo de dez anos, 

não se cogitando de decadência, deve ser rejeitada a prejudicial. 

(TRF da 4ª Região, APELREEX 2009.71.08.000783-8, Rel. Des. Federal João Batista Pinto da Silveira, DE de 

22.02.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97. 

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados 

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam proceder a 

tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se aperfeiçoado há 

muito tempo.  
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2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, 

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. 

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, 

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo 

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo 

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-9 

em 28.06.1997. 

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada em 

11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial. 

6. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115) 
 

No caso dos autos, o demandante busca a revisão de benefício de aposentadoria por invalidez, mediante a consideração, 

como salário-de-contribuição, dos salários-de-benefício do auxílio-doença que a antecedeu, conforme dispõe o § 5º do 

artigo 29 da LBPS. 

 
Tendo em vista que a jubilação foi concedida em 10.06.2004 (fl. 23) e que a presente demanda foi proposta em 

23.06.2010 (fl. 02), não há que se falar em ocorrência de decadência. 

 

De outro lado, cumpre referir que, consoante se verifica dos documentos acostados ao autos e dos dados constantes do 

sistema DATAPREV, em anexo, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 06.06.2001, o 

qual foi cessado em 09.06.2004 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 10.06.2004 (fl. 

23). 

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (10.06.2004), a segurada encontrava-se em gozo de auxílio-doença 

desde 06.06.2001, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do 

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da renda 

mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36 , § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 36 . No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 
§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, ainda pendente de publicação, por unanimidade dos votos, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral 

reconhecida, entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede a 

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é 

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso 

autos. 

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a 

correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

 

Sendo assim, merece ser mantido o julgado de primeiro grau quanto ao ponto. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, para reconsiderar a decisão de fl. 103/104, a 

fim de afastar a decadência da autora de pleitear revisão do benefício de aposentadoria por invalidez e, em 
relação a esse pedido, negar seguimento à apelação da demandante. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001247-94.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.001247-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro 

 
: ROBERTO GONCALVES DA SILVA 

No. ORIG. : 00012479420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero a decisão de fl. 67/68, a teor das razões a seguir expostas. 

 

Conforme salientado na decisão agravada, a questão relativa à decadência do direito do segurado de pleitear a revisão 

de seu benefício previdenciário foi objeto de várias alterações legislativas, sendo que atualmente, o dispositivo legal que 

rege a matéria, possui a seguinte redação: 

 

Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 
 

O julgado agravado consignou de forma expressa que, no que tange aos benefícios concedidos anteriormente ao advento 

da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado de pleitear a revisão de seu 

benefício, não se aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito material não pode incidir sobre 

relações jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

De outro giro, a norma prevista na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos mais 

benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

Sendo assim, tem-se que os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e 

os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

 

Nesse sentido, o entendimento da 10ª Turma desta Corte, assim como os seguintes precedentes de outros Regionais: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. ILUMINAMENTO. RUÍDO. USO DE EPI. 

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. INTERMITÊNCIA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM 

ESPECIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PROPORCIONAL. REGRA DE TRANSIÇÃO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

MAJORAÇÃO DA RMI. DO BENEFÍCIO. 

1. O prazo extintivo de todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, "caput", da Lei n.º 8.213/91 (com a 

redação dada pela MP n.º 1.523-9, de 27-06-1997, convertida na Lei n.º 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida 

Provisória n.º 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei n.º 9.711, de 20-11-1998, novamente 

alterada pelo MP n.º 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n.º 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em 

matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente. 

3. Assim, os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 (data da edição da MP n.º 1523-9) não estão sujeitos a 

prazo decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 

4. No caso dos autos, considerando-se a DIB do benefício é posterior a 28-06-1997, está sujeito ao prazo de dez anos, 
não se cogitando de decadência, deve ser rejeitada a prejudicial. 
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(TRF da 4ª Região, APELREEX 2009.71.08.000783-8, Rel. Des. Federal João Batista Pinto da Silveira, DE de 

22.02.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97. 

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados 

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam proceder a 

tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se aperfeiçoado há 

muito tempo.  

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, 

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. 

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, 

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo 

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo 

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-9 

em 28.06.1997. 
5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada em 

11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial. 

6. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115) 
 

No caso dos autos, a demandante busca a revisão de benefício de aposentadoria por invalidez, mediante a consideração, 

como salário-de-contribuição, dos salários-de-benefício do auxílio-doença que a antecedeu, conforme dispõe o § 5º do 

artigo 29 da LBPS. 

 

Tendo em vista que a jubilação foi concedida em 24.12.2003 (fl. 18) e que a presente demanda foi proposta em 

22.03.2010 (fl. 02), não há que se falar em ocorrência de decadência. 

 

De outro lado, cumpre referir que, consoante se verifica dos documentos acostados ao autos e dos dados constantes do 

sistema DATAPREV, em anexo, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 20.01.2003, o 

qual foi cessado em 23.12.2003 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 24.12.2003 (fl. 

18). 

 
Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (24.12.2003), a segurada encontrava-se em gozo de auxílio-doença 

desde 20.01.2003, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do 

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da renda 

mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36 , § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 36 . No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, ainda pendente de publicação, por unanimidade dos votos, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral 

reconhecida, entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede a 
aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é 

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso 

autos. 

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a 

correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

 

Sendo assim, merece ser mantido o julgado de primeiro grau quanto ao ponto. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, para reconsiderar a decisão de fl. 67/68, a 

fim de afastar a decadência do direito da autora de pleitear a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez 

e, em relação a esse pedido, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgá-lo improcedente. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006303-37.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006303-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SEBASTIAO DE PAULA PEIXOTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063033720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero a decisão de fl. 102/103, a teor das razões a seguir expostas. 

 

Conforme salientado na decisão agravada, a questão relativa à decadência do direito do segurado de pleitear a revisão 

de seu benefício previdenciário foi objeto de várias alterações legislativas, sendo que atualmente, o dispositivo legal que 
rege a matéria, possui a seguinte redação: 

 

Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 
 

O julgado agravado consignou de forma expressa que, no que tange aos benefícios concedidos anteriormente ao advento 

da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado de pleitear a revisão de seu 

benefício, não se aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito material não pode incidir sobre 

relações jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

De outro giro, a norma prevista na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos mais 

benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. 
 

Sendo assim, tem-se que os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e 

os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

 

Nesse sentido, o entendimento da 10ª Turma desta Corte, assim como os seguintes precedentes de outros Regionais: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. ILUMINAMENTO. RUÍDO. USO DE EPI. 

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. INTERMITÊNCIA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM 

ESPECIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PROPORCIONAL. REGRA DE TRANSIÇÃO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

MAJORAÇÃO DA RMI. DO BENEFÍCIO. 
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1. O prazo extintivo de todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, "caput", da Lei n.º 8.213/91 (com a 

redação dada pela MP n.º 1.523-9, de 27-06-1997, convertida na Lei n.º 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida 

Provisória n.º 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei n.º 9.711, de 20-11-1998, novamente 

alterada pelo MP n.º 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n.º 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em 

matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente. 

3. Assim, os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 (data da edição da MP n.º 1523-9) não estão sujeitos a 

prazo decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 

4. No caso dos autos, considerando-se a DIB do benefício é posterior a 28-06-1997, está sujeito ao prazo de dez anos, 

não se cogitando de decadência, deve ser rejeitada a prejudicial. 

(TRF da 4ª Região, APELREEX 2009.71.08.000783-8, Rel. Des. Federal João Batista Pinto da Silveira, DE de 

22.02.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97. 

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados 

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam proceder a 

tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se aperfeiçoado há 

muito tempo.  
2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, 

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. 

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, 

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo 

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo 

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-9 

em 28.06.1997. 

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada em 

11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial. 

6. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115) 
 

No caso dos autos, o demandante busca a revisão de benefício de aposentadoria por invalidez, mediante a consideração, 

como salário-de-contribuição, dos salários-de-benefício do auxílio-doença que a antecedeu, conforme dispõe o § 5º do 

artigo 29 da LBPS. 
 

Tendo em vista que a jubilação foi concedida em 15.03.2005 (fl. 23) e que a presente demanda foi proposta em 

24.05.2010 (fl. 02), não há que se falar em ocorrência de decadência. 

 

De outro lado, cumpre referir que, consoante se verifica dos documentos acostados ao autos e dos dados constantes do 

sistema DATAPREV, em anexo, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 07.04.1999, o 

qual foi cessado em 14.03.2005 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 15.03.2005 (fl. 

23). 

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (15.03.2005), o segurado encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 07.04.1999, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 

à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 

da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36 , § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 36 . No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 
(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, ainda pendente de publicação, por unanimidade dos votos, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral 

reconhecida, entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede a 

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é 
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recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso 

autos. 

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a 

correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

 

Sendo assim, merece ser mantido o julgado de primeiro grau quanto ao ponto. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, para reconsiderar a decisão de fl. 85/86, a 

fim de afastar a decadência do autor de pleitear revisão do benefício de aposentadoria por invalidez e, em 
relação a esse pedido, negar seguimento à apelação do demandante. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006908-80.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006908-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE ALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00069088020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero a decisão de fl. 144/145, a teor das razões a seguir expostas. 

 

Conforme salientado na decisão agravada, a questão relativa à decadência do direito do segurado de pleitear a revisão 

de seu benefício previdenciário foi objeto de várias alterações legislativas, sendo que atualmente, o dispositivo legal que 

rege a matéria, possui a seguinte redação: 

 

Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 
direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 
 

O julgado agravado consignou de forma expressa que, no que tange aos benefícios concedidos anteriormente ao advento 

da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado de pleitear a revisão de seu 

benefício, não se aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito material não pode incidir sobre 

relações jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

De outro giro, a norma prevista na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos mais 

benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

Sendo assim, tem-se que os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e 

os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia 
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primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

 

Nesse sentido, o entendimento da 10ª Turma desta Corte, assim como os seguintes precedentes de outros Regionais: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. ILUMINAMENTO. RUÍDO. USO DE EPI. 

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. INTERMITÊNCIA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM 

ESPECIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PROPORCIONAL. REGRA DE TRANSIÇÃO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

MAJORAÇÃO DA RMI. DO BENEFÍCIO. 

1. O prazo extintivo de todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, "caput", da Lei n.º 8.213/91 (com a 

redação dada pela MP n.º 1.523-9, de 27-06-1997, convertida na Lei n.º 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida 

Provisória n.º 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei n.º 9.711, de 20-11-1998, novamente 

alterada pelo MP n.º 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n.º 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em 

matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente. 

3. Assim, os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 (data da edição da MP n.º 1523-9) não estão sujeitos a 

prazo decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 

4. No caso dos autos, considerando-se a DIB do benefício é posterior a 28-06-1997, está sujeito ao prazo de dez anos, 
não se cogitando de decadência, deve ser rejeitada a prejudicial. 

(TRF da 4ª Região, APELREEX 2009.71.08.000783-8, Rel. Des. Federal João Batista Pinto da Silveira, DE de 

22.02.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97. 

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados 

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam proceder a 

tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se aperfeiçoado há 

muito tempo.  

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, 

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. 

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, 

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo 

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo 
jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-9 

em 28.06.1997. 

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada em 

11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial. 

6. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115) 
 

No caso dos autos, o demandante busca a revisão de benefício de aposentadoria por invalidez, mediante a consideração, 

como salário-de-contribuição, dos salários-de-benefício do auxílio-doença que a antecedeu, conforme dispõe o § 5º do 

artigo 29 da LBPS. 

 

Tendo em vista que a jubilação foi concedida em 01.11.2002 (fl. 24) e que a presente demanda foi proposta em 

01.06.2010 (fl. 02), não há que se falar em ocorrência de decadência. 

 

De outro lado, cumpre referir que, consoante se verifica dos documentos acostados ao autos e dos dados constantes do 

sistema DATAPREV, em anexo, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 10.07.2000, o 

qual foi cessado em 31.10.2002 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 01.11.2002 (fl. 
24). 

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (01.11.2002), o segurado encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 10.07.2000, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 

à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 

da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36 , § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 36 . No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 
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§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, ainda pendente de publicação, por unanimidade dos votos, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral 

reconhecida, entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede a 

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é 

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso 

autos. 

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a 

correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

 

Sendo assim, merece ser mantido o julgado de primeiro grau quanto ao ponto. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, para reconsiderar a decisão de fl. 144/145, a 

fim de afastar a decadência do direito do autor de pleitear a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez 

e, em relação a esse pedido, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgá-lo improcedente. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013161-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013161-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : AGENOR VIDAL DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131618420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 
argüindo, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento antecipado, ante a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e 

do cerceamento de defesa. No mérito, sustenta o direito ao recálculo da renda mensal inicial da sua aposentadoria por 

tempo de contribuição, sem incidência do fator previdenciário. 

 

Devidamente citado na forma do art. 285-A, § 2º, do CPC, o INSS apresentou contrarrazões, tendo os autos sido 

remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Argumenta a parte autora, em síntese, a "impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência diante de pontos 

controvertidos", bem como o "cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao devido 

processo legal", para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios constitucionais como aqueles 

esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF. 

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos" 

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito a aposentadoria por tempo de contribuição, 

sem incidência do fator previdenciário. 

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela parte 

que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do CPC, deve 

ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a 

todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a 

decisão. 

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se 
harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da 

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), 

bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o máximo resultado 

na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a eficácia da Justiça para 

a paz social. 

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a 

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo tem 

sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, ação monitória 

etc. 

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte autora, 

ora apelante, autorizou a aplicação da disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº 11.277/06) o 

denominado julgamento antecipadíssimo da lide. 

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o convencimento do 

julgador e deslinde da causa. 
 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 

25/07/2000 (fl. 31), ou seja, na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91. 

 

Nesse sentido, seu inconformismo não merece guarida, pois, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

Confira-se: 

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da 
aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, 

DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em 25/07/2000, 

deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;" 
 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou o art. 29, bem 

como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o período de 

contribuição do segurado. 

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99: 
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"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com 

redação dada por esta Lei." 
 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do Decreto 

nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs: 

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de 

todo o período contributivo." 
 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 
AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de 

apuração dos benefícios de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição (art. 202, caput). 2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de 

contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu 

essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º). 3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja 

entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no cálculo das aposentadoria e 

ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se 

filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria os salários-de-

contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período 

contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de 

apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 6. O período básico de cálculo dos segurados foi 

ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em benefício dos 

segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma 

contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER, em janeiro de 

2004. 8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-

de-contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por 
cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 

limita o divisor a 100% do período contributivo. 9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para 

apuração da média seja limitado ao número de contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp nº 929032, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJ 27/04/2009). 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento da constitucionalidade do fator previdenciário instituído 

pela Lei nº 9.876/99, que leva em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no 

momento da aposentadoria, através do questionamento pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como Relator o Ministro 

SYDNEY SANCHES que assim se manifestou: 

 

"2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. 

É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que 

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a 

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 
O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, 

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, 

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" 

e ao parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o 

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 
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E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no 

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a 

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91." (ADI-MC nº 2111/DF, j. 05/12/2003). 

"1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3º e 2º da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este 

último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n° 8.213, de 24.7.1991). 

2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante 

aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n° 2.111. Pelas mesmas 

razões não é suspenso aqui. 

3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto 

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de 
direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa." (ADI-MC nº 2110/DF, j. 05/12/2003). 

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária 

de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator 

previdenciário. 

 
Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR SUSCITADA 

e, no mérito, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013704-87.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013704-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIO DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00137048720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

argüindo, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento antecipado, ante a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e 

do cerceamento de defesa. No mérito, sustenta o direito ao recálculo da renda mensal inicial da sua aposentadoria por 
tempo de contribuição, sem incidência do fator previdenciário. 

 

Devidamente citado na forma do art. 285-A, § 2º, do CPC, o INSS apresentou contrarrazões, tendo os autos sido 

remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Argumenta a parte autora, em síntese, a "impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência diante de pontos 

controvertidos", bem como o "cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao devido 
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processo legal", para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios constitucionais como aqueles 

esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF. 

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos" 

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito a aposentadoria por tempo de contribuição, 

sem incidência do fator previdenciário. 

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela parte 

que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do CPC, deve 

ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a 

todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a 

decisão. 

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se 

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da 

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), 
bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o máximo resultado 

na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a eficácia da Justiça para 

a paz social. 

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a 

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo tem 

sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, ação monitória 

etc. 

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte autora, 

ora apelante, autorizou a aplicação da disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº 11.277/06) o 

denominado julgamento antecipadíssimo da lide. 

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o convencimento do 

julgador e deslinde da causa. 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 
15/05/2003 (fl. 32), ou seja, na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91. 

 

Nesse sentido, seu inconformismo não merece guarida, pois, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

Confira-se: 

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da 
aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, 

DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em 15/05/2003, 

deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;" 
 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou o art. 29, bem 

como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o período de 

contribuição do segurado. 

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99: 

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 
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correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com 

redação dada por esta Lei." 
 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do Decreto 

nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs: 

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de 

todo o período contributivo." 
 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de 

apuração dos benefícios de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos 
salários-de-contribuição (art. 202, caput). 2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de 

contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu 

essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º). 3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja 

entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no cálculo das aposentadoria e 

ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se 

filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria os salários-de-

contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período 

contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de 

apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 6. O período básico de cálculo dos segurados foi 

ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em benefício dos 

segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma 

contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER, em janeiro de 

2004. 8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-

de-contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por 

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 

limita o divisor a 100% do período contributivo. 9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para 

apuração da média seja limitado ao número de contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp nº 929032, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJ 27/04/2009). 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento da constitucionalidade do fator previdenciário instituído 

pela Lei nº 9.876/99, que leva em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no 

momento da aposentadoria, através do questionamento pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como Relator o Ministro 

SYDNEY SANCHES que assim se manifestou: 

 

"2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. 

É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que 

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a 

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, 
ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, 

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" 

e ao parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o 

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no 

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a 

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91." (ADI-MC nº 2111/DF, j. 05/12/2003). 
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"1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3º e 2º da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este 

último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n° 8.213, de 24.7.1991). 

2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante 

aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n° 2.111. Pelas mesmas 

razões não é suspenso aqui. 

3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto 

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de 
direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa." (ADI-MC nº 2110/DF, j. 05/12/2003). 

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária 

de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator 

previdenciário. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR SUSCITADA 

e, no mérito, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029101-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029101-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA LUCIENE RIBEIRO 

ADVOGADO : LIDIA CABRAL DA COSTA ALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 11.00.00091-0 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte agravante opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 74/77 dos autos. 

 

Por sua vez, a decisão embargada deu provimento ao agravo de instrumento para determinar o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença.  

 

Alega a parte embargante, em síntese, haver erro material na decisão embargada, pois o pedido versa sobre a concessão 

do auxílio-doença e não sobre o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Decido. 
 

Inicialmente assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão somente às 

sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra qualquer decisão 

judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 

ou tribunal.  

De fato, a r. decisão embargada amparou-se no entendimento de que estão presente os requisitos inerentes à concessão 

da tutela antecipada para o restabelecimento do auxílio-doença, o que não se coaduna com o pedido veiculado no 

agravo de instrumento que é o de que seja concedida a antecipação da tutela recursal para a concessão do auxílio-

doença, daí porque deve ser sanada a contradição, corrigindo-se o erro material. 

 

Assim, a parte final da decisão constante nas fls. 74/77 deverá ter a seguinte redação: "Diante do exposto, estando 

presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao presente recurso para 

determinar a imediata implantação do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico conclusivo." 
Isto posto, dou provimento aos presentes embargos para suprir a contradição apontada nos termos acima explicitados.  

 

Intime-se a parte agravada. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1261/1711 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031908-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031908-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DA ROCHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSEANE ZANARDI PARODI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00030049520114036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação da tutela requerida para restabelecer o valor da renda mensal baseado na equivalência em número de 

salários-mínimos, bem como para suspender os descontos efetuados no percentual de 30% sobre o valor do benefício, 

decorrente do ressarcimento dos valores pagos a maior. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 
antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante o valor da renda mensal de seu benefício decorre de sentença judicial proferida na ação 

revisional Proc. nº 439/90 que tramitou perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Avaré/SP, daí porque a 

desvinculação ao número de salários-mínimos, bem como o pedido de devolução dos valores pagos, supostamente a 

maior, violam a coisa julgada. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 
recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Propôs a parte autora, ora agravante, ação ordinária que visa o restabelecimento integral do benefício previdenciário 

cumulada com declaração de inexigibilidade de crédito e danos morais, sob o argumento de violação à coisa julgada. 

 

Sustenta a parte agravante que obteve provimento jurisdicional que lhe garante a vinculação da renda mensal de seu 

benefício ao número de salários-mínimos devidos na data da concessão (Proc. nº 439/90 que tramitou perante o Juízo de 

Direito da 1ª Vara da Comarca de Avaré/SP) e que, por essa razão, o valor de seu benefício deve ser mantido 

integralmente. 

 

Ocorre que, no que se refere à equivalência em número de salários-mínimos, com o advento da Carta Magna de 1988, o 

legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para vigorar até a implantação dos planos de custeio e 

benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos que passou a 

corresponder à renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 
determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta 

Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 

 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Assim, verifico, que r. sentença transitada em julgado foi proferida de acordo com os critérios estabelecidos no artigo 
58 do ADCT, de modo que somente até 09/12/91 a renda mensal conferida aos segurados deverá ser paga em 

consonância com o critério da equivalência salarial. 

 

No entanto, após 09/12/91 aplicar-se-ão os critérios estabelecidos na legislação previdenciária, não havendo mais que se 

falar em equivalência em salários mínimos. 

 

Assim, não obstante a liquidação dos valores ocorrida nos autos da referida ação revisional, a inclusão de parcelas 

indevidas nos cálculos de liquidação, ou a exclusão das devidas, configura erro material passível de correção a qualquer 

tempo com espeque no disposto no inciso I do art. 463 do CPC, in verbis: 

 

"Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, e ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração." 

 

Este é o entendimento acolhido pela doutrina e pela jurisprudência: 

 

"PROCESSO CIVIL. ERRO DE CÁLCULO. CONCEITUAÇÃO. ARTIGO 463, INC. 01, DO CPC. PRECEDENTES 
'LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO HOMOLOGADO SEM IMPUGNAÇÃO DA UNIÃO. -PRETENDIDA 

REFORMA DA CONTA, EM MANIFESTAÇÃO SOBRE O PRECATÓRIO. INADMISSIBILIDADE, PELA 

INEXISTÊNCIA DO ERRO DE CONTA OU CÁLCULO. 

- O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas 

indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco. Se, porém, ocorre dúvida sobre a exata interpretação 

ou o exato cumprimento do julgado exeqüendo; se a questão se põe quanto ao critério adotado para estimar 

determinadas verbas, já aí não há de falar em erro simplesmente material, em inexatidão material, em erro de escrita 

ou de cálculo. (destaque nosso). 

- Inexistência de ofensa do direito federal e de divergência de julgados. (STF, RE-79400 - GB., RTJ, 74:510). 

(TRF - Quarta Região - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo: 9104089073 UF: RS - Terceira Turma - Relator 

Juiz Silvio Dobrowolski - DJ: 15/04/1992 - página: 9544). 
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Destarte, no caso em tela, embora tenha sido observado o critério fixado na sentença transitada em julgado, constata-se 

que a conta de liquidação homologada nos autos da ação revisional incluiu valores indevidos tendo em vista que 

manteve o critério da equivalência em salários-mínimos mesmo após 09/12/91, de forma que se justifica a imediata 

desvinculação da renda mensal ao número de salários-mínimos. 

 

No entanto, a devolução, pela parte agravante, dos valores pagos a maior se mostra incabível, uma vez que importa em 

repetição de verbas alimentares, percebidas de boa-fé, conforme reiteradas decisões proferidas pela Colenda Corte 

Superior, bem com por esta E. Corte Regional que seguem transcritas: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 

da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 

em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. 
Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido. 

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 

485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE. 

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional. 

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República. 

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de 

acordo com a legislação vigente à época. 

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de 

benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ. 

Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido. 

(TRF - 3ª Região, Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, Terceira Seção, Rel. Juíza Federal Convocada Giselle 

França, j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008) 

 

Frise-se, por oportuno, que não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa ou mesmo de negativa de vigência dos 

artigos 115 da Lei nº 8.213/91 e 876 do Código Civil, mas sim de, em obediência ao princípio constitucional da 
proporcionalidade, render-se aos ditames do princípio da dignidade da pessoa humana, em razão do caráter alimentar 

dos benefícios previdenciários, uma vez que o INSS tem melhores condições de suportar eventuais prejuízos, 

notadamente aqueles causados pela sua própria ineficiência, uma vez que sequer apresentou defesa na ação revisional 

que transitou em julgado. 

 

Assim, a aplicação dos mencionados dispositivos legais, não poderá ser aduzida em detrimento dos princípios 

constitucionais que garantem o direito fundamental à dignidade. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento 

ao presente recurso tão somente para determinar a suspensão dos descontos efetuados sobre a renda mensal já 

adequada pelo INSS ao valor de R$ 1.294,29 (mil duzentos e noventa e quatro reais e vinte e nove centavos). 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do MD. Juízo a quo que acolheu a exceção de pré-

executividade e determinou a exclusão dos juros de mora da conta de liquidação. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

A parte agravante sustenta, em síntese, que o INSS perdeu o prazo para oposição dos embargos à execução, daí porque 

a exceção de pré-executividade não pode ser acolhida. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 
somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, de fato, o INSS devidamente citado, deixou transcorrer, em branco, o prazo para a oposição 

dos embargos à execução.  

 
Ocorre que, a jurisprudência pátria se consolidou no sentido de admitir a exceção de pré-executividade para defesa 

atinente à matéria de ordem pública, aferível de plano, sem necessidade de dilação probatória. 

 

Dessa forma, muito embora a exceção de pré-executividade não possa ser utilizada como via oblíqua para reabrir a 

oportunidade para oposição de embargos à execução, no caso em tela, por se tratar de interesse público, bem como por 

se tratar de aplicação de juros de mora, cuja matéria já foi apreciada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, entendo 

que assiste razão ao MM. Juiz a quo no sentido de acolher a exceção de pré-executividade. 

 

Neste contexto, o processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve 

a própria Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público 

interno, inclusive às entidades autárquicas. 

 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

 

O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009, estabelece que 
os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

 

Assim, no que se refere à atualização monetária do crédito prevista no citado texto constitucional, a matéria foi 

apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento ocorrido em 22/04/2009 que, adentrando no mérito do 

Recurso Especial 1102484/SP, houve por bem firmar o entendimento que segue transcrito: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08.RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 
25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento. 

 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, 

posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 

 

Por fim, deve ser considerado, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o 
depósito junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao 

presente recurso para manter a r. decisão agravada. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034602-12.2011.4.03.0000/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 
O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 
 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 
DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1267/1711 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.  

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034797-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034797-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ROBSON SOUZA LEITE 

ADVOGADO : JOSE GUIMARAES DIAS NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 11.00.00104-8 2 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 
de tutela antecipada para concessão do benefício de pensão por morte.  

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade da 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 
agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 
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O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No mais, a pensão por morte é benefício devido ao dependente do segurado que falecer (art. 74, da Lei nº 8.213/91), 

considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam: 

 

"Art. 16: São beneficiários do regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

........................................................." 

Por outro lado, o parágrafo 2º do mencionado artigo 16 da Lei nº 8.213/91 inclui no rol do dependentes o enteado e o 

menor tutelado, desde que comprovada a dependência econômica, conforme redação que segue: 

 

"§2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento." 

 

Dessa forma, compulsando os documentos constantes dos presentes autos, verifica-se que o menor viva sob a guarda do 
avó paterno e sua dependência econômica é notória, considerando a declaração de dependência constante na Declaração 

de Ajuste Anual do Imposto de Renda. 

 

Assim, os documentos apresentados pela parte autora foram suficientes para demonstrar a verossimilhança das 

alegações e, por outro lado, o caráter alimentar do beneficio evidencia a possibilidade de lesão grave e de difícil 

reparação recorrente da demora da concessão do provimento liminar. 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para determinar a imediata concessão da pensão por morte à parte agravante. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034852-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034852-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO CESAR DE GODOY 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 11.00.00043-9 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Pereira de Oliveira em face de decisão proferida nos autos da 

ação de desaposentação c/c concessão de beneficio mais vantajoso, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela 

antecipada. 

 

Alega o agravante, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos autorizadores da concessão do provimento 

antecipado, pois os documentos apresentados aos autos comprovam que após a concessão de sua aposentadoria por 

tempo de contribuição proporcional, continuou vertendo contribuições à Previdência Social, de modo que estas 
contribuições devem ser revertidas no cálculo de uma aposentadoria mais vantajosa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1269/1711 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

 

Aliado à verossimilhança da alegação, em face de uma prova inequívoca e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação encontra-se a ineficácia da medida, caso não seja concedida de imediato, também conhecida na 

expressão latina "periculum in mora". 

 

In casu, verifico que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em 

fundado receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC), nem tampouco em perigo da demora, haja vista que o autor 

está recebendo mensalmente seu benefício, acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

 

Ademais, não restou demonstrada, nesta sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito invocado, sendo 
imprescindível a realização de dilação probatória. 

 

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados proferidos por esta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS NO CASO 

CONCRETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- A atual percepção de benefício previdenciário pela parte autora, ainda que supostamente de valor inferior ao 

correto, afasta a urgência para a concessão do provimento antecipatório. 

- Agravo de instrumento provido. 

- Agravo regimental prejudicado." 

(AI 2005030008900967; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; Julg. 25.05.2009; DJF3 22.06.2009 - p. 1473). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - O art. 558 do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 
II - In casu, o benefício está sendo pago (fls. 28), sendo que os valores eventualmente devidos no período posterior à 

data da sua concessão não têm caráter de provisão necessária à manutenção de sua subsistência. Considerando-se 

que o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-lo 

poderia gerar danos de difícil ou custosa reparação, forçoso manter-se o entendimento aplicado por ocasião da 

análise do pedido de concessão de efeito suspensivo. 

III - Recurso improvido." 

(AI 200603000294433; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; Julg. 13.08.2007; DJU 26.09.2007 - p. 705). 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento do autor. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035273-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035273-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SIMONE MELO DA MATTA CARDOSO 

ADVOGADO : DAIRSON MENDES DE SOUZA 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.06537-5 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Simone Melo da Matta Cardoso, face à decisão proferida nos autos da 
ação de restabelecimento de auxílio-doença, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 
entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

No caso vertente, o documento de fl. 26 demonstra que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 30.05.2011, 

razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência 

da qualidade de segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os 

requisitos necessários para tal fim, tendo sido a presente ação ajuizada em setembro de 2011, portanto, dentro do 

período estatuído no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

 

De outra parte, os exames e relatórios médicos acostados à fl. 28/40, datados de junho de 2009 a agosto de 2011, 

revelam que a autora é portadora de epicondilite lateral crônica no cotovelo direito e epicondilite medial no cotovelo 

esquerdo, tendinose supra espinhal ombro direito acompanhado de bursite crônica e bursite isolada no ombro esquerdo, 

com dores crônicas, de modo que se conclui encontrar-se temporariamente impossibilitada para exercer atividades 

laborativas. 
 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 
 

Posto isso, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu favor. 
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Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035792-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035792-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ATHAYDE SIQUEIRA PAIVA 

ADVOGADO : JESUINO JOSE RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-9 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Athayde Siqueira Paiva face à decisão proferida nos autos da ação de 

execução, em que a d. Juíza a quo homologou os cálculos apresentados pelo INSS. 
 

Sustenta o agravante, em suas razões, a existência de erro no cálculo da Renda Mensal Inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez, argumentando que deve corresponder ao último salário devidamente corrigido, em 

conformidade com os artigos 42 e 44 da Lei nº 8.2113/91, bem como artigo 186, § 1º, da Lei nº 8.112/90. 

 

Inconformado, requer a antecipação da tutela recursal e a reforma da r. decisão. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Não procedem os argumentos do agravante. 

 

Da análise dos autos, depreende-se que a Renda Mensal Inicial do benefício de aposentadoria por invalidez concedida 

ao autor foi calculada pelo réu de acordo com a decisão de fl. 40/41, considerando a média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, na forma 

estabelecida pelo inciso II do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que os cálculos foram corroborados pela contadoria judicial, nos termos da informação de fl. 58. 
 

Ressalto, ainda, que o artigo 186 da Lei nº 8.112/90 não se aplica à hipótese dos autos, posto não se tratar de servidor 

público. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento da parte autora. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035794-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035794-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : VANDERLEI TOLEDO TOSTA 

ADVOGADO : CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 11.00.00210-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil.  
 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 
liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 
o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 
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No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035986-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035986-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DIVA PEREIRA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.01820-7 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Diva Pereira Barbosa dos Santos face à decisão proferida nos autos da 

ação de concessão do benefício de auxílio-doença, em que a d. Juíza a quo nomeou o Dr. Walter de Oliveira Sobrinho, 

médico clínico geral, para a realização da perícia. 

 

Alega a agravante, em síntese, que o profissional nomeado é especializado em medicina do trânsito, que não guarda 

relação com as enfermidades de que é portadora, de modo que é imprescindível a nomeação de profissional na 

especialidade médica de ortopedia, sob pena de cerceamento de defesa. 

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

Não vislumbro relevância na fundamentação da agravante a justificar a reforma da decisão recorrida. 

 

Com efeito, consoante se depreende dos autos, foram designados para a realização da perícia dois profissionais médicos 

na especialidade de ortopedia, os quais se declararam impedidos para o mister, em razão da autora ser paciente deles (fl. 

71 e 74).  

 

Considerando a manifestação dos peritos nomeados e a inexistência de outro perito habilitado na comarca na 

especialidade de ortopedia, a d. Juíza a quo nomeou, em substituição, o Dr. Walter de Oliveira Sobrinho, médico clínico 

geral, para a realização da perícia.  

 

Ressalto, de fato, tratar-se de comarca do interior, em que não há à disposição do juízo muitos profissionais habilitados 

a atuarem como perito.  

 

Por outro lado, ao contrário do que alega a agravante, trata-se de profissional com especialidade em clínica médica, 

medicina do trabalho e medicina do tráfego, de modo que perfeitamente capacitado para avaliar as condições de saúde 

da requerente e as enfermidades de que é portadora, bem como a sua capacidade ou não ao labor. 
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de 

Instrumento do autor.  
 

Comunique-se, com urgência, ao Juízo a quo do inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036062-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036062-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LUCIA MARIA MOREIRA AUREGLIETTI 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00029702220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lucia Maria Moreira Aureglietti em face da decisão proferida nos 

autos da ação de concessão de auxílio-doença, em fase de execução, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de 

restabelecimento do auxílio-doença cancelado administrativamente, ao fundamento de ser transitória a natureza do 

benefício. 

 
Pleiteia a agravante a reforma da decisão agravada, ao argumento de que permanece incapacitada para o trabalho, de 

modo que é indevido o cancelamento do benefício sem que se proceda ao processo de reabilitação profissional, 

determinado por decisão com trânsito em julgado. Inconformada, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Da análise dos autos, verifica-se que conforme decisão transitada em julgado em 04.03.2011 (fl. 26/29), o INSS foi 

condenado a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor da autora a partir de 05.05.2008, encontrando-se o 

presente feito em fase de execução. 

 

A referida decisão consignou expressamente que a autarquia deveria submeter a beneficiária, caso necessário, ao 

processo de reabilitação profissional previsto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91 (fl. 27). 

 

Posteriormente, consta notícia de que o INSS cessou o benefício da ora agravante em data de 06.07.2011 (fl. 30/33), por 

entender que a segurada se encontra apta para retornar ao trabalho. 

 

Dispõe o art. 101 da Lei n. 8.213/91 que o segurado em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez é 
obrigado a se submeter a exame médico a cargo da Previdência Social, sob pena de suspensão do benefício, de modo 

que a perícia médica periódica procedida pela autarquia previdenciária é autorizada legalmente. 

 

Todavia, o laudo médico pericial produzido nos autos da ação principal constatou que a demandante é portadora de 

doença cardíaca, apresentando incapacidade total e temporária para o trabalho. 

 

Por seu turno, os exames e relatórios médicos acostados à fl. 34/39, datados de junho a agosto de 2011, dão conta que a 

incapacidade da autora permanece, inclusive com agravamento das enfermidades, uma vez que indicam hipertensão 

arterial, obesidade, angina pectoris e fibrilação atrial (CID I.10, E.66, I.20 e I.48). 

 

Não se verifica, ademais, tenha sido a autora submetida a processo de reabilitação profissional, já que a sua atividade 

habitual, ou seja, operadora de binadeira, consta às fls. 34 que a agravante não tem condições de exercer. 
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Assim, vislumbro relevância na fundamentação da agravante a permitir a reforma da r. decisão, tendo em vista que 

restou demonstrada a permanência da incapacidade laborativa da autora. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento da parte autora, para determinar o restabelecimento do benefício. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando o restabelecimento do benefício. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036105-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036105-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ELOISA MARIA VELANI 

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00071833220114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 
não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 
Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 
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Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

 
No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico conclusivo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036154-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036154-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARINALVA BENVENUTO DE LIMA LIRA 

ADVOGADO : IVAN RIBEIRO DA COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA SP 

No. ORIG. : 11.00.01875-0 1 Vr JUQUIA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marinalva Benvenuto de Lima Lira, em face da decisão proferida nos 

autos da ação de concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, em que o d. Juiz a quo deixou de receber o 

recurso de apelação interposto pela autora, com fundamento no artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, uma vez 
que a sentença de improcedência foi proferida com base na Súmula nº 149 do STJ. 

 

Alega a agravante, em síntese, que há início suficiente de prova material do período laborado como rurícola, não se 

aplicando, ao caso, a Súmula nº 149 do STJ. Sustenta que o não recebimento da apelação afronta os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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Inconformada, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O inconformismo da agravante merece prosperar. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, no caso em tela, verifica-se que foram acostados aos autos documentos consistentes em certidão de casamento 

e certificado de cadastro de imóvel rural (fl. 17/19) que, em tese, podem servir como início de prova material. 

 

Esclareço que a jurisprudência é pacífica em estender à esposa de trabalhador rural a profissão do marido constante dos 

registros civis. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 
constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP 495332/RN; Relator Ministro Laurita Vaz; DJU 02/06/2003, pág. 346) 

 

Destarte, havendo nos autos documentos que poderão ser utilizados como início razoável de prova material, é de ser 

afastada a aplicação da Súmula nº 149 do C. STJ, e, por conseguinte, o disposto no parágrafo 1º do artigo 518 do 

Código de Processo Civil, devendo ser recebido o apelo da segurada. 

 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI Nº 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei nº 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida 

a decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido". 
(STJ, AG no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I- O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 
profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos 

de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II- Agravo interno desprovido". 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 149 DO STJ. 
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Comprovada a atividade rurícola mediante início de prova material, não se pode afirmar, desde logo, que incida a 

Súmula STJ 149. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, 10ª Turma, AG 2007.03.00.092677-6. Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 26.02.2008, DJ 12.03.2008) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, 

do Código de Processo Civil, para determinar o recebimento da apelação interposta. 
 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036191-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036191-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MIGUEL PEREIRA DA COSTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 11.00.18467-6 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Miguel Pereira da Costa, em face de decisão proferida nos autos da 

ação de concessão de pensão por morte, em que o d. Juiz a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil 

para a concessão do provimento antecipado. Aduz que conta com idade avançada e dependia economicamente do 

benefício de pensão por morte (NB/72.290829-6) percebido pela sua esposa, falecida em 11.02.2010, em decorrência do 

óbito do filho, ocorrido em 09.05.1981. 
 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 
 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, 

é inviável a antecipação. Agravo desprovido.  
(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000).  

Não é o que ocorre no caso em tela, pois os documentos apresentados aos presentes autos demonstram que objetiva o 

agravante a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de seu filho, ocorrido em 

09.05.1981. 

 

Sendo assim, o regime jurídico a ser observado é aquele vigente à época do óbito, momento no qual se verificou a 

ocorrência do fato com aptidão, em tese, para gerar o direito do demandante ao benefício vindicado, devendo-se aplicar, 

portanto, o regramento traçado pelo Decreto nº 83.080/79. 

 

A qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, posto que de seu óbito houve a geração de benefício de pensão 

por morte à sua mãe, consoante se verifica do documento de fl. 62. 

 
No que tange à condição de dependente, contudo, cumpre invocar o disposto no art. 12, III, do Decreto n. 83.080/79, in 

verbis: 

 

Art. 12. São dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválido e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidas;  

II - a pessoa designada que seja do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos ou inválida;  

III - o pai inválido e a mãe;  

IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos a as irmãs solteiras de qualquer 

condição menores de 21 (vinte a um) anos ou inválidas.  
 

Destarte, analisando a situação fática posta em Juízo, verifico que não há qualquer elemento probatório que ateste a 

invalidez do demandante à época do falecimento de seu filho, razão pela qual há de ser mantida a decisão agravada. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer o autor. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036214-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036214-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES AMARAL 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00163-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal.  

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97 

não é óbice à concessão antecipada de benefício assistencial previsto no inciso V do art. 203 da Constituição e Lei 

8.742/93. 

 
O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

Integrando o elenco de benefícios da Assistência Social, o "Amparo Assistencial" é benefício de pagamento continuado 

devido ao cidadão idoso, com 65 anos ou mais, e do portador de deficiência, que não tenha como prover a própria 

alimentação e nem tê-la provida por sua família. 

 

Não obstante o teor da r. decisão agravada, constato que no caso em tela a parte autora comprovou, além da idade 

avançada, as condições de miserabilidade da família, ficando demonstrada a relevância dos fundamentos da demanda e 

receio de ineficácia do provimento final. 

 

Ademais, "O preceito contido no art. 20, par. 3º, da Lei n. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a 

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerada insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 
uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor" (STJ, 

Quinta Turma, Resp. 314264/SP, REL.MIN. Felix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, pág. 00185). 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 
dos efeitos da tutela recursal. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso, para assegurar à parte agravante o direito à imediata implantação do benefício.  

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036216-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036216-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA PONTES 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D´AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00045-7 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida Pontes, face à decisão proferida nos autos da ação de 
concessão de pensão por morte, em fase de execução, em que a d. Juíza a quo declinou da sua competência e 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP. 

 

A agravante assevera que ajuizou a demanda na Justiça Estadual do foro de seu domicílio, com fundamento no art. 109, 

§ 3º, da Constituição da República. Aduz, ademais, que o feito já se encontra em fase de liquidação, de modo que a 

decisão agravada lhe causará graves prejuízos, por ser extremamente procrastinatória. 

 

Inconformada, requer a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Em primeiro lugar, anote-se que a cidade de Jardinópolis não é sede de vara federal, aplicando-se, destarte, a regra do 

art. 109, § 3º, da Magna Carta, que permite à parte autora, em tal caso, demandar em face da Previdência tanto na 

Justiça Federal quanto na Justiça Estadual, a seu critério. 

 

Ademais, o parágrafo 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01 dispõe: 

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, 

até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita, não foi modificada. 

 

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí não 

houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver 

juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. 

 
Nesse sentido, transcrevo as ementas a seguir: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o 

autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes 

análogos desta Corte de Justiça. 
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Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado. 
(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de 5.4.2004; p. 

199). 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 

- JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, § 3º, DA CF - SÚMULA 33 

DO STJ. 

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde 

que não seja sede de juízo federal. 

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela 

CF, uma vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas federais, no 

âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o conflito se der em face 

da justiça estadual. 

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo. 
(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.011219-6 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - 9ª Turma; j. em 28.2.2005; DJU de 

22.3.2005; p. 464). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para determinar tenha o feito normal prosseguimento junto ao Juízo de Direito da 2ª Vara de 

Jardinópolis/SP. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 
 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036225-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036225-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : THIAGO VICENTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00017-5 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que entendeu pela 

incompetência absoluta do Juízo Estadual e remeteu o feito ao Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto. 

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de suspensão da r. 

decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante, que o feito deve ser processado perante a Justiça Estadual, tendo em vista que reside em 

localidade em que não há Justiça Federal. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 
cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º.  

 

Por sua vez, o § 3º do citado artigo dispõe que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta". 

 
Todavia, o presente caso não se subsume à referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pela parte autora não é 

sede de Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu domicílio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da Constituição Federal: 

 

"Art. 109: (...) 

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 
da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem ser 

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, § 3º, permite que as ações referentes à matéria previdenciária 

sejam processadas perante o juízo estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) - grifo nosso 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao 

presente agravo de instrumento, para que o feito originário seja processado e julgado pelo MD. Juízo de Direito de 

Jardinópolis/SP. 

 
Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036230-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036230-6/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1284/1711 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : EURIPEDES RODRIGUES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THIAGO VICENTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.00094-1 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que entendeu pela 

incompetência absoluta do Juízo Estadual e remeteu o feito ao Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto. 

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de suspensão da r. 

decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 
Sustenta a parte agravante, que o feito deve ser processado perante a Justiça Estadual, tendo em vista que reside em 

localidade em que não há Justiça Federal. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 
liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º.  

 

Por sua vez, o § 3º do citado artigo dispõe que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta". 

 

Todavia, o presente caso não se subsume à referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pela parte autora não é 

sede de Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu domicílio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da Constituição Federal: 

 

"Art. 109: (...) 

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 
federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 
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A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem ser 

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, § 3º, permite que as ações referentes à matéria previdenciária 

sejam processadas perante o juízo estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) - grifo nosso 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao 

presente agravo de instrumento, para que o feito originário seja processado e julgado pelo MD. Juízo de Direito de 

Jardinópolis/SP. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036357-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036357-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

No. ORIG. : 11.00.00057-9 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Carlos de Souza face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de 

tutela antecipada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 
Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 
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No que tange à carência e qualidade de segurado, o autor juntou aos autos cópia de termo de autorização de uso de 

imóvel rural e contratos de compromisso de plantio (fl. 30/50), declarações cadastrais de produtor (fl. 68), além de 

diversas notais fiscais de produtor rural (fl. 106), documentos que são considerados como razoável início de prova 

material a comprovar o exercício de atividade rural, que posteriormente poderá ser complementada pela produção de 

prova oral, a fim de demonstrar a sua condição de segurado especial. 

 

De outra parte, os relatórios médicos de fl. 11/12, datados de julho e outubro de 2011, atestam que o autor é portador de 

transtornos de coluna (CID M51.9 e M51.1), encontrando-se incapacitado para exercer suas atividades laborativas de 

origem, por tempo indeterminado. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à implantação do benefício de auxílio-doença em 

favor do autor. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 
médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 
 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico implante o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a autora deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 
Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que implante o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036358-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036358-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CELIA APARECIDA AZEVEDO SILVA 

ADVOGADO : PAULO CÉSAR DE ALMEIDA BACURAU 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 10.05.04665-9 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de assistência judiciária gratuita, por entender que a parte possui condições de arcar com as despesas processuais, sem 

prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no disposto no inciso III do art. 527 do 
Código de Processo Civil.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a redação atual do art. 128 da Lei 8.213/91, dada pela Lei nº 10.099, de 19 de 

dezembro de 2000, não mais contempla a isenção de custas judiciais concedida na redação originária. Deste modo, 

salvo quando concedida a gratuidade da justiça, disciplinada pela Lei nº 1.060/50, não há mais isenção de custas no 

âmbito dos feitos previdenciários em geral. 

 

Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo 

e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, basta a declaração, feita pelo próprio interessado ou 

advogado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua 

família. 
Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º, 

XXXV). 

 

Não obstante, entendo oportuno deixar ressaltado que, não só a outra parte pode impugnar a concessão de tal benefício 

(sendo seu o ônus de provar que o beneficiário da gratuidade da justiça não preenche os requisitos do art. 7º da Lei nº 

1.060/50), mas o benefício também poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for 

verificado que a concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao 

presente Agravo de Instrumento, e defiro pedido de gratuidade da justiça formulado nos termos disciplinados pela 

Lei nº 1.060/50. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036422-66.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.036422-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : VERA LUCIA SIGNORINI DE SA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00106-2 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Vera Lucia Signorini de Sa, face à decisão proferida nos autos da 

ação de aposentadoria rural por idade, em fase de execução, em que a d. Juíza a quo declinou da sua competência e 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP. 

 

A agravante assevera que ajuizou a demanda na Justiça Estadual do foro de seu domicílio, com fundamento no art. 109, 

§ 3º, da Constituição da República. Aduz, ademais, que o feito já se encontra em fase de liquidação, de modo que a 

decisão agravada lhe causará graves prejuízos, por ser extremamente procrastinatória. 

 

Inconformada, requer a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Em primeiro lugar, anote-se que a cidade de Jardinópolis não é sede de vara federal, aplicando-se, destarte, a regra do 

art. 109, § 3º, da Magna Carta, que permite à parte autora, em tal caso, demandar em face da Previdência tanto na 

Justiça Federal quanto na Justiça Estadual, a seu critério. 

 

Ademais, o parágrafo 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01 dispõe: 

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, 

até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita, não foi modificada. 

 

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí não 

houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver 

juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. 

 
Nesse sentido, transcrevo as ementas a seguir: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o 

autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes 

análogos desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado. 
(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de 5.4.2004; p. 

199). 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 

- JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, § 3º, DA CF - SÚMULA 33 

DO STJ. 
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1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde 

que não seja sede de juízo federal. 

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela 

CF, uma vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas federais, no 

âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o conflito se der em face 

da justiça estadual. 

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo. 
(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.011219-6 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - 9ª Turma; j. em 28.2.2005; DJU de 

22.3.2005; p. 464). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para determinar tenha o feito normal prosseguimento junto ao Juízo de Direito da 2ª Vara de 

Jardinópolis/SP. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036634-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036634-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ROSA MARIA SILVA 

ADVOGADO : JOSUE CIZINO DO PRADO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00102-2 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que, em razão da 

instalação do Juizado Especial Federal na cidade de Catanduva, entendeu pela incompetência absoluta do Juízo 

Estadual e remeteu o feito ao Juizado Especial Federal Cível daquela cidade. 

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de suspensão da r. 

decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 
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Inicialmente, assevero que com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º.  

 

Por sua vez, o § 3º do citado artigo dispõe que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta". 

 

Todavia, o presente caso não se subsume à referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pela parte autora não é 

sede de Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu domicílio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da Constituição Federal: 

 

"Art. 109: (...) 

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 
Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem ser 

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, § 3º, permite que as ações referentes à matéria previdenciária 

sejam processadas perante o juízo estadual. 
Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) - grifo nosso 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao 

presente agravo de instrumento, para que o feito originário seja processado e julgado pelo MD. Juízo de Direito de 

Tabapuã/SP. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001478-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001478-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTA APARECIDA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 
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No. ORIG. : 07.00.00187-6 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo vigente no momento da liquidação, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser 

atualizadas monetariamente, a partir do ajuizamento da ação, e acrescidas de juros de mora à taxa legal, a contar da 
citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Sem condenação em custas processuais. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o cabimento do reexame necessário. No mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do período de carência, bem como 

a falta da qualidade de segurada especial. Caso mantida a condenação, pugna pela redução da verba honorária para 5% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, da correção monetária e dos juros de mora de acordo com o 

disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, e pelo reconhecimento da prescrição 

quinquenal. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 49/53 (prolatada em 25.05.2010) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 16v. (23.10.2007), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 
A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 12 de fevereiro de 2002 (fls.10), 

devendo, assim, comprovar 126 (cento e vinte e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 25.06.1966, onde consta a residência da autora 

na Faz. Santa Ana e a profissão do marido como lavrador (fls.11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 
lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 
reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 
rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 
01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 41/42). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 
aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 
DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 
condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

5. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 
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documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 
(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

 

Da mesma forma, o trabalho exercido pela autora como empregada doméstica, aproximadamente entre os anos de 2002 

e 2007, consoante relatado pelas testemunhas (fls.41/42), não impede a concessão do benefício pleiteado, tendo em 

vista que restou demonstrado pelo conjunto probatório o exercício predominante de atividades rurais, pelo período 

correspondente à carência. 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 
41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que a sentença fixou como termo inicial do 

benefício a data da citação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para fixar os juros de mora e a verba honorária nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 
expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AUGUSTA APARECIDA DE SOUZA SILVA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 23.10.2007 (data da citação - fls.16v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003550-71.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.003550-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOVELINO MARTINS CANDIDO 

ADVOGADO : OLIMPIO SEVERINO DA SILVA 

No. ORIG. : 10.00.00001-5 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da citação, e a pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 

moratórios de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

 

Recorre a Autarquia, pugnando pela reforma integral da decisão recorrida, para julgar improcedente o pedido de 
aposentadoria por idade, em razão de não ter sido comprovado o exercício da atividade rural. Caso assim não se 

entenda, requer que os juros de mora sejam calculados em conformidade com a disposição da Lei 11.960/09. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 

partes. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 
§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher." 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses 

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois o autor, nascido em 13.12.1949, completou 60 anos em 2009, portanto, 

anteriormente à data do ajuizamento da ação. 
 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 168 meses.  

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia de sua a certidão de casamento, ocorrido em 28.09.1974, na qual consta a sua ocupação como sendo lavrador 

(fls.11); cópia da sua CTPS, emitida sob nº 41466, série 00103-SP, na qual constam registros de trabalhos rurais 

exercidos no período de 1990 a 2008 (fls.14/23); e outros documentos (fls.24/31). 
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A prova oral produzida em Juízo (fls. 57/58), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a prova 

material apresentada, pois as testemunhas inquiridas tornaram claro o trabalho rural exercido pelo autor pelo tempo 

necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência. 

 

Como cediço, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Dessarte, considerando que o autor tenha iniciado suas atividades campesinas em 28.09.1974 (data de celebração de seu 

casamento), em 10.06.1991 o autor contava com 14 anos, 01 mês e 26 dias de lida rural, desconsiderando-se o curto 

período de contrato com a Planalto Prefeitura. No período de 11.06.1991 a 20.02.2000 manteve vínculos de natureza 

urbana. Posteriormente, voltou às lides rurais no período de 2002 a 2010 (CNIS - fls. 69/70), ou seja, antes de se dedicar 

por um período mais longo ao trabalho de natureza urbana, o autor já havia cumprido a carência legal necessária de 14 

(catorze anos). 

 

Nem se diga que, a aposentadoria por idade rural depende de atendimento simultâneo dos requisitos legais, pois, como 

já pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para 

a concessão da aposentadoria por idade, como se vê do acórdão assim ementado: 
 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DA 

CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. ... "omissis". 

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o implemento 

simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se encontra 

estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da idade, já se 

tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes. 

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção do 

benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando, para o 

deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente . 

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de primeiro 

grau. 
(EREsp 776.110/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 22/03/2010)". 

 

Assim, não merece acolhida a alegação do réu de que o autor deveria demonstrar o trabalho nos 180 meses anteriores 

imediatamente anteriores ao requerimento administrativo, pois a regra existe para facilitar o segurado que, ou se 

prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de 

período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito 

quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim 

de aposentadoria por idade (Art.30). 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece, como já decidiu esta Corte Regional: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. 

RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 
PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - ... "omissis". 

2 - ... "omissis". 

3 - ... "omissis". 

4 - ... "omissis". 

5 - ... "omissis". 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  
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7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.) 

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.  

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural.  

12 - ... "omissis". 

13 - ... "omissis". 

14 - ... "omissis". 

15 - ... "omissis". 

16 - ... "omissis". 

17 - ... "omissis". 
18 - ... "omissis". 

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 

provida. 

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)" 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 
246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Destarte, em relação à matéria de fundo, é de ser mantida a r. sentença. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, in 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 
4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

A data do início do benefício deve ser mantida em 22.04.2010, eis que não impugnada pelas partes. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, para reformar a r. 

sentença, tão-só, no que toca aos juros moratórios, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 
documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício concedido, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Jovelino Martins Candido; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 22.04.2010; 

e) número do Benefício: NB indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006327-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006327-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PEDRO JESUS DO AMARAL 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

CODINOME : PEDRO DE JESUS DO AMARAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00034-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

aposentadoria especial. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Apela o autor, pleiteando a reforma da r. sentença para que seja concedida a aposentadoria especial ou por tempo de 

contribuição. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a aposentadoria especial. 
 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49." 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 
Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 
COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
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reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 
com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 
 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 
perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 
Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 11/10/76 a 1/12/81 laborado na empregadora P. F. de Melo Ind. e Com. de Peças Para Tratores, exposto a óleo, 

graxa, gasolina e querosene, agentes nocivos previstos no item 1.2.11, do Decreto 53.831/64, de modo habitual e 

permanente, conforme formulário de fls. 15/16. Consta ainda do formulário que o autor auxiliava os operadores de 

máquinas operatrizes como torno, fresa, furadeiras etc; 

 

b) 1/1/82 a 30/4/84 laborado na empregadora Hubercat Indústria Mecânica Ltda - ME, exposto a óleo, graxa, gasolina e 

querosene, agentes nocivos previstos no item 1.2.11, do Decreto 53.831/64, de modo habitual e permanente, conforme 

formulário de fls. 17/18; 

 

c)1/8/85 a 30/9/86 laborado na empregadora Hubercat Indústria Mecânica Ltda - ME, exposto a óleo, graxa, gasolina e 

querosene, agentes nocivos previstos no item 1.2.11, do Decreto 53.831/64, de modo habitual e permanente, conforme 

formulário de fls. 19/20; 

 
d) 1/12/86 a 5/3/97 laborado na empregadora Hubercat Indústria Mecânica Ltda - ME, exposto a óleo, graxa, gasolina e 

querosene, agentes nocivos previstos no item 1.2.11, do Decreto 53.831/64, de modo habitual e permanente, conforme 

formulário de fls. 21/22. O período de atividade especial limita-se a 5/3/97, uma vez que após esse período, somente se 

comprova a exposição a agentes insalubres por meio de laudo pericial. 
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e) 2/9/2002 a 10/2/2006 laborado na empregadora Benedito de Oliveira Antonio Junior - ME, exposto a ruído de 86,5 

dB, agente nocivo previsto no item 2.0.1 do Decreto 3.048/99, anexo IV, com a redação dada pelo Decreto 4.882/2003, 

de modo habitual e permanente, conforme PPP de fls. 23/24. Esteve exposto também à radiação ionizante, fumos 

metálicos, óleo solúvel, graxas, etc. O período de atividade especial limita-se a 10/2/2006, que é a data constante do 

PPP. 

 

O laudo pericial de fls. 88/100 foi elaborado apenas em razão das informações prestadas pelo autor, seja verbalmente, 

seja através dos documentos juntados, não havendo possibilidade de constatação das efetivas condições de trabalho 

desenvolvidas em datas pretéritas dos períodos não reconhecidos nesta decisão. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

O autor completou 22 anos, 8 meses e 5 dias de tempo de atividade especial, não fazendo jus à aposentadoria especial 

prevista no Art. 57, da Lei 8.213/91, que exige 25 anos de atividade insalubre. 
 

Entretanto, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecidos 

pela Autarquia (fl. 40), perfazem 36 anos, 01 mês e 21 dias de tempo de contribuição na data do requerimento 

administrativo em 6/4/2006. (fl. 25). 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 6/4/2006(DER). Nesse sentido: STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 
por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 
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a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 
PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta 
decisão. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para conceder a 

aposentadoria por tempo de contribuição a partir da DER em 6/4/2006, reconhecendo como especiais os períodos de 

11/10/76 a 01/12/81, 01/01/82 a 30/4/84, 1/8/85 a 30/9/86, 01/12/86 a 5/3/97 e de 2/9/2002 a 10/6/2006, que deverão ser 

convertidos nos termos da legislação em vigor por ocasião do exercício do labor, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Pedro de Jesus do Amaral, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Pedro de Jesus do Amaral; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 6/4/2006; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 11/10/76 a 01/12/81, 01/01/82 a 30/4/84, 1/8/85 a 

30/9/86, 01/12/86 a 5/3/97 e de 2/9/2002 a 10/6/2006. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006603-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006603-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDETE GUIETTI GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO 

No. ORIG. : 08.00.00156-9 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, a partir 

citação. Para fins de atualização monetária e compensação da mora das prestações vencidas, haverá a incidência uma 

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora. Por fim, 
requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 06 de julho de 2002 (fls.07), 

devendo, assim, comprovar 126 (cento e vinte e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento dos pais da autora, onde consta a profissão do pai da autora 

como lavrador (fls.10); matrícula de imóvel rural localizado na Fazenda Santa Cecília, no município de Lucélia - SP, 

onde consta o nome de João Armando Agra, qualificado como agricultor, dentre os proprietários, em 06.11.1984 
(fls.12/14); declaração assinada por João Armando Agra, em 04.11.2008, afirmando que a autora trabalhou como 

diarista, de forma descontínua, em lavouras de café, na propriedade do declarante, denominada Sítio Santa Cecília, no 

município de Lucélia, no período de 1986 a 2005 (fls.15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 
decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 
CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 
forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 
início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 51/52). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 
artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CLAUDETE GUIETTI GONÇALVES, para que 
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cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 13.02.2009 (data da citação - fls.21), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009793-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009793-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALCELIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00183-2 2 Vr SUMARE/SP 

Decisão 
Vistos, etc. 

 

Reconsidero em parte a decisão de fl. 91/92, a teor das razões a seguir expostas. 

 

Conforme salientado na decisão agravada, a questão relativa à decadência do direito do segurado de pleitear a revisão 

de seu benefício previdenciário foi objeto de várias alterações legislativas, sendo que atualmente, o dispositivo legal que 

rege a matéria, possui a seguinte redação: 

 

Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 
 

O julgado agravado consignou de forma expressa que, no que tange aos benefícios concedidos anteriormente ao advento 
da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado de pleitear a revisão de seu 

benefício, não se aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito material não pode incidir sobre 

relações jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

De outro giro, a norma prevista na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos mais 

benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

Sendo assim, tem-se que os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e 

os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

 

Nesse sentido, o entendimento da 10ª Turma desta Corte, assim como os seguintes precedentes de outros Regionais: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. ILUMINAMENTO. RUÍDO. USO DE EPI. 

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. INTERMITÊNCIA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM 

ESPECIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
PROPORCIONAL. REGRA DE TRANSIÇÃO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

MAJORAÇÃO DA RMI. DO BENEFÍCIO. 

1. O prazo extintivo de todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, "caput", da Lei n.º 8.213/91 (com a 

redação dada pela MP n.º 1.523-9, de 27-06-1997, convertida na Lei n.º 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida 

Provisória n.º 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei n.º 9.711, de 20-11-1998, novamente 

alterada pelo MP n.º 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n.º 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em 

matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente. 

3. Assim, os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 (data da edição da MP n.º 1523-9) não estão sujeitos a 

prazo decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 
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4. No caso dos autos, considerando-se a DIB do benefício é posterior a 28-06-1997, está sujeito ao prazo de dez anos, 

não se cogitando de decadência, deve ser rejeitada a prejudicial. 

(TRF da 4ª Região, APELREEX 2009.71.08.000783-8, Rel. Des. Federal João Batista Pinto da Silveira, DE de 

22.02.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97. 

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados 

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam proceder a 

tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se aperfeiçoado há 

muito tempo.  

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, 

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. 

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, 

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo 

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo 
jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-9 

em 28.06.1997. 

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada em 

11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial. 

6. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115) 
 

No caso dos autos, o demandante busca o recálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença deferido em 15.10.2003, 

com reflexo na aposentadoria por invalidez de que é titular, mediante a aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, 

ou seja, considerando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 

 

Entretanto, visto que o auxílio-doença do demandante foi concedido em 15.10.2003 (fl. 50) e que a presente ação foi 

ajuizada em 28.07.2010 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a 

decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do referido benefício. 

 

Quanto ao pedido de revisão da aposentadoria por invalidez, mediante a consideração, como salário-de-contribuição, 
dos salários-de-benefício do auxílios-doença que a antecedeu, conforme dispõe o § 5º do artigo 29 da LBPS, a seu 

turno, não há que se falar em decadência, já que aquele benefício foi concedido em 28.04.2004 (fl. 51) e que a demanda 

foi proposta em 28.07.2010 (fl. 02), conforme já mencionado. 

 

Nesse contexto, cumpre referir que, consoante se verifica dos documentos acostados ao autos, a parte autora obteve a 

concessão do benefício de auxílio-doença em 15.10.2003, o qual foi cessado em 27.04.2004 (fl. 50) em virtude da 

aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 28.04.2004 (fl. 51). 

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (28.04.2004), o segurado encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 15.10.2003, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 

à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 

da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36 , § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 36 . No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 
§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, ainda pendente de publicação, por unanimidade dos votos, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral 

reconhecida, entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede a 

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é 

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso 

autos. 
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Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a 

correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

 

Sendo assim, merece ser mantido o julgado de primeiro grau quanto ao ponto. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo 

previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, para reconsiderar em parte a decisão de fl. 

91/92, a fim de afastar a decadência do autor de pleitear revisão do benefício de aposentadoria por invalidez e, 
em relação a esse pedido, negar seguimento à apelação do demandante. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010892-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010892-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADRIANA ROMAO DA SILVA 

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00297-7 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observada a Lei nº 

1.060/50. 

Apelou a parte autora alegando cerceamento de defesa, requerendo a anulação da r. sentença para produção de prova 

oral e apresentação de alegações finais. No mérito, pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença, sustentando ter preenchido os requisitos legais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Preliminarmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa, consoante o disposto no art. 400, incisos I e II, do Código 

de Processo Civil. A questão do deferimento de uma determinada prova (in casu, testemunhal e alegações finais) 

depende de avaliação do magistrado do quadro probatório existente, da necessidade dessa prova, prevendo o art. 130 do 

Código de Processo Civil a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e protelatórias.  

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do benefício - INFBEN (fls. 69), comprovando que a autora estava em gozo do auxílio-

doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 83/94) que a autora é 

portadora de transtorno de personalidade com instabilidade emocional. Conclui o perito médico que a autora está total e 

temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade apenas temporária, consta do atestado médico de fls. 31 

que a autora faz uso contínuo de psicotrópicos devido a transtorno de personalidade com instabilidade emocional (CID 

F60.3), com evolução crônica e insatisfatória, mantendo sintomas ansiosos e conversivos, além de instabilidade afetiva, 

ímpetos suicidas, crises de heteroagressões físicas, alucinações e insônia, estando definitivamente incapacitada para o 
trabalho, fato respaldado pela documentação médica que instruiu a inicial. Assim, verifica-se do conjunto probatório a 
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impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da autora, rurícola, hoje com 37 anos de idade e desde 

13.10.2004 em gozo do auxílio-doença (fls. 69), sem melhora de suas patologias, que fique afastada para tratamento 

médico e ainda retorne a uma atividade que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos 

autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

II- Agravo Retido interposto pela autora não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do 

Código de Processo Civil. 

III - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

IV- Tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, 

em cotejo com a profissão por ela exercida (costureira), a moléstia por ela apresentada, de natureza degenerativa, bem 

como o quanto salientado pelo sr perito, no que tange à ausência de sua melhora, apesar do tratamento clínico, não há 

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
V- Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada da autora. 

(...) 

VIII- Agravo Retido interposto pelo réu não conhecido. Remessa Oficial tida por interposta e Apelação da parte autora 

parcialmente providas. Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.001504-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 14.08.2007, v. 

u., DJF3 29.08.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 

2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
1. Não se podendo precisar se o valor da condenação ultrapassa ou não limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, legitima-se o reexame necessário. 

2. Presentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

3. Apesar do laudo pericial ter atestado incapacidade total e temporária da Autora, tendo como referência a natureza 

do seu trabalho (rural) - atividade que lhe garantia a sobrevivência -, o caráter degenerativo das doenças 
diagnosticadas e sua idade avançada (63 anos), presume-se que o labor rural não poderá mais ser exercido, tornando-

se praticamente nulas as chances de inserção no mercado de trabalho, não se podendo falar em possibilidade de 

reabilitação. 

4. O termo inicial do benefício é a data do laudo pericial. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

5. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

6. Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir do termo inicial do 

benefício, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os 

juros de mora deverão incidir sobre todas as prestações vencidas até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE nº 298.616-SP). 

7. Honorários advocatícios reduzidos para 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício até a data da sentença, em consonância com orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

8. A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, é incabível a condenação do INSS a 
restituir valores de custas e despesas processuais, pois o Autor não despendeu valores a esse título, por ser beneficiário 

da assistência judiciária. 

9. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.032337-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 30.11.2004, v. u., 

DJU 10.01.2005) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 
01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se das informações do benefício - INFBEN (fls. 104) que, à época da perícia, o auxílio-doença da 

autora se encontrava ativo. Assim, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do laudo 

pericial (17.11.2009 - fls. 93), excluídos os valores pagos desde então a título de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., 

AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. 

Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, os juros de mora incidem, a partir de 

então, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em RESP n° 

1.207.197-RS.  

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 47). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 
da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ADRIANA ROMAO DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - 

DIB 17.11.2009 (data do laudo pericial - fls. 93), excluídos os valores pagos a título de benefício inacumulável, e renda 

mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, não inferior ao salário mínimo, nos termos do 

art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014326-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014326-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DEOCLECIANO DE ASEVEDO NETO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00260-4 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca a concessão 

do benefício de auxílio doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando o autor em honorários advocatícios de R$750,00, 

observando-se a gratuidade de justiça. 

 
Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

A carência e a qualidade de segurado da autoria restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 12/15. 

 
O laudo judicial, referente ao exame realizado em 18.08.2010, atesta ser o litigante portador de sequela de fratura de 

fêmur esquerdo, com limitação funcional em membro inferior esquerdo com hipotrofia de musculatura de coxa 

esquerda, apresentando incapacidade parcial e permanente, necessitando de reabilitação profissional para outra 

atividade profissional (fls. 47/50). 

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 30.08.2006 a 12.05.2009 (fls. 36). O pedido de 

reconsideração, apresentado em 21.05.2009 (fls. 16) foi indeferido. 

 

De acordo com o relatório médico, subscrito por Médica do Trabalho (fls. 17), datado de 09.06.2009, o autor 

permanecia, do ponto de vista médico ocupacional, incapaz para desenvolver as atividades que compõem a função de 

prensista. 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, faz jus o autor ao restabelecimento do benefício de 

auxílio doença, pois, quando da alta, não se encontrava ainda recuperado. 

 

Nesse sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251) 

e 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da 

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g. n.) 

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa, a 

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame do 

acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. 

3. ... "omissis". 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 

25/08/2008)" 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto de necessitar o recorrente de reabilitação, impende salientar a 

aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 
que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia subsequente ao da cessação administrativa (13.05.2009), nos termos 

do que dispõe o Art. 43, caput, da Lei nº 8.213/91, e segundo a jurisprudência dominante do E. STJ (AGREsp nº 

437.762/RS, Ministro Hamilton Carvalhido; REsp nº 445.649 RS, Ministro Felix Fischer). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 
força de ordem judicial. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o montante da condenação, considerando-se as parcelas 

vencidas até a data desta decisão. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Deocleciano de asevedo Neto; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 13.05.2009; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014582-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014582-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALDIR ROSSI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LÍVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00016-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 
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Reconsidero em parte a decisão de fl. 87/88, em razão das razões a seguir expostas. 

 

Conforme salientado na decisão agravada, a questão relativa à decadência do direito do segurado de pleitear a revisão 

de seu benefício previdenciário foi objeto de várias alterações legislativas, sendo que atualmente, o dispositivo legal que 

rege a matéria, possui a seguinte redação: 

 

Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 
 

O julgado agravado consignou de forma expressa que, no que tange aos benefícios concedidos anteriormente ao advento 

da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado de pleitear a revisão de seu 

benefício, não se aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito material não pode incidir sobre 

relações jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência. 
 

De outro giro, a norma prevista na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos mais 

benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

Sendo assim, tem-se que os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e 

os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

 

Nesse sentido, o entendimento da 10ª Turma deste Regional, assim como os seguintes precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. ILUMINAMENTO. RUÍDO. USO DE EPI. 

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. INTERMITÊNCIA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM 

ESPECIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PROPORCIONAL. REGRA DE TRANSIÇÃO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

MAJORAÇÃO DA RMI. DO BENEFÍCIO. 

1. O prazo extintivo de todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, "caput", da Lei n.º 8.213/91 (com a 
redação dada pela MP n.º 1.523-9, de 27-06-1997, convertida na Lei n.º 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida 

Provisória n.º 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei n.º 9.711, de 20-11-1998, novamente 

alterada pelo MP n.º 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n.º 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em 

matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente. 

3. Assim, os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 (data da edição da MP n.º 1523-9) não estão sujeitos a 

prazo decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 

4. No caso dos autos, considerando-se a DIB do benefício é posterior a 28-06-1997, está sujeito ao prazo de dez anos, 

não se cogitando de decadência, deve ser rejeitada a prejudicial. 

(TRF da 4ª Região, APELREEX 2009.71.08.000783-8, Rel. Des. Federal João Batista Pinto da Silveira, DE de 

22.02.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97. 

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados 

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam proceder a 

tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se aperfeiçoado há 

muito tempo.  
2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, 

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. 

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, 

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo 

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo 

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-9 

em 28.06.1997. 

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada em 

11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial. 
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6. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115) 
 

No caso dos autos, o demandante busca o recálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença deferido em 24.05.1999, 

com reflexo na aposentadoria por invalidez de que é titular, mediante a aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, 

ou seja, considerando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 

 

Entretanto, visto que o auxílio-doença do demandante foi concedido em 24.05.1999 (fl. 16/17) e que a presente ação foi 

ajuizada em 25.01.2010 (fl. 02),, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a 

decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do referido benefício. 

 

Quanto ao pedido de revisão da aposentadoria por invalidez, mediante a consideração, como salário-de-contribuição, 

dos salários-de-benefício do auxílios-doença que a antecedeu, conforme dispõe o § 5º do artigo 29 da LBPS, a seu 

turno, não há que se falar em decadência, já que aquele benefício foi concedido em 20.06.2002 (fl. 18) e que a demanda 

foi proposta em 25.01.2010 (fl. 02), conforme já mencionado. 

 

Nesse contexto, cumpre referir que, consoante se verifica dos documentos acostados à fl. 16/18 e dos dados constantes 
do sistema DATAPREV, em anexo, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 24.05.1999, o 

qual foi cessado em 19.06.2002 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 20.06.2002. 

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (20.06.2002), o segurado encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 24.05.1999, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 

à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 

da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36 , § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 36 . No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, ainda pendente de publicação, por unanimidade dos votos, o 
Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral 

reconhecida, entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede a 

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é 

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso 

autos. 

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a 

correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

 

Sendo assim, merece ser mantido o julgado de primeiro grau quanto ao ponto. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, para reconsiderar em parte a decisão de fl. 

87/88, a fim de afastar a decadência do autor de pleitear revisão do benefício de aposentadoria por invalidez e, 
em relação a esse pedido, negar seguimento à apelação do demandante. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018775-34.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.018775-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELO GENTIL BOSCHIERO 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

No. ORIG. : 07.00.00034-2 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença de procedência dos pedidos do autor de restabelecimento 

da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez e cancelamento do parcelamento administrativo, 

por decadência do direito do INSS. 

 

O INSS requer a reforma da sentença, sustentando que a revisão do benefício do autor deve-se a inclusão no PBC de 

recolhimentos de contribuições previdenciárias referentes às competências de 1995 a 1998, que indevidamente não 

foram computadas, de modo que a dívida não decorre de parcelamento realizado no âmbito da Administração referente 

a contribuições previdenciárias em relação às quais operada a decadência. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De fato, não há prova nos autos de que a revisão do benefício do autor foi precedida de processo administrativo em que 

assegurado ao recorrido o contraditório e a ampla defesa, razão pela qual não merece reparo a sentença. 

 

Ainda que não demonstrado nestes autos se referidas contribuições decorreram de recolhimentos espontâneos ou 

obrigação de parcelamento imposta indevidamente ao segurado, fato é que a revisão do benefício, nos moldes em que 

apregoada pelo INSS, somente se justificaria ante o erro no cômputo das contribuições existentes no momento da 

concessão do benefício, ou seja, se salários-de-contribuições, por manifesto equívoco do ente autárquico, não tivessem 

integrado o PBC. No caso vertente, ainda que o segurado tenha, por erro próprio, recolhido contribuições 

previdenciárias, devidas ou indevidas, uma vez concedido o benefício, não há como rever a situação, salvo se o INSS 

apurar irregularidade na concessão do benefício, ou seja, ausência de requisitos. Não é lícito, portanto, incluir 

recolhimentos a posteriori para reduzir o valor do benefício. 

 

Nessa linha: 
 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CESSADO ANTES DE 

DECISÃO FINAL EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO PRÍNCIPIO DO CONTRADITÓRIO E 

AMPLA DEFESA. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO IMPROVIDO. 1. É certo que a 

Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados dos vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 

originam direitos. Contudo, a possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e 

desrespeito de direitos. 2. Vê-se, portanto, não haver óbice legal à revisão administrativa das decisões proferidas pelas 

Juntas de Recursos e das Câmaras de Julgamento, uma vez que a administração detém o poder-dever de anular, ou 

proceder às diligências necessárias para a regularização dos seus próprios atos, quando constatada a existência de 

vícios que maculem sua legalidade, validade ou eficácia. 3. Porém, a ordem estabelecida para o procedimento 

administrativo deve ser obedecida com equidade e responsabilidade pelos entes públicos no exercício de sua 

discricionariedade, sob pena de se dissociar dos princípios básicos da Administração Pública, bem como, dos 

princípios da Justiça Social e da dignidade da pessoa humana. 4. Assim, somente após findo o devido processo 

administrativo, é que a autarquia poderá cancelar em definitivo o benefício previdenciário. 5. No caso em questão, a 

suspensão do benefício foi efetivada antes de ser dada à parte o direito de defesa, devendo ser o benefício de auxílio-

doença restabelecido, em virtude da violação ao princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório. 6. Além 

disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 
tornar o dano irreparável. 7. Agravo a que se nega provimento." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 436373 

Processo: 2011.03.00.010227-8 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 14/06/2011 Fonte: 

DJF3 CJ1 DATA:22/06/2011 PÁGINA: 3673 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL).  

 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019650-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019650-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALDOMIRO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00193-6 1 Vr LIMEIRA/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero em parte a decisão de fl. 72/73, a teor das razões a seguir expostas. 

 

Conforme salientado na decisão agravada, a questão relativa à decadência do direito do segurado de pleitear a revisão 
de seu benefício previdenciário foi objeto de várias alterações legislativas, sendo que atualmente, o dispositivo legal que 

rege a matéria, possui a seguinte redação: 

 

Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 
 

O julgado agravado consignou de forma expressa que, no que tange aos benefícios concedidos anteriormente ao advento 

da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado de pleitear a revisão de seu 

benefício, não se aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito material não pode incidir sobre 

relações jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

De outro giro, a norma prevista na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos mais 
benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

Sendo assim, tem-se que os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e 

os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

 

Nesse sentido, o entendimento da 10ª Turma desta Corte, assim como os seguintes precedentes de outros Regionais: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. ILUMINAMENTO. RUÍDO. USO DE EPI. 

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. INTERMITÊNCIA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM 

ESPECIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PROPORCIONAL. REGRA DE TRANSIÇÃO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

MAJORAÇÃO DA RMI. DO BENEFÍCIO. 

1. O prazo extintivo de todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, "caput", da Lei n.º 8.213/91 (com a 

redação dada pela MP n.º 1.523-9, de 27-06-1997, convertida na Lei n.º 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida 

Provisória n.º 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei n.º 9.711, de 20-11-1998, novamente 
alterada pelo MP n.º 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n.º 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em 

matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente. 

3. Assim, os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 (data da edição da MP n.º 1523-9) não estão sujeitos a 

prazo decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 

4. No caso dos autos, considerando-se a DIB do benefício é posterior a 28-06-1997, está sujeito ao prazo de dez anos, 

não se cogitando de decadência, deve ser rejeitada a prejudicial. 

(TRF da 4ª Região, APELREEX 2009.71.08.000783-8, Rel. Des. Federal João Batista Pinto da Silveira, DE de 

22.02.2010) 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97. 

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados 

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam proceder a 

tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se aperfeiçoado há 

muito tempo.  

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, 

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. 

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, 

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo 

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo 

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-9 

em 28.06.1997. 

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada em 

11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial. 
6. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115) 
 

No caso dos autos, o demandante busca o recálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença deferido em 25.03.1998, 

com reflexo na aposentadoria por invalidez de que é titular, mediante a aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, 

ou seja, considerando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 

 

Entretanto, visto que o auxílio-doença do demandante foi concedido em 25.03.1998 (fl. 15/16) e que a presente ação foi 

ajuizada em 13.07.2010 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a 

decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do referido benefício. 

 

Quanto ao pedido de revisão da aposentadoria por invalidez, mediante a consideração, como salário-de-contribuição, 

dos salários-de-benefício do auxílios-doença que a antecedeu, conforme dispõe o § 5º do artigo 29 da LBPS, a seu 

turno, não há que se falar em decadência, já que aquele benefício foi concedido em 19.07.2000 (fl. 17) e que a demanda 

foi proposta em 13.07.2010 (fl. 02), conforme já mencionado. 

 
Nesse contexto, cumpre referir que, consoante se verifica dos documentos acostados ao autos e dos dados constantes do 

sistema DATAPREV, em anexo, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 25.03.1998 (fl. 

15/16), o qual foi cessado em 18.07.2000 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 

19.07.2000 (fl. 17). 

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (19.07.2000), o segurado encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 25.03.1998, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 

à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 

da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36 , § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 36 . No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, ainda pendente de publicação, por unanimidade dos votos, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral 

reconhecida, entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede a 

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é 

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso 

autos. 
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Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a 

correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

 

Sendo assim, merece ser mantido o julgado de primeiro grau quanto ao ponto. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo 

previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, para reconsiderar em parte a decisão de fl. 

72/73, a fim de afastar a decadência direito do autor de pleitear a revisão do benefício de aposentadoria por 
invalidez e, em relação a esse pedido, negar seguimento à apelação do demandante. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020685-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020685-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HATUE MATUMURA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : WAGNER NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00130-3 1 Vr SAO ROQUE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado nos autos da ação 

previdenciária que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade, sob o fundamento de que não restou 

preenchido o requisito de carência exigido para a concessão do benefício. A demandante foi condenada ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), ressalvada 

a sua condição de beneficiária da justiça gratuita, conforme decisão complementar de fl. 109. 

 

Em suas razões de inconformismo, a autora pugna pela reforma da r. sentença, requerendo que seja declarada a sua 

nulidade, ao argumento de que não caberia julgamento antecipado da lide no caso em tela, por ser indispensável a 

produção da prova oral para a comprovação de seu labor rurícola no passado e a atual produção em regime de economia 

familiar. Aduz ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 
Não houve apresentação de contrarrazões de apelação (fl. 120v). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Primeiramente, entendo desnecessária a produção de prova testemunhal requerida pela autora, já que suficientes os 

elementos dos autos ao deslinde da causa. 

 

Nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher. 

 

No presente caso, a autora, nascida em 03.05.1945, completou 60 anos de idade em 03.05.2005, devendo comprovar o 

preenchimento do período de carência correspondente a 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais, nos 

termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/90, vigente à época, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

Analisando a CTPS da autora (fls. 10/11), em cotejo com os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS (fl. 77), constata-se que ela possui 192 contribuições mensais até a data do requerimento administrativo 

do benefício, em 19.03.2007 (fl. 13) e 209 até o ajuizamento da demanda (15.08.2008, fl. 02), conforme tabelas anexas, 
tendo a própria autarquia previdenciária reconhecido a existência de 139 recolhimentos. 
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Quanto ao reconhecimento do período de labor rurícola de 19.03.1969 a 04.01.1973 (fl. 10), para concessão da benesse 

em pleito, há que se esclarecer que a Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, 

passando a dispor que para o segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição referentes às atividades 

não-rurais podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria 

comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem), conforme abaixo transcrito: 

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício pretendido, 

computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei. 

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se 

mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008) 

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto 
no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como 

segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 

2008) 
 

Insta salientar, ainda, que o tempo de serviço rural anotado em CTPS, constitui prova material plena a demonstrar que o 

segurado efetivamente manteve vínculo empregatício de natureza rural, devendo ser reconhecido para todos os fins, 

independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus compete ao 

empregador 

 

Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é 

do empregador. 
III - Recurso não conhecido. 
(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001) 

 

Cumpre destacar, também, que a perda da qualidade de segurada não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 

Destarte, tendo a autora completado 60 anos de idade em 03.05.2005, e perfazendo um total de 192 contribuições até a 

data do seu requerimento administrativo, em 19.03.2007, ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de 

carência necessária ao beneficio vindicado, que exige 144 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, não 

sendo necessário, portanto, a produção de prova oral para a concessão da benesse previdenciária de aposentadoria 

comum por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (19.03.2007, fl. 22). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

julgar procedente o seu pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria comum por idade, a 

partir da data do requerimento administrativo (19.03.2007). Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por 

cento) das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retroexplicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora HATUE MATUMURA DO NASCIMENTO a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA COMUM POR IDADE, com data 
de início - DIB em 19.03.2009, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025432-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025432-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ONEIDA MARIA DUARTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANILO BARELA NAMBA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00073-4 1 Vr CARDOSO/SP 

Decisão 

 

Trata-se de agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

face à decisão de fl. 72/74, que deu provimento à apelação da autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria 
rural por idade. 

 

O agravante pede a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso arguindo, 

preliminarmente, a ocorrência de coisa julgada, tendo em vista ter sido ajuizada ação anterior em nome da autora com o 

mesmo pedido, julgada improcedente por decisão proferida pela Oitava Turma deste Tribunal, transitada em julgado em 
16.05.2007. No mérito, sustenta não terem sido comprovados os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Em cumprimento ao determinado (fl. 85), a parte autora se manifestou, à fl. 87/92, sobre os documentos referentes ao 

processo nº 2005.03.00.032720-2, que tramitou no Juízo de Direito da 1ª vara de Cardoso/SP (fl. 82/83). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da preliminar de existência de coisa julgada 

 

Os documentos acostados à fl. 82/83 bem como a cópia da decisão proferida no processo nº 0032720-

98.2005.4.03.9999 (2005.03.00.032720-2), publicada no DJU de 24.04.2007, Seção 2, pág. 876/877 (anexa), revelam 

que o benefício deferido à autora neste feito foi objeto de anterior deliberação por este Tribunal, que deu provimento à 

apelação interposta pelo INSS, reformando a sentença de improcedência proferida na ação para concessão de 

aposentadoria rural por idade, ajuizada pela ora demandante e que tramitou no Juízo da 1ª Vara da Comarca de 

Cardoso/SP. A mencionada decisão também revogou a tutela anteriormente concedida e determinou o cancelamento do 

benefício que havia sido implantado em favor da autora. O respectivo trânsito em julgado se deu em 16.05.2007, tendo 

os autos sido remetidos à origem em 31.05.2007. 
 

Resta, assim, evidente a ocorrência de coisa julgada, conforme disposto no artigo 301, §§ 1º e 2º, do Código de 

Processo Civil, uma vez que se constata o mesmo pedido e a mesma causa de pedir. 

 

A propósito, transcrevo referido dispositivo legal: 

 

Art. 301 - (...)  

§ 1º - Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. 

§ 2º - Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 
Nesse sentido, ainda, o entendimento colacionado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. LITISPENDÊNCIA CONFIGURADA. 

EXTINÇÃO. 

1. Nas lides pendentes - se além da identidade de partes, de causa petendi, houver pedido visando ao mesmo efeito 

jurídico de outro já 

formulado - configura-se a litispendência, impondo a extinção do processo sem julgamento do mérito. (CPC, art. 

267, V). 

2. Agravo regimental provido. 

(STJ; AGRMC nº 5281; 1ª T.; Rel. Ministro Luiz Fux; DJ de 24/02/2003, pág. 184) 

 

Diante do exposto, acolho a preliminar suscitada pelo INSS em seu agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil, para reconsiderar a decisão de fl. 72/74 e extinguir o presente feito, sem apreciação 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, ficando prejudicado o mérito do recurso. 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Expeça-se e-mail ao INSS informando a extinção do presente feito e a revogação da tutela anteriormente concedida. 

 

Esclareço, por fim, que não há que se falar em devolução de eventuais parcelas recebidas pela autora, tendo em vista 

sua natureza alimentar, além de terem sido recebidas por força de determinação judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032326-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032326-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALAIDE DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO : SAULO DE TARSO CAVALCANTE BIN (Int.Pessoal) 
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CODINOME : ALAIDE DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00095-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, que tem por objeto condenar a 

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo 

Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por considerar o requisito da incapacidade não preenchido, 

condenando a parte autora no pagamento de custas, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

 
Apela a parte autora, argumentando que os requisitos legais restaram comprovados. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 
para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

O laudo médico pericial (fls. 112/118) comprovou que a parte autora está incapacitada parcial e definitivamente para o 

trabalho, sendo portadora de "espondiloartrose incipiente sem disfunções significativas" (fls. 116), com "limitações 
para exercer determinadas atividades (que demandam maiores esforços físicos" (fls. 117). 

 

Em que pese o laudo pericial não afirmar a incapacidade total e permanente, a situação sócio-econômica de sua família 

e sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas, 

levando a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 
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PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp). 

 

Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou ainda que não possui meios de prover a própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 
no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

Assim, no caso dos autos, não há entidade familiar. 

 

O estudo social (fls. 80/83) constatou que a autora mora em casa própria, em mau estado de conservação. Não possui 

rendimentos e depende de auxílio para suprir suas necessidades básicas. 

 

Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, a teor do disposto no Art. 219, do CPC, quando da 

constituição em mora da autarquia, independentemente da implantação do benefício na esfera administrativa, devendo 

ser compensados os valores já pagos a mesmo título. 

 
Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos em 

que explicitado. 
 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: ALAIDE DA SILVA ARAUJO; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: desde a citação (17.10.08 - fls. 40); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033404-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033404-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DIVINA DE ANDRADE 

ADVOGADO : ALMIRO SOARES DE RESENDE 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00001-5 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 
concessão dos benefícios de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, ao fundamento de não ter sido 

comprovada a qualidade de segurada da autora bem como sua incapacidade laboral. A demandante foi condenada ao 

pagamento de despesas e custas processuais e dos honorários advocatícios arbitrados em R$400,00 (quatrocentos reais), 

observada a assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões recursais, a autora busca reforma da sentença, sustentando estarem comprovados os requisitos exigidos 

para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Com contra-razões de apelação, vieram os autos a esta Corte. 

 

Por determinação deste Relator, foi providenciada pela autora a juntada da cópia da decisão judicial, proferida no 

processo anterior, e que concedera o benefício de auxílio-doença, cessado até 09.2008 (fl. 130/132). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora, nascida em 27.07.1971, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e posterior concessão da 

aposentadoria por invalidez, sendo que o primeiro está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91, que dispõe: 
 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  

 

Inicialmente, verifico que a autora intentou ação anterior, a qual julgou procedente o pedido nela formulado de 
restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cuja sentença transitou em julgado em 12.04.2007 (extrato anexo). 

 

Por seu turno, para que as ações sejam consideradas idênticas, acarretando a litispendência ou coisa julgada, faz-se 

indispensável a tríplice identidade entre os elementos da ação, quais sejam, as partes, o pedido e a causa de pedir. 

 

Da análise dos autos, depreende-se que na primeira demanda, processada e já definitivamente julgada pelo Juízo 

Especial Federal Cível de Ribeirão Preto (Proc. nº 00014599-55.2005.4.03.6302), a autora pleiteou o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença que havia sido cessado em 31.03.2005 (fl. 132), e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez, enquanto nesta ação a requerente postula novo restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

administrativamente cessado em 30.11.2008 (fl. 123), bem como a sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

Vê-se, pois, que é diversa a situação fática que originou as demandas, de modo que não há identidade entre as causas de 

pedir, não restando configurada a coisa julgada. 

 

Com efeito, o laudo médico, elaborado em 22.10.2009 (fl. 79/83) e complementado em 04.03.2010 (fl. 92/93) atesta que 

a autora (rurícola) apresenta fibromialgia, alterações degenerativas na coluna lombar, hipertensão arterial e transtorno 

misto ansioso e depressivo, de natureza crônica, concluindo o perito estar ela incapacitada de forma parcial e 

permanente para realizar atividades que exijam grandes esforços físicos, mas não a impedindo de realizar atividades de 

natureza leve ou moderada (fl. 82). Em sua resposta ao item 7, aos quesitos do INSS, fl. 83, o expert estimou o início da 

incapacidade "há duas semanas", portanto em outubro de 2009, ou seja, muito após a cessação do auxílio-doença 

anteriormente recebido. 

 
De outra parte, as anotações da CTPS da autora (fl. 14/19) bem como os dados constantes do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - (fl. 39/44, 59/64 e 123) informam que ela possui vínculo empregatício desde 1999, e 

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença concedido administrativamente nos períodos de 20.08.2003 a 

30.06.2004 e de 18.02.2005 a 18.05.2007 e, por força de decisão judicial em ação diversa, de 06.10.2008 a 30.11.2008 

(fl. 123), mantida a qualidade de segurada, em 08.01.2009 (fl. 02). 
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Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua inaptidão para o desempenho de 

atividades que exijam esforços físicos intensos e tendo em vista desempenhar a função de trabalhadora rural, não há 

como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido 

o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em 

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a parte beneficiária, caso necessário, ao processo de 

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo judicial (22.10.2009, fl. 79/83 e 92/93), quando foi 

reconhecida a incapacidade laboral da autora de forma parcial e permanente. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios são arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, até a data da presente decisão, 

tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juiz "a quo". 
 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º- A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio doença, 
a partir da data do laudo judicial (22.10.2009). As verbas acessórias serão aplicadas na forma retro mencionada e os 

valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença. O INSS é isento de custas. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA DIVINA DE ANDRADE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 
de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 22.10.2009, e renda mensal inicial - RMI no 

valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034581-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034581-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FABRICIO APARECIDO BUENO 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00042-6 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em auxílio-acidente, sob o fundamento de que não teria sido 

comprovada a incapacidade laborativa alegada. Pela sucumbência, o demandante foi condenado a arcar com as custas 
processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais), ressalvada a gratuidade 

processual de que é beneficiário. 

 

O autor busca a reforma da sentença sustentando comprovou ter sido acometido por acidente do qual resultou redução 

de sua capacidade laborativa, enquanto mantinha qualidade de segurado da Previdência Social, pelo que faz jus ao 

auxílio-doença no período em que esteve incapacitado, seguido da concessão de auxílio-acidente após a consolidação 

das lesões resultantes do referido infortúnio. Sustenta, ainda, que o fato de se encontrar desempregado à época do 

acidente não impede a concessão dos benefícios pleiteados. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 148/150. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente demanda, o autor, nascido em 09.07.1976 (fl. 11), sustenta que teria sido vitimado por acidente pessoal 

em 14.05.2002 (fl. 15), do qual teria resultado redução da sua capacidade laborativa, pelo que entende fazer jus aos 

benefícios previstos nos arts. 59 e 86 da Lei 8.213/91, a saber: 

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia.  
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997). 

 

O laudo médico elaborado em 20.03.2007 (fl. 106/108), atestou que o autor apresenta perda visual direita decorrente de 

trauma perfurante ocorrido em 14.05.2002, esclarecendo, ainda, que esta é de caráter irreversível, com conseqüente 

limitação para atividades que exijam visão binocular. 

 

Do relatório apresentado pelo experto, extrai-se, ainda, a informação de que o requerente foi submetido a tratamento 

cirúrgico para retirada de corpo estranho metálico intra ocular na periferia da retina em fevereiro de 2003 e retirada 

de óleo de silicone em novembro de 2003, procedimento anterior à estabilização do quadro atual de visão monocular. 

 

Por outro lado, conforme cópia da CTPS do autor acostada às fl. 11/12, bem como pelos dados do Cadastro Nacional de 
Informações Sociais - CNIS - acostados à fl. 120, verifica-se que ele manteve vínculo empregatício nos períodos de 

02.01.1991 a 11.10.1994 e de 01.09.1995 a 15.05.2001. Ocorrido o evento infortunístico em 14.05.2002 (fl. 15; 107), o 

requerente encontrava-se no período de graça previsto no art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

 

Cumpre observar que a manutenção da qualidade de segurado prevista no art. 15, II, da Lei 8.213/91, estende ao 

segurado que deixou de contribuir aos cofres da Previdência, a cobertura correspondente à sua classe de origem, não 

deixando o requerente, portanto, de ostentar, no período previsto no dispositivo em epígrafe, a qualidade de segurado 

empregado (Lei 8.213/91, art. 11, I, a). Ressalto, ainda, que não há qualquer óbice legal à concessão do benefício de 
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auxílio-acidente ao segurado desempregado. Observe-se, nesse sentido, o julgado proveniente do E. TRF da Quarta 

Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. 

O fato de o Impetrante estar desempregado não constituti óbice para a concessão do benefício de auxílio-acidente, 

eis que não deixou de pertencer à categoria de "empregado", mantendo tal condição enquanto estiver vinculado à 

Previdência Social pelas contribuiçõs vertidas nessa condição. 
(TRF da Quarta Região - Quinta Turma - REO 200004010014317 - Rel. Virgínia Amaral da Cunha Scheibe - DJ 

10/10/2001, PG 938) 

Ainda nesse sentido, o Decreto 3.048/99, em sua redação atualizada, dispõe no §7º, do art. 104: 

 

Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao 

trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, resultar seqüela definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique: 

(Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003) 

§7o Cabe a concessão de auxílio-acidente oriundo de acidente de qualquer natureza ocorrido durante o período de 
manutenção da qualidade de segurado, desde que atendidas às condições inerentes à espécie. (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.722, de 2008). 
 

Desta forma, tendo em vista a redução da capacidade laborativa do autor, resultante de acidente ocorrido quando 

ostentava qualidade de segurado da Previdência Social, deve lhe ser concedido o benefício de auxílio-acidente, previsto 

no art. 86 e seguintes da Lei 8.213/91. 

 

O autor faz jus ao auxílio-acidente a partir da data da perícia médica que atestou a redução da sua capacidade laborativa 

em caráter permanente (20.03.2007, fl. 106), quando já se encontrava estabilizada a lesão incapacitante. 

 

Cumpre explicitar os critérios cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 
que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o pedido 

foi julgado improcedente no Juízo de origem, devendo ser fixados em quinze por cento, nos termos da Súmula 111 do 

STJ, em sua redação atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor para julgar parcialmente procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício previdenciário 

de auxílio-acidente, no valor equivalente a cinqüenta por cento do salário-de-benefício, com termo inicial na data da 

perícia médica (20.03.2007). Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das prestações vencidas 

até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitadas. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor FABRÍCIO APARECIDO BUENO, para 
que o benefício de auxílio-acidente seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 20.03.2007 e renda 

mensal inicial a ser calculada pelo Instituto. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034629-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034629-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURAMIR ANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

No. ORIG. : 09.00.00132-6 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a contar da data da citação 

(08.12.2009), incidindo correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. O INSS foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 
Sem condenação em custas. 

 

Apela o réu argumentando, em síntese, que não há início de prova material do exercício da atividade rural. Aduz que 

não restaram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o 

termo inicial do benefício seja considerado a contar da data do laudo pericial e que os juros de mora sejam considerados 

aqueles aplicáveis à caderneta de poupança, na forma prevista pela Lei n. 11.960/09. 

 

Sem contrarrazões da parte autora, os autos vieram a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

O autor, nascido em 23.01.1960, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, "verbis": 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 17.07.2010 (fl.54), revela que o autor é portador de lúpus eritematoso sistêmico, 

estando incapacitado de forma permanente para "atividades laborativas que não tenham que desempenhar grandes 

esforços físicos e que não exponham o trabalhador ao sol." 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
No caso em tela, entretanto, o autor apresentou declaração emitida pela justiça eleitoral, informando sua profissão de 

lavrador à época da emissão do título de eleitor (1980 - fl.11), e cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 1994 

(fl. 13), na qual está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material de atividade 

rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 
prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
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De outra parte, as testemunhas ouvidas em 03.02.2011 (fl. 72/73) afirmaram que conhecem o autor, respectivamente, há 

15 anos e desde 1972, e que ele sempre trabalhou na lavoura como bóia-fria, não conseguindo mais trabalhar 

ultimamente devido aos seus problemas de saúde. 

 

Insta acentuar que a eventual inatividade da parte no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu problema de 

saúde, tendo em vista estar acometida de enfermidade que a incapacitou para o labor rural, razão pela qual ela não 

perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...............) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

(...............) 
(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453) 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade permanente para o 

exercício de sua atividade laborativa (rural), bem como seu baixo grau de instrução, não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez , nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data da elaboração do laudo pericial (17.07.2010), 

momento em que foi constatada a incapacidade laborativa definitiva do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde as prestações vencidas na data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar 

o termo inicial do benefício em 17.07.2010, data do laudo pericial e para estabelecer que os juros de mora sejam 

calculados na forma retroexplicitada.  
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora JURAMIR ANDRÉ DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ implantado de imediato, com data de início - DIB em 17.07.2010, e renda 

mensal inicial - RMI no valor de um salário-mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As parcelas 

atrasadas serão calculadas quando da liquidação de sentença. 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034730-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034730-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00124-9 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da citação. As prestações em atraso 

deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09. O INSS foi, 

ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença. Não houve condenação em custas. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 94 

 

Em apelação a autora pede a fixação dos honorários advocatícios na data da cessação do auxílio-doença, e dos juros de 

mora no percentual de 1% ao mês. 

 
Sem contra-razões (fl. 97). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 05.02.1956, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 02.03.2011 (fl. 42/46), atestou que a autora é portadora de osteoartrose de 

joelhos e de coluna vertebral e tendinopatia de ombro direito, apresentando incapacidade de natureza total e temporária 

para o exercício de atividade laborativa. 

 
Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença até 07.08.2009 (fl. 76), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 17.06.2010. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a 

possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua 

atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 
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Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (02.03.2011; fl. 46), já que 

o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 
10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e 

dou parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 02.03.2011. 

 
As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034821-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034821-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA BISPO ARAUJO 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00177-7 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 13/11//2009, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da incapacidade, julgou improcedente o pedido e 

condenou a parte autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 

R$510,00, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que preenche os requisitos legais para a concessão 

do benefício. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 
termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, o laudo pericial atesta que a autora é portadora de Neurastenia - CID X F 48.0, concluindo o Perito 

Judicial que se trata de "pessoa absolutamente capaz de conseguir manter sua subsistência através de trabalho 

próprio", consignando que há tratamento eficaz para o caso, constituído de psicotrópicos e psicoterapia cognitiva, uma 

vez que a autora nunca tentou tratamento especializado (fls. 59/62). 

 

O Parecer Médico do Assistente Técnico da Autarquia concluiu que a autora é portadora de quadro de Neurastenia - 

CID 10:F.43 e que "A requerente apresenta um quadro que nos remete a este diagnóstico, uma vez que não tem 

patologia ou tratamento definidos para nenhuma entidade nosológica. É pessoa cansada da vida difícil que dever ter 

tido ao longo da vida. A solicitação tem caráter social e não funcional patológico." (fls. 65/68). 

 

Esclarece o Perito da Autarquia com relação à doença que acomete a autora, que "Existe uma condição mental 
caracterizada por um estado de astenia física e psíquica, pela incapacidade de fazer qualquer esforço, por 

preocupações com a saúde, por uma irritabilidade marcante, cefaléia e distúrbios no sono denominada neurastenia, 

que combina bem com a descrição do quadro clínico da requerente." (fls. 66). 

 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da parte autora, a sua situação 

socioeconômica, ausência de qualificação profissional, (não completou o ensino fundamental), a sua idade e condição 

física concorriam negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e levavam a 

considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

A autora está prestes a completar 53 anos de idade e colhe-se do parecer da Autarquia, que a sua experiência 

profissional resume-se a serviços braçais, pois declarou que trabalhou na roça, em casa de família como doméstica e 
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faxineira. Relata o experto que a autora "Tem um temperamento difícil, o relacionamento com os filhos é problemático, 

porque cada um foi cuidar da sua vida e ela não tem mais forças para cuidar de si mesma. Briga muito com o filho com 

quem reside por não aceita a namorada do mesmo. É uma história clínica muito pobre."  (fls. 65/68) 

 

Desta feita, considerando que a atividade desenvolvida pela autora é de natureza exclusivamente braçal e para o seu 

desempenho é necessário vigor físico, é de se concluir que nesse momento, está incapacitada para exercer seu o ofício, 

sendo improvável a sua reinserção no mercado de trabalho, uma vez que a concorrência por emprego é bem maior entre 

pessoas qualificadas e plenamente capazes. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 
previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp)." 

Confiram-se também a decisão proferida por esta Turma em caso análogo ao presente, no julgamento da AC nº 

0003131-85.2010.4.03.9999/SP, proc. nº 2010.03.99.003131-0/SP, j. 30/08/2011, de lavra do Desembargador Federal 

Nelson Bernardes de Souza, em que foi reformado o decreto de improcedência. 

 

Cumpre ressaltar que a análise da efetiva ausência de aptidão do segurado para o desempenho de labor há de se relevar 

suas condições pessoais, tais como faixa etária, habilidades, grau de instrução e limitações físicas, não estando o 

julgador adstrito apenas ao laudo pericial para formar a sua convicção. 

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO. ART. 557, 

§1º, CPC. INCAPACIDADE. NÃO ADSTRIÇÃO DO MAGISTRADO AO LAUDO PERICIAL. REQUISITOS LEGAIS 

COMPROVADOS. ART. 203, V, CF/88. 

I - As limitações comprovadas pelo laudo médico-pericial, analisadas em conjunto com os demais elementos constantes 

dos autos, conduzem à convicção adotada pela decisão agravada de que o autor não possui capacidade laborativa. 

II - Em conformidade ao disposto no art. 436 do Código de Processo Civil, o magistrado não está adstrito às 

conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção à luz de outros elementos constantes dos autos. 

III - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais de incapacidade e hipossuficiência econômica, o autor faz jus 

à concessão do benefício assistencial (art. 203, V, CF/88). 

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido." 

(AgLegal em AC nº 0023208-62.2003.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sérgio 

Nascimento; de 26.08.10) 

 

Ademais, cumpre elucidar que o Art. 21 da Lei 8.742/93 assegura à Autarquia o direito à revisão periódica, a cada dois 

anos, a fim de aferir a persistência das condições que deram ensejo ao benefício. 

 

Sem condições para o trabalho, a autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, não há entidade familiar, pois a autora reside com seu filho Marlon 

Araújo dos Santos, que já completou a maioridade. 
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Cumpre elucidar que esta Colenda 10ª Turma firmou entendimento no sentido de que as alterações trazidas pela Lei 

12.435/11, por tratarem de disposições de direito material, somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua 

edição, ocorrida em 06/07/2011. 

 

A averiguação social constatou que a autora mora com seu filho Marlon Araújo dos Santos, solteiro, nascido aos 

10/09/1987, em imóvel alugado, composto por sala, cozinha, banheiro e dois quartos, sem forro, piso cimento 

queimado, guarnecidos de móveis e eletrodomésticos simples. Relata a Assistente Social que o filho da autora trabalha 

informalmente colhendo melancia e aufere aproximadamente R$250,00 e recebe pensão alimentícia, no valor de 

R$300,00, entretanto, está para ser cortada por ter atingido a maioridade. Foram declaradas despesas com aluguel 

(R$200,00), água (R$30,00), energia elétrica (R$33,00), gás (R$39,00) e com o valor restante (R$200,00) compram 

alimentos. Informa também a Assistente Social que a autora sofre de gastrite, é depressiva e retirou o útero há 45 dias, 

devido a um mioma, bem como tem problemas na coluna, concluindo que vive em condições sociais muito simples (fls. 

46/52). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda, dá a 

conhecer que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 
mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser estabelecido na data da citação da Autarquia, ocorrida em 27/01/2010 

(fls. 22), em conformidade com o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. "omissis"  
5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor sobre os 

consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1338/1711 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 
3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, de 

acordo com o entendimento da Turma, considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 
Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário:MARIA BISPO ARAUJO; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 
d) DIB: 27/01/2010 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035228-07.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.035228-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSELI PONTES DA COSTA 

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00271-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Sem 

condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, em razão de ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

 

A autora apelou argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Transcorrido 'in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 08.10.1952, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, datado de 11.12.2007 (fl. 129/133, refere que a autora é portadora de síndrome do túnel do 

carpo bilateralmente, varizes em membros inferiores, lombalgia crônica aos esforços (referida) e hipertensão arterial 

sistêmica (controlada), estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja, com limitações 

funcionais para realizar atividades que exijam grandes esforços físicos ou movimentos repetitivos com as mãos, 

apresentando, entretanto, capacidade laborativa residual para realizar atividades de natureza mais leve, tais como 

faxineira em pequenos ambientes, cozinheira domiciliar (não consegue carregar grandes panelas), passadeira e dama de 

companhia. 

 

O d. Juízo "a quo" concluiu pela improcedência do pedido da autora, ante o parecer exarado pelo expert quanto à 

permanência de sua capacidade remanescente, aproveitável para o desempenho de outras atividades. 

 

Entretanto, entendo que os elementos contidos nos autos conduzem à conclusão diversa. 

 
À fl. 11/14 dos autos, verifica-se que a vida laboral da autora pautou-se pelo desempenho de atividades braçais, 

exercendo as funções de lavradora, empregada doméstica, serviços gerais e, por último, cozinheira em geral em 

estabelecimento comercial. 

 

Assim, portando a autora limitações físicas que lhe permitem, tão somente, o desempenho de atividades físicas mais 

leves e, nesse diapasão, verificando-se que sua última função exercida foi a de cozinheira em estabelecimento 

comercial, contando atualmente com 59 anos de idade, considerando seu baixo grau de instrução, e havendo gozado do 

benefício de auxílio-doença no período de 08.09.2004 a 02.12.2010 (dados do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais anexos), não há como se deixar de reconhecer a sua inviabilidade de retorno ao trabalho, tampouco a 

impossibilidade de sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser 

lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289 
 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser considerado a contar da data da presente decisão, 

quando reconhecida a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir do mês seguinte à publicação desta decisão, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme 

decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora 

para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

invalidez a contar da data da presente decisão. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Joseli Pontes da Costa, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 18.11.2011, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035743-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035743-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO JESUS CARAM 

No. ORIG. : 08.00.10352-5 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 10.01.2008. As prestações vencidas 

deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juro de mora de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Não houve 
condenação em custas. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida. 

 

À fl. 73 foi noticiado pelo INSS que o autor já estava recebendo o benefício de auxílio-doença, em razão de concessão 

administrativa. 

 

Em apelação o réu alega que a sentença é "ultra-petita", uma vez que fixou o termo inicial em 10.01.2008, ou seja, em 

data anterior ao que consta da inicial. Pede que seja mantido o termo inicial da aposentadoria por invalidez em 

22.10.2008, quando da concessão administrativa, extinguindo-se o feito sem julgamento do mérito por falta de interesse 

de agir, ou sua fixação a partir de 20.08.2008, conforme petição inicial, descontando-se os valores recebidos a título de 

auxílio-doença. 

 

Contra-razões à fl.143/146. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 
Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 05.10.1946, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 19.04.2010 (fl. 107/110), atestou que o autor é portador de diabetes, 

coronariopatia e alterações da coluna vertebral com evidência de radiculopatia, que lhe acarretam incapacidade de 

forma total e permanente para atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença até 20.08.2008 (fl. 59), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 
a presente ação em 14.10.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, bem como sua idade (65 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 20.08.2008, conforme pedido constate da inicial, tendo em vista as 

conclusões do laudo pericial (resposta ao quesito nº 4 de fl. 110), compensando-se com os valores recebidos a título de 

auxílio-doença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício em 20.08.2008. As verbas de 

sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 
 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 20.08.2008. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037123-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037123-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROQUE VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

No. ORIG. : 08.00.00059-6 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez desde a cessação administrativa (23.02.2008). 

As prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma do art. 1º-F 

da Lei 9.494/97. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação, observada a Súmula do 111 STJ. Não houve condenação em custas. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício de auxílio-doença foi noticiada 

à fl. 158. 

 
Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. 

 

Sem contra-razões (fl. 276). 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 04.05.1954, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 14.12.2009 (fl. 197/201), atestou que o autor é portador de neuropatia diabética, 

pé diabético e insuficiência arterial periférica, que lhe acarretam incapacidade de forma total e permanente para 

atividade laborativa. 
 

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença até 28.02.2008 (fl. 26), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 15.05.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, isto é, a partir da cessação administrativa 

(28.02.2008), tendo em vista que não houve recuperação do autor, corrigindo-se nesse ponto erro material na sentença. 

 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial tida por interposta. Corrijo, de oficio, erro material quanto ao termo inicial para que conste 28 e não 

23 de fevereiro de 2008. As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 
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Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 28.02.2008. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037711-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037711-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA MARTINS DE AVILA 

ADVOGADO : ANGELO BECHELI NETO 

No. ORIG. : 09.00.00047-5 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez, com início na data da cessação administrativa do benefício de auxílio-

doença. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de doze por cento ao 

ano. Pela sucumbência, o réu foi condenado em honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das 

prestações vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação em custas processuais. 
 

Em antecipação de tutela (fl. 43) determinou-se ao INSS que se abstenha de cobrar da autora as prestações por ela 

recebidas a título de auxílio-doença concedido administrativamente e posteriormente cessado. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que a incapacidade laborativa da autora é anterior à sua filiação à 

Previdência Social, sendo que o benefício concedido resultou de erro administrativo, devidamente corrigido em 

momento posterior, pelo que faz jus a autarquia à devolução dos valores pagos indevidamente à requerente. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da citação e a modificação dos critérios de 

cálculo dos juros de mora, com aplicação do disposto no art. 1ºF da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada. 

 

Contrarrazões da parte autora apresentadas às fl. 131/135. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta  
 

Legitima-se o reexame necessário no presente caso, vez que não é possível precisar se o valor da condenação excede ou 
não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, pelo que 

tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 04.06.1937 (fl. 12), foi titular do benefício previdenciário de auxílio-doença entre 21.08.2003 e 

01.05.2008 (fl. 17), cessado pela autarquia a esta data sob o fundamento de que o deferimento administrativo se baseou 

em perícia médica equivocada, vez que a incapacidade laborativa da requerente era anterior à sua filiação ao RGPS, 

reclamando, ainda, a devolução dos valores recebidos por ela no período em que o benefício esteve ativo (fl. 23/26). 
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Inconformada, a autora busca com a presente demanda o restabelecimento do auxílio-doença interrompido, sua 

conversão em aposentadoria por invalidez e a determinação à autarquia de que se abstenha de lhe exigir a devolução dos 

valores outrora recebidos. 

 

Os benefícios em questão são os previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, a saber: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

No caso dos autos, o laudo médico elaborado em 03.11.2010 (fl. 84/96) atestou que a autora é portadora de seqüela pós-

fratura da articulação coxo-femoral esquerda, com dificuldade de movimentação, concluindo pela sua incapacidade 

laborativa total e permanente. A perícia médica não estabeleceu, contudo, em que data teria havido a incapacidade da 

autora, limitando-se à constatação da incapacidade laborativa a partir daquela data. 

Por outro lado, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados à fl. 17 dão conta de que a 
autora efetuou recolhimentos como contribuinte individual nas competências 01.1993 a 03.1994 e de 06.2003 a 

10.2003, sendo que entre 21.08.2003 e 01.05.2008 esteve em gozo do benefício de auxílio-doença concedido 

administrativamente e tido posteriormente por indevido. 

 

Compulsando os documentos constantes do procedimento administrativo que resultou na cessação do benefício, cujas 

cópias foram acostadas às fl. 65/80, o que se verifica é que o principal fundamento para a revisão da data de início da 

incapacidade da autora anteriormente estabelecida é a existência de registro em seu prontuário médico de anotações de 

atendimento ortopédico ocorrido em 27.11.2002 (fl. 66), em data anterior, portanto, ao seu retorno ao RGPS. Assim é 

que a nova perícia realizada em 21.02.2008 - mais de quatro anos após a perícia inicial que resultou na concessão do 

benefício - reviu a data de início da incapacidade para 05.07.2002 (fl. 67/68), fundamentando, assim, a cessação do 

benefício tido por irregular e a cobrança dos valores tidos por indevidos. 

 

Há que se ressaltar, porém, que a existência de anotação de atendimento médico pela autora em data anterior àquela em 

que retomou suas contribuições previdenciárias não tem, por si só, o condão de comprovar que em tal ocasião ela já se 

encontrasse incapacitada. De resto, a própria requerente reconheceu em sua defesa administrativa que vinha recebendo 

atendimento médico anteriormente ao seu retorno ao RGPS, sendo, contudo, que somente viria a ficar incapacitada após 

acidente sofrido em 21.08.2003, quando já ostentava qualidade de segurada (fl. 25). 
 

O que se verifica é que a autarquia previdenciária, ao conceder o benefício de auxílio-doença à autora em 19.01.2004, 

fixando o início de sua incapacidade em 21.08.2003, o fez com base no quadro clínico apresentado por ela à época, 

quando reunia os requisitos necessários ao deferimento. Destarte, a revisão de tal ato administrativo - ocorrida 

decorridos mais de quatro anos - se baseou em elemento tênue e insuficiente para a comprovação da preexistência da 

incapacidade, a saber, a existência de anotação de um atendimento médico no prontuário da autora. 

 

Não se olvida, é certo, da possibilidade - e dever - da Administração de rever seus atos, sempre que verificar sua 

ilegalidade em momento posterior. O que se observa no caso dos autos, porém, é que a revisão da concessão 

administrativa não teve o condão de comprovar a ilegalidade do ato concessivo, tanto mais que a perícia judicial não 

pôde especificar em que data teria ocorrido o início da incapacidade da autora. 

 

Destarte, corroborada a incapacidade da autora em caráter total e permanente e não comprovada a preexistência desta ao 

reingresso da segurada no Regime Geral da Previdência Social, ela faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, na forma dos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

 

O auxílio-doença é devido desde a data da sua cessação na esfera administrativa (01.05.2008, fl. 17), devendo ser 
convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica que atestou a incapacidade total e 

permanente da parte autora (03.11.2008, fl. 95). 

 

Cumpre esclarecer os critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantenho os honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da 

sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ em sua redação atualizada e de acordo com o 

entendimento firmado por esta Décima Turma. 

Restabelecido o benefício de titularidade da autora, não há que se falar em prestações a serem devolvidas à Previdência. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do réu para julgar parcialmente procedente o pedido da autora e condenar o INSS a lhe 

restabelecer o pagamento do benefício de auxílio-doença desde a data da sua cessação (01.05.2008), devendo ser 

convertido em aposentadoria por invalidez a partir da perícia médica (03.11.2008) e para fixar os critérios de cálculo 

dos juros de mora na forma acima explicitada. 
 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora ELZA MARTINS DE AVILA, para que se 

adotem as providências cabíveis para que a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ seja implantada de imediato, 

com data de início (DIB) em 03.11.2008, com renda mensal inicial - RMI - a ser calculada pela autarquia, em valor não 

inferior ao salário mínimo. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038177-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038177-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTILIA DE SA DA CRUZ 

ADVOGADO : ERICA VENDRAME 

No. ORIG. : 10.00.00018-9 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando o réu a 
conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a contar da data da 

citação. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas de uma só vez, acrescidas de correção monetária desde seu 

vencimento, pelos índices oficiais de remuneração básica (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 11.960/09) e juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da elaboração do 

laudo pericial. 
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Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 108/116. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
A autora, nascida em 12.06.1948, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis": 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 17.07.2010 (fl. 59/65), revela que a autora é portadora de espondiloartrose 

lombar, escoliose lombar, tendinite no ombro direito e hipertensão arterial, estando incapacitada de forma total e 

permanente para o trabalho. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a cópia da certidão de casamento, celebrado em 01.08.1966, onde seu marido está qualificado como 

lavrador (fl. 20), e, nesse sentido, as cópias das certidões de nascimento de seus filhos, lavradas em 22.04.1970, 

12.02.1979 e 25.05.1985, constando o genitor como trabalhador rural (fl. 21 a 23). 

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo à fl. 53/54, referem que a autora sempre trabalhou na roça, como 

diarista, para Garruti (Prefeito de Piacatu), Cidinho, Antônio Gomes e Dorival, deixando de fazê-lo em razão de seus 

problemas de saúde (coluna e pressão alta). 

 

Insta acentuar que a eventual inatividade da parte no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu problema de 

saúde, tendo em vista estar acometido de enfermidade que o incapacitou para o labor rural, razão pela qual ele não 

perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 
Confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...............) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

(...............) 

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453) 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado a contar da data do laudo médico pericial 
(17.07.2010 - fl. 59/65), quando constatada a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho. 

 

Os critérios de correção monetária e juros moratórios devem ser mantidos conforme determinado na sentença recorrida.  

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações devidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do C.P.C., dou parcial provimento à apelação do réu para fixar o 

termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial. As verbas acessórias 

deverão ser fixadas na forma retroexplicitada.  
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Otilia de Sá da Cruz, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 17.07.2010, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038317-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038317-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVA MOREIRA AMBROSIO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 10.00.00216-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o INSS 

a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de José Ribeiro, ocorrido em 

06.09.2010, no importe de um salário mínimo, a partir da data do óbito. O réu foi condenado ao pagamento das 

prestações em atraso com incidência de correção monetária nos termos da Súmula nº 71 do extinto TFR e juros de mora 

a contar da citação, à base de 6% ao ano. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença ao argumento de que o falecido era titular de benefício de amparo social, que 

não gera direito à pensão, bem como que não há prova material de que o falecido tenha exercido atividades 

profissionais até a data do óbito.  

 

A autora apresentou contrarrazões à fl. 66/71, pugnando pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de José Ribeiro, 

falecido em 06.09.2010, conforme certidão de óbito de fl. 13. 
 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de casamento (fl. 

12) e de óbito (fl. 13), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, vez 

que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91 por se tratar de dependente arrolado no inciso 

I do mesmo dispositivo, que a seguir transcrevo: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende das cópias de sua CTPS (fl. 15/16), com anotações de vínculos 

empregatícios de natureza rural no período compreendido entre 1993 a 1997. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor. 

2 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; pág. 

288) 
De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 52/53) foram unânimes em afirmar que o falecido sempre 

trabalhou como rurícola, até o momento do óbito. 

 

Desta forma, o falecido havia preenchido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria rural por idade no 

momento em que fora contemplado com o benefício de Amparo Social ao Idoso (08.04.1998; fl. 40), pois já havia 

atingido o requisito etário (contava com 67 anos de idade), bem como comprovara o exercício de atividade rural por 
período superior ao exigido legalmente (exigiam-se 60 meses em 1991), nos termos do art. 142 e 143 da Lei n. 

8.213/91. Portanto, a eventual ausência de atividade rural em momento posterior, e a consequente perda da qualidade de 

segurado, não importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, entre os quais o direito à percepção do 

benefício de pensão por morte, a teor do art. 102, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre ressaltar que o benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção pelo falecido do 

benefício de amparo previdenciário por idade, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição 

de trabalhador rural e de titular de direito à aposentadoria rural que ora se reconhece. Confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. ESPOSA DE RURÍCOLA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. LEI N. 6.179/74. L.C. N. 

11/71 E 16/73. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. AUXÍLIO FUNERAL. 

....................................................................................... 

II - O amparo previdenciário da Lei n. 6.179/74 não constitui óbice ao deferimento do benefício previsto nas Leis 

Complementares nºs 11/71 e 16/73, desde que comprovada a condição de trabalhador rural do falecido. 

....................................................................... 

(TRF 3ª Região; AC 91.03.027223-0; 5ª Turma; Rel. Juíza Convocada Sílvia Rocha; v.u.; j. 16.05.2000; DJU 

19.09.2000; pág. 713) 
 

Em relação ao termo inicial do benefício, há que ser mantida a r. sentença recorrida, que o fixou a contar da data do 

óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei nº 8.213/91, uma vez que requerido administrativamente dentro do prazo de 

trinta dias. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora DIVA MOREIRA AMBROSIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início em 06.09.2010, e renda mensal inicial no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038435-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038435-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO BATISTA FERNANDES 

ADVOGADO : KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00040-9 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas e de honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação o autor aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a 

reforma da sentença. 

 

Contra-razões à fl. 174/188. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 11.01.1950, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo realizado pelo perito judicial em 14.11.2009 (fl. 114/118) revela que o autor é portador de dores em coluna e 

membros inferiores, com dificuldade para permanência em posição ortostática e dificuldade de deambulação, 

diminuição do tônus muscular em MMSS e MMII, úlcera duodenal e doenças do refluxo gastro-esofágico, 

apresentando-se incapacitado de forma parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1351/1711 

Destaco que o autor recebeu benefícios de auxílio-doença em períodos intercalados entre 2001 e 2001, último no 

período de 18.12.2010 a 14.03.2011 (CNIS em anexo), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder 

referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 

04.05.2006. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade permanente para o labor, 

bem como suas atividades braçais (rurícola e ceramista) e idade (61 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não 

havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, 

principalmente levando-se em conta tratar-se de pessoa de pouca instrução que sempre desenvolveu atividade braçal, 

mesmo concluindo o laudo pela incapacidade parcial, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa (15.03.2011; CNIS em anexo), 

tendo em vista que não houve recuperação do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

julgar procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do dia 

seguinte à cessação administrativa. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a 

presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora João Batista Fernandes, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 15.03.2011, e renda mensal a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038530-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038530-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FELIX DA ROCHA 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

No. ORIG. : 09.00.00137-1 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando o réu a 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (02.12.2009). Sobre as 

prestações vencidas deverá incidir correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 

do STJ. Sem condenação em custas processuais. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. Subsidiariamente, requer que a correção monetária e os juros de mora sejam computados na forma da Lei nº 

11.960/09, pleiteando, ainda, a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o montante da condenação, nos 

termos da Súmula nº 111 do STJ. 
 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 93/97. 

 

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 19.12.1951, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

esta última prevista no art. 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis": 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 13.03.2010 (fl. 54/58), revela que o autor é portador de hipertensão arterial há 

cinco anos e lombalgia há um ano, havendo sofrido acidente vascular cerebral isquêmico há quatro anos, estando 

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 
insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, foi acostada aos autos cópia da certidão de casamento do autor, celebrado em 25.05.1984, onde está 

qualificado como lavrador (fl. 09), bem como a cópia de sua C.T.P.S. à fl. 11/12, demonstrando a existência de vínculos 

empregatícios como trabalhador rural, constituindo início de prova material do labor agrícola. 

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 28.07.2010 (fl. 50/51), referem que o autor sempre trabalhou 

como "bóia-fria", nas lavouras da região, fazendo todo tipo de trabalho rural, como plantar, colher e carpir, nas 

plantações de café, arroz, feijão e milho, dentre outras, para proprietários como João Mourão, Paulinho Proença e Mario 

Branco, nos bairros de Raqueado, Ribeirão Branco e Cruzeirão, levados pelo "gatos" Sebastião, Mariano e Vandinho, 

deixando de trabalhar há cerca em um ano, em razão de seus problemas de saúde (derrame). 

Insta acentuar que a eventual inatividade da parte no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu problema de 

saúde, tendo em vista estar acometido de enfermidade que o incapacitou para o labor rural, razão pela qual ele não 
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perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...............) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

(...............) 

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453) 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 
benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na forma da sentença, ou seja, a contar da data da 

citação (02.12.2009 - fl. 20), tendo em vista que o autor já se encontrava incapacitado nessa ocasião. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 
(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações devidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do C.P.C., dou parcial provimento à apelação do réu para fixar 

os juros moratórios na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora José Felix da Rocha, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 02.12.2009, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038559-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038559-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LERCIDIA SCAPIN DE SOUZA 

ADVOGADO : MARILASI COSTA LOPES PIMENTEL 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00026-8 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, que tem por objeto condenar a 

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo 

Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 
 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por considerar o requisito da incapacidade não preenchido, 

condenado a parte autora no pagamento de custas, despesas processuais, honorários advocatícios em R$400,00, 

observado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Apela a parte autora, argumentando que os requisitos legais restaram comprovados, se considerada a implementação do 

requisito etário. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a perícia médica não comprovou a incapacidade da parte autora para o trabalho. 

 

Entretanto, o requisito etário foi implementado no curso do processo. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do 

Art. 34, da Lei 10.741/03, em 07.04.10, a parte autora passou a ser considerada idosa, pois atingiu a idade de 65 anos 

(fls. 09). 

 

Sem condições para o trabalho, o autor comprovou ainda que não possui meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 
o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 
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No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora e seu cônjuge. 

 

O estudo social (fls. 845/46) constatou que vivem em casa própria e com rendimentos provenientes da aposentadoria 

percebida pelo marido, no valor de um salário-mínimo. A casa é guarnecida por poucos móveis simples e alguns 

eletrodomésticos. A renda obtida é empregada na compra de cestas básicas, gás, água, luz e IPTU, e esporadicamente, 

roupas e calçados. A renda é "insuficiente para seus gastos" e "na maioria das vezes, o casal deixa acumular suas 

dívidas" (fls. 45). 

 

Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o 

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência social, 

ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda 

familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor. 

 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº 

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão proferido 

por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684. 

 
Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da 

Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do 

benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de 

alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos 

não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face a procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 
 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009) e 
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PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite 

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do idoso, o 

que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido.  

(REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson 

Vidigal)". 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 
limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, a partir de 07.04.10, data da implementação do 

requisito etário. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 
considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 
das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: LERCIDIA SCAPIN DE SOUZA; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: desde 07.04.10 - fls. 09; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039039-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039039-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : WYSLAINE CRISTINA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ATAILSON PEREIRA DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : SANDRA CRISTINA DUQUE DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : ATAILSON PEREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 11.00.00043-6 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia o 

pagamento das parcelas em atraso do beneficio, desde a data do óbito (16.03.96) até a data do requerimento 

administrativo (31.12.00), corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido deixndo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, 

ante os benefícios da assistência judiciária. 
 

Em apelação, a autora pugna pela reforma integral da sentença, pleiteando o pagamento retroativo da pensão por morte 

deixada por seu genitor. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da autora. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Restou comprovado nos autos o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de 

José Rosenildo da Silva. 

 

A controvérsia se restringe ao termo inicial de implantação do benefício de pensão por morte. 

 

Verifica-se que a autora nasceu em 25.09.94, assim era absolutamente incapaz na data do óbito do seu genitor 

(16.03.96) e na data do requerimento administrativo (12.01.01). 
 

O Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), protege o absolutamente incapaz da prescrição ou 

decadência, exatamente como ocorria na vigência do Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável em quaisquer 

relações de direito público ou privado, inclusive em face da Fazenda Pública. 

 

Em que pese o previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91 com a nova redação dada pela Lei 9.528/97, este não se aplica ao 

caso em tela, a teor do previsto no Art. 79 e Parágrafo único do Art. 103 da Lei 8.213/91.  

 

Assim, embora a pensão por morte não tenha sido requerida no prazo de 30 dias do óbito, é de ser fixado como termo 

inicial a data do evento morte, ou seja, 16.03.96. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. MENOR. 

MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 'REFORMATIO IN PEJUS'. 

INOCORRÊNCIA. 

I - A intervenção do Ministério Público Federal no presente feito tem assento no art. 82, I, do CPC (nas causas em que 

há interesse de incapazes) e, nessa linha, atua como 'custos legis', objetivando a correta aplicação da lei em 
consonância com o interesse do menor que se quer proteger. Na verdade, sua participação não visa tão somente a 

tutela de interesse privado, mas também a tutela de interesse público, consubstanciado na defesa do incapaz, que se 

encontra em posição desvantajosa frente à parte contrária. 

II - O parecer do Órgão Ministerial, não obstante não tenha a natureza de recurso, tem o condão de dirigir o 

pronunciamento jurisdicional para a devida aplicação da norma legal, de modo a preservar o interesse público em 

jogo. A rigor, a manutenção do julgado que estabeleceu a data da citação como termo inicial do benefício de pensão 

por morte em relação aos autores menores (incapazes) implicaria ofensa ao interesse público, não havendo que se 

falar, assim, em 'reformatio in pejus'.  

III - Agravo desprovido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2008.03.99.050754-0, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

Data do julgamento 09/06/2009, DJF3 24/06/2009, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo16, da Lei nº 8.213/91. 
II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999, 

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou o 

CNIS emitido pelo INSS. 

IV - O termo inicial do beneficio dever ser fixado na data do óbito, visto que em se tratando de beneficiário menor , não 

se aplica o prazo previsto no art. 74 da Lei 8.213/91, conforme expressa ressalva do art. 79 e do parágrafo único do 

art. 103 da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei 9.528/97). 

V - ... "omissis". 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida,parcialmente provida e remessa oficial 

parcialmente provida.Parecer do Ministério Público Federal acolhido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2003.61.10.000686-5, relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, Data do 

julgamento 15/07/2008, DJF3 20/08/2008). 

Destarte, é de rigor o pagamento dos valores em atraso relativos ao período de 16.03.96 (data do óbito) até 12.01.01 

(data do efetivo pagamento). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 
APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
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seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser arbitrado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data desta decisão. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039832-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039832-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES CRUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 10.00.00027-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação. As diferenças deverão ser 

calculadas mediante observância das Súmulas nº 8 do TRF 3ª Região e 148 do STJ, bem como juros de mora de 1% ao 

mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas. Sem condenação em custas processuais. 

 

O réu recorre argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir do laudo pericial, os juros e correção 

monetária calculados com base na Lei nº 11.960/09, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o 

valor das parcelas vencidas. 

 

Contrarrazões de apelação às fls. 76/79. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 26.01.1949, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 
da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 14.02.2011 (fl. 46/50), revela que a autora é portadora de epilepsia, não sendo 

possível afirmar a data de início da doença. O perito concluiu que a autora está incapacitada de forma total e temporária 

para o desempenho de sua atividade habitual (ajudante em escola estadual). 

 

As guias de recolhimento das contribuições previdenciárias (fl. 15/19) e o CNIS de fl. 60, demonstram que a autora 

esteve filiada à Previdência Social por período superior ao necessário para a concessão do benefício em comento, 

restando mantida sua qualidade de segurada quando do ajuizamento da ação em 04.03.2010. 
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Em que pese a conclusão pericial quanto à incapacidade total e temporária da autora para o trabalho, entendo ser 

irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez, vez que portadora de 

epilepsia e contando, atualmente, com 62 anos de idade, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu 

retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado a contar da data do laudo médico pericial 

(14.02.2011 - fl. 46/50), quando constatada a sua incapacidade laboral. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações devidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do C.P.C., dou parcial provimento à apelação do réu para fixar o 

termo inicial do benefício a partir do laudo pericial (14.02.2011) e para que os juros de mora sejam computados na 

forma retroexplicitada. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria de Lourdes Cruz de Oliveira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 14.02.2011, e renda 

mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040705-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040705-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : LUCI DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO : EDUARDO VISCHI ZULIANI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00050-5 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar 
o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da propositura da ação (24.04.2009). Os valores 

atrasados deverão ser corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até o trânsito em julgado da sentença. Tornou-se definitiva a tutela concedida à fl. 86v. 

 

À fl. 93, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

A autora, nascida em 11.03.1958, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 59, da 

Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 30.04.2010 (fl. 77), refere que a autora é portadora de discopatia degenerativa 

com localização L4/L5, com dor predominantemente ciática e sinais de radiculopatia, estando incapacitada de forma 

parcial para o desempenho de sua atividade habitual, como faxineira. 

 

Destaco que, consoante se verifica dos dados constantes da CTPS (fl. 26) e do CNIS de fls. 50 e 59/60, a demandante 

possui registros até 30.04.2007 e contribuiu aos cofres da Previdência Social até dez/2008. Dessa forma, não se justifica 

qualquer discussão acerca do cumprimento do período de carência ou qualidade de segurado da parte autora, visto que a 

presente ação foi ajuizada em 24.04.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e temporária para o 

trabalho habitual, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos 

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo 

diploma legal. 

 
O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data do laudo pericial (30.04.2010), quando constatada a 

incapacidade parcial da autora para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 
(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar o 

termo inicial do benefício na data do laudo pericial (30.04.2010) e para que os juros de mora sejam computados na 

forma acima explicitada e para fixar o termo final dos honorários advocatícios na data da sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração do termo inicial do benefício de auxílio-doença para 30.04.2010. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041017-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041017-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : WALDIR ESPIGARI DE PAULA 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

CODINOME : VALDIR ESPIGARE DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00060-3 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem registro, desde 

10/01/1970, cumulado com pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 
A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor no pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$800,00, com a ressalva do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que produziu início de 

prova material do trabalho rural, corroborado por prova testemunhal, fazendo jus ao benefício de aposentadoria 

postulado na inicial e as verbas sucumbenciais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, cumpre anotar que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, tanto para o trabalhador 

rural como para o trabalhador urbano, pressupõe o recolhimento das contribuições mensais pelo prazo mínimo 

correspondente à carência exigida para o benefício pleiteado, nos termos do Arts. 24 e 25, II, da Lei 8.213/91 (180 

contribuições mensais) ou do Art. 142, que impõe uma carência progressiva para os que já estavam no regime 

contributivo quando do início da vigência da referida lei, além dos demais requisitos legais. 

 
Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte ementa:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECOLHIMENTO 

DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE. 

1. Conforme preconiza a Lei n.º 8.213/91, para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço rural é necessário, 

ao contrário do que ocorre com a aposentadoria rural por idade, o cumprimento da carência, que é o número mínimo 

de contribuições mensais indispensáveis para que o requerente faça jus ao benefício. 

Precedentes. 

2. Recurso especial desprovido." (REsp 806106/SP, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 02.05.2006, DJ 

05.06.2006 pág. 316) 

 

Por outro lado, a própria Lei 8.213/91, na sua redação atual, excepcionando a regra que torna compulsória a 

contribuição previdenciária dos trabalhadores urbanos e rurais, em seu Art. 48, § 1º, mostra benevolência aos 
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trabalhadores rurais enquadrados como segurados especiais (Art. 11, VII), permitindo a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, aos 60 (sessenta) anos se homem e aos 55 (cinquenta e cinco) se mulher, no valor de um 

salário mínimo, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade campestre pelo tempo mínimo idêntico a 

carência estabelecida no Art. 142. 

 

Nesse contexto passo a análise dos fatos constantes dos autos. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 
que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 
correspondentes, exceto para efeito de carência.". 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia da certidão de casamento de seus pais, celebrado em 09.05.1955, na qual consta a qualificação de seu genitor 

como sendo lavrador (fls. 19); 

b) cópia de sua certidão de nascimento, ocorrido em 10.01.1958, na qual consta como que o nascimento se deu em 

domicílio, na Fazenda Banharão (fls. 20); 

c) cópia do certificado de alistamento militar, datado de 04/04/1977, constando o autor qualificado com a profissão de 

operário rural (fls. 27); 

d) cópia do certificado de saúde e capacidade funcional emitido aos 20/04/1977, pela Secretaria do Trabalho, constando 

que o autor com a profissão de lavrador, foi considerado apto para o trabalho na lavoura (fls. 28); 

e) cópia da CTPS, constando os registros de doze contratos de trabalhos no cargo de lavrador, a partir de 01/11/1981 

(fls. 29/35). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência (fls. 61/63), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide 
rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período pleiteado de 10/01/1970, 

data que completou 12 (doze) anos de idade, até 31/07/1977, mês anterior ao primeiro contrato de trabalho urbano 

registrado na CTPS. 

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. DOCUMENTO 

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 1. A anotação em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da autora, constitui início razoável de prova documental, para 
fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 2. Embora preexistentes à época do ajuizamento da ação, a 

jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em que tais documentos autorizam a rescisão do julgado com base 
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no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural. 3. Pedido procedente." (AR 800/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 23/04/2008, Dje 

06/08/2008) - g.n. -; 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009); e  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

O efetivo labor rural é passível de ser reconhecido para integrar o cômputo do tempo de serviço visando benefício 

previdenciário de aposentadoria, a partir da data que o trabalhador completou a idade de 12 (doze) anos, como 

exemplifica a jurisprudência desta Corte Regional e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DECLARATÓRIA. 

ATIV IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. MENOR DE 12 ANOS . 

LIMITAÇÃO ATIV IDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. omissis. 

2. omissis. 
3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos . 

A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma que se deve 

tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos, uma vez que não é 

factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico suficiente para o exercício pleno 

da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o 

seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural . 

5. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. 

7. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido. 

Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos." (TRF-3ª Região, AC - 1284654 - Proc. 

2008.03.99.009901-2/SP, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJF3 27/08/2008) e  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR 

AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL. 
1 - O período de atividade rural trabalhado pelo autor, em regime de economia familiar, foi comprovado 

documentalmente através da juntada de documentos em nome do pai do recorrente, (chefe da un idade familiar), tais 

como: a) Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA, informando o cadastro, 

junto à apontada Autarquia, de imóvel pertencente ao pai do autor, Zeno Jacob Glaeser, no município de Palotina/PR, 

no período de 1965 a 1976, não constando registro de trabalhadores assalariados permanentes no referido imóvel (fls. 

22); b) Certidão de óbito do pai do requerente, ocorrido em 19.07.73, onde consta a qualificação, daquele, como 

agricultor (fls. 19); c) Transcrição do Registro de Imóveis, averbando a venda de propriedade rural, pela genitora do 

autor, qualificada como agricultora, com reserva de usufruto vitalício, em 07.08.92, na qual este figura como um dos 

adquirentes (fls. 23/24). 

- Precedentes desta Corte. 
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- Recurso conhecido e provido, para que seja considerado como início do tempo de serviço do autor, a data em que 

completou 12 anos de idade, ou seja, 05.12.1966." (REsp 499812/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

16.12.2003, DJ 25.02.2004 pág. 210) (g.n.) 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período de 10/01/1970 a 31/07/1977, 

correspondendo a 7 (sete) anos, 6 (sis) meses e 22 (vinte e dois) dias. 

 

Anoto que o autor deixou de reproduzir as páginas 12 e 13 de sua CTPS, exatamente as páginas que poderiam trazer 

anotações se no período entre maio de 1978 a outubro de 1981, desempenhou trabalhos de natureza urbana ou rural, 

como se constata às fls. 30, dos autos, referente às cópias das páginas 10, 11 e 14 e 15 da Carteira de Trabalho. 

 

Quanto ao tempo de contribuição, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia parcial da CTPS (fls. 29/35), constando 

registrados os vínculos empregatícios concernentes aos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 05/08/1977 a 18/03/1978, cargo - servente de pedreiro (fls. 30); 

- de 30/03/1978 a 28/04/1978, cargo - servente (fls. 30); 

- de 01/11/1981 a 15/12/1982, cargo - lavrador (fls. 30); 

- de 16/12/1982 a 30/12/1983, cargo - lavrador (fls. 30); 
- de 02/01/1984 a 04/01/1985, cargo - lavrador (fls. 31); 

- de 07/01/1985 a 15/12/1986, cargo - lavrador (fls. 31); 

- de 18/12/1986 a 12/12/1987, cargo - lavrador (fls. 31); 

- de 04/01/1988 a 30/11/1988, cargo - lavrador (fls. 31); 

- de 02/01/1989 a 25/11/1989, cargo - lavrador (fls. 32); 

- de 01/12/1989 a 06/12/1991, cargo - lavrador (fls. 32); 

- de 06/01/1992 a 17/12/1992, cargo - lavrador (fls. 32); 

- de 04/01/1993 a 22/12/1993, cargo - lavrador (fls. 32); 

- a partir de 03/01/1994, cargo - lavrador, sem anotação da data de saída (fls. 33 e 35). 

 

O CNIS apresentado com a defesa às fls. 49/51, registra que este último vínculo empregatício vigorou até o dia 

15/12/2005. 

 

O mesmo CNIS registra também que o autor manteve vínculos empregatícios nos períodos de 22/05/1980 a 06/09/1980, 

com a empresa Construtora Vale do Rio Grande Ltda, e de 06/12/1980 a 20/10/1981, com a empresa CASE - Comercial 

Agroindustrial Sertãozinho Ltda (fls. 50). 

 
Como já mencionado, o autor deixou de reproduzir as páginas 12 e 13 de sua CTPS, exatamente as páginas que 

poderiam trazer as anotações desses dois vínculos e a natureza dos trabalhos se urbano ou rural (fls. 30). 

 

Assim, referidos vínculos empregatícios correspondem a 25 (vinte e cinco) anos, 8 (oito) meses e 1 (um) dia, 

satisfazendo a carência contributiva pelos Arts. 25, II e 142 da Lei 8.213/91. 

 

Por conseguinte, o tempo de serviço campesino reconhecido nos autos, acrescido do tempo de contribuição concernente 

aos períodos dos vínculos empregatícios anotados na CTPS e no CNIS, perfaz apenas 33 (trinta e três) anos, 2 (dois) 

meses e 23 (vinte e três) dias, insuficiente para o benefício de aposentadoria integral postulado na inicial. 

 

Anoto, por derradeiro, que por ocasião da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, o autor, nascido em 

10/01/1958, conforme cópias do documento de identidade e da certidão do registro civil (fls. 17 e 20), contava com 

apenas 40 (quarenta) anos de idade e o tempo de serviço/contribuição equivalente a 26 (vinte e seis) anos, 2 (dois) 

meses e 23 (vinte e três) dias, ficando sujeito à regra de transição (idade mínima e adicional "pedágio" sobre o tempo de 

trabalho faltante) para o benefício de aposentadoria proporcional, consoante dispõe o Art. 9º, I, § 1º, I, "a" e "b" da 

referida EC. 

 
Destarte, o tempo de serviço total comprovado nos autos, incluindo o período campesino sem registro e os vínculos 

empregatícios anotados na CTPS e no CNIS, correspondente a 33 (trinta e três) anos, 2 (dois) meses e 23 (vinte e três) 

dias, satisfazendo o tempo de serviço suficiente para o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição. 

 

Contudo, o autor implementou o requisito etário somente no dia 10/01/2011, quando completou 53 (cinquenta e três) 

anos de idade, portanto, após o ajuizamento do feito. 

 

Inobstante o autor ter implementado os requisitos tempo de serviço e carência contributiva no curso do feito, não há 

óbice ao deferimento do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. 
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Vale lembrar que o Art. 462, do CPC, impõe ao julgador o dever de considerar, de ofício ou a requerimento da parte, os 

fatos constitutivos, modificativos ou extintivos de direito que possam influir no julgamento da lide. 

 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados desta Corte Regional, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

REGRA TRANSITÓRIA. EXIGÊNCIA DE IDADE MÍNIMA. IMPLEMENTO DA IDADE NO CURSO DA AÇÃO. 1. Os 

embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 2. Nos 

termos da fundamentação adotada na decisão, à época do requerimento administrativo (25/06/2004), o Autor havia 

cumprido a carência e o tempo de serviço exigidos para se aposentar. 3. A aposentadoria proporcional foi extinta pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, ressalvada a sua concessão aos segurados que, na data da EC 20: a) tiverem 

contribuído por, no mínimo, 30 anos (se homem) ou 25 anos (se mulher); b) contarem com, no mínimo, 53 anos (se 

homem) e 48 anos (se mulher); c) tiverem contribuído por um período adicional de 40% do que, naquela data, faltava 

para atingir o tempo de contribuição necessário. 4. Desta feita, a exigência da idade mínima permaneceu válida para a 

hipótese de concessão de aposentadoria proporcional após a EC20/98, por se tratar de regra de exceção. 5. Embora o 

Autor não tivesse implementado a idade mínima na datado requerimento administrativo, o certo é que completou 53 

anos de idade no curso da ação (30/01/2007), possibilitando a concessão do benefício a partir desta data, conforme 
precedente deste Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (AC - 

1145399 - Proc. 2006.03.99.035553-6/SP, 10ª Turma, j. 27/11/2007, DJU 12/12/2007 pág. 648) e  

"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. E.C. Nº20/98. OCORRÊNCIA. 

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ART. 462 DO CPC. APLICABILIDADE. 

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA. PREQUESTIONAMENTO. I - O v. voto condutor não restou omisso nem contraditório, pois exauriu a 

questão relativa à não comprovação do tempo de serviço exercido em atividade rural sob regime de economia familiar. 

II - Presente a omissão no v. acórdão embargado, quanto à questão de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço à vista dos requisitos preconizados pela E.C. nº20/98, posto a parte autora ter cumprido os requisitos para a 

concessão de beneficio vindicado, no curso da ação judicial. III - o direito do autor ao benefício vindicado somente se 

consagrou em 17.01.2006, portanto, posterior ao ajuizamento da ação, momento em que implementou o requisito 

etário, sendo assim, devido o benefício a partir de 17.01.2006, em consonância com o disposto no art. 462 do código 

de processo civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa 
influir no julgamento da lide. IV - (...). VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o"caput" do 

artigo 461 do Código de Processo Civil. VIII - Embargos declaratórios parcialmente acolhidos, com efeitos 

infringentes." - g.n. - (REOAC - 1062476 - Proc. 2001.60.02.002673-3/MS, 10ª Turma, j. 16/1/2007, DJU 31/01/2007 
pág. 550). 

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a partir de 10/01/2011, 

data em que o autor implementou o requisito etário, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 
processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Tendo o autor decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 
A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput e § 1-A, do Código de 

Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso interposto, para reconhecer o tempo de atividade campesina no 

período de 10/01/1970 a 31/07/1977, e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria proporcional por 

tempo de contribuição, a partir de 10/01/2011, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041130-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041130-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GILDA BRUSAFERRO PAIOLA 

ADVOGADO : LEDA JUNDI PELLOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00117-3 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem registro, de 

11/04/1961 a 30/12/1995, cumulado pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora no pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$600,00, com a ressalva do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

A autora apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que o início de prova 

material corroborado pelos depoimentos das testemunhas comprovam o trabalho rural para ser acrescido ao período de 

trabalho urbano com as contribuições a partir de 1996. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, cumpre anotar que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, tanto para o trabalhador 

rural como para o trabalhador urbano, pressupõe o recolhimento das contribuições mensais pelo prazo mínimo 

correspondente à carência exigida para o benefício pleiteado, nos termos do Arts. 24 e 25, II, da Lei 8.213/91 (180 

contribuições mensais) ou do Art. 142, que impõe uma carência progressiva para os que já estavam no regime 
contributivo quando do início da vigência da referida lei, além dos demais requisitos legais. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte ementa:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECOLHIMENTO 

DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE. 

1. Conforme preconiza a Lei n.º 8.213/91, para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço rural é necessário, 

ao contrário do que ocorre com a aposentadoria rural por idade, o cumprimento da carência, que é o número mínimo 

de contribuições mensais indispensáveis para que o requerente faça jus ao benefício. 

Precedentes. 

2. Recurso especial desprovido." (REsp 806106/SP, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 02.05.2006, DJ 

05.06.2006 pág. 316) 

 

Por outro lado, a própria Lei 8.213/91, na sua redação atual, excepcionando a regra que torna compulsória a 

contribuição previdenciária dos trabalhadores urbanos e rurais, em seu Art. 48, § 1º, mostra benevolência aos 

trabalhadores rurais enquadrados como segurados especiais (Art. 11, VII), permitindo a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, aos 60 (sessenta) anos se homem e aos 55 (cinquenta e cinco) se mulher, no valor de um 
salário mínimo, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade campestre pelo tempo mínimo idêntico a 

carência estabelecida no Art. 142. 

 

Nesse contexto passo a análise dos fatos constantes dos autos. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 
(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 
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que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência.". 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 11/04/1961, constando o cônjuge da autora, qualificado com a profissão 

de lavrador (fls. 12); 

b) cópia da certidão do nascimento ocorrido aos 11/03/1962, constando o cônjuge da autora, como genitor e qualificado 

com a profissão de lavrador (fls. 13); 

c) cópia da certidão do nascimento ocorrido aos 08/10/1963, constando o cônjuge da autora, como genitor e qualificado 

com a profissão de lavrador (fls. 14). 

 

Anoto que o CNIS de fls. 35, registra que o cônjuge da autora, a partir de maio de 1975, passou a trabalhar como 

empregado na empresa Construtora Campoy Ltda, que explora atividades de natureza urbana. 
 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência (fls. 61/63), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide 

rurícola pela parte autora, permitindo reconhecer essa atividade sem registro, no período de 11/04/1961, marco inicial 

indicado na petição da autora, até 30/04/1975, mês anterior ao primeiro trabalho urbano do cônjuge da autora, 

registrado no CNIS. 

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período de 11/04/1961 a 30/04/1975, 

correspondendo a 14 (catorze) anos e 20 (vinte) dias. 

 

Anoto, que não consta dos autos nenhum documento com força de início de prova material concernente ao alegado 

período posterior a data em que o cônjuge da autora migrou para o trabalho urbano. 

 

As declarações particulares de fls. 16/17, sem datas, não constituem início de prova material. 

 

Ademais, a declaração firmada por representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Parapuã/SP, datada de 

18/03/1999 (fls. 15 e verso), não foi homologada pelo INSS ou por outra autoridade autorizada por lei, e também por 
não ser contemporânea ao alegado trabalho rural, não se reveste da qualidade de início de prova material. 

 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO-COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. DECLARAÇÃO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS NÃO-HOMOLOGADA PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO OU PELO INSS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE PROVA 

TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 149/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Com efeito, a matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito das Turmas que compõem a Terceira 

Seção deste Superior Tribunal, havendo entendimento predominante de que a declaração do sindicato dos 
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Trabalhadores Rurais sem homologação do Ministério Público ou do INSS e expedida em data posterior à edição da 
Lei 9.063/95 não configura início de prova material apto ao reconhecimento do tempo de serviço rural. 

2. Desse modo, não havendo início de prova material idôneo, na forma do art. 106 da Lei 8.213/91 e no período 

referente à carência, e ausente a produção de prova testemunhal, não há como reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade, como segurado especial, incidindo, à espécie, o óbice do verbete sumular nº 

149/STJ. 

3. Agravo regimental conhecido, porém improvido." (AgRg no REsp 739339/CE, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo 

Esteves Lima, j. 04.10.2005, DJ 14/11/2005 p. 397) - g.n. -; e  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. PRECEDENTES. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO COM BASE NO ART. 557, 

DO CPC.  

1. Conforme a pacífica jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, para fins de comprovação e averbação de 

tempo de serviço rural ou urbano, não são considerados como início de prova material documentos não 
contemporâneos à época dos fatos alegados, como ocorre na hipótese em tela. 

2. Estando a decisão atacada lastreada no posicionamento uniforme deste Tribunal Superior, afasta-se a alegada 

ausência dos pressupostos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 
decisão por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp 1018986/RS, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 15.04.2008, Dje 12.05.2008) - g.n. - 

 

Quanto ao tempo de contribuição, a autora aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS (fls. 23/26), constando 

registrado o vínculo empregatício concernente ao contrato de trabalho no período de 03/03/1997 a 30/11/2000, no cargo 

de zeladora (fls. 24), bem como, as cópias das guias da previdência social (fls 18/20) e o CNIS (fls. 37/31), 

comprovando os recolhimentos como segurado facultativo nos meses de fevereiro/1986 a janeiro/1997. 

 

Aludidos vínculos empregatícios e contribuições vertidas como segurada facultativa, correspondem a 4 (quatro) anos 8 

(oito) meses e 29 (vinte e nove) dias, insuficiente para atender a carência contributiva exigida pelos Arts. 25, II e 142 da 

Lei 8.213/91. 

 

Por conseguinte, o tempo de serviço campesino sem registro, reconhecido nos autos, acrescido do tempo de 

contribuição concernentes aos registros feitos na CTPS e no CNIS, alcança apenas 18 (dezoito) anos, 9 (nove) meses e 

19 (dezenove) dias, insuficiente para o benefício de aposentadoria pleiteado. 

 
Resta, portanto, tão somente, a averbação nos cadastros em nome da autora, junto ao INSS, do tempo de serviço 

campestre reconhecido nos autos, , para que, oportunamente, quando a autora implementar os requisitos legais 

necessários, possa requerer administrativamente o benefício de aposentadoria que lhe for de direito. 

 

É de acrescentar a necessidade do INSS ressalvar, por ocasião da averbação do tempo de trabalho rural, que a parte 

autora somente poderá aproveitar o aludido período trabalhado rural, independente de recolhimento das contribuições e 

exceto para carência, apenas para fins de aposentadoria por tempo de contribuição no RGPS. 

 

Tendo a parte autora decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando 

as partes com honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento ao recurso da autoria, apenas para reconhecer o tempo de serviço rural de 11/04/1961 a 

30/04/1975, e determinar a respectiva averbação nos cadastros da autarquia, em nome da autora, restando improcedente 

o pedido de aposentadoria, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041942-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041942-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JORGE FRANCISCO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HAMILTON SOARES ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00051-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 26/05/2007, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, no período compreendido entre 01/12/2002 a 15/05/2007. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchidos os requisitos legais, julgou improcedente o pedido, condenando a 

parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada no valor de R$300,00, ressalvando ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 
 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em suma, que preenche os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício assistencial no período pretendido. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A parte autora sustenta que faz jus ao benefício assistencial no período compreendido entre 01/12/2002 até 15/05/2007, 

pois a partir dessa data passou a usufruir do benefício de aposentadoria por idade, alegando que requereu 

administrativamente o benefício no ano de 2002, em duas oportunidades e teve seu pedido indeferido, a despeito da 

condição de miserabilidade e incapacidade presentes naquela época. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 
 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

Na perícia médica realizada aos 08/05/2010, em conformidade com o laudo acostado às fls. 128/132, concluiu o Perito 

Judicial que o autor, então com 69 anos de idade, era portador de hipertensão arterial, doença pulmonar obstrutiva 

crônica grave, antecedentes de fratura de coxa direita com realização de artroplastia, em 2001. 
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Em resposta aos quesitos formulados pela Autarquia, item 5.3, se o autor está incapacitado para a vida independente e 

para o trabalho em virtude das deficiências desde 01/02/2002, afirma que: 

 

"Não há na presente data incapacidade para os atos da vida independente. Na época, baseado somente por 

informações clínicas, sem a apresentação de laudos radiológicos que deveriam ter sido realizados após o ato cirúrgico, 

fica prejudicada a resposta. Na data de hoje a seqüela em nossa opinião (dados de exame clínico) é leve, sendo que 

não haveria incapacidade laborativa na atividade de cobrador de ônibus da empresa Itamaraty, que foi a sua última 

atividade laborativa (referida)"  

 

Na parte intitulada conclusão, afirma que o autor foi submetido a cirurgia ortopédica em 2001, entretanto, apesar da 

dificuldade de locomoção com muleta, esse comprometimento "não o impediria, na ocasião, de continuar a exercer as 

funções de cobrador/fiscal de ônibus", bem como a hipertensão arterial grave, desde que medicada, não o impede de 

exercer atividades laboral, finalizando que pela doença pulmonar obstrutiva crônica estaria incapacitado total e 

permanentemente para atividades laborativas na presente data. 

 

Ademais, cumpre ressaltar que o autor declarou à Assistente Social por ocasião da visita domiciliar realizada em 

outubro/2010, que já trabalhou na roça e em empresas de transporte como fiscal e agenciador, e "só na empresa 

Itamaraty trabalhou 12 anos, facilitando a aposentadoria por idade" (fls. 145). 
 

Logo, extrai-se do laudo médico que não restou comprovada a incapacidade que enseja a concessão do benefício no 

período de 01/12/2002 a 15/05/2007. 

 

Além disso, cumpria, ainda, à parte autora, demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. 

 

Segundo os efeitos do disposto no caput do Art. 20, da Lei 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no Art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

A entidade familiar, referida no § 1º do Art. 20 da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar, quando realizado o estudo social, era composta pelo autor e sua esposa, 

Aparecida Rodrigues do Nascimento, nascida aos 26/10/1944, aposentada. 
 

A averiguação social constatou que o autor estava residindo em imóvel próprio, adquirido com o valor da venda casa 

onde morava anteriormente. A renda familiar era proveniente do benefício de aposentadoria por idade da esposa, no 

valor de um salário mínimo e foram declaradas despesas no montante de R$681,50. 

 

Como bem reconhecido pelo Ministério Público Federal, o autor não comprovou que no período postulado se 

encontrava em situação de vulnerabilidade social, pois declarou que trabalhou 12 anos na empresa Itamaraty, ainda que 

na informalidade e auferiu renda. 

 

Há que se considerar ainda, que pelo fato de ter vendido o imóvel anterior e comprado outro, com terreno maior, 

conforme declarado à Assistente Social, é de se concluir que a situação do núcleo familiar não era de miserabilidade. 

 

Ainda que se considere que o apelante vivia em condição econômica modesta, não era penosa o bastante para configurar 

o grau de hipossuficiência econômica necessário para a concessão do benefício assistencial no período pretendido. 

 

Desse modo, ausentes os requisitos indispensáveis à concessão do benefício, decerto que não faz jus ao benefício 

assistencial de prestação continuada do Art. 20, da Lei nº 8.742/93. 
 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudência desta Colenda Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001.  

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção.  
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III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida." 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Rel. Desembargador Federal 

SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA.  

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200703990444781, Desembargador Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 22/10/2008) 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo. 
 

No entanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, corrijo o erro material constante da sentença para isentar a recorrente dos ônus de sucumbência, vez 

que usufrui a assistência judiciária e, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos 

termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043014-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043014-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ELIZABETE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

CODINOME : MARIA ELIZABETE DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 09.00.00047-5 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR para as devidas correções na autuação, devendo 

constar como Apelada MARIA ELIZABETE DA SILVA, conforme Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoas 

Físicas, de fls. 14. 

2. Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício da aposentadoria por 
invalidez a partir da cessação indevida do auxílio-doença, bem como o abono anual. Determinou que as prestações 

vencidas serão corrigidas de acordo com as alterações salariais ocorridas, mês a mês, a partir das datas dos respectivos 

vencimentos e acrescidas de juros legais de mora, estes contados a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, monetariamente corrigido, mas que não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, de acordo com a Súmula nº 111 do C. STJ e também honorários 

periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Custas não devidas pelo INSS. Sentença sujeita ao reexame necessário. 
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Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade da autora para o trabalho. 

Não sendo esse o entendimento, requer a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos do art. 1º-F da 

Lei nº 9.494/97 (redação dada pela lei nº 11.960/09) e a isenção ao pagamento das custas processuais. Por fim, 

prequestiona matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 108/111 (prolatada em 14.04.2011), concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez desde a cessação do auxílio-doença (07.02.2009 - fls. 17) que versava sobre R$ 490,18 

(quatrocentos e noventa reais e dezoito centavos - fls. 16), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, 

dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda 

a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 

866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 
controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 75/79) que a autora é 

portadora de cervicalgia e protusão discal. Conclui o perito médico que a autora apresenta incapacidade parcial e 

permanente, estando limitada para realização de atividades laborativas consideradas pesadas e que exijam flexo 

extensão contínua da coluna ou suporte de cargas acima de 15kg. 

Embora o perito médico tenha afirmado haver incapacidade parcial, verifica-se do conjunto probatório que não há como 

exigir da autora, hoje com 50 anos de idade, o retorno as suas atividades laborativas de rurícola ou serviços gerais, ou o 

início a uma atividade diferente destas das quais sempre trabalhou e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, 

presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 
3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação o INSS, tão somente para fixar a correção monetária e os juros de 

mora na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA ELIZABETE DA SILVA para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB 

07.02.2009 (desde a cessação do auxílio-doença - fls. 17) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043878-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043878-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIOGENES MARQUES 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00109-1 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que o autor não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Pela sucumbência, o 

demandante foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais), ficando ressalvado ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, de acordo com o que está explícito no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Sem apresentação de contrarrazões do réu (fl. 52). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 06.05.1949, completou 60 (sessenta) anos de idade em 06.05.2009, devendo, assim, comprovar 13 

anos e 6 meses de atividade rural, nos termos dos artigos, 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a obtenção do benefício em 
epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário.  
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Para tanto, o autor acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (25.05.1971, fl. 08), na qual ele está 

qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material quanto ao seu labor rurícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 39/40 foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor há cerca de 20 e 

25 anos, respectivamente, e que ele sempre trabalhou nas lides campesinas, trabalhando para Juvenal de Campos, 
Manoel de Campos, Milton Fieri, Nelson Fieri e Jair Patriarca. Informam, ainda, que 10 dias antes da audiência, o autor 

encontra-se trabalhando na colheita de café. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR IDADE . COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL . VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347) 

 
Dessa forma, havendo início de prova material, corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 (sessenta) anos de idade em 06.05.2009, bem como cumprido tempo 

de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (28.09.2010; fl. 12), tendo em vista a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 
idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação (28.09.2010). Honorários advocatícios arbitrados 

em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 
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Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DIOGENES MARQUES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

28.09.2010, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044279-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044279-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SEBASTIAO SOARES LEMOS 

ADVOGADO : APARECIDA LUZIA MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00187-1 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 18-08-2009, em face do INSS, citado em 29-09-2009, pleiteando o benefício de auxílio-
acidente, previsto no artigo 86 da Lei n° 8.213/91. 

 

A r. sentença, proferida em 16-03-2010, julgou improcedente o pedido, uma vez que não restou comprovado o nexo 

causal entre o acidente sofrido pelo autor e a sua atividade laboral, de modo que o requerente não faz jus à concessão do 

benefício pleiteado. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita e, condenou o INSS ao pagamento de honorários periciais, de acordo com a Portaria 

Conjunta dos Juízes da Comarca. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários 

à concessão do benefício de auxílio-acidente de qualquer natureza, desde a cessação do auxílio-doença, não havendo 

que se falar em nexo causal entre o acidente sofrido e a atividade laboral exercida. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 
A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que não restou comprovado o nexo causal entre o 

acidente sofrido pelo autor e a sua atividade laboral, de modo que o requerente não faz jus à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários 

à concessão do benefício de auxílio-acidente de qualquer natureza, desde a cessação do auxílio-doença, não havendo 

que se falar em nexo causal entre o acidente sofrido e a atividade laboral exercida. 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que, desde a redação dada pela Lei nº 9.032/95 ao art. 86 da Lei nº 8.213/91, a 

expressão "acidente do trabalho", constante da redação original, foi substituída por "acidente de qualquer natureza", 

pelo que se conclui que houve desde então uma ampliação das hipóteses fáticas para concessão do benefício, que deixa 

de ser um benefício exclusivamente acidentário, podendo ser concedido também em âmbito previdenciário. 

 

Nesse sentido, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior afirmam em sua obra: 

"Mencionando a lei atualmente acidente de qualquer natureza, em lugar de acidente do trabalho, como na redação 

originária, entende-se que houve uma ampliação das hipóteses fáticas para concessão do benefício. O conceito de 

acidente de trabalho é legal, portanto, mais restrito, devendo ser compreendido à luz dos arts. 19 a 21 da Lei de 
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Benefícios. Por acidente de qualquer natureza deve ser entendido qualquer evento abrupto que cause a incapacidade, 

ainda que não quarde relação com a atividade laboral do segurado. 

O regulamento conceitua, administrativamente, o acidente de qualquer natureza no parágrafo único do artigo 30: 

"Entende-se como acidente de qualquer natureza ou causa aquele de origem traumática e por exposição a agentes 

exógenos (físicos, químicos e biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a 

perda, ou a redução permanente ou temporária da capacidade laborativa". Exemplificativamente, poderíamos 

enquadrar nesse conceito, um acidente doméstico, automobilístico ou esportivo." (Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 7ª ed., Esmafe, Porto Alegre, 2007, pp. 315 e 316) 

 

Passo agora à análise do mérito. 

 

Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Analisando-se o requisito da redução da capacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 47/51 é conclusivo no sentido de 

que o autor sofreu acidente automobilístico no dia 20-01-2009, com fratura no cotovelo esquerdo, tendo sido submetido 

à cirurgia, permanecendo, todavia, sequela que implica em redução da capacidade funcional do membro superior 
esquerdo, estando incapacitado para o trabalho de forma parcial e permanente. 

 

O art. 26, inc. I, da Lei 8.213/91 dispõe que o benefício de auxílio-acidente independe da carência de um número 

mínimo de contribuições como requisito para sua concessão. 

 

No que tange a qualidade de segurado, verifica-se que o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença NB 

534.195.098-0, de 05-02-2009 a 13-06-2009 (fl. 29), e, tendo em vista que ingressou com a presente ação em 18-08-

2009, manteve a qualidade em questão. 

 

Dessa forma, uma vez preenchidos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-

acidente, desde 13-06-2009, data da cessação do auxílio-doença (NB 534.195.098-0), nos termos do artigo 86, § 2º da 

Lei nº 8213/91. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 
5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

da parte autora, para conceder-lhe o auxílio-acidente, desde a data da cessação do auxílio-doença NB 534.195.098-0 

(13-06-2009), devendo a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso seguir o disposto 

na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é 
isento do pagamento das custas processuais. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-

mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado Sebastião Soares Lemos, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-acidente, respeitado o prazo de 30 (trinta) 

dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 13-06-2009, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena 

das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um 

trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações 

devidas em atraso. 
 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044638-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044638-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DURVAL SOATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE EVERALDO CORREA CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00063-9 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da data da citação (11.07.2009), e a pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros moratórios de 1%, bem como honorários advocatícios fixados em 20% da condenação. Antecipação 

dos efeitos da tutela deferida. 

 

Recorre a parte autora requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da data do pedido administrativo 

em 28.05.2008. 
 

O INSS deixou de apresentar recurso de apelação. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A apelação interposta devolveu, tão-somente, a questão referente ao termo inicial do benefício. 

 

Razão assiste ao apelante. 

 

Com efeito, tendo o autor protocolizado requerimento administrativo em 28.05.2008 (fls. 12), o termo inicial de seu 

benefício deve ser fixado nesta data. 

 

Nesse sentido é o entendimento pacificado no C. STJ, conforme ilustra o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. TERMO 

INICIAL DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 49, INCISO II, LEI N.º 
8.213/91. JUROS DE MORA. 1% AO MÊS. 

1. Tendo em vista que a Recorrente sempre trabalhou em regime de economia familiar, em terras próprias, sem o 

auxílio de empregados, enquadra-se na condição constante do inciso II do art. 49 da Lei n.º 8.213/91, razão pela qual 

o termo a quo do benefício é a data do requerimento administrativo. 

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a incidência de juros de mora se dá à razão de 1% ao mês em 

se tratando de benefício previdenciário, em face de sua natureza alimentar, conforme o disposto no art. 3º do Decreto-

lei n.º 2.322/87. 

3. Recurso especial conhecido e provido para determinar que o pagamento do benefício tenha como termo inicial o 

requerimento administrativo e que os juros de mora incidam no quantum de 1% ao mês, mantendo o acórdão recorrido 

em seus demais termos." 

(REsp 503907/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 15.12.2003, pág. 373) 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, tão-só, para fixar o termo inicial do benefício na data em que protocolizado o 

respectivo requerimento (28.05.2008). 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 
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Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Durval Soato; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 28.05.2008; 

e) número do benefício: NB indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044702-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044702-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERUSA FERREIRA MARQUES CUSTODIO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

No. ORIG. : 10.00.00003-9 2 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito 

ocorrido em 31.07.2009. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pela parte autora para condenar o INSS a conceder à parte autora o 

benefício previdenciário de pensão por morte, calculada de acordo com a legislação em vigor. Tendo em vista que o 

requerimento administrativo foi efetuado dentro dos trinta dias da data do óbito, o benefício é devido desde a data do 

óbito (13.07.2009). Condenou, outrossim, o requerido a pagar à autora o abono anual. As diferenças vencidas deverão 

ser pagas de uma só vez com correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança a partir de cada 

vencimento e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação ou do respectivo vencimento, se à 

citação posterior. Condenou a Fazenda ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das 

parcelas vencidas até a sentença com correção e juros. Sem condenação em custas e despesas processuais em razão da 

isenção. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não restou comprovada a qualidade de 

segurado do falecido. Aduz que o de cujus não faz jus à prorrogação do período de graça previsto no artigo 15, §2º, da 

Lei nº 8.213/91, uma vez que não registrou a sua situação de desemprego em órgão próprio do Ministério do Trabalho e 

da Previdência Social. Caso seja mantida a procedência da ação, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na 

data da citação. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidão de casamento (fls. 23), que a autora era cônjuge 

do falecido, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse 

sentido, os acórdãos desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

CÔNJUGE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - (...). 

II - Devidamente comprovada a condição de cônjuge, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - (...). 
VIII - Apelação do INSS parcialmente provida. 
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(AC nº 2004.61.04.013339-0, Rel Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, bem como aquele que estava incapacitado 

para o trabalho. 

No presente caso, restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública quando 

do seu falecimento, ocorrido em 31.07.2009, uma vez que o seu último recolhimento à Previdência Social foi efetuado 

em 07/2007, conforme documentos de fls. 16 e 45 (CNIS) e, por encontrar-se desempregado após esta data, o seu 

período de graça se estendeu por 24 meses, perdurando até 07/2009, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Ressalte-se que a condição de desempregado pode ser demonstrada por outros meios de prova, não sendo necessário o 

registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999, 

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou o 

CNIS emitido pelo INSS. 

IV - (...). 

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida e remessa oficial 

parcialmente provida. Parecer do Ministério Público Federal acolhido. 

(AC nº 2003.61.10.000686-5, Rel. Juiz Convocado David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2008, DJ 20.08.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DESEMPREGO. QUALIDADE DE 

SEGURADO. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. FILHO 
MENOR DE VINTE E UM ANOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO. 

I - Na forma do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de 
contribuições, "até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". Ainda, de acordo 

com o § 2º do dispositivo, referido prazo é prorrogado por mais doze meses quando a situação de desemprego estiver 

devidamente comprovada no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

II - Segundo consta da CTPS do falecido, seu último vínculo empregatício foi extinto em 09 de junho de 2000. Como 

não houve qualquer anotação posterior em sua CTPS, é de se presumir que o segurado estava desempregado, 

ensejando a prorrogação do período de graça. 

III - A Autora demonstrou, através de prova material, corroborada por prova testemunhal, que vivia em regime de 

união estável com o falecido, sendo presumida a dependência econômica, nos termos do artigo 16, parágrafo 4o, da 

Lei n. 8.213/91. 

IV - Não há controvérsia acerca da qualidade de dependente da filha, em face da certidão de nascimento juntada. 

V - Considerando que uma das beneficiárias da pensão é menor, não corre o prazo prescricional, na forma do artigo 

198 do Código Civil. De mais a mais, o benefício foi requerido em 22 de novembro de 2001, ou seja, menos de 30 

(trinta) dias após o óbito. Desta feita, a pensão é devida desde o óbito, compensando-se eventuais pagamentos 

administrativos já efetuados a tal título. 

VI - Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação do INSS não conhecida em relação à verba 

honorária e na parte conhecida, desprovida. 
(AC nº 2006.03.99.005847-5, Rel. Juíza Convocada Giselle França, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 

06.05.2008, DJ 14.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

II- Comprovada inequivocamente a situação de desempregado do de cujus, torna-se possível e, mais do que possível, 

justa a prorrogação do período de graça nos termos do § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, ainda que a ausente o 

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 
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III- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 

8.213/91. 

IV- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios. 

V- (...). 

X- Apelação improvida. Remessa Oficial parcialmente provida. 

Tutela antecipada concedida. 

(AC nº 2005.03.99.017021-0, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª T., j. 12.05.2008, DJ 24.06.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO "DE CUJUS". INOCORRÊNCIA. ART. 15, § 2º, DA LEI N. 8.213/91. APLICABILIDADE. 

TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA. 
I - Comprovada nos autos a condição de esposa do falecido, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 

4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A ausência de contrato de trabalho na CTPS posteriormente a fevereiro de 1997 faz presumir a situação de 

desemprego do "de cujus", razão pela qual é de se reconhecer que a manutenção da qualidade de segurado se estendeu 

por mais 12 meses, vale dizer, até fevereiro de 1999, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91, afigurando-se 

desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho. 
III - (...). 

IX - Apelação da autora provida. 

(AC nº 2005.61.13.001450-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 22.01.2008, DJ 06.02.2008) 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 15, §§1º E 2º, DA LEI 8.213/91. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 120 CONTRIBUIÇÕES 

ININTERRUPTAS. 
I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento ao apelo do autor a fim de manter a sentença que julgou procedente pedido de pensão por morte aos 

autores. 

II - Apesar de não ter explicitado na decisão arrostada, deixo aqui assentado o entendimento de que bastam as 120 

contribuições para a prorrogação do período de graça, sejam ininterruptas ou não, pois apesar da lei exigir 

ininterrupção, o número de contribuições por si só, se coaduna com o sistema atuarial previdenciário vigente. 

IV - Em reforço à improcedência do apelo é o caso também de se aplicar ao presente pleito a tese sumulada pela 

Turma de Uniformização Nacional da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Súmula 27 - A ausência de 

registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios admitidos 

em Direito). 
V - Essa Súmula firmou interpretação a respeito da aplicação do §2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, que autoriza a 

prorrogação dos prazos do inciso II ou do §1º por 12 meses para o segurado desempregado. 

VI - O desemprego do segurado falecido está comprovado pela CTPS (fls. 11/25), o que assegura o direito à 

prorrogação. 

VII - Agravo a que se nega provimento. 

(AC nº 2004.03.99.005222-1, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, 9ª T., j. 13.08.2007, DJ 27.09.2007) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE SEGURADO 

DO DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - REMESSA 
OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. Aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de registrar 

junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. 

2. A qualidade de dependente da parte autora foi amplamente comprovada, como se vê dos documentos de fls. 06/07 

(certidão de casamento e de óbito), sendo presumida, portanto, a sua dependência econômica, a teor do artigo 16, 

inciso I, § 4º da Lei nº 8.213/91. 

3. (...). 
9. Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 2001.03.99.001670-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.06.2005, DJ 03.11.2005) 

Ressalte-se que não há como afastar a condição de desempregado também ao segurado autônomo. Nestes termos, in 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. RECONHECIMENTO DA SITUAÇÃO DE 

DESEMPREGO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 15, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 
1. Não há, na legislação previdenciária, qualquer dispositivo que imponha óbice ao reconhecimento da situação de 

desemprego, ou sem trabalho, ao segurado contribuinte individual. 

2. O conceito de desemprego abrange as situações involuntárias de não-trabalho, não importando a sua condição 

anterior, se de empregado, ou autônomo. 
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3. Deste modo, aplica-se ao segurado contribuinte individual sem trabalho o disposto no artigo 15, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

4. Incidente de Uniformização conhecido e improvido. 

(INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 2008.70.51.003130-5/PR, Relator Juiz Federal Antonio Fernando 

Schenkel do Amaral e Silva, Turma Regional de Uniformização do TRF-4ª Região, j. 19.03.2010, DJ 07/04/2010) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, 

uma vez que o requerimento administrativo foi efetuado dentro do prazo acima referido (13.08.2009 - fls. 12). A 

respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 
1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 
(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Ausente, contudo, impugnação da parte autora neste sentido e sendo vedada a reformatio in pejus, a correção monetária 

deve ser mantida como fixado na r. sentença, ou seja, pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.  

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 
Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 29). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada GERUSA FERREIRA MARQUES CUSTÓDIO, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data 

de início - DIB 31.07.2009 (data do óbito - fls. 15). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045043-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045043-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ELENA FERREIRA MATHIAS 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00012-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observada a Lei nº 

1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitas comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 
atividade rural, tendo em vista que a autora trouxe cópia de certidão de casamento, contraído em 14.04.1979 (fls. 20), 

constando lavador como profissão de seu marido. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 86/87). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido 

como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 
(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 
7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 
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período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 
2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 
por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 
- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  
Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  
À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 
liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1388/1711 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

 

De outra parte, o trabalho exercido pela autora como trabalhadora braçal para a Prefeitura de São Miguel Arcanjo, de 

02.08.1993 a 10.07.1995 (fls. 27), não impede a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que restou 

demonstrado o cumprimento do período correspondente à carência. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 62/65) que a autora é 

portadora de déficit auditivo e hérnia discal. Afirma o perito médico que a autora apresenta dor e dificuldade na fala. 

Conclui que a autora está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, com restrição para atividades que 

exijam esforços físicos. 

Embora o perito médico não tenha afirmado uma incapacidade para qualquer trabalho, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da autora, hoje com 54 anos de idade, o início 

em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - rurícola e trabalhadora braçal, e que lhe garanta a 
subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 
(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 
fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, os juros de mora incidem, desde então, 

de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em RESP n° 

1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 
Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 37). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA ELENA FERREIRA MATHIAS, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 15.09.2010 (data do laudo pericial - fls. 63) e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos do 

art. 39 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045390-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045390-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELIAS GARCIA 

ADVOGADO : ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00320-5 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor aos ônus de sucumbência, observada a Lei nº 

1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a anulação da r. sentença para complementação da perícia médica. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurado e do 

cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos dos artigos 

42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, observa-se dos autos que o laudo médico pericial de fls. 128/134 se 

mostra contraditório em relação ao conjunto probatório. Com efeito, embora a perita judicial tenha atestado que o autor 

é portador de lombalgia e síndrome da imunodeficiência adquirida não incapacitantes, observa-se dos atestados médicos 

e análises diagnósticas de fls. 40/58 que o autor apresenta entesopatia não especificada (CID: M77.9), tendinopatia de 

antebraço direito crônica e sem melhora com tratamento, síndrome da imunodeficiência adquirida e lumbago com 

ciática, necessitando de afastamento do trabalho em diversas ocasiões. 

Ademais, a parte autora formulou às fls. 136/146 pedido de esclarecimentos ao perito médico, o qual não foi analisado 
pelo juízo a quo. 

Assim, sendo deficiente a prova pericial realizada, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como 

direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da produção deficitária de prova 

indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do Código 

de Processo Civil. 

No mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO MÉDICO PERICIAL. CONTRARIEDADE. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 
I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que apresenta-se contraditório em 

cotejo às demais provas carreadas aos autos. 

II - A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença, 

a fim de que seja realizada nova perícia. 

III - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia e novo julgamento. 

Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.000393-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 17.08.2007, v. 

u., DJU 29.08.2007) 

 
Por outro lado, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo a questão 

ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie a regra do § 3º do art. 515 do Código de Processo 

Civil. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 94/96), comprovando que o autor estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 128/134) que o autor é 

portador de lombalgia e Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - SIDA. Conclui a perita médica, porém, que o autor 

não está incapacitado para o trabalho. 

Embora a perita médica tenha concluído que o autor está apto para o trabalho, sabe-se que a Síndrome de 

Imunodeficiência Adquirida - AIDS ainda não apresenta cura, devendo ser apenas tratada com considerável medicação 

e acompanhada periodicamente, sem, contudo, a garantia de que não surjam novas complicações. Isso tudo dificulta o 

portador na manutenção do seu emprego, o que viabiliza a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de auxílio-doença, a partir do laudo pericial. Não 
foi determinada a remessa oficial. O juízo a quo deferiu a antecipação da tutela. Apelou a autora, requerendo que o 

termo inicial do benefício seja a data do pedido administrativo. O INSS não recorreu. Com as contra-razões, foram os 

autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal.  

É o relatório.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

(...) 

Para fazer "jus" ao benefício, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: a) existiu doença 

incapacitante do exercício de atividade laboral; b) ocorreu o preenchimento da carência; c) houve a manutenção da 

qualidade de segurado.  

Quanto à carência de 12 meses, verifica-se que a autora enquadra-se na hipótese dos arts. 26, inciso II e 151, ambos 

da Lei 8213/91, eis que é portadora do vírus HIV. Assim, dispensado o cumprimento da carência.  

(...)  

Quanto à incapacidade, o juiz dispensou a perícia do infectologista, se satisfazendo com o laudo realizado por médico 

psiquiatra.  

Tal perícia constatou que a autora é portadora de episódio depressivo grave, sem sintomas psicóticos, estando 

totalmente incapacitada para o trabalho, porém, não de forma definitiva. Sugere que a patologia psiquiátrica é 
suscetível de reabilitação, mas sem prazo para que essa reabilitação ocorra. E ainda alega que pela dificuldade física 

da autora, existe um risco maior para a cronificação do transtorno psiquiátrico.  

O perito concluiu pela incapacidade temporária da autora, entretanto, a invalidez é fenômeno que deve ser analisado à 

luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. Considerando-se que a autora é portadora de AIDS e 

enfrenta dificuldades ainda maiores para permanecer ou ingressar no mercado de trabalho, deve ser concedida a 

aposentadoria por invalidez. Nesse sentido:  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. PORTADORA DE AIDS 

ASSINTOMÁTICA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA 

COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. ART. 151 DA LEI 8.213/91: 

DESNECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. AFASTAMENTO DO TRABALHO EM RAZÃO DE 

DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA. VALOR DA RENDA 

MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA  

I - Para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: a incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de 

reabilitação, a qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições 

mensais, demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da 
Previdência Social.  

II - O laudo pericial atestou que, embora a apelante fosse comprovadamente portadora da Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida (AIDS), estava em tratamento médico e não apresentava sintomas, concluindo que não 

havia incapacidade laborativa.  

III - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar os 

aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho, 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso de portadores de AIDS, as limitações são ainda 

maiores, mormente para pessoas sem qualificações, moradoras de cidade do interior e portadora de doença incurável 

e contagiosa, fatalmente submetidas à discriminação da sociedade. Ademais, devem preservar-se do contato com 

agentes que possam desencadear as doenças oportunistas, devendo a incapacidade ser tida como total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade.  
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IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente demonstrados. 

Não há como detectar a data exata do início da contaminação ou da incapacidade do portador de AIDS, por tratar-se 

de moléstia cujo período de incubação é variável de meses a anos. O art. 151 da lei de benefícios dispensa o 

cumprimento do período de carência ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social for 

acometido dessa doença. Ainda que a apelante tenha ingressado com a ação cinco anos após a última contribuição, 

não há que se falar que decorreu o prazo hábil a caracterizar a quebra de vínculo com a Previdência Social e a 

conseqüente perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da lei de benefícios, conjugada à interpretação 

jurisprudencial dominante, pois comprovado que deixou de obter colocação e de contribuir para com a Previdência em 

virtude de doença incapacitante.  

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez.  

(...) 

XIII - Apelação provida, com a concessão da antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o INSS proceda à 

imediata implantação da prestação em causa, intimando-se a autoridade administrativa a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.  

(TRF 3ª Região- AC 1999.03.99.074896-5- Nona Turma- Rel. Des. Fed. Marisa Santos- Julg. 10/05/2004 ).  

Logo, é de se conceder a aposentadoria por invalidez.  

Em casos semelhantes, esta corte tem analisado a questão e se posicionado no mesmo sentido:  
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. (...) COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO. APELADA 

PORTADORA DE EPILEPSIA E TRANSTORNO PSIQUIÁTRICO: INCAPACIDADE TIDA COMO TOTAL E 

PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DE QUALQUER ATIVIDADE LABORATIVA.  

I - (...)  

IV - Nos casos de concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA por INVALIDEZ, o Juiz não está 

adstrito unicamente às conclusões do laudo pericial, devendo formar sua convicção através da análise dos aspectos 

sociais e subjetivos do autor, para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho, para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso, embora o laudo pericial concluísse pela incapacidade 

PARCIAL, afirmou ser a apelada portadora de EPILEPSIA, transtorno psiquiátrico e escoliose. Correta a conclusão 

do Magistrado pela incapacidade total e permanente, tendo em vista o depoimento pessoal, onde constatou que a 

apelada não tem domínio da sua capacidade psíquica, não podendo competir no mercado de trabalho, até porque 

depende de acompanhamento constante.  

(...) 

(TRF3, 9ª Turma, Apelação Cível 623428, processo 1999.61.02.002273-3-SP, DJU 20/11/2003, p. 371, Relator JUÍZA 

MARISA SANTOS, decisão unânime )  

PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, INCAPACIDADE PARCIAL, PERÍODO DE CARÊNCIA, 
MOLÉSTIA ADQUIRIDA NA INFÂNCIA, FILIAÇÃO, DOENÇA DE CARÁTER CRÔNICO E IRREVERSÍVEL.  

I - Comprovada, mediante perícia judicial, a incapacidade parcial do segurado para a atividade laborativa, é de se lhe 

conceder a aposentadoria por invalidez, sendo portador de epilepsia, em virtude do caráter crônico e irreversível da 

doença, acrescido da constatação pelo médico indicado pelo réu de que houve complicações em seu estado de saúde, 

não tendo mais condições psíquicas para qualquer trabalho.  

II - (...).  

III - Faz jus a aposentadoria por invalidez o segurado que embora já portador de enfermidade à época de seu ingresso 

na previdência, somente com a posterior agravamento tornou-se inválida.  

IV - Apelação improvida.  

(TRF3, 1ª Turma, Apelação Cível processo 94.03.054474-0-SP, DJU 25/06/1996, p. 43495, Relator JUIZ ROBERTO 

HADDAD, decisão unânime)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EPILEPSIA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

PROCEDÊNCIA.  

I. Autor acometido de grave e irreversível distúrbio neurológico (EPILEPSIA do Tipo Grande Mal), ensejando crises 

convulsivas e desmaios mesmo na vigência de medicamentos anticonvulsivantes, cujos males globalmente o 

impossibilitam a desempenhar atividades laborativas de toda natureza, não tendo condições de lograr êxito em um 

emprego, onde a remuneração é necessária para sua subsistência, apresentando incapacitado de forma total e 
permanente para o trabalho, de modo a fazer jus à APOSENTADORIA por INVALIDEZ. 

II. (...)  

(TRF3, 7ª Turma, Apelação Cível 1030841, processo 1999.61.08.002567-2-SP, DJU 01/12/2005, p. 229, Relator JUIZ 

WALTER DO AMARAL, decisão unânime )  

(...) 

Portanto, no caso em apreço, há que ser reformada a sentença, para conceder a aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da Lei 8213/91.  

(...) 

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.06.004100-5/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Marcus Orione, DJ 26.10.2007) 
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Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 
administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do pedido 
administrativo (28.09.2010 - fls. 60), pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.  

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 65). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 
Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ELIAS GARCIA, para que cumpra a obrigação de 

fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 28.09.2010 (data do 

pedido administrativo - fls. 60), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, não 

inferior ao salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045711-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045711-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GERALDO DE SOUSA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00017-5 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, mediante o recálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por tempo de contribuição, sem incidência do fator previdenciário, sobreveio sentença de improcedência 

do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de verba honorária de R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a 

gratuidade da justiça. 
 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito a revisão 

de sua renda mensal inicial, nos termos proposto na inicial. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 28/06/2007, ou seja, 

na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos 

à fl. 16. 

 

Nesse sentido, seu inconformismo não merece guarida, pois, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

Confira-se: 

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da 
aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, 

DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em 28/06/2007, 
deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;" 
 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou o art. 29, bem 

como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o período de 

contribuição do segurado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1395/1711 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99: 

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com 

redação dada por esta Lei." 
 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do Decreto 

nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs: 

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de 

todo o período contributivo." 
 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de 

apuração dos benefícios de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição (art. 202, caput). 2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de 

contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu 

essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º). 3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja 

entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no cálculo das aposentadoria e 

ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se 

filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria os salários-de-

contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período 

contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de 

apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 6. O período básico de cálculo dos segurados foi 

ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em benefício dos 

segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma 

contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER, em janeiro de 
2004. 8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-

de-contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por 

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 

limita o divisor a 100% do período contributivo. 9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para 

apuração da média seja limitado ao número de contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp nº 929032, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJ 27/04/2009). 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento da constitucionalidade do fator previdenciário instituído 

pela Lei nº 9.876/99, que leva em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no 

momento da aposentadoria, através do questionamento pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como Relator o Ministro 

SYDNEY SANCHES que assim se manifestou: 

 

"2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. 

É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que 

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 
No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a 

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, 

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, 

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" 

e ao parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o 

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 
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E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no 

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a 

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91." (ADI-MC nº 2111/DF, j. 05/12/2003). 

"1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3º e 2º da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este 

último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n° 8.213, de 24.7.1991). 

2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante 

aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n° 2.111. Pelas mesmas 

razões não é suspenso aqui. 

3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto 

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de 
direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa." (ADI-MC nº 2110/DF, j. 05/12/2003). 

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária 

de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator 

previdenciário. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045712-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045712-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEBASTIAO TADEU SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00021-0 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, mediante o recálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por tempo de contribuição, sem incidência do fator previdenciário, sobreveio sentença de improcedência 

do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de verba honorária de R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a 
gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito a revisão 

de sua renda mensal inicial, nos termos proposto na inicial. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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A parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 05/02/2007, ou seja, 

na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos 

à fl. 18. 

 

Nesse sentido, seu inconformismo não merece guarida, pois, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

Confira-se: 

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da 
aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, 

DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em 05/02/2007, 

deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 
multiplicada pelo fator previdenciário;" 
 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou o art. 29, bem 

como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o período de 

contribuição do segurado. 

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99: 

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com 

redação dada por esta Lei." 
 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do Decreto 
nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs: 

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de 

todo o período contributivo." 
 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de 

apuração dos benefícios de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição (art. 202, caput). 2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de 

contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu 

essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º). 3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja 

entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no cálculo das aposentadoria e 
ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se 

filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria os salários-de-

contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período 

contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de 

apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 6. O período básico de cálculo dos segurados foi 

ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em benefício dos 

segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma 

contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER, em janeiro de 

2004. 8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-

de-contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por 

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 
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limita o divisor a 100% do período contributivo. 9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para 

apuração da média seja limitado ao número de contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp nº 929032, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJ 27/04/2009). 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento da constitucionalidade do fator previdenciário instituído 

pela Lei nº 9.876/99, que leva em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no 

momento da aposentadoria, através do questionamento pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como Relator o Ministro 

SYDNEY SANCHES que assim se manifestou: 

 

"2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. 

É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que 

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a 

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 
Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, 

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, 

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" 

e ao parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o 

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no 

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a 

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91." (ADI-MC nº 2111/DF, j. 05/12/2003). 

"1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3º e 2º da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este 

último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n° 8.213, de 24.7.1991). 

2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante 

aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n° 2.111. Pelas mesmas 

razões não é suspenso aqui. 
3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto 

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de 
direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa." (ADI-MC nº 2110/DF, j. 05/12/2003). 

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária 

de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator 

previdenciário. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046100-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046100-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA ALVES DE CAMPOS 
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ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00171-4 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir do dia 

seguinte ao da cessação do auxílio-doença, com juros de mora desde a citação, além do pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

A sentença foi submetida a reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-

doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais 

habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 

 
A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente de 04/09/2008 a 28/02/2009, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 42 e 

52. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo 

do auxílio-doença. Proposta a ação em 26/05/2009, não há falar em perda da qualidade de segurado, aquele que se 

encontra em gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fl. 141/142). De acordo com referido 

laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho que lhe garantia o sustento. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, especialmente sua idade 

e atividade habitual, tornam-se praticamente nulas as chances de ele se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora (28/02/2009 - fl. 52), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos 

revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, 

devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 
No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária advocatícia, a cargo da autarquia previdenciária, em razão da sucumbência, deve ser mantida em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, uma vez que fixada com moderação, nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para que a correção monetária e os juros de mora obedeçam ao acima estipulado, E 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047070-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047070-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00030-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício 

de auxílio-doença, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além da sucumbência recíproca, sendo 

que cada parte arcará com metade das custas processuais e a compensação da verba honorária. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e à realização de perícias 

periódicas. 
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Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo postulando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a alteração do termo inicial do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 
ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente de 09/04/2007 a 09/05/2007, conforme se verifica dos extratos do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS juntados aos autos (fls. 53/54). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela 

própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 27/02/2008, não há 

falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura 

da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, 

não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 82/86). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. 

 
Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido, restando mantida a concessão do auxílio-doença. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele 

cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 
 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez . Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido 
expresso, não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF-3ª Região; AC n.º300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 
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o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez , consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora (09/05/2007 - fls. 53/54), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver 

ela recuperado sua capacidade laborativa. 

 

Por fim, esclareço ser desnecessário ressalvar o direito de o INSS realizar perícias periódicas para verificar a 

incapacidade da autora, tendo em vista que tal providência tem caráter administrativo e decorre da própria natureza do 

benefício, além de haver previsão expressa na legislação em vigor (artigo 101 da Lei n.º 8.213/91). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA no tocante ao termo inicial 

do benefício, na forma da fundamentação. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047123-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047123-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VICENTE NUCCI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00055-4 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a parte autora o direito ao reajuste de seu benefício com a aplicação dos índices de 0,91% (dezembro/2003) 

e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, 

tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos 

benefícios previdenciários. 

 

Sem as contrarrazões por cota, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, insto porque o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da 

Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei.  
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A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 
dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real." (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Observa-se que a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso 

não procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se 

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período 

em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende a parte autora a conjugação 

das duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria 
duas legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios. 

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se verifica 

nas seguintes ementas de julgados: 

 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência 

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do 

valor dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 
4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª R.; AC 200638000256108/MG, Relator Desembargador Federal 

CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 
1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente 

reajustada nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda 

mensal por força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, 

após o deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e 

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro 

descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as 
rendas mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª R.; AC nº 

200571000441468/RS, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, DJU 20/08/2007). 
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Ainda, a legislação não vincula, nos reajustes dos benefícios em manutenção, correspondência nenhuma entre o salário-

de-benefício inicial com aqueles índices que majoram o teto máximo do salário-de-contribuição, nem há qualquer 

autorização legal para que isto seja observado. 

 

Por fim, note-se que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, ao fixarem os limites máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/98, no percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, 

de 16/12/98; em dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em 

janeiro/04, no percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04, em nada 

dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são, como 

antes dito, pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores. 

 

Enfim, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos benefícios 

previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047393-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047393-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO SIMIAO 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.02138-4 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, mediante o recálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento do inconstitucionalidade do fator previdenciário, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), observado os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito a revisão 
de sua renda mensal inicial, nos termos proposto na inicial. 

 

Com as contrarrazões por cota, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 

15/05/2007, ou seja, na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do 

documento juntado aos autos à fl. 25. 
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Nesse sentido, seu inconformismo não merece guarida, pois, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

Confira-se: 

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da 
aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, 

DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em 15/05/2007, 

deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;" 
 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou o art. 29, bem 
como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o período de 

contribuição do segurado. 

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99: 

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com 

redação dada por esta Lei." 
 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do Decreto 

nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs: 

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período 
decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de 

todo o período contributivo." 
 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de 

apuração dos benefícios de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição (art. 202, caput). 2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de 

contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu 

essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º). 3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja 

entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no cálculo das aposentadoria e 

ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se 

filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria os salários-de-

contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período 

contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de 
apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 6. O período básico de cálculo dos segurados foi 

ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em benefício dos 

segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma 

contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER, em janeiro de 

2004. 8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-

de-contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por 

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 

limita o divisor a 100% do período contributivo. 9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para 

apuração da média seja limitado ao número de contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp nº 929032, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJ 27/04/2009). 
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Ademais, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento da constitucionalidade do fator previdenciário instituído 

pela Lei nº 9.876/99, que leva em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no 

momento da aposentadoria, através do questionamento pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como Relator o Ministro 

SYDNEY SANCHES que assim se manifestou: 

 

"2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. 

É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que 

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a 

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, 

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, 

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" 

e ao parágrafo 7º do novo art. 201. 
3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o 

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no 

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a 

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91." (ADI-MC nº 2111/DF, j. 05/12/2003). 

"1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3º e 2º da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este 

último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n° 8.213, de 24.7.1991). 

2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante 

aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n° 2.111. Pelas mesmas 

razões não é suspenso aqui. 

3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto 

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de 
direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa." (ADI-MC nº 2110/DF, j. 05/12/2003). 

 
Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária 

de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator 

previdenciário. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000884-45.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.000884-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LIGIA PROCOPIO SOUTO DUBRA 

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008844520114036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a observância do teto máximo dos benefícios 

estabelecido pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00), sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar 

a parte autora ao pagamento dos ônus de sucumbência, em face dos benefícios da assistência judiciário gratuita. 

 
Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito a revisão 

de seu benefício, nos termos pleiteado na inicial. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

No mérito, dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998: 

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 
 

Por sua vez, dispôs a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003: 

 

Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 
 

Note-se que referidas Emendas reajustaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no 
percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em dezembro/03, no 

percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no percentual de 27,23% (de 

R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04 

 

Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos 

benefícios previdenciários concedidos anteriormente, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações 

posteriores, verifica-se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a 

aplicação do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º EC nº 41/03, não ofende o ato jurídico perfeito, 

uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto. 

 

Nesse sentido, confira: 

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA 

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 
LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada. 
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2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do 

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da 

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto 

constitucional. 
3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354/SE, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal 

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011). 

 

Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira: (TRF 3ª R., AC. nº 0003543-

64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª R., AC. nº 

0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO, j. 24/03/2011, 

DJE 05/04/2011, p.445). 
 

No caso, não há falar em aplicação dos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, pois, conforme 

documento de fl. 22, o benefício da parte autora foi concedido em 17/09/2002, com salário-de-benefício de R$ 848,42, e 

renda mensal inicial no valor de R$ 678,73 (80% do salário-de-benefício), ou seja, em valor inferior fixado ao teto 

máximo do salário-de-contribuição vigente a época da concessão do mesmo, no caso R$ 1.561,56. 

 
 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004961-67.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.004961-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA FERNANDES CHAVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049616720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e de recurso adesivo interposto em face da sentença de improcedência de pedido revisional de 

benefício previdenciário, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus de sucumbência, em face dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, pugna parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recusais, o direito à revisão de 

sua renda mensal inicial mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição 
utilizados no período básico de cálculo do benefício. 

 

Inconformada por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso adesivo, sustentando a decadência da ação. 

 

Devidamente citado na forma do art. 285-A, § 2º, do CPC, a parte autora e o INSS apresentaram contrarrazões, tendo os 

autos sido remetidos a este Tribunal.. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O inconformismo da autarquia previdenciária não merece guarida, isto porque o prazo decadencial estipulado no artigo 

103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos 

atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a 

preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, 

com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os 

benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito 
adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 
 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, o inconformismo da parte autora merece guarida, isto porque seu benefício foi concedido em 26/01/1993 (fl. 

25), ou seja, na vigência da Lei nº 8.213/91 e anteriormente a vigência da Lei nº 8.870/94. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-benefício, 

consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-
de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da 

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa 

possibilidade desapareceu. 

4. (...). 
5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora 

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E 
ADICIONAL DE FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no 

cálculo do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-
benefício." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 200371000616685/RS, Relator Desembargador Federal SEBASTIÃO OGÊ 

MUNIZ, j. 05/08/2009, DJ 30/09/2009). 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 26/01/1993) a legislação previdenciária não 

vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, 
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tem a parte autora direito a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da 

renda mensal. 

 

Deve-se, na apuração do salário-de-benefício, observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (REsp nº 

448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 10/03/03, p. 295). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, estes devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos 

artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil 

(11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo 

Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 

(30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu 

nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária fica fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o § 3º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, cuja base de cálculo incidirá sobre as prestações devidas até a data da prolação da 

sentença, conforme a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

ADESIVO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, 

condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do seu benefício, mediante a inclusão da contribuição do décimo 

terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício, devendo na apuração 

do salário-de-benefício se observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, arcando, ainda, com o pagamento 

das diferenças que forem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas devidas e não reclamadas no 

período anterior aos 5 anos que precedem ao ajuizamento da ação, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação adotada. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000472-48.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.000472-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO FERREIRA LEMOS 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 00004724820114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a observância do teto máximo dos benefícios 

estabelecidos pelas EC 20/98 (R$ 1.200,00) e EC 41/2003 (R$ 2.400,00), sobreveio sentença de procedência do pedido, 

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar o benefício da parte autora, com pagamento das 

diferenças, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da 

sentença. 
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da r. sentença, alegando, em suas razões recursais, 

preliminarmente, a ocorrência da decadência da ação, e, no mérito, sustenta a impossibilidade de revisão do benefício, 

nos termos fixados na sentença. Subsidiariamente, postula a redução da verba honorária e a incidência da correção 

monetária e dos juros de mora, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Não obstante a sentença tenha afastado o reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, entendo que o mesmo é cabível, pois nesta fase processual não é possível precisar se o valor da condenação não 

excede a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 
uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 
incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 
 

No mérito, dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998: 

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios aos benefícios do regime geral de previdência social. 
 

Por sua vez, dispôs a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003: 

 

Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios aos benefícios do regime geral de previdência social. 
 

Note-se que referidas Emendas reajustaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no 

percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em dezembro/03, no 
percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no percentual de 27,23% (de 

R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04 
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Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos 

benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, verifica-

se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação do art. 14 da 

EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º da EC nº 41/03, acima não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que 

não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto. 

 

Nesse sentido, confira: 

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA 

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do 

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da 

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto 

constitucional. 
3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal 

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011). 

 

Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira: (TRF 3ª R., AC. nº 0003543-

64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª R., AC. nº 

0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO, j. 24/03/2011, 

DJE 05/04/2011, p.445). 
 

No caso, o benefício da parte autora foi concedido em 22/03/1991, com salário-de-benefício limitado ao teto vigente à 
época (Cr$ 127.120,76), e renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício limitador. 

 

Verificando-se que o salário-de-benefício passou a equivaler a própria média aritmética encontrada no período básico 

de cálculo (Cr$ 127.120,76), sobre o qual deve ser calculado a renda mensal inicial e, a partir daí, incidir os reajustes 

posteriores conforme critérios definidos em lei, deve o salário-de-benefício ser readequado, nos termos dos artigos 14 

da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, conforme recente decisão pacificada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 
vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária advocatícia, a cargo da autarquia previdenciária, em razão da sucumbência, fica mantida em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional, cuja base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas até a data da prolação da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO 
para fixar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000726-76.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.000726-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EMILIO EVALDO DA TRINDADE 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00007267620114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela parte ré em ação de procedimento ordinário movido pela parte 

autora na qual pretende o reconhecimento de período de atividade rural sem registro, bem como a averbação e 

respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o 

trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora para os fins de condenar o réu a conceder ao autor o 

benefício de aposentadoria especial proporcional a partir da data do requerimento administrativo, 05.07.99, 

computando-se além do período de exercício de exercício de atividade comum, o período de trabalho em condições 

especiais (08.05.79 a 04.08.87, 03.02.88 a 28.08.99) e de trabalho rural (10.04.72 a 25.04.79), observada a prescrição 

quinquenal, pagamento dos atrasados acrescidos de correção monetária, juros de 1% ao mês e honorários advocatícios 

de 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, sem incidência sobre as parcelas vincendas, conforme disposto na 
Súmula 111 do E. STJ. 

 

Apela a Autarquia alegando, preliminarmente, que considerando que a decisão que antecipou os efeitos da tutela foi 

proferida no bojo da sentença, o recurso deve ser recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo e diante da possibilidade 

de lesão grave e de difícil reparação. No mérito, sustenta que: a) ausência dos pressupostos para a concessão da tutela 

antecipada; b) possibilidade de conversão do tempo especial em comum somente a partir de janeiro de 1981, quando 

entrou em vigor a Lei 6887/80; c) para o período compreendido entre 1960 a 29.04.95, necessária a previsão do grupo 

profissional nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 ou exposição habitual e permanente a agentes nocivos; d) ausência de 

laudo contemporâneo para comprovação do agente físico ruído; e) necessidade de comprovação da efetiva exposição 

aos agentes nocivos através dos formulários, no período de 29.04.95 a 05.03.97 e laudo a partir de 05.03.07 até 

28.05.95; f) impossibilidade de conversão do tempo especial para comum após 28.05.98; g) não demonstração do 

preenchimento de todos os requisitos para o reconhecimento da exposição do agente ruído; h) para o período anterior a 

dezembro de 1991 deve ser aplicado o índice de 1,2; i) ausência de prova material apta à comprovação do período rural; 

j) não havendo recolhimento das contribuições previdenciárias, não é possível o reconhecimento do período rural. 

Ainda, subsidiariamente, pleiteia a redução do percentual dos honorários advocatícios fixados e o reconhecimento da 

prescrição quinquenal. 

 
Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença, tão-só, para afastar o 

reconhecimento da prescrição quinquenal. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
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Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a 

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO . TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA . 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria , uma vez que a sentença proferida 
reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo de atividade rural , sem registro em carteira.  

 

O trabalhador rural , nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 
Para o trabalhador celetista, urbano ou rural , regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 
 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início 

de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência.". 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural , o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante o seguinte documento contemporâneos aos fatos: 
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a) cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação, onde consta a profissão de lavrador, referente ao ano de 1978 

(fl.172, 178); 

 

Já, a declaração do sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ibaiti-PR, datada de 02/09/1999 (fls.174/175), por não ter 

sido homologada pelo INSS ou por outra autoridade autorizada por lei, e também por não ser contemporânea ao alegado 

trabalho rural , não se reveste da qualidade de início de prova material. 

 

De outro lado, a Declaração do Departamento Municipal de Educação, referente aos anos de 1969 e 1970, ocasião em 

que o autor tinha 09 e 10 anos de idade, não comprovam o efetivo exercício da atividade rural nesta oportunidade. 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência (fls. 364 e 365), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na 

lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período de 01/01/1978 a 

31/12/1978, conforme requerido na inicial. 

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural . Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009) e  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural , nos períodos de 01/01/1978 a 31/12/1978. 

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 
Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 
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A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 
3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 
A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-

0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 
"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 
exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 
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a) 08/05/79 a 04/08/87, laborado na empregadora Quimbrasil-Química Ind.Brasileira S/A, onde exerceu as funções de 

auxiliar de fabricação, operador classe "A" e "B", meio oficial e oficial de fabricação, na fabrica de superfostato, 

exposto a poeira de apatita e superfosfato, agentes nocivos previsto no item 1.2.11 do Decreto 53.831/64 e 1.2.10 do 

Decreto 83.080/79; 

 

b) 03/02/88 a 28/05/98, laborado na empregadora Bridgstone Firestone do Brasil, onde exerceu as funções de ajudante 

geral, no setor de construção de frisos, exposto a ruído de 91 dB(A), agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 

83.080/79. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

Assim, são reconhecidos como especiais os períodos de 08.05.79 a 04.08.87 e 03.02.88 a 28.05.98. 

 

Por conseguinte, o tempo de serviço rural (01.01.78 a 31.12.78) e especial (08.05.79 a 04.08.87) reconhecido nos autos, 

acrescido do tempo de contribuição concernente aos períodos dos vínculos empregatícios anotados na CTPS, contado 
até o ajuizamento, perfaz 27 anos, 06 meses e 14 dias, até 15.12.98, data da EC 20/98, e 28 anos, 01 mês e 04 dias na 

data da DER, ou seja, 05.07.99 . 

 

Anoto, que o autor nascido aos 10/04/1960 (fls. 24), por ocasião da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, 

contava apenas 38 anos de idade e o tempo de serviço de apenas 27 anos, 06 meses e 14 dias, ficando subordinado aos 

requisitos da regra de transição "pedágio" do Art. 9º, § 1º, I, "a" e "b" da referida EC, para obtenção do benefício de 

aposentadoria proporcional, o que não restou comprovado. 

 

Não preenchidos os requisitos para o benefício de aposentadoria, seja na forma proporcional ou integral, resta, tão 

somente, a averbação nos cadastros em nome do autor, junto ao INSS, do tempo de serviço campestre, sem registro, do 

período especial reconhecido e dos períodos de trabalhos devidamente anotados na CTPS, para que oportunamente, 

quando o autor implementar os requisitos legais necessários, possa requerer administrativamente o benefício de 

aposentadoria que lhe for de direito. 

 

É de acrescentar a necessidade do INSS ressalvar, por ocasião da averbação do tempo de trabalho campesino, que a 

parte autora somente poderá aproveitar o aludido período trabalhado atividade rural, sem registro, independente de 

recolhimento das contribuições e exceto para carência, apenas para fins de aposentadoria por tempo de contribuição no 
RGPS. 

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, para reconhecer o tempo de atividade rural no período de 01.01.78 a 

31.12.78, e atividade especial no período de 08.05.79 a 04.08.87 e 03.02.88 a 28.05.98, bem como determinar a 

averbação dos respectivos períodos, junto aos cadastros da autarquia previdenciária, em nome do autor, restando 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

 

Tendo o autor decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 
dou parcial provimento ao apelo interposto, nos termos em que explicitado, restando prejudicada a apelação do autor. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003134-08.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.003134-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WALTER WILLIAM YAZBEK 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00031340820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação objetivando revisão de benefício previdenciário, mediante o recálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento do inconstitucionalidade do fator previdenciário, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o Instituto Nacional Seguro Social - INSS à revisão do 

benefício nos termos do pedido, com o pagamento das diferenças, acrescidas de juros e correção monetária, além de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Inconformada, pugna a parte autora pela parcial reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito a 

renúncia (desaposentação) da aposentadoria que percebe atualmente, sem a devolução das parcelas anteriormente 

recebidas. 

 
Inconformada por sua vez, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões 

recursais, a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial da parte autora nos termos fixados. Subsidiariamente, 

postula a reforma da sentença no tocante a incidência de juros de mora, da correção monetária e da verba honorária. 

 

Sem as contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

De antemão, não conheço da apelação da parte autora, pois, em suas razões de recurso, ataca o direito a renúncia da 

aposentadoria que percebe atualmente, sem a devolução das formas parcelas anteriormente recebidas; matéria esta 

completamente estranha ao que foi objeto da sentença recorrida, sendo cristalina, neste aspecto, a falta de interesse 

recursal. 

 

Como se vê, o fundamento do recurso de apelação é absolutamente díspare daquele pelo qual o juiz julgou procedente o 

pedido pleiteado, qual seja, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, com o 

reconhecimento do inconstitucionalidade do fator previdenciário. 

 

Nesse passo, é correto afirmar, pois, que para um recurso vir a ser apreciado no mérito, é necessário que as razões 

apresentadas respeitem os limites objetivos traçados por ocasião da propositura da ação e sejam condizentes com o que 
foi decidido, porquanto, manifestando-se o recorrente com base em outros fundamentos que não sejam os constantes do 

decisum, não há condições mínimas de análise por parte do órgão revisor, uma vez que não se tem como saber qual vem 

a ser o objeto de discordância, bem como o porquê da reforma da decisão recorrida. Nesse caso é clara a irregularidade 

formal do recurso interposto que dá ensejo ao não conhecimento da apelação, por ausência de pressuposto de 

admissibilidade. 

 

Nestes sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
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I - Não se conhece de recurso especial se ou quando as razões nele expendidas forem, inteiramente, dissociadas 

do que o acórdão recorrido decidiu. 

II - Precedentes do STJ. 
III - Recurso não conhecido." (REsp nº 62694, Relator Ministro WALDEMAR ZVEITER, j. 24/10/1995, DJ 

18/12/1995, p. 44561). 

 

No mesmo sentido, confira também decisão desta Egrégia Corte Regional. 

 

"As razões recursais atinentes aos requisitos necessários à concessão do benefício não guardam sintonia com os 

fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida, vez que o réu discorre acerca dos critérios de reajuste do 

benefício previdenciário, enquanto a causa versa sobre pedido de concessão de aposentadoria por idade rural." 
(AC-Proc. nº 200003990163499, Relator Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, j. 11/11/2003, 

DJU 19/12/2003, p. 412). 

 

Considerando-se, pois, que se trata de apelação, cujo conteúdo é diverso do que foi decidido, caracterizada está a 

ausência de regularidade formal, motivo pelo qual não se conhece da apelação interposta. 

 

Por fim, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 25/08/2008, 
ou seja, na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado 

aos autos à fl. 60. 

 

Nesse sentido, o inconformismo do INSS merece guarida, pois, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão. Confira-se: 

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da 
aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, 

DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em 25/08/2008, 

deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 
multiplicada pelo fator previdenciário;" 
 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou o art. 29, bem 

como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o período de 

contribuição do segurado. 

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99: 

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com 

redação dada por esta Lei." 
 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do Decreto 
nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs: 

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de 

todo o período contributivo." 
 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. 
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PERÍODO CONTRIBUTIVO. 1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de 

apuração dos benefícios de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição (art. 202, caput). 2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de 

contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu 

essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º). 3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja 

entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no cálculo das aposentadoria e 

ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se 

filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria os salários-de-

contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período 

contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de 

apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 6. O período básico de cálculo dos segurados foi 

ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em benefício dos 

segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma 

contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER, em janeiro de 

2004. 8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-

de-contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por 

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 

limita o divisor a 100% do período contributivo. 9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para 
apuração da média seja limitado ao número de contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp nº 929032, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJ 27/04/2009). 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento da constitucionalidade do fator previdenciário instituído 

pela Lei nº 9.876/99, que leva em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no 

momento da aposentadoria, através do questionamento pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como Relator o Ministro 

SYDNEY SANCHES que assim se manifestou: 

 

"2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. 

É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que 

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a 

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 
Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, 

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, 

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" 

e ao parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o 

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no 

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a 

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91." (ADI-MC nº 2111/DF, j. 05/12/2003). 

"1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3º e 2º da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este 

último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n° 8.213, de 24.7.1991). 

2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante 

aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n° 2.111. Pelas mesmas 

razões não é suspenso aqui. 
3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto 

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de 
direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa." (ADI-MC nº 2110/DF, j. 05/12/2003). 

 

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria da parte autora, não descurou a autarquia 
previdenciária de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o 

fator previdenciário. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para 

reformar a sentença, na forma da fundamentação adotada. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13952/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006385-48.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.006385-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA ARAGON MAZZERO 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00063854820004036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 

deficiente. 

 

O MM. Juízo a quo, por não considerar preenchidos os requisitos legais, julgou improcedente o pedido, condenando a 

parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observado o 

disposto no Art. 12, da Lei nº 1.050/60. 

 

Apela a autora, requerendo a reforma da sentença, uma vez que preenchia os requisitos necessários para a concessão do 
benefício pretendido, e requer o pagamento dos atrasados desde o ajuizamento até a data em que começou a receber o 

benefício de pensão por morte, bem como prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1423/1711 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 
aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, o laudo médico-pericial (fls. 99/101) comprovou que a parte autora, estava incapacitada parcial e 

definitivamente para o trabalho, sendo portadora de hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, obesidade e 

osteoartrose em articulação de joelho. 

 

Em que pese ter sido comprovada a incapacidade parcial para o trabalho, entendo que deve ser considerada a revisão 

das condições para percepção do benefício assistencial, preconizada no Art. 21, da Lei nº 8.742/93, verbis: 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem.  

§1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso 

de morte do beneficiário. 

§2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 

§3° O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não 

remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício 

da pessoa com deficiência.  
§4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão 

do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento.  

 

Além disso, assim tem se pronunciado esta Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

PRELIMINAR. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA.  

I - omissis 

II - omissis 

III - omissis 

IV - omissis 

V - Laudo pericial concluiu que a autora, atualmente com 50 (cinqüenta) anos de idade, apresenta obesidade e quadro 

depressivo, concluindo pela incapacidade total e temporária para o trabalho desde a data do presente laudo 

(17.12.2004), não dispondo de elementos para precisar o início das enfermidades. 

VI - Estudo social descreve que a requerente reside em casa própria juntamente com a filha, que, eventualmente, 

labora como faxineira, recebendo R$ 15,00 (quinze reais) por dia e com a neta, que percebe R$ 70,00 (setenta reais) 
por mês, a título de pensão alimentícia. Informa, ainda, que a autora relata ter sérios problemas de saúde, faz uso 

contínuo de medicações apresenta sintomas de depressão, sendo extremamente nervosa, com choros constantes. 

VII - omissis 

VIII - omissis 

IX - A condição de miserabilidade da autora e sua incapacidade para o trabalho, por outro lado, restaram 

caracterizadas, sendo que, para concessão do amparo social não se exige a incapacidade permanente, uma vez que a 

própria lei estabelece a revisão do benefício, a cada dois anos . 

X - Presentes os requisitos para concessão do benefício assistencial. 

XI - omissis 

XII - omissis 

XIII - omissis 
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XIV - omissis 

XV - omissis  

XVI - omissis 

XVI - Apelação da autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1131802/SP, Processo nº 2006.03.99.027019-1, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, j. 

14/05/2007, DJU 08/08/2007, p. 327). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO. ART. 557, 

§1º, CPC. INCAPACIDADE. NÃO ADSTRIÇÃO DO MAGISTRADO AO LAUDO PERICIAL. REQUISITOS LEGAIS 

COMPROVADOS. ART. 203, V, CF/88. 

I - As limitações comprovadas pelo laudo médico pericial, analisadas em conjunto com os demais elementos constantes 

dos autos, conduzem à convicção adotada pela decisão agravada de que a autora não possui capacidade laborativa. 

II - A incapacidade temporária é suficiente à concessão do benefício enquanto ela perdurar. Ademais, ante o disposto 

no art. 21 da Lei 8.742/1993, a autarquia previdenciária tem a prerrogativa de aferir periodicamente se houve 

alteração das condições que autorizaram a concessão do benefício. 

III - Em conformidade ao disposto no art. 436, do Código de Processo Civil, o magistrado não está adstrito às 

conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção à luz de outros elementos constantes dos autos. 

IV - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais de incapacidade e hipossuficiência econômica, o autor faz jus 

à concessão do benefício assistencial (art. 203, V, CF/88). 
V - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

(TRF 3ª Região, AC nº 1449723/SP, Processo nº 2006.61.06.007197-0, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, j. 

26/01/2010, DJF3 CJ1 03/02/2010, p. 1277). 

Além disso, não logrou demonstrar que não possuía meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. 

 

Segundo os efeitos do disposto no caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no Art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é 

constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, 

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, o estudo social (fls. 127) atestou que a parte autora ficara viúva, passando a receber pensão por 

morte e inviabilizando a concessão do benefício assistencial, verbis: 

 
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. 

(...) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

 

Quanto ao interregno compreendido entre o ajuizamento da ação e o início da percepção do benefício de pensão por 

morte, não há nos autos prova de que a parte autora vivesse em condição de miserabilidade. 

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, não faz jus ao benefício assistencial de 

prestação continuada do Art. 20, da Lei nº 8.742/93. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo. Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus 

da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 
Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 557, 

caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005298-24.2003.4.03.6183/SP 
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2003.61.83.005298-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EDSON BETTENCOURT 

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS 

 
: FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00052982420034036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do autor em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum 

alegando o trabalho em atividades insalubres nos períodos de 13/11/90 a 31/05/96 e 03/06/96 a 15/07/99, bem como a 

concessão de aposentadoria especial. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita, custas na forma da lei. 

 

Apela o autor, alegando cerceamento de defesa em razão da não produção de prova pericial. No mérito, pleiteia o 

reconhecimento como atividade especial, sustentando que apresentou os elementos pra ter reconhecido como especial 

os períodos trabalhados perante a empregadora Banco do Estado de São Paulo-Banespa, inclusive através de prova 

emprestadas e relatórios médicos. 

 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não ocorreu cerceamento de defesa, uma vez que foi, incontestavelmente data a oportunidade do autor 

produzir provas necessárias a demonstrar o seu direito, inclusive sendo deferia a prova pericial, a qual o autor não 

compareceu. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 
Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 
COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 
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REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 
LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 
Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 
outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 
"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 
 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser 

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, § 3º, 

da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 
 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial nos períodos pleiteados, quais 

sejam, 13.11.90 a 31.05.98 e 03.06.96 a 15.07.99, ônus que lhe competia. Não há nos autos qualquer elemento de prova 

que justifique o reconhecimento da especialidade da atividade exercida. 

 

Ao contrário do sustentado pelo autor, não há prova emprestada ou atestado médico encartado aos autos. E desta forma, 

não há comprovação da exposição do autor a agentes nocivos de forma habitual e permanente a justificar o 

reconhecimento da atividade como especial. 
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Desse modo, não faz jus o autor à concessão do benefício, devendo ser mantida a r. sentença. 

 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0124072-30.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.124072-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : NEISA JOVENCIO e outros 

 
: NADIA JOVENCIO 

 
: NILSON JOVENCIO 

 
: NEUSA JOVENCIO MARCOLINO 

 
: NESIO JOVENCIO 

ADVOGADO : SIDNEY GARCIA DE GOES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ILTON JUVENCIO falecido 

ADVOGADO : SIDNEY GARCIA DE GOES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 05.00.00320-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Ao relator compete fazer o juízo de admissibilidade do recurso, devendo verificar se estão presentes os seus 

pressupostos (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade formal e 

inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). 

 

Caso presentes os pressupostos quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento 

do feito, há carência superveniente também ensejando o não conhecimento do recurso. 

 

Neste passo, dispõe o caput do art. 557 do CPC que "O relator negará seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

De acordo com as informações constantes dos presentes autos, bem como de acordo com a manifestação da parte 

agravante no sentido de que o pagamento dos valores devidos aos sucessores de Ilton Juvêncio já ocorreu, resta evidente 

a ausência dos pressupostos de existência válida e de desenvolvimento regular do processo, tendo em vista que buscava 
a parte agravante, com o presente recurso, o prosseguimento da ação executória.  

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026531-36.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026531-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : RUTH TELES DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00106-2 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa a concessão 

do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não restou 

comprovada a sua incapacidade laborativa. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a assistência judiciária 
gratuita da qual a parte é beneficiária. 

 

Agravo retido interposto pelo réu às fl. 88/89, em que pleiteia a nulidade do processo, em vista da não autenticação das 

cópias documentais apresentadas junto à petição inicial. 

 

Em sua apelação, a autora sustenta, em resumo, que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão do 

benefício, a saber: incapacidade para o trabalho e para os atos da vida diária e miserabilidade. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 225). 

 

Em parecer de fl. 233/236, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo desprovimento 

da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Do agravo retido 
Não conheço do agravo retido do réu, ante o disposto no art. 523, §1º, do Código de Processo Civil. 

 

Do mérito 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 assim: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 
entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
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Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 123/124 atestou que a autora apresenta dores no braço e ombro, concluindo que ela se encontra 

temporariamente incapacitada para o trabalho e estimando em um ano o prazo para sua recuperação. 

 

Todavia, ainda que se considerasse a incapacidade temporária da autora como suficiente à concessão do benefício 

enquanto esta perdurar, não restou comprovada a sua miserabilidade, como analiso a seguir. 

 

O estudo social realizado em 26.06.2009 (fl. 95/97) deu conta de que o núcleo familiar da autora é formado por ela e 

seu cônjuge, que recebe benefício previdenciário no valor atualizado de R$ 651,23 (seiscentos e cinqüenta e um reais e 

vinte e três centavos), perfazendo quantia per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. 

Residem em imóvel próprio, dotado de estrutura e mobiliário adequados, sendo que não foram comprovadas despesas 

essenciais em valor superior ao do rendimento percebido. 

 

Destarte, a autora não faz jus ao benefício de prestação continuada, vez que possui rendimento familiar per capita 
superior ao limite legal estabelecido para a concessão do benefício e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

 

Ressalto que havendo agravamento de seu estado de saúde e de sua situação sócio-econômica, a autora poderá pleitear 

novamente o benefício na esfera administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do réu e 

nego seguimento à apelação da autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003702-76.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.003702-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NILO HORNHARDT 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00037027620074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de petição de fl.306/307 em que a parte autora requer o cancelamento da tutela antecipada, e a desistência do 

feito, renunciando desde logo à aposentadoria, vez que insatisfeito com a renda mensal apurada quando da implantação 

do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, deferida em tutela antecipada por esta Egrégia Corte, visto que a 

aplicação do fator previdenciário teria reduzido sobremaneira o valor do benefício e, por ser contribuinte individual - 

empresário, entende que lhe é mais benéfico continuar vertendo contribuições para solicitar outra aposentadoria no 

futuro. 

 

Conforme carta de concessão (fl.308/309) a média de salários determinou a renda mensal de um salário mínimo. A 

parte autora, à fl.310, esclarece que não efetuou qualquer saque relativo aos valores mensais da aposentadoria, PIS, ou 

FGTS, bem como apresentou requerimento dirigido à agência da Previdência Social solicitando o cancelamento do 

benefício (fl.324/325). 
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O INSS, em manifestação à fl.326, concorda com o pedido de desistência, vez que não houve saque de quaisquer 

valores, desde que fique expressamente consignado na decisão a impossibilidade de a parte autora voltar a pleitear a 

aposentadoria objeto da renúncia, bem como a impossibilidade de execução das parcelas pretéritas advindas deste 

processo judicial. 

 

Dessa forma, tendo em vista que somente à vista da carta de concessão o autor teve, de fato, acesso ao valor de seu 

benefício, homologo para todos os efeitos o pedido de desistência da aposentadoria por tempo de serviço, estando ciente 

a parte autora que não poderá reclamar o pagamento de quaisquer parcelas em atraso relativas ao objeto da presente 

ação. 

 

Não há condenação em honorários advocatícios, nem às custas processuais (art.4º, inciso I, da Lei 9.289/96). 

 

Por fim, restam prejudicados os embargos de declaração opostos pelo INSS (fl.311/320) do acórdão que julgou o agravo 

(§1º do art.557 do C.P.C.), por ele interposto. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", e art.269, V, ambos do Código de Processo Civil, acolho o 

pedido da parte autora à fl.306/307 para extinguir, com resolução do mérito, o pedido de aposentadoria por 
tempo de serviço objeto da presente ação. Sem condenação em honorários advocatícios ou custas processuais. 

Prejudicado os embargos de declaração do INSS. 
 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando os termos da presente decisão que homologou pedido de desistência da 

aposentadoria por tempo de serviço, não sendo devido o pagamento de quaisquer parcelas em atraso, à parte autora 

NILO HORNHARDT e, em conseqüência, torno sem efeito a anterior antecipação de tutela, devendo ser 

imediatamente cessado o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB: 42/145.938.206-1), tendo em vista o 

"caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007738-02.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.007738-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALICE PENHA SAPIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS 

 
: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

 
: ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077380220094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão do benefício 

de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora aos honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor dado à causa corrigido monetariamente, suspensos em virtude do Art. 11, § 2º, da Lei nº 
1.060/50. 

 

A autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
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O benefício auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição" (g.n.). 

 

O laudo pericial, referente ao exame realizado em 01.12.2009, atesta ser a autora portadora de disfunção diastólica do 

ventrículo esquerdo grau I e hipertrofia concentrica do ventrículo esquerdo discreta, apresentando incapacidade parcial 
e permanente para sua atividade habitual, podendo ser reabilitada para outras atividades, desde que tenha treinamento 

em sua nova atividade (fls. 63/67). 

 

Por sua vez, a carência para o benefício que se pleiteia está prevista no Art. 25, I, do mesmo diploma legal, "verbis": 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

        I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

A questão referente ao ingresso tardio ao Regime de Previdência já foi analisada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 

que assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 
2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/91, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(REsp 621.331/PI, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ 07/11/2005 p. 402)" 

 

A autora trabalhou para uma única empresa de 01.01.1981 a 13.05.1985. Voltou a verter contribuições para os cofres da 

Previdência no período de agosto de 2007 a agosto de 2008 e em outubro de 2008, como se vê do extrato do CNIS 

juntado às fls. 77/78. 

 

O pedido de auxílio doença apresentado em 05.11.2008 foi indeferido por "parecer contrário da perícia médica" (fls. 

81). O pedido apresentado em 20.02.2009 foi negado "tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela 

Perícia Médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual" (fls. 28).  

 
Não há que se falar, portanto, em preexistência de incapacidade, pois o próprio réu constatou a sua inexistência em 

novembro de 2008, ratificando tal decisão quando da apreciação do pedido de reconsideração apresentado em 

03.12.2008 (fls. 29) e os resultados dos exames realizados em 24.03.2005, 22.09.2004, 01.04.2003 e 25.11.2002 (fls. 

44/47) não atestam qualquer incapacidade. 

 

Assim, quando apresentou novo pedido de auxílio doença em 20.02.2009 (fls. 28), já preenchia os requisitos exigidos 

pela lei de regência. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 
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Tendo o perito judicial concluído pela existência de incapacidade parcial e definitiva para sua atividades habitual e 

considerando-se idade da autora que, nascida em 25.12.1942, está prestes a completar 69 anos de idade, faz jus ao 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Confiram-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. ... "omissis".  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

(g.n.) 
4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. (g.n.) 

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido.  

(AgRg no REsp 1000210/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. (g.n.) 
2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento.  

(AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 

09/11/2009)" 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (01.12.2009 - fls. 24), uma vez que não 

foi possível ao sr. Perito fixar a data de início da incapacidade. 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir 

da data do laudo, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O réu arcará, ainda, com honorários advocatícios de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do 

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, §1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o § 3º, do Art. 20, do CPC. 

 

Ante ao exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 
Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Alice Penha Sapia; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 
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c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 01.12.2009. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001306-45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001306-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANNA CHALA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CÁSSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS SANTOS 

 
: ALCIDIO BOANO 

 
: GERSON JORDÃO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00013064520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos. 

 

Reconsidero em parte a decisão de fls. 214/216, em face das razões expostas no agravo interposto pelo INSS, na forma 

prevista no art. 557, §1º, do CPC. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão acerca da data em que incide a prescrição 

qüinqüenal, ou seja, a partir de que momento devem ser afastadas as prestações vencidas que foram fulminadas pela 

prescrição, consignando, ainda, a existência de contradição entre o parágrafo final concessivo da tutela específica e a 

fundamentação da r. decisão agravada, na medida em que o primeiro determina a implantação do benefício com DIB 

em 27.08.1992, afastando-se as prestações vencidas anteriormente a 18.12.1992, sendo que na fundamentação há 

registro de que a prescrição incide sobre as parcelas anteriores a 18.12.1997. 

 

Malgrado o óbito do segurado instituidor tenha sido anterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o que ensejaria a fixação 

do termo inicial do benefício na data do evento morte, cabe ressaltar que na inicial consta expressamente a data de 

entrada do requerimento administrativo como marco inicial de fruição do benefício em epígrafe. 

 

Portanto, com o fito de se evitar o julgamento ultra petita, há que ser mantida a r. sentença recorrida, que fixou como 

termo inicial do benefício a data de entrada do requerimento administrativo, não se indagando acerca da incidência da 

prescrição qüinqüenal em relação às prestações vencidas anteriormente ao aludido requerimento. 

 
Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo INSS, para reconsiderar em parte a decisão de fls. 

214/216, estabelecendo como termo inicial do benefício a data de entrada do requerimento administrativo (18.12.1997), 

na forma do art. 557, §1º, do CPC. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS para que seja retificado o termo inicial do benefício em comento para 18.12.1997. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020180-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020180-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA ZORDAN CARDOSO 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

 
: JOCILEINE DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 09.00.00039-6 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" condenou o INSS a conceder o benefício no valor de um salário mínimo, a partir da citação, em 

14.04.2009, além das parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, bem 

como honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pedido de 
aposentadoria por idade, em razão de não ter comprovado o exercício da atividade rural pelo período necessário à 

concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 

partes. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inc. I, na alínea "g", do inc. V e 

nos incs. VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 

143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres (Art. 

48, § 1º). 
 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no Art. 142, da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

O requisito etário encontra-se atendido, eis que a parte autora, nascida em 20.07.1939, completou 55 anos em 1994, 

devendo demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por no mínimo 72 meses. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia de sua certidão de casamento com José Cardoso, ocorrido em 24.05.1967, na qual consta a profissão do seu 

marido como sendo lavrador (fls. 21). 

 

Como se vê dos extratos do CNIS, juntados às fls. 38/42, a partir de 07.01.1973, o marido da autora passou a ostentar 

vínculos de trabalho de natureza urbana, sendo que, a partir de seu falecimento em 14.06.1988, a autora passou a 

receber pensão por morte de trabalhador industriário. 
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Foram ouvidas 03 testemunhas (fls. 60/62), que afirmam conhecer a autora de longa data e que esta sempre trabalhou na 

roça. 

 

Como já pacificado na jurisprudência, o "início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é 

aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar" (REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.), não se prestando, portanto, para tal fim a certidão de casamento, único documento 

trazido pela autora. 

 

Confiram-se os julgados da Colenda Corte Superior de Justiça nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO 

ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. 

2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com base 
em prova exclusivamente testemunhal. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1103327/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

23/11/2010, DJe 17/12/2010) e 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ 26/11/2007, 

p. 240 
 

De outra parte, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é insuficiente apenas a 

produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, nos termos de sua Súmula 149, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Assim, considerando que o labor rural deve ser comprovado por meio de início de prova material, é de se reconhecer 

que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação. 

 

Conclui-se, portanto, estar ausente um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo, o que leva à extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, inc. IV, do CPC. 

 

É de se ressaltar que é entendimento desta 10ª Turma que a falta de início de prova material de atividade rural impede o 

julgamento de mérito. Nesse sentido, trago à colação o seguinte acórdão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL. INEXISTÊNCIA. I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural 

desempenhado pela autora correspondente ao período necessário, vulnerando, assim, a prova exclusivamente 

testemunhal produzida. II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente 

adequado, em grau de apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de 

documento indispensável ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela 

autora improvido." 

(TRF 3 - Proc. 2009.03.99.024897-6, Rel. Desemb. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1 14/10/2009, pág. 

1308) 

 

Destarte, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, IV, do CPC, não 

havendo, entretanto, condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 
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disposto nos Art. 11 e 12, da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence), restando prejudicada a apelação interposta. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009382-73.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.009382-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS ANTONIO JAYME 

ADVOGADO : MILENE ANDRADE 

 
: SAMUEL RODRIGO AFONSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00093827320104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que concedeu a segurança pleiteada, para 

determinar à autoridade coatora que restabeleça o benefício de aposentadoria por invalidez ao impetrante. Não houve 

condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas na forma da lei. 

 

À fl. 69, foi noticiado o restabelecimento do benefício em favor do impetrante, em cumprimento à liminar deferida à fl. 

60/61. 

 

Em suas razões recursais, defende a Autarquia a inexistência de comprovação de direito líquido e certo, tendo em vista 

que em perícia datada de 16.05.2000 já fora constatado que o impetrante não era pessoa totalmente incapaz para o 

trabalho. Assevera que ele pretende comprovar sua incapacidade laborativa, o que deve ser feito em ação própria e não 

por meio do mandado de segurança. Sustenta que não subsiste a alegação de inaptidão para o exercício de funções 
profissionais, já que o impetrante trabalhou enquanto aguardava a concessão do benefício. Aduz que, ainda que a 

aposentadoria por invalidez tenha sido concedida por decisão judicial transitada em julgado, a Previdência Social pode 

cancelar administrativamente o benefício se apurar a recuperação da capacidade para o trabalho, conforme o artigo 71 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

À fl. 290/291, o I. representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.  
 

Da preliminar de inexistência de direito líquido e certo  
 

A preliminar argüida confunde-se com o mérito, e com ele será analisado. 

 

Do mérito  
 
O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

Preconizam os artigos 42, caput e 46, ambos da Lei nº 8.213/91, respectivamente: 
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Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria 

automaticamente cancelada, a partir do retorno.  
 

Compulsando os autos verifico que foi concedido ao impetrante, em julho de 2005, por força de decisão judicial 

transitada em julgado, o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 16.12.1999. A benesse foi paga a partir 

de 05.08.2005 (fl. 26). 

 

Entretanto, também extrai-se da documentação acostada aos autos que o impetrante exerceu atividades laborativas nos 

períodos de 01.02.2001 a 01.04.2001, 17.04.2001 a 11.06.2001 e 01.08.2001 a 13.04.2005. Tal fato, aliado à 

reavaliação pericial que entendeu pela ausência de incapacidade para o trabalho, levou o INSS a suspender sua 

aposentadoria por invalidez. 

 

Ocorre que resta evidente que o impetrante somente manteve vínculos empregatícios no intervalo de 2001 a 2005 por 

estado de necessidade, mesmo sem ter sua saúde restabelecida. 
 

Com efeito, somente após o INSS implantar o benefício de aposentadoria por invalidez poderá exigir que o segurado 

pare de exercer atividade laborativa para sua sobrevivência. 

 

Em outras palavras, o retorno ao trabalho por estado de necessidade não afasta a incapacidade laborativa do segurado, 

não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art. 46 da Lei 8.213/91. 

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  

(...)  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  
(AC 1001569 - 2002.61.13.001379-0/SP; Rel. Desembargador Federal Santos Neves; DJU 28.06.2007; p. 643)  
 

De outro giro, a aposentadoria por invalidez foi concedida judicialmente ao impetrante pelo fato de ser portador de 

otosclerose bilateral - surdez à esquerda e hipoacusia à direita. Submetido à perícia em 21.11.2008 (fl. 113/114 e 139), o 

médico do INSS atestou que ele estava apto a exercer suas atividades laborais normalmente.  

 

No entanto, consoante bem salientou o ilustre representante do Parquet Federal, Conforme se observa da perícia 

médica realizada em 21/11/2008 (fl. 113/114 e 139), a conclusão de que o impetrante está apto ao trabalho deriva do 

relatório de fls. 121/122, da sentença de fls. 127/129 (proferida na ação que, ao final, concedeu o benefício) e do laudo 

médico realizado por ocasião da referida ação (fls. 130/136).  

Este último havia concluído, em 27/06/2000, que o impetrante apresentava surdez à esquerda e hipoacusia em grau 

moderado/grave à direita, conseqüência da Otosclerose. Em relação ao relatório (fls. 121/122), observa-se que ele não 

descreve circunstância que infirme o laudo de 27/06/2000, ou melhor, não traz a conhecimento fato modificativo da 

situação anteriormente apreciada pelo Judiciário (fl. 290, verso).  

Sendo assim, tem-se que a conclusão da perícia realizada pelo médico do Instituto Nacional do Seguro Social, que se 

baseia em documentos que foram refutados em grau de recurso por este Regional, que decidiu conceder à aposentadoria 

por invalidez ao impetrante, não possui o rigor técnico necessário capaz de demonstrar a alteração da situação fática 
considerada no âmbito judicial, não servindo, dessa forma, como fundamento à cessação do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial.  
 

Não há condenação do impetrado em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo Tribunal 

Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009087-24.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.009087-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO ROBERTO CREMONIN 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON 

 
: GLAUCO MOLINA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090872420104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelação de sentença pela qual foi 

julgado improcedente o pedido em ação previdenciária condenando o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-

doença. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

 

O autor apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 114. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 28.03.1967, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 59 e 42 

da Lei nº 8.213/91, "verbis": 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico pericial, elaborado por médico ortopedista em 26.04.2011 (fl. 87/90), revela que o autor é portador de 

cisto de Baker no joelho, não apresentando limitação funcional e não estando incapacitado para o trabalho. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional da área de ortopedia, de confiança do 

Juízo e eqüidistante das partes, a presença de inaptidão para o exercício das atividades habituais do autor, inexistindo 

nos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões do perito, não se justificando, por ora, a concessão do 

benefício vindicado. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 

12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007394-84.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.007394-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LAERCIO FOSSA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA LOPES MONTE 

 
: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

 
: ROGERIO ROCHA DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073948420104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. Sem condenação do autor ao ônus da sucumbência, em razão de ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

O autor apelou pugnando pela realização de nova perícia por especialista na área afeta à sua moléstia, a fim de 

comprovar-se a existência de incapacidade laborativa. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 03.05.1958, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos no art. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõem respectivamente: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 14.12.2010 (fl. 47/62), por médico clínico geral especializado em Medicina do 

Trabalho, refere que o autor é portador de espondilodiscoartrose degenerativa e abaulamentos discais assimétricos de 

L3-L4 e L4-L5, não estando incapacitado para o trabalho. 

 

A peça técnica apresentada encontra-se bem elaborada, tendo respondido a contento e de forma minuciosa os quesitos 

apresentados. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante 

das partes, a presença de inaptidão para o exercício das atividades habituais do autor, inexistindo nos autos elementos 

que pudessem desconstituir as conclusões do perito, não se justificando, por ora, a concessão do benefício vindicado. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 
12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012347-72.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.012347-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SANDRA FERREIRA DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00123477220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero a decisão de fl. 85/86, a teor das razões a seguir expostas. 

 

Conforme salientado na decisão agravada, a questão relativa à decadência do direito do segurado de pleitear a revisão 

de seu benefício previdenciário foi objeto de várias alterações legislativas, sendo que atualmente, o dispositivo legal que 

rege a matéria, possui a seguinte redação: 

 

Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 
para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 
 

O julgado agravado consignou de forma expressa que, no que tange aos benefícios concedidos anteriormente ao advento 

da Lei nº 9.528/97, que pela primeira vez previu prazo para o perecimento do segurado de pleitear a revisão de seu 

benefício, não se aplica a decadência, visto que, tratando-se de instituto de direito material não pode incidir sobre 

relações jurídicas constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

De outro giro, a norma prevista na Lei nº 10.839/2004, que alterou a disciplina da decadência, com efeitos mais 

benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência. 

 

Sendo assim, tem-se que os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão sujeitos a prazo decadencial e 

os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

 

Nesse sentido, o entendimento da 10ª Turma desta Corte, assim como os seguintes precedentes de outros Regionais: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. ILUMINAMENTO. RUÍDO. USO DE EPI. 

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. INTERMITÊNCIA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM 

ESPECIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PROPORCIONAL. REGRA DE TRANSIÇÃO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

MAJORAÇÃO DA RMI. DO BENEFÍCIO. 

1. O prazo extintivo de todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, "caput", da Lei n.º 8.213/91 (com a 

redação dada pela MP n.º 1.523-9, de 27-06-1997, convertida na Lei n.º 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida 

Provisória n.º 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei n.º 9.711, de 20-11-1998, novamente 

alterada pelo MP n.º 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n.º 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em 

matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente. 

3. Assim, os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 (data da edição da MP n.º 1523-9) não estão sujeitos a 

prazo decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 

4. No caso dos autos, considerando-se a DIB do benefício é posterior a 28-06-1997, está sujeito ao prazo de dez anos, 

não se cogitando de decadência, deve ser rejeitada a prejudicial. 

(TRF da 4ª Região, APELREEX 2009.71.08.000783-8, Rel. Des. Federal João Batista Pinto da Silveira, DE de 

22.02.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97. 

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados 

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam proceder a 

tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se aperfeiçoado há 

muito tempo.  

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, 

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. 

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, 

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo 

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo 

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-9 

em 28.06.1997. 

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada em 

11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial. 

6. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115) 
 
No caso dos autos, o demandante busca a revisão de benefício de aposentadoria por invalidez, mediante a consideração, 

como salário-de-contribuição, dos salários-de-benefício do auxílio-doença que a antecedeu, conforme dispõe o § 5º do 

artigo 29 da LBPS. 

 

Tendo em vista que a jubilação foi concedida em 25.09.2003 (fl. 22) e que a presente demanda foi proposta em 

05.10.2010 (fl. 02), não há que se falar em ocorrência de decadência. 

 

De outro lado, cumpre referir que, consoante se verifica dos documentos acostados ao autos e dos dados constantes do 

sistema DATAPREV, em anexo, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 28.06.2000, o 

qual foi cessado em 24.09.2003 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 25.09.2003 (fl. 

22). 

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (25.09.2003), a segurada encontrava-se em gozo de auxílio-doença 

desde 26.08.2000, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do 

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da renda 
mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36 , § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 36 . No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, ainda pendente de publicação, por unanimidade dos votos, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral 

reconhecida, entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede a 

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é 

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso 

autos. 

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a 
correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

 

Sendo assim, merece ser mantido o julgado de primeiro grau quanto ao ponto. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, para reconsiderar a decisão de fl. 85/86, a 

fim de afastar a decadência do autor de pleitear revisão do benefício de aposentadoria por invalidez e, em 
relação a esse pedido, negar seguimento à apelação da demandante. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005849-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005849-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SATORU TOMOMITSU 

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 08.00.00082-2 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de penhora de bens como forma de devolução do numerário levantado a maior pelo segurado, sob o argumento de que a 

forma de devolução foi fixada por decisão transitada em julgado. 

 

Decido. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 
 

No presente caso, verifico que o recurso interposto pela parte agravante é intempestivo, uma vez que a r. decisão 

agravada foi exarada em 18/01/2011, sendo que a parte recorrente foi intimada em 28/01/2011 - ciência na fl. 102 - e o 

agravo somente foi interposto em 23/02/2011; decorrido, portanto, o prazo legal para a parte agravante impugnar a 

decisão de primeiro grau.  

 

Além disso, a teor do artigo 525, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente instruída com 

suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado (art. 525, inciso I, do CPC), acarretará a inadmissibilidade do 

recurso.  

O presente feito encontra-se deficientemente instruído. Muito embora conste o substabelecimento outorgado pelos 

advogados João Couto Corrêa e José Carlos Machado Silva ao advogado Albino Ribas de Andrade, não consta nos 

autos cópia da procuração outorgada pela parte agravada aos patronos por ela constituídos.  

 

Desta forma, sendo a cópia da procuração outorgada ao advogado da parte agravada peça essencial para a propositura 

do agravo de instrumento, sua ausência impõe também o não-conhecimento do recurso. 

 
Sendo assim, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033526-50.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.033526-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : EVA DE JESUS DIAS ROSA 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00013784120114036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

da antecipação de tutela. 

 

Constatado que a parte agravante não efetuou o devido preparo, foi determinado que comprovasse, no prazo de 10 (dez) 

dias, sua condição de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Devidamente intimada, a parte agravante deixou transcorrer, em branco, o prazo para dar cumprimento ao determinado. 

 

Decido. 

 

Sabe-se que cabe ao agravante efetuar o recolhimento das custas relativas ao preparo, ou comprovar sua condição de 

beneficiário da gratuidade, sob pena de ter seu recurso declarado deserto. 

 
Contudo, a parte agravante deixou de instruir o recurso com a guia DARF de recolhimento de custas, em 

descumprimento ao determinado pelo Conselho de Administração do TRF - 3ª Região. 

 

Assim, verificando que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos pelo § 1º do art. 525 do CPC, em atenção 

ao que dispõe o art. 284 do CPC, foi determinada a regularização da instrução do feito. 

 

Persistindo o vício mesmo após a citada oportunidade para o imprescindível saneamento, há que se negar seguimento ao 

recurso, conforme determina expressamente a legislação processual no art. 557 do CPC. 

 

Assim, com base no que dispõe o artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 
Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035774-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035774-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059449320114036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu 

parcialmente o pedido de antecipação de tutela a fim de que o INSS proceda o cancelamento da aposentadoria por 

tempo de serviço e implante a aposentadoria por idade.  
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 
determinadas as medidas cabíveis.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036211-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036211-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : AMALIA RECHEDESIA ESPINDOLA FARIAS 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.10875-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 
Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 
00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036384-54.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.036384-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : NAHIA KHALIL SAAD SAYEGH 

ADVOGADO : JOSE PEREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00077941220114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 
O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036392-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036392-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : OLIVIA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 11.00.00117-3 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a 

juntada de documentos, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

Decido. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 

 

No presente caso, verifico que o recurso interposto pela parte agravante é intempestivo, uma vez que a r. decisão 
agravada foi exarada em 26/10/2011, sendo que a parte recorrente foi intimada em 04/11/2011 - certidão de publicação 

fl. 33 - e o agravo somente foi interposto em 18/11/2011; decorrido, portanto, o prazo legal para a parte agravante 

impugnar a decisão de primeiro grau.  

 

Sendo assim, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036434-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036434-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSE RAIMUNDO GUIMARAES QUEIROZ 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00112154120114036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 
constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  
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Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036468-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036468-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIANA RAMOS 

ADVOGADO : ROBERTO LAFFYTHY LINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.05257-4 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 
cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036584-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036584-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRÍCIA TUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : SERGIO LUIZ RIBEIRO CANUTO 

PARTE AUTORA : VANDERLEI DE ANDRADE 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00102-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que rejeitou a exceção 

de suspeição oposta em face do perito judicial. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. 

 
O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019410-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019410-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : TEREZA DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00016-5 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 

deficiente. 

 

O MM. Juízo a quo, por não considerar preenchidos os requisitos legais, julgou improcedente o pedido, condenando a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no Art. 12, 

da Lei nº 1.050/60. 
 

Apela a autora, requerendo a reforma da sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários para a concessão do 

benefício pretendido, bem como prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, o laudo pericial (fls. 91/93) comprovou que a parte autora, com 32 anos de idade na data da 

realização da perícia, não está incapacitada para o trabalho, sendo que o perito aferiu ser portadora de pênfigo, "doença 

incomum, caracterizada pelo aparecimento de bolhas na pele" (...) um mecanismo imunológico, de auto-agressão, faz 

com que anticorpos ataquem a pele, causando bolhas (fls. 92). 

 
Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora não é incapacitada para o trabalho, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do 

Art. 20, da Lei nº 8.742/93. 

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, parte autora poderá formular novamente seu pedido. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo. Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus 

da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 557, 

caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037895-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037895-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OVIDIO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00023-7 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. O autor foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observando-se, contudo, ser beneficiário da 

Justiça Gratuita. 

 

Apela a parte autora argumentando que não possui condições para o trabalho e pede a concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez. 

 

Contra-razões à fl. 100/101. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 06.06.1953, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 
 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, verifica-se que o autor apresentou vínculos empregatícios como trabalhador rural nos períodos de 

01.08.1988 a 31.01.1989 e 28.08.1989 a 19.12.1989 (fl. 18), configurando tal documento prova material plena de 

atividade rural do período a que se refere, bem como se presta a servir de início de prova material da continuidade do 

labor rurícola. 

 

Entretanto, "in casu" a produção de prova testemunhal é indispensável para esclarecer a questão acerca do exercício de 

atividade rural supostamente empreendida, inclusive no que tange ao período imediatamente anterior, dada a 

impossibilidade de se auferir o tempo de serviço efetivamente trabalhado na condição de rurícola tão somente mediante 

a análise dos documentos acostados. 

 

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo, até 

mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com aplicação 

do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 
 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. - destaquei 
A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de 

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível. 

 

Necessário, portanto, que se declare a nulidade da r. sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito, possibilitando a 

produção de prova que corrobore o início de prova material apresentado. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, determino o retorno dos autos ao Juízo de 

origem para regular instrução do feito e novo julgamento, julgando prejudicado o apelo do autor. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042161-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042161-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELZA DE SOUZA VIEIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00170-3 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a contar da data do laudo pericial. Sobre as prestações atrasadas 

deverá incidir correção monetária, além de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o vencimento de cada 

parcela. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a sentença. Sem condenação em custas processuais. 

 

A parte autora apela objetivando a fixação do termo inicial do benefício a contar da cessação administrativa do auxílio-

doença (03.09.2007), majoração do percentual da verba honorária fixada para 20%, bem como os juros de mora incidam 

à razão de 1% ao mês. 

 

Sem contrarrazões de apelação (fl. 124v). 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 
excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 
A autora, nascida em 02.03.1958, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 16.05.2011 (fl. 82/85), refere que a autora apresenta diferença de altura de 

membros inferiores, atrofia de musculatura da perna esquerda e marcha claudicante, estando incapacitada de forma 

parcial e definitiva para o trabalho. 
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Consoante os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 19 e 57/59), verifica-se que a autora esteve em 

gozo do benefício de auxílio-doença até 03.09.2007 e verteu contribuições previdenciárias até janeiro/2010, razão pela 

qual não se justifica qualquer discussão quanto ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, 

bem como quanto à manutenção de sua qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 14.09.2010. 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade parcial e definitiva para 

o trabalho, bem como a possibilidade de ser reabilitada para o exercício de outra função (resposta nº 6; fl. 84), entendo 

ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes 

da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data do laudo pericial (16.05.2011), quando constatada a 

incapacidade parcial da autora para o trabalho. 
 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 
A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para 

majorar os honorários advocatícios para 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença e, nego seguimento à 

remessa oficial tida por interposta. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Elza de Souza Vieira Oliveira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

auxílio-doeça implantado de imediato, com data de início em 16.05.2011, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0042915-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042915-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : BELCHIOR HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00082-3 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, desde a data do ajuizamento da ação. As parcelas vencidas deverão ser pagas com correção monetária, e 

acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se constata dos autos, a matéria versada se refere à benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja 
competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição 

da República, verbis: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 
(grifei) 

 

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou 

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão: 

 

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E 

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA 

CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 
1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA COMUM. 

A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, 

artigo 20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça 

estadual. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de 

Guarulhos/SP, suscitado.  

(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261) 
 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema: 

 

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA 

COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de 

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o 

acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032) 
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Insta ressaltar que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser 

remetidos ao Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada. 

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição, 

restando prejudicada a análise da remessa oficial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044661-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044661-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELVINA RIBEIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

 
: ACACIO DONIZETE BENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00133-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios 
fixados em R$800,00 (oitocentos reais), observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 16 de junho de 1993 (fls.31/31v.), 

devendo, assim, comprovar 66 (sessenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 
em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 27.11.1965, onde consta a profissão do marido 

da autora como lavrador (fls.32); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro 

como trabalhadora rural no período de 15.03.1994 a 31.10.1994, além de registro como "serviços agrícolas gerais", com 

data ilegível (fls.33/35); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta registro de 

trabalho rural com início em 01.11.1969 e sem data de saída (fls.36/37). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.  
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.  

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola.  

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 
inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude.  

4. Ação rescisória procedente."  

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO.  
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Agravo interno desprovido.  

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)  

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.  
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.  

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 
rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.  

3. Pedido procedente.  

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.  
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)  

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado.  

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo.  

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.  
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III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil.  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.  

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material.  

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.  

4. Agravo regimental improvido."  
(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 
Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.93/95). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.  
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado.  

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.  

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, verifica-se da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.51/53) e ao Sistema 

Único de Benefícios DATAPREV (fls.54) que a autora cadastrou-se junto à Previdência Social, em11.07.2000, como 

empregada doméstica, tendo recolhido contribuições individuais relativas às competências de 06/2000 a 07/2000, 

09/2000, 12/2000, 02/2001, 04/2001, 06/2001, 08/2001, 10/2001, 12/2001 a 02/2002, 08/2002, 10/2002 e 12/2002 a 

01/2003, bem como que o marido da autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição, na atividade de 
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comerciário. No entanto, tal não descaracteriza a condição de segurada especial da autora, tendo em vista que não há 

qualquer notícia nos autos ou em consulta ao CNIS sobre a existência de efetivos vínculos empregatícios de natureza 

urbana em nome da autora ou do marido, fato corroborado pelo início de prova material e pela prova testemunhal 

produzida, atestando que a autora e o marido sempre exerceram atividades rurais. 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (24.01.2011 - fls. 42v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 
aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 39). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para conceder a aposentadoria por idade rural, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ELVINA RIBEIRO NOGUEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 
início - DIB 24.01.2011 (data da citação - fls.42v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13974/2011 
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Vistos. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do indeferimento administrativo do 

benefício (02.06.2008), descontadas as parcelas pagas nesse período a título de antecipação dos efeitos da tutela. Sobre 

as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária consoante índices adotados pelo Manual de Cálculos da 

Justiça Federal da 3º Região até 29.06.2009 e, a contar de 30.06.2009, os índices de correção monetária e juros de mora, 

considerados a partir da citação, deverão ser ditados pelo art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 

11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Custas pelo réu. 

 

À fl.58/60, foi concedida a antecipação de tutela, determinando-se o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

comunicado o cumprimento da determinação judicial pelo réu à fl. 58/60. 

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que o benefício de 

aposentadoria por invalidez encontra-se implantado. 

 

O réu recorre argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da 

data da juntada do laudo pericial aos autos. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 155/157. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 26.04.1950, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 25.08.2009 (fl. 100/112), refere que a autora é portadora de artrose de coluna 

cervical e lombar, com vértebra anômala congênita e pequena hérnia de disco foraminal lombar por provável doença 
discal degenerativa de grau elevado, com estenose de canal medular associada à hérnia de disco ao nível L5/S1 e quadro 

depressivo grave, estando incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho. 

 

Destaco que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 01.12.2007 (fl. 26), ajuizada a presente ação em 

16.09.2008, razão pela qual não se justifica, até referida data, qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, 

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve lhe ser concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Devido o benefício de auxílio-doença a contar da data de seu requerimento administrativo (02.06.2008 - fl. 84), 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial (25.08.2009 - fl. 100/112), 
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ocasião em que constatada a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho, devendo ser compensadas as 

parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a conceder à autora o 

benefício de auxílio-doença a contar da data do requerimento administrativo (02.06.2008), convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo médico pericial (25.08.2009). Dou, ainda, parcial provimento à 

remessa oficial tida por interposta para excluir as custas da condenação. As verbas acessórias deverão ser arbitradas 

na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas em razão da concessão da tutela antecipada deverão ser compensadas quando da liquidação da 

sentença, respeitados os limites da execução. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez para 

25.08.2009. 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : DIORANDE AIJADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JANAINA DE LIMA GONZALES 

 
: JAQUELINE DE LIMA GONZALES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014414020094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento do 

benefício de auxílio doença. 
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O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora em honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor dado à causa, suspensos em virtude da Justiça Gratuita. 

 

Inconformada, apela a requerente, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, dispõe: 
 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial elaborado em 12.01.2010 atesta ser o litigante portador hérnia discal lombar, que implica em 

lombociatalgia, sofrendo restrições ao realizar atividades que exijam esforço físico, principalmente agachamentos e 

sustentação de peso. Ao quesito 18, formulado pelo Juízo, respondeu que: a) ser indeterminado o tempo provável 

necessário para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da data da perícia; b e c) que a incapacidade 

apresentada pelo autor é parcial e permanente; d) que o autor tem condições de realizar atividades que exijam menos 

esforço físico (fls. 55/57). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Assim, não se pode deixar de levar em consideração, em primeiro lugar, a idade do autor que, nascido em 07.07.1946, 
conta com 65 anos de idade. 

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 20.01.2009 a 20.02.2009. O pedido de 

reconsideração apresentado foi indeferido, conforme comunicação da decisão às fls. 19. 

 

Analisando-se, portanto, o conjunto probatório, configura-se hipótese de restabelecimento do benefício de auxílio 

doença, a partir do dia subsequente ao da cessação (20.02.2009 - fls. 36), que deverá ser convertido em aposentadoria 

por invalidez, pois, à incapacidade para o exercício de sua atividade habitual (pedreiro), constatada pelo sr. Perito 

judicial, agrega-se a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, 

principalmente considerando-se sua atual idade (65 anos), podendo-se afirmar que o autor se encontra sem condições de 

reingressar no mercado de trabalho. 

 

Em situações análogas, decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 
CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. ... "omissis".  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

(g.n.) 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  
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5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. (g.n.) 

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido.  

(AgRg no REsp 1000210/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. (g.n.) 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 
à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento.  

(AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 

09/11/2009)." 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença a partir do dia 

subsequente ao da cessação (21.02.2009), convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo 

judicial (12.01.2010), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o montante da condenação, considerando-se as parcelas 
vencidas até esta decisão. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato restabelecimento 

do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, conforme os dados do tópico síntese do 

julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 
88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Diorande Aijado; 

b) benefício: auxílio doença e aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: auxílio doença - 21.02.2009; 

aposentadoria por invalidez - 12.01.2010. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001829-84.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.001829-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GENOSI DA SILVA 
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ADVOGADO : ROSANGELA CRISTINA GONCALVES CORREA 

 
: FABIO MOURA RIBEIRO 

No. ORIG. : 08.00.00147-1 2 Vr SIDROLANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da citação, bem como ao pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. 

 

Recorre a Autarquia, pleiteando em preliminar, o recebimento da apelação em ambos os efeitos e no mérito, pugna pela 

reforma integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido de aposentadoria por idade, em razão de não 

ter sido comprovado o exercício da atividade rural, eis que o cônjuge da autora manteve vínculos laborais urbanos. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 
partes. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere 

ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII, do CPC. O 

efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de 

benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o 

ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 
Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11.  

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 
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tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher."  

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses 

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

Como cediço, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício 

(Art. 9º, § 8º, III, do Decreto nº 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 19.06.1953, completou 55 anos em 2008, portanto, 
anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 162 meses.  

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia da sua CTPS na qual consta registro laboral exercido em atividade rural no ano de 1989 (fls.21/22); cópia de 

certidão emitida pelo INCRA - Superintendência Regional de Mato Grosso do Sul, datada de 08.10.2007, na qual consta 

que autora é assentada no Projeto de Assentamento Eldorado I, onde desenvolve atividades rurais (fls.19); cópia da 

certidão de óbito de seu genitor, ocorrido em 26.07.1970, na qual consta sua profissão como sendo a de lavrador (fls. 

26); e outros documentos (fls.18; 20; 23/25). 

 

Consta do CNIS a inscrição de imóvel rural denominado Sítio Bom Jesus, referente ao período de 31.12.1993 a 

01.01.1999, em nome de seu ex-marido Antonio Domingos Neto. 

 

A análise do conjunto probatório permite concluir que a cópia da certidão de casamento (fls. 18) não foi juntada com o 

objetivo de constituir início de prova material do trabalho rural, já que dela consta que a autora casou-se com Antonio 

Domingos Neto em 31.10.1980, divorciando-se em 21.10.2003, sendo que, por ocasião da celebração do matrimônio, o 
cônjuge varão foi qualificado com a profissão de operador de máquinas. 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 69/74), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a prova 

material apresentada, revestindo-se de força probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor 

rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência. 

 

Anoto que, a aposentadoria por idade rural não depende de prova material do período imediatamente anterior ao 

requerimento, pois, com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é 

considerada para o fim de aposentadoria por idade (Art. 30). 

 

A regra existe para facilitar o segurado que, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 
CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido."  

(REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido) 

Destarte, é de se manter a r. sentença. 
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Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome da beneficiária: Maria Genosi da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 05.12.2008. 

e) número do benefício: NB indicação do INSS. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027356-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027356-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA FONSECA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00258-0 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 23/09/2008, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da incapacidade, julgou improcedente o pedido e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados no valor de R$600,00, ressalvada a 

condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que preenche os requisitos legais para a concessão 

do benefício. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
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(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 
No presente caso, o laudo pericial atesta que a autora, nascida aos 02/10/1952, é portadora de Retinoplastia diabética 

sem repercussão em sua acuidade visual periférica, bem como não foram constatadas deficiências visuais, auditivas, 

mentais ou nerológicas, passíveis de enquadramento no Inciso I do Decreto 5296, não havendo, ainda, incapacidade 

para a vida independente. Em resposta aos quesitos formulados pelas partes, afirma o Perito Judicial que o problema de 

saúde informado é irreversível, bem como a pericianda necessita de tratamento medicamentoso e ambulatorial contínuo. 

Embora não tenha sido apresentado o laudo oftalmológico para comprovar a acuidade visual da autora, entendeu o 

experto ser desnecessária "maior investigação ou de documentos complementares" para emitir o seu parecer (fls. 

107/108). 

 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da parte autora, a sua situação 

socioeconômica, o baixo grau de escolaridade, a sua idade e condição física concorriam negativamente para superação 

da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e 

para o trabalho. 

A autora conta com 59 anos de idade e colhe-se do estudo social que reside em um sítio, com seu companheiro, há mais 

de vinte anos, em imóvel cedido pelo proprietário, bem como que a autora trabalhava na lavoura, sem registro em 

carteira e devido aos problemas de saúde, não pode mais exercer atividades remuneradas. 

 
Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão, extrai-se das planilhas, que ora determino 

sejam juntadas aos autos, que a autora realmente exerceu atividades rurais em período remoto e que continuou a 

trabalhar na lavoura sem registro, até quando sua saúde permitiu. 

 

Outrossim, o atestado médico expedido em 26/05/2008 pela Secretaria Municipal de Saúde de Indaiatuba relata que a 

autora faz acompanhamento naquela unidade devido a hipertensão arterial e diabetes mellitus tipo 2, de difícil controle, 

bem como apresenta grandes problemas visuais e dificuldade visual, fazendo uso de insulina, metformina e captopril - 

CID J.10 e E.11 (fls. 20). 

 

Desta feita, considerando que a atividade desenvolvida pela autora é de natureza exclusivamente braçal e para o seu 

desempenho é necessário estar em gozo de boa saúde, é de se concluir que está incapacitada total e permanente para 

exercer o ofício, sendo improvável a sua reinserção no mercado de trabalho, uma vez que a concorrência por emprego é 

bem maior entre pessoas qualificadas e plenamente capazes. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 
DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 
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do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp)." 

 

Cumpre ressaltar que a análise da efetiva ausência de aptidão do segurado para o desempenho de labor há de se relevar 

suas condições pessoais, tais como faixa etária, habilidades, grau de instrução e limitações físicas, não estando o 

julgador adstrito apenas ao laudo pericial para formar a sua convicção. 

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO. ART. 557, 

§1º, CPC. INCAPACIDADE. NÃO ADSTRIÇÃO DO MAGISTRADO AO LAUDO PERICIAL. REQUISITOS LEGAIS 

COMPROVADOS. ART. 203, V, CF/88. 

I - As limitações comprovadas pelo laudo médico-pericial, analisadas em conjunto com os demais elementos constantes 

dos autos, conduzem à convicção adotada pela decisão agravada de que o autor não possui capacidade laborativa. 

II - Em conformidade ao disposto no art. 436 do Código de Processo Civil, o magistrado não está adstrito às 

conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção à luz de outros elementos constantes dos autos. 

III - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais de incapacidade e hipossuficiência econômica, o autor faz jus 

à concessão do benefício assistencial (art. 203, V, CF/88). 
IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido." 

(AgLegal em AC nº 0023208-62.2003.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sérgio 

Nascimento; de 26.08.10) 

 

Ademais, cumpre elucidar que o Art. 21 da Lei 8.742/93 assegura à Autarquia o direito à revisão periódica, a cada dois 

anos, a fim de aferir a persistência das condições que deram ensejo ao benefício. 

 

Sem condições para o trabalho, a autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso vertente, o núcleo familiar é composto pela autora e seu companheiro, Vilmar de Oliveira Sarmento, nascido 
aos 13/12/1954, trabalhador rural. 

 

A averiguação social constatou que a autora e seu companheiro residem há 20 anos em um sítio, em imóvel cedido pelo 

proprietário, consistente de uma casa muito simples, em precárias condições, composta por 04 cômodos, guarnecidos de 

parcos móveis e eletrodomésticos, conforme se pode constatar das fotografias juntadas às fls. 25/28. A renda familiar é 

proveniente apenas do trabalho do companheiro da autora, que após ser dispensado do trabalho na fazenda, devido aos 

problemas de saúde, passou a executar serviços eventuais, auferindo R$22,00 ao dia e por volta de R$484,00 mensais. 

Foram declaradas despesas essenciais com alimentação, gás e medicamentos, que comprometem significativamente a 

renda auferida (fls. 62/64). 

 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda, dá a 

conhecer que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

 

Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o 

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência social, 

ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda 

familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor. 
 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº 

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão proferido 

por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684. 

Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da 

Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do 

benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de 

alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos 

não devem ser excluídas do valor da renda. 
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A despeito da renda familiar per capita superar o limite legal, porém inferior ao salário mínimo, tal fato não é óbice 

para a concessão do benefício, pois o quadro delineado nos autos não deixa dúvidas quanto à situação de pobreza 

vivenciada pelo núcleo familiar, podendo o julgador avaliar a impossibilidade financeira ou a condição de 

miserabilidade da família mediante a aferição de outros meios de prova. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido. (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, 
Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal)." 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 
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inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação da Autarquia, realizada em 28/10/2008 (fls. 34), 

em conformidade com o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 
3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. "omissis"  

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor sobre os 

consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 
 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: MARIA APARECIDA FONSECA; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 28/10/2008 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, que tem por objeto condenar a 

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo 

Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por considerar o requisito da incapacidade não preenchido, 

revogando a tutela antecipada e isentando a parte autora do pagamento de verbas de sucumbência, observado o disposto 

na Lei nº 1.060/50. 

 

Apela o autor, argumentando que os requisitos legais restaram comprovados, e prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso, a fixação do termo inicial do benefício desde a 

citação e a concessão da tutela antecipada. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a perícia médica (fls. 150/171) comprova que a parte autora está total e temporariamente incapacitada 

para o trabalho, em decorrência de alterações na semiologia cardíaca em decorrência de arritmia. 

 

Em que pese ter sido comprovada a incapacidade temporária para o trabalho, entendo que deve ser considerada a 

revisão das condições para percepção do benefício assistencial, preconizada no Art. 21, da Lei nº 8.742/93, verbis: 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem.  

§1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso 
de morte do beneficiário. 

§2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 

§3° O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não 

remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício 

da pessoa com deficiência.  

§4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão 

do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento.  

 

Além disso, assim tem se pronunciado esta Corte Regional: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

PRELIMINAR. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA.  

I - omissis 

II - omissis 

III - omissis 

IV - omissis 

V - Laudo pericial concluiu que a autora, atualmente com 50 (cinqüenta) anos de idade, apresenta obesidade e quadro 

depressivo, concluindo pela incapacidade total e temporária para o trabalho desde a data do presente laudo 

(17.12.2004), não dispondo de elementos para precisar o início das enfermidades. 

VI - Estudo social descreve que a requerente reside em casa própria juntamente com a filha, que, eventualmente, 

labora como faxineira, recebendo R$ 15,00 (quinze reais) por dia e com a neta, que percebe R$ 70,00 (setenta reais) 

por mês, a título de pensão alimentícia. Informa, ainda, que a autora relata ter sérios problemas de saúde, faz uso 

contínuo de medicações apresenta sintomas de depressão, sendo extremamente nervosa, com choros constantes. 

VII - omissis 

VIII - omissis 

IX - A condição de miserabilidade da autora e sua incapacidade para o trabalho, por outro lado, restaram 

caracterizadas, sendo que, para concessão do amparo social não se exige a incapacidade permanente, uma vez que a 
própria lei estabelece a revisão do benefício, a cada dois anos . 

X - Presentes os requisitos para concessão do benefício assistencial. 

XI - omissis 

XII - omissis 

XIII - omissis 

XIV - omissis 

XV - omissis  

XVI - omissis 

XVI - Apelação da autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1131802/SP, Processo nº 2006.03.99.027019-1, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, j. 

14/05/2007, DJU 08/08/2007, p. 327). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO. ART. 557, 

§1º, CPC. INCAPACIDADE. NÃO ADSTRIÇÃO DO MAGISTRADO AO LAUDO PERICIAL. REQUISITOS LEGAIS 

COMPROVADOS. ART. 203, V, CF/88. 

I - As limitações comprovadas pelo laudo médico pericial, analisadas em conjunto com os demais elementos constantes 

dos autos, conduzem à convicção adotada pela decisão agravada de que a autora não possui capacidade laborativa. 

II - A incapacidade temporária é suficiente à concessão do benefício enquanto ela perdurar. Ademais, ante o disposto 
no art. 21 da Lei 8.742/1993, a autarquia previdenciária tem a prerrogativa de aferir periodicamente se houve 

alteração das condições que autorizaram a concessão do benefício. 

III - Em conformidade ao disposto no art. 436, do Código de Processo Civil, o magistrado não está adstrito às 

conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção à luz de outros elementos constantes dos autos. 

IV - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais de incapacidade e hipossuficiência econômica, o autor faz jus 

à concessão do benefício assistencial (art. 203, V, CF/88). 

V - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

(TRF 3ª Região, AC nº 1449723/SP, Processo nº 2006.61.06.007197-0, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, j. 

26/01/2010, DJF3 CJ1 03/02/2010, p. 1277). 

 

Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou ainda que não possui meios de prover a própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

Assim, no caso dos autos, a entidade familiar é composta pelo autor, seus pais e uma irmã. 

 

O estudo social (fls. 122/124) constatou que vivem em casa alugada, com regulares condições habitacionais, com 

banheiro externo e sem acabamentos finais. Os rendimentos são provenientes do salário do pai, trabalhador rural, no 

valor de R$200,00. As despesas com alimentação, farmácia, vestuário, energia elétrica e água totalizam 

aproximadamente R$535,90. 
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Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, a teor do disposto no Art. 219, do CPC, quando da 

constituição em mora da autarquia, independentemente da implantação do benefício na esfera administrativa, devendo 

ser compensados os valores já pagos a mesmo título. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 
"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 
 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 
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da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: DIEGO APARECIDO DE ALMEIDA; 
b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: desde a citação (23.01.09 - fls. 44); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a citação. As prestações 

em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. O 

INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até 

a data da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, verifica-se a manutenção do benefício conforme dados do 

CNIS (em aenxo). 
 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial em juízo e 

a aplicação dos juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

Contra-razões (fl. 151/167). 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 05.09.1949, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico pericial, elaborado em 22.09.2010 (fl. 83/92), atestou que o autor apresenta hipertensão arterial e 

seqüela de acidente vascular cerebral, apresentando incapacidade de natureza total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor possui diversos vínculos laborativos entre 1980 e 2002, últimos nos períodos de 23.09.1983 a 

15.01.1993, 01.09.1993 a 14.02.1994 e 01.03.1996 a 20.05.2002, e recolhimentos intercalados entre agosto de 2002 a 

junho de 2003, e de fevereiro de 2008 a fevereiro de 2009 (fl. 18 e 51), razão pela qual não se justifica qualquer 

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido 

ajuizada a presente ação em 30.06.2009. 
 

Não procede a alegação de desenvolvimento da enfermidade em período anterior ao reingresso no sistema 

previdenciário, uma vez que restou caracterizada progressão de sua doença, fato este que afasta a alegação de doença 

preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologias apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, bem como sua idade (62 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, isto é, a partir da citação (14.08.2009; fl. 

62), tendo em vista que nessa data já se encontrava incapacitado. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima estabelecida. 
 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora José Rodrigues dos Reis a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao auxílio-doença, com data de início 

- DIB em 14.08.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença, respeitados os 

limites da execução. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 257/2011 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MOACIR SANTOS MELO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016025220054036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

aposentadoria especial, com o reconhecimento do período de atividade insalubre de 6/3/97 a 6/6/2003. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Apela o autor, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a aposentadoria especial. 

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 
100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49." 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 
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Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 
2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 
 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 
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Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 
 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 
se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 
verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 
Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de: 

 

a) 6/3/97 a 6/6/2003 laborado na empregadora Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, no setor de laminação à frio, 

exposto a ruído acima de 85 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto 
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3.048/99, anexo IV, com a redação dada pelo Decreto 4.882/2003, conforme formulário e laudo técnico de fls. 19 e 

20/21, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de atividade exercida sob condições especiais somado ao período de atividade insalubre reconhecido 

pelo INSS (fl. 25) perfazem 25 anos, 2 meses e 4 dias até a DER em 6/6/2003 (fl. 13). 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria 

especial, desde 6/6/2003. (DER - fl. 13). 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria especial. 

 
Reconhecido o benefício, passo a dispor sobre os consectários. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 
a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 
Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 
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4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta 

decisão. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para conceder a 

aposentadoria especial a partir da DER em 6/6/2003, reconhecendo como período especial de 6/3/97 a 6/6/2003. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 
especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Moacir Santos Melo; 

b) benefício: aposentadoria especial; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 6/6/2003; 

f) período reconhecido como especial:6/3/97 a 6/6/2003. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001936-18.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.001936-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : OSMAR BORGES DAS NEVES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019361820074036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

aposentadoria especial. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Apela o autor, pleiteando a reforma da r. sentença, com o reconhecimento do período especial de 6/3/97 a 5/5/2004 e a 

concessão da aposentadoria especial. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
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É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a aposentadoria especial. 

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49." 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 
Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 
5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 
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2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 
Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 
ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 
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não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 
"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de: 

 
a) 6/3/97 a 30/11/98 laborado na empregadora Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, no setor de pátio de 

minérios, exposto a ruído médio de 90 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme 

formulário e laudo técnico de fls. 28 e 41/43, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente 

 

b) 1/12/98 a 31/12/2003 laborado na empregadora Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, no setor sinterização III, 

exposto a ruído médio de 90,36 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto 

3.048/99, anexo IV, com a redação dada pelo Decreto 4.882/2003, conforme formulário e laudo técnico de fls. 28 e 

46/47, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

c) 1/1/2004 a 29/4/2004 laborado na empregadora Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, no setor sinterização III, 

exposto a ruído médio de 90,8 dB, agente nocivo previsto no item 2.0.1 do Decreto 3.048/99, anexo IV, com a redação 

dada pelo Decreto 4.882/2003, conforme PPP de fls. 48/54, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem 

intermitente. O período de atividade especial limita-se a 29/4/2004, que é a data constante do PPP. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 
 

De fato, o tempo de atividade exercida sob condições especiais somado ao tempo de atividade insalubre já reconhecido 

pela Autarquia (fls. 55 e 63) perfazem 25 anos e 28 dias até a DER em 5/5/2004. (fl. 169). 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria 

especial, desde 5/5/2004. (DER - fl. 19). 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria especial. 

 

Reconhecido o benefício, passo a dispor sobre os consectários. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
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pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 
Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta 

decisão. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para conceder a 

aposentadoria especial a partir da DER em 5/5/2004, reconhecendo como especial o período de 6/3/97 a 29/4/2004, nos 

termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 
documentos de Osmar Borges das Neves, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 
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a) nome do segurado: Osmar Borges das Neves; 

b) benefício: aposentadoria especial; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 5/5/2004; 

f) período reconhecido como especial:6/3/97 a 29/4/2004. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001238-06.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.001238-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BRANDINA TADEI DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro 

REPRESENTANTE : JANDIRA TADEI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WESLEY DE OLIVEIRA GUILHEM incapaz 

ADVOGADO : NORBERTO TORTORELLI e outro 

APELADO : SOLANGE APARECIDA LIMA GUILHEN FLORIANO 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00012380620074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Claudomiro Guilhen Floriano, ocorrido em 

04.12.2003, sob o fundamento de que não restou demonstrada a condição de dependente da autora no momento do 

óbito. A autora foi condenada ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os artigos 11, §2º e 12, ambos da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que restou demonstrada a união estável em relação ao 

falecido; que jamais exerceu qualquer tipo de atividade remuneratória, tendo se dedicado única e exclusivamente às 

tarefas domésticas, cuidando do lar e educando o filho que tiveram juntos; que a própria ex-esposa do de cujus 

concordou em ratear o benefício em questão. Requer, por fim, seja concedido o benefício de pensão por morte. 

 
Contrarrazões do corréu Wesley de Oliveira Guilhem e do INSS, respectivamente, às fls. 271/276 e 279/281. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 288/289, em que opina pelo provimento do recurso de apelação interposto 

pela parte autora. 

 

Na seqüência, foi o julgamento convertido em diligência para que fosse feita a degravação do áudio contendo o 

depoimento da corré Solange Aparecida de Lima Guilhen Floriano, tendo sido acostada aos autos a respectiva 

transcrição (fls. 295/297). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de ex-companheira de 

Claudomiro Guilhen Floriano em 04.12.2003, conforme certidão de óbito de fl. 13. 

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada pelo conjunto probatório constante dos autos. 

Com efeito, a existência de filho em comum (Wesley de Oliveira Guilhem, nascido em 21.02.1989; fl. 19), evidencia a 

ocorrência de relacionamento estável e duradouro, com o propósito de constituir família. Outrossim, a transação judicial 
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realizada entre a ora autora e o de cujus, no âmbito da ação de reconhecimento e dissolução de sociedade de fato, atesta 

o reconhecimento da existência da sociedade de fato por mais de treze anos, com o rompimento da vida a dois em 

novembro de 2000 (fls. 16/17). 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 230/233) foram unânimes em afirmar que a ora demandante e o 

falecido viveram juntos por pelo menos nove anos, tendo se separado alguns anos antes do óbito. 

 

Diante do quadro fático acima exposto, é razoável concluir que a extinção da união estável equipara-se, em seus efeitos, 

à separação judicial, cabendo consignar que não houve a fixação de alimentos em favor da demandante por ocasião da 

transação judicial que reconheceu a existência de união estável. 

 

Ressalto, contudo, que a jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge (no caso vertente, a ex-companheira) 

poderá requerer o benefício de pensão por morte, desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que 

tenha renunciado à pensão alimentícia. 

Confira-se a jurisprudência: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE 

SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE 

COMPROVADA. 
1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade econômica 

superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP 527349/SC; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJU 06/10/2003, pág. 347) 
 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE 

PENSÃO ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. COMPROVAÇÃO. 

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha 

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em 

decorrência do óbito do ex-marido. 

- Recurso Especial não conhecido." 

(RESP 177350/SP; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Vicente Leal; DJU 15/05/2000, pág. 209) 
 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. 

PROVA DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF. 

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por morte 

do ex-marido. 
Recurso não conhecido. 

(RESP 195919; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 21/02/1999, pág. 155) 
 

No caso em tela, verifica-se da indigitada transação judicial, ocorrida em setembro de 2003, que a autora ficou com 

bens de pouco valor econômico (uma cama de casal, colchão, tanquinho, uma cômoda e numerário correspondente a R$ 

750,00), excetuando-se, apenas, metade de imóvel situado em São Paulo. Todavia, ela foi acometida de enfermidade 

mental, tendo sido interditada judicialmente em março de 2006. Portanto, configurou-se situação geradora de grandes 

despesas financeiras (acompanhamento médico, remédios, cuidados pessoais), de modo a tornar precário seu estado 

econômico. 

 

A qualidade de segurado do falecido é incontroversa, tendo em vista que de seu óbito foi gerado benefício de pensão 

por morte para sua ex-esposa e seus filhos, conforme se infere dos documentos de fls. 36/38. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da demandante à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Claudomiro Guilhen Floriano. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que o segurado instituidor já havia gerado benefício de pensão 
por morte em favor do Sr. Wesley de Oliveira Guilhem, representado pela Sra. Leonor Marques Beltramini (DER em 

10.12.2003; fl. 38 e 43) no momento em que a ora demandante protocolizou requerimento administrativo (16.10.2006; 

fl. 15), impondo-se, assim, observar os ditames do art. 76 da Lei n. 8.213/91, no sentido de que "...qualquer inscrição 

ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da 

inscrição ou habilitação..". Assim sendo, tendo em vista que a aludida habilitação somente se concretizou com a data 

da primeira decisão judicial que reconheceu o direito da parte autora ao benefício em comento, ou seja, da decisão ora 

proferida, é de se consignar que os seus efeitos financeiros fluirão a partir do referido evento. 

 

O valor do benefício deve ser rateado com a corré Solange Aparecida Lima, cabendo a cada uma a cota equivalente a 

50% do valor do benefício, na forma prevista no art. 77, caput, da Lei n. 8.213/91. 
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Ante a inexistência de prestações em atraso, não há falar-se em incidência da correção monetária e dos juros de mora. 

 

No que tange à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), razão pela qual fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais) atualizados a 

partir da data do presente julgamento. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de 

pensão por morte, na cota equivalente a 50% do valor do benefício, a contar da data da presente decisão. Honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atualizados a partir da data do presente julgamento. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora BRANDINA TADEI DE OLIVEIRA, representada pela Sra. JANDIRA TADEI DE OLIVEIRA, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, 

com data de início em 22.11.2011, e renda mensal inicial no valor a ser apurado pelo INSS, tendo em vista o caput do 

artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059013-03.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059013-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA SANCHES DIAS 

ADVOGADO : REGINA BERNARDO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00215-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença 

proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de trabalhos prestados em condições especiais nos 

períodos de 02.01.1978 a 07.03.1979, 05.10.1983 a 31.12.1984, 01.01.1985 a 07.02.1991, 02.08.1993 a 10.10.2000 e 

11.10.2000 a 12.05.2005, em que a autora trabalhou exposta a agentes nocivos, exercendo as funções torcetriz, 

liçadeira, torcedeira e remetedora de fios, nas empresas "Fabram Indústria e Comércio de Tecidos Ltda.", "Dollo Têxtil 

S/A" e "Nellitex Indústria Têxtil Ltda.", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somado aos 

períodos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento 

administrativo. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, determinando a ré que conceda à autora a aposentadoria integral, em 

razão de ter atingido o tempo de serviço suficiente. Deverá, o INSS, proceder o pagamento dos atrasados, cujos valores 

deverão ser devidamente atualizados desde a data do protocolo do pedido administrativo, com juros de mora de 0,5% 
desde a citação, reconhecida a prescrição qüinqüenal. Determinou a imediata implantação do benefício. Condenou a 
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autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor atribuído à causa, devidamente 

atualizado, observadas as isenções legais. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que não foram juntados aos autos documentos que comprovem a 

especialidade das atividades alegadas Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. 

sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento dos tempos de serviços insalubres exercidos pela 

autora, nos períodos de 02.01.1978 a 07.03.1979, 05.10.1983 a 31.12.1984, 01.01.1985 a 07.02.1991, 02.08.1993 a 

10.10.2000 e 11.10.2000 a 12.05.2005, em que trabalhou exposta a agentes nocivos, exercendo as funções torcetriz, 

liçadeira, torcedeira e remetedora de fios, nas empresas "Fabram Indústria e Comércio de Tecidos Ltda.", "Dollo Têxtil 

S/A" e "Nellitex Indústria Têxtil Ltda.", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somado aos 

períodos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento 

administrativo. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 
nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie." 

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 
a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter   Multiplicadores      

   Mulher (para 30)   Homem (para 35)   

De 15 anos   2,00   2,33   

De 20 anos   1,50   1,75   

De 25 anos   1,20   1,40   

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 
representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
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1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 
proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade 

especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 . 

No período de 02.01.1978 a 07.03.1979, laborado na empresa "Fabram Indústria e Comércio de Tecidos Ltda.", 

verifica-se restar comprovado, através da análise da CTPS da autora (fls.25) e formulário DSS-8030 (fls.40), que a 

autora trabalhou exercendo a função de torcetriz, no setor de tecelagem, atividade prevista no rol exemplificativo de 

atividades insalubres, penosas e perigosas, enquadrando-se no item 2.5.0 (artesanato e outras ocupações qualificadas - 

artífices, trabalhadores ocupados em diversos processos de produção e outros) dos quadros anexos aos Decretos nºs 
53.831/64 e 83.080/79. 

Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas 

em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes 

nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. 

Nos períodos de 05.10.1983 a 31.12.1984, 01.01.1985 a 07.02.1991, 02.08.1993 a 10.10.2000, laborados nas empresas 

"Dollo Têxtil S/A" e "Nellitex Indústria Têxtil Ltda.", verifica-se restar comprovado, através da análise dos formulários 

DSS-8030 (fls. 49 e 51), laudo técnico, emitido por engenheiro de segurança do trabalho (fls.53/54) e formulário Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pelo representante legal da empresa, contendo a indicação dos 

responsáveis técnicos legalmente habilitados (fls.65/67), que a autora laborou, de modo habitual e permanente, exposta 

a ruídos entre 89 e 98 decibéis, exercendo as funções de torcetriz, liçadeira, torcedeira e remetedora de fios, 

enquadrando-se no item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do anexo I ao Decreto n° 83.080/79 e no 

item 2.0.1, do anexo IV aos Decretos n° 2.172/97 e 3.048/99. 

Ademais, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 

nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1. do Anexo IV dos Decretos 

nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima de 80 decibéis e de 90 

decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos fixados na referida 

regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em relação ao período 
anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC 

nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o caráter nocivo da atividade 

exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Com o advento do Decreto n° 4.882/03 o limite mínimo de 

exposição a ruídos foi reduzido para 85 decibéis . Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO 

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO DADA 

PELOS DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90 DECIBÉIS ATÉ A 

ENTRADA EM VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. DECRETO 

3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é incorporado 

ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal. 
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2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do Decreto n. 72.771/1973, o certo é que 

o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca repristinação, determinou a 

observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 53.831/1964 para efeito de 

concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita a exposição ao ruído de 80 

dB. 

3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado insalubre o tempo de exposição 

permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do Decreto n. 2.172/1997, que revogou o 

Decreto n. 611/1992. 

4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no artigo 

173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 10 de outubro de 2001. 

5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de 

tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua 

entrada em vigor, em 18/11/2003. 

6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como atribuir 

retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da 

Lei de Introdução ao Código Civil. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 1105630, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª T., j. 23/06/2009, DJ 03/08/2009). 
 

Frise-se, ademais, que a Décima Turma deste Tribunal consolidou o entendimento de que "deve ser tida por prejudicial 

a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o advento do Decreto 4.827/2003, que 

reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais benéfica e condizente com os 

critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a 

nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis" (in: AC nº 2008.61.02.003199-3, Rel. Des. Federal Sérgio 

Nascimento, j. 26.04.2011, DJF3 04.05.2011). 

No mesmo sentido: APELREE nº 2009.61.09.002761-2, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 02.08.2011, 

DJF3 10.08.2011; AC nº 2001.61.83.001817-1, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, j. 14.06.2011, DJF3 

22.06.2011; APELREE nº 2008.61.02.010684-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 15.03.2011, DJF3 

23.03.2011; AC nº 2007.61.83.006616-7, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 08.02.2011, DJF3 

16.02.2011; AC nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010, DJF3 

15.12.2010; APELREE nº 2006.61.83.005419-7, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23.11.2010, DJF3 

01.12.2010; APELREE nº 2008.61.09.008342-8, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 03.08.2010, DJF3 

12.08.2010; AC nº 2006.61.11.004516-9, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, DJF3 

13.04.2010; REOMS nº 2007.61.09.007281-5, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 04.08.2009, DJF3 

19.08.2009; AMS nº 2006.61.09.004443-8, Rel. Juíza Federal Conv. Giselle França, 10ª Turma, j. 09.12.2008, DJF3 
04.02.2009. 

Frise-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, quando preenchido adequadamente, é documento apto a 

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Nesse sentido, 

entendimento deste Tribunal: "o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei nº 

9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou 

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob 

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico" (in: AC nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Federal Sérgio 

Nascimento, j. 07.12.2010, DJF3 15.12.2010). 

No período de 11.10.2000 a 12.05.2005, laborado na empresa "Nellitex Indústria Têxtil Ltda.", verifica-se, a partir da 

análise do formulário PPP de fls.65/67, que não é possível reconhecer a especialidade da atividade alegada, posto que a 

autora passou a exercer a função de liçadeira no setor de remetina, ficando exposta a ruídos de 73 a 84 decibéis, 

intensidade que está abaixo do limite estabelecido no item 2.0.1, alínea "a", do anexo IV ao Decreto n° 3.048/99, com 

redação dada pelo Decreto n° 4.827/2003. 

Saliente-se, a desnecessidade de que os formulários e laudos sejam contemporâneos ao período em que exercida a 

atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdão assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.  
I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes 

do laudo técnico.  

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.  

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido."  

(TRF3, AC 2008.03.99.028390-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02/02/2010, DJ 24/02/2010). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1493/1711 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. STJ, 

RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006). 

Destarte, faz jus a autora ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos de 02.01.1978 a 07.03.1979, 

05.10.1983 a 31.12.1984, 01.01.1985 a 07.02.1991 e 02.08.1993 a 10.10.2000, bem como sua conversão de tempo 

especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 

REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO.  
1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço.  

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 
Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79.  

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado.  

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92.  

5. Recuso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM DE TEMPO 

LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TECELÃO. PARECER Nº 

85/78. MULTA. EXCLUSÃO.  
I - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de 

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à 
época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço.  

II - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, 

apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória.  

III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.  

IV - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para 

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.  

V - As atividades prestadas em indústria de tecelagem são tidas por especiais, possuindo caráter evidentemente 

insalubre, pois é notório o elevado nível de ruído proveniente das máquinas de produção. Nesse sentido dispõe o 

Parecer nº 85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho (TRF-4ª R; AC nº 200004011163422/SC; 5ª T.; DJ 

14.05.2003; pág. 1048).  

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - Excluída a multa pecuniária imposta.  

VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF3, AMS 2002.61.09.000214-1, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 15/05/2007, DJ 06/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. TECELÃO. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA.  
1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire 

o direito ao reconhecimento como tal.  

2. O Parecer nº 85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho confere o caráter de atividade especial a todos 

os trabalhos efetuados em tecelagens. Possível, portanto, o reconhecimento da especialidade da atividade de tecelão 

até 28-04-1995, data imediatamente anterior à vigência da Lei m 9.032, que passou a exigir prova concreta da sujeição 

do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.  

3. Contando a parte autora com 25 anos de trabalho sob condições nocivas à saúde ou à integridade física e 

preenchidos os demais requisitos previstos na legislação pertinente lhe é devida a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço especial.  
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4. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por 

se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da 

sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine 

intervallo)." 

(TRF4, REO 2006.72.15.003418-8, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, Sexta Turma, j. 14/05/2008, DJ 

10/07/2008) 

 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, devidamente convertido em comum e observados os 

demais períodos incontroversos de trabalho (resumo de documentos para o cálculo do tempo de contribuição - 

fls.81/83), conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, a autora completou 30 (trinta) anos, 09 (nove) meses e 15 

(quinze) dias de serviço até a data do requerimento administrativo (12.05.2005 - fls.15), suficientes à concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da 

Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial corresponde a 100% do salário de benefício e deverá ser calculado com base no 

disposto nos artigos 52, 53, I, 28 e 29, I, da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls.88). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para reconhecer como especiais os períodos de 02.01.1978 a 07.03.1979, 05.10.1983 a 31.12.1984, 

01.01.1985 a 07.02.1991 e 02.08.1993 a 10.10.2000, mantida no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, e inexistente informação nos autos quanto ao cumprimento da tutela 

deferida no Juízo a quo, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de ofício ao 

INSS, instruído com documentos do segurado VERA LÚCIA SANCHES DIAS, para que cumpra a obrigação de fazer 

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início - DIB 

12.05.2005 (data do requerimento administrativo - fls.15), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 100% do 

salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003958-88.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.003958-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039588820084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor aos ônus de sucumbência em razão da 

justiça gratuita. 
Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a informações do benefício - INFBEN (fls. 124), comprovando que o autor esteve em gozo 

do auxílio-doença até 20.12.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 151/164) que o autor é 

portador de tendinite do supraespinhal de ombros bilateral e síndrome do túnel do carpo de grau moderado crônica. 

Conclui o perito médico, porém, que o autor não está incapacitado para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para qualquer trabalho, ausente requisito essencial à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo o autor portador de tendinite do supraespinhal 

de ombros bilateral e síndrome do túnel do carpo de grau moderado crônica, é cabível a apreciação do pedido de 

auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 
- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 
substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 
carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha concluído pela ausência de incapacidade para o trabalho, observa-se do atestado médico 

de fls. 165 que o autor é portador de síndrome do túnel do carpo, tendinite em ombro direito, doença de Dupuytren 

operada em mão direita e hérnia de disco lombar, com dores de forte intensidade, devendo ser afastado de suas funções 

para tratamento, fato respaldado pelos documentos médicos de fls. 166/173, bem como pela documentação médica que 

instruiu a inicial. Assim, a teor do conjunto probatório, não há como exigir do autor, hoje com 62 anos de idade, que 

exerça sua atividade habitual de pedreiro apesar do quadro álgico, devendo ser submetido a tratamento médico até sua 

recuperação plena, encontrando-se presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 
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A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 
incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado no dia seguinte à cessação 

administrativa do benefício nº 560.333.711-3, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 105). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 
Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE DE ALMEIDA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início no dia seguinte à cessação 

do benefício nº 560.333.711-3, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, 

nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006768-36.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.006768-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA RODRIGUES VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00067683620084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 salário mínimo mensal, bem 

como décimo terceiro salário, a contar da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária e juros 

de mora de 1% ao mês, a partir da data da citação até 30.06.2008, e a partir daí na forma da Lei 11.960/09. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, desconsideradas as parcelas vincendas de acordo com a Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em 
custas por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando que a autora não comprovou por provas materiais 

contemporâneas o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a 

prova exclusivamente testemunhal. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora às fl. 74/82, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A parte autora, nascida em 23.07.1946, completou 55 anos de idade em 23.07.2001, devendo, assim, comprovar 10 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou cópia de sua CTPS, consoante se denota dos vínculos de natureza rural nos 

períodos de 01.10.1976 a 02.03.1978 e 15.07.1986 a 28.11.1986 (fl. 09/11) e cópia de sua certidão de casamento, 

celebrado em 20.07.1963 (fl. 12), na qual seu marido fora qualificado como lavrador. Há, portanto, prova plena dos 

referidos registros apresentados e razoável início de prova material do histórico campesino da autora. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 50/51, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 20 e 30 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, inclusive na presença delas. Afiançaram, ainda, que o último 

trabalho da requerente foi na lavoura de batata do Sr. Dórico. 
 

O fato da autora perceber pensão por morte desde 01.12.1976, conforme o documento do Sistema Único de Benefícios 

acostado pelo réu à fl. 71, não obsta a concessão do beneficio em epígrafe, haja vista que os vínculos existentes em sua 

CTPS demonstram a continuidade de seu trabalho nas lides rurais. 

 

Dessa forma, ante a prova plena e o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer 

que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 
início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 23.07.2001, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (19.09.2008; fl. 16.), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS.  

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora TEREZINHA RODRIGUES VIEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 19.09.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002986-15.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002986-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDITE GREGORIO FERREIRA 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00029861520084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em face de sentença proferida em ação ordinária, na 

qual se busca o restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez ou a 

concessão de auxílio acidente. 

 

O agravo de instrumento autuado sob o nº 2008.03.00.021569-4 foi convertido em retido e apensado aos presentes 

autos. 
 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o réu a pagar o benefício de auxílio doença nos períodos 

de 01.01.2006 a 05.06.2006 e de 19.03.2008 a 30.11.2009, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Recorre o réu, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, a inexistência de incapacidade nos períodos 

indicados. Caso assim não se entenda, requer a aplicação, quanto à correção monetária e aos juros de mora, do disposto 

no Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/07. 

 

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo, por primeiro, a apreciação do agravo retido em apenso. Alega a 

ocorrência de cerceamento de defesa, por não ter sido deferida a realização de perícia complementar. No mérito, requer 

seja reconhecida a necessidade de reabilitação. Por fim, pleiteia a majoração da verba honorária. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, conheço do agravo retido, mas deixo para apreciá-lo após o exame da matéria de fundo. 

 
De outra parte, esclareça-se não se afigurar imprescindível a designação de novo ato pericial, para responder a 

questionamentos suplementares, quando a matéria se apresenta suficientemente clara à formação da convicção do r. 

Magistrado, nos termos do Art. 437, do CPC. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 
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O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está expressa no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

 

O laudo pericial, referente ao exame realizado em 02.12.2008, atesta ser a litigante portadora de hérnia discal cervical e 

lombar, tendinopatia de ombros, bursite de ombros, seqüela por queimadura do pé esquerdo na infância, condromalácia 

patelar em joelho esquerdo, atrofia renal esquerda e distúrbios psiquiáticos, não apresentando sinais de incapacidade 

laborativa (fls. 236/247). 
 

Por sua vez, o laudo judicial, elaborado em 22.01.2009, atesta ser a parte autora portadora de artrose de coluna e 

deformidade no pé desde a infância, não apresentando incapacidade laborativa (fls. 224/233). 

 

É sabido que a análise da efetiva inaptidão do periciando para o desempenho de seu ofício há de ser averiguada de 

forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, habilidades, grau de 

instrução e limitações físicas. 

 

A parte autora, nascida em 31.12.1958, está prestes a completar 53 anos, e, segundo dados constantes da CTPS (fls. 

21/31 e 33/53), sempre trabalhou como auxiliar de cozinha e cozinheira em estabelecimentos comerciais. 

 

Ainda, de acordo com o CNIS (fls. 422/436, a autora gozou do benefício de auxílio doença nos períodos de 10.07.2004 

a 31.12.2005, de 06.06.2006 a 18.03.2008 e de 01.12.2009 a 23.08.2010, por ser portadora de sinovite e tenossinovite, 

osteocondrose da coluna vertebral e sequelas de traumatismos de membro inferior. 

 

A presente ação foi ajuizada em 27.05.2008 e, de acordo com os documentos médicos juntados aos autos, por ocasião 

da alta (18.03.2008) a autora não se encontrava recuperada - tanto que em 01.12.2009 lhe foi novamente concedido o 
benefício. 

 

Importante frisar, como bem posto pelo douto Juízo sentenciante, que as patologias que levaram o réu a conceder os 

benefícios de auxílio doença são as mesmas apontadas pelos peritos judiciais. 

 

Desta forma, à análise do conjunto probatório, não merece reparo a r. sentença que reconheceu o direito à percepção do 

benefício de auxílio doença nos períodos de 01.01.2006 a 05.06.2006 e de 19.03.2008 a 30.11.2009, não estando 

configurados os requisitos necessários à sua conversão em aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que 

dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Confiram-se os julgados desta Corte em situações análogas: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Em 05.04.2006 e 01.03.2007 a recorrida submeteu-se a perícia médica, realizada a cargo da Autarquia Federal, 

que embora tenha consignado o quadro de dor lombar baixa - CID M54.5 e reumatismo não especificado 
(fibromialgia) - CID M79.0 (fls. 63/64), respectivamente, concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

II - A recorrida, costureira, é portadora de hérnia de disco latero-foraminal esquerda em L3-L4 e discopatia por 

protusão do anulus fibroso em L4-L5, males que a impedem de exercer suas atividades laborais, nos termos dos 

atestados e exames médicos. 

III - A agravada esteve no gozo de auxílio-doença de março de 2003 até abril de 2006, conforme petição inicial da 

ação principal, todavia, os relatórios médicos retro referidos indicam que a incapacidade laboral da recorrida 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 
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V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - Agravo não provido. 

(AG nº 2007.03.00.044462-9; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Manianina Galante; in DJU 

09.01.08) e 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

PERMANENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na 

medida em que a Autora comprovou a sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social (fl. 39), comprovando a 

condição de segurada junto ao Réu. 

2. O laudo realizado pelo IMESC, em 17.07.95 (fls. 64/69), concluiu que a Autora é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica e diabetes melllitus, além de doença osteoarticular degenerativa, inerente e própria da faixa etária, 

encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, com restrição da capacidade laboral para 

funções que impliquem no dispêndio de esforços físicos. 
3. O fato de o laudo ter concluído que a Autora encontra-se incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho não impede a concessão do benefício se desde 04 (quatro) anos antes da realização da perícia, conforme 

relata o senhor Perito Judicial, ela já era portadora dos males incapacitantes, demonstrando que, com o decorrer do 

tempo o estado de saúde se agravou, além da idade avançada, com 68 (sessenta e oito) anos (fl. 65) e ocupação 

habitual na função de "faxineira" e "costureira", conforme se denota dos documentos acostados aos autos (fl. 65). 

4. Ressalte-se que a avaliação de todas as informações constantes dos autos evidencia a incapacidade da Autora, pois 

à restrição médica para o trabalho de esforço físico, agrega-se a falta de capacitação intelectual para a assunção de 

atividades laborais com este último perfil, uma vez que a Autora sempre exerceu trabalhos em que predomina o esforço 

intenso, não possuindo condições de desempenhar suas ocupações habituais. 

5. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

invencível, faz jus a Autora à concessão do benefício de auxílio-doença no valor de 01 (um) salário mínimo. 

6. ... "omissis". 

7. ... "omissis". 

8. ... "omissis". 

9. ... "omissis". 

10. ... "omissis". 

11. Apelação provida. 
(AC nº 96.03.091274-3; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho; in DJU 21.09.06)" 

 

Acresça-se que a 10ª Turma também já analisou a questão, decidindo no mesmo sentido, "verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 

lombalgia. Levando em conta sua moléstia, sua idade - 58 anos, bem como a atividade que exerce - costureira / 

lavradora, não há como dizer que, no momento, a autora se encontra apta ao trabalho. O próprio laudo pericial sugere 

diversos tratamentos médicos à autora a fim de minorar seu problema de coluna. 

- Agravo desprovido. 

(AgLeg em AC nº 0004673-51.2008.4.03.6106/SP; unânime; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; in DE 
23.04.10)" 

 

É certo, também, que levando em consideração a idade da autora e o seu trabalho habitual, deve ser a parte autora 

reabilitada e/ou capacitada para exercer atividades laborais que exijam esforços físicos leves, havendo de se observar o 

disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 
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Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 
a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 
Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

 

Ante ao exposto, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial, à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao sucumbente, instruído com 

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal 
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inicial - RMI e mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do 

Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Por fim, se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Edite Gregório Ferreira; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda Mensal Inicial - RMI: a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB e DCB: 01.01.2006 a 05.06.2006 e de 19.03.2008 a 30.11.2009; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002341-60.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002341-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DEBORA OLIVEIRA SANTOS - prioridade 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS e outro 

REPRESENTANTE : CLEUSA DA SILVA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023416020084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, que tem por objeto condenar a 

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo 

Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, representada por sua genitora. 

 
O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por considerar o requisito da miserabilidade não preenchido, 

condenado a parte autora no pagamento de honorários advocatícios em R$545,00, observado o disposto no Art. 12, da 

Lei nº 1.060/50, e isentando-a do pagamento de custas processuais. 

 

Apela a parte autora, alegando preliminarmente cerceamento de defesa por não ter sido realizada prova testemunhal e, 

no mérito, argumentando que os requisitos legais restaram comprovados e prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, no que concerne à alegação de cerceamento de defesa, importa frisar que cabe ao Magistrado, no uso do 

seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu 

convencimento, a teor do disposto no Art. 130, do CPC. 

 
Ainda, nos termos dos incisos I e II, do Art. 400, do CPC, escorreita a decisão que indeferiu a prova oral, vez que a 

perícia médica e o estudo social produzidos nos autos constituem provas técnicas precisas, aptas para o deslinde da 

questão. 

 

Na esteira desse entendimento, traz-se a lume acórdãos proferidos por esta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação 

de quesitos complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida 

prova testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes 

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, 

revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o 

deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer 

quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo exame médico por 

profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V 

- Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida." 

(TRF3 - Proc. 2008.61.27.002672-1, Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1 24.06.2009, 

pág. 535); 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. BENEFÍCIO PREVISTO 

NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA IDOSA. ACUMULAÇÃO DE BENFÍCIOS. 
IMPOSSIBILIDADE. 

I-Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova 

testemunhal, tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual 

foi devidamente produzida. 

II-A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

III- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

IV-Considerando-se os termos do art. 20, §4º, da Lei n.º 8.742/93, fica vedada a acumulação do benefício assistencial 

de prestação continuada com qualquer outra espécie de benefício previdenciário. 

V-Preliminar rejeitada. No mérito, apelação improvida." 

(TRF3 - Proc. nº 2002.61.13.001120-2, Desembargador Federal Newton de Lucca, 8ª Turma, DJF3 CJ1 

DATA:25/05/2010 PÁGINA: 522). 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

O laudo médico-pericial (fls. 152/154) comprovou que a parte autora é incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho, sendo portadora de retardo mental profundo. 

 

Sem condições para o trabalho, comprovou ainda que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1505/1711 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora, sua mãe e dois irmãos de 11 e 06 anos de idade. 

 

O estudo social (fls. 132) constatou que vivem em casa própria, guarnecida de móveis básicos e simples. Sobrevivem 

com os rendimentos provenientes da pensão alimentícia do genitor, no valor de R$730,00, sendo que as despesas com 

alimentação, água, luz e medicamentos giram torno de R$470,00. Além disso, a mãe está impossibilitada de trabalhar, 

sendo que a autora é totalmente dependente de seus cuidados (fls. 154). 

 

Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o 

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência social, 

ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda 

familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor. 
 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº 

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão proferido 

por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684. 

 

Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da 

Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do 

benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de 

alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos 

não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face a procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 
 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 
relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
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ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite 

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do idoso, o 

que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido.  

(REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson 

Vidigal)". 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 
 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, desde o requerimento administrativo (04.09.07 - 

fls. 103). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 
processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 
considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 
das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: DEBORA OLIVEIRA SANTOS, representada por sua genitora, CLEUSA DA SILVA; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: desde o requerimento administrativo (04.09.07 - fls. 103); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032258-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032258-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BENEDITO JORGE FELIPE 

ADVOGADO : TIAGO FILIPE FERREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00025-3 2 Vr APARECIDA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Benedito Jorge Felipe, em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de filho inválido do de cujus, com óbito ocorrido em 17.03.2004. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial e condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor dado à causa, devidamente corrigidos, cujo pagamento ficará isento 

enquanto perdurar a condição de juridicamente necessitado. 

Em razões recursais, o autor sustenta, em síntese, que restou comprovada a sua invalidez e dependência econômica em 

relação ao seu pai falecido antes do seu óbito. Aduz ser portador do vírus da AIDS desde 1997 e que não foi 

considerado os efeitos colaterais da doença quando da verificação de sua incapacidade. Conclui haver ofensa aos artigos 

16, 108 e 151 da Lei nº 8.213/91. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 
No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do de cujus. 

A questão cinge-se sobre a comprovação da qualidade de dependente da parte autora. 

Da análise dos documentos de fls. 23/49, verifica-se que o autor é portador da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 

(AIDS) desde 1997, fazendo uso de medicamentos. 

Embora a prova testemunhal (fls. 137 e 138/140) não seja contundente quanto à incapacidade do autor ao trabalho, bem 

como o fato do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 108/111 ter concluído que o autor não apresenta 

incapacidade laborativa, sabe-se que a Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS ainda não apresenta cura, 

devendo ser apenas tratada com considerável medicação e acompanhada periodicamente, sem, contudo, a garantia de 

que não surjam novas complicações. Isso tudo dificulta o portador na manutenção do seu emprego, o que viabiliza a 

configuração da invalidez da parte autora. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 
SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 
elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de auxílio-doença, a partir do laudo pericial. Não 

foi determinada a remessa oficial. O juízo a quo deferiu a antecipação da tutela. Apelou a autora, requerendo que o 

termo inicial do benefício seja a data do pedido administrativo. O INSS não recorreu. Com as contra-razões, foram os 

autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal.  

É o relatório.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  
(...) 

Para fazer "jus" ao benefício, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: a) existiu doença 

incapacitante do exercício de atividade laboral; b) ocorreu o preenchimento da carência; c) houve a manutenção da 

qualidade de segurado.  

Quanto à carência de 12 meses, verifica-se que a autora enquadra-se na hipótese dos arts. 26, inciso II e 151, ambos 

da Lei 8213/91, eis que é portadora do vírus HIV. Assim, dispensado o cumprimento da carência.  

(...)  

Quanto à incapacidade, o juiz dispensou a perícia do infectologista, se satisfazendo com o laudo realizado por médico 

psiquiatra.  

Tal perícia constatou que a autora é portadora de episódio depressivo grave, sem sintomas psicóticos, estando 

totalmente incapacitada para o trabalho, porém, não de forma definitiva. Sugere que a patologia psiquiátrica é 
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suscetível de reabilitação, mas sem prazo para que essa reabilitação ocorra. E ainda alega que pela dificuldade física 

da autora, existe um risco maior para a cronificação do transtorno psiquiátrico.  

O perito concluiu pela incapacidade temporária da autora, entretanto, a invalidez é fenômeno que deve ser analisado à 

luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. Considerando-se que a autora é portadora de AIDS e 

enfrenta dificuldades ainda maiores para permanecer ou ingressar no mercado de trabalho, deve ser concedida a 

aposentadoria por invalidez. Nesse sentido:  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. PORTADORA DE AIDS 

ASSINTOMÁTICA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA 

COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. ART. 151 DA LEI 8.213/91: 

DESNECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. AFASTAMENTO DO TRABALHO EM RAZÃO DE 

DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA. VALOR DA RENDA 

MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA  

I - Para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: a incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de 

reabilitação, a qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições 

mensais, demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da 

Previdência Social.  
II - O laudo pericial atestou que, embora a apelante fosse comprovadamente portadora da Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida (AIDS), estava em tratamento médico e não apresentava sintomas, concluindo que não 

havia incapacidade laborativa.  

III - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar os 

aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho, 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso de portadores de AIDS, as limitações são ainda 

maiores, mormente para pessoas sem qualificações, moradoras de cidade do interior e portadora de doença incurável 

e contagiosa, fatalmente submetidas à discriminação da sociedade. Ademais, devem preservar-se do contato com 

agentes que possam desencadear as doenças oportunistas, devendo a incapacidade ser tida como total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade.  

IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente demonstrados. 

Não há como detectar a data exata do início da contaminação ou da incapacidade do portador de AIDS, por tratar-se 

de moléstia cujo período de incubação é variável de meses a anos. O art. 151 da lei de benefícios dispensa o 

cumprimento do período de carência ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social for 

acometido dessa doença. Ainda que a apelante tenha ingressado com a ação cinco anos após a última contribuição, 

não há que se falar que decorreu o prazo hábil a caracterizar a quebra de vínculo com a Previdência Social e a 

conseqüente perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da lei de benefícios, conjugada à interpretação 
jurisprudencial dominante, pois comprovado que deixou de obter colocação e de contribuir para com a Previdência em 

virtude de doença incapacitante.  

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez.  

(...) 

XIII - Apelação provida, com a concessão da antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o INSS proceda à 

imediata implantação da prestação em causa, intimando-se a autoridade administrativa a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.  

(TRF 3ª Região- AC 1999.03.99.074896-5- Nona Turma- Rel. Des. Fed. Marisa Santos- Julg. 10/05/2004 ).  

Logo, é de se conceder a aposentadoria por invalidez.  

Em casos semelhantes, esta corte tem analisado a questão e se posicionado no mesmo sentido:  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. (...) COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO. APELADA 

PORTADORA DE EPILEPSIA E TRANSTORNO PSIQUIÁTRICO: INCAPACIDADE TIDA COMO TOTAL E 

PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DE QUALQUER ATIVIDADE LABORATIVA.  

I - (...)  

IV - Nos casos de concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA por INVALIDEZ, o Juiz não está 
adstrito unicamente às conclusões do laudo pericial, devendo formar sua convicção através da análise dos aspectos 

sociais e subjetivos do autor, para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho, para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso, embora o laudo pericial concluísse pela incapacidade 

PARCIAL, afirmou ser a apelada portadora de EPILEPSIA, transtorno psiquiátrico e escoliose. Correta a conclusão 

do Magistrado pela incapacidade total e permanente, tendo em vista o depoimento pessoal, onde constatou que a 

apelada não tem domínio da sua capacidade psíquica, não podendo competir no mercado de trabalho, até porque 

depende de acompanhamento constante.  

(...) 

(TRF3, 9ª Turma, Apelação Cível 623428, processo 1999.61.02.002273-3-SP, DJU 20/11/2003, p. 371, Relator JUÍZA 

MARISA SANTOS, decisão unânime )  
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PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, INCAPACIDADE PARCIAL, PERÍODO DE CARÊNCIA, 

MOLÉSTIA ADQUIRIDA NA INFÂNCIA, FILIAÇÃO, DOENÇA DE CARÁTER CRÔNICO E IRREVERSÍVEL.  

I - Comprovada, mediante perícia judicial, a incapacidade parcial do segurado para a atividade laborativa, é de se lhe 

conceder a aposentadoria por invalidez, sendo portador de epilepsia, em virtude do caráter crônico e irreversível da 

doença, acrescido da constatação pelo médico indicado pelo réu de que houve complicações em seu estado de saúde, 

não tendo mais condições psíquicas para qualquer trabalho.  

II - (...).  

III - Faz jus a aposentadoria por invalidez o segurado que embora já portador de enfermidade à época de seu ingresso 

na previdência, somente com a posterior agravamento tornou-se inválida.  

IV - Apelação improvida.  

(TRF3, 1ª Turma, Apelação Cível processo 94.03.054474-0-SP, DJU 25/06/1996, p. 43495, Relator JUIZ ROBERTO 

HADDAD, decisão unânime)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EPILEPSIA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

PROCEDÊNCIA.  

I. Autor acometido de grave e irreversível distúrbio neurológico (EPILEPSIA do Tipo Grande Mal), ensejando crises 

convulsivas e desmaios mesmo na vigência de medicamentos anticonvulsivantes, cujos males globalmente o 

impossibilitam a desempenhar atividades laborativas de toda natureza, não tendo condições de lograr êxito em um 

emprego, onde a remuneração é necessária para sua subsistência, apresentando incapacitado de forma total e 
permanente para o trabalho, de modo a fazer jus à APOSENTADORIA por INVALIDEZ. 

II. (...)  

(TRF3, 7ª Turma, Apelação Cível 1030841, processo 1999.61.08.002567-2-SP, DJU 01/12/2005, p. 229, Relator JUIZ 

WALTER DO AMARAL, decisão unânime )  

(...) 

Portanto, no caso em apreço, há que ser reformada a sentença, para conceder a aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da Lei 8213/91.  

(...) 

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.06.004100-5/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Marcus Orione, DJ 26.10.2007) 

Com isso, verifica-se pelo conjunto probatório que o autor é inválido e que essa invalidez já se encontrava presente 

antes do óbito do segurado. 

Sendo, portanto, beneficiário o filho maior inválido, a sua dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 

16, I e 4º, da LBPS, sendo cabível a concessão do benefício. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 
-Qualidade de segurado comprovada, tendo em vista a percepção de aposentadoria por invalidez pelo falecido. 

-Incapacidade comprovada no processo de interdição e pela perícia médica que constatou o início da incapacidade à 

época do falecimento do segurado. 

-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir do protocolo do requerimento administrativo, como 

estabelecido na sentença, tendo em vista ausência de recurso do autor. 

-(...). 

-Remessa oficial, tida por interposta, e recurso autárquico parcialmente providos. 

-Recurso adesivo improvido. 

(AC 2001.61.13.000637-8, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª T., j. 18.03.2008, v.u., DJ 16/04/2008). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. EMANCIPAÇÃO. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. OCORRÊNCIA. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 
I - Depreende-se do texto legal que um dos dependentes do segurado é o filho inválido. A lei não condiciona que a 

invalidez deva existir desde o nascimento ou tenha sido adquirida até aos 21 anos para que o filho possa ser 

considerado beneficiário. O que a norma considera para estabelecer a relação de dependência do filho em relação ao 

seu genitor é a invalidez, seja ela de nascença ou posteriormente adquirida. 

II - A condição de dependente econômica do autor em relação ao "de cujus", restou caracterizada, a teor do art. 16, I, 
§4º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que sua invalidez é anterior à data do óbito de seu falecido pai. 

III - O termo inicial do restabelecimento é a data de 01.07.2002. 

IV - (...). 

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 2004.61.11.000942-9, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 19.02.2008, v.u., DJ 05/03/2008). 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR E INVÁLIDA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PRESENÇA DE REQUISITOS. SENTENÇA MANTIDA. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 

APELAÇÃO DA PARTE E DO INSS IMPROCEDENTES. 
1 - A filha inválida e interditada tem direito da pensão por morte. 

2 - A dependência é presumida (Lei 8123/91, arts. 16, inc. I, e § 4º). 

3 - Presentes os requisitos legais, o benefício é devido. 
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4 - Sentença de 1º grau mantida na íntegra. 

5 - Antecipação de tutela concedida, para implantação imediata do 

benefício. 

6. Remessa oficial, tida por interposta improvida. 

7 -Recursos da autora e do INSS improvidos. 

(AC 96.03.085420-4, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves, Turma Suplementar da 3º Seção, j. 19.06.2007, v.u., DJ 

05/09/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. FILHA MAIOR E INVÁLIDA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
- (...) 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da Lei 

n° 8.213/91. 

- Presume-se a dependência econômica do filho, inválido, devendo apenas ficar comprovado que, no momento do 

óbito, ostentava essa qualidade, ou seja, a invalidez deve ser contemporânea ao falecimento do segurado. 

- (...). 

- Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento para que a verba honorária incida sobre as parcelas 

vencidas até a sentença e excluir, da condenação as despesas processuais. 
(AC 2000.61.83.001737-0, Rel. Juiza Fed. Conv. Marcia Hoffmann, 8ª T., j. 11.10.2004, v.u., DJ 01/12/2004). 

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL - PENSÃO POR MORTE - FILHO INVÁLIDO. 
I - Restando comprovado nos autos a condição de filho inválido, a dependência econômica é presumida, nos termos do 

§ 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A condição de segurado "de cujus" restou cabalmente comprovada através do documento de fls. 48, bem como a 

invalidez do autor, conforme laudo pericial de fls. 69 e Processo de Interdição de fls. 37/47. 

III - (...). 

VII - Remessa Oficial parcialmente provida. 

(AC 1999.03.99.052323-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 11.11.2003, v.u., DJ 19/12/2003). 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do 

requerimento administrativo (15.06.2004 - fls. 16). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 
1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 
ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 
RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 64). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente a ação, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado BENEDITO JORGE FELIPE, para que cumpra a 
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obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 

15.06.2004 (data do requerimento administrativo - fls. 16). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039233-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039233-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO VICTOR NICOLETTI DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

REPRESENTANTE : DANIELA CRUZ NICOLETTI 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 08.00.00126-5 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença que foi julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, condenando o réu a conceder ao autor o benefício de pensão por morte em 

decorrência do falecimento de Regis Clever Castro de Souza, ocorrido em 02.07.2007, no valor a ser apurado segundo o 

regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91, a partir da data da citação. O réu foi condenado ao pagamento das 

parcelas em atraso, com incidência de juros legais e correção monetária, desde os respectivos vencimentos, na forma do 

Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados 

pacificado no STJ. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da liquidação 

sentença. Não houve condenação em custas processuais, sem prejuízo do reembolso das despesas devidamente 

comprovadas. 

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora seja o termo inicial do benefício estabelecido na data do requerimento 

administrativo. 

 

A Autarquia, por sua vez, apela argumentando que não pode sofrer os efeitos decisão judicial proferida em processo de 

que não foi parte. Assevera, outrossim, que a parte autora não apresentou prova material da relação de emprego 

reconhecida na Justiça do Trabalho. Subsidiariamente, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre as parcelas vencidas até a data da prolação sentença, bem como seja aplicada a Lei nº 11.960/2009 no que tange 
aos juros de mora e à correção monetária. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal à fl. 144/148, em que opina pelo parcial provimento da apelação do INSS, para 

que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença e para que os 

juros de mora sejam calculados na forma da Lei nº 11.960/2009. Opina, também, pelo parcial provimento do recurso do 

autor, para que o termo inicial do benefício seja fixado na data do requerimento administrativo. Pugna pela concessão 

da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que presentes os requisitos exigidos pelos artigos 273 e 461 do Código de 

Processo Civil. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de filho menor de Regis 

Clever Castro de Souza, falecido em 02.07.2007, conforme certidão de óbito de fl. 24. 

 

A condição de dependente do autor em relação ao de cujus restou evidenciada por meio da certidão de nascimento (fl. 
16), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 
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presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependente arrolada no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
Por outro lado, ressalto que a qualidade de segurado do falecido restou demonstrada, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho foi mantido até o dia do óbito (02.07.2007). Com efeito, nos autos da reclamação trabalhista nº 058/2008 da 

Vara do Trabalho de Dracena/SP, foi prolatada sentença na qual houve o reconhecimento da existência de vínculo de 

emprego com a reclamada Luiz Rogério Moreto ME, no período de 01.08.2006 a 02.07.2007, na função de motorista 

(fl. 46/55). 

 

Dito documento constitui início de prova material atinente à referida atividade laborativa, conforme já decidiu o E. STJ 

em v. arestos assim ementados: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - (...) - RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO URBANO - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL - SENTENÇA TRABALHISTA - 
DOCUMENTO DE FPE PÚBLICA - DISSÍDIO PRETORIANO COMPROVADO. 

(...) 

3 - O reconhecimento do tempo de serviço no exercício de atividade laborativa urbana, comprovado através de 

sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista e transitada em julgado, constitui documento de fé pública, hábil 

como início razoável de prova documental destinada à averbação do tempo de serviço. 

(...) 

(Resp nº 360992/RN; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 25.05.2004; DJ 02.08.2004 - pág. 476). 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material para o reconhecimento de tempo de 

serviço, principalmente quando a prova testemunhal carreada aos autos corrobora o tempo de serviço anotado na 

CTPS. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGA nº 564117/RJ; 6ª Turma; Rel. Min. Paulo Medina; julg. 23.03.2004; DJ 03.05.2004 - pág. 224). 
Saliento que o fato de a Autarquia não ter integrado a lide trabalhista não lhe permite se furtar dos efeitos reflexos 

emanados da coisa julgada ocorrida no âmbito daquela demanda, conforme o seguinte precedente do STJ: 
 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

Mesmo que a Autarquia previdenciária não tenha integrado a lide trabalhista , impõe-se considerar o resultado do 

julgamento proferido em sede de Justiça trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial. A legislação 

específica inadmite prova exclusivamente testemunhal para o recolhimento de tempo de serviço, para fins 

previdenciários - salvo por motivo de força maior - exigindo, pelo menos, um início razoável de prova material (art. 

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmula nº 149 do STJ). Recurso desprovido.  

(RESP 641418, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 27.06.2005, fl. 436)  
 

De outro giro, as testemunhas ouvidas à fl. 162/163, as quais declararam conhecer o de cujus desde a infância, foram 

categóricas no sentido de que ele estava trabalhando na empresa Luiz Rogério Moretto ME na época de seu 

falecimento. 

 

Vale ressaltar que foi determinado o recolhimento das contribuições previdenciárias na demanda trabalhista, mantendo-

se, assim, o equilíbrio atuarial e financeiro previsto no art. 201 da Constituição da República. 

 
Resta, pois, evidenciado o direito do autor na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Regis 

Clever Castro de Souza. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, tenho que deve ser fixado na data do requerimento administrativo (07.08.2008 

- fl. 61), conforme pleiteado pela parte autora em seu apelo. Tendo em vista o ajuizamento da presente ação em 

22.10.2008 (fl. 02), não há que se cogitar da incidência da prescrição qüinqüenal. 

 

Importante ressaltar que o autor fará jus ao benefício em apreço até a data em que completar 21 anos de idade, ou seja, 

até 16.04.2018. 

 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, e dou parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial¸ para limitar a incidência da verba honorária às parcelas vencidas até a prolação 

da sentença e para que os juros de mora incidam na forma retroexplicitada. Os valores em atraso deverão ser resolvidos 

em liquidação de sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora PEDRO VICTOR NICOLETTI DE SOUZA, representado por Daniela Cruz Nicoletti, a fim de serem 

adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com 

data de início - DIB em 07.08.2008 e renda mensal inicial em valor a ser calculado pela Autarquia, tendo em vista o 

caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002493-13.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002493-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALZIRA MARIA DA CRUZ SANTOS e outros 

 
: GUSTAVO HENRIQUE DA CRUZ SANTOS 

 
: DANILO DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO : DANY PATRICK DO NASCIMENTO KOGA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024931320094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de José Roberto dos Santos Neto, ocorrido em 

06.12.2008, sob o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. Não houve 

condenação ao pagamento das verbas de sucumbência, em face de a parte autora ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Objetivam os autores a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido contribuiu até a data de 28/05/2007, 

tendo a carência até maio de 2008, em face de encontrar-se desempregado; que acrescendo o período de 12 meses 
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previsto no inciso II do art. 15 da Lei n. 8.213/91, o de cujus manteve a qualidade de segurado no momento do óbito; 

que o falecido estava totalmente debilitado, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Requerem, por 

fim, seja concedido o benefício de pensão por morte. 

 

Sem contrarrazões (fl. 150), subiram os autos à Superior Instância. 

 

Pela decisão de fl. 153, foi o julgamento convertido em diligência, para que a parte autora esclarecesse se o Sr. José 

Roberto dos Santos Neto encontrava-se enfermo entre o termo final de seu último vínculo empregatício (30.08.2002) e a 

data do óbito (06.12.2008), tendo sido carreados aos autos os documentos de fls. 155/183. 

 

Manifestação do INSS à fl. 187. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa e de filhos 

menores de José Roberto dos Santos Neto, falecido em 06.12.2008, conforme certidão de óbito de fl. 19. 

 

A condição de dependente dos demandantes em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de 
casamento (fl. 18) , de nascimento (fls. 20/21) e de óbito (fl. 19), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra 

prova de dependência econômica, vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se 

tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
Quanto à condição de segurado do falecido, cumpre assinalar que entre a data de recolhimento de sua última 

contribuição à Previdência Social, na condição de segurado facultativo (janeiro de 2007; fl. 74) e a data do óbito 

(06.12.2008) transcorreram quase dois anos, o que implicaria, em tese, a perda da qualidade de segurado, em virtude da 

superação do prazo de 06 (seis) meses previsto no art. 15, inciso VI, da Lei n. 8.213/91, cabendo ainda consignar que as 

hipóteses de prorrogação do aludido período de "graça" insertas nos §§1º e 2º, do art. 15 da Lei n. 8.213/91, não se 

aplicam ao segurado facultativo. 

 

Todavia, o compulsar dos autos revela que o de cujus já vinha sofrendo de problemas graves de saúde (hipertensão 
arterial severa) desde o ano de 2003 (fls.156/160), tendo o próprio corpo de peritos da autarquia previdenciária firmado 

o dia 05.02.2005 como data de início da incapacidade do falecido (fl.181/182). 

 

Insta salientar que a causa da morte lançada na certidão de óbito reporta-se à hipertensão arterial sistêmica. 

 

De outra parte, é razoável concluir, pela experiência comum, que o falecido não se encontrava mais capacitado para 

trabalhar a contar de janeiro de 2007, em face de grave comprometimento de sua saúde reconhecida pelo próprio INSS, 

bem como pela natureza das atividades por ele exercidas (atividades braçais), não se podendo falar a partir daí em perda 

da qualidade de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, 

RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito dos autores na percepção do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento 

de José Roberto dos Santos Neto. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data do óbito, tendo em vista que entre a data de requerimento 

administrativo (09.12.2008; fl. 22) e a data do evento morte (06.12.2008) transcorreram menos de 30 dias, a teor do art. 
74, I, da Lei n. 8.213/91. 

 

Importante anotar que os coautores Danilo da Cruz dos Santos e Gustavo Henrique da Cruz Santos farão jus ao 

benefício em apreço até a data em que completarem 21 anos de idade, ou seja, até 11.03.2009 e 13.11.2012, 

respectivamente. 

 

O valor do benefício em comento deve ser fixado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação 

e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, 

§4º, do CPC. 

 
Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

dos autores, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhes o benefício de pensão por morte, no 

valor a ser apurado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data do óbito 

(06.12.2008). Verbas acessórias na forma acima explicitada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor 

das prestações vencidas até a data do presente julgado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ALZIRA MARIA DA CRUZ SANTOS e GUSTAVO HENRIQUE DA CRUZ SANTOS, a fim de serem 
adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com 

data de início - DIB em 06.12.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" 

do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001879-69.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001879-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALCIDES GONCALVES LEME 

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018796920094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 
idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

R$545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), valor que só poderá ser cobrado se provado que perdeu a condição de 

necessitado, nos termos da Lei nº 1.060/50. Sem condenação em custas. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 23 de maio de 2003 (fls.13), devendo, 

assim, comprovar 132 (cento e trinta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 
No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 18.09.1987, onde consta a profissão do autor 

como lavrador (fls.14); certidão de nascimento da filha do autor, em 25.05.1988, onde consta a profissão do autor como 

lavrador (fls.15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 
2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1518/1711 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 
instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 
VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 
3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (CD anexo - fls.50). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 
PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (26.11.2009 - fls. 25), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 
2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls.24). 

Por fim, verifica-se, por meio de documento anexado aos autos (Informações do Benefício - INFBEN - fls.31), que o 
autor vem recebendo benefício de amparo social ao idoso, desde 26.05.2008. Desta forma, os valores recebidos 

administrativamente a esse título, posteriormente à data fixada como termo inicial da aposentadoria, deverão ser 

descontados dos termos da condenação, em fase de liquidação do julgado. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para conceder a aposentadoria por idade rural, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ALCIDES GONÇALVES LEME, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 26.11.2009 (data da citação - fls.25), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020525-08.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.020525-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUCIRIO CASSIANO DE SOUZA 

ADVOGADO : VIVIANE JORGE DE OLIVEIRA COLOMBO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.03366-8 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva o reconhecimento do exercício de atividade rural, no período de 26.07.1962 a 20.03.1975, nos termos da 
inicial. O autor foi condenado ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 

500,00, ficando suspensa a exigibilidade do pagamento de tais verbas, nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que restou comprovado por meio de início de prova 

material o tempo de serviço que pretende seja computado. Argumenta que as testemunhas ouvidas corroboraram as 

provas referentes ao período laborado na condição de rurícola. 

 

Com contrarrazões de apelação do réu (fl.149/152), os autos subiram a esta E. Corte. 

 

É o relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 26.07.1950, a declaração do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 

rurícola, no período de 26.07.1962 a 20.03.1975, para fins de averbação e futura obtenção de aposentadoria. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, verifica-se a existência de razoável início de prova material, indicando que o autor efetivamente 

trabalhou na condição de rurícola, consubstanciada na certidão de casamento (23.09.1971; fl.12) e nos títulos de eleitor 

(08.08.1968 e 23.11.1973; fl.17/18), nos quais é apontada a sua profissão como de lavrador, bem como nos documentos 
relativos a aquisição, por parte de seu pai, de imóvel rural (Registro Geral de Imóveis e escritura de venda e compra - 

Comarca de Pacaembu-SP; 03.10.1963, fl.13/15) e no documento escolar de fl.16, no qual seu genitor consta como 

lavrador. 

 

Por outro lado, as duas testemunhas ouvidas à fl.114/115 afirmaram que conhecem o autor desde a infância, e que ele 

foi trabalhador rural no período em litígio. 

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para a comprovação da atividade rural do autor. Confira-se a 

jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 
3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
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(STJ - REsp. n. º 273445-MS; Rel. Min. Edson Vidigal; DJU de 16.10.2000, pág. 347) 

Cumpre ressaltar que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Por esta razão, a orientação colegiada é 

pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício 

que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido 

(TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. 

em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Entretanto, uma vez que não houve apresentação de prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 14 anos de 

idade, é de se considerar, ante o conjunto probatório, comprovada a atividade rural a partir de 26.07.1964 data em que o 

autor, nascido em 26.07.1950, completou 14 anos, idade em que a Constituição da República de 1946, no artigo 157, 

inciso IX, presumia ter o menor aptidão física para o trabalho braçal. 

 

Constato, portanto, que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no período 26.07.1964 a 

20.03.1975, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 
parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

da parte autora para julgar procedente o pedido para o fim de reconhecer seu labor na condição de rurícola, no período 

de 26.07.1964 a 20.03.1975, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, nos 

termos do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que ora arbitro 

em 10% sobre o valor dado à causa. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUCIRIO CASSIANO DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja averbada a atividade rural de 26.07.1964 A 20.03.1975, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições, exceto para efeito de carência, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024345-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024345-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCA GOMES LIMA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00181-1 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visa a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Houve condenação em 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

observado o art. 12 da Lei 1060/1950.  

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 
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Contra-razões de apelação à fl.191/192. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 24.09.1942, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 24.09.1997, devendo 

comprovar 8 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (04.11.1978, fl. 14) e cópias de documentos 

relativos a um terreno em Vitorino Freire, nas quais seu marido encontra-se qualificado como lavrador, assim como 

carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Vitorino Freire-MA (04.02.1991; fl.19), qualificando-o como 

trabalhador rural. Trouxe, ainda, cópia de sua CTPS na qual se verifica anotações de vínculos empregatícios de 

natureza rural de 01.06.1998 a 11.08.1998 e de 01.06.2006 (sem data de saída), Há, portanto, início razoável de prova 
material quanto ao labor agrícola da demandante. 

 

As testemunhas ouvidas às fl.131/132 confirmaram que a autora exerce atividade rurícola até os dias atuais. 

 

É de se ressaltar, no caso em exame, que pequenas divergências entre os testemunhos não são impedimentos para o 

reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as 

características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado, como 

no caso dos autos. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 
O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 24.09.1997, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (02.03.2007; fl.30), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 
liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação (02.03.2007). Honorários advocatícios arbitrados 

em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FRANCISCA GOMES LIMA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 
02.03.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024599-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024599-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PALMIRA CELESTINO TAVARES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 08.00.00076-6 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária condenando a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 

(um) salário mínimo mensal, a contar da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirão correção monetária, nos 

termos da Lei 6899/81, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, 

ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação. Não houve 

condenação em custas processuais. 
 

Objetiva o Instituto apelante a reforma da sentença, alegando, em síntese, que a autora não comprovou por provas 

materiais contemporâneas o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando 

insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. 

 

Não houve apresentação de contrarrazões de apelação (fl.106). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial. 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, estabelecendo, em seu § 
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2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

 

Do mérito 
 

A parte autora, nascida em 27.12.1929, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 27.12.1984, devendo, assim, 

comprovar cinco anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópias de certidão de casamento, celebrado em 06.10.1951 (fl. 12), e de certidão 

de óbito (28.07.1966; fl.13), nas quais seu cônjuge fora qualificado como lavrador, consubstanciando tais documentos 

início de prova material quanto ao labor rurícola da demandante. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.59, 64 e 65 afirmaram que ela trabalhou na lavoura, em diversos períodos de 

sua vida, ainda, que acometida por problemas de saúde. 

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacifica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 
contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19.12.2002, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Saliento, ademais, que pequenas divergências entre os testemunhos não são impedimentos para o reconhecimento do 

labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as características do 

depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado, como no caso dos 

autos. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 
prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 27.12.1984, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (31.07.2008, fl.21), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cabe explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PALMIRA CELESTINO TAVARES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 
DIB em 31.07.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029636-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029636-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSEPHA GONCALVES SANDIN 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00088-7 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, que tem por objeto condenar a 

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo 

Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por considerar o requisito da miserabilidade não preenchido, 
condenado a parte autora no pagamento de custas e despesas processuais, observado o disposto no Art. 12, da Lei nº 

1.060/50, e isentando-a do pagamento de honorários advocatícios. 

Apela a parte autora, argumentando que os requisitos legais restaram comprovados. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
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§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

No presente caso, o requisito etário foi implementado no curso do processo. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 

e do Art. 34, da Lei 10.741/03, na data da propositura da ação, a parte autora já era considerada idosa, com a idade de 

69 anos (fls. 10). 

Sem condições para o trabalho, comprovou ainda que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 
(vinte e um) anos ou inválido. 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora e seu cônjuge. 

O estudo social (fls. 47) constatou que vivem em casa própria e com rendimentos provenientes da aposentadoria 

percebida pelo marido, no valor de R$465,00 à época do estudo social (fls. 47 e documento de fls. 13).  

Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o 

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência social, 

ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda 

familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor. 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº 

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão proferido 

por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684. 

Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da 

Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do 

benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de 

alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos 

não devem ser excluídas do valor da renda. 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 
despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face a procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
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um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

28/10/2009, DJe 20/11/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite 

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do idoso, o 

que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido.  

(REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson 
Vidigal)". 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, a teor do disposto no Art. 219, do CPC, quando da 

constituição em mora da autarquia, independentemente da implantação do benefício na esfera administrativa, devendo 

ser compensados os valores já pagos a mesmo título. 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
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1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 
Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos em 

que explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: JOSEPHA GONÇALVES SANDIN; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: desde a citação (13.07.09 - fls. 27vº); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037254-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037254-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUIZA BATISTA DA CRUZ 

ADVOGADO : LEANDRO JOSÉ GUERRA 

No. ORIG. : 09.00.00052-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar da data do ajuizamento da ação. As parcelas em atraso deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de 

correção monetária e juros de mora a contar do vencimento de cada parcela. Honorários advocatícios fixados em 

R$1.000,00 (um mil reais). Não houve condenação em custas processuais.  

 

À fl. 58 foi noticiada a implantação do benefício, em cumprimento à determinação judicial de fl. 46/55, que antecipou 

os efeitos da tutela. 
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Em seu recurso de apelação, alega o réu a insuficiência de provas materiais que comprovem o exercício da atividade 

rural, a qual também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício 

vindicado, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal, a teor dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da citação, a modificação dos critérios de 

cálculo dos juros de mora e da correção monetária, com aplicação do disposto no art. 1ºF da Lei 9.494/97, em sua 

redação atualizada, e a redução dos honorários advocatícios para cinco por cento do valor das prestações vencidas até a 

prolação da sentença de primeiro grau. 

 

Apresentação de contrarrazões às fls. 135/156. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

A parte autora, nascida em 17.09.1949, completou 55 anos de idade em 17.09.2004, devendo, assim, comprovar 11 

(onze) anos e 6 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Para demonstrar sua condição de rurícola, a autora acostou aos autos cópia da carteira do Sindicato dos Trabalhadores 

na Agricultura Familiar em nome de seu cônjuge (fl. 29 e 36 - 11.04.2003 e 18.08.2003); cópias de dois recibos de 

pagamentos referente a atividade campesina exercida por ele (fl. 32 -03.02.1995 e fl.33 - 09.10.1995) e cópia da CTPS 

dele (fls. 30/31), onde consta anotação de trabalho rural ocorrida no período de 02.06.1995 a 16.07.1995. Apresentou, 

ainda, cópia de documentos relativos ao INCRA (fl. 34 - 02.01.2003, fl. 35 - 21.02.2004 e fls. 37/38 - 23.12.2005). Tais 

documentos constituem no inicio de prova material relativo ao labor rural necessário para a concessão do benefício. 

 
Ressalto que a união estável da autora com o Sr. José Pascoal Silva restou comprovada pela certidão de cadastro no 

INCRA, dando conta de que são beneficiários de lote em assentamento rural (07.03.2006; fl. 39). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 112 e 113, afirmaram que conhecem a autora há mais 16 dezesseis anos e 

que ela sempre laborou no campo, tendo inclusive trabalhado para o finado "José Miguel", para o "Torres", "Yoshiaki 

Ano", "Yutaka" entre outros, inclusive trabalhando na colheita de algodão, arroz, feijão e café. 

 

Ressalvo que o fato de o Cônjuge da demandante contar com algumas anotações no CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Social (fls. 77/84; 159/183) de atividade de cunho urbano na qualidade de pedreiro/carpinteiro, de forma 

alguma obsta a concessão do benefício em epígrafe, vez que em regiões limítrofes é comum que o trabalhador alterne 

períodos de atividade rural com trabalho urbano de caráter braçal. Ademais restou comprovado o seu labor rurícola em 

período superior do trabalho urbano existente. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 
que a seguir transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 
REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para 

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 
Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 
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Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 17.09.2004 bem como cumprido tempo de atividade 

rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria 

por idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 

(29.05.2009; fl. 55). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros 

de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantenho a verba honorária advocatícia fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais), vez que se encontra conforme o disposto 
no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil dou parcial provimento à apelação do 

INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e para estabelecer os critérios de cálculo dos juros de 

mora na forma acima explicitada. As prestações recebidas pela autora a título de antecipação de tutela serão 

descontadas da conta de liquidação. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a alteração da data de início do benefício (DIB) de número 148.127.931-6, de 

titularidade da autora Maria Luiza Batista da Cruz para 29.05.2009. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003509-65.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003509-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035096520104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado nos autos da ação 

previdenciária em que a autora objetiva o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão do benefício de 

aposentadoria comum por idade, sob o fundamento de que não restou preenchido o requisito de carência exigido para a 

concessão do benefício. Não houve condenação da demandante aos ônus de sucumbência, em vista da gratuidade 

processual de que é beneficiária, a teor do artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 
 

Em suas razões de inconformismo, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, ao argumento de que o conjunto 

probatório constante dos autos é suficiente para comprovar a sua qualidade de segurada especial, vez que comprovou 

seu labor rurícola de 1961 a 1985, que somado ao período urbano, faz jus à aposentadoria por idade, considerando-se o 

disposto na Lei nº 11.718/2008. 

 

Não houve apresentação de contrarrazões de apelação. (fl. 93v) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1531/1711 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora, nascida em 16.03.1949, a averbação de tempo de serviço rural no período de 1961 a 1985, bem como 

a concessão do benefício de aposentadoria comum por idade, devendo comprovar o preenchimento do período de 

carência correspondente a 168 (cento e sessenta e oito) contribuições mensais, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/90, vigente à época, para a obtenção do benefício em epígrafe. 
 

Quanto à comprovação do exercício de atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a requerente acostou aos autos cópia da certidão de casamento de seus genitores (27.11.1976; fl. 13), 

em que seu genitor consta como lavrador, bem como da sua certidão de casamento (25.09.1965; fl. 14) e da certidão de 

nascimento de sua filha, datada de 12.07.1966 (fl. 15), nas quais seu ex-cônjuge fora qualificado como lavrador. Há, 

portanto, início razoável de prova material relativa ao trabalho rurícola que a autora pretende comprovar. Nesse sentido, 

confira-se o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 
prova documental, complementado por testemunhas.  

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Por seu turno, a demandante em seu depoimento pessoal (fl. 73), declarou que começou a trabalhar na faina rural ainda 
jovem, com seus genitores, e que mesmo depois de ter contraído matrimônio com o Sr. João de Novais Santos, em 

1965, continuou trabalhando na lavoura, tendo laborado nas Fazendas Vendramini e Paredão. Neste sentido, as 

testemunhas ouvidas em juízo às fls. 74/75v afiançaram que a autora teve 6 (seis) filhos com seu ex-cônjuge e que ela 

trabalhou com ele nas lides rurais. 

 

Há que se esclarecer que é possível a averbação de atividade rural, a partir dos doze anos de idade, uma vez que a 

Constituição da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor com 12 anos aptidão física 

para o trabalho braçal. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado pela prova testemunhal, constato que restou demonstrado o 

exercício de atividade rural da autora a partir de 16.03.1961 (data em que a autora completou 12 anos de idade) a 

22.02.1976 (data anterior ao vínculo urbano de seu ex-cônjuge, constante no CNIS de fl. 40, lembrando-se que nessa 

época ainda estavam casados), devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

De outra parte, cumpre destacar que a Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, 

passando a dispor que para o segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição referentes às atividades 
não-rurais podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria 

comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem), conforme abaixo transcrito: 

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 
atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício pretendido, 

computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei. 

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 
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farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se 

mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008) 

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto 

no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como 

segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 

2008) 

 

Assim sendo, da análise da CTPS da parte autora (fls. 19/23), em cotejo com os dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fl. 35), verifica-se que ela possui anotações de vínculos urbanos, por um período de 6 

(seis) anos, 4 (quatro) meses e 12 (doze) dias, conforme Anexo I. Portanto, é de se aplicar a referida alteração da 

legislação previdenciária e somar o período de labor rural ao urbano para concessão da benesse. 

 

Ressalto que os períodos registrados em CTPS da requerente constituem prova material plena a demonstrar que ela 

efetivamente manteve vínculos empregatícios, devendo ser reconhecidos para todos os fins, independentemente da 

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus compete ao empregador. Destaco, ainda, 

que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo 

simples fato de não estarem reproduzidas no CNIS. 

 

Destarte, tendo a demandante completado 60 anos de idade em 16.03.2009, e perfazendo um total de 255 contribuições 

até a data da implementação etária, conforme Anexo II, ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de 

carência necessária ao beneficio vindicado, que exige 168 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, de 

modo que é de se conceder a aposentadoria comum por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 
Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (19.07.2010, fl. 27), ante a ausência de requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 
Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

julgar procedente o seu pedido, reconhecendo o tempo de serviço rural laborado no período entre 16.03.1961 e 

22.02.1976, e condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria comum por idade, a partir da data da 

citação (19.07.2010). Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) das prestações vencidas até a 

presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retroexplicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA COMUM POR IDADE, com data de início 

- DIB em 19.07.2010, RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000519-43.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.000519-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

No. ORIG. : 09.00.01516-2 2 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo, com abono anual, a partir da data da citação, além das parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas. 

 
Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 16/03/2010 (fls. 41/42). 

 

Recorre a Autarquia, pugnando pela reforma integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, em razão de não ter sido comprovado o exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício. Caso assim não se entenda, requer que os juros de mora sejam calculados em 

conformidade com a disposição da Lei 11.960/09, prequestionou a matéria para fins recursais e pleiteou o recebimento 

da apelação em ambos os efeitos 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 

partes. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere 

ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII, do CPC. O 

efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de 
benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o 

ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 
apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 
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irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade , se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11.  

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 
período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher."  

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses 

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art. 48, § 1º). 

 

Como cediço, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício 

(Art. 9º, § 8º, III, do Decreto nº 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 24.06.1954, completou 55 anos em 2009, portanto, 
anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 168 meses. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia da sua CTPS, emitida em 01.10.1986, na qual consta registro laboral exercido em atividade rural no período de 

2006/2007 (fls.12/13); e cópia da CTPS de seu marido, emitida em 01.03.2000, na qual constam registros de trabalhos 

rurais exercidos no período de 2000 a 2008 (fls.14/16). 

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 
prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

No presente caso, a autora apresenta sua CTPS, na qual consta apontamento de trabalho rural exercido, bem como a 

CTPS de seu cônjuge contendo registros de trabalhos rurais, como início de prova material. 
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De acordo com os extratos do CNIS, juntados pelo réu às fls. 92/103, consta que a autora manteve também vínculo 

empregatício de natureza rural no período de 01/12/1999 a 03.05.2000, e seu marido, de 21/02/2011 a 28/03/2011. 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 43/44), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a prova 

material apresentada, revestindo-se de força probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor 

rurícola pelo tempo de necessário ao cumprimento da carência constante da tabela contida no Art. 142, da Lei nº 

8.213/91. 

 

Anoto que, com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada 

para o fim de aposentadoria por idade (Art. 30). 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

A regra existe para facilitar o segurado que, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 
 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qual idade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Destarte, é de se manter a r. sentença quanto à matéria de fundo, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu 

implantar o benefício de aposentadoria por idade a partir da citação. 
 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 
índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, in 

verbis: 
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 
 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC dou parcial provimento à apelação da autarquia, para reformar a r. 

sentença, tão-só, no que toca aos juros moratórios, nos termos em que explicitado, restando mantida a tutela concedida. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício 

concedido, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 
disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome da beneficiária: Maria Antonia dos Santos; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 1º.07.2009 (fls.19); 

e) número do benefício: NB nº 041/147.836.277-1. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003124-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003124-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUANITO DA SILVA MORAES incapaz 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA BRANCO DA SILVA 

No. ORIG. : 10.00.00003-1 2 Vr CONCHAS/SP 
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Decisão 

Vistos. 

 

Reconsidero em parte a decisão de fl. 141/143, a teor das razões expostas pelo Ministério Público Federal às fls. 

145/150. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da reclusão (19.11.2009; fl. 15), haja vista tratar-se de 

beneficiário menor, não incidindo a prescrição contra ele, nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 79 da Lei n. 

8.213/91. 

 

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl. 141/143, para dar provimento ao agravo previsto no art. 

557, § 1º do CPC, interposto pelo Ministério Público Federal para que o termo inicial do benefício seja fixado a contar 

da data da reclusão. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a alteração do termo inicial do benefício para 19.11.2009. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007026-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007026-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA CLAUDETE RODRIGUES incapaz e outros 

 
: FRANCIELE RODRIGUES GENGHINI 

 
: DIEGO RODRIGUES GENGHINI 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REPRESENTANTE : MARIA CLAUDETE RODRIGUES e outro 

 
: JOISSE RODRIGUES GENGHINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00025-9 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Edi Carlos Genghini, ocorrido em 

12.04.2007, sob o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. Condenados os 

autores ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

causa, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

 

Objetivam os autores a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido encontrava-se acometido de 

doenças que o tornaram incapacitado para o trabalho a contar de dezembro de 2003, de modo que não há se falar em 

perda da qualidade de segurado.  
 

Sem as contrarrazões do réu, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Parecer do Ministério Público Federal à fl. 397/399, manifestando-se pelo provimento do recurso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira e 

filhos menores de Edi Carlos Genghini, falecido em 12.04.2007, conforme certidão de óbito de fl. 35. 

 

A alegada união estável entre a coautora Maria Claudete Rodrigues e o falecido restou demonstrada nos autos. Com 

efeito, a existência de três filhos em comum (Joisse Rodrigues Genghini, Diego Rodrigues Genghini e Franciele 
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Rodrigues Genghini; fl. 26, 28 e 111) evidencia a ocorrência de um relacionamento estável e duradouro, com o 

propósito de constituir família. Ademais, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 330/334) foram unânimes em afirmar 

que a coautora Maria Claudete Rodrigues e o de cujus apresentavam-se perante a sociedade como marido e mulher, 

tendo tal relacionamento afetivo perdurado até a data do óbito. 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a coautora Florinda Aparecida de Souza e o de cujus, bem como 

demonstrada a filiação dos coautores Joisse Rodrigues Genghini, Diego Rodrigues Genghini e Franciele Rodrigues 

Genghini, impõe-se o reconhecimento destes como dependentes, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer 

outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, 

por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
 

Quanto à condição de segurado do falecido, cumpre assinalar que entre a data da extinção de seu último vínculo 
empregatício (15.12.2003; fl. 36) e a data do óbito (12.04.2007) transcorreram mais de vinte e quatro meses, o que 

implicaria, em tese, a perda da qualidade de segurado.  

 

Todavia, o compulsar dos autos revela que o de cujus já vinha sofrendo de sérios problemas de saúde desde outubro de 

2003, quando foi hospitalizado em razão de insuficiência cardíaca congestiva por doença de Chagas ou valvulopatia, 

consoante documentos de fl. 77/82. 

 

De outra parte, o laudo médico pericial indireto (fl. 286/290) atestou que o falecido era portador de insuficiência 

cardíaca, que acarreta dispnéia, desconforto respiratório e incapacidade para mínimos esforços, concluindo o expert que 

o de cujus estava incapacitado para o trabalho a partir de 15.12.2003, considerando tratar-se de trabalhador braçal. 

 

Por seu turno, os depoimentos testemunhais asseveraram que o falecido parou de trabalhar anos antes de seu óbito, em 

razão de problemas de saúde ("doença no coração" e "falta de ar"). 

 

Ante o quadro fático exposto acima, é possível inferir que de cujus não se encontrava mais capacitado para trabalhar a 

contar de dezembro de 2003, pois seu estado físico continuou a se deteriorar, não se podendo falar a partir daí em perda 

da qualidade de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o 
segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, 

RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito dos autores na percepção do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento 

de Edi Carlos Genghini. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que os coautores Diego Rodrigues Genghini e Franciele Rodrigues 

Genghini possuíam menos de 16 anos de idade por ocasião do óbito de seu pai (contavam com 15 e 11 anos de idade, 

respectivamente), não incidindo a prescrição contra eles, nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 79 da Lei n. 

8.213/91, razão pela qual o início de fruição do benefício deve ser fixado na data do óbito. Por sua vez, em relação aos 

coautores Joisse Rodrigues Genghini e Maria Claudete Rodrigues o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir 

da data do requerimento administrativo (19.12.2007; fl. 123), nos termos do art. 74, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Importante anotar que os coautores Joisse Rodrigues Genghini, Diego Rodrigues Genghini e Franciele Rodrigues 

Genghini farão jus ao benefício em apreço até a data em que completarem 21 anos de idade, ou seja, até 29.12.2010, 

07.09.2012 e 18.03.2017. 

 
O valor do benefício em comento deve ser fixado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91 e 

rateado na forma do art. 77 do referido diploma legal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgamento, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no r. juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 

redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do 

art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 
de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

dos autores, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhes o benefício de pensão por morte, no 

valor a ser apurado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data do óbito 

(12.04.2007), em relação aos coautores Diego Rodrigues Genghini e Franciele Rodrigues Genghini e a contar da data 

do requerimento administrativo (19.12.2007) em relação às coautoras Joisse Rodrigues Genghini e Maria Claudete 

Rodrigues. Verbas acessórias na forma acima explicitada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data do presente julgado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora FRANCIELE RODRIGUES GENGHINI, DIEGO RODRIGUES GENGHINI e MARIA CLAUDETE 

RODRIGUES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO POR 

MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 12.04.2007 para os dois primeiros e 19.12.2007 para a 

última, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022897-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022897-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANITA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00009-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o réu a conceder o benefício de auxílio doença desde a 

data da perícia (18.05.2010), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, 

nos termos do Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e honorários advocatícios de 
10% sobre o montante das prestações vencidas até a data da sentença. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença, para que se conceda a 

aposentadoria por invalidez. Caso assim não se entenda, requer seja o termo inicial do benefício fixado na data da 

cessação indevida. 

 

Com a manifestação de renúncia ao prazo recursal pelo réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão 

 
Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial, referente ao exame realizado em 12.02.2010, atesta ser a litigante portadora de espondilodiscoartrose 

lombar, lombociatalgia bilateral, espondiloartrose discal, tendinopatia do supra espinhoso do ombro esquerdo, 

transtorno ansioso depressivo grave, hipertensão arterial sistêmica e artrose crônica, apresentando incapacidade parcial 

e temporária para a atividade laborativa habitual, sendo suscetível de reabilitação (93/98). 

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 07.03.2002 a 18.05.2002, de 29.07.2002 a 

25.01.2003, de 24.01.2005 a 13.10.2007 e de 11.04.2008 a 15.07.2008 (fls. 51). 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, faz jus a autora à percepção do benefício de auxílio 

doença, não estando configurados os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos 

termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de 
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença quanto à matéria de fundo, eis que em consonância com o que já decidiu a 

Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251) 

e 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da 
comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g. n.) 

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa, a 

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame do 

acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. 

3. ... "omissis". 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 

25/08/2008)" 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto de ser recorrente passível de reabilitação, impende salientar a 

aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de 

sua, ou outra função - ou, ainda, considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (04.04.2008 - fls. 43), eis que não há nos autos 

comprovação de que tenha pleiteado a reconsideração ou interposto recurso administrativo, tendo ajuizado a presente 

ação em 23.01.2008. 

 

Nesse sentido já decidiu esta Corte Regional, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  
I. A consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para o 

trabalho que demanda o emprego de força e resistência física contínua e o histórico laboral da autora 

predominantemente em atividade braçal (arrumadeira, serviços gerais, auxiliar de limpeza, servente de limpeza, 

auxiliar de produção, doméstica), agrega-se a baixa escolaridade e a idade avançada contando, atualmente, com 67 

(sessenta e sete) anos, pelo que se conclui pela sua incapacidade total e permanente.  

II. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 

219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são 

anteriores à propositura da ação. O laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o 

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação.  

(...) 

(AC 200061090033554; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; in DJF3 CJ1 

28.10.09)" 

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, tão-só, no que se refere ao termo inicial do benefício. 

 
Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, eis que não impugnados pelas partes. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata concessão do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das disposições 

do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Anita Soares de Oliveira; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 04.04.2008; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1542/1711 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029796-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029796-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROSELI DONIZETI MARTINS BRIOSCHI 

ADVOGADO : EDMEA ANDREETTA HYPOLITHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00171-8 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e de recurso adesivo interpostos em face de sentença proferida em ação ordinária, ajuizada em 

10.11.2008, na qual se busca a concessão do benefício de auxílio doença. 

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 26.11.2008 (fls. 85) 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente a lide, revogando a antecipação da tutela, e condenando a parte autora aos 
honorários advocatícios arbitrados de 10% sobre o valor dado à causa, suspensos por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, apela a requerente pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

O réu interpôs recurso adesivo, pleiteando a aplicação da penalidade de litigância de má-fé e indenização de 20% sobre 

o valor da causa. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, necessário delimitar-se o objeto da presente ação. 

 

A autora apresentou pedido administrativo em 30.10.2008 (fls. 21) e do indeferimento deste, pleiteou a reconsideração 

em 03.11.2008 (fls. 22), por encontrar-se, como alega na inicial, incapacitada para o trabalho "face à situação especial 

em que se encontra, grávida e com aumento excessivo de peso, que lhe vem causando sobrecarga de peso em sua 

coluna" (sic - fls. 06). 
 

O auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Os requisitos referentes à filiação ao Regime Previdenciário e ao cumprimento da carência encontram-se preenchidos, à 

vista dos dados constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 65/66). 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial elaborado no dia 11.03.2010 atesta ser a litigante portadora de 

depressão e fibromialgia, concluindo que a mesma está apta a desenvolver suas atividades laborativas habituais (fls. 

143/146). 

 

A presente ação judicial foi ajuizada em 10.11.2008 e a perícia médica judicial foi realizada 01 ano e 04 meses após, ou 
seja, em 11.03.2010. 

 

Às fls. 18, a autora juntou atestado médico, datado de 15.10.2008, justificando a necessidade de 10 dias de afastamento 

do trabalho. Às fls. 19, juntou atestado médico para gestante, datado de 23.10.2008, justificando a necessidade de 

afastamento do trabalho por 15 dias, em razão de ganho excessivo de peso na gravidez.  

 

O documento médico de fls. 25, datado de 10.11.2008, relata "gestação de alto risco com 27 semanas, pré-eclâmpsia 

em gestações anteriores, quadro de depressão".  
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De acordo com o atestado de fls. 80, datado de 18.11.2008, a autora esteve internada nos dias 17 e 18.11.2008 para 

controle pressório, necessitando de afastamento do trabalho, conforme atestado médico datado de 20.11.2008 (fls. 81), o 

que ensejou o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela em 26.11.2008 (fls. 85). 

 

Considerando o tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a realização do exame médico pericial (mais de 01 ano), 

bem como os documentos médicos retro indicados, firmados por médicos que acompanharam a autora durante a 
gravidez, é de se concluir que a autora faz jus à percepção do benefício de auxílio doença, a partir do requerimento 

administrativo (30.10.2008) a ser mantido até a data da realização do exame médico pericial (11.03.2010). 

 

Nesse sentido já decidiu esta Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I- O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II- Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III- Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 
(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de liminar, bem como 

os recolhimentos efetuados pelo contribuinte no lapso temporal acima estabelecido. 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu conceder o benefício de 

auxílio doença, a partir do requerimento administrativo (30.10.2008) a ser mantido até a data da realização do exame 

médico pericial (11.03.2010), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31 da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento". 

 

O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.8.06, convertida na Lei nº 

11.430/06, dispõe que o valor dos benefícios é corrigido, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro 

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

começar de 11.8.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de correção monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a legis especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora a 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de maneira decrescente para as posteriores, até o dia da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a Requisição de Pequeno Valor - RPV. Após 10.1.03, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) mensal, nos 

ditames do Art. 406 do Código Civil - CC e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional - CTN. 

 
A partir de 30.6.09, aplica-se o Art. 5º da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, verbis: 
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos". 

(EREsp nº 1.207.197/RS, Rel. Min. Castro Meira, d.j. 18.05.11). 

 
Os juros moratórios não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre 

esta última e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a contar do dia seguinte ao 

vencimento do respectivo prazo, incorrerão em tais juros até o dia do efetivo adimplemento da obrigação (REsp nº 

671.172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor da condenação, considerando-se as prestações 

vencidas até a data desta decisão. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da autora, nos termos em que 

explicitado, restando prejudicado o recurso adesivo do réu. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do pólo autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e 
mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º 

e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Roseli Donizeti Martins; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 30.10.2008 (até 11.03.2010); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032590-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032590-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NATAL RAIMUNDO BELMIRO 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00147-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem registro, desde 1963, 

cumulado com pedido de aposentadoria por idade rural. 

 
A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em 10%, com a ressalva da justiça gratuita. 

 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que apresentou início de 

prova material do trabalho rural e que o labor urbano nos períodos mínimos intercalados ao trabalho no campo não lhe 

retira o direito à aposentadoria por idade rural. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143 da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 
no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(art. 48, § 1º). 

 

No caso, o autor, nascido em 13/10/1944, completou 60 anos de idade em 13/10/2004, conforme documento de 

identidade (fls. 12) e certidão do registro civil (fls. 27), devendo, assim, comprovar 11,5 anos de atividade rural (138 

meses), nos termos dos Art. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 20/08/1966, constando o autor como nubente e qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 27); 

b) cópia da certidão do nascimento ocorrido aos 10/06/1967, constando o autor como genitor e qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 28); 

c) cópia da CTPS constando os registros dos contratos de trabalhos nos cargos de serviços gerais em agricultura, nos 

períodos de 11/07/1995 a 10/08/1995 e 01/09/2001 a 30/09/2002 (fls. 20/21). 

 

Consoante a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, as testemunhas inquiridas em 
audiência (fls. 77/80), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade rural da 

parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício pleiteado. 

 

Conforme os depoimentos das testemunhas José Severino Fernandes e João Teodoro da Rocha, "... O autor sempre 

trabalhou na roça, como servente de pedreiro, apenas alguns "bicos", quando não tinha serviço na lavoura. ..." (fls. 

78/79). 

 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora comprovou ter mais de 60 (sessenta) anos de idade, como antes 

mencionado (fls. 12 e 27). 

 

Desta sorte, ao completar o requisito etário, em 13/10/2004, a parte autora implementou todas as condições necessárias 

à obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (Lei 8.213/91, Arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, Art. 182). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 
Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

A soma de todos os registros de trabalho de natureza urbana perfazem um total de 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 04 

(quatro) dias. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo Art. 142 da Lei 

8.213/91, considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido); e  

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 
aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

6. Ação rescisória julgada procedente." 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da citação efetivada aos 03/05/2007, 

conforme certidão de fls. 32 verso, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a 

sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
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compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 
PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com o entendimento 
da Turma, e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1-A, do Código de Processo 

Civil, dou provimento ao recurso interposto, para reconhecer o direito à percepção do benefício de aposentadoria por 

idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, descontando-se eventuais valores pagos 

administrativamente a título de qualquer outro benefício, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 
a) nome do segurado: Natal Raimundo Belmiro; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 
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e) DIB: 03.05.2007 (fls. 32/vº). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032765-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032765-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : OLGA CORONADO CROZARA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00219-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, que tem por objeto condenar a 

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo 

Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por considerar o requisito da miserabilidade não preenchido, 

condenado a parte autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor 
da causa, observado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Apela a parte autora, argumentando que os requisitos legais restaram comprovados e prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso, com a concessão da tutela antecipada. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 
 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 
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No presente caso, o requisito etário foi implementado no curso do processo. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 

e do Art. 34, da Lei 10.741/03, na data da propositura da ação, a parte autora já era considerada idosa, com a idade de 

67 anos (fls. 13). 

 

Sem condições para o trabalho, comprovou ainda que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora e seu cônjuge. 

 

O estudo social (fls. 69/72) constatou que vivem em casa própria, e sobrevivem com os rendimentos provenientes da 

aposentadoria do cônjuge, no valor de um salário mínimo. 
 

Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o 

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência social, 

ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda 

familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor. 

 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº 

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão proferido 

por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684. 

 

Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da 

Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do 

benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de 

alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos 

não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 
despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face a procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite 

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do idoso, o 

que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 
miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido.  

(REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson 

Vidigal)". 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 
(um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, desde o requerimento administrativo (25.01.10 - 

fls. 23). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 
4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 
 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: OLGA CORONADO CROZARA; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: desde o requerimento administrativo (25.01.10 - fls. 23); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033159-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033159-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMILTON GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS TAKAHASHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00232-9 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem 

registro, de 11/12/1965 a 31/05/1980, com sua conversão em tempo comum, além do período de trabalho urbano em 

atividade especial a ser convertido em tempo comum, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, reconheceu o tempo de serviço rural no 

período de 11/12/1965 a 31/05/1980, assim como o tempo de atividade especial e a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição que for mais vantajosa entre a proporcional ou integral, desde o requerimento administrativo, 

com atualização monetária e juros moratórios, além dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à 

causa. 

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e consequente improcedência do 

pedido inicial, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material contemporânea a todo período rural 

alegado; que o tempo de serviço rural laborado anterior à Lei 8.213/91, não pode ser computado para efeito de carência; 

que o autor não preenche os requisitos instituídos pela EC nº 20/98, para a aposentadoria pretendida; que a sentença é 

ilíquida por não delimitar o período reconhecido como atividade especial; e, subsidiariamente, requer a fixação do 

marco inicial do benefício a partir da data da citação; a redução da verba honorária ao percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor da condenação até a sentença, e a incidência dos juros moratórios conforme o Art. 1-F da Lei 9.494/97. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 
que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 
correspondentes, exceto para efeito de carência.". 
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In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia da certidão emitida pelo Juízo Eleitoral da 109ª Zona Eleitoral do Estado do Paraná, constando que em 

30/07/1972, foi expedido o título de eleitor do autor, qualificado com a profissão de lavrador (fls. 28); 

b) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 17/05/1980, constando o autor como nubente e qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 29); 

c) cópias da escritura e da certidão imobiliária referente às propriedades rurais onde o autor alega que trabalhou como 

rurícola (fls. 19/25). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência (fls. 125/127, 129 e 193/197), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício 

da atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período de 

11/12/1965, quando completou 12 (doze) anos de idade, até 31/05/1980, mês anterior ao primeiro trabalho com registro 

na CTPS. 

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 
DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009); e 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. -; e 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR 

AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBIL IDADE - PROVA DOCUMENTAL. 

1 - O período de atividade rural trabalhado pelo autor, em regime de economia familiar, foi comprovado 

documentalmente através da juntada de documentos em nome do pai do recorrente, (chefe da un idade familiar), tais 

como: a) Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA, informando o cadastro, 

junto à apontada Autarquia, de imóvel pertencente ao pai do autor, Zeno Jacob Glaeser, no município de Palotina/PR, 

no período de 1965 a 1976, não constando registro de trabalhadores assalariados permanentes no referido imóvel (fls. 

22); b) Certidão de óbito do pai do requerente, ocorrido em 19.07.73, onde consta a qualificação, daquele, como 

agricultor (fls. 19); c) Transcrição do Registro de Imóveis, averbando a venda de propriedade rural, pela genitora do 

autor, qualificada como agricultora, com reserva de usufruto vitalício, em 07.08.92, na qual este figura como um dos 

adquirentes (fls. 23/24). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e provido, para que seja considerado como início do tempo de serviço do autor, a data em que 
completou 12 anos de idade, ou seja, 05.12.1966." (REsp 499812/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

16.12.2003, DJ 25.02.2004 pág. 210) (g.n.) 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período de 11/12/1965 a 31/05/1980, 

correspondendo a 14 (catorze) anos, 5 (cinco) meses e 21 (vinte e um) dias. 

 

Quanto ao tempo de contribuição, o CNIS apresentado com a defesa às fls. 68/69, registra o vínculo empregatício do 

autor no período de 24/06/1980 a 31/08/1997, correspondendo a 17 (dezessete) anos, 2 (dois) meses e 6 (seis) dias, 

satisfazendo a carência contributiva exigida pelo Art. 25, II, da Lei 8.213/91. 
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A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 
 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 
através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 
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Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 
decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 
Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o condão de 

afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a 

entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o 

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial, já que não 

se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que o lapso 

temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre demonstrou-se efetiva, 

não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 

8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 19/05/2011, p: 1519) 
 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 
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Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de: 

- 24/06/1980 a 31/08/1997, laborado na empresa Cia. União dos Refinadores Açúcar e Café, nas funções de ajudante 

geral e operador de equipamento, exposto a ruído de 91 dB, agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto 

53.831/64, 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080/79 e 2.0.1 do anexo IV do Decreto 2.172/97, conforme Informações de 

fls. 11/13 e laudo técnico de fls. 14/18, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 
Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

Mencionado tempo de serviço exercido sob condições especiais, contado de forma simples corresponde a 17 (dezessete) 

anos, 2 (dois) meses e 6 (seis) dias, que convertidos em tempo comum equivale a 24 (vinte e quatro) anos e 20 (vinte) 

dias. 

 

No que diz respeito ao pleito de reconhecimento do tempo de labor rural como sendo atividade especial para fins de 

conversão em tempo comum, não assiste razão ao autor por falta de amparo legal. 

 

Não se desconhece que o serviço afeto à lavoura é um trabalho pesado, contudo, a legislação não o enquadra nas 

atividades prejudiciais à saúde e sujeitas à contagem de seu tempo como especial. 

 

Nesse sentido, colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO DESENVOLVIDO NA LAVOURA . CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. IMPOSSIBILIDADE. INSALUBRIDADE NÃO CONTEMPLADA NO DECRETO Nº 53.831/1964. 

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

1. O Decreto nº 53.831/1964 não contempla como insalubre a atividade rural exercida na lavoura. 

2. (...). 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 909036/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo 

Gallotti, j. 16.10.2007, DJ 12.11.2007 pág. 329) - g.n. -  

 

Por conseguinte, o tempo de serviço campesino sem registro, reconhecido nos autos, acrescido do trabalho urbano 

anotado no CNIS, com os acréscimos da atividade especial convertido em tempo comum, perfaz 38 (trinta e oito) anos, 

6 (seis) meses e 11 (onze) dias. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Em relação à data de início do benefício - DIB, anoto, que não consta dos autos, comprovante da data do indeferimento 
do pedido administrativo de aposentadoria por tempo de serviço NB 42/108.991.167-7, formulado com a DER em 

19/02/1998 (fls. 10), não havendo elementos seguros para apurar se o lapso temporal ocorrido entre o indeferimento 

administrativo e o ajuizamento do feito em 17/08/2010 (fls. 02), é superior ou inferior ao quinquênio prescricional, vez 

que o documento mais recente do pedido administrativo é o "relatório" da Terceira Câmara de Julgamento do Conselho 

de Recursos da Previdência Social, datado de 11/03/2004, razão pela qual a data de início do benefício - DIB deve ser 

fixada na data da citação. 

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, pelas regras anteriores à EC nº 

20/98, a partir da citação efetivada aos c e certificada às fls. 46, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as 

parcelas vencidas e a sucumbência. 
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Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 
PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com o entendimento 
da Turma, e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada com o Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à remessa oficial e ao apelo interposto, apenas para delimitar o período de reconhecimento da atividade 

especial com sua conversão em tempo comum, adequar os consectários legais e fixar a DIB na data da citação, restando 

mantido o reconhecimento do tempo de serviço rural e a condenação o INSS a conceder o benefício de aposentadoria 
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integral por tempo de contribuição a partir da citação, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Amilton Gomes da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 
d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 09/09/2010. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033592-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033592-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DESTIDO ROSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 08.00.00127-5 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca 

a concessão de benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar da citação (15/01/2009), bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

nos termos da Súmula 111 do e. STJ, e periciais em R$ 300,00. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, o recebimento da apelação em ambos os efeitos. No mérito, pleiteia a reforma da 
decisão proferida, aduzindo não ser caso de concessão do benefício, pela ausência de incapacidade total e permanente 

para o trabalho. Caso assim não se entenda, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas anteriores 

ao ajuizamento da ação, a aplicação, na atualização do débito, do Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a atual redação 

conferida pela Lei nº 11.960/2009, além da isenção das custas processuais. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que 

a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 
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necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)."  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 
irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008)."  

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

Conforme documentos dos autos, constam recolhimentos de contribuições à Previdência Social referentes às 

competências 03/1979 a 05/1980, vínculos empregatícios pelos períodos de 01/08/1981 a 15/09/1981 e 01/04/2008 a 

30/09/2008, e novas contribuições de 04/2008 a 01/2009 (fls. 15/19, 11/12 e 40), restando cumpridos os requisitos 

relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 
A perícia judicial, realizada em 17/09/2010, atesta que a periciada sofre de dores nas costas, joelho, hipertensão arterial 

e depressão recorrente episódio atual grave com sintomas psicóticos, encontrando-se incapacitada de forma total e 

temporária para o trabalho. 

 

Ademais, às fls. 91, o sr. Perito constatou que a segurada não está no pleno exercício de suas faculdades mentais, 

emocionais e psicológicas, tanto que a rescisão do seu último contrato de trabalho (como empregada doméstica) 

decorreu de seus esquecimentos, tais como, deixar o fogão acesso e a borracha d'água aberta, com possibilidade de piora 

com o passar dos anos (resposta ao quesito nº 4, da autora - fls. 92), sugerindo, em conclusão, uma nova perícia em 12 

meses e encaminhamento para tratamento com psiquiatra. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Dessa forma, em que pese o prognóstico do sr. Perito de reavaliação futura com nova perícia, como visto acima, tendo 

em vista as patologias apresentadas pela parte autora - com possibilidade de piora no decorrer dos anos (resposta ao 

quesito nº 4, da autora - fls. 92), aliadas ao seu grau de instrução (ensino fundamental incompleto, estudou até a terceira 
série, segundo informação às fls. 90), idade (está prestes a completar 69 anos) e à sua atividade habitual (empregada 

doméstica - anotação na CPTS às fls. 12), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, 

tampouco a possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, não merecendo 

reparo a r. sentença que determinou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

A propósito, decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 
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BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3. Para a concessão de 

aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 

8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 4. Embora tenha o laudo 

pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, podendo 

decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso. 5. 

Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS 

parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários advocatícios de sucumbência incidam 

somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, 

Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há 
como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, 

a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova 

pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo 

segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros 

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade 

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade 

parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG 

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009). 

 

No que respeita à data inicial do benefício, não merece reparo a r. sentença. 

 

Com efeito, em resposta ao quesito nº 4, do INSS (fls. 92), o sr. Perito fixou o início da incapacidade no mês de 

setembro de 2008. 

 

Contudo, compulsando os autos, verifico que consentânea ou posteriormente a esta data não ocorreu a protocolização de 

requerimento de benefício por incapacidade, razão pela qual a concessão da aposentadoria por invalidez deve se dar a 
contar da citação ocorrida em 15/01/2009 (certidão às fls. 32), momento em que foi cientificada do pedido (Art. 219, do 

CPC). 

 

Confira-se, a respeito, julgado desta Corte e do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. I. A consideração de 

todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para o trabalho que 

demanda o emprego de força e resistência física contínua e o histórico laboral da autora predominantemente em 

atividade braçal (arrumadeira, serviços gerais, auxiliar de limpeza, servente de limpeza, auxiliar de produção, 

doméstica), agrega-se a baixa escolaridade e a idade avançada contando, atualmente, com 67 (sessenta e sete) anos, 

pelo que se conclui pela sua incapacidade total e permanente. II. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, 

na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a 

demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação. O laudo pericial 

elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte 

autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data 
do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. (...) 

(AC 200061090033554; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; in DJF3 CJ1 

28.10.09) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o 

enunciado sumular 283/STF. 2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos 

alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 3. O termo inicial 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia previdenciária, nos 

termos do art. 219 do CPC. 4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os 
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índices legais de correção, e não somente o IGP-DI. 5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 

927074 / SP, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 07/05/2009, in DJe 15/06/2009)." 

 

Em sendo fixado o início do benefício na data mencionada, não se pronuncia a prescrição quinquenal de prestações 

vencidas anteriores ao ajuizamento da ação (Súmula nº 85, STJ). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que 

divergência situa-se na aplicação da lei nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o 

Relator. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-

se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza 

instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a 

base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 
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Os honorários periciais devem ser arbitrados em R$234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02, os quais devem ser 

objeto de Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome do beneficiário (Resolução CJF 258/02 e Lei 10.707/03, Art. 

23, VI), havendo de ser reduzido o valor fixado na r. sentença, arcando a autarquia com o reembolso do valor destes 

honorários requisitado à Justiça Federal, nos termos do Art. 6º, da Resolução 541/07, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Por derradeiro, quanto ao pleito de isenção do pagamento das custas processuais, padece a autarquia de interesse 

recursal, na medida em que não houve condenação nesse sentido. 

 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, no que toca aos juros de mora e aos honorários periciais, mantendo-a, 

no mais, tal como posta. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 
benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome da segurada: Luzia Destido Rosa; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 15/01/2009. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 
São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034269-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034269-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VIRGILIO DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CRISTOVAM JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00072-7 1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido do autor para 

condenar o réu a lhe conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data do 
requerimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 

um por cento ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a 

prolação da sentença de primeiro grau. Sem condenação em custas e despesas processuais. 

 

O Instituto apelante, sustenta, em resumo, que o autor não faz jus ao benefício concedido, vez que sua incapacidade 

laborativa teve início quando ele não mais ostentava qualidade de segurado da Previdência Social. Subsidiariamente, 

requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo médico-pericial aos autos. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 108/112. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Com a presente demanda, o autor, nascido em 23.10.1956, busca o deferimento do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, 

que dispõem: 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

O laudo médico elaborado em 26.03.2009 (fl. 95/99) atestou que o autor - que à data da perícia pesava 38 kg - é 

portador de patologia pulmonar grave, denominada enfisema, tendo como etiologia preponderante o tabagismo intenso 

de longa data. A conclusão pericial foi pela sua incapacidade laborativa total e definitiva. 

 

Conforme se infere da cópia dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados às fl. 70/71, o 

autor manteve vínculos de trabalho nos períodos de 22.04.1980 a 30.09.1981, de 01.08.1984 a 30.06.1986, de 

01.06.1988 a 30.10.1988, de 22.03.1991 a 30.08.1991 e de 01.09.1997 a 06.03.2002. Requerido administrativamente o 

benefício de auxílio-doença em 30.10.2007 (fl. 20), poder-se-ia cogitar na perda da qualidade de segurado do 

requerente. 

 

Observa-se, todavia, pelas informações trazidas pela prova pericial, que as patologias de que o requerente padece são de 

caráter progressivo e tiveram início há sete anos, sendo que já se encontravam presentes quando ele ainda ostentava 

qualidade de segurado. Ressalto, nesse sentido, que é pacífico o entendimento de que não perde a qualidade de segurado 

quem deixou de trabalhar em razão de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido . 

 
Dessa forma, havendo a prova pericial comprovado a patologia de que o autor é portador, que resulta em sua 

incapacidade laborativa total e definitiva, ele faz jus à aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica que atestou a incapacidade do autor (26.03.2009, 

fl. 84) de forma definitiva. 

 

Cumpre, por conseguinte, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 
passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantenho os honorários advocatícios em dez por cento do valor das prestações vencidas até prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício na data da perícia médica (26.03.2009) e para 

estabelecer os critérios de cálculo dos juros de mora na forma acima explicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

VIRGÍLIO DOS SANTOS COSTA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado de 
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imediato o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB - em 26.03.2009, no valor de um salário 

mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034550-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034550-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SICINATO FERNANDES VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIAS LUIZ LENTE NETO 

No. ORIG. : 09.00.00020-1 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a 

conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 

8.742/93, a pessoa idosa. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido para condenar a 

Autarquia ao pagamento do benefício assistencial, desde a citação, com correção monetária, juros de mora de 1% ao 

mês, a contar da citação, e honorários advocatícios em 10% sobre prestações vencidas até a sentença, e custas 

processuais. 
 

Apela a Autarquia, requerendo que a submissão da sentença ao reexame necessário e, no mérito, argumentando que o 

requisito legal da hipossuficiência não foi comprovado, e subsidiariamente prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De acordo com a redação do Art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo Art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 de 

março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, 

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da 

Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia atingido a idade de 

65 anos (fls. 119). 

 

Por sua vez, restou comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 
por sua família. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela parte autora e sua esposa. 

 

O estudo social (fls. 180/188) constatou que o autor mora em casa cedida pelo cunhado, com rendimentos provenientes 

da aposentadoria por invalidez recebida pela esposa, no valor de um salário mínimo. Gastam com água, energia elétrica, 

gás, telefone, alimentação, convênio funerário, medicamentos e mensalidade de uma geladeira R$515,00. 

 

Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o 

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência social, 
ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda 

familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor. 

 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº 

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão proferido 

por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684. 

 

Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da 

Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do 

benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de 

alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos 

não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Desta forma, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 
a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO . RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo . 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo , um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

 
Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda, dá a 

conhecer que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

 

Portanto, cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício pleiteado. 

 
Quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 
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providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: SICINATO FERNANDES VIEIRA; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: desde a citação (26.02.09 - fls. 135/vº); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034669-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034669-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00018-8 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa a concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, de auxílio-doença, sob o fundamento de 
que não teriam sido comprovados os requisitos necessários à sua concessão. Pela sucumbência, o demandante foi 

condenado a arcar com as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 600,00 

(seiscentos reais), ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiário. 

 

Em sua apelação, o autor sustenta que teria comprovado o preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento de 

um dos benefícios, a saber, incapacidade para o trabalho e para os atos da vida diária, qualidade de segurado e 

cumprimento do período de carência. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 92/93. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente demanda, o autor, nascido em 24.12.1957 (fl. 08) busca o deferimento do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, 

que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

No caso dos autos, a perícia médica realizada em 03.02.2010 (fl. 50/55) atestou que o requerente é portador de 

hipertensão arterial e espondiloartrose, concluindo que ele não tem condições de exercer atividades que requeiram 

esforço físico intenso. De acordo com o laudo, a função de lavrador deve ser evitada, porém, podem ser desempenhadas 

outras atividades. 
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Conforme se infere da cópia da CTPS do autor acostada às fl. 09/10, ele manteve vínculos de trabalho anotados nos 

períodos de 05.07.1999 a 23.08.1999, de 21.02.2005 a 22.09.2005, de 02.01.2007 a 07.07.2007 e de 20.08.2007 a 

20.12.2007. Ajuizada a presente demanda em 18.02.2009, poder-se-ia cogitar na perda da qualidade de segurado do 

requerente. 

 

Observa-se, todavia, pelos documentos médicos de fl. 11/14, que as patologias de que o requerente padece são de 

caráter crônico e progressivo e já se encontravam presentes quando ele ainda ostentava qualidade de segurado. Ressalto 

que é pacífico o entendimento de que não perde a qualidade de segurado quem deixou de trabalhar em razão de doença. 

Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido . 

 

Dessa forma, havendo a prova pericial comprovado o conjunto de patologias de que o autor é portador, que obsta o seu 

retorno à sua atividade habitual como trabalhador rural, ele faz jus ao benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 

da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica que atestou a incapacidade do autor (03.02.2010, 

fl. 50). 

 

Cumpre, por conseguinte, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data, vez que o 

pedido foi julgado improcedente pelo Juízo de origem, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta Décima Turma. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor para julgar parcialmente procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício previdenciário 

de auxílio-doença, com termo inicial na data da perícia médica (03.02.2010). Honorários advocatícios arbitrados em 

quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas 

na forma acima estabelecida. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado de 

imediato o benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB - em 03.02.2010, no valor de um salário mínimo, 

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034758-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034758-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA REGINA DE MORAIS 

ADVOGADO : ABDO HASSEM 

CODINOME : SONIA REGINA MORAIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 10.00.00075-1 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação 

administrativa do auxílio-doença. As prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de 

juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação 

dos efeitos da tutela para a implantação imediata do benefício, sem cominação de multa. 

 

Em consulta aos dados do CNIS verifica-se a implantação do benefício. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Alega, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela. Pede, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do 

benefício na data do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões à fl.107/110. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 09.02.1966, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 28.01.2011 (fl. 77/78), atestou que a autora apresenta dor torácica decorrente de 

ponte miocárdica, não passível de tratamento, que lhe acarreta incapacidade de forma total e permanente para o 

exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora recebeu auxílio-doença até 05.05.2010 (fl. 18), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 28.06.2010. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (28.01.2011; fl. 75), uma vez que o perito não 

especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento permanente para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 
definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. As verbas de sucumbência 

deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 28.01.2011. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035218-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035218-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MANOEL DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO : VALÉRIO BRAIDO NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00049-0 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas, despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Em apelação o autor aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a 

reforma da sentença. 
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Contra-razões à fl. 284/286. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 08.04.1966, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo realizado pelo perito judicial em 20.10.2009 (fl. 219/221), complementado à fl. 239, revela que o autor é 

portador de patologias articulares severas, apresentando-se incapacitado de forma total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 
segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)     
 

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença até 04.07.2008 (fl. 62), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 06.04.2009. 

 
Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade para o labor, e sua pouca 

idade (45 anos), não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade 

habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive 

abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa (05.07.2008; fl. 62), tendo em 

vista as conclusões do laudo pericial (quesito nº10 de fl. 220), demonstrando que não houve recuperação do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-doença a 

partir do dia seguinte à cessação administrativa. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações 

vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Manoel Domingos da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 
o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 05.07.2008, e renda mensal a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035932-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035932-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO CUSTODIO 

ADVOGADO : ARACELI SASS PEDROSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00063-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão de benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar da realização da perícia (05/08/2010), bem como pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir de 02.08.10, nos termos do Art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. Concedida a 
tutela antecipada. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, o recebimento da apelação em ambos os efeitos. No mérito, pleiteia a reforma da 

decisão proferida, aduzindo não ser caso de concessão do benefício, pela ausência de incapacidade total e permanente 

para o trabalho. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

No que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença 

que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII, do 

CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de 
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benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o 

ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)."  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 
irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008)."  

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A parte autora manteve vínculos empregatícios, ainda que não ininterruptamente, nos períodos de 10/09/1975 a 

22/12/2006, segundo anotações em CTPS às fls. 13/17 e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

(fls. 59/60), restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado. 

 

A perícia judicial, realizada em 05/08/2010, atesta que o periciado é portador de insuficiência cardíaca congestiva, 
caracterizada por uma cardiomegalia e uma dispnéia a médios esforços, além de perda auditiva bilateral e quadro de 

hipertensão arterial sistêmica, encontrando-se incapacitado para o exercício de sua atividade habitual (fls. 82/83). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, além da incapacidade constatada no laudo - 

com possibilidade de piora no decorrer dos anos devido ao seu caráter degenerativo, aliadas ao seu grau de instrução 

(ensino fundamental incompleto - estudou até a quarta série, segundo informação às fls. 57), idade (61 anos) e à sua 

atividade habitual (motorista de caminhão - anotações em CPTS às fls. 13/17 e consulta ao CNIS), não há como deixar 

de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, não merecendo reparo a r. sentença que determinou a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez. 

 

A propósito, decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3. Para a concessão de 

aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 

8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 4. Embora tenha o laudo 

pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, podendo 
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decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso. 5. 

Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS 

parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários advocatícios de sucumbência incidam 

somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, 

Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há 

como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, 

a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova 

pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo 

segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros 

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade 

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade 
parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG 

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009)." 

 

Quanto à data inicial do benefício, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido a contar da realização da perícia 

judicial (05/08/2010 - fls. 82), data em que efetivamente constatada a incapacidade definitiva para o trabalho, conforme 

assentado na jurisprudência. 

 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 
liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

A verba honorária deve ser mantida, porquanto fixada de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

 

A r. sentença contém erro material, corrigível de ofício, no que toca ao termo inicial do benefício, eis que o exame 

médico pericial foi realizado em 05.08.2010 (fls. 76/77) e não em 02.08.2010 como constou. 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para fixar o termo inicial do benefício em 05.08.2010, e, com base no 

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 
Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: José Aparecido Custódio; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 05/08/2010. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036350-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036350-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALCEBIADES ANGELO STOROLLI 

ADVOGADO : MARCOS JOSE DE OLIVEIRA CAMPOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00039-0 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como custas processuais. 

Revogada a liminar anteriormente concedida e que determinou o imediata restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (fl. 73). 

 

O autor apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou, ao menos, de auxílio-doença. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 03.06.1952, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 12.12.2008 (fl. 164/168), refere que o autor é portador de um quadro de 

tendinopatia do supra espinhoso, cisto subcondral da cabeça do úmero direito, tendo sido submetido à artroplastia total 

do quadril esquerdo, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, podendo, entretanto, ser 

readaptado para exercer função de menor complexidade. O perito esclareceu que o início da moléstia e incapacidade 

laboral remontam, respectivamente, aos anos de 2004 e 2006. 

 

Destaco que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 01.10.2006 (fl. 34), razão pela qual não se justifica, até 

referida data, qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 
segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim. 

 

O d. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que o expert teria concluído pela possibilidade 

de o autor exercer outra função, não se justificando, assim, a concessão de benefício por incapacidade. 

 

Entretanto, entendo que a análise dos elementos contidos nos autos, conduzem à conclusão diversa. 

 

Com efeito, o autor, atualmente com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade, é portador de moléstias de natureza 

degenerativa, tendo sido submetido, inclusive, a procedimento cirúrgico de artroplastia, verificando-se, ainda, à fl. 

13/34, que possui extensa vida laboral, com diversos vínculos empregatícios na área da construção civil. 
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Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, apontam que o autor obteve, na esfera administrativa, o 

benefício de amparo social a pessoa portadora de deficiência, a partir de 22.05.2011, tendo sido reconhecida pela 

autarquia, portanto, a sua incapacidade laboral. 

 

Entretanto, evidencia-se que o desempenho da atividade laboral do autor restou obstado pela sua inaptidão laboral a 

partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença, ocorrida no ano de 2006, o qual se revelou indevido, 

constatando o perito judicial a sua incapacidade para o trabalho a partir do ano em questão. 

 

Por todo o exposto, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, em substituição ao 

benefício de amparo social. 

 

Devido o benefício de auxílio-doença a contar do dia imediatamente posterior à sua cessação (01.10.2006 - fl. 34), 

devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial (12.12.2008 - fl. 

164/170), quando constatada a incapacidade permanente do autor, devendo ser compensadas, por ocasião da liquidação 

da sentença, eventuais parcelas pagas a título de antecipação de tutela e, ainda, em razão da concessão do benefício de 

prestação continuada, ante a impossibilidade de sua cumulação com qualquer outro benefício da seguridade social. 
 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 
 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para julgar 

procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a contar da data de sua cessação 

indevida, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial. Honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser 

fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Alcebíades Ângelo Storolli, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 12.12.2008, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, cessando-se simultaneamente 

o benefício de prestação continuada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada e em razão da concessão do benefício de prestação continuada 

deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 
Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037256-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037256-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00165-2 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data da cessação do auxílio-doença na esfera 

administrativa. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora aplicados na 
forma da Lei 11.960/09. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a 

prolação da sentença de primeiro grau. Antecipados os efeitos da tutela para implantação imediata do benefício. 

 

Em sua apelação, o réu sustenta que o autor não faz jus à concessão do benefício concedido, vez que à data do início da 

incapacidade, ele não mais ostentava qualidade de segurado. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do 

benefício para a data fixada pela perícia médica como sendo a de início da incapacidade e a redução dos honorários 

advocatícios para cinco por cento do valor das prestações vencidas até a sentença de primeiro grau. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 121/122. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 124. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta  
 

Legitima-se o reexame necessário no presente caso, vez que não é possível precisar se o valor da condenação excede ou 
não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, pelo que 

tenho por interposta a remessa oficial. 

Do mérito 
 

Com a presente demanda, o autor, nascido em 20.01.1951 (fl. 11), busca o restabelecimento do auxílio-doença e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos dos arts. 149 e 152 da Lei 8.213/91, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial elaborado 21.02.2011 (fl. 94/98) atestou que o autor é portador de hipertensão arterial 

controlada, artrose de joelhos e artrose avançada do quadril esquerdo, concluindo pela sua incapacidade laborativa 

total e permanente. 
 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados às fl. 54/55 dão conta de que o autor esteve 

em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 02.09.2003 a 31.01.2007 e de 04.04.2007 a 04.08.2007, não 

havendo que se questionar quanto a sua qualidade de segurado ou cumprimento do período de carência, vez que a 

própria autarquia os considerou preenchidos, sendo a presente demanda ajuizada em 05.11.2007. 

 

Dessa forma, havendo a prova pericial comprovado o conjunto de patologias de que o autor é portador, não havendo, 

tampouco, possibilidade de sua tardia reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, ele faz 

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 
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O autor faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a data da sua cessação na esfera 

administrativa (04.08.2007, fl. 59), vez que não houve recuperação da sua capacidade laborativa desde então, devendo 

ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica (21.02.2011, fl. 98). 

 

Cumpre, por conseguinte, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora devem incidir a partir da citação, de forma globalizada para as prestações anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei 

11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido 
pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, devendo ser mantidos em dez por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o 

entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a conceder ao autor o 

benefício de auxílio-doença desde a data da sua cessação na esfera administrativa (04.08.2007), convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica (21.01.2011). As prestações recebidas em antecipação de 

tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a retificação da data de início (DIB) do benefício de aposentadoria por 

invalidez de nº 145.543.360-9, de titularidade do autor JOSÉ ROBERTO FERREIRA, para 21.01.2011. 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037263-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037263-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CAMARGO LEAL 

ADVOGADO : IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 08.00.00015-9 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o 

réu a lhe conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data da citação. 

Sobre as prestações em atraso, incidirá correção monetária, desde os seus respectivos vencimentos e juros de mora de 
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um por cento ao mês, aplicados a partir da citação. Pela sucumbência, o réu foi condenado a arcar com honorários 

advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Sem 

condenação em custas processuais. 

 

Noticiado o restabelecimento do benefício de auxílio-doença às fl. 151/152, em atendimento à decisão de fl. 146, que 

antecipou os efeitos da tutela. 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta que a autora não faz jus à aposentadoria por invalidez vez que não teria sido 

comprovada a sua incapacidade laborativa em caráter total e definitivo. Subsidiariamente, requer a alteração do termo 

inicial do benefício para a data do laudo pericial e a modificação dos critérios de cálculo da correção monetária e dos 

juros de mora, nos termos do art. 1ºF da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 211/215. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Busca a autora, nascida em 15.01.1955 (fl. 15), o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  
 

O laudo médico-pericial elaborado 30.10.2009 (fl. 93/140) atestou que a autora é portadora de cervicalgia, dor nos 

ombros e lombalgia, estando incapacitada para atividades que exijam esforços físicos, movimentos repetitivos e de 

elevação dos membros superiores, estando impossibilitada de exercer suas atividades habituais como trabalhadora 

braçal (ajudante de produção). 

 

A autora acostou aos autos cópia de sua CTPS com anotações de contratos de trabalho nos períodos de 04.03.1980 a 

15.03.1986, de 01.04.1986 a 12.03.1988 e de 25.01.1989 a 31.01.2001 (fl. 16/17), sendo que esteve em gozo de auxílio-

doença no período de 08.03.2002 a 06.09.2007 (fl. 20), não havendo que se questionar quanto a sua qualidade de 

segurado e cumprimento do período de carência, vez que a própria autarquia previdenciária os considerou preenchidos, 

havendo a presente demanda sido ajuizada em 19.02.2008. 

 

Dessa forma, havendo a prova pericial comprovado o conjunto de patologias de que a autora é portadora, não havendo, 

tampouco, possibilidade de sua tardia reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, ela faz 

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 
O restabelecimento do benefício de auxílio-doença é devido desde a data da citação (31.03.2008, fl. 60), a teor do 

estabelecido pela r. sentença, devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica 

(30.10.2009, fl. 93). 

 

Cumpre, por conseguinte, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora devem incidir a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, devendo ser mantidos em quinze por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação 

atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença a partir da data da citação (31.03.2008), devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir 

da data da perícia médica (30.10.2009) e para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora na forma explicitada acima. 

As prestações recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora 

MARIA APARECIDA CAMARGO LEAL, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado de imediato o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB - em 30.10.2009, 

cessando-se simultaneamente o benefício de auxílio-doença, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037416-70.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.037416-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE MAGALHAES 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00763-1 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Não houve condenação em verbas de sucumbência por ser o autor 

beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação o autor aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a 

reforma da sentença. 

 

Sem contra-razões de apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 02.01.1949, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
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O laudo realizado pelo perito judicial em 23.02.2011 (fl. 107/113) revela que o autor é portador de seqüela de 

traumatismo de punho direito, com limitação definitiva dos movimentos ativos e passivos, que, no entanto, não lhe 

acarretariam incapacidade para o exercício de sua atividade profissional (pintor) 

 

Frise-se, no entanto, que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)       
Há que se ressaltar, ainda, que o perito judicial, ao concluir pela ausência de incapacidade laborativa do autor, não levou 

em consideração a atividade exercida de pintor, para a qual são necessários os perfeitos movimentos com os punhos, 
bem como sua idade (62 anos) à época da elaboração do laudo. 

 

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença 20.12.2009 (fl. 30), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 10.02.2010. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor e considerando-se sua idade (62 anos) e sua atividade 

habitual (pintor), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício por incapacidade deve ser fixado a partir da data da presente decisão, já que o laudo 

médico concluiu pela ausência de incapacidade. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir do mês seguinte à publicação desta decisão, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos 

Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data desta decisão. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que 
efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora José Magalhães, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de aposentadoria por invalidez, em substituição ao benefício de auxílio-doença, implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 23.11.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 
461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037499-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037499-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TADEU TAVARES 

ADVOGADO : GIULIANA MIOTTO DE LIMA 

No. ORIG. : 08.00.00051-0 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa do auxílio-

doença. As prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação. Não houve condenação em custas. 

 

Verifica-se a implantação do benefício de auxílio-doença conforme dados do CNIS (em anexo), em cumprimento à 

decisão que antecipou os efeitos da tutela (fl. 40). 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. 

 
Contra-razões à fl. 133/136. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 22.11.1957, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 29.03.2010 (fl. 107/110), atestou que o autor é portador de hipertensão arterial, 
diabetes, depressão e deficiência visual grave, que lhe acarretam incapacidade de forma total e permanente para o 

exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença até 27.04.2008 (fl. 36), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 
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autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 26.05.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado desde a cessação administrativa (27.04.2008; fl. 36) até a 

data do laudo pericial, a partir de quando é devido o benefício de aposentadoria por invalidez (28.04.2010; fl. 110), 

tendo em vista que não houve recuperação do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a 

conceder ao autor o benefício de auxílio-doença desde sua cessação administrativa, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez a partir do laudo pericial, limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença, e para que os 
juros de mora sejam aplicados na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Tadeu Tavares a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de aposentadoria por invalidez implantado de imediato,em substituição ao auxílio-doença, com data de início - DIB em 

28.04.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037555-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037555-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA VICENCIA DE SOUZA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00158-5 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. A autora foi condenada ao pagamento de despesas processuais e de 

honorários advocatícios fixados em R$ 800,00, observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação a autora aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a 

reforma da sentença. 

 

Contra-razões à fl. 190/192. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 13.10.1953, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo realizado pelo perito judicial em 01.10.2010 (fl. 103/109) revela que a autora é portadora de osteoartrose de 

joelhos, que lhe acarretaram incapacidade de forma parcial e temporária para o exercício de atividade profissional. 

 

Frise-se, no entanto, que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)       
Há que se ressaltar, ainda, que o perito judicial, ao concluir pela incapacidade laborativa apenas parcial da autora, não 

levou em consideração a atividade exercida de doméstica que implica em posições ortostáticas, bem como sua idade 

(quase 57 anos) à época da elaboração do laudo. 

 

Destaco que a autora recebeu auxílio-doença até 16.09.2009 (fl. 73), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 15.12.2009. 

 
Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora e considerando-se sua idade (58 anos) e sua atividade 

habitual (doméstica), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa (17.09.2009; 

fl. 73), tendo em vista as conclusões do laudo pericial (quesito nº 12 de fl. 106), demonstrando que não houve 
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recuperação da autora, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da presente data, quando reconhecida a 

incapacidade permanente da autora para o trabalho. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 
autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-doença, a 

partir de 17.09.2009, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da presente data. Honorários advocatícios 

fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na 

forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria Vicência de Souza, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 22.11.2011, e renda 

mensal a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037654-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037654-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO CESAR FERNANDES 

ADVOGADO : ADRIANA ARRUDA PESQUERO 

No. ORIG. : 10.00.00025-0 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da cessação indevida do auxílio-doença 

(28.01.2009), descontados eventuais benefícios recebidos no período, inclusive 13º salário, em valor a ser apurado em 

sede de liquidação de sentença. Sobre as prestações vencidas deverá incidir correção monetária, nos termos do disposto 

na Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do 

Superior Tribunal de Justiça, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 

do STJ. Sem condenação em custas processuais. Convertida em definitiva a tutela antecipada, anteriormente concedida 

à fl. 48/49 e que determinou a implantação imediata do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

 

À fl. 135, verifica-se que o benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se implantado. 

 

O réu recorre argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da 

data da juntada do laudo pericial aos autos, pleiteando, ainda, a redução dos honorários advocatícios arbitrados para 5% 

sobre o valor da condenação. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 139/144. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 21.10.1963, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 16.06.2010 (fl. 90/91), refere que o autor é portador de neoplasia gástrica, 

havendo sofrido gastrectomia total (retirada completa do estômago), acarretando-lhe dificuldades para a digestão, 

absorção de vários alimentos, anemia e outras deficiências, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o 

trabalho, desde maio de 2007 (após cirurgia) - (resposta ao quesito nº 13 - fl. 91). 
 

Destaco que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 28.01.2009 (fl. 72), razão pela qual não se justifica, até 

referida data, qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim. 

 

Em que pese a conclusão pericial quanto à incapacidade parcial e permanente do autor para o trabalho, entendo ser 

irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez, vez que portador de 

moléstia de natureza grave, a qual certamente deve dificulta-lhe sobremaneira o exercício de atividade profissional, já 

que foi submetido à retirada de estômago, razões pelas quais não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu 

retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
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1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289 
 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado a contar da data do laudo médico pericial 

(16.06.2010 - fl. 90/91), quando constatada a incapacidade laboral do autor de forma permanente, e, nesse aspecto, 

destacando-se ainda que não se aplica "in casu" a fixação do termo inicial a contar da cessação do benefício de auxílio-

doença, já que o autor exerceu atividade laborativa posteriormente, consoante verifica-se à fl. 71, devendo ser 

compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença, respeitados os 

limites da execução. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data 

do laudo médico pericial e dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar os juros 
moratórios na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas em razão da concessão da tutela antecipada deverão ser compensadas quando da liquidação da 

sentença, respeitados os limites da execução. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração do termo inicial do benefício para 16.06.2010. 

 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037799-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037799-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO APARECIDO DE PAULA 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 
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No. ORIG. : 09.00.00071-6 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do requerimento administrativo. (04.02.2009). 

As parcelas atrasadas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo índice oficial vigente na Justiça Federal, 
incidindo juros de mora a partir da citação, à base de 1% ao mês. O réu foi condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vincendas, nos termos da 

Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. 

 

À fl. 78, foi comunicada a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez pelo réu. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, aduzindo 

que a incapacidade laboral é posterior à sua refiliação previdenciária.  

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 86/92. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 
Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 23.06.1963, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está disposto no art. 59, da Lei em referência que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 09.03.2010 (fl. 46/50), relata que o autor é portador de insuficiência venosa 

crônica com linfagite crônica e úlceras varicosas, estando incapacitado de forma total e permanente para o exercício de 
sua atividade profissional, podendo, entretanto, ser reabilitado para o exercício de outra função. O perito salientou que à 

data do requerimento administrativo datado de 04.02.2009, ele já se encontrava incapacitado para o trabalho. 

 

À fl. 18, verifica-se que o autor requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença em 04.02.2009, o qual foi 

indeferido, entretanto, sob o fundamento de ausência de sua incapacidade laboral, o que se revelou descabido, ante a 

conclusão do perito judicial, constatando-se, ainda, à fl. 28, restarem preenchidos os requisitos concernentes ao 

cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como a manutenção da qualidade de 

segurado à época em referência.  

 

No que tange ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado, verifica-se à fl. 38, que, quando do requerimento administrativo para a concessão do benefício 

de auxílio-doença formulado em 06.05.2002, este restou indeferido pela autarquia, sob o fundamento de que o autor 

manteve sua qualidade de segurado tão somente até 15.01.2000. 

 

Assim, tendo sido destacado pelo perito a possibilidade de reabilitação do autor para o exercício de outras funções e 

contando atualmente com 48 (quarenta e oito) anos de idade, entendo que, por ora, justifica-se a concessão do benefício 

de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o 
art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 
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Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar da data do requerimento administrativo 

(04.02.2009 - fl. 18), quando presentes os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  
 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.  

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do réu para julgar 

parcialmente procedente o pedido do autor e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a contar da 

data do requerimento administratrivo. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data 

da sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora João Aparecido de Paula, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 04.02.2009, em substituição do benefício de 

aposentadoria por invalidez, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" 
do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037976-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037976-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO BALEEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO 

No. ORIG. : 09.00.00059-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para converter o 
benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ao autor, a contar da data do laudo pericial (15.04.2010), 
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mantendo-se a concessão do auxílio-doença até essa data. As prestações vencidas deverão ser pagas com correção 

monetária, acrescida de juros de mora de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em 

custas ou despesas processuais. Determinada a implantação imediata do benefício. 

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que não há qualquer benefício 

implantado. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da juntada aos autos do 

laudo pericial. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 96/97. 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 12.10.1971, pleiteia a manutenção do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 15.04.2010 (fl. 67/75), revela que o autor é portador de epilepsia refratária (de 

difícil controle), secundária a neurocisticercose, com vários cistos viáveis (em atividade) e inviáveis, apresentando, 

ainda, déficit auditivo à direita, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, estando inapto para 

o desempenho de sua atividade habitual (cortador de cana), ou para atividades de risco. O perito asseverou que o autor, 

desde o ano de 2003, vem apresentando crises convulsivas, mesmo com várias associações medicamentosas. Em 

resposta ao quesito nº 4.5 à fl. 70, o perito destacou a dificuldade de se realizar eventual cirurgia, no presente caso, 

tendo em vista a presença de vários focos epileptinogênese. 

 
À fl. 32 dos autos, bem como dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais em referência, verifica-se que o 

autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 17.11.2003 a 31.12.2004, 15.03.2005 a 

21.02.2008 e 30.05.2008 a 15.02.2009, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento 

do período de carência ou inexistência da qualidade de segurada, vez que a própria autarquia, ao conceder referida 

benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

Em que pese o autor ser pessoa jovem, entendo que ante a gravidade da moléstia por ele apresentada, tendo sido 

destacado pelo perito a impossibilidade de realização de procedimento cirúrgico, ser irreparável a r. sentença "a quo" 

que lhe concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Devido o benefício de auxílio-doença a contar do dia imediatamente posterior à sua cessação indevida (15.02.2009 - fl. 

32), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial (15.04.2010 - fl. 75), 

quando constatada a incapacidade permanente do autor para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações devidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do C.P.C., nego seguimento à apelação do réu e dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar os juros moratórios na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Aparecido Baleeiro dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 15.04.2010, e renda mensal inicial - 
RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038300-02.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.038300-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO LEMES DE MELO 

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

No. ORIG. : 00005358720088120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do auxílio-

doença (17.07.2005). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora 

de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das 

parcelas vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a 

implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 50,00. 

 
A implantação do benefício foi noticiada à fl. 135. 

 

Em apelação o réu pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e a aplicação dos 

juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

Contra-razões à fl.151/164. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 09.03.1962, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 17.11.2010 (fl. 111/117), atestou que o autor é portador de alterações 

degenerativas na coluna vertebral, na forma de artrose, em grau severo, que lhe acarretam incapacidade de forma total e 
permanente para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor possui vínculos laborativos intercalados entre 1983 e 2010, últimos períodos de 03.11.2008 a 

17.12.2008, 15.03.2010 a 26.04.2010 (CNIS em anexo), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do 

não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação 

em 30.01.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, ou seja, auxílio-doença a partir de sua 

cessação administrativa (31.07.2005) até a data do laudo pericial, convertendo-se a partir daí em aposentadoria por 

invalidez (17.11.2010), tendo em vista que não houve recuperação do autor, devendo ser descontados os valores 

recebidos a título de remuneração. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 
Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 500,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o pedido para condená-lo a conceder 

ao autor o benefício de auxílio-doença a partir da cessação administrativa (31.07.2005) até a data do laudo pericial, 

convertendo-se a partir daí em aposentadoria por invalidez, excluindo-se os valores recebidos a título de remuneração, e 

para que os juros de mora sejam calculados na forma acima estabelecida. 
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As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 17.11.2010. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038503-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038503-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EVA BUZETO CHABOLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00040-6 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sob o argumento de doença pré-existente à 

filiação. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% 

sobre o valor da causa, observada a gratuidade processual. 

 

A parte autora apela argumentando, em preliminar, a nulidade da sentença, vez que o INSS não alegou em sua defesa a 

ocorrência de doença pré-existente, tendo, inclusive, concedido administrativamente o benefício de auxílio-doença no 

decorrer da ação, razão pela qual incabível a fundamentação do d. Juiz a quo para justificar a improcedência do pedido. 

No mérito, alega que restaram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. Reitera os termos 

da inicial, pleiteando a concessão da aposentadoria a partir da cessação do auxílio-doença, acrescida dos respectivos 

consectários legais. 

 

Contrarrazões do réu à fl. 112/113. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar. 
 

A preliminar arguida pela autora se confunde com o mérito e junto com este será apreciada. 

 

Do mérito. 
 

A autora, nascida em 19.10.1942, pleiteou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91, que 

dispõem: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico, elaborado em 03.06.2010 (fl.77/80), atesta que a autora é portadora de severa insuficiência venosa dos 

membros inferiores, com úlcera, e acentuada artrose nos dois joelhos, encontrando-se incapacitada de forma total e 
permanente para o trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1594/1711 

 

Destaco que embora conste a informação no laudo pericial no sentido de que a autora, pelos dados clínicos informados, 

começou a apresentar incapacidade laborativa em 2005, é evidente o caráter progressivo e degenerativo de suas 

enfermidades, o que afasta a alegação de doença pré-existente. 

 

Ademais, conforme CNIS juntado à fl. 51, a autora recebeu o benefício de auxílio-doença de 18.07.2007 a 25.03.2008 e 

de 25.04.2008 a 17.08.2008, bem como no decorrer da presente ação de 01.10.2010 até 30.04.2011 (fl.88/89), de modo 

que não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento das exigências previstas, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data da elaboração do laudo pericial (03.06.2010), 

momento em que foi constatada a incapacidade laboral da autora, de forma total e permanente, descontados os valores 

recebidos administrativamente. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão, vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por 

esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 
MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar arguida pela autora e, no mérito, 

dou parcial provimento à sua apelação para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a lhe 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial (03.06.2010). As verbas 

acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as 

prestações vencidas até esta data. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora EVA BUZETO CHABOLI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 03.06.2010, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos administrativamente a título 

de auxílio-doença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038638-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038638-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EDMILSON MOREIRA 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO NATTES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 10.00.00083-7 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 
para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, 

descontada a importância eventualmente auferida a título de auxílio-doença. As prestações vencidas deverão ser 

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo, ainda, juros de mora. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, considerando-se as 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação em custas e despesas 

processuais. Concedida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício. 

 

A parte autora apela objetivando que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data do indeferimento do 

pedido de auxílio-doença ocorrido em 20.07.2009, bem como que os honorários advocatícios sejam majorados para 

20% sobre o valor da condenação. 

 

O réu recorre, por seu turno, arguindo, em preliminar, impossibilidade de concessão da tutela antecipada. No mérito, 

aduz que não restaram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, caracterizando-se a 

preexistência da moléstia à refiliação previdenciária do autor. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 86/94. 

 
O benefício encontra-se implantado consoante dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais anexos. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da tutela antecipada 
 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar arguida pelo réu. 

 

Do mérito 
 
O autor, nascido em 08.10.1964, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou de aposentadoria por 

invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 
O laudo pericial, elaborado em 28.01.2011 (fl. 50), refere que o autor sofreu traumatismo no ano de 1991, com secção 

de estruturas nervosas do membro superior esquerdo, à altura do ombro, apresentando perda de função do referido 

membro, com atrofia de força muscular e incoordenação de movimentos, estando incapacitado para o trabalho de 

rurícola, sem possibilidade de recuperação. 

 

À fl. 17, consta requerimento de auxílio-doença formulado em 20.07.2009, o qual foi indeferido pela autarquia sob o 

fundamento de ausência de incapacidade laboral do autor. 

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados à fl. 12, demonstram que o autor preenchia os 

requisitos concernentes ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como a 

manutenção de sua qualidade de segurado quando do referido requerimento, configurando-se, ainda, a existência de 

incapacidade laboral, consoante constatado pelo perito judicial. 

 

Destaco, ainda, que não subsiste a alegação de preexistência de moléstia à refiliação previdenciária do autor, já que, 

ainda que constatada pelo perito a sua incapacidade laboral a contar do ano de 1991, esta não o impediu de trabalhar, 

constando dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais anexos, que o autor exerceu trabalho rural no 

período de 01.11.2007 a 09/2008, denotando-se que houve agravamento de seu estado de saúde. 
 

Entendo, entretanto, que contando atualmente o autor com 47 (quarenta e sete) anos de idade, e ante a conclusão de sua 

incapacidade parcial para o trabalho, ou seja estando impedido, tão somente, para o desempenho da atividade de 

rurícola, deve ser lhe concedido, por ora, o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, ante a 

possibilidade de readaptação para o exercício de outra função, (resposta ao quesito nº 06 - fl. 50). 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289 
 

O benefício de auxílio-doença deve ser concedido a contar da data de seu requerimento administrativo (20.07.2009 - fl. 

17), quando já configurada a incapacidade do autor, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação 

de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 
(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, rejeito a preliminar arguida pelo réu e, no mérito, dou 

parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o 

pedido do autor e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a contar da data do requerimento 

administrativo e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar os juros moratórios na 

forma retroexplicitada. Dou, ainda, parcial provimento à apelação da parte autora para majorar a verba honorária 

para 15% sobre as prestações vencidas consideradas até a data da sentença e para fixar o termo inicial do benefício na 

data do requerimento administrativo. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Edmilson Moreira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-

doença implantado de imediato, em substituição ao benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 

em 20.07.2009, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 

do CPC. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038686-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038686-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO SQUEVENINI 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 05.00.00174-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. As 

parcelas atrasadas deverão ser pagas de uma só vez com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação até a data da publicação da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da juntada do laudo pericial, a 

redução dos honorários advocatícios e a aplicação dos juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

Contra-razões à fl. 113/115. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 03.12.1950, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 30.09.2009 (fl. 70/71), atestou que o autor é portador de patologia degenerativa 

nos joelhos, apresentando incapacidade de natureza parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor possui vínculos laborativos intercalados entre 1970 e 1981 (fl. 11/14) e recolhimentos de setembro 

de 2000 a julho de 2002 e de janeiro de 2003 a março de 2003, tendo recebido auxílio-doença de 13.07.2001 a 

18.04.2002 e de 23.07.2002 a 04.01.2003 (fl. 31), tendo sido ajuizada a presente ação em 10.11.2005, quando teria, em 

tese, ocorrido a perda de qualidade de segurado. 

 

Entretanto, o laudo pericial demonstrou que o demandante já apresentava enfermidade incapacitante para atividade 

laborativa, quando ainda sustentava a qualidade de segurado, uma vez que usa bengala há cinco anos, ou seja, desde 

2004, apresentando desde então limitações de movimento. 

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, bem como sua idade (60 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, mesmo concluindo o laudo pela 

incapacidade parcial, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, isto é, a partir da citação (12.12.2005; fl. 

19vº), tendo em vista que não houve recuperação do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença e aplicar os juros 

de mora na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora Aparecido Squevenini a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 12.12.2005, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1599/1711 

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038701-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038701-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 10.00.00029-7 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca 

a concessão de benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar de 29/04/2005, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do e. STJ. Concedida a tutela antecipada. 
 

A autarquia requer, preliminarmente, o recebimento da apelação em ambos os efeitos. No mérito, pleiteia pela reforma 

da decisão proferida, aduzindo não ser caso de concessão do benefício, pela perda da qualidade de segurado quando do 

início da incapacidade laborativa. Caso assim não se entenda, pleiteia pela fixação da data inicial do benefício a contar 

da juntada do laudo pericial aos autos. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que 

a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 

520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou 

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria 

subsistência do ser. 

 
Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida 

no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se 

considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II - Agravo Regimental 

improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; 

Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)."  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida 

por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 
antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:14/05/2008)."  

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 
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A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 22/05/2003 a 22/07/2003, 13/08/2003 a 

13/09/2003 e 29/12/2003 a 27/08/2004, como se vê dos documentos de fls. 16/39, 97 e do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fls. 95/96). 

 

A perícia judicial, realizada em 22/10/2010 (fls. 69/74), atesta que a periciada é portadora de osteoartrose de coluna 

cervical, torácica, lombar e do joelho esquerdo, neste último em estágio mais avançado, quadro que gera uma 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

Ademais, em resposta ao quesito nº 9 (fls. 73), o sr. Perito judicial fixou o início da incapacidade desde o ano de 2006. 

 

Pela análise dos atestados e exames médicos juntados às fls. 40/45, verifica-se que o quadro diagnosticado teve início 

por volta do ano de 2003, tanto que a autora passou a receber o benefício de auxílio-doença, e diante do seu caráter 

degenerativo, ou seja, com piora no decorrer dos anos, conclui-se que quando da cessação do último período 

(27/08/2004), a incapacidade, ainda que temporária, persistia. 

 

Desta forma, não se há falar em perda da qualidade de segurado, como alega a autarquia, eis que diante da continuidade 

da incapacidade, verifica-se que a ausência de recolhimento das contribuições decorreu da impossibilidade de trabalho 
de pessoa acometida de doença, hipótese verificada nos autos. 

 

A propósito, confira-se o julgado do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se 

deu por acometimento de moléstia incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 2. Não 

comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 3. Agravo ao qual se nega 

provimento. (AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em 

razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 2. 

Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 3. Recurso não provido. (REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA 

TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p. 320)" 
 

No caso vertente, diante do conjunto probatório e da conclusão da perícia que atestou a incapacidade laborativa da 

autora, e, levando-se em conta, ainda, sua idade (66 anos), grau de instrução e atividade laborativa (costureira, segundo 

informações do CNIS), não merece reparo a r. sentença, tendo em vista a impossibilidade de sua reintegração no 

mercado de trabalho ou de sua reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garantia a subsistência, na época. 

 

Nesse sentido são as decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 

com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 

completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 

encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 

fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-

la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 
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total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 

Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 

 

No que respeita a data inicial do benefício, merece parcial acolhimento a pretensão da autarquia. 

 

Com efeito, não há nos autos comprovação de que quando da cessação do benefício de auxílio doença (27/08/2004) ou 

do indeferimento do pedido apresentado em 13.10.2004 (fls. 35), tenha o autor pleiteado a reconsideração das decisões 

ou interposto recurso administrativo, sendo que a presente ação somente foi proposta em 29.04.2010. 

 

Assim, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da citação (06/05/2010 - fls. 

47). 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

I. A consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para o 
trabalho que demanda o emprego de força e resistência física contínua e o histórico laboral da autora 

predominantemente em atividade braçal (arrumadeira, serviços gerais, auxiliar de limpeza, servente de limpeza, 

auxiliar de produção, doméstica), agrega-se a baixa escolaridade e a idade avançada contando, atualmente, com 67 

(sessenta e sete) anos, pelo que se conclui pela sua incapacidade total e permanente.  

II. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 

219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são 

anteriores à propositura da ação. O laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o 

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação.  

(...) 

(AC 200061090033554; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; in DJF3 CJ1 

28.10.09) 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 
que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
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Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, tão-só, para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por 

invalidez em 22/10/2010, e no que toca aos juros de mora, mantendo-a, no mais, tal como posta. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de 

que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico 

síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de 
Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome da segurada: Dirce Ribeiro; 

b) benefícios: aposentadoria por invalidez; 

c) números dos benefícios: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 06/05/2010. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038934-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038934-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LEONIR GERIBOLA TORRES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00078-9 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Houve condenação da 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A autora apelou argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 95/97). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 22.04.1945, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, datado de 01.10.2010 (fl. 53/57), refere que a autora é portadora de hipertensão arterial 

controlada e síndrome do túnel do carpo de grau leve, não estando incapacitada para exercer suas atividades habituais 

(empregada doméstica). 

 
Em que pese o perito judicial, profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluir pela possibilidade 

de a autora exercer sua atividade profissional habitual, entendo que os elementos contidos nos autos conduzem à 

conclusão diversa. 

 

Há notícia nos autos de que a autora foi operada da Síndrome do Túnel do Carpo direito em março/2007 e esquerdo em 

junho/2007, tendo sido submetida à fisioterapia e medicação oral, conforme relatório médico de fl. 13. 

 

O CNIS em anexo demonstra que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 01.03.2008 a 

28.03.2008, depreendendo-se que não houve sua recuperação, consoante os atestados médicos (fl. 13; 16 e 18), razão 

pela qual não há que se cogitar sobre eventual perda de qualidade de segurado. 

 

Assim, tendo em vista o quadro clínico da autora, bem como trabalhar como empregada doméstica, e contar atualmente 

com 66 anos de idade, não há como se deixar de reconhecer a sua inviabilidade de retorno ao trabalho, tampouco a 

impossibilidade de sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser 

lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 
segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289 
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser considerado a contar da data da presente decisão, 

quando reconhecida a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir do mês seguinte à publicação desta decisão, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos 

Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora 
para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

invalidez a contar da data da presente decisão. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Leonir Geribola Torres, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 22.11.2011, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039025-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039025-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PERES DE ANDRADE 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

No. ORIG. : 07.00.00028-6 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do dia imediatamente posterior ao da cessação do 

benefício de auxílio-doença. Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária a contar de cada 

vencimento, bem como juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem 

condenação em custas processuais. 
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À fl. 23, foi concedida a antecipação de tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença, sob pena de 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais), tendo sido reativado o benefício, consoante fl. 29. 

 

O réu recorre argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da 

data da juntada do laudo pericial aos autos, bem como que os juros e a correção monetária sejam calculados nos termos 

da Lei nº 11.960/09. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 147/150. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 01.05.1954, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 06.04.2010 (fl. 66/90), refere que o autor é portador de hipertensão arterial, 

diabetes e gota em tratamento com medicação contínua e dieta específica, tendo sido submetido à cirurgia em ambos os 

joelhos, com indicação para neurocirurgia da coluna, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Destaco que o autor referiu na inicial, não tendo sido contestado pelo réu, que possuía alta médica programada para 

28.02.2007 (fl. 113), razão pela qual não se justifica, até referida data, qualquer discussão acerca do não cumprimento 

do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida 

benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 
Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve lhe ser concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Devido o benefício de auxílio-doença a contar da data de sua cessação indevida (28.02.2007 - fl. 03 e 113), 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial (06.04.2010 - fl. 66/90), ocasião 

em que constatada a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, devendo ser compensadas as parcelas 

pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

A multa diária fixada deve ser excluída, posto que indevida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a conceder ao autor o 

benefício de auxílio-doença a contar do dia imediatamente posterior à sua cessação (28.02.2007), convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial (06.04.2010), bem como para fixar os juros 

moratórios na forma retroexplicitada. Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para 

excluir a multa moratória da condenação.  

 

As parcelas pagas em razão da concessão da tutela antecipada deverão ser compensadas quando da liquidação da 

sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez para 

06.04.2010. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039066-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039066-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : GEMECY ROQUE DA ROSA 

ADVOGADO : DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SÓRIA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00001-5 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar 

o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, incidindo correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas. 

 

Em decisão inicial proferia à fl. 60, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS o imediato 

restabelecimento do auxílio-doença, sob pena de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais). 

 

À fl. 64, o INSS informou que restabeleceu o benefício. 

 

Ausentes recursos voluntários, vieram os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 04.02.1951, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, protocolado em 06.08.2010 (fl. 112/130), revela que o autor é portador de cervicobraquialgia e 

lombociatalgia crônicas severas, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 12.01.2007 (fl.77), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 05.01.2007. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia de caráter degenerativo apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade 

total e permanente para o labor, bem como sua atividade habitual (pedreiro), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 
O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar do dia imediatamente seguinte à sua cessação 

indevida (13.01.2007; fl.77), vez que não houve recuperação do autor, devendo ser convertido em aposentadoria por 

invalidez, a partir do laudo pericial (06.08.2010), quando constatada a incapacidade total e permanente do autor para o 

trabalho, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma, mantido o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para julgar 

parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir de 

13.01.2007, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (06.08.2010). As verbas 

acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser 

descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora GEMECY ROQUE DA ROSA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de Aposentadoria por Invalidez seja implantado de imediato, com data de início - DIB em 
06.08.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, em substituição ao Auxílio-Doença 

nº31/505.484683-9, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039233-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039233-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00016-5 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. As 

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor das parcelas 

vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício de auxílio-doença foi noticiada 

à fl. 28. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a aplicação dos 

juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 
Sem contra-razões à fl.215. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 09.09.1955, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 23.11.2009 (fl. 97/165), atestou que o autor é portador de diabetes mellitus, 

hipertensão arterial, escoliose, osteofitose, osteopceia e artrose bilateral de quadril e joelhos, que lhe acarretam 

incapacidade de forma total e permanente para atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença até 20.02.2007 (fl. 16), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 14.02.2007. 

 
Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, bem como sua atividade habitual (motorista de ônibus), sua idade (56 anos), resta inviável seu retorno ao 

trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a 

subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, 

incluído o abono anual. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, isto é, a partir da citação (13.03.2007; fl. 

35), tendo em vista que não houve recuperação do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença, respeitados os 

limites da execução. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Antonio Carlos de Siqueira a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao auxílio-doença, com data de 

início - DIB em 13.03.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. 

 
 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039572-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039572-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CLEIDE FERREIRA FRANCA FRANCELINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

CODINOME : MARIA CLEIDE FERREIRA FRANCA PEREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00120-1 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo. As prestações em 

atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora legais, desde a citação. O INSS foi, 

ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do 
benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 218. 

 

Em apelação o réu aduz, preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que foram indeferidos os quesitos 

suplementares. No mérito, alega que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício 

em comento. Alega, ainda, a preexistência da enfermidade. Subsidiariamente, pede que os juros de mora sejam 

calculados na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

Contra-razões (fl. 223/227). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Da preliminar 
 

A preliminar argüida pelo INSS confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 13.05.1947, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 03.12.2009 (fl. 120/125), atestou que a autora apresenta baixa acuidade visual, 

estando incapacitada para o exercício de atividades que exijam visão binocular. 

 

O laudo realizado na especialidade de psiquiatria em 02.12.2010 (fl. 176/178) aponta que a demandante é portadora de 

quadro de depressão moderada, apresentando incapacidade de forma parcial e temporária para o exercício de atividade 

laborativa que não exija muito empenho. 
 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido nos 

autos é apto ao convencimento do julgador, sendo desnecessária a realização de nova perícia para resposta de quesitos 

complementares. 

 

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à 

correta apreciação do pedido formulado na inicial. 

 

Não procede, também, a alegação de desenvolvimento da enfermidade em período anterior ao reingresso no sistema 

previdenciário, uma vez que não existe prova contundente sobre o real estado de saúde da demandante à época de sua 

filiação ao sistema previdenciário, restando caracterizada progressão de sua doença, fato este que afasta a alegação de 

doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destaco que a autora possui vínculos entre 1976 e 1978 (fl. 64) e recolhimentos intercalados entre dezembro de 1994 a 

outubro de 1995, abril de 1999 a fevereiro de 2000, março/abril de 2006, janeiro de 2007 a abril de 2007 e fevereiro de 
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2008 a dezembro de 2008 (fl. 85), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, 

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 19.06.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a 

possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua 

atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (02.12.2010; fl. 176), já que 
o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 200,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e no mérito, dou 

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para que os juros de mora sejam 

calculados na forma acima estabelecida. Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para 

fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 02.12.2010. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039617-35.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.039617-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELDA PRADO DE SOUZA 

ADVOGADO : ADILSON CEZAR BAIÃO 

No. ORIG. : 10.00.00102-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial aos autos 

(04.05.2011; fl. 76). Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária e juros moratórios à base de 1% ao 

mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a sentença. Confirmada a tutela antecipada deferida às fls. 36/38. 

 

O benefício de auxílio-doença foi implantado pelo réu, consoante informações à fl. 60. 

 

O réu recorre argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 
invalidez. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a sentença, bem como a correção e juros de mora nos termos do art. 1º F, da Lei nº 9.494/97. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 123/129). 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 28.06.1960, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 28.02.2011 (fl. 77/84), refere que a autora apresenta uma limitação funcional 

moderada de coluna vertebral em segmentos cervical e lombar, consequentes de duas cirurgias de artrodese, estando 

incapacitada de forma parcial e permanente para atividades físicas que exigem livre movimentação de coluna cervical 

e/ou que causam sobrecarga em coluna lombar, entretanto, a autora conserva capacidade funcional residual 

aproveitável em funções sem as exigências supra mencionadas. 

 

À fl. 55, verifica-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 17.07.2010, razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 04.08.2010, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 
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Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente para 

algumas atividades físicas, entendo que, por ora, justifica-se a concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do 

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a partir da juntada do laudo pericial aos autos 

(04.05.2011; fl. 76), quando constatada a incapacidade parcial e permanente da autora. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 15%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 
oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o pedido da autora e condenar o réu a conceder-lhe o 

benefício de auxílio-doença a contar da data da juntada do laudo pericial aos autos (04.05.2011) e para que os juros de 

mora sejam calculados na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Elda Prado de Souza, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-

doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 04.05.2011, em substituição ao benefício de aposentadoria 

por invalidez, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 

do CPC. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040321-48.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.040321-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : LUIZ MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00903-4 1 Vr ELDORADO-MS/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 
autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da citação. As prestações atrasadas 

deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Não houve 

condenação em custas. 

 

Em apelação o réu pede a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial, a aplicação 

dos juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões à fl.107/112. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 13.06.1952, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 29.01.2010 (fl. 75/80), atestou que o autor é portador de seqüela de acidente 

vascular cerebral, que lhe acarreta incapacidade de forma total e permanente para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor possui diversos vínculos laborais, último no período de 01.04.2007 a 18.01.2008 (CNIS em anexo), 

razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência 

da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 20.07.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, bem como sua idade (59 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de 
aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (29.01.2010; fl. 75), uma vez que o perito não 

especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento permanente para o trabalho, conforme resposta ao 

quesito nº 6 de fl. 77. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, limitar a 

incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença e para que os juros de mora sejam aplicados na forma 

acima estabelecida. 

 
Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Luiz Marques da Silva a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 29.01.2010, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040343-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040343-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIA CARRIALE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00043-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não teria sido comprovada a sua incapacidade 

laborativa. Pela sucumbência, a demandante foi condenada a arcar com as custas e despesas processuais, além de 
honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), ressalvada a assistência judiciária gratuita da qual é 

beneficiária. 

 

Em sua apelação, a autora requer, preliminarmente, a anulação da sentença por ocorrência de cerceamento de defesa, 

por não haver sido realizada nova prova pericial. No mérito, sustenta que teria comprovado os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria por invalidez, a saber, incapacidade para o trabalho, qualidade de segurado e cumprimento 

do período de carência. 

 

Contrarrazões pelo réu às fl. 125/127. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da preliminar 
 

Não há que se falar em cerceamento de defesa em vista da não determinação de nova perícia médica, vez que a 

repetição da prova pericial é faculdade que decorre dos poderes instrutórios do magistrado com vistas à formação do 

seu convencimento. Cumpre destacar o que dispõe o artigo 437 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a 

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 
 

Nesse sentido confira-se, ainda, precedente da C. Corte Superior: 

 

PROCESSO CIVIL. PROVA PERICIAL. CAUTELAR DE ANTECIPAÇÃO DE PROVA. NOVA PERÍCIA. CPC 

ARTS. 437 E 439. PRINCÍPIO DA NÃO ADSTRIÇÃO DO JUIZ AO LAUDO E DO LIVRE CONVENCIMENTO 

MOTIVADO. RECURSO DESACOLHIDO. 

- Como conseqüência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu convencimento (CPC, art. 

436), a lei processual o autoriza, como diretor do processo, mas não lhe impõe, determinar a realização de nova 

perícia. 
(STJ, Quarta Turma, Resp 24035-2/RJ, Ministro Sálvio de Figueiredo, v.u., j. 06.06.1995, DJU 04.09.1995, p. 27834) 
 

Do mérito 
 

Com a presente demanda, a autora, nascida em 17.06.1962 (fl. 15) pleiteia a concessão dos benefícios de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, na forma prevista nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

No caso dos autos, a perícia médica de fl. 69/72, realizada em 30.07.2010, complementada à fl. 79/80, concluiu que a 

autora apresenta tendinopatia inflamatória do supraespinhal direito, bursite subacromial e subdeltóidea direita - 

patologias que acometem de forma moderada o membro superior direito, com restrição ao exercício de atividade que 

exija movimentos repetitivos e excesso de esforço físico - sendo portadora, ainda, de diabetes, hipertensão e depressão. 
A conclusão pericial, por conseguinte, foi pela existência de incapacidade laborativa parcial e temporária, devendo a 

requerente se submeter a tratamento prescrito por médico ortopedista. 

 

Conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados às fl. 48/51, a autora efetuou 

recolhimentos como contribuinte individual nas competências 01.2008 a 02.2009, 07.2009 a 12.2009 e de 02.2010 a 

03.2010, restando comprovada a sua qualidade de segurada e cumprimento do período de carência à data do 

ajuizamento do ajuizamento da ação em 26.03.2010. 

 

Dessa forma, ante o conjunto de patologias de que padece a autora, que resultam em incapacidade temporária para o 

exercício de sua atividade habitual como faxineira, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do 

art. 61 e seguintes da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica que atestou a incapacidade temporária da autora 

(30.07.2010, fl. 72). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a data da presente decisão, 

vez que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo de origem, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação 

atualizada e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela 

autora e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação para julgar parcialmente procedente o seu pedido e 

condenar o réu a lhe conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença, com termo inicial na data da perícia médica 

(30.07.2010) e renda mensal - RMI - a ser calculada pelo INSS. Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento 

do valor das prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma 

acima estabelecida. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora ANTONIA CARRIALE DOS SANTOS 

para que o benefício de auxílio-doença seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 30.07.2010, com 

renda mensal inicial a ser calculada pelo Instituto, em valor não inferior ao salário mínimo. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040352-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040352-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO APRIGIO DE ASSIS 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00149-0 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte à data da cessação do auxílio-

doença. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da juntada aos autos do 

laudo pericial, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das prestações vencidas. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 108/113). 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 23.04.1947, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da 

Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 16.02.2011 (fl. 74/75), revela que o autor é portador de obesidade mórbida, com 

hipertensão arterial severa, diabetes mellitus, síndrome do túnel do carpo à esquerda, com dificuldade de deambulação 

face à obesidade, lombalgia e dores em membros inferiores, estando incapacitado de forma total e permanente para 

exercer suas atividades laborativas normais. 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 15.10.2008 (fl. 19), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a ação em 21.07.2009. 
 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor revelando sua incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e a sua idade (64 anos) não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, razão 

pela qual entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data do laudo pericial (16.02.2011), quando constatada a 

incapacidade total do autor para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 
data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações devidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta para que os juros de mora sejam computados na forma acima mencionada e dou parcial provimento ao 

apelo do réu, bem como a remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial (16.02.2011). 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 
autora João Aprígio de Assis, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 16.02.2011, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040598-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040598-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA GONCALVES DE LIMA JACINTO 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

No. ORIG. : 08.00.00078-8 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando o réu a 

conceder a autora o benefício de aposentadoria por invalidez. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Sem condenação em custas 

processuais. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da data da juntada aos autos do 

laudo pericial, a correção monetária e os juros de mora computados na forma da Lei nº 11.960/09, pleiteando, ainda, a 
redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o montante da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 113/116). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
A autora, nascida em 05.04.1954, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

esta última prevista no art. 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis": 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 24.09.2009 (fl. 59/63), revela que a autora sofreu um acidente vascular cerebral 

central, há uns dois anos, com paralisia do membro superior esquerdo, estando incapacitada de forma total e permanente 

para o trabalho. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, foi acostada aos autos cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 25.11.1972, na qual o 

seu marido fora qualificado como lavrador (fl. 14), constituindo início de prova material do labor agrícola. 
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Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo (fl. 81/82), referem que a autora sempre trabalhou na roça, em 

diversas lavouras da região, fazendo todo tipo de trabalho rural. Informaram, ainda, que ela trabalhou na roça até 

quando se machucou. 

 

Insta acentuar que a eventual inatividade da parte autora no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu 

problema de saúde, tendo em vista estar acometida de enfermidade que a incapacitou para o labor rural, razão pela qual 

ela não perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que 

não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, 

RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...............) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 
(...............) 

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453) 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado a contar da data do laudo pericial 

(24.09.2009 - fl. 59/63). Corrijo, neste aspecto, erro material na sentença, que omitiu-se quanto à fixação do termo 

inicial da benesse. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações devidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do C.P.C., dou parcial provimento à apelação do réu para que os 

juros de mora sejam computados na forma retroexplicitada. Corrijo, de ofício, o erro material na sentença, para fixar o 

termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 
autora Vera Lucia Gonçalves de Lima Jacinto, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 24.09.2009, e renda 

mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040683-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040683-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE SAVIO CONSOLARI 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00149-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a citação. As prestações em atraso 

deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a sentença. 

Honorários periciais arbitrados em R$ 200,00. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos 

da tutela para a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 300,00. 

 

À fl. 93 foi noticiada a implantação do benefício. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 
comento. 

 

Contra-razões à fl. 113/119. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 01.04.1959, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 19.08.2009 (fl. 72/78), atestou que a autora é portadora de seqüela de fratura de 

platô tibial à esquerda, com osteoartrose e deformidade no joelho, que lhe acarretam incapacidade de forma total e 

permanente para o exercício de suas atividades laborativas habituais (costureira e lavradora). 

 

Destaco que a autora possui como últimos vínculos laborativos os períodos de 03.05.2005 a 28.10.2005 e setembro de 

2006 (fl. 106/107), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de 

carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 27.11.2006. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, bem como suas atividades, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de 
aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (19.08.2009; fl. 77), já que 

o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total e permanente para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de um salário mínimo por dia de atraso, uma 

vez que o benefício já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial e para que os juros de mora sejam calculados na forma acima estabelecida. As verbas de sucumbência deverão 

ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 19.08.2009. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040722-47.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.040722-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LEONILDA THIS BRIZOLA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00193-4 1 Vr ELDORADO-MS/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser 
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pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1%, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Não houve condenação em custas. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl. 99. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial, a 

aplicação dos juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões à fl. 102/107. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 08.10.1948, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 29.01.2010 (fl. 62/64), atestou que a autora é portadora de bronquite crônica, 
dermatite atópica palmo-plantar, hipertensão arterial e diabetes, patologias crônicas e descompensadas, que lhe 

acarretam incapacidade de forma total e permanente para atividade laborativa. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela verifica-se que a autora apresentou sua certidão de casamento (1986; fl. 15) e de nascimento de filhos 

(1984 e 1986; fl. 16/19), nas quais seu marido é qualificado como "lavrador", consubstanciando início de prova material 

do alegado labor rural. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  

I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Recurso Especial não conhecido". 
(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).  
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De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 72/73 informaram que conhecem a autora há cerca de 40 e 15 anos, e que 

ela trabalhou nas lides rurais, em diversas propriedades. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, bem como sua idade avançada (63 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, 

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (29.01.2010; fl. 60), já que o "expert" especificou 

tal data como início da incapacidade de forma total e permanente para o labor, conforme resposta ao quesito nº 6 de fl. 

62. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 
1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, para que 

os juros de mora sejam aplicados na forma acima estabelecida e para limitar a incidência dos honorários advocatícios 

até a data da sentença. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 29.01.2010. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 
 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040732-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040732-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ALVES SIMOES 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00037-5 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a data do cancelamento indevido 

(08.03.2009), incidindo correção monetária e juros de mora de 12% ao ano até a citação e, a partir daí, mês a mês, 

aplicando-se a Lei n. 11.960/09 a partir de sua vigência. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação até a sentença. Sem custas. 
 

Em decisão proferida em embargos de declaração (fl.94), foi concedida a tutela antecipada para determinar a imediata 

implantação do benefício. 

 

Em suas razões de recurso, pleiteia o autor pela concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista sua idade e 

seu baixo grau de instrução para ser reabilitado para outra profissão. 

 

O INSS, por sua vez, alega que o autor não possuía qualidade de segurado na data da incapacidade laborativa apontada 

no laudo judicial. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e que o termo inicial do benefício 

seja fixado na data da juntada do laudo médico. 

 

Contrarrazões do autor à fl. 110/112. Sem contrarrazões do réu. 

 

O CNIS em anexo revela que o benefício está ativo. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 10.10.1952, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 
aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos nos art. 42 e 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 10.03.2011 (fl.70/74), revela que o autor é portador de lombociatalgia e 

espondilodiscoartrose lombar, estando incapacitado, de forma total e temporária para o trabalho. 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 08.03.2009 (fl.52/54), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 02.03.2010, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual 

(encanador), sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. Improcede o pedido de aposentadoria 

por invalidez, ante a possibilidade de melhora, conforme informado pelo perito judicial em resposta ao quesito nº 7 

(fl.74). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (10.03.2011), quando constatada a incapacidade 

laborativa do autor.  

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1626/1711 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantidos os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do autor e dou 

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo 

judicial (10.03.2011). As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. As parcelas pagas a 

título de tutela antecipada deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, informando a alteração do termo inicial do benefício de auxílio-doença do autor José Alves 

Simões para 10.03.2011, nos termos dessa decisão. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041014-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041014-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NICIA CORREA DOS SANTOS PERETTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSÉ ANGELO GONÇALVES 

No. ORIG. : 08.00.00134-5 1 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo pericial 

(01.12.2009), incidindo correção monetária e juros de mora à taxa de 1% ao mês, desde o termo inicial. O INSS foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. Sem custas. 

 

Em decisão proferida à fl. 68, foi concedida tutela antecipada, determinando ao INSS o imediato restabelecimento do 

auxílio-doença, sem cominação de multa. À fl. 76, foi noticiado o restabelecimento do benefício. 
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Em suas razões de apelação, o INSS pleiteia que a correção monetária e os juros de mora sejam calculados na forma 

prevista pela Lei n. 11.960/09. 

 

Contrarrazões da autora à fl. 109/112. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial. 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito. 
 

A autora, nascida em 28.02.1937, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 24.11.2009 e juntado em 01.12.2009 (fl. 60/64), revela que a autora é portadora 
de avançada doença aterosclerótica difusa, doença esta que é continuamente progressiva em seus efeitos deletérios 

sobre o organismo, comprometendo a circulação arterial de vários territórios nobres e, ainda, de doença degenerativa 

ósteo-articular difusa, com especial ênfase na coluna tóraco-lombar, joelho direito e tornozelo esquerdo, concluindo 

por sua incapacidade laborativa, de forma total e permanente. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 28.03.2008 (fl. 15), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 15.10.2008, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico pericial (01.12.2009), vez que ausente recurso 

da autora, cumprindo destacar que os valores recebidos anteriormente a tal data, por força da tutela antecipada, não são 
passíveis de devolução em razão do caráter alimentar da prestação. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, até a data 

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial tida por interposta para que os juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada. As 

parcelas pagas a título de tutela antecipada serão compensadas quando da liquidação de sentença, respeitados os limites 

da execução. 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora NICIA CORREA DOS SANTOS PERETTA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ implantado de imediato, com data de início - DIB em 01.12.2009, 

e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, em substituição ao auxílio-doença, tendo em vista o 

"caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043230-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043230-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDA EMANUELLE FABRI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00104-3 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da citação, e a pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 

moratórios de 0,5% ao mês, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das 

prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Recorre a parte autora requerendo majoração da verba honorária para o patamar de 20% (vinte por cento). 

 

A autarquia não apresentou recurso de apelação. 

 

Subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, a r. sentença contem erro material, corrigível de ofício. 
 

Com efeito, como se vê dos autos, o autor implementou o requisito etário (60 anos) somente em 14.01.2011, eis que 

nascido em 14.01.1951 (fls. 09/10). Portanto, quando do ajuizamento da ação (18.11.2010) e da citação do réu 

(04.01.2011 - fls. 20), estava com 59 anos de idade. 

 

Assim, somente passou a ter direito à percepção do benefício de aposentadoria por idade rural em 14.01.2011. 

 

Não há como acolher o recurso da parte autora, pois quando da propositura da ação, o autor não havia, ainda, 

implementado todos os requisitos necessários à percepção do benefício buscado. Em situações que tais, tenho fixado a 

sucumbência recíproca. 

 

Entretanto, não tendo o réu interposto qualquer recurso, o percentual dos honorários advocatícios deve ser mantido em 

10%, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com 

a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para fixar o termo inicial do benefício em 14.01.2011, e, com base no Art. 557, 

"caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do benefício 

concedido, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: José Carlos da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 14.01.2011; 

e) número do benefício: NB indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043489-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043489-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ADELCIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00064-4 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da data da audiência (01.06.2011), e a pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros moratórios, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Recorre a parte autora requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado "na data da cessação administrativa do 

benefício" (sic), e a fixação dos honorários advocatícios no patamar de 15%, bem como dos juros de mora em 1% ao 

mês. 

 

O INSS deixou de apresentar recurso de apelação. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A apelação interposta devolveu, tão-somente, as questões referentes ao termo inicial do benefício, percentual dos 

honorários advocatícios e alíquota aplicável dos juros de mora. 

 

No que se refere ao termo inicial do benefício, não conheço da apelação, pois não houve "cessação administrativa do 

benefício".  

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
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pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, in 
verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 
4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por fim, o percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% do valor da condenação, de acordo com o 

entendimento da Turma, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, para reformar a r. 

sentença, tão-só, no que toca aos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 
nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício concedido, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Adelcio Alves da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 01.06.2011; 

e) número do benefício: NB indicação do INSS. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044508-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044508-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZINHA LOURENCO DA CUNHA VILELA 

ADVOGADO : FABIANA SATURI TORMINA FREITAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00046-0 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Pela sucumbência, a 

demandante foi condenada ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), ficando a exigibilidade de tais verbas suspensa por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, nos termos da Lei 

1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, de acordo com o que está explícito no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Sem apresentação de contrarrazões do réu (fl. 79). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 17.05.1953, completou 55 anos de idade em 17.05.2008, devendo, assim, comprovar 13 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos artigos, 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (03.03.1974, fl. 14), registro de imóvel rural 

(30.10.1991, fl. 15/16), certidão de nascimento de sua filha (fl. 17), notas fiscais de produtor relativas a comercialização 

de produtos agrícolas (fl. 19/20) nas quais seu cônjuge está qualificado como lavrador, apresentou, ainda, certificado de 

cadastro de imóvel rural (2006, fl. 22), constituindo tais documentos início de prova material quanto ao labor rurícola da 

demandante. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 61/62 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora e que ela 

trabalhou nas lides campesinas, em regime de economia familiar, inicialmente com seu genitor e posteriormente ao lado 

de seu marido. 
 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 
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RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA . PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBI IDADE . 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200) 

 

Saliento, ainda, que o período de 15.02.2000 a 25.01.2005, em que a autora trabalhou como auxiliar de limpeza (fl. 11), 

não elide por si só a sua condição de rurícola, haja vista que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo é comum 

que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica alterne o trabalho rural com a atividade 

urbana de natureza braçal. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material, corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 17.05.2008, bem como cumprido tempo de 
atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15.10.2010; fl. 13). 

 

Cumpre explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil 

e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ, em sua nova redação e 

de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 

idade , no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (15.10.2010). Honorários 

advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na 

forma retromencionada. 

 
Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora TEREZINHA LOURENÇO DA CUNHA VILELA, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, 

com data de início - DIB em 15.10.2010, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044630-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044630-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : AIRTON NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00117-6 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva aposentadoria por 

idade rural. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar ao autor a aposentadoria por idade rural, no valor 

de um salário mínimo, a partir da citação, incluindo o décimo terceiro salário. As prestações vencidas deverão ser 

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora de 1% ao mês, a contar 

da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença 

(Súmula nº 111 do STJ). Sem condenação em custas. Sentença sujeita a reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, vieram os autos à esta Corte por força da remessa oficial. 
É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 118/120 (prolatada em 07.02.2011) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 27 (11.01.2010), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.  
1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 
apreciação do órgão colegiado.  

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes.  

3. Agravo desprovido."  

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos.  

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença.  

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela 

condenado. Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa 

atualizado até a data de sua prolação.  

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas.  

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento."  

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado AIRTON NUNES DE OLIVEIRA obrigação de 

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade , com data de início - DIB 

11.01.2010 (data da citação - fls.27), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044897-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044897-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS CORREA 

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00109-1 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 
 

O MM. Juízo "a quo" julgou o pedido procedente, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, a 

partir da data de sua cessação (14.08.2006), e ao pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora contados da citação, e honorários advocatícios de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 
 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 09 e 22/35. 

Ademais, não houve impugnação por parte do INSS, pelo que resultam incontroversas essas questões. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial atesta ser o litigante portador de hipertensão arterial, gota, diabetes 

mellitus e doença degenerativa da coluna vertebral, apresentando incapacidade parcial e permanente para a atividade 

principal de motorista (fls. 173/174). 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, a formar o livre convencimento motivado do 

Magistrado, cabível o restabelecimento do auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o 

segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença, eis que em consonância com o que já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 
1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 
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2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto, impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da 

Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 
11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 
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Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a base 

de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até 

a data da sentença. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 
disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Luiz Carlos Correia; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 10.03.2006 (fls. 03); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045189-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045189-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DA CONSOLACAO SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00059-4 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observada a Lei nº 

1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, a partir da data da 

citação, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 73), comprovando que a autora estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 98/119) que a autora é 

portadora de osteoartrose de mãos, ombro e coluna vertebral lombar, cervical e torácica. Conclui o perito médico que a 

autora está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, com restrição para atividades que exijam esforços 

físicos. 

Embora o perito médico não tenha afirmado uma incapacidade para qualquer trabalho, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da autora, hoje com 68 anos de idade, o início 

em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - auxiliar de limpeza e faxineira, e que lhe garanta a 

subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 
SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 
para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
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1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 
inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, os juros de mora incidem, desde então, 

de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em RESP n° 

1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 30). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 
Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DA CONSOLACAO SILVA 

OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, 

com data de início - DIB 08.04.2011(data do laudo pericial - fls. 119) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, não inferior ao salário mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045348-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045348-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELIANA MARIA NEVES 

ADVOGADO : PATRICIA CASALINI DOMINGUES PAIATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00081-0 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 75, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

O juízo a quo revogou a antecipação da tutela e julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de 

sucumbência, observada a Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, sustentando estarem 

presentes os requisitos legais.  

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão (fls. 66), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 

28.03.2008, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 
No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 139/141) que a autora é 

portadora de osteoartrose com discopatia em coluna lombar, diabetes e hipertensão arterial, com histórico de câncer de 

mama. Afirma o perito médico que a autora apresenta diminuição da força do membro superior esquerdo e hipotrofia do 

ombro esquerdo. Conclui que a autora não está incapaz para o trabalho, embora possua dificuldade para a realização de 

tarefas com o tronco flexionado e carga de peso, devendo evitar atividades que exijam sobrecarga da coluna lombar. 

Embora o perito médico tenha concluído que a autora está apta para o labor, afirma que apresenta diminuição da força 

do membro superior esquerdo e hipotrofia do ombro esquerdo, com dificuldades para exercer atividades que exijam 

carga de peso e flexão da coluna. Assim, verifica-se do conjunto probatório a incapacidade para o trabalho e a 

impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da autora, hoje com 56 anos de idade e desde 15.01.2002 

em gozo do auxílio-doença (fls. 88), sem melhora de suas patologias, o início em uma atividade diferente daquelas nas 

quais trabalhou a vida toda - praticante e monitora, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os 

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

5. Recurso Especial não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 
inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.  

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor.  

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

IV - Apelação do réu improvida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 
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Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 
administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."   

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado no dia seguinte à 
cessação administrativa do auxílio-doença nº 121.469.748-5 (fls. 66), pois a autora já estava incapaz para o trabalho, 

sendo compensados em liquidação os valores pagos a título da antecipação da tutela (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 
(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 75). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ELIANA MARIA NEVES para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início no dia 

seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença nº 121.469.748-5 (fls. 66), compensados os valores pagos a título 

de benefício inacumulável, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, não inferior 

ao salário mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045418-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045418-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00285-7 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor aos ônus de sucumbência, observada a justiça gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do benefício - INFBEN (fls. 62), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-

doença até 15.06.2008, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 104/107) que o autor é 

portador de transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool, doença alcoólica do fígado, fratura do pé 

(exceto tornozelo), fratura do fêmur (CID: F10, K70, S92 e S72) e epilepsia. Afirma o perito médico que há dificuldade 

de concentração e que o exercício da atividade de galvanoplastia pode desencadear crises convulsivas. Conclui que há 

incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade apenas parcial, verifica-se do conjunto probatório a 

impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 37 anos e desde 29.12.2006 em gozo 

intermitente do auxílio-doença, sem melhora de suas patologias, o início em uma atividade diferente daquela na qual 

trabalhou a vida toda - galvanoplastia, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
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4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 
(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 
08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, deve ser restabelecido o auxílio-doença nº 520.304.203-5 desde o dia seguinte à 

cessação administrativa (fls. 62), com conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do laudo 

pericial aos autos (23.09.2010 - fls. 103vº), pois o autor já estava incapaz para o trabalho, excluídos os valores pagos 

administrativamente a título de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. 

Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 

27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 49). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor para conceder o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - 

DIB 23.09.2010 (data da juntada do laudo pericial - fls. 103vº), excluídos os valores pagos a título de benefício 

inacumulável, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da 

Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003159-95.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.003159-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DORIVAL PIRES TEIXEIRA 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031599520114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que denegou a segurança pleiteada em mandamus impetrado com 

vistas ao cômputo como especial do período trabalhado pelo impetrante na empresa Protege S/A, compreendido entre 

02.09.1996 a 11.10.2010 e à conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Não 

houve condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o impetrante que comprovou através de Perfil Profissiográfico Previdenciário o 

exercício de atividade periculosa, já que desempenhava a função de vigilante armado. Pugna pela conversão do 

intervalo de 02.09.1996 a 11.10.2010 de especial para comum, bem como pela concessão do benefício de aposentadoria 
por tempo de contribuição integral, desde 03.03.2011. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

À fl. 128/130, o Ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra 

transcrito passou a ter a seguinte redação: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 
ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Assim, tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91, como na estabelecida pela MP n. 1.523/96 (reeditada até 

a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais 

à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. 

 
Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 
17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 
contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Compulsando os autos, verifica-se que consta Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 65/66) demonstrando que o 

impetrante, ao desempenhar suas funções de vigilante junto à empresa Protege S/A Proteção e Transporte de Valores, 

portando arma de fogo, se expunha à possibilidade de ocorrência de algum evento danoso que poderia colocar em risco 

a sua própria vida.  

 

Saliento que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que 

exerce atividade profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

 

Destaco, outrossim, que o perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento 

que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 
avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 

fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

Assim, merece ser convertido de especial para comum o período 02.09.1996 a 11.10.2010, em que o impetrante laborou 

como vigilante junto à empresa Protege S/A Proteção e Transporte de Valores, em razão do exercício de atividades 

perigosas. 

 

Somado o acréscimo decorrente da conversão do período de atividade especial em comum aos intervalos reconhecidos 

administrativamente (fl. 74/75), totaliza o impetrante 20 anos, 04 meses e 16 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 

e 37 anos, 03 meses e 25 dias de serviço até 02.03.2011, data do requerimento administrativo de concessão da 

aposentadoria, conforme planilha anexa, integrante da presente decisão. 

 

Não há óbice a que se conheça do pedido de concessão do beneficio previdenciário, porém as parcelas vencidas 

anteriormente ao ajuizamento da presente ação devem ser pleiteadas na via administrativa ou em ação autônoma, tendo 

em vista que o Mandado de Segurança não é substituto de ação de cobrança (Súmula nº 269 do C. STF). 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o impetrante faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, observando-se no cálculo do benefício o 

disposto no art. 29, II, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do impetrante, para conceder a 

segurança pleiteada, a fim de reconhecer seu direito em ter convertido em comum com acréscimo de 40% o tempo de 

serviço referente ao intervalo de 02.09.1996 a 11.10.2010, totalizando 37 anos, 03 meses e 25 dias de serviço até 

02.03.2011, data do requerimento administrativo. Em conseqüência, determino à autoridade impetrada que implante o 
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benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar de 03.11.2011, com valor calculado nos termos do art. 

29, II, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

Não há condenação do impetrado em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo Tribunal 

Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do 

impetrante Dorival Pires Teixeira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição implantado de imediato, com data de início - DIB em 03.11.2011, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 258/2011 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003490-51.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.003490-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA ALZIRA MAGRI TORINA 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN e outro 

 
: JULIANA CRISTINA MARCKIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034905119994036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 03/08/1999, em face do INSS, citado em 17/01/2000, objetivando a 

concessão do benefício de prestação continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, a partir da 

data de propositura da ação. 

 

A r. sentença, proferida em 30/11/2009, extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos do inciso VI do 

artigo 267 do CPC, em razão da ausência do interesse de agir, vez que a parte autora passou a receber o benefício 

pleiteado na esfera administrativa, desde 10/02/2006, e não manifestou interesse em pleitear os atrasados. Condenou a 

requerente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, que fica, 

porém, subordinado ao disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à 
concessão do benefício, desde a data do ajuizamento da ação, até a data do início do recebimento do benefício na via 

administrativa. Pleiteia, portanto, a reforma da sentença, fixando-se os honorários advocatícios em 20% do valor da 

condenação, até a liquidação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 113/117, opinando "pelo provimento do Recurso de Apelação, 

para extinguir o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, fixando-

se o termo inicial do benefício na data da citação, com inversão do ônus da sucumbência." 

 

É o relatório. 
 

DECIDO.  
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A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não lograra êxito em comprovar que não 

possui meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à concessão do benefício, 

desde a data do ajuizamento da ação, até a data do início do recebimento do benefício na via administrativa. Pleiteia, 

portanto, a reforma da sentença, fixando-se os honorários advocatícios em 20% do valor da condenação, até a 

liquidação. 

 

Primeiramente, não há que se falar em carência superveniente da ação, uma vez que, apesar de ter sido concedido 

administrativamente o benefício pleiteado, em 10-02-2006, subsiste o interesse da parte autora no prosseguimento do 

feito, a fim de ter resguardado o direito à percepção das parcelas em atraso que antecedem o citado jubilamento. 

 

Sendo assim, evidenciado o interesse de agir da parte autora na continuidade da ação, merece reforma a r. sentença e, 

por outro lado, apesar de o processo ter sido extinto, sem julgamento do mérito, este teve regular processamento em 

primeira instância e houve conclusão da fase de instrução probatória, encontrando-se o feito em condições de ser 

julgado, o que permite o conhecimento imediato da lide por esta Corte, nos termos do art. 515, § 3º do CPC (criado pela 

Lei nº 10.352, de 26-12-2001), conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Passo à análise do mérito. 
 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Com relação ao primeiro requisito, ou seja, a idade avançada, o documento da fl. 10 comprova que, na época do 

ajuizamento da ação, a parte autora, nascida em 23/11/1929, já havia implementado o requisito etário, pois estava com 

69 (sessenta e nove) anos. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo 

para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para sua concessão 

não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do seio da 
sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e miserabilidade 

em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo os requisitos 

essenciais da prestação continuada. 

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e inequívoco 

de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei" inserida no final do 

comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder ao legislador 

infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional. 

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal, no 

voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas doutas 

conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito adquirido, 

desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode regulamentar esse direito, 

não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto 

de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574). 

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como 
unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não nos 

valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil. 

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa de 

excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto da 

adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o capital 

financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade social, tudo 

sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe almoço grátis", com 

isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos desamparados pelo poder 

público e necessitados do benefício de que trata estes autos. 
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Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o acesso 

daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais pretendem do que 

negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do acórdão do STJ acima 

citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência". 

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ). 

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento da 

assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva necessidade de 

recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique. 

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº 4.374-6/PE, 

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma 

do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento 
constitucional e não subsunção àquela norma." 

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar que a 

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios 

assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03) - está a revelar que o próprio 

legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República." 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 13/04/2008, na fl. 80, demonstrou que a parte autora, viúva há oito 

meses, reside com seu filho, Edvaldo José Torina, na época com 49 anos, solteiro, desempregado. A renda familiar 

provém, unicamente, do benefício assistencial concedido à requerente na esfera administrativa, no valor de um salário 

mínimo. O Sr. Edvaldo sofre de esquizofrenia, desde os oito anos de idade, e também recebia benefício assistencial, que 

foi cessado por motivo desconhecido. 

 

Sob tal contexto, há de se perceber desamparo, que enseja o benefício requerido. 
 

Ocorre que, compulsando os expedientes internos deste E. Tribunal, verifico que o Sr. Edvaldo José Torina obteve o 

restabelecimento do referido benefício assistencial (NB 5323960910), em 30/09/2008, auferindo, assim, renda mensal 

no valor de um salário mínimo. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº 12.470 de 31/08/2011, que modificou o §1º do artigo 20 da Lei 

nº 8.742/93, para os efeitos da Assistência Social "a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os 

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os 

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto." 

 

Desta forma, no presente caso, para se aferir a renda mensal per capita, deve-se considerar como pertencente ao grupo 

familiar a parte autora e seu filho. 

 

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um 

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado. 
 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha condições de 

se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo, que não deve servir 

para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e proporcionar-lhe sobrevivência 

digna. 

 

Assim, cumpre vislumbrar que as únicas fontes de renda da família provêm, justamente, do benefício assistencial ao 

idoso, concedido na esfera administrativa à requerente (NB 5158227760), e ao benefício assistencial ao deficiente, 

restabelecido ao seu filho (NB 5323960910). 
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Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição Federal, 

ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no cálculo da renda 

familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico. 

 

Assim, ao se considerar as condições de saúde e de idade da parte autora, e descontar valores, na proporção de idosos 

e/ou deficientes, no cálculo da renda mensal, através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo 

remanescente é inferior ao limite de ¼ (um quarto) do salário mínimo, descrito no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93, atendendo, portanto, ao critério socioeconômico. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez 

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da 

citação (17/01/2000), uma vez que não houve requerimento administrativo, bem como por se verificar que o requisito 

etário já havia sido preenchido em momento anterior ao da propositura da ação, limitando-se à data de início do 

benefício assistencial concedido na esfera administrativa (10/02/2006). 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data desta decisão. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do inciso I do art. 4º da Lei Federal 

nº 9.289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para reformar a r. sentença, afastando falta de interesse de agir e, com fulcro no artigo 

515, §3º, do CPC, julgar parcialmente procedente o pedido, concedendo-lhe o benefício da prestação continuada, 

desde a data da citação (17/01/2000) até a data de início do benefício concedido na esfera administrativa (10/02/2006), 

sendo que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na 
Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. Isento a 

Autarquia do pagamento de custas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056116-80.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.056116-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDA HONORATO GONCALVES 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 98.00.00073-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

Decisão 
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Trata-se de agravo do INSS, ora agravante, em face de decisão monocrática que, nos termos do disposto no caput do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação por ele interposta, por manifesta 

inadmissibilidade. 

 

Sustenta o agravante, em suas razões de inconformismo, que a decisão que homologou os cálculos de liquidação tem 

força de sentença, daí porque é cabível o recurso de apelação. Caso assim não entenda este E. Tribunal, requer seja 

declarada a nulidade da r. decisão apelada, tendo em vista os equívocos cometidos pelo MM. Juiz a quo. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

Inicialmente, impende observar que, a partir da superveniência da Lei nº 11.232/2005, que introduziu o artigo 475-H ao 

Código de Processo Civil, o recurso cabível contra a decisão de homologação de cálculos de liquidação é o agravo de 

instrumento. 

 

No entanto, tratando-se de benefício previdenciário, que tem eminente caráter alimentar, assevero que deve o 

magistrado proceder a uma interpretação principiológica da lei. 
 

Nesse contexto e considerando que o recurso de apelação foi interposto no prazo correto para o agravo de instrumento, 

entendo que deve ser admitida, no caso em tela, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

 

Assim, possível o recebimento do recurso de apelação como agravo de instrumento, tendo em vista que, anteriormente à 

Lei nº 11.232/05, o recurso cabível contra a decisão homologatória dos cálculos de liquidação era a apelação e o 

entendimento pacífico do STJ era o de se admitir também o agravo de instrumento, em respeito ao princípio da 

fungibilidade, conforme se verifica dos arestos abaixo transcrito: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. PRECEDENTES. ART. 475-H 

DO CÓDIGO CIVIL. LEI Nº 11.232/05. INAPLICABILIDADE. 

I. Esta c. Corte firmou entendimento de que o recurso cabível contra decisão de homologação de cálculos é, em regra, 

a apelação, admitindo-se, ainda, a interposição de agravo de instrumento por aplicação do princípio da fungibilidade. 

Precedentes. 

II. Não se aplica ao caso o art. 475-H do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, vez que não 

estava em vigor à época da interposição da apelação pelo ora agravado. 
Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 825690/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, j. 24/04/2007, DJ 04/06/2007) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO CABÍVEL CONTRA DECISÃO QUE 

HOMOLOGA CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

POSSIBILIDADE. ENALTECIMENTO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

1.Trata-se de embargos de divergência apresentados por JOSÉ DARCÍLIO ARMELIN E OUTROS em face de acórdão 

proveniente da 2ª Turma que exprimiu o posicionamento de que, da decisão que julga liquidação de sentença, cabe 

apelação e não agravo de instrumento, sendo inaplicável o instituto da fungibilidade recursal. O aresto lançado como 

paradigma, por sua vez, manifestou-se pela permissividade da invocação dos princípios da fungibilidade e da 

instrumentalidade das formas, admitindo a interposição de agravo de instrumento sem configurar erro grosseiro. 

2. A Corte Especial já emitiu pronunciamento a respeito do tema, concluindo, por ocasião dos EREsp 281.366/SP, DJU 

19/05/03, que embora seja ideal a interposição de apelação da decisão que homologa cálculos de liquidação, deve ser 

admitido o agravo de instrumento em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 

Embargos de divergência providos, determinando-se o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga com 

a análise do recurso." 

(STJ, EREsp 272357/SP, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 12/12/2005, DJ 20/02/2006, p. 186) - destaquei. 

Também nesta Corte Regional, o princípio da fungibilidade recursal é admitido, na hipótese dos autos: 
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PRAZO CONSTITUCIONAL - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO 

DOS CÁLCULOS E EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - CABIMENTO - PRECEDENTES DESTA CORTE.  

1. O recurso da União Federal impugna a atualização de cálculos que foram objetos de homologação. A decisão 

monocrática possui caráter interlocutório, sendo portanto passível de agravo de instrumento e não de apelação. 

2. Verifica-se que a apelação foi interposta no prazo do agravo de instrumento, entendo possível na espécie a 

aplicação do princípio da fungibilidade recursal, visto não ter ocorrido erro grosseiro. A decisão monocrática reveste-

se de características de sentença. Entretanto, seria incabível o procedimento de homologação de cálculos por sentença 

na fase que se encontravam os autos, mas sim mera decisão judicial contra a qual seria admissível o agravo de 

instrumento. 

3. Respeitado o prazo estabelecido no art. 100, §1º, da CF, não há que se falar em incidência de juros de mora. 
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4. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório merece a inclusão dos juros de mora, em 

virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado. 

5. Os débitos judiciais devem ser atualizados, em conformidade com os índices consagrados pela jurisprudência, 

devendo ser observado o limite da coisa julgada e da reformatio in pejus. No caso destes autos, a atualização foi 

realizada com base no Provimento 26/2001, não destoando da jurisprudência deste Tribunal. Além do mais, a União 

Federal limitou-se a alegar que devem ser utilizados os "índices oficiais" não apontando qualquer equívoco na conta 

elaborada, no que se refere à correção monetária. 

6. Apelação, conhecida como agravo de instrumento, não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC 976715, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 16/04/2009, DJF3 CJ2 12/05/2009, p. 

191) 

 

Ademais, no caso em tela, o MM. Juiz a quo, ao julgar parcialmente procedente o pedido, fixando a sucumbência 

recíproca, determinando ao final o registro da r. decisão, valeu-se de elementos próprios de uma sentença terminativa, o 

que, certamente, induziu a erro a parte apelante. 

Deste modo, resta evidente a ocorrência de error in judicando, pelo qual a Autarquia não pode ser responsabilizada e 

punida. 

 

Recebo, assim, o recurso de apelação como agravo de instrumento e, tendo em vista que todos os elementos necessários 
à solução da lide encontram-se presentes nos autos principais já submetidos a esta E. Corte, passo, então, à análise da 

questão. 

 

Do mérito: 
 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento. 

 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da inclusão 

no orçamento, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 
 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (destaque nosso)" 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

 

Todavia, no caso dos autos, o INSS, nas suas razões recursais, requer o prosseguimento da execução em conformidade 

com a conta por ele apresentada na fl. 209 dos autos, em que os juros de mora são computados no período entre a data 

da conta de liquidação (março/2005) até a data da expedição do precatório (ago/2005), totalizando um saldo 

remanescente no valor de R$ 65,57 (sessenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) para julho/2007. 

 

Deste modo, ressalvado o meu entendimento pessoal, é de rigor o acolhimento da sua pretensão para que sejam 

apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de liquidação 

acolhida e data da expedição do ofício requisitório. 

 
Esclareço, por derradeiro, que deixo de acolher os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 236/237), uma vez 

que nestes os juros moratórios foram computados até a data do efetivo pagamento (março/2007). 

 

Isto posto, consoante o disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e no §1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, reconsidero a decisão agravada, para receber o recurso de apelação interposto pelo INSS, 

dando-lhe provimento, consoante fundamentação, e assim, determino o prosseguimento da execução nos termos do 

cálculo da fl. 209, no valor de R$ 65,57 (sessenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) para julho/2007. Deixo de 

condenar a parte exequente ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade processual. 

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018244-71.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.018244-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SEBASTIAO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 
 

 

 

 

 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que indeferiu o pedido de expedição de precatório 

complementar e extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 e do artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.  

 

Inconformada, a parte apelante alega, em síntese, que foi depositado valor inferior ao devido, uma vez que não foram 

computados os juros de mora até a data da inscrição do precatório em orçamento. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 
ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento. 

 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da inclusão 

no orçamento, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 
convencionados. 
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Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 

 

Por fim, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o depósito 

junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

 

Isto posto, presentes os requisitos legais, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009624-88.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009624-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA BENEDITA BERNARDO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE MATOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 98.00.00042-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada, em 13/03/1998, em face do INSS, citado em 29/09/1998, objetivando a 

concessão do benefício de renda mensal vitalícia, que era previsto no artigo 139 da Lei 8.213/91, a partir da data do 

início de sua incapacidade. 

 

A r. sentença, proferida em 19/12/2002, julgou procedente o pedido formulado em face do INSS, sob o fundamento de 
que a parte autora preenchera os requisitos necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da 

citação, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais, a partir de cada 

vencimento, observada a prescrição quinquenal. Condenou o INSS ao pagamento das despesas processuais, bem como 

ao de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Determinou a remessa ex 

officio. 

 

Irresignada, a Autarquia interpôs apelação. Preliminarmente, alegou a decadência do direito de ação da parte autora, nos 

termos do artigo 103 da Lei 8.213/91, vez que o indeferimento na esfera administrativa se deu em 15/09/1984 e a ação 

foi proposta somente em 13/03/1998. No mérito, aduziu que a parte autora não demonstrara o devido preenchimento 

dos requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, no sentido da 

improcedência do pedido. Caso seja mantido o decisum, requer que o valor dos honorários advocatícios não ultrapasse 

5% (cinco por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

 

Por sua vez, a parte autora recorreu adesivamente requerendo a majoração da verba honorária, para 20% do valor 

apurado até a data do efetivo pagamento. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 243/266, opinando "pelo conhecimento e não provimento da 

remessa oficial, pelo conhecimento e não provimento do recurso adesivo interposto pela autora e pelo conhecimento e 

parcial provimento do recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, apenas para o 

fim de que (sic) adequar os honorários advocatícios (...). Ademais, requer o Ministério Público Federal a concessão da 

tutela antecipada por verificar estarem presentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora." 
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É o relatório. 
 

DECIDO.  
 

A r. sentença julgou procedente o pedido, por entender que a parte autora preenchera os requisitos necessários para a 

concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação, sendo as parcelas em atraso corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros legais, a partir de cada vencimento, observada a prescrição quinquenal. Condenou 

o INSS ao pagamento das despesas processuais, bem como ao de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação. Determinou a remessa ex officio. 

 

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 103 da Lei 

8.213/91, vez que o indeferimento na esfera administrativa se deu em 15/09/1984 e a ação foi proposta somente em 

13/03/1998. No mérito, aduziu que a parte autora não demonstrara o devido preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, no sentido da improcedência do pedido. Caso seja 

mantido o decisum, requer que o valor dos honorários advocatícios não ultrapasse 5% (cinco por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 
Por sua vez, a parte autora recorreu adesivamente requerendo a majoração da verba honorária, para 20% do valor 

apurado até a data do efetivo pagamento. 

 

Preliminarmente, registro que a renda mensal vitalícia subsistiu até 31 de dezembro de 1995, nos termos do artigo 39, 

parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95, que regulamentava o artigo 40 da Lei nº 8.742/93. 

 

Com efeito, tendo-se em vista que a propositura da ação deu-se em 13/03/1998, o benefício pleiteado não poderia ter 

sido a renda mensal vitalícia, já que, nesta época, havia deixado de existir no ordenamento jurídico. 

 

Cabe, porém, o pedido de amparo social de prestação continuada, que, com maior amplitude e mesma função social, 

passou a socorrer mais pessoas desamparadas, de tal forma que neste sentido passo a analisar a presente demanda. 

 

Lembre-se que ausentes os requisitos de um benefício pleiteado, pode o magistrado conceder outro, desde que presentes 

os pressupostos exigidos pela lei. Tal orientação segue o princípio "da mihi factum, dabo tibi jus", o qual, por sua vez, é 

reiteradamente invocado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O juiz aplica o direito ao fato, ainda que aquele não tenha sido invocado". (STJ-RTJ 21/340). 
Outrossim, tem-se admitido que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e 

atingir o fim social ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a 

obtenção do benefício, sendo irrelevante sua nominação. 

 

A título ilustrativo , note-se, ainda, acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. ART. 139 DA LEI 8.213/91. ART. 203, V, DA CF/88. ART. 20 DA 

LEI 8.472/93. LAUDO PERICIAL. DEMONSTRAÇÃO DA INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE MISERABILIDADE.  

1.O art. 139 da Lei 8.213/91, dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social até a regulamentação do art. 203 da Constituição Federal, que criou o benefício assistencial de 

prestação continuada, o que se deu com a edição da Lei 8.742, em 07.12.93.  

2.A presente ação foi julgada em 05.12.96, quando já não mais vigorava o art. 139 da Lei 8.213/91. Deste modo, o 

pedido formulado pelo Autor deveria ter sido analisado à luz da Lei 8.742/93, regulamentadora da norma 

constitucional que fundamentou o pleito.  

3.Identificada a pretensão posta em exame, cabe ao juiz dizer o direito aplicável na solução da lide, a fim de fazer 

valer, sempre que possível, o princípio da efetividade das decisões judiciais.  

4.O Autor preenche os requisitos previstos no art. 20 da Lei 8.742/93, quais sejam ser portadora de invalidez e não 
dispor de meios próprios ou familiares de prover sua manutenção, pelo que faz jus ao benefício de prestação 

continuada, desde a data do laudo pericial que comprovou a invalidez.  

5. Apelação parcialmente provida para fixar a data do laudo inicial como termo "a quo" do benefício. 6. Peças 

liberadas pelo Relator em 10.08.2000 para publicação do acórdão." 

(TRF - 1ª Região - 1ª Turma, AC 1997.01.00.028740-5, Rel. Juiz Luciano Tolentino do Amaral, v. u., DJU 28.08.00, 

pág. 16) 

 

Desta forma, o pedido da parte autora, em que pese a nomenclatura equivocada, deve ser analisado sob as exigências 

legais do benefício de prestação continuada da Assistência Social, gerando, eventualmente, as consequências a este 

pertinentes. 
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No mais, quanto à alegação de decadência do direito de ação da requerente, esclareço que, no âmbito previdenciário, as 

ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a menor submetem-se aos efeitos da prescrição, 

regida esta pelo disposto no parágrafo único, do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a seguir transcrito: 

 

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Fica claro, portanto, que o fundo do direito pleiteado resta preservado, podendo a ação ser proposta a qualquer tempo, 

salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao 

quinquênio que precede a propositura da ação. 

 

Passo à análise do mérito. 
 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 
Com relação à deficiência, deve-se atentar ao laudo pericial das fls. 187, sendo este conclusivo no sentido de que a 

requerente possui "Paralisia Cerebral. Hemiplegia direita.", em razão de "Lesão cerebral durante nascimento (P.C.)", 

de tal forma que se deve considerá-la incapacitada total e permanentemente, restando satisfeito esse requisito. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo 

para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para sua concessão 

não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do seio da 

sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e miserabilidade 

em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo os requisitos 

essenciais da prestação continuada. 

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e inequívoco 

de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei" inserida no final do 

comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder ao legislador 
infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional. 

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal, no 

voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas doutas 

conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito adquirido, 

desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode regulamentar esse direito, 

não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto 

de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574). 

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como 

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não nos 

valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil. 

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa de 

excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto da 

adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o capital 
financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade social, tudo 

sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe almoço grátis", com 

isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos desamparados pelo poder 

público e necessitados do benefício de que trata estes autos. 

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o acesso 

daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais pretendem do que 

negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do acórdão do STJ acima 

citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência". 
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Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ). 

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento da 

assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva necessidade de 

recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique. 

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº 4.374-6/PE, 

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma 

do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento 

constitucional e não subsunção àquela norma." 

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar que a 

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios 

assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 
associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03) - está a revelar que o próprio 

legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República." 

 

No presente caso, as testemunhas, ouvidas em 17/06/1999, nas fls. 78/81, depuseram que a autora reside com seu 

esposo, cortador de cana. A renda familiar provém, unicamente, do salário do esposo, cujo valor é baixo. Relatam que a 

autora deixou de trabalhar na roça, em razão de problemas de saúde. 

 

Ademais, compulsando detidamente os autos, verifico que, nos autos do procedimento administrativo (fls. 29/50), 

houve o reconhecimento do estado de miserabilidade da requerente, conforme se verifica no parecer na fl. 30-verso, 

sendo a ausência de incapacidade a única razão para o indeferimento do benefício. 

 

De tal forma que há de se perceber desamparo, que enseja o benefício requerido. 

 

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um 

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado. 
 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha condições de 

se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo, que não deve servir 

para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e proporcionar-lhe sobrevivência 

digna. 

 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição Federal, 

ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no cálculo da renda 

familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico. 

 

Assim, ao se considerar as condições de saúde e de idade da parte autora, as despesas com suas necessidades vitais 

básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda mensal, através dos 

fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de ¼ (um quarto) do salário 

mínimo, descrito no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério socioeconômico. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez 
demonstrado o implemento dos requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo, desde a data da 

citação (29/09/1998), a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.  

Por outro lado, nota-se que o benefício de prestação continuada não possui como atributo a vitaliciedade, devendo ser 

revisto para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem e, consequentemente, cessado no momento 

em que forem superadas as referidas condições, ou em caso de morte do beneficiário, nos termos do disposto no artigo 

21 e seguintes da Lei n.º 8742/93. 

 

Sendo assim, no presente caso, segundo informações trazidas pelo INSS nas fls. 288/298, o esposo da requerente, Sr. 

Vicente Cardoso do Nascimento, passou a receber o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 529.503.212-0), com 

início em 18/01/2005, em valor superior ao salário mínimo.  
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Dessa forma, constatada a melhora na condição econômica do grupo familiar a partir da jubilação acima citada, a 

percepção do amparo social deve limitar-se à data de início do referido benefício (18/01/2005). 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar 

de decadência do direito de ação, e, no mérito, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para 

limitar a concessão do benefício à data de início do benefício de aposentadoria por invalidez (18/01/2005), concedido 

ao esposo da requerente na esfera administrativa, sendo que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os 

valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que 
aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 

desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são 

devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para 

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor 

- RPV; e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, tão somente para fixar os honorários 

advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se 

as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença (Súmula n.º 

111 do STJ). 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004846-41.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.004846-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ZILDA MARIA PEREIRA ROCHA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00094-3 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 27/05/2003, em face do INSS, citado em 07/07/2003, objetivando a 

concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, a partir da 

data de propositura da ação. 

 

A r. sentença, proferida em 18/06/2009, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

comprovara seu estado de miserabilidade, requisito necessário para a concessão do benefício. Condenou a requerente 

aos pagamentos de custas e de despesas processuais, de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do 

valor da causa, corrigidos monetariamente, que ficam, porém, subordinados ao disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à 

concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da sentença, nos termos da inicial, bem como a fixação dos 

honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, até a liquidação. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1658/1711 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 285/288, opinando "pelo provimento do recurso, condenando-se o 

apelado a conceder o benefício assistencial desde a data da citação, corrigindo-se monetariamente as prestações 

atrasadas nos moldes das Súmulas 08 do TRF e 148 do STJ, acrescendo-se de juros de mora de 1% ao mês, nos termos 

do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, e, ainda, em honorários advocatícios a serem 

fixados em 10% sobre o valor atualizado das parcelas vencidas até a data de prolação do v. acórdão, excluídas as 

parcelas vincendas, conforme estabelece a súmula 111 do STJ", bem como "para que seja concedida a antecipação de 

tutela". 

 

É o relatório. 
 

DECIDO.  
 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não lograra êxito em comprovar que não 

possui meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à concessão do benefício. 

Pleiteia, portanto, a reforma da sentença, nos termos da inicial, bem como a fixação dos honorários advocatícios em 
20% (vinte por cento) do valor da condenação, até a liquidação. 

 

Passo à análise do mérito. 
 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Com relação à deficiência, deve-se atentar ao laudo pericial das fls. 187/190, sendo este conclusivo no sentido de que a 

requerente é portadora de "Espôndilo-artrose lombar, Catarata e Diabetes Mellitus tipo 2", estando a parte autora 

incapacitada total e permanentemente, não havendo controvérsia quanto a este requisito. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo 

para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para sua concessão 

não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 
 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do seio da 

sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e miserabilidade 

em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo os requisitos 

essenciais da prestação continuada. 

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e inequívoco 

de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei" inserida no final do 

comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder ao legislador 

infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional. 

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal, no 

voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas doutas 

conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito adquirido, 

desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode regulamentar esse direito, 

não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto 

de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574). 
 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como 

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não nos 

valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil. 

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa de 

excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto da 

adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o capital 

financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade social, tudo 

sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe almoço grátis", com 
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isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos desamparados pelo poder 

público e necessitados do benefício de que trata estes autos. 

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o acesso 

daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais pretendem do que 

negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do acórdão do STJ acima 

citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência". 

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ). 

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento da 

assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva necessidade de 

recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique. 

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº 4.374-6/PE, 
observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma 

do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento 

constitucional e não subsunção àquela norma." 

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar que a 

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios 

assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03) - está a revelar que o próprio 

legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República." 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 03/11/2003, nas fls. 72/73, demonstrou que a parte autora reside com 

seu esposo, Valdemar Oliveira Rocha, na época com 67 anos, trabalhador com renda de um salário mínimo; e com um 

neto. O imóvel é próprio, de três cômodos. A renda mensal familiar provém, unicamente, do salário do Sr. Valdemar, 

no valor de R$240,00 (duzentos e quarenta reais), salário mínimo da época. O neto colabora com R$50,00 (cinquenta 

reais) por mês. As despesas mensais com água, luz, alimentação e medicamentos totalizam R$315,00 (trezentos e 

quinze reais). O casal possui três filhos, todos casados, que os auxiliam doando cestas básicas. A requerente possui 

sérios problemas de saúde, mas, só efetua despesas com medicamentos quando o orçamento permite. 

 

Sob tal contexto, há de se perceber desamparo, que enseja o benefício requerido. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº 12.470 de 31/08/2011, que modificou o §1º do artigo 20 da Lei 
nº 8.742/93, para os efeitos da Assistência Social "a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os 

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os 

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto." 

 

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um 

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado. 

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha condições de 

se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo, que não deve servir 

para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e proporcionar-lhe sobrevivência 

digna. 

 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve aos 

gastos exigidos pela condição de idoso do marido, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente, de recursos 

para sobreviver com dignidade. 
 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição Federal, 

ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no cálculo da renda 
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familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico. 

 

Assim, ao se considerar as condições de saúde e de idade da parte autora, as condições de moradia, as despesas com 

suas necessidades vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda 

mensal, através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de ¼ 

(um quarto) do salário mínimo, descrito no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério 

socioeconômico. 

 

Ocorre que, compulsando os expedientes internos desta E. Corte, verifico que a parte autora já recebe benefício 

assistencial, concedido na esfera administrativa (NB n.º 537.406.211-1), desde 08/05/2006. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez 

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação 

(07/07/2003), uma vez que não houve requerimento administrativo, bem como por se verificar que os males 

incapacitantes são anteriores ao ajuizamento da ação, limitando-se à data de início do benefício assistencial concedido 

na esfera administrativa (08/05/2006). 

 
Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do inciso I do art. 4º da Lei Federal 

nº 9.289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe o benefício da prestação continuada, desde a data da citação (07/07/2003), 

limitando-se à data de início do benefício assistencial concedido na esfera administrativa (08/05/2006), sendo que a 
incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. Isento a Autarquia do 

pagamento de custas processuais.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010317-33.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.010317-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ISABEL MEGDA GOMES 

ADVOGADO : MARCOS MARANHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00103173320084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual objetiva a parte autora o recálculo da renda mensal inicial do benefício de que é titular, atualizando 

monetariamente os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a 

ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77. A demandante foi condenada ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade restou suspensa, nos termos da Lei nº 

1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão pleiteada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório. Decido. 
 

Consoante se verifica dos autos, a autora é titular de pensão por morte, sem benefício originário, concedida em 

08.06.1987 (fl. 13). 
 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 
 

No caso da pensão por morte, cumpre elucidar que a lei aplicável é aquela vigente à época do óbito, momento no qual 

se verificou a ocorrência de fato com aptidão, em tese, para gerar o direito da autora ao benefício vindicado. Portanto, 

na hipótese em tela, devem ser aplicados os ditames constantes do Decreto nº 83.080/79. 

 

Assim, em se considerando que a pensão foi concedida em 08.06.1987, o cálculo de sua renda mensal inicial deverá 

obedecer aos critérios previstos no artigo 37, inciso I, de aludido diploma legal, o qual não previa a atualização dos 

salários-de-contribuição que comporiam o período básico de cálculo, verbis: 
 

Art.37 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário- de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 

12 (doze), apurados me período não superior a 18 (dezoito) meses; 

(.....) 
 

Dessa forma, descabida a aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 sobre o benefício de pensão da autora, o 

qual, à época de sua concessão, não comportava atualização dos salários-de-contribuição. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000107-05.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000107-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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APELANTE : ISABEL CRISTINA MARTINS 

ADVOGADO : CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001070520084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 23/01/2008, em face do INSS, citado em 28/05/2008, objetivando a 

concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. 

 

A r. sentença, proferida em 01/02/2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

comprovara o requisito de miserabilidade, necessário para a concessão do benefício. Custas ex lege. Condenou a 

requerente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, bem como à 

restituição dos honorários periciais, verbas das quais ficará isenta enquanto perdurar sua condição de hipossuficiente, 

nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à 

concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da sentença. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou, nas fls. 149/152, "pelo provimento do recurso interposto." 

 

É o relatório. 
 

DECIDO.  
 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não lograra êxito em comprovar que não 

possui meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à concessão do benefício. 

Pleiteia, portanto, a reforma da sentença. 

 

Passo à análise do mérito. 
 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem 
dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Com relação ao primeiro requisito, ou seja, a deficiência, deve-se atentar ao laudo pericial das fls. 46/48, sendo este 

conclusivo no sentido de que a requerente "é portadora de moléstias cardíacas (...). Apresenta dispnéia a moderados 

esforços e possivelmente angina na ausência de medicamento. Tais sintomas e pelo risco de novo evento 

tromboembólico, a impossibilitam de realizar qualquer atividade laborativa" , devendo considerá-la incapacitada de 

forma total e permanente. 

 

Ademais, a perícia realizada pelo assistente técnico do INSS, nas fls. 43/44, também concluiu pela incapacidade total e 

permanente da parte autora, para qualquer tipo de atividade. 

 

Desta forma, foi atendido o primeiro requisito legal, isto é, ser a apelante portadora de deficiência. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo 

para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para sua concessão 
não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do seio da 

sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e miserabilidade 

em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo os requisitos 

essenciais da prestação continuada. 
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Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e inequívoco 

de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei" inserida no final do 

comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder ao legislador 

infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional. 

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal, no 

voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas doutas 

conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito adquirido, 

desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode regulamentar esse direito, 

não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto 

de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574). 

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como 

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não nos 

valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil. 

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa de 
excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto da 

adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o capital 

financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade social, tudo 

sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe almoço grátis", com 

isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos desamparados pelo poder 

público e necessitados do benefício de que trata estes autos. 

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o acesso 

daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais pretendem do que 

negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do acórdão do STJ acima 

citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência". 

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ). 

 
Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento da 

assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva necessidade de 

recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique. 

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº 4.374-6/PE, 

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma 

do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento 

constitucional e não subsunção àquela norma." 

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar que a 

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios 

assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03) - está a revelar que o próprio 

legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República." 

 
No presente caso, o estudo social, realizado em 22/06/2009, nas fls. 51/55, demonstrou que a parte autora reside com 

seu filho, João Batista Flores, na época com 35 anos, separado, servente de pedreiro; e com sua neta, Dayane da Costa 

Flores. A residência é própria, de alvenaria, dividida em seis cômodos, sendo uma sala, uma cozinha, três quartos e um 

banheiro. A mobília é básica e se encontra em precárias condições. A renda mensal familiar provém, unicamente, do 

trabalho do filho da requerente, servente de pedreiro, no valor aproximado de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta 

reais), podendo variar mês a mês. As despesas com água, luz, gás, alimentação, IPTU e plano funerário totalizam 

R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais), ressaltando que, por impossibilidade financeira, as parcelas do IPTU não são 

pagas desde 2006. Os medicamentos somente são comprados quando não concedidos pela rede pública. A família não 

está inserida em nenhum programa assistencial do governo. Os demais filhos da requerente não possuem recursos 

financeiros para sustentá-la, pois, sustentam suas própria famílias. 
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Sob tal contexto, há de se perceber desamparo, que enseja o benefício requerido. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº 12.470 de 31/08/2011, que modificou o §1º do artigo 20 da Lei 

nº 8.742/93, para os efeitos da Assistência Social "a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os 

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os 

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto." 

 

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um 

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado. 

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha condições de 

se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo, que não deve servir 

para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e proporcionar-lhe sobrevivência 

digna. 

 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição Federal, 
ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no cálculo da renda 

familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico. 

 

Assim, ao se considerar as condições de saúde e de idade da parte autora, as condições de moradia, as despesas com 

suas necessidades vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda 

mensal, através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de ¼ 

(um quarto) do salário mínimo, descrito no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério 

socioeconômico. 

 

Ocorre que, compulsando os expedientes internos desta E. Corte, o Cadastro Nacional de Informações - CNIS, verifico 

que a parte autora passou a receber o benefício assistencial na via administrativa, com início em 09/08/2011 (NB n.º 

547412193-4). 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez 

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação 

(28/05/2008), uma vez que não houve requerimento administrativo, bem como por se verificar que os males 
incapacitantes são anteriores ao ajuizamento, limitando-se à data de início do benefício concedido na esfera 

administrativa (09/08/2011). 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data desta decisão. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do inciso I do art. 4º da Lei Federal 

nº 9.289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos. 

 
Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe o benefício da prestação continuada, desde a data da citação (28/05/2008), limitando-se 

à data de início do benefício concedido na via administrativa (09/08/2011), sendo que a incidência de correção 

monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo 

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à 

requisição de pequeno valor - RPV. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. Isento a Autarquia do pagamento de custas processuais.  
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006874-76.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006874-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DORIVAL PINTO 

ADVOGADO : ADILSON SANCHEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00068747620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal de sua aposentadoria, a fim de que o coeficiente de 

cálculo seja fixado em 100% do salário-de-benefício, considerados 35 anos de contribuição, aferindo-se a renda mensal 

de acordo com as regras anteriores ao advento da Emenda Constitucional nº 20/1998. O demandante foi condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observados os termos do 
artigo 11, § 2º, da Lei nº 1.050/50. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, sustenta a parte autora que ao completar 30 anos de tempo de contribuição incorporou ao seu 

patrimônio jurídico o direito ao cálculo de sua jubilação nos termos das regras anteriores à vigência da EC nº 20/1998 e 

que, considerando que conta com 35 anos de tempo de contribuição na data do requerimento administrativo, faz jus ao 

benefício em sua modalidade integral. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Segundo se depreende do documento de fl. 10/11, quando da concessão da aposentadoria, foi apurado que o autor 

totalizava 30 anos, 08 meses e 13 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 08 meses e 02 dias até 05.12.2003 

(data do requerimento administrativo). 

 

Dessa forma, faria jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 70% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 

e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 
53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.  

 

Caso fosse mais favorável ao segurado, também seria possível computar o tempo de serviço, e os correspondentes 

salários-de-contribuição até 05.12.2003, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 

3.048/99. 

 

Entretanto, não pode prosperar a pretensão do demandante, no sentido de computar tempo posterior a 16.12.1998, mas 

aposentar-se pelas regras vigentes antes do advento da EC nº 20/98, uma vez que o STF já decidiu pela inviabilidade de 

se adotar, para o cálculo do valor da aposentadoria, um sistema híbrido, ante a ausência previsão legal e constitucional. 

Confira-se: 

 

EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à 

aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se 
das regras vigentes antes de sua edição. II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual 
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não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. III - A 

superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários. IV - Recurso extraordinário improvido. (STF - PLENO, RE 575089/RS,. Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, j. 10/09/2008, DJe-202 DIVULG 23-10-2008 PUBLIC 24-10-2008, EMENT VOL-

02338-09 PP-01773). 
 

Tendo em vista que o documento de fl. 10/11 comprova que o benefício foi implantado na forma que se revelou mais 

vantajosa ao segurado, não há reparos a fazer na conduta da Autarquia. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009463-56.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.009463-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLERIO APARECIDO DIAS 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00094635620094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária para declarar que o autor, em 01.06.1989, já possuía direito ao benefício de 

aposentadoria especial, adotando-se para cálculo da renda mesnal inicial exclusivamente a sistemática vigente 
anteriormente ao advento da MP nº 63, que entrou em vigor em 02.06.1989 e, posteriormente foi convertida na Lei nº 

7.789/89, e condenar o INSS a revisar a RMI do benefício do autor, observando-se exclusivamente as regras estatuídas 

na LOPS (Lei nº 3.807/60), na Lei nº 5.890/73 e na CLPS, no que tange aos critérios de atualização dos salários-de-

contribuição, limites (maior e menor valor) do salário-de-contribuição e do salário-de-benefício, assim como ao 

respectivo coeficiente de cálculo. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 

11.960/2009. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as 

diferenças vencidas até a prolação da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora seja determinada a inclusão do disposto no artigo 144 da Lei nº 8.213/91 

como critério de cálculo da renda mensal de sua jubilação. 

 

A Autarquia, por sua vez, apela aduzindo, inicialmente, que o demandante decaiu do direito de pleitear a revisão da 

RMI de seu beneficio previdenciário. No mérito, alega que o ato de concessão da aposentadoria da parte autora 

consubstancia ato jurídico perfeito, implementado com base na sistemática legal vigente à época e que, como tal, não 

pode ser modificado. Assevera, outrossim, que o demandante optou por se aposentar em determinada época e que o fato 

idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito a determinada base de cálculo de sua aposentadoria só se 
verificou no momento em que requereu o benefício. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada  

 

Com contra-razões oferecidas apenas pelo demandante, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
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Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27.08.2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono o aresto, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009) 
 

O autor é titular de aposentadoria especial desde 04.07.1991 (documento de fl. 15) e requer a revisão da respectiva 

RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 
 

Embora o demandante estivesse apto para aposentar-se a partir de julho de 1989, deixou de fazê-lo, optando por 

permanecer exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em julho de 1991, 

conforme se denota do documento de fl. 15. 

 

Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o termo inicial do benefício de aposentadoria especial era 

disciplinado pelos artigos 57, § 2º, e 49 da LBPS, verbis: 

Art. 57. (...) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o 

disposto no art. 49. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 
 
Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de julho de 1989, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da 

concessão de seu benefício. 

 

De outro turno, na esteira da jurisprudência do E.STJ o segurado que cumpriu todos os requisitos necessários à 

obtenção de sua aposentadoria antes da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a qual reduziu o teto de 20 (vinte) para 10 

(dez) salários mínimos, possui direito adquirido àquela limitação anterior, ainda que a concessão do benefício tenha se 

dado sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. LIMITE. TETO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

- Esta Corte Superior, no âmbito das duas Turmas que compõem a sua Terceira Seção, já firmou entendimento no 

sentido de que deve prevalecer o limite de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição no cálculo da 

aposentadoria, sempre que os requisitos para este benefício tenham sido implementados antes da vigência da Lei nº 

7.787/89, ainda que a concessão do benefício tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. 
- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; AGRESP 829653/RN; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ de 18.12.2006, pág. 542) 
 

Todavia, o STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício. 

Confira-se: 

 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  
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I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido , incompatível com a sistemática de cálculo dos 

benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; julg. 10.09.2008; pub. 24.10.2008) 
 

No caso dos autos, verifica-se que objetiva a parte autora, cuja data de início do benefício se deu em 04.07.1991, a 

revisão da sua renda mensal inicial com observância do teto de 20 salários mínimos previsto na Lei n. 6.950/81, bem 

como dos critérios de apuração do salário de benefício previstos na Lei n. 8.213/91, por força dos seus artigos 144 e 

145. 

 

Ocorre que o requerente, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-de-

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que busca a correção dos salários-de-contribuição 

na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 
 

Entretanto, visto que o segurado somente veio a aposentar-se na vigência da Lei nº 8.213/91, não pode se utilizar de 

dois regimes jurídicos no cálculo de sua benesse, ou seja, considerar o teto de 20 salários mínimos, porém adotar todas 

as demais regras vigentes na data do requerimento do benefício. 

 

Em outras palavras, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não pode haver a utilização de 

critérios entre a legislação vigente à época da concessão do benefício e aquela em que foram preenchidos os requisitos 

necessários para a sua concessão, a teor do entendimento emanado da Suprema Corte (RE 575089/RS; Tribunal Pleno; 

Ministro Ricardo Lewandowski; pub. 24.10.2008). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, e julgo prejudicada a apelação da parte autora. 
 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006790-63.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.006790-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ISVAME GONCALVES FREITAS 

ADVOGADO : RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067906320094036111 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu, com resolução do mérito, ante a ocorrência da 

decadência (artigo 269, IV, do CPC), ação previdenciária em que objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria especial de que é titular, mediante a inclusão das gratificações natalinas no cálculo do 

salário-de-benefício. O demandante foi condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados 

em 10% sobre o valor da causa, observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
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A parte autora, inconformada, pugna pela reforma da sentença, argumentando que não pode ser acatada a preliminar de 

decadência, ante o princípio da irretroatividade da lei. Pugna pela procedência da pretensão deduzida na inicial, com os 

acréscimos legais, inclusive juros de mora de 12% ao ano e honorários advocatícios equivalentes a 20% sobre o total a 

ser apurado em liquidação de sentença. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Razão assiste ao apelante no que pertine à decadência, uma vez que não pode prevalecer a alegação de sua ocorrência, 

tendo em vista que a alteração promovida no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, através da Medida Provisória nº 1.523/97, 

posteriormente transformada na Lei nº 9.528/97, somente atingiu as relações jurídicas constituídas a partir da sua 

vigência, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.528/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 
Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ; RESP 479964; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Gallotti; DJ de 10.11.2003, pág. 220) 
 

Dessa forma, indiscutível o direito da parte autora em pleitear a revisão de seu benefício previdenciário, promovendo-se 

o recálculo de sua renda mensal inicial, restando, assim, afastada a alegação de ocorrência de decadência. 

 

De outra parte, considerando que o feito se encontra devidamente instruído, passo, pois, à apreciação da matéria de 

fundo, não havendo se falar em supressão de um grau de jurisdição, nos termos do artigo 515, §§ 1º e 2º, do mesmo 

diploma legal. 

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora é titular de aposentadoria especial desde 29.12.1992 (fl. 

15). 

 
O artigo 30, §§ 4º e 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa: 

 

Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... 
§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 
................... 

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. 
 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 

 

Ressalto que tal dispositivo teve sua redação alterada através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 

 

Art. 29. 
§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 
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Assim, tendo o autor se aposentado em 29.12.1992, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº8.213/91, em sua redação 

originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 

 

A propósito do tema, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região; AC 757694/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jediael Galvão; DJ de 26.04.2006, pág. 799) 
 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que 

feito foi extinto pelo Juízo a quo. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 
da autora, para afastar a decadência acolhida pelo Juízo a quo e, com abrigo nos §§ 1º e 2º, do artigo 515 do Código 

de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a recalcular a renda mensal 

inicial de sua aposentadoria, incluindo as gratificações natalinas no cômputo do salário-de-benefício. As verbas 

acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15% das diferenças 

vencidas até a presente data. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição 

qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação, sendo indevido qualquer valor anteriormente 15.12.2004. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014291-46.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014291-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JERONIMA AZNAR 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00142914620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular, mediante a aplicação das 

regras vigentes na data em que reuniu os requisitos necessários à jubilação. A demandante foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, que deixou de ser exigido por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da sentença, defendendo seu direito a ter a renda mensal 

inicial de sua aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das 

Leis nº 7.787/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. 

Pleiteia a condenação do réu ao pagamentos das diferenças em atraso, com os devidos acréscimos legais, além de custas 

processuais e honorários advocatícios equivalentes a 20% do valor das prestações vencidas e vincendas até o trânsito 

em julgado da decisão judicial. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição desde 22.03.1991 (documento de fl. 16) e requer a revisão 

da respectiva RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 

 

Embora a demandante estivesse apta para aposentar-se a partir de julho de 1989, deixou de fazê-lo, optando por 

permanecer exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em março de 1991, 

conforme se denota do documento de fl. 16. 

 

Não merece acolhida a pretensão da requerente, posto que o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço era disciplinado pelos artigos 54 e 49 da LBPS, verbis: 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  
II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 
 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de julho de 1989, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da 

concessão de seu benefício. 

 

De outro turno, verifica-se que a demandante obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em 22.03.1991, quando contava com 36 anos, 07 meses e 16 dias de tempo de serviço (fl. 17). Assim, em 

julho de 1989 já contava com 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço. 

 

Na esteira da jurisprudência do E.STJ o segurado que cumpriu todos os requisitos necessários à obtenção de sua 

aposentadoria antes da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a qual reduziu o teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, possui direito adquirido àquela limitação anterior, ainda que a concessão do benefício tenha se dado sob a 

égide da Lei nº 8.213/91. 

 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. LIMITE. TETO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

- Esta Corte Superior, no âmbito das duas Turmas que compõem a sua Terceira Seção, já firmou entendimento no 

sentido de que deve prevalecer o limite de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição no cálculo da 

aposentadoria, sempre que os requisitos para este benefício tenham sido implementados antes da vigência da Lei nº 

7.787/89, ainda que a concessão do benefício tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; AGRESP 829653/RN; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ de 18.12.2006, pág. 542) 
 

Todavia, o STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício. 

Confira-se: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1672/1711 

 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido , incompatível com a sistemática de cálculo dos 

benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; julg. 10.09.2008; pub. 24.10.2008) 
 

No caso dos autos, verifica-se que objetiva a parte autora, cuja data de início do benefício se deu em 22.03.1991, a 

revisão da sua renda mensal inicial com observância do teto de 20 salários mínimos previsto na Lei n. 6.950/81, bem 

como dos critérios de apuração do salário de benefício previstos na Lei n. 8.213/91, por força dos seus artigos 144 e 

145. 
 

Ocorre que a requerente, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-de-

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que busca a correção dos salários-de-contribuição 

na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 

 

Entretanto, visto que a segurada somente veio a aposentar-se na vigência da Lei nº 8.213/91, não pode se utilizar de dois 

regimes jurídicos no cálculo de sua benesse, ou seja, considerar o teto de 20 salários mínimos, porém adotar todas as 

demais regras vigentes na data do requerimento do benefício. 

 

Em outras palavras, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não pode haver a utilização de 

critérios entre a legislação vigente à época da concessão do benefício e aquela em que foram preenchidos os requisitos 

necessários para a sua concessão, a teor do entendimento emanado da Suprema Corte (RE 575089/RS; Tribunal Pleno; 

Ministro Ricardo Lewandowski; pub. 24.10.2008). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 
 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013862-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013862-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RITA TEREZINHA MINSON MOZAQUIO 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00037-3 3 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

inc. I e VI do C.P.C., nos autos da ação previdenciária em que se requer o reconhecimento do exercício de atividade 

rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ante a ausência de prévio requerimento administrativo, 

caracterizando carência de ação por falta de interesse de agir. Não houve condenação em honorários advocatícios por 

ser a autora beneficiária da gratuidade da justiça. Sem custas. 

 

Sustenta a apelante, em síntese, a nulidade da r. sentença uma vez que o prévio requerimento administrativo não é 

condição para o desenvolvimento válido do processo, a teor da garantia prevista no art. 5º, XXXV, da Constituição da 

República, e pugna pelo retorno dos autos à primeira instância para instrução e julgamento do feito. 

 

Sem contra-razões do INSS (certidão de fl.77/vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A r. sentença recorrida extinguiu o processo, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento 

de que para o ajuizamento de ação previdenciária é necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. 

 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 
verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição da República. 

 

De outro turno, a autora manifestou seu interesse em produzir prova oral (fl.09), sendo que a produção de prova 

testemunhal é indispensável para esclarecer a questão relativa à atividade rurícola da apelante. 

 

Assim, dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos apresentados pela autora à fl.13/15, 

há que ser anulada a r. sentença para que se complete a instrução do feito, inclusive com oitiva de testemunhas a 

respeito do alegado labor rural sem registro em CTPS, e se profira novo julgamento. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004311-54.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004311-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE EMILIO MACHADO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043115420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 
através da qual busca a parte autora a revisão da aposentadoria por invalidez de que é titular, de acordo com o que 
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prescreve o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. O demandante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa, observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que o § 5º do artigo 

29 determina sejam considerados como salário-de-contribuição os salários-de-benefício dos auxílios-doença que 

antecederam a concessão da aposentadoria por invalidez.  

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se verifica dos documentos acostados aos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-

doença em 05.03.2002, o qual foi cessado em 07.07.2003 (fl. 137) em virtude da aposentadoria por invalidez que o 

sucedeu, a partir de 08.07.2003 (fl. 141). 

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (08.07.2003), o segurado encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 05.03.2002, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 
à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 

da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, ainda pendente de publicação, por unanimidade dos votos, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral 

reconhecida, entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede a 

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é 

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso 

autos. 
 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas explicita a 

correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

 

Sendo assim, merece ser mantida a decisão recorrida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 
 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002401-76.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002401-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NADIR BORDIN 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024017620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular, mediante a aplicação das 

regras vigentes na data em que reuniu os requisitos necessários à jubilação. O demandante foi condenado ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, que deixou de ser exigido por ser o demandante 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da sentença, defendendo seu direito a ter a renda mensal 

inicial de sua aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das 

Leis nº 7.787/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. 

Pleiteia a condenação do réu ao pagamentos das diferenças em atraso, com os devidos acréscimos legais, além de custas 

processuais e honorários advocatícios equivalentes a 20% do valor das prestações vencidas e vincendas até o trânsito 

em julgado da decisão judicial. 

 
Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor é titular de aposentadoria por tempo de contribuição desde 25.01.1992 (documento de fl. 16) e requer a revisão 

da respectiva RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 

 

Embora o demandante estivesse apto para aposentar-se a partir de julho de 1989, deixou de fazê-lo, optando por 

permanecer exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em 24.03.1992, conforme 

se denota do documento de fl. 16. 

 

Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço era disciplinado pelos artigos 54 e 49 da LBPS, verbis: 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 
a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 
 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de julho de 1989, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da 

concessão de seu benefício. 

 

De outro turno, verifica-se que o demandante obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em 25.01.1992, quando contava com 36 anos de tempo de serviço (fl. 17). Assim, em julho de 1989 já 

contava com 30 (trinta) anos completos de serviço. 

 

Na esteira da jurisprudência do E.STJ o segurado que cumpriu todos os requisitos necessários à obtenção de sua 

aposentadoria antes da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a qual reduziu o teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, possui direito adquirido àquela limitação anterior, ainda que a concessão do benefício tenha se dado sob a 

égide da Lei nº 8.213/91. 
 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. LIMITE. TETO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

- Esta Corte Superior, no âmbito das duas Turmas que compõem a sua Terceira Seção, já firmou entendimento no 

sentido de que deve prevalecer o limite de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição no cálculo da 

aposentadoria, sempre que os requisitos para este benefício tenham sido implementados antes da vigência da Lei nº 

7.787/89, ainda que a concessão do benefício tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. 
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- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; AGRESP 829653/RN; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ de 18.12.2006, pág. 542) 
 

Todavia, o STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício. 

Confira-se: 

 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido , incompatível com a sistemática de cálculo dos 

benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; julg. 10.09.2008; pub. 24.10.2008) 
 

No caso dos autos, verifica-se que objetiva a parte autora, cuja data de início do benefício se deu em 25.01.1992, a 

revisão da sua renda mensal inicial com observância do teto de 20 salários mínimos previsto na Lei n. 6.950/81, bem 

como dos critérios de apuração do salário de benefício previstos na Lei n. 8.213/91, por força dos seus artigos 144 e 

145. 

 

Ocorre que o requerente, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-de-

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que busca a correção dos salários-de-contribuição 

na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 

 

Entretanto, visto que o segurado somente veio a aposentar-se na vigência da Lei nº 8.213/91, não pode se utilizar de 

dois regimes jurídicos no cálculo de sua benesse, ou seja, considerar o teto de 20 salários mínimos, porém adotar todas 

as demais regras vigentes na data do requerimento do benefício. 

 

Em outras palavras, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não pode haver a utilização de 

critérios entre a legislação vigente à época da concessão do benefício e aquela em que foram preenchidos os requisitos 
necessários para a sua concessão, a teor do entendimento emanado da Suprema Corte (RE 575089/RS; Tribunal Pleno; 

Ministro Ricardo Lewandowski; pub. 24.10.2008). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010128-86.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010128-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEBASTIAO SOUSA NOBRE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101288620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

argüindo, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento antecipado, ante a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e 

do cerceamento de defesa. No mérito, sustenta o direito ao recálculo da renda mensal inicial da sua aposentadoria por 

tempo de contribuição, sem incidência do fator previdenciário. 

 

Devidamente citado na forma do art. 285-A, § 2º, do CPC, o INSS apresentou contrarrazões, tendo os autos sido 

remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Argumenta a parte autora, em síntese, a "impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência diante de pontos 

controvertidos", bem como o "cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao devido 

processo legal", para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios constitucionais como aqueles 

esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF. 

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos" 

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito a aposentadoria por tempo de contribuição, 

sem incidência do fator previdenciário. 

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela parte 

que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do CPC, deve 
ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a 

todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a 

decisão. 

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se 

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da 

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), 

bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o máximo resultado 

na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a eficácia da Justiça para 

a paz social. 

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a 

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo tem 

sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, ação monitória 

etc. 
 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte autora, 

ora apelante, autorizou a aplicação da disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº 11.277/06) o 

denominado julgamento antecipadíssimo da lide. 

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o convencimento do 

julgador e deslinde da causa. 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 

24/06/2002 (fl. 32), ou seja, na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91. 

 

Nesse sentido, seu inconformismo não merece guarida, pois, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

Confira-se: 
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"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da 
aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, 

DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em 24/06/2002, 

deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;" 
 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou o art. 29, bem 

como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o período de 

contribuição do segurado. 

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99: 
 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com 

redação dada por esta Lei." 
 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do Decreto 

nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs: 

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de 

todo o período contributivo." 
 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de 

apuração dos benefícios de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição (art. 202, caput). 2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de 

contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu 

essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º). 3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja 

entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no cálculo das aposentadoria e 

ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se 

filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria os salários-de-

contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período 

contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de 

apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 6. O período básico de cálculo dos segurados foi 

ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em benefício dos 

segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma 

contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER, em janeiro de 
2004. 8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-

de-contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por 

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 

limita o divisor a 100% do período contributivo. 9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para 

apuração da média seja limitado ao número de contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp nº 929032, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJ 27/04/2009). 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento da constitucionalidade do fator previdenciário instituído 

pela Lei nº 9.876/99, que leva em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no 

momento da aposentadoria, através do questionamento pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como Relator o Ministro 

SYDNEY SANCHES que assim se manifestou: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1679/1711 

 

"2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. 

É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que 

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a 

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, 

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, 

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" 

e ao parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o 

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no 
momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a 

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91." (ADI-MC nº 2111/DF, j. 05/12/2003). 

"1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3º e 2º da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este 

último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n° 8.213, de 24.7.1991). 

2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante 

aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n° 2.111. Pelas mesmas 

razões não é suspenso aqui. 

3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto 

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de 
direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa." (ADI-MC nº 2110/DF, j. 05/12/2003). 

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária 

de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator 

previdenciário. 

 
Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR SUSCITADA 

e, no mérito, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022615-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022615-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LUIS ROBERTO RAMOS 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00070-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada, em 17/04/2008, em face do INSS, citado em 29/05/2008, objetivando a 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, 

com pedido de tutela antecipada. 
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Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, conforme fl. 33. 

 

A r. sentença, proferida em 17/11/2010, julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preenchera 

os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial. Condenou a requerente ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como ao de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, com 

observância dos benefícios da assistência judiciária outrora concedidos. Revogou a tutela concedida. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Arguiu, preliminarmente, cerceamento de defesa, por ter sido 

impedida de comprovar os fatos descritos na inicial, por meio de prova testemunhal, bem como por não ter sido 

realizado estudo social. Alegou, no mérito, que efetivamente preenche os requisitos legais para a concessão do 

benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal emitiu seu parecer, nas fls. 173/174v , opinando "pela anulação da sentença, devendo se 

manifestar o Parquet em primeiro grau, bem como para que se proceda à realização do laudo socioeconômico para se 

aferir a situação socioeconômica do autor na atualidade." 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não comprovara o preenchimento dos 

requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial. 

 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, por ter sido impedida de 

comprovar os fatos descritos na inicial, por meio de prova testemunhal, bem como por não ter sido realizado estudo 

social. Alegou, no mérito, que efetivamente preenche os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Preliminarmente, assevero que, realmente, o magistrado pode dispensar diligências inúteis ou meramente protelatórias, 

tendo-se em vista o seu poder de direção do processo, conforme o artigo 130 do CPC, e também pode julgar 

antecipadamente a lide, quando as questões que lhe são colocadas forem exclusivamente de direito ou independerem de 

dilação probatória, nos termos do artigo 330 do mesmo diploma legal. 

 

Nos presentes autos, verifica-se que a parte autora requereu a produção de laudo pericial médico, a execução do estudo 
social e a oitiva de testemunhas, na fl. 80, juntando, inclusive, quesitos, nas fls. 81/82. 

 

Nota-se, entretanto, que a MM. Juíza de primeiro grau, deixando de complementar o conjunto probatório, tal qual 

requerido, antecipou o julgamento e, consequentemente, proferiu sentença. 

 

Ocorre que a solução para o litígio depende da realização de estudo social, no sentido de se verificar a real situação 

fática da autora, para analisar se a mesma não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, tratando-se, pois, de diligências indispensáveis, além de, eventualmente, oitiva de testemunhas arroladas, para 

esclarecimentos. 

 

Não se desconsidera as referências, na exordial, à renda familiar, mas cabe a realização de estudo socioeconômico para 

conhecimento de todos os fatos e circunstâncias que possam eventualmente indicar miserabilidade. 

 

Assim, na falta de relatório socioeconômico e de eventuais testemunhos, isto é, provas hábeis para o deslinde da 

demanda, constata-se que houve cerceamento de defesa, eis que a prolação da r. sentença encerrou precipitadamente a 

instrução, prejudicando a verificação das alegações das partes. 

 
Esclareça-se que a intervenção judicial na produção de prova assume enorme relevo em causas que versam sobre a 

concessão de benefícios assistenciais, já que se trata de direito de cunho alimentar e social. 

 

Em semelhante sentido, os seguintes precedentes: 

 

"O indeferimento de perícia, oportuna e fundamentadamente requerida, que se revela essencial ao deslinde da 

controvérsia posta em juízo implica cerceamento de defesa. A perícia judicial somente pode ser dispensada, com base 

no art. 427 do CPC, se não comprometer o contraditório, vale dizer, quando ambas as partes apresentam desde logo 

elementos de natureza técnica prestadios a que o juiz forme sua convicção. É a exegese que se impõe, pois, fora daí, 

sequer haveria a igualdade no tratamento das partes, que a lei processual manda observar" (RSTJ 73/382). (Grifos 

nossos). 
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"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido. Sentença que se anula." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.001603-7, 2ªturma, Rel. Juiz Arice Amaral, D 12/03/2002 DJU 21/06/2002, p. 702). 

(Grifos nossos) 

 

Portanto, diante da necessidade de se elucidar os fatos descritos na exordial, oportuna a reforma da r. sentença para que 

seja efetuado o estudo social e, se o caso, realizada a oitiva de testemunhas, com o regular andamento do feito. 

 

Em seguida, observo que a Lei nº 8.742/93, que disciplina a organização da Assistência Social e o benefício assistencial 

de prestação continuada, dispõe em seu artigo 31: "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

estabelecidos nesta Lei." 

 

No entanto, embora esta ação verse sobre a concessão do amparo social, não houve a intimação do Ministério Público 

para acompanhar o processo, anteriormente à remessa dos autos a esta Egrégia Corte Regional. 
 

Nesse sentido, diz o artigo 246 do Código de Processo Civil: 

"Art. 246 - É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único - Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ter sido intimado." 

 

No presente caso, a manifestação do Ministério Público Federal nesta Corte não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, pois restou evidente prejuízo a uma parte. 

 

Portanto, cabe também a reforma da r. sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja dado 

cumprimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, com o prosseguimento regular do 

processo. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de 

cerceamento de defesa, bem como o parecer do MPF, para anular a r. sentença, restituindo os autos à Vara de 

origem para que seja realizado o estudo social e, ainda, para que seja dado cumprimento ao disposto no artigo 31 da Lei 
nº 8.742/93, com o regular prosseguimento do feito, restando prejudicada a análise do mérito da apelação. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039740-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039740-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ONICE FONSECA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

CODINOME : ONICE FONSECA DOS PASSOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00091-8 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 25/05/2009, em face do INSS, citado em 23/06/2009, objetivando a 

concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. 

 

A r. sentença, proferida em 05/05/2011, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

preenchera os requisitos necessários para a concessão do benefício. Condenou a requerente ao pagamento de custas e 
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despesas processuais, bem como ao de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

devidamente corrigido, com observância dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, no tocante à 

ausência de complementação do laudo pericial. No mérito, aduz que efetivamente preenche os requisitos legais à 

concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da sentença, com a fixação dos honorários advocatícios em 20% 

(vinte por cento) do valor da condenação, até a liquidação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela "anulação do processo, retornando os autos à Vara de origem para regular 

processamento, com a efetiva participação do Órgão Ministerial", nas fls. 174/175. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO.  
 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não comprovara o preenchimento dos 
requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, no tocante à 

ausência de complementação do laudo pericial. No mérito, aduz que efetivamente preenche os requisitos legais à 

concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da sentença, com a fixação dos honorários advocatícios em 20% 

(vinte por cento) do valor da condenação, até a liquidação. 

 

Inicialmente, observo que a Lei nº 8.742/93, que disciplina a organização da Assistência Social e o benefício 

assistencial de prestação continuada, dispõe em seu artigo 31 que: "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 

respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei." 

 

No entanto, embora esta ação verse sobre a concessão do amparo social, não houve a intimação do Ministério Público 

para acompanhar o processo, anteriormente à remessa dos autos a esta Egrégia Corte Regional. 

 

Nesse sentido, diz o artigo 246 do Código de Processo Civil: 

"Art. 246 - É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 
Parágrafo único - Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ter sido intimado." 

 

No presente caso, a manifestação do Ministério Público Federal nesta Corte não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, pois restou evidente prejuízo a uma parte. 

 

Portanto, cabe a anulação da r. sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja dado cumprimento ao 

disposto no art. 31 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, com o prosseguimento regular do processo. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho o parecer do MPF e anulo a r. 

sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja dado cumprimento ao disposto no artigo 31 

da Lei nº 8.742/93, restando prejudicada a análise da apelação. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042986-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042986-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA ROMAGUEIRA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ PITTA TREVIZAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00102-1 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 545,00, observados os termos da Lei nº 1.060/50. 

 

A autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou, ao menos, de auxílio-doença. 

 
Sem contrarrazões de apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 09.03.1971, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 17.08.2010 (fl. 47/59), refere que a autora é portadora de fibromialgia, não 

apresentando incapacidade para o trabalho. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante 
das partes, a presença de inaptidão para o exercício das atividades habituais da autora, inexistindo nos autos elementos 

que pudessem desconstituir as conclusões do perito, não se justificando, por ora, a concessão do benefício vindicado. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043072-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043072-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADEMIR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALERIA NAVARRO NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00063-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os termos da Lei nº 1.060/50. 

 

O autor apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou, ao menos, de auxílio-doença. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 89/92). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 04.05.1966, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, os 

quais estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 10.02.2011 (fl. 58/64), refere que o autor é portador de dor lombar baixa, não 

apresentando incapacidade para o trabalho. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante 

das partes, a presença de inaptidão para o exercício das atividades habituais do autor, inexistindo nos autos elementos 

que pudessem desconstituir as conclusões do perito, não se justificando, por ora, a concessão do benefício vindicado. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043133-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043133-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARLENE PEREIRA 

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00051-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a partir do dia seguinte ao indeferimento do pedido administrativo. 

Sobre as prestações vencidas deverá incidir correção monetária e juros moratórios, ressaltado não incidir a Lei nº 
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11.960/09, ante o ajuizamento da ação em 22.04.2008. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas consideradas até a data da sentença. Confirmada 

a antecipação da tutela anteriormente concedida à fl. 55 e que determinou a imediata implantação do benefício. 

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que o benefício encontra-se 

implantado. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

A parte autora recorre, por seu turno, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data 

do indeferimento administrativo. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 26.04.1982, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, este último previsto no art. 59, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 19.03.2009 (fl. 120/123), refere que a autora é portadora de sequela de hérnia de 

disco lombar, estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, devendo ser reavaliada após tratamento 

adequado. O perito asseverou que, do exame radiológico de 06.10.2008, verifica-se que houve falha da síntese nos 

parafusos implantados no osso sacro, podendo gerar dor e instabilidade. 

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30.09.2007 (fl. 47), tendo sido ajuizada a presente ação em 

22.04.2008, não se justificando, portanto qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou 

inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos 

os requisitos necessários para tal fim. 

 

À fl. 46 dos autos, verifica-se que a autora formulou pedido de reconsideração à autarquia em 12.01.2008, o qual foi 
indeferido, ante o fundamento de ausência de sua incapacidade laboral. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o 

retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do 

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja a partir da data do requerimento para 

reativação do benefício de auxílio-doença, formulado em 12.01.2008 (fl. 46), vez que não houve recuperação da autora, 

devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 
Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, nego seguimento às apelações do réu e da parte autora 

e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar os juros moratórios na forma 
retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002145-48.2011.4.03.6103/SP 

  
2011.61.03.002145-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDO DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE DENIS LANTYER MARQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021454820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, reconhecendo a 

prescrição da ação em relação aos valores reclamados e que seriam devidos antes dos cinco anos que precederam a 

propositura da demanda e julgou improcedente, em relação aos valores remanescentes, o pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual a parte autora objetiva o recálculo de sua renda mensal inicial, para que as gratificações 

natalinas integrem o cálculo do salário-de-benefício. Não houve condenação em honorários advocatícios. Deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O demandante, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que a alteração do 

artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 ocorrida em 1994 não goza de legitimidade, razão pela qual as gratificações natalinas 

devem compor os salários-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.  

 
Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição 

desde 24.10.1995 (fl. 20). 

 

O artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa: 
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Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... 

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

................... 

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. 
 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária, sendo que o §º do artigo 28 

da Lei nº 8.212/91 era expresso quanto à inclusão da gratificação natalina no cálculo do beneficio, verbis: 

 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 
regulamento. 
 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 

 

Entretanto, tais dispositivos tiveram suas redações alteradas através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 

 

Art. 29.(Lei 8.213/91) 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 
 

Art.28. (Lei 8.212/91) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 
 

Assim, tendo a aposentadoria sido concedida em 24.10.1995, resta evidente que na composição do período-básico-de-
cálculo não serão consideradas as gratificações natalinas, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e artigo 28, § 7º, 

da Lei nº 8.212/91, em suas novas redações, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado 

implementou os requisitos necessários à concessão da benesse. 

 

A propósito do tema, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. MANUTENÇÃO 

DO VALOR REAL. VARIAÇÃO DO IRSM. LEIS Nº 8.542/92 E 8.700/93.URV. LEI Nº 8.880/94. 

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

II - Mediante a aplicação dos índices legais os benefícios previdenciários ficam preservados, segundo o princípio 

constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios. 

III - A L. 8.880/94, que determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV, ao assegurar, em seu art. 

20, § 3º, que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de fevereiro de 1994, tratou de resguardar o valor 

real dos benefícios, em obediência aos ditames constitucionais. 

IV - Remessa oficial e apelação da autarquia providas e apelação da 
parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 697632/SP; 10ª Turma; Relator Dês. Fed. Castro Guerra; DJ de 23.11.2005, pág. 727) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora.  
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/12/2011 1688/1711 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002881-57.2011.4.03.6106/SP 

  
2011.61.06.002881-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE LURDES VALENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028815720114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

em que visa a autora a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez de que é titular. Não houve 

condenação em custas e honorários advocatícios. Deferido o benefício da justiça gratuita. 
 

Em suas razões de inconformismo, argumenta a parte autora que faz jus à revisão pleiteada. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifico que, no caso em tela, operou-se a decadência do direito da parte autora de pleitear a revisão do benefício de 

que é titular. 

 

O artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo 

de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 
Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, pela primeira vez alterou a redação do dispositivo legal acima 

transcrito, acrescendo-lhe um parágrafo único e instituindo prazo o prazo de decadência, in verbis: 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 
 

A MP nº 1.523-9/1997 deu origem à Medida Provisória nº 1.596-14, de 10.11.1997, que culminou por ser convertida na 

Lei nº 9.528 de 10.12.1997. 

 

Nova modificação do artigo 103 da LBPS sobreveio com a Medida Provisória nº 1.663-15 de 22.10.98 (que 

anteriormente levava o número 1.586), a qual deu origem à Lei nº 9.711, de 20.11.1998, restando o prazo de decadência 

reduzido de dez para cinco anos. 

 

Por fim, em 19.11.2003 foi editada a Medida Provisória nº 138, convertida na Lei nº 10.839, de 05.02.2004, novamente 

alargando o prazo decadencial para dez anos, e dando a atual redação ao artigo 103 da Lei nº 8.213/91, nestes termos: 

 

Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.  
Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Lei nº 9.528/97, pacífica a jurisprudência do STJ no 

sentido de que a eles não se aplica a decadência, conforme se depreende do seguinte precedente: 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009) 
 

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de modo que 

a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.  

 

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser 

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da Lei nº 10.839/2004. 

 

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não estão 

sujeitos a prazo decadencial; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 
dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

 

Nesse sentido, o entendimento da 10ª Turma deste Regional, bem como os seguintes precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. ILUMINAMENTO. RUÍDO. USO DE EPI. 

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. INTERMITÊNCIA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM 

ESPECIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PROPORCIONAL. REGRA DE TRANSIÇÃO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

MAJORAÇÃO DA RMI. DO BENEFÍCIO. 

1. O prazo extintivo de todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, "caput", da Lei n.º 8.213/91 (com a 

redação dada pela MP n.º 1.523-9, de 27-06-1997, convertida na Lei n.º 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida 

Provisória n.º 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei n.º 9.711, de 20-11-1998, novamente 

alterada pelo MP n.º 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n.º 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em 

matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente. 

3. Assim, os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 (data da edição da MP n.º 1523-9) não estão sujeitos a 

prazo decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 
4. No caso dos autos, considerando-se a DIB do benefício é posterior a 28-06-1997, está sujeito ao prazo de dez anos, 

não se cogitando de decadência, deve ser rejeitada a prejudicial. 

(TRF da 4ª Região, APELREEX 2009.71.08.000783-8, Rel. Des. Federal João Batista Pinto da Silveira, DE de 

22.02.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97. 

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados 

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam proceder a 

tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se aperfeiçoado há 

muito tempo.  

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997, 

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. 

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, 

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo 

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 
4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo 

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-9 

em 28.06.1997. 

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada em 

11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial. 

6. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115) 
 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por invalidez deferida em 10.06.1999 (fl. 14) e que a 

presente ação foi ajuizada em 18.04.2011 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, 

efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. 
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Diante do exposto, declaro extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do 

Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora. 
 

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13983/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019657-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019657-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLAUDINEIA LUIZ 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

 
: MARLON AUGUSTO FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00120-6 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de salário-maternidade à 

autora. A verba honorária foi fixada em R$ 400,00, observado o Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Apela a autora alegando, em síntese, a existência de inicio de prova material, caracterizado pelos documentos que 

qualificam o marido da autora como lavrador. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

 
O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

 

De início, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

a) cópia da certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 13.03.2008, à fl. 8; e 

b) cópia da cadastro da Coordenadoria Municipal de Assistência Social da Prefeitura de Taguaí em que consta a 

qualificação de bóia-fria da autora e de seu cônjuge, à fl. 9. 
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Não se pode extrair dos referidos documentos, o necessário início de prova material. 

 

Ocorre que a referida ficha cadastral não está datada e não possui assinatura do servidor municipal responsável. 

Ademais, no extrato CNIS juntado pelo INSS à fl. 39 consta anotação de dois contratos de trabalho da autora de 

natureza urbana. 

 

Desta forma, o quadro que se apresenta é de prova exclusivamente testemunhal do exercício de atividade rural, o que é 

vedado pela Súmula 149 do STJ: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

beneficio previdenciário." 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo, por estar em consonância com a 

jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, não há condenação da parte 

autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 

1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 
 

Proceda a Subsecretaria à juntada do extrato CNIS de Braz Souto de Queiroz. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043604-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043604-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DA COSTA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00143-2 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 
 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

desde a indevida cessação. As parcelas vencidas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de 

mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 
condenação até a data da sentença. Não houve condenação em custas.  

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, argumentando ser indevida a concessão do 

benefício.  

 

Com contra-razões (fl. 175/177), os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Consoante se constata dos autos, a matéria versada se refere à benefício decorrente de acidente de trabalho (fl. 20, 24 e 

116), cuja competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição da República, verbis: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 
(grifei) 

 

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou 

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão: 

 

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E 

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA 

CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA COMUM. 

A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, 

artigo 20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça 

estadual. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de 

Guarulhos/SP, suscitado.  

(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261) 
 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema: 

 

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA 

COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de 

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o 

acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032) 
Insta ressaltar que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser 

remetidos ao Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada. 

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição, 

restando prejudicada a análise do apelo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13953/2011 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015327-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015327-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUSTINO MOREIRA REBORDOES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TOLENTINO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP 

No. ORIG. : 06.00.00007-8 2 Vr SANTA ISABEL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 30/3/2006 e DIP em 14/5/2007, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 7.550,76, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023086-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023086-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES FERNANDES 

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO PAGOTO 

No. ORIG. : 08.00.00072-6 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 3/7/2008 e 
DIP em 31/6/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.381,95, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 
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Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040433-51.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.040433-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VENANCIA RAMOS RAMIRES 

ADVOGADO : ADAO DE ARRUDA SALES 

No. ORIG. : 09.00.01144-0 1 Vr ANASTACIO/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 
mínimo, com DIB em 4/6/2009 e DIP em 1.º/5/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 10.947,04, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044428-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044428-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA RAYMUNDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAFAEL LANZI VASCONCELOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.00241-0 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/2/2009 e DIP em 1.º/8/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 14.683,12, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035686-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035686-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVESTRE BUGDANOVICZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NUNES 

No. ORIG. : 09.00.00212-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 20/10/2009 e DIP em 1.º/2/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 7.723,52, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 
acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025309-91.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.025309-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEOFILO MOREL 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

No. ORIG. : 10.00.03932-8 1 Vr AMAMBAI/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 25/8/2010 29/4/2008 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 6.345,08, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045234-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045234-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINALVA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO 

No. ORIG. : 10.00.00004-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 7/1/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 10.115,56, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046294-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046294-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURELINA AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00107-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 14/7/2009 e DIP em 1.º/9/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 12.759,77, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044733-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044733-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELAIDE GOMBE DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 

No. ORIG. : 09.00.00105-4 1 Vr MACATUBA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 
produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 11/11/2009 e DIP em 1.º/9/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 10.731,26, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037663-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037663-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 11.00.00593-0 1 Vr CARDOSO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 
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mínimo, com DIB em 13/3/2011 e DIP em 1.º/7/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 1.772,99, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036489-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036489-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOVITA NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES 

No. ORIG. : 09.00.00037-7 1 Vr PALESTINA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 21/7/2009 e DIP em 1.º/9/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 12.431,11, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13961/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011104-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011104-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE JESUS PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELIO LOPES 
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No. ORIG. : 07.00.00151-5 1 Vr CAFELANDIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 8/1/2008 e DIP em 1.º/9/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 21.315,16, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008590-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008590-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AVELINO DOMINGUES RIBEIRO 

ADVOGADO : ROSEMARI MUZEL DE CASTRO 

No. ORIG. : 07.00.00165-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 28/1/2008 e DIP em 1.º/9/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 20.922,27, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012716-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012716-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : PHILOMENA VIRGINIA BROLEZZI SALZANI 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 07.00.00114-8 2 Vr AMPARO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 27/6/2007 e DIP em 1.º/6/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 22.545,88, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011512-82.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.011512-7/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCESKA FREITAS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.02653-1 2 Vr CASSILANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 29/10/2009 e DIP em 17/12/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 1.058,61, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038945-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038945-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO BURIOLA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 09.00.00127-9 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/11/2009 e DIP em 1.º/5/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 8.407,37, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040963-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040963-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA DA SILVA BAIA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 08.00.00108-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 
produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 14/7/2009 e DIP em 1.º/5/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 10.251,04, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006110-08.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.006110-2/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDERSON PINTO DANTAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SANTA ARGUELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT e outro 

No. ORIG. : 00061100820094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 
produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 17/5/2010 e DIP em 1.º/6/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 1.087,24, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008796-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008796-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BEATRIZ DO NASCIMENTO PINHEIRO 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 08.00.00032-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 16/5/2008 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 19.450,54, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039048-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039048-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CLEONICE CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

No. ORIG. : 09.00.00026-9 1 Vr FARTURA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 15/4/2009 e DIP em 26/4/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 6.082,77, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042588-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042588-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOELIZA MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 08.00.00129-3 3 Vr DRACENA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 
mínimo, com DIB em 28/11/2008 e DIP em 1.º/9/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 16.241,87, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0041803-65.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.041803-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : MARLENE FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO BRILHANTE MS 

No. ORIG. : 09.00.02510-5 1 Vr RIO BRILHANTE/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 5/1/2009 e DIP em 1.º/9/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 15.380,25, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038122-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038122-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA APARECIDA FABIANO DE LIMA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00047-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 26/8/2008 e DIP em 14/9/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 5.915,51, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
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Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13963/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035523-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035523-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FRANCICO FERREIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00158-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 14/4/2010 e DIP em 20/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 3.016,93, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024792-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024792-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISALTINA PEDROSO DA COSTA 

ADVOGADO : SERGIO ALVES LEITE 

No. ORIG. : 10.00.00091-0 2 Vr IBIUNA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 1.º/6/2010 e DIP em 16/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 
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advocatícios, o valor de R$ 3.356,46, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007550-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007550-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEU MACARELI 

ADVOGADO : JURACI ALVES DOMINGUES 

No. ORIG. : 07.00.00142-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 19/2/2008 e 

DIP em 31/6/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 18.429,56, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003932-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003932-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NUNES 

No. ORIG. : 08.00.00224-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 
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mínimo, com DIB em 5/1/2009 e DIP em 23/3/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 7.500,77, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064059-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.064059-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRASILINA GONCALVES DE PONTES 

ADVOGADO : TAÍS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

No. ORIG. : 07.00.00093-9 1 Vr APIAI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 8/2/2008 e DIP em 1.º/9/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 20.569,20, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007243-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007243-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROGERIA BORGES 

ADVOGADO : ELTON MARCASSO FERRARI 

No. ORIG. : 08.00.00050-1 1 Vr URUPES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 149 e 150), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de auxílio-doença, com DIB em 25/9/2008 e DIP em 

1.º/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.990,53, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados (fls. 120 

a 122v).  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041740-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041740-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORELIA SANTI FERREIRA 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00138-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 
produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 17/7/2009 e DIP em 1.º/9/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 12.601,80, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021561-22.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021561-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE JESUS ARRUDA 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

No. ORIG. : 07.00.00083-7 1 Vr ITABERA/SP 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 3/11/2007 e DIP em 1.º/6/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 20.305,81, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020716-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020716-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO ROSARIO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 07.00.00205-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 7/2/2008 e DIP em 1.º/6/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 17.086,00, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035612-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035612-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA VALINI ALVES 
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ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA 

No. ORIG. : 09.00.00110-5 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 27/11/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 10.682,99, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045455-90.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.045455-4/MS  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAMAO DE MATOS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

No. ORIG. : 09.00.01547-2 2 Vr MARACAJU/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 
mínimo, com DIB em 1.º/7/2009 e DIP em 5/5/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 5.174,14, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007334-27.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007334-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SILVIA SCARFARO DA SILVA 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI 

No. ORIG. : 08.00.00070-6 3 Vr OLIMPIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 12/6/2008 e DIP em 1.º/9/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 18.628,84, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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